
ANAIS DO SENADO FEDERAL 
ATAS DA 59a SESSÃO À 61 a SESSÃO DA 

3a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÀRIA DA 53a LEGISLATURA 

VOLUME 33 N° 19 
27 DE ABRIL A 29 DE ABRIL 

SENADO FEDERAL 
SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 

SUBSECRETARIA DE ANAIS 
BRASíLIA - BRASIL 

2009 



VOLUMES NÃO PUBLICADOS DOS ANAIS DO SENADO FEDERAL 

1919,1920,1927 a 1930, 1936, 1937, 1949 a 1952, 1963, 1964 e 1966. 

Anais do Senado / Senado Federal, Subsecretaria de Anais. - 1823-. 
Brasília, Senado Federal, Subsecretaria de Anais, 1823-
v.; 27 em. 
Quinzenal. 

Volumes anteriores a 1977 publicados sob numerações próprias, com periodicidade irregular. Editado pela 
Diretoria de Anais c Documentos Parlamentares no período de 1950-1955; pela Diretoria de Publicações no 
período de maio de 1956 a 1972 c pela Subsecretaria de Anais a partir de 1972. 

Variações do título: Annaes do Senado do Império do Brazil, 1826-1889. Annaes do Senado 
Federal, 1890-1935. Anais do Senado Federal, 1946-

I. Poder legislativo - Anais. I. Brasil. Congresso. Senado Federal, Subsecretaria de Anais. 

Senado Federal 
Subsecretaria de Anais - SSANS 
Via N 2, Unidade de Apoio I. 
CEP - 70165-900 - Brasília - DF - Brasil. 

CDD 341.2531 
CDU 328(81 )(093.2) 



PRESIDENTE 
1° VICE-PRESIDENTE 
2° VICE-PRESIDENTE 
1° SECRETÁRIO 
2° SECRETÁRIO 
3° SECRETÁRIO 
4° SECRETÁRIO 

SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DIRETORA 
(2009-2010) 

Senador 
Senador 
Senadora 
Senador 
Senador 
Senador 
Senadora 

JOSÉ SARNEY (PMDB-AP) 
MARCONI PERILLO ( PSDB-GO) 

SERYS SLHESSARENKO ( PT-MT) 
HERÁCLITO FORTES ( DEM-PI) 

JOÃO VICENTE CLAUDINO ( PTB-PI) 
MÃO SANTA (PMDB-PI) 
PATRíCIA SABOIA (PDT-CE) 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO 

1° Senador 
2° Senador 
3° Senador 
4° Senador 

CÉSAR BORGES (PR-BA) 
ADELMIR SANTANA (DEM-DF) 
CíCERO LUCENA (PSDB-PB) 
GERSON CAMATA (PMDB-ES) 



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53" LEGISLATURA 
(por Unidade da Federação) 

Bahia 
.\Iinoria-DE'" - Antonio Carlos Júnior* (S) 
Bloco-PR - Césm Borges* 
POT - João Durva[** 

Rio de Janeiro 
Bloco-PRB - Marcelo Crivella* 
.\Iaiol"ia-PMDB - Paulo Duque* (5) 
.\Iaiol"ia-PP - Francisco Dornelles** 

Maranhão 
.\Iaiol"ia-PMDB - Lobão Filho* (5) 

.\Iaiol"ia-PMDB - Roseana Sarney * 
PTB - J::pitácio Cafeteira** 

Pará 
.\Iinoria-PSDB - F[exa Ribeiro* (S) 

PSOL - José Nery* (5) 

.\Iinoria-PSDB - Mário Couto** 

Pernambuco 
.\Iinoria-DE'" - Marco Maciel* 
.\Iinoria-PSDB - Sérgio Guerra* 
.\Iaiol"ia-PMDB - Jarbas Vasconcelos** 

São Paulo 
Bloco-PT - Aluizio Mercadante* 
PTB - Romeu Tuma* 
Bloco-PT - Eduardo Suplicy** 

Minas Gerais 
.\Iinoria-PSDB - Edumdo Azeredo* 
.\Iaiol"ia-PMDB - Wellington Salgado de 
Oliveinl* (S) 

.\Iinoria-DE'" - I::liseu Resende** 

Goiás 
.\Iinoria-DE'" - Demóstenes Torres* 
'Iinoria-PSOB - Lúcia VJnia* 
'Iinoria-PSOB - Marconi Perillo** 

Mato Grosso 
'Iinoria-DE'" - Gilberto Goellner* (5) 
Bloco-PT - Ser:ys Slhessarenko* 
'Iinoria-DE'" - Jayme Campos** 

Rio Grande do Sul 
Bloco-PT - Paulo Paim* 
PTB - Sérgio Lambiasi* 
''laioria-P'IDB - Pedro Simon** 

Ceará 
PDT - Patrícia Saboya* 
''linoria-PSDB - Tasso Jereissati* 
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda** 

Paraíba 
''linoria-OE'I - Efraim Morais* 
Bloco-PH.B - Roberto Cavalcanti* (5) 
''linoria-PSDB - Cícero Lucena** 

Espírito Santo 
''laioria-P'IDB - Gerson Camata* 
Bloco-PH. - Magno Malta* 
Bloco-PSB - Renato Casagrande** 

Piauí 
''linoria-OE'I - Heráclito Fortes* 
''laioria-P'IDB - Mão Santa* 
PTB - João Vicente Claudino** 

Rio Grande do Norte 
''laioria-P'IDB - Garibaldi Alves Filho* 
''linoria-OE'I - José Agripino* 
''linoria-OE'I- Rosalba Ciarlini** 

Santa Catarina 
Bloco-PT - Ideli Salvatti* 
''laioria-P'IDB - Neuto De Conto* (5) 
''linoria-OE'I- Raimundo Colombo** 

Alagoas 
''linoria-PSDB - João Tenório* (5) 
''laioria-P'IDB - Renan Calheiros* 
PTB - Fernando Collor* * 

Sergipe 
''laioria-P'IDB - Almeida Lima* 
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares* 
''linoria-OE'I- Maria do Carmo Alves** 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 * *: Período 2007/2015 

r.ndereço na Internet: hllp://www.senado.gov.brlsllatl\ idadc/plenano/sr 
Informações: Subseeretana de Inl'ormações - 3311-33~5/357~!7~79 

Amazonas 
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio* 
POT - Jefferson Praia* (5) 
Bloco-PT - João Pedro** (5) 

Paraná 
Bloco-PT - Flávio Arns* 
POT - Osmar Dias* 
Minoria-PSDB - Alvaro Dias** 

Acre 
Maioria-P'''OB - Geraldo Mesquita Júnior* 
Bloco-PT - Marina Silva* 
Bloco-PT - Tião Viana** 

Mato Grosso do Sul 
Bloco-PT - Delcídio Amaral* 
Maioria-P'''OB - Valter Pereira* (5) 
Minoria-PSDB - Marisa Serrano** 

Distrito Federal 
Minoria-DE'" - Adelmir Santana* (5) 
POT - Cristovam Buarque* 
PTB - Gim Argello** (5) 

Rondônia 
Bloco-PT - Fátima Cleide* 
Maioria-P'''OB - Valdir Raupp* 
Bloco-PR -I::xpedito Júnior** 

Tocantins 
Bloco-PR - João Ribeiro* 
Maioria-P'''OB - Leomar Quintanilha* 
Minoria-DE'" - Kátia Abreu** 

Amapá 
Maioria-P'''OB - Gilvam Borges* 
Minoria-PSDB - Papaléo Paes* 
Maioria-P'''OB - José Sarney** 

Roraima 
Bloco-PT - Augusto Botelho* 
Maioria-P'''OB - Romero Jucá* 
PTB - Mozarildo Cavalcanti** 



íNDICE TEMÁTICO 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Manifestação sobre a questão da transposição 
dos servidores públicos do Estado de Rondônia. 
Senador Expedito Júnior. .. ................ .. 

ANISTIA POlÍTICA 

Registro de visita ao gabinete de Sua Excelência 
do oficial-aviador Fernando Peixoto, que requer o be
nefício de anistiado político. Senador ArthurVirgilio .. 

ARTIGO DE IMPRENSA 

Registro da matéria intitulada "O aumento da 
taxa da cegueira", publicada no jornal O Estado de 
São Paulo, edição de 27 de abril de 2009. Senador 
Papaléo Paes ..................................... . 

Registro da matéria intitulada "Governos Mun
diais articulam combate à gripe suína", publicada 
na Agência do Estado online, edição de 27 de abril 
de 2009. Senador Paulo Paim ...................... .. 

Registro da matéria intitulada "Tasso paga 
avião fretado com dinheiro do Senado", publicada 
no Jornal Folha de S. Paulo, edição de 2 de abril 
de 2009. Senador Papaléo Paes ................... .. 

Registro da matéria intitulada "Reestrutura
ção gerou polêmica internamente", publicada no 
jornal O Globo, edição de 15 de fevereiro de 2009. 
Senador Marconi Perillo ............................... .. 

Registro da matéria intitulada "Cartão do Bolsa
-Família era usado na compra de drogas", publicada 
no jornal Diário do Povo, da cidade de Teresinha, no 
Estado do Piauí, e reproduzida pelo Globo Online, no 
dia 10 de março de 2009. Senador Flexa Ribeiro 

ATUAÇÃO PARLAMENTAR 

Apelo para a votação de projeto que extingue 
o voto secreto. Senador Mário Couto. 

Pág. 

321 

337 

146 

151 

707 

709 

710 

126 

Congratulações ao Senador Mão Santa, ho
menageado com uma crônica publicada no jornal 
Folha do Estado, de Mato Grosso, intitulada "Mil 
vezes Mão Santa". Senador Papaléo Paes ...... 

Defesa de mudança de postura da classe 
política brasileira. Senador Cristovam Buarque .. 

Críticas ao voto secreto no Parlamento bra-
sileiro. Senador Mário Couto .......................... .. 

Críticas ao voto secreto no Parlamento bra
sileiro. Aparte ao Senador Mário Couto. Senador 
Papaléo Paes. . .................................... . 

Críticas ao voto secreto no Parlamento bra
sileiro. Aparte ao Senador Mário Couto. Senador 
Paulo Paim .................................................... . 

Comentários sobre o voto secreto no Parla
mento brasileiro, admitindo o voto secreto em de
terminadas situações. Senador Papaléo Paes .. 

Comentário desfavorável ao voto secreto dos 
parlamentares. Aparte ao Senador Papaléo Paes. 
Senador Mário Couto .................................... .. 

Críticas ao voto secreto no Parlamento bra
sileiro. Aparte ao Senador Papaléo Paes. Senador 
Expedito Júnior. ............................................. . 

Reflexões sobre o voto secreto no Parlamento 
brasileiro. Aparte ao Senador Papaléo Paes. Sena-
dor Paulo Paim ............................................. .. 

Defesa do voto aberto, em favor da clareza na 
atuação parlamentar. Aparte ao Senador Papaléo 
Paes. Senador Epitácio Cafeteira .................. .. 

Reflexão acerca da suspensão da sessão 
para apreciação dos vetos presidenciais devido ao 
pequeno quórum. Senador ArthurVirgílio ........ . 

Reclamação pela ausência de quórum para 
votar os vetos presidenciais, com destaque para a 
necessidade de convocação de nova sessão para 
que os projetos mais importantes sejam votados. 
Senador Efraim Morais ................................. .. 

Defesa do voto aberto, em favor da clareza 
na atuação parlamentar. Senador Mário Couto ... 

Pág. 

146 

162 

285 

286 

287 

288 

289 

289 

290 

291 

301 

304 

306 



II 

Preocupação especial com a derrubada do 
veto presidencial ao Projeto de Lei n° 6, de 2002, 
que diz respeito aos funcionários do Correios. Se-
nador Cristovam Buarque .................. .. 

Manifestação a favor do adiamento da sessão 
para apreciação dos vetos presidenciais devido ao 
pequeno quórum. Senador Arthur Virgílio ....... . 

Sugestão de que os vetos presidenciais a se
rem votados sejam organizados em blocos pra que 
haja maior entendimento. Senador José Agripino. 

Sugestão de adiamento de sessão para que 
os vetos presidenciais sejam apreciados por um 
quórum maior. Senador Flexa Ribeiro ........... .. 

Sugestão para que os vetos presidenciais 
sejam votados em sessão conjunta em horário 
nobre para possibilitar um quórum maior. Senador 
Expedito Júnior. ............................................ . 

Sugestão para os vetos sejam divididos em 
blocos, afim de que alguns sejam apreciados com 
maior destaque. Senador Mário Couto ........... . 

Declaração de apoio do Partido dos trabalha
dores (PT) para que os vetos presidenciais sejam 
votados em blocos, separando os consensuais dos 
polêmicos. Senador Eduardo Suplicy. 

Congratulações ao Presidente do Senado 
Federal, Senador José Sarney, por ter colocado os 
vetos presidenciais em votação. Senador Garibaldi 
Alves Filho .................................................... . 

Considerações sobre o adiamento da apre
ciação de vetos presidenciais. Senador Garibaldi 
Alves Filho .................................................... . 

Cumprimentos ao Senador Marcelo Crivella 
pela atuação no Consulado do Brasil na Itália, junto 
ao Embaixador Luiz Henrique Fonseca e do Adido 
Comercial da Embaixada, Carlos Henrique, pela 
assistência prestada aos brasileiros presos na ci
dade de Milão. Aparte ao Senador Marcelo Crivella. 
Senador Roberto Cavalcanti ......................... .. 

CALAMIDADE PÚBLICA 

Pedido de atenção do Governo Federal às 
vítimas das enchentes no Estado da Paraíba. Se-
nador Efraim Morais ..................................... .. 

Pedido de atenção do Governo Federal ao Es
tado do Maranhão, que apresenta estado de calami
dade devido às chuvas. Senador Epitácio Cafeteira. 

Manifestação de solidariedade às vitimas 
das enchentes do Estado do Maranhão. Senadora 
Rosalba Ciarlini ............................................ .. 

Manifestação de solidariedade às vitimas das 
enchentes do Estado do Maranhão e à Governadora 
Roseana Sarney. Senador Marcelo Crivei Ia .... 

Pág. 

306 

309 

309 

310 

310 

313 

315 

315 

327 

332 

174 

311 

312 

313 

Manifestação de solidariedade às vitimas das 
enchentes do Estado do Maranhão. Senador José 
Sarney ........................................................... . 

Destaque para a dimensão dos problemas en
frentados pela Governadora do Estado do Maranhão, 
Roseana Sarney, devido às enchentes. Aparte ao Se-
nador Expedito Júnior. Senador José Sarney ........ . 

Apelo ao Governo Federal no sentido de aten
der a população de Altamira e de outros municípios 
do Pará atingidos pelo aumento das águas. Senador 
Flexa Ribeiro. . .................................... . 

Preocupação com o risco de uma pandemia 
de gripe suína no Brasil e com as chuvas que as
solam o Estado do Rio Grande do Norte. Senadora 
Rosalba Ciarlini ............................................. .. 

Comentários sobre o otimismo do Presidente 
da República, Luiz Inácio Lula da Silva, apesar das 
calamidades que assolam diversos Estados do Bra
sil, especialmente o Piauí. Senador Mão Santa .. 

CONGRESSO NACIONAL 

Comentários sobre a dificuldade de aprecia
ção de vetos pelo Congresso Nacional. Aparte à 
Senadora Rosalba Ciarlini. Senador Garibaldi Alves 
FilhQ 

Registro de apreciação de 140 vetos presi
denciais, na sessão do Congresso Nacional, com 
destaque ao que reajusta o salário dos aposentados 
e pensionistas e ao que termina com o voto secreto 
parlamentar. Senador Paulo Paim ................... . 

Defesa de derrubada do veto presidencial 
ao projeto que acaba com o voto secreto no Parla
mento brasileiro. Aparte ao Senador Mário Couto. 
Senador Flexa Ribeiro ................................... .. 

CORRUPÇÃO 

Considerações sobre a corrupção existente 
no Poder Executivo e defesa do Poder Legislativo. 
Senador Papaléo Paes ................................. .. 

Considerações sobre as consequências da 
corrupção nas prioridades para o desenvolvimento 
social do País. Senador Cristovam Buarque ..... 

Reflexão sobre a questão da corrupção nas 
políticas públicas. Senador Cristovam Buarque. 

(CPI) 

Comentários sobre a abertura da Comissão 
Parlamentar de Inquérito (CPI) do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT). 
Senador Mário Couto .................................... .. 

Pág. 

320 

321 

340 

346 

348 

170 

276 

288 

146 

162 

334 

126 



DATA COMEMORATIVA 

Comemoração pelo transcurso do Dia Nacio
nal da Empregada Doméstica, no dia 27 de abril, 
com destaque para proposições legislativas apre
sentadas por Sua Excelência em favor da categoria. 
Senadora Serys Slhessarenka ..................... .. 

Comemoração pelo transcurso do Dia Nacio
nal da Empregada Doméstica, no dia 27 de abril. 
Aparte à Senadora Serys Slhessarenko. Senador 
Paulo Paim ................................................... . 

Comemoração pelo transcurso do Dia Nacio
nal da Empregada Doméstica, no dia 27 de abril, 
com destaque aos projetos de autoria de Sua Exce
lência que define melhorias e incentivos à categoria. 
Aparte à Senadora Serys Slhessarenko. Senador 
Cristovam Buarque ...................................... .. 

Registro do Fórum Sindical de Saúde do Tra
balhador, realizado na cidade de Porto Alegre, em 
decorrência da comemoração do Dia Mundial em 
Memória às Vítimas de Acidente de Trabalho, no 
dia 28 de abril. Senador Paulo Paim .............. . 

DESEMPREGO 

Registro dos números divulgados pelo Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
sobre o desemprego nas seis principais regiões 
metropolitanas do País. Senador Arthur Virgílio .. 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Defesa de melhor aproveitamento de barra
gens no Estado do Rio Grande do Norte. Senadora 
Rosalba Ciarlini. ............................................ . 

Reivindicação para que o Programa de Acele
ração do Crescimento (PAC) inclua em seus inves
timentos o avanço dos trilhos da ferrovia Ferronorte 
até Cuiabá, Estado do Mato Grosso, para gerar me
lhorias na região. Senadora Serys Slhessarenko .. 

Pedido de destaque à apreciação do veto 
presidencial ao Projeto da Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e da Su
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE), com atenção aos Estados do Norte e 
Nordeste. Aparte ao Senador Expedito Júnior. Se-
nador Tasso Jereissati. .................................. . 

Sugestão de sessão única para apreciação 
dos vetos ou a reconstrução de novo modelo da 
Superintendência de Desenvolvimento da Amazô
nia (SUDAM) e da Superintendência do Desenvol
vimento do Nordeste (SUDENE). Aparte ao Senador 
Expedito Junior. Senador José Agripino ......... . 

Pág. 

142 

144 

144 

276 

337 

169 

283 

321 

322 

Relato de visita a vários Municípios do Estado 
do Pará. Senador Flexa Ribeiro ...................... . 

Comentários sobre a visita do Presidente Lula 
ao Estado da Amazônia com o intuito de acompa
nhar obras relevantes para o desenvolvimento da 
região. Senador João Pedro ........................... . 

Comentários sobre a importância das visi
tas do Presidente Lula aos Estados brasileiros. 
Aparte ao Senador João Pedro. Senador Expedito 
Júnior ..... 

Elogios ao trabalho desenvolvido pelo Se
nhor Darci Soares, que encaminhou carta a Sua 
Excelência em apoio ao projeto de lei que cria a 
Superintendência do Desenvolvimento da Região 
Sul (SUDESUL). Senador Paulo Paim. 

DROGAS 

Elogios ao Programa Educacional de Resis
tência às Drogas e à Violência (PROERD). Senador 
Valter Pereira. . .................................... . 

EDUCAÇÃO 

Comentários sobre a situação da educação 
brasileira. Senador Mão Santa ....................... . 

Reflexão sobre a necessidade de melhoras 
na educação básica. Senadora Rosalba Ciarlini. . 

GOVERNO ESTADUAL 

Leitura da carta da Governadora do Pará, Ana 
Júlia Carepa, referente ao cumprimento de determi
nações judiciais de reintegração de posse de terras 
naquele Estado. Registro de notas da Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil, do Presidente da 
Assembléia Legislativa e do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, bem como do Movimento dos Tra
balhadores Rurais Sem Terra. Senador Eduardo 
Suplicy .......................................................... .. 

Comentários à carta da Governadora do Pará, 
Ana Júlia Carepa, referente ao cumprimento de de
terminações judiciais de reintegração de posse de 
terras naquele Estado. Senador Mário Couto ... 

Comentários à postura administrativa da Go
vernadora do Pará, Ana Júlia Carepa. Senador Flexa 
Ribeiro ........................................................... . 

Esclarecimento sobre a carta da Governadora 
do Pará, Ana Júlia Carepa, referente ao cumprimen
to de determinações judiciais de reintegração de 
posse de terras naquele Estado. Senador Eduardo 
Suplicy .......................................................... .. 

III 

Pág. 

340 

350 

350 

703 

690 

157 

346 

691 

697 

700 

703 



IV 

GOVERNO FEDERAL 

Considerações sobre a exploração política da 
doença da Ministra Dilma Rousseff. Senador Arthur 
Virgilio .......................................................... . 

HOMENAGEM 

Homenagem à Senadora Piedad Córdoba, do 
Partido Liberal da Colômbia, em visita pelo Brasil. 
Aparte à Senadora Ideli Salvatti. Senador Eduardo 
Suplicy ......................................................... .. 

Homenagem pelo transcurso, no dia 29 de 
abril de 2009, dos 36 anos da Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária (Embrapa). Senador 
Oelcídio Amaral. ........................................... . 

Homenagem pelo transcurso dos 61 anos do 
Estado de Israel. Senador Marcelo Crivella ..... 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Senador Inácio Arruda ... 

Homenagem ao centenário do nascimento de 
Dom Helder Câmara. Senador Tasso Jereissati.. 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Senador Pedro Simon ... 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Senador Marco Maciel.. 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Senador Cristovam Buar-
que ............................................................... . 

Homenagem ao centenário do nascimento de 
Dom Helder Câmara. Senador Eduardo Suplicy ... 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Senador Flávio Arns. 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Senador José Nery .. 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Aparte ao Senador José 
Nery. Senador José Agripino ........................ .. 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Aparte ao Senador José 
Nery. Senador Jarbas Vasconcelos ............... .. 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Aparte ao Senador José 
Nery. Senador José Sarney .......................... .. 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Senador Arthur Virgilio .. 

Homenagem ao centenário do nascimento de 
Dom Helder Câmara. Senador Renato Casagran-
de ................................................................. . 

Homenagem ao centenário do nascimento de 
Dom Helder Câmara. Aparte ao Senador Renato 
Casagrande. Senador Antonio Carlos Valadares ... 

Pág. 

337 

281 

299 

331 

381 

384 

386 

389 

391 

393 

396 

397 

398 

399 

400 

401 

404 

404 

Homenagem ao centenário do nascimento de 
Dom Helder Câmara. Aparte ao Senador Renato 
Casagrande. Senador Eduardo Azeredo ......... . 

Homenagem ao centenário do nascimento 
de Dom Helder Câmara. Senador Flexa Ribeiro .. 

Homenagem ao centenário do nascimento de 
Dom Helder Câmara. Senadora Rosalba Ciarlini.. 

Homenagem à trajetória de Octavio Frias de 
Oliveira. Senador Roberto Cavalcanti ............ .. 

Apresentação de requerimento em home
nagem às professoras Célia Arns de Miranda, da 
Universidade Federal do Paraná (UFPR) e Anna 
Stegh Camati, do Centro Universitário Campos 
de Andrade (UNIANDRADE), pelo lançamento da 
obra intitulada Shakespeare sob Múltiplos Olhares. 
Senador Flávio Arns ...................................... .. 

Celebração dos 61 anos de criação do Estado 
de Israel. Senador Marcelo Crivella ............... .. 

HOMENAGEM PÓSTUMA 

Leitura de requerimento de Voto de Pesar 
pelo falecimento da Oficial de Justiça Sandra Re
gina Ferreira, ocorrido no dia 23 de abril de 2009. 
Senador Paulo Paim ..................................... .. 

Encaminhamento de requerimento de Voto de 
Pesar pelo falecimento do ex-Deputado Estadual 
Francisco Seráfico Dantas. Senador José Agripi-
no 

Homenagem póstuma ao ex-Deputado Esta
dual Francisco Seráfico Dantas. Senador Garibaldi 
Alves Filho .................................................... .. 

IMPRENSA 

Comentários sobre a postura da imprensa 
quanto ao desempenho do Congresso Nacional. 
Senador Cristovam Buarque .......................... .. 

MEDIDA PROVISÓRIA 

Medida Provisória n" 456, de 2009 (do Poder 
Executivo), que dispõe sobre o salário mínimo a 
partir de 10 de fevereiro de 2009 ..................... . 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Mensagem n' 58, de 2009 (n' 262/2009, na 
Origem), que restitui autógrafos do Projeto de Lei 
do Senado n° 54, de 2004, de autoria do Senador 
Rodolpho Tourinho, que acrescenta parágrafo ao 
art. 158 do Decreto-Lei n' 2.848, de 7 de dezembro 
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"sequestro relâmpago", sancionado e transformado 
na Lei n' 11.923, de 17 de abril de 2009 ......... 

Mensagem n' 59, de 2009 (n' 263/2009, na 
origem), que restitui autógrafos do Projeto de Lei 
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da Câmara n' 34, de 2008 (n' 6.341/2002, na Casa 
de origem, do Deputado Celso Russomanno), que 
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origem), que restitui autógrafos do Projeto de Lei da 
Câmara n' 69, de 2008 (n' 1.967/2007, na Casa de 
origem, do Deputado Carlos Brandão), que institui 
o Dia do Vaqueiro Nordestino, a ser comemorado, 
anualmente, no terceiro domingo do mês de julho, 
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Mensagem n' 64, de 2009 (n' 261/2009, na 
origem), que restitui autógrafos do Projeto de Lei 
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autoria do Senador Gerson Camata, que dispõe 
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aprovado na sessão plenária do dia 15/04/2009, 
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o Projeto de Decreto Legislativo n' 68, de 2009 
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em Matéria Penal entre os Estados Membros da 
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1941- Código de Processo Penal (dispõe sobre a 
realização de exame de corpo delito e outras perí
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peritos). Senador Demóstenes Torres. 
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Constituição, Justiça e Cidadania), sobre a Pro
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do Pastor Reinaldo), que altera a Lei n° 8.906, 
de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Es
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Pág. 

652 

657 

663 

667 

671 

junho de 2004, às dezoito horas e cinquenta minu-
tos. Senador Romero Jucá. .. ................ .. 

Parecer n' 321, de 2009 (da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania), sobre o Re
curso n° 10, de 2004, do Senador Antonio Car
los Magalhães, que requer a nulidade da Sessão 
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às famílias que ocupam a área da Reserva de Bom 
Futuro. Aparte ao Senador Expedito Júnior. Senador 
Valdir Raupp. .. .................................. .. 
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POlÍTICA FUNDIÁRIA 
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POlÍTICA HABITACIONAL 

Sugestão ao Governo Federal para que o Pro
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Considerações sobre o Projeto de Lei do 
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de março de 1972, a Lei n° 8.212, de 24 de julho 
de 1991, dentre outras; e dá outras providências. 
Senadora Ideli Salvatti ................................. .. 
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que altera a Legislação Tributária Federal relativa 
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Decreto n' 70.235, de 6 de março de 1972, a Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, dentre outras; e 
dá outras providências. Senador José Agripino .. 

Discussão da Medida Provisória n° 449, de 
2008, que altera a Legislação Tributária Federal re
lativa ao parcelamento ordinário de débitos tributá
rios; concede remissão nos casos que especifica; 
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Ata da 59a Sessão Não Deliberativa, 
em 27 de Abril de 2009 

3a Sessão Legislativa Ordinária da 53a Legislatura 

Presidência da Sr" Serys Slhessarenko, e dos Srs. Mão Santa, Papaléo Paes e Paulo Paim 

(Inicia-se a Sessão ãs 14 horas e 1 minu
to e encerra-se às 19 horas e 30 minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 
- Há número regimental. Declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 
- Pela ordem, tem a palavra o Senador Mário Couto. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Peço a V. Ex' que me inscre
va para falar pela Liderança da Minoria, por obséquio, 
Senador Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 
- V. Ex' está inscrito. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB -
AP) - Encerrou-se na última sexta-feira o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Resolução 
n° 17, de 2009, que institui o novo Regimento Interno 
do Senado Federal. 

Ao Projeto foram oferecidas 75 emendas. 
A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania e, posteriormente, à Comissão Temporária 
para Reforma do Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do ar!. 401, § 2', do Regimento Interno. 

São as seguintes as emendas ofereci-
das: 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A MESA AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17, DE 2009 

Emendas apresentadas: 

Institui o novo Regimento Interno do 
SelJado FederaL 

Senador Expedito Júnior- 08 (Emendas nOs 9,15,32,36,41,44,61,65) 

Senador Gim ArgeUo - 03 (Emendas nOs 2, 31, 75) 

Senador Inácio Arruda - 44 (Emendas nOs 11 a 14, 17, 18,20,22 a 24, 26 a 
30,33,37,38,40,42,43,45,47,49,51,53 a 59, 62 a 64, 66 a 74) 

Senador José N~~ 11 (Emendas nOs 1,3, 5, 6, lO, 16, 19,21, 34,35, 52) 

Senador Mozarildo Cavalcanti - 09 (Emendas nOs 4, 7, 8, 25, 39, 46, 48, 50, 
60) 

Total - 75 emendo. 
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EMENDA N° 1 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 17, DE 2009) 

MODIFICA o parágrafu 2° do artigo 4° do Projeto de 
Resolução n' 17 que institui o Regimento Interno do 
Senado Federal. 

o Parágrafo ZO do artigo 4° do Regimento Interno passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Artigo 4' .............................................................................................................................. . 

Parágrafu 1° ......................................................................................................................... . 

Parágrafo 2". Presente o diplomado, o Presidente designará três Senadores para 
recebê-lo, introduzi-lo no plenário e conduzHo até a Mesa, onde, estando todos de 
pé, prestará o seguinte compromisso: "Prometo guardar a Constituição Federal e as 
leis do País, desempenhar fiel, honesta e lealmente o mandato de Senador que os 
eleitores me conferiram, sempre na defesa intransigente da ética na atividade 
política e como cidadão, .além de sustentar a união, a integridade e a independência 
do Brasil". 

senador.~~ 
PSOUPA 

ABRIL 2009 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda acrescenta ao juramento do Senador e da senadora 
compromisso com a preservação da ética no exercício do mandato. 

EMENDA N° 2 - PLEN 
(no PRS nO 17, de 2009) 

Dê-se ao inciso I do art. 9" do Regimento Interno do Senado 
Federal, na forma proposta pelo Projeto de Resolução do Senado n° 17, de 
2009, a seguinte redação: 

"Art. 9° ..................................................•.................................. 
I - examinar quaisquer documentos existentes no Arquivo 

Central. observado o disposto no Título XIV deste Regimento. 
" 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda apresentada, por sugestão da Secretaria de Arquivos 
do Senado Federal, visa esclarecer o que seria uma decorrência necessária 
da interpretação sistêmica do . novo Regimento Interno proposto pelo 
Projeto de Resolução do Senado n" 17, de 2009. 

Ao mesmo tempo em que O inciso I do art. 9" garante ao 
. Senador em exercício o amplo acesso aos documentos do arquivo do 
Senado, o Título XIV estabelece uma série de restrições de acesso nos 
casos dos documentos com diferentes graus de sigilo. 

Logo, é melhor que tais restrições estejam, desde já, 
explicitadas, para que não haja aparente contradição nas nonnas inseddas 
no Regimento. 
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EMENDA N°3 
(PROJETO DE RESOLUÇÃO W 17, DE 2009) 

MODIFICA ° artígo 10 do Projeto de Resolução n" 17 que 
institui O Regimento Interno do Senado Federal. 

o artigo tO do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte 

Art. 10. O Senador ou Suplente, por ocasião da posse, informará, à Secretaria Geral 
da Mesa, seus dados pessoais, fiscais, previdenciários e declaração pormenorizada 
de todos os bens que possui, bem como os de seus parentes até o segundo grau e 
outros documentos previstos neste Regimento e em Resoluções do Senado Federal, 
bem como prestará outras declarações que julgue conveniente fazer. 

senadoT~ I 

PSOLIPA 

.nrSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa relacionar os documentos nurumos que todos os 
parlamentares devem apresentar no ato de posse, inclusive aqueles relativos ao 
patrimônio de seus 'parentes diretos. 
É uma medida de aumento da transparência e de facilitação da fiscalização dos 
órgãos de controle contra qualquer possibilidade de desvio ético do parlamentar no 
exercício do seu mandato. 

Projeto de Resolução do Senado D. o 17 de 2009. 

Emenda 0.°4 
Dê-se ao §3° do art. 17 do Projeto de Resolução do Senado n.· 17. de 2009, a _ 

seguinte redação: 
Art. 17. 

§ 3'. A inscrição será aberta às 18:30 horas de 2" a 5" feira e às 09:30 às 6" feiras. ~ 

Sala das Sessões, em de abri I de 2009, 

Justificaç.ão 

A abertura da lista de inscrição para uso da palavra, que será seguida na sessão 
deliberativa da~ 2" feiras deve ser aberta na 6' feira anterior no período da manhã, uma vez que 
no horário de 13:30 previsto na proposta original muitos senadores já retomaram às suas bases 
eleitorais, o que pode trazer algum prejulzo a estes. 

Senador MOZARILDO CAVALCANTI 
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EMENDA N°S 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17, DE 2009) 

MODIFICA ° artigo 21 do Projeto de Resolução n° 17 que 
institui o Regimento Interno do Senado Federal. 

o artigo 21 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 21. O Senador, ao fazer uso da palavra, o fará do modo mais cômodo e 
confortável posslvel, podendo fazê-lo de pé ou sentado ou na posição que melhor 
lhe parecer adequada para a ocasião e dirigir-se-á ao Presidente ou a este e aos 
Senadores, não lhe sendo lícito pcrmancccr de costas para a Mesa. 

senado~ 
PSOUPA 

JlJSTIFICAÇÃO 

Nosso Regimento Interno atual está inadequado com a própria prática dos 
parlamentares nesta Casa. 
Não tem cabimento obrigar o parlamentar a, como regra, falar em pé. Cabe ao juízo, 
do parlamentar a, decisão sobre o que é mais cômodo e condizente com o 
pronunciamento que realizará. 
Em alguns momentos, para dar ênfase aos fatos relatados e ou as posições expressas 
o parlamentar preferirá falar de pé, outras vezes é perfeitamente admissível falar 
sentado de sua bancada parlamentar. 

EMENDA N"6 

(pROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17, DE 2009) 

MODlF1CA o artigo 25 do Projeto de Resolução n° 17 que 
institui o Regimento Interno do Senado Federal. 

o artigo 25 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte 
redação; 

Art. 25. Se nlgum Scnndor praticUt', dentro ou fora do edificio do Senado, ato 
íncompatível com o decoro parlamentar ou com a compostura pessoal, a Mes,a dele 
conhecerá e poderá encaminhar o assunto à Corregedoria ou ao Conselho de Etica e 
Decoro Parlamentar. 

senador~~ 
PSOUPA 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda garante que o Senador seja punido por atos praticados contra o 
decoro parlamentar fora das dependências do Senado Federal. 
O entendimento é de que o Senador representa esta Casa em qualquer lugar que 
esteja e deve zelar pelo bom nome da instituição em todas as suas ações, dentro e 
fora desta Casa. 

Projeto de Resolução do Senado n. o 17 de 2009. 

Emenda n.O 7 

Dê-se ao.artigo 26 do Projeto de Resolução do Senado n.o 17, de 2009 a seguinte 
redação: 

Art. 26. Falecendo algum Senador em período de funcionamento do Senado, o Presidente 
comunicará o fato ã Casa e proporá seja a sessão do dia dedicada a reverenciar a memória do 
extinto. 

Parágrafo único: Nos casus previstos no capUl poderá a st!ssllo transcorrer sem a necessidade de 

observância do quórum disposto no art. 16l. 

Sala das Sessões, em de abril de 2009. 

Justificação 

o texto proposto originalmente para o artigo 26 da matéria em teIa deixava " 
impressão de que, em caso de falecimento de Senador durantc o período do funcionamento da 
Casa, pooer-se-ia votar matérias sem o quórum . mínimo de senadort'., presente., para a 

deliberação de matérias, ou seja, 41 senhores senadores presentes, fato qúe poderia gerar dúvidas 
em relação a validade ou não das votações ocorridas .. 

Contudo, pela emenda ora propoSta, no caso previsto pelo artigo, poderá a scssão 
plenária tran3COft'Cr sem exigência de qu6nun mínimo para a realização da sessão, ou seja, um 

vigésimo da composição da Casa. 

_f_ .. 
c-===~.~~~= 

Senador MOZARJLDO CAVALCANTI 
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Projeto de Resolução do Senado D. o 17 de 2009. 

Emenda n.O 8 

Exclua-se o inciso I, do § 1°, do art. 36 do Projeto dc Resolução do Senado n.O 17, 
de 2009. 

Sala da.~ Sessões, em de abril de 2009. 

Justificação 

Se o Senador irá viajaT ao exterior representando a Casa, e coro ônus para esta, 
este terá- .5ido indicado pela Presidência,. Comis3ão Permanente ou Lideran9~ não cabendo,. nC3te 

caso, que o próprio Senador, no texto original chamado de interessado solicite sua ausência, o 
que pode gerar muita..'':; critica0;:; com as qI1e atualmente atingenl esta instituição. 

--::;;:;~~~-e~ . c----: . r .. 

Senador MOZARILDO CAVALCANTI 

EMENDA N° 9 - PLEN 
(ao PRS n° 17, de 2009) 

Dê-se ao art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, nos tennos 
do que dispõe PRS nO 17, de 2009, a seguinte redação: 

"Art. 39 .......................................................................................... . 

§ 2° A licença à ee!li:tan1e~ a licença ao adotante, a licença-paternidade e aq 

hipóteses previstas nOs §§ 6 0 e 7°, todas remuneradas~ equivalem à licença por 
motivo de saúde de que trata o art. 56, 11, da Constituição Federal. 

§ 6" No caso de natimorto ou de abortamento atestado por médico oficial, a 
Senadora terá direito a trinta dias de repouso. 

§ -r Será concedida licença de cinco dias ao Senador cujo cônjuge ou 
companheim se enquadre na situação prevista no § 6°.::" 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de Resolução n° 23, de 2006, de autoria da Senadora 
Patricia Saboya, aprovado no mesmo ano por esta Casa, representou grande 
conquista aos membros do Senado Federal, visto que lhes conferiu os direitos à 
licença à gestante, ao adotante e poteInidndc, por meio do alteração ao Regimento 
Interno. 

A presente emenda, por sua vez, ViSH a c.::oJlf~rir, COlll base no art. 56, 
lI, da Constituição Federal, o direito à licença remunerada também em caso de 
natimorto ou de ubortnrnento espontô.neo atestado por médico oficial, por se 
trataTem de situações que demandam a recuperação fisica e psicológica do casal 
para o retomo ao trabalho. 
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Dessa forma, propomos, para o caso, a concessão de trinta dias de 
repouso remunerado à Senadora gestante, e de cinco dias ao Senador cujo cônjuge 
ou companheira se enquadre nessa situação. Os· prazos de licença ora fixados são 

semelhantes aos previstos para os servidores públicos federais, nos termos no art. 
207, §§ 3° e 4°, da Lei nO 8.112, de 1990. 

redação: 

Sala das Sessões, 

~~~ 
Senador E)[i,dJ\~~Dlor 

EMENDA N°lO 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17, DE 2009) 

MODIFICA o artigo 40 do Projeto de Resolução n° 17 que 
institui o Regimento Interno do Senado Federal. 

o artigo 40 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte 

Art. 40. Considerar-se-á como licença concedida, sem remuneração pelo Senado 

Federal, para os efeitos do art. 55, In, da Constituição, o não-comparecimento às 

sessões do Senador temporariamente privado da liberdade, em virtude de processo 

criminal em curso. -

senado~~ 
PSOUPA 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é aceitável que o erário público continue reUIUll<;Tando Uni parlamentar que se 
encontre temporariamente privado da liberdade, em virtude de processo criminal em 
curso. 

Por isso a emenda mantém a licença, mas sem direito a remuneração correspondente 
ao tempo que o parlamentar ficar privado da liberdade. 
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EMENDA ADITIVA N°ll' ao Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal - CTRRISF 

Inclua-se o art. 45 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal renumeraBdo-se os demais: 

Art. 45 A Mesa reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por quinzena, em dia e hora 
prefixados, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente ou por 
quatro de seus membros efetivos, 

.Justificativa 

A presente emenda procura reforçar a necessidade de que o Presidente do 
Senado reúna-se com a Mesa para discussão de proposições de relatoria da 
Comissão Diretora e de questões administrativas. 

/ 

~"~, 
/ Senador Inácio Arruda -------7"'" 

EMENDA ADITIVA N°) 2 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal - CTRRISF 

Inclua-se 'art. 46 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal, renumerando-se os demais: 

Art. 46. Os membros efetivos da Meso não poderão fozer parte de Lideranço ou 
Comissão Permanente, Especial ou de Inquérito._ 

.Justificativa • 

A presente emenda objetiva estabelecer que os membros da Mesa Diretora 
não participem de outras comissões para que possam dedicar~se exclusivamente 
aos trabalhos da Mesa. 

r 

I~~' Senador Inádo Arruda ..-
----;7 
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EMENDA N°13ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal- CTRRISF 

O § 1° do Art. 56 do Projeto de Resolução que Altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter 11 seguinte redação; 

Art. 56 .............................. . 
§ I" Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos e blocos parlamentares que participam do Senado. 

Justificativa 
A emenda que apresentamos restitui a redação original do Regimento 

Interno do Senado Federal que garante que essa representação proporcional seja 
feita entre os partidos e os blocos parlamentares. Do contrário, o cálculo excluiria 
os partidos que estão compostos em blocos parlamentares. 

EMENDA N°14ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF 

Fica incluido o § 2" do art. 56 ao PRS 1712009 que altera o Regimento Interno 
do Senado Federal, renumerando os demais: 

Art. 56. Os membros da Mesa serão eleitos para mandato de dois anos, vedada a 
reeleição para o período imediatrunente subseqüente (Const., art. 57, § 4°L 

§ 1" ......................................... .. 

§ 2° Qualquer Senador poderá concorrer aos cargos da Mesa que couberem à sua 
representação, mediante comunicação por escrito ao Presidente do Senado, 
sendo-lhe assegurado o tratamento conferido aos demais candidatos. 

Justificativa 

A eJTIenda que apresentanlOs toma possivel a existência de candidaturas 
avulsas aos cargos da Mesa. Cumpre destacar que tal previsão não fere o principio 
da proporcionalidade que norteia a. eleição dos cargos da Mesa, pois trata-se tão 
somente de abrir a possibilidade de que· os demais senadores possam optar por 
outro nome, do mesmo partido ou bloco parlamentar indicado para ocupar 
determinado cargo, ao invés do escolhido pela bancada do partido:.. 

/ 

I~ ---------J Senador Inácio Arruda 
7 
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EMENDA N° 15 - PLEN 
(ao PRS n° 17, de 2009) 

Dê-se aos art. 56 e 77 do Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do que dispõe PRS nO 17, de 2009, a seguinte redação: 

"Art. 56. : ................................................................................... . 
................................................................................ u ................. . 

§ 2° Para os fins do cálculo de proporcionalidade, as bancadas 
partidárias são consideradas pelos seus quantitativos à data do primeiro dia 
da legislatura, contados apenas os titulares dos mandatos, ainda que 
afastados na fonna legal. 

Art. 77 •. , .................. , ........ " ............ , ......... , ... " ....... ', ................ . 

§ I ° Para fins de proporcionalidade, as representações partidárias são 
fixadas pelos seus quantitativos à data do primeiro dia da legislatura.. 
contados apenas os titulares dos mandatos, ainda que afastados na fonna 
legal. 

§ 2° O Senador que ficar sem partido continuará a integrar a comissão 
da qual seja membro até sua filiação a outro partido, ficando disponível a 
vaga do partido a que pertencia. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, após a leitura em Plenário da 
comunicação de nOVA filiAção, o parlAmenfar ~em partido será desligado da 
comissão automaticamente, devendo o novo partido indicá-lo para as 
comissões a serem escolhidas;"~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência do atendimento à proporcionalidade partidária na 
composição das Mesas e das Comissões tem. sede constitucional, e está consagrada 
'no § lOdo art. 58 da Lei Maior. De acordo com esse dispositivo, na composição 
das Mesas .e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa. 

Assim, tal proporcionalidade, tanto quanto possivel, há que ser 
obrigatoriamente cumprida, sob pena de ferimento ao Estatuto Maior. Ocorre, 
porém. qu'e os tennos do RISF não oferecem a devida clareza no trato do assunto, 
disposto nos artigos objetos de alteração do presente projeto. Por ocasiãc;> das 

I I 
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discuss~es ocolTidas na última eleição da Mesa, concluiu-se pela necessidad~ de 
Ilprimoràmento do RISF, com vistas a bem definir o momento a ser considerado 
para o cálculo da proporcionalidade dos membros que deverão compor a Mesa e as 
Comissões. 

No PRS 17, de 2009, menciona-se a data da diplomação como o 
momcnto a ser considerado para o cálculo da proporcionalidade. O Senado, por 
sua vez, não recebe infonnações oficiais dos Tribunais Regionais Eleitorais sobre 
a data da diplomação de cada 'parlamentar. Importa ressaltar que, muitas vezes, o 
número de parlamentares por partido difere, no decorrer do tempo, do número 
havido no começo da legislatura. 

Dessa fonna, com o propósito de aclarar a questão de modo a que as 
nonnas regimentais não mais suscitem dúvidas, apresentamos a presente emerida, 
incluindo também a exigência de se considerar apenas os senadores titulares do 
mandato no início da legislatura, e não seus suplentes. Essas novas exigências 
contribuirão para conferir maior seriedade no trato da composição das Mesas e das 
Comissões, além de maior clareza nas nonnas que existem para dar respaldo ao 
mandamento constitucional. 

Pór oportuno, aproveitamos para propor emenda aditiva no mesmo 
artigo 77 do RISF, na forma proposta pelo PRS 17, de 2009, para pennitir que o 
Senador que ficou sem partido possa continuar temporariamente a integrar a 
comissão à qual estava vinculado, deixando porém disponível a vaga do partido. 

A principal razão da medida seria não deixar que' o Estado 
representado pelo senador fique sem participação nos trabalhos e nas decisões das 
comissões, especialmente nas decisões terminativas, tão relevantes para a missão 
confiada à instituição parlamentar. Não é aconselhável que o Estado-membro fique 
com sua representação desfalcada, sob pena de comprometimento ao que 
determina a Lei Maior no tocante ao número de seus representantes. 

Embora o parlamentar esteja sem pertencer a nenhuma agremiação 
partidária, ele representa o. Estado, ee01no tal deve ter voz nas importantes 
decisões fonnuladas no âmbito das comissões temáticas._ 

Sala das Sessões, 

Senador 
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redação: 

ANAIS DO SENADO FEDERAL 

EMENDA N°16 

(pROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17, DE 2009) 

MODIFICA o artigo 57 do Projeto de Resolução nO 17 que 
institui o Regimento Interno do Senado Federal. 

O artigo 57 do Regimento Interno par;sa a vigorar com a seguinte 

Art. 57. A eleição dos membros da Mesa será feita em escrutínio secreto, exigida 
maioria de votos, presente a maioria da composição do Senado e assegurada a 
participação proporcional das representações partidárias ou dos blocos 
parlamentares com atuação no Senado. 

J\LQJJb 
Senador ~~NERY· 

PSOUPA 

JUSTIFICAÇÃO 

A manutenção da frase "tanto quanto possível" tem impedido que a 
proporcionalidade fosse aplicada em todu u processo de definição da composição 
das comissões permanentes desta Casa. 
Na última eleição esta Casa ficou semanas paralisada devido a indefinições nas 
negociações entre os partidos políticos. 
A presente emenda garante que a regra da proporcionalidade seja a úniea utilizada 
para a composição das comissões. 

EMENDA NU17 /lO PI'ojeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal ~ CTRRISF 

o § 4" do Art. S7 do Projeto de ResoluçDo que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 57 ..•• 

§ 4° Por proposta de um terço dos Senadores ou de líder que represente este 
número, a eleição para o preenchimento dos cargos constantes do § 1°, U, lU e IV, 
poderá s.er feita em um único es.crutínio, obedecido o disposto nos §§ 2° e 3° 

13 
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.Justifia:ativa 

A emenda que apresentamos p.Q:lsibilita qUI:: a eleição dos suplentes de 
secretários da Mesa também possa ser realizada em um único escrutínio, junto com 
03 vice-presidentes e os Secretários. '--

/ 

/
~.~_.-

--------J Senador Inácio Arruda 

7 

EMENDA N°18ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRlSF 

o § l° do Art. 58° do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: . 

Art. 58 ......................... . 
§ }O Somente será admitida a formação de bloco parlamentar que represente, no 
mínimo, 1/27 avos da composição do Senado. 

Justificativa 

A emenda proposta possibilita a formação de Blocos Parlamentares entre partidos 
pequenos permitindo o melhor exercício de suas representatividades no Senado 
Federal. Hoje, a formação do Bloco Parlamentar exige, no minimo, um décimo da 
composição do Senado. 

j~~~ _------- . Senador Inácio Arruda _ 
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EMENDA N°19 

(pROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17, DE 2009) 

MODIFICA o parágrafo IOdo artigo 58 do Projeto de 
Resolução nO 17 que institui o Regimento Interno do 
Senado Federal. 

o parágrafo primeiro do artigo 58 do Regimento Interno passa a 
vigorar com a seguinte redação:_ 

Artigo 58. "'"' .................................................................................................... . 

§ 1°. Somente será admitida a fonnação de bloco parlamentar que represente, no 

mínimo, um vigésimo da composição do Senado._ 

<.\\b~ 
Senador JVSlt NERY -

PSOI.JPA 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa garantir o direito da minoria se expressar nesta Casa, preservando 
o desejo dos eleitores e pennitindo que os alinhamentos políticos obedeçam e 
reflitam a diversidade ideológica real dos partidos com representação no Senado. 

EMENDA MODIFICA TIV A N° 20 ao Projeto de Resolução que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal - CTRRISF 

O § 4°, do art. 58 do Projeto de Resolução que altera o Rellimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a.seguinte redação: -

Art. 58 A", repre",entações partidárias poderão constituir bloco parlamentar. 
§ 10 ...................•................................................ 
~ 2° ................................................ '" ............... . 
§30 
§ 4° A agremiação que integrava bloco parlamentar dissolvido, ou a que dele se 
desvincular, não poderá constituir ou integrar outro na mesma sessão legislativa._ 

Justificativa 

A presente emenda procura promover a possibilidade de integração em outro bloco 
parlamentar de agremiação partidária que tenha se desvinculado na próxima sessão 
legislativa. 

~~ _--------.11 Senador Inácio Arruda _ 
7 

15 
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EMENDA N°21 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 17, DE 2009) 

MODIfiCA o parágrafu 5° do artigo 61 do Projeto de 
Resolução n" 17 que instjtui o Regimento Interno do 
Senado Federal. 

o parágrafo 5° do artigo 61 do Regimento Interno passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Artigo 61 ............................................................................. . 

Parágrafo 5°. As vantagens administrativas adicionais estabelecidas para os 

gabinetes das lideranças serão admitidas a todas as representações partidárias 

presentes no Senado Federal, de forma proporcional ao número de Senadores de 

cada partido 'político, sendo que a diferença entre a maior c menor representação 

não pode ser maior que dez vezes._ 

senador~
PSOIJPA 

JUSTIFICAÇÃO 

A representação partidária deve ser tratada de maneira isonômica nesta Casa. Não é 
aceitável que se reconheça todos os partidos com senadores eleitos o direito de 
encaminhar e falar pela respectiva liderança e a estrutura de liderança seja 
concedida a apenas alguns partidos. 
A presente emenda mantém. o princípio da proporcionalidade na divisão das 
vantagen~ administrativas adicionais, garantindo que as mesmas não sejam iguais, 
pois as necessidades de uma bancada com numerosos senadores é maior, mas 
mantém uma proporção não maior que dez vezes o tamanho da estrutura destinada a 
menor das bancadas com representação parlamentar. 
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EMENDA N<22 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF 

Acrescenta-se § 6° ao Art. 61 do Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal, renumerando os demais: 

Art. 61 ......... . 
§ 6° Caso alguma agremiação partidária não atinja o percentual estipulado no 
parágrafo 5° deste artigo, lhe será assegurado um décimo das vantagens 
administrativas acima estipuladas. 

Justificativa 

O Líder Partidário já possui maiores atribuiç:ões do que os liderados, 
independentemente do tamanho do partido. Com a reforma do Regimento, o líder 
passa a acumular ainda mais atribllições, como por exemplo, a participaç:ão nos 
trabalhos de todas as comissões do Senado, mesmo nas que ele não é membro, sem 
direito a voto. mas podendo encaminhar a votação. Desta forma. toma-se 
importante que ele tenha o correspondente a uma parcela das vantagens 
administrativas destinadas a uma lideranç~ permitindo que o Líder faça jus às 
suas atribuições. 

I·~~ __ ------- Sénador Inácio Arruda 

EMENDA ADITIVA N° 23 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal - CTRRISF 

Inclua-se, § 3" ao art. 62 do Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal 

Art. 62. São competências dos lideres das representações partidárias, além de 
outras atribuições regimentais: 

I - ........................................................... . 

II - ........................................................ . 

UI - .........•...••.••..•...•............................... 

IV - ...................................................... . 

V - ....................................................... . 

§ 1" ......................................................... . 

§ 20 
........................................................ . 

§ 3" Os Líderes e Vice-Líderes não poderão integrar a Mesa 

17 
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Justificativa 

A .presente emenda objetiva estabelecer que a Mesa Diretol!l deve ser 
composta por Senadores que: não sejam Líderes ou Vice-Líderes partidários. 

r _ 

___________ ~~:na~o~I~I:~uda 

EMENDA MODIFICATIVA N°24 ao Projeto de Resolução que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal - CTRRISF 

O § 3°, do art. 65 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 65 O Colégio de Líderes é constituído pelos Líderes dos Partidos Políticos, 
dos Blocos Parlamentares, do Governo, da Maioria e da Minoria, com as seguintes 
atribuições: 
I - ...................................................................... . 
11 - .................................................................... . 
§ 1 ° ................................................................... . 
§ 2° .................................................................. . 
§ 3° As reuniões do Colégio de Lideres ocorrerão, ordinariamente, uma vez por 
semana, em dia e hora prefixados, e extraordinariamente, sempre que convocadas 
pelo Presidente, por WIl terço dos Senadores que compõem o Plenário ou líderes 
que representem esse. número. 

Justificativa 

A presente emenda procura reforçar a necessidade de que o Presidente. do Senado 
reúna-se com o Colégio de Líderes para a definição da pauta legislativa a ser 
apreciada pela Casa, sem prejuízo de outras reuniões, marcadas de acordo com as 
contingências e necessidades do momento. 

/
' '---~~ 

____ -----1 Senador Inácio Arruda 

J 
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Projeto de Resolução do Senado D. o 17 de 2009~. 

Emenda n.o 25 

Dê-sc aos artigos 71 e 96, e à Seção lI, do Capítulo VI, do Título VI, do Projeto de 
Resolução do Senado n." 17, de 2009, a seguinte redaçao:-

Art. 71. 

I. Comissão de Economia., Fiscalização e Controle - CEFC 

11. Comissão de Saúde e Assuntos Sociais - CSAS; 

lll. 

IV. Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turismo - CET; • 

V. Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Legislação 

Participativa - CMADH; 

VI. Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE; 

vn. Comissão de Serviços de Infra-Estrutura - CI; 

VIn. Comissão de Desenvolvimento Regional, Agricultura e Reforma Agrária - CDRA; 

IX. Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Infonnática - CCT 

Art.7ti. 

I. Comissão de Economia, Fiscalização e Controle, 27; 

U. Comissão de Saúde e Assuntos Sociais, 21 ; 

UI. Comissão de Constituição Justiça e Cidadania, 27; 

IV. Comissão de Educação, CuLtura, Esporte e l'urismo, 21 ; 

19 

V. Comissãç de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Legislação 

Participativa, 19; 
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VI. Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 19; 

VII. Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 17; 

VID _ romissllo de Desenvolvimento Regional; Agricultura e Refonna Agrária, 17; 

IX. Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 17 

Art. 92. 

Art. 93. 

TITULO VI 

DAS COMISSÕES 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETI3NClA 

Seção li 

Das Atribuições Específicas 

ABRIL 2009 

• 

Art. 94. A Comissão de Economia, Fiscalização e Controle, compete opinar sobre proposições 
pertinentes aos seguintes assuntos: 

I - aSpecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida pOI despacho do 
Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão,e, ainda, quando, em 
virtude desses aspectos, houver recurso de decisão terminativa de comissão para o Plenário; 

1I- problemas econômicos do País, política de crédito, câmbio, seguro e transferência de valores, 
comércio exterior e interestadual, sistema monetário, bancário e de medidas, títulos e garantia 
dos metais, sistema de poupança, consórcio e sorteio e propaganda comercial; 

111 - tributos, tarifas, empréstimos compulsórios, finanças públicas, nonnas gerais sobre direito 
tributário, financeiro e econômico; orçamento, juntas comerciais, conflitos de competência em 

matéria tribulária entre a União. os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, divida pública e 
fiscalização das instituições financeiras; 
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IV - escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União (Const., arts. 49, XIII, e 52, m, b), e 
do presidente e diretores do Banco Central (Const., art. 52, ru, d); 

v - matérias a que se referem os arts. 402, 406 e 407; 

VI - Avaliação periódica do Sistema Tributário Nacional (Const., art. 52, XV) 

Vil - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 

administração indireta, podendo, para esse fim: 

a) avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos projetos e programas de governo no plano 
nacional, no regional e no setorial de desenvolvimento, emitindo parecer conclusivo; 

b) apreciar a compatibilidade da execução orçamentária com os planos e programas 
governamentais e destes com os objetivos aprovados em lei; 

c) solicitar, por escrito, infonnações à administração direta e indireta, bem como requisitar 
documcntos públicos necessários à elucidação do ato objeto de fiscalização; 

d) avaliar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
públicos da admfuistração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 
mantidas pelo poder público federal, notadamente quando houver indicias de perda, extravio ou 
irregularidade de qualquer natureza de que resulte prejulzo ao Erário; 

e) providenciar a efetivação de perlcias, bem como solicitar ao Tribunal de Contas da União que 
realize inspeções ou auditorias de natureza contábil, fmanceira, orçamentária, operacional e 
patrimonial nas unidades administrativas da União e demais entidades referidas na alínea d; 

t) apreciar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União 
participe de fonna direta ou indireta, bem assim a aplicação de quaisquer recursos repassados 
mediante convênio, acordo, ajUste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito 
Federal ou a Município; 

g) promover a interação do Senado Federal com os órgãos do Poder Executivo que, pela natureza 
de suas atividades, possam dispor ou gerar· dados 'de' que ne~ssite para· o exercício de 

fiscalização e controle; 

b) promover a interação do Senado Federal com os órgãos do Poder Iudiciãrio e do Ministério 
Público que, pela natureza de suas atividades, possam propiciar ou gerar dados de que necessite 
pant o exercício de fiscalização e controle; 

i) propor ao Plenário do Senado as providências cabíveis em relação aos resultados da avaliaçJlo. 
inclusive quanto ao resultado das diligências realizadas pelo Tribunal de Contas da União; 

21 
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vm - outros assuntos correlatos. (NR) 

§ 1°. No exerclcio da competência de fiscalização e controle prevista no inciso vn deste artigo, a 
Comissão de Economia, Fiscalização e Controle: 

I - remeterá cópia da documentação pertinente ao Ministério Público, a fim de que este promova 
a ação cabivel. de natureza cível ou penal. se for constatada a existência de irregularidade; 

II - poderá atuar, mediante solicitação, em colaboração com as comissões permanentes e 
temporárias, incluldas as comissOes parlamentares de inquérito, com vistas ao adequado 
exercício de suas atividades. (NR) 

§ 2°, A fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da administração 
indireta, pela Comissão de Economia, Fiscalização e Controle, obedecerão às seguintes regras: 

I - a proposta de fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer membro ou Senador 
à Co",isAAo, com e.pecífica indicação cio Ato e funclamentação da providência ohjetivada; 

n. a proposta será relatada previamente, quanto à oportunidade e conveniência da medida e ao 
alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário do ato impugnado, 

definindo-se o plano de execução e a metodologia de avaliação; 

1lI - aprovadó o relatório prévio pela Comissão, o relator poderá solicitar os recursos e o 
asscssorazncnto "necessários ao bom descmpenho da Comissão, ineumbindo à Mesa e à 
Administração da Casa o atendimento preferencial das providências requeridas. Rejeitado o 
relatório, a matéria será encaminhadn ao Arquivo; 

IV - O relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da legalidade do ato, 
avaliação politica, administrativa, social e econômica de sua cdiç!io, c quanto à eficácia dos 
resultados sobre a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, obedecerá, no que concerne à 
trnmítação, as nonnns do artigo 102-C. 

§ 3·. A Comissão, para a execução das atividades de que trata o §2°, poderá solicitar ao Tribunal 
de Contas da União as providências ou informações previstas no art. 71, IV e VII, da 
Constituição Federal. (NR) 

§ 4°. Ao tenno dos" tntbalhos, "a Comissão apresentará relatório circunstanciado, com suas 

conclusões; que será publicado no Diário do Senado Federal e encaminhado: 

1 - à Mesa, para as providências de alçada desta, ou ao Plenário, oferecendo, conforme o caso, 
projeto de lei, de decreto legislativo, de resolução ou indicação; " 

II - ao Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, com cópia da documentação, para que 
promova a lõCsponsai?i1idade civif ou criminal por infraÇÕes apuradas e adote outras medidas 
deporrentes de suas funÇÕes institucionais; ~ " 
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m • ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras de caráter disciplinar e 

administrativo decorrentes do disposto no art. 37, §§ 2° a 6°, da Constituição Federal, e demais 

disposições constit.ucionai~ e legais aplicáveis; 

IV • à comissão pennanente que tenha maior pertinência com a matéria, a qual incumbirá o 
atendimento do prescrito no inciso ill; 

v - à Comissão Mista de Planos, OIÇlunenlos Públicos e Fiscalização e ao Tribunal de c.ontas da 
União, para as providências previstas no art. 71 da Constituição F ederaJ. 

§ 5°. Nos casos dos incisos li, UI e V do §4°, a remessa será feita pelo Presidente do Senado. 

23 

§ 6°, Aplicam-sc à Comissão de Economia, Fiscalização e Controle as normas regimentais· 
pertinentes às demais comissões permanentes, no que não contlitarem com os termos das 
disposições constantes do inciso Vll do caput e do §2° dcste artigo. 

§ 7". Ocorrendo a hipótese de exercício concorrente de competência fiscalizadora por duas ou 

mais comissões sobre os mesmos fatos, os trabalhos se desdobrarão em reuniões conjuntas, por 
iniciativa do Presidente de um dos órgãos ou de um ou mais de seus membros. 

§ 8~. A Comissão de Economia, Fiscalização e Controle poderá. se houver motivo suficiente, 

. comunicar fatos investigados à comissão correspondente da Câmara dos Deputados, para que 
esta adote providência que lhe afigurar cabível. (NR) 

Art. 95. À Comissão de Saúde e Assuntos Sociais compete opinar sobre proposições que digam 
respeito a: 

I - proteçãO e defesa da saúde, condições e requisitos para remoça0 de órgãos, tecidos e 
substâncias humanas para fins dc transplante, pesquisa, tratamento e coleta de sangue humano e 
seus derivados, produção. controle e fiscalização de medicamentos, saneamento .. inspeção e 
fiscalização de alimentos e competência do Sistema Único de Saúde; . 

II - aprovar, de acordo com o art. 52, inciso m, alínea "f', da Constituição Federal, os indicados a 
Agência Nacional de Saúde Suplementar e da Agência Nacional de.vigilância Sanitária;. 

rn • direito dos usuários dos serviços de saúde; 

IV • Saúde Indígena; 

VI - relaÇões de trabalho, otganização do sistema nAcional de emprego e condição pMa o 
exercício de profissões, seguridade social, previdência social, população indígena e assistência 

social; 

IV - outros assuntos correlatos. (NR) 
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Art. 96. 

Art. 97. À Comissão de Educação, Cultura, Esporte. e Turismo, compete opinar sobre 
pruposi,.oes que versem subn:: 

[ - nonnas gerais sobre educação, cultura, ensino c desportos, instituições educativas e culturais, 
diretrizes e bases da educação nacionaJ e salário-educação; 

li diversão e espetóculos públicos, criações W1ísticas, datas comcmorutivlI3 c homenagens 

efvicas; 

m - fonnação e aperfeiçoamento de recursos humllllos; 

IV - comunicação, impren~a, mdiodifusão, televisão, outorga e renovAção de concessão. 
penníssão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

v - criaÇÕes cientificas e tecnológicas, infunnática, atividades nucleares de qualquer natureza, 
transporte e utilização de materiais radioativos, apoio e estímulo à pesquisa e criação de 
tecnologia; 

VI - proposições que tratem de assuntos referentes ao turismo; 

Vil - políticas relativas ao turismo; 

vm - outros assuntos correlatos. 

Art. 98. À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Legislação 
participativa, além da aplicação, no que couber, do disposto no art. 90 c sem prejuízo das 
atribuições das demais comissões, compete: 

I - opinar sobre assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente: 

a) proteção do moio ambiente e controle da polui9ÕO, conservnçilo dt:t natUreza,· defesa do solo e 

dos recursos naturais e genéticos, florestas, caça, pesca, fauna, fiom e recursos hídricos; 

b) política e sistema nacional de meio ambiente; 

e) preservação. conservação, exploração e rnlIIlejo de florestas e da biodiversidade: 

d) conservação e gerenciamento do uso do solo e dos recursos hídricos, no tocante ao meio 
ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 

e) fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos agrícolas e Pecuários, no tocante ao meio 

ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 
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1) direito ambiental; 

g) agências reguladoras na área de meio ambiente, inclusive a Agência Nacional de Águas _ 
ANA; 

h) outros assuntos correlatos; 

11- opinar sobre assuntos atinentes à defesa do consumidor, especialmente: 

a) estudar. elaborar e propor normas e medidas voltadas à melhoria contínua das relações de 
mercado, em especial as que envolvem fornecedores e consumidores; 

b) aperfeiçoar- os instrumentos legislativos reguladores, contratuais e penais,-referentes aos 

direitos dos consumidores e fornecedores, com especial ênfase às condições, limites e uso de 

infonnações, responsabilidade civil, respeito à privacidade, direitos autorais, patentes e similares; 

c) acompanhar as políticas e ações desenvolvidas pelo poder público, relativas à defesa dos 
direitos do consumidor, defesa da concorrência e repressão da formação e atuação ilícita de 
monopólios; 

d) receber denunéias e denunciar práticas referentes ao abuso do poder econômico, qualidade de 

produtos, apre-sentação, técnicas de propaganda e publicidade nocivas ou enganosas; 

e) avaliar as relações custo e preço de produtos, bens e serviços, com vistas a estabelecer normas 

de repressão à usura, aos lucros excessivos, ao aumento indiscriminado de pre~s e à cartelização 

de segmentos do mercado; 

1) analisar as condições de concorrência com especial enfoque para a deíesa dos produtores e 

fornecedores nacionais, considerados os interesses dos consumidores e da soberania nacional; 

g) gerar e disponibilizar estudos, dados estatísticos e informações, no âmbito de suas 

competências. 

m - sugestões legislativas apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades 

organizadas da sociedade civil, exceto partidos políticos com representação politica no 

Congresso Nacional; 

IV - pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e culturais e de 

qualquer das entidades mencionadas no inciso lIl. 

V - garantia e promoção dos direitos humanos; 

VI - direitos da mulher; 

vn - proteção à família; 

25 
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VIU - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiências e dc proteção à 
inffulcia, à juventude e aos idosos; 

IX - fiscalização, acompanhamento, avaliação e controle das políticas governamentais relativas 
aos direitos humanos, aos direitos da mulher, aos direitos das minorias sociais ou étnicas, aos 
direitos dos estrangeiros, à proteção e integração das pessoas portadoras de deficiência e à 
proteção à inflincia, à juventude e aos idosos . 

. Parágrafo único. No exereieio da competência prevista neste artigo, a Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e Legislação Participativa, observará: 

I - as sugcstOes legislativas que receberem parecer favorável da Comissllo serao trdIllSfOITlllldas 

em proposição legislativa de sua autoria e encaminhadas à Mesa, para tramitação, ouvidas as 
. comissões competentes para o exame do mérito; 

ll- as sugestões que receberem parecer contrário serão encaminhadas ao Arquivo; 

m - aplicam-se às proposições decorrentes de sugestões legislativas, no que couber, as 
disposições reg;menmi .• relativa" ao trâmite dos projetos de lei nas comissões, ressalvado o 
disposto no inciso l, in line, deste parágrafo único.(NR} 

Art. 99. À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional compete emitir parecer sobre: 

1- proposições referentes aos atos e relações internacionais (Const., art. 49, I) e ao Ministério das 
Rclaçõ<:. Extcriores; 

II - comércio exterior; 

m - indica~ de nome para chefe de missão diplomática de caráter permanente junto a governos 
estrangeiros e das organizações intemacionai,. de que o Brasil faça parte (Const., art. 52. IV); 

TV - requerimentos de votos de censura, de aplauso ou semelhante, quando se refiram a 
acontecimentos ou atos publicos internacionais; 

V - Forças Armadas de terra, mar e ar, requisições militares, passagem de forças estrangeiras e 
sua penn8flênciano território nacional, questões de fronteiras e limites do .território.nacional, 
espaço aéreo e marítimo, declaração de guerra e celebração de paz (Const., art. 49, Il); 

VI - assuntos referentes à Organização das Nações Unidas e entidades internacionais de qualquer 
natureza; 

VII -: autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República se ausentar do território 
nacionai (Const., art. 49, 111); , 

vm - defesa da Amazônia Legal e da Faixa de Fronteira brasileira; 
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IX - OUtroS assuntos correlatos. 

Parágrafo único. A Comissão integrnrá, por um de seus membros, 113 comissões enviadas pelo 

Senado ao exterior, em assuntos pertinentes à política externa do Pais. 

Art. 100. À Comissão de Serviços de Infra-Estrutura compete opinar sobre matérias pertinentes 

a: 

I - transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos geológicos, serviços de 
telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras pertinentes; 

TI - outros assuntos correlatos. (NR) 

Art. 101. À Comissão de Desenvolvimento Regional, Agricultura e Reforma Agrária compete 

opinar sobre matérias pertinentes a: 

I - proposições que tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e às políticas de 
desenvolvimento regional, dos Estados e dos Municípios; 

II - planos regionais de desenvolvimento econômico e social; 

m - programas, projetos, investimentos e incentivos voltados para o desenvolvimento regional; 

IV - integração regional; 

v - agências e organismos de desenvolvimento regional; 

VI - direito agrário; 

VII - planejamento, acompanhamento e execução da polltica agricola e fundiária; 

vm- agricultura, pecuária e abastecimento; 

IX - agricultura familiar e segurança alimentar; 

x - silvicuJtura. aqüicultura e pesca; 

Xl - comercialização e fiscalização de produtos e insumos, inspeção e fiscalização de alimentos, 
vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 

XII - irrigação e drenagem; 

Xlll - uso e conservação do solo na agricultura; 
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XN - utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e genéticos; 

xv - pol!tica de investimentos e financiamentos agropecuários, seguro rural e endividamento 
rural; 

XVI - tributação da atividade rural; 

XVII - alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 
hectares, aquisição ou arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica 
estrangeira, definição da pequena e da média propriedade rural; 

XVIII - uso ou posse temporária da terra e regularização domínial de teuas rurais e de sua 
ocupação; 

XIX - coluniza..,au e refunna agrdria; 

xx - cooperativismo e associativismo rurais; 

XXI - emprego, previdência e renda rurais; 

XXII - políticas de apoio às pequenas e médias propriedades rurais; 

xxm - política de desenvolvimento tecno16gico da agropecuária, mediante estimulo. fiscais, 
financeiros e" creditícios à pesquisa e experimentação agrícola, pesquisa, plantio e 

" cOmercialização de organismos geneticamente modificados; 

XN - extensão rural; 

XV - organização do ensino rural; 

XVI - outros assuntos correlatos. (NR) 

Art. 102. À Comissão de Ciência, Tecnologia, lnovação, Comunicação e Informática compete 
opinar sobre proposições peninentes aos seguintes temas: 

I - desenvolvimento cient[fico, tecnológico e inovação tecnológica; 

11 - política"nacional"de ciência, te~nología, inovação, comunicação e infonnátiea; 

1II - organização institucional do setor; 

IV - acordos de cooperação e inovação com outros países e organismos internacionais na área; 

v - propriedade intelectual; 

VI - criações científicas e tecnológicas, informática, atividades nucleares de qualquer natureza, 
transporte e utilização de materiais radioativos, apoio e estimulo à pesquisa e criação de 
tecnologia; 
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VIl - comunicação, imprensa, radiodifusão,. televisão, outorga e renovação de conéessão, 
pemússão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

VIII - regulamentação, controle e questões éticas referentes a pesquisa e desenvolvimento 
cientifico e tecnológico, inovação tecnológica, comunicação e infonnática; 

IX - outros assuntos correlatos. 

§1". A apreciação dos atos a que se refere o inciso VII desta artigo far-se-á nos termos do art. 90, 
mediante a comprovação de Atendimento, pela entidade proponente, nos casos de renovação, ou 

de compromisso de Atendimento, nos casos de outorga, aos princípios expressos nos arts. 221 e 
222 da Constituição Federal e na legislaçao pertinente. 

§2°. No caso de renovação, a apreciação a que se refere o caput far-se-á com base na 
documentação enviada pelo poder concedente, dando conta de que a entidade proponente 
cumpriu as referidas obrigações legais e também os compromissos asswnidos em contrato ou 
convênio. 

§3°. A apreciação a que .~e refere n caput de!\te artigo considerará. também. os procedimentos 
adotados pela Câmara dos Deputados, no exame da matéria. 

Art. 102. Às comissões temporárias compete o desempenho das atribuiçOes que lhes forem 

expressamente deferidas. 

Sala das Sessões, em de abril de 2009. _ 

Justificação 

o grande número de Comissões Permanentes do Senado Federal está beirando a 
inviabilidade destas. Numa regra de três simples, em comparação ~m a Câmara dos Deputados, 
o Senado deveria ter somente três Comissões Permanentes. 

Contudo, a gama de assuntos tratados pelo parlamento não seria comportada em 
um nÚDlero tão reduzido de comissões, as quais ficariam com atribuições em demasia, impedindo 
um estudo aprimorado das proposituras que tramitam nesta .Casa Legislativa. 

Além disso, por lioútação do tempo, as reuniões das Cooússões Permanentes por 
diversas vezes se sobrepõem, neste caso, quando o Senador é membro de duas Comissões que 
ocorrem ao mesmo tempo o resultado só pode ser um: uma ou outra ficarã impossibilitada de , 

ocorrer. 

29 
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No intuito de aprimorar o andamento dos trabalhos legislativos proponho, pela 
presente emenda, uma diminuição no número de Comissões Permanentes, bem como uma 

alteração no número de componentes, facilitando, assim, a votação das matérias, pois com um 
maior número de membros facilita-se a formação de quorum mínimo para a deliberação das 
pautas. 

No ",,'u e.pecl1kv da Cumissão de COJlstituiS;ão Justís;a e Cidadania, pretende-se, 

também, corrigir urna lacuna regimental, quando da apreciação de Propostas. de Emendas à 
Constituição. No caso de serem apresentadas emendas à PEC pela CC!, era necessário a 
complementação de assinaturas para Que fosse a1cans;ado o número mínimo de 27 Senadores para 
quc estas pudessem ter validade. 

Pelas alterações propostas, cada Senador poderá ser titular em duas Comissões e 
suplente em outras duas, uma diminui<;llo de wn l~rço DU número de pwticipaçOe. cum wnlt 

diminuição de menos de vinte por cento no número de comissões. _ 

EMENDA N°26ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno' do 
Senado Federal - CTRRISl<' . 

Altera-se o inciso I do Art. 73 do Projeto de Resolução que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal, passando a ter a seguinte redação;_ 

Art. 73 ................... . 
I - Especial - as previstas neste Regimento para fmalidade especifica; 

.Justificativa 

A mudança do nome "interna" para "especiaf' nos parece mais 
adequada especialmente para o que propomos em outra emenda, com a criação do 
Art. 73-A, que estabelece novas atribuições para as Comissões especiais. 

/
~.,;. L/"'" 
'Senador Inácio A;;uda :-

-------7..) 
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EMENDA N° 27110 Projeto de Resolução que Altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF 

Incluam-se o Art. 73-A ao Pr~jeto de Resolução que Altera o Regimento 
Interno do Senado Federa), com a seguinte reda~ão: 

Art. 73-A As Comissões Especiais serão constituídas para dar parecer sobre: 
I - proposta de emenda à Constituição e projeto de código, casos em que sua 
organização e funcionamento obedecerão às normas fixadas nos Capítulos I e 11, 
respectivamente, do Título IX; 
11 - proposições que versarem matéria de competência de mais de dJ]a~ Comissões 
que devam pronunciar-se quanto ao mérito, por iniciativa do Presidente do 
Senado, ou a requerimento de Líder ou de Presidente de Comissão interessada. 
§ 10 A Comissão Especial referida no inciso 11 será constituída por membros 
titulares das Comissões Permanentes que deveriam ser chamadas a opinar sobre a 
proposição em causa. 
§ 20 Caberá à Comissão Especial o exame do mérito da proposição principal e das 
emendas que lhe forem apresentadas. 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo ampliar o debate em matérias de maior 
repercussão nacional. No caso das matérias de competência de mais de duas 
comissões, esta emenda representa também economia processual e agilidade. 

!~~_. __ --__ . Senador Inácio Arruda ~ 

3 I 
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EMENDA N° 28ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF 

Inclua-se Capítulo 11 do Título VI do Projeto de Resolução que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal, renumerando-se os capítulos e artigos 
subseqüentes, com a seguinte redação: 

Título VI 

Das Comissões. 

Capítulo fi 

Da Comissão Geral 

Art. 76. A sessão plenária do Senado Federal será transformada em Comissão 
. Geral, sob· a direção de seu presidente, para: 
I - debate de matéria relevante, por meio de requerimento de 1/3 dos membros da 
Casa, ou de líderes que representem esse número; 
li - realizaçtlo de audiência pública, conjunta, sobre matéria de competência de 
duas ou mais comissões e que tenham requerimento aprovado em todas elas; 
III - comparecimento de Ministro de Estado. 
Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e lI, falarão, primeiramente, o primeiro 
signatário do requerimento, os Líderes, obedecendo a ordem de inscrição junto à 
Mesa, cada um por vinte minutos e os oradores que tenham requerido inscrição 
junto à Mesa., sendo destinados dez minutos para cada um • 

.Justificativa 

A instituição de "Comissão Geral" para debater matéria rel~;v~te, 
proposta por parcela significativa das representações políticas da Casa Legis1àtiva 
ou por C9missões, representará um avanço importante no processo de participação 
do debate de temas de grand~ relevância, bem COJito na sua repercussão na 

. . 
sociedade. -

/~~-
Senador Inácio Arruda 
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EMENDA N°29ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF 

o Art. 83 do Projeto de Resoluçllo que altera u Regimento Interuo do Senado 
Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 83 Compete ao Suplente substituir o membro da Comissão: . 
I - .......................... . 
II ........................... . 
§ }O ............................................................................... . 

§ 2° Ao Suplente serão distribuídas proposições para relatar, até o máximo de um 
terço do total quando: . 
1- ............................................................ . 
11 - ............................................................ .. 
III - ................................................................ . 
§ 3° ............................................................................... . 
§ 4° Serão devolvidas em até dois dias úteis, ao Presidente da· comissão, para 
serem redistribuídas, as proposições em poder de titular ou suplente que se afastar 
do exercício do mandato nos casos dos arts. 39, 40 e 43, bem como quando da 
salda do parlamentar da composição da comissão .. 

Justificativa 

As Comissões do Senado Federal vivem atualmente assoberbadas de 
processos importantes que necessitam de tramitação. A presente emenda objetiva 
possibilitar que U~ Suplentes passem, também, a receber· proposições para relatar 
bem como tomar mais célere o processo de distribuição de relatorias nas 

. , 
comissões, em especial nos casos em que o parlamentar se afaste do ex~rcício do 
mandato C?U ainda na hipótese de deixar de fazer parte da comissão,estabelece1:ldo 
um prazo de dois dia.<: úteis para que o presidente do colegiado· designe outro 
relator para a proposta legislativa. . 

/

<- • • r. ~. 
Senador Inácio Arruda 

----'Or-J . 

EMENDA ADITIVA N° 30ao Projeto de Resolução lJue altera o Regimento 
Interno do Senado Federal - CTRRISF 
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Inclua-se § 2° ao Art. 88 do Projeto de Resolução que altera o Regimento. 
Interno do Senado Federal, renumerando-se o seguinte: 

Art. 88 .................................. . 
§ l° ...................................... . 
§ 2° Nenhum Senador poderá presidir reunião de Comissão quando se debater ou 
votar matéria da qual seja Autor. 
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.Justifi.:ativa 

A emenda que apresentamos procura dotar o processo legislativo da maior 
imparcialidade possível ao estudo e apreciação das proposições, impedindo q~e o 

. autor de proposta presida. reunião de comissão enquanto a me~ma estIver 
debatendo OU votando projeto de sua autoria. 

EMENDA N° 31 - PLEN 
(ao PRS nO 17, de 2009) 

Dê-se ao § 6° do art. 90, ao inciso UI do art. 99, ao inciso U do 
parágrafo único do art. 102, ao § }O do art. 119, ao § 3° do art. 149, ao 
caput do art. 212, ao parágrafo único do art. 259, ao caput do art. 275 e ao 
capu( do art. 431 do Regimento Interno do Senado Federal, na forma 
proposta pelo Projeto de Resolução do Senado n° 17, de 2009, a seguinte 
redação: 

"Art. 90 .................................................................................... . 
••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ........................................... . 

§ 6° Esgotado o prazo previsto no § 4°, sem interposição de 
recurso, o projeto será, confunne o caso,· encaminhado à sanção, 
promulgado, remetid.o à Câmara ou ao Arquivo Centra1.;.? 

Art. 99. ;-;;-;~ ........................................................................... ~' ..... . 

III - aprovado o relatório prévio pela Comissão, o relator 
poderá solicitar os recursos e assessoramento necessários o bom 
desempenho da COnUssão, incumbindo à Mesa e à Administração da Casa 

. O atendimento preferencial das providências requeridas. Rejeitado o 
relatório, a matéria.será encaminhada ao Arquivo Central;_ 

" ...................................................... o.' o, ............................................. _ 

"Art. 1 02. , ................................................................................ . 
..... .......... ...... ..... ....... ........... ......... ............ .......... .......... .... .......... . 
P . .r·· aragr40 unICO . ...................................................................... . 

................................................................................ -......... ~_ ........ . 
. II - as sugestões que receberem parecer contrário serão 

encaminhadas ao Arquivo Central; . .. 
••••• o." • ____ .. __ ._ o o o o o o o o-o ..... o o," _ .................................................................... '\o... 
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"ArL 1 19 ................................................................................. . 

§ 3° A ata deverá ser aprovada ao fim da reunião, assinada por 
.todos os membros presentes, encerrada em sobrecarta lacrada, datada e 
rubricada pelo Presidente e pelo Secretário e recolhida ao Arquivo' 
Central." 

"Art. 149 ................................................................................. . 

§ 3 D A comunicação será lida em sessão. publicada no Diário 
do Senado Federal e encaminhada ao Arquivo Central com o documento 
que lhe deu origem. 

«Art. 212. A ata da sessão secreta será redigida pelo SeglUldo
Secretário, aprovada com qualquer número, antes de levantada a sessão, 
assinada pelo Presidente, Primeiro e Segundo-Secretários, encerrada etn 

. sobrecarta lacrada, datada e assinada pelos Secretários, e recolhida ao 
Arquivo Central. .. 

• ~~ • •• 0 •••••••••• '_ •••••• _._ •••••••••••••• _ ........... __ ._ ..... _0,,'0 _._ •••••• _ .................... . 

"J!IJrt. ~:;SI ............................................................•..................... 
Parágrafo único. Nos casos de proposição dependente de 

. número mínimo de assinaturas, se com a retirada de assinatura esse limite 
não for alcançado, o Presidente dará conhecimento do fato ao Plenário, 
encruninhando-a ao Arquivo Central." 

"J!IJrt. 275. Relativamente aos documentos de natureza sigilosa. 
observar-se-ão as nonnas constantes dos arts. 150 e 163, H e IH, e .do Título 
XIV, e, terminado o curso da mat<l.riaserão transferidos ao Arquivo 
Central, com esse caráter. etn sobrecarta fechada, rubricada pelo Presidente 
da Mesa. feita na capa do processo a devida anotação." 

"Art. 431. Quando requerido. o grau ou prazo de sigilo poderá 
ser reclassificado, se assim o adn:litir o órgão, entidade ou autoridade que 
classificou O documento como sigiloso, ., 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda apresentada, por sugestão da Secretaria de Arquivos 
do Senado Federal, visa adequar os termos utilizados no Regimento Interno 
aos consagrados pela Arquivística, dotando o texto de melhor precisão 
técnica, corno recomenda a Lei Complementar nO 95, de 26 de :fevereiro de 
1998. 
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EMENDA N° 32 - PLEN 
(ao PRS nO 17, de 2009) 

Dê-se ao Regimento Interno do Senado Federal a seguinte redação, e 
suprima-se os números 5 e 9 da alínea c do inciso II do art. 268, nos termos do que 
dispõe PRS nO 17, de 2009' 

"Art. 93 ........................................................................ . 

VI - apreciar requerimento de tramitação em coryunto de proposição 
regulando a mesma matéria e O recurso de que trata o art. 4S, § 3° (art. 271); 

Vil - apreciar requerimento de remessa a determinada comissão de 
matéria despachada a outra. 

" ....................... u ....... n ............. ., ..................................... . 

"Art. 219 ....... _ .................................................................. . 

I - ........................................................................................ . 

c) de tramitação em conjunto de proposição ~lando a mesma 
matéria; . 

d) de remessa a de!enninada comissão de'matéria despachada a outra. 

"Art. 2.71. Havendo em cutSo no Senado duas OU mais proposições 
regulando a mesma matéria. é ]jeito promover sua tramitação em conjunto a 
partir de requerimento de comissão ou de Senador, mediante deliberação da 
Mesa. .. 

....................................... u .......................................... . 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como principal objetivo dar maior celeridade 
ao processo legislativo, no que se refere à deliberação sobre requerimentos para 
tramitação' conjunta de proposições, ou àqueles em que se solicita a apreciação de 
determinada comissão sobre projeto despachado a outra. No modelo atual, tais 

proposições, pennanecem semanas ou mesmo meses aguardando a liberação da 
Ordem do Dia, impedindo as comissões do Senado Federal de se debhIçarem 
sobre matérias relevantes, o que se choca, frontalmente com a necessidade da 
celeridade do processo legislativo. . 

A situação é tal que, hoje, basta que um Senador apresente' um 
requerimento para que determinada proposição fique indefinidamente parada. 
Trata-se, certamente, de procedimento que não pode continuar. 
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Assim, o obj~tivo desta emenda é alterar o Regimento lutemu 00 
Senado Federal, com a finalidade de prever que a apreciação de requerimentos de 
tramitação em conjunto e de remessa a detenninada comissão de matéria 
despachada a outra seja, sempre, feita pela Mesa. 

Temos a certeza de que, desta forma, poderemos agilizar o processo 
legislativo, eliminando um grave entrave à sua celeridade, que estava 
comprometendo os trabalhos desta Casa. 

Sala das Sessões, 

EMENDA N° 33ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF 

Altera o inciso I do Art. 96 do Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal, passando a ter seguinte redação: 

Art. 96. A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania compete: 
T "- opinar sobre a admissihilidade de proposta de emenda à Constituição e 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimental idade das matérias que lhe 
forem submetidas por deliberação do Plenário, por despacho da Presidência. por 
consulta de qualquer comissão, ou quando em virtude desses aspectos houver 
recurso de decisão terminativa de comissão para o Plenário. 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo adequar o texto do regimento a outras mudanças 
que estamos propondo. ao criar Comissão Especial para apreciação de PECo • 

~"~ 
Senador Inácio Arruda 
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EMENDA N°34 

(pROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17, DE 2009) 

ABRIL 2009 

ADENDA novo inciso ao artigo 102 du Projeto de 
Resolução n" 17 que institui o Regimento Interno do 
Senado Federal. 

o artigo 102 do Regimento Interno passa a ter o inciso VIII e vigorar 
com a seguinte redação: 

Artigo 102 ..................................... . 

VIII - recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou 

violação de direitos humanos. 

senador~~ 
PSOUPA 

.JUSTIFICAÇÃO 

Com freqüência são enviados à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa do Senado Federal, CDH, expedientes de 
cidadãos, de entidades não governamentais, de autoridades judiciais ou de 
comissões dos parlamentos estaduais e municipais relatando casos de 
violação dos direitos human()s em determinadas localidades. 

Infelizmente, dentre as atribuições da Comissão de Direitos Humanos e 
legislação Participativa da Casa, não há competência clara para dar 
tratamento adequado a essas importantes demandas da sociedade 
brasileira. Portanto, inexiste previsão regimental específica sobre o tema no 
âmbito do Senado da República. 
Na Camara dos Deputados, a Comlssí3o de Direitos Humanos e Minorias, 
CDHM, não só tem competência expressa para receber, avaliar e investigar 
denúncias relativas à ameaça ou violação de direitos humanos, como 
também dispõe de uma equipe de funcionários dedicada a tratar do 
problema. 

As matérias oriundas da sociedade civil são tratadas como processos, os 
quaiS precisam de acompanhamento e que demandam providências 
concretas, na maior parte das vezes urgentes. 
Naquela Casa, referidas matérias, como regra, não se transformam em 
proposição legislativa, a menos que a demanda suscite a necessidade de 
reforma legal a ser debatida no âmbito da Comissão ou ",colhida' por algum 
parlClmentar. 
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No Senado, por acordo entre a Secretaria da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa e a Secretaria Geral da Mesa, as 
matérias têm sido autuadas como PETiÇÕES da CDH. o que nos parece 
um equívoco. 
Por essas razões. proponho que seja acrescentada no Regimento Interno 
do Senado Federal, mas especificamente no rol de atribuições da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Particípativa, aquele inciso, 

. garantindo a existência. de competência explícita para receber, avaliar e 
investigar denúncias relativas ê ameaça ou violação de direitos humanas. 
Após reformado o nosso Regimento Interno, será necessário criar a 
estrutura funcional mínima para que tais demandas sejam devidamente 
respondidas. 

EMENDA N° 35 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17, DE 2009) 

MODIFICA inci.o XVII do artigo 10ó cio Projeto de 
Resolução nO 17 que institui o Regimento Interno do 
Senado Federal. 

o inciso XVII do artigo 106 do Regimento Interno passa a vigorar com 
a seguinte redação: . 

Artigo 106 .............................................................................. . 

xvn - poUticas de apoio aos assentamentos de trabalhadores rurais sem terra, aos 

atingidos por barragens, à agricultura familiar e às pequenas e médias propriedades 

ruraIs. 

senador~~ 
PSOUPA 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda toma mais ampla a competência da Comissão de Agricultura 
desta Casa. A mesma deve analisar e fiscalizar nãu ~ul1leIlle políticas públicas 
destinadas a pequena e média propriedade, mas também deve estar atenta para a 
situação das politicas destinadas !lOS assentamentos instituídos pelo poder público, 
aos efeitos das barragens e a .situação dos povos atingidos pelas mesmas e com 
destaque acompanhar as políticas públicas para a' agricultura familiar., 
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EMENDA N° 36 - PLEN 
(ao PRS nO 17, de 2009) 

Dê-se ao art. 121 do Regimento Interno do Senado Federal, nos 
teonos do que dispõe PRS nO 11, de 2009, a seguinte redação: 

"Art.D121 ................................................................................... . 

§ 4° A Audiência Pública poderá ser aprovada na fonna de reunião 
técnica., a ser realizada antes das reuniões ordinárias, com duração máxima 
de wnahora. 

§ 5° Nas rewüões técnicas somente haverá arguiçõcs pelo tempo que 
re'<tar, "PÓ" " explanação do" oonvidadn". para completar o penodo de urna 
hora, com precedência para o relator da matéria objeto do debate e do autor 
do requerimento." . 

JUSTIFICAÇÁO 

As audiências públicas são importante instrumento de diálogo do 
Senado Federal com a comunidade, permitindo o enriquecimento dos debates e a 

. melhoria da qualidade do trabalho legislativo. Para dar maior efetividade às 
audiências públicas, a Comissão de Assuntos Econômicos realizou exitosa 
experiência nesta Legislatura, com as "reuniões técnicas", ·mais ágeis, curtas e 
objetivas. 

A principal diferença para essa modalidade de reunião é a previsão de 
que sejam realizadas no mesmo dia das reuniões ordinárias, apenas com 
antecedência de 1 hora em relação à pauta de trabalhos, facilitando a participação 
etetiva dos membros das Comissões. 

Para que não se perca essa objetividade e nem se prejudique os 
trabalhos ordinários das Comissões, a arguição dos convidados somente se dará 
pelo perfodo que reste para o início da.pauta ordinária .. A presente emeflda visa 
exatamente fonnalizar no Regimento Interno essa experiência, criando condições 
para que seja utilizada em todas as Comissões do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 

'~\t-\~~\ \ . 
Senador E1\~h.~~or 

\ 

. / 
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EMENDA N° 37ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal- CTRRISF 

41 

Altera o § 2° Art. 122 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno 
do Senado Federal, passando a ter seguinte redação: 

Art. 122 •••••••• 

§ 2° Os membros da comissão poderão, tenninada a exposição, interpelar o orador 
sobre "" matérm, por prazo não superior a 3 minutos. 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo evitar que as interpelações fcitas pelos membros 
da comissão sejam dive.·sllS do tema para o qual o expos~tor tenha sido convidado, 
evitando constrangimentos ou a não efetivação dos objetivos propostos com a 
audiência pública. 

. r 
~~ 
Senador Inácio Arruda 

EMENDA N° 3~ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF 

O Art. 124 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 124 O exame das comissões sobre as proposições, excetuadas as emendas e 
dos casos em que este Regimento determine em contrário, obedecerá ao prazo de 
trinta dias úteis. 

I -revogado 
II - revogado 

Justificativa 

A emenda que apresentam.os detennina que o exame das comissões sobre as 
proposições, excetuadas as emendas e outras ressalvas previstas no regimento, seja 
feito dentro de um pr~o de trinta dias úteis, tornando os prazos igUAis para todas 
as comissões. Como o prazo previsto atualmente no regimento é elÓguo tendo em 
vista a complexidade de algumas matérias, é pertinente fazer alteração no sentido 
de estabelecer um prazo mais razoável para tal. .. 

t:. 

I·~~· __ ------'-:. 1 Senador Inácio Arruda 
/ 
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Projeto de Resolução do Senado n. o 17 de 2009. 

Emenda 0.° 39 
Dê-se aos art. 124 e 125 do Projeto de Resolução do Senado n.' 17, de 2009, a 

seguinte redação; 

Art. 124. 

I - Quarenta e "inco dias úteis para a Comissão de Constituição, Jusliça e Cidadania; 

1l-Trinta dias úteis para as demais comissões. 

§ 1°. 

§ 2·. Se a comissão não oferecer o parecer nos prazos previstos no coput deste artigo, o mesmo 
será prorrogado automaticamente, uma Unica vez, por pertodo correspondente a metade do prn;1.O 

inicialmente estipulado. 

Art. 125. Quando a tnE\.téria for despa.chada para maia. de uma comissão, naquela em que a 

matéria não tiver caráter terminativo, e que o prazo previsto nos incisos I e 11 do art. 124, 
inclu!l.1.ve com a prorrogação prevista n() § 2° de) mf':~mo art.ign, não for cumpri ctn. a oitiva de~ta 

será automaticamente cancelada, salvo requerimento de qualquer Senador. 

Parágrafo ouico - Caso haja a reincidência de não cumprimento dos prazos após o requerimento 

prevista no caput, não será admitido novo requerimento para oitiva da IDésma comissão. _ 

Sala das Ses~ões. em de abril de 2009. 

Justificação 
A emenda em tela visa dar maior agilidade e celeridade no trâmite das materias no 

Senado Federal, visto que por muitas vezes o volume de proposituras em detenninadas 

comi.sõcs que não têm nas suas atribuições especificas o exame do mérito, faz com que estas 

donnitem por longos penodos sem que haja manifestação desta comissão. 

Ademais, para qut: cstu l:uuú:;siIo, l{UC não 1fata do mérjto da matéria, fosse 

dispensada de apresentação de parecer, o requerimento devia ser apreciado pelo Plenário da 
Casa~ o quaJ também conta com um volwne de matérias muito elevado, o que atrasava ainda 

mais o andamento da proposição._ 

(' c=: . , 
Senador MOZARlLDO CA V ALCANn ... 
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EMENDA N° 40 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF_ 

o Art. 126 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 126 O relator tem, para apresentar o relatório, a metade do prazo atribuido à 
comissão, prorrogável, a pedido, uma única vez por igual período. 

Justificativa 

A emenda que apresentamos abre a hipótese de que o relator peça 
prorrogação de prazo, por uma única vez, para entregar. seu relatório, dada a 
complexidade de algumas matérias, que requerem maior prazo de apreciação .• 

(' 

17~-·~ 
/I Senador InácioArruda _ 

----77 . 
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EMENDA N° 41 - PLEN 
(ao PRS nO 17, de 2009) 

Dê-se aos art. 126 e 132 do Regimento Interno do Senado Federal, 
nos tennos do que dispõe PRS nO 17, de 2009, a seguinte redação: 

"Art. 126 ................................................................. . 
§ 1° Se, nos prazos de apreciação da proposição ou das emendas de 

que trata o art. 124, capul e § 1°, o relator dei "ar de apresentar o reRpectivo 
relatório, o Presidente da comissão redistribuirá a matéria a outro membro 
do colegiado, de oficio ou a requerimento do autor da proposição. 

§ 2" A hipótese prevista no § I" ensejará a renovação do prazo da 
comissão, consoante o disposto no art. 124, § 30. 

Art. 132 ................................................................ . 
§ 1 ° O relator do projeto na comissão será o das emendas a este 

oferecidas em plenário, salvo ausência, recusa ou decurso de prazo, nos 
termos do art. 126, § 1°. _ 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

. De acordo com as regras vigentes, o relator de uma proposição 
. dispõe, "para apresentar o relatório", "da metade do prazo atribuído à comissão". 
Essa regra é aplicável à fase de apreciação da proposição e, .também, à das 
emendas, quando estas são apresentadas em plenário. Todavia; o Regimento não 
prevê qualquer sancão no caso de não ser observado o prazo destinado ao relator. 

a Regimento também deixa de prever uma sancão automática se a 
inadimplência for da própria comissão: nesta hipótese, porém, com a aquiescência 
do Plenário, a comissão poderá deixar de ser ouvida ou o parecer poderá ser 
proferido em plenário. Resulta, nesse contexto, uma situação de desamparo - de 
falta de proteção processual - à proposição, quando o relatordesignadq se abstém 
de seu dever de se pronunciar. No máximo, o Presidente da comissão ou o autor 
poderão apelar ao relator, sem haver, contudo, qualquer garantia de sucesso. 

O mérito desta emenda é, exatamente, estabelecer uma alternativa. 
para que a proposição não tenha seu curso obstaculizado, que possa fluir 
nonnalmente; ainda que nas mãos de um novo relauw:---..... 

Sala das Sessões, 
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EMENDA N° 42 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal ~ CTRRISF 

o Parágrafo único do Art. 127 do PRS 17/2009 que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal passa a ter a seguinte redação: _ 

Art. 127 ............. , ... , ..................... ... 
Parágrafo Único, Caso o relatório não tenha sido apresentado à comissão no prazo 
regimental, o Presidente, a requerimento do autor da matéria, designará outro 
relator, dando conhecimento da decisão ao relator anteriormente designado e 
solicitando a devolução imediata daproposição._ 

Justificativa 

A presente emenda objetiva tornar mais célere o processo de distribuição de 
relatorias no âmbito do Senado l"ederal. !Salvo casos em que prazos mais dilatados 
se fazem necessários para a apreciação, pelo relator, de matérias de maior 
complexidade, é comum que projetos singelos, que poderiam ter trâmite mais 
acelerado, arrastem-se durjp1te anos na Casa Legislativa, a ponto do parlamentar 
que deveria proferir o relatório ser desligado da comissão onde tramitava a 

. proposta e esta permanecer sem parecer, o que tumultua excessivamente o 
processo legislativo. Da maneira proposta na emenda, o Presidente; desde que 
provocado pelo autor da matéria, pode solicitar a ÍIDt;diata devolução da 
proposição, agilizando a redistribuição e o conseqüente seguimento da proposta ..... 

. .... ". 

---{",.--.' ~ .1 Senador loáci" Arruda -
·~------7~ . 
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EMENDA N° 43 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal- CTRRISF 

Altera o Art. 128 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal, passando a ter seguinte redação:_ 

Art. 128 ..... : 
I - qualquer de seus membros, ou Líder em todos os casos;. 
11 ......... . 
III .... . 
§ l° .. .. 
§ 2° .... . 
§ 3° ~ Nos casos do inciso I, os membros da Comissão em que estiver tramitando a 
matéria e os Lideres poderão oferecer emendas até o encerramento da dis\.:ussão 
naquele órgão. _ 

Justificativa 

A emenda tem por objetivo ampliar a participação do Líder no âmbito das 
comissões. 

I:~~" -------,---7-1 Senador Inácio Arruda / 
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EMENDA N° 44. PLEN 
(ao PRSn° 17, de 2009) 

Dê-se aos art. 128 e 363 do Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do que dispõe PRS n° 17, de 2009. a seguinte redação: 

"Art. 128: .· ................... ~ ......................... nU.H ••••••••••• H ••• ' ...... u~ ••••• 

•• h.h .................................................. H ........... h .......... " .................. . 

§ 2° Nos avulsos da Ordem do Dia será divulgada a exístêncía de 
proposições em fase de recebimento de emendas, com a indicação da 
comissão que deverá recebê-las, do prazo· e do número de dias 
transcorridos." 

~Art. 36l ........... 40 ••••••• , ....... u ..................... ".u ......... u.u ....... . 

Parágrafo único. Nos avulsos da Ordem do Dia serão divulgadas, 
durante cíncó dias úteis após a sua lIpresentação, as propostas de emenda ft 
Constituição, com a indicação do número de dias transcorridos.':" 

JUSTIFICAÇÃO 

47 

Ao detenninar que seja consignada, nos avulsos da Orderp do Dia, a 
existência de projetos em fase de recebimento de emendas, com a indicação da 
comissão que deverá retebê-las, do prazo e do número de dias transcorridos, o 
Regimento Intemo do Senado Federal (RISF) pennite aos Senadores o 
conhecimento das proposições, para eventual apresentação de emendas. Mediante 
alteração do § 2° do art. 128 do PRS nO 17, de 2009, e de acréscimo de parágrafo 
único ao art. 363 da mesma proposição, propõe-se que essa informação também se· 
aplique às Propostas de Emendas à Constituição. 
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A medida pernlltirá um melhor conhecimento e acompanhamento da 

matéria não s6 pelos membros da CCJ, comissão que examina esse tipo de 
proposição, como por outros senadores, pois em razão do rito especial de 
tramitação da PEC, os demais senadores, não membros da: CC), só )Xldem 
apresentar emendas quando ela vai para o Plenário, e muitas vezes não as 
apresentam )XlI não terem tomado conhecimento da matéria com .a antecedência 
necessária' para a realização de um estudo mais aprofundado. De igual modo, a 
divulgação na forma sugerida por esta emenda permitirá outras formas de atuacão 

parlamentar, quer seja debatendo sobre o tema no Plenário do Senado, ou ainda, 
por exemplo, requerendo tramitação conjunta com outras proposições que tratem 
sobre o mesmo tema. 

Estamos propondo ainda que essa divulgação, no caso de PEC, seja 
efetuada durante cinco dias úteis após a apresentação da matéria, e não de sua 
publicação, em razão de atrasos que se verificam nas edições do Diário do Senado. 

Sala das Sessões, 
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f 

EMENDA N° 45 'ao Projeto de Resolução que altera () Regimento Interno do 
Senado Federal ~ CTRRISF 

.-' 

o Art. 132 do Projeto de Resoluçi\o que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal pllssa a ter a seguinte redação: _ 

Art. 132 A designação de relator, independentemente da màtéria e de reunião da 
comissão, . será feita após sorteio, segundo critério de rodízjo que permita a 
distribuição equânime de matérias entre todos os membros da comissão, respeitada 
a ordem cronológica da apresentação de!\tes, salvo nos casos em que este 
Regimento fixe outro prazo. _ 

. -
Justificativa 

A presente emenda visa democratizar o processo de distribuição de matérias, 
abrindo oportunidade para que todos os senadores membros da comissão, 
independentemente de posições políticas, possam relatar matérias de maior 
relevância, respeitando-se critério de rodízio e da ordem cronológica de 

. apcesentayão dOI> projetol>. __ 

/.. 

I~dor~~ ------+;:; 
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Pro.ieto de Resolução do Senado n.o 17 de 2009. 
Emenda n.o 46 

Dê-se ao art. 132 do projeto de Resolução do Senado n.· 17, de 2009 a seguinte 

redação: 

Art. 132. A designação de relator. independentemente da matéria e de rewtião da cODÚssão, será 

feita após sorteio, segundo critério de rodízio que pennita a distribuição equânime de matérias 

entre todos os membros da cnmissãO, far-sc-á tão logo seja cumprido o prazo estabeleCido no 

inciso n. do art. 250. salvo nos casos em que este rcgimento fixe outro prazo. 

Sala das Sessões. em . de abril de 2009. 

Justificação 
o Regimento Inter no do Senado Federal de termina, em seu arL 89. que cnmpete 

ao Presidente da 'comissão designar os relatores para as matérias
7 

mas nÃo estabelece um critério 

pam distribuição dessas matérias nas co missões. Ao tratar das CO missões e da direção das 

mesmas, estabelece duas cnndições que de vem ser observadas pelo Presidente na designação dos 
relatores: a proporcionalidade das representações partidárias ou dos bloc.os partidários existentes 
na comissão e a altemãncia entre os seus membros. 

Na prática, o que se observa é a ausência de um critério formal de dis.tribuição, 

que tem acarretado. na maioria dos casos. sobrecarga de trabalho para alguns senadores, além de. 

privilegiar blocos partidários de maior representação, em geral com matérias que envolvem 

assuntos polêmicos e de maior interesse da sociedade. De fato, a obediência à proporcionalidade 
entre as representações partidárias acaba reforçando o peso político dos. partidos maiores, em 

detrimento das minorias, não permitindo a participação igualitária dos senadores em todas as 
atividades legislativas. 

Para alterar esSa situação, estou propondo duas modificações. no art. 132 do 
Projeto de Resolução do Senado n.· 17. de 2009: uma, introduzindo o critério de sorteio, para 

distribuição das matérias nas cODÚSSõeS; a outra, eliminando, do referido artigo; '0 critério de, 

proporeionalidade . das representaÇões partidárias, uma vez que essa representação já está 

assegurada na composição das comissões. 

Com essas modificações, para as quais conto com o apoio dos demais senhores 

senadores, espero contribuir para democratizar a eSl:olha dos relatores dos projetos que tramitam 

nas co missões (a exemplo do que é observado nos tribunais superiores, como o Supremo 

Tribunal Federal e o TribllI1a1 Superior de Justiça), e colaborar no processo, necessário e 

pennanente, de democratização da atividade legislativa. ~ 

~&;;-io@fZARlLDO C~éANTI _ 
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EMENDA N° 47 ao Projeto de Resolução que altera o Regimedto Interno do 
Senado Federal - CTRRISF 

o Art. 133 do Projeto de Resolução que altera o Regimedto Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 133 Não poderá funcionar como relator: 
I - o autor da proposição; 
II - parlamentar do mesmo partido do autor; 
III - parlamentar do mesmo Estado do autor da proposição. 

, . . . . 
Parágrafo Umco. EqUIpara-se ao autor, para o prevIsto no caput, o Líder e os 
vice-líderes do Governo no Senado, no caso de proposição de iniciativa do Poder 
Executivo.·· 

Justificativa . 

A presente emenda objetiva assegurar total autonomia ao relator da proposta 
e tomar o processo de escolha do relator o mais democrático possível, eliminando 
possíveis influências políticas partidárias ou locais na apreciação de determinada 
. matéria. O mesmo raciocínio se aplica na hipótese de relatoria de: projeto de 
iniciativa do Poder Executivo por Líderes do Governo na Casa. _ . 

J~~ 
-
------'1 Senador Inácio Arruda ",. 7 . 

5 I 
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EMENDA N° 48 - PLEN
(ao PRS nO 17, de 2009) 

ABRIL 2009 

Dê-se lIO art. 133 do Regimento Interno do Senado. Federal, nos 
tennos do que dispõe PRS nO 17, de 2009, a seguinte redação: 

"Art.0133 ......... ;;; ....................................................................... .. 

Parágrafo único. Equipara-se ao autor, para o previsto no caput, o 
líder do Governo no Senado, no caso de proposição de autoria do Presidente 
da República." 

JUSTIFICAÇÃO _ 

Confonne dispõe o atual art. 66-A do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), o Presidente da República poderá indicar Senador para exercer a 
funçiio de líder do governo. Essa nonna pennite ao chefe do Poder Executivo um 
poder maior de influir nas discussões de matérias de seu interesse, por meio de 
articulações políticas e encaminhamento de votações, atribuições facultadas à 

. liderança. Nessa condição, quando o Senado examina matéria de iniciativa do 
Presidente da República, a função do líder acaba por se confundir, com a de autor 
da proposição, na condição de seu representante na Casa. 

O art. 133 do RISF, na redação do PRS na 17, de 2009, estabelece que 
o autor da proposição não pode ser seu relator, porém não se impede a relatoria ao 
líder do Governo no Senado, em projetos de iniciativa do Presidente da República. 
Ora, a previsão regimental de atuar como relator de proposição de autoria do 
Presidente da República confere ao líder do govelTIo unJa prerrugativa excesliÍva, e 
ao chefe do Poder Executivo condições privilegiadas de interferir no lUldamento 
de proposição de sua autoria. 

A presente emenda objetiva modificar essa situação, mediante o 
acréscimo. ao art. 133 do RlSF. de parágrafo único determinando que se equipara 
ao autor, para o previsto no caput; o líder do Governo no Senado; no caso de 
proposição de iniciativa do Presidente da República.-

Sala das· Sessões, 
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EMENDA N° 49 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRlSF ",. 

Fiea uiado o Capitulo XIV. do Titulo VI no Projeto de Resolução que altera f) 

Regimento Interno do Senado Federal, reenumerando-se o capitulo XIV para 
XV, bem como seu artigos, dando a seguinte redação: 

Capítulo XIV -

Das Frentes Parlamentares .... 
Art. 151. Poderá ser instituída frente parlamentar suprapartidária. para fins de 
atuação parlamentar conjunta a respeito de assunto específico e de relevância para 
a sociedade brasileira. 
Parágrafo único. A frente parlamentar adotará característica de Grupo de Amizade, 
também denominado Grupo Parlamentar ou Grupo Interparlamentar, quando tiver 
por finalidade incentivar e desenvolver relações de cooperação entre o legislativo 
federal e instituições parlamentares de outros países. 
Art. 152. A frente .parlarncntar será integrada por, no mínimo, vinte: c sete: 
senadores. 
Parágrafo único. Não há restrição à participação de senador em frente parlamentar, 
ressalvado o disposto na parte fmaldo art. 159-D, inciso I. 
Art. 153. A frente parlamentar reger-se~á pelo seu regulamento interno ou, na falta 
deste, pela decisão da maioria absoluta de seus membros, respeitadas as 
disposições legais e regimentais em vigor . 

. Art. 154. A atuação da frente parlamentar não implicará: 
I - em geração de despesa para a Casa, tais como custeio de deslocamentos e 
hospedagens e contratação de pessoal, ou comprometimento do funcionamento 
parlamentar. . 
II - em concessão de prioridBde plU'a o uso dB palavra ou do exercício da 
representação como líder. 
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Art. 155. A instituição da frel)te parlamentar dependerá da prévia puhlicação de 
seu registro no Diário do Senado federal, cujo requerimento· deverá ser instruido 
com cópia da ata de sua fundação e constituição e de seu estatuto. 
Parágrafo único .. O requerimento de registro indicará a denominação da frente 
parlamentar e o nome do integrante responsável pela interlocução com a Casa. 

Art. 156. A frente parlamentar poderá contar com a divulgação de suas atividades 
através da Agência Senado, da TV Senado, da Rádio Senado, do Jornal do Senado, 
do sítio do Senado Federal e das páginas de seus integrantes na internet, quando 
não importar em prejuízo ao disposto na parte final do art. 154, inciso 1._ 

.Justificativa _ 

A presente emenda visa instituir organicidade a movimentos dos 
parlarnentares em tomo de assuntos específicos e de relevância para a sociedade 
brasileira, que poderão contar com o apoio dos órgãos de imprensa do senado ...... 

I~~' _----- Senador Inácio Arruda _ 
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Projeto de Resolução do Senado n.o 17 de 2009. 
Emenda D. o 50 

Dê-se ao § 4°, do artigo 151, do Projeto de Resolução do Senado n.· 17, de 2009, a 
seguinte redação: 

Art.1S1 

§ 4' As comissões parlllIllentares de inquérito serão constituídas por membros titulares e igual 
número de suplentes, obedecido o seguinte: 

I· 01 (um) Senador como membro titular e 1 (um) senador como membro suplente, indicados 
pelas Representações Partidárias que preencham os requisitos do artigo 65 § 4°-A do Regimento 
Interno do Senado Federal, observado, quanto possível, o rodízio entre os membros da 

. Representação Partidária. 

Sala das Sessões, em de abril de 2009. 

Justificação 

Tendo forma pelo ar!. 58, § 3° de nossa Carta Magna, a instituição de Comissões 
. PArlamentares de Inquérito já se sedimentou como um direito das minorias. até por sucessivas 

decisões de nosso Pretório Excelso. 
Ocorre, contudo, que a composição parlamentar destas não segue a este princípio, 

uma vez que os partidos da base governista, geralmente, constituem maioria e se representam 
majoritariamente nas CPl's. . 

Tal fato faz com que um díreito das minorias seja embargadO pela maioria 
representada no instrumento da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Na tentativa de equacionar a representatividade dos partidos, tanto da minoria 
quanto da situaçllo, aprcseuto o Projeto de Resoluvão em t(;111 parl1 que meus ilustres pares sobre 
ele deliberem e contribuam para o seu àperfeiçoamento. _. 

--e_ c:::: wz -,. .. 

Senador MOZARlLDO CA V ALcAJim -
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EMENDA N° 51 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento InterDo do 
Senado Federal -CTRRISF _ 

o § 6° do Art. 160 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a ~egujnte redação: 

Art. 160 .... 

§ 6° As sessões especiais realizar-se-ão exclusivamente para comemoração ou 
homenagem, dependendo de decisão da Mesa. _ 

Justificativa _ 

A emenda que apresentamos retira a limitação numérica para rcalização de 
sessões especiais. As comemorações e homenagens são realizadas sem que haja 
interferência no processo legislativo, não havendo, portanto, ra7.ão para tal 
limitação. 

I
~~···· 

_----...,---- . Senador Inácio Arruda-
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EMENDA 52 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17, DE 2009) 

Acrescenta o Capítulo XV ao Título VI do Regimento 
Interno para disciplinar a instituição da Frente Parlamentar, 

,.----

o Título VI do Regimento Interno passa a vigorar acrescido do 
Capítulo XV, eom a seguinte redação, renumerando-se os artigos seguintes, 

"TÍTULO VI 

DAS COMISSÕES -

CAPÍTULO XV _ 

DAS FRENTES PARLAMENTARES~ 

Art. J60. Poderá ser instituída, no âmbito do Senado Federal, Frente 
Parlamentar supra partidária, para fins de atuação p;nlamlllltllT conjilnta a 
respeito de assunto específico e de relevância para a sociedade brasileira , .. 

P"Híg.afu único - Poderá ser instituída Frente Parlamentar Mista com a 
Câmara Federal. 

Art. 161. A Frente Porlamentllr será integrada por, no mínimo, oito 
Senadores, sem restrição de participação, que comunicarão a sua criação à 
Mesa do Senado Federal. 

., 

Art. 162. A Frente Parlamentar será regida pelo seu regulamento 
interno ou, na falta deste, pela decisão da maioria abSoluta de seus membros, 
respeitadas as disposiçÕes legais e regimentais vigentes," ~ , 

Senador J<lIl'SID NERY 

PSOUPA 
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JUSTIFICAÇÃO 

o nosso objetivo é estabelecer norma regimental com a finalidade de 
pennitir a instituição, no âmbito do Senado Federal, da Frente Parlamentar integrada 
por Senadores que livremente a ela aderirem. 

A m:ct:~~iuadt: ut:. aluaçíiu parlamentar que ultrapasse os limites das 
bancadas partidárias impõe a formação de frente ou grupo parlamentar, com Q 

objetivo de promover ações concentradas e objetivas visando à solução de 
problemas que afligem a população brasileira. 

Há temas que mobilizam a população e são de interesse 
suprapartidário. Nesse caso, a frente parlamentar pode congregar o esforço 
parlamentar em prol das causas relevantes para o País. 

Cumpre destacar, ainda, o caráter altamente promissor da medida que 
pretendemos aiçar ao status regimental, pois contribuirá para que os Senadores 
disponham de um meio de atuação que tomará possível ao cidadã:, identificar e . 
distinguir quais são os parlamentares envolvidos com determinadas catlsas de amplo 
interesse público. _ 

Sala das Sessões, 

sen.dO'.JO~ 
PSOUPA 
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EMENDA N° 53 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRJSF 

o eaput do Art. 168 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno 
do Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 168. As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, segundo sua antiguidade 
e importância. a juízo do Presidente, ouvido o Colégio de Lideres, observada a 
seguinte sequência: __ 

Jnstificativa .-

A presente emenda procura democratizar o processo de escolha das matérias 
que serão incluídas em Ordem do Dia. determinando que seja ouvido o Colégio de 
Líderes antes de tal decisão, fonnalizando procedimento que, . na prática. vem 
sendo realizado algumas vezes . .., 
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EMENDA N° 54 ao Projeto!fe ResoluçãO que altera o Regimento Interno/do 
Senado Federal - CTRRlSF -

o Art. 181 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

. . 
Art. 181. Esgotado o tempo da sessão ou ultimada a Ordem du Dia, o Presidente a 
encerrará. ~ 

JustifieativlI.-

A presente emenda procura dar celeridade à realização das sessões plenárias 
e evitar que esta se prolongue para muito além do tempo razoável.. A oportunidade 
para discursos posteriores à votação, dando prosseguimento à lista de oradores 
inscritos, se concretizaria nas sessões em que a Ordem do. Dia esteja concluída 
antes do horário regimental de enceçramento da sessão. ____ 

- r 

IL--~ -ti. Senador Inácio Arruda 

.. 
'. 
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EMENDA N" 55 110 Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal- CTRRISF_ 

o Art. 184 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 184. Não concluída a Ordem do Dia, o prazo de duração da sessão poderá ser 
prorrogado pelo Presidente, de oficio, ou por requerimento escrito de qualquer 
Senador, aprovado pelo Plenário em votação simbólica, antes do término do tempo 
regimental. 

Justificativa 

A presente emenda procura dar celeridade à realização das sessões plenárias 
e evitar que esta se prolongue para muito além do tempo razoável,estabelecendo 
que o mecanismo de prorrogação da sessão apenas se opere para fins de conclusão 
da Ordem do Dia._ 

I~~ _---- Senador Inácio Arruda _ 
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I 

EMENDA N° 56 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do • 
Stmlldo Federal - CTRRISF 

o Art. 203 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seeuinte redação: 

Art. 203. O Senado poderá realizar sessão especial para comemoração ou 
homenagem, a juízo do Presidente, ou por deliberação do Colégio de Líderes, 
mediante requerimento subscrito por seis Senadores._ 
§ to ........................... . 
§ 2° ........................... . 
§ 3° A juízo do Presidente, o Senado poderá interromper a sessão para a recepção 
de autoridades. ' 

.Justificativa_ 

A presente emenda pennite a realização de sessão especial para 
comemoração e homenagem, tanto por decisão do Presidente quanto por 
deliberação do Colégio de Líderes, de maneira que o Colégio de Líderes também 
possa decidir pela realização das mesmas.- . 

I~~· _----- .. Senador Inácio Arruda ~ 
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EMENDA N° 57 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal- CTRRISF 

o Art. 204 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 204. A sessão especial independente de número para sua realização e nela 
usarão da palavra apenas os oradores inscritos e previamente designados pelos 
Líderes, assegurada a preferência ao primeiro signatário._ 

Justificativa 

A presente emenda restringe o número de oradores das sessões especiais 
àqueles que estão inscritos ou previamente designados pelos líderes, colaborando 
para maior agilidade dos trabalhos da Casa Legislativa. _ 

/' 

/
~~. 

_-------- Senador Inácio Arruda _ 
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EMENDA N° 58 110 Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal ~ CTRRISF _ 

o Art. 237 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte reda~íio: 

Art. 237. O requerimento de levantamento da sessão, por motivo de pesar, só é 
permitido em caso de falecimento do Presidente da República, do Vice-PresideDl~ 
da República, do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou de membro do 
Congresso Nacional. _ 

.Justificativa _ 

A presente emenda inclui o Presidente do Supremo Tribunal Federal entre 
as autoridades cujo tàlecimento abre a possibilidade para apresentação de 
requerimento para levantamento de sessão, fazendo justiça à simetria dos poderes, 
pois o texto atual faz menção apen&S ao Chefe do Poder Exel.:uli vo ~ a membros do 
Congresso Nacional. _ 
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EMENDA N° 59 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF-

o Art. 239 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação:_ 

Art. 239. Indicação é a proposição através da qual o Senador: 
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato 
administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa 
exclusiva; 
n - sugere a· manifestação de uma ou mais Comissões acerca de detennioado 
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa do Senado .. 
§ l° Na hipótese do inciso T, a indicação será objeto de requerimento escrito. 
despachado.pelo Presidente e publicado no Diário do Senado Federal. 
§ 2° Na hipótese do inciso 11, serão observadas aS seguintes nonnas: 
I - o parecer referente à indicação será proferido no prazo de trinta dias úteis, 
prorrogável a critério da Presidência da Comissão; . 
II ,; se a Comissão que. tiver de opinar sobre a indicação concluir pelo oferecimento 
de projeto, seguirá este os trâmites regimentais das proposições congêneres; 
UI - se nenhuma Comissão opinar em tal sentido, li Mesa determinará o 
arquivamento da Indicação, cientificando-se o Autor para que este, se quiser, 
ofereça projeto próprio ã consideração da Casa. 

Art. 240. Revogado ~ 

Justificativa ! 

65 

A presente emenda procura dar viabilidade e efetividade ao instituto da 
indicação, aproximando-o do que representa um mecanismo semelhante existente 
na Câmara dos Deputados...... 

. / 

------1 ~e:a~~r l~~da_ 
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Projeto de Resolução do Senado D. o 17 de 2009. 

Emenda n.o 60 

Dê-.e 110 inciso li, do art. 250, do Projeto de Resolução do Senado n." 17, de 2009, 

a seguinte redayão: -

Art. 250. ~ 

L 

TI - perante a Mesa, no pr!lZ.O de sete dias úteis, quando se tratar de emenda a: _ 

Sala das Sessões. em de abril de 2009 ...... 

Justificação -' 

A emendn em tela visa estender o prazo para a apresentação de emendas as 

matérias apresentadas ao Senado Federal, visto que muitas das vezes a compl~xidade das 
mesmas demandam um tempo maior para análise e posterior emendarnento.-

Senador MOZARJLOO CAVALCANTI-
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EMENDA N° 61 - PLEN
(ao PRS n~ 17, de 2009) _ 

Dê-se ao art. 257 do Regimento Interno do Senado Federal, nos 
tennos do que dispõe PRS nO 17, de 2009, a seguinte redação: 

"Art. 257: O requerimento de autoria individual de Senador, salvo se 
de licença e de autorização para o desempenho de missão, só será lido' 
quando presente seu autor."-

JUSTffiCAÇÃO 

Esta emenda limita-se a excluir do texto do art. 257 do RISF, 
confonne PRS 17, de 2009, a expressão "projeto ou" - e efetuar a adequação 
redacional correspondente. Se aprovada a emenda, apenas para a leitura de 
requerimentos é que secá obrigatória a presença do Senador em Plenário; para os 
projetos, não mais haverá essa exigência. 

, Proponho essa matéria ao exame do Senado Federal por entender que 
essa obrigação não é compatível com a moderna realidade de atuação parlamentar. 
Durante o dia, o Senador divide seu tempo entre o Plenário, Comissões, audiências 
em seu Gabinete ou fora do Congresso Nacional, palestras, contatos ~om a midia e 
eleitores, sem falar, obviamente, nos compromissos nO Estado de origem, que 
preenchem alguns dias da semana. 

Em outros termos, a regra tomou-se obsoleta, porque desconsidero 
esse conjunto de atribuições diârias; o parlamentar não permanece o tempo todo 
em Plenário. Se o texto atual for mantido, seu cumprimento continual'lÍ implicando 
atrasos em até uma semana a leitura de um projeto, com sérios danos para a 
economia do processo e para o trabalho individual do autor. Isso proque, se um 
projeto é enviado à' M~sa nmna qllintfl-feira, mas o Senador encontra-se em 
comissões e, depois disso, viája para' compromissos estaduais, o seu' projeto 
somenteserã lido na terça ou quarta-feira da semana seguinte. pvidentemente, tal' 
situação não merece prosperar! 

Sala das Sessões, 
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EMENDA N° 62ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal- CTRRlSF _ 

Acrescente-se § r ao art. 258 do Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federall, reenumerdndo-se os pllnlgl1lfos seguintes: 

Art. 258. Considera-se autor da proposição o seu primeiro signatário, quando a 
Constituição ou este regimento não exija, para a sua apresentação, número 
determinado de subscritores não se considerando, neste último caso, assinaturas de 
apoiamento ou com qualquer observayão ou ressalva. 
§ )0. As assinaturas de apoiamento somente são admissíveis para proposições de 
autoria individual, sendo computadas, para todos os fins regimentais e 
constitucionais, como autoria nos casos em que se exija número mínimo de 
subscritores. -
§ 20 

•••••••••••• ~ ..................... . 
§ 3° ................................. .. 

Justificativa 

A presente emenda objetiva dar estabilidade ao instituto do recolhimento de 
assinaturas de apoiamento. equiparando os apoiadores a autores da proposição nos 
casos em que se exija número mínimo de subscritores. . 

EMENDÁ N° 63 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRISF -

o Art. 259 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação:.-

Art. 259. Ao signatário de proposiçãe, inclusive no caso de apoiamento, só é licito 
dela retirar ou apor sua assinatura até o momento de sua apresentação à 
Secretaria-Gera} da Mesa. 
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Parágrafo único. Nos casos de proposição dependente de número mínimo de 
assinaturas, este será aferido no momento de sua apresentação, nos termos do 
caput deste artigo, considerado o. § 1 () do art. 258 deste Regimento. Se com a 
retirada de assinatura esse limite não for alcançado, a Mesa a devolverá ao 
primeiro signatário.. ~ 

Justificativa 

A presente emenda procura definir que as assinaturas de apoiamento. só 
. podem ser retiradas até a apresentação à Secretaria Geral da Mesa, proporcionando 
maior transparência e segurança para o autor da proPo.sta. Alé'!n disso., a 
proposição que . não alcançar o número mínimo de 2$Sinaturas para seu 
prosseguimento. será devolvida ao. auter da proposição. para que defina se fará 

. nova colhida de assinaturaS ou desistirá de apresentá·la._ 

I~~·· . Senador Inádo Arruda ,..-.. 
_---77· . 

~ 

EMENDA N'64 ao Projeto de ReSolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal.~ CTRRlSF 

o Parágrafo único do Art. 267 do Projeto de Resolução que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal passa a ter a seguinte redação: _ 

Art. 267. ................................................. .-." 
Parágrafo único. A comunicação do. arquivamento será feita pelo Presidente, em 
plenário, podendo o recurso ser apresentado no prazo de cinco dias úteis contado. 
da comunicação. --

Justificativa 

69 

A emenda que apresentamos procura unificar os prazos ~gimentais para 
recurso e dotar de praZo mais razoável o recurso. contra o arquivamento de matéria,.. 

,..-

I
c.,~ 

__ ----- Senador Inácio Arruda _ 

---
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EMENDA N° 65 • PLEN 
(ao PRS n' 17, de 20(9) -

Dê-se ao art. 269 do Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do que dispõe PRS nO 17, de 2009, a seguinte redação:_ 

"Art. 2ti9 ............................................................................... .. 

I - a de autoria de um ou mais Senadores, mediante requerimento do 
único signatário ou do primeiro deles, salvo se a matéria já tiver sido 
aprovada em pelo menos uma comissão pennanente, hipótese em que só 
poderá ser retirada mediante requerimento da respectiva comissão ou 
comissões; 

II - a de auforia de comissão, mediante requerimento de seu Presidente 
ou do Relator da matéria, com a declaração expressa de que assim procede 
devidamente autorizado, respeitada a ressalva constante no inciso I deste 
artigo . ..-

" 

JUSTIFICAÇÃO _ 

. Esta emenda tem o objetivo de proibir que o autor de proposiçãO 
. legislativa possa requerer a retirada de proposição que já tenha sido aprovada por 
alguma das comissões permanentes. Nessa hipótese, o reque.-imento de retirada 
deverá ser, necessaJÍámente, da comissão ou das comissões. que aprovaram a 
matéria. De maneira semelhante, ainda que a proposição seja de. autoria de 
comissão, deve ser aplicada a mesma ressalva para sua retirada. 

Muitas vezes, proposições relevantes para a sociedade são objeto de 
aprofundados debates, audiências públicas e aprimoramentos, sendo, então, 
aprovadas por uma ou mais comissões. Acreditamos não ser razoável que o autol' 
da proposição, mais adiante, por pressões políticas ou qualquer outra razão venha 
requerer a sua retirada, poís terá gasto o tempo dos seus pares e os recursos da 
Casa, além de desconsiderar a vontade de um colegiado que já teria se 
manifestado. 

Se aprovada no âmbito de qualquer das comissões permanentes da 
Casa, a proposição extrapola os limites da vontade individual do Senador, só 
devendo ocorrer a sua retirada se o colegiado ou os colegiados que a aprovaram 
resolverem dessa forma. ~. . 

Sala das Sessões, . . .., . \ 

~~~\~~\\~ 
Se .... o, E.~\?O\1i"O' 
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EMENDA N° 66 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal - CTRRlSF-

o Inciso 11 do Art. 287 do Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal passa a ter a seguinte redação: _ 

Art. 287. Encerra-se a discussão: 
I - ...................... 0 ................. . 

H - por deliberação do Plenário, quando houverem falado, pelo menos três 
Senadores a favor e três contra, a requerimento de um décimo da composição da 
Casa ou de líderes que representem esse número. _ 

Justificativa 

A presente emenda objetiva garantir o direito das minorias ao uso da 
palavra, assegurando que a discussãO, antes de poder ser encerrada, contemple 
pelo menos três senadores a favor e três contra à matéria discutida. _ 

~~ J Senador Inácio Arruda -
-----"TV-? . 

EMENDA N°67ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Fedend - CTRRISF 

o Art. 288 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federlll pllssa li ter a seguinte redação: 

Art. 288. As proposições com pareceres favoráveis poderão ter a discussão 
dispensada por deliberação do Plenário, quando não houvc::rem oradorc::s insçritos, 
mediante requerimento de pelo menos um décimo da composição da Casa ou de 
líder que represente esse número. _ 

71 
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Justificativa _ 

A presente emenda procura assegurar o uso da palavra especialmente às 
minorias, no sentido de prever a dispensa de discussão de matérias com pareceres 
favoráveis apenas quando não existirem oradores interessados em discuti-la. 

/-

/~~. 
_------;/ Senador Inácio Arruda _ 

EMENDA N'S8 '80 Projeto de Resolução que altera o Regiménto Interno do 
Senado Federal- CTRRISF_ 

o Art. 342 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação! 

Art. 342. Na hipótese do inciso VI do art. 139, a matéria será encaminhada 
diretamente ao Plenário para leitura do parecer em sessão,· abrindo-se prazo de 
cinco dias úteis, contados da sua publicação, para recurso a ser apresentado por 
um décimo da composição do Senado. 

Justificativa 

A emenda que apresentamos procura unificar os prazos regimentais para 
recurso e dotar de prazo mais razoável o recurso contra parecer pela 
prejudicialidade de matéria .. _ 

/-
c~L-~ 
Senador Inácio A~· 

I 
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EMENDA N° 69 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do ~ 
Senado Federal ~ CTRRISF_ 

O inciso In do Art. 343 do Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal passa a ter a seguinte redação: 

Art. 343. O estudo de qualquer proposição poderá ser sobrestado,· 
temporariamente, a requerimento de comissão ou de Senador, para aguardar: 
1-................................................ . 
11 - ............................................. . 
I1I- o recebimento, pelo Congresso Nacional, de outra proposição oriunda do 
Poder Executivo que verse sobre a mesma matéria. --

.Tmdificativa .~ 

A presente emenda procura esclarecer as hipóteses de sobrestamento de 
apn::ciação de matéria em trâmite, estabelecendo que no caso do inciso lU se refira 
apenas a matérias oriundas do Poder Executivo, pois não faria sentido o uso da 
expressão "recebimento" se a matéria em questão fosse de iniciativa parlamentar, 
assim como o sobrestamento de matéria pela simples existência de projeto em 
curso nas Casas Legislativas que tratem do mesmo tema. _ 

I
c...-.--~ 

~_,..--____ -J l Senador Inácio Arruda_ 

EMENDA N"70 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Fcdcral- CTRRISF--

Altera o Art. 364 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 364. A Proposta de Emenda à Constituição será despachada inicialmente à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para se pronunciar sobre sua 
admissibilidade, no prazo de até vinte dias úteis, ao final dos quais a devolverá ã 
Mesa, com o parecer. 

73 
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§ 10 Se o parecer concluir pela inadmissão da proposta será ela arquivada, salvo se 
o primeiro signatário, com apoio de, no mínimo, um terço dos Senadores ou 
Líderes que representem esse numero, requerer, no prazo de cinco sessões 
contadas da publicação do parecer, a sua apreciação pelo Plenário. 
§ 2° Admitida.a proposta, o Presidente, observado o disposto no art. 77, designará 
uma Comissão Especial para exame do mérito da proposição, com 27 integrantes, 
constituída por membros da Comissão de Constituição e Justiça e da(s) 
comissão(ões) de mérito, que terá prazo de até vinte dias úteis, contados da data do 
despacho da Presidência. para emitir parecer. 

Parágrafo único. O parecer da Comissão Especial que concluir pela apresentação 
de emenda deverá conter assinaturas de Senadores que, complementando as dos 
membros da Comissão, compreendam, no mínimo, um terço dos membros do 
Senado. _ . 

Justificativa 

A .presente emenda tem por objetivo aprofundar o debate em. matérias de 
maior repercussão nacional, no caso as Proposta de Emenda à Constituição, 
estabelecendo ritmo próprio para a sua tramitação._ 

(' 

_-----11 ~;;d:rI~ 
7 

EMENDA MODIFICATIVA N"71 ao Projeto de Resolução que alterá 0_ 

Regimento Interno do Senado Federal - CTRRISF _ 

o Art. 381 do Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal passa a ter a seguinte redação: ~ 

Art. 381. Após a leitura em sessão do projeto de código, a Presidência designará, 
ouvidas as lideranças partidárias ou de blocos parlamentares, em até dois dias 
úteis, comissão temporária para seu estudo, composta de onze membros titulares e 
igual número de suplentes, e fixará o calendário de sua tramitação, obedecidos os 
seguintes prazos e normas: 
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Justificativa 

A emenda que apresentamos procura dar agilidade ao mecanismo de 
de::signaçãu, pt:lo Presidente::, dos membros para compor comissão temp.orária para 
estudo de projeto de código, impedindo atrasos na instalação da mesma por falta 
de designação de membros. 

/ 

-I
,G,4 • é-~. 

------ . Senador InácIo Arruda-

EMENDA N° 72110 Projeto de Resolução que altera o Regimento Interno do 
SenadoFederal- CTRRISF _ 

Incluam-se incisos ao Art. 383 do Projeto de Resolução que altera o 
Regimento Interno do Senad.o Federal, com a seguinte redação: 

Art. 383 ..... _ 

I ....... . 

II ...... . 

II1 - perante a Comissão, nos cinco dias úteis subseqüentes à distribuição de 
avulsos, poderão. ser oferecidas emendas; a Co.missão terá, para opinar so.bre o 
projeto, e emendas, o prazo de quinze dias úteis, prorrogável por igual período; 

IV - publicados o parecer e as emendas e distribuídos os avulsos. decorrido o 
interstício regimental, a matéria será incluída em Ordem do. Dia; 

V - nlio sendo emitido o parecer, confunne estabelece o inciso lII, aplicar-se-á o. 

disposto. no art. 176,11, c.-

Justificativa _ 

A presente emenda tem por objetivo. apro.fundar o debate em projeto.s de 
Decreto Legislativo referente a ato.s internacionais, levando também ao. Plenário 
suas discussões e deliberações. --

j~~ 
.---:f. Senador Inácio Arruda ~ 

75 
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EMENDA ADITIVA N° 73 ao Projeto de Resolução que altera o Regi{..ento . 
Interno do Senado Federal- CTRRISF ~ . 

Inclua-se, § 3° ao art. 410 do Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal-

Art. 410. O Ministro de Estado comparecerá perante o Senad2: 

1- ........................................................... . 

lI· ........................................................ . 

§ 1 a ........................... " ................................ . 

§ 2° ....................................................... .. 

§ 30 Não poderá ser marcado o mesmo horário para o comparecimento de mais de 
um Ministro de Estado ao Senado, salvo em carâter excepcional, quando a matéria 
lhes disser respeito conjuntamente, nem se admitirâ sua convocação simultânea 
por mais de uma Comissão, exceto se previamente aprovado requerimento de 
audiência conjunta. _ 

Justificativa 

A presente emenda objetiva dar a devida importância da participação dos 
Ministros de Estado quando de seu wrnparecimeIlto à Casa, sem a necessidade dos 
parlamen~ares estarem se dividindo entre uma exposição e outra de vârios 
Ministros. --

. /' . 

I~~ _------;1 Senador Ibácio Arruda ;r ~ 
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EMENDA ADITIVA N° 74 ao Projeto de Resolução que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal - CTRRISF _ 

Inclua-se, Titulo XIV renumerando-se os demais:_ 

TÍTULO XIV 

Das Reclamações _ 

Art. 423 Em qualquer fase da sessão do Senado ou de reunião de Comissão poderá 
ser usada a palavra para reclamação. 
§ 10 No caso da sessão do Senado, a reclamação destina-se exclusivamente à 
observância de expressa disposição regimental ou relacionada com o 
funcionamento dos serviços administrativos da Casa. . 
J - na hipótese prevista no § 10 as reclamações deverão ser encaminhadas à Mesa, 
. para providência dentro de setenta e duas horas. Decorrido esse prazo, poderão ser 
levadas ao Plenário. 
§ 2° O membro de Comissão pode formular reclamação sobre ação ou omissão do 
órgão técnico que integre. Somente depois de resolvida, conclusivamente, pelo seu 
Presidente, poderá o assunto ser levado, em grau dc recurso, por escrito ou 
oralmente, ao Presidente do Senado ou ao Plenário. 
§ 3° Aplicam-se às reclamações as normas referentes às questões de ordem, 
constantes do Título XIII. --..J 

Justificativa 

A presente emenda objetiva incluir no Regimento mtemo o instituto da 
reclamação, voltado para o esclarecimento de questões administrativas e expor 
insatisfação com ·ação ou omissão de órgão técnico integrante do Senado, no caso 
de procedimento que, embora não previsto no regimento interno, ataque a 
moralidade ou legitimidade. _ 

/" 

J
~~. 

__ ~~----'--_..J~. Senador Inácio Arruda . ~ 
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EMENDA N° 75 - PLEN 
(ao PRS nO 17, de 2009) 

ABRIL 2009 

Inclua-se novo artigo, após o art. 431 do Regimento Interno do 
Senado Federal, na fonna proposta pelo Projeto de Resolução n" 17, de 
2009, com a seguinte redação e renumeração dos subsequentes:· 

"Art. 432. Ato da Mesa regulamentará a aplicação do disposto 
nesse Título e o tratamento a ser conferido aos documentos administrativos 
do Senado Federal.'~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda apresentada, por sugestão da Secretaria de Arquivos 
do Senado Federal, visa deixar claro que a detenninaçãode todos os 
procedimentos necessários' à correta implementação do tratamento 
documental, em especial aos considerados sigilosos, tanto originados do 
processo legislativo quanto administrativo do Senado Federal, demandará 

. sua regulamentação em ato administrativo próprio~ 

1i""'''/p essões!----

Gim Argello 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, e, posteriormente, à Comissão 
Temporária para a Reforma do Regimento Interno do Senado Federal.) 
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o SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 
- Esgotou-se na última sexta-feira o prazo previsto 
no art. 91, § 3°, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, das seguintes matérias: 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 482, de 2007 
(n° 335/2007, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Tribuna de Petrópolis LIda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Petrópolis, Estado do 
Rio de Janeiro; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 261, de 2008 
(n° 596/2008, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa
ção Rádio Comunitária Portomar para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ipojuca, Estado de Pernambuco; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 356, de 2008 
(n° 624/2008, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa
ção Cultural de Itaitinga para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Itaitinga, 
Estado do Ceará; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 357, de 2008 
(n° 626/2008, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa
ção das Mulheres de São Pedro para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Jucás, Estado do Ceará; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 358, de 2008 (n° 
643/2008, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga autorização à Associação 
dos Moradores do Bairro Centro de Itaúba para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Itaúba, Estado de Mato Grosso; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 363, de 2008 
(n° 712/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Di
fusora Viradouro FM Comunicações LIda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada na cidade de Viradouro, Es
tado de São Paulo; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 365, de 2008 
(n° 608/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Asso
ciação Comunitária de Cultura e Radiodifusão 
de Carnaubal - Ceará para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Carnau
bal, Estado do Ceará; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 381, de 2008 
(n° 726/2008, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à Associa
ção Comunitária Renascer para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Alto 
Alegre, Estado de São Paulo; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 385, de 2008 (n° 
743/2008, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga autorização à Associação 
Comunitária Cultural dos Moradores de Barreira 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Barreira, Estado do Ceará; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 396, de 2008 
(n° 840/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Filha Po
pular LIda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de 
Axixá de Tocantins, Estado do Tocantins; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 398, de 2008 (n° 
728/2008, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga autorização à Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Colméia - TO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Coméia, Estado do Tocantins; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 418, de 2008 
(n° 765/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Sistema 
Teixeira Carvalho Oliveira de Comunicações LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Santana da 
Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 423, de 2008 
(n° 800/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Exitus 
Sistema de Comunicação LIda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Rio das Pedras, Estado 
de São Paulo; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 428, de 2008 
(n° 845/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa
ção Beneficente de Itiruçu para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Itiruçu, 
Estado da Bahia; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 429, de 2008 
(n° 846/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Asso
ciação Cultural e Comunitária dos Moradores 
do Bairro Vila Brasil para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Barreiras, 
Estado da Bahia; 
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- Projeto de Decreto Legislativo n° 1, de 2009 (n° 
757/2008, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga permissão à Rádio Máxima 
FM LIda. para explorar serviço de radiodifusâo 
sonora em freqüência modulada na cidade de 
Camaquã, Estado do Rio Grande do Sul; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 2, de 2009 (n° 
759/2008, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga permissão à Rádio Florestal 
FM LIda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de 
Planalto, Estado do Rio Grande do Sul; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 3, de 2009 (n° 
1.074/2001, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa
ção Amigos de Campo Bom para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Campo 
Bom, Estado do Rio Grande do Sul; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 21, de 2009 
(n° 785/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Asdeca 
- Associação de Desenvolvimento Comunitário 
Alegriense para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Chã de Alegria, Estado 
de Pernambuco; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 28, de 2009 (n° 
825/2008, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga permissão à Planeta Terra 
FM LIda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 34, de 2009 (n° 
523/2008, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga autorização à Associação 
Comunitária Cultura do Vale para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Ceará
Mirim, Estado do Rio Grande do Norte; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 36, de 2009 (n° 
703/2008, na Câmara dos Deputados), que apro
va o ato que outorga autorização à Associação 
Rádio Comunitária Nova Brasilia para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de JoinvilIe, Estado de Santa Catarina; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 37, de 2009 
(n° 738/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa
ção Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Alfredo Chaves - ES para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Alfredo 
Chaves, Estado do Espirito Santo; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 50, de 2009 
(n° 929/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa
ção Cultural de Difusão Comunitária de Canitar 
- ACDCC para executar serviço de radiodifu
são comunitária na cidade de Canitar, Estado 
de São Paulo; 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 57, de 2009 (n° 
1.047/2008, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à TV Nova 
Conexão LIda. para explorar serviço de radiodi
fusão de sons e imagens na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná; 

Tendo sido aprovadas terminativamente pela Co
missão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática, as matérias vão à promulgação. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB -
AP) - Encerrou-se na última sexta-feira o prazo para 
apresentação de emendas às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n° 35, de 2002 (n° 
1.043/99, na Casa de origem, do Deputado Dr. 
Hélio), que dispõe sobre a Declaração de Óbito 
e a realização de estatísticas de óbitos em hos
pitais públicos e privados; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 14, de 2008 (n° 
439/2007, na Casa de origem, do Deputado 
Alex Canziani), que denomina José Hosken de 
Novaes o Campus Londrina da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná, localizado no 
municipio de Londrina, Estado do Paraná; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 32, de 2008 (n° 
291/2007, na Casa de origem, da Deputada 
Gorete Pereira), que dispõe sobre a criação do 
Dia Nacional do Espiritismo; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 61, de 2008 (n° 
6.576/2006, na Casa de origem, da Deputada 
Alice Portugal), que institui o dia 2 de julho como 
data histórica no calendário das efemérides na
cionais; 

- Projeto de Lei da Câmara n° 123, de 2008 (n° 
6.120/2005, na Casa de origem, do Deputado 
Júlio Redecker), que institui o Dia Nacional do 
Curtidor, nas condições que especifica; e 

- Projeto de Lei da Câmara n° 146, de 2008 (n° 
3.527/2004, na Casa de origem, do Deputado 
Marcondes Gadelha), que denomina Rodovia 
Josita Almeida a rodovia BR-l 04 desde a ponte 
sobre o rio Paraiba, na cidade de Barra de San
tana, até a cidade de Alcantil, ambas no Estado 
da Paraiba. 
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Aos Projetos não foram oferecidas emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 

- Sobre a mesa, comunicações que passo a ler. 

São lidas as seguintes: 

OF. N° 55/2009/CAE 

Brasília, 14 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião da 

2' Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, or
dinária, realizada em 10 de março do corrente, foi dado 
conhecimento à Comissão que, nos termos do art. 76, 
inciso 11, do Regimento Interno do Senado Federal, fin
do o prazo regimental, a Subcomissão Temporária de 
Extração Mineral não concluiu a sua tarefa. 

Informo, ainda, que não será submetido nenhum 
relatório à apreciação do Plenário da Comissão de As
suntos Econômicos. 

Respeitosamente, - Senador Garibaldi Alves 
Filho, Presidente da Comissão de Assuntos Econô
micos. 

OF. N° 56/2009/CAE 

Brasília, 14 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião 

da 2' Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
ordinária, realizada em 10 de março do corrente, foi 
dado conhecimento à Comissão que a Subcomissão 
Temporária da Dívida Pública, criada por meio do Re
querimento n° 15-CAE/2003, aprovou seu Relatório 
Final, concluindo, portanto, a sua tarefa, nos termos 
do art. 76, inciso I, do Regimento interno do Senado 
Federal. 

Informo, ainda, que, nos termos do ar!. 73, § 2°, 
do RISF, o referido Relatório deverá ser submetido à 
apreciação do Plenário da Comissão. 

Respeitosamente, - Senador Garibaldi Alves 
Filho, Presidente da Comissão de Assuntos Econô
micos. 

OF. N° 57/2009/CAE 

Brasília, 14 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião da 

2' Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, or
dinária, realizada em 10 de março do corrente, foi dado 

conhecimento à Comissão que a Subcomissão Tempo
rária da Liquidação de Instituições Financeiras, criada 
por meio do Requerimento n° 36-CAE/2004, aprovou 
seu Relatório Final, concluindo, portanto, a sua tarefa, 
nos termos do art. 76, inciso I, do Regimento interno 
do Senado Federal. 

Informo, ainda, que, nos termos do ar!. 73, § 2°, 
do RISF, o referido Relatório deverá ser submetido à 
apreciação do Plenário da Comissão. 

Respeitosamente, - Senador Garibaldi Alves 
Filho, Presidente da Comissão de Assuntos Econô
micos. 

OF. N° 58/2009/CAE 

Brasília, 14 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião 

da 2' Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
ordinária, realizada em 10 de março do corrente, foi 
dado conhecimento à Comissão que a Subcomissão 
Temporária da Regulamentação dos Marcos Regulató
rios, criada por meio do Requerimento n' 10-CAE/2007, 
aprovou seu Relatório Final, concluindo, portanto, a sua 
tarefa, nos termos do art. 76, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Informo, ainda, que, nos termos do ar!. 73, § 2°, 
do RISF, o referido Relatório deverá ser submetido à 
apreciação do Plenário da Comissão. 

Respeitosamente, - Senador Garibaldi Alves 
Filho, Presidente da Comissão de Assuntos Econô
micos. 

OF. N° 59/2009/CAE 

Brasília, 14 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião 

da 2' Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
ordinária, realizada em 10 de março do corrente, foi 
dado conhecimento à Comissão que a Subcomissão 
Temporária da Reforma Tributária, criada por meio do 
Requerimento n' 9-CAE/2007, aprovou seu Relatório 
Final, concluindo, portanto, a sua tarefa, nos termos 
do art. 76, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Informo, ainda, que, nos termos do ar!. 73, § 2°, 
do RISF, o referido Relatório deverá ser submetido à 
apreciação do Plenário da Comissão. 

Respeitosamente, - Senador Garibaldi Alves 
Filho, Presidente da Comissão de Assuntos Econô
micos. 
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OF. N° 63/2009/CAE 

Brasília, 14 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião 

da 4' Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
ordinária, realizada em 17 de março do corrente, foi 
dado conhecimento à Comissão que a Subcomissão 
Temporária da Previdência Social, criada por meio do 
Requerimento nO 8-CAE/2007, cópia em anexo, desti
nada a debater e examinar a situação da Previdência 
Social, foi extinta por não ter sido instalada até o tér
mino do respectivo prazo, nos termos do ar!. 76, inciso 
11, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Respeitosamente, - Senador Garibaldi Alves 
Filho, Presidente da Comissão de Assuntos Econô
micos. 

OF. N° 64/2009/CAE 

Brasília, 14 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião 

da 4' Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos, 
ordinária, realizada em 17 de março do corrente, foi 
dado conhecimento à Comissão que a Subcomissão 
Temporária da Cultura Nacional, criada por meio do 
Requerimento n° 53-CAE/2007, cópia em anexo, des
tinada a promover e analisar fontes de financiamento 
e incentivos à cultura nacional, foi extinta por não ter 
sido instalada até o término da Sessão Legislativa em 
que foi criada, nos termos do ar!. 76, inciso 111, do Re
gimento Interno do Senado Federal. 

Respeitosamente, - Senador Garibaldi Alves 
Filho, Presidente da Comissão de Assuntos Econô
micos. 

OF. N° 65/2009/CAE 

Brasília, 14 de abril de 2009 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que na ocasião 

da 4a Reunião da Comissão de Assuntos Econômi
cos, ordinária, realizada em 17 de março do corren
te, foi dado conhecimento à Comissão que a Subco
missão Temporária dos Royalties, criada por meio 

do Requerimento n° 9-CAE/2008, cópia em anexo, 
destinada a debater os critérios de repartição dos 
royalties provenientes da atividade de exploração 
petrolífera, foi extinta por não ter sido instalada até o 
término da Sessão Legislativa em que foi criada, nos 
termos do ar!. 76, inciso 111, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Respeitosamente, Senador Garibaldi Alves Fi
lho, Presidente da Comissão de Assuntos Econômi
cos. 

OF. N° 29/09 - CDH 

Brasília, 8 de abril de 2009 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Ao cumprimentá-lo, comunico a Vossa Exce

lência a aprovação do Requerimento n° 9, de 2009-
CDH, em reunião desta Comissão, ocorrida no dia 
8 de abril de 2009, cujo teor trata da transformação 
da Subcomissão Temporária de Combate ao Tra
balho Escravo, no âmbito da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, em Subcomis
são Permanente de Combate ao Trabalho Escravo, 
nos termos do ar!. 73 do Regimento Interno do Se
nado Federal. Segue, anexo, o Requerimento n° 9, 
de 2009-CDH. 

Aproveito a oportunidade para professar minha 
estima e consideração. - Senador Cristovam Buar
que, Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB -
AP) - As comunicações que acabam de ser lidas vão 
à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 
- Em relação aos expedientes que acabam de ser lidos, 
a Presidência encaminha os Requerimentos nOs 15, de 
2003-CAE; 36, de 2004-CAE; e 9 e 10, de 2007-CAE, 
à Comissão de Assuntos Econômicos; o Requerimento 
n° 6, de 2007-CDH, à Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa, e o Requerimento n° 12, de 
2003-CAE, ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB -
AP) - Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que 
passo a ler. 

São lidos os seguintes: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N" 159, DE 2009 

Altera a Lei n° 5.859, de 11 de dezem
bro de 1972, para dispor sobre multa por 
infração à legislação do trabalho domésti
co, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1 ° A Lei n° 5.859, de 11 de dezembro de 1972, 

passa a vigorar acrescida do seguinte ar!. 6°-E: 

"Art. 6°-E. A infração ao disposto nesta Lei 
será passível de multa fixada entre R$1.000,00 
(mil reais) e R$10.000,00 (dez mil reais), de
pendendo da gravidade. 

§ 1 ° A gravidade será aferida conside
rando·se o tempo de serviço do empregado, 
a idade, o número de empregados e o tipo da 
infração. 

§ 2° A falta de registro em Carteira de Tra· 
balho do empregado doméstico será agravada 
em pelo menos 50% (cinquenta por cento). 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior po
derá ser reduzido, se o tempo de serviço for 
reconhecido voluntariamente pelo empregador, 
com a efetivação das devidas anotações e o 
recolhimento das Contribuições Previdenciá
rias devidas. 

§ 4° O valor das multas aplicadas pela 
Justiça do Trabalho será revertida a favor do 
trabalhador prejudicado. (NR)" 

Ar!. 2° O Poder Executivo poderá promover cam
panha publicitária para esclarecer a população do teor 
do disposto nesta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias 
após a data de sua publicação. 

Justificação 

A presente proposição pretende acabar com a 
impunidade dos empregadores que, em detrimento dos 
empregados domésticos, descumprem a lei. 

Atualmente, quatro milhões e novecentos mil tra
balhadores domésticos, majoritariamente mulheres, 
não têm a sua carteira de trabalhado assinada. 

Trata·se de um crime contra os direitos da mulher 
e demais trabalhadores domésticos, por meio do qual 
lhes são negados os direitos sociais e previdenciários, 
especialmente o acesso a uma aposentadoria digna, 
como a de qualquer outro trabalhador. 

A falta de previsão legal de multa por infração à 
legislação inibe a atuação do Estado e faz com que 

os trabalhadores domésticos continuem na informa
lidade. 

O presente projeto de lei atende à reivindicação 
do projeto "LEGALIZE SUA DOMESTICA E PAGUE 
MENOS INSS". 

O movimento patrocinado pelas entidades organi
zadas das empregadas domésticas pretende a redução 
da contribuição social de empregado e empregador 
doméstico e a formalização da relação de emprego 
desses trabalhadores. 

Já é hora de resgatarmos a dignidade do trabalho 
doméstico no Brasil de forma definitiva, possibilitando 
o reconhecimento do trabalho da mulher, contingente 
majoritário nesse segmento. 

Por essas razões, esperamos o apoio de nossos 
Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2009. - Se
nadora Serys Slhessarenko. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 

Regulamento 

Dispõe sobre a profissão de emprega
do doméstico e dá outras providências. 

Ar!. 6° Não serão devidas quaisquer das con
tribuições discriminadas nos itens II a VII da Tabela 
constante do artigo 3° do Decreto n° 60.466, de 14 de 
março de 1967. 

Art. 6°·A. O empregado doméstico que for dis
pensado sem justa causa fará jus ao benefício do 
seguro·desemprego, de que trata a Lei n° 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, no valor de um salário míni
mo, por um período máximo de três meses, de forma 
contínua ou alternada.(lncluído pela Lei n° 10.208, 
de 23-3·2001) 

§ 1 ° O benefício será concedido ao empregado 
inscrito no FGTS que tiver trabalhado como doméstico 
por um período mínimo de quinze meses nos últimos 
vinte e quatro meses contados da dispensa sem justa 
causa. (Incluído pela Lei n° 10.208, de 23·3-2001) 

§ 2° Considera-se justa causa para os efeitos 
desta Lei as hipóteses previstas no ar!. 482, com ex
ceção das alíneas c e g e do seu parágrafo único, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. (Incluído pela Lei 
n° 10.208, de 23·3-2001)" (NR) 

Art. 6° B. Para se habilitar ao benefício, o tra
balhador deverá apresentar ao órgão competente do 
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Ministério do Trabalho e Emprego: (Incluído pela Lei 
n' 10.208, de 23-3-2001) 

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
na qual deverão constar a anotação do contrato de 
trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo a 
comprovar o vínculo empregatício, como empregado 
doméstico, durante pelo menos quinze meses nos últi
mos vinte e quatro meses; (Incluído pela Lei n' 10.208, 
de 23-3-2001) 

II - termo de rescisão do contrato de trabalho 
atestando a dispensa sem justa causa; (Incluído pela 
Lei n' 10.208, de 23-3-2001) 

111- comprovantes do recolhimento da contribui
ção previdenciária e do FGTS, durante o período refe
rido no inciso I, na condição de empregado doméstico; 
(Incluído pela Lei n' 10.208, de 23-3-2001) 

IV - declaração de que não está em gozo de ne
nhum benefício de prestação continuada da Previdência 
Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e 
(Incluído pela Lei n' 10.208, de 23-3-2001) 

V - declaração de que não possui renda própria 
de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 
de sua família. (Incluído pela Lei n' 10.208, de 23-3-
2001 ) 

Art. 6' C. O seguro-desemprego deverá ser re
querido de sete a noventa dias contados da data da 
dispensa. (Incluído pela Lei n' 10.208, de 23-3-2001) 

Art. 6' D. Novo seguro-desemprego só poderá 
ser requerido a cada período de dezesseis meses de
corridos da dispensa que originou o benefício anterior. 
(Incluído pela Lei n' 10.208, de 23-3-2001) 

Brasília, 11 de dezembro de 1972; 151' da Inde
pendência e 84' da República. - EMíLIO G. MÉDICI 
- Júlio Barata. 

(A Comissão de Assuntos Sociais - de
cisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 160, DE 2009 

Dispõe sobre a definição de Diarista. 

Art. l' Diarista é todo trabalhador que presta 
serviços no máximo duas vezes por semana para o 
mesmo contratante, recebendo o pagamento pelos 
serviços prestados no dia da diária, sem vínculo em
pregatício. 

Parágrafo único. A diarista deverá apresentar ao 
contratante, comprovante de contribuição ao INSS 
como Contribuinte Autônomo, ou como Contribuinte 

Funcional, que atualmente é de 11% (onze por cento) 
sobre um salário mínimo. 

Art. 2' O Poder Executivo poderá promover cam
panha publicitária para esclarecer a população do teor 
do disposto nesta Lei. 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias 
após a data de sua publicação. 

Justificação 

A presente proposição pretende acabar com a 
indefinição do que é um diarista, que tanto prejudica 
contratantes e trabalhadores, pois fica a critério da 
sentença de cada Juiz do Trabalho. 

O presente projeto de lei atende à reivindicação 
do projeto "LEGALlZE SUA DOMÉSTICA E PAGUE 
MENOS INSS". 

O movimento patrocinado pelas entidades organi
zadas das empregadas domésticas pretende a redução 
da contribuição social de empregado e empregador 
doméstico e a formalização da relação de emprego 
desses trabalhadores. 

Já é hora de resgatarmos a dignidade do trabalho 
doméstico no Brasil de forma definitiva, possibilitando 
o reconhecimento do trabalho da mulher, contingente 
majoritário nesse segmento. 

Por essas razões, esperamos o apoio de nossos 
Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2009. - Se
nadora Serys Slhessarenko. 

(A Comissão de Assuntos Sociais - de
cisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 161, DE 2009 

Altera a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobre a Organização da 
Seguridade Social, institui o Plano de Cus
teio e dá outras providências, para dispor 
sobre a contribuição social do empregador 
e do empregado doméstico. 

O Congresso Nacional Decreta: 
Art. 1° A Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 20. A contribuição do empregado, 
exceto o doméstico, e a do trabalhador avul
so é calculada mediante a aplicação da cor
respondente alíquota sobre o seu salário de 
contribuição mensal, de forma não cumulativa, 
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observado o disposto no ar!. 28, de acordo 
com a seguinte tabela: 

§ 3° A contribuição do empregado domés
tico é de 6% (seis por cento) do seu salário de 
contribuição. (NR)" 

"Art. 24. A contribuição do empregador 
doméstico é de 6% (seis por cento) do salá
rio de contribuição do empregado doméstico 
a seu serviço. Com isso elimina-se a dedução 
do INSS do empregador doméstico na Decla
ração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, 
para quem usa o Modelo Completo, incluída 
na Lei n° 9.250, em seu artigo 12, inciso VII, 
parágrafo 3°, estabelecida pela Lei n° 11.324 
de 19-07-2006." 

Ar!. 3° O recolhimento do INSS do emprego 
doméstico deve ser feito através da Guia de Pre
vidência Social Doméstica (GPSD), anexo, onde 
além de identificar o empregado doméstico, iden
tifica o empregador doméstico, que passa a ser o 
responsável pelo recolhimento do INSS do empre
gado doméstico. 

Parágrafo único. Todo empregador doméstico 
deverá estar registrado no Cadastro Específico do 
INSS -CEI. 

Art. 4° Revogam-se o inciso VII do caput do ar!. 
12 e o § 3° do mesmo artigo da Lei n° 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995. 

Ar!. 6° Esta Lei entra em vigor noventa dias após 
a data de sua publicação. 

Justificação 

A presente proposição pretende alterar o regime 
de contribuição social para o custeio da Previdência 
Social tanto do empregador como do empregado do
méstico. 

Atualmente o empregador doméstico contribui 
com uma alíquota de 12% (doze por cento) sobre o 
salário de contribuição, enquanto o empregado domés
tico contribui com uma alíquota progressiva que vai de 
8% (oito por cento) a 11 % (onze por cento) sobre o 
salário de contribuição. 

Há vinte anos, por intermédio da Lei n° 7.787, 
de 30 de junho de 1989, alterou-se a alíquota de 
contribuição do empregador doméstico de 8% para 
12%. 

Independentemente desse acréscimo contributivo, 
poucas alterações foram introduzidas na legislação do 
trabalho doméstico nesses últimos vinte anos. 

A mais significativa delas, considerado o ponto 
de vista fiscal, é a possibilidade de o empregador do
méstico obter a restituição da contribuição social efeti
vada para os seus empregados domésticos, na forma 
do disposto na Lei n° 11.324, de 2006. 

Ocorre que tal benefício só alcança os empre
gadores que usam o Modelo Completo na sua de
claração de Imposto de Renda, o que de certa forma 
estabelece tratamento distinto entre os empregadores 
domésticos, pois parte deles não têm como se bene
ficiar dessa isenção. 

A GPSD, com a inclusão da identificação do 
empregador doméstico, permitirá a Previdência So
cial identificar o empregador doméstico, que é quem 
desconta o INSS do empregado, e o responsável pelo 
recolhimento. Neste caso, todo empregador domésti
co deverá ter seu registro no Cadastro Específico do 
INSS - CEI, que é feito gratuitamente pela internet no 
site da Previdência Social. 

O presente projeto de lei atende a reivindicação 
do projeto "LEGALIZE SUA DOMESTICA E PAGUE 
MENOS INSS". 

O movimento patrocinado pelas entidades orga
nizadas das empregadas domésticas pretende, com 
este ajuste na contribuição social de empregado e em
pregador doméstico, formalizar a relação de emprego 
de aproximadamente 4,9 milhões de empregados do
mésticos ainda sem carteira assinada e sem acesso 
a proteção social de natureza previdenciária. 

Com a redução do INSS do empregador domés
tico de 12% para 6%, em substituição a dedução do 
INSS na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 
Renda, todos os empregadores serão beneficiados de 
forma isonômica e não apenas aqueles que fazem a 
declaração de IRPF pelo Modelo Completo. 

Já é hora de resgatarmos a dignidade do trabalho 
doméstico no Brasil de forma definitiva, possibilitando 
o reconhecimento do trabalho da mulher, contingente 
majoritário nesse segmento. 

Com a aprovação da redução da alíquota, revoga
se, por consequência, o benefício fiscal contido na Lei 
n° 11.324, de 2006. 

Por essas razões, esperamos o apoio de nossos 
Pares para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2009. - Sena
dora Serys Slhessarenko. 
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Legislação Citada: 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TíTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCíPIOS CONSTITUCIONAIS 

Art. 1 \3 A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes 
públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito reJativo à saúde, à previdência e à assistência 
social. 

Parágrafo único .... , ................................................................................................................ . 

CAPiTULO 111 

DA CONTRIBUiÇÃO DO SEGURADO 

Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada 
mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário~de~contribuição mensal, de forma 
não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (Redacão dada pela 
l· • 9 032 de 28 4 95\ el n 

Salário-de-contribuição Alíquota em 0/0 

até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 

(Valores e aliguotas dados pela lei nO 9.129, de 20,11.95>4 

§ 1° Os valores do salário--de-contribuição serão reajustados. a partir da data de entrada em vigor 
desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices Que os do reajustamento dos benefícios de 
prestação continuada da Previdência SociaL<Redacão dada pela Lei n° 8.620. de 5.1.93) 

§ 2° O disposto nes1e artigo ap1ica~se também aos segurados empregados e trabalhadores avulsos 
que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 8.620. de 5.1.93) 

CAPiTULO V 

DA CONTRIBUiÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico é de 12% (doze por cento) do 
salário--de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço. 

LEI N° 11.324. DE 19 DE JULHO DE 2006. 

Altera dispositivos das Leis n.Q§: 9.250. de 26 de 
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dezembro de 1995, 8.212, de 24 de julho de 
1991,8.213, de 24 de julho de 1991, e 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972; e revoga 

dispositivo da Lei n2 605, de 5 de janeiro de 
1949. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 O art. 12 da Lei nº- 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

LEI N° 9.250. DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Mensagern de veto 
Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas e dã oulras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o- Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPíTULO I 

DfSPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1° A partir de 1 0 de janeiro de 1996 o imposto de- renda das pessoas físicas será determinado 
segundo as normas da legislação vigente. com as alterações desta Lei. (Vide Lei nO 11.311. de 2006) 

Art. 2° ........................ . 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

11 - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na forma da 
regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC. instituído pelo art. 1 0 da Lei n° 
8.313 de 23 de dezembro de 1991' 

111 - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e condições 
previstas nos arts. 1° e 4° da Lei n° 8.685 de 20 de julhO de 1993: 

IV - (VETADO) 

v - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complenlentar, 
correspondente aos rendirnentos incluídos na base de calculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5° da Lei na 4.862, de 29 de 

novembro de 1965. 

VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011. a contribuição patronal paga à Previdência 
Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da reITluneração do empregado. (Incluído peja 

Lei nO 11.324 de 2006) 

§ 1° A soma das deduções a que se referem os incisos J a IV não poderá reduzir o imposto devido 

em mais de doze por cento. 

(Á Comissão de Assuntos Sociais, em decisão Terminativa) 

PROJETO DE LEI N° 162,DE 2009 
- COMPLEMENTAR 

Revoga o ar!. 191-A da Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1 ° Fica revogado o ar!. 191-A da Lei n05.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
Ar!. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificação 

Pela Lei n° 11 .101, de 2005, foi efetivada uma 
significativa reforma nos institutos da falência e da 
concordata - tendo esta última sendo substituída pelas 
recuperações judicial e extrajudicial, com o principal in
tuito de se empregar todos os esforços possíveis para 
salvar o empreendimento, evitando todo o cortejo de 
repercussões econômicas e sociais. 

Realmente, o fechamento de uma empresa pro
dutiva não aproveita e contraria os princípios consti-



88 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

tucionais da função social da propriedade do pleno 
emprego dos fatores de produção. 

Respeitados parâmetros mínimos que afastem 
a possibilidade de ruína por má gestão ou por fraude, 
é melhor para a sociedade como um todo, e para a 
economia, que as dificuldades conjunturais sejam con
tornadas. Em termos macroeconômicos, a falência de 
uma empresa significa desinvestimento, desemprego, 
menos produção, menos geração de riquezas e menos 
recolhimento de tributos. 

Paralelamente à reforma da lei de falências, houve 
alterações no Código Tributário Nacional, com o mes
mo espírito. Até mesmo os privilégios que gozavam 
os créditos tributários, na falência e na concordata, 
foram relativizados. 

A experiência observada nos quase cinco anos 
de vigência do novo regime é bastante animadora, 
principalmente nos últimos tempos, com a crise eco
nômica mundial que também afeta o Brasil. 

Entretanto, dessa experiência resulta a convic
ção de que aperfeiçoamentos podem ser introduzidos, 
exatamente com vistas a otimizar o objetivo de ajudar 
a empresa em dificuldades a atravessar a fase adversa 
e a reequilibrar-se no menor prazo possível. 

Nesse sentido é que estamos propondo a revoga
ção de dispositivo do Código Tributário Nacional, o ar!. 
191-A, justamente introduzido pela Lei Complementar 
n° 118, de 2005, o qual exige a apresentação de prova 
de quitação de todos os tributos, a certidão negativa 
de débitos tributários, para que possa ser concedida 
a recuperação judicial. 

Verdade que a redação desse dispositivo, intro
duzido pela reforma, já anota uma pequena evolução 
em relação ao quadro anterior. De fato, até então era 
exigida simplesmente a quitação de todos os débitos 
relativos às operações mercantis, para que fosse con
cedida a concordada ou a falência. 

O ar!. 191-A mitigou um pouco a exigência. Man
tido o rigor para a hipótese de extinção das obrigações 
do falido, a certidão negativa para o pretendente de 
recuperação judicial passou a considerar todas as hi
póteses de suspensão do crédito tributário como equi
valentes à quitação. 

Todavia, a exigência ainda se mostra excessiva. 
A recuperaçao judicial pressupõe acordo de credores e 
real possibilidade de reequilíbrio da empresa com a re
tomada do processo normal de atividade econômica. 

Não faz sentido que a Fazenda Pública imponha 
suas condições leoninas nesse momento, tornando-se 
um empecilho ao sucesso da recuperação. A melhor 
política é reduzir ao máximo as exigências na fase de 
recuperação da empresa, para que então o Fisco pos-

sa, mais tarde, quando a empresa estiver devidamente 
saneada, retomar os processos de cobrança. 

É o que se coloca à discussão. 
Sala das Sessões, 27 de abril de 2009. - Sena

dor Papaléo Paes 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 5.172, DE 26 DE OUTUBRO DE 1966. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te lei: 

Art. 191-A. A concessão de recuperação judicial 
depende da apresentação da prova de quitação de to
dos os tributos, observado o disposto nos arts. 151,205 
e 206 desta Lei. (Incluído pela Lcp nO-118, de 2005) 

(Ã Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 163, DE 2009 

Altera o inciso 111 do ar!. 48 da Lei n° 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para dimi
nuir, de oito para seis anos, o prazo mínimo 
para apresentação, pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte, de novo plano 
especial de recuperação judicial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° inciso III do ar!. 48 da Lei n° 11.1 01, de 9 

de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Ar!. 48 ................................................ . 

111- não ter, há menos de 6 (seis) anos, 
obtido concessão de recuperação judicial com 
base no plano especial de que trata a Seção 
V deste Capítulo; 

..................................................... (NR)" 

Ar!. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

O presente projeto de lei tem por objetivo diminuir 
o prazo mínimo previsto na lei de falências, de oito para 
seis anos, para a microempresa ou empresa de pequeno 
pode requerer nova recuperação judicial especial. 

A lei de falências, com o intuito de facilitar a recupe
ração das microempresas em crise, destinou uma seção 
específica, a de número V, dentro do capítulo que trata 
da recuperação judicial, para tratar do "plano especial de 
recuperação judicial para microempresas e empresas 
de pequeno porte". Foram previstos mecanismos mais 
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simples e menos onerosos, com o objetivo de ampliar o 
acesso de empresas de porte modesto à recuperação. 

O plano especial de recuperação judicial está limi
tado às seguintes condições: a) abrange exclusivamente 
os créditos quirografários; b) prevê parcelamento em até 
36 parcelas mensais; c) prevê o pagamento da primeira 
parcela no prazo máximo de 180 dias; e d) estabelece 
a necessidade de autorização do juiz para o devedor 
aumentar despesas ou contratar empregados. 

Além da simplificação, o prazo previsto na lei 
para obtenção de nova recuperação especial pela mi
croempresa é maior (oito anos) que o prazo previsto 
para obtenção pelas demais empresas de nova recu
peração (cinco anos). 

No relatório apresentado pelo Senador Ramez Tebet 
ao projeto que resultou na lei de falências, consta que a 
justificativa de um prazo maior para nova recuperação es
pecial das microempresas se deve ao seu procedimento 
simplificado - o plano de recuperação especial não ne
cessita ser aprovado pela assembléia geral de credores. 
O receio de se conceder um prazo menos dilatado é o 
risco de uso abusivo da recuperação pelos devedores, 
conforme trecho do relatório que destacamos a seguir. 

Por não passar pelo crivo da assembléia 
geral de credores - que pode, além de analisar 
a viabilidade do plano, levar em consideração a 
boa-fé e a seriedade com que o devedor trata 
suas obrigações - a recuperação judicial com 
base no plano especial que propomos precisa 
estar sujeita a limitações e requisitos mais rigoro
sos, a fim de evitar o abuso pelos devedores. Por 
isso é que se prevê forma rigida e prazo de oito 
anos entre uma concessão e a seguinte. Se não 
houvesse essa previsão, as empresas poderiam, 
nos termos do art. 47,11, independentemente da 
concordância dos credores e com o pálio da lei, 
passar três anos e meio em recuperação judicial 
e somente um ano e meio em atividade regular, 
até pedir nova recuperação, em um circulo vi
cioso nocivo ao processo econômico, agredindo 
o interesse social por meio do uso oportunista 
contumaz de um remédio extremo. 

Cumpre destacar, contudo, que a lei de falências 
prevê a possibilidade de os credores se posicionarem 
contrariamente à aprovação do plano especial de recu
peração. Está previsto no parágrafo único do art. 72 que 
o juiz julgará improcedente o pedido de recuperação 
judicial especial e decretará a falência do devedor se 
houver objeções de credores titulares de mais da metade 
dos créditos quirografários. Não há aprovação do plano 
pela assembléia de credores, mas há manifestação dos 
credores quirografários, afastando o risco de uso abusivo 

da recuperação. Não se justifica, portanto, o prazo de 
oito anos, devendo ser reduzido para seis anos. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos 
dignos Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2009. - Sena
dor Papaléo Paes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI N° 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 

Mensagem de veto 

Regula a recuperação judicial, a ex
trajudicial e a falência do empresário e da 
sociedade empresária. 

O Presidente da República, faço saber que o Con
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPiTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1 ° Esta lei disciplina a recuperação judicial, 
a recuperação extrajudicial e a falência do empresário 
e da sociedade empresária, doravante referidos sim
plesmente como devedor. 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise econômico
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e 
dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estí
mulo à atividade econômica. 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o 
devedor que, no momento do pedido, exerça regular
mente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que 
atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

I não ser falido e, se o foi, estejam declaradas 
extintas, por sentença transitada em julgado, as res
ponsabilidades dai decorrentes; 

Il - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 
concessão de recuperação judicial; 

Ill - não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido 
concessão de recuperação judicial com base no plano 
especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

IV - não ter sido condenado ou não ter, como 
administrador ou sócio controlador, pessoa condenada 
por qualquer dos crimes previstos nesta lei. 

Parágrafo único. A recuperação judicial também po
derá ser requerida pelo cônjuge sobrevivente, herdeiros 
do devedor, inventariante ou sócio remanescente. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 
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o SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 
- Os projetos que acabam de ser lidos serão publica
dos e remetidos às Comissões competentes. 

do em vista compromissos político-partidários nestas 

mesmas datas. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 2009. - Se

nador Cristovam Buarque. O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 
- Sobre a mesa, comunicação que passo a ler. 

É lida a seguinte: 

COMUNICAÇÃO N" , DE 2009 

Comunico ao Presidente do Senado, que não 
poderei comparecer à Sessão Plenária do Parlamento 
MERCOSUL, que se realizará na cidade de Montevi
déo - Uruguai, nos dias 27 e 28 de abril de 2009, ten-

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB -

AP) - A comunicação que acaba de ser lida vai à pu

blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 

- Sobre a mesa, projetos de lei do Congresso Nacio

nal que passo a ler. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI 
N~ 9, DE 2009-CN 

(MENSAGEM N° 37, DE 20ü9-CN) 
(n° 274/2009, na origem) 

Senhor..,; Membros do COI1gresso Nacional, 

Nos tennos do art. 61 da Constituição. submetu à elevada deliberação de ''-ossas 
Excelências o texto do projeto de lei que ~~Abre ao Orçamento Fjscal da União~ em fuvor de 
Encargo~ Financeiros da Unifio. crédito espe~i~1 no V .. ÜOT ele R$ 4.987_500.000700, para o fim 
que ~pccifiC3~ e dá oulra~ providênciasu. 

Brasília, 22 de 2009. 

EM o" 00042/20091MP 

Brasília, O I de abril de 2009. 

ExceJentís)jimo Senhor Presidente da República" 

1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apl'i!'senf_ar Pr,,-ljeto de Lei que abre credito 
especial ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 1 J .897, de 30 de dezembro de 2008), no valor de 
R$ 4.987.500.000,00 (quatro bilhões, novecentos c oitenta e sete milhões e quinhentl>5 mil reais), 
etn f'avor de hncargos Financeiros da União. e dá outras providencias. 

2_ Com o objetivo de combater os efeitos internos da atual criscd'inanceira global c 
manter os Iliveis de investimentos no setor produtivo nacional. conforme autorização constante 
do art. 15 da Medida Provisoria nO 450, de 9 de dezembro de 2008, será transferido 80 Banco 
Nacional de Desenvolvilllcnto Econômico e Social - BNDES o montante de até US$ 2~O bilhões, 
a serern. captados em operações de crédito cxtemas junto ao Baoç.o Internacional para a 
Reconstrução c o .De.senvolvimento - BIRD. 
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3. As referidas operaçãcs de crédito, enquadrada:; junto ao BIRfj como Empréstimos 
Programáticos para Politicas de Desenvolvimento da Gcstao Ambiental I Sustentável, visam 
opoiar o Governo brasileiro na melhoria das políticas de gcstao ambiental. 

4 O BNDES, principal financiadQ.- de longo prazo da economia b('"asileira~ serâ o 
ageme responsável pela aplicação desses recursos, que serão repassados pela União, convet1idos 
em reais;' taxa de cãrnbio de venda do dólar do dia da celebração do contrato, segundo o § )2 do 
ano 15 da Medida Provisória Jl' '150, de 2008. 

5. Vale destacar que em atendimento ao inciso 1 do § 12 ' do art. 32 da Lei 
Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, o presente Projeto de Lei contém dispositivo 
aUlori"",ndo a contratação das referidas operações de c.rédito, sem prejuizo da competência 
privativa do Senado Federal constante do inciso ",r do art. 52 da Consl.ituiçã?" 

6. Outrossim, para instruir o pedido, ao Senado .Federal, de aútorização especifica 
para ÇQ(1tratação das op<a-aç<ies de CI"édito exterm:l~. há nevc~.sidade de- co.uprovução da inclusão, 
na Lei Orça[nentãria~ das dotações necessárias ao ing,-esso dos recursos. dei acordo COJn O art. ] I 
da Resolucão do Senado Federal nO 48, de 21 de dezembro de 2007. 

7 Esclarcyo, a propósito do que dispõe o art. 57, § 12. da Lei nQ 1 J. 768. de 14 de 
agosto de 2008, Lci de Diretrizes Orçamentárias de 2009, LDO-2009. Que aS alterações 
decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada 
para o COTTeute exercício. ten.do em vista que as despesas objeto de supl<.'=mentaçâo não são 
considecadas no ç.álculo do Tt;fcrído resultado. 

8. Cabe salientar que a programação objeto do presente ç.rédito está inserida em 
programa destinado exclusivamente a operações especiais, não integrando o Plano Plurianual 
2008-2011, segundo o § 2· do art. 12 da Lei 11" 11.653, de 7 de abril de 2008. 

9. O presente crédito viabilizar-se-á mediante Projeto de Lei, à conta de operações 
de crédito externas - em moeda, em conformidade com o disposto no art 43,. § 19 , inciso IV, da 
Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 

10 Nessas condições, submeto ã consideração de Vossa Excelênoia o anexo Projeto 
de Lei, que visa a efetivar a abertura do reterido crédito especial. 

Respeitosanlcntc, 

Ass;nadn clclronicamentc pnr Pou/n Rl:.'rnardo Silva 
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PROJETO DE LEI N° 9, DE 2009-CN 
Abre ao Orçamento Fiscal da União. em fuvor 
de: EncaIgos Financeiros da União. cr6dito 
especial no valor de R$ 4.987.500.000.00, 
pitra o tiro que especifica, e dá outras 
p.lovidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I" Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n' 11.897, de 30 de dezembro' 
de 2008), em fàvor de Encargos Financeiros da União, crédito especial no valor de R$ 
4.987.500.000,00 (quatro bilhões, nuv"cenlo~ e uitenta e sele milooC5 e quinhentos mil rellÍ:l). paro 
atender à programação constante do Anexo desta Lei. 

Art. 2~! o::;: recursos nCl,';C!)sâl()s à uhertUJ3 do l,;.n5clito de que trata o act. lQ decorrem 
de operações de crédito extemas - em moeda. 

AI'- 311 FicHffi autorU.aui:l.. ..... CIIl i1h;udunento ao dispo~to no nrt. 32~ § lQ.~ inciso I, da 
Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000, as contratações das operações de crédito externas 
de que trata o art. 2" desta Le~ sem pn:juízo da competência privativa do Senado Federal, 
estabelecida no art. 52, inci~o V, da Cunstituição. 

Art. 4· Esta Lei entra em vigur na data de sua publicação. 

Brasíli~, 

ONGleO : 'IMO. ENG\I(GOS FINANCEIROS DA liN1AO 
IliI'li"IP""t;! 71101· Rt:t.."1JJl:SOS SQlJ surt,R"ISAO DO'MIr-ISl .... Rl0 DA "'AZENDA 

"NEXO 

RF.CI.fRSOS DE TonAS AS f'O~"JB -lU L Do 

PROCi'P.AMAI."cA~uaTlnnJYrRODUTO 

QPERAc.:Qmi ESP'ECIM~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 

Es.tatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e cont:ôle dos orçamentos c balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
federal. 

......................... < ••• , ••••••••• -- ............................................................................................ . 

Art. 43. A abertura dos crédito~ suplementares 8 especiais depende da exislência de recursos 
disponlveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. Neto reieltado no 
0.0.05/05(1964) . 

§ I" Consideram-se recursos para o fim deste artigo. desde que não ::omplOmetidos: !Veto 
relE~itilclº no 0.0. 05105119641 

I - o superávit financeiro apuradO em balanço patrimonial do exerCício anterior; (Velo releitado 
no 0.0. 05105/1964) 

" . os provenientes de ellCClSSo de arrec<ldaçào: (Veto rejeitado no 0.0.05/0511961) 

111 - os resultantes de anulação !-lareial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionaIs, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO. 05105119641 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma Due jundiC<lmente possibilite ao 
poder e~ecutivQ realiza-Ia:>. (Veto rejeitada '10 0,0. 05105/19641 

§ 22 Entenda-se por superávit financeiro a difer(lnça positiva entre o ativo financeiro e o 

pacsivo finaocairo, conjugando se, ainda, oc caldos dos créditos adicionais traM/arides a as 
operações de credito a eles vinculadas, (Voto ra~itado no 0.0. Q5/()5/196~1 

§ 3° Entendo-~o por OX"6SS0 de arrecadação, para OS fins oesta artigo, o saldo positivo da .. 
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se. 
ainda, a tendência do exercício. (Veto rejejtado no D,Q, Q5/05(1964) 

§ 4· Para o fim de apurar os recufsos "tifiZáveis. provenientes áe ellcesso de arrecadação, 
deduzir-se-a a importAncía dos créáitos extraordinários abertos no exercfcio.{Veto rejeitado no 0.0, 
Q510511964\ 

............................................................ " ........................................... , ......................... . 
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CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERAnVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 5Z. Compete pr1vatlvamente ao Senado Federal: 

, - !,,'eE/essar e j"'gélF s Pr.esideAle e e '/iss P,esiel6F1le !la Repli~li8a ROS' Grimes---ae 
f05f}OflsatJfflaaao e as MlFlh5fFOS tJo Etitaele R8S eflffl6S da mC;;JtJffia AfoIlUlOZi:t (:1t:1fltHU;;Jb f;lUIl'I \:.\\:I1t;:I~le~, 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidonte da República nOS crimes de 
responsaDllldaoo, I:)om como os Ministros de EstaOo e os Comandantes da Marinha, do ~"t"çito \l 
da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza cone)(os com aqueles: (Redacâg (jada pela 
Emenda Constitucional nO 23. de 02/09/99) 

1\ I>FeeassaF e j .. l\la, <la Ministres 00 Su!*eFR9 Tribunal ~de,al. 9 P,eG"raaer Geral -<la 
~el>~"lisa e a ,o,avegaele Geral ea YRiãe ..... es Gfimes;le resl>eRsabiliaaae; 

" processar" julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal. os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho NaCional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 
República e o Advogado-Geral da União nos crimes do responsabilidade; (Rectaçiio dada pela 
Emenda Conslitucional nO 45, de 2004) 

111 - aprovar previamente. Dor voto ooorelo, op6,. argüiç5.o publica. a oecolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República: 

ç) Guvernador de Território; 

d) Presidente e diretores <lo banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argÜição em sessão secreta. a escolha dos 
chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

v - autorizar operações externas de I'atureza financeira. de interesse da União, dos Estados, do 
D,strilo Federal. dos Territórios e dos Munlclpios: 

VI - fixar. por proposta do Presidente da República, limiles globais para o montante da divioa 
consolidada dn União. dos EstadOS. dO Distrito Federal e dOS MUlliClpios: 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da 
Umão, dos Esla;jos, da Drstrito federal e dOS Mr.micioios, ae ""as autarqUias e demais enlldades 
controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor so!>re limitEiS e condiçoes para a concessão de gar~'1a da Unlao em upera,;,ões de 

crédito externo e intemo; 

IX - estabelecer limiles globais e condições para o momall'e <la divida mobiliária dos Estados. 
do Distrito Federal e dos Municípioil; 
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x - suspende, a execução. no lodo cu em parte. de lei declarada im:onslitucion81 pc, decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar. por maioria absoluta e por voto secreto, (1 exoneração, de oHeio. do Procufador
Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII sl6pSF sabIa 6I::Ja ef§JaAl2ayãe, tUOGIon9m9Rt9, J39r.€la. sr=laçãe. transfaFmaçãS'- eY 9)(tn:ulae 
~argoo. _""eges e ltmQ~e 6ellO 6e",i909 e li><a\lãe aa "'Sf'eem-a rem\l1'lel69à!>, 
eecer=vaa06 96 ~arâFRetFeo estaeelecis96 Aa lei eo-difstAi!!8tS ef~am8Atárlas: 

XIII - dispor sobre sua organização. funcionamento. policia, criação, transformaçao ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixaçãO da respecliva 
remunera.çõo, ob.scrvados os parârne:li-U~ t:stalmltlcilk.J::i na It:!j dt:l din::ftriL~s orçamentárias; 
(Redacão dada pela Emenela Constilucional nQ 19. de 1998J 

XIV c;eger membros do Con~elho da República. no~ termos do art. 6S, VIL 

xv . avaliar periodicamente <I funcionr;,lidade do Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e 
3CUS componentes. e o desempenho das adrnini.straçõ~s Hibulêllia:, d<'1 Unitio, dtJ~ E~tado::i e du 
Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído peta Emenda Consti1Ucion(l1 n' 42, de 19.12'2003) 

Parágrafo único. Nos casos previSlos nos Inciso~ I ~ li, flJn~ionafá ~QnIU PU:lb;' .. h::ll1h::j u -do 
Supremo Tribunal Federal, limilando-se B condenação, que somente será proterida por dois terços 
dos votos do Senado Federal, a perda do cargo. com inabilitação, por oito anos, para o exercfcio 
dê função publica. sem prejuízo das demais sar-..,:5es judlci~js cabrV6i.s . 

................................. ~ ........................ ........................... , .............................. , ... , .................... . 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da CâmaTa dos Deputados. do Senaco Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
Rcp(,htica, ~a Supremo Tribunal Federei, QOS Tribunais Superiores, ao Procurador-Cor::-I da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos "revistos nesta Constituição. 

§ 1:01 - Sàn de inir,iattv~ prjvat~,,9. do Pr8sidente da República as lQi~ que: 

I - lixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

11 - disponham sobre; 

o) criação de cargo~, funções ou empregos pÚblicos na admínístrtlção direta e aU1árqutcc. ou 
aunlento do sua remuneração: 

b} org:::tnizaç50 t:tdminic.trntiva e judiciária, matéria tributário e orçoA1cntária, seNiçoS públieoa e 
pessoa' da administração dos Territórios: 

ot-GorvidGr-oc públicOE da-Ynião·-o---T-erritÓf.foe,- Q~;me--jtH-fdicorP"-ovt.=AQnt-G-do OQf"goc. 
EtStaeilieaEie e Br:J3escntaEleria rJe 6V..i$. l'=eierfFla e tfaA'Sfe'FêAOia as miMares )aafa a inat1':(íElaee~ 

c) servidores. públicos da União ta- Ternt6rioc~ ceu regime jurídico. orovimento de QQrgos. 
estabilidade e aposentadoria;(Aedação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 199a1 

d) organização do MinIstério Público O da DefancQri.o. Pública da Uni5..o. bem como normoc 
geTais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito 
Federat e dos Territórios; 
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e} criQção e extinção de .... 1inistériof. e 6rgão5 da administra.yão pública. observado o :disposto- 1"'10 

art. 84, VI (Redação dada pela Emenda Constrtucional 1)0 32. de 2001) . 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jur(<Jiço, provimento de cargo~, promoçõe~, 
estabilidade, remuneração, reforma e traTlsferência para a reserva.(lnclu(oa pela Emenda 
Consfitucional n' 18 de 19982 

§ 2" - A iniciativa popular pode Ser eXElrcida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto <le lei suoscrito por, no Illinimo, um por cel1to do eleilorado nacional. distribuída pelo menos 
por cinco E;stados, com não menos de três décimos por -cento dos eleitores de cada um deles. 

AFI. 62. Effi GaGe ae rele ... â"sia e >Jr!lIlR6ia. e Pf8tli<:leRte aa Re131<bliGO 130a9fá ..esla. Ffl9<liE!as 
previcór'3S, 89m ,grqra ge lei. d€!t(SAdo sf.;l9~etê las",""",g ;R=le~;at9 ao CeRgresse ~JáQ;QJlal, "t:f8, 
eela"Ele .'" r"G95s9. ser~e eKlfeerEliF>aRamQ"to p ... a se re"nir "O p'azo de GinGe <:lIas. 
Pará!lral9 Il"ice. As mOlllGBS I3f8\'isérias !larE/arã .. e1iGáeia, geGOO a-ediyàe, se Rãe ~1'e1'R 
.. eA\'ertieas em lei no IlFaze Ele triAta aias. a aartir !le aloJa Il<lBlioaQã9. <lavaREla 9 Cangressa 
"'as;anal !liS9i"li" ... as rela(lsse j"",ídiCa6 dela!> deGorreRl96. 

Ar!. 62. Em caso oe relevânCia e urgência, o Presidente da República poaerá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, d<lvendo submetê-Ias de imedialO ao Congresso Nacional. (Redação 
dada pela Emen<la Constituciooal rt 32, de 2Q01'! 

§ F Ê vedada a edição de medidas p,uvisó,ias sobre matê,;a: {ltlCluidQ 

• relativa a: !Incluído pela Emenda ConstitUCional ,," 32, áe 2001) 

a} nacionalidade, cidadania, direitos polfticos, partidos poiiticos o direito eleitoral; (lncluido pela 
Emenda Constitucional n2 32. de 20011 

bJ direito penai, processual IJen61 e procassual civil; (Incluída pela Emenda Constitycional nO 32, 
de 200H 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; (lncluido pela EmeJ}O;jI! Constitucional nO 32, da 2001) 

d) planos pluríanuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares. ressalvado o previsto no art. 167. § 3'; fiDcluido pela Emenda CQnstitupional n" 32, 
de 2Q01\ 

11 • que vise a detenção oU seqüestro de bens, de poupança popUlar ou qualquer outro ativo 
fil'1anceiro; Onclufdo pela Emenda Constitucional n" 32. de 2001 , 

111 - reservada a lei complementar: (lncluido pela Emenda Constitucional n' 32, de 2001) 

IV - Já aisclpllnada em projeto de lei aprovado pelO Congresso Nacional e pendente de sanção 
ou veto do Presidente da Repubtica. (Incluído pela Emenda Constitucional nQ 32, de ;:>001} 

§ 2" Medida provisória Que implique instituição ou maiQração de impostos, exceto os prell;"tos 
nos arts. 153, I, 11. IV, V. é 154. 11, só prod""irá efeitos no exerclcio linanceiro seguinte se houller 
sido convertida em lei até o último dia daquele em Que foi editada,(lncluído pela Emenda 
ConslJluGional n" 32, de 2001) 
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§ 3" As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 aerderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo da sessenta dIas. prorrogável. nos termos do § 
7", uma vez por Igual período, devendO () Congresso Nacional disciplinar, por decreto ilegisIativo, as 
relações jurldicas delas decor(enles. (Incluído pela Emenda Constituoional nO 32, da 200,1,l 

§ 4' O prazo a que se relere o § ::I" contar-se-á <la publrcação da medida prOVIsória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso NacíonaUlncluido pela Emenda 
Conslilucional nO 32, de 2001) 

§ 5° A deliberação de cada uma das Casas da Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juíl:O prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constItucionais. 
IhJç:luldo pela Lmonda ConstitucIonal nO 32, de 2001) 

§ 6" Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação. entrará em re-glme de vrgencia, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Naclorlal, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as damais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluldo oo'a Emenda Constitucional 
nO 32 de 20Q1) 

§ 7' Prorrogar-se-á uma Única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de seSSénta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua. votação encorrada. na,. duas 
Casas do Congresso Nacional. (lncluido pela Emr;>nda Constitucional ,," 32, de 2001) 

§ 8" As ml?did!ls proVisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. Oncluldo 
pAla Emenda Constitucionel ,," 32 de 20(1) 

§ 92 Caberá. à comissào mista de Deputa.dos e Senadorês &)(aminar as medid;ls provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluldo pela Emenda Constitucional n' 32. de 2001) 

§ 10, E vedada a reedição, na mesma sessão legislative, de medida provisória que tenha sidC 
rejeitada ou que tenha perdido sua elicáci" por decurso de prazo. "ncluidc pét" Emenó'l 
!:;,pn sllliJc lolli'.!.n."...3.2,_cllL2oo_1J 

§ 11, Nàc editado o decreto legislativo a que se refere o § 3· até sessenta dias "'pós a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisóna, as relaçoos iurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. "nduldo pela Emenda 
ConstitlJcional nO 32, de 200H 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta 
manter-se-á integralmenle em vigOT ate que seja sancionado ou vetado o projeto. Clncluldo pela 
Emenda ConstiluGiona! n< 32. de 2001) 

Art. 167. Sã.o ve<1ados: 

I - o inicio de programas OIJ projetos não incluidos na lei orçamentária anual; 

11 - a realir.ação de despesas ou a assunção de olJrigações diretas Que excedam' os créditos 
orçamentános ou adicionais; 

111 . a realização de operações Oe créClítos Que excedam o mor:tante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplemeJ1tares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 
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IV a Y;Re1tl~aQãe-do r690ita Gi'S imfJD6t9s a éfgão. it;tndo--eY-Goepesa. re'6sal'Jadas a Te~ar\iqâa ele 
~~9 rJes iRlpoeT/O$-a-qtlo5' se reterem 9S aFlIi. 1GB e )59, a El"sjj"a~ãa de 
fSoUft;!;oltj f:!i:tra ffiOflt1t13F1';iãe e t:h:J1:i8f1$tJhillteAte ee leResina, tjiUFfli6 8otefffi,nade p51e aFl. -2:121 e a 

1*fID1<lç;àe ae 9i1FaA!ias à5~.es Se eféeli!e f}9F a"teej~ã9 ae foeeila, previstas FIa a~ 1 S5.-§ 
8>.; 

W-9c-Vin_lação-de--.ooeit&do ,mpo"te"~r9~o.-funEle elO <lia.."."......,. rOGoofva<lO~ 
do prsdulQ....Qa- arrBoaS3'Jãe ÂC'lS i~I3'9Gt9S a ~\:IO 604&forom QS aFts. 168 o 11é9, a eleBHRa~ãe c;lo 
FeG"'eoS ~ara mam.l'e"yã8 .. eo"eA ... "I ... i""ante <la "RG;~eF""i""de J'lele ano 21<!. e a 
~çãe (IA @F.lt=B:Rtli=lR:àF:i Afi3rõ"hjlia9Fi: (JA (";I'Ablit9 fier aA.eGi~rt~ãg ~A F9seitr:a, ~Fe\li6tae AS ;:']~.&:-§ 

8.'. eaAl assiAl o~ § 4." ae~e afli[!e~ (!]eaaliÊie Ela!!a aela En,eA<la GSAs;I!!ueiBflal ". 3. 
de '®al 
~9 Ele F8,*,ila ela imlila6t9!l a éFqií9rlunele eloO Elo6PE1aa. refi.al·,aBas a rel3aFli$so 

89 flF881Jln Ela ~s iFRfleSIOS a q .. o 58 miem", os a!'t9. 158-0 1 e9. a elB5tlAaQà&-4e 
H}SI;lFEi90 para as ~06 e e9f':içQ6 f!yeness Ele Gay(je e para Wl9J\l::It'GIA9êa a ascen"91"iR1entg 'do 
e ASfRe , aS!119 setsrmiAaee, fEJ5f,iBati"'8:R'1eFtw. pe10G arts. 198, § 2 9

, e 812, $ a ~ra5ta(lãa de 
llaraAI,ae; a6 eflera~ijes -;lo oFéelle per aAlesiflar,;ae ae i'll'6lJtla, flrevi51a5 AO afl. Hil>, g 8', !;JelR 
60mB e diSJlosto Ae § 4" éeste aFli!lo;iReaa:eão ElaEla pela E"'10ASa GOAst'(fJolonal ,,"?9 ele 200Q) 

IV - a vincUlação de receita do impostos a 6rgão. tundo ou despesa. ,essalvadas a rep~rtlçao do 
produtO <la arrocadação dos irnp""tos a que se reierem os a1'l5. 158 e 159, a destInação de 
recursOS para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção o desenvolvimento do 
en~íno e petrll: roalizaviio do atiVidades da administração tribUtári8 c como determinado. 
respecllvamente. pelos arts. 1~8, § 2", 212 e 37. XXII. e a prestaçilo de garantias ás nperações de 
crédito pof antecipação de receita, previstas no art. 165, § S'. bem como o disposlo no § 42 oeste 
artigo; (P~dacão d~d.a. Mia Emanda Constitucional n Q 42 dê 1 Q, 12 20(X)) 

v - a abertura de crédito suplementar ou especlat sem préVia auto'lzQçilo legislativa e sem 
indicação dos recur-s:os correçpondentês~ 

VI - a transposição, O remall$jarnento ou a lrdnslerén<;ia de :eeursos de um'" categoria de 
programação para Qutra ou de um órgão para Qutro, sem prévia autorização ~egislaUva; 

VII - a concessão ou utiliZàção de créditos Ir,mitados; 

Vlll - a utilização, sem autorização legislativa especifica, de reGursos dos orçamemos fiscat e da 
seguridade social para suorir necellSidade ou cobrir déflci! de empresas. It.mdaçõe>s (> fundos, 
tnc'u'Sive dos mêl"\cronadôs no art. 165, § 5r.:: 

IX • a instituição de fundos de qualquer natureza, som prévia autorização legislativa. 

x . a transforência voluntária de re~lIrSOS e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita. paios Guvernos Federal e Estaduais e suas instiluições lin~nceiras. para 
pagamento de dê~pesas com poQsso.a~ ativo. inativo o pensionis1a. dos I;~tado~. do Ois1rito Féder~1 
e dos Mun'cípios.(lncIYldo pela Emenda Constitucional n" 19. de 199al 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sodais de que trata b art. 195. I, a, 
;; 11. para a realiZação de despesas distintas do pagamento de benefícios do rt<!9,me geral de 
previdência social <:te que trata o art. 201. (InCluído pela Em"nda Constitucional n° 2Q de '998) 

§ 1~ . Nenhu'n investimento cilja execução ultrapasse um ex"rcício financeiro J)Dderá ser 
Iniciado sem prévi;;! inclusão no plano pIUrianua'. ou sem lei que au10rize a incl\Jsâo. 60b pena de 
crime de responsabilidade. 

§ 2" - Os ç~éditos especiais e eX1raordimlrios terão vigência nO exerr;:ICtO financeiro em que 
loreo) autorizaoos. sal~o se O ato de autorização for promulg<ldo nos vllimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que. reabertos fiOS Iimnes de 5aus saldo5, serão incorporados ao oryamento do 
exercício financeiro subseCjüanla, 
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§ 3" - A abertura de crédito eXlraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisiveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o dispostO no art. 62. 

§ 4." É permiticla a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 
arts. 155 e 155, e dOS recursos de que tratam os arts. 157, 156 e 159, t, a e tJ, e 11, para a 
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 
Ilncluldo peta Emenda Constitucional n' 3. de 19931 

.0 •••• ~ •••••••••• 0 ••••• , ............... 0.0 ••••• '_0" ....... , ....................... _, __ , ............................. 0 .......................... . 

Lt;1 COMPLt;Mt;NTAR N"101, Dt; 4 Dt; MAIO Dt; 2000. 

EstabP.lece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e d::\ outras providências. 

Art. 32. O Ministério da Fazenda venflcará o cumprimento dos limites e condições relativos 
à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, Inclusive das empresas por eles 
controladas, direta ou indiretamente. 

§ 1" O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos 
técnicos e jurrdicos, demonstrando a relação custo-beneficio, o Interesse econômiço e social da 
opcra,yão e o atendimento dflG 3cguintos çondjçõc~; 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentá.ria. om créditos adioionai::;; ou ~ci o:G-pocifica; 

11 - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, 
cxcoto no caGO do oporaçõeo. por antecipoQão de receita; 

111 - observância dos limiles e condições fixados pelO Senado Federal: 

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito 
externo; 

v - atendimento do disposto no inciso 111 do art. t 67 da Constituição; 

VI - ooservancla das demais restrl\,OSs estabelecidas nesta Lei Curn~l"me"tar. 

§ 2" As operaçôes relativas ê divida mobiliária federal autOlizadas, no tex.lo da lei· 
OF"Vc:llllt:ultárit1 Ou \.la crédilv:'i êHJiçionai::li, 5t::não ouj~lv de processo .,impliflçado quo a.tenda. à.s sucs 
especificidades. 

§ 3'1' Palt~ fin::i- UO disposto no inciso V do '§ 1~, considerar-se-á, em cada exerch:;io financeiro, o 
total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital 
executadas, observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo 
ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal. tendo por base tributo 
de competência do ente da Federação, S8 resultar a diminuição, direta ou indir .. ta. do ônus deste; 
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" - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituiÇão 
financ",ira controlada pelo ente da Federação, o va\cr da oPeração será deduZido das despesas de 
c;;pital; 

111 - (yETADO! 

§ 4~ Sem prejuízo das atril)uiyóes próprias do Senado Federal e do i3anco Central do Brasil, o 
MmiMériO da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas 
interna e extema, garantido o acesse público às informeçõos, que incluirão: 

I - encamos e condições de contratação; 

11 - saldos atualizados e limites relativos às dividas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito e concessão de garantias. 

§ 5~ Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que impor!", na 
compensação automática de aébitos e créditos. 

,-., ••••• ,- •• _ •••• ' ••• " ••• - -,_.' ••• ' ••• _ ..... o." ••••• _.0 •..•••..•...••. o •• _, ••••••••• o •••••••• _ ••••••••••• _ ••• " ' ••••••••••• _ •• 0_ •••. , •. _ .•.•.• ~. 

R E S O L U ç Ã O N" 48, DE 2007 

OispÕtJ sobre 0$ limites globais (1ara as operações de crédite externo e interno da Uníãe, de 
SUtiS autarquias e demais entldtJdes centro/aelas pelO poder PÚblico federal e estsb(>lece 

Itmit6S e conditlDeS para a conCIIsSiío de garantia da Uniâ,;, em DI3SrsÇÕ*U; de crédito 9J!dIJ,rtt> 
e interno. 

CAPíTULO V 

DOS PLEITOS PARA A REAUZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art_ 11. Sujeitam-SA à aprov~ção específica do SenadO F~dF.!JraJ as aperaçõ,ss de crédi10 
externo, de rospo"sabilidade da União, exclu!do o Banco Central do Brasil, bem col1\O as garantias 
conceoidas pela União a o","raçoos de mesma natureza, inclusive aditamento a contraIo relativo à 
operação (le crédito eXl9'OO que prel/eia a elevaçi:io dos valores mutuados ou ',nanciados ou a 
red ução dos pr azos de pagamento. 

P&rágrafo único. 05 pellidos de Que trata este artigo deverão s,,, encaminhados aQ 
Senado Federal, Instrufllos com: 

a) exposição de molil/os do Mioislro de Estatlo da Fazenda. aCXlmpanhada de 
pronl)nciamenlos da Proc~rador\a·Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria da Tesouro 
Nacional; 
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D) ~omprovação do c\Jmprimento dos dispositivos aplicáveis constantes da Lei 
Complementar n9 101, de 2000; 

c) análise dos custos e beneffcios econômicos e saciai:; do projelO a ser 'ioanciado pela 
operação de crédito; 

d) autorização legislai iva competente; 

eJ comprovação de que o programa ou prOjeto está incluído na Lei do Plano Plurianual; 

fl comprovação da inclusão na lei orçamentária das dotações necessárias ao ingresso dos 
recursos eJlternos, ao pagamento dos encargos ela operação. bem como 11 contrapartida nacional 
ou ao sinal da operação em se tratando do financiamenlo da aquisição de bens e serviQos, quando 
cablvBI; 

g) comprovação da inclusão dOS programas e projetos, no caso das empresas estatais, no 
Orçamento de Inve:.tlmentos; 

h) cronograma esl,matlvo de execução do programa, projeto Otl aquisição de bens e 
serviços; 

i) análISe financeira da operação acompanhada do cronograma de dispêndio e avaliação 
das fontes alternativas de financiamento; 

j) informaÇÓflS sobre O atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição e 
dos demais limites de endividamento lixados pelo Senado Federal, no que couber; 

I) informações sobre as finanças do tomador destacando o montante e o cronograma da 
divida interna e externa; 

m) comprovação do cumprimento das condições previstas no art, 10 e neste artigo, no 
caso <.ta concessão de garantias; e 

n) outras informaçôes que habilitem o Senado Federal a conhecor perfeitamente a 
operaçào 

lEI N" tl.897. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008. 

Estima a receito e fixa a despesa da União para o 
exereic'o financeiro oe 2009 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 450, DE 9 DE DEZEMBAO DE 2008. 

Autoriza a União o. participar de Fundo de 
Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica 
- FGEE; altera o § 4" do art. 1~ da Lei n" 11.805. 
de 6 de novembro de 2008; dispõe sabIa a 
utilizaçãCl dO f)xc;esso de arrecaaação e Co 
superávit financeiro das tontes de recursos 
existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 1~ 
da Lei ,,0 10.641, de 10 de fevereiro de 2004; e 
autoriza a União a rapa"",ar ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES '''CUr<K>S captados junto ao Banco 
Intemacional para a Aeconslrução e c 
DessllVolvimefllo - BlRD 

Art. 15. Fica a União autorizada a repassar ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - aNDES, mediante operação de crédito, recursos captados junto ao Banco 
Internaciona< para a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD. 

§ 1~ Os recursos 'obtidos pela União junto aO BIAD, no montante de até US$ 
2.000.000.000,00 (\lols bilhões de dólares norte-americanos), serão repassados ao BNDES 
convertidos em reais 11 taxa de câmbio de venda do dólar. informada por meio do SISBACEN. 
Iransaç!i.o PTAX80U • abertura. do dia Cla celellraçào do contrato com o BNDES. 

§ 2Q A União rBDassará os recursos ao aNDES nas mesmas condições financeiras 
ofereCIdaS pelo EllflU . 

•••• • _ .................... -o_o _ ••• , •••••••••••••• , ••••••••••••• o" "'" ................................ ,-, _ ..................................... , ••••• ''o 

LEI NO 11.768. DE 14 DE AGOSTO DE 2008. 

Dispõe soare as diretrizes para a elabOração e 
execução da Lei Orçamentária de 2009 e dá 
outras prOVidências 

...... -.......................... ' ................ _ .............. " .......................... -............ " ..... - ................................................................... , ... . 

Art. 57. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais serao 
encaminhados pelo Poder Executivo ao CongTesso Nacional, também em meio magnético, sempre 
que possivel <:le forma consoli!laoa, oe acordo com as áreas temáticas definlOas no ano 26 da 
ResOlução nO '. de 2006-CN. ajustadas a relormas administrativas supervenientes. 

§ 1R O pral.O final para o encaminhamento Oos projetos reteridos no caput é 1 S ae outuDro 
de 2009. 

§ 2" Serão encaminhados projetos de lei especificos relativos a crédí10s destinados ao 
atendimento de despesas com: 
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I • pessoal e encargos s<J<;iaís e os seguinles beneficio»; 

u) auxiliu·alirnentaçao ou retelçao aos servidores e empregados: 

IJ) assiSlência pré-escolar aos dependentes dos servidores e empregados; 

e) assistência médica e odontoló9.ca aos servidores, empregados e seus dependentes: 

d) auxílio-transporte aos servidores e elnpregados; 

11 . serviço da dIvida; 

UI . sentenças judiciais, Inclusive re,ativas ti procatórios OU consideradas de pequeno valor. 

§ 3~ As despesas a que se refere o inciso I do § 2" desle artigo poderão integrar os créditos 
de que traIa o Inciso 111 do § 2" deSle artigo Quando decorrentes de sentenças judiciais.: 

§ 4g Acompanharão 05 projetos de lei relativos a créditos suplementares e espec,a,s 
expos.ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que ind'quem as cOnseqOênCias dos 
concelan"lêntos do dotayões proposlQc Gobro a oxacu950 d~~ atividades, pro~oloc, opcro.çõoç 
espeCiais. e respectivos subtllulos e metas. 

§ 5Q C~do. projoto de Ici c o. respectivo; lei doverão footrLngir-ce a urn único tipo de cr6dl10 
adicional, conforme definido no art. 41, incisos I e 11, da Lei nQ 4.320, de 1964. 

§ ~ Paro fina do disposto no &rt. 165, ~ 8 9 , da Con5titui~ão. c no 90 S.ii! Ideste artigo. 
ecns/dera-se crédito suplementar a criação de grupo de natureza de despesa 'em subtItulo 
existente. 

§ .,. Os créditos adicionai" aprovados pelo Congresso Nacional serãO considerados 
aulomaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei. 

§ a" O texto da Lei Orçamentária de 2009 somente pode'á autorizar remanujamenlos na 
programação a que 50 refere o art. 3" desta Lei quando recalrem exclusivamente em subtítulos 
com Q idenlifj..:;;.-t\dor '-.1,", ~ebultado prillliuiv pl~vistu nu tlrt. ~. ~ 4.0, inci:::iu ~V, dt::::>LC;i L..,i. 

§ 9" Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação. as AXpoSiçÕ9S 
de molivos conterão a atuallzaçllo das estimativas de receitas para o exerCíCio, comparando-as 
com as estimabvas constantes da lei Orçamentária de 2009, apresentadas de acordo com a 
classificação de que trata o ar\. 9", ill1;iso 111. allnea 'a", e1esta Lei, a ia9lllilicar;:ao das parcelas já 
utdtzadas em crédilus; <:tulcionaii$:. éllrll:!rtos ou cUloS f-Jr(Jje(u~ Sf=!" ~".çonttem .qnl frarnnaçãu nu 
Congresso Nacional. 

§ lO. Nos ca~us de abertura de crédhos a(Jl;;;lonals li Conla oe superávit 'financeiro, as 
exposições do mo1ivo-5 conterão informaçà-es relativas a: 

I • superá",t financeIro dO exerclclo <;Ie 2008. por fonte <;Ie recursos; 

11 . créditos reabertos no exerci cio de 2009 e seus efeitos sobre o superávit referido no 
Inciso I deSte porágrafo; 

111 • valores do superávit financeiro já utilizados para fins de abertura de créd~os adicionais. 
iJetalhando-os por prcjeto ele leI e medida ~rovisória em tramItação no COngresso Nacional, 
inclusive o ato a que se referir a e~po5ição de motivos. demonstrando'se o :sáldo do superáVit 
financeiro do cxercrcio de 2005 por fonte de recursos. 
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§ 11. Os projetos de lei relativos a créditos suplementares ou especiais solicitados pelOS 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciária e do Minls(ério Púbbco da União, com irn:liaação das 
recursos compensatórios, Qxceto se des:inados a pessoal e divida. serão encamint,ados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 ('finta) dias, a contar ao recebimento. pela Secretaria de 
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. do parecer a Que se 
refere o § 13 creste artigo. 

§ 12. Os projetas de tei de cre(Ji!os suplementares e especiais destinados a desoesas 
primárias ceverão conter dem~mstralivo de que não afetam o resullado primano anual previsto no 
Anexo <le Metas Fiscais desta Lei. 

§ 13. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais de 
órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Publico da União, encaminhados nos tennos do caput 
deste artigo, pareceres do Conselho Nacional de JuSllça e do Cor.salho Naciona', do Ministério 
Público, de Que lratam os arts. 103-6 e í30-A da Constítuiçao. respectivamente, sem prej\jizo do 
disposto no § 4" deste artigo. 

§ 14. Excetuam-se do disposto no § 13 deste artigo OS projBtas de lei para abertura de 
créditos suplementares e especiais relativos ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público 
Feoeral. 

LEI N9 1'.6S3, DE 7 DE ABRIL DE 2008_ 

Dlspóe sobre o Plano Plunan lIal para o perlOClo 
200812011 

An. 11:1 Esta Lei :nstitui o Plano Plurianual .cara o quadriênio 2008-2011, em cU""prirnento ao 
disposto no § )0 do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 1· '"togram o Plano Plurionu,,1 oS úcg"i,..tcc QI1O><OS: 

I - Anexo I - Programas FinalíslK:os; 

1/ - Anexo 11 - Programas de Apoio às Políticas Púb1icas e Áreas Especiais; e 

111 - Ane>:o li! - ÓrgãOS ResponsBveis por Progfamas oe Go_emo. 

§ 2" Não integram o Plallo Plurianual os progra.mas destinados exclusivamente a operações 
especiaiS. 

Art 2" O Plano Plurianual 2008-2011 organiza a atuação governamental em Programas 
orientados para o alcance Cos objetivos estratágioos CefíniClcs para 000"0<1000 Plano. 

(Ã Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização) 
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PROJETO DE LEI 
Nº 10, DE 2009-CN 

(MENSAGEM N° 38, DE 2009-CN) 
(nO 275/2009, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Naciona~ 

105 

Nos tennos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada delIberação de Vossas 
Excelências o texto do projeto dc lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito especial no valor de R$ 
42.000.000,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 

EM nO 00051/2009IMP 
Brasília. 8 de abril de 2009. 

Excclentíssimo Senhor Presidente da República, 

1 . Oirijo.me a Vossa Excelência para apresentar Projeto de ~.i que abre crédito 
especial aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n 11.897, de 30 de 
dezembro de 2008), em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia - M T, no valor de R$ 
42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de reais), conforme discriminado a s uir: 

R$lOO , 
OrgãolUnidade Aplicação Origem dos 

Recursos 
Ministério da Ciência e Tecnologia 42.000.000 
Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A.- 42.000.000 

CEITEC 

Reserva de Contingência 42.000.000 

Total 42.000.000 I 42.000.000 

2. A proposição tem por objetivo a inclusão, na Lei orçamentánf de 2009 - LOA-
2009, de unidade orçamentária relativa à empresa Centro Nacional de Tec ologia Eletrônica 
Avançada S.A .• CEITEC e de categorias de programação específicas qu compõem o seu 
programa de trabalho, com vistas à sua manutenção e funcionamento. 



106 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

3. Cabe infonnar, inicialmente, que o CElTEC foi criado pelo Dec~to n Q 6.638, de 7 
de novembro de 2008, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.759, de 3\ e julho de 2008, 
caracterizado como empresa pública dependente, vinculada ao MeT, confonne conceito disposto 
no inciso lI! do art. 2Q da Lei Complementar n2 J 01, de 4 de maio e 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. 

4. O CEITEC, locali71ldo na cidade ele Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do 
Sul, tem por missão desenvolver soluções inovadoras em eletrônica e tecnologia da infonnação 
com alto padrão de qualidade. A empresa é parte do esforço do Governo brasil iro em implRnt~r 
uma indústria de microeletrônica destinada à fabricação de circuitos integrad s, principal peça 
utilizada em produtos eletroeletrônicos. Esse pioneirismo abre caminho para qu o País participe 
ativamente de um setor que, além de apresentar bons resultados econômicos e ociais, tem papel 
estratégico, uma vez que propicia assegurar o domínio de tecnologia e a ampli ção do mercado 
nacional na área de microeletrônica. 

5. É demonstrado no quadro a seguir a destinação dos recursos ora propostos para a 
atuação do CEITEC em 2009: 

Discriminação 
Despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais da União (item 
I do Anexo V da Lei n~ 1 f.768, de 14 de agosto de 2008, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2009, LOO-2009) 
- Pessoal e Encargos Sociais 
- Beneficios aos Servidores, Empregados e seus Dependentes 

Despesas ressalvadas, conforme o art. 9~, § 22, da Lei Complementar n~ 10 1, 
de 4 de maio de 2000 (item II do Anexo V da LDO-2009) 
- Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
e Requalificação 
- Ações de; lnfonnática 
- Promoção do Desenvolvimento da lndüstria de Projeto e Fabricação de 
Componentes Semicondutores 

Demais despesas discricionárias 
- Administração da Unidade. 

Total 

R$ 1,00 
ralor 

16.150.000 

15.000.000 
1.150.000 

17.340.000 

340.000 

11.500.000 
15.500.000 

8.510.000 
&.510.000 

42.000.000 

6. Destacà-se, ainda, que o crédito destina recursos para o pagamento de pessoal e encargos 
sociais, bem como para O atendimento de 180 novos beneficiários, tanlo do auxílio-alimentação quanto do 
auxílio-transporte; de 250 crianças do auxílio-creche; e de 350 novos servidores, empregados e seus 
deJlí!ndentes com a assistência médica e odontológica. 

7. A medida ora proposta decorre de solicitação do Ministério da Ciência e Tecnologia e será 
viabilizada à conta de anulação parcial de dotação orçamentária, em conformidade com o disposto no art. 
43, § 12, inciso m, da Lei nº 4.320, de 17 de março de I 964, obedecidas as prescnliões do art. 167, inciso 
V, da Constituição. 
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8. Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 57, § 12, da Lei nº 11.768, de \4 de agosto de 
2008, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2009, LDO-2009, que as alterações d~correntes da abertura 
deste crédito não afetarão a obtenção da meta de resultado primário lixada pari o corrente exercício, 
lendo em vista que: 

a) R$ 33.490.000,00 (trinta e três milhões, quatrocentos e noventa ~. i\ reais) referem-se a 
despesas primárias obrigatórias e ressalvadas nos termos do Anexo V da LDO-20 9 e serão consideradas 
na avaliação de receitas e despesas do segundo bimestre de 2009, de que rata o art. 9º da Lei 
Complementar nQ 101, de 4 de maio de 2000, cujo Relatório será enviado ao C ngresso Nacional nos 
termos do art. 71, § 4 º, da LDO-2009; c 

b) R$ 8.510.000,00 (oito milhões, quinhentos e dez mil reais) a despesas pnmarlas 
discricionárias, as quais não modificam o montante das despesas. pTjmária.~ con~deradas no cálculo do 
referido resultado, constante do Decreto de programação orçamentária e financeira, uma vez que esta se 
sujeita aos limites nele estabelecido. 

9. Finalmente, cabe salientar que o crédito em pauta não implica alteração do Plano Plurianual 
2008-20\1, aprovado pela Lei n~ 11.653, de 7 de abril de 2008, pois se trita de inclusão na Lei 
Orçamentária de 2009 de ações constantes do referido Plano. 

10. Diante do exposto, submeto à consideraçllo de Vossa Excelência o aoe,,", Projeto de Lei, que 
visa efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva. 

Abre aos Orçamentos Ff:cal e da Seguridade 
Social da União, em fa or do Ministério da 
Ciêu"i" e Tecnologia, crwito especial no 
valor de R$ 42.000_00000, para os fins que 
especifica. . 

o CONGRESSO NACJONAL decreta: 

Arl. I" Fi"" abl:r\u '"'' ÜI<;i111!1:1l1u" Fi,,,,,] " .la SeguI idade; Sd~"ial da União (Lei n" 
11.897, de 30 de dezembro de 2008), em favor do Ministério da Ciência Tecnologia, crédito 
especial no valor de R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de re '), para atender à 
progmmaçãu constante tlu Anexu I !It:l;!a Lei. 

Art. 2· Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem 
de anulaçãu pan:ial ue uulayãu uro,;mll"lltária, UJUfUllllt: iuuiçauu llU Anexo II dbta Lei. 

I 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, 
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I\t>l't.Xo 11 CRJiDITVJiSPliCfAL 

PROGRAMA DE nv.8ALHO (CAl"Io;t.AMENTO> kECtlRSOS DE TODAS AS fONTES - R5 I. 00 

E R M I F 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 4.320. DE 17 DE MARCO DE 1964. 

Estatui Normas Gerais de Direüo Financeiro para elaboração e!contróle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municipios e do Oisl 'to Federal 

.... _- .............................................................................................. , .................................. ,.- ..................... . 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais dependr:! da existéncia de recursos disponíveis 
"ar~ nr.arr~r a despesa e será pr@c@dida de exposição justificativa. (V.eto rejeitado no 0.0. 05(05/1964) 

§ I" Consideram·se recursos para o fim desle anigo, desde que não comprometidos: (Veto rejertado no 
0.0. 05/05/1964) I 

I . o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercicio anterior; (Vêto rejeitado no 0.0. 
05/05/1964) 

11 - os provenientes de excesso de arrecadação; Vetó re' itado no D . 05 051t 
111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçôes orçamentárias ou de créditos adicionais, 

autorizados em Lei; (Veto rejeitado nu 0.0. OS/05(1964) 
IV - O produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente ssibilite ao poder 

executivo realiza·las. (Veto rejeitado no 0.0. 05105/1964) 

§ 2° Entende ·se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro, conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais transferidos e as opdraçães de credito a 
eles vinculadas. (Veto rejeitado no D.Q. 05/05/1964) 

§ 39 E.ntende-se por excesso de ~:irrAcadação. para os fins de~tQ artigo. O saldo p itivo dás diferençoc 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ai da, a tendência do 
e)(ercicio. (Veto rejeitado nO 0.0. 05/0511964) 

§ 4· Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, plOvenientes de excesso de afTe 
a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. Veto r 'ei ado no O. . 

ação, deduzir-se-a 
I 5ft 964 

........................................................... ···r············· ........... . 
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CONSTITUI CÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1989 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias' cabe a qualquer memb o Ou Comissão da 
Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congrpsso Nacional. ao President da República. ao 
Supremo Trrbunal Federal. aos Tribunais Supe-riores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previs10s nesta Constiluição. 

§ 1<1 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as lelS que: 
I - fixem ou mOdifiquem os eletIVos das Forças ArmaClas: 
" - disponham sobre: 
a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração direta e autárq ica ou aumento de 

sua remun09ração; 
b) organização administrativa e judiciãria. matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoa1 

da adminis~raçãO d~s Territórios; 

ClPS68Alaaeria ele si .... is. referma 9 trar:ls1erer:lsi ... (;I~ militares ~aFa a iFlaiHg~8; 
c) servidores publicos da União e Territórios, seu regime juridico, provimento de ca gos, estabilidade e 

aposentadoria;(RedacãQ dada Dela Emenda Constitucional n'918 de 1998) 
d) o.ganizaçao do Ministério Públic.o e da Defensoria Púbrica da Uniolio. bem como n rmas gerais para .a 

organiza?ã~ do Ministérjo_Públic~ e d~ Defensor~a Pública d.os .!=stadOs. d~ DiSlrit~ Fe~er I e dos Territórios: 

e) criação' e extincão rie Mini~tÁrin~ e óro;:!o~ da admini!;tração pública. observado o ~i~posto no art. 84. 
VI (Redacão dada cela Emenda Constitucional n' 32 de 20011 I 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções. eslabitidade. 
remuneração. reforma e transferência para a reserva. Incluida e'a Em nd Consti uci ' I ntl 1 de 199B 

§ ~ - A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Depu dos de prOjeto de 
~ei subscrito por. no mínimo. um por cento do eleitorado nacional, distriburdo pelo menoslpor cinco Estados. 
com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um detes . 

••••••••••• ••• ••• ••••••• _ •••• , ••• _ ••• 0.0. 0.00 •••••••••••••• o. o. 0.0 ••••••• o •••••••• o ••••••••••• o ••••••••••••••• L .•.•..• o' 00 o •••••••• o ••• 

Art. 167. São vedados: 

, - O início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 
n - a reali2ação de despesas ou a assunção de obngações diretas que exc~am os crédi,os 

orçamentários ou adicionais; I 

li! - a realização de operações de créditos que excedam o montante das des~asas de capital, 
ressalvadas as autodzadas mediante créditos suplementares ou especia;s com finalidade predsa. aprovados 
p43fo Poder Wa91s1ativo por maioria absoluta; 

'V a l,IiAG-'Wa?ão ao reoeita Ge mj:lost 

maR'dteA~ãe e àeseA"'GI ... ~iR=leAte de eRBino, s-eme aeteFm)Raae ~el19 aFL 212, e a I3fes~e'fie se ~aFaRtías às 
eperalilêes ae 6Fédite F'er aF\teGi~a9ãa ae Fsseita, previstas A9 aR.' lê§,. § Si; 

aa :e:a=~:a:;::::,: i=-=S:f::~' :R::'\I=";5~:s:a=:;:±:;:::~,,:~: 
==::=:;;=:::;::::=~===I:::~~~: ::;':::l~==: :~ 

::!s:==E=::r:zt:dE:?i:==~=::;i:E 
se"q~es 13"~liGes se sa.:iae e j}8fa FRaRlJlen~ãe e eese'",el'fimeAta Ela eRsino, s9"'" eetermiFlaoo, 
ro'Sf.t~.sti"a!"gRte. p~l"s ans: 1QS\ § 2 9, 9 212, g a pr.esta9§g ~g @'VIral=rtiM às ep9ray~9F ge 9ul~itg- ~9r 

""Ia I'i".en<la Censlil.,siBRal RO 29 1182GGQl 
IV - a vinculação de receita de jmpostos a órgâo, lundo nu despesa, ressalvadas a re artição do produto 

da arrecadação dos impostos a que Se referem os arts. 158 e '59_ a destinação de recur OS para as ações e 
serviços públ1cos de saúde. para manutenção e desenvofvimento do ensino e para rea'iiaçã-o de atividades 
da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelOS arts. 19B, § 2", ~12 e 37, XXII. e a 
prestação de garantias às opera-çOes de crécttto par antedpaçao de receita, preVistas no art. 165, § 8 11, bem 
como o disposto no § 4" deste artigo; IRedaeão dada pela Em"nd" çonstijucional n' 42. (1" 19_12.2003) 

V - a abertur-a de crédito suplementar ou especial sem préVia autorização legis'aiiva é sem indicação dos 
r9curSot cor'fe!:.pondGTltf:)s~ ! 

-" ---._- -- -". -' __ o. -----_"_ -__ --_. ______ -. _. _. __ . -_,. __ o. --_. __ . -_ ....... ___ .... ___ ... _o. -__ -_. _ ... _"(' .. _. _ .... _ .. _. -__ . _. -__ _ 
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LEI COMPI..EMENTAR NO 101. oe 4 DE MAIO DE 2000. ~ 

E3tabelece normas de finançs$ ptib(icas. voltadas para a f"eaponssbiJjda e na gC.3tão fj:;cal o 
dá outras providêndas . 

............................................................................................... ................... .. I ........................ . 
I - ente da Federação: a União. cada Estado. o Distrito Federal e cada Município; 

I I I 

Art. ~ Para os efeitos desta Lei Complementar, entende~se como: J 
li - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a vo o pertença. direta ou 

indtretamente, a ente da Federação; - i 
f~1 ~ empresa estatal dependente: empresa contIolaua Que receba do ente \contrafador recursos 

tinance'ros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou d~'c::api\at excluídos, no 
último casor aqueLes provenien1es de aumento de pnrtic1paçá'O acionária.; 

IV - receita corrente liqUida: somatório das receitas \nbutárias, de cont( uições, patr;moniais, 
;ndustriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes. 

deduzidos: ~I 
a) na União. os valores transferidos aos Estados e MunLCipios por determinação onstituctonal ou legat, 

e as contribuições mencionadas na alrn.ea a do inciso I e no inciso 11 do art. 1 , e no art. 239 da 
Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aOS Mumciplos per aetermlnaçao COnstlluql<lnal; 
c} na Un_ão, nos Estados -e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema 

de previdêncta e assis1:ência social e as receitas provenientes da compensação finanfeira citada no § gn do 
art. 201 ela ConstitlJição. I 

li 1" Serão computados no cálculo da receita oorrente fíquida os valores ~agos e recebidos em 
decorténcia da Lei Complementar n" 87. de 13 de setembro de 19\16, e do fundo previsto pelo art. 61) do Alo 
oa~ ~~pnsíções CQnstitucicnais Trao.gitÓ(18S I 

§ 2" Não serão considerados na feceita corrente líquida do Distrito Federal e dtls Eslados do Amapá e 
de Roraima os recursos recebidos da União para atendimenlo das despesas de quelra!a Q inciso V ao § 1" 
do art. 19. 

§ 3L! A receita corrente liquida será apurada somando-se as receitas arrecadad no mês em referência 
e nos onze- anteriores. excluídas as duplicirJades. I 
............................. " ................... " ............. " ................. " .......................... l··· .. ,,·· ............ . 

Art. gfJ Se verificado, ao final de um bimestre, Que a realização da receita poderã tãO comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de etas F~scais, os 
Poderes li'! o Ministério Publiço pmmoverão, por ato próprio e nos montantes necessári , nos trinta dias 
subseqüenles, limitação de empenho e movimentaçã-o financeira, segundo os critérios ~ixados pela tei de 
djrelrizes orçamentárias. l 

§ 1 g- No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomPOlçãQ das dotaÇõeS 
CUJOS empenhos foram limitados dar-se·á doe forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ ~ Não serão objeto de lirnrtação as despesas que cons1i1uam obrigações constit ionais e legais do 

ente. inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da divida. Q as ressalvadas ~ta lei de dirG1ri2eS 
orçamentárias. .! 

§ 32 No caso de os Poderes legislativo e Judiciário e o Ministério Púbfrco não prom~verem a limitação 
no prazo estabelecido no caput. é o Poder E)(ecu'ivo autorizado a timrtar os valor€lS financeiros segundo os 
critérios fi)(ados pela lei de diretrizes orçamentarias. (Vide ADIN 2.238-5) j 

§ 4Q- Até o final dos meSes de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demo strará e avaliará o 

cumprimento da!: mot:ts ficcaic do OOd3 quadrimcctro. em oudiôncia pública na com~sGão :referida no § 1R do 
art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§ 5.0 No pr~o de noventa dias após o encerramento de cada semestre. o Bancç Central do Brasil 
apresentará, em reunião conjunta das comissÕEs temáticas pertinentes do Congresso raCional. avaliação 
do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evid nciando o impacto 
e o custo fiscal de suas operações e os resuttados demonstradm; nos balanços. 

""."ou ••••• ". '_' " ........ " ._ .......... " ..... " "''''''' ._"" ."". ". """."." .,,". "ou" •• I' .... ".no ... " ••••• 0 

'. LEI fi" 11.897, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008. I.. 
Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro e 2009. 

OFCRFTQ Ni 6 fi~9 Df' 7 OF NOVEMRRO pF ,OOR. 

Cria a empresa pública Centro Nacional de T ecoologia Eletrônica Ava çada S.A. -
CEITEC. aprova seu Estatuto e dá outras providências. 
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LEI N'11.768. DE 14 DE AGOSTO DE 20011. 

Dispõe sobre as dire~rizes para a elaboração e execução da Lei Or-çamentária de 2009 e 
dá outras providências ! 
Art. S7. O~'~~~j~~~~' d~'i~i' ;~~~j~~~ '~'~~éd'i~~~' ;~~i~~~~-t~;~~' '~"~~'~~~i~' ~~;ã~' ~~'~~~i~'h~d'~~ '~'~i~ 

Poder Executivo ao Congresso Nacional, também em meio magnético, sempre que possivel de forma 
consolidada, de acordo com as áreas temélicas definidas no art. 26 da Resolução nQ 1, de 2006·CN. 
ajustadas a reformas adm'nistrativas supervenientes. ~ 

§ 1lO1 O prazo tlnal para o encamInhamento dos projetos referidos no çaput é 15 cf outubro de 2009. 
§ ~ Serão encaminhados projetos de lei especiHcos f'elativos a crédrtos destif'la os ao alendimento 

de despesas com: 
I - pessoal e encargos sociais e os seguIntes benelici~; 
a) auxílio-alimentação ou refeição aos servidores e empregados; 
b) assistência pré-escolar aos dependentes dos servidores e empregados; 
c) Assistência médica e odontolÓ9;C.:=I aos servidorAS, ~mprAD;:l(fo!"i P. ge{JS depend n1es; 
d) auxílío-transporte aos servidores e empregados; 
JI - servtço da divida; 
111 - sentenças judic~ais. inclusive relativas a precatôrios ou consideradas de pequ no valor. 
§ ~ As despesas a que se ,"efere o inciso I do § ~ deste artigo poderão integrar os créditos de que 

trata o inciso lU do §?' deste artigo quando decorrentes de sentenças judiciais. \ 
§ 4~ Acompanharão os projetos de lei rela1ivos a créditos suptementares e e5~iais exposições de 

motivos circunstanciadas que os luslIfíquem e que indiquem as consequénc;as dOr I cancelamenros de 
dotações propostos sobre a execução das atividades. projetos, operações especiais, e r pcctivos subtitulos 
e metas. 

§,50 Cada projeto de leí e a respectiva lei deverão restringir·se a um único tipo de crédito adicional. 
conforme definido no art. 41. incisos r e fi. da Lei n~ 4.320, de 1964. 

§ 6 2 Para fins do disposto no aft. 165, § ~, da Constituição. e no § 5Q deste artigo, considera-se 
crédito ~'lf1fRmlAnta, a crjaç~o de grupo de naturez~ de dêspesR em subtítulo existente. 

§ "?l Os créditos adicionais aprovados pelo Congresso Nacional ~erão considerados 
automaticamente abertos com a sanção e publicação da respecHva lei. 

§ 8"2 O texto da. Lei Orçamentár~a. de 2009 somente pOderá autonzar rejane1amentos ha 
programação a que se refere o art. 3-º desta Lei quando recaírem exdus(vamente em subfitukJs com o 
identificador de resultado primário previsto no art. "'(il, § 4~, incfso IV, desta Lei. 

§ ~ Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, s exposições de 
mO~ivos conterão a atual;za~ão das es~,mat;vas de receHas para o exercício, compa~ando-as com as 
estimativas constantes da Ler Orçamemana de 2009, apresentadas de acordo com a Clar-smcacao de que 
trata o art. 9 9• inciso IH, af(nea "a". desta Lei. a identUicação das parcelas já utilizadas em c éditos adicionais. 
abertos ou cujoS projetos se encontrem em tram ilação no Congresso Nacional. 

§ 10. Nos ca303 de abertura de créditos adicionais à conto de ~uperávit financeiro'los; exposições de 
fflD'ivos cDnlerão info1Tnaçóes relativas a: 

I - superávit linanc:eiro do exerci elo de 2008. por foote de recursos; 
11 - crp.díto~ re<-lbF!rfos. no F!lIArcício de 2009 P. seus efeitng snbra n superÁvit r~fl'!rHir no inr.i.c;o I de!';te 

parágrafo: I 

lU - valores do superávit 1inanceiro já utilizadQS para 1ins de aber1ura de c;~éd;tos adiciona.is. 
detalhando-os por projeto de lei e_ medida provisória em tramitação no Congresso Nacion~t incfus,ve o ato a 
que se refer,r a eXPO.SjÇãO de motwos, demonstrando-se o saldo do superáv;t 1inanceíro d1exercicio de 2008 
por fonte de recursos. . 

§ 11. Os prOjetos de lei relativos a créditos suplementares ou especiais solicitado, pe~os órgãos dos 
POderes Legislalívo e Judiclãrlo c do MiniStério Público da União. com !ndfcaqão dos recursos 
compensatórios, exceto se desUnados a pessoat e dfvida, serão encaminhados ao Congresso Naciona' no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do fecebimento, pela Secretaria de Orçamento Fed1.al do Ministério do 
Pfonej-atncnto. Orçamcnto-c Gestão. do parecer a que::;e refere o § 13 dc~tc arbgo. 

§ 12. Os projetos de lei de créditos suplemen1ares e especiais destinados a espesas primárias 
deverão conter demonstratjvo de Que não afetam o resultado primário anual previsto i Anexo de Metas 
Fiscais desta LeL -

§ 13. Acompannarão Os projetas de lei re.ativos a créditos suplementares e esp ciais de órgãos do 
Poder Judiciário e do Ministério Público da União, encaminhados nos termos do put deste artigo, 
pareceres do C-anse~ho Nactonal de Justiça e do Conselho Nacional do Ministér~o Públi . de Que tratam os 
arts. 103-B e 13Q-A da Constftuíção, respectivamente, sem prejuízo do disposto no § 4"fl drste amgo. 

-§ 14. Excetuam-se da disposto no § 13 deste artigo os projetos de lei para ,bertura de créditos 
suplementares e especiais re'ativos ao Supremo Tribunal Federal e ao MinLstérlo Público FederaC . ............................................................................................................ ~ ..................... . 

Art. 71. Se for necessár'o efetuar a 1imitação de empenho e movimentação ffnafira. de que- trata o 
art. ~ da Lei Complementar níi' 101. óe 2000, o Podar Executiva apu..-ará o montante n ssáric e informará 
a ca.da um doe Qrg50c roforid~ no ort. 20 (taquel3 LOi, :l,té o vigócimo dia 3pÓS o encorr mento do bimGstr09, 
observado 'O disposto nO § 49 deste art.go. 
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§ 19 O mantanfe da limifaçãO 8 ser procedida por cada órgão referido no capUt deste artigo será 
estabelecrdo de fonna proporcional à participação de cada um no conjunto das dotaçõet classmcadas como 
despesas primárias fixadas na Lei Orçamentária de 2009. excluídas as relativas às: I 

I - despesas que conslituem Obrigação conslitucional ou legal da União integr4ntes da Soção I do 
Anexo V desta lei; I 

11 - dema)s despesas ressalvadas da limitação de empenho, con1orme o ~. gv, § 21>', da Lei 
Complementar n2 101. de 2000. integ,antes da Seção 11 do Anexo V desta Lei; I. 

111 • atividades dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da f".mião constantes da 
PrOp05l.:l 01 çdmell\d.1ld ut:: 2009; I 

IV - dotações constantes da Lei Orçamentária de 2009 com o identificador de rerUJt8. do primário 3 ou 
a conta de recursos de doações e convênios. 

§ 29 A"" e)(clus~<;. d~ qu~ tratam os incisos 11 ~ 111 do § 111 destê artigf) .ApJirAm~se integrAlmente. no 
caso de a estimativa atualizada da receita, demonstrada nO' relatório de que trata o ~ 42 deste artigo, ser 
igual o\J superior àquela estimaaa na Proposta Orçamentária de 2009. e proporcionalrr.ente à 1rustração da 
receita estimada na Proposta Orçamentária de 2009, no caso de a estimativa atua'llZ3da da receita ser 
inferior. I 

§ 3'2 Os Poderes LegiSlativo e Judiciário e o Ministério Püblico da União. com ~ase na informação a 
que se !eJere o caput deste artigo, !!ditarão alo, no último dia do mês SUbSeqUent~ao encerramento do 
respectivo bimestre. que estabeleça Q~ montantes Indisponíveis para empenhO e movi entaçao financeira. 

§ ~ O Poder Executivo encaminhará ao Congresso NacionaJ e aos órgãos ref idos no art. 20 da Leí 
Complementar nS! 101, de 2000, no mesmo prazo previsto no caput deste artigo, relatório que será 
aprecie.do pcll'!l Comissão Mista d~ que trata ú art. 1G8. fi 1~. d<'!l Coo:stituíção, contend~l 

I - a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e des~sas primárias e a demonstração 
da neceSSidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos pe,'entUaiS e montantes 
estabêlecido.<;; pnr nra-'io: 

11 - a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o inçiso XXVI do Ane)(o 111 
e o Anexo de Metas Fiscais desta lei; 
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111 - a justificação das alterações de despesas obrigatórias, explicilando as providencias que serão 
adotadas quanto à alleração da respectiva dolação orçamentária; 

IV - os cálculos da frustração das r-eceitas primárlas, que terão por base demonstrativos atualizados 
de que trata o item XII do Anexo til desta Lei, e demonstrativos equivalentes, no caso das demais receitas, 
justificando os desvios em relação à sazonal idade originalmente prevista; 

V - a estimativa atua1izade do superávit primárlO das empresas estafais, acompanhada da. memória 
dos cálculos para as empresas que responderem pela variação. 

§ 52 Aplica-se somente ao Poder Executivo a limitação de empenho e movimentação financeira cuja 
necessidade seja identificada fora da avatiação bimestral, devendo o relatório a que se r~rere o § 4 D deste 

artigo ser encaminhado ao Congresso Nacional no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contadbs a partir da data 
em que entrar em vigor o respectivo ato. 

§ 6° O I estabefecimento de empenho e movillleoli::lçt1o rinanGeiri:f .serir: efetUado a qualquer tempo, 
devendo o relatório a que se refere o § 4" deste artigo ser encaminhado ao Congresso Nacional e aos 
órgãos referidos no art. 20 da Lei Complementar n2 101, de 2000, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, 
c"lJlIlauos C:l partir da data em que entrar em vigur o respec:;tivo ato. 

§ 72 O decrelo de limitação de empenho e movimentação financeira, editada na hiPótese prevista no 
caput do art. 9" da Le. Complementar n" 101, de 2000, e no § 52 deste artigo, conterá as informações 
relaciollddas nu cut. 70. § 1°. de::oto:c Lei. 

§ B" O retatório a que se relere o § 42 deste artigo será elaborado e encamin~ado também nos 
bimestres em que não houver limitação Ou restabelecimento dos limites de empenhe e movimentação 
linanceira. 

§ ri' O Poder Executivo prestará as informações adicionais para apreciação do rt;latório de que trata 
o § 42 deste artigo no ·prazo de 5 <cinco) dias úteis do recebimento do requerimento formulado pela 
Comi.s-s&o Mista de que trata o CJrl. ·'66, § 1.0, da Constituiç&u . 

................................................................ ········· .. ·················,;·· .. ············· .. ····i·· .................... . 
LEI N" 11.653. DE 7 DE ABRIL DE 2008. 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o períOdO 2008/2011. 

LEI N" 11.759. DE 31 DE JULHO DE 2008. 

Autoriza a criação da empresa pública Centro Nacional de Tepnolog.a Eletrônica 
Avançada S.A. - CEITEC e dá outras providências. 

(À Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização) 
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PROJETO DE LEI 
N~ 11, DE 2009-CN 

(MENSAGEM N° 39. DE 2009-CN) 
(n° 276/2009, na origem) 

SCl\horcsMembros do Congresso Nacional, 

ABRIL 2009 

Nos termo" do ar\. 61 da ('Á)lIstituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Ex-cclênda.. ... o texto do projeto de leI qlle ""Abre nQ Or~~runent() Fis:cal da lJnlão, em favor do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, tTédito suplementar no valor de R$ 149.299.610,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente". 

DrasDia, 22 de 

__ --o 

i~-dc2009. 

EM n° 0005212009IMP 

HrasfJja. 8 de abril de 2009. 

Excclentíssimo Senhor Presidente da República. 

I. Dirijo-me. a Vossa Excelência paIa apresentax proposta de abertura de crédito 
suplerncnCar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 11.897. de 30 de dezembro de 2008), em 
tàvor do Ministério da Ciéncia c Tecnologia, no valor de R$ 149.299.610.00 (cento e quarenta c 
nov~ mjlhõcs. duzentos e noventa ~ nove mil. seiscentos e dez reais), conforme discriminado a 
scgui.-: 

R.$ 1 00 , 
OrgãolUnidade Suplcmcutaç;;o Origem dos 

Recursos 
Ministério da C1éncia e Tecnologia 149.299.610 -
- Ministério da Ciência c Tecnologia (Administração direta) 89.299.610 -
- Agência E5pacial Brasileira 60.000.000 -

Reserva de Contingência 149.299.610 

Total 149.299.610 149.299.610 
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2. Segundo intonnaçocs do órgão, a suplementação tem por finalidade: 

a) a conclusão da implantacão do Centro de Excelência em Tecnologia Eletrônica Avançada
CEITEC, em conformidade com as novas tecnologias empregadas na área de microelctrônica; vale 
infonnilr que as obra.~ e instalaçõcs referenles à infraestrutura para instalação da empresa Ccnlro Nacional 
de Tccuologia Eletrônica AI'ançuda SA, (-rinda pelo Decreto nº 6,638, de 7 de novembro de 2008, S~Q de 
responsabilidade do Ministério da Ciêuda e Tecnologia; e 

b) a complementação dos recursos necessários à integralização da partel brasileira no capital 
da Alcântara Cyclonc Space - ACS, por força do tratado a.~sinado em 2003 pelo Brasil e a Ucrània sobre 
coof1Crnção ele longo pra711 na utilização do veiculo de lançamento do foguete Cyclone 4, no Centro de 
LançlllDento de Aleánlara; 

c) o (lptJio i; iwplanlU\iio c modernização de Centros Vocaciouais Tecnológicos - CVTs, 
voltados à inserção eletiva do cidadão no mundQ digital em com\lnidades carentes; t;: 

d) a impkmcntação de illfrdestrutuTtI do sítio de lançamento do Centro Espacial de Alcântara -
CEA, inclusive da restauração e pavimcntaç.'lu da estrdda que liga o atracadouro ao CEA. 
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3. Ressalte-se que o crédito em qJestii.o decorre de solicitação formalizada pelo órgão e será 

viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta de Wlulação parcial de dotação orçamentária, em 
conformidade com o disposto no art. 43, § 12, inciso 1lI, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

4. Esclareça-se, a propósito do que dispõe o art. 57, § 12, da Lei n~ 11.768, de 14 de agosto de 
2008, Lei de Diretrizes Orçamentârias de 2009 - LDO-2009, que as alterações decorrentes da abertura 
deste credito não afetam a obtençào da meta de resultado primário fixada para o corrente exercicio, tendo 
em vista que se referem li despesas primárias ressalvadas da limitação de movimentação e empenho, cujo 
montante será considerado na avaliação de receitas e despesas do segundo bimestre de 2009, de que trata 
o art. 92 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, cujo relatório será enviudoao Congresso 
Nacional. nos lennos do art, 71, § 42, da LDO-2009. 

5. Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que 
visa âetivar 11 ubcrtw·a do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PROJETO DE LEI N° lI, DE 2009-CN 

Abre ao Orçamento Fis<td) da Uniáo, em 
favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
crédito suplementar /lO valor de R$ 
149.2~9.61Q,OO, para r • .forço de dotações 
COllstantes da Lei Orçamentária vig~l1te. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.}O Fica aberto ao Orçamento F;~cal da União (Lei nO, 11.897, de 30 de 
dezembro tle 2008), em favor do Ministério da Ciência c' Tecnologi", crédito silplemelltar no valor 
de R$ 149.299.610,OQ (cento e quarenta e nove milhões, duzentos e noventa e nove mil, sci.centos 
c. ucz reais), para ulcndcr li progtttmação constunic do Anexo I dusta Lei. 

Art. 2" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o .rl. 1 º decorrem 
de anulação parcial dc dotação orçamentária, conforme indicado 110 Anexo rI desfa Lei. 

Arl. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

OItCAO : uooo. M'tNIs:n:.RIO DA ÇIE~ClA t: ITCNOLQGlA 
":l'ÕIDADE , !"'Ol • MINISTEIUO DA O'ENCIA E l'J'.CNQWClA. 

ANEXO I 

l'ROGltAMA PE 'JJl4DAUIO IsurU:'M'ENTAC.AO) RJ:C1JItSOS DE 1'OD-'I-<: Ao"> FONTfS.1U I 00 

G M 1 F 
ftJNC rROGRAMI'I:flC l'ROCRAMAlAC'l.D/SVnnTtlU)!PRonl!TO ., , o T ... " to A-

" U " " 
Clt61 PROMOCAO DA Pf;5QI.lISA f. 00 DESr.r'iYOLVIMEt'lTO CfENTIFICO r.'n:CNOLOCICO 15.280 000 

PROIHOS 

I' ~71 'D,U.11UC I!ltPIJt.NTACAO DO eFxmo DE t:XCElLNCL\ I:M lS,zaa.oao 
I E.t.;ooOI~I'- " ... '.-IJCU/'Ut.-A A VANCADA • CLrn:t,: 

'''' ~71 (l4G1 tt6Ct'JIO' IMPl.ANTACAO DO CE.N'rRO DE lôXCELENOA EM 1~,200000 

TECNOJ.Ot:>/A f.l.ETRQN/CA A\'ANCMM, • CEO"EC. NO 
MUNICIPiO DE POItTO All'.GRIÕ· R" 

o,~ F< 2 '" a,'lOO.OOJ 

OPEIlACOES ESPEOAlS 

19512 o.t6-C 05 .. ,g.RnCWIt.CAQ DA UN ..... O 1"0 c.unAL - "LCANTAItA 6"',5".tiIO 
'a..om srA.CI: - ACS 

19572 04ó4 OA1SOOOl PAAnaPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - AlCANT AltA 69.599.610 
CI·Cl.Ot>lro. ~rAcr.. _ "0· NAC!ON,u.. 

.'~ F 5 2 90 69.5'J9.610 

1Nl'1 Cl!;r'fClA, 'TECNOLOGiA EI,,'OVACAO rARA lNCLlISAoO r.: DESF.HVOLnMf'..N"NlSOc:'lAL 

AllVIDlillbS 

'957' lU1,UW ::010 A IMPLA"TACAO E MODE.RNIZACAO DI: CT.J>,TROS •. ~,OOO 
DCAClDNAIS Tr.CNOI.GoIC03 

I') :'in O'71IS9l5O~J APOIO A J/ofPUlJ'llTACAO E MODERNfZACAO DE CE'Nnl.OS ",~OO.()IJI} 

VOC .... C10NIIJ~ TJ::U'IOl.OG1COS -1'>I .... ODNI\.l 

o'~ F> 2 '" (,S/lV.ullD 

'lVTI\L- n5C.'\5.. 

1'O'fJ\l.- SI:GU1UDAPE 

TOTAL-GERAL 
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ORG"O : 2,cD-DO • MlN"STE:IUQ IOA CI~CIA E rrO'OLOGIA 
UI"ólDADf, ~ ln~ - ACENCIA If..5PA.ClAL RRASILEItt...' 

ANE.X01 

:PROGRA.~ DE TRAB . .\LHO (SuPLEMF..NTACAO} 

CReDIlOSUPLEMENTAR 

RECURSOS DE ToDAS AS roNl'tS . RS 1, CKI 

FU1'C PROORAMAllÇA .PR.OGRAMNACAOt.5UBTIT1JLO!fRODI.JfO 

PROJETOS 

"sn ... &4 lf'40 IMl"t.AI"ITACAQ DO CENTRO ESI'A.ClAl. Dl; ALCAf'IITARA· 

195072 G464 7F40 0101 ~Mrl...AtltACA.O DO CEJ"lI'RO ESPA.OAL DE ALCANT ARA-
CEA - NO MUNlCIPlO UE N...CANT ARA - MA 

TOTAl.. - SI;OURIDI\D'E 

'!'OTAL· GERAL 

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTlNGENCIA 
l,,-SlDADE: 9(01)1). RESERVA DE CONTUiGUlCL\. 

I~ I~I~ M I F 
O U T VALOR , [1 " E 

60.000.00& 

6O.rXXl.1lOO 

[,4 1 90 • ,O( fiO..OOO.OOO 

o 

6(J.OOO.OOO 

ANE.XOII 

PROGRAMA DE TRABALIIO CCANCELAMENIU) 

CREOlTO SUPlEMEt-."" AR 

RECURSOS DE TOOA.S A.ç;;; roNTES . R$ 1, 00 

PROGItAMATICA ~I~ R hI I F 
FUNC PROGRAMA/ACAOtsUBTtl1JLO/PRODlffO p O lU T VALOR 

F O D E 

OPERACOES ES"l:.OAlS 

" ... 1l'f9'J CJF-'2 RESERVA DE ESTABlLI2ACAO flSCAL 149.299.41{1 
999119 ()991) 0562 0001 RESERVA. DE ESTABIUZACAO FISCAL _ NACfONAL 1-4Q.299.61ll 

I' 9 2 9() OI3<Jt )49.299.611) 

TOTAl.· ASCAL 149.299.610 

TOTI\l.-SEOURIOADE o 

TOTAL· GERAL \49.]99.610 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 4,320 DE 17 DE MARCO DE 1964. 

Estatui Normas Gerais oc Direilo Financeiro para elaboração e eontróle dos 
orçamentos e calanços da União, dos Estados, dos MUnicípiOS e do Distrito Federal 

............................................... " ...................... ,. __ .......................................... , ..... , .................................... . 
Ar! 43. A abertura dos créditos suplemenlares (J especiais depende lÚl existê'lcia de recurCO$ disponíveis 

para ocorrer a despesa e sará pr()cadiáa de exposição justificativa. (Veto rejeitaoo no 0,0. Ú5105(1964) 
§ ," Consideram-se recursos para o fim desle artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitaco 110 

00,05/05/1964) 
I ' o superá\l~ financeiro apuraoo em bal~nço patrimonial do exercício anterior; (\/eto rejeitado no 0,0. 

05(0511964) 
11 ' os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto releitado no 0.0.05/0511964) 
111 ' os resullanles de anulação parCial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 

aulorizados em Lei; (Veto rejeitado no 0.0. 05/0511964) 
IV ' o produto de operações de cred~o autorizadas. em forma Que juridicamente possibilite ao poder 

executivo realiza-Ias. (Velo rejeitado no 0.0. Q5/05(1964) 

§ 2· Enlende,se por superávrt financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o paSSivo 
financeiro, conjtJgando-so, ainda, 03 ~aldos dos çrédito~ adicjonai~ tran:1feridos e as operaçõe~ de credi10 a 
eles vinculadas. (Yeto rejeitado no 0,0. 05105/1964) 

§ 3· Entende'sa por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo posilivo das diferenças 
~umuladas mq.s a mês Qntre a arrecadnç.ão prevista Q a 1Galizada, consid.,r~,.,do-se, ainda. a tendência do 
eXercíCIO, !Veto rejeitado no 0,0, 05'05/1964) 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos u1ilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzlr,se,a 
a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício.IVel" rejeitlloQ no 0.0. 05/05/1964) 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAStL DE 1988 

.............................................. , ........................ , .............................................................. . 
Art, 61. A inicialiva das leis complementares e ordinárias cabe a qualQuer membro ou Comissão da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Recública. ao 
Supramo TribLlnal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador,Geral da República e aos cidadãos, na 
lorma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ ,. , São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I ' lixem ou modiliquem os eletiYos das Forças Armadas; 
" ' disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração di~eta e autárquica oU aumento de 

sua remuneraçêo; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços: públicos e pessoal 

da administração dos Terrilórios; 
~i(l&ree plll!>lioee ~a U .. iãe e Te"ilérie6. 6e" r'!li",. 1",fEli •• , p,aviR'l.Rte Ele 6a~e6, eGlabilieadoH> 

apesentadoRa Ele 61'11&, FeleFll'la e tr!lRslerêAsia da milita,as paFII li iRativiaa99; 
C) servidores públiCOS da União e Territórios. seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

apos9ntadoria;(Redacão dada pela Emand" Constitucional nO 18, da 1998) 
d) organi:zação do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a 

organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Fedéfal e dos Territórios; 
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~ãll., estFutuFa,.ãll 11 a\l'illwi.ães âes MiRisté<ias e 91gãas ~a ~RliRislra~ã9 p~l3liGa 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, 

VI (Redacão dada pela Emenda Consttrucional '·32. de 2001) 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jundico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 

remuneração. reforma e transferência para a reserva.(lncluida pela Emenda Constitucional n" 18. de 1998) 
§ C". A inicialiva copular pode Ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 

lei subscrito por, no m inimo, um por cento do eleitorado nacional. distribuído pela menos por cinco Eslados, 
com não menos de trés décimo:; por cento lias eleitores de cada um deles . 

.................................. , ................................................................................................... . 
Art. 167. São vedadQS; 

I • o inicio de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual: 
tr - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou aoicionais; 
Ifl - a realização de operações de crédilos que excedam o monlante das despesas de capital, 

ressalvadas as autori~adas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados 
pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

1'1 a ... inowla~ã9 ae FaGe~a ~e impostos a IÍf§ão, I~flao B~ ~e6pB6a, fe6sal"aaaG-a-feparti~ã9 de pmauto 
ela arr9sa!la~8e aos imf30sle6 a {lYO se rale rem as aH&. 168 e 11i9, a a9slina~ãe Ele reG\lF596 !lara 
maRute~'lií9 9 assflrwal'lImoAte lie eRsiAO, Gomo eatellllinallo pele a~ o a f)re6ta~ãll éa §aFaRlias às 
aj38ra\1ÕeS ae SléEl~9 j3er alllo6i~a~ãa lia reGaila. pre..,islilll Ra aR. 166, § 8°; 

1'1 a \';Aetl"'~ãe de ffl6f11fil fie im(165l96 a érgãe, hiRI1e 00 rJlIfif'B6a, ,'65~I\'ilf1a6 a f!1l'aFlI~i!e 11", 13'
ela 6rF8eaéayãe 90S impsS!96 " '1\je 68 ;efUfem 96 a<l6, 1§Q e 169, a elestiRa~ã9 <Ia rOGYF&aS pa<a 
~ar::ll:lteA9ãe a deS9AVellAFRér:lt9 ge 9RSifl&, Geme sslermil=larJ9 PEde ar:*- 212, 9 8 1)rosta§lFlg 99 §arantií*i às 
ep'era§êes Ele 6féehte ~er 8AleGjflaçãe de reGeRa, ~fe .. i6ta6 R9 aft. 1(;6, § 8:", seR=! a66iffi 9 aiSj96Gle AS S 1.º 
!lesta aflige; '''eeasãe aMa pela IiõmeA9a GGR6!itIJGi2llal AR 3. 88 199al 

IV a '/iReYla~aa ae reGoila oe imposl<ls a értilãe, IYAáo SI,! a6sp8sa, ressal\'aass a f91l6l1tiçãa DO j3F9{Ma 
_eGa(layão-<kJç-ilRPO"too-a-<jU<> Ga-1'<>laf9ffl-oo·aI'l<;.468~ ~.sG .... doolinaçãa eS-fO<)Uf(;ss-vaoaac-ayõos " 
s9",i~"e JI~9IiGes de saúee e "ara maR~e~§ãa e <lesellVolviment9 ge 8RSiR9. selRe ée!oFA'tiRa4e, 
respeGli'laRleRte. ~el9S ar:ts. 198. § 2R. e 212, e a f)Fest"9ãe de §aranlias às ollera~iie6 de 6réá~9 paF 
BR!esipa9ée se r800ila. W"l"islas !lEI ar! 165. § 8", l:Iem SeRl9" ai."".,.:. !lA § ~o I'IAsl", Rriiso;!);lel'lRGiffl.riaf!a 
981" EffieRea Ç9R6t~~si9Ral Ri-29, Ela 2900l 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto 
da arrecadação dos impostos a que se relerem os arts. 158 e 159. a destinação de recursos para as ações e 
serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do eflsino e para realização de atividades 
da administraçào tributária, como determinado. respectivamente. pelos arts. 198, § 2", 2.12 e 37, XXII, e a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita. previstas no art. 165, § 8', bem 
como o disposto no § 42 deste artigo; !Redação dada pela Emenda Constitucional n" 42, de 19.12.2003) 

V . a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização Iegislaliva e sem indicação dos 
recursos correspondentes: 

............. , ................................................................................................................... . 

LEI COMPLEMENTAR N· 101. DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas ele finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 
dá. outras providêrlCtas . 
.................. , .................................................. , ...................................................................... . 
Art. gII Se verificado, ao final de um bimestre, que a realilação da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resu~ado primário ou nominat estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
Poderes e o Ministério Público promoverão, por alo próprio e nos montantes necessários, nos 1rinta dias 
subseqüentes. limitação de empenho e movimentação financeira. segundo 0$ critérios lixados pela lei de 
diretrtzes orçamentárias. 

§ 1" No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações 
cujos empenhos foram limitados dar·se·á de forma proporcional às reduções etelivadas. 
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§ 2" Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constttuclonais e legais do 

ente. inclusive lIquelas deshnMA5 ao pagamento do serviço da divida. e as ressalvadas pela lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§ 3" No caso de 03 Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público nâo promovarem a limilação 
no prazo estabelecido no capul, é o Poder Execu\i~o aUlorizado a limilar os valores financeiros segundo os 
critérios fixados peja lei de diretrizes orçamentárias. (Vide AD1N 2.238-51 

§ 4° Até o tinal dos messs de maio, selembro e fevereiro, o Po<1er Executivo demonstrará e avaliará o 

cumprimento das metas fiscais de catla quadrimestre, em autliencla públiGél nél cUlI1issfio referida no § I" do 
art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipaiS. . 

§ 5" No prazo de novenla dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Bra~II 
apresentará, em reunião conjunta das comi~sões temáticas pertinentes do Con9rc~oo Noelonat, nvnllaçao 
do cumprimento dos objetivos e metas das politicas monetária, creditícia e cambiai, evidenCIando o Impacto 
e o cuslo llscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços . 

....................... ~ •••• • ............ ·U ••• • ........... I .......................................................................... . 

LEI N~ 11.897. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008. 

Estima a recetta e lixa a despesa da Untao para o exerci cio financeiro de 2009. 

DECRETO N2 6.638. DE 7 pE NOVEMBRO DE 2008. 

Cria a empresa pública Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. -
CEITEC, aprova seu Estatuto e dá outras providéncias. 

LEI N"11.768. DE 14 DE AGOSTO DE 2008. 

Dispõe sobre as direlrize~ para a elaboraçiilJ e execuçao da Let Orçamentária de 2009 e 
dá outras providências 

.......................................................................................................................... 
Art. 57. O~ p,ujetos d~ lei retativos a créditos suplementares e espeCIais serao encaminhados pelo 

Poder Executivo ao Congresso Nacional, também em meio magnético, sempre que possível de forma 
consolidada, de acordo com as áreas temáticas delinidas no art. 26 da Resolução ri' t, de 2006-CN, 
ajustadas a reforma. aúrninlstléOliviJs supervenientes. 

§ 1
Q 

O prazo final para o encaminhamento dos projetos referidos no caput é 15 de oulubro de 2009. 
§ 2" Serão encam Inhados projetos de lei específicos relativos a créditós destinados ao atendimento 

de despesas com: 
I - pessoal e encargos sociais e os seguintes benefícios: 
a) auxflio-allmentação ou releição aos servidores e empregados; 
b) assistência P""-"scotar ao~ dependentes dos servidores e empregados; 
c) assistência médica e odontológica aos servidores, empregados e seus dependentes; 
d) auxllio·transporte aos servidores e empregados; 
11 - selvlço da divid,,; 
111 - sentenças judiciais, inclusive relativas a precatórios ou consideradas de pequeno valor. 
§ 3" As despesas a que se refere o inciso I do § ~ deste artigo poderão integrar os créditos de que 

trata o inciso 111 do § 2" <J,,~te artigo quando decorrentes de sentenças JudiciaiS. 
§ 42 Acompanharão os projetos de lei relativOS a créditos suplementares e especiais exposições de 

motivos circunstanciadas que os juslifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de 
dotações propostus ~oble a execução das atlvldaCles, projetos, operaçOes especiais, e respectivos suOtítulos 
e metas. 
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§ 5· Cada projeto de lei e a respectiva lei deverão restringir·se a um único tipO de crédito adicional, 
conforme definido no art, 41, incisos I e 11, da Lei nO 4.320, de 1964, 

§ 6" Para fins ao lliSPOS!O no an. W1>, li /:I', da C;onsllluiçao. e no li 5" deste artigo, considera·se 
crédito suplementar a criação de grupo de natureza de despesa em subtítulo existente. 

§ ..,. Os créditos adicionais aprovados pelo Congresso Nacional serão considerados 
automaticamente abertos com a sançao e PlJllllcação aa respectiva lei. 

§ Sll O texto da Lei Orçamentária de 2009 somente poderá autorizar remanejamentos na 
programação a que se rerere o art. ~ desta Lei quanào recaírem exclusIVamente em subtítulos com o 
i<lamll/cador de resunado primáriO previsto no art. 7~, § 4". meiso IV, desta lei. 

§ ~ Nos caso. de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação. as exposições de 
motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, comparando-as com as 
",timativBs consrantes da Lei Orçamentária de 2009, apres€!ntaaas de acordO cem a classi/icação de que 
tra.ta o art. g'J, inciso 111, alínea "a", desta Lei, a Identificação das parcelas já utilizadas em credi/os adicionais. 
abertos ou cujos projetos se encontrem em tramitação no Congresso Nacional, 

§ 10, Nos casos <le abertura de créditos aOiclonaiS a conta de superáVit financeiro, as exposiçdes de 
motivos conterão informações relativas a: 

I - slJperávit financeiro do exercício de 2008, por fonte de recursos; 
11 - créditos reabertos no exerclclo ao 2009 e seus efeilOS sonre (I superavlt releridO no InCISO / deste 

parágrafo; 
lU . valores do superávit financeiro já utilizados para fins de abertura de crédilos adicionais, 

ót:talhando-os por projeto de leI e medica proviSÓria em tramitação no Congresso NacloMl, inClUSive o ato a 
que se referir a exposi~o de motivoS, demonstrando·se o saldo do superáVl1linanceiro do exercício de 2008 
por fonte de recursos. 

§ 11. Os projetos de I"i relativos B créditos suplementares ou especiaiS solicitados petas órgãos dOS 

Poderes Legislativo e JudiCiário e do Minístério Público da União, com indicação dos recursos 
compensatórios, exceto se destinados a pessoal e dívida, sorão encaminhados ao Congresso Nacional no 
praw de dlé 30 (lrintd) dias, a Gorilar <.lo recebimento, pela Secretaria oe orçamento Federal do MinistériO ao 
Planejamento. Orçamento e Geslào, do parecer a que se refere o § 13 dast/! artigo. 

§ 12. Os projetos de lei de créditos suplementares e especiais destinados a despesas primárias 
deverão conter demonstrativo de qlJe não afetam o resultado primário anual previsto no Anexo de Metas 
Fiscais desta LeI. 

§ 13. Acompanharào os projelos de lei relativos a créditos suplementares e especiais de órgãos do 
Poder Judiciário e do Ministério Público da União, encaminhados nos termos do I:aput deste artigo. 
pareceres do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de que tratam os 
arts. 103-8 e 130-A da Constit~ição. respectlvamento. sem prejuízo do dispooto no § 4~ deste artIgo. 

§ 14. Excetuam-se do disposto no § 13 deste artigo os projetos de lei para abertura de créditos 
suplementares e especiais relati~os ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Publico Federal. 

_._._. __ ._ •••••••••• 0.- •••••••••••••••••••••••••.••• " .• __ ._ .••.• _ o.' o-o 0.0 ••••••••••• _ •.••••• _ •••••• _._ •••••••••••• _'_.0 •• 0 ••••••• _ 

Art. 71. Se for necessário efetuar a limijação de empenhO e movimentação financeira, de que trata o 
art. glI da Lei Complementar ri' 101, de 2000, o Poder Executivo apurará o montante necessáriO e informará 
a cada um dos órgãos referidos no art 20 daquela lei, até o vigésimo di;< após o encerramento do bimestrA. 
observado o disposto no § 4" deste artigo. 

§ 1~ O montante da limitação a ser procedida por cada 6rgã.o referido no eaplll deste artigo será 
estabeleCido de form!< proporCionai" participação de cada Utn no conjunto das dotações classificadas r.omo 
despesas primárias fi~adas na Lei Orçamentária de 2009, excluidas as relativas às: 

I - despesas que constituem obrigação constitucional ou legal da União integrantes da Seção I do 
Anexo v desta Lei: 

11 • demais despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme o art. !1", § 2", da Lei 
Complementar ri' 101, de 2000, integrantes da Seção II do Anexo V desta Lei; 

111 - atividades do~ Poderes Logi:;I"livo e Judiciário e 1.10 Mi .. istério Púl>lico da União çonslantes da 
Proposta Orçamentária de 2009; 

121 



122 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

IV - dotações constantes da Lei Orçamentária de 2009 com o identificador de resultado primário 3 ou 
fi conta de recursos de doações e convenios. 

§ 2" As eJlclusOes de que trat<t1ll os incisos li e 111 do § 1" deste artigo aplicam-se integralmonte, no 
caso de a estimativa atualizada da receita, demonstrada no relatório de que trata o § 4' deste artigo, ser 
igualou superior àquela estimada na Proposta Orçamentária de 2009, e proporcionalmente à IlUstração da 
receita estimada na Proposta Orçamentália de 2009, no caso de a estimativa atualizade da receita ~er 
inferior. 

§ 32 Os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério PútJlico da União, com base na informação a 
que se refere o capul desle artigo, editarão alo, no último dia do mês subseqüente ao encerramento do 
respectivo bimestre, que estabeleça os montantes indisponíveis para empenho e movimentação flnanceira. 

§ 42 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e aos órgãos referidos no art. 20 da Lei 
Complementar n" 101, de 2000, fiO "'''SIllO prazo previsto no çapul desto artigo, relatório que ~orá 
apreciado pela Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1~, da Constituição, contendo: . 

I - a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e a demonstração 
0« necessid<t(le oa limitaçao dtl .. mpenho e movimenlação fillanceira n05 percentuais e montantes 
estabelecidos por órgão; 

11 - a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o inciso XXVI do Anexo 111 
e O Am'l\u UU Metas FisW1is desta Lei; 

IIt - a justificação das alterações de despesas obrigatórias. explicitandO as providências que serão 
adotadas quanto a alteração da respectiva dotação orçamentária; 

IV - os "álculo~ da frustração das receitas primárias, quo terão por base demonstrativos atualizados 
de que traia o item XII do Anexo 111 desta lei, e demonstrativos equivalentes, no caso das demais receitas, 
justificando os desvios em relação à sazonal idade originalmente prevista; 

. V - a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais, acompanhado do mcmórlo 
dos cálculos para as empresas que responderem pela variação. 

§ 5~ Aplica-se somente ao Poder Executivo a limijação de empenho e movimentação financeira cuja 
necessidade seja identificada fora d~ avaliaçiio bimestral, devendo o relatório a que 3e rcfero o § 4g docto 
artigo ser encaminhado ao Congresso Nacional no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data 
em que entrar em vigor o respectivo ato. 

§ 6° O re~tabclecimento de empenho e movimentação financeiro $crá ofetuado 3 qualquer tampo, 
devendo o relat6rio a que se refere o § 4Q deste artigo ser encaminhado ao Congresso Nacional e aos 
6rgãos referidos no art. 20 da lei Complementar n" 101, de 2000, no prazo de alé 7 (sete) dias úleis, 
contados a partir da data em que entrar em vigor o rcspcctivo ato. 

§ 7" O decreto de limitação de empenho e movimentação financeira. editado na hipótese prevista no 
caput do art. g2 da Lei Complementar n2 10t, de 2000, e no § 52 deste artigo, conterá as informações 
relacionada~ no art. 70, § 1°, desta Lei. 

§ 8~ O retatório a que se refere o § 42 desle artigo será elaborado e encaminhado também nos 
bimestres em que não houver limitaçâo ou restabelecimento dos limites de empenho e movimentação 
financeira. 

§ 9" O Poder ExecutivD prestará as informações adicionais para apreciação do relatório de que trata 
o § 4

g 
deste artigo no prazo de 5 (cinco) dias úteis d() recebimento do requerímento formulado pela 

Comissão Mista de que trata o art. 160,!i ", da ConstnUlçao, 

.... ~oa········.· ........... ·· ... I •••••••••••••••••••••................... _ ...................................................... . 

(,4 Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização) 
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o SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB -
AP) - Os projetos que acabam de ser lidos vão à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscal ização. 

Nos termos do ar!. 112 da Resolução n° 1, de 
2006-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
tramitação dos projetos: 

Leitura: 27-4-2009 

Até 02/5 

Até 10/5 

Até 15/5 

Até 30/5 

publicação e distribuição de avulsos; 

prazo final para apresentação de emen
das; 

publicação e distribuição de avulsos 
das emendas; e 

encaminhamento do parecer final à 
Mesa do Congresso Nacional. 

Será feita comunicação à Câmara dos Depu
tados. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 
- Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco 
Maciel. Em seguida, pela Liderança da Minoria, terá a 
palavra o Senador Mário Couto. 

O SR. MARCO MACIEL (DEM - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, nobre Senador Papaléo Paes, prezado Senador 
Mário Couto, Líder da Minoria nesta Casa, Sras Sena
doras, Srs. Senadores, Sr. Senador Paulo Paim, que 
acaba de adentrar o plenário, não basta ter uma boa 
idéia, é necessário, para que ela se transforme em re
alidade, perseverar, ou seja, lutar para que a boa idéia, 
ao final, termine adequadamente implementada. 

Faço essa observação porque volto à tribuna para 
falar sobre as chamadas reformas institucionais ou, 
se quisermos, as chamadas reformas politicas. Como 
se sabe, Sr. Presidente, a reforma política entrou na 
pauta do Congresso Nacional na década de oitenta 
do século passado, ou seja, do século XX e nele per
manece até hoje. 

Duas questões envolvem esse tema. O primei
ro é delimitar o que se entende por reforma política e 
quais razões que nos levam a confundi-Ia com a refor
ma eleitoral. O segundo é o que justifica uma reforma, 
seja politica, seja eleitoral. 

A última reforma eleitoral no País ocorreu na dé
cada de noventa e abrangeu três mudanças. A primeira 
uma nova lei de inelegilibidade, a Lei Complementar n° 
64, de 18 de maio de 1990, que aliás já está merecendo 
uma revisão, ou seja, ela precisa ser atualizada. 

Uma nova lei dos partidos políticos, a Lei n° 9.096, 
de 19 de setembro de 1995 que tive a oportunidade de 
sancionar essa lei posto que me encontrava no exer
cício da Presidência da República. Essa lei foi poste
riormente alterada pela Lei n° 9.259, de 9 de janeiro 
de 1996. A terceira a que gostaria de me referir é a 
denominada Lei das Eleições, Lei n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. Esta também tive o ensejo de san
cionar, posto que o Presidente da República, Fernando 
Henrique Cardoso, encontrava-se em um período fora 
do País, em visita a Chefes de Estado. Verifica-se, por 
conseqüência, que o âmbito das reformas eleitorais 
cinge-se a três aspectos ao mesmo tempo: a) as elei
ções; b) os partidos políticos; e c) as inelegibilidades. 
Esses três aspectos decorrem do nosso direito cons
titucional legislado. 

Por isso, as propostas de mudanças que lhes di
zem respeito são inquestionavelmente reformas elei
torais. 

Ao contrário das eleitorais, as reformas políticas 
incluem aspectos mais amplos que extrapolam o que 
se refere apenas aos sistemas eleitorais e aos siste
mas partidários. 

As reformas políticas compreendem, portanto, 
um espectro mais amplo, que incluem as formas de 
Estado, que pode ser Estado unitário, Estado federa
do ou misto. 

O Brasil, desde a Constituição de 1891, deixou 
de ser um Estado unitário, que o foi durante todo o 
período do Império, sob a égide da Constituição de 
1824, e passou a ser, com a Proclamação da Repú
blica e, sobretudo, após a Constituição de 1891, um 
Estado Federal. Aliás, já era uma velha aspiração de 
republicanos que se converteram também em federa
listas, entre eles Rui Barbosa, que, antes de ser um 
republicano, foi, sobretudo, um defensor da idéia de 
um Estado descentralizado, conseqüentemente de 
uma federação para o nosso País. 

O sistema político compreende também as for
mas de governo, que podem ser presidencialista, par
lamentarista ou mista. Há muitos casos de sistemas 
mistos. A França, por exemplo, adota um sistema mis
to de parlamentarista e presidencialista. Tanto isso é 
verdade que ali o presidente da república é eleito por 
voto direto e, portanto, o Primeiro-Ministro é escolha 
do Presidente. Trata-se, portanto, de um sistema misto 
ou de um parlamentarismo mitigado. 

No mesmo sentido, poderíamos nos referir com 
relação a Portugal, que também elege de forma dire
ta seu presidente e o Parlamento escolhe o Primeiro
Ministro. 
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A esfera de competência entre os integrantes do 
sistema político - União, Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios -, e a esfera de atuação dos três Poderes do 
Estado dizem respeito ao chamado sistema político. 

Quando e por que a reforma dos sistemas se 
torna inevitável? A constatação empírica é de que 
os sistemas tendem a ser reformados - isso é quase 
óbvio - quando já não cumprem os fins para os quais 
foram instituídos. Em outras palavras, quando o des
gaste por eles sofrido exige a mudança do paradigma 
em vigor. 

Todo sistema é composto de elementos condicio
nantes e elementos condicionados, pois é esse requisito 
que caracteriza todo o processo. Ao mudar um siste
ma, temos que definir previamente os elementos que 
o compõem. Só assim é possível buscar o consenso 
quanto às alternativas viáveis. Em outras palavras, Sr. 
Presidente, é mais importante a funcionalidade deles 
do que sua simples morfologia, já que todo sistema é 
integrado por vários elementos que conduzem a de
terminados fins. 

Nos sistemas políticos democráticos temos duas 
vigas, que reputo como fundamentais: os sistemas elei
torais e os sistemas partidários. E o que ocorre com os 
sistemas partidários são resultados provocados pelos 
sistemas eleitorais. 

Os sistemas eleitorais admitem apenas três alter
nativas: (1) majoritários, que são chamados também 
distritais; (2) proporcionais, como é o caso do nosso; 
(3) mistos, que são a soma ou a junção, se preferirmos, 
de sistemas majoritários com sistemas proporcionais. 
A Alemanha, por exemplo, é um caso bem nítido dessa 
hipótese. Por quê? Na Alemanha parte do Parlamento 
é eleita pelo sistema majoritário, por via distrito elei
toral, e outra parte é eleita pelo sistema proporcional. 
Portanto, pode ser classificado como sistema misto. 

Os sistemas partidários, por sua vez, em relação 
à sua dimensão, admitem quatro e apenas quatro mo
dalidades, em razão do sistema eleitoral em vigor: (1) 
de lista fechada; (2) de lista aberta; (3) de lista flexível; 
(4) de lista livre. 

Tanto quanto sua dimensão, outro aspecto consi
derado em relação aos sistemas partidários é o de sua 
contenção ou proliferação. O Brasil- e ainda há pouco 
a isso referi-me - chegou a ter perto de 60 partidos, 
logo no início da década de 80, no momento em que 
o País vivia a passagem do estado autoritário para o 
estado democrático de direito. Agora, ainda é muito 
elevado o número de partidos existentes. Como men
cionei minutos atrás, temos perto de 30 partidos, o que 
é algo que não enseja a boa governabilidade. 

É certo que se concebeu, mais recentemente -
e isso aconteceu a partir da Lei Fundamental Alemã 
de 1949, que, na realidade, era sua constituição ... A 
Lei Fundamental Alemã foi precursora em algo que 
considero importante. Ela criou uma cláusula de con
tenção, que podemos chamar de cláusula de barreira 
ou de desempenho. Essa cláusula de barreira ou de 
desempenho é praticada em 44 países democráticos. 
Tenho a listagem de 44, mas há quem diga que já exis
te em 48 países de tradição democrática. É um ponto 
sobre o qual devemos refletir, porque, na verdade, nós 
precisamos criar condições para reduzir o número de 
partidos políticos existentes em nossa Pátria. 

Sr. Presidente, qualquer reforma eleitoral no Brasil 
só se materializará na medida em que um consenso 
seja previamente acordado pelos Partidos que cons
tituem a Maioria nas duas Casas do Congresso, entre 
suas variáveis e suas respectivas modalidades. Preten
der misturar sistemas eleitorais, sistemas partidários 
e forma de contenção ou de proliferação partidária re
sultarão sempre, como até agora, num impasse final 
que tem impedido qualquer mudança. 

Da mesma forma, num país com as dimensões 
do Brasil, sua diversidade e seu pluralismo, não é 
possível misturar em "pacotes" medidas complemen
tares dicotômicas, como se fosse possível conter em 
apenas duas alternativas modalidades divergentes. 
Além de antidemocráticas, elas podem resultar em 
camisas-de-força. É o caso, por exemplo, de se impor 
financiamento público ou financiamento privado para 
viabilizar as eleições no segundo maior colégio elei
toral do mundo ocidental. 

O Brasil pode se orgulhar de ser, no mundo oci
dental, o segundo maior colégio eleitoral, posto que, 
sendo obrigatório o voto no Brasil e admitido o voto fa
cultativamente ao menor dos dezesseis anos e menor 
de dezoito, dois terços da população brasileira exercem 
o seu direito de voto. No mundo ocidental, apenas os 
Estados Unidos têm eleitorado maior, mas possuem 
uma população muito maior do que a do Brasil, vez 
que os Estados Unidos estão chegando a 300 milhões 
de habitantes, e nós agora é que estamos atingindo 
os 200 milhões. 

De toda maneira, não podemos deixar de con
siderar que a questão de financiamento das eleições 
tem de ser obrigatoriamente incluída na ordem do dia, 
pois representa um item que deve ser devidamente 
discutido e que precisa ser encontrada uma forma 
de viabilizar o financiamento das eleições. É questão 
que causa de muitas denúncias e que o Congresso 
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não pode deixar de refletir para encontrar a alternativa 
mais viável ao País. 

Antes de terminar e ouvir o nobre Senador Mão 
Santa, eu gostaria de, voltando à questão do financia
mento público, dizer que a alternativa é que os Partidos 
possam, como nos Estados Unidos, escolher livre
mente o sistema que preferem: o público, que exclui o 
privado, ou o privado, que exclui o público. A meu ver, 
é essencial que possamos dar ao País eleições que 
não sejam questionadas pela sociedade ou retirem a 
representatividade do Congresso Nacional. 

Ouço o nobre Senador Mão Santa. 
O Sr. Mão Santa (PMDB - PI) - Senador Mar

co Maciel, realmente é nosso sistema bicameral aqui. 
Não falamos, aqui, como na Cãmara, em baixo clero 
e alto clero. Mas todos nós aqui, Senadores, achamos 
que há determinadas luzes de grande importãncia, que 
iluminam e dão, vamos dizer, uma força moral muito 
grande ao Senado da República. V. Exa

, Marco Maciel, 
é uma delas. V. Exa passou por mais de oitenta vezes 
como Presidente da República, momentos, vamos dizer, 
de orgulho para todos nós brasileiros. Então, V. Exa 

... 

Aqui não tem negócio de baixo clero e alto clero, como 
na Cãmara, mas reconhecemos que V. Ex', pelo seu 
passado, pela presença, tem que ser a luz. 

Seria muito bom que V. Ex', pela sua biografia, 
apontasse as mazelas que nós estamos vivendo. Não 
sei, mas peguei rapidamente, cheguei há pouco. Como 
os órgãos de comunicação, as três melhores revistas 
do País, estão batendo no Congresso! Mas, Senador 
Marco Maciel, se tem que ter em conta que aqui é o 
Pode Moderador. Aqui é para orientar a Câmara, não 
é a Câmara para nos orientar, não. No meu entender 
- e eu entendo bem as coisas - aqui é que é o Poder 
Moderador. Não é a Câmara. Não é a Câmara que te
mos de seguir, não. Que V. Ex', que representa com 
grandeza a democracia, o Congresso e esta Casa, 
que ainda tem grandeza porque há homens como 
nós que estamos aqui, e reconhecemos isso também 
em V. Ex', ilumine a Câmara, para acabar com essas 
chafurdadas, com as quais não temos nada que ver. 
Isso é muito simples de resolver. Átila, rei dos Hunos, 
já havia ensinado a administrar: premiar os bons e pu
nir os maus. O Michel Temer tem que pegar aqueles 
dois aloprados maiores de lá, que fizeram carnaval 
fora de época para ganhar dinheiro, que viajaram 40 
vezes ... Quando eu era menino, li Júlio Verne, A Volta 
ao Mundo em 80 dias. Agora tem um que quer viajar 
80 vezes num mandato. Quer dizer, esses aloprados 
têm que ser punidos. Átila, rei dos Hunos, Papaléo, 
já dizia ... Outro, que fez um carnaval, mas não foi em 

benefício de turismo, não; foi dele próprio ... São agra
vantes! Então, Átila, rei dos Hunos, já dizia: premiar os 
bons e punir os maus! Agora, eu acho esse negócio 
da mulher errado, totalmente errado, porque veio de 
lá a pressão, os lideres, que se têm que auscultar ... 
Papaléo está ali, Deus o colocou ali, neste momento, 
na Presidência, porque ele foi muito homem quando 
disse: "Que lideres? Que não ouvem os liderados". Quer 
dizer, estão fazendo uma besteira muito grande! Eu 
não posso viajar com a minha esposa, mas eu posso 
pegar uma mulher da vida, colocá-Ia como assessora 
e percorrer o mundo! Mas que V. Ex', com a autorida
de moral que tem, e o nosso dever, encaminhe esta 
mensagem ao Michel Temer: quer acabar com isso? 
Mande votar o projeto de lei do Paulo Paim, para se ver 
como muda. O debate vai ser de resgatar o salário dos 
velhos aposentados, porque não existe essa vergonha 
de fator redutor da Previdência no mundo todo! Aos 
velhinhos que trabalham uma vida toda, fizemos um 
contrato para pagar dez salários e estamos pagando 
cinco, quatro e meio; cinco, dois. Olha como muda! 
Eu fui convidado e vou trazer daqui a pouco, Papaléo, 
algumas instituições honradas, dizendo que eu fiz um 
projeto que dignificou, de muita luz. Eu até fiquei para 
recebê-lo, vou trazer o diploma. Sabe o que é? Eu fiz, 
e foi ... Que houvesse concursos federais não em de
terminadas cidades que eles pinçam, quatro ou cinco 
cidades, mas em todas as capitais federais, porque 
como é difícil vir lá de Altamira, lá do interior do Belém, 
do Piauí para fazer um concurso! Brasília ou São Pau
lo ... Ele pinçam as maiores cidades, cinco, os federais. 
É desigualdade. Na Constituição, nós temos liberdade 
e igualdade, porque para sair do interior. .. E agora, que 
não pode nem ganhar uma passagem de um político, 
como é que ele vem lá do interior? E a hospedagem? 
E o stress? Então, foi elogiado, mas está lá, paradão ... 
Foi provado aqui, elogiado. Vou receber um troféu aí 
da imprensa. Está entendendo? Foi um projeto - eles 
acham - classificado de muita luz. Então, para me
lhorar isso, que o senhor, com a autoridade que tem, 
aconselhe o Presidente a colocar amanhã em votação 
o projeto do Paim que afasta o redutor das aposenta
dorias. E eu fui Relator dele. Para o senhor ver como 
muda a imagem. É porque nós não estamos criando 
realmente o novo. E eles não têm coragem de punir, 
de separar o joio do trigo. Tem que ter punição. Esses 
dois aloprados, houve muitos, mas esses dois exce
deram qualquer julgamento. Tem que ter uma punição. 
Não estou dizendo que é cassar, eu sou contra cassar. 
Mas uma punição eles devem ter, nem que seja uma 
advertência por escrito, um mês de suspensão ... Aluno 
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ruim se suspende. Paim, que não fique essa história 
de prevalecer o que o Luiz Inácio, quando passou lá, 
disse: é uma casa de 300 picaretas. 

O SR. MARCO MACIEL (DEM - PE) - Nobre 
Senador Mão Santa, agradeço o aparte de V. Exa

, e 
subscrevo a preocupação que V. Exa tem, no sentido 
de que nós precisamos de fato votar a PEC e dar nova 
disciplina ao chamado fator previdenciário, que foi en
cabeçado pelo Nobre Senador Paulo Paim. 

Acredito que por ser matéria consensual no Con
gresso, que não devamos ter dificuldades em aprovar 
referida PECo É certo que, além dessa questão, pre
cisamos em outras muitas que ainda se encontram 
pendentes de apreciação, na Cãmara e no Senado, 
inclusive, a que me refiro, neste momento, que diz res
peito às chamadas reformas institucionais. 

Sr. Presidente, era o que eu tinha a dizer. 
E muito obrigado pelo tempo que me destinou. 
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB - AP) 

- Muito obrigado, Senador Marco Maciel. 
Solicito ao Senador Mão Santa que assuma a 

Presidência. 
Antes que V. Ex' assuma a Presidência, Sena

dor Mão Santa, peço que V. Ex' me permita chamar o 
Senador Mário Couto para fazer uso da palavra pela 
Liderança da Minoria. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, vinha eu hoje, Senador Paim, com a inten
ção de falar sobre a viagem longa de duas semanas 
que fiz ao interior do meu Estado. Vinha eu aqui falar 
do carinho com que fui recebido, saudar os prefeitos, 
os vereadores de cada Município em que fui. Mas vou 
deixar para, amanhã, fazer com calma, porque tenho 
assunto demais importante para falar desta tribuna na 
tarde de hoje. Tem que ser hoje, tem que ser agora, 
porque nós estaremos votando amanhã, numa sessão 
do Congresso Nacional, um projeto que foi vetado. É 
a Mensagem n° 536, de 7 de julho de 2006, do Presi
dente da República. 

Então, resolvi adiar os comentários que ia fazer 
sobre a viagem longa que fiz e sobre a situação depri
mente que vive o meu querido Estado do Pará. Farei 
o discurso amanhã. Mostrarei à população paraense 
mais números, mais detalhes, pedido de intervenção, 
a violência que toma conta do nosso Estado querido. 
Farei amanhã esse pronunciamento. 

Mas hoje, Senador Mão Santa, veja bem ... V. Ex' 
ainda há pouco fez um aparte ao eminente Senador, 
Presidente da República por várias vezes, e pediu a 
ele que, se pudesse, Senador Paim, até para morali-

zar os maus dias por que passam esta Casa e o Con
gresso Nacional, se colocasse um projeto de interesse 
nacional que viesse tirar da miséria os aposentados 
deste País. 

E é nesse foco que quero fazer o pronuncia
mento. 

Senador Mão Santa, no momento em que V. Ex' 
pediu que se votasse isso, teremos amanhã, Senador, 
a grande oportunidade de votar; teremos amanhã, Se
nador Papaléo Paes, a grande oportunidade de mos
trar à Nação que este Senado, o Congresso Nacional 
está atento ao sofrimento dos brasileiros e brasileiras 
aposentados e pensionistas deste País. 

Lembrem, Senadores, lembre, Senador Paulo 
Paim - é lógico que V. Ex' lembra -, que o seu proje
to, em 2007 ou 2006, propôs que se desse a mesma 
proporção do aumento do salário mínimo ao aumento 
dos aposentados. E esse projeto foi derrubado. Aliás 
- perdão -, esse projeto foi aprovado, e o Presidente 
da República vetou esse projeto. E o veto vem ama
nhã à pauta. 

Primeiro, Nação brasileira, quero aqui registrar 
os meus agradecimentos ao Senador Presidente desta 
Casa, ao Senador José Sarney, que aos poucos, com 
muita calma, com muita cautela, com a sua experiência, 
vem colocando este Senado no seu caminho certo. 

Há quanto tempo não se colocavam os vetos em 
pauta! Aí é inadmissível, Senador Paim. Em casa le
gislativa nenhuma deste País, deixa-se de votar vetos, 
com exceção deste Senado! Com a sabedoria e com a 
experiência do Presidente Sarney, conseguiu-se agora, 
Senador Papaléo, novamente, respeitar o Regimento 
Interno desta Casa, conseguiu-se novamente respeitar 
a Constituição nacional, e os vetos estão sendo colo
cados na pauta para votação. 

Amanhã, Mão Santa, teremos uma rara opor
tunidade de mostrar à Nação brasileira o quanto nós 
aqui defendemos a nossa sociedade, o quanto nós 
estamos aqui preocupados com a nossa sociedade, 
o quanto aqui nós mostramos à Nação o sofrimento 
daqueles que precisam da nossa voz, aqueles que 
precisam da nossa mão, aqueles que estão desampa
rados, aqueles que sofrem porque não têm condição 
de comprar o medicamento, aqueles que, a olho nu, 
são visíveis pelo seu sofrimento, que são os aposen
tados deste País! 

O seu projeto foi vetado pelo Presidente. Sei que 
V. Exa é um homem que luta para mostrar, para as co
res do seu Partido, que esse assunto não é partidário, 
que esse assunto não pertence a nenhum partido, que 
esse assunto pertence a todos nós, Senador! Lamen-
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tavelmente, muitos não entendem, e tenho certeza 
de que, dentro do seu partido, muitos não lhe com
preendem. Mas V. Exa

, um dia, disse a mim que esse 
assunto está no seu sangue e que aqueles que hoje 
fazem que não entendem V. Exa um dia vão entender; 
um dia, vão se curvar às suas colocações em defesa 
dessa classe sofrida, dessa classe martirizada neste 
País, que nunca, nunca, em toda a história, foi olhada 
e respeitada. Alguns Presidentes, poucos Presidentes 
se preocuparam em melhorar, um pouco também, a 
condição deles. Outros, como o atual Presidente, faz 
que não escuta, faz que não sabe, faz que não com
preende, e os aposentados sofrem e morrem neste 
País. Sofrem e morrem neste País. 

Temos amanhã, Nação brasileira, temos amanhã, 
Senador Papaléo - V. Exa que esteve nas vigílias -, 
temos amanhã, Senador Mão Santa - V. Exa que tan
to lutou, que tanto luta -, temos amanhã a raríssima 
oportunidade de ir à sessão do Congresso Nacional 
derrubar esse veto, Senadores, e de mostrar à Nação 
brasileira que este Senado, que este Congresso está 
vivo; que este Congresso zela por aqueles que pre
cisam de nós; que este Congresso zela por aqueles 
coitados sofredores; que este Congresso não admite 
que se possa aumentar, todo ano, o salário mínimo 
com percentuais que chegam a até 10%, 12%, quan
do o aumento dos aposentados fica em 4%, 5% ou 
60/0 no máximo. 

Quando o seu projeto foi vetado pelo Presidente, 
toda a Nação brasileira se decepcionou. O Presidente 
precisa ser mais bem assessorado nesse sentido. Te
nho certeza de que o Ministro da Previdência Social, 
quando V. Exa deu aula para ele naquele dia da reunião, 
com certeza absoluta, ainda não entendeu ou faz que 
não entende, Senador, a miséria dos aposentados. 
Nada, Senador, absolutamente nada, nada pode se 
dizer contra aquilo que estamos vivendo no dia a dia, 
contra aquilo que estamos vendo no dia a dia, que é 
a miséria, a morte desses aposentados. 

Ô, Ministro, V. Exa teve a coragem, Ministro, de, 
na minha frente, dizer que os aposentados deste País 
não sofrem. Não sofre V. Exa

. Não sofre a família de 
V. Exa

, que é Ministro, que é Deputado Federal, que 
ganha bem. Permita-me, Ministro, dizer que entendo 
que V. Exa não tem capacidade para ser Ministro da 
Previdência Social. V. Exa não tem sensibilidade, não 
tem coração. V. Exa é daqueles que dizem: "Para mim, 
está tudo bem; para os outros, que se lixem". V. Exa 

não tem a coragem, Ministro, de chegar ao Presidente, 
neste momento, e dizer a ele que verifique seu erro; 
que o projeto do Senador Paulo Paim não pode ser 

vetado; que ele não faça nenhum corpo a corpo para 
que esse veto seja mantido; que ele deixe os Depu
tados e Senadores derrubarem o veto, porque o veto 
vai tirar milhares, e milhares e milhares de aposenta
dos da miséria. 

O País não tem dinheiro para bancar? O País não 
tem recursos para bancar? Mas o País tem dinheiro 
hoje para emprestar ao FMI; o País tem dinheiro hoje 
para dar à Bolívia; o País tem dinheiro hoje para dar 
a Angola. Que País é este que não tem dinheiro para 
salvar seus próprios filhos da morte? Que País é este 
que não reconhece aqueles que tanto prestaram serviço 
a esta Nação? Que País é este? Respondam-me. 

Pois não, Senador Paulo Paim. 
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT - RS) - Senador 

Mário Couto, enquanto V. Exa falava, a minha asses
soria me trouxe a Mensagem n° 536, de 7 de julho de 
2007. E o que foi vetado? "0 valor da aplicação do 
percentual previsto no caput do artigo é estendido a 
todos aposentados e pensionistas do Regime Geral 
da Previdência Social, independentemente do valor do 
benefício." É exatamente o mesmo PL que nós apro
vamos aqui e que está na Câmara, chamado PL n° 1, 
que garante ao aposentado o mesmo percentual. O que 
aconteceu no ano de 2006? O salário mínimo recebeu 
16,667%; os aposentados, 5%. Depois, a justificativa do 
veto diz: "Em 2006, o gasto será [eu quero dar o gasto 
que está aqui no veto] na ordem de 15,741 milhões". 
Quinze milhões não são nada, e V. Exa sabe - está 
aqui, eu estou lendo o que está escrito no veto -, para 
atender, em 2006, os aposentados e pensionistas. Eu 
só quero dizer, Senador Mário Couto, que amanhã é o 
dia da verdade. Eu não consigo conceber que alguém, 
quando o vota é aberto, vote de uma forma; e, quando 
o voto é secreto, vote de outra forma. Nós temos - e 
V. Exa assinou - a PEC n° 50, que acaba com o voto 
secreto. Amanhã é o dia "D". Vamos ver se temos que 
manter ou não o voto secreto, porque, se amanhã nós 
não derrubarmos esse veto, está comprovado que é 
fazer brincadeira: quando o voto é aberto, ocorre de 
uma forma; e, quando é secreto, você altera totalmen
te. Eu estou com uma expectativa muito grande para 
amanhã à noite e acredito que o Congresso tem que 
assumir as suas responsabilidades e votar derruban
do o veto e garantindo o reajuste dos aposentados. 
Estou muito esperançoso e espero que eu não fique 
amanhã decepcionado com o Congresso na aprecia
ção desse veto. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Senador 
Paulo Paim, amanhã o Congresso Nacional terá uma 
grande oportunidade, uma rara oportunidade, no mo-
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mento crítíco em que passa o Congresso Nacional, de 
mostrar à Nação brasileira que o Congresso Nacional 
serve, sim, à Nação. 

Difícil, Senador, vai ser justificar se não derrubar
mos esse veto. Daí, Senador, é preciso que a gente 
pense realmente o que fazer no Congresso Nacional, 
porque eu, Senador, que fui aqui derrotado quando quis 
abrir uma CPI do Dnit, pois retiraram quatro assina
turas na calada da noite, tento novamente apresentar 
essa CPI, e me esbarram as assinaturas. Hoje tenho 
só 28 assinaturas, e é bom implorar para que assinem. 
Isso é uma vergonha, Senador. Isso me dá vergonha, 
Senador. Isso é o que envergonha a Nação. Essa é a 
minha revolta, essa é a minha desesperança. 

Como é que uma Casa que constitucionalmente 
tem a obrigação de fiscalizar o Executivo não tem am
paro, porque não permite, através de assinaturas de 
Senadores, que essa CPI possa ser criada? 

Mas vou insistir. Não sou desses que me deixo 
derrotar rapidamente. 

Já vou descer, Senador Papaléo Paes. 
Senador Papaléo, nós temos ... 
O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PRB - RJ) - Se

nador Mário Couto, um aparte. 
O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Vou lhe 

dar. 
Nós temos, Senador, que dar, sim, à Nação alguns 

exemplos. Isso é de imediato, Senador Papaléo. Voto 
secreto é outra vergonha, Senador. Voto secreto é outra 
vergonha. Por que ainda existe neste Senado, por que 
ainda existe na Cãmara, por que ainda existe no Con
gresso Nacional essa aberração de voto secreto, meu 
Deus do céu, minha Nossa Senhora de Nazaré? 

Há muito tempo, a Nação pede para que seja 
mostrada a cara de cada um. Amanhã é um dia, Se
nador Papaléo, Senador Paulo Paim, amanhã é um 
dia que eu queria olhar para cara de cada um para 
ver aqueles que querem realmente matar de uma vez 
os aposentados deste País. Queria poder olhar para 
o rosto de cada um, ver aqueles que estão compro
metidos com o governo, ver aqueles que estão com
prometidos com o povo desta Nação. Amanhã, se não 
tivesse esse tal de voto secreto, uma vergonha nacio
nal, uma vergonha ... 

Presidente Sarney, ponha imediatamente em vo
tação esse projeto que derruba o voto secreto, ponha 
imediatamente em votação, e vamos derrubar isso 
definitivamente. 

Concedo um aparte ao Senador Marcelo Cri
vella. 

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PRB - RJ) - Se
nador Mário Couto, V. Exa tem sido, nesta Casa, uma 
voz altiva e enérgica em favor dos aposentados. V. 
Exa tem toda razão e recebe nossos aplausos quan
do faz isso. Esse veto amanhã é importante, é muito 
importante. Precisamos garantir aos aposentados o 
mesmo reajuste que se dá ao salário mínimo. Agora, 
mais importante ainda é acabarmos com o fator previ
denciário, razão pela qual foram feitas aqui inúmeras 
vigílias, vigílias cívicas, para sensibilizar a Nação so
bre esse escândalo do sujeito se aposentar com três, 
quatro salários mínimos, e, à medida em que ele vai 
envelhecendo, vão lhe tirando os recursos e aumen
tando sua angústia e aflição. Esse fator previdenciário 
é talvez a maior conquista que esse Congresso pode
rá dar ao povo depois das eleições diretas e depois, 
diria, de mais nada, porque a libertação dos escravos 
não foi feita pelo Congresso, foi feita pela Princesa 
Isabel. Então, amanhã vamos lutar. Com voto secreto, 
não sei se vamos ganhar, mas o fator previdenciário, 
esse será a grande redenção do aposentado, de nós 
todos, do Congresso, do País, e não podemos abrir 
mão disto, de estarmos juntos nessa luta em favor do 
povo sofrido, nossa gente sofrida e valente que são 
os aposentados brasileiros. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Eu acho 
que as duas questões estão postas, são importantes, 
temos dois projetos, Senador Crivella, na Câmara, tive
mos uma reunião, pouco falei este mês dessa questão 
dos aposentados em respeito ao Presidente da Câmara, 
que nos disse que esse mês de abril seria votado. Nós 
já estamos hoje no dia 27 de abril, e nenhum sinal, ne
nhum sinal dos dois projetos. Temos uma grande opor
tunidade amanhã de resolver uma etapa desta nossa 
luta, uma etapa importante, tão importante quanto fator, 
muito importante. Porque, assim como está, a cada ano 
eles são menos favorecidos, e mais empobrecidos, e 
mais sofridos. Vão chegar a um ponto de não terem 
mais por que permanecer nesta face da terra. Esse é o 
ponto para o que eles estão caminhando se as coisas 
não se tornarem urgentes, urgentíssimas. Lógico que 
nós temos trabalhado, Senador Paim, vamos continuar 
trabalhando em dois paralelos. Amanhã é fundamental 
que se derrube o veto presidencial. O Presidente Lula, 
Nação brasileira, foi aos palanques, e eu não entendo, 
sinceramente - eu já vou descer, Presidente -, eu não 
entendo uma coisa, Senador Paulo Paim; pergunte ao 
Lula um dia, diga que foi o Senador Mário Couto que 
perguntou para ele. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Apenas mais um minuto. O senhor está 
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falando há 24 minutos e tinha apenas cinco minutos. 
Há outros Senadores para falar. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Dê-me 
mais três minutos que encerrarei. 

Vou dar-lhe um aparte. Só mais três minutos, Sra 

Presidente. Perdi até meu raciocinio. Já se foi. 
Mas, Presidente, amanhã teremos a rara opor

tunidade de ajudar o Presidente Lula a fazer justiça, 
ajudar, porque, mais tarde - já voltou o raciocino -, 
porque, mais tarde, aqueles próprios companheiros do 
PT, quando ele não estiver mais no poder, vão chegar 
para ele, os companheiros aposentados, militantes do 
Partido dos Trabalhadores, vão chegar para ele: "Pre
sidente Lula, meu caro companheiro, você esteve lá 
e não fez!" Aí eu quero saber o que o Presidente vai 
responder para eles! O que é que o Presidente Lula 
vai dizer para eles? 

Pois não, Senador, para encerrar. Com todo o 
respeito. 

O Sr. Mão Santa (PMDB - PI) - Senador Mário 
Couto, olha, dizem que a imagem do Congresso está 
muito ruim. É por essas coisas mesmo. Basta a gente 
tomar uma decisão em benefício do povo e da justi
ça, aqueles projetos do Paulo Paim, a derrubada do 
fator de redução dos aposentados, esse veto que V. 
Exa conclama, quer dizer, e o Luiz Inácio tem de ver 
até os aliados dele. O PTB, que é um partido aliado a 
ele, eu vi num programa de televisão, o PTB falando 
assim: "Justiça é dinheiro no bolso dos trabalhadores 
e dos aposentados". Essa é a verdadeira justiça social. 
Esse projeto, todos têm o DNA do Paulo Paim, que é do 
Partido dos Trabalhadores. Eu fui o relator de um deles, 
do mais importante. Agora o PTB, V. Ex' conclama, e 
é justo. Michel Temer, na hora em que V. Exa colocar 
para votação e os Líderes forem verdadeiros líderes, 
representarem a ansiedade do povo brasileiro, este 
Congresso vai-se elevar. Caso contrário, vai ficar nessa 
mesmice de escãndalos. O povo quer que possamos 
falar como nos ensinaram os romanos. Cícero dizia: 
"0 Senado e o povo de Roma". Nós poderíamos dizer 
para o Brasil: "0 Congresso e o povo do Brasil decidi
ram resgatar o salário dos velhos aposentados". 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Poderia ser, 
Presidente: "Nação brasileira, amanhã os aposentados 
deste País poderão ser libertados do sofrimento em 
que vivem. Dependem e estão na mão dos Senadores 
e Deputados Federais deste País. Vocês votaram em 
nós para que pudéssemos honrar o compromisso com 
a Nação e o compromisso com aqueles que precisam 
das nossas vozes e das nossas mãos. Amanhã, vocês 
poderão observar como é que a Nação brasileira, como 

é que o povo brasileiro depende tanto do Congresso 
Nacional. Se o Congresso Nacional amanhã, Nação 
brasileira, não derrubar o veto do Presidente Lula, os 
aposentados continuarão na miséria e no sofrimento. 

Venham aqueles que ainda podem andar, aque
les que não estejam com fome no dia de amanhã, 
que venham aqueles que podem se deslocar, que ve
nham à sessão do Congresso Nacional, que peçam 
a cada um, que digam a cada um, a miséria em que 
vocês estão, o massacre que o País faz com vocês, o 
desrespeito que o Presidente tem com vocês. Digam 
a cada um, implorem para eles, implorem. Só assim 
nós conseguiremos vencer. 

Se o Presidente da República meter o dedo dele, 
nós seremos derrotados. A maioria vai-se curvar. Como 
o voto é secreto, melhor para enganar a Nação. Como 
o voto é secreto, mais fácil para enganar a Nação, e 
muitos deles que todos os dias se ajoelham no pé do 
rei, que têm compromisso de honra com o rei, have
rão de se ajoelhar e haverão de se esquecer de vocês 
que sofrem tanto. 

Peço a minha Nossa Senhora de Nazaré, a padro
eira do meu Estado do Pará, que rogue e que permita 
que amanhã os Senadores e Deputados Federais pos
sam observar o sofrimento desses queridos aposenta
dos e pensionistas desta Nação e possam liberta-los 
do sofrimento por meio da derrubada do veto. 

Muito obrigado, Sr" Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Mário Couto, 
o Sr. Papaléo Paes deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pela Sra. Serys Slhes
sarenko, 2 a Vice-Presidente. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Com a palavra, pela inscrição, o Sena
dor Paulo Paim. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr' Presi
dente Serys Slhessarenko, Senador Marcelo Crive lia, 
Senador Mário Couto, Senador Mão Santa, a respeito 
dessa questão dos aposentados e pensionistas, eu 
quero falar amanhã, Senador Mário Couto, sobre a 
importância de o Presidente José Sarney ter colocado 
em votação. V. Ex' elogiou que, amanhã, o Item n° 54 
da pauta vai tratar se os aposentados devem receber 
os 16,67% ou devem ficar com os 5% - emenda de 
nossa autoria, aprovada ainda em 2006, por unanimi
dade, no Senado e na Câmara dos Deputados. Por 
unanimidade! 

Há um tempo, eu, que sou autor da PEC n° 50, que 
proíbe voto secreto em todas as hipóteses, argumen
tei que no voto secreto dificilmente os parlamentares 
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mantêm a mesma posição, eu quero perder amanhã. 
Quero que, amanhã, a Câmara e o Senado me provem 
que eu estava errado, porque foi, por unanimidade, a 
votação do reajuste dos aposentados, Senador Marcelo 
Crive lia. Se, amanhã, os parlamentares derrubarem o 
veto, como nós vamos votar, fica comprovado que há 
coerência e os parlamentares, com o voto secreto ou 
aberto, votam da mesma forma. 

Se isso não acontecer, fica comprovado que se 
age de uma forma na escuridão do voto secreto e de 
outra forma quando o voto é aberto. Espero que eu 
esteja errado e que, amanhã, seja assegurado o rea
juste dos aposentados. 

Eu disse antes e repito agora: está escrito aqui 
na justificativa do veto que haverá um gasto, arredon
dando, de R$16 milhões. Sabem o que isso significa? 
Por exemplo, se pegarmos as emendas de dois Sena
dores, 10 mais 10, teremos RS20 milhões. Estou lendo 
a justificativa do veto. Será que por R$16 milhões nós 
deixaremos de atender aos milhões de aposentados e 
pensionistas que ganharão algo em torno de 10% de 
reajuste no ano de 2006? Acredito que não. Mas, ama
nhã, com certeza, a gente aprofunda essa questão. 

Sr" Presidente, eu gostaria, neste momento, de 
me dirigir ao Paulo Sérgio Costa da Costa, que é o Pre
sidente da Federação das Entidades Representativas 
dos Oficiais de Justiça Estaduais do Brasil e também 
à Sr" Lúcia Maria Fernandes de Freitas, Presidente da 
Federação Nacional das Associações dos Oficiais de 
Justiça e Avaliadores Federais. 

Eu gostaria, Senadora Serys, se V. Exa me per
mitir, que os dois que aqui representam os oficiais de 
justiça se levantassem na tribuna de honra para que 
a TV Senado pudesse focalizar ambos ... Se o senhor 
e a senhora pudessem ficar de pé durante a leitura do 
requerimento. 

REQUERIMENTO N° , DE 2009 

Nos termos do ar!. 218, inciso VII, do Re
gimento Interno do Senado, requeiro voto de 
pesar pelo falecimento - eu diria pelo assas
sinato covarde - da Oficial de Justiça Sandra 
Regina Ferreira, ocorrido no último dia 23, em 
São Paulo. 

Justificação 

Faço esta homenagem a essa Ilustre ci
dadã brasileira pelos grandes serviços pres
tados à nossa nação. Pessoa simples, mas 
de enorme carisma e conhecimento, Sandra 
Regina Ferreira, hoje, ausente, mas sempre 

presente pelas suas ideias junto de nós. Era 
uma mulher batalhadora e que sempre tratou 
os réus da melhor forma possível no cum
primento do seu dever, no cumprimento dos 
mandados. 

Sr" e Srs. Senadores, pela grandeza 
dessa cidadã - repito, covardemente assas
sinada: o assassino descarregou o revólver, 
carregou-o de novo e liquidou a oficial de jus
tiça - e da forma que exercia suas funções 
como uma notável Oficial de Justiça, é que 
solicito a aprovação do requerimento de Voto 
de Pesar como aqui proponho. 

Para tanto, gostaríamos que o presente 
voto fosse enviado para sua mãe, Sra Larinda 
Ferreira, e seus filhos na Rua Artilio Milano, 
45 - Jardim Promissão - CEP 04753-090 -
São Paulo - SP. 

E peço, também, que seja remetido voto de pe
sar tanto para a Federação Nacional como também 
para a Federação das Entidades Representativas dos 
Oficiais de Justiça. 

Senadora Serys vou encaminhar o requerimento 
a V. Exa. Tenho certeza de que V. Exa o colocará em 
votação e encaminhará o devido voto de pesar. 

Ainda na mesma linha, Sra Presidente, Sras e 
Srs. Senadores, os oficiais de justiça do Brasil estão 
enlutados em razão de mais um brutal assassinato de 
um integrante da categoria. 

Na quinta-feira passada, na cidade de São Paulo, 
a Oficial de Justiça, Sandra Regina Ferreira Stmioto, 
de 48 anos, foi executada com nove tiros em pleno 
exercício da função. 

Não é de hoje que as entidades de classe vêm 
denunciando a precariedade das condições de seguran
ça com que os oficiais de justiça desempenham suas 
funções. O Presidente da Federação das Entidades 
Representativas dos Oficiais de Justiça Estaduais do 
Brasil (Fojebra) e da Associação de Oficiais de Justiça 
do Rio Grande do Sul, Paulo Sérgio Costa da Costa 
esteve hoje no meu gabinete, entregou uma série de 
documentos, antigas reivindicações da categoria. Se já 
tivessem sido atendidas - quem sabe? - nossa ilustre 
oficial não teria sido assassinada de forma covarde. 

Já foi encaminhado por parte da categoria re
querimento ao Supremo Tribunal Federal, ao Conselho 
Nacional de Justiça, ao Ministério da Justiça, à Câma
ra dos Deputados e ao Senado Federal, mostrando a 
necessidade no tocante à concessão de porte de arma 
funcional à categoria. 
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Paulo e Lúcia, quem sabe se ela tivesse o direito 
a porte de arma, teria o mínimo de reação e não teria 
sido assassinada da forma que foi. A categoria, em 
audiência pública que realizei na Comissão de Direitos 
Humanos, demonstrou que isso vinha acontecendo e 
vai continuar acontecendo se nada for feito. 

Sr. Presidente, todo os segmentos da sociedade, 
incluindo a OAB, já foram chamados para debater com 
a categoria em audiência pública por mim promovida 
na Comissão de Direitos Humanos desta Casa. Uma 
se realizou no dia 3/7/2008 e outra, no dia 25/3/2009, 
mas, infelizmente, apesar do movimento feito pela ca
tegoria, não foram ouvidos. Estiveram aqui - calculo 
eu - nas duas vezes, somando, mais de mil oficiais de 
justiça. Não foram ouvidos, e mais uma lutadora, uma 
trabalhadora que esteve aqui conosco nesses eventos, 
foi assassinada. 

Nessas audiências, Paulo, você lembra, foi com
provado que a violência atinge a categoria no seu dia 
a dia. Oficiais de justiça colocam suas vidas em risco 
no cumprimento de dever. Vão desarmados. Vão na 
paz. Vão buscando convencer aquele cidadão que está 
sendo autuado que ele deve assinar o documento e 
responder por aquilo a que está sendo no momento 
processado. São vários os registros de assassinatos, 
agressões, seqüestros, entre outras que sofrem esses 
profissionais. 

Os oficiais de justiça exigem que o Estado cum
pra a Constituição e forneça - Senadora Serys Slhes
sarenko só quero lembrar que são 20 minutos neste 
período - condições mínimas de segurança para exer
cerem com dignidade as suas atividades. 

E aqui, Sr'" e Srs. Senadores, cabe mais uma vez 
a pergunta: quantos mais ainda terão que tombar para 
que os direitos dos oficiais de justiça sejam reconhe
cidos? Peço respeitosamente que a Mesa do Senado 
Federal registre o manifesto à sociedade brasileira, 
assinado pelo Paulo, que está presente. Esse mani
festo foi encaminhado pela Federação das Entidades 
Representativas dos Oficiais de Justiça Estaduais do 
Brasil (Fojebra), onde é apresentado um panorama da 
dura realidade por ele vivida e também um alerta ao 
povo brasileiro. Paulo, seu manifesto, na íntegra, ficará 
registrado nos Anais da Casa. 

Sr" Presidente, lembro ainda que tramita na Co
missão de Constituição e Justiça (CCJ) projeto de lei 
da Câmara de autoria do Deputado Nelson Pellegrino, 
do PT da Bahia, que dispõe sobre o direito de o agente 
público portar arma de fogo. A relatoria, que eu entendo 
favorável, está com o Senador Tasso Jereissatti. 

Existem outras reivindicações dos oficiais do 
Justiça, como o adicional de risco, que tem o nosso 
total apoio, a inclusão da categoria no Projeto 68, de 
2003, que prevê aposentadoria especial para esses 
servidores. 

Aprovação da PEC n' 190, de 2008, que unifica 
as carreiras do Judiciário; aprovação do PLC n' 107, 
de 2007, que exige diploma de Direito para acesso à 
carreira de Oficial de Justiça; aprovação do PLC n' 418, 
de 2007, que estende a isenção de IPI aos veículos 
utilizados pelos Oficiais de Justiça. 

Só para recordar, essa profissional estava com 
seu carro particular, que foi todo furado à bala, quan
do ela faleceu. 

Terminando, Sr" Presidente, peço que esta Casa 
envie, então, voto de pesar aos familiares de Sandra 
Regina, à sua mãe, aos seus filhos, à federação, às 
entidades de Oficial de Justiça aqui por mim citados. 

Deixo aqui para reflexão uma frase do Presidente 
norte-americano Abraham Lincoln: "Pecar pelo silêncio, 
quando se deveria protestar, transforma os homens em 
covardes". Por isso, estou vindo à tribuna, fazendo o 
meu protesto, que é o protesto que a categoria vem 
fazendo há anos, inclusive deslocando-se a Brasília, 
a São Paulo, a outros Estados. 

Permita-me, Paulo, que eu faça aqui, in memo
riam, uma homenagem: Márcio Luiz Vidor, assassinado 
em 13/05/1998; Roberto de Souza Lopes, assassinado 
em 30/05/2005; Marcelo Schneider, assassinado em 
12/02/2006; Terezinha Vieira de Souza, assassinada 
em 27/05/2006; Francisco de Assis Linhares, assassi
nado em 12/08/2006; Valmir Sbsczk, assassinado em 
13/08/2007; Expedito José de Santana, assassinado 
em 07/09/2007; Luiz Cláudio Cabral Paiva, assassina
do em 20/12/2007; Robson Alves de Souza, assassi
nado em 30/12/2007; Juarez Preto, assassinado em 
30/04/2008; Odair José Medeiros de Farias, assassi
nado em 17/06/2008; Sandra Regina Stmioto, assas
sinada em 23/04/2009. 

Todos esses números, Sr' Presidente, demons
tram o número de brasileiros que foram assassinados. 
Repito: em 1998, um; em 2005, outro; 2006, outro; 
2006, mais um; 2006, de novo; 2007, um; 2007, ou
tro; 2007, outro; 2007, outro; 2008, outro, 2008, outro 
e 2009, outro. 

Sr' Presidente, que essa leitura fique nos Anais 
da Casa. 

Em seguida, ele colocou uma série de pontos 
de interrogação, como que a dizer: quem será o pró
ximo? 
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Olha, Paulo, eu vi pela TV Record e por outras TVs 
também como foi o assassinato. Depois de descarre
gar o revólver nela, que foi levar somente a intimação 
- é esse o termo correto, não é? -, ele atira de novo. 
Enfim, oficiais de Justiça de todo o Brasil, fica aqui a 
solidariedade de todo o Senado da República. 

Por fim, Sr" Presidente, nos meus últimos cinco 
minutos, eu queria ainda deixar nos Anais da Casa um 
debate que nós levantamos na Comissão de Direitos 
Humanos e que fez com que eu apresentasse o Es
tatuto do Motorista Profissional. É o PLS n° 271, de 
2008, que trata de uma reivindicação antiga de todos 
os motoristas, desde o taxista, o motorista de ônibus, 
aquele que passa a sua vida em cima de uma moto, o 
motorista de van, até o motorista de caminhão. 

Esse Estatuto - quero aqui ser fiel à história -
surgiu a partir de um projeto de lei de autoria do nobre 
Deputado Ivo José, do PT de Minas Gerais, e também 
de um outro da Deputada Clair Flora Martins, do PT do 
Paraná. Ambos não voltaram, conversaram comigo, e 
eu apresentei um estatuto, fundindo os projetos. 

O Estatuto quer garantir carga horária limitada 
para todos os profissionais de volante, quer garantir 
a aposentadoria especial a todos e quer garantir, eu 
diria, entre os três pontos básicos, a questão da car
ga horária. 

Nas audiências públicas que realizei na Comis
são de Direitos Humanos, ouvi motoristas e líderes da 
categoria dizerem que tiveram de trabalhar três dias 
seguidos, dirigindo dia e noite, tomando o tal de rebite 
para poder resistir. É claro que muitos desses sofreram 
acidentes e faleceram. 

Por isso, Sr" Presidente, quero aqui, neste mo
mento, dizer da importãncia dessa regulamentação. 
É a defesa da vida, é a defesa do patrimônio do pro
fissional. Eu diria até o patrimônio da empresa, mas 
sempre digo a vida primeiro, porque a vida não tem 
preço. Com certeza, se regulamentássemos devida
mente a situação do profissional de volante, estaría
mos diminuindo o número de acidentes e mortes que, 
infelizmente, acontecem neste País quase mais do que 
na guerra, conforme alguns dados. 

Entre aquilo que a categoria propõe, inclusive 
quando tiver de fazer hora extra, é que se pague no 
mínimo 100% - para inibir as horas extras -, adicional 
de periculosidade em grau máximo, adicional noturno 
e exigência do período de descanso. Assim, elabora
mos um texto único capaz de refletir sobre o acesso 
ao mercado de trabalho do motorista profissional, bem 
como do aspirante a condutor profissional, que necessi-

ta estar sujeito a cursos práticos e teóricos para poder 
exercer a atividade bem-remunerado. 

A profissão de motorista é, sem dúvida, uma das 
que mais exigem do ser humano. Por isso, ele deve 
ser bem-remunerado e ter condições de trabalho. O 
elevado desgaste físico e psicológico de quem tra
balha ao volante é cientificamente provado. Diversas 
doenças e distúrbios atingem os motoristas profissio
nais em proporções muito maiores do que o restante 
da população. 

Problemas coronarianos e de coluna são exem
plos típicos, além das enfermidades diretamente liga
das ao estresse da profissão e às condições frequen
temente inadequadas de trabalho. 

O motorista sofre com a ausência de regras que 
dêem diretrizes claras para a sua profissão. Aqueles 
que procuram uma boa colocação no mercado de tra
balho, preparando-se para isso, enfrentam a concor
rência daqueles que não estão preparados, mas que 
são colocados no mercado de forma indevida por em
presários que querem pagar um salário menor. 

O resultado disso é conhecido, estamos entre os 
países com maior índice de acidentes de trânsito, boa 
parte deles facilmente evitáveis se nós tivéssemos um 
regulamento, um estatuto que disciplinasse de forma 
definitiva o trabalho desses profissionais. 

Eu quero dizer que os profissionais não são cul
pados, culpados são aqueles que os obrigam, se eles 
quiserem ficar no emprego, a manter uma jornada, eu 
diria, sem limite, até de 24, 48 e, alguns dizem, até de 
60 horas ininterruptas. 

Portanto, Sr' Presidente, concluindo, eu quero só 
dizer que vamos voltar a esse debate. Já entrei com 
pedido de audiência pública na Comissão de Assun
tos Sociais, onde está, no momento, o debate desse 
estatuto, para que possamos regulamentar de uma 
vez por todas. 

Quero dizer também que tenho certeza de que, 
na CCJ, com a relatoria do Senador Eduardo Azeredo, 
haveremos de avançar para construir uma legislação 
que proteja e garanta um salário decente para todo 
aquele que trabalha como profissional no volante. 

Agradeço a V. Ex' e peço que considere, na ín
tegra, os meus pronunciamentos. 

Obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO
NUNCIAMENTO 

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2°, do Regimento Interno.) 
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FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS 
DOS OFICIAIS DE JUSTiÇA ESTADUAIS DO BRASIL 

MANIFESTO À SOCIEDADE BRASILEIRA 

Ilustre cidadão brasileiro r 

Você algum dia já parou para pensar quanto vale uma vida? Ou melhor ainda, 
quanto vale a sua própria vida? 

Você algum dia já se sentiu totãlmente indefeso e abandonado? E, diante deste 
estado, tamanho o descaso, já previu ou anunciou uma ou várias mortes? 

Pois bem! Todos os questionamentos acima já foram devidamente avaliados 
pelos Oficiais de Justiça do Brasil. 

A classe está mais uma vez enlutada, desta feita em razão de mais um brutal 
assassinato, ocorrido no dia 23/04/2009, na cidade de São Paulo, quando 
nossa colega, Sandra Regina Ferreira Stmioto, de 48 anos, foi executada com 
nove tiros, em pleno exercício da função. 

Naquela fatídica manhã, Sandra havia diligenciado no sentido de cumprir um 
mandado de busca e apreensão de uma motocicleta. O requerido, talvez 
indignado com o fato de ter que entregar aquele bem material, adentrou em 
sua residência e saiu empunhando um revólver 38. Disparou nove vezes contra 
a indefesa Sandra. Ou seja, descarregou o tambor do revólver e tornou a 
recarregá-lo. Pobre Sandra ... Veio a falecer sem o mínimo direito de defesa. 

Os nove tiros atingiram em cheio o peito de todos os Oficiais de Justiça do 
Brasil, afi n;a I de contas, por incrível que pareça, este foi mais um caso de morte 
anunciada! 

Só para relembrar, no próximo dia 30 de abril, estará completando um ano em 
que o colega Juarez Preto, da comarca de Caxias do Su1fRS foi assassinado, 
também no exercício da função. 

Estes dois casos, Sandra e Juarez, são exemplos de mártires que tombaram 
em ação, apenas no interregno de um ano. 

Um filme repassa em nossas mentes ao nos darmos conta de que, por ocasião 
do lamentável episódio que vitimou Juarez Preto, assim nos pronunciamos: 

--~ _._._~-~.-_. 
--~._--

RUiS Coronel André Belo. 603 - &a:rro Menino Deus - p.:)rto Alegre/RS - CEP 90110020 
Fone: (051.) :i224~1997 - e-mail: pres.J.!!!.!nda@tojebra.ort.:! 

133 



134 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

MORTE ANUNCIADA - INDIGNACÃO 

1°. de maio, dia do trabalhador. 14h15min horas. Acabara de 
desembarcar no aeroporto de Teresina-PI, onde, a conVite do Tribunal 
de Justiça daquele Estado, estava sendo aguardado para ministrar um 
curso sobre noções básicas de avaliação, direcionado aos colegas 
Oficiais de Justiça. 

Sob um forte calor, que batia nos 30", em meio da comitiva de 
recepção, logo após ligar o celular, chegou à triste notícia: Mais um 
colega havia sido assassinado no cumprimento do dever ... 
Estarrecido, ouvi a respeito dos falos. Identificada a vítima, quis logo 
saber a respeito das providências tomadas. Misturados em minha 
mente e coração, sentimentos para com os familiares, colegas e amigos 
da vítima. 
Em razão da grande distância, nada mais me restou senão solicitar que 
externassem meus sentimentos a todos. Acompanhei de longe todas as 
manifestações, indignações e os gestos de solidariedade. 
Não querendo encontrar mais culpados, além do assassino, me dei 
conta de que esta fora uma morte anunciada ... 
Não é de hoje que a Associação dos Oficiais de Justiça do RS -
ABOJERIS denuncia sobre a precariedade das condições ele trabalho 
da classe ... 
O tema foi objeto de vários requerimentos ao T JRS, à Câmara dos 
Deputados, à Assembléia Legislativa do Estado onde, em duas 
ocasiões, na Comissão de Direitos Humanos, obtivemos espaço para 
clamar por segurança e justiça para com nossos pares, Oficiais de 
Justiça, verdadeiros operadores do Direito ... 
Denunciamos a precariedade das nossas condições de trabalho ... 
Perplexo com mais esse acontecimento, vejo que até hoje, entre todos 
os pronunciamentos, graças a Deus. encontramos eco em parte de 
nossos pleitos, por parte do Deputado Estadual Marquinho Lang, cuja 
sensibilidade e razoabilidade, o fez autor de projeto de lei que concede 
o direito ao porte de ama para os Oficiais de Justiça gaúchos. É um 
importantíssimo passo. Mas me perguntaI Como fica a situação dos 
outros 25.000 profiSSionais espalhados Brasil à fora? 
Me dou conta de que, na defesa de nossos pleitos já cruzei com 
muitos apologistas do desarmamento, que insistem em negar 
nosso direito, colocando o agente público, Oficial de Justiça, no 
mesmo patamar do cidadão comum. 
Pobres ignorantes ... Não conhecem nossa realidade, nosso modus 
operandi ... Não querem e não fazem questão de conhecer ... Não se 
dignam ao diálogo... São senhores convictos, demagogos, 
absolutos, e porque não dizer, ignorantes ... 
Ao longo da minha vida de lutas, escrevi vários artigos, ministrei 
palestras onde comprovo ser a nossa, uma atividade de risco ... 
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uesatlel apologlsras ao aesarmamenro a me aponrarem qual é o 
rosto da violência... Onde ela mora... É óbvio que fiquei sem 
respostas ... Eles não conhecem ... Não enxergam nossa realidade ... 
Os Oficiais de Justiça, verdadeiros heróis solitários, com certeza 
conhecem a face e o endereço da violência... Cruzam com ela 
todos os dias ... 
Chego à conclusão de que esmagadora parcela da sociedade não 
conhece nada sobre nossa atividade, nossa realidade, nosso dia-a-dia". 
Em requerimento protocolado no STF no dia 29/01/2008, arrazoei: 

"Precisamos conscientizar a 
sociedade de que somos uma grande 

rede, capaz de levar a Justiça a 
qualquer canto do Brasil. 

Chegamos solitariamente em locais 
onde não chega o correio, 

a segurança pública, a saúde, etc., e que 
o governo só sabe que existe 

pelo dimensionamento das fronteiras. 
Chegou a hora de 

vendermos para a sociedade uma 
imagem positiva do Oficial de Justiça .. . 

Somos verdadeiramente heróis .. . 
Heróis solitários ... 

Oficial é Justiça em todo lugar!" 

A morte do colega Juarez Preto, 47 anos, fato trágico, no que 
depender de mim, não vai passar em branco ... 

De onde virá o grito?? Daqui mesmo ... e agora ... Clamo a todos os 
Oficiais de Justiça do Brasil que se somem a minha indignação ... 

Quantos de nós ainda terão que tombar para que tenhamos 
direitos reconhecidos ??? 

Não precisamos de mais mártires!1! 

Temos consciência de que somos jogados aos leões todos os dias. 
É fato inerente a função. Mas, pelo amor de Deus, nos dêem, ao 
menos, o direito de defesa ... 

Senhor Presidente da República ... 
Senhor Presidente do Supremo 
Parlamentares ... Cidadãos ... 

Senhor Ministro da Justiça ... 
Tribunal Federal... Senhores 

Exigimos espaço para debatermos nossa situação!!! 
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Chega!! Basta!!! Repito. Não precisamos (le maIs mart"es!!! 

Precisamos sim que o Estado cumpra a Constituição e nos forneça 
condições mínimas de segurança para exercermos com dignidade 
nossa atividade... Clamamos pelo nosso equipamento de proteção 
individual, afinal, são as nossas vidas que estão constantemente 
em risco! 

"Não chegamos aqui para pedir ... , 
simplesmente pedindo ... , 

mas para protestar e argumentar que 
este é o direito e a liberdade que tem 

aqueles que não pedem favores ... 
mas ... JUSTIÇA!!!" 

Paulo Sérgio Costa da Gosta 
Presidente da ABOJERIS e 
Presidente da FOJEBRA 

Infelizmente o filme teima em reprisar! Mais uma morte anunciada! 

Quantas outras ainda teremos que anunciar? 

Será que nosso clamor e dor ecoaram em algum lugar ou nossas palavras 
foram simplesmente lançadas ao vento? Será que pregamos no deserto? 

Esperamos, de sã consciência, que não! 

Não é de hoje que as entidades representativas dos Oficiais de Justiça vêm 
denunciando a precariedade reinante no tocante às condições de segurança e 
trabalho com que a classe desempenha suas funções. 

o direito à vida e a dignidade regem as políticas de um estado democrático de 
direito e nisso está explícito o dever legal e constitucional de promoção de uma 
política de segurança pública eficaz. Cabe ao Estado garantir a segurança e a 
vida dos cidadãos. O contrário nos faz retornar ao estado de natureza anterior 
à organização política e jurídica da sociedade. 

Agentes públicos, notadamente aqueles que exercem atividades de risco, como 
no caso os Oficiais de Justiça, não podem ficar a mercê da sorte! 
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Por tal razão, encaminhamos requerimentos ao Supremo Tribunal Federal, 
Conselho Nacional de Justiça, Ministério da Justiça, Câmara dos Deputados e 
Senado Federal, demonstrando a fragilidade do sistema, a necessidade de que 
houvesse mais profissionalismo, exigência e qualificação e, entre tantas 
bandeiras, aquela que diz respeito à concessão de porte de arma funcional à 
categoria. 

Ante o silêncio reinante, não nos restou outra alternativa senão a de denunciar 
tais fatos perante a Comissão de Direitos Humanos e Participação Legislativa 
do Senado Federal. E assim o fizemos em duas ocasiões. 3 de agosto de 2008 
e 25 de março de 2009. 

Todos os segmentos da sociedade (Executivo, Legislativo e Judiciário), 
incluindo-se neste rol a Ordem dos Advogados do Brasil, foram chamados para 
debater conosco, mas, infelizmente, parece que não nos levaram à sério pois, 
afora alguns poucos e abnegados Senadores e Deputados, além do 
DARM/SINARM (Polícia Federal), os demais não estiveram presentes ou se 
fizeram representar. .. 

Por qual razão se omitiram de debater conosco? Será que a realidade dói? 
Será puro descaso? Será que a premente necessidade de investimentos nas 
condições de trabalho e segurança dos agentes públicos Oficiais de Justiça 
traria sérias repercussões financeiras ao sistema? 

Infelizmente a repetitiva desculpa acerca da repercussão financeira vem se 
alastrando por muitos anos... É preciso colocar um ponto finaL.. É preciso 
profissionalismo no âmbito do serviço público, notadamente no Poder 
Judiciário! 

Nas audiências públicas comprovamos, através de farto material, sobre a 
violência que nos atinge no dia-a-dia, e que, para nós, não é nenhuma 
novidade: "Oficiais de Justiça colocam suas vidas em risco no 
cumprimento do dever". São vários os registros de assassinatos, agressões 
e seqüestros, entre outros. 

Carlos Almeida, presidente do SOJ - Sindicato dos Oficiais de Justiça, de 
Portugal, presente na audiência pública do dia 25/03/2009, exclamou: "Estou 
chocado com o que aqui presenciei. Quero deixar claro que as imagens 
que vi sobre o Brasil não era o que eu esperava. Apesar da função ser 
semelhante, o risco de vocês é muito mais acentuado do que o nosso em 
Portugal. E lá nós temos direito ao porte de arma". Na sequência, sugeriu 
que os participantes fizessem um minuto de silêncio como forma de 
manifestação e luto pelos Oficiais que foram vítimas da violência urbana. 
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Finalizando enfatizou: "Eu nao diTla que e uma profissão, mas uma 
missão u . 

A luta pelos direitos da pessoa humana se torna mais atual do que nunca. Se a 
violência se concentra sobre os mais indefesos, o direito de defesa não pode 
ser apenas uma promessa constitucional vazia, precisa ser vivenciada na 
prática! 

A legítima defesa é um direito consagrado no ordenamento jurídico penal. 

Nossa Carta Magna expressa em seu artigo 5° que todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
estrangeiros residentes no pais a inviolabilidade do direito á vida, á liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade ... de modo que é assegurado ao 
cidadão brasileiro, homens, mulheres, crianças, pais e mães, o direito a 
própria vida, e de seus familiares, direito que pode ser exercido com a 
utilização de todo e qualquer meio necessário, até mesmo com o uso de 
armas de fogo. 

Justifica-se o direito dos Oficiais de Justiça a pleitearem o porte de armas em 
clara equiparação com os membros da magistratura e do ministério público, 
todos, sem exceção, igualmente fundamentais à administração da justiça. 

Não há mais como negar que nosso exercício profissional nos expõe a riscos 
no tocante a integridade física e até mesmo a própria vida, razão pela qual, 
torna-se legítimo nosso pleito ao porte, sobretudo quando Juízes e membros 
do Ministério Público, cujas funções também giram em torno da administração 
da justiça, já detêm a permissividade do uso de arma. 

Precisamos ter consciência da necessidade de sairmos do campo da retórica e 
encarar a realidade. O poder de polícia do Estado não protege direitos nem da 
sociedade, muito menos do indivíduo. 

Falacioso admitir-se que o Estado, no exercício de proteção, por mais eficiente 
que seja, não é onipresente. Desta forma não pode ele (Estado) impedir que o 
individuo se defenda, notadamente sendo ele agente público, exercendo 
atividade perigosa e de risco. 

Dizem alguns ... Mas Oficial de Justiça, em caso de necessidade, pode chamar 
a força pública ... Piada de mal gosto! 

Antever o perigo?! De que forma?! Qual o rosto da violência? Qual é o seu 
endereço? Como sabido, violência não tem cor, sexo, idade ou classe social... 

Ilustre cIdadão braSIleIro! 

Disse Abraham Lincoln que: "Pecar pelo silêncio, quando se deveria 
protestar, transforma os hotnens em covardes u . 

Por tal razão, não pOdemos calar! 

Os tristes acontecimentos contra Oficiais de Justiça devem soar como alerta! 

É provável que tiros disparados contra os Oficiais de Justiça devam ser 
entendidos como tiros na Justiça brasileira, que socializada, cada vez mais 
assoberbada de processos, pende de real investimento para garantir mais 
celeridade. 
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~ontinuamos a sentir a dor dos projéteis. Eles doem muito, pois carregam as 
marcas da BARBÁRIE, da INJUSTiÇA e do DESCASO, preconceituoso e 
covarde de autoridades que estão acima de nós. 

Diante da injustiça e do descaso com que o assunto vem sendo tratado pelos 
representantes dos três Poderes do Governo brasileiro (Executivo, Legislativo e 
Judiciário), nos sentimos muito à vontade para neste momento de dor, de co
responsabilizar o Estado pelo assassinato de mais um Oficial de Justiça. 

Por fim, alertamos a sociedade em geral que, em razão da preocupante 
situação de insegurança que estamos convivendo, somadas a falta de 
equipamento de proteção individual, investimentos em qualificação, diálogo e 
ações concretas, nossa classe antecipa que estará discutindo tais problemas 
na próxima assembléia geral da categoria, que ocorrerá nos dias 5 e 6 de junho 
de 2009, na cidade de São Paulo. Há sério risco de que venhamos a adotar 
medidas que comprometam sobremodo a celeridade da prestação jurisdicional. 

Quem de nós será a próxima (indefesa) vítima? 

"QUEM LEVA JUSTIÇA NÃO PODE SER VíTIMA DA INSEGURANÇA" 

In memodam: 

- Márcio Luiz Veras Vidor (t13/05/1998t) 
- Roberto de Souza Lopes (t30/05/2005t) 
- Marcelo Schneider (t12/02/2006t) 

Paulo Sérgio Costa da Costa 
Presidente da FOJEBRA 

- Terezinha Vieira de Souza (t27/0S/2006t) 
- Francisco de Assis Unhares (t12f08/2006t) 
- Valmir Sbsczk (t13/08/2007t) 
- Expedito José de Santana (t07/09/2007t) 
- Luiz Cláudio Cabral Paiva (t20f12f2007t) 
- Robson Alves de Souza (t30/12/2007t) 
- Juarez Preto (t30/04/2008t) 
- Odair José Medeiros de Farias (t17/06/2008t) 
- Sandra Regina Ferreira Stmioto (t23/04f2009t) 
- ? 
- ? 
- ? 
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SEGUEM, NA íNTEGRA, PRONUNCIA
MENTOS DO SR. SENADOR PAULO PAIM 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS. Sem apa
nhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. 
Senadores, no ano passado, após diversas conver
sas com representantes dos motoristas profissionais, 
apresentamos o PLS 271/08 que cria o Estatuto do 
Motorista Profissional e trata de uma série de antigas 
reivindicações da categoria. 

Por entendermos que a matéria é de extrema 
importância, buscamos, juntamente com alguns idea
lizadores, construir um estatuto capaz de conferir ao 
motorista profissional direitos que lhes sâo, de fato, 
pertinentes. 

Nossa proposta foi aprimorada com base no pro
jeto de lei de autoria do deputado Ivo José (PT·MG) e 
com a contribuição da deputada Ora. Clair Flora Mar
tins (PT·PR). 

Sé" e Srs. Senadores, o Estatuto busca fazer 
justiça a profissionais que trabalham em veículos de 
transportes ou de cargas e que sofrem as conseqü
ências de uma gama de problemas enfrentados no 
trânsito, dia após dia. 

Exemplos desses problemas são a poluição so
nora, os engarrafamentos, a superlotaçâo de veículos, 
tensão, insegurança. Dificuldades que levam aos des
gastes emocional e físico. 

Assim, nada mais justo que esses profissionais 
tenham garantidos direitos que possam amenizar os 
efeitos nocivos a que são submetidos diariamente. 

A proposta regula a atividade profissional sob 
alguns aspectos, entre eles, as restrições de ingresso 
na profissão, a oferta de tempo de trabalho e também 
a possibilidade de aposentadoria especial. 

Regulamenta ainda, por exemplo, a condição de 
trabalho do motorista, seja autônomo ou empregado; 
as horas extras passam a ter valor correspondente a 
100%; o adicional de penosidade em grau máximo; o 
adicional noturno; o periodo de descanso. 

Assim, elaboramos um texto único, capaz de 
refletir sobre o acesso ao mercado de trabalho dos 
motoristas profissionais, bem como ao aspirante a 
condutor profissional que necessita estar sujeito a cur
sos extensos, práticos e teóricos, para poder exercer 
atividades remuneradas. 

Sé" e Srs. Senadores, a profissão de motorista é 
sem dúvida uma das que mais exige do ser humano. 

O elevado desgaste físico e psicológico de quem 
trabalha ao volante é cientificamente comprovado. 

Diversas doenças e distúrbios atingem os moto
ristas profissionais em proporções muito maiores do 
que ao restante da população. 

Problemas coronarianos e de coluna sâo exem
plos típicos. 

Além das enfermidades, diretamente ligadas ao 
estresse da profissâo e às condições freqüentemente 
inadequadas de trabalho, o motorista sofre com a au
sência de regras que dêem diretrizes para o regular 
exercício profissional. 

Aqueles que procuram uma boa colocação no 
mercado de trabalho, preparando·se para isso, enfren
tam a concorrência de pessoas de quem quase nada 
se exige para que estejam a carregar pessoas e coisas 
no trânsito caótico de nossas cidades. 

O resultado disso é conhecido. Estamos entre os 
paises com maiores índices de acidentes no trânsito, 
boa parte deles facilmente evitáveis se profissionais 
qualificados estivessem conduzindo os veiculos e se 
os direitos e deveres desses profissionais estivessem 
devidamente regulamentados. 

Sr. Presidente, o Estatuto reúne, em um mesmo 
diploma legal, todas as regras que possam colaborar 
para o aperfeiçoamento da profissâo, especificando 
direitos dos motoristas profissionais, e também, apon
tando deveres a serem observados pela categoria. 

Nesse contexto, uma das principais exigências 
a serem observadas é a qualificação inicial e a contí
nua reciclagem. 

Essa, por sinal, é a tendência das legislações 
profissionais de países desenvolvidos como as ado
tadas na União Européia e nos Estados Unidos, por 
exemplo. 

Exames rigorosos para o exercício da profissâo 
vêm sendo exigidos nesses países, demonstrando que 
a preocupação com a segurança e a formaçâo dos 
condutores é um dos caminhos mais adequados para 
a redução do risco de acidentes nas vias. 

É uma nova forma de ver a profissâo e de pre
zar pela segurança de profissionais e da populaçâo 
em geral. 

Sr, Presidente, entendemos que um motorista 
com melhor formação e com direitos, de fato, estará 
menos propenso a cometer atos de imperícia ou ne
gligência ao volante. 

Além disso, um profissional que conhece mais 
profundamente seu ofício tem mais comprometimen
to com os resultados da atividade, a médio e longo 
prazos, o que traria, naturalmente, um aumento na 
produtividade do setor de transportes. 

Esperamos que as determinações contidas no 
Estatuto possam realmente melhorar as condições de 
trabalho e o próprio perfil da categoria dos motoristas 
profissionais. 

Tentamos impor a menor limitação possível de 
acesso e permanência nesse mercado de trabalho, 
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para não colocar em xeque as perspectivas dos que 
querem ingressar na atividade e dos que nela já se 
encontram. 

Tivemos também, no entanto, de fixar determi
nadas obrigações sem as quais a própria lei não faria 
sentido. 

A matéria encontra-se na Comissão de Cons
tituição, Justiça e Cidadania (CCJ), sob relatoria do 
senador Eduardo Azeredo. 

Após a análise por essa comissão o projeto se
guirá para a Comissão de Assuntos Econômicos e, 
após, de Assuntos Sociais (CAS). 

Estamos certos de que a discussão do projeto 
nesta Casa permitirá às partes interessadas encontrar 
os pontos de convergência e, assim, melhorar o texto 
que aqui estamos propondo. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS. Sem apa

nhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. 
Senadores, os oficias de justiça estaduais estão en
lutados em razão de mais um brutal assassinato de 
um integrante da categoria. 

Na quinta-feira passada, na cidade de São Paulo, 
a oficiala de justiça Sandra Regina Ferreira Stmioto, 
de 48 anos, foi executada com nove tiros, em pleno 
exercício da função. 

Não é de hoje que as entidades de classe vêm 
denunciando a precariedade das condições de segu
rança com que oficiais de justiça desempenham suas 
funções. 

O Presidente da Federação das Entidades Repre
sentativas dos Oficiais de Justiça Estaduais do Brasil 
(Fojebra) e da Associação dos Oficiais de Justiça do 
RS (Abojeris), Paulo Sérgio Costa da Costa, esteve 
hoje em meu gabinete e entregou uma série de reivin
dicações da categoria. 

Inclusive já foram encaminhados requerimentos 
ao STF, ao Conselho Nacional de Justiça, ao Ministé
rio da Justiça, a Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal, demonstrando a necessidade no tocante à 
concessão de porte de arma funcional à categoria. 

Todos os segmentos da sociedade, incluindo a 
OAB, já foram chamados para debater com a catego
ria, em audiências públicas promovidas pela CDH do 
Senado Federal (03/07/2008 e 25/03/2009), mas, in
felizmente, não estiveram presentes ou se mandaram 
representar. 

Nessas audiências foi comprovado que a violência 
atinge a categoria no dia-a-dia. Oficiais de Justiça colo
cam suas vidas em risco no cumprimento do dever. 

São vários os registros de assassinatos, agres
sões e seqüestros entre outros. 

Os oficiais de justiça exigem que o Estado cum
pra a Constituição e forneça condições mínimas de 
segurança para exercerem com dignidade suas ati
vidades. 

E aqui, senhoras e senhores, cabe mais uma 
vez a pergunta: Quantos mais ainda terão que tom
bar para que os direitos dos oficiais de justiça sejam 
reconhecidos? 

Peço, respeitosamente, que a Mesa do Senado 
Federal registre manifesto à sociedade brasileira assina
do pela Federação das Entidades Representativas dos 
Oficiais de Justiça Estaduais do Brasil (Fojebra) onde é 
apresentado um panorama da dura realidade por eles 
vivida e, também, um alerta ao povo brasileiro. 

Sr. Presidente, lembro que tramita na Comis
são de Constituição e Justiça (CCJ), projeto de lei da 
Câmara, de autoria do deputado Nelson Pellegrino, 
que dispõe sobre o direito de agente público portar 
armas de fogo. A relatoria está com o senador Tasso 
Jereissati. 

Existem outras reivindicações dos oficiais de 
justiça como o adicional de risco de vida; a inclusão 
da categoria no projeto de lei 68/2003 que prevê apo
sentadoria especial para servidores públicos; aprova
ção da PEC n° 190/2008, que unifica as carreiras do 
judiciário; a aprovação do PLC n° 107/2007, que exige 
diploma de Direito para acesso a carreira de oficial de 
justiça; a aprovação do PLC n° 418/2007, que estende 
a isenção de IPI aos veículos utilizados pelos oficiais 
de justiça. 

Sr. Presidente, peço que esta Casa envie voto 
de pesar ao familiares de Sandra Regina Ferreira St
mioto e, também, a Federação das Entidades Repre
sentativas dos Oficiais de Justiça Estaduais do Brasil 
(FOJEBRA). 

Sr"e Srs., deixo aqui para reflexão uma frase do 
Presidente norte-americano Abraham Lincoln: "Pecar 
pelo silêncio, quando se deveria protestar, transforma 
os homens em covardes". 

Era o que tinha a dizer. 
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo

co/PT - MT) - Obrigada, Senador Paulo Paim. E os 
registros solicitados por V. Exa serão feitos nos Anais 
do Senado da República. 

Convido o Senador Mão Santa para assumir a 
Presidência para que eu possa fazer a minha fala, 
pela inscrição, por permuta com o Senador Cristovam 
Buarque. 

A Sra. Serys Slhessarenko, 2 a Vice-Pre
sidente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Mão Santa, 3° Secretário. 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Em seguida está inscrito o Senador Papaléo Paes. 

Vamos dar sequência ao Expediente. 
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 467, DE 2009 

Nos termos do art. 218, inciso VII do Regimento 
Interno do Senado Federal, Requeiro voto de pesar pelo 
falecimento da Oficial de Justiça Sandra Regina Ferreira 
ocorrido no dia 23·4·09, vítima de assassinato. 

Justificação 

Faço esta homenagem a esta ilustre cidadã brasi· 
leira pelos grandes serviços prestados a nossa nação. 
Pessoa simples, mas, de enorme carisma e conheci
mento, Sandra Regina Ferreira era uma mulher bata
lhadora e que sempre tratou os réus da melhor forma 
possível ao cumprir seus mandados. 

Senhoras e Senhores Senadores, pela grandeza 
desta cidadã e da forma que exercia suas funções como 
uma notável Oficial de Justiça, é que solicito a aprovação 
do requerimento de Voto de Pesar ora proposto. 

Para tanto, gostaríamos que o presente voto fosse 
enviado para: a sua mãe Sra. Laurinda Ferreira e seus 
filhos na Rua Artilio Milano, 45 - Jardim Promissão -
CEP. 04753-090 - São Paulo - SP 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2009. - Se
nador Paulo Paim. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) - A 
Presidência encaminhará o voto de pesar solicitado. 

O requerimento vai ao Arquivo. 
Com a palavra a Senadora Serys Slhessarenko, 

do Partido dos Trabalhadores, que representa o gran
dioso Estado do Mato Grosso e a classe das profes
soras do Brasil. 

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
- MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) - Obrigada, Senador Mão Santa. 

Antes de iniciar a nossa fala, quero aqui prestar 
toda a minha solidariedade aos Oficiais de Justiça do 
meu País, do meu Estado do Mato Grosso, por todo 
o relato feito aqui pelo Senador Paulo Paim e pelo as
sassinato da Sandra, no dia 23. Que levem realmente 
a nossa solidariedade. 

Participamos, há poucos dias, de uma audiência 
pública, onde essa questão foi discutida. Contem com 
a nossa solidariedade. 

Quero também dizer ao Senador Paulo Paim do 
meu apoio. Que contem também conosco os profis
sionais motoristas e condutores, aos quais ele acaba 
de se referir aqui. 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, hoje, 27 
de abril, é o Dia Nacional da Empregada Doméstica. 
É uma ocasião muito adequada para que se possa re
fletir sobre a importância dessa categoria profissional 
para o Brasil, seja na dimensão econômica, seja na 
dimensão social, seja na dimensão dos problemas e 
dos direitos da mulher. 

E gostaria, senhores e senhoras, de começar mi
nha abordagem por um aspecto mais simbólico, que 
vem a ser precisamente a associação que se faz da 
quase totalidade dessa categoria à figura da mulher. 

Essa identificação, por um lado, é até compreen
sível, uma vez que 96% dos trabalhadores domésti
cos são mulheres. Por outro lado - e aqui trato de um 
aspecto muito mais sutil e, talvez, mais significativo-, 
sobressai a marca da marginalidade e do preconceito 
que carregam ambos (trabalhadores domésticos e mu
lheres pobres) no imaginário de nossa sociedade. 

Comemorar, portanto, neste dia 27 de abril, "a 
empregada" e não "o empregado e a empregada" do
mésticos já diz muito sobre o baixo valor social que é 
atribuído a esses trabalhadores e trabalhadoras; a es
ses "desconhecidos íntimos", que estruturam, de forma 
tão fundamental, a vida brasileira. Diz muito, também, 
sobre como o preconceito contra a mulher - no caso, 
a mulher pobre - pode forjar uma intrincada teia de 
desfavorecimento social, de precarização das relações 
de trabalho e de injustiça, pura e simplesmente. 

E não é nenhum exagero, Sr. Presidente, chamar 
de impressionantes os números e as estatísticas que 
cercam esse mundo à parte, o mundo das empregadas 
domésticas, que contava, ao final da década de 1990, 
com 6 milhões e 500 mil mulheres, representando 22% 
do total da população feminina economicamente ativa. 

E essa proporção vem crescendo. Em dez anos, 
o aumento do número de mulheres envolvidas nessa 
atividade foi da ordem de 40%, o que a torna, hoje, a 
principal ocupação das trabalhadoras brasileiras. 

E quem são essas trabalhadoras, Sras e Srs. 
Senadores? 

São, hoje - ao contrário do que ocorria no pas
sado -, principalmente mulheres de faixa etária mais 
elevada, de 40 e 54 anos, que, em face da crise das 
oportunidades do emprego masculino, tiveram, elas pró
prias, que buscar uma atividade remunerada, de forma 
a melhorar a condição financeira de suas famílias. 

São mulheres que têm filhos e que carregam, por
tanto, os ônus adicionais advindos de uma dupla e, às 
vezes, tripla jornada de trabalho, resultante da sobrepo
sição, em relação às atividades profissionais, daquelas 
outras decorrentes do seu status de arrimos de família e 
do seu envolvimento com a educação e a saúde familiar, 
além do serviço doméstico em seus próprios lares. 
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São também, senhoras e senhores, mulheres de 
baixo nivel educacional, fato que as prejudica, ainda 
mais, em termos de novas oportunidades de cresci
mento profissional e de remuneração. 

Menos de 60% delas não completaram sequer o 
ensino fundamental; metade trabalha mais de 45 horas 
semanais; 60% recebem menos de 2 salários mínimos; 
80% não têm registro em carteira de trabalho, ficando, 
dessa forma, quase excluídas dos programas e das 
ações da rede de proteção social. 

As diferenças - não bastasse o contexto já bastante 
problemático que é vivenciado pelo conjunto da categoria 
- se reproduzem e se cristalizam em seu próprio meio. 
As empregadas domésticas negras e pardas ganham 
em média, por hora de trabalho, metade do que ganham 
outras trabalhadoras mais bem remuneradas em função 
de uma educação mais qualificada, fato, em regra, de
corrente da conclusão do ensino fundamental. 

É, por fim, sumamente irônico que parte da cres
cente demanda pelo trabalho doméstico resulte da pró
pria emancipação da mulher. De fato, no entendimen
to da cientista social Adriana Strasburg Andrade, da 
Universidade de Campinas, em sua tese de doutorado 
Mulher eTrabalho no Brasil dos Anos 90, "para que 
algumas mulheres possam sair de casa para trabalhar, 
há a necessidade de outras, que são pagas para as 
substituírem no lar." 

O que mais se poderia dizer para reconhecer e 
para testemunhar a importância dessas companhei
ras, dessas valorosas concidadãs para o nosso País? 
Para reverenciar essas lutadoras, de cujo esforço e 
trabalho, tão mal reconhecidos, depende o bem-estar 
de milhões de brasileiros, aí incluídos os próprios filhos 
e companheiros, quando os há? O que mais poderia 
dizer para mostrar o quão próxima delas se sente esta 
Senadora matogrossense, próxima de sua luta e sen
sível às suas dificuldades e às carências? 

Melhor, talvez, fosse utilizar o ensejo da data para 
refletir sobre os insuficientes avanços da legislação na 
garantia dos direitos das trabalhadoras domésticas. 

Já se vão mais de trinta anos da promulgação da 
Lei n° 5.859/72, que consolidou os direitos da profissão. 
Posteriormente, significativos avanços foram conquista
dos no âmbito da Constituição de 1988, em especial no 
reconhecimento dos direitos previdenciários do traba
lhador doméstico. Mas é muito significativo que exista, 
no texto da própria Carta Magna, no parágrafo único 
de seu ar!. 7°, uma expressa limitação, Sr. Presidente, 
quanto a outros direitos que são, de resto, garantidos 
aos demais trabalhadores, urbanos e rurais. 

É também importante registrar, na órbita do Es
tatuto da Criança e do Adolescente, o direito de aces
so aos serviços de creche, fundamentais para que as 

mães trabalhadoras - a grande maioria, na verdade
possam exercer a profissão. Mais importante, depois, 
será garantir, com o apoio da sociedade e mediante o 
exercício da função de fiscalização do Parlamento, que 
esse direito, uma vez gravado na lei, venha constituir 
uma realidade tangível; que tais serviços existam, que 
sejam corretamente distribuídos pelo território e que 
sejam prestados em condições adequadas. 

E, sobretudo, devermos repensar a educação de 
adultos, para que se viabilizem, de maneira constante 
e crescente, melhores oportunidades profissionais para 
esse contingente de cidadãs semiexcluídas, para essa 
massa de quase sete milhões de brasileiras, essas 
notáveis trabalhadoras da sobrevivência, as trabalha
doras domésticas. 

Finalizando, faço aqui a oferta do meu espaço de 
atuação, da minha sede de justiça e do meu mandato 
parlamentar, que me foi confiado pelo povo de Mato 
Grosso, em prol da luta política das empregadas do
mésticas. Que os seus problemas sejam os meus pro
blemas, que a sua causa, a minha causa, que a sua 
vida, também a minha. 

Ontem, em Tangará da Serra, Município extrema
mente relevante do meu Estado, Mato Grosso, uma das 
mais aguerridas associações de classe que conheço 
estava em festa, celebrando e homenageando essas 
valentes mulheres. 

Infelizmente, não pude ir. Já estive lá com a Orga
nização de Mulheres Domésticas de Tangará da Serra, 
em suas lutas, algumas vezes. A última vez que lá es
tive, estive com o meu assessor, o companheiro José 
Penaforte, buscando subsídios para que possamos 
melhorar a legislação com relação às trabalhadoras 
domésticas. Infelizmente, no dia de ontem, eu lá não 
pude estar, mas hoje já me informei de que a festa foi 
boa e bonita, com apresentação cultural, coquetel, 
placas de homenagem, um grande dia para essas 
grandes mulheres que tanto batalham. 

A Associação Tangaraense de Empregadas Do
mésticas é responsável pela apresentação de um 
dos projetos que tenho mais orgulho de ter relatado. 
Infelizmente, não o pudemos votar, mas ainda assim 
tenho orgulho, porque trata da equiparação de direi
tos entre domésticas e todos os outros trabalhadores. 
Parabéns a todas as domésticas, em especial às da 
Associação Tangaraense, por não ficarem de braços 
cruzados e buscarem, sim, na união de forças, con
quistarem seus direitos. 

Parabéns a Maria Edna do Carmo, Presidente da 
Associação, que tem trabalhado muito e realizado um 
grande mandato. Parabéns grande mulher Maria Edna. 
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Tenho muito orgulho de conhecer de perto o tra
balho dessa associação e de poder dizer que ela é de 
Mato Grosso, que essa associação é da minha terra. 

E devo destacar a luta de uma pessoa que, vo
luntariamente, tem ajudado a levar o Direito a essas 
mulheres: a advogada Elaine Brinker, que dedica parte 
do seu tempo auxiliando juridicamente a associação, 
defendendo com muito vigor e apaixonadamente o 
direito das empregadas domésticas. 

São pessoas como Elaine que fazem a diferença 
em nossa sociedade. 

Concedo um aparte ao Senador Paulo Paim. 
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT - RS) - Senadora 

Serys, sei que o seu tempo é pequeno neste momen
to, mas quero só cumprimentá-Ia por ter trazido este 
tema à ordem do dia. Todos nós homens públicos te
mos aquele, homem ou mulher, que nos presta serviço 
doméstico. V. Exa faz uma brilhante homenagem. Elo
giando V. Exa

, pelo pronunciamento que faz, sei que 
estou elogiando os milhões de homens e mulheres que 
nos dão assistência na nossa residência ... 

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT -
MT) - Sete milhões. 

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT - RS) - Sete milhões 
de trabalhadores, que cuidam dos nossos filhos - esta é 
a grande verdade - e que dificilmente são lembrados. En
tão, parabéns a V. Ex' e permita-me que eu cumprimente 
também a nossa ex-Governadora e ex-Senadora Benedita 
da Silva, que foi a autora da primeira lei que avançou. Sei 
que nós estamos tentando avançar. O próprio Presidente 
Lula já avançou no seu mandato com essa redação, mas 
a primeira foi a Benedita da Silva. Meus cumprimentos a 
V. Ex' por ter trazido este tema ao debate. 

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT -
MT) - Obrigada. 

Estive, há poucos dias, no Rio de Janeiro, reunida 
com a nossa querida Benedita e com o Mário Avelino, 
Presidente do Doméstica Legal, para discutirmos alguns 
projetos que eu já protocolei no dia de hoje. 

Então, aproveito a oportunidade para anunciar 
que apresentei hoje três projetos de lei que tratam de 
direitos para as empregadas domésticas. 

O primeiro define o que é diarista, facilitando a 
vida do empregador e da diarista, classificando-o como 
aquela pessoa que não trabalhe mais de duas vezes na 
semana para a mesma pessoa e que contribua como 
trabalhador autônomo. 

O segundo projeto dispõe sobre multa pelo não re
gistro, na carteira de trabalho, por parte do empregador, 
revertendo a multa em favor da empregada ou do empre
gado. Outra novidade neste projeto é que o empregador 
que reconhecer o erro voluntariamente poderá fazer o 
recolhimento devido e ter a multa reduzida em 50%. 

Por último, um projeto que extingue a dedução 
do INSS pago pelo empregador doméstico no Imposto 
de Renda, mas compensa pela redução da alíquota a 
ser paga pelo empregador, fixando a alíquota em 6% 
para o empregado e 6% para o empregador. 

Protocolei hoje, Srs. Senadores Papaléo, Cristo
vam, Paulo Paim e Mão Santa, que preside a sessão 
neste momento, esses projetos, que já estão prontos 
para iniciarem suas tramitações no Senado. 

Esses projetos foram elaborados de forma con
junta com o Sr. Mário Avelino, Presidente do Doméstica 
Legal, que dedica seu esforço para levar mais e mais 
empregadas para a legalidade. Temos o aval da Asso
ciação Tangaraense de Empregadas Domésticas para 
a apresentação desses projetos. Temos o aval tanto do 
Doméstica Legal quanto da Associação Tangaraense de 
Empregadas Domésticas, que é a associação mais forte 
nesse sentido, pelo menos pelo que tenho conhecimento, 
que é de Tangará da Serra, Município do meu Estado 
de Mato Grosso. Com o Sr. Mário Avelino, estivemos no 
Rio de Janeiro, se não me engano na Associação Co
merciai do Rio, junto com lideranças de domésticas do 
País inteiro, com a nossa companheira Benedita, com 
representação do Ministro do Trabalho ... 

Foi um debate muito proveitoso e, junto com as 
contribuições que já tínhamos, principalmente da As
sociação Tangaraense de Empregadas Domésticas, e 
com todos os subsídios que já buscamos, sob a lide
rança de Mário Avelino, conseguimos elaborar esses 
três projetos que já estão protocolados no Senado. 
Espero que possamos fazer esses projetos tramitarem 
rapidamente e que consigamos dar uma resposta po
sitiva a milhões de empregas que anseiam por mais 
reconhecimento e justiça. 

Aqui está o Presidente da Comissão de Direitos 
Humanos, o nosso querido Senador Cristovam Buar
que, que, com certeza, com os Senadores membros 
dessa Comissão, com o Senador Paulo Paim, imbatível 
nas mobilizações que faz, poderá, em determinado mo
mento, fazer uma audiência pública com representação 
dos trabalhadores e das trabalhadoras, principalmente 
das trabalhadoras, porque 96% dos trabalhadores são 
mulheres e 4% homens, que também contam. Que 
em momento oportuno possamos fazer uma audiên
cia pública para discutir esses projetos, para avaliar 
importãncias, para saber se é isso mesmo, para que 
possamos fazê-los andar mais celeremente. 

Concedo um aparte ao Senador Cristovam 
Buarque. 

O Sr. Cristovam Buarque (PDT - DF) - Sena
dora Serys Slhessarenko, fico feliz de escutá-Ia falando 
de um tema que raramente trazemos aqui, porque os 
sindicatos bem organizados, ativos, conseguem que 
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falemos por eles. O sindicato das trabalhadoras do
mésticas, embora exista, funcione, tenha uma coorde
nação nacional, não tem a força dos outros. Então, fico 
feliz. E quero parabenizá-Ia por seus projetos, e dizer 
que há um projeto meu - e muita gente, na hora, nem 
compreendeu; aliás, como muitos dos meus projetos 
- que define regras na arquitetura das casas e aparta
mentos para as habitações dos trabalhadores domés
ticos. O que a gente vê hoje na arquitetura brasileira, a 
chamada rica, moderna arquitetura brasileira, é que os 
quartos reservados para os trabalhadores domésticos 
são do tamanho da casa de pombos e terminam trans
formando a situação em verdadeiras senzalas. A gente 
tem que ter uma regra. Não é possível que possa haver 
um quarto para uma empregada doméstica dormir que 
não tenha janela, e existe; que só tenha um lugar para 
a cama, e existe; que não tenha lugar para colocar o 
mínimo, como um pequeno móvel, e existem lugares e 
arquiteturas que fazem com que não haja essas condi
ções. São verdadeiros navios negreiros verticais. Então, 
há esse projeto, que precisa ser regulamentado depois. 
Não pode ser num projeto do Senado. E creio que, como 
esse, a gente pode ajudar. O outro é a tentativa de dar 
um desconto adicional, inclusive no INSS, ao patrão, 
no caso de a trabalhadora estudar. É um incentivo para 
que as trabalhadoras domésticas possam estudar, por
que é lamentável que elas, morando em cidades onde 
há escolas, terminem sem estudar. Uma maneira de 
fazer com que estudem é o incentivo ao próprio patrão, 
patroa, para que essas trabalhadoras possam estudar. 
Mas creio que, como também estamos sempre juntos 
em educação e meio ambiente - que é outra bandeira 
que temos em comum -, temos também esta luta: ten
tar dar uma dignidade aos brasileiros e brasileiras que 
têm trabalhos domésticos. 

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
- MT) - Apesar de o senhor dizer que são poucos 
compreendidos os seus projetos, eles são, com cer
teza, sempre muito relevantes. São muito relevantes. 
Às vezes, não se quer compreender, mas eles são de 
uma importância muito grande. 

E, inclusive, logo no início da minha fala aqui, 
eu disse justamente isto: são mulheres pobres, com 
pouco estudo, como é dito. E, aí, a importância desse 
tipo de projeto que dê alguma coisa aos patrões para 
que eles realmente viabilizem que as empregadas do
mésticas estudem. 

E, para finalizar, eu diria que eu espero, como já 
disse, que esses projetos tramitem rapidamente e que 
a gente consiga uma resposta positiva a milhões de 
empregadas que anseiam por mais reconhecimento 
e justiça. Já falei aqui que são em torno de sete mi
lhões no Brasil. 

Gostaria ainda de dizer - porque eu já participei 
de alguns debates neste sentido - que algumas pes
soas que estiveram debatendo comigo em rádios de 
alcance nacional dizem que esse tipo de projeto vai 
prejudicar as trabalhadoras domésticas, porque elas vão 
ter menos condições de arranjar trabalho. Eu diria que 
não, de jeito nenhum; ao contrário, elas serão valoriza
das. E os patrões não têm que ter essa preocupação. 
Os patrões não têm que ter essa preocupação. Elas, 
estando com a carteira assinada, seja lá um salário 
mínimo, dois salários mínimos, três salários mínimos, 
a base salarial que for, estando regularizado, você 
mostra o valor que você dá à empregada doméstica, e 
ela tem que ser valorizada, porque é alguém que está 
dentro da sua casa, é alguém que tem que ser de sua 
confiança, é alguém a quem você confia seus filhos. 
Meus filhos estão crescidos, os meus netos. É alguém 
a quem você confia a sua vida dentro da casa. Então, 
essa pessoa tem que ser valorizada, tem que ser re
conhecida a importância do seu trabalho. 

Gostaria de dizer, junto com uma notável poeta 
do Centro-Oeste, junto com a nossa Cora Coralina: 
"Na minha vida, eu quero a vida daquelas que têm 
uma vida obscura", para, junto com elas - esse final é 
meu -, a gente realmente ir à luta pelos seus direitos 
e, rapidamente, transformá-los em conquistas. 

Como eu disse aqui, só para registrar: um dos 
projetos de lei que nós protocolamos altera a Lei n° 
5.859, de dezembro de 1972, para dispor sobre multa 
por infração à legislação do trabalho doméstico e dá 
outras providências; o outro altera a Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991, que dispõe sobre a Organização 
da Seguridade Social e institui o Plano de Custeio e dá 
outras providências, para dispor sobre a contribuição 
social do empregador e do empregado doméstico; e, 
por último, o que define o que é um diarista, que se faz 
necessário, porque hoje não existe nenhum respaldo 
legal para essa categoria. 

Obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

Os nossos cumprimentos. V. Ex' mostra a sensibilidade 
que traz para o Senado, dedicando a oratória por com
pleto em defesa e em homenagem às domésticas. 

Eu estou em mão com um jornal de Teresina, o Meio 
Norte, que tem uma reportagem: "Doméstica: poucas ra
zões para comemorar". E realmente sintetiza tudo a Au
ditora Fiscal do Trabalho Inês Resende Ferreira: "Muitos 
patrões ainda não pagam os direitos trabalhistas para os 
seus empregados domésticos. Os direitos das emprega
das domésticas ainda não são iguais aos dos trabalhado
res. É uma discriminação da própria legislação". 

É isso que adverte a Senadora Serys na sua vi
são de que a Constituição diz que os direitos são iguais 
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para todos. Então, essa igualdade temos que buscar 
para as domésticas, e elas que transformam a casa 
num lar e dão sustentáculo à família. 

Então, sem dúvida nenhuma, os nossos cumpri
mentos pela defesa que faz das domésticas, que são 
em número significativo da nossa população, princi
palmente quando somos vítimas do desemprego. São 
quase sete milhões de domésticas. A elas os nossos 
aplausos. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
A Presidência lembra às Sr's e aos Srs. Parlamentares 
que o Congresso Nacional está convocado para uma 
sessão conjunta a realizar-se amanhã, dia 28 do corren
te, às 19 horas, no plenário da Câmara dos Deputados, 
destinada à apreciação de vetos presidenciais. 

Informo ainda que as cédulas de votação en
contram-se à disposição dos Srs. Parlamentares nos 
gabinetes das Lideranças partidárias. 

Então, é um convite para que todos os Congres
sistas estejam presentes à apreciação dos vetos. Há 
uma grande simpatia para derrubarmos aquele veto 
que foi uma consecução do Senado e do Congresso, 
na melhoria de 16,5% do salário dos aposentados 
brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Convidamos para usar da palavra o Senador Papa
léo Paes. 

O Senador Papaléo Paes é do PSDB e representa 
o Amapá. A sua origem é a profissão de médico, ele 
que tem feito da Medicina a mais humana das ciências 
e é um benfeitor da humanidade. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Muito 
obrigado, Senador Mão Santa. 

Cumprimento a Senadora Serys Slhessarenko e 
os Senadores que estão aqui presentes. 

Antes de apresentar meu pronunciamento, que
ro fazer alguns registros importantes; um, por meio da 
imprensa. É sobre o nosso digníssimo Senador Mão 
Santa, com quem tive a felicidade de fazer amizade logo 
na sua chegada, logo nos nossos primeiros encontros 
aqui, por considerá-lo um homem do bem, homem que, 
realmente, tem seus ideais, tem sua forma de ser. E 
essa forma de ser, de uma maneira muito objetiva, é 
sempre séria, honesta e competente. 

Eu vejo no jornal Folha do Estado, um jornal de 
Mato Grosso, uma crônica assinada por Hei der Cal
deira, que é um articulista pOlítico do Rio de Janeiro. O 
título é Mil vezes Mão Santa. Aqui, Senador, nos honra 
muito que ele reflete exatamente o que V. Ex' é aqui 
nesta Casa: uma presença permanente neste plenário, 
uma presença permanente nas comissões, hoje uma 
presença permanente na Presidência da Casa. Isso 

faz com que V. Exa
, quando faz uso da palavra, passe 

realmente a ser ouvido e mereça o nosso respeito. 
Ele diz que, neste momento de crise fomenta

da no dia a dia contra o Congresso Nacional, V. Ex' 
é uma palavra que tem que ser ouvida aqui dentro. A 
palavra de V. Ex' tem o nosso respeito e tem o respeito 
da população. Peço que V. Exa mantenha o seu traba
lho aqui. Precisamos muito do seu trabalho para que, 
realmente, não só esta Casa, mas as demais institui
ções que representam a democracia do País estejam 
sendo respeitadas. 

Ainda há pouco, dei uma entrevista para uma 
determinada emissora de televisão, e a jovem entre
vistadora me perguntava: "E aí? E essas notícias per
manentes? Mais uma notícia." 

Senador Mão Santa, nós temos de apurar todo 
e qualquer tipo de denúncia que existe, mas a coisa é 
tão direcionada ao Congresso e, no caso, também ao 
Judiciário - plantaram na mídia, por não sei quantos 
dias, aquela discussão entre os dois Ministros, uma 
discussão dura, mas compreensível no momento em 
que se está fazendo um julgamento, para exatamente 
formalizar mais uma crise em um dos Poderes -, que 
deixam de lado o Executivo. E sabemos que as maio
res sujeiras que existem neste País estão dentro do 
Executivo; estão no Poder Executivo, na Presidência 
da República. Foi de lá que partiu o mensalão, foi de 
lá que partiu esse controle irremediável que eles têm 
sobre a Câmara a peso de troca, até então - hoje não 
sei mais -, de dinheiro, mensalão comprando voto, e a 
peso de troca por cargos. Então, lá, o Governo lava a 
burra. Aqui é mais difícil. É mais difícil porque a Opo
sição aqui trabalha como oposição mesmo. 

Então, Senador Mão Santa, eu queria e rogo em 
prol desta Nação que observem rigorosamente o que 
está ocorrendo neste País. Onde se viu uma notícia 
de que o Presidente da República, usando das suas 
atribuições, beneficiou um empresa de comunica
ções, porque essa empresa de comunicações paga 
a empresa do filho dele? Você ouviu isso? (Pausa.) 
Não ouviu. Onde estão os casos de escândalos que 
passam pelo País, envolvendo a maioria ... Veja que 
a maioria dos amigos do Presidente não estão mais 
ao seu lado. Todos eles - quase todos - envolveram
se em corrupção. E nós não vemos isso. Realmente, 
este País não é democrático, não. A força do poder do 
Executivo esmaga a imprensa, esmaga o Parlamento, 
esmaga o Judiciário, esmaga quem puder esmagar, 
principalmente demonstrando o poder ditatorial sobre 
o Legislativo por meio das medidas provisórias. Então, 
o Governo pinta e borda. 

E vamos ficar atentos, principalmente em virtude 
da lamentável doença da nossa Ministra Dilma Rous-
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seft - a quem quero, como médico, como Parlamen
tar e como homem brasileiro, desejar que realmente 
o prognóstico seja o que ouvimos na imprensa, para 
que ela se recupere o mais rápido possivel. Mas, se 
for o caso de ela não poder concorrer, Senador Mão 
Santa, tenha certeza absoluta de que as luzinhas do 
terceiro mandato começarão a acender. Esse momento 
está sendo preparado, tendo em vista o desgaste do 
Legislativo e do Judiciário. 

Então, aparece o Presidente da República como 
um grande homem tranquilo, com aquele jeitão popu
lesco e fanfarrão, e vai levando, empurrando, falando 
um monte de bobagem. Mas todos nós gostamos disto, 
de ouvir aquelas bobagenzinhas. E vai passando, pas
sando, passando ... Aí, pá: terceiro mandato! Não tenha 
dúvida disso, não. Quero deixar isso registrado. 

Daqui a pouco o Senador Cristovam vai se pronun
ciar sobre um tema que fala quanto vale um Parlamen
tar. É a mesma coisa que eu dizer quanto vale um vigia 
de uma fábrica. Se for contar o salário do presidente 
da empresa, os salários dos empregados da casa, a 
estrutura de manutenção da empresa ... A empresa é 
a causa de ter um vigia, um guarda de segurança. En
tão, tudo isso é quanto vale um guarda de segurança? 
Isso é muita maldade, é muita maldade. 

Eu vi outro dia, em um programa de televisão, à 
uma hora da manhã, um programa com pessoas da 
mais alta qualidade, da mais alta expressão política, 
que têm suas responsabilidades. Mas eles fazem de
boche de uma maneira tal, e se fosse com coisa séria, 
com coisa correta, tudo bem, mas debocham de uma 
maneira tal que realmente eu não sei se seria, para o 
nível daquele programa, adequado para um apresen
tador que tem uma tradição de décadas, neste País, 
de respeito - eu sou um dos admiradores dele. 

Então, diz lá, por exemplo - pobres dos Depu
tados: "o Deputado ganha R$60 mil de verba de ga
binete". Senhoras e senhores, pelo amor de Deus, 
entendam que isso é maldade! Sessenta mil reais? 
Dão num papel assim: Sr. Deputado, o senhor tem di
reito de contratar até R$60 mil em servidores. Se ele 
quiser contratar seis servidores com salário de R$10 
mil, acabou a cota dele. Se ele quiser contratar dez 
servidores com salário de R$6 mil, acabou a cota dele. 
Não vai para o bolso do Deputado. Pelo amor de Deus, 
não façam essa maldade! 

"O Deputado ou o Senador em bolsa não sei 
quantos mil em selo dos Correios". Isso é necessário. 
Como é que se pode, ganhando R$12 mil, gastar por 
mês R$4 mil? Então, já falei aqui: cuidado com essa 
hipocrisia. Nós temos de dar condições para aqueles 
que são representantes do povo representarem o povo 
com dignidade. Vamos acabar com essa demagogia. 

Ninguém sabe quem a gente está elegendo, Se
nador Mão Santa. De repente, elege-se um mau cará
ter, um homem que não tem o caráter bem formado, e 
dizem: "olha, tu vais ganhar dois mil reais". Ele diz: "Não 
tem importãncia! Dois mil reais". Daí, o cara vem para 
cá ou vai para a Câmara e, com o poder que tem do 
mandato, ele vai, sabendo fazer falcatrua, safadeza, 
ficar com quanto quiser por mês. 

Vamos acabar com essa demagogia. Vamos ser 
sérios. Criticar, denunciar? Vamos denunciar: "fulano 
está roubando não sei onde; fulano fez isso; fulano ... " 
Vamos denunciar. Mas sejamos honestos. Ainda le
vantaram nesse programa a dizer que os Senadores 
não querem que venham todas as verbas para o seu 
nome porque eles vão pagar Imposto de Renda em 
cima de todos os subsídios que têm. 

Olha, isso é tanta maldade, como é que nós vamos 
pagar Imposto de Renda em cima dos salários que nossos 
servidores, assessores recebem? Nós pagarmos em cima 
dos vales postais que nós recebemos? Nós pagarmos 
em cima das passagens aéreas que recebemos? Que é 
isso? Temos que pagar em cima dos recursos que vêm 
para as nossas mãos, em cima dos nossos salários. 

Então, fica bem claro. Faço questão de falar isso, 
já que poucos entram em defesa do Poder Legislativo. 
Eu sou lá do Amapá, sou um político desconhecido na
cionalmente, mas quero fazer aqui uso do meu direito 
de cidadão. Quero fazer aqui. Deixar de que o povo seja 
massa de manobra. Entendeu, Senador Mão Santa? 
Deixar de que o povo seja massa de manobra. Daquilo 
que se diz está certo. Não! O que está certo é aquilo 
que é certo e que tem que ser denunciado. 

Então, Senador Mão Santa, aproveitei a oportuni
dade para falar sobre V. Exa

. Parabenizá-lo e agradecer 
ao Piauí por tê-lo mandado para cá. 

Outra matéria relacionada no jornal O Estado 
de S. Paulo, o Estadão, em sua edição do dia 27 de 
abril de 2009. 

Segundo o jornal, 'alterações feitas há 
três anos nas cirurgias de média complexida
de, por determinação do Ministério da Saúde, 
estão prejudicando os pacientes com pro
blemas oftalmológicos'. O jornal indica que 
'uma das mudanças foi a redução em 23% nos 
mutirões para a realização de operações de 
catarata pelo SUS, entre 2006 e 2008, o que 
deixou um saldo de 146,6 mil pessoas com 
cegueira no ano passado. Em 2005, o saldo 
fora de 67,5 mil'. 

É importante ressaltar que os mutirões oftalmo
lógicos foram uma das muitas marcas registradas do 
governador José Serra ao longo de sua passagem pelo 
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Ministério da Saúde entre 1998 e 2002. Lamentavel
mente, o mesmo Ministério da Saúde em 2006 classi
ficava a iniciativa [do então Ministro José Serra] como 
"populismo sanitário". A atual política para cirurgias 
de catarata recebeu, segundo o editorial, críticas do 
Professor Newton Kara, da Faculdade de Medicina da 
Unicamp e da USP e do doutor Durval Carvalho, ex
presidente da Sociedade Brasileira de Catarata. 

O Estadão finaliza dizendo que "essa é mais uma 
amostra dos critérios que estão por trás das políticas 
públicas do governo. E quem mais sai prejudicado com 
isso é a sociedade, como mostra o aumento da taxa 
de cegueira no País". 

Então, Sr. Presidente, quero deixar essa matéria 
para ser incluída nos Anais da Casa. Peço a V. Ex' que 
faça a devida inclusão. 

Sr. Presidente, vou falar de um assunto, que é um 
assunto que deveria estar na onda também e que de
veria estar sendo levado muito a sério neste País, que 
é referente às organizações não governamentais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, as organizações 
não governamentais, as ONG, são um fenômeno mo
derno de escala mundial. Entre nós, elas representam 
um importante segmento da economia e da vida social 
brasileira. Os números, revelados por uma pesquisa 
do IBGE, ainda que referidos ao ano de 2005, são im
pressionantes. 

Segundo o levantamento, havia 338 mil ONGs no 
Brasil em 2005. Isso significa que elas representam 56% 
das 601 mil entidades sem fins lucrativos existentes no 
País. O crescimento do número dessas Organizações, 
entre 1996 e 2005, foi de 215%, o que as colocou na 
condição de movimentar 5% do PIB brasileiro. 

Elas empregavam, em 2005, um milhão e setecen
tas mil pessoas, três vezes o número de funcionários 
federais do País à época. E 70,6% das pessoas que 
trabalhavam nas entidades brasileiras, em atividades 
sem fins lucrativos, estavam empregadas pelas ONGs. 
Cada uma delas contratava, em média, 5 pessoas, com 
um salário estimado em R$1.094,00 por mês, um valor 
expressivo para os padrões brasileiros. 

E 42% dessas Organizações se localizam na 
Região Sudeste do País e outras 23,7% operam no 
Nordeste brasileiro. Sendo um fenômeno recente, sua 
idade média, de acordo com o IBGE, era de 12,3 anos, 
sendo que 26,3% das ONGs existentes foram criadas 
nos cinco primeiros anos desta década. A maioria de
las - um terço do total - tem como bandeira a defesa 
de direitos e interesses do cidadão. Como se vê, Sr. 
Presidente, trata-se de um fenômeno respeitável e 
que precisa, portanto, ser acompanhado com a devi
da atenção. 

Do ponto de vista legal, no Brasil, as ONGs po
dem ser associações ou fundações, como estabelece 
a Lei n° 10.406, de 2006, o nosso Código Civil, que 
disciplina a organização e o funcionamento dessas 
instituições sem fins lucrativos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, isso não basta, 
entretanto! 

É preciso maior controle e maior fiscalização 
dessas Organizações por parte do Poder Público, es
pecialmente no que tange à sua atuação em determi
nadas atividades de interesse nacional. 

No 2° Fórum Senado Debate Brasil, realizado em 
novembro de 2006, sobre o tema Terceiro Setor - Ce
nários e Perspectivas, o Ministro Guilherme Palmeira, do 
Tribunal de Contas da União, já expressava sua preocu
pação "quanto à necessidade de ser discutida e aprova
da pelo Congresso Nacional, com urgência requerida, a 
legislação que, com o rigor devido, venha a disciplinar a 
instituição, o funcionamento e o controle das ONGs." 

Preocupado com essa matéria, apresentei, eu, 
Papaléo Paes, ao exame desta Casa, em julho do ano 
passado, o Projeto de Lei do Senado n° 272, de 2008, 
que apresenta um passo modesto, porém importante, 
nessa direção. O Projeto altera o Código Civil para ins
tituir a necessidade de prévia comunicação ao Poder 
Executivo Federal, como requisito ao funcionamento 
de associações e fundações, leia-se de ONGs. 

O Projeto, Sr. Presidente, que se encontra na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania desta 
Casa, determina que as ONGs informem, em especial, 
se suas finalidades abrangem educação, inclusive ca
tequização, ou qualquer tipo de assistência social a ín
dios, assessoria ou organização para grupos ou povos 
indígenas; e pesquisas em terras indígenas, reservas 
ecológicas ou faixas de fronteira. Devem ser informa
dos, ainda, nome e qualificação dos dirigentes eleitos 
e o inteiro teor do estatuto da instituição. 

Sr. Presidente, Senadores Paulo Paim, Crivella, 
Cristovam, realmente é extremamente preocupante - não 
sei se todos sabem - o que acontece no nosso extremo 
Norte, na nossa Amazônia, principalmente. Organizações 
não governamentais, sem qualquer controle do Governo 
sobre elas, estão fazendo trabalhos de pesquisa geo
lógica, estão fazendo pirataria com a nossa natureza e 
fazendo com que os nossos índios sejam explorados 
em cima dessas questões a que me referi. Fazem dos 
índios verdadeiros escravos, protetores de áreas onde 
essas pessoas exploram minérios no Brasil, impedindo 
brasileiros de entrarem nessas áreas. Isso realmente nos 
preocupa muito. E vejo que essa questão da demarcação 
das terras da Raposa Serra do Sol. .. Vamos acabar com 
demagogia! Hoje, estamos com uma sociedade muito 
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evoluída. Hoje, devemos pensar na sociedade como um 
todo, envolvendo todas as etnias ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Senador Papaléo, desculpe-me interrompê-lo. Para 
ver como é eficiente este Senado da República, estou 
aqui com o Dr. Raimundinho, um oftalmologista de São 
Raimundo Nonato. Ele acaba de dizer que foram feitas 
cinco milhões de cirurgias de cataratas. Só no Piauí, 
cem mil. Só ele, o Dr. Raimundinho, um grande oftal
mologista de Corrente, que ele conhece, ele disse que 
fez cem. Então, quero cumprimentá-lo, parabenizá-lo 
e lembrar aquele grande programa do ex-Ministro da 
Saúde José Serra. 

Cinco milhões de cirurgias de catarata, segun
do o Dr. Raimundinho, oftalmologista do grupo do Dr. 
João Orlando, que foi Presidente da Associação de 
Oftalmologia. Cinco milhões de cirurgias de catarata 
foram feitas! 

Muito obrigado. 
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - Quero 

agradecer o Dr. Raimundinho, que, realmente, é um 
médico do Piauí. 

É interessante que esse cidadão - nós nos co
nhecemos por ele assistir sempre à TV Senado; ele 
mora no Piauí - é um abnegado profissional, tem vinte 
anos de profissão servindo numa cidade do interior do 
seu Estado, e realmente me impressiona o dinamismo 
desse colega médico. 

Então, Raimundinho, um grande abraço para 
você. Eu agradeço pelo seu empenho como parte des
te grande trabalho que o Ministro José Serra deixou 
como uma herança bendita para os brasileiros e que 
hoje, infelizmente, está sendo deixado de lado. 

Muito obrigado, Senador Mão Santa, pela infor
mação. 

Mas eu volto a dizer que hoje nós não temos mais 
os índios com necessidade de terem grandes terras de
marcadas. Sabe, Senador Mão Santa, por quê? Porque 
a civilização chegou, a evolução chegou, hoje nós temos 
de ter cuidado com os índios de uma maneira tal que a 
gente evite que eles sejam envolvidos pelos traficantes. 
Nós precisamos estar mais junto deles, dar-lhes saúde, 
educação, cultura, fazer com que eles realmente sejam 
brasileiros, integrados na responsabilidade que todos 
nós temos com os seres humanos. 

Agora, deixar essas pessoas - estou falando dos 
índios - desprotegidas em grandes áreas, eles ficam 
totalmente vulneráveis a essas figuras que vêm sempre 
travestidas, por detrás de uma grande ONG irresponsável, 
fazendo o que deve ser feito, porque eles estão de olho 
na nossa Amazônia. E essas ONGs se travestem muito 
bem. Eles conhecem muito mais da nossa Amazônia do 
que nós mesmos, para resumir o que estou falando. 

Mas, Sr. Presidente, como se percebe, trata o 
meu projeto de lei de iniciativa que apenas estabele
ce obrigações legais para pessoas jurídicas de direito 
privado, sem, contudo, interferir no funcionamento des
sas entidades nem tampouco criar qualquer atribuição 
para o Poder Executivo. 

É apenas uma questão de cautela de interesse 
público nacional, especialmente quando se sabe que 
há, por exemplo, na Região Amazônica, inúmeras ONGs 
que atuam sem que se consiga identificar claramente 
seus objetivos. Interessa, sim, à Nação conhecer a que 
se dedicam as ONGs que atuam em nosso território, 
especialmente quando se sabe que algumas delas se 
dedicam à bioprospecção, a pesquisas para apropriação 
de conhecimentos indígenas e até mesmo à tentativa 
de influenciar a organização e a cultura desses povos 
ou a outras atividades que possam ser prejudiciais aos 
interesses nacionais. 

Trata-se, portanto, de exigir tão-somente que a atu
ação dessas entidades, muitas delas financiadas com 
recursos de Governo ... E aqui quero fazer um adendo. 
Muitas ONGs servem como fonte de origem para caixa 2. 
Muitas ONGs recebem recursos do Governo Federal, dos 
Governos estaduais, dos municipais, para que dali saia 
uma fonte para alimentar caixa 2 de campanha política. 

É só fazer o levantamento do Governo Federal. 
Isto seria muito interessante de se fazer: uma inves
tigação de quanto o Governo Federal já repassou às 
ONGs, das atividades dessas ONGs e fazer uma es
timativa, como fazem sempre, para ver quanto o Go
verno estaria dando em condições a seus filiados e 
apoiamentos, para formação de caixa dois. 

Trata-se, portanto, de exigir tão-somente que a 
atuação dessas entidades, muitas delas financiadas 
com recursos de governos, empresas e instituições 
estrangeiras, seja transparente e de conhecimento do 
Governo brasileiro, sem interferir no seu funcionamen
to, quero repetir isso. 

Tenho consciência do importante papel e dos bons 
serviços prestados pelas ONGs realmente sérias nos 
mais variados setores da vida nacional. É patente que 
importantes projetos vêm sendo executados, inclusive 
com apoio estatal a diversas ONGs, instituições muito 
mais ágeis do que o poder público para prestação de 
serviços de relevante interesse social. 

Por outro lado, a sociedade, por si própria e por meio 
de órgãos governamentais competentes, deve fiscalizar a 
sua atuação para que seus objetivos sejam efetivamente 
atingidos sem prejuízo dos interesses do País. 

Assim, o Estado brasileiro não pode ficar omisso. 
É preciso agir e, para isso, o Governo Federal precisa 
ser informado sobre a atuação das ONGs, para que 
possa fiscalizá-Ias adequadamente. 
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É essa, Sr. Presidente, a motivação que me levou 
a apresentar o projeto a que me refiro, para o qual, te
nho certeza, meus Ilustres Pares terão a atenção ne
cessária, dada a relevância dessa questão. 

Agradeço a V. Ex'", Srs. Senadores. 
Era o que tinha a dizer. 

o aUnlento da taxa de cegueira 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 

PRONUNCIAMENTO. 

(Inserido nos termos inciso I, § 2°, art. 

210 do Regimento Interno.) 

Alterações Ieitas há três anos na política de cirurgias de tTléd-i3 con"lplexídade, por 
determinação do Ministério da Saúde~ estão prejudicando os pacientes COln problerrms 
oftahnológicos. Urna das mudanças roi a redução em 230/0 nos ITIutirões para realização 
de operações de catarata pelo S:lstctna Único de Saúde (SUS}. entre 2006 e 2008" o que 
deixou um saldo de 146,6 rrIil pessoas com cegueira no ano passado_ ETTl 2005~ o saldo 
fora de 67.5 rrliL 

Para as autoridades do setor~ as alterações na,,> cirurgias de lTIooia cotnp1exidade e1T1 
oftahnologia resultaram de ·'utTla natural redução da deITlanda". Os oftahT1ologistas, 
contudo", discordam. "COITlO pode haver redução na pTUcurd por operações de catarata se 
a população envelhece?", pergunta Denise Fon1.azarl de Oliveira, coordenadora dos 
serviços de oftuhnologia do Núcleo de Prevenção da Cegueira da Universidade Estadual 
de CaITlpinas (lJnicamp). Pelas estatísticas internacionais, diz ela,. a rede pública de Uni 

país corno o Brasil deveria fuzer cerca de 400 mil cirurgias de catarata por ano. "Há Ull1 

inegável déficit no atendilTIento público. A tendência natural é de aUITlento da dernanda~ 
pois a população está envelhecendo"~ afírtna Carlos Leite Arieta .. que coordena, no 
Brasil, o Progralna 2020~ urna iniciativa da Organização Mundial da Saúde (OMS) para 
acabar eolTl. a chau1ada "cegueira tratável" até esse ano_ 
A redução das operações de catarata foi causada pela necessidade do Ministério da 
Saúde de se adequar ao corte de verbas orçamentárias. Até 2005 .. o órgão destinava 
parte de suas verbas extraordinárias para operações de catarata. C--Oln a suspensão dessas 
verbas~ a partir de 2006~ n Ministério cortou os repasses do SUS para esse tipo de 
cirurgia. Por isso~ só o Hospital das Clínicas da Unic3IT1p teve de reduzir de 300 para 
150 o nÚIllero de operações de catarata que realiza por mês. 
AléITl de restrições orçatTlentárias,. eontríbuiratu, tan ... bélTl, para a queda no nÚlTlero de 
operações de catarata rivalidades partidárias. Ao justifIcar as mudanças que impôs na 
política de cirurgia ... de rrtédia cOTTlplcxidade, eUl 2006, o então secretário de A!:>sistêneia 
à Saúde c atual rrünistro., José Gomes Temporão, chegou a classificar os Tnutlrões 
oftaltTlológicos - UIna iniciativa de José Serra cn ... sua passagem pelo "Ministério da 
Saúde, entre 1998 e 2002,.. no governo FI-IC - COrrIa "populislTlo sanitário". 

Para 'rcJnporão, os lDuL-jrôes concebidos por Serra - atual governador de: São Paulo e UITI 

dos aspirantes a candidato à Presidência da República, pelo PSDB - privilegiavam um 
núrncro restrito de doença..o;;;, não gar~TIt;arn a redução da fila de espera para as cirurgias e 
eram de dificil controle adrrünistrativo e financeiro. No lugar dos H1utirõcs, TCl"Tlporão 
criou a Política Nacional dc ProcedilTlCntos Eletivos de MLxlia COIT1plcxidade, UIll 
sisten"la que contempla 64 cirurgias, eITl vez das previstas pela politica de Serra" que 
contexnplava SOlTlcnte catarata~ varizes, próstata c doenças degenerativas da retina. 
Para que as 64 operações previstas pelo slstctTIa em vigor sejanl. realizadas, Estados c 
tTIunicípios prccisan"l apresentar projetos e.c:.pccíficos ao Ministério da Saúde. As verbas 
são liberadas para cidades preVialTlentc cadastradas e que tenhatTl cOlllprovado a 
necessidade das cirurgias e a capacidade para real-izá-las. En"l tertTlOS concrctos~ o 
gOVC0"10 do presidente Lula aUlplio u as opções". ctn matéria de cirurgias de média 
complexidade, tirando o TOCO da catarata~ rnas não fun"lcceu os recursos orçamentár:ios 
necessários para a ilnpleITlentação do novo sisteITla. 

"{jrna canctada foi sufIciente para provocar UITl enorme retrocesso na política de 
combate à cegueira" que inqucstionavehnente avançava'\ diz Nc\.Vton Kara, professor 
da.." Faculdades de Medicina da Unic<-llTIP e da USP. "Poderia ter havido UJn período de 
transição (entre as duas JXlHticas)_ Ma..'<'7 nessas horas, tan"lbéTTl conta o lado político. E o 
lTlutirão era JTlarca registrada do eX-In.inistro José Se:r-ra"~ afunJ.a Durval Carvalho, ex
presidente da Sociedade Brasileira de Catarata. 

Essa é tnais Unla atnostra dos cri.térios que estão por trás das políticas públicas do 
governo_ E quClTl. sai prejudicada C-OTTl isso é a sociedade~ COITlO mostra o aun"1cnto da 
taxa de cegueira no País. 

Jornal O EsfaLfo de .São Paulo - 27-04-09 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Papaléo, nós queremos cumprimentá-lo e agrade
cer pelo comentário que V. Ex' fez sobre o artigo do 
jornalista, analisando os nossos mil pronunciamentos 
nesta Casa, em defesa da democracia e da grandeza 
do Piauí. 

Mas eu me lembrava, Papaléo, e queria me asso
ciar e engrandecer a gestão do ex-Ministro José Serra, 
pois, quando eu governava o Piauí e tinha como Se
cretário de Saúde o Dr. Paulo Lages, houve um mutirão 
de catarata, cuja repercussão foi nacional e, de pronto, 
um oftalmologista de uma cidade do Piauí comprovou 
que foram cinco milhões de cirurgias de catarata, de 
pessoas que não tinham visão. Só, no Piauí, ele atesta 
que foram cem mil pessoas. Houve também mutirão 
de próstata para os velhos e mutirão de varizes, que 
eu me lembre. Quero dizer que foi tão feliz o Ministro 
José Serra que, neste fim de semana, eu parando em 
um restaurante em Piripiri, em uma lanchonete des
sas de estrada, um gerente baiano me reconheceu 
e disse que ia votar em José Serra, porque ele tinha 
feito o genérico. Então, o caminho mais curto do voto 
é o trabalho. 

E queria também agradecer V. Ex' por ter citado 
o artigo "Mil vezes Mão Santa", do jornalista Helder 
Caldeira, articulista político do Rio de Janeiro. Esse 
artigo foi reproduzido. Estou lendo a Folha do Bra
sil, jornal independente do norte do Piauí, reproduziu 
esse artigo. 

Pela ordem, o Senador Paulo Paim. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS. Pela or

dem. Sem revisão do orador. ) - Senador Mão San
ta, aproveitando que V. Ex' é médico, assim como 
o Senador Papaléo Paes, que saiu da tribuna neste 
momento, queria dizer que recebi alguns telefone
mas e, depois, um e-mail falando sobre a chamada 
gripe suína e o verdadeiro pavor que ela está crian
do na população em vários países e também aqui 
no Brasil. 

Por isso, Senador Papaléo Paes, eu vou en
caminhar à Mesa um requerimento - e o Senador 
Mão Santa poderá, depois, considerar, na íntegra, 
o documento - de audiência na Subcomissão de 
Saúde, que V. Exa coordena muito bem, para que a 
gente ouça o Ministro da Saúde para saber quais as 
medidas que o Governo brasileiro está tomando em 
relação a isso. 

Permita-me que cite só a primeira parte do docu
mento que foi produzido pela Agência Estado: 

Os governos de todo o mundo correm 
contra o tempo para encontrar e conter ca
sos da gripe suína, buscando evitar tanto 
uma pandemia quanto o pânico entre a po
pulação. Nós estamos nos preparando em 
um ambiente em que ao fim não sabemos o 
tamanho ou a seriedade que essa epidemia 
terá, disse a Secretária de Segurança nor
te-americana, Janet Napolitano.No México, 
epicentro do problema, soldados entregaram 
6 milhões de máscaras para interromper a 
disseminação do novo vírus. O país tem 103 
mortes que podem ter sido causadas pela 
doença. A maioria dos outros países relata 
apenas casos leves até o momento, com 
quase todos os doentes se recuperando. Já 
foram confirmados 6 casos no Canadá e 20 
nos Estados Unidos. 

Depois cita, Sr. Presidente, outros países, tanto 
da Europa quanto da América. 

Por isso, quero me somar a V. Ex's para debater
mos esse tema na Subcomissão de Saúde, lá na nossa 
comissão principal que é da Ordem Social. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO
NUNCIAMENTO. 

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2 0, do Regimento Interno.) 
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segunda-feira, 27 de abril de 2009. 09:43 r On'ine 

Governos mundiais articulam combate à gripe suína 
AE-AP - Agencia Estado 
Tamanho do texto? A A A A 
WASHINGTON - Governos de todo mundo correm contra o 
tempo para encontrar e conter casos de gripe suína, 
buscando evitar tanto uma pandemia quanto o pânico 
entre a população. "Nós estamos nos preparando em um 
ambiente em que ao fim não sabemos o tamanho ou a 
seriedade que essa epidemia terá", disse a secretária de 
Segurança Interna norte-americana, Janet Napolitano. No 
México, epicentro do problema, soldados entregaram 6 
milhões de máscaras para ajudar a interromper a 
disseminação do novo vírus. O país já tem 103 mortes que 
podem ter sido causadas pela doença. A maioria dos 
outros países relata apenas casos leves até o momento, 
com quase todos os doentes se recuperando. Já foram 
confirmados 6 casos no Canadá e 20 nos Estados Unidos. 

A Espanha confirmou seu primeiro caso de gripe suína hoje 
e disse que outras 17 pessoas têm suspeita de possuírem a 
moléstia. O comissário de Saúde da União Europeia 
advertiu os europeus para que evitem realizar viagens 
para México e EUA em casos não essenciais. Além disso, 
suspeita-se que três neozelandeses que retornaram do 
México tenham a gripe suína. A Organização Mundial de 
Saúde (OMS) afirmou que o vírus se espalha rapidamente 
pelo México e pelo sul dos EUA. "Esses são os dias iniciais. 
Está bem claro que há potencial para o vírus tornar-se 
uma pandemia e ameaçar globalmente", afirmou um 
porta-voz da OMS. "Mas nós honestamente não sabemos. 
Não sabemos ainda o suficiente sobre como o vírus opera. 
Mais trabalho precisa ser feito." 
Os EUA declararam estado de emergência de saúde, em 
meio à confusão sobre o real número de infectados. Com a 
medida, o ~overno enviou quase 12 milhões de 
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medicamentos para combater a gripe, de um depósito 
federal, caso os Estados realmente necessitem deles. O 
presidente dos EUA, Barack Obama, deve falar sobre o 
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problema hoje, durante um encontro com importantes 
cientistas. "Nós realmente acreditamos que isso continuará 
a se espalhar, mas estamos tomando medidas agressivas 
para minimizar o impacto sobre a saúde das pessoas", 
disse Richard Besser, chefe adjunto do Centro para o 
Controle e Prevencão de Doencas norte-americano. , , 

O Banco Mundial anunciou que emprestará ao México US$ 
25 milhões para auxílio imediato e US$ 180 milhões no 
longo prazo para ajudar no combate à epidemia. O 
governo mexicano estima que já há 1.614 casos de gripe 
aviária no pais, registrados desde 13 de abril. Mas os casos 
confirmados em laboratório de mortes estão em 22, com 
103 mortes suspeitas. A China, a Rússia e Taiwan 
começaram a planejar uma quarentena para viajantes que 
chegam de áreas afetadas pela doença. A Itália, a Polônia 
e a Venezuela advertiram seus cidadãos para que adiem 
viagens para partes do México e dos EUA. 
Cingapura, Tailândia, Japão, Indonésia, Coreia do Sul e 
Filipinas estão buscando sinais da febre suína entre 
passageiros que chegam em aeroportos da América do 

Norte. Na Malásia, funcionários do setor de saúde tiravam 
a temperatura dos viajantes que chegavam de um voo de 
Los Angeles. Os EUA não pediram para que se evite viajar 
ao México. O governo norte-americano soLicitou para que 
as pessoas tomem precauções como lavar frequentemente 
as mãos enquanto estão no país e começou a questionar os 
passageiros vindos do vizinho sobre possíveis sintomas de 
gripe suína. 

Tags: gripe suína, epidemia, pandemia o O que são 
TAGS? 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Nós vamos atender às sugestões de V. Ex', propondo 
isso à CASo E hoje o Presidente da Subcomissão de 
Saúde é Augusto Botelho - ainda vai ser eleito. 

Então, nós vamos tomar as providências, inclu
sive convidando o Ministro Temporão a vir aqui para 
discutirmos uma proteção mais eficiente. 

Concedo a palavra ao Senador Marcelo Cri
vella. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, muito obrigado. 

Quero saudar os telespectadores da TV Senado 
que nos prestigiam com sua audiência e também os 
ouvintes da Rádio Senado. 

Sr. Presidente, Senador Mão Santa, parabéns pe
los mil discursos! V. Ex' tem sido um arauto. V. Ex' sabe 
que a minha admiração é inversamente proporcional à 
concordância de V. Ex' com o Governo que eu defendo 
e vejo que tem trazido progresso ao nosso povo. 

Mas não posso deixar de enaltecer aqui o esforço, 
a galhardia, a presença constante e incansável que V. 
Ex' tem tido na tribuna desta Casa. Isso é reconhecido 
por todos, sobretudo, pela brasileira que eu mais amo, 
que é a minha mãe querida, sua fã. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores presentes 
a esta Casa, Sr. Cristovam Buarque, Sr. Paulo Paim, 
o que me traz hoje a esta tribuna é uma preocupação 
que se arrasta há dois anos. 

Eu não sei como é que nós políticos, nós que 
representamos os Estados - eu represento o Rio de 
Janeiro -, conseguimos suportar angústias que se 
perpetuam, aflições que não se extinguem, mesmo 
quando nós extravasamos esse sentimento na tribuna 
desta Casa, às vezes, anunciando catástrofes, pro
blemas sociais que irão acontecer ... outras vezes, Sr. 
Presidente, lamentando o já ocorrido. 

O caso Varig é um dos casos que eu vou amar
gurar talvez por muitos anos na minha vida, Sr. Presi
dente, pois era uma companhia cujo maior valor eram 
os seus funcionários extremamente profissionalizados, 
que encantavam os brasileiros e o mundo. Nenhum 
pai de família se preocupava quando seus filhos ain
da pequenos voavam nos aviões da Varig, porque não 
havia, Sr. Presidente, retrospecto, nem perspectiva, 
nem prognóstico de acidentes; foi uma companhia 
que representava bem a pujança do homem, da raça 
brasileira. 

Pois bem, aqui nesta tribuna várias vezes eu cla
mei, eu pedi, eu avisei. O Senador Paim fez o mesmo. 
O Senador Simon, do Rio Grande do Sul, fez o mesmo; 
normalmente aqueles que eram do Rio e do Rio Grande 
do Sul, falando sobre a Varig, falando da importância 

que ela tinha para o Pais, muito mais do que econômi
ca, uma importância estratégica, as linhas internacio
nais, uma companhia estabelecida, solidificada, com 
décadas de bons serviços prestados à Nação. 

Pois bem, Sr. Presidente, o Governo deixou que 
ela se asfixiasse, esvaísse-se em sangue, fosse levada, 
eu diria, a uma desnutrição econômica a ponto desse 
patrimônio, desse baluarte, dessa grande companhia 
brasileira ter sido vendida por um preço vil, endividada 
que estava, arrematada pelo capital estrangeiro. Isso 
amargura a gente. Isso amargura o povo brasileiro! Eu 
acho que isso amargura os patronos, os nomes tute
lares da Pátria, desde a época dos bandeirantes, com 
as páginas escritas com heroísmo, idealismo, renúncia 
e bravura, dos missionários jesuitas, dos missionários 
calvinistas, dos raposos, dos bartolomeus buenos, dos 
tavares, dos fernãos dias, que, com golpes de tenaci
dade e bravura, romperam as florestas e matas e tam
bém romperam o Tratado de Tordesilhas, balizando os 
limites da nossa geografia, para que este Pais fosse 
grande. Então, de repente, por gestos de mediocridade 
politica, reduzimos aquela grande companhia a uma 
massa falida, vendida a preço vil! 

Pois bem, aquela estrela que iluminava os céus 
deste País, festejada e celebrada pelo mundo, passou 
a ser uma estrela candente e caiu, e todos nós imagi
návamos que a Varig seria a grande empresa da vira
da do século, a grande empresa do novo século. Foi 
2006 o ano fatídico. Sr. Presidente, 2006 foi um ano 
que devemos esquecer na história da nossa legisla
tura, porque por mais que falássemos, por mais que 
fizéssemos audiência pública ... Eu e o Senador Paim 
fizemos uma audiência pública na Comissão de Direi
tos Humanos e Participaçâo Legislativa, chamando 
todos para o debate, anunciando a perda que seria 
para o País. Parece que nós ali víamos aqueles aci
dentes trágicos, a malha aeroviária do Pais confusa. 
E tudo isso, Sr. Presidente, acabou se concretizando, 
para nossa tristeza, no trágico acidente, naquela noi
te fatídica em São Paulo, quando um avião caiu, por 
razões já tão debatidas aqui no plenário - eu não vou 
aqui remoer mágoas -, causando a morte de tantos 
brasileiros. Nós não víamos esses acidentes antes, 
com a Varig. Nós não víamos. A Varig, pela sua capa
cidade técnica, pelo seu padrão de qualidade inviolá
vel, não abria mão. 

Eu queria ver se um passageiro fosse colocado em 
situação indigna como hoje são colocados, até aqueles 
que são um pouco mais altos - são minoria no nos
so País, mas os temos -, brasileiros com 1 ,gOm, com 
1 ,85m que entram acanhados, que andam agachados 
porque as companhias aéreas hoje já não têm mais 
aquele padrão de excelência e de qualidade que a Va-
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rig impunha ao mercado. Hoje é uma disputa ferrenha 
apenas por preço de tarifa. Não sei onde vai acabar. 
Agora, nós abrimos os preços para as concorrentes 
das companhias estrangeiras. Logo, logo, nós vamos 
ser levados na carga, nós vamos ... 

Nós vamos ser embarcados não sei em que con
dições precárias. 

Mas, Sr. Presidente Paulo Paim, eu não quero só 
lamuriar pelo passado e, mais uma vez, aqui extrava
sar os meus sentimentos. Eu gostaria de falar sobre a 
questão dos nossos aposentados da Varig, os demiti
dos, aqueles que hoje estão recebendo cada vez me
nos a participação da complementação salarial de sua 
aposentadoria pelo Aerus. Por que isso? Ora, porque 
o Aerus, no acordo que foi feito para que a Varig fosse 
vendida, Sr. Presidente, não se considerou ali para os 
compradores o ônus de arcarem com as obrigações 
trabalhistas, direito universal, direito sagrado. 

Eu não sei o que Getúlio Vargas faria. Talvez 
desse outro tiro no peito diante do que aconteceria 
depois daquele brasileiro ilustre que, com a sua per
sonalidade, eu diria, extraordinária, dominou o cenário 
histórico-político da sua época, fez a renovação social 
do Brasil e deixou-nos como legado a CLT. Mal sabia 
ele, Presidente Paim, que, no dia 10 de maio, quando 
assinou o decreto que daria aos brasileiros somente 
o necessário para não morrerem de fome, estava ali 
também assinando a sua sentença de morte. Hoje, 
passado o tempo, nós verificamos isso. Ele assinou a 
lei do salário mínimo e ali ele assinava a sua sentença 
de morte, tais foram as forças. Até seu Vice-Presiden
te, Café Filho, que passou para a história como um 
grande Judas, como um grande Joaquim Silvério do 
Reis, como um grande déspota, traiu-o; traiu-o porque 
sofreu pressões. 

Meu Deus! Só ele sabe as pressões que sofreu 
por parte do capital econômico e do capital internacio
nal com interesses vis em nosso País. 

Agora, nós então colocamos os trabalhadores 
da Varig e seus aposentados numa situação difícil. 
São pilotos, aeromoças, comandantes, mecãnicos, 
engenheiros de voo e pessoal administrativo que es
tão envelhecendo. Cada vez mais há complementação 
salarial; e esse fatídico e trágico fator previdenciário 
vai diminuindo os recursos. Vai crescendo uma agonia, 
um desespero, porque as pessoas fazem as contas: 
vou viver, se Deus me ajudar, mais cinco, mais dez, 
mais 15, mais 20 anos. E o que será - meu Deus do 
céu! -,nos momentos mais difíceis da minha vida, no 
ocaso da minha existência, sobreviver com dois salá
rios mínimos, quiçá um? 

Pergunto, Senador Paim: quem pode viver assim? 
É uma morte antecipada. É um morto-vivo, porque pesa 
sobre ele e a família esse amargo e sombrio futuro. 

Então, Sr. Presidente Paim, o que ocorreu? Por 
conta do plano econômico da época do Presidente 
Sarney, a Varig teve um grande prejuízo e, a partir de 
então, iniciou-se seu débâcle. Entrou com uma ação na 
Justiça. Aqui em Brasília, no primeiro Tribunal Regional 
Federal, ela venceu a ação. O Tribunal determinou à 
União, àquela União que foi cruel e não levou em con
ta a dívida que tinha com a companhia, que não abriu 
mão - olha, quantas vezes eu e o senhor pedimos 
aqui que a BR distribuidora para que a BR Distribui
dora não submetesse a Varig à vergonha de não ter 
o seu avião reabastecido, porque a Petrobras, ainda 
com o preço do barril de petróleo subindo no mercado 
internacional, descobrindo novas jazidas, com as suas 
ações chegando a um enorme patamar nas Bolsas de 
Valores do mundo inteiro, não abria mão e apertava, 
asfixiava, sufocava a Varig por causa de combustível, 
chegando a dar 24 horas de prazo. E depois, no final, 
nem prazo dava, a companhia tinha que depositar no 
dia, às vezes antecipadamente. 

Sr. Presidente, esse acerto de contas podia ter 
sido feito no passado, nós podíamos ter salvo essa com
panhia, ter feito os acordos. Eu bem sei, havia alguns 
desmandos, mas era possível salvar, se houvesse boa 
vontade, interesse. O Tribunal julgou e disse: a Varig 
tem que receber 9 bilhões do Governo. É justo. 

O Governo tem que recorrer. É da Constituição. 
Recorre até a última instância. Graças a Deus, nós 
temos hoje o Advogado-Geral da União, que é um ho
mem lúcido, um dos brasileiros mais ilustres, alguns 
dizem até que será futuro Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. Eu me refiro ao Dr. Toffoli. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT -
RS) - Permita-me, Senador Marcelo Crivella. Sou 
testemunha do trabalho que está fazendo o Ministro 
Toffoli para saldar a dívida junto aos funcionários do 
Aerus, mediante decisão do Supremo, que resolveu 
abrir um prazo de sessenta dias para conciliação. E o 
Ministro Toffoli já publicou no Diário Oficial a comissão 
que está articulando o entendimento, por orientação 
do Presidente Lula. Eu quero confirmar as palavras de 
V. Exa

, porque eu acompanhei diretamente. O Ministro 
Toffoli está fazendo um excelente trabalho. Parabéns 
a V. Exa

. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Um excelente trabalho. 

O Ministro Toffoli entrou com um recurso especial 
ao Supremo - V. Exa descreveu bem - e pediu que a 
ação fosse sustada para que sentássemos todos à 
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mesa e ali pudéssemos encontrar um acordo entre 
brasileiros. 

Sr. Presidente, quando pedimos aqui que se pa
gue mais ao aposentado, estamos falando que essas 
pessoas receberão algo mais, mas que não vão trocar 
em dólar para gastar no exterior. São pessoas que vão 
consumir no mercado, na farmácia, na banca de jor
nal, e tudo o que comprarem terá uma carga tributária 
de, aproximadamente, 40%. Portanto, do que se paga, 
imediatamente 40% são resgatados. 

Estamos falando em época de políticas anticí
clicas, estamos liberando, com a esperança de que 
os banqueiros possam repassar ao sistema de cré
dito. Passamos para eles várias benesses, abrimos 
mão dos compulsórios, nós permitimos redescontos, 
baixamos tarifas, nós diminuímos IOF, à indústria nós 
demos anistia de IPI, na esperança de que isso fosse 
passado aos preços. Até agora, Sr. Presidente, eu até 
gostaria de vir aqui celebrar, mas não tenho ... 

Eu sou Engenheiro Civil e passei a vida inteira 
em canteiros. Não vi ainda o preço do cimento baixar. 
Aliás, eu tenho um projeto e V. Ex' me ajudou a apro
var para tirar o peso do saco de cimento de cinquenta 
quilos para vinte quilos, quiçá trinta porque ninguém 
aguenta carregar cinquenta quilos. Até porque o tra
balhador brasileiro hoje se aposenta com 65 anos de 
idade e não é possível um senhor, aos 60, 65 anos de 
idade, carregar um saco de cinquenta quilos. 

Além das razões econômicas. As pessoas, às 
vezes, precisam fazer pequenos reparos na sua casa, 
têm que comprar um saco de cinquenta quilos, gastam 
dez. Quarenta quilos de cimento vão estragar em três 
dias. É o pó mais fino da indústria. Vai hidratar? E as 
pessoas vão ficar com aquele entulho em casa sem 
ter o que fazer. 

Mas, Sr. Presidente, volto aqui à questão do Mi
nistro Toffoli e da nossa Varig. Foi feito esse grupo de 
trabalho. Então, chamou-se o Ministério do Planeja
mento, muito justo. Chamou-se o Ministério da Fazen
da, muito justo. Chamou-se a Casa Civil, muito justo. 
Chamou-se a Advocacia-Geral da União, muito justo. 
Chamou-se o Ministério Público, muito justo. Ficou fal
tando o Ministério do Trabalho. 

E a proposta do Governo, como sempre, é uma 
proposta dura para o trabalhador. O Governo, que eu 
defendo, o Governo, que tenho a honra, desta tribuna, 
há seis anos, de fazer parte, apresentou uma propos
ta, Sr. Presidente, não contando em pagar os salários 
atrasados, não contando em remunerar as aposenta
dorias por conta do capital pago pela Varig, apenas 
aquele descontado do salário. E isso, Sr. Presidente, 
não é possível. 

Por isso liguei para o nosso Advogado-Geral da 
União, Dr. Toffoli, e disse: Dr. Toffoli, para que sejamos 
justos, eu pediria a V. Ex' que incluísse nesse grupo 
de trabalho um representante do Ministério do Traba
lho. Quem melhor do que eles? Quem melhor do que 
o Ministro Lupi ou o seu preposto para sentar à mesa 
e orientar as autoridades do Governo, do Executivo, do 
que se pode fazer, mas também do que não se pode 
fazer? E uma coisa que não se pode fazer é aviltar. 
Pode, sim, Sr. Presidente, parcelar. Pode, sim, dar be
nefícios fiscais. Pode-se encontrar um caminho, mas 
não se pode aviltar os direitos sagrados, conquistados 
com o sangue de Getúlio e tantos outros heróis da Pá
tria, que lutaram pelo povo trabalhador do nosso País. 
Não no nosso Governo, não no Governo do Partido 
dos Trabalhadores, não no Governo do Presidente do 
meu Partido, o PRB, José Alencar, que tem sido um 
baluarte na luta dos brasileiros, sobretudo dos mais 
humildes. 

Sr. Presidente, já estou aqui sendo fastidioso e 
não quero que o povo brasileiro desligue a televisão 
ou troque de canal por conta destas minhas palavras, 
que já vão sendo ditadas pelas emoções do meu co
ração. 

Gostaria, apenas, de aqui fazer um apelo a este 
Plenário, fazer um apelo ao Paulo Paim, ao Senador 
Cristovam Buarque, ao Senador Mão Santa, aos meus 
companheiros, para que possamos acompanhar de 
perto, para que cada um de nós, na sua jornada diária 
de trabalho e de angústia, que é pesada, possa ligar 
ao nosso Advogado-Geral da União, aos representan
tes do Ministério do Planejamento, ao Ministro Paulo 
Bernardo, ao Guido, aos nossos companheiros, para 
lembrar da aflição por que passam tantas famílias de 
trabalhadores da Varig e de aposentados que recebem 
complementação do Aerus. 

Sr. Presidente, ao terminar minhas palavras, gos
taria aqui de fazer também um voto - e até uma oração 
- pela nossa Ministra Dilma Rousseff. Ela comoveu a 
Nação, esse fim de semana, com a valentia que tem. 
E ela não tem somente toda ternura das delicadezas 
do coração, todo charme, toda beleza, como também 
a valentia, a galhardia, as virtudes de caráter da mu
lher brasileira. Ela realmente é extraordinária. Porque, 
nessa sua vida já de muitos desafios, desde mocinha, 
mulher de ideal, mulher de bandeira, mulher de renún
cia, de sacrifício, lutou contra a ditadura, foi presa, foi 
sequestrada, agora está enfrentando um grande ini
migo, que é o linfoma. E eu aqui, em nome do meu 
Partido, em nome do Vice-Presidente, José Alencar, 
que é outro grande brasileiro que tem lutado e venci
do, graças a Deus, o câncer, quero apresentar os vo
tos mais sinceros de pronto restabelecimento a essa 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 157 

nossa companheira, a essa guerreira, a essa mulher 
que tem sido, eu diria, uma das colaboradoras mais 
eficientes e competentes do Governo Lula, cujo volu
me de realizações - ela que é a mãe do PAC - já está 
solenizado, gravado, eternizado com letras de fogo na 
gratidão nacional. É uma mulher extraordinária. E todos 
nós, independentemente de candidatura, independen
temente do que vá ocorrer em 2010, independentemen
te das pretensões do nosso Partido ... Aliás, outro dia, 
Senador Paulo Paim - nós vivemos dias difíceis -, um 
eleitor me disse o seguinte: "Oh, Senador Crive lia, eu 
já estou cansado de discursos, de palavras. Eu preci
so de uma solução". Então eu disse brincando: Olha, 
o senhor já deu a resposta. O senhor precisa "de uma 
solução". "Dilma solução". Dilma é a solução! 

Vamos votar nela, vamos ajudá-Ia. O senhor 
precisa "Dilma solução". Fiz essa brincadeira apenas 
naquele momento. Ele estava nervoso e acabou se 
acalmando, acabou sorrindo. E a gente pôde, Sena
dor Mão Santa, levar a vida. Ele disse bravo: "Preciso 
de uma solução." Disse-lhe: pronto, o senhor já deu a 
resposta. "Dilma solução". Dilma é a solução. Vamos 
votar nela, vamos fazer campanha para ela. 

Mal sabia eu, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
dessa situação dramática que nossa Ministra está 
vivendo. Porém, quero crer - e oro e peço aos bra
sileiros que orem comigo - que a nossa Ministra vai 
recuperar-se. E aqui não vai nenhum interesse menor, 
nenhum interesse eleitoral do meu Partido, do PRB, 
dos Partidos coligados ou da base do Governo. Seria 
medíocre, neste momento, sequer pensarmos em coi
sas dessa natureza. É por uma razão humanitária, por 
um dever de consciência, de consciência cristã. Acho 
que a Nação, por tudo o que deve à nossa Ministra 
Dilma, deve ajoelhar-se ao pé da cama, em igrejas de 
todos os credos, é pedir pelo pronto restabelecimento 
dessa brasileira tão ilustre que nos inspira e que tem 
sido uma auxiliar tão valorosa no Governo do nosso 
Presidente Lula. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Marcelo Cri
veI/a, o Sr. Mão Santa, 3° Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Paulo Paim. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT - RS) 
- Senador Marcelo Crive lia, permita-me que, antes de 
V. Ex' sair da tribuna, ter a liberdade de dizer que suas 
palavras não são somente suas e de seu Partido, mas 
são também de todo o Senado. Independentemente 
de sermos Situação ou Oposição, independentemente 
da disputa partidária, que é legítima, acho que todos 
nós somos solidários com a Ministra Dilma. 

Felizmente, pelas informações que temos, apesar 
de o cãncer ter sido descoberto já há três semanas, na 
minicirurgia por que ela passou, foi extraído totalmente, 
e os médicos dizem que 90% das possibilidades são 
de recuperação. 

Eu apenas digo isso para me somar às palavras 
de V. Ex'. Quero que as suas palavras sejam as pala
vras do Senado da República, de total solidariedade à 
Ministra Dilma, que ela cumpra o seu trabalho, como 
está fazendo hoje, acompanhando o Presidente Lula, 
e faça a disputa à Presidência da República, com toda 
a capacidade e a competência que ela tem. 

Como disse o meu amigo Ministro Tarso Genro: 
"Ela vai tirar de letra mais essa batalha ao longo da 
sua vida". É uma lutadora, é uma guerreira, e tenho 
muito orgulho em dizer que, na minha primeira vez que 
fui candidato a Presidente do Sindicato, ela estava na 
porta da fábrica, apoiando. E também depois como 
Deputado Federal e Senador. Parabéns a V. Ex'. 

Passo a palavra, neste momento, ao nobre Sena
dor Mão Santa, para que faça o seu pronunciamento 
pelo tempo que entender necessário. Em seguida, o 
Senador Cristovam. 

O SR. MÃO SANTA (PMDB - PI. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Paulo Paim, 
que preside esta sessão de segunda-feira, do Sena
do da República do Brasil; Parlamentares presentes; 
brasileiros e brasileiras aqui e que nos assistem pelo 
sistema de comunicação do Senado. 

Paulo Paim, aprendemos nós, cristãos, verdades 
como: "Deus escreve certo por linhas tortas"; "O homem 
põe e Deus dispõe". E, de repente, este Senado é tor
pedeado, e muitos torpedos com razão. De repente, 
vejo, entendo que a maneira de reconquistar a confian
ça no Congresso é justamente fazermos leis boas e 
justas, inspiradas nas leis de Deus. E eis o momento. 

Michel Temer, que é do meu Partido e em quem 
votei para Presidente do Partido - esforcei-me muito: 
fui a São Paulo. Eu era o único Senador do PMDB 
aqui que apoiava o Michel Temer. O Geraldo Mesqui
ta também, mas eu fui a São Paulo, fui ao Rio, fui a 
Minas, fui ao Piauí. Então, quero dizer que o momento 
de ressurgir a representatividade é amanhã. 

O Crivei la é bom de conversa, mas quero ver o 
Partido dele se manifestar como se manifestou o PTB, 
que não é meu Partido. O PTB já se manifestou nas 
televisões. Embora aliado do Presidente da Repúbli
ca, o PTB disse que "justiça social é dinheiro no bolso 
dos trabalhadores e dos aposentados". Então, que o 
Crive lia, além das palavras, tenha ação e que o seu 
Partido venha amanhã derrubar o veto. 

Este Congresso da altivez, da representativida
de, na valia histórica dele, deu aos aposentados um 
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aumento de 16,5% há anos, quando começava a des
cambar o salário dos velhinhos aposentados. Hoje, 
aqueles que .... Foi feito um contrato do Governo - e o 
Governo somos todos nós. Não é o Luiz Inácio, não. 
Na democracia, Governo é o tripé dos três Poderes. 
Para minimizar isso, votamos o Senado e a Câmara e 
Sua Excelência o Presidente da República, que é um 
homem bondoso, generoso, é o nosso Presidente ... 
Eu acho que ele vetou inspirado pelos aloprados que 
o arrodeam; vetou. Eu compreendo. Era tanta confu
são que, num momento de alopragem geral, ele fugiu 
à sua generosidade e vetou. E os velhinhos aposen
tados, como estão a sofrer! 

Olha, eu estou fazendo um trabalho que demons
tra que nunca tantos velhos se suicidaram no Brasil, 
porque os velhos têm vergonha, os velhos têm digni
dade, os velhos assumiram o compromisso, os velhos 
tiveram um sonho, como disse o Martin Luther King, 
de terem uma aposentadoria que pudesse, com a sua 
mulher, com a sua familia, ajudar os netos, os filhos, a 
família. E, de repente, o Governo, tresloucado e irres
ponsavelmente, na certa os aloprados, orientando o 
Presidente da República, criaram e mantém esse fator 
redutor da aposentadoria. 

Na prática, os que sonharam em viver o fim da 
vida com dez salários mínimos estão recebendo cinco 
e os que sonharam e fizeram planos para cinco estão 
recebendo dois. E ainda mais os empréstimos con
signados, um cavalo de tróia na vida dos velhinhos. 
Abraham Lincoln já disse: "Não baseie a sua prospe
ridade em dinheiro emprestado." Eles estão na pior. 
Então, amanhã é o dia. 

As palavras bonitas do Crivei Ia ... Voltaire disse 
uma vez:"À majestade tudo, menos a honra:' O PT não 
pode entregar a honra ao Paim, que defendeu, a nós, 
que votamos e aprovamos, nós todos ... O seu proje
to, derrubar o redutor ... A isso orienta o Michel Temer. 
Michel, está certo, você está pressionado, você está 
arrodeado também de ... O próprio Luiz Inácio, quando 
passou ali, disse que havia trezentos picaretas. Você 
vive ali. Eu estou mais tranquilo ... Vamos punir os maus. 
Professor Cristovam, Átila, rei dos hunos, já dizia que 
administrar é fácil, é premiar os bons e punir os maus. 
Vamos punir os aloprados, os Deputados que exorbi
taram nesse negócio das passagens, e deixar os que 
agiram com decência e dignidade, que somos quase 
todos nós. Sei o que é isso. Não são todos, mas um 
ou outro pilantra que fez isso, mas o corporativismo 
está fazendo com que não sejam punidos. Entendo 
isso, Paim. 

Eu me lembro, Paulo Paim, mas não quero citar 
nomes ... Quando um médico dá para fazer aborto em 
um hospital, está morto! Todo mundo naquele hospital 

está desmoralizado! Todo mundo passa a ser "abortei
ro", embora não o seja, porque há um médico dentro do 
hospital que faz aquela prática. A mesma coisa acon
tece aí: um ou dois e o escândalo está formado. 

Então, o Presidente tem de ter, e ele tem, coragem 
de punir os maus e premiar os bons. Tenho a certeza, 
tenho a convicção de que o Senado é o poder mode
rador. Nós é que temos que corrigir, não eles que nos 
arrastar. Assim é o regime bicameral. 

Coloque, amanhã, a liderança de V. Exa à sen
sibilidade de cada um, dê liberdade aos Deputados e 
eles derrubarão o veto do Presidente. O Presidente não 
teve culpa. Aquilo aconteceu porque estava atordoado 
no momento. Ele vai ficar é satisfeito. Eu, pelo menos, 
penso que ele gosta dos velhinhos, dos trabalhadores, 
dos aposentados. Que se coloque, depois de amanhã, 
quarta-feira, o projeto do Paulo Paim, e vamos derrubar 
essa mágoa, essa nódoa! Não existe no mundo fator 
previdenciário reduzindo ... 

Coloque-o em votação e aí vocês vão ver! Já 
jogaram flores nos Senadores no dia em que Rui Bar
bosa fez, com os outros, a Lei Áurea, dando liberdade. 
Jogaram flores nos Senadores! 

Olha, naquela CPMF, quando estávamos em 
campos opostos, fui aplaudido por dois mil paulistas 
no sábado ... Aquilo deve ter sido quinta-feira. 

Eu receberia uma homenagem em uma socie
dade criada por Ulysses Guimarães, uma sociedade 
parlamentar. Eu não merecia, não, mas foi uma em
polgação, porque defendemos uma tese, mostramos 
liberdade, mostramos que esse povo estava exaurido. 
Temos 76 impostos, tirar uma carga. 

Então, Michel Temer, libere, amanhã, daquele 
momento que, na sua sinceridade, Luiz Inácio disse 
que tinha trezentos picaretas. Aí vai acabar. Tenham 
coragem de, amanhã, derrubar o veto do Presidente. 
Aliás, ele vai ficar é satisfeito. Aquilo ele fez guiado por 
alguns aloprados, e tem muitos. Ele mesmo disse "es
tou rodeado de aloprados por todos os lados". O pró
prio Procurador, nomeado por ele, carimbou quarenta 
como corruptos. Então, amanhã é o dia do renascer, 
da moral, da esperança de um Parlamento, se derru
barem o veto. E depois de amanhã, Paim, vão jogar 
flores, os velhinhos, os aposentados. 

Olha, Luiz Inácio, eu tenho uma experiência muito 
grande, maior do que a de V. Exa

. Eu sou mais expe
riente, Luiz Inácio. Eu fui prefeitinho, o Presidente não 
foi, e fui Governador do Estado. Paim, eu tenho uma 
experiência. O que é o velhinho? O velhinho é gente 
boa. O velhinho não é só ele, não. A turma diz "não, 
ele não pode fazer pressão, não pode fazer greve". 
Mas ele não é só ele, não. Por detrás do velhinho está 
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o filho, está o neto. É uma força extraordinária. Não 
pense assim, não. 

Na minha cidade, Paim, as Prefeituras do Piauí 
não se pagavam salário mínimo. Aí eu paguei, aí eu me 
lembrei que tinha uma folha de uns velhos aposentados 
que estava jogada lá há muito anos. Eles ganhavam 
uma ninharia, um valor de cerveja. Era pouco o núme
ro, eram vinte. Eram vinte aposentados e um número 
igual de pensionistas. Quer dizer, era pouco. Eu mandei 
pagar salário mínimo a esses velhinhos. 

De repente, quando eu vi, o presidente, o diretor 
Ciarlini - parente aqui dessa Ciarlini, Senadora -, do 
Banco do Brasil, me chamou e disse "Prefeito, meu 
pai era um desses: velhinho, aposentado, que estava 
jogado". Aí, de repente, quando eu vi, eu fui crescendo 
politicamente. Eram os velhinhos agradecidos, porque 
não são só eles, não, Luiz Inácio, mas também os fi
lhos, os netos ... Este País, Luiz Inácio, está ruim, se 
acabando e nós estamos vivendo uma barbárie por 
isso. A estrutura mais importante é a família. E quem 
representa, quem protege a família é o avô. É, Paim! 

O Barack Obama, no seu livro - já li dois -, diz 
que, se não fosse o avô e a avó dele, ele seria um ma
conheiro. A educação dele foi dada pelo avô. Então, 
nós estamos acabando o maior patrimônio de nossa 
experiência, de nossa formação, mantenedor e inspi
rador do lar. Rui Barbosa está aí porque disse que a 
pátria é a família amplificada. É o avô. Eu sou muito, 
muito melhor avô do que fui pai. Quando eu era pai, 
eu trabalhava muito, Luiz Inácio, mas muito, muito 
mesmo. Operava doze, treze, quatorze, operava os 
que pagavam e os que não pagavam, numa Santa 
Casa. Então, quando eu chegava, à noite, exausto, os 
filhos já estavam dormindo. Foi a mãe mesmo que os 
educou. Eu pouco os vi. Os netos, não, eu já posso 
acompanhá-los. 

Como Barack Obama diz, está aí Barack Obama 
dando os testemunhos. Então, os nossos avós são es
ses velhinhos aposentados. Aí é que está nascendo 
um desrespeito, porque eles prometeram pagar a fa
culdade, prometeram um tênis, prometeram isso den
tro do que eles planejaram, da dignidade deles, e não 
estão cumprindo. É a inversão de valores. Os netos 
não respeitam os filhos e tal. 

Então, Paim, esta é a semana. E V. Ex', sem dú
vida nenhuma, foi um ícone desse movimento todo. E 
nós temos andado e temos viajado. Inclusive, no Rio 
Grande do Sul, eu vi a emoção, a esperança. 

Então, é o que nós achamos de tudo isso. E tudo 
corre risco. Por isso que este País está nessa barbárie. 
Isso não é uma sociedade civilizada. Não é Paim, não 
é, não é, porque se está destruindo aquilo que é mais 
importante, a família. 

Eu vi, sexta-feira - V. Ex' estava aqui -, um pro
nunciamento, por isso que esta Casa se agiganta, dessa 
professora extraordinária Marisa Serrano, Senadora. 
Olha, bastou um dado para chocar, para ver e justificar 
a barbárie. Nós não vivemos. Isso não é sociedade. 
Isso é uma vergonha! Paim, ela disse que 90% dos 
Municípios brasileiros não têm uma livraria. 

Outro dia eu vi uma pesquisa em que 60% do 
Piauí não tinha uma biblioteca. Fizemos campanha, uma 
livraria. O livro, quer queiramos ou não queiramos ... E 
o computador é um livro eletrônico, é a mesma coisa. 
Enfim, nós temos que ver que ele é um instrumento 
que pinça todos os conhecimentos da história da ci
vilização e oferece à juventude de hoje, às crianças 
de hoje. Noventa por cento deste País não têm uma 
livraria. Aí a barbárie! 

Daí para ter professores desprestigiados ... Faz
se um movimento para eles ganharem dois salários 
mínimos, e nunca conseguiu-se isso. Os professores. E 
há classe que ganha R$30 mil. País nenhum civilizado 
tem essa diferença. País civilizado, a diferença do maior 
para o menor é dez salários mínimos. Não é justo um 
homem da Justiça ganhar R$30 mil e a professorinha 
ganhar R$400,00. Deus não fez aquele com 60 estô
magos e ela com um. Deus fez com o mesmo. 

E essas coisas vão atrelando de tal maneira que 
a educação está aí, se agravando, e a ilusão está pior, 
piorou. Eu estou aqui. Eu estudei numa medicina do 
Governo Federal. Fui fazer pós-graduado num hospital 
do Governo. Hoje estão crescendo as unidades hospi
talares e as faculdades, mas particulares e privadas. 
Uma particular de Medicina é R$4 mil, às vezes, por 
mês. Qual é o pai que pode? Não é só a mensalida
de, é o livro, é a manutenção, é a hospedagem. Então, 
Paim, aí é que vai ser o apartheid: só vão ser douto
res, nessas profissões rendosas, os da elite, os que 
podem pagar. Está diminuindo o ensino público, está 
aumentando o privado. Aí é que é o apartheid. Mas 
temos de ver essas coisas com realidade. 

Eu ia falar de outro assunto, Paim, mas aconte
ce que eu estava no Piauí ontem e fui botar gasolina, 
de noite, na cidade de Piracuruca, no meio do cami
nho entre Parnaíba e Teresina. Aí, um frentista disse: 
"Senador, Senador Mão Santa, nos socorra". "O que 
é, rapaz? Eu quero que você diga". O frentista: "Nos 
proteja". "O que é, rapaz? O que está havendo"? "Nin
guém pode trabalhar. Proteja os frentistas. Eu já fui por 
duas vezes ... Numa vez, chegaram uns cabras de moto 
aqui, puxaram o revólver, me botaram no chão, me cha
maram de vagabundo e tomaram todo o dinheiro. Eu 
já fui assaltado duas vezes. Eu sou o Fábio de Souza 
Gomes". Frentista. Isso é um país? Isso é uma barbárie! 
Um rapaz bom, que quer trabalhar e não pode. 
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Aí, eu saí meditando e entrei numa farmácia em 
Teresina, no plantão, de noite, e comecei a conversar. 
E o Fábio de Souza Gomes deve estar ouvindo. Ele 
disse "Eu ouço". Isso tem repercussão. Nós não pode
mos. "E o pior é que eles jogam a gente no chão, com 
revólver, dão um pontapé e ainda chamam a gente de 
vagabundo". Aquilo, revoltado, "sou casado" e tal. 

Na farmácia, eu comecei a conversar, Paim. Te
resina é o retrato do Brasil. Aí, conversa vai e tal, eu 
fui, de noite, e eles disseram que são de seis a cinco 
assaltos por mês. "Nós não falamos, Senador, que a 
gente tem medo de perder os outros clientes? Ninguém 
vai vir aqui mais. Nós estamos escapando, melhorando 
a venda noturna porque aumentou a de telefone, por
que o pessoal tem medo de andar à noite, de fazer'. 
Teresina. Isso é o Brasil todo. Isso é uma barbárie. 

Aí, andando mais, comecei a conversar e tal. Um 
comerciante me disse que foi assaltado já 11 vezes. 
Aí eu comecei a refletir sobre a minha cidade que eu 
tinha ido, Paim. É difícil eu encontrar a casa de um 
amigo de infância, porque eu fui Governador, estou 
afastado ... Tudo com muro alto. A gente não conhece 
mais. Está tudo com muro alto. Os mais abastados, 
os mais ricos têm aquelas cercas elétricas em cima, 
e os de classe média para pobre, muro alto. A gente 
não conhece mais a cidade da gente, as casas. Não 
têm cerca elétrica, mas botam aqueles cacos de vidro. 
E essa é a mudança na minha cidade pacata, cristã. 
Velório já se acabou há muito tempo. Morreu, enterra. 
Morreu às cinco e meia, enterra às seis horas, porque, 
se for fazer velório de noite, é assaltado; roubam até o 
defunto. Essa é a barbárie! 

E o Luiz Inácio sabe. O Luiz Inácio é sabido, in
teligente. Isso ele é, porque ele é o Presidente. Quem 
queria ser era eu, e ele foi antes de mim, embora eu 
não tenha ... Ele sabe, porque ele viaja muito. E como 
viaja! Outro dia saiu, na semana passada, que ele 
passou do Fernando Henrique Cardoso em número 
de viagem, em dias de viagem. 

E eu não iria falar aqui em Primeiro Mundo: Su
íça, Suécia, França, Alemanha. Você vai bem ali, à 
Argentina e ao Uruguai, que eles são mais civilizados 
do que nós. Não tem isso, não. Isso é barbárie. Nós é 
que estamos ... Essa é que é a verdade. É constran
gedor o que eu digo e lamento. Mas a quantidade de 
turista que você vê em Buenos Aires! Nunca mais vai 
ser pobre. O que tem de brasileiro lá! Por quê? Porque 
a gente anda de madrugada sozinho. 

Eu conheço um teatro lá, na Santa Fé com a Nove 
de Julho, onde há um espetáculo a uma hora da madru
gada de sábado. E eu vou e assisto. Assim como um 
circo. Acho que ele pega os artistas dos espetáculos 
normais, que são mais cedo, e leva para lá. Então, saio 

às três horas da madrugada com Adalgiza, andando. 
Todas as livrarias abertas. Não existe bala perdida, 
bandido, sequestro, assalto, não. Bem ali na Argentina, 
bem ali no Uruguai. Isso tem de ser mudado. 

Conversa vai, conversa vem, um jornalista, ex
Vereador - essa gente boa não sei por que nâo foi 
reeleita -, Jacinto Teles, me informou que o Governo 
do Piauí lança as estatísticas, ele mesmo. O PT tem 
gente boa. Está aí o Paim, homem verdade. Então, ele 
fez um trabalho e disse que o Governo de lá falseia 
as estatísticas, falsifica uns negócios para colocar o 
número de crimes. Esse mesmo Jacinto Teles, um 
homem de bem, honrado - ele é líder do sindicato de 
policiais -, colocou o nome de tudo, com data e hora. 
Por isso, já estão chamando o Governador de Senhor 
Mentira. Falseia os dados. 

Na verdade, eu só daria um número para acabar 
essa conversa. Paim, naquele pronunciamento mil, lan
cei os dez mandamentos políticos de Pedro Simon para 
a juventude. Li os livros dele. O último foi Reflexões. Há 
um trabalho em que ele diz o seguinte: "Cinquenta mil 
brasileiros são assassinados por ano". Então, Pedro 
Simon diz: "O Iraque é aqui", pois lá morreu menos do 
que esse número. Assassinados assim: Pau! 

Então, é isso que nós queremos advertir. Advertir 
e pedir ao Luiz Inácio que esqueça esse negócio de 
eleição. Eleição é problema do povo. Isso, Luiz Inácio; 
deixe essa vaidade boba. 

Paim, Juscelino Kubitschek não fez o sucessor 
dele. Foi um dos melhores presidentes da história. Isso 
não quer dizer nada. Esqueça isso, viu, Luiz Inácio. 
V. Exa é o Presidente, é o nosso Presidente. Deixe a 
eleição! É em outubro de 2010. É contra as leis iniciar 
uma campanha agora. 

Olha que está escrito no Livro de Deus: o homem 
põe e Deus dispõe. Olha, vamos entender! Para bom 
entendedor ... Não adianta, é contra as leis. O nosso 
Presidente tem de dar o exemplo ao obedecer as leis. 
A campanha eleitoral vai começar depois de 29 de ju
nho, quando terminam as convenções. Ainda haverá 
o prazo para os candidatos serem inscritos, para os 
candidatos serem impugnados. Então, vai começar lá 
para 15 de julho de 2010. 

Então, não é o momento. O momento, agora, 
Luiz Inácio, é de V. Ex', com a liderança que tem - eu 
não vou agredir os fatos, V. Ex' teve 60 milhões de vo
tos -, fazer um mutirão para acabar essa violência no 
Brasil. Isso é que é ... Isso é que o Brasil espera, isso 
é que todos nós esperamos, queremos e desejamos. 
Não temos isso, Paim. Você vai hoje a um bairro, os 
donos das casas é que são presos, tudo com grade. 
Então, Luiz Inácio, vamos iniciar. V. Ex' é o Presidente 
de todo o Brasil, e cada Presidente não vai resolver 
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tudo, não. Nunca foi assim, e ninguém escolhe a épo
ca de governar. 

Nós tivemos cada um com seus problemas a re
solver. O D. João VI abriu os portos, criou Salvador, a 
Universidade, a burocracia. Deixou o filho dele, que fez 
a Independência. O outro, Pedro 11, garantiu a unidade 
deste País grandão. Aí, foi, e veio a República. E foram 
os que fizeram a República: o Deodoro, o Floriano; o Rui 
Barbosa teve seu papel, não foi Presidente, mas não 
deixou militarizar. Quando quiseram deixar o terceiro 
militar, ele pulou fora. Daí, veio Prudente de Morais, 
veio Campos Sales, vieram os civis, veio o Getúlio, no 
desejo do Brasil de acabar com a corrupção eleitoral, 
que está voltando, está piorando. O Getúlio veio por 
isso. Já tinha vindo Luís Carlos Prestes, os tenentes, 
feito esse movimento. 

Aí, Getúlio passou esse tempo todo não foi porque 
quis, não, mas porque houve três guerras: uma para ele 
entrar, uma em que os paulistas quiseram colocar ele 
para fora, e a guerra mundial. Mas ele foi um estadista, 
um homem trabalhador, que deu essa estrutura. 

Veio o Dutra, que fez a transição, deu exemplo 
de honestidade. Veio o Getúlio de novo, que foi aquela 
coisa. Veio o Goulart com as leis trabalhistas. Cada um 
foi fazendo as coisas. Os militares aí, que trouxeram al
gum desenvolvimento, cerceando as liberdades. E veio 
o renascimento da democracia com o Sarney, que teve 
uma paciência em fazer uma transição democrática. 
Veio o Fernando Collor, que dinamizou a economia. Veio 
o Itamar, numa austeridade. E o Fernando Henrique 
Cardoso acabou o monstro da época, que era inflação. 
Eu fui prefeitinho na época. Paim, de mês para mês, 
teve um mês que aumentou 80%. A gente tinha que 
fazer a folha de pagamento todo mês, até as caladas 
da madrugada, para atualizar. Ele venceu a inflação, 
o Fernando Henrique; era um monstro. 

O monstro hoje, Luiz Inácio, é a violência. E o 
maior pensador político, Noberto Bobbio, disse: o míni
mo que o povo tem que exigir do governo é segurança 
à vida, à liberdade e à propriedade. 

Então, são essas as nossas palavras. 
E, com tristeza, no jornal lá do Piauí, que é o 

Brasil todo: "Jovem é morto com onze facadas e um 
tiro"; "Preso o acusado de matar estudante na frente 
do namorado"; "Caminhoneiro é morto a paulada". E 
por aí vai. "Jornalista é impedido de fazer imagem"; 
"Parque é transformado em ponto de uso de drogas". 
Isso no meu Piauí, que é o retrato do Brasil. 

E Pedro Simon, no seu livro Reflexões, disse: 50 
mil assassinados por ano. "O Iraque é aqui." No Iraque 
só morreram 30 mil, com aquela confusão toda que 
a gente viu. Então, este é um País com uma guerra 
civil constante. 

É hora de o nosso grande líder, o nosso Presi
dente da República negar, esquecer esse negócio de 
eleição. Esse negócio de eleição é do povo. O povo é 
soberano, o povo é que decide, o povo é que escolhe. 
Temos que salvaguardar a democracia; temos que 
salvaguardar e permitir, se for possível, a alternância 
de poder. 

Então, é isso. E agora, Luiz Inácio, com todo res
peito e desejo, vamos fazer um mutirão contra a vio
lência. Que o Brasil deixe de ser uma barbárie, seja 
uma sociedade civilizada, onde sejam edificados os 
valores que já tivemos: o valor da família, o valor da 
escola, o valor da igreja. 

Essas são as nossas palavras e a nossa contri
buição para que melhore o Governo de Luiz Inácio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT -
RS) - Vou convidar o Senador Cristovam Buarque para 
usar da palavra. Mas me permita, Senador Cristovam, 
dirigir-me a V. Exa

. Aprovamos na Comissão de Direitos 
Humanos uma audiência pública junto com a Comis
são de Assuntos Sociais, que será no dia 12 de maio, 
com a presença do Ministro Temporão. 

Já conversei com a Presidenta da Comissão, S. 
Exa concorda, e tenho certeza de que V. Exa concorda 
também, que o primeiro momento da reunião seja a 
questão da chamada gripe suína que abala, eu diria, 
todos os países quase do mundo. Por exemplo, aqui me 
chega, a Espanha confirmou o seu primeiro caso de 
gripe suína hoje, e disse que outras dezessete pessoas 
têm suspeita de possuir a moléstia. O Comissário de 
Saúde da União Européia advertiu os europeus, para 
que evitem realizar viagens ao México e Estados Uni
dos. Além disso, suspeita-se que três neozelandeses 
que retornaram do México também tenham contraído 
a gripe suína. A Organização Mundial de Saúde afir
mou que o vírus se espalha rapidamente pelo México e 
pelo sul dos Estados Unidos. Esses são os dias iniciais. 
Está bem claro que há potencial para o vírus tornar-se 
uma pandemia e ameaçar globalmente. 

Depois, Sr. Presidente, aqui ainda cita, Presi
dente Cristovam, a situação de outros países. Há pre
ocupação com a China, com a Rússia, Taiwan. Enfim, 
Cingapura, Tailândia, Japão, Indonésia, Coréia do Sul 
e Filipinas estão buscando os sinais da febre suína 
entre passageiros que chegam nos seus aeroportos. 
Se V. Exa concordar eu falo com a Presidenta Ciarlini, 
da Comissão de Assuntos Sociais, que já está confir
mada para o dia 12 de maio a presença do Ministro 
Temporão, e que o primeiro momento da reunião seja 
para discutir qual a posição que o Brasil está tomando 
para combater a chamada gripe suína. 

V. Exa está com a palavra, Senador Cristovam, 
convidado para usar a tribuna. 
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o SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, especialmente o 
Senador Mão Santa, que acaba de falar, não costu
mo comentar as minhas andanças, minhas caminha
das, por este País, desde que comecei a ser Senador 
da República pelo Distrito Federal, mas da República 
inteira, sobretudo depois de minha candidatura presi
dencial em 2006. Mas vou comentar, Sr. Presidente 
Paim, essa última semana. Vou comentar porque acho 
que é importante para a gente entender o clima que 
vivemos aqui hoje. 

Quinta-feira passada, da semana anterior, saí da
qui - convidado pela Universidade do Texas -, e fui à 
cidade de Austin debater, com o ex-Presidente Zedillo, 
do México, as alternativas de transferência de renda 
condicionada que ficou chamada de Bolsa Escola, em 
muitos lugares, e virou Bolsa Família aqui. Foi uma 
viagem dura, Presidente. De lá fui à Universidade de 
Harvard fazer uma palestra sobre o mesmo assunto. 
A ideia que venho defendendo, inclusive aqui, é o que 
chamo de Pós-Keynesianismo Produtivo, como uma 
maneira de sair dessa crise. Voltei, via Austin, para São 
Paulo/Brasília. Na mesma hora em que cheguei, vim 
ao Senado, fiz um discurso na quinta e fiz um discurso 
na sexta. Na sexta eu viajei para Campo Grande, daí 
para uma cidade chamada Glória de Dourados, onde fiz 
uma palestra à noite. No outro dia, mais outra palestra 
e uma caminhada no centro da cidade. Depois de tudo 
isso, passei apenas algumas horas em minha casa, em 
Brasília. Eu comi mais em aeroportos, nessa semana 
que passou, do que em restaurantes e em casas. 

Na volta de Glória de Dourados para cá, passei 
em São Paulo, mas eu não vinha para cá, Senador Mão 
Santa, eu ia para Salvador, e daí à cidade de Saúde, no 
interior da Bahia. No aeroporto de São Paulo, depois 
de uma semana de dois dias sem parar, não vou negar 
que, começando a sentir um certo cansaço, mas ali 
pronto para embarcar, dez da noite, para chegar à uma 
hora da manhã, e no outro dia sair às seis da manhã 
para o Município de Saúde, eu vejo a revista Veja tendo 
como capa uma descarga, dizendo: faça isso com eles. 
Ou seja, dê descarga em todos os Parlamentares do 
Brasil. Ao lado a Folha de S.Paulo, dizendo que cada 
Parlamentar custa R$130.000,00. 

A meu lado, Senador Mão Santa, tinha uma se
nhora. Eu não escutei ela falar, Senador Paim, Sena
dora Rosalba, eu não escutei ela falar, mas dentro da 
minha cabeça o que eu ouvi, sem ela dizer, "são todos 
ladrões". Essa foi a sensação que eu tive. E eu pensei: 
em vez de continuar essa viagem tão cansativa, deba
tendo assuntos, por que, em vez de eu ir para a cida
de de Saúde, no interior da Bahia, eu não mudo esse 

avião e paro em Brasília e passo um domingo com a 
minha família, o que não faço há tanto tempo? Quase 
que eu mudo de rumo. Cheguei a pegar o telefone e 
tentar ligar para o Deputado Severiano Alves, que é 
quem estava organizando o encontro. 

Pensei em ligar para o Prefeito de Saúde, Antô
nio Fernando, e dizer "eu estou fora disso. Eu cansei", 
mas decidi ir. E, ao ir, Senador, voltei foi revigorado 
ao falar para dois, três mil professores, Prefeitos e Ve
readores, todos em um imenso galpão na cidade de 
Saúde, ouvindo a proposta de que este País precisa 
mudar, de que este País precisa fazer uma revolução, 
de que essa revolução passa por uma educação igual 
para todos, com o filho do Parlamentar estudando na 
mesma escola que o filho dos seus eleitores, os filhos 
dos ricos deste País, estudando na mesma escola dos 
filhos dos pobres. Essa é a revolução. Ao ver que essa 
revolução tem sintonia, cheguei à conclusão de que 
não se justifica desistir apesar de tudo isso. Justifica
se radicalizar, radicalizar na proposta de revolucionar 
este País, inclusive o Congresso. 

É claro que incomoda vermos matérias que põem 
como se todos nós aqui fôssemos os culpados de cada 
coisa que cada um dos outros faz. Até podemos nós 
todos sermos culpados de tudo o que a gente faz. 

Eu moro em Brasília, eu não tenho ajuda de alu
gueI. A lei até permite, mas acho que não deveria ter 
e não tenho. Eu moro em Brasília, eu não preciso de 
tantas passagens. Aliás, de nenhuma passagem para a 
família. Não preciso, não tenho direito. Se eu usar isso, 
estarei sendo, de fato, errado. Mas, e os Deputados e 
Senadores que moram nos outros Estados? Eles não 
têm o direito de ter ajuda de moradia? Eles não têm 
direito de suas famílias terem passagens para virem 
para aqui? Não estou comentando os outros destinos. 
Eu não, eu não preciso, eu moro aqui. Mas, por que 
não se percebem as sutilezas, as diferenças para po
der fazer a crítica correta? 

Por que ao generalizar, a gente desmoraliza a 
própria informação? Por isso eu voltei foi mais entu
siasmado ainda, apesar de tudo. 

Eu não sei de onde tiram esse custo de um Depu
tado em R$130 mil, a não ser que para saber o custo 
de um médico a gente dividisse todo o custo do hospital 
pelo número de médicos. Ao saber o custo de um pro
fessor, dividíssemos todo o custo de uma universidade 
pelo número de professores. Não é assim que se faz. 
Tem que se analisar quanto custa cada um. 

Não há dúvida que há mordomias no Congresso, 
no Judiciário, no Executivo e no setor privado. E no se
tor privado tem mordomias pagas com o desconto do 
Imposto de Renda, que é o mesmo que ser financiado 
pelo setor público. E essas mordomias têm que parar. 
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Eu acho que elas parariam se nós tivéssemos trans
parência total. Se cada dia o Senado dissesse: Foram 
emitidas tantas passagens no nome dessas pessoas, 
autorizadas por tais pessoas, ao custo de tanto e com 
tal destino, ninguém ia gastar dinheiro e passagem de 
uma maneira equivocada. Falta transparência. E a falta 
de transparência é a mãe de todos os pecados. 

Mas não dá também para, de repente, criar essa 
desmoralização que desmoraliza a própria informação 
incompleta, equivocada. Já tem tanta coisa para ser 
criticada aqui, que nem precisava colocar mais uma 
crítica. E eu não falo de mentira, eu falo de informa
ções não abalizadas, não analisadas. 

Deputados e Senadores que moram fora de Bra
sília têm de ter direito, sim, a passagens para seus 
familiares virem para cá, e digo com a força de quem 
não precisa disso e, por isso, não usa. Nunca usei. 
Quem mora fora tem, sim, de ter direito a isso. Quem 
é Senador ou Deputado tem, sim, de usar passagem 
para ir cumprir as finalidades do seu exercício, não para 
férias. Para férias, não defendo nem o que esteja na 
cota, mas, para o trabalho, tem de fazer. 

E Senador é da República, não é só do seu Es
tado. Sou Senador da República brasileira pelo Dis
trito Federal. Vi dois jornalistas dizendo que Senador 
de Brasília não precisa de passagem. Minhas leis são 
brasileiras, em nome do povo do Distrito Federal. Agora, 
as minhas férias são pessoais, e tenho de pagar com 
meu dinheiro. As viagens da minha família têm de ser 
pagas por ela, pela família - minha mulher, filhas ou 
eu, se for o caso -, mas, e para trabalhar? 

Essa viagem que fiz por uma semana inteira - ali
ás, quero dizer que nada foi pago pelo Senado, porque 
nas viagens internacionais que faço tenho convites e 
me pagam ... Essas viagens, inclusive aqui dentro do 
Brasil, não custaram nada, mas eu viajaria, sim, para 
fazer a revolução brasileira, para defender o Brasil, se 
fosse preciso. Sinto-me, Senador Mão Santa, o senhor 
que é médico, e a Senadora Rosalba também, quando 
tomo um avião no Brasil, como se fosse um enfermeiro 
indo atender um doente chamado Brasil. Sinto-me um 
enfermeiro indo atender um doente, muito doente, mas 
muito doente mesmo na violência, na corrupção, na 
desigualdade, na de sedu cação, na falta de saúde, num 
crescimento baseado apenas em produtos primários e 
em alguns produtos industriais, mas longe ainda de ser 
a economia do conhecimento em que os outros países 
estão entrando. Sinto-me viajando em uma ambulância 
aérea para atender um doente chamado Brasil. Enfer
meiro não tem de pagar a sua passagem, a não ser 
no dia das férias. Aí ele tem de pagar. Não pode ir de 
ambulância para o lugar das suas férias. 

Pois bem, Senador, Senadora, creio que a gente 
precisa começar a pensar na revolução de que o Brasil 
precisa. E comecemos pela revolução que o Congresso 
precisa fazer nele próprio. Nesse ponto, a mídia termina 
ajudando. De uma maneira exagerada, de uma manei
ra masoquista até, de uma maneira sádica, digamos, 
termina ajudando a despertar o Congresso para o fato 
de que precisamos fazer reformas. 

Não é possível o Congresso continuar funcionan
do apenas dois dias por semana. Não é possível! E não 
é porque os Senadores não trabalhem. É porque eles 
não ficam aqui e vão trabalhar em suas bases. Mas é 
aqui que eles produzem. Lá a gente ganha os votos; 
aqui a gente produz. Sem os votos, a gente não volta; 
mas, voltar sem ficar aqui para legislar, para parlamen
tar, para debater, para discutir entre nós, não vale a 
pena, não serve. 

Quando esta vontade chega, a de desistir, ela é 
maior pelo vazio daqui de dentro do que pelas notícias 
da mídia. A gente tem de mudar o Congresso, ficar aqui 
pelo menos um mês inteiro; depois, um mês com as 
bases. Mas não essa idéia de toda semana a gente 
ficar dois dias aqui e o resto em nossas bases. 

Nós temos de mudar aqui é para tirar do Presiden
te da República o poder de mandar medidas provisó
rias quando ele quer, porque isso está inviabilizando o 
Congresso. E é essa desmoral ização de falta de poder 
que leva à desmoralização do resto. 

É capaz de ter gente aqui que diz: "Já que eu não 
vou poder mandar no meu País; já que eu não vou po
der fazer aquilo que quero para mudar o meu país, eu 
vou me locupletar'. É capaz de ter gente pensando nis
so, porque a gente chega aqui cheio de sonhos, cheio 
de ideais. Aí, vemos esses sonhos e esses ideais se 
acabando, apagando-se, desaparecendo. E aí tem três 
tipos de pessoas: os que dizem: "Eu não quero mais 
voltar aqui"; os que dizem: "Eu vou me locupletar", ou 
os que dizem: "Eu vou continuar lutando", e cada vez 
vai ser menor o número desses. 

Outra coisa. Falam muito dos salários aqui. Eu 
acho os nossos salários altíssimos, em um país com 
tanta pobreza. Mas aqui eu quero dizer: quase todos 
aqui, se não estivessem no Senado, teriam salários 
maiores. Eu sou daqueles poucos aqui, Senador Paim, 
que é assalariado. Mas, se eu nâo fosse Senador, eu 
ganharia mais do que como Senador, porque, na idade 
em que eu cheguei, com o cargo de professor titular, 
com o acúmulo de ex-reitor, que a lei permite receber, 
com as consultorias que eu posso fazer e que eu me 
nego a fazer, enquanto for Senador, ganhando por pa
lestras - e eu me nego a ficar com dinheiro de palestra, 
enquanto eu for Senador -, sendo membro de conse
lhos, de que eu me nego a receber. Alguns chegam 
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a pagar, e eu não recebo. Estou criando problemas 
na contabilidade deles. Não tenha dúvida, Senador 
Mão Santa, de que a minha renda fora do Senado se
ria algumas vezes mais do que a minha renda como 
Senador. E depois dizem que custa cento e tantos mil 
reais. Com telefone? Você acha que alguém gosta de 
ficar ao telefone? A gente fica ao telefone porque é 
obrigado. Está-se pegando é câncer no cérebro, como 
dizem por aí, que passa. Vocês acham que se gosta 
de ficar fim-de-semana trabalhando. Eu não me lembro 
do último fim-de-semana. Um dia desses, eu estava 
até comentando que eu li, num livro, um assessor do 
Clinton dizendo: "De repente, eu olhei pela janela do 
hotel e vi menino brincando com o pai. Lembrei que 
existe ainda domingo no mundo". Às vezes, eu tenho 
essa sensação de que não existe mais domingo nem 
sábado. Alguém acha que isso vale a pena se não for 
por um grande ideal de querer mudar o País? E esta, 
sim, é que é a minha crítica. Nós não estamos mudando 
o País. Essa que é a crítica mais profunda que a gente 
precisa fazer. Essa crítica a gente não está vendo. 

Nós precisamos fazer uma revolução no Senado. 
E eu queria propor aqui ao Presidente Sarney que nos 
convoque para ficar um, dois, três, cinco dias, os 81 
Senadores, discutindo a crise de credibilidade em que 
estamos vivendo. E não adianta escondê-Ia, esquecê
la, ignorá-Ia, como sinceramente eu cheguei a pensar 
antes de vir aqui à tribuna falar dela. Porque, até aqui, 
as críticas têm passado ao largo. Para que trazer esse 
assunto aqui? Mas não temos o direito de ignorar. É 
uma realidade, o povo está sabendo. Aquela mulher, 
ao meu lado, no aeroporto, falou, silenciosamente, di
zendo "é tudo ladrão", ao ler a capa da revista e ao ler 
a manchete dos jornais. A gente tem de ficar aqui al
guns dias refletindo: onde é que nós estamos errando? 
Porque não é possível que, de repente, tenha surgido 
um tal desamor do povo e da mídia contra nós surgi
do do ar. Alguma coisa está havendo. Essa é a minha 
primeira proposta. 

E é claro que, se a gente fizer isso, a gente sabe 
como resolver. Primeiro, é desmordomizar, claro. Tem 
de desmordomizar o Congresso, Judiciário, o Executivo 
e o setor privado também, que, no País, é viciado em 
mordomias. Segundo, tem de ficar aqui mais tempo. 
Não é Congresso aquele que não se reúne durante 
um período longo. Terceiro, temos de trazer aqui para 
dentro os problemas do povo brasileiro. Aprovar com 
rapidez leis que mudem a vida do povo brasileiro. Nos
sos projetos levam anos, anos, anos e, quando são 
aprovados, o povo nem lembra que foi feito aqui. 

Eu vi lá em Saúde, na Bahia, domingo - este 
lugar aonde eu cheguei a pensar em não ir mais e 
vir para a casa - eu vi a alegria de dois mil a três mil 

professores com o piso salarial! Eu vi. Eles sabem 
que saiu do Congresso. Eles sabem os autores. Eu vi 
essa alegria. Mas foram tantos anos que quase que 
não acontece. 

Mas, segundo: temos de fazer isso não só no 
Congresso. Temos de fazer uma revolução não só no 
Congresso. Temos de fazer uma revolução, sim, na 
maneira como funcionam os outros dois Poderes da 
República e temos de fazer uma revolução em outros 
setores. 

Eu fico vendo todas as críticas de quanto custa 
o Congresso e acho que devia custar muito menos, 
e acho que pode custar muito menos sem perder a 
eficiência. 

Agora eu me preocupo porque R$2 bilhões a 
R$3 bilhões por ano saem do poder público para fazer 
propaganda do Governo na mídia. Eu me preocupo. 
Eu creio que tem razão uma jornalista que ouvi um dia 
desses dizer que nós devemos disputar com os que 
não são Senadores em condições de igualdade. Por 
isso não deveríamos ter dinheiro para fazer a divulga
ção do que a gente faz aqui dentro. Mas aí eu acho 
que também o Governo não devia gastar tanto dinheiro 
com propaganda, porque, ao gastar tanto dinheiro com 
propaganda, o Governo está prejudicando os partidos 
de oposição que não estão podendo gastar esse mes
mo dinheiro para fazer a divulgação das suas idéias, 
das suas propostas. 

Eu creio que a gente tem de fazer uma revolu
ção também, Senador, na idéia de que fazer política 
é trazer propostas, é trazer idéias, é trazer maneiras 
de mudar este País. 

E aí vem a verdadeira revolução que este País 
precisa fazer. Não é no Congresso, não é no Executivo, 
não é no Judiciário, não é na mídia, não é no setor pri
vado; é a revolução social que o Brasil precisa fazer. Não 
é possível que a gente continue recusando ao Brasil a 
oportunidade de se transformar em uma grande Na
ção por falta de uma revolução. E eu não vejo ninguém 
criticar na mídia a falta de compromisso revolucionário 
da atual geração de brasileiros e da atual geração de 
políticos. Nós estamos na superficialidade. 

Essas denúncias de corrupção, que têm de con
tinuar, que felizmente estão existindo, são a superfície. 
Lá dentro não é isso que está atrapalhando o Brasil. Lá 
dentro é a desigualdade, é a pobreza, são os pobres, 
que não têm hospital, são os pobres que não têm aten
dimento médico; são as crianças que nasceram com 
o cérebro igualzinho e depois um sobe e o outro não 
sobe porque o pai não teve dinheiro para pagar uma 
boa escola. Essa é a corrupção maior de todas que 
não estamos denunciando todos os dias. É a corrupção 
nas prioridades, que é mais grave do que a corrupção 
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no comportamento nosso - eu nunca digo dos outros, 
digo de nós, políticos. 

Temos que assumir todos que somos culpados. 
Não sai na imprensa a corrupção nas prioridades. 

Não sai na imprensa que um aluno da escola privada 
hoje tem financiamento público pelo desconto do Im
posto de Renda. Por ter Imposto de Renda a pagar, 
recebe mais do Governo do que um filho de pobre 
numa escola pública. 

Isso não é uma corrupção? Isso é uma corrup
ção nas prioridades. Nós nos acostumamos com a 
corrupção no comportamento. Um Senador foi cas
sado e um juiz está preso, porque desviaram dinhei
ro que era para construir um edifício do TRT em São 
Paulo. Gente, mesmo que eles não tivessem roubado, 
aquele prédio era uma corrupção em si, porque num 
pais sem água, sem esgoto, com escolas quebradas, 
gastar dinheiro para fazer um prédio de luxo é uma 
corrupção nas prioridades, no uso do dinheiro público 
para beneficiar o que aí está e não para revolucionar 
em direção ao que a gente deseja. 

Eu queria ver a imprensa criticando mais ainda 
a corrupção, mas criticando essa corrupção nas prio
ridades, abrindo o Orçamento e vendo para aonde 
vai o dinheiro; criticando os cinco ou seis bilhões que 
gasta o Congresso, mas também criticando os bilhões 
de subsídios que a gente dá; criticando os bilhões de 
privilégios que a gente cria para a parcela rica da po
pulação, independentemente de ser ou não Senador 
ou Deputado. 

Eu quero dizer que, naquela noite, sábado à noi
te, quase desisto de ir para o interior da Bahia, quase 
mudo de destino e ia passar um domingo com a minha 
família, em Brasília, o que não faço há algum tempo. 
Felizmente, não desisti e cumpri o meu compromisso. 
Foi uma semana duríssima de viagem - a nenhum lugar, 
eu fui para passear. Nenhuma dessas viagens custou 
dinheiro ao Senado. Eu até não ia dizer isso, para a 
imprensa vir perguntar:"E quem pagou?" A única coisa 
que interessaria à imprensa é quem pagou. Mas eu já 
me adianto: pagou a Universidade do Texas parte da 
viagem; pagou o meu Partido parte da viagem; paga
ram os promotores locais parte da viagem; e paguei 
eu uma parte da viagem. E fiquei hospedado na casa 
do Deputado Severiano Alves em Salvador. Então pa
gou o Deputado Severiano Alves por me abrigar em 
sua casa. Eu não desisti e não me arrependo de não 
ter desistido. Eu estou feliz, porque apesar daquelas 
manchetes, apesar desse sussurro que essa senhora 
me disse sem dizer, mas ao ler aquilo, ela não podia 
ter pensado diferente: "é tudo ladrão!" Provavelmente 
não me reconheceu ou fez que não me reconheceu 
mas deve ter pensado, porque é o que eu pensaria. 

Mas apesar disso eu fui à Saúde. A minha esposa dizia 
até que eu iria tão cansado que ia à Saúde e deixaria 
lá minha saúde. Eu fui e voltei com saúde. E eu vou 
dedicar essa minha saúde, que tiver ainda, para lutar 
para que o meu País faça a sua revolução. Não ape
nas a revolução de reduzir os gastos do Congresso, 
que é preciso também; não apenas a revolução para 
"desmordomizar" o Congresso, que é preciso, mas as 
revoluções da "desmordomização" dos outros Poderes; 
a revolução da austeridade que este País precisa ter. 
Não precisa desse luxo. Não precisa nem desse frio 
que há aqui, aliás, eles estão esquecendo de colocar 
quanto custa manter esse frio nesta sala, mas já estão 
incluindo o cafezinho. Eu, como sou proibido de tomar 
café com cafeína, termino preferindo tomar Nescafé 
descafeinado sem custar ao Senado. 

Creio que é preciso usar a saúde que ainda temos, 
Senador Mão Santa, Senadora Rosalba, primeiro para 
não desistir e, segundo, para lutar por todas as revolu
ções de que o Brasil precisa e que por aí ninguém quer 
ver. Querem ver a podridão da superficie - e isso é bom 
-, mas não querem ver a ferrugem da engrenagem da 
sociedade brasileira. O Brasil é um País enferrujado 
na sua essência, e o principal lubrificante é a escola; 
o principal lubrificante da engrenagem de uma socie
dade é a educação. Mas há outros: a saúde. 

Quer corrupção maior do que o nível de desigual
dade na maneira como a saúde é distribuída aos brasi
leiros? Quando alguns nascem, a gente diz: no máximo, 
vai viver quarenta anos; outros, a gente diz: vai viver 
até os noventa com muita chance, porque tem dinheiro, 
e o outro não tem dinheiro. Essa é uma corrupção. A 
corrupção da criança que nasce com o cérebro igual 
ao da outra, mas uma vai para escola e outra não vai. 
Isso não é uma corrupção? Isso não é uma corrupção 
mais grave do que todas as outras? Essa é uma cor
rupção. E a corrupção de jovens que, neste País, com 
um potencial imenso, ficam abandonados e caem na 
criminal idade? Isso é uma corrupção. Nós estamos 
roubando esses jovens da chance de serem úteis ao 
País. Quando a gente deixa que um jovem se transfor
me em bandido por falta de atendimento certo na hora 
certa, nós estamos sendo corruptos. E aí é difícil saber 
quem se salva neste Pais na responsabilidade dessa 
corrupção, nas prioridades. E quando esse jovem que 
a gente abandonou se transforma em um assassino e 
mata outro jovem, nós não estamos sendo corruptos 
por não termos gasto dinheiro na hora certa? 

Senadora Rosalba, as pessoas só se lembram 
da corrupção do gasto. A gente se esquece da corrup
ção da omissão. 

Existe, neste País, há 500 anos, uma imensa cor
rupção na omissão com que nos comportamos. 
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Concluo, Senador Paim, dizendo que não desisti 
de ir à Saúde, na Bahia. Alegro-me de ter feito todo 
esse périplo, essa caminhada de quase dez dias, pas
sando um minuto, dois ou umas horas na minha casa 
e o resto rodando neste País sem ganhar um real, 
mas cumprindo uma obrigação: a de lutar por um país 
que revolucione todos os setores da sociedade e não 
apenas que faça o óbvio e necessário, que é diminuir 
os gastos no Congresso, o óbvio e necessário, que 
é acabar com o uso incorreto do dinheiro colocado à 
nossa disposição, lutando para que a transparência 
mostre para onde vai cada real, cada centavo que se 
recebe do Poder Público. E fazendo também as outras 
revoluções de que o Brasil precisa, sobretudo lutando 
para que a omissão, a maior de todas as corrupções, 
não tome conta da gente. 

Hoje, diante de tantas denúncias, a gente começa 
a tentar cair na busca da omissão como defesa, para 
salvar a honra. Quem se omite não se compromete. 
Quem se omite não se corrompe, aparentemente por
que a omissão já é a corrupção. A omissão é a forma 
mais vergonhosa de corrupção que uma pessoa pode 
cometer depois que adquire consciência da sua respon
sabilidade e do seu papel na história do seu país. 

Não podemos cair na omissão, essa corrupção 
vergonhosa. E a maneira de não cair nela é lutar para 
mudar para melhor o Congresso, é lutar para melhorar 
os outros Poderes, mas é sobretudo para fazer com 
que este País não passe a vergonha desesperada, 
histórica, secular da desigualdade social. Essa é a 
corrupção. 

Essa é a corrupção que, durante 350 anos, man
teve aqui uma escravidão legal, como se não fosse 
corrupção, como se não fosse imoralidade a existên
cia de brancos livres e negros escravos. Como se não 
fosse corrupção vender uma criança porque era filha 
de um escravo; ou vender um homem, separando-o do 
filho, por ser escravo. Não era visto como corrupção 
durante 350 anos. 

Depois, felizmente, graças a uma luta de Parla
mentares aqui no Senado, Senador Mão Santa, aprova
mos a Lei Áurea, que uma princesa assinou. E abando
namos os escravos. Dizendo liberá-los, abandonamos. 
Saíram da senzala e foram para debaixo da ponte; 
saíram do trabalho forçado e foram para o desempre
go. Seus filhos deixaram de ter a proibição de estudar, 
mas não demos escolas para eles. Isso foi corrupção. 
Essa foi a corrupção que começamos em 1888, no dia 
14 de maio, quando fizemos a abolição da escravidão, 
Senador Paim, e um seu antepassado estava lá e não 
demos a ele emprego, não demos terra. 

Não ter feito a reforma agrária neste País é uma 
corrupção. Quando é que a gente vai descobrir que 

foi uma corrupção? Passamos tanto tempo sem fazer 
que agora é capaz de nem precisar mais dela, por 
conta das grandes máquinas, que exigem grandes 
propriedades. A gente fez a corrupção de não fazer a 
reforma agrária. 

É a corrupção da omissão. Fizemos a corrupção 
de não fazer a revolução educacional no momento 
certo,quando os outros países fizeram. Nesta semana, 
comecei dizendo, Senador, fui a duas universidades 
americanas fazer palestras de como sair da crise: na 
Universidade do Texas, em Austin, e na Universidade 
Harvard. 

Eu fiquei com vergonha, quando comparo aque
las universidades com as nossas. Eu fiquei com ver
gonha, quando descubro que aquelas universidades, 
pelo menos a Harvard, já existem há mais de trezen
tos anos. As nossas foram criadas um dia desses. Eu 
fiquei com vergonha de ver que, lá, quase todos con
seguem disputar uma vaga naquelas universidades, 
porque quase todos terminam o Segundo Grau, e no 
Brasil, é um número tão pequeno. Eu fiquei com ver
gonha de que aqui a gente comemora, Senador Paim 
- e essa comparação vai lhe interessar - um número 
de 2%, no máximo, da população que tem o ProUni. 
E eu quero dizer: sabe por que 2%, Senador Paim? 
Porque 2% era o número de escravos que recebiam 
a liberdade pelos próprios patrões, a alforria chama
da. Apenas 2% recebiam alforria. É mais ou menos a 
porcentagem dos que entram no programa ProUni. O 
ProUni não passa de um ... 

E eu defendo, claro, como seria a favor da alforria 
de escravos. Mas a alforria não era abolição. ProUni 
não é revolução. A revolução a gente não está fazendo, 
e essa é uma corrupção. A omissão das elites brasi
leiras com o seu povo é uma corrupção. Não diminui 
os desmandos que a gente possa estar cometendo no 
Congresso, não diminui a gravidade do que a gente 
está fazendo aqui. Agora, a descarga para os Parla
mentares não pode se limitar aos Parlamentares. 

Muitos outros setores da sociedade brasileira 
precisam também ser jogados pelo vaso abaixo. A 
descarga tem que ser muito maior do que aquela que 
nós, Parlamentares, talvez estejamos precisando. 

Até fico feliz de ver que na capa da revista, em
baixo, dizia: livrem-se desses Parlamentares. Não 
do Parlamento. É um passo. O que eu disse foi mal
entendido, criticaram. Mas, pouco a pouco, as coisas 
vão ocorrendo. E quando a gente descobre, elas já 
terminaram, pouco a pouco. Essa combinação entre 
o sadismo da imprensa e o masoquismo do Congres
so, os dois colaborando um com outro, o masoquismo 
colaborando pelo erro que comete, o sadismo colabo
rando pela alegria como divulga, isso pode levar, volto 
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a dizer - deixem criticar - a que alguém proponha, um 
dia, o fechamento do Congresso. 

Não tem muita diferença uma capa com tanques 
cercando o Congresso e uma capa com a descarga 
jogando pelo ralo os Parlamentares. Salvo que, quan
do é pelos tanques de guerra, a gente sai daqui com 
dignidade. Quando é pelo cano da descarga, a gente 
sai daqui como uma porcaria. E essa é a imagem que 
fica nessa capa da revista. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
V. Exa me permite? Este Senado ... 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Permito, Senador. Só para fechar, se eu tiver que sair 
daqui um dia, que seja outra vez, como no passado, 
alguns pela ponta da baioneta. Sairei com mais honra, 
com mais orgulho. Mas ninguém está vendo esse ris
co. O risco está sendo outro, por culpa de todos nós. 
Ninguém põe a culpa nos outros. 

Nós todos, brasileiros, que sabemos ler, que 
pensamos, que analisamos, somos culpados pela 
omissão. 

A capa da revista diz: "Vote em outros". O pior é 
que vão terminar votando nos mesmos. O pior é que 
eu não duvido que venha ainda pior em cada eleição. 
O pior é que, do jeito que anda, vai ter muita gente de
sistindo. E a desistência é uma forma de omissão. A 
omissão é uma forma de corrupção, só que escondida, 
disfarçada, como é escondida, disfarçada, a corrupção 
da desigualdade; como foi escondida, disfarçada, aceita 
, a corrupção da escravidão. 

Vamos mostrar todas as corrupções que tem este 
País e vamos lutar por fazer todas as revoluções de que 
ele precisa, e não apenas essa tão necessária, que 
é a refundação do Congresso brasileiro, que eu acho 
que seria um trabalho que o Presidente Sarney poderia 
fazer, nos convocando os 81 para ficarmos aqui, dias 
e dias, para saber como refundar o Congresso, para, 
a partir de um Congresso refundado, refundarmos o 
Brasil. E o momento é propício. As datas têm simbo
lismo. São 120 anos da Proclamação da República 
neste ano de 2009. Por que não aproveitamos para 
refundar o País inteiro? 

O nosso saudoso Jefferson Péres dizia "republi
canizar". Vou dizer refundar, porque acho que nunca 
fomos república; então, não tem como republicanizar. 
Nós não republicanos, como é que vamos republica
nizar? 

Vamos fazer do Brasil uma república. Para isso, 
o Congresso tem que mudar, mas, sobretudo, o Con
gresso tem que mudar o Brasil. Isto é o que a gente 
precisa: mudar o Brasil. 

Quando a gente começar a fazer isso, pelo me
nos na descarga não vão nos colocar. Aí, a reação vai 

ser dos privilegiados contra nós que queremos que 
desapareça deste País o privilégio, não só de Con
gressistas, mas de todos. Fazer com que, neste País, 
privilégio seja uma palavra feia, nociva; fazer com que 
neste País haja direitos, obrigações, mas não privilé
gios. Nós temos privilégios que não deveríamos ter 
aqui, e essa é a diferença que faz a mordomia. Mor
domizar é dar privilégios que não se deve ter. Nós te
mos mordomias, temos que acabar com elas. Vamos 
desmordomizar o Brasil inteiro, vamos fazer do Brasil 
uma república, vamos refundar o Brasil. Passa pela 
refundação do Congresso, mas não termina apenas 
com a refundação do Congresso. Este Congresso já 
foi aberto durante a ditadura e, provavelmente, era 
mais austero, mas servia ainda menos ao povo. Este 
Congresso não deu os votos necessários para convo
car as Diretas. Aquilo foi um gesto de corrupção, de 
corrupção histórica, mas não aparecia como tal. Nós 
já fomos austeros e descomprometidos com o povo. 
Agora nós estamos não austeros, é verdade, desper
diçando alguns recursos. Não esses que mostram aí, 
do cafezinho; não esses que mostram aí, de dizer que 
usar telefone é desperdício, se você está usando em 
trabalho; não esse de viagem, porque se você viaja 
a trabalho, você não está desperdiçando; não esse 
dos que moram fora de Brasília - não é o meu caso, 
eu não devo receber passagens para a família -, mas 
dos que moram fora terem passagens para trazer 
suas famílias para Brasília. Isso, qualquer emprego, 
qualquer trabalho, quando transfere uma pessoa, faz. 
A grande corrupção é que, depois de 120 anos neste 
País, temos escolas para ricos e escolas para pobres 
completamente diferentes. Essa é a grande corrup
ção, mas que a gente não vê ser denunciada todos 
os dias, que a gente não vê provocar indignação. Às 
vezes mostram, mas com dados estatísticos, como se 
não houvesse, por trás daquilo, uma alma doente de 
um povo inteiro dividido. Portanto, não é povo, é uma 
elite nobre e uma plebe pobre. 

Não fundamos o Brasil, não fundamos um povo. 
Essa é a maior crítica que temos a nós Congressistas 
de hoje. Não estamos transformando a plebe e a elite 
em um povo só. Essa é a grande corrupção. As outras 
são também, mas as outras são a podridão da super
fície. Vamos nos lembrar da ferrugem que há nos sub
terrãneos da sociedade brasileira e vamos lutar para 
que não haja omissão, para que ninguém desista, para 
que também ninguém se contente com acabar apenas 
com a podridão da superiície. Que cada um de nós 
queira lubrificar as podres engrenagens da sociedade 
brasileira, podres e enferrujadas por essa corrupção 
terrível que se chama omissão. Todos nós das elites 
brasileiras estamos ignorando o povo, temendo as re-
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formas, sem fazer a revolução de que o Brasil precisa. 
A grande corrupção é a falta da revolução. 

Durante o discurso do Sr. Cristovam Bu
arque, o Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da pre
sidência, que é ocupada pelo Sr. Mão Santa, 
3° Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Senador Cristovam, eu só peço a permissão para 
que V. Exa não fique na omissão. V. Exa é Líder de um 
Partido que tem história neste País, o PDT, do qual V. 
Exa foi candidato a Presidente da República. 

Amanhã o Congresso vota, e nós poderemos der
rubar o veto do Presidente da República. Eu acho que 
ele ficaria até satisfeito por este Senado da República 
e este Congresso darem aos velhinhos aposentados 
16,5% de aumento, para um salário que vem defasado 
vergonhosamente ao longo dos anos. Então é ama
nhã que V. Exa não pode ser omisso. De nada valem 
pensamentos e palavras que não se seguem de ação. 
Isso não é meu, é de um filósofo. 

Mas eu quero dizer: amanhã, convoque o Parti
do de V. Exa e derrubem o veto e vamos devolver aos 
velhinhos aposentados os salários que são devidos a 
eles, que nós aprovamos, depois de arduamente es
tudar as condições. Então convoque o seu PDT, em 
vez de vergonhosamente seu PDT se entregar por um 
Ministério. Rui Barbosa está ali porque disse: "Não troco 
a trouxa de minhas convicções pelo ministério". Mas 
acho que V. Exa amanhã, não o voto de V. Exa 

... 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Desculpe-me ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
V. Exa não é um só. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Desculpe-me ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
É um Partido e foi candidato a Presidente. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Agora eu devo falar, um minuto. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) - O 
PTB já veio a público e disse que vai fazer isso. Então, 
o PDT ... é uma boa hora. E convencer também o Pre
sidente Michel Temer de, no dia seguinte, colocar em 
votação a derrubada do fator redutor da Previdência. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Agora ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- E o veto. Então, com esses dois fatores, o povo bra
sileiro iria jogar flores no Congresso Nacional, como 
jogou na libertação dos escravos. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Senador, eu não ficarei omisso e darei meu voto pe
los velhinhos. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Não. V. Exa não é só V. Exa

. V. Exa é o PDT. 
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -

Muito bem. Então, se o senhor quer que eu consiga o 
PDT, o senhor consiga o PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Eu estou trabalhando para isso. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Muito bem. Então, está trabalhando. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Estou trabalhando para isso. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Muito bem. Então, está trabalhando. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Eu estou trabalhando para isso ... 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Então, me peça para trabalhar, mas não peça que eu 
convença. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- ... embora o PMDB nunca tenha me dado o privilé
gio, que seria bom para ele e para o País, de eu ter 
sido candidato a Presidente da República. E o PDT já 
o escolheu. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Muito bem, já me deu o privilégio, mas não peça que 
eu diga aqui que mande no meu Partido; absolutamen
te, porque eu não os consultei para dizer o que estou 
dizendo aqui. Agora, o meu voto os velhinhos vão ter, 
até porque o senhor sabe que eu fiquei aqui em vigília, 
até de madrugada, defendendo isso. 

Agora, quero lembrar uma coisa ... 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

Agora, é porque é amanhã. Desculpe a minha ação, por
que, depois de amanhã, não tem nenhuma validade. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) - Já 
disse que amanhã vou dar meu voto, mas o senhor 
não tem autoridade para me pedir que eu leve o meu 
Partido se o senhor não traz o seu. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Não, estou tentando. Aliás, eu tenho tentado. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Tentando. Então, diga: "Senador Cristovam, eu peço 
que tente trazer o PDT". 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Tente trazer o PDT. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Muito bem. Eu tentarei. Agora, não peça que eu traga, 
porque eu não tenho essa força. 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Agora, eu estou querendo ter essa força no PMDB. 
Seria melhor para o Partido e para o Brasil. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Muito bem. Estou tentando ter, mas não me peça para 
garantir. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Eu lhe botei igual, no mesmo plano que eu. Eu me acho 
o melhor valor desse PMDB. Por isso, eu estou aqui. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Mas eu não me acho. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Acho V. Ex' o melhor do PDT. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Não, eu não me acho. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Tanto o é que foi escolhido para Presidente. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) - Na
quele momento. Hoje, talvez, não seja. Hoje, certamen
te, nem haverá candidato, provavelmente, do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Mas vamos fazer esse esforço pelos velhinhos. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) - Eu 
farei e eu fiz vigília aqui. Não sei se o senhor esteve 
em todas as vigílias ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Em todas. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Então, o senhor se lembra de que eu estive. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Em todas. E sou o relator do projeto do Paim, redu
zindo o fator previdenciário. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Agora, só uma coisa interessante, uma coisa boa, para 
mostrar essa corrupção que se vê na superfície e não 
se vê na engrenagem. 

Amanhã, quando a gente derrubar o veto - e es
pero que derrubemos -, a imprensa é capaz de dizer 
que o Congresso errou ao derrubar o veto. A imprensa é 
capaz de dizer que nós queremos desperdiçar dinheiro 
público com os velhinhos do Brasil, porque a imprensa 
está preocupada com a corrupção, que existe sim, e 
que deve ser denunciada na podridão da superfície e 
não na ferrugem da engrenagem. 

Os baixos salários dos nossos aposentados é um 
dos exemplos da ferrugem que vivemos hoje. 

Vamos ver como a mídia, que está tão preocupada 
com a podridão da superfície, vai repercutir amanhã a 
derrubada do veto que vai permitir a melhoria da situ
ação dos aposentados. 

É isso que tenho a dizer, Se" Senadora, Sr. Sena
dor, e desculpe-me ter falado tanto tempo, o que não 

é meu costume. Eu procuro ser mais breve. Desculpe
me, Senadora Rosalba. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) - V. 
Ex' falou apenas 45 minutos, quer dizer, é a vocação 
professoral que V. Ex' tem. 

E nós aprendemos muito, com todo o Brasil, 
mas queremos resultados amanhã com a liderança 
de V. Exa

. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Traga o PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Pois é, mas eu sou realista e a maioria é de aliados 
do Governo, inclusive o meu Partido. 

Convidamos, como última oradora desta sessão 
de segunda-feira, 27 de abril, a Senadora do DEM, 
Rosalba Ciarlini. 

Ela veio de Mossoró, onde foi Prefeita, extraor
dinária Prefeita, por três vezes, e hoje extraordinária 
Senadora da República, com perspectivas invejáveis 
na política do seu Estado, como do Brasil. 

A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) - Mui· 
to obrigada, Sr. Presidente Mão Santa. Realmente eu 
estava vindo de Mossoró. Vim do Rio Grande do Norte 
para ser Senadora da República, a primeira mulher do 
meu Estado a ocupar esse cargo tão importante. 

Estava aqui atenta ouvindo as palavras do Se
nador Cristovam. Cheguei do meu Estado há pouco 
mais de uma hora e vim logo aqui para o Congresso 
para poder participar, debater, dizer da nossa ação, 
do nosso trabalho, porque, na realidade, toda semana, 
praticamente, eu volto ao meu Estado. Volto porque é 
necessário, é importante ir às cidades, de cidade em 
cidade, onde quando candidata fui pedir a confiança 
do povo. Agora lá tenho que voltar para prestar con
tas, para ouvir a população, para poder aqui no Sena
do interpretar exatamente essa vontade que vem do 
povo potiguar e, assim, poder defender o meu Brasil, 
o Brasil que queremos, um Brasil sem corrupção, um 
Brasil onde realmente a ética e a moral sejam partes 
mais importantes da atividade política, um Brasil onde 
possamos fazer transformações. É exatamente sobre 
transformações ... 

Um país para ser realmente respeitado precisa 
respeitar seus trabalhadores, precisa respeitar a his
tória dos que contribuíram, dia após dia, anos e anos, 
com o seu trabalho, com a sua luta, contribuindo para 
que, quando chegasse a idade do descanso, a idade 
da aposentadoria, pudessem ter uma aposentadoria 
digna, para poder, junto a sua família, desfrutar um 
pouco, descansar um pouco, mas com dignidade. 

Neste fim de semana, estive em Natal, na cida
de da esperança, para participar de um encontro de 
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aposentados. Estavam presentes, inclusive, Senador 
Mão Santa, o Presidente nacional da Cobap (Confe
deração Brasileira dos Aposentados), Sr. Warley; o 
Presidente da Federação norte-riograndense; e mais 
23 representantes de Municípios e associações. Tive 
o prazer de estar com eles para, mais uma vez, deba
termos, conversarmos, dialogarmos sobre essa injus
tiça imensa que é feita aos aposentados, que, porque 
ganham um pouco mais do que o salário mínimo, e 
isso porque contribuíram para ter esse direito, de re
pente, veem essa aposentadoria ser reduzida, porque 
não é respeitado o reajuste nos mesmos percentuais 
concedidos ao salário mínimo. 

Senador Garibaldi Alves, V. Exa esteve na vigí
lia, assim como nós, para conseguirmos aprovar que 
o reajuste acontecesse no mesmo percentual. .. O 
Presidente vetou, Senador, e amanhã esse veto será 
apreciado. 

Senador Mão Santa, eu sei da sua disposição. 
O senhor já colocou aqui, com muita clareza, que vai 
votar pela derrubada do veto, pedindo, inclusive, ao 
Senador Cristovam que levasse o seu Partido, mas 
eu quero dizer que o meu Partido, o Democratas, vai 
votar pela derrubada do veto, sim. 

Eu estive aqui nas duas vigílias. Estive com con
vicção. Estive para dizer ao Brasil que os aposentados 
merecem sim, têm direito, porque nós não vamos dar 
a eles nada mais do que um direito. Mas, infelizmente, 
tanta luta, de repente, foi vetada. Mas nós ainda te
mos essa oportunidade, a oportunidade de este Con
gresso ter uma ação que vai realmente fazer com que 
o Brasil respeite o trabalho daqueles que estão aqui, 
mandados pelo povo do seu Estado, para representar 
a população brasileira. 

Eu tenho certeza de que o jovem, de que os que 
estão na ativa, porque aqueles que estão na ativa, 
os trabalhadores da ativa sabem que, se isso não for 
mudado, serão eles, amanhã, que vão sofrer essas 
mesmas injustiças e vão ver que o seu salário, ao se 
tornarem aposentados, será reduzido, porque a cada 
ano o reajuste não é igual ao salário mínimo. Eles vão 
ver que a sua aposentadoria é reduzida, porque ainda 
existe o tal do fator previdenciário, que nós precisa
mos derrubar. 

Então, o meu compromisso continua o mesmo. E 
temos a certeza de que não vamos, de forma nenhuma, 
perder a esperança. Não vamos, de forma nenhuma, 
desistir dessa luta, por mais difícil que ela seja. 

Podem colocar pedras e mais pedras nos nossos 
caminhos, Senador, mas, se nós nos unirmos, se os 
Senadores aqui presentes, se os Senadores que co
nhecem essa realidade ... Tenho certeza de que todos 
os Senadores de todos os Estados foram procurados. 

Eles receberam a visita dos aposentados, que conta
ram da sua história, da sua angústia, das dificuldades 
por que estão passando. 

Eu não entendo por que tirar dos aposentados. 
Meu Deus do Céu, se eles recebem o justo, aquilo a 
que têm direito, eles vão sustentar melhor, ajudar a 
sustentar a sua família. Senador Garibaldi, o senhor 
sabe que é com o salário de aposentados que milha
res de brasileiros estão sobrevivendo melhor. Quem 
não se lembra como era o campo antes da aposenta
doria rural? Eu me lembro, eu conheci, eu vi de perto 
aquele sofrimento. Hoje, com a aposentadoria rural, 
os idosos têm mais dignidade, são mais respeitados. 
É em relação a isso que não podemos nos calar, nos 
acomodar. Não podemos deixar que uma injustiça des
sas perpetue. Não pode! 

Senador Garibaldi, concedo, com muito prazer, 
o aparte a V.Exa

. 

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB - RN) - Se
nadora Rosalba Ciarlini, eu tenho uma preliminar antes 
de entrarmos no mérito da questão, de falarmos sobre 
o conteúdo do seu discurso. A minha preliminar é a se
guinte: será que nós vamos votar mesmo esses vetos 
amanhã? Veja bem: aqui fala quem presidiu o Senado 
por um ano e três meses. A maior dificuldade que eu 
encontrei foi votar vetos pelo Congresso Nacional. O 
Senador Marco Maciel, inclusive, tem uma Proposta 
de Emenda à Constituição que remete a votação dos 
vetos para cada Casa. Cada Casa teria, então, que fa
zer, separadamente, a apreciação dos vetos. Eu, como 
Presidente, ainda encaminhei quase trezentos vetos, 
que foram apreciados. Mas, por incrível que pareça, 
ainda existem, não projetos, cerca de 1.300 artigos 
vetados que não são submetidos à apreciação. Acho 
que o Poder Legislativo está-se violentando ao não 
apreciar esses vetos, porque ele deixa de dar a última 
palavra. O Executivo vem e veta e o Poder Legislativo 
se conforma. Mas se V. Exa está dizendo - o Presidente 
Mão Santa poderá confirmar isso - que vai acontecer 
amanhã uma sessão de apreciação de vetos, inclusive 
de vetos sobre benefício a aposentados, eu quero dizer 
que a minha posição é a mesma que já adotei aqui com 
relação a alguns projetos do Senador Paulo Paim: sou 
favorável a que se faça justiça aos aposentados. Agora, 
o que me deixa ansioso é saber se vai haver mesmo 
essa sessão de apreciação de vetos. V. Exa poderá até 
me perguntar por que era tão difícil. O difícil é porque 
as duas Casas precisavam harmonizar o seu espaço 
de tempo para poder apreciar os vetos. 

A SRA. ROSALBA CIALlRNI (DEM - RN) - Se
nador Garibaldi, com a sua experiência, realmente o 
senhor coloca algo que não é difícil de acontecer. Essa 
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sessão pode não acontecer amanhã, porque já vimos 
esse filme algumas vezes. 

Quero ser justa porque vi o seu esforço, a sua luta 
como Presidente, para que pudéssemos corrigir esse 
grave erro que está sendo praticado pelo Congresso 
Nacional. Grave erro, sim. É alarmante o número de 
artigos e projetos que foram vetados, aos quais não 
demos a palavra final. Podemos dizer que nós nos 
acomodamos. 

Mas eu quero dizer que o meu pensamento é, 
tenho certeza, como o de V. Ex', como o do Senador 
Mão Santa e de muitos nobres Senadores: isso não 
pode perdurar. Acho que são essas questões que es
tão fazendo com que esta Casa deixe de ... Tem que 
apresentar o trabalho, a relevãncia, tão importante 
para a vida brasileira. 

Então, quero aqui dizer que tomara que possamos 
ter. Mas acho também que esse caminho do Senador 
Marco Maciel é, podemos dizer assim, o mais correto e 
mais fácil de realmente as coisas acontecerem. Pode
ríamos fazer a votação do veto em que cada Casa faça 
a sua parte. Assim, talvez, teríamos mais agilidade, e 
os vetos poderiam ser votados como deveriam ser. 

Interessa ao Governo que eles não sejam votados. 
Nós sabemos que a base do Governo na Cãmara tem 
uma maioria muito elástica. Fica todo o mundo se aco
modando. E é por essa acomodação que a população 
está cobrando dos políticos que mostrem o seu traba
lho, a sua luta, a sua coerência e que cumpram com a 
palavra que empenharam no seu Estado, quando se 
colocaram como candidatos ao Senado Federal. 

Senador Efraim, concedo também, com muita 
honra, um aparte a V. Ex'. 

O Sr. Efraim Morais (DEM - PB) - Senadora Ro
saiba, é com muita alegria que venho apartear V. Ex'. 
Eu ficaria mais ou menos com a posição do Senador 
Garibaldi. A nossa dúvida é se realmente acontecerá 
essa votação no Congresso amanhã, com um detalhe: 
se vai haver quórum. Não adianta trazer o veto para 
esta Casa do Congresso Nacional se nós não tivermos 
quórum. É uma maneira, uma forma de o Governo se 
ver livre, de uma vez por todas, daquilo que ele vetou, 
e ele não quer ver zoada por parte do Congresso. O 
atual Governo não quer realmente entendimento com 
aposentado. Primeiro, taxou os aposentados. Agora, 
avança um projeto que foi trabalhado por esta Casa, 
principalmente pela Oposição, mas partindo do Senador 
Paulo Paim, que foi uma das grandes bandeiras desse 
projeto. Unimo-nos, votamos, aprovamos, e o Governo 
vem e veta, tirando o direito legítimo dos aposentados e 
pensionistas deste País. Lamentavelmente, o Governo, 
ao vetar, procura, nesta crise por que vem passando 
o Poder Legislativo, o Poder Judiciário e o Executivo ... 

É preciso que a imprensa também mostre o que está 
acontecendo do outro lado da praça. É preciso, pois, 
se vamos passar a limpo, vamos passar a limpo tudo, 
todos os Poderes da República. Agora, é importante que 
se diga que oportunidade é essa para que se possa, 
a partir desse voto, a partir da derrubada desse veto, 
este Congresso volte a ter credibilidade perante a opi
nião pública. Porque, caso contrário, nós estaremos, 
mais uma vez, demonstrando nossa incompetência e 
incapacidade de ficar ao lado dos aposentados deste 
País. Por isso, parabenizo V. Ex', ao tempo em que 
agradeço ao Senador Garibaldi Alves, Presidente da 
Comissão de Assuntos Econômicos, que, rapidamente, 
distribuiu o nosso Projeto de Lei n° 421, que concede 
isenção total do Imposto de Renda da pessoa física 
aos rendimentos da aposentadoria e pensão para os 
maiores de 70 anos, iniciando com a isenção de 20% 
dos rendimentos aos 66 anos. O Senador Garibaldi, 
na condição de Presidente da Comissão de Assuntos 
Econômicos, distribuiu esse nosso projeto exatamen
te para outro companheiro do meu Estado, o Senador 
Cícero Lucena. Mesmo não tendo concluído o seu re
latório, acredito que, amanhã, o Senador Cícero Lu
cena apresentará esse relatório, que espero seja pela 
aprovação, para que possamos fazer o mesmo que 
fizemos na Comissão que V. Ex' preside, a Comissão 
de Assuntos Sociais, onde aprovamos. E espero que, 
amanhã, Senador Garibaldi Alves, logo pela manhã, 
na reunião da Comissão que será presidida por V. Ex', 
eu possa pedir que esse projeto seja incluído extrapau
ta, para que possamos aprová-lo terminativamente, a 
fim de que vá para a Câmara. E espero que o Gover
no, depois, também não venha a vetar esse projeto, 
porque, aí, de uma vez por todas, está na hora de os 
aposentados se levantarem contra este Governo. São 
pessoas que trabalharam durante toda a vida. Sena
dor Mão Santa, que preside esta sessão, são pessoas 
que contribuíram com o Poder Público, com a empresa 
privada, que trabalharam para que chegassem agora à 
melhor idade, hora em que eles mais precisam de um 
rendimento mais justo. E é dever do Estado garantir 
o bem-estar dos aposentados. Por isso, solidarizo-me 
com V. Ex' e parabenizo-a pelo belo discurso que faz. 
Tenha a certeza da minha presença na sessão, se 
acontecer amanhã, e estarei vigilante com o quórum, 
porque, se ele for baixo, serei o primeiro a pedir retirada 
de pauta, porque é o que costuma fazer esse Governo. 
Na hora de votarmos matérias importantes, pressiona 
os parlamentares, que, por pressão das ruas, votam 
a favor do projeto, mesmo contrariando a orientação 
do Governo. Mas, na hora de vetar, o voto é secreto, o 
voto é escondido. E está na hora, de uma vez por todas, 
de acabarmos com essa história de voto secreto no 
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Congresso Nacional, para que a opinião pública pos
sa realmente saber como votam seus representantes. 
Parabéns, Senadora. 

A SRA. ROSA LBA CIARLlNI (DEM - RN) - Obri
gada, Senador Efraim. 

O Sr. Efraim Morais (DEM - PB) - Que V. Ex' 
continue nessa luta, porque ela é justa e precisa do 
nosso apoio. 

A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN) - Mui
to obrigada. O senhor levanta a questão do quorum. É 
bom que a população - a TV Senado chega a todo o 
Brasil - fique atenta e verifique como se vão proces
sar as coisas numa sessão que pode ficar marcada 
na história do nosso Brasil e do nosso Congresso, se 
nós realmente conseguirmos derrubar esse veto, dan
do aos aposentados o direito maior que eles têm de 
receber sua aposentadoria com dignidade. 

Eu gostaria também de dizer, do projeto de V. Ex', 
que, no mérito - a Comissão de Assuntos Sociais ana
lisa o mérito -, realmente, é de grande alcance social. 
Na Comissão de Assuntos Econômicos, de que também 
faço parte, desde já comprometo-me na luta pela sua 
aprovação. Precisamos também desse quórum, mas 
o Presidente, Senador Garibaldi, com certeza, já está 
convidando todos para que não faltem à Comissão de 
Assuntos Econômicos a fim de que possamos aprovar 
não somente esse projeto, mas muitos outros. 

E gostaria aqui também, retornando às informa
ções sobre o fim de semana lá no meu Estado, de di
zer que esse encontro com os aposentados foi muito 
positivo, pois nós realmente retemperamos as nossas 
forças para, mais uma vez, reiniciarmos essa luta em 
busca de justiça para os aposentados. Queria ainda 
dizer que nós estamos vivenciando uma crise e há in
centivo do Governo, do Presidente, por várias vezes, 
em estimular as pessoas a comprarem, a aumentarem 
o consumo, como uma forma de movimentar mais a 
economia. Pois bem, uma forma de movimentar mais 
a economia é fazer o reajuste justo do salário mínimo 
para todos os aposentados, porque, com certeza, serão 
mais recursos para que milhões de brasileiros possam 
ter acesso ao consumo, aos bens de serviço. 

Então, também fica esse detalhe, fica aqui essa 
interpretação. Para haver consumo é preciso que as 
pessoas tenham recursos. Então, por que não usar 
também como medida contra a crise e realmente dar 
direito ao aposentado ao percentual do reajuste e aca
bar com o fator previdenciário? 

Estive também, nesse fim de semana, e o Sena
dor Garibaldi também, numa visita. Eu falo sempre que, 
quando as chuvas chegam no sertão, é algo que todo 
nordestino, principalmente quem vive no semiárido - e 
eu sou da região semi árida -, é algo que a gente tem 

que festejar, apesar de, às vezes, vir demais e já dei
xar um sinal de alerta, um sinal amarelo de alerta bem 
aceso, como está acontecendo em algumas regiões 
do nosso Estado. Mas vale a pena ver as sangrias das 
barragens, dos açudes. E foi isso que fizemos no fim 
de semana. No sábado, fomos à cidade de Upanema, 
onde há uma barragem que sangrou, na realidade, em 
profusão, sangrou para valer, este ano pela primeira 
vez. Uma barragem para fazer a redenção daquela 
região. Não somente para acumular água para matar 
a sede, mas também para criar condições ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Senadora Rosalba Ciarlini, desculpe-me interrom
pê-Ia. 

Regimentalmente, a sessão se encerraria às 
18h30, mas eu a prorrogo por mais meia hora para 
que V. Ex' conclua e para que, se os Senadores pre
sentes, Garibaldi Alves e Efraim Morais, querendo usar 
da palavra, tenham tempo. 

A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN) - Para 
criar condições - como eu estava dizendo - para os 
projetos de piscicultura e projetos de irrigação. 

O Senador Garibaldi deve ter tido alegria ainda 
maior do que a minha porque ele, como Governador, 
foi quem construiu essa barragem, e construiu com 
recursos próprios do Estado. 

Mas o que me deixou também feliz - ao lado da 
Prefeita Maristela, do ex-Prefeito Jorge Luís, de Ve
readores, de lideranças, da comunidade, do povo de 
maneira uma em geral, que nos acompanhou para que 
pudéssemos ver a sangria - foi ver, Senador Mão Santa, 
tanques de peixe. Com o nosso trabalho, já consegui
mos alocar recursos para a cidade de Upanema para 
que mais 24 tanques possam estar naquela barragem, 
ajudando o pescador, a sua família, e trazendo fartura 
e trazendo alimentos. São momentos como esse que 
digo que valem a pena. Vale a pena enfrentarmos, às 
vezes, tantas injustiças, incompreensões, enfim, tanta 
coisa. Uma luta muito grande, um trabalho muito gran
de, mas ver aquela barragem já trazendo resultados 
realmente nos deixa muito entusiasmados para traba
lhar cada vez mais. 

Mas há um detalhe: a barragem poderia hoje 
estar dando milhares e milhares de emprego. O Se
nador Garibaldi fez a sua parte quando governador: 
já no final do seu segundo mandato, construiu a bar
ragem e deixou os projetos de irrigação prontos. Mas 
o Governo estadual atual, em sete anos, não fez um 
canal, por menor que fosse, de irrigação; não puxou 
nem um fiozinho d'água para molhar aquelas terras 
que são férteis e fazer com que a família do campo, 
da cidade de Upanema - chegando ali, já pertinho de 
Campo Grande, onde também estava o vice-prefeito, 
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que mostrou essa dificuldade - pudesse ali prosperar, 
irrigar, trabalhar, ter renda. Meu Deus do céu, há tanto 
para se fazer neste Brasil! São coisas relativamente 
pequenas, com custos também possíveis, pequenos, 
mas que vão gerar tanto trabalho e renda para o nosso 
povo, principalmente para o homem do campo. 

Então, não podemos esquecer que as barragens 
estão feitas. O Senador continuou, foi até a barragem 
Armando Ribeiro Gonçalves, foi até a barragem Santa 
Cruz. Eu não pude ir. Inclusive, quero até me descul
par com a prefeita Gorete, lá de Apodi, e com o pre
feito da cidade de Açu, Ivan, mas não pude ir naquele 
momento, porque a noite eu voltaria à cidade de Açu, 
que fica também na região, no Vale. Quanto à cidade 
de Açu, lutamos muito aqui, aprovamos, e o Conselho 
Deliberativo da Sudene, com a autorização do Presi
dente, já está incluindo, Senador Garibaldi, a ZPE do 
Sertão para que ela seja realmente estudada, colo
cada. Foi aprovada, foi um projeto de minha autoria 
aqui no Senado. 

O Sr. Garibaldi Alves (PMDB - RN) - A ZPE 
de Açu? 

A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN) - Sim, 
de Açu, a ZPE do Sertão. Ela é chamada ZPE do Ser
tão porque é para ser localizada naquela região do 
Vale, beneficiando a região central, em que fica, pela 
sua proximidade e pelo potencial que tem de matérias
primas, parte do Seridó e também a região do oeste, 
em torno de Mossoró. Toda essa área será beneficiada 
com a ZPE do Sertão, que, se Deus quiser - aprova
da foi, autorizada está para o nosso Estado -, poderá 
realmente vir a se transformar numa realidade, porque 
vai gerar emprego e renda. 

Quando apresentei esse projeto para a ZPE do 
Sertão, eu dizia que, se conseguíssemos pelos menos 
isso no nosso mandato, já teria valido à pena, porque 
íamos impulsionar desenvolvimento, emprego e renda 
para o nosso Estado. 

Pois bem, lá para Açu eu retornei à noite, voltei. 
Não pude continuar a visita durante o dia, mas, à noite, 
lá estive, Senador Garibaldi, como paraninfa de cinco 
turmas do curso de pró-formação. São professores que 
só tinham o ensino médio e que agora passaram a ter 
o ensino superior. Isso, sim, é que é fazer transforma
ção. É necessário, cada vez mais, que cada professor 
possa, neste Brasil, não somente ter o nível superior, 
mas que possa se graduar cada vez mais, se preparar 
cada vez mais, ter cada vez mais condições de ensinar 
melhor às nossas crianças e aos nossos jovens, desde 
a educação infantil, que deveria existir para todas as 
crianças do Brasil - infelizmente, apenas 12% estão 

tendo acesso, direito a ter educação infantil, que é o 
ensino para crianças de três a seis anos. 

Foi um momento gratificante, porque de qualquer 
maneira eu sei que muito temos que caminhar em prol 
da valorização ao professor, de salários dignos, de con
dições nas escolas para que possam ensinar bem sem 
se preocupar porque não têm o giz, porque a escola 
está em condições precárias. Mas fazer daquela escola 
realmente uma segunda casa, com amor, com carinho, 
com dedicação às crianças do nosso Brasil. 

Então, eu queria aqui, relembrando esse momento 
que foi gratificante, de paraninfar, de ser a madrinha 
de tantos professores e professoras, dizer mais uma 
vez do nosso compromisso com a valorização, com o 
crescimento da educação. Porque, somente pelos ca
minhos da educação, nós vamos ter um país forte, um 
país justo, um país de paz, um país onde realmente a 
ética e a moral esteja presente em todas as profissões, 
em todas as cidades, em todos os recantos. 

Pois não, Senador Garibaldi, concedo-lhe o apar
te com muita honra. 

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB - RN) - É 
só para dizer a V. Ex', que não teve a oportunidade de 
chegar à barragem de Santa Cruz, que ela está também 
sangrando, como a barragem de Upanema, e que, a 
exemplo da barragem de Upanema, não temos ainda 
o aproveitamento daquelas águas, nem para irrigação, 
nem para piscicultura, nem para o turismo. Agora, te
mos uma esperança, uma expectativa com relação à 
barragem de Santa Cruz, porque no PAC estão R$90 
milhões para o início da primeira etapa da irrigação 
com as águas da barragens de Santa Cruz, que são, 
justamente, três mil hectares. 

A SRA. ROSA LBA CIARLlNI (DEM - RN) -
Senador Garibaldi, realmente é bom saber que existe 
essa esperança de vermos, finalmente, a barragem de 
Santa Cruz trazendo um resultado, a redenção para 
aquela região da Chapada do Apodi. O senhor é teste
munha. Eu era Prefeita e acompanhei as obras, desde 
o lançamento, de construção daquela barragem. Foi 
um sonho secular. 

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB - RN) - La
mento interrompê-Ia ... 

A SRA. ROSA LBA CIARLlNI (DEM - RN) -
Pois não. 

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB - RN) - ... mas 
é só para um pequeno registro. Também esperamos que 
se dê o aproveitamento para o abastecimento d'água 
das cidades do Alto Oeste, com a chamada adutora do 
Alto Oeste. E há também uma adutora de Mossoró. 

A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN) - E é 
bom que todos saibam que os recursos para a Adutora 
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Alto Oeste, para a Adutora de Mossoró - que também 
sejam feitos os canais de irrigação para o aproveita
mento na Barragem Santa Cruz - foi uma luta de todos 
nós, foi uma luta do Senador Garibaldi, do Senador 
Agripino, da Senadora Rosalba, dos deputados da 
nossa Bancada, para que esses recursos pudessem 
estar no PAC. A barragem demorou 100 anos para ser 
construída, o mais difícil era construir a barragem. E 
conseguimos. No Governo Fernando Henrique, essa 
barragem foi entregue, foi inaugurada, o senhor era 
governador, eu era prefeita. Foi um momento ... Meu 
Deus do céu! Achávamos que realmente estava tudo 
solucionado, mas a água tem que ser aproveitada. E 
por isso não esquecemos, e sei do seu esforço, da sua 
dedicação, sei que o senhor colocou emenda de sua 
autoria, emenda coletiva, diretamente para o aprovei
tamento da barragem; emenda coletiva com a nossa 
aprovação, com a aprovação de todos nós da Bancada, 
porque isso é que vai levar o desenvolvimento, é que 
vai realmente fazer com que o nosso Rio Grande do 
Norte seja forte, é aproveitar o potencial que temos. E 
a obra estruturante mais importante para irrigação na 
Chapada do Apodi era exatamente a Barragem San
ta Cruz. Porque a Chapada do Apodi, o senhor sabe, 
Senador, são as terras mais férteis, não somente do 
Rio Grande do Norte, deste País. Onde temos oportu
nidade de gerar milhares e milhares de empregos. Se 
três mil hectares forem aproveitados, se tiver a condi
ção de irrigar, vamos ter aí mais de dez mil empregos 
diretos e indiretos. Porque, para cada hectare, você 
gera três empregos diretos na irrigação, e gera mais 
três indiretos. São seis. E até mais, quando se passa 
a ver a parte da comercialização, quando se pode ain
da agregar valores. Aí é que está a ZPE do Sertão, 
que pode agregar valores, porque pode se associar à 
indústria do agronegócio. Assim, vamos agregar va
lores e gerar mais empregos. Minha gente, está tão 
claro! No nosso oeste, no nosso interior, na região do 
vale, no nosso Rio Grande do Norte, pensando só em 
termos das barragens de Umari, de Armando Ribeiro 
Gonçalves e de Santa Cruz ... 

Senador Garibaldi, V. Exa foi Governador e sabe 
que, se pudermos, se tivermos condição de realmente 
criarmos esse perímetro de irrigação, daremos oportu
nidades para a piscicultura e para tantas e tantas ativi
dades, associando, aí sim, ao turismo, porque aquela 
beleza da sangria - eu não fui este ano, mas já vi ano 
passado e em outros anos - da Barragem de Santa 
Cruz é algo que encanta a todos. A Barragem Armando 
Ribeiro Gonçalves também. É o esporte, é o turismo 
que chega. É o turismo de esporte que pode chegar, é 
o turismo do lazer, o turismo interno do próprio Estado, 

como o circuito das águas. Então, isso é algo que en
canta a todos nós. Não vou perder jamais a esperança 
de ver aproveitado esse potencial que temos em nosso 
Estado e que precisa ser desenvolvido. 

Rezo, torço para que, realmente, o que está no 
PAC, que foi luta de todos nós, chegue - e chegue 
logo - e que não demore tanto. Que esses recursos 
cheguem para aproveitarmos bem essas águas que 
vão matar a sede. 

E além do mais, porfalar em matar a sede, é bom 
também que se esclareça para a população que nos 
ouve que essas barragens serão, com a transposição 
do rio São Francisco, interligadas, terão sustentabilida
de, terão a garantia da perenização dos rios e também 
do abastecimento. 

E a transposição do rio São Francisco é uma luta, 
é uma obra com que todo o nordestino sonha; nós que 
somos do semi-árido. E eu tenho uma missão que me 
foi dada pela subcomissão de acompanhamento das 
obras do São Francisco, de ser a relatora dessa sub
comissão, acompanhando essa obra. 

Já estive duas vezes no local, vendo o trabalho, 
vendo as máquinas se movimentando e os canais co
meçando a ser construídos. E o nosso Estado será 
também beneficiado através do rio Apodi-Mossoró e 
do rio Piranhas-Açu. 

Então fica aqui só mais esse esclarecimento. 
Também o Estado do Senador Efraim vai ser benefi
ciado. E é uma obra que todos nós temos que defen
der, para que ela nunca pare, para que ela realmente 
aconteça, e temos que fiscalizar para que o dinheiro 
seja bem empregado, seja realmente colocado, de 
forma séria e honesta, numa obra que é a redenção 
para o nosso Estado. 

Muito obrigada, Senador Mão Santa. 
Muito obrigada, Senador Garibaldi e Senador 

Efraim. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

V. Exa quer usar da palavra? (pausa.) 
Senador Efraim Morais, que representa o Estado 

da Paraíba e o DEM. 
O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Senador 
Mão Santa, Sras e Srs. Senadores, volto a esta tribuna 
para trabalhar dois assuntos. 

Primeiro, dando sequência ao pronunciamento 
da Senadora Rosalba sobre a questão das chuvas. 
Graças a Deus, um inverno muito forte no sertão e em 
toda Paraíba, mas, lamentavelmente, Senadora Rosal
ba, começamos a receber, por meio da imprensa, de 
telefonemas e de e-mails dos nossos conterrâneos da 
Paraíba, um momento de aflição porque são vários os 
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açudes, os grandes açudes da Paraíba que transbor
dam neste momento. 

Nada maís do que 15 a 16 açudes com perspec
tiva de sangria ainda nesta noite, já que chove bas
tante no Estado da Paraíba e os desabrigados já são 
um grande número de pessoas. É bom que se diga 
que cidades como Sousa, Catingueira, Poço José de 
Moura, Iraúna, Triunfo, Santa Helena, São João do Rio 
do Peixe, Patos, Catingueira, Aroeiras são muitos os 
desabrigados naquelas regiões e em outras cidades 
da Paraíba. 

E volto a pedir ajuda às vítimas das enchentes do 
meu Estado, a Paraíba. Repito: há visita de helicóptero, 
de avião, um sobrevoo na região, mas lamentavelmente 
não se chega com a ajuda urgente urgentíssima que 
precisam os nossos conterrâneos paraibanos que, neste 
momento, sofrem com as cheias em nosso Estado. 

Por isso volto à tribuna para pedir ao Governo do 
Estado e ao Governo Federal ações mais concretas 
para os desabrigados. São muitas as casas perdidas, 
as casas que foram nas enchentes. Famílias que dei
xaram as suas casas e perderam todos os móveis, 
perderam os alimentos; famílias que estão totalmente 
desabrigadas. Reitero aqui, Senadora Rosalba, um 
pleito, uma sugestão que fizemos na última sexta-feira 
ao Governo Federal. 

O Governo Federal tem feito uma grande propa
ganda em relação ao Programa Minha Casa Minha 
Vida. E essas pessoas às quais me refiro estão amea
çadas, inclusive, de perder a vida. E a nossa sugestão 
é uma sugestão apolítica; é uma sugestão que bene
ficia exatamente aqueles que mais precisam neste 
momento. Por que não começar o Programa Minha 
Casa Minha Vida exatamente nesses Municípios, não 
só na Paraíba? Nós estamos vendo, pela mídia, pela 
televisão, o caso do Maranhão, talvez a situação seja 
mais complicada. Por que não começar nessas regiões 
que estão sendo atingidas pelas enchentes o Programa 
Minha Casa Minha Vida? Porque lá são pessoas que 
realmente perderam as suas casas. São pessoas que 
estão desabrigadas, que precisam de uma palavra, de 
uma esperança do próprio Governo. 

É a minha sugestão. E já, pela segunda vez, ve
nho à tribuna. Vou tentar conversar, no dia de amanhã, 
com o Ministro Geddel Vieira, solicitando que coloque 
o mais rápido possível a máquina do Governo e a De
fesa Civil em prol dessas famílias. Da mesma forma, 
vou procurar o Ministro das Cidades ... 

A Sr' Rosalba Ciarlini (DEM - RN) - Senador, 
V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PS) - Com o 
maior prazer, Senadora. 

A Sr' Rosalba Ciarlini (DEM - RN) - Na sema
na passada, na oportunidade de um pronunciamento, 
eu já fazia esse alerta com relação às enchentes que 
poderiam acontecer em nossos Estados, quando men
cionei que o rio Piranhas-Açu estava subindo muito e 
o rio Apodi também; enfim, as barragens cheias, os 
açudes sangrando. Então, isso já preocupava. Era um 
alerta para que não ocorresse o que aconteceu no ano 
passado, em que também o seu Estado foi bastante 
atingido, quando tivemos aquela cheia. E aqui nós, 
que somos Oposição, que sempre combatemos mui
tas medidas provisórias, porque nós sabemos que elas 
estão usadas de forma realmente muito exagerada ... 
Não, a medida provisória é para a hora da urgência. 
E nós colocamos aqui que o Presidente, mandando a 
medida provisória para que recursos fossem levados a 
essas áreas que estavam sendo atingidas, nós aprova
ríamos. E nós aprovamos. Mandou a medida provisó
ria. O nosso Líder José Agripino e os demais Líderes 
foram todos solidários e aprovamos, de forma urgente, 
urgentíssima. Só que esses recursos não chegaram 
no momento da urgência, no momento da emergên
cia. Senador, o senhor acredita que há cidade, no Rio 
Grande do Norte, que teve enchente no ano passa
do - a enchente foi em abril, maio - e o Governo do 
Estado, dizendo que tinha recebido recursos federais 
- eu não sei como foi, se foi o Governo Federal ou o 
Governo Estadual -, foram deixar colchões para os 
desabrigados em dezembro. Pois, agora, o seu Estado 
já está sofrendo com enchente; o Maranhão, também; 
o Amazonas está uma calamidade. O Rio Grande do 
Norte já está em alerta, porque, na cidade de Mossoró, 
200 famílias já tiveram de deixar suas casas; em Açu, 
cerca de 250 famílias também; em Apodi, que é outra 
cidade, também atingida, a cidade de Ipanguaçu. Tudo 
isso já preocupa. Então, se não chegar, como o senhor 
está colocando, de imediato, a Defesa Civil Nacional, 
porque a situação este ano é muito pior em função da 
crise nos Municípios. Os Municípios já tiveram uma 
perda muito grande de recursos neste primeiro tri
mestre. Estão numa situação difícil para dar o socorro 
necessário que tem de ser dado de qualquer maneira. 
E, nessa hora, é o prefeito que fica com a mão na ca
beça; ele é que tem que correr para acudir o seu povo. 
E é o Prefeito que fica com a mão na cabeça nessa 
hora, é quem tem de correr para acudir o seu povo. 
Agora, fica aqui um detalhe quanto a esse Programa 
Minha Casa, Minha Vida. Quero me associar ao senhor 
nesse pleito. Realmente, quem mais está precisando 
agora deve ter prioridade. Inclusive, vamos estender 
até Santa Catarina, onde muitas casas foram destru
ídas e, com certeza, ainda não foram todas refeitas. 
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Que se dê prioridade a essas áreas que passaram por 
calamidade, ao Maranhão, todas essas regiões onde 
as famílias perderam não somente as casas, porque, 
quando vem a enchente, perde é tudo, perde é tudo e 
quebra ainda a lavourazinha que tem ali perto de sua 
casa. Então, era isto que eu queria colocar: meu apoio e 
aplauso a essa sua idéia, que realmente é muito válida. 
Se há um programa, há recursos para atender aqueles 
que precisam, vamos também direcioná-los na primeira 
hora a esses que perderam suas casas. 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB) - Senadora 
Rosalba, eu agradeço e incorporo na íntegra o apar
te de V. Ex' ao nosso pronunciamento, até porque sei 
que V. Exa é uma Parlamentar que conhece muito bem 
essa situação, incansável na visita, incansável na pe
regrinação ao seu Estado, indo in loco sentir o drama 
dessas famílias. E a preocupação de V. Ex' tem senti
do, porque os maiores açudes do meu Estado, como 
é o caso do açude de Coremas-Mãe d'Água - toda a 
sua sangria desemboca no Estado de V. Exa 

... E, para 
que V. Exa tenha uma idéia, o rio Piranhas está qua
se que lançando água por cima da BR-230. Já temos 
alguns trechos impedidos, temos cidades totalmente 
isoladas no Estado da Paraíba, com pontes que foram 
arrastadas, estradas que foram danificadas. Enfim, a 
situação se complica à medida que avança o inverno, 
à medida que chove, e chove cada vez mais, muita 
chuva registrada nesta tarde no Estado da Paraíba, 
da capital ao sertão. E isso nos preocupa. 

E o mais importante é que, na semana passada, 
eu estive na cidade de Patos, que foi a primeira cida
de a ser atingida e eu senti de perto a necessidade 
disso que eu estou propondo e que nasceu daquela 
visita quando lá estive com o Deputado Federal Efraim 
Filho, os Deputados Estaduais Dinaldo Wanderley e 
Antonio Mineral, acompanhado de sua base política de 
prefeitos da região, e o que nós sentimos era o povo, 
a mãe de família com sua criança nos braços, cho
rando porque a sua casa havia sido arrastada pelas 
águas. E, como disse V. Exa

, não é só a casa, é tudo, 
tudo, a vida toda daquele casal, daquela família que 
construiu com dificuldade uma pequena residência, 
comprou seus móveis, eletrodomésticos, e tudo foi por 
água abaixo. Nós não podemos culpar ninguém. É um 
fenômeno da natureza e nós temos de aceitá-lo. Por 
isso, a nossa sugestão, eu reitero: primeiro, queremos 
urgência no socorro do Governo Estadual e Federal, 
porque os prefeitos, mesmo com as dificuldades que 
vêm atravessando neste momento, dificuldades até 
para pagar os próprios funcionários de suas cidades ... 
Temos essa prioridade que tem sido feita pelos prefei
tos. Independentemente de cor partidária, os prefeitos 

têm dado o primeiro-socorro. É o lado humano do cida
dão. Depois, vêm as visitas dos Executivos estaduais e 
federal, que sobrevoam a região, vão para as páginas 
dos jornais, vão para os blogs, vão para toda a mídia, 
mas, na realidade, no dia seguinte, lá não acontece 
nada em relação a essas pessoas. 

Por isso, Senador Mão Santa, trago novamente 
essa situação de dificuldade por que atravessa o meu 
Estado. Peço ao Governo Federal e ao Governo Es
tadual que, de forma mais do que urgente, urgentíssi
ma, ajudem as vítimas das enchentes do meu Estado 
da Paraíba. É evidente que transfiro isso para todo o 
Brasil, como o Maranhão, que sabemos estar numa 
situação muito difícil. 

Era o registro que eu queria fazer, convidando 
os meus Pares que participam comigo da Comissão 
de Assuntos Econômicos para a reunião de amanhã. 
Tenho esperança. Reitero que tive contato telefônico 
com o Senador Cícero Lucena, que se propõe a, ama
nhã mesmo, apresentar o relatório sobre o projeto de 
lei da minha autoria que concede isenção total do Im
posto de Renda de Pessoa Física aos rendimentos de 
aposentadoria e pensão para os maiores de 70 anos, 
iniciando-se com a isenção de 20% dos rendimentos 
aos 66 anos. 

É um abatimento desse Imposto de Renda. Você, 
ao completar 66 anos de idade estaria isento de 20% 
do seu Imposto de Renda, no caso dos aposentados 
e dos pensionistas, incluindo militares. Depois nós te
ríamos aos 67 anos 40%; aos 68 anos de idade, 60%; 
aos 69 anos, 80% e aos 70 anos, totalmente zero. 

Por isso, Senador Mão Santa, já com a hora 
completa, 19 horas, com os trinta minutos de prorro
gação ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Prorrogo mais 15 minutos porque tenho que ter o 
Expediente. V. Ex' sinta-se à vontade. 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB) - Agrade
ço a V. Ex', mas vou concluir o meu pronunciamento 
desejando a V. Exa

, que tem feito um trabalho extra
ordinário nesta Casa, não só como Parlamentar mas 
também como membro da Mesa, que assumiu recen
temente e que vem segurando essas sessões inclu
sive nas segundas e nas sextas-feiras. Parabéns a V. 
Ex' e o nosso apelo veemente ao Governo Federal, 
ao Governo do Estado da Paraíba para que possamos 
ter o atendimento específico, urgente a essas famílias 
que mais precisam. A proposta que deixo e reitero ao 
Governo Federal é uma questão de bom senso, bom 
senso porque quando baixou a tal medida provisória 
para a construção de um milhão de casas, isentou os 
pequenos Municípios. 
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A medida provisória original dizia que só iria cons
truir casa em Municípios acima de cem mil habitantes. 
Desta tribuna, nós - eu, V. Ex', a Senadora Rosalba, o 
Senador Garibaldi, o Senador José Agripino -, enfim, 
todos os Parlamentares, independentemente de cor 
partidária, numa pressão maior da própria Oposição, 
não aceitamos a discriminação do Governo em rela
ção às cidades com menos de cem mil habitantes. E 
eu tive a oportunidade, aqui desta tribuna, de levantar 
a minha voz em nome dos 220 Municípios paraibanos 
que estariam excluídos dessa medida provisória, por
que apenas três Municípios seriam beneficiados com 
a construção de casas. 

O Governo não conseguiu segurar a pressão da 
classe política e, conseqüentemente, da sociedade e 
abriu esse programa para todos os brasileiros, para 
todas as cidades, porque nós não podemos fazer essa 
discriminação. 

E agora apresento a minha proposta, uma pro
posta que não vou transformar aqui em lei; não vou 
aqui tentar aprovar requerimento, não vou aqui ten
tar aprovar nenhum projeto de lei; ao contrário, estou 
querendo o bom senso do Governo, estou querendo 
a sensibilidade dos governantes deste País, para que 
neste momento, independentemente de qual seja o Es
tado, independentemente de quem esteja governando 
o Estado, de que Partido for ou de que cidade for, o 
Governo Federal determine, por medidas provisórias 
- acho que V. Ex' vai ler mais três daqui a pouco que, 
consequentemente, vão fechar a pauta ... Por que não 
mais uma, já que ele não traz medidas tão urgentes e 
relevantes - essa é urgente e relevante - determinando 
ao poder Executivo que acabe de uma vez por todas 
com essa burocracia e em vez de termos de jogar fi
las imensas nas portas das Caixas Econômicas para 
fotografar e colocar na televisão e no rádio, dizendo 
que o Governo está construindo casas, por que não 
uma medida provisória abrindo de imediato? 

Hoje, os Prefeitos - todos eles - já têm relaciona
das as famílias que perderam suas casas. É isso que 
estamos propondo. Espero contar com o apoio do pró
prio Governo e também com o apoio da imprensa, que 
poderia muito bem ajudar a nossa proposta, porque 
estaria ajudando a salvar vidas. Não estamos buscan
do votos; estamos procurando salvar vidas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

Sobre a mesa ofícios do 1 ° Secretário da Câmara dos 
Deputados, que passo a ler ... 

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR - TO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 

queria saber de V. Ex' se ainda é possível minha ins
crição como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Depois de eu acabar de ler o expediente, V. Ex' po
derá usar da palavra. 

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR - TO) - Obri
gado, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Então, não será mais o último orador Efraim Morais, 
que reivindicou atenção e mostrou suas preocupa
ções diante das enchentes no seu querido Estado da 
Paraíba. 

Sobre a mesa, ofícios do 1 ° Secretário da Câmara 
dos Deputados que passo a ler. 

São lidos os seguintes: 

Of. n° 344/09/PS-GSE 

Brasília, 23 de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLv para apreciação 

Senhor Primeiro Secretário, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão n° 5, de 2009 (Medida 
Provisória n0452, de 2008, do Poder Executivo), apro
vado na Sessão Plenária do dia 15-4-09, que "Dá nova 
redação à Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 2008, 
que cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, e à Lei 
n° 11.314, de 3 de julho de 2006, que autoriza o De
partamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
- DNIT a executar obras nas rodovias transferidas a 
entes da Federação, e dá outras providências", con
forme o disposto no ar!. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 
32, de 2001. 

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro
vada nesta Casa. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
Primeiro Secretário. 

Of. n° 345/09/PS-GSE 

Brasília, 23 de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLv para apreciação 



178 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

Senhor Primeiro Secretário, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão n' 6, de 2009 (Medida 
Provisória n'453, de 2009, do Poder Executivo), apro
vado na Sessão Plenária do dia 15-4-09, que "Constitui 
fonte adicional de recursos para ampliação de limites 
operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES e dá outras providên
cias", conforme o disposto no art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitu
cional n' 32, de 2001. 

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro
vada nesta Casa. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
Primeiro Secretário. 

Of. n' 346/09/PS-GSE 

Brasília, 23 de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLv para apreciação 

Senhor Primeiro Secretário, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o in
cluso Projeto de Lei de Conversão n' 7, de 2009 (Me
dida Provisória n' 454, de 2009, do Poder Executivo), 
aprovado na Sessão Plenária do dia 15-4-09, que "Dá 
nova redação aos arts. 2', 3' e 4' da Lei n' 10.304, 
de 5 de novembro de 2001, que transfere ao domínio 
do Estado de Roraima terras pertencentes à União", 
conforme o disposto no ar!. 62 da Constituição Fede
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n' 32, de 2001. 

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro
vada nesta Casa. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
Primeiro Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Com referência aos expedientes que acabam de ser 
lidos, a Presidência comunica ao Plenário que o prazo 
de 45 dias para apreciação das matérias encontra-se 
esgotado, e o de sua vigência foi prorrogado por Atos 
da Mesa do Congresso Nacional, por mais sessenta 
dias, conforme prevê o § 7' do ar!. 62 da Constituição 
Federal. 

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui a matéria na Ordem do Dia da próxima terça
feira, dia 28 de abril. 

São as seguintes as matérias recebidas: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N' 5, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n' 452, de 2008) 

Dá nova redação à Lei na 11.887, de 
24 de dezembro de 2008, que cria o Fundo 
Soberano do Brasil- FSB, e à Lei na 11.314, 
de 3 de julho de 2006, que autoriza o De
partamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT a executar obras nas 
rodovias transferidas a entes da Federação, 
e dá outras providências. 

ESTE AVULSO CONTÉM OS SEGUINTES DOCU
MENTOS: 

- Autógrafo do Projeto de Lei de Conversão 
- Medida Provisória original. 
- Mensagem do Presidente da República n' 1.041, 

de 2008 
- Exposição de Motivos n' 219/2008, dos Ministros da 

Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Ges
tão, e do Trabalho 

- Ofício n' 325/2009, da Câmara dos Deputados, en
caminhando a matéria ao Senado 

- Calendário de tramitação da Medida Provisória 
- * Emendas apresentadas perante a Comissão Mis-

ta 
- Nota Técnica S/N', de 30-1-2009, da Consultoria 

de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Se
nado Federal 

- Parecer sobre a medida provisória, em substituição 
à Comissão Mista, proferido no Plenário da Câ
mara dos Deputados - Relator: Deputado José 
Guimarães (PT/CE) 

- Folha de sinopse da tramitação da matéria da Câ
mara dos Deputados 

- Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
n' 6, de 2009, prorrogando a vigência da Medi
da Provisória 

- Legislação citada 

* Publicadas em caderno específico. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N' 5, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n' 452, de 2008) 

Dá nova redação à Lei na 11.887, de 
24 de dezembro de 2008, que cria o Fundo 
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Soberano do Brasil- FSB, e à Lei n° 11.314, 
de 3 de julho de 2006, que autoriza o De
partamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT a executar obras nas 
rodovias transferidas a entes da Federação, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° A Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° ................................................ .. 

IV - títulos da dívida pública mobiliária 
federal. 

§ 2° Fica a União autorizada a emitir, a 
valor de mercado, sob a forma de colocação 
direta em favor do FSB, titulos da Divida PÚ
blica Mobiliária Federal. 

§ 3° A União poderá resgatar 
antecipadamente, a valor de mercado, os ti
tulos de que trata o § 2°."(NR) 

"Ar!. 7°_A O Conselho Deliberativo do 
Fundo Soberano do Brasil encaminhará, após 
30 (trinta) dias da regulamentação, à Comissão 
Mista de Orçamento do Congresso Nacional as 
diretrizes de aplicação, indicando os critérios 
e niveis de rentabilidade e risco; os parâme
tros de gestão administrativa, orçamentária e 
financeira; as regras de supervisão prudencial; 
e as condições e os requisitos para a integra
lização de cotas da União em Fundos Fiscais 
de Investimentos e Estabilização - FFIES." 

Ar!. 2° O ar!. 19 da Lei n° 11.314, de 3 de julho de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 19. Para fins de apoio à transferên
cia definitiva do dominio da Malha Rodoviária 
Federal para os estados, que estava prevista 
na Medida Provisória n° 82, de 7 de dezem
bro de 2002, fica o Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes - DNIT au
torizado a utilizar, até 31 de dezembro de 
2012, recursos federais para executar obras 
de conservação, recuperação, restauração, 
construção e sinalização das rodovias trans
feridas e para supervisionar e elaborar os 
estudos e projetos de engenharia que se fi
zerem necessários. 

Parágrafo único. As obras de que trata o 
caput poderão ser executadas independen
temente de solicitação ou de celebração de 

convênios com as unidades da Federação 
que tivera rodovias transferidas na forma da 
Medida Provisória n° 82, de 7 de dezembro 
de 2002." (NR) 

Art. 3° O ar!. 10 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 10 ............................................... .. 

§ 5° As obras rodoviárias de pavimenta
ção, melhoramentos, adequação e ampliação 
de capacidade a serem executadas no âmbito 
das faixas de domínio de rodovias federais exis
tentes, por terem estas a destinação vinculada 
a lei e constarem do Plano Nacional de Viação 
- PNV, ficam dispensadas de licenciamnento 
ambiental prévio. 

§ 6° Os licenciamentos ambientais de 
instalação, as Autorizações de Supressão de 
Vegetação - ASV e demais autorizações am
bientais necessárias para a execução das 
obras referidas no § 5° serão emitidos em 
até 60 (sessenta) dias, contados, para novos 
empreendimentos, a partir da publicação do 
pedido de licenciamento junto ao órgão am
bientai licenciador competente, e, para obras 
com licenciamento em andamento, a partir da 
publicação desta Lei. 

§ 7° Decorrido o prazo mencionado no § 
6°, as respectivas licenças e autorizações se
rão emitidas, delas constando, sob forma de 
condicionantes, as exigências estabelecidas 
pelo órgão licenciador. 

§ 8° O licenciamento ambiental das obras 
a que se refere o § 6°, cujo impacto ambiental 
é de natureza estadual, será descentralizado, 
cabendo aos órgãos estaduais de meio am
biente a competência para realizá-lo no âmbito 
de seus respectivos territórios. 

§ 9° O Departamento Nacional de Infra
estrutura de Transportes - DNIT e os demais 
órgãos empreendedores, deverão, concomitan
temente à execução das obras a que se referem 
os §§ 5° e 6°, realizar as medidas mitigadoras 
e cumprir com a redução do passivo ambiental 
originário das obras, de acordo com parâmetros 
definidos pelo órgão licenciador." (NR) 

Ar!. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° Fica revogado o inciso IV do art. 3° da Lei 
n° 11.887, de 24 de dezembro de 2008. 
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MEDIDA PROVISÓRIA 
N. o 452, DE 2008 

ABRIL 2009 

Dá nova redação à Lei nO 11.887, de 24 de dezembro de 2008, que 
cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, e à l.ei nO 11.314, de 3 de julho 
de 2006, que autoriza o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes - DNIT a executar obras nas rodovias transferidas a entes 
da Federaçao, e dá outras providências. 

o PREs)Ott~t1iEPÚnLJCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Cnn~till1içíin. adota a segntte I a Provisória. com força de lei: 

Art. I" O ar~º da .ei nº 11.887 , de 24 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a 
"egllinte redação: 

"Art:. 4" .................................................................................................................................. . 

............................. -..... -........................................................... _- ............ -.............. -_ ........................ . 

IV - Utnlos da dívida pública mobiliária federal. 

............................................................................................................................................................. 
§ 2" Fica a União autorizada a emitir, a valor de mercado, sob a fonna de colocação direta 

em favor d" FSB, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

~ :3" A União poderá resgatar antecipadamente, a valor de mercado, os tltulos de que trata 
o.§ 2":' (NR) . 

redação: 
Art. 2~ O art. 19 da Lei nº 11.314, de 3 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte 

200R. 

"Art. 19. Para fins de apoio à transferência definitiva do domínio da Malha Rodoviária 
Federal para os Estados, que estava prevista na Medida Provisória n" R2, de 7 de dezemhro de 
2002, fica o Depa~ento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT autorizado a 
utili7.ar, até 31 de dezembro de 2010, recursos federais para executar obias de conservação, 
recIlperação.. restauração, construção e sinalização das rodovia~ transferidas e para supervisionar e 
elahorar os estudos e projetos de engenharia que se fizerem necessários. 

Parágrafo único. As obras de que trata o caput poderão ser executadas independentemente' 
de wlicitaçíio ou de celebração de convênios comas unidades da Federação que tiveram rodovias 
transferidas na fonna da Medida Provisória n" 82, de 2002." (NR) . 

Art.)º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Alt.4º Fica revogado o inciso IV do art. 3º da Lei n9 11 .887 ,de 24 de dezembro de 

Brao'l·a 2" de· deze-'"ro ,1 J." ,,~ de 2008; 187~ da Indepen 120Q da República. 
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MENSAGEM N° 1.041, DE 2008 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória n° 452, de 24 de dezembro 
de 2008, que "Dá nova redação à Lei n° 11.887, de 
24 de dezembro de 2008, que cria o Fundo Soberano 
do Brasil - FSB, e à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 
2006, que autoriza o Departamento Nacional de In
fraestrutura de Transportes - DNIT a executar obras 
nas rodovias transferidas a entes da Federação, e dá 
outras providências". 

Brasília, 24 de dezembro de 2008. - Luiz Inácio 
Lula da Silva 

EM Interministerial n° 219/2008 - MF/MP/MT 

Brasília, 22 de dezembro de 2008 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submetemos à elevada consideração de Vossa 

Excelência Projeto de Medida Provisória versando so
bre a alteração da Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 
2008, que cria o Fundo Soberano do Brasil- FSB, dispõe 
sobre sua estrutura, fontes de recursos e aplicações e 
dá outras providências, e acerca da alteração de prazo 
contido no ar!. 19 da Lei n° 11.314, de 3 de julho de 2006, 
que autoriza o Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes - DNIT a executar obras nas rodovias 
transferidas a entes da Federação por meio da Medida 
Provisória n° 82, de 7 de dezembro de 2002. 

2. Em relação à primeira alteração, é do conheci
mento de Vossa Excelência, a deterioração das condi· 
ções da economia internacional, com reflexos que vêm 
se transmitindo por todas as economias, exige que o 
País adote soluções substanciais, efetivas e tempes
tivas para suportar as contingências delineadas para 
o próximo ano, fazendo face aos desdobramentos da 
grave crise financeira internacional. 

3. Exatamente com o intuito de prevenir o País 
das crises que se fazem presentes dentro dos ciclos 
econômicos, o governo enviou Projeto de Lei n° 3.674, 
de 23 de maio de 2008, propondo a criação do Fundo 
Soberano do Brasil com as finalidades de promover 
investimentos em ativos no Brasil e no exterior, formar 
poupança pública, mitigar os efeitos dos ciclos econô
micos e fomentar projetos de interesse estratégico do 
País localizados no exterior. 

4. Para tanto, ao longo do ano de 2008, devido 
ao bom desempenho da economia e ao expressivo 
esforço fiscal impetrado, o Governo Federal, com vis
tas a prover uma poupança pública, gerou superávit 
primário superior em 0,5 ponto percentual do PIB à 
meta fiscal estabelecida pela Lei de Diretrizes Orça-

mentárias vigente para o período, conforme Decreto 
de Programação Financeira n° 6.519, de 30 de julho 
de 2008. Destacamos também, que em 22 de setem
bro de 2008, foi enviado Projeto de Lei do Congresso 
Nacional n° 54 propondo abertura de crédito ao Orça
mento Fiscal da União (Lei n° 11.647, de 24 de março 
de 2008), no valor de R$14.244.000.000,00 (quatorze 
bilhões, duzentos e quarenta e quatro milhões de reais), 
com vistas à integralização de cotas do Fundo Fiscal 
de Investimento e Estabilização (FFIE). 

5. Alerta·se que o citado Projeto de Lei n° 3.674, 
de 23 de maio de 2008, tramitou normalmente no 
Congresso Nacional sendo aprovado no dia 18 de de
zembro de 2008. Ocorre que, por ter sido retirado da 
pauta, não houve possibilidade de que o PLN n° 54, 
de abertura de crédito ao FSB, fosse votado no ano 
de 2008, o que poderá infringir graves conseqüências 
para a condução da política econômica. 

6. Nesse sentido, é importante salientar que o apro
fundamento da crise financeira não invalida a pertinên
cia da proposta de criação do FSB neste momento, ao 
contrário, imputa uma urgência maior à aprovação deste 
instrumento de investimento. Primeiramente, é preciso 
que se fixe que há consenso de que a crise internacional 
tem uma origem no sistema financeiro de países como 
os EUA, portanto, totalmente alheia à estrutura da eco
nomia brasileira. Ainda que em uma posição muito mais 
robustecida que no passado para enfrentar às intem
péries deste momento, pelas dimensões da crise, seus 
reflexos se farão sentir no mercado de crédito, afetando 
principalmente às exportações e conseqüentemente o 
crescimento econômico como um todo. 

7. As medidas que vêm sendo tomadas pelos paí
ses do mundo inteiro, de uma maneira ou de outra, tem 
sido no sentido de disponibilizar recursos ao mercado, 
a fim de evitar que clima de insegurança gerado pelo 
problema de solvência do passado afete a liquidez no 
presente e ainda mais desempenho no futuro das eco
nomias. A viabilização financeira do FSB caminharia 
no mesmo sentido, pois se destravaria a utilização de 
recursos decorrentes da poupança fiscal que o governo 
já fez, para que dentro dos princípios de investimento 
claramente estabelecidos para o fundo, eles pudessem 
gerar funding para dirimir o canal de transmissão da 
crise internacional para a economia brasileira. 

8. Vale destacar que os princípios propostos para 
o FSB de maneira nenhuma foram afetados pela dete· 
rioração do cenário internacional. Pelo contrário, esta 
deterioração enfatiza a sua relevância. Por ser um ins
trumento flexível de política econômica, não associado 
única e exclusivamente a questões cambiais, tampou
co totalmente dependente de receita de commodities 
como em outros países, com a poupança pública for-
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mada até agora poder-se-á, fomentando projetos es
tratégicos de interesse do País, mitigar os efeitos da 
fase descendente do ciclo econômico que se avizinha 
em nível internacional, ou seja, começar a perseguir 
tempestivamente os objetivos do fundo. 

9. Por fim, considerando a imprevisibilidade do 
fato de não apreciação do citado PLN n° 54 pelo Con
gresso Nacional e a necessidade de se combater os 
efeitos da iminente recessão da economia mundial, 
atesta-se a extrema urgência e relevãncia da medida 
provisória que viabilizará a integralização de cotas do 
FFIE com títulos públicos ainda no exercício de 2008, 
permitindo que se dêem respostas tempestivas às 
mazelas que a crise financeira internacional poderá 
impor à sociedade brasileira. 

10. No que se refere à alteração do prazo contido 
no ar!. 19 da Lei n° 11 .314, 2006, a proposição tem por 
objetivo permitir ao DNIT utilizar, até 31 de dezembro 
de 201 O, recursos federais para executar obras de con
servação, recuperação, restauração, construção e sina
lização das rodovias transferidas por meio da MP n° 82, 
de 2002, e para supervisionar e elaborar os estudos e 
projetos de engenharia que se fizerem necessários. 

11. Para melhor entender o problema jurídico cuja 
solução ora se propõe, é necessário um breve histórico 
sobre a transferência de rodovias federais por meio da 
MP n° 82, de 2002, à saber: 

• Em dezembro de 2002, foi editada a MP 
n° 82, de 2002, com o intuito de transferir aos 
estados parte da Malha Rodoviária Federal 
de menor interesse estratégico para a União, 
mas de grande relevo para aqueles entes da 
Federação. 

• Após a edição da referida MP, foram 
assinados os termos de transferência dessas 
rodovias com 14 estados, transferindo aproxi
madamente quatorze mil quilômetros da Malha 
Rodoviária Federal. 

• Posteriormente, o Congresso Nacional 
votou o projeto de lei de conversão da MP em 
comento, enviando-a, em seguida, para sanção 
presidencial. Entretanto, o aludido projeto de lei 
de conversão foi vetado através da Mensagem 
n° 198, de 19 de maio de 2003, publicado no 
DOU de 20 de maio de 2003. 

• Esse veto gerou discussão acerca da 
validade dos termos de transferência, uma vez 
que o Congresso Nacional deixou de editar o 
decreto legislativo regulamentando os atos 
praticados durante a vigência da aludida me
dida provisória. 

• Tais controvérsias resultaram no fato 
de que a extensa malha rodoviária transferida 

ficou sem qualquer assistência por parte dos 
estados durante todo esse período. 

• Em virtude da falta de qualquer assis
tência na execução de obras nos trechos trans
feridos, demandadas por parte dos estados, e 
em decorrência das dúvidas surgidas acerca 
de poder, ou não, a União fazer investimen
tos naqueles trechos, foi sancionada a Lei n° 
11.314/2006, advinda da Medida Provisorta n° 
283/2006, que no ar!. 19, autorizou a União a 
utilizar recursos federais, até 31 de dezembro 
de 2008, para realizar investimentos nas ro
dovias transferidas. 

12. Considerando que os investimentos ainda 
estão em andamento, propõe-se a prorrogação da 
autorização legislativa para que a União, através do 
DNIT, possa continuar executando obras nas rodovias 
transferidas aos estados, independentemente de soli
citação ou celebração de convênios. 

13. Nesse sentido, a urgência da matéria funda-se 
no fato de o DNIT ter autorização para executar obras 
nas rodovias transferidas pela MP n° 82, de 2002, so
mente até 31 de dezembro de 2008, sendo certo que 
a partir de 1 ° de janeiro de 2009, todos os investimen
tos iniciados ou em vias de iniciar serão paralisados, 
criando um problema de grandes proporções, uma vez 
que contratos já foram assinados e obras estão em 
andamento. Consoante se observa, não há prazo para 
se aguardar todo trâmite do processo de discussão e 
aprovação de um projeto de lei sobre a matéria, sob 
pena de parai isação de todas as ações já em cu rso. 

15. De outra parte, a relevância da matéria se jus
tifica no comprometimento da segurança dos usuários 
que trafegam nas rodovias transferidas, notadamente 
no período chuvoso que se encontra aliado aos feria
dos de final de ano. 

16. Sâo esses, Senhor Presidente, os motivos 
pelos quais submetemos à consideração de Vossa Ex
celência o Projeto de Medida Provisória em anexo. 

Respeitosamente, Guido Mantega - Paulo Ber
nardo Silva - Alfredo Pereira Nascimento. 

Of. n° 344/2009/PS-GSE 

Brasília, 23 de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Heráclito Fortes 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLv para apreciação 
Senhor Primeiro-Secretário, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão n° 5, de 2009 (Medida 
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Provisória n0452, de 2008, do Poder Executivo), apro
vado na Sessão Plenária do dia 15-4-2009, que "Dá 
nova redação à Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 
2008, que cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, e 
à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 2006, que autoriza o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpor
tes - DNIT a executar obras nas rodovias transferidas 
a entes da Federação, e dá outras providências", con-

forme o disposto no ar!. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 
22, de 2001. 

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro
vada nesta Casa. 

Atenciosamente, Deputado Rafael Guerra, Pri
meiro-Secretário. 

MPVN°452 
Publicação no DO i 26 -12-2008 

Designação da Comissão 
, 
3-2-2009 (SF) 

Instalação da Comissão i - -2009 

Emendas i até 7-2-2009 

Prazo na Comissão i 2-2-2009 a 15-2-2009 (14° 
i dia) 

Remessa do Processo à CD i 15-2-2009 

Prazo na CD i 16-2-2009 a 1°-3-2009 
I (15" ao 28° dia) 

Recebimento previsto no SF ' 1°-3-2009 
Prazo no SF i 2-3-2009 a 15-3-2009 

i (420 dia) 
Se modificado, devolução à CD ! 15-3-2009 
Prazo para apreciação das ! 16-3-2009 a 18-3-2009 
modificações do SF, pela CD I (43" ao 45" dia) 

Regime de urgência, obstruindo! 19-3-2009 (460 dia) 
a pauta a partir de 
Prazo Ímal no Congresso i 2-4-2009 (60 dias) 
Prazo Ímal Prorrogado i 1°-6-2009(*) 
(*)Prazo prorrogado por Ato do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional n° 6, de 2009 - DOU (Seção I) de 27-3-
2009 

MPVN°452 
Votação na Cãmara dO$ Deputados 15-4-2009 
Leitura no Senado Federal 
Vota cão no Senado Federal 
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NOTA TÉCNICA SOBRE A 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 452, 
DE 24 DEZEMBRO DE 2008 

Brasilia, 30 de janeiro de 2009 

Assunto: nota técnica sobre a adequação orçamen
tária e financeira da Medida Provisória n° 452, de 
24 de dezembro de 2008, que "dá nova redação 
à Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 2008, 
que cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, e à 
Lei n° 11.314, de 3 de julho de 2008, que auto
riza o Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes - DNIT a executar obras nas ro
dovias transferidas a entes da Federação, e dá 
outras providências". 

Considerações preliminares 
Trata-se do exame de compatibilidade e adequa

ção financeira e orçamentária da Medida Provisória n° 
452 (MP 452/08), de 24 de dezembro de 2008, que "dá 
nova redação à Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 
2008, que cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, e 
à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 2006, que autoriza o 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transpor
tes - DNIT a executar obras nas rodovias transferidas 
a entes da Federação, e dá outras providências". O 
exame é efetuado a teor do disposto no § 1 ° do ar!. 5° 
da Resolução n° 1, de 2002-CN, que prescreve': 

"Art. 5° ................................................ .. 
§ 1 ° O exame de compatibilidade e ade

quação orçamentária e financeira das medidas 
provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União 
e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentária e financeiras vigentes, 
em especial a conformidade com a Lei Com
plementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a lei 
do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamen
tárias e a lei orçamentária da União. 

No exame de compatibilidade e adequação orça
mentária e financeira, assim entendida a subsunção 
da MP N' 452/08 à legislação de finanças públicas, 
desponta a imperiosidade de que se observem varia
dos requisitos, notadamente os relativos a: i) execução 
orçamentária e cumprimento de metas fiscais; ii) renún
cia de receitas; iii) geração de despesas, inclusive das 
despesas ditas "obrigatórias de duração continuada". 

1 A Resolução "dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das medidas provisórias a que se refere o art.62 da Constituição 
Federal, e dá outras providências", 

Via de regra, a legislação nova, quando não trata do 
orçamento anual e de créditos orçamentários, somente 
afeta receitas e despesas públicas indiretamente. Ela 
o faz ao criar, modificar, transformar, suspender ou 
extinguir direitos e obrigações, em relações de que 
tome parte o Poder Público. Assim ocorre, por exem
plo, quando são concedidas isenções ou anistias no 
campo tributário ou quando a União assume o com
promisso de entabular relações contratuais, imediata 
ou mediatamente, ou é autorizada a fazê-lo, dessas 
relações podendo decorrer efeitos patrimoniais, como 
insubsistências ativas ou superveniências passivas, 
estas sob a forma de novas ou maiores obrigações 
de pagar. 

Portanto, quando os efeitos orçamentários e fi
nanceiros são indiretos, como no caso dos exemplos 
supracitados, o exame de compatibilidade e adequa
ção dever ser efetuado de modo igualmente reflexo. 
Quer dizer: se não são produzidos efeitos diretos so
bre receitas e despesas, cabe verificar se há a pos
sibilidade de comprometimento da capacidade futura 
de pagamento da União e de suas entidades, seja 
em razão do aumento de obrigações de pagar, que 
se traduz em mais endividamento público, sejam em 
virtude da redução no montante de bens e direitos rea
lizáveis, especialmente quando se produzem impactos 
sobre haveres financeiros dedutíveis da dívida públi
ca. Nesse particular, sempre importa perceber que o 
diferimento, na linha do tempo, de valor a receber ou 
a pagar configura efetiva operação de crédito, ainda 
que ao diferimento não se dê esse nome ou que não 
lhe seja dispensado o tratamento formal aplicável a 
operações desse tipo. 

Cabe, por fim, pontuar que, também, as condi
ções econômicas, orçamentárias e financeiras alheias 
à nova legislação estão na essência de análise efe
tuada de modo reflexo. Isso significa perguntar se, 
independentemente de providências como as dadas 
pela MP n0452/08, há restrições impostas à integral 
execução orçamentária e financeira da despesa públi
ca já fixada em lei. Se restrições há, impõe-se deduzir 
que qualquer nova legislação, afetando receitas ou 
despesas, direta ou indiretamente, somente tenderá a 
aprofundar as restrições orçamentárias já existentes, 
desse modo exigindo medidas compensatórias ou, à 
falta delas, o reconhecimento de sua inadequação ou 
incompatibilidade. 

Providências dadas pela Medida Provisória 
Nos termos do ar!. 62, o Presidente da República 

adotou e submete ao Congresso Nacional a Medida 
Provisória n° 452, de 24 de dezembro de 2008 (MP n° 
452/08), que "dá nova redação à Lei n° 11.887, de 24 
de dezembro de 2008, que cria o Fundo Soberano do 
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Brasil- FSB, e à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 2006, 
que autoriza o Departamento Nacional de Infraestru
tura de Transportes - DNIT a executar obras nas ro
dovias transferidas a entes da Federação, e dá outras 
providências" . 

A MP n° 452/08 compõe-se de quatro artigos, 
reservando-se os dois primeiros às suas providências 
propriamente ditas e dois últimos, respectivamente, às 
cláusulas de vigência e revocatória. O art. 1 ° altera a 
redação do art. 4° da Lei n° 11.887, de 24 de dezem
bro de 2008, prevendo que o Fundo Soberano do Bra
sil (FSB) também seja constituído por títulos da dívida 
pública mobiliária federal emitidos diretamente a seu 
favor. A previsão faz-se acompanhar de autorização 
para que a União emita os títulos a tanto necessários 
(nova redação dada ao § 2° do art. 4° da Lei n° 11.887, 
de 2008), facultando-se o resgate antecipado desses 
títulos, desde que a União o faça pelo valor de mercado 
(§ 3° incluído no art. 4° da Lei n° 11.887, de 2008). Por 
seu turno, o art. 2° altera a redação do art. 19 da Lei 
n° 11.314, de 3 de julho de 2006, estendendo o prazo, 
de 31 de dezembro de 2008 para 31 de dezembro de 
2010, durante o qual o DNIT está autorizado a aplicar 
recursos federais na conservação, na recuperação, na 
restauração, na construçao ou na sinalização de malha 
rodoviária cujo domínio haja sido transferido a estado. A 
autorização abrange a supervisão e a elaboração dos 
estudos e dos projetos de engenharia correspondentes, 
prevendo-se, ainda, que a execução das obras possa 
ocorrer independentemente tanto de solicitação à unida
de da Federação que tenha o domínio da rodovia quanto 
da celebração de convênio com essa unidade. 

A MP n° 452/08 é acompanhada pela EM Inter
ministerial n0219/2008 - MF/MP/MT, que lhe expõe os 
motivos para a adoção. Segundo a EM, as providên
cias dadas no tocante ao FSB procuram viabilizá-Io 
do ponto de vista financeiro " ... pois se destravaria a 
utilização de recursos decorrentes da poupança fiscal 
que o governo já fez, para que, dentro dos princípios 
de investimento claramente estabelecidos para o fun
do, eles pudessem gerar funding para dirimir o canal 
de transmissão da crise internacional para a econo
mia brasileira". Essa poupança fiscal seria o superávit 
primário gerado ao longo do exercício de 2008, o qual 
teria superado, em meio ponto percentual do Produto 
Interno Bruto (PIB), a meta estabelecida para o mesmo 
exercício. A EM ainda aduz que a capitalização do FSB 
está sendo prejudicada pela demora na aprovação do 
projeto de lei do Congresso Nacional n° 54, de 22 de 
setembro de 2008, que propõe a abertura de crédito 
orçamentário, no valor de 14.244,0 milhões, para a in
tegralização de cotas do Fundo Fiscal de Investimento 
e Estabilização (FFIE) a favor do FSB. Com respeito 

à apliaçao de recusos em rodovias argumenta-se na 
EM, que a extensão do prazo dado pelo art. 19 da Lei 
n° 11.314, de 2006, é necessária à execução de inves
timentos já iniciados ou em vias de o serem. 

Exame de compatiblidade e adequação orçamen
tária e financeira 

Conforme já se disse, esse exame está previsto 
no § 1 ° do art. 5° da resolução n° 1, de 2002-CN. Tex
tualmente, ele "abrange a análise da repercussão [de 
medida provisória] sobre a receita ou a despesa pública 
da União e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, em espe
cial conformidade com a Lei complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de dire
trizes orçamentárias e a lei orçamentária da União". 

Adequação das providências dadas pelo art. 1 ° 
da medida provisória - Fundo Soberano do Bra
sil (FSB) 

O art. 1 ° da MP n° 452/08 autoriza a emissão de 
títulos da dívida pública federal a favor, diretamente, 
do FSB, com o fito de constituir-lhe o patrimônio. Natu
ralmente, a providência dada tem o propósito de dotar 
o Fundo dos instrumentos de crédito eventualmente 
necessários aos investimentos e às inversões finan
ceiras que lhe constituem as finalidades, finalidades 
essas definidas no art. 1 ° da Lei n° 11.887, de 24 de 
dezembro de 2008 - promover investimentos em ati
vos no Brasil e no exterior, formar poupança pública, 
mitigar os efeitos dos ciclos econômicos e fomentar 
projetos de interesse estratégico do País localizados 
no exterior. 

Naturalmente, a emissão dos títulos não contribui 
para a formação de poupança pública, não obstante 
possa permitir que se realizem investimentos, que se 
interfira nos ciclos econômicos e que se fomentem 
projetos de interesse público. Não contribui para a for
mação de poupança porque o setor público, a despeito 
dos sucessivos superávits primários obtidos ao longo 
dos anos, ainda se demonstra incapaz de resgatar a 
dívida em poder do mercado, pagando-lhe os juros e, 
paulatinamente, amortizando-lhe o principal. Os títulos, 
portanto, constituem mais um instrumento de crédito, 
crédito que o setor público pretende tomar ao merca
do a fim de que, posteriormente, possa devolvê-lo ao 
próprio mercado na forma de investimentos e inversões 
financeiras. Nesse sentido, a emissão dos títulos não 
aumenta a poupança do País, podendo apenas alte
rar a forma pela qual a poupança é distribuída, de um 
lado, entre os agentes econômicos e, de outro, entre 
os mercados interno e externo de crédito. 

Trata-se, nesse contexto, de ferramenta para que 
o Poder Público possa atuar, seletivamente, na oferta 
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de crédito ao Pais, seja na oferta de crédito para ne
gócios no exterior, seja naquela para negócios que se 
realizem internamente. 

De modo que isso aconteça, está implícito, na pro
vidência dada pelo ar!. 1 ° da MP n° 452/08, o aumento 
da dívida pública mobliiária federal bruta. O aumento 
tem a magnitude do valor dos títulos que venham a 
ser emitidos em favor do FSB e que, posteriormente, 
sejam negociados com agentes privados. 

O comportamento da dívida pública líquida, por 
seu turno, depende da qualidade das operações ativas 
que se realizem por intermédio do FSB. São operações 
para as quais a rentabilidade, o risco e a liquidez se 
demonstram cruciais tanto para o equilíbrio econômico 
e financeiro do próprio FSB quanto para a neutralida
de fiscal da providência que o ar!. 1 ° da MP n° 452/08 
dá. No tocante apenas ao retorno, desconsiderando 
o risco e a liquidez, já se sabe, em face das normas 
contidas no § 3° do ar!. 2° da Lei n° 11.887, de 2008, 
que as operações do FSB terão rentabilidade mínima 
equivalente ou próxima à taxa Libor (London Inter
bank Oftered Rate) de seis meses. Quer dizer: trata
se de rentabilidade potencialmente inferior ao custo de 
captação inerente aos títulos públicos federais, espe
cialmente se a captação ocorrer no mercado interno, 
em reais, ao custo usualmente praticado. As chances, 
portanto, de que o FSB exiba alavancagem financeira 
negativa são bastante grandes. 

Vale ainda notar, especificamente quanto à neu
tralidade fiscal, que superávits primários havidos em 
exercícios passados não concorrem para tornar a MP 
n° 452/08 mais adequada sob o ângulo financeiro e 
orçamentário. De um lado, porque esses recursos se 
encontram depositados na conta única do Tesouro 
Nacional, junto ao Banco Central do Brasil (BACEN), 
constituindo-lhes o eventual saque para a realização 
de despesas mero fator de expansão da base mone
tária. Assim, se a destinação dos recursos a qualquer 
despesa implica expandir a base monetária, também 
implica, por desdobramento, expandir a dívida pública. 
De outro lado, porque superávits havidos em exercícios 
passados não configuram fonte de recursos idônea para 
a realização de despesas durante exercício em curso. 
As práticas de apuração de resultados fiscais exigem 
que se considerem como receitas apenas as que forem 
produto da arrecadação primária corrente. E o superávit 
apurado em exercício findo não constitui arrecadação 
corrente, tampouco fonte primária de receita. 

Adequação das providências dadas pelo art. 2° da 
medida provisória - rodovias alcançadas pela me
dida provisória n° 82, de 2002 

As eventuais despesas com conservação, re
cuperação, restauração, construção e sinalização de 

rodovias um dia transferidas a estados, tanto quanto 
aquelas com estudos e projetos de engenharia cor
respondentes, parecem ter como fato gerador o veto 
presidencial ao projeto de lei de conversão da medida 
provisória n° 82, de 2002, projeto esse que estabele
cia os termos de transferência desses bens. Ocorrido 
em maio de 2003, o veto suscitou a adoção da Medida 
Provisória n° 283, de 2006, posteriormente aprovada e 
sancionada na forma da Lei n° 11.314, de 2006, lei em 
que se supriu a lacuna aberta pelo veto presidencial 
e em que se autorizou a realização de despesas em 
proveito das rodovias transferidas. O art. 19 da Lei n° 
11.314 previu que a realização das despesas ocorres
se até 31 de dezembro de 2008. 

A MP n° 452/08 procura estender o prazo para a 
realização dessas despesas, fixando-lhe novo termo final 
- 31 de dezembro de 2010. Justifica-se a extensão do 
prazo tanto pela insegurança jurídica que cerca a matéria 
quanto pela necessidade de que se mantenha a malha 
rodoviária nacional em condições adequadas de uso. 

Ao que tudo indica, as eventuais despesas com a 
malha rodoviária não vêm, necessariamente, em preju
ízo da formação dos resultados fiscais, particularmente 
das metas de resultado primário. Isso não ocorreu du
rante o prazo que se encerrou em 31 de dezembro de 
2008, assim como não deverá ocorrer durante o novo 
prazo fixado. Trata-se de despesas primárias, muitas 
das quais, possivelmente, já em curso, que deverão 
compor o quadro dos resultados fiscais, no âmbito dos 
orçamentos públicos, subordinando-se às correspon
dentes restrições orçamentárias. 

Conclusão 
Inegavelmente, a MP n° 452/08 pode produzir im

pactos sobre os resultados fiscais. No que diz respeito 
ao FSB, mediante expansão da dívida pública federal em 
face da emissão direta de títulos a seu favor. No tocante 
às rodovias, em virtude das despesas primárias que po
derão compor os orçamentos públicos de 2009 e 2010. 
Não há, contudo, elementos que permitam determinar o 
valor dos títulos a serem emitidos a favor do FSB, tam
pouco das despesas a incorrer com as rodovias. 

No caso das rodovias, quaisquer que venham a 
ser essas despesas, o trânsito orçamentário é condição 
necessária à sua realização. Assegura-se, por esse 
trânsito, tanto a determinação dos valores envolvidos 
quanto a subordinação das despesas, quaisquer que 
sejam, à disciplina fiscal vigente, permitindo-se, então, 
a consecução das metas de resultado determinadas 
nas correspondentes políticas. 

No que tange ao FSB, entende-se tratar de au
torização que não difere, fundamentalmente, daquela 
já existente no inciso I do art. 4° da Lei n° 11.887, de 
2008, segundo a qual o Tesouro Nacional pode aportar 
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recursos ao Fundo mediante a emissão de titulos. Num 
ou noutro caso, a emissão dos titulos afeta o montante 
da dívida pública diretamente, diferenciando-os ape
nas o fato de que, na emissão direta a favor do Fundo 
(MP n° 452/08), o Tesouro Nacional não entrega mo
eda propriamente dita, mas títulos que permitirão ao 
FSB a sua posterior captação. 

Em virtude do exposto, entendemos inexistirem 
elementos que tornem a MP n° 452/08 inadequada do 
ponto de vista financeiro e orçamentário. 

Fernando Veiga Barros e Silva, Consultor de 
Orçamentos do Senado Federal. 

PARECER DO RELATOR, PELA 
COMISSÃO MISTA, À MEDIDA PROVISÓRIA N°452, 

DE 2008, E EMENDAS A ELA APRESENTADAS 
(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO) 

O SR. JOSÉ GUIMARÃES (PT -CE. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sé" 
Deputadas, Srs. Deputados, antes de entrar no mérito 
do nosso parecer à Medida Provisória n° 452, de 2008, 
respondo à questão que me foi apresentada. 

O parecer estará disponível logo após a leitura 
para todos os deputados e deputadas, que terão a noite 
de hoje, o feriado da Semana Santa e a segunda-feira 
próxima para apreciá-lo, uma vez que só retomaremos 
as votações na terça-feira. Há, portanto, tempo sufi
ciente para a análise do mérito. 

E, se depender apenas do Relator, até porque 
nós discutimos a matéria exaustivamente com alguns 
Líderes, este é o parecer definitivo. Evidentemente ele 
está sujeito a alguma alteração, se for essa a vontade 
do Plenário, obedecidas as regras regimentais. 

O relatório não é definitivo porque ainda não foi apro
vado. Nem vamos discutir seu mérito hoje. Mas ele tem 
condições de apresentar o conteúdo da medida provisória 
a ser votada pelo Plenário, foro soberano desta Casa. 

Portanto é um parecer, se não definitivo, base 
de tudo. Não pretendo alterá-lo, devo dizer ao nobre 
Líder do DEM. 

Sr. Presidente, passo portanto a ler o parecer à 
Medida Provisória n° 452, de 2008, que dá nova redação 
à Lei n° 11.887, de 24 de dezembro de 2008, que cria 
o Fundo Soberano do Brasil-FSB, e à Lei n° 11.314, 
de 3 de julho de 2006, que autoriza o Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT a 
executar obras nas rodovias transferidas a entes da 
Federação, e dá outras providências. 

Para ganhar tempo, Sr. Presidente, permita-me 
concentrar-me apenas no voto. 

A medida provisória trata de dois assuntos: re
formula a lei que criou o Fundo Soberano do Brasil e 
reformula a Lei n° 11.314, que dá ao DNIT o direito de 

executar obras nas rodovias que foram transferidas 
pela Medida Provisória n° 82, de 2002. 

Sr. Presidente, à Medida Provisória n° 452, de 
2008, foram apresentadas 13 emendas: duas delas 
dizem respeito ao DNIT e 11 se referem à lei que criou 
o Fundo Soberano. 

Este é o relatório resumido da Medida Provisória 
n° 452, de 2008. 

Voto do Relator. 
Da admissibilidade. 
Nos termos da Exposição de Motivos, a necessi

dade de se alterar a Lei n° 11.887/2008 reside no fato 
de o projeto de lei de crédito especial (PL n° 54/2008 
- CN) que consignaria 14 bilhões 244 milhões de re
ais para a integralização das cotas do Fundo Fiscal de 
Investimento e Estabilização do Governo, que criou o 
Fundo Soberano, montante correspondente ao superávit 
primário que excedeu as metas fiscais para 2008, não 
ter sido apreciado ainda no exercício de 2008. Em face 
do aprofundamento da crise financeira internacional, 
tornou-se relevante e urgente dotar o FFIE de recursos 
suficientes para a consecução de suas finalidades. 

Sobre a alteração da Lei n° 11.314, de 2006, con
forme a Exposição de Motivos, foi editada a Medida 
Provisória n° 82, de 2002, com o intuito de transferir 
aos estados parte da malha rodoviária federal. Durante 
a tramitação da Medida Provisória n° 82, de 2002, no 
Congresso Nacional, foram assinados os termos de 
transferência de rodovias com 14 estados da Federa
ção, transferindo aproximadamente 14 mil quilômetros 
da malha rodoviária federal. Aprovada pelo Congresso 
Nacional na forma de projeto de lei de conversão, a 
matéria foi vetada em maio de 2003. 

Com o veto, foram geradas muitas controvérsias 
quanto à validade dos termos de transferência, uma vez 
que o Congresso Nacional deixou de editar o decreto 
legislativo regulamentando os atos praticados durante 
a vigência da Medida Provisória n° 82, de 2002. Com 
isso, a extensa malha rodoviária transferida ficou, por 
muito tempo, sem qualquer assistência por parte dos 
estados. Em virtude da falta de qualquer assistência 
na execução de obras nos trechos transferidos, de
mandadas por parte dos estados, e em decorrência 
das dúvidas surgidas acerca de a União poder fazer 
investimentos naqueles trechos, foi sancionada a Lei 
n° 11.314, de 2006- Lei de Conversão da MP n° 283, 
de 2006 -, que autorizou a União a utilizar recursos 
federais, até 31 de dezembro de 2008, para realizar 
investimentos nas rodovias transferidas. 

Uma vez que muitos investimentos ainda estão 
em andamento, a Medida Provisória n° 452, de 2008, 
prorrogou a autorização legislativa para que a União, 
através do DNIT, possa continuar executando obras nas 
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rodovias transferidas aos estados, independentemente 
de solicitação ou celebração de convênios. 

Com base no exposto e tendo em vista o cum
primento do que estabelece o ar!. 62 da Constituição 
Federal e o que dispõe o § 1 ° do ar!. 2° da Resolução 
n° 1 de 2002, somos pela admissibilidade da Medida 
Provisória n° 452, de 2008. 

Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa 

No que se refere à juridicidade, a proposição 
guarda harmonia com a lei e não se constata qualquer 
violação ao ordenamento jurídico-constitucional vigen
te. A medida provisória apresenta, ainda, adequada 
técnica legislativa. 

No que se refere às emendas apresentadas, não 
se observam óbices nos quesitos ora analisados. 

Diante disso, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provi
sória n° 452, de 2008, e das emendas que lhe foram 
apresentadas. 

Da Adequação Financeira e Orçamentária 
A presente medida provisória atende, em termos 

gerais, às normas orçamentárias e financeiras esta
belecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentá
rias e na Lei Orçamentária da União para o presente 
exercício financeiro. 

Conforme nota técnica da Consultoria de Orça
mentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, 
no que tange ao Fundo Soberano do Brasil, a autori
zação trazida pela medida provisória não difere funda
mentalmente daquela já existente no inciso I do art. 4° 
da Lei n° 11.887, de 2008, segundo a qual o Tesouro 
Nacional pode aportar recursos ao Fundo mediante 
emissão de titulos. 

Com respeito à autorização para obras do DNIT 
em rodovias transferidas, quaisquer que sejam essas 
despesas, o trânsito orçamentário é condição neces
sária àsua realização. 

Quantos às emendas, não se evidenciam pro
blemas quanto a sua adequação orçamentária e fi
nanceira. 

Em resumo, nosso voto é pela adequação orça
mentária e financeira da Medida Provisória n° 452, de 
2008, assim como das emendas apresentadas. 

Do Mérito 
Em um contexto de expressivos superávits primá

rios consecutivos obtidos nos últimos anos, que têm 
contribuído para a redução da relação dívida/PIB do 
setor público, o Fundo Soberano do Brasil foi aprova
do pelo Congresso Nacional em 2008 para funcionar 
como verdadeiro instrumento anticíclico de interven
ção na economia brasileira. A idéia por trás do FSB é 

constituir uma reserva financeira com recursos poupa
dos que excedam as metas fiscais fixadas para cada 
exercício financeiro, para que sejam utilizados pelo 
Governo Federal na implementação de sua política 
econômica, conferindo, assim, maior estabilidade na 
execução financeira das despesas da União. 

Houve, durante a apreciação do FSB por esta Casa, 
uma grande controvérsia acerca de sua constituição em 
meio a déficits nominais recorrentes, como os que o País 
hoje apresenta. O principal argumento dos críticos do 
Fundo Soberano do Brasil é o de que não faria sentido 
falar em poupança pública quando o que o Governo ar
recada não é suficiente para o pagamento de todas as 
suas despesas, incluindo o serviço da dívida pública. 

Entretanto, essa questão deve ser analisada de 
maneira dinâmica: tão ou mais importante que gerar um 
superávit nominal no presente é assegurar, ao longo 
dos próximos anos, instituições capazes de propiciar a 
diminuição consistente e permanente da relação dívida! 
PIB. O FSB terá papel fundamental nesse sentido ao 
permitir a expansão do investimento público em períodos 
de arrefecimento e incertezas econômicas, justamente 
quando a atuação do Governo é mais necessária. 

E é justamente em uma conjuntura de incerteza 
quanto aos rumos da economia mundial que discu
timos esta medida provisória. Como bem lembrou a 
Exposição de Motivos, "a deterioração das condições 
da economia internacional, com reflexos que vêm se 
transmitindo por todas as economias, exige que o país 
adote soluções substanciais, efetivas e tempestivas 
para suportar as contingências delineadas para o pró
ximo ano, fazendo face aos desdobramentos da grave 
crise financeira internacional". 

Ao longo de 2008, enquanto o Legislativo discutia 
se o País deveria ou não constituir seu fundo soberano, 
o Governo Federal, devido ao bom desempenho da eco
nomia brasileira e ao expressivo esforço fiscal impetrado, 
gerou superávit primário superior em 0,5 ponto percentual 
do PIB à meta fiscal estabelecida pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente para o período, o que corresponde 
a aproximadamente 14,2 bilhões de reais. 

O Poder Executivo encaminhou ao Congresso 
Nacional, em setembro de 2008, projeto de alteração 
da Lei Orçamentária para aquele exercício a fim de 
transferir essa poupança ao FSB. O Poder Legislati
vo, apesar de ter se posicionado a favor da criação do 
Fundo, não chegou a analisar a proposta que tratava 
da transferência dos recursos até o encerramento da 
sessão legislativa, o que, no termos do ordenamento 
jurídico vigente, levada à utilização daqueles 14,2 bi
lhões de reais para amortização extraordinária da dívi
da pública, justamente em um momento no qual essa 
reserva financeira se faz tão necessária para custear 
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investimentos públicos que possam amenizar os efei
tos da crise financeira internacional. 

Nesse sentido, convém lembrar que as medidas 
que vêm sendo tomadas em todo o mundo têm-se orien
tado para disponibilizar mais recursos ao mercado, a 
fim de se evitar que o clima de insegurança gerado por 
problema de insolvência do passado, afete a liquidez no 
presente e ainda mais o desempenho futuro das econo
mias, especialmente as economias emergentes. 

A presente MP colocou-se em harmonia com es
sas políticas, pois se destravaram recursos decorrentes 
de poupança fiscal que o Governo já fez. Conforme 
mencionado na Exposição de Motivos, com o Fundo 
Soberano do Brasil devidamente capitalizado, abre-se 
espaço para diminuir o canal de transmissão da crise 
internacional para a economia brasileira. 

É, portanto, uma medida fundamental para com
bater os efeitos da crise financeira internacional sobre 
a economia brasileira, principalmente em um cenário no 
qual estimativas de várias instituições de pesquisa e do 
próprio Governo apontam para um arrefecimento signi
ficativo da expansão econômica já neste ano de 2009. 

Por tudo isso, esta Relatoria se posiciona pela 
rejeição das emendas nO" 1 a 6, 9 e 10, que descarac
terizariam os objetivos da MP e da Lei do FSB. 

Quanto à emenda n° 11, a despeito da nobre in
tenção de seu autor, propomos sua rejeição, visto que 
o Orçamento Anual já contempla, a cada ano, dotações 
suficientes para investimentos nas áreas que a emenda 
pretendia contemplar - em 2009, a Lei Orçamentária 
prevê investimentos que superam os 14,4 bilhões de 
reais nas funções de segurança pública, defesa nacio
nal, saúde e educação. 

Quanto à alteração da Lei n° 11.314/2006, que 
prorroga autorização para que o DNIT efetue as obras 
necessárias à recuperação de rodovias estadualizadas 
até 31 de dezembro de 201 O, temos as seguintes con
siderações: primeiro, muitas das obras se encontram 
em andamento e sua paralisação comprometeria os 
investimentos já realizados. Além disso, autorizar es
sas obras é oferecer ao Poder Público a possibilidade 
de, mesmo que em menor escala, realizar investimen
tos que possam mitigar os efeitos da crise financeira 
sobre a economia brasileira; por último, a consecução 
das obras autorizadas garantirá maior segurança aos 
cidadãos que trafegam nas rodovias transferidas aos 
14 Estados que assinaram o termo do convênio. 

A fim de facilitar a execução das obras dentro do 
novo prazo, esta Relatoria entendeu relevante acres
centar dispositivo que altera a Lei n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, para dispensar as obras rodoviárias 
de melhoramentos, recuperação e ampliação de ca
pacidade no âmbito das faixas de domínio de rodovias 

federais que constam do Plano Nacional de Viação -
PNV de licenciamento ambiental prévio. Entende-se 
que o licenciamento ambiental prévio é cabível no caso 
de empreendimentos novos - repito: esta Relatoria en
tende que o licenciamento ambiental prévio é cabível 
no caso de empreendimentos novos -, utilizadores 
de recursos ambientais, considerados efetivos ou po
tencialmente poluidores, bem como os capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental, que 
não estejam contemplados ou previstos em adequado 
planejamento governamental, respaldado em lei. 

Não é este o caso da malha rodoviária já existen
te, cujas faixas de domínio têm destinação vinculada 
em lei, inscritas no Plano Nacional de Viação. Desse 
modo, julgamos que apenas empreendimentos rodovi
ários novos, ainda não incluidos no PNV, necessitariam 
de licenciamento ambiental prévio. 

Além disso, fixou-se prazo de 60 dias para a 
emissão do licenciamento ambiental de instalação, 
as Autorizações de Supressão de Vegetação - ASV 
e demais autorizações ambientais necessárias para 
execução das obras mencionadas anteriormente. 

Quanto às emendas apresentadas sobre essa 
matéria, houvemos por bem rejeitálas, pelas razões 
que se seguem. 

A emenda n° 7, que pretende prorrogar ad eter
num a autorização, poderia gerar incentivos para que 
a execução das obras fossem postergadas, o que atra
palharia a conclusão do processo de transferência das 
rodovias aos Estados. No entanto, entendemos que o 
prazo oferecido pela MP é exíguo frente às ações que 
se fazem necessárias, o que acabada por ensejar outras 
MP prorrogando o prazo. Nesse sentido, propomos que 
a autorização vigore até 31 de dezembro de 2012. 

A emenda n° 8, apesar de pretender instituir o que 
parece ser uma solução mais completa e definitiva para 
o impasse, promoveria alterações por demais expres
sivas que mereceriam ser melhor analisadas por esta 
Casa no âmbito do processo legislativo ordinário. 

Por fim, quanto à emenda n° 13, que busca deter
minar o ressarcimento da União caso as rodovias recu
peradas sejam concedidas à iniciativa privada, temos 
que as rodovias estadualizadas não são, nos termos da 
Medida Provisória n° 82/2002, estratégicas e, portanto, 
seu fluxo limitado não viabilizaria suas concessões. 

Por todo o exposto, somos pela aprovação da 
MP n° 452, de 24 de dezembro de 2008, na forma do 
Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela re
jeição das emendas a ela apresentadas. 

O projeto de lei de conversão contempla várias 
sugestões, inclusive das emendas apresentadas à 
medida provisória. 

Projeto de lei de conversão. 
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Dá nova redação à Lei n° 11.887, de 24 de dezem
bro de 2008, e à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 2006. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° O art. 4° da Lei n° 11.887, de 24 de de

zembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 4° ................................................. .. 

IV - títulos da Dívida Pública Mobiliária 
Federal 

§ 2° Fica a União autorizada a emitir, a valor de 
mercado, sob a forma de colocação direta em favor do 
FSB, títulos da Divida Pública Mobiliária Federal. 

§ 3° A União poderá resgatar antecipadamente, a 
valor de mercado, os títulos de que trata o § 2°" (NR) 

Art. 2° O art. 19 da Lei - essa é a principal alteração 
no Projeto de Lei Conversão - n° 11.314, de 3 de julho 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 Para fins de apoio à transferência 
definitiva do domínio da Malha Rodoviária Fe
deral para os estados, que estava prevista na 
Medida Provisória n° 82, de 7 de dezembro de 
2002, fica o Departamento Nacional de Infra
estrutura de Transportes - DN IT autorizado a 
utilizar, até 31 de dezembro de 2012, recursos 
federais para executar obras de conservação, 
recuperação, restauração, construção e sinali
zação das rodovias transferidas e para super
visionar e elaborar os estudos e projetos de 
engenharia que se fizerem necessários. 

Parágrafo único. As obras de que trata o 
caput poderão ser executadas independen
temente de solicitação ou de celebração de 
convênios com as unidades da Federação que 
tiveram rodovias transferidas na forma da Me
dida Provisória n° 82, de 2002." (NR) 

Esse artigo da medida provisória apenas está 
ampliando o prazo, que terminou em 31 de dezem
bro de 2008 - a medida provisória oriunda do Poder 
Executivo estabelecia o prazo até 31 de dezembro de 
2010; estamos propondo uma alteração que é razoável 
no estágio de execução das obras, principalmente das 
obras do PAC, até 31 de dezembro de 2012. 

Art. 3° O art. 10 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 O ............................................... .. 
§ 5° O As obras rodoviárias de pavimen

tação, melhoramentos, adequação e ampliação 
de capacidade a serem executadas no ãmbito 
das faixas de domínio de rodovias federais exis-

tentes, por terem estas a destinação vinculada 
a lei e constarem do Plano Nacional de Viação 
- PNV, ficam dispensadas de licenciamento 
ambiental prévio. 

§ 6° Os licenciamentos ambientais de 
instalação, as Autorizações de Supressão de 
Vegetação - ASV e demais autorizações am
bientais necessárias para a execução das 
obras referidas no § 5° serão emitidos em até 
sessenta dias, contados, para novos empre
endimentos, a partir da publicação do pedido 
de licenciamento junto ao órgão ambiental 
licenciador competente, e, para obras com 
licenciamento em andamento, a partir da pu
blicação da referida Lei 

§ 7° Decorrido o prazo mencionado no 
§ 6° e cumpridas as condições estabelecidas 
pelo órgão licenciador, fica autorizado o início 
das obras. 

§ 8° O licenciamento ambiental das obras 
a que se refere o § 6°, cujo impacto ambiental 
é de natureza estadual, será descentralizado, 
cabendo aos órgãos estaduais de meio am
biente a competência para realizá -lo no âm
bito de seus respectivos territórios. 

§ 9° O Departamento Nacional de Infra
estrutura de Transportes - DNIT e os demais 
órgãos empreendedores, deverão, concomitan
temente à execução das obras a que se referem 
os §§ 5° e 6°, realizar as medidas mitigadoras 
e cumprir com a redução do passivo ambiental 
originário das obras, de acordo com parâmetros 
definidos pelo órgão licenciador." (NR) 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5° Fica revogado o inciso IV do art. 3° da Lei 
n° 11.887, de 24 de dezembro de 2008. 

Devo dizer, Sr. Presidente, que este Relator, ao 
transformar esta medida provisória em PLV, em dis
cussão com as várias autoridades dos Ministérios en
volvidos, em nenhum momento se moveu por nenhum 
interesse que não seja o de, respeitando toda a legis
lação ambiental vigente, dar ao País a possibilidade 
de que, nas obras a serem executadas exclusivamen
te nas faixas de domínio, bem como na restauração 
das rodovias já existentes, esse licenciamento prévio 
possa ser dispensado, dando, assim, celeridade a 
todo o processo de desenvolvimento, especialmente 
em relação aos investimentos que estão previstos no 
Programa de Aceleração do Crescimento. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
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PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA 

REFORMULAÇÃO DO PARECER DO RELATOR, 
PELA COMISSÃO MISTA, À MEDIDA PROVISÓ

RIA N° 452, DE 2008, E EMENDAS 
A ELA APRESENTADAS 

(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO) 

O SR. JOSÉ GUIMARÃES (PT - CE. Sem revisão 
do orador.) - Sr Presidente, há uma sugestão - não 
sei se todos os Líderes estão presentes no plenário, 
mas particularmente consultei o Líder Fernando Co
ruja, do PPS, e parece-me que a Liderança do DEM 
também concorda - para acatarmos esse destaque, 
com apenas uma mudança de redação. Onde se lê "30 
dias de regulamentação", passaria a se ler "30 dias 
após regulamentação". 

Portanto, com esta pequena mudança de reda
ção, que também me parece ser de mérito, e havendo 
concordância dos demais Líderes para votarmos ime
diatamente, até simbolicamente, esta Relatoria acata 
este destaque, nos termos mencionados inclusive na 
redação que está com V. Exa

. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presiden
te, sobre a manifestação do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia) - Pois, não, 
Deputado. 

O SR. MARCONDES GADELHA (Bloco/PSB -
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, a Liderança do PSB entende de bom alvitre a 
sugestão do Relator, mas pede, se possível, considerar 
ainda uma alteração: na frase "deverá, após 30 dias da 
regulamentação, encaminhar", substituir a expressão 
"deverá encaminhar' por "encaminhará". 

Da maneira como está, o texto já não tem ne
nhuma força cogente, porque não impõe nenhuma 
sanção caso o Comitê não cumpra essa determina
ção. E, além do mais, deixa apenas no plano do de
ver e não da obrigação o encaminhamento desse ato, 
que é fundamental para o princípio da publicidade dos 
atos públicos. 

De modo que concordamos com a idéia, com 
a emenda, muito bem posta pelo Deputado Eduardo 
Valverde, e com a modificação do Relator, mas ainda 
pediríamos que fosse considerada a idéia de se dar 
maior caráter de obrigatoriedade, de compulsoriedade 
à emenda, substituindo a expressão "deverá encami
nhar" por "encaminhará". 

Ficaria assim a redação: "0 Comitê Deliberati
vo do Fundo Soberano encaminhará, após 30 dias, à 
Comissão Mista ... " 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia) - Consultamos 
o Relator para saber se há acordo na nova formatação 
proposta. Tem de haver acordo. 

O SR. JOSÉ GUIMARÃES (PT - CE. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, podemos acatar tanto 
a sugestão de alterar a redação do destaque anterior 
como esta pequena alteração proposta pelo Deputa
do Marcondes Gadelha. Então concordamos, havendo 
acordo das Lideranças. 

PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO À 
MP N° 452, DE 2008,PELA COMISSÃO MISTA 

DO CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA N°452, DE 2008 
(Mensagem n° 1.041, de 24 de dezembro de 2008) 

Dá nova redação à Lei n° 11.687, de 24 
de dezembro de 2008, que cria o Fundo So
berano do Brasil- FSB, e à Lei n° 11.314, 
de 3 de julho de 2006, que autoriza o De
partamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT a executar obras nas 
rodovias transferidas à entes da Federação, 
e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado José Guimarães 

I - Relatório 

A MP n0452, de 24 de dezembro de 2008, dá nova 
redação à Lei n° 11.86712008, publicada na mesma 
data, que cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, e 
à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 2006, que autoriza o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpor
tes - DNIT a executar obras nas rodovias transferidas 
a entes da Federação, e dá outras providências. 

Com relação à Lei n° 11.887/2008, a MP altera 
seu ar!. 4° e revoga o inciso IV de seu ar!. 3°. 

A alteração do ar!. 4° visa a possibilitar à União a 
integralização de cotas no FSB por meio da emissão 
de títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, a va
lor de mercado, sob a forma de colocação direta - a 
MP esclarece que a União poderá resgatar antecipa
damente, a valor de mercado, os títulos emitidos em 
favor do FSB. 

A revogação do inciso IV do ar!. 3°, por sua vez, 
retira do rol de matérias a serem obrigatoriamente 
disciplinadas pelo decreto de regulamentação do FSB 
as condições e os requisitos para a integralização de 
cotas da União no Fundo Fiscal de Investimentos e 
Estabilização - FFIE. 

Com relação à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 
2006, a MP amplia mais uma vez o prazo contido em 
seu ar!. 19 para que o DNIT seja autorizado a utilizar, 
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até 31 de dezembro de 2010, recursos federais para 
executar obras de conservação, recuperação, restaura
ção, construção e sinalização das rodovias transferidas 
e para supervisionar e elaborar os estudos e projetos 
de engenharia que se fizerem necessários para fins 
de apoio à transferência definitiva do domínio da Ma
lha Rodoviária Federal para os Estados, prevista na 
MP n' 82, de 7 de dezembro de 2002. Sobre a maté
ria, a MP ainda dispõe que essas obras poderão ser 
executadas independentemente de solicitação ou de 
celebração de convênios com as unidades da Fede
ração que tiveram rodovias transferidas na forma da 
Medida Provisória n' 82/2002. 

Foram apresentadas 13 emendas à MP n' 
452/2008. 

As emendas de n's 1 a 5 buscam revogar o art. 
1 " que possibilita a integralização de cotas do FSB por 
meio da colocação de títulos da dívida pública federal. 
A emenda n' 6 altera o ar!. 1 " impossibilitando a colo
cação direta de títulos em favor do FSB, e, ao mesmo 
tempo, altera outro dispositivo da Lei n' 11.687/2008, 
para vedar a capitalização do fundo com recursos advin
dos de emissão de títulos da divida pública federal. 

A emenda n' 9 pretende limitar em 5% a partici
pação de títulos públicos na composição do FSB. 

A emenda n' 10 busca extinguir o FFIE. 
A emenda n' 11 propõe a ampliação dos objetivos 

do FSB, de forma que seus recursos possam também 
ser utilizados em investimentos nas áreas de segurança 
pública, defesa nacional, saúde e educação. 

A emenda n' 12 pretende incluir disposição na 
Lei n' 11.887/2008 para que o Conselho Deliberativo 
do FSB informe à Comissão Mista de Planos, Orça
mentos Públicos e Fiscalização, 30 dias após a regu
lamentação do Fundo: as diretrizes de aplicação, indi
cando os critérios e os níveis de rentabilidade e risco 
dos investimentos do Fundo; os parãmetros de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira; as regras de 
supervisão prudencial; e as condições e requisitos para 
integralização de cotas do FFIE. 

No que toca à alteração da Lei n' 11.314/2008, a 
emenda n' 7 pretende prorrogar, ad etemum, a autori
zação para a utilização de recursos federais na execu
ção de obras de conservação, recuperação, restaura
ção. construção e sinalização das rodovias transferidas 
e para supervisionar e elaborar os estudos e projetos 
de engenharia que se fizerem necessários para fins de 
apoio à transferência definitiva do domínio da Malha 
Rodoviária Federal para os Estados, prevista na MP n' 
82, de 7 de dezembro de 2002. Conforme mencionado 
anteriormente, a MP n' 452/2008 estabeleceu o novo 
prazo para 31 de dezembro de 2010. A emenda n' 8, 
além do que determina a de n? 7, estabelece critérios 

para a transferência definitiva de domínio de rodovias 
federais para os Estados. 

Por fim, a emenda n' 13 propõe estabelecer a 
obrigatoriedade de ressarcimento da União pelo con
cessionário de rodovias transferidas, caso tenha rece
bido recursos do DNIT a partir de 2009. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

11.1 - Da Admissibilidade 
Nos termos da Exposição de Motivos, a necessi

dade de se alterar a Lei n' 11.887/2008 reside no fato 
de o projeto de lei de crédito especial (PL n' 54/2008 
- CN) que consignada R$14.244 milhões para a inte
gralização de cotas do FFIE, montante corresponden
te ao superávit primário que excedeu as metas fiscais 
para 2008, não ter sido apreciado ainda no exercício 
de 2008. Em face do aprofundamento da crise finan
ceira internacional, tornou-se relevante e urgente dotar 
o FFIE de recursos suficientes para a consecução de 
suas finalidades. 

Sobre a alteração da Lei n' 11.314/2008, conforme 
a Exposição de Motivos, foi editada a MP n' 82/2002 
com o intuito de transferir aos Estados parte da ma
lha rodoviária federal. Durante a tramitação da MP n' 
82/2002 no Congresso Nacional, foram assinados os 
termos de transferência de rodovias com 14 Estados, 
transferindo aproximadamente 14 mil quilômetros da 
malha rodoviária federal. Aprovada pelo Congresso 
Nacional na forma de um Projeto de Lei de Conversão, 
a matéria foi vetada em maio de 2003. 

Com o veto, foram geradas muitas controvérsias 
quanto à validade dos termos de transferência, uma vez 
que o Congresso Nacional deixou de editar o decreto 
legislativo regulamentando os atos praticados duran
te a vigência da MP n' 82/2002. Com isso, a extensa 
malha rodoviária transferida ficou, por muito tempo, 
sem qualquer assistência por parte dos Estados. Em 
virtude da falta de qualquer assistência na execução 
de obras nos trechos transferidos, demandadas por 
parte dos Estados, e em decorrência das dúvidas 
surgidas acerca de a União poder fazer investimentos 
naqueles trechos, foi sancionada a Lei n' 11.314/2008 
- Lei de Conversão da MP n' 283/2008 -, que au
torizou a União a utilizar recursos federais, até 31 de 
dezembro de 2008, para realizar investimentos nas 
rodovias transferidas. 

Uma vez que muitos investimentos ainda estão 
em andamento, a MP n' 452/2008 prorrogou a auto
rização legislativa para que a União, através do DNIT, 
possa continuar executando obras nas rodovias trans
feridas aos Estados, independentemente de solicitação 
ou celebração de convênios. 
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Com base no exposto e tendo em vista o cum
primento do que estabelece o ar!. 62 da Constituição 
Federal e o que dispõe o § 1 ° do ar!. 2° da Resolução 
n° 1, de 2002, somos pela admissibilidade da Medida 
Provisória n° 452, de 2008. 

11.2 - Da Constitucionalidade, Juridicidade e Téc
nica Legislativa 

No que se refere à juridicidade, a proposição 
guarda harmonia com a lei e não se constata qualquer 
violação ao ordenamento juridico-constitucional vigente. 
A MP apresenta, ainda, adequada técnica legislativa. 

No que se refere às emendas apresentadas, não 
se observam óbices nos quesitos ora analisados. 

Diante disso, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provi
sória n° 452, de 2008, e das emendas que lhe foram 
apresentadas. 

11.3 - Da Adequação Financeira e Orçamentária 
A presente MP atende, em termos gerais, às 

normas orçamentárias e financeiras estabelecidas 
na Lei de Responsabilidade Fiscal, na lei do plano 
plurianual, na lei de diretrizes orçamentárias e na lei 
orçamentária da União para o presente exercício fi
nanceiro. 

Conforme nota técnica da Consultoria de Orça
mentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, 
no que tange ao FSB, a autorização trazida pela MP 
não difere, fundamentalmente, daquela já existente 
no inciso I do ar!. 4° da Lei n° 11.887/2008, segundo 
a qual o Tesouro Nacional pode aportar recursos ao 
Fundo mediante a emissão de títulos. 

Com respeito à autorização para obras do DNIT 
em rodovias transferidas, quaisquer que sejam essas 
despesas, o trânsito orçamentário é condição neces
sária à sua realização. 

Quantos às emendas, não se evidenciam pro
blemas quanto à sua adequação orçamentária e fi
nanceira. 

Em resumo, nosso voto é pela adequação orça
mentária e financeira da Medida Provisória n° 452, de 
2008, assim como das emendas apresentadas. 

11.4 - Do Mérito 
Em um contexto de expressivos superávíts pri

mários consecutivos obtidos nos últimos anos, que 
têm contribuído para a redução da relação dívida/PIB 
do setor público, o FSB foi aprovado pelo Congresso 
Nacional, em 2008, para funcionar como verdadeiro 
instrumento anticíclico de intervenção. A idéia por 
trás do FSB é constituir uma reserva financeira com 
recursos poupados que excedam as metas fiscais fi
xadas para cada exercício financeiro, para que estes 
sejam utilizados pelo governo federal na implemen-

tação de sua política econômica, conferindo, assim, 
maior estabilidade na execução financeira das des
pesas da União. 

Houve, durante a apreciação do FSB por esta 
Casa, uma grande controvérsia acerca de sua cons
tituição em meio a déficits nominais recorrentes 
como os que o País hoje apresenta. O principal ar
gumento dos críticos do FSB é o de que não faria 
sentido falar em poupança pública quando o que o 
governo arrecada não é suficiente para o pagamento 
de todas as suas despesas, incluindo o serviço da 
divida pública. 

Entretanto, essa questão deve ser analisada de 
maneira dinãmica: tão ou mais importante que ge
rar um superávit nominal no presente é assegurar, 
ao longo dos próximos anos, instituições capazes de 
propiciar a diminuição consistente e permanente da 
relação dívida/PIB. O FSB terá um papel fundamental 
nesse sentido, ao permitir a expansão do investimen
to público em períodos de arrefecimento e incertezas 
econômicas, justamente quando a atuação do governo 
é mais necessária. 

E é justamente em uma conjuntura de incerteza 
quanto aos rumos da economia mundial que discu
timos esta MP. Como bem lembrou a Exposição de 
Motivos, "a deterioração das condições da economia 
internacional, com reflexos que vêm se transmitindo por 
todas as economias, exige que o país adote soluções 
substanciais, efetivas e tempestivas para suportar as 
contingências delineadas para o próximo ano, fazen
do face aos desdobramentos da grave crise financeira 
internacional". 

Ao longo de 2008, enquanto o Legislativo discutia 
se o País deveria ou não constituir seu fundo soberano, 
o governo federal, devido ao bom desempenho da eco
nomia e ao expressivo esforço fiscal impetrado, gerou 
superávit primário superior em 0,5 ponto percentual do 
PIB à meta fiscal estabelecida pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente para o período, o que corres
ponde a aproximadamente R$ 14,2 bilhões. 

O Poder Executivo encaminhou ao Congresso 
Nacional, em setembro de 2008, projeto de alteração 
da Lei Orçamentária para aquele exercido a fim de 
transferir essa poupança ao FSB. O Poder Legislati
vo, apesar de ter se posicionado a favor da criação do 
FSB, não chegou a analisar a proposta que tratava 
da transferência dos recursos até o encerramento da 
sessão legislativa, o que, no termos do ordenamento 
jurídico vigente, levaria à utilização daqueles R$ 14,2 
bilhões para a amortização extraordinária da dívida 
pública, justamente em um momento no qual essa 
reserva financeira se faz tão necessária para custear 
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investimentos públicos que possam amenizar os efei
tos da crise financeira internacional. 

Nesse sentido, convém lembrar que as medidas 
que vêm sendo tomadas em todo o mundo têm-se 
orientado para disponibilizar mais recursos ao mercado, 
a fim de se evitar que o clima de insegurança gerado 
por problema de solvência do passado afete a liquidez 
no presente e ainda mais o desempenho futuro das 
economias. A presente MP colocou-se em harmonia 
com essas políticas, pois se destravaram recursos 
decorrentes de poupança fiscal que o governo já fez. 
Conforme mencionado na Exposição de Motivos, com 
o FSB devidamente capitalizado, abre-se espaço para 
dirimir o canal de transmissão da crise internacional 
para a economia brasileira. 

É uma medida fundamental para combater os efei
tos da crise financeira internacional sobre a economia 
brasileira, principalmente em um cenário no qual esti
mativas de várias instituições de pesquisa e do próprio 
governo apontam para um arrefecimento significativo 
da expansão econômica já neste ano. 

Por tudo isso, esta Relatoria se posiciona pela 
rejeição das emendas 1 a 6, 9 e 10, que descaracteri
zariam os objetivos da MP e da Lei do FSB. 

Quanto à emenda n° 11, a despeito da nobre in
tenção de seu autor, propomos sua rejeição, visto que 
o Orçamento Anual já contempla, a cada ano, dotações 
suficientes para investimentos nas áreas que a emenda 
pretendia contemplar - em 2009, a Lei Orçamentária 
prevê investimentos que superam R$ 14,4 bilhões nas 
funções de segurança pública, defesa nacional, saúde 
e educação. 

Propomos, ainda, a rejeição da emenda n° 12, 
por entender que o Legislativo poderá tomar conhe
cimento da regulamentação do FSB tão logo seu ato 
seja oficializado, não sendo necessário seu envio para 
o Congresso Nacional. Ademais, entendemos que a 
transparência na condução do FSB e a fiscalização 
pelo Poder Legislativo já são garantidas pela Lei n° 
11.887/2008, ao determinar ao Ministério da Fazenda 
o encaminhamento trimestral de relatório de desem
penho do FSB ao Congresso Nacional. 

Quanto à alteração da Lei n° 11.314/2006, que 
prorroga autorização para que o DNIT efetue as obras 
necessárias à recuperação de rodovias estadualiza
das até 31 de dezembro de 201 O, temos as seguintes 
considerações. Primeiro, muitas das obras se encon
tram em andamento e sua paralisação comprometeria 
os investimentos já realizados. Além disso, autorizar 
essas obras é oferecer ao Poder Público a possibi
lidade de, mesmo que em menor escala, realizar in
vestimentos que possam mitigar os efeitos da crise 
financeira sobre a economia brasileira. Por último, a 

consecução das obras autorizadas garantirão maior 
segurança aos cidadãos que trafegam nas rodovias 
transferidas. 

A fim de facilitar a execução das obras dentro do 
novo prazo, esta Relataria entendeu relevante acres
centar dispositivo que altera a Lei n° 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, para dispensar as obras rodoviárias 
de melhoramentos, recuperação e ampliação de ca
pacidade no âmbito das faixas de domínio de rodovias 
federais que constam do Plano Nacional de Viação -
PNV de licenciamento ambiental prévio. Entende-se 
que o licenciamento ambiental prévio é cabível no caso 
de empreendimentos novos, utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetivos ou potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer for
ma, de causar degradação ambiental, que não estejam 
contemplados ou previstos em adequado planejamen
to governamental, respaldado em lei. No entanto, não 
é este o caso da malha rodoviária já existente, cujas 
faixas de domínio têm destinação vinculada em lei, 
inscritas no PNV. Deste modo, julgamos que apenas 
empreendimentos rodoviários novos, ainda não in
cluídos no PNV, necessitariam de licenciamento am
bientai prévio. 

Além disso, fixou-se prazo de 60 dias para a 
emissão do licenciamento ambiental de instalação, 
as Autorizações de Supressão de Vegetação - ASV e 
demais autorizações ambientais, necessárias para a 
execução das obras mencionadas anteriormente. 

Quanto às emendas apresentadas sobre essa 
matéria, houvemos por bem rejeitá-Ias, pelas razões 
que se seguem. 

A emenda de n° 7, que pretende "prorrogar ad 
etemum"a autorização, poderia gerar incentivos para 
que a execução das obras fossem postergadas, o que 
atrapalharia a conclusão do processo de transferên
cia das rodovias aos Estados. No entanto, entende
mos que o prazo oferecido pela MP é exíguo frente 
às ações que se fazem necessárias, o que acabaria 
por ensejar outras MPs prorrogando o prazo. Nesse 
sentido, propomos que a autorização vigore até 31 de 
dezembro de 2012. 

A emenda n° 8, apesar de pretender instituir o 
que parece ser uma solução mais completa e definiti
va para o impasse, promoveria alterações por demais 
expressivas que mereceriam ser melhor analisadas 
por esta Casa, no âmbito de um processo legislativo 
ordinário. 

Por fim, quanto à emenda n° 13, que busca deter
minar o ressarcimento da União caso as rodovias recu
peradas sejam concedidas à iniciativa privada, temos 
que as rodovias estadualizadas não são, nos termos 
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da MP n' 82/2002, estratégicas e, portanto, seu fluxo 
limitado não viabilizaria suas concessões. 

Por todo o exposto, somos pela aprovação da 
MP n' 452, de 24 de dezembro de 2008, na forma do 
Projeto de Lei de Conversão apresentado, e, pela re
jeição das emendas a ela apresentadas. 

Sala das Sessões, de de 2009. - Deputado José 
Guimarães, Relator. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 5, DE 2009 

Dá nova redação à Lei n° 11.887, de 
24 de dezembro de 2008, que cria o Fundo 
Soberano do Brasil- FSB, e à Lei n° 11.314, 
de 3 de julho de 2006, que autoriza o De
partamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT a executar obras nas 
rodovias transferidas a entes da Federação, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' O art. 4' da Lei n' 11.887, de 24 de de

zembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 4' ................................................. . 

IV - títulos da dívida pública mobiliária 
federal. 

§ 2' Fica a União autorizada a emitir, a 
valor de mercado, sob a forma de colocação 
direta em favor do FSB, títulos da Dívida PÚ
blica Mobiliária Federal. 

§ 3' A União poderá resgatar antecipa
damente, a valor de mercado, os títulos de que 
trata o § 2'." (NR) 

Ar!. 2' O ar!. 19 da Lei n' 11.314, de 3 de julho de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. Para fins de apoio à transferência 
definitiva do domínio da Malha Rodoviária Fe
deral para os Estados, que estava prevista na 
Medida Provisória n' 82, de 7 de dezembro de 
2002, fica o Departamento Nacional de Infra
estrutura de Transportes - DN IT autorizado a 
utilizar, até 31 de dezembro de 2012, recursos 
federais para executar obras de conservação, 
recuperação, restauração, construção e sinali
zação das rodovias transferidas e para super
visionar e elaborar os estudos e projetos de 
engenharia que se fizerem necessários. 

Parágrafo único. As obras de que trata o 
caput poderão ser executadas independen-

temente de solicitação ou de celebração de 
convênios com as unidades da Federação que 
tiveram rodovias transferidas na forma da Me
dida Provisória n' 82, de 2002." (NR) 

Art. 3' O ar!. 10 da Lei n' 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. tO ................................................ . 

§ 5' As obras rodoviárias de pavimenta
ção, melhoramentos, adequação e ampliação 
de capacidade a serem executadas no ãmbito 
das faixas de domínio de rodovias federais exis
tentes, por terem estas a destinação vinculada 
à lei e constarem do Plano Nacional de Viação 
- PNV, ficam dispensadas de licenciamento 
ambiental prévio. 

§ 6' Os licenciamentos ambientais de 
instalação, as Autorizações de Supressão de 
Vegetação - ASV e demais autorizações am
bientais necessárias para a execução das 
obras referidas no § 5' serão emitidos em até 
sessenta dias, contados, para novos empre
endimentos, a partir da publicação do pedido 
de licenciamento junto ao órgão ambiental 
licenciador competente, e, para obras com 
licenciamento em andamento, a partir da pu
blicação desta Lei. 

§ 7' Decorrido o prazo mencionado no 
§ 6' e cumpridas as condições estabelecidas 
pelo órgão licenciador, fica autorizado o iní
cio, das obras. 

§ 8' O licenciamento ambiental das obras 
a que se refere o § 6', cujo impacto ambiental 
é de natureza estadual, será descentralizado, 
cabendo aos órgãos estaduais de meio am
biente a competência para realizá-lo no âmbito 
de seus respectivos territórios. 

§ 9' O Departamento Nacional de Infra
estrutura de Transportes - DNIT e os demais 
órgãos empreendedores, deverão, concomitan
temente à execução das obras a que se referem 
os §§ 5' e 6', realizar as medidas mitigadoras 
e cumprir com a redução do passivo ambiental 
originário das obras, de acordo com parâmetros 
definidos pelo órgão licenciador." (NR) 

Art. 4' Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5' Fica revogado o inciso IV do art. 3' da Lei 
n' 11.887, de 24 de dezembro de 2008. 

Sala das Sessões, de de 2009. - Deputado José 
Guimarães, Relator. 
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EMC 2/2009 MPV4520S (Rmenda Apre. .. entada na Comissiio) - Tast>o.J~sati~ 

EMC 3/2.00() MPV452.0S (Emenda Anresentada na C'.omi& .. ãol - ROllaldo Caiado LD 
.EMC..4á:OQg MPV~o8 (Emenda Apresentada na Cmnissão) - Artb.ur Viry;ilio GD 
F.1\I.<":..5L2001} MPY..45208.Ll;':rp.~fIºªAm:('~GJlItada...!!a {&missruv -:- Ivaª-V~e.n~ 

El\fC 6/2009 MPV45208 (Emendfl ADrcscntWll" na Comis:!'!i!!!L:: Antº-o..io CarNS Mc_nQçs Thame ~ 

EMC 7/.2009 MPV45208 (EUlcnda Apresentada na Comissiío) .Jainlc Mal"tins GJJ 
EMC 200 MPV 2.08 Entenda A re.<;entada na Co.nis.o;:-n - .laime Martins 

j!:J\fC 9~®!LMpV_45.;w8 (Emenda Apresentada na Comissáo) - Claudio Cajado [j, 
};;MC l.UP9-º9 MrVA,5208 ffilpcnda Apresentada na Comissão) - Antonio Carlos Mende. .. Thatne ~ 

EM.G.!1J~J,to!LMPV45&.o,f.!.{El!!..cnda."rul:rcscntada na Comissão) - William Woo Gi! 
:EMC:-1..2.J~-º9_1!'IPV 4520.1!..Uirncnd.a AprcscDtaªª-nª-Co...missãol.::_E9..Jlal'do Val~'erdci~ 

EMC..!.3.L200q MPV45208 (Emenda Aprc., ... c!tl:t~_1l3 ü!!.uissãu1..::..Ar...!1..SI.@_.1:ardim_Gf) 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- MPV 452U8 (MPV 452.08) 

ppp 1 MPV "'208 Pal'eCel' Proferido em Plenário - .In,'é Guip .. rães 

PPR l MPV 452.08 (Parecer Refol"ll\ulado de plenário) - José Guimarães Gà 
Originadas 

- MPV 45208 (MPV452.oR) 
~LY.s!2oo~PV,4~rojetodc Lei de Conversão) - José Guimarãe.'i~ -c> Legidacão Citada ~ 

Última Ação: 

17/2/ 2009 - Mesa Diretora dQ Câmara dos DepLltado.'> (MESA) - Publique-se. SubrnetQ-fie QU Plenário. Proposição Sujeita fi Apreciação do 
Plcn{irio Regime dl' TnuniL"lc,;ã,); Urg/:llda ~ 

11/3/2009 - Presidéneia da ctllrmr<1 dos Deputados (I'RESJ) - Dct'igIIéHlo Relator, Dep. JUSt' Guimuriics (Irr-C.E), em substituição ao Dep. Pedro 
EllJ!,t:.lliu (P'T-PF.). j);.)H1 proferir parecerem plenário pela Comissão Mista a esta medida provisôria e às 13 emendas apresentadas. 

15(4/2009 - PLENÁRIO (PLEN) - A Mut('na vai <10 Senado Federal, inclllindo o processado (MPV 452.-C/08) (PLV 5/09). 
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-::.: ~Câmara - Módulo Tnunitação de Proposições 

Andamento 

26/1212008 .Poder Executivo (EXEC) 
Puhlicação da Medida Provisória 110 Viário Ofici31 d3 UtliJO.~ 

26/12/2008 CONGRESSO NACIONAL (CN) 
Prazo para Emendas: 02/02/2009 a 07/02/2009. Comi.s.<;ãu Mista: 02)02/2009 a 15/02/2009. Câmnra dos Deputados: 
16/02/2009 a 01/03/2009. Senado Federal: 02/03/2009 a 15/03/2009. Retomo à c<lnwra .Jus Deputadu!'; (se houver): 
16/03/2009 a 18/03/2009. Sobrestar Piml;'):;3 partir de 19/03/2009. Con:c;reo.;su N;:l('ional: 02/02/2009 n 02/04/2009. 
Prorrogação pelo Congresso Nacional; 03/04/2009 a 01/06/2009. 

17/2/2009 PLEN.<UuO (PLEN) 
Apresentação da MSC 1041/2008, do Poder Executivo, que "submete il npreciaçao do CO[Jgre~.so Nacional, o textu uu Medicl!l 
Provisória nO 452, de 24 de dezembro dt! 2008, que "Dú Ilova redação à Lei nO II.H87, de 24 de dt-'7:emhro de 2008, que eria o 
Fundo Soberano do Brasil- FSB, e à ui nO 11.314, lle 3 dcjulbo dto 2Q06, qlJe auton7 .. a u D~partalTlento Nileioflill de Infra-
Estrutura de Transportes - DN 1'1' II executllf obm~ nas \"odovim, tr;:msferidas 11 entes da FcdcHl.Çl.lô, (! dá outras pro"idências"." 

~ 
17/2/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Recebido o Oficio nO 89/09, do Congresso nacional, que encaminha o processado da MP\' nO 452 de 2008, ql1e "Dá nova 
redação à Lei nO 11.887, de 24 de dezembro de 2008, que cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, e à ui nO 11.314, de 3 de 
julho de 2006, que autoriza o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - UNIT a executar obras nas rodovi:JS 
transferidas a entes da Federaçaõ, e dã outras providências". Informa, ainda, que à Medida foram oferecidas 13 (treze) 
emendas e que a Comissão Mista não emitiu parecer. 9.J 

17/2/'2009 MC:'l3 Diretura da (;ânl;lra dos Deputados (MFBA) 
PUbJiq\IC-M~. Suometu-:,e ao Pleniirio. Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário Regime de Tramitação: Urgência ~ 

17/':2/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encaminhamento de Despacho de Distribuição à CCP para publicação. 

17/2/ 2009 COORDENAÇAO DE COMISSÕES PEL1\fANENTES (CCP) 
Eneaminhada 11 rl1lblicação_ Publicação Inicial no OCD de t8/02/2()09. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Se."isão EKtraordinária - 10:00). 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não aprecinda por acordo dos Srs. Líderes. 

18/2/2009 PLENÁRlO (PLEN) 
Matéria sobre a mesa (Sessão Ordinária ·1<1:00). 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Heqllerimento do Dep . .José Aníbal, Líder do PSOH, <Iue solicita preferência p.ara que os PI.s n Q 5. 1.023/95, 
1.825/07 e 1.664/07. sejam apreciados como itens 1, 2 e 3 da paula, respectivamente. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado o Requerimento do Dep. Flávio Dino, na qualidade de Lider do Bloco PSB. PCdoB, PMN, PRB, que solicita 
inversão da pauta, para qLle o PL ].023/95 passe a figllrar como item 1. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PI~EN) 
Discus..sau em turllO únieo. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria nao apreciada por acordo dos Srs. Lideres. 

19/2/200 9 PU<:NÁRIO (PLF.N) 
ni::;clIssãu em turno único (Sessão Extraordiniiria - 9:00). 

19/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pauta de oficio. 

:~/:~/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno (mico. 

3/3/2009 PLENÁRIO (PI.l":N) 
Matéria não apn?dada em face da nao condlls;io da apreei;\ç:jo da MPV 449/08, item 01 da pauta, com pra7.O encerrado. 

4/::1/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em hlrno único. 

413/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciaçao da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

5/3/2009 Presidência da C.ihn.llr3 dos Depul:adus (PRF ... 1iJ) 
Design:IlJo Relator Dep. "t-'riro Eugênio (l>T-PE), para pt'otl:rir parecer em plen[lrio pela Comis5:Jo Mista u t:'jt,j Medida 
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provis6ria e às l~ emendas apresentadas. 

1O(3(200~ PLENÁRIO (PLEN) 
Discussí'ío em tllmo (mico (Sessão Ordinária 14:üo). 

lo/:-!/zoo9 PLENÁRIO (Pl~EN) 
Matéria não apreciada em face da não condusão da apreci~ç5o W MPV 449/08, ilt:l1l 01 da paula., t:om pruzn cnccrmJo. 

1O/3/2QO'] PLENÁRIO (PLEN) 
M11téria não aprCÓ<ldil em r11(~l: do cnccrnunentu da Sc.,>são ($cssi'ío F.xtraordimi.ria 19:(5). 

II/3J2009 PI,ENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Extraordinária - 9:00). 

11(3/2009 PJ.ENÁRIO (PLRN) 
Matéria não apreciada em face da não condus.ão da apre..:iação da MP\' 449(08, ilem 01 d:J pauta, com prazo enccrrndo. 

11/3)2009 Presidência da Câmara dos Deputados (PRESl) 
Designado Relator, Dc[). Jo.<;;ê Guimarães (PT -CE), em substituição 00 Dcp. PC'dro Eugênio (PT -PE), para proferir parecer em 
plf:'I1:írio pf!13 Comissão Mista a est:l m~dida provlsúrin e às 13 emendas upresentadas. 

1l/3/2Q09 PLENÁRIO (PLEN) 
Discl1ssão em tumo únko (Sessão OrdinÉlria - 14:00) 

1l/3/2()O9 PT,ENÁRIO (PLEN) 
Matéria não aprecíada em face da não 'COnclusão da aprecíaçao da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

17/.1/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão t!ili turno único. 

17/3/200<:) PLENÁRIo (PLEN) 
Mntéria n50 aprtCciad:J e.m f<lce d:J não conc\U::iãD riu apreciaç.9.o d:J MPV 449/08, itcm 01 da p:lUta, com pr::Jzo cnccrrado. 

lR/3j 2no9 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não aprcciRda em face' do levantamento da Ses...~o. nos termos do inciM 11 do art. TI do RICO, por motivo de 
faLecimento do Dep. Clodovil Hernandes (PR-SP). 

19/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matí~ri:1 Iliin <Iprt:'(~iadl.l em fal~c do C"-lIIcdamcntu da Ordem du Dia, por falta de ~quorumn. 

24/3j2009 PLENÁRIO (PLEN) 
DiscllSsfío em tllmo línico. 

24/3/200') PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não aprecinda em fac.c do encerramento da se...<:.."ao. 

2S/3/2OO9 PLENÁRIO (PLHN) 
Discussão em turno único (Sessão Ordinári<l - 14:00). 

25/3/'2009 PLENÁRIO (PI.EN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 450/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

26/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discu.'i.s.iío em IllITlO únjco (Sessão Extraonlinúria - 09;00). 

2613/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria nao úpI'cciacla em face da 112U conclusão da [lpreciação da MPV 451/08, item C)1 da paula, com prazo encerra.do. 

3 1/3/2009 PLENÁRJO (PLEN) 
oisclI&.<;..'io em tllrno único. 

3J/3/2009 PLENÃRlO (vLEN) 
Matéria não apreciada em face da n50 ('ondus.'io da apn-ebç.'ío da MPV 451(08, item 01 da pnuta, com prn:zo eflcerrndo. 

1/4/2009 PL1ENÁRlO (PLEN) 
Discussão cm turno único 

1(4(2009 PLENÁRIO (Pl.EN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 4SL(2Qo8, item 01 da pauta, com praro encerrado. 

2j4/2 OO9 PLENÃRlO (PLEN) 
Discus~ão em turno único (Sessão Extraordinária - 9:00). 

2/4/2 009 PLENÁRIO (PLEN) 
MuLériõ) niJo upredada ~m [,Ice d<l nâo I~nnclu:,;ão da al)recim,;ão da .MPV 451(08, item ()1 da pautll, com pr.lZU cl1Iccrr1ldo. 

7/4/2009 J>LENÁRIO (PLliN) 
DisCH5SÜO em turno {mico (Sp_<:55o Ordinária" 14:00). 
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, 
7/4/2009 PLENÁRJO (PLEN) 

Matéria não apreciada em face da niin eOIll'lusuo da aprcel<lção da MPV 4.'i1jo8, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

8/4/2009 PLEN ÁRJO (PLEN) 
niSCllS~30 ern lurnu Lmico (Sessão F:xtrnordinária - 9:00). 

8/4/200 9 PLENÁRIO (PLEN) 
Part;cn j"lroferido em Plenário pelo Relator, Dep. ,José Guimarães (PT~CE). pela Comi!:;~ão Mista, gu~ {:ondui pelo 
atendimento dos pre.<;'<:upo.<.lno; (~onstitllciomlÍs de rdcvãnda e urgência; pela constituciollalidade,juridicidadl: e técnit.:a 
legislaü"é1; pela adequação financeira e orçamentári.aj l~, TIO mérito~ta aprovação desta MPV, na forma do Projeto de Lei de 
Conversão apresentado, e pela rejeição das emendas de nOs 1 a 13. 

8/4/200 9 PT,RNÁRIO (PLEN) 
Adiada :J disl:lJssíío pur acurdo dos Srs. Lídcrc.'l. 

8/4/ 2009 Dá nova redação à Lei no 11.887~ de 24 de dezembro de 2008, que cria u Fundo Snhcrano du Bl"asil - FSB, e à 
T.ci no 11.314, de 3 de julho dt' 2.006, que autoriza o DepartaInento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes - UNIT a execut'.u· obras nas rodovias transferidas a entes da Federação, e dá outras 
providências. (MPV45208) 
Aprc.'lcntnção do PLV 5/2009 MPV45208, pelo Dep. José Guimarães, que "dá nova redação a Lei nO 11.887, de :l4 de 
dt'~embro de 2008, que crill o Fundo Soberano do Brasil- FSB, e à Lei nCl 11_314, de:1 de julho de 2006, que autoriza o 
Departamento Naciomll de Inrra-EstnJlur<J de TrallspOltes - DNIT a eXC('\ltar obms nus rodo\ias transferidas a entes da 
Federação, e dá outras providências. ,. ~ 

14/4/2009 PI.F.NÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno l'lnico. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PI.F.N) 
Discutir<lm a Matéria: Dep. Ft!rnando Coruja (PP,S-SC), D~p. Ciindido Vaccarezza (PT-SP), Dep. Antonio Carlos Mendes 
Thamc (PSDB-SP), Dep. José Carlos Aleluia (DEM-llA), Dep. Arnaldo Madeira (PSDB-SP), Dep. Guilherme Campos (DEM-
SP), Dep. I .. ;:lu Valcnh: (PSOL-SP) e Dcp. Jor-ginho Maluly (DEM-SP). 

14/4/:2009 PLF.NÁRIO (PLE.t~) 
Encerrada a discussão. 

14/4/200 9 PLENÁRIO (P1.F.N) 
Parecer Reformulado de Plenário pelo Relator, Dep. José Guim;lriks (PT-CR), pela Comissiio Mista, que conclui pela 
aprovação desta MPV, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com alteraçao_..§;I 

14/4/200 9 PLENÂRIO (PLEN) 
VotaçJo em lurno único. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminharam a Votação: Dep. Fermllldo Coruja (PPS-SC), Dep. Ric.1ldo R€rl.Oini (PT-SP), Dep. Otavio Lcitl~ (PSDB-RJ) c 
Dcp .• José Guimarães (PT-CE) 

14/4/:2009 PLENÂRIO (PLF.N) 
Votação prelimin:lr em turno único. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PI.F.N) 
Encaminharam a Votação: Dep. José Carlos Alduia (DEM-BA), Dep. Silvio Crl..,>la (PMN-PE), nep_ Arnaldo Madeira (PSDB-
SP) e Dep. Sandro \fabel (PR-GO). 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
.'\provado, em apreciaç:JIl prelimin:lr, o Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião fa\'ornvel quanto ao 
atendimento dos pressupostos conslilut.:ionais de relevância e urgênda e de sua adequaçilo finmlClõira e orçamentária, nos 
termos do artigo 8° da Resolução n ro 01, de 2002-CN. 

14/4/200 9 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação, quanto ao mérito, em turno único. 

14/4/200 9 PLENÁRIO (PI.F.N) 
Votação da Mt!dida Pro\'isórkl nO 452, dt: 2008, na fnnnil do Projeto de 1.eI de Conversão upresentado, rc<:''mlvfldos os 
destaques. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Verificação de votação quanto ao mérito solicitada pelo Dep. Guilherme Campos, na qualidade de Líder do DEM, e do Dep. 
Fernando Ferro, na qualidade de Líder do PT, em razâo do r~ultudl) prudamudo pela Mesa: -aprov[]do", pas...~1.ndo-se ã sua 
yotaçâo pelo processo nominal. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Medida Provisória nO 452, de 2001:1, na forma do Projeto de Lei de CUIlvers~o apresentado, com a alteraçriu, 
ressalvarlos os rlcstaques. Sim: 274; não: 103; total· 377. 

14/4!2OO9 PI.F.NÁRIO (PLEN) 
Votaç.'ío d{) iná,{t TV dD art 4° da Lei nO 11.887/08, constante do aM:. 1 n do projeto de Lei de Conversão, objeto do Destaque 
para votação em separado da bancada do DEM. 
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14/4/2009 PLE.:-.JÁRlO (PLEN) 
Encaminharam a Votação: Dep. Silvio Costa (PMN-PE), Dep. Guilherme Campos (DEM-SP) e Dep. Dl". Ubiali (PSB-SP). 

14(4/:woq PLENÂRlO (PLEN) 
Mantido o inci50 IV. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
VOI:JÇUO do Reqllerim~llto 00 llt!p. Edsun Duarte, na qualidade de Líder do PV, solicit.:lndo - no:,; termos do ~ 4u do artigo 185 
do RICO - verificação da votação, antes do decurso do interstício de uma hora, para o Requerimento que solicita destaque 
Imra votac..ão em .separado do art. 3° do Projeto de Lei de Conver~8o. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminhou;] VOI[IO,110 o Dep. Edson Dmlrte (PV-BA). 

14/4/2009 PJ.F:NÁRIO (PLEN) 
Rejeitado o Requerimento. 

14/4/2009 PLENÁRlO (PLEN) 
Votação do art. 3<> do Projeto de Lei de Conversão, objeto do Destaque para votação em separado da bancada do PV. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Enc8minh8ram a Votação: Dep. Edson Duarte (PV-BA) e Dep_ Luiz Carreira (DEM-BA)_ 

14/4/2009 PLENÁRJO (PLEN) 
Mantido o artigo 3'"'. 

14/4/2.009 PLENÁRJO (PLEN) 
Votação da expressão "e amplüção de I:'.apncidade n

, c.on.<;tante do § 5° do art. 10 da Lei nO 6_938j81, com redação alterada pelo 
art. 3" do .Projeto de Lei de Conversâo, objdo do Dcst~lqUC pelra volação em separado da banC"~"lda do PSDB. 

14/4/ 2009 PLENÁRIO (PLEN) 
EncaminhanuIl a Votaçao: Dcp. Duarte Nogueira (PSOB-SP), Dt'p. Silvio COf.õtn (PMN-PE) e Dep_ Antonio Carlos l>1endes 
Thame (PSDB-SP). 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Verificação da votação do Requerimento, solicitada pelo Dep. Duarte Nogueira, na qualidade de Líder do PSD.B, cpclo Dcp . 
. rosé Guimarães, na qualidade de Líder do PT. em razão do resultado proclamado pela Mesa: "mantida a expressão··, 
passando-se il Sll~l "'otnçi"io pdo proce,.,<;o nominal. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Muolidn acxpre..<;. .. ;iío. Sim: 290; nao: 109: totCl.l: 399. 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado o destaqlll:: da ban('ada do flEM, pnr:l \'otação em separado da expressí'io "e <lmpliaç.'lo de capacidõJdft, const:mte 
do § 5° do art. 10 da Lei nO 6.938/81, com redação alterada pelo art_ 3 u do Projeto de Lei ue Conversão 

1-1/-1/200 9 PLENÁRIO (PLHN) 
Adiada a <.:ontinua~ão!..la v<.Jrnçâo em face do enccrrnmento da sessiío (MPV 452-8/08) (PLV 5/09). 

15/"1/2009 PLENÁRIO (PI.EN) 
Continuaçfto da VOhl(,"ÍiO r:::m turno (mi~, (.scs.-.5o ExtraordináTia - 9:00). 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Votar,:ão da Emenda nU 12, objeto do Destaque para VOt!U;.!IO em sep3rado da hanc.."ld3 do PPS. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
F.nenminholl a Votação o De]). Fernando Conlja (P}'S-SC). 

ls/4/2OC1 9 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Emenda n';> 12. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final. 

15/"1/200 9 PLENÁRIO (PLI-;N) 
Votação da Emenda de Redação nO 1, apresentada pelo Rel<ltor, Dep. Jusé Guimarães (PT-CE). 

15/4/2009 PI,ENÃRIO (PLEN) 
Retirada pelo Autor fi Emenda de Redução nO 1. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLi-:N) 
Votação da Emenda de Redação nO 2, apres~ntada pelo Rd<ltor. Dcp. Jo&i Guim:trãcs (PT-CE). 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
A pnwada a Emem;la de Redação nO 2. 

15j4/:.!u09 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep. José Guimarães (I'T-CE). 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 

I A Matéria'vai ao Senado vederaJ, incluindo o processado (MPV 452-Cjú8) (PLV S/09). 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPcsQuisa 
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A TO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL N° G , DE 2009 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 
dispõe o § l° do art. 10 da Resolução nO I, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nO 32, de 2001, a Medida Provisória nO 452, de 24 de 
dezembro de 2008, que "Dá nova redação à Lei nO 11.887, de 24 de dezembro 
de 2008, que cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, e à Lei nO 11.314, de 3 
de julho de 2006, que autoriza o Departamento Nacionaide Infra-Estrutura de 
Transportes - DNIT a executar obras nas rodovias transferidas a entes da 
Federação, e dá outras providências", terá sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias, a partir de 3 de abril de 2009, tendo em vista que sua 
votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

Congresso Nacional, Z.r de março de 2009. 

sen:::::: s:C~~ 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá 
outras providências. 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - A construção. instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientals, considerados efetiva ou potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento por õrgão estadual competente, integrante do SISNAMA, 
sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 

§ 1D 
- Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão publicados 

no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de grande circulação. 

§ 2 D 
- Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de que trata 

este artigo dependerá de homologação da SEMA. 

§ 3° - O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA, esta em', carãter sup~etivQ. poderão, se 
necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabiveis, determinar a redução das 
atividades geradoras de poluição. para manter as emissões gasosas, os efluentes líquidos e os 
resíduos sólidos dentro das condiçôes e límites estipulados no licenciamento concedido, 

§ 4Q 
- Caberá exclusivamente ao Poder Executivo Federal, ouvidos os Governos Estadual e 

Municipal interessados, o lícenciamento previsto no (.caput(. deste artigo, quando relativo a 
pólos petroquímicos e c!oroquímicos, bem como a instalações nucleares e outras definidas em 
lei. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 11.887, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 

Cria o Fundo Soberano do Brasil - FSB, 
dispõe sobre sua estrutura, fontes de 
recursos e aplicações e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••• u. 

Art. 3° O FSB será regulamentado por decreto que estabelecerá inclusive: 
I - diretrizes de aplicação, fixando critérios e níveis de rentabilidade e de 

risco; 
. , . 

11 - diretrizes de gestão administrativa, orçamentária e financeira; 
1Il - regras de supervisão prudelÍcial, respeitadas as melhores práticas 

internacionais; 
IV - condições e requisitos para a integralização de cotas da União no fundei 

a que se refere o art. 7° desta Lei; e 
V - outros dispositivos visando ao adequado funcionamento do fundo. 

Art. 4° Poderão constituir recursos do FSB: 
I - recursos do Tesouro'Nacional ~rrespondentes às dotações que lhe forem . 

consignadas no orçamento anual, inclusive aqueles decorrentes da emissão de títulos da 
dívida pública; . 

Il - ações de sociedade de economia mista federal ex~~ ... nt"" ao n~ce",ário 
para manutenção de seu controle pela União ou outros direitos com valor patrimonial; e 

III - resultados de aplicações financeiras à sua conta. 
§ 1· Os recursos do .FSB, enquanto nllo destinados às finalidades previ:;la, 

Doart. I"desta Lei, ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional. 
§ 2° É vedada a integralização de cotas do fundo a que se refere o art. 7° 

desta Lei com recursos decorrentes da emissão ,de titulos da dívida pública, inclusive 
. aqueles decorrentes do retomo de suas aplicações financeiras. 

Art. 5° Os recursos decorrentes de resgates do FSB atenderão 
exclusivamente o objetivo de mitigar os efeitos dos ciclos econômicos e serão 
destinados conlonne disposto na lei orçamentária anual. 

§ )0 Para a consecução do. objetivo que trata o caput deste artigo,' o 
Conselho Deliberativo do FSB elaborará parecer técnico demonstrando a pertinência do 
resgate ante ao cenário macroeconômico vigente. 

§ 2° É vedada a vinculação de recursos de que trata o caput deste artigo, 
bem como sua aplicação em despesas obrigatórias de caráter continuado . 
•••••••• _, •••••••••••••••••• _, •• o-o., ••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••• 0'0.' ............... 0.0 ••••••••• 

• 0.0 ••••• ' •••••••••••••••••••• _ou .............. _, ••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _, ........... 0.0 •••• 0.0 •••• 
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LEI N° 11.314, DE 3 DE .JULHO DE 20% 

Altera a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990. que cJj-spõe :sobre o regimlt!: 
jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações 
púbHcas federais, a Lei n° 10.233, de 5 
de junho de 2001, que dispõe sobre a 
reestruturação dos transportes aquaviário 
e terrestre, cria o Conselho Nacional de 
lntegraç.ão de Políticas de Transporte, a 
Agência Nacional de Transportes 
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- Terrestres~ a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra
Estrutura de Transportes, a Lei n° 
10.683, dt; 28 de 11laio dç 2003., que 
dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos 
M-jnistérios~ a Lei nO ] 1.111, de 2 de 

. ~'Setembro de 20<l5, que dispõe sobre a 
criação de carreiras e do Plano Especial 
de, Cargos do Departamento N acionai. de 

· ]nfra~Estrutura de Transportes· DNIT, a 
Lei n" 1 \.233, de 22 de dezembro de 
2005, que institui o Plano Especial de 
Cargos da Cultura e a Gratificação 

"'Específica 'de Atividade Cultural 
GEAC. cria e - extingue cargos em 

· comissão nO,ômbito do Poder Executivo, 
'! d-ispõe sobre servidores da extinta 

Legião Brasileira de Assistência, sobre a' 
cessão de servidoI"es. para ,0.-: DNlt: e 
,sobre controvérsia ~ncetTlerite à 
remuneração de servidores do 
Dêpartarnento Nacional de Obras Contra 
as Secas - DNOCS, a Lei n° 9.636, de 15 
dt::: . InalO- -de .. 1998 • .que: dispõe sobre 8 

,r~gularização, . , administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis 
de dominio da União. o Decreto-Lei n .... 
9.760, de 5 de setembro de 1946, que 
dispõe Sobre os bens~imAve;s na União. a 
l!ei 'no 1 1.182, de 27 de setembro de 

· '2005, 'a' Lei nO 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004; a Lei n" 5.917, de 10 

: :desetembro de 1973, e a Lei nO &.630, de 
25 de fevereiro de 1993; revoga 

,- dispositivos -dã- Medida Provisória ~n 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, da 
Lei n° 10.871, de 20 de maio de 2004, e 
da Medida Provisória n° 280. de 15 de 
fevereiro de 200ó; e autori7a 
prorrogação de contratos temporários em 
atividades que serão assumidas pela 
Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC. 
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............................................................. -. •••• ; ............... , ................ 04 ••••••••••••••••• u ••.•.•.•••.•.• ··••·•• 

Art. 19. Para fins de apoio à transferência definitiva do domínio da Malha 
" Rodoviária Federal para os Estados que estava prevista na Medida Provisória nO 82, de 7 

de dezembro de 2002, fica o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT autorizado a utíhzar, até 3\ de dezembro de 20UÓ, recursos federais para executar 
obras de conservação, recuperação, restauração, construção e sinalização das rodovias 
transferidas, bem como para supervisionar e elaborar os estudos e projetos de 
engenharia que se fizeretp necessários. 

Art. 20. O item 2.2,2 - Relação Dc:~"ritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
passa a vigorar acrescido da Rodovia de Ligação a seguir descrita: . . 
............................................................................................................................................. 
......................................................... : .............. ; ...................................................................... . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 82, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2002 
(Vetada. conforme Mensagem Presidencial n" 198/2003.) 

Dispõe 'sobre a tran~ferência da União 
para os Estados e o Distrito Federal de 
parte da malha rodoviária sob jurisdição 
federal, nos casos que ~pecifi~ e dIÍ 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguin\e Medida Pl:oyisória, com força de lei: 

Art. 10 A União transferirá, a titulo de. descentralização da sua malha 
rodoviária, a seu exclusivo critério, para os Estados e o Distrito F ederàl, em vinude 
desta Medida Provisória e observados os limites nela' estabelecidos, o domínio de até 
dezoito mil quilômetros da malha rodoviária federal. bem assim de seus acessórios e 
benfeitorias. 

§ 10 A malha rodoviária federal passível de transferência para cada Estado e 
o Distrito I'ederal será definida em ato do Ministro de Estado dos Transportes. 

§ 2° Não se aplica o disposto no caput às rodovias consideradas estratégicas 
pelo Ministério dos Transportes. 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 205 

§ 3" Decreto poderá determinar a manifestação prévia ou participação de 
outros órgãos federais na consideração da natureza estratégica das rodovias a que se 
refere o § 2°. 

§ 4° A transferência de dominio a que se refere o caput dar-se-á em caráter 
irretratável e irrevogável, mediante tenno assinado pelo Ministro de Estado dos 
Transportes e pelo Governador do Estado ou do Distrito Federal. 

Art. 2° A União repassará, nos limites e condições estabelecidos nesta 
Medida Provisória, aos Estados e ao Distrito Federal, em decorrência da transferência 
de domínio prevista 110 art. 1°, por intermédio do Ministério dos Transportes, à CQnta de 
dotação orçamentária própria, recursos oriundos da Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico - CID E, de que trata a Lei na 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 
observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento. 

§ ] o O repasse de que trata o caput será feito em até dez dias úteis, contados 
da data da assinatura do termo de transferência de domínio a que se refere o § 4°. do art. 
]0. 

§ 2° O valor do repasse será de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reàis) por 
quil.ômetro de rodovia federal objeto do tel1llo de transferência de domínio. 

§ 3° A assinatura do termo de transferência de dominio e o repasse de que 
trata esta Medida Provisória ficam condicionados à: 

I - declaração pelo Estado ou pelo Distrito Federal, na forma estabelecida 
pela Advocacia-Gera! da União, de que todas as despesas realizadas em rodovias 
federais, direta ou indiretamente, sem convênio ou com convênio em desflCQrdo com o 
plano de trabalho e de aplicação de recursos, foram efetuados por sua conta e ordem, 
não constituindo obrigaçãoda União; 

II - adimplência do Estado ou do Distrito Federal no que 'se refere ao 
pagamento de dívidas e demais obrigações financeiras para com a União, atestada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional; . 

: . . ÍH - renúncia em juízo a pretenso ou alegado direito em que se funda a ação, 
·sehouver, contra a União 'em'que se pretenda o ressarcimento ou ·indenização por 
despesas incorridas com rodovias federais . 

. ", § 4° O recebimento do repasse a Que se refere este artigo implica renúncia a 
qualquer pretenso ou alegado direito que possa existir relativamente ao ressarcimento 
ou indenização por évent\lais despesas feitas em rodovias federais sem convênio ou com 
convê~io em desacordo com o plano de trabalho e de aplicação de recursos. . 

'. - :.' ~ 1 !: I I , i . ' , ; ~ \: ..' , , . . • I .' • , 

• , •••• " ••••••••••• I ............................................................... ~ ... ~., ................ _ ......... ~ .................... u ••• 

. . ............................................................................................................................................. 
. . ; 
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DECRETO N° 6.519, DE 30 DE JULHO DE 2008 

Altera o art. 9° e os Anexos I, lI, VII, 
VIII, IX e X do Decreto n° 6.439, de 22 
de abril de 2008, que dispõe sobre a 
programação orçamentária e financeira, 
estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Ellecutivo para o 
C)lerC1CIO de 2008 e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confeTe o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9°, § 1°. da Lei 
Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, 

DECRETA; 

Art. I ~ O art. 9" do Decreto nO 6.439, de 22 ,de abril de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
•••• ______ ." ••••••••••• _ ••••••• , •• _ •••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••• _ •••••••••• 0 •• _,_,_' •••••••••••••• """ •• 0 •••••••••••• 0 •••••••••••••• 

LEI N° 11.647, DE 24 DE MARÇO DE 2008 

O Presidente da República 

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 
2008. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. lU Esta Lei<estimit' a receita da União para o ellercício financeiro de 
2008 no montante de R$ 1.424.390.706.030,00 (um' trilhão, quatrocentos e vinte e 
quatro bilhões, trezentos e noventa ri,;lhõeS, setecentos e seis mil e trinta reais) e fixa a 

.. despesa em igual valor, compreendendo, nos termos o art. 165, § 5", da Constituição e 
dos arts. 7", 8° e 59 da Lei n° 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 200B: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos 
e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público,. .. 

Il - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a ela vinculados; da Adininls'tráção Públiea Federal direta e indireta, bem como '; 
os fundos e fundações, instltuídos·e'mantidos pelo Poder Público; e . 
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III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou 
indjretamente, detem a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FJSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
Da Estimativa da Receita 

Art. 2° A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social é de R$1.362.268.012.584,OO (um trilhão, trezentos e sessenta e dois bilhões, 
duzentos e sessenta e.oito milhões, doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), 
incluindo a PToveiUenie -da' t,iiJiis:siIu "de lhulu.!S uc!Stillaua au ndiua1lcialHeuto da divida 
pública federal, interna e externa, ell) .observância ao disposto no art. 5°, § 2°, da Lei 
Complementar nO I 01, de 4 de rnaio'de 2000, Léi de Responsabilidade Fiscal, na fanua 
detalhada nos Anexos a que se referem os incisos 1 e IX do art. 12 desta Lei e assim 
distribuída: 
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1.- Orçamento Fiscal: RS 61S.427.75J.756,OO (seiscentos" quinze bilbões, 
quatrocentos e vinte e sete milhões, setecentos e cinqüenta e um mil, setecentos e 
.cinqüenta e seis reais), excluída a receita.de que trata o inciso TIl deste.artigo; 

._H - Orçamento da Seguridade Social: R$330.484.559.737,OO (trezentos e 
trinta bilhões, quatrocentos e _oitenta e. quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e nove 
mil, setecentos e trinta e sete reais); e-o --' 

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 416.355.701.091,00 
(quatrocentos e dezesseis bHhões, trezentos e cinqüenta e cinco ll1ilhões, setecentos e 
Ulll JniJ~ -I1oventa e tlin reais), constantes do Orç,.axncnto riscaJ . 
•••••• ~ ••••••••••••••• h •••••••••••••••••••••••••••• ••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - •••••••••••• -.' 

••••••• 0'0 ••••••••••••••••••••• _. _ •••••••••••••••••••• _. _.0 •••••••• _ ••• 0'_ ••••• 0.0 •••• _ •••••••••• 0.0 ••• _. '"' •• H 0.0 •••••• _._. _. 0.0 ••••••••••• 

Secretaria Espa-c;al de Edíto~ç:lo e Publicações do Senado Fede ... ' - Bra~Uia - DF 
(05:10428(2009) 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO W 6, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 453, de 2009) 

Constitui fonte adicional de recursos 
para ampliação de limites operacionais do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social - BNDES e dá outras pro· 
vidências. 

ESTE AVULSO CONTÉM OS SEGUINTES DOCU· 
MENTOS: 

- Autógrafo do Projeto de Lei de Conversão 
- Medida Provisória original 
- Mensagem do Presidente da República n° 27, de 

2009 
- Exposição de Motivos n° 4/2009, dos Ministros de 

Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, In· 
dústria e Comércio Exterior 

- Oficio n° 345/2009, da Câmara dos Deputados, en· 
caminhando a matéria ao Senado 

- Calendário de tramitação da Medida Provisória 
- *Emendas apresentadas perante a Comissão Mis· 

ta 
- Nota Técnica n° 01/2009, da Consultoria de Orça· 

mento e Fiscalização Financeira da Câmara dos 
Deputados 

- Parecer sobre a Medida Provisória, em substituição 
à Comissão Mista - Relator: Deputado Pedro 
Eugênio (PT·PE) 

- Folha de sinopse da tramitação da matéria da Câ· 
mara dos Deputados 

- Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
n° 7, de 2009, prorrogando o prazo de vigência 
da Medida Provisória 

* Publicadas em caderno específico. 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 6, DE 2009 

(Proveniente da Medida Provisória n° 453, de 2009) 

Constitui fonte adicional de recursos 
para ampliação de limites operacionais do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nômico e Social - BNDES e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica a União autorizada a conceder cré

dito ao Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nômico e Social - BNDES, no montante de até 
R$100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em 
condições financeiras e contratuais a serem definidas 
pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 1 ° Para a cobertura do crédito de que trata o 
caput, a União poderá emitir, sob a forma de colocação 
direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, cujas características serão defini
das pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2° Sem prejuízo do atendimento das finalida
des específicas previstas em lei, o superávit financei
ro existente no Tesouro Nacional no encerramento 
do exercício financeiro de 2008 poderá ser destinado 
à cobertura de parte do crédito de que trata o ar!. 1 ° 
desta Lei. 

§ 3° No caso de emissão de títulos, será respei
tada a equivalência econômica com o valor previsto 
no caput. 

4° Em contrapartida ao crédito concedido nos 
termos do caput, o BNDES poderá utilizar, a critério 
do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a 
BNDES Participações S.A. - BNDESPAR. 

§ 5° O Tesouro Nacional fará jus à seguinte re
muneração: 

I - sobre até 30% (trinta por cento) do valor de 
que trata o caput, com base no custo de captação ex
terno, em dólares norte-americanos, do Tesouro Na
cional, para prazo equivalente ao do ressarcimento a 
ser efetuado pelo BNDES à União; 

II - sobre o valor remanescente, com base no 
custo financeiro equivalente à Taxa de Juros de Lon
go Prazo - T JLP, acrescida de 2,5% (dois e meio por 
cento) ao ano. 

§ 6° O Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nômico e Social- BNDES deverá encaminhar ao Con
gresso Nacional, até o último dia útil do mês subse
quente de cada trimestre, relatório pormenorizado 
sobre as operações realizadas, indicando, entre outras 

informações, quantidade e valor das operações de fi
nanciamento realizadas, detalhadas por modalidade 
do investimento, setor produtivo beneficiado e localiza
ção dos empreendimentos; e estimativa dos impactos 
econômicos gerados pelos projetos, principalmente em 
termos de geração de emprego e renda, resguardado 
o sigilo bancário. 

Art. 2° O BNDES poderá recomprar da União, a 
qualquer tempo, os créditos referidos no § 4° do art. 
1°, admitindo-se a dação em pagamento de bens e 
direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Ar!. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir 
condicionamentos aos contratos de financiamentos 
decorrentes da aplicação de recursos de que trata o 
ar!. 1 ° relativos à criação de postos de trabalho ou a 
restrição à demissão imotivada durante período con
vencionado, respeitados os elementos de natureza 
econômica e financeira necessários à viabilidade dos 
projetos financiados. 

Art. 4° Fica vedada a concessão ou renovação 
de quaisquer empréstimos ou financiamentos pelo BN
DES a empresas da iniciativa privada cujos dirigentes 
sejam condenados por assédio moral ou sexual, racis
mo, trabalho infantil, trabalho escravo ou crime contra 
o meio ambiente. 

Art. 5° Para efeito de determinação da base de 
cálculo do imposto de renda, da contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido, da Contribuição Social para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social, a pessoa jurídica patrocina
dora poderá reconhecer as receitas originárias de 
planos de benefícios administrados por entidades 
fechadas de previdência complementar, na data de 
sua realização. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, 
as receitas registradas contabilmente pelo regime de 
competência, na forma estabelecida pela Comissão de 
Valores Mobiliários ou outro órgão regulador, poderão 
ser excluídas da apuração do lucro real, da base de 
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
da Contribuição Social para o PIS/PASE e da Contri
buição para o Financiamento da Seguridade Social e 
serão adicionadas no período de apuração em que 
ocorrer a realização. 

Ar!. 6° o disposto no ar!. 5° aplica-se inclusive 
aos fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 
2008. 

Ar!. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL 

N~O 453, DE 2009 

Constitui fonte adicional de recursos para ampliação de limites 
operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES e dá outras providências. Pendente de parecer da 
Comissão Mista. 

o I'I%~~'~~A REPÚRLICA, no uso oa atribuição q"~ lhe confere o art 62 da 
C(1n ... liluiç .... ~o. adota a ::;eg,uml .~ida Provls6ria, com t"0rça de lei: 

Art. ll' Fic;t a U . - autorizada a conceder crédito 110 Hanc..o Nadonat úe Desenvolvimento 
Econl\mieú e Social - BNDES, no montante de até R$ 100.000.000.000,00 (cem bilhões de reais), em 
cOl1diçncs finHnccirll:<: c cnntmwais a 3crern definidllS peJo Ministro de E.stado da Fazendo. 

oS I ~ Para a CObcrt'.lra do crédi(o de que trata. o caput. a Uniiio poderá emitir, sob .o forma 
de colocaçã.(\ direta~ em favor do BNDES. títulos da D;vida PúbJicn Mobili3l"in FcdcrVl1. cujas 
c:u:ncterimic3~ serão de.finidas pelo Ministro de Estado da fn?'..cnda. . 

§ )" Sem prejuíz.o do atcnrlime.nto da:'> finalidacif>:!';. p.~recific",!';. rrevi~tas Cll"l lei, () !=;tlperávi1 
financeiro existente 110 Tesouro Nacional no encerramento do exercido financeiro de 2008 poderá ser 
dc~tillftd() ti cohertura de pOl1:C do créd~to de que trata (') art. 1~ desta Medida Provis6ria. 

~ ," , 
previsto no caput. 

No caso de emissão êe títulos, será respeitadn a eq\l\vatência econômica com o valor 

§ 4(1 Ent contmpartida ao crédito concedido nos termos do caput, o BNDES poderá utilizar, a 
crrtéún do lvfiniwérill dR Fuzellda~ crédi ro . .;: detidos Contr"d a BNDESPAR - BNDES Particjpaç:õtZ S.A. 

§ 5)' O Tesollro Nacional fará jus à seguinte remuneração: 
I - sobre até trint'd por cento_do .valor de que trata o caput. com base no custo de capta~ão 

externo. em dõllilres n("r1e-.americano~, dQ Te:~Ul,rr). Nnc-ionaL paT~ prazo cquivalent~ ao do re.ssuTciJneuto a 
. ~e.r creltlfldo pe'o BNDES A União; 

n - soh("{'; até setenta por cento do valor de que trata o C3pUt) com hase na Taxa de Juros de 
l . .nn[':o P11l7.0 -TH.P acrescirio de juros de dois e meio por cento ao ano. 

AJ1. "lI:! O BNDES poderfl tec.omprar da UniãQ. a qualquer tempo, os crédit.os referidos no § 49 

do art. t(>, i.'ulmitindo-se ti daçao em pagrul}o:':nto de bens e din.'!itos de ::.ua tJLoJlriedade., a critério do MinisU'o rlc 
E,>tadn da Fa7.J!odt'l. 

A.-t. 3 9 Puru efeito de detenllinaç;50 da b:l:;c de cálculo dC'o impC)sto de renda.. da 
cOJllribui,~fio :'>OciH1 'Sobre c lucro líquido. da Co:uribuiç.5Q SociaJ para o PIS/Pascp c da Contribuiç.ão para 
o Fimmdftmento dc1 Seguridade S{)cj~L a pe!"soa .iurídica patr(\cinador3 poderó reconhecer us rcceita":> 
or.iginárias de plll'lO$ de bcncfici("o~ ~d01jnistrudos por entidades -fechadas de pl'cvidêncin eomplt;!n'_~lltaT:> na 
darn de ~la reali7nç.âo. 

Panigrnfo único. Para fin~ rio cap .. 1~ ~s r:-eceit8:i rCj.?:istradas con«'bilI1J~llte pdn. l"(;'.gi(ll~ de 
competência. na forrna estabelecido pela Comissão de Valore$ MobUiârios ou outro órgão :-eguladol', 
poderão ~t.!1 exCluidHS da apur:-lção do lucro real.. da has:.; de cálculo d~ conlfihuiç.:10 social sol..m::: Q [llcro 
líquido, d:'t CDn,ribuição Social pflr.t1 Co P1S/P!lsep e da C'ontrih\llç.ão p""l';a o Financiamento da S"!'guridade 
Soeint C scd'!() adicionadas no perioclo de apnmçao em que ocorrer a realizaçno. 

An 4!.! (\ di3poMo n .. "lo Me 3 il npli.cu~sc ioolusi.ve uos fotos geTado:c~ {lcorrido~ no ano~ 
calendário de 200S. 

At1. "I:" E::"la Medida Provl~6ria entra em vilJ-oI" Il~ data de ~ua publicação. 

Drasilia. 22. de jane I ro 12/" da República. 
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MENSAGEM N" 27 DE 2009 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub· 

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória n' 453, de 22 de janeiro de 
2009, que "Constitui fonte adicional de recursos para 

EM lntenninisterial nl! 4/2009 - MFIMDIC 

ampliação de limites operacionais do Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e 

dá outras providências". 

Brasília, 22 de janeiro de 2009. - Luiz Inácio 

Lula da Silva. 

Brasília, 21 de janeiro de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli=, 

L Submetemos à elevada consideraçii.o de Vossa Excelência proposta 
de edição de Medida Provis6ria, constituindo fonte adicional de recursos para 
permitir o [manciamento de projet{)s de investimento JXlr parle do Banco Nacional 
de Desenvo\vimento Econômico e Social - BNDES, principal agente financeiro 
federal de investimento de longo prazo, com o objetivo de fazer frente ao aumento 
da d".manda por <:-.. édito para investimentos lia econorn;a do País. A presente 
proposta também traz dois: arrigos (32 e 42) que veiculam normas de natureza 
tributária, as quais serão explicitados ao final. 

2. A presente proposta, na primeira parte, além de atender ao aumento 
da demanda por crédito de longo prazo que vem se verificando no Pais, busca 
enfrentar o agravamento da situação DO mercado ÍlIlanceiro internacional, evitando 
uma insuficiência de liquidez na economia nacional. Esta situação poderia impedir 
contratações de financiamento em volume satisfatório para alender às de.mandRs 
por investimento, que, por sua vez, poderiam vir a ser prejudicadas em decorrência 
da redução do crédito às empresas nacionais. 

3. No último ano a demanda por financiamentos de longo prazo 
oferecidos pelo BNDES aumentou significativamente. O crescimento da 
necessidade de recursos advém em boa parte da rápida expansão dos desembolsos, 
que passaram de R$ 33,5 bilhões em 2003 para R$ 91,5 bilhões em 2008, o que 
corresponde a um crescimento acumulado de 173%, quase três vezes nlaior do que 
O crescimento acumulado do PlB no mesmo período, confonne infonnações do 
BNDES. 

4. Nesse contexto, as fontes de recursos tradicionais do BNDES -
retomo das operações de crédito, recursos do Fundo de Alnparo ao Trabalhador -
FAT, Fundo Nacional de Desenvolvimento - FJoIT), captações junto a organismos 
multilaterais e retomas das carteiras de renda fixa e variável - tornaram-se 
insuficientes para financiar o orçamento de desembolsos. 

5. Com o agravamento da crise financeira internacional, que leva à 
incerteza quauto à volta à normalidade nos mercados externos. a situação dos 
mercados de crédito e de ações é de dificuldade, reduzindo a disponibilidade de 
recutSOS via captações em mercado ou venda de ações para as empresas. Dessa 
maneira, a pressão da demanda de recun;os para financiamento de longo prazo, 
que é tradicionalmente atendida pelo BNDES, aumentou, o que toma urgente a 
adoção desta medida. 
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6. A çuncessão de crédito ao BNDES. no montante de até R$ 
100.000.000.000.00 (cem bilhões de mais), poderá ser realizada mediantt:: a 
emissão, pela União, sob a forma de colocação düeta em favor do BNDES, de 
títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas 
pt::lo Ministro de- Estado da Fazenda., ou medio.nte ~ util-iz.o.ç.5.o do .superávit 
financeiro da União do exercício de 2008. 

7. No caso em que a abertura de crédito se dê por meio da emissno dt:: 
títulos, as respectivas condições financeiras serão definidas pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. Quaoto ao pagamento do empréstimo por parte do BNDES 
fica detenninado que a remuneração sobre 30% (trinta por cento) dos recursos dar
se-á com base no custo de captação externo, em dólarc:; norte-americanos, do 
Tesouro Nacional, C., sabre os 70% (setenta por cento) remanescentes.,. com base nU! 
taxa de juros de longo prazo - TILP acrescida de 2.5% de juros ao ano. 

8. Com isso, a economia brasileira será capaz de enfrentar a crise do 
mercado externo, sem ter que abortar seus projetos de investimento, dado que, 
com esta medida. empresas brasileiras que recorriam ao mercado internacional -
cuja disposiçuo a emprestar foi drasticamente reduzida -, poderão recorrer ao 
mercado doméstico, onde o DNDES é o principal agente fornecedor de crédito de 
longo pruzo. 

9. Importante ressaltar que os recursos envolvidos serão aplicados em 
projetos de investimento, que possibllifem de forma direta a expansão ou 
modernização da capacidade produtiva naciQnal, u)DcoHendo para a expansão da 
fonnação bruta de capital fixo da economia brasileira. 

10. A medida ora proposta possui o carâter de urgência e relevância, 
UlUD ""OZ que o. atual crise íinanceiro global exige D Eldoç.iio tempeEitiva de Oledidas 
econômicas, a fim de arrefecer seus inlpactos negativos na economia do País. 

11. Quanto as normas 1fibutarias da proposla, nos ans. 3" " 4", elas 
dispõem sobre o dife·nmento da tributaçãu, peJa pessoa jurídica patrocinadora, das 
receitas uriginárias de planos de benefícios administrados por entidades fechadas 
de previdência - registrados pelo regime de competência, na data de sua realização. 

12. PQT seu lado,. a Cosnissão d~, Vr-I.1oces Mobiliários. - c:YM..- por meio 
da Deliberação CVM nº 371. de 13 de dezembro de 2000, detelTTlina O 

reconhecÍJ1lento de ativos e passivos pela entidade patrocinadora, embora não 
coexista qualquer registro n~ entidade palTucinutla que ou actcrizc para a 
patrocinadora, no caso de supcrávit, a figura de rendiInentos creditados. A 
obrigação de rebristrar contabilmente um ativo, relativo " eventual superávit ou 
juros atuariais na patrocinadora, não está condicionada a que ocoua, 
sim.ultaneamcnte, nenhum movimento de registro contábil ou qualquer ato jurídico 
na entidade patrocinada que pernlita a infe~~ncia desse du-eito~ ju.c:.tificando-se. 
portanto. o diferimento da incidência tributária para o momento da realização. 

13. Essas, ExcelentissÜl10 Senhor Presidente da República, as razões 
que nos levam a submeter ao elevado crivo de Vossa Excelência a anexa proposta 
de Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Miguel Joao Jorge Filho 



212 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

Of. n. 345/09/PS-GSE 

Brasília, de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Heráclito Fortes 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLv para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão n° 06, de 2009 (Medida 
Provisória n° 453, de 2009, do Poder Executivo), 

aprovado na Sessão Plenária do dia 15-4-09, que 
"Constitui fonte adicional de recursos para ampliação 
de limites operacionais do Banco Nacional de Desen
volvimento Econômico e Social - BNDES e dá ou
tras providências.", conforme o disposto no art. 62 
da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 32, de 2001 . 

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro
vada nesta Casa. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
P ri m ei ro-Secretári o. 

MPVN° 453 --
Publicação no DO i 23 -1-2009 

Designação da Comissão I 3-2-2009 (SF.) 
Instalação da Comissão 1--2009 

Elnendas I até 7-2-2009 

Prazo na Comissão i 2-2-2009 a 15-2-2009 (14° 
I dia) 

Relllessa do Processo à CD ! 15-2-2009 

Prazo na CD I 16-2-2009 a 1 °-3-2009 
I (I 5° ao 28° dia) 

Recebimento previsto no SF I 1°-3-2009 
Prazo no SF 12-3-2009 a 15-3-2009 

i (420 dia) 
Se modificado, devolução à CD ! 15-3-2009 
Prazo para apreciação das i 16-3-2009 a 18-3-2009 
ITlodificaçõcs do SF, pela CD (43 0 ao 450 dia) 

RegiITle de urgência, obstruindo 119-3-2009 (46° dia) 
a pauta a partir de i 
Prazo tlTIal no Congresso I 2-4-2009 (60 dias) 
Prazo tlTIal prorrogado TI °-6-2009(*) 
(*) Prazo prorrogado por Ato do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional n° 7. de 2009 - DOU (Seção I) de 
27-3-2009. 

MPVN°453 
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NOTA TÉCNICA N° 1/2009 

Assunto: Subsídios para a apreciação da Medi
da Provisória n° 453, de 22 de janeiro de 2009, que 
"constitui fonte adicional de recursos para ampliação 
de limites operacionais do Banco Nacional de Desen
volvimento Econômico e Social - BNDES e dá outras 
providências" . 

1. Introdução 
A presente nota técnica atende a determinação 

do ar!. 19 da Resolução n' 1, de 2002-CN, que estabe
lece: "O órgão de consultoria e assessoramento orça
mentário da Casa a que pertencer o relator de medida 
provisória encaminhará aos relatores e à comissão, no 
prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técni
ca com subsídios acerca da adequação financeira e 
orçamentária da medida provisória". 

Com base no ar!. 62, da Constituição Federal, o 
Presidente da República submete ao Congresso Na
cional, a Medida Provisória n' 453, de 22 de janeiro de 
2008, que "constitui fonte adicional de recursos para 
ampliação de limites operacionais do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e 
dá outras providências". 

2. Síntese da Medida Provisória 
Segundo os elementos contidos na Exposição de 

Motivos Interministerial n' 4/2009 - MF/MDIC, de 21 
de janeiro de 2009, a Medida Provisória constitui fonte 
adicional de recursos para permitir o financiamento de 
projetos de investimento por parte do BNDES, princi
pal agente financeiro federal de investimento de longo 
prazo. O objetivo, aqui, é de, de um lado, atender ao 
aumento de demanda por crédito de longo prazo que 
vem se verificando no País, e, de outro, evitar even
tual insuficiência de liquidez na economia nacional, 
tendo em vista a crise financeira internacional, a qual 
afeta negativamente o crédito concedido às empresas 
brasileiras. 

Quanto ao primeiro aspecto, a Exposição de Mo
tivos (EM) informa que, nos últimos anos, a demanda 
por financiamentos de longo prazo oferecidos pelo 
BNDES aumentou fortemente, passando os desem
bolsos efetuados pelo banco de R$33,5 bilhões em 
2003 para R$91 ,5 bilhões em 2008, um aumento de 
173%. Assim, as fontes tradicionais de financiamento 
do BNDES - retorno das operações de crédito, FAT, 
FND, captações de organismos multilaterais, entre 
outros -tornaram-se insuficientes. Com o advento da 
crise financeira, somou-se a este quadro uma cres
cente pressão por maior volume de financiamento, 
dado o quadro de incertezas nos mercados de cré
dito e de capitais. 

Assim, a medida ora proposta procura sanar tal 
dificuldade, ao disponibilizar um montante de recursos 
de até R$1 00,0 bilhões, mediante a concessão de cré
dito do Tesouro Nacional àquele banco, para aumentar 
sua capacidade operacional. Esta concessão poderá 
ser realizada mediante a emissão, até aquele valor, 
de títulos da dívida pública mobiliária federal- DPMF, 
sendo que as características destes títulos ainda serão 
definidos pelo Ministro de Estado da Fazenda. Alterna
tivamente, parte dos recursos mencionados poderão 
advir do superávit financeiro da União do exercício de 
2008 (art. 1', § 2'). No primeiro caso-crédito mediante 
títulos da DPMF - a remuneração sobre 30% dos recur
sos dar-se-á com base no custo de captação externo, 
do Tesouro Nacional (em dólares norte-americanos), 
e sobre 70% dos recursos incidirá a taxa de juros a 
longo prazo - T JLP, acrescida de 2,5%. 

Finalmente, vale ressaltar, que o BNDES poderá 
utilizar, a critério do Ministério da Fazenda, créditos 
por ele detidos contra a BNDESPAR-BNDES Partici
pações S.A. como contrapartida ao crédito concedido 
pelo Tesouro Nacional, sendo facultado ao banco, a 
qualquer tempo, a recompra daqueles créditos, inclu
sive mediante dação em pagamento de bens e direitos 
de sua propriedade. 

Quanto às outras providências determinadas pela 
MP em comento, os arts. 3' e 4' autorizam a pessoa 
jurídica patrocinadora a reconhecer, para efeito de 
apuração da base de cálculo do imposto de renda, da 
contribuição social sobre o lucro líquido, da Contribuição 
Social para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Fi
nanciamento da Seguridade Social, inclusive, aos fatos 
geradores ocorridos em 2008, as receitas originárias 
de planos de benefícios administrados por entidades 
fechadas de previdência complementar. 

Neste particular, a Exposição de Motivos Intermi
nisterial justifica o diferimento da incidência tributária 
para o momento da realização, tendo em vista que a 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM determina o 
reconhecimento de ativos e passivos pela entidade 
patrocinadora, embora não coexista qualquer registro 
na entidade patrocinada que caracterize para patroci
nadora, no caso de superávit, a figura de rendimentos 
creditados. 

3. Compatibilidade e Adequação Orçamentária e 
Financeira 

A Resolução n' 1, de 2002 - CN, que "dispõe 
sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, das 
Medidas Provisórias a que se refere o ar!. 62 da Cons
tituição Federal, e dá outras providências", estabelece, 
em seu ar!. 5', que o exame de compatibilidade orça
mentária e financeira das MPs "abrange a análise da 
repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 



214 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

União e da implicação quanto ao atendimento às nor
mas orçamentárias e financeiras vigentes, em espe
cial a conformidade com a Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000 (LRF), a lei do plano plurianual, 
a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária 
da União." 

Percebe-se, do até aqui exposto, que a opera
ção financeira pretendida pelos dois primeiros artigos 
da MP (crédito ao BNDES) não irá gerar impactos no 
resultado fiscal do Governo Central, por se tratar de 
concessão de empréstimo a agente financeiro, re
gistrado como ativo financeiro da União. Ressalte-se 
uma vez mais, que a parte da concessão do crédito 
a ser realizada mediante colocação de títulos, será 
efetuada sob a forma de colocação direta em favor 
do BNDES, de títulos da DPMF, cujas características 
serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 
Por outro lado, a MP já determina a remuneração 
dos recu rsos. 

Embora a operação em comento não se des
tine à elevação formal do capital do BNDES, ela re
presenta uma saída de recursos do caixa do Tesouro 
Nacional, devendo, portanto, tramitar pelo Orçamento 
da União quando da efetiva implementação da medi
da. Isto torna-se particularmente evidente no caso do 
superávit financeiro de 2008 vir a ser utilizado como 
fonte de recursos. 

No entanto, por ora, segundo os termos da MP 
453/09, o ato se limita a autorizar a União a conce
der crédito ao BN DES, nos termos especificados. Ou 
seja, a presente MP não promove os ajustes neces
sários na programação orçamentária. Assim sendo, 
a implementação da autorização em análise, quando 
ocorrer, deverá dar-se por meio do instrumento ade
quado, ou seja, pela inclusão da dotação respecti
va na Lei Orçamentária com clara especificação da 
fonte, em conformidade com as normas fixadas pela 
LDO vigente.' 

Finalmente, em se tratando de operação que não 
irá gerar impactos no resultado primário do Governo 
Central por envolver receita e despesa financeiras e 
ficando, desde já, assegurada ao Tesouro Nacional a 
remuneração dos recursos compatível com seu custo 
de captação externo em reais, a MP não representa, 
em si, gastos ou perdas de receitas para o Erário. 

Assim, em operação anterior de concessão de crédito ao BNDES, 
realizada pelo Tesouro Nacional. no valor de R$12,5 bilhões, e au
torizada pela Medida Provisória nO 414, de 2008 (convertida na Lei 
nO 11.688, de 4 de junho de 2008), os ajustes decorrentes foram 
efetuados por meio da abertura de crédito extraordinário no mes
mo valor. em favor de Encargos Financeiros da União, pela Medida 
Provisória nO 420, de 2008 (convertida na Lei nO 11.708. de 19 de 
junho de 2008). 

No que tange a análise dos dispositivos da se
gunda parte da Medida Provisória, verifica-se que a 
alteração das normas tributárias constantes da proposta 
não implicam redução de arrecadação para a União, 
mas o diferimento da tributação para fins de prazo 
para recolhimento dos valores devidos de impostos e 
contribuições, o que não contraria os ditames da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

4. Conclusão 
São esses os elementos objetivos que entende

mos pertinentes propiciar para subsidiar os trabalhos 
e as decisões da Relatoria e da Comissão. 

Brasília, 5 de fevereiro de 2009. - Claudio Riyudi 
Tanno, Consultor de Orçamento e Fiscalização Finan
ceira. - Ingo Antonio Luger, Consultor de Orçamento 
e Fiscalização Financeira. 

PARECER DO RELATOR, PELA 
COMISSÃO MISTA, À MEDIDA PROVISÓRIA 

W 453, DE 2009, E EMENDAS A ELA 
APRESENTADAS 

(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO). 

O SR. PEDRO EUGÊNIO (PT - PE. Para emi
tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Parlamentares, talvez quebrando a norma, 
gostada de, antes de proferir parecer à Medida Provi
sória n° 453, registrar o nosso pesar com as perdas 
dos companheiros João Herrmann e Carlos Wilson, 
com quem convivemos bastante. 

Conheci o Deputado João Herrmann no mandato 
anterior, com quem convivi partidariamente e conheci 
sua garra, a sua luta, a sua disposição de construir 
um País melhor. 

E também tive a honra de ser Secretário de Pla
nejamento quando o Deputado Carlos Wilson foi Go
vernador do Estado de Pernambuco. Desde então 
mantivemos convivência bastante próxima. 

Portanto, são perdas terríveis para nós e para 
esta Casa, que deixa de contar em seus quadros com 
companheiros de grande valor, os quais farão muita 
falta em nosso dia-a-dia e na nossa luta pela constru
ção de um Brasil mais justo. 

Dito isso, Sr. Presidente, agradecendo pela com
preensão, passo a proferir parecer à Medida Provisória 
n° 453, da Comissão Mista do Congresso Nacional, 
referente à Mensagem n° 27, que constitui fonte adicio
nai de recursos para ampliação de limites operacionais 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social- BNDES e dá outras providências. 

A Medida Provisória n° 453, de 22 de janeiro de 
2009, autoriza a União a conceder crédito ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
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BNDES de até R$100 bilhões, em condições finan
ceiras e contratuais a serem definidas pelo Ministro 
da Fazenda. 

A cobertura do crédito se dará mediante a emis
são, em favor do BNDES, de títulos da dívida pública 
mobiliária federal, com caracteristicas a serem defini
das pelo Ministro da Fazenda e com utilização do su
perávit financeiro do Tesouro Nacional existente em 31 
de dezembro de 2008. O BNDES, em contrapartida, 
poderia, a critério do Ministério da Fazenda, utilizar 
créditos contra o BNDESPAR, sua subsidiária, crédi
tos esses recompráveis, admitindo-se, ainda, a dação 
em pagamento de bens e direitos, também a critério 
do Ministro da Fazenda. 

A remuneração do Tesouro, sobre até 30% do 
limite autorizado de R$100 bilhões, será calculada 
com base no custo de captação externo, em dólares 
norte-americanos do Tesouro Nacional, em prazos cor
respondentes ao dos ressarcimentos a serem efetua
dos pelo Banco à União. Sobre os até 70% restantes, 
a remuneração equivalerá à T JLP, acrescida de juros 
anuais de 2,5%. 

A medida provisória permite que, para efeito de 
determinação da base de cálculo do Imposto de Ren
da, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da 
Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins, as pesso
as jurídicas patrocinadoras reconheçam as receitas 
originárias de planos de benefícios administrados por 
entidades fechadas de previdência complementar na 
data de sua realização, retroativamente a 2008. Para 
todos os efeitos, tais patrocinadoras poderão excluir 
da base de cálculo dos tributos antes mencionados as 
receitas assim registradas, adicionando-as no período 
de apuração em que ocorrer a sua realização. 

Nos termos da Exposição de Motivos Interminis
terial n° 4, de 2009, o BNDES, como principal agen
te financeiro federal de investimento de longo prazo, 
poderá, nas circunstãncias, atender ao aumento da 
demanda por crédito para investimento de longo pra
zo, compensando a redução da oferta de crédito às 
empresas nacionais, diante da crise do mercado finan
ceiro internacional. 

A demanda por financiamentos de longo prazo já 
vinha aumentando significativamente. Os desembolsos 
do BNDES passaram de RS33,5 bilhões em 2003 para 
R$91,5 bilhões, um crescimento de 173%, ou quase 
3 vezes maior que o crescimento acumulado do PIB 
no mesmo periodo. 

De outra parte, as fontes de recursos tradicio
nais - retomo das operações de crédito, FAT, FND, 
captações junto a organismos multilaterais e retornos 
das carteiras de renda fixa e variável - tomaram-se 
insuficientes, não havendo como complementá-Ias, 

principalmente no momento atual, via captações junto 
aos mercados financeiro e de capitais, devido à crise 
financeira mundial. 

No que diz respeito à mudança do regime contábil 
das pessoas jurídicas patrocinadoras dos planos de 
benefícios previdenciários, ao se permitir o reconhe
cimento das receitas por ocasião de sua realização, 
difere-se a tributação, uma vez que a contabilização, 
hoje, se dá pelo regime de competência, segundo a for
ma estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários 
- CVM, Deliberação n° 371 - e órgãos reguladores. 
Nesse sentido, as patrocinadoras poderão excluir da 
base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o 
Pis/Pasep e da Cofins as receitas assim registradas, 
adicionando-as no período de apuração em que ocor
rer a sua realização. 

De acordo com a sistemática atualmente aplica
da, não há correspondência entre os procedimentos 
adotados pela patrocinadora e pela patrocinada. E a 
obrigação de registrar contabilmente um ativo, relativo 
a um eventual superávit ou juros atuariais na patroci
nadora, não está condicionada a que ocorra, simul
taneamente, nenhum movimento de registro contábil 
ou qualquer ato juridico, na entidade patrocinada, que 
permita a inferência desse direito, o que torna aceitável 
o diferimento da incidência tributária para o momento 
da realização da receita. 

Das emendas 
Foram apresentadas 27 (vinte e sete) emendas, 

descritas sucintamente a seguir. 
1. Emenda n' 1, do Deputado Ivan Valente, que 

revoga o § l' do ar!. 1', o que impediria a União de 
cobrir o crédito ao BNDES, mediante a emissão de tí
tulos da Dívida. O autor alega, sobretudo, que há um 
descasamento entre os prazos e a remuneração da 
dívida que o Tesouro irá contrair, em comparação com 
a remuneração que o BNDES irá pagar. 

2. Emenda n' 2, do Deputado Claudio Cajado. 
Suprime o § 3' do art. 1 " sob a alegação de que evi
taria o lançamento de títulos em valor excedente ao 
crédito de 100 bilhões, dada a possibilidade de deságio 
na colocação desses títulos no mercado. 

3. Emenda n' 3, do Deputado Claudio Cajado. 
Suprime o § 4' do ar!. 1 " e o ar!. 2', o que impediria o 
BNDES de quitar sua dívida mediante créditos junto 
ao BNDESPAR, provavelmente com deságio. 

4. Emenda n' 4, do Deputado Claudio Cajado. 
Modifica a redação do caput do ar!. 1 " atribuindo ao 
Senado Federal a prerrogativa de aprovar as condições 
financeiras e contratuais, a serem definidas exclusiva
mente pelo Ministro da Fazenda, em relação ao crédito 
de até 100 bi Ihões. 
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5. Emenda n° 5, do Deputado Mendonça Prado. 
Modifica a redação do caput do art. 1°, reduzindo o li
mite de concessão do crédito à metade, por considerar 
que o valor estabelecido é excessivamente elevado, 
em relação ao total dos desembolsos do BNDES em 
2008, que, segundo o autor, tem priorizado o crédito 
aos grandes empreendimentos. 

6. A Emenda n° 6, do Deputado Claudio Cajado, 
modifica a redação do § 1 ° e acrescenta § 2° - equi
vocadamente, pois já existe esse parágrafo - ao art. 
1°, por um lado, sujeitando a definição do Ministro da 
Fazenda quanto à estrutura da dívida à autorização 
do Senado Federal e, por outro, limitando o ônus fi
nanceiro decorrente da colocação dos títulos em favor 
do BNDES à taxa obtida em leilão, para títulos com o 
mesmo prazo, o que impediria que, diante da diferen
ça de remuneração, a ser recebida e a ser paga pelo 
banco, o mesmo viesse a beneficiar-se de recursos 
adicionais. 

7. A Emenda n° 7, do Deputado Mendonça Prado, 
modifica a redação do § 3° do art. 1°, estabelecendo 
equivalência entre o limite do crédito e o valor presen
te dos títulos na data da emissão, procurando traduzir 
mais adequadamente o significado de equivalência 
econômica. 

8. A Emenda n° 8, do Deputado Jorge Khoury, 
modifica a redação do § 3° do art. 1°, no mesmo senti
do da emenda anterior, estabelecendo que deve haver 
equivalência entre o valor previsto no caput e o valor 
presente dos títulos na data de emissão. 

9. A Emenda n° 9, do Deputado Claudio Cajado, 
modifica a redação do § 5° do art. 1°, para estabelecer 
que a remuneração do Tesouro deve equivaler ao ônus 
implícito nos títulos da dívida, emitidos diretamente 
para o BNDES e que a mesma taxa de juros deve in
cidir sobre os recursos complementarmente utilizados 
do superávit financeiro, evitando-se, segundo o autor, 
subsidiar o BNDES. 

10. A Emenda n° 10, do Deputado Walter Ihoshi, 
modifica a redação do § 5° do art. 1°, para assegurar 
ao Tesouro remuneração compatível com seu custo 
de captação interno, em reais, em consonância com o 
prazo dos créditos concedidos e independentemente 
da forma de cobertura, o que entende, evitaria subsi
diar o BNDES. 

11 . A Emenda n° 11 , do Deputado Gustavo Fruet, 
acrescenta o § 6° ao art. 1°, para tornar obrigatório o 
encaminhamento de um relatório trimestral à Câmara 
dos Deputados, detalhando as operações realizadas 
com o aporte dos recursos a serem aprovadas, inclu
sive a estimativa dos impactos econômicos gerados 
pelos projetos financiados. 

12. Emenda n° 12, do Deputado Fernando Coruja, 
que acrescenta o § 6° ao art. 1°, destinando 40% do 
crédito a ser concedido ao BNDES ao atendimento das 
micro e pequenas empresas, que não têm constituído 
a prioridade do banco. 

13. Emenda n° 13, do Senador Tasso Jereissati, 
que acrescenta um artigo e respectivos parágrafos, 
numa linha muito próxima à da Emenda n° 11, incluindo 
não apenas o relatório trimestral, mas também condi
cionando a liberação de uma segunda parcela do cré
dito - de R$50 bilhões - a uma prestação de contas, 
pelo BNDES. O órgão incumbido do acompanhamento 
e controle seria a Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado Federal. 

14. Emenda n° 14, do Senador Tasso Jereissati, 
que acrescenta artigo e respectivos parágrafos e trata 
de operações de financiamento de entidades privadas, 
em valor superior a R$50 milhões, em que o tomador 
deverá autorizar a divulgação dos dados referentes à 
operação. 

Emenda n° 15, do Senador Inácio Arruda, que 
acrescenta artigo e parágrafo, condicionando a conces
são de crédito do BNDES ao setor privado à garantia 
de manutenção ou ampliação do número de postos 
de trabalho, sob pena de, inclusive, o contrato ter seu 
vencimento antecipado. A extensão dessa exigência 
inclui, portanto, outras fontes, como, por exemplo, o 
próprio FAT. 

16. Emenda n° 16, do Senador Mário Couto. 
Acrescenta artigo para determinar a não-incidência 
de impostos e contribuições sobre a portabilidade de 
recursos entre seguros de vida com cláusula de co
bertura por sobrevivência, dado o seu caráter previ
denciário. 

17. Emenda n° 17, do Deputado Otávio Leite. In
clui artigo para destinar pelo menos 3% do montante 
de R$1 00 bilhões ao Programa de Microcrédito - PMC, 
procurando reforçar o enfoque social da instituição e 
da programação. 

18. Emenda n° 18, do Senador Mário Couto. Inclui 
artigos para excluir da incidência do Imposto de Ren
da - até o limite de isenção da tabela progressiva do 
Imposto - os prêmios pagos por empregadores para 
o custeio dos planos de seguros de vida com cláusula 
de cobertura por sobrevivência, e deduzindo dos res
gates e benefícios auferidos o somatório dos prêmios 
efetivamente pagos pelo segurado. Esse tipo de seguro 
foi criado para atender, prioritariamente, às pessoas 
de baixa renda, que estão deixando de beneficiar-se, 
ao contrário dos que podem deduzir em suas decla
rações as contribuições pagas. 

19. Emenda n° 19, do Deputado Paes Landim. 
Constitui, por assim dizer, um Substitutivo, com muito 
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maior abrangência que o conteúdo da Emenda n° 18, 
definindo o tratamento tributário aplicável aos seguros 
de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, 
conferindo-lhes condições mais isonômicas às dos 
planos de benefícios de previdência complementar, 
conforme previsto na Lei Complementar n° 109, de 
2001. 

20. Emenda n° 20, Deputado Antonio Carlos Men
des Thame. Acrescenta artigo e respectivos parágrafos, 
limitando a R$1 milhão anuais a remuneração total dos 
dirigentes e sócio-quotistas das empresas beneficiadas 
de financiamentos concedidos por agências oficiais de 
fomento da União. 

21. Emenda n° 21, da Deputada Rita Camata. 
Acrescenta artigo e respectivos parágrafos, do mesmo 
teor da Emenda n° 20. 

22. Emenda n° 22, do Deputado João Dado. Acres
centa artigo e respectivos parágrafos, também do mes
mo teor da Emenda n° 20. 

23. Emenda n° 23, do Senador Inácio Arruda. 
Acrescenta artigo para vedar a concessão ou renovação 
de quaisquer empréstimos ou financiamentos pelo BN
DES a empresas privadas com dirigentes condenados 
por assédio moral ou sexual, racismo, trabalho infantil, 
trabalho escravo ou crime contra o meio ambiente. 

24. Emenda n° 24, do Deputado Edmilson Va
lentim. Acrescenta artigo para autorizar o Poder Exe
cutivo a condicionar os financiamentos com o novo 
aporte de recursos à criação de postos de trabalho e 
à restrição à demissão imotivada, para evitar a queda 
da demanda. 

25. Emenda n° 25, do Deputado Sandro Mabel. 
Acrescenta artigo para restabelecer tratamento ante
riormente conferido pela Lei das Sociedades por Ações 
ao recebimento de prêmio na emissão de debêntures 
e doações e subvenções para investimento, classificá
veis como reservas de capital e, portanto, não tributá
veis. Com isso, tais parcelas passaram a ser tratadas 
como receitas, sujeitas à tributação. Na hipótese, não 
bastaria revogar o art. 10 da Lei n° 11.638, de 2007, 
mas também "restabelecer' os efeitos das alíneas c e 
d do § 1°, do ar!. 182 da redação (original) da Lei n° 
6.404, de 1976. 

26. Emenda n° 26, do Deputado Sandro Mabel. 
Acrescenta artigos para modificar o tratamento tributário 
das indústrias que processam desperdícios, resíduos, 
aparas, tanto em relação à utilização de crédito do IPI 
em suas aquisições, como em relação à incidência de 
contribuições em suas vendas. Segundo o autor, com o 
crescimento dos abates, a oferta de subprodutos tem 
aumentado muito acima da demanda pelos produtos 
processados, que, peio contrário, tem caído. 

27. Emenda n° 27, do Deputado Sandro Mabel. 
Acrescenta artigos, especialmente para promover ajus
tes resultantes das alterações promovidas na Lei das 
Sociedades por Ações pela Lei n° 11.638, de 2007, 
visando à harmonização das nossas demonstrações 
contábeis com os padrões internacionais, mas que, 
conforme o autor, acabaram por provocar agravamento 
na tributação. A proposta corrente, de "neutralizar' por 
dois anos os referidos efeitos tributários, não seria sufi
ciente nem satisfatória, preferindo-se a manutenção de 
registros e controles que permitam uma clara distinção 
na aplicação de diferentes critérios de apuração do re
sultado para diferentes finalidades (e particularmente 
para efeitos fiscais). 

Em síntese, podem-se classificar as Emendas 
como segue. 

Emenda que elimina a possibilidade de aumen
to do endividamento, mediante a emissão de títulos, 
para financiar o crédito de até 1 00 bilhões de reais. 
(Emenda n° 1). 

Emendas que simplesmente revogam a corres
pondência de valor - denominada de "equivalência 
econômica" (Emenda n° 2) ou fixam parâmetros para 
essa correspondência (Emendas n°; 7 e 8). 

Emenda impossibilitando a utilização de créditos 
do BNDES contra o BNDESPAR (Emenda n° 3). 

Emenda submetendo as condições estabeleci
das pelo Ministro da Fazenda à aprovação do Senado 
Federal (Emenda n° 4). 

Emendas reduzindo o limite de crédito ao BN
DES (Emenda n° 5). 

Emendas vinculando uma parcela dos recursos 
(Emendas nOô 12 e 17). 

Emendas que limitam os encargos sobre os tí
tulos que financiam o crédito (Emenda n° 6) ou fixam 
piso para a remuneração do Tesouro (Emendas n" 9 e 
1 O). Emendas que obrigam a prestação de informações 
sobre as aplicações (Emenda n° 11) ou até condicio
nando a liberação de parte dos recursos à aprovação 
(Emenda n° 13). 

Emenda sujeitando o tomador dos recursos, a 
partir de determinado valor contratual, a anuir à divul
gação dos respectivos dados (Emenda n° 14). 

Emendas condicionando os financiamentos à ma
nutenção ou ampliação de postos de trabalho (Emen
das nOs 15 e 24). 

Emenda excluindo de tributação a portabilidade 
de recursos nos seguros de vida com cláusula de co
bertura por sobrevivência (Emenda n° 16). 

Emendas alterando o regime tributário dos pia
nos de seguros de vida com cláusula de cobertura por 
sobrevivência (Emendas noô 18 e 19). 
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Emendas limitando a remuneração dos dirigentes 
e sócios-gerentes dos beneficiários de financiamentos 
(Emendas nOô 20, 21 e 22). 

Emenda vedando a concessão ou renovação de 
empréstimos e financiamentos a empresas condenadas 
por diversos tipos de crimes (Emenda n° 23). 

Emendas alterando a legislação das sociedades 
por ações (Emendas noô 25 e 27). 

Emenda alterando o regime tributário das indús
trias, de desperdícios, resíduos e aparas (Emenda n° 
26). 

Vamos, portanto, ao voto. 
Da admissibilidade. 
Do ponto de vista constitucional e regimental 

- Constituição Federal, art. 62, e Resolução do Con
gresso Nacional n° 1, de 2002, ar!. 2°, § 1 ° -, a matéria 
preenche os requisitos de relevância e urgência, por 
razões bem conhecidas. 

Uma das primeiras e principais manifestações da 
atual crise econômica internacional se constitui preci
samente na escassez de crédito, resultante da perda 
de confiança que tomou conta do mercado financeiro. 
Além disso, as operações se tornaram mais onerosas 
e mais garantias passaram a ser exigidas. Na obtenção 
e renovação dos empréstimos e financiamentos, os 
prazos se tomaram mais curtos, inviabilizando projetos 
de médio e longo prazo, o que praticamente liquidaria 
com a possibilidade de sustentação dos investimentos 
e, em particular, do próprio Programa de Aceleração 
do Crescimento. Ninguém contava com a crise e, muito 
menos, com a intensidade de que se revestiu. 

O crédito externo praticamente secou. Dele de
pendiam, por exemplo, nossas empresas exportadoras 
- inclusive por meio da capilaridade oferecida pelos 
bancos médios, atuando no País, cujos recursos eram 
abundantes e mais atraentes. Em tais circunstâncias, 
ao Governo cabia, inegavelmente, substituir rápida e 
adequadamente essas fontes, contando, para isso, com 
as suas próprias agências oficiais de fomento, com as 
instituições oficiais de crédito, entre as quais o BNDES 
é vocacionado para os projetos de investimentos de 
maior porte e prazos mais longos, aí se compreenden
do as obras e serviços de infraestrutura. 

Por todas estas razões, a edição da medida pro
visória se justifica. 

Da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

A Medida Provisória n° 453, de 2009, não trata 
de nenhuma das matérias mencionadas no § 1°, do 
ar!. 62 da Constituição Federal, cuja edição é vedada. 
Não se trata, tampouco, de reedição, como mencio
nado no § 10, do mesmo artigo. É matéria da esfera 

da União, de iniciativa do Presidente da República e 
do âmbito da legislação ordinária. 

Consideramos, portanto, que a medida provisória 
preenche os requisitos de constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa. 

As emendas apresentadas atendem aos princípios 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com exceção das de noô 16, 18, 19, 25, 26 e 27, que 
tratam de matéria estranha à MP n° 453, de 2009. 

Da adequação orçamentária e financeira 
Nos termos do ar!. 5°, § 1°, da Resolução CN 

n° 1, de 2002, cabe apreciar a matéria quanto à sua 
adequação orçamentária e financeira. Esta apreciação 
consiste em analisar a "repercussão sobre a receita 
ou a despesa pública da União e a implicação quanto 
ao atendimento das normas orçamentárias e financei
ras vigentes, em especial a conformidade com a Lei 
Complementar n° 1 01, de 4 de maio de 2000, a Lei do 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
a Lei Orçamentária da União". 

A análise da matéria permite concluir que todos 
os seus dispositivos atendem aos requisitos de ade
quação orçamentária e financeira, e não representam 
aumento de receita ou despesa para o orçamento vi
gente. Trata-se de crédito da União ao BNDES, sem 
impacto fiscal sobre as contas da União. 

A fonte de recursos para a concessão do cré
dito está definida, ressaltando-se que o conceito de 
"equivalência econômica" é sinônimo aos conceitos de 
"equivalência financeira", "valor de mercado" e "valor 
presente", por trazer um determinado fluxo de paga
mentos, como o fluxo de um título, ou decorrente de 
obrigações contratuais a valor presente, mediante uma 
taxa de desconto, baseada em parâmetros de merca
do. Assim, o valor presente de um determinado fluxo 
equivale ao seu valor de mercado, o que reflete o seu 
valor econômico em um determinado momento. 

Adicionalmente, vale ressaltar que, em opera
ções realizadas sob esse conceito, as partes envolvi
das estão resguardadas contra eventuais diferenças 
entre o valor presente e o valor de face, de forma que 
eventuais ganhos ou prejuízos estão eliminados -, 
por exemplo, em situações de permuta de títulos ou 
compensação de créditos. 

A matéria é compatível com os objetivos, as di
retrizes, as metas e as prioridades da Administração 
Federal, com os instrumentos da programação e or
çamentação, e com a legislação pertinente. As emen
das apresentadas não têm implicação orçamentária e 
financeira do ponto de vista do OGU e, portanto, não 
são passíveis de apreciação nestas condições. 
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Assim sendo, consideramos que a MP preenche 
os requisitos de compatibilidade e adequação orça
mentária e financeira. 

Do mérito 
A iniciativa do Poder Executivo é meritória, por 

todas as razões de conveniência e oportunidade de 
que se reveste, em um momento em que o crédito -
e, especificamente, o crédito para investimento, para 
projetos que envolvem maiores volumes de recursos, 
mais longa maturação, menor rentabilidade e maiores 
riscos - é uma das poucas saídas para a amenização 
dos efeitos da crise, para a manutenção do nível de 
atividade econômica e como fator de impulsão para o 
setor privado. 

Com o intuito de aperfeiçoar a matéria e ouvin
do o autor da MP, optamos pela alteração do inciso § 
5°, na forma apresentada no Projeto de Conversão. 
Essa modificação visa permitir maior flexibilidade na 
remuneração do crédito disponibilizado pela União 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES. Com essa alteração, até 1/3 dos 
recursos poderão continuar a ser corrigidos pelo custo 
de captação externo em dólares do Tesouro Nacional, 
e a parcela remanescente - não apenas o limite de 
70% do total do crédito, como era inicialmente - será 
remunerada pela Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP 
-, acrescida de 2,5% ao ano. Tal ajuste faz-se neces
sário para que o BNDES possa manter a equivalência 
das condições financeiras de suas operações passivas 
e ativas, permitindo àquele Banco que uma parcela 
maior da fonte de recursos seja remunerada a índice 
nacional, evitando sua exposição a índices externos, 
conforme prevê o Inciso I do § 5C do ar!. 1 c. 

Sem a presente alteração, haveria o risco de o 
BNDES não poder utilizar o total de crédito autoriza
do pelo o ar!. 1 c, dadas as restrições impostas pelo 
dispositivo ao balanceamento do seu ativo e passivo, 
prejudicando, na prática, a viabilização de financia
mento para investimentos necessários ao País, que 
constitui a principal motivação para editar a presente 
medida provisória. 

Quanto às emendas: 
Emenda que elimina a possibilidade de aumento 

do endividamento (Emenda n° 1). Somos pela rejeição 
por tratar-se de emenda que pretende simplesmente 
extinguir o objeto da medida provisória. 

Emendas que simplesmente revogam a corres
pondência de valor - denominada de "equivalência 
econômica" - entre o montante do crédito e o da 
emissão de títulos para financiá-lo (Emenda n° 2) ou 
fixam parâmetros para essa correspondência (Emen
das nCs 7 e 8). 

Manifestamo-nos pela rejeição das emendas 2, 7 
e 8, uma vez que os conceitos de equivalência econô
mica, equivalência financeira e valor presente abarcam 
o mesmo sentido de igualdade do valor econômico en
tre os ativos envolvidos. O texto ora em vigor 

deixa claro que o valor de mercado dos títulos 
no momento de sua emissão não poderá exceder os 
100 bilhões previstos no caputdo ar!. 1'. 

Em nosso entendimento, os conceitos de "equiva
lência econômica", "equivalência financeira", "valor de 
mercado" e "valor presente" são sinônimos, por trazerem 
um determinado fluxo de pagamentos, como o fluxo 
de um título ou decorrente de obrigações contratuais, 
a valor presente mediante uma taxa de desconto, ba
seada em parâmetros de mercado. Assim, o valor pre
sente de um determinado fluxo equivale ao seu valor 
de mercado, o que reflete o seu valor econômico em 
um determinado momento. 

Adicionalmente, vale ressaltar que em opera
ções realizadas sob este conceito, as partes envolvi
das estão resguardadas contra eventuais diferenças 
entre o valor presente e o valor de face, de forma que 
eventuais ganhos ou prejuízos estão eliminados -, 
por exemplo, em situações de permuta de títulos ou 
compensação de créditos. 

Emenda impossibilitando a utilização de créditos 
do BNDES contra o BNDESPAR, e subsequente re
compra, como contrapartida ao crédito que a Instituição 
receberá do Tesouro - Emenda n° 3. 

Somos pela rejeição, uma vez que a iniciativa 
pretende impedir mecanismo que melhora a garantia 
do crédito concedido ao BNDES, diminuindo o risco 
da operação. 

Emenda submetendo as condições estabeleci
das pelo Ministro da Fazenda à aprovação do Senado 
Federal - Emenda nC 4. 

Procura criar uma segunda instância legislativa ao 
processo de aprovação da presente medida provisória 
que já inclui tramitação nas 2 Casas, sendo, portanto, 
redundante. Além do mais, configura-se prática estra
nha ao processo de concessão de crédito ao BNDES 
em relação a todas demais captações anteriores. 

A operação em questão visa garantir que o BN
DES disponha dos recursos necessários ao atendi
mento da demanda imediata e futura de financiamento. 
Historicamente, todos os repasses do Tesouro Nacio
nal ocorreram de maneira similar, sendo as condições 
das operações sujeitas ao exame dos órgãos externos 
de controle. 

Dado que a MP propõe crédito ao BNDES den
tro das normas legais e constitucionais que já regem 
as competências relacionadas à matéria, somos pela 
rejeição. 
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Emenda reduzindo o limite de crédito ao BNDES 
(Emenda n° 5). 

A redução pela metade do montante de crédito 
autorizado tiraria força e geraria expectativas nega
tivas quanto ao impacto na sustentação do ritmo de 
crescimento do PIB esperado com a medida provisória. 
Registre-se que, eventualmente, os recursos disponibi
lizados não serão totalmente aplicados em 2009. 

O orçamento de investimento do BNDES é com
patível com o valor estipulado na Medida Provisória n° 
453, 100 bilhões de reais, não sendo, portanto, "exces
sivo". De fato, a demanda por recursos do BNDES para 
o ano de 2009 é da ordem de 120 bilhões de reais. 
Para 201 O, as primeiras estimativas apontam para um 
volume superior a 130 bilhões de reais. 

Rejeita-se, portanto a emenda. 
Emendas vinculando uma parcela dos recursos 

(Emendas noô 12 e 17). 
Somos pela rejeição por tratar de vinculação, o 

que por si só engessa o processo gerencial de con
cessão de crédito, bem como por contar o microcrédito 
de recursos com fontes próprias mais baratas que as 
definidas nesta medida provisória. 

A média de desembolso anual do BNDES para 
esta linha, no período de 2005 a 2008, foi de aproxi
madamente 20 milhões de reais. 

A proposta de renovação do Programa de Micro
crédito do BNDES para o biênio 2009-2010 prevê do
tação orçamentária de 170 milhões de reais, de forma 
que não há cenário de escassez de recursos do BN
DES para essa modalidade de financiamento. 

A Emenda n° 12 vincula 40 bilhões de reais a 
micro e pequenas empresas e a Emenda n° 17 esta
belece que pelo menos 3 bilhões de reais do BNDES 
sejam alocados para o microcrédito, o que refletiria 
uma estimativa de aumento da demanda em 15.000% 
face aos desembolsos atuais. A experiência mostra 
que o aumento da oferta por si não é suficiente para 
aumentar a demanda de microcrédito. 

Já existe uma grande oferta de recursos à dis
posição, decorrentes dos efeitos da Resolução n° 
3.422/2006 - ar!. 1 ° -, que estabelece aos bancos 
comerciais a aplicação em operações de microcrédito 
do valor correspondente a, no mínimo, 2% dos saldos 
dos depósitos à vista (DIM). 

Ademais, esse programa tem custo financeiro 
para o tomador situado na faixa entre T JLP e T JLP 
+ 1 % ao ano. A destinação de recursos no ãmbito da 
Medida Provisória n° 453, que são remunerados a 
T JLP + 2,5% ao ano, encareceria os financiamentos 
de microcrédito. Da mesma forma, o custo ao tomador 
de porte micro e pequenas empresas é menor que o 
custo proposto nesta medida provisória. 

Dessa forma, rejeitam-se as emendas. 
Emendas que limitam os encargos sobre os tí

tulos que financiam o crédito (Emenda n° 6) ou fixam 
piso para a remuneração do Tesouro (Emendas nO" 9 
e 10). 

Quanto à Emenda 6: propõe a modificação do § 1 ° 
e o acréscimo do § 2° ao art. 1 ° da medida provisória, 
acrescentando que não pode"o ônus financeiro, inci
dente sobre os referidos títulos de dívida, exceder a taxa 
obtida em leilão para títulos com o mesmo prazo". 

A justificativa pressupõe que os leilões de títulos 
sejam uma referência de precificação mais adequada 
do que o mercado secundário. 

É justamente em função do desalinhamento entre 
os preços de leilão (que podem já ter ocorrido há muito 
tempo) e o preço de mercado secundário (a referência 
mais atual) que podem surgir ganhos ou perdas para 
o Tesouro Nacional. 

A colocação dos títulos pelo BNDES seguirá as 
regras e preços de mercado, que é a maneira mais 
transparente de se realizar a operação. Não há subsidio 
implicito conforme preconiza a justificativa. 

Em função disso, rejeita-se a emenda. 
Quanto à Emenda 9: propõe alteração da reda

ção do § 5° do ar!. 1 ° da Medida 
Provisória n° 453, definindo que o "Tesouro Na

cional fará jus à remuneração equivalente ao ônus im
plícito nos títulos de dívida emitidos diretamente para 
o BNDES, conforme estabelecido no § 1°. A mesma 
taxa de juros onerará o montante de recursos oriundo 
do superávit financeiro". 

Isso significa a ampliação do custo de repasse ao 
BNDES de T JLP + 2,5% ao ano, que já é mais alto do 
que os termos das Politicas Operacionais do Banco para 
o custo da divida interna da União. Com isso, o custo 
do investimento teria de ser onerado ainda mais. 

Não há subsidio ou capitalização na operação 
em questão. Elevar o custo do financiamento irá, ne
cessariamente, onerar o custo para o tomador final dos 
recursos. A Emenda 10 tem teor semelhante. Portanto, 
rejeitam-se as emendas. 

Emendas que obrigam à prestação de informa
ções sobre as aplicações (Emenda n° 11) ou até con
dicionando a liberação de parte dos recursos à apro
vação (Emenda n° 13). 

Somos pela rejeição, por tratar a medida provisó
ria em questão de prover recursos adicionais ao BN
DES para suas operações normais de financiamento 
a projetos de longo prazo, processo esse submetido 
a todas as formas já existentes de monitoramento das 
autoridades monetárias, possível a qualquer tempo, 
desde que preservado o principio do sigilo bancário, 
e sujeito a requerimentos de informação do Poder Le-



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 221 

gislativo. Ainda mais, condicionar a liberação à presta
ção de contas ao Senado corresponde a estabelecer 
processo administrativo que tornaria mais moroso o 
processo de concessão de crédito em um momento 
em que se torna necessário agilizá-lo e fazê-lo mais 
eficiente. Por fim, e não menos importante, está o BN
DES dotado de recente e eficiente sistema de presta
ção de contas à sociedade: todos os financiamentos 
contratados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) estão disponíveis para 
consultas na internet, no portal do Banco, www.bndes. 
gov.br. As informações são relativas aos contratos as
sinados de janeiro a dezembro de 2008 e os dados 
serão atualizados a cada três meses, trazendo nível 
de detalhamento por setor, região, tipo de atividade 
e estágio do processo de crédito, constituindo-se em 
projeto dos mais avançados do mundo em termos de 
transparência. 

Emenda sujeitando o tomador dos recursos, a 
partir de determinado valor contratual, a anuir à divul
gação dos respectivos dados (Emenda n° 14). Somos 
pela rejeição, por ser medida já contemplada pelo 
processo de divulgação anteriormente referido, pre
servado o princípio do sigilo bancário. Da forma como 
se apresenta, fere o sigilo bancário. 

Emendas condicionando os financiamentos à ma
nutenção ou ampliação de postos de trabalho (Emen
das nOs 15 e 24). 

A defesa do emprego é o objetivo final de todo o 
esforço do Governo e da sociedade no combate aos 
efeitos da crise, em cujo quadro esta medida provisó
ria se insere. Entretanto, há de se ressaltar que esta 
medida proporciona aporte de recursos ao BNDES, 
visando ao financiamento de empresas em proces
so normal de tomada de crédito para projetos de in
vestimento de longo prazo. Não se trata, portanto, 
de recursos que irão ser injetados em empresas em 
processo falimentar, não guardando qualquer relação 
com aportes de recursos governamentais a empresas 
quebradas, como ocorrido nós Estados Unidos. Assim 
sendo, condicionar a obrigatoriedade de manutenção 
do emprego a projetos de longo prazo, cuja liquidação 
final se dá muitas vezes ao longo de uma ou duas dé
cadas, acarretará, na prática, diminuição da geração 
de novos empregos, pois tenderá a afastar do crédito 
potenciais empreendimentos. 

Deve-se lembrar que o esforço do Governo ex
presso nesta medida provisória é o de justamente 
tomar o mercado financeiro mais líquido e ágil pela 
ação proativa do maior banco de desenvolvimento 
nacional. A Emenda n° 15 claramente incorre no pro
blema comentado. 

Já a Emenda n° 24, ao acenar com condiciona
mentos contratuais, o que não garante o estímulo a 
novos empregos, cria espaço para indefinição jurídi
ca. Tem de haver restrições contratuais, mas estas 
não devem ameaçar a geração de emprego, objetivo 
da MP. Entretanto, à luz da preocupação dos autores, 
estamos apresentando artigo que afirma a priorida
de a ser considerada pelo BNDES no que se refere à 
questão do emprego, a saber: 

"O BNDES considerará nos empréstimos reali
za dos a potencialização da geração e manutenção 
do emprego, respeitados os elementos de natureza 
econômica e financeira necessários à viabilidade dos 
projetos financiados". 

Emenda excluindo de tributação a portabilidade 
de recursos nos seguros de vida com cláusula de co
bertura por sobrevivência (Emenda n'16). 

A Emenda n° 16 propõe a inclusão de assunto to
talmente estranho aos termos da medida provisória. 

Pela rejeição, por se tratar de assunto estranho 
ao teor da medida provisória. 

Emendas alterando o regime tributário dos pia
nos de seguros de vida com cláusula de cobertura por 
sobrevivência (Emendas nOs 18 e 19). 

Pela rejeição, por tratar de assunto estranho ao 
teor da medida provisória. 

Emendas limitando a remuneração dos dirigentes 
e sócios-gerentes dos beneficiários de financiamentos 
(Emendas nOs 20,21 e 22). 

Aparentemente inspiradas no noticiário atinente 
à distribuição de participação de lucros pela empresa 
norte-americana AIG a seus executivos, a qual recebeu 
apoio financeiro bilionário do Governo norte-americano. 
Propõe-se que a distribuição de resultados a executi
vos de empresas que se beneficiem com os recursos 
da Medida Provisória n° 453 não ultrapasse um milhão 
de reais. O financiamento a ser concedido ao BNDES 
é para investimentos, preponderantemente, enquan
to o caso norte-americano foi de apoio para evitar a 
insolvência. Não há qualquer paralelo entre as duas 
situações. Portanto somos pela rejeição. 

Emenda vedando a concessão ou renovação de 
empréstimos e financiamentos a empresas condenadas 
por diversos tipos de crimes (Emenda n° 23). 

Pelo acatamento. A emenda transcreve o inciso 
IV do § 1 ° do art. 91 da Lei n° 11.768, de 2008 (LDO 
em vigor). O referido entendimento já está consolidado 
pela legislação. E o BNDES já adota restrições consi
derando o referido comando legal. 

Emendas alterando a legislação das sociedades 
por açôes (Emendas nOs 25 e 27). 

Pela rejeição, por tratar-se de assunto estranho 
ao teor da medida provisória. 
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Emenda alterando o regime tributário das indús
trias de desperdícios, resíduos e aparas (Emenda n' 
26). 

Pela rejeição, por tratar-se de assunto estranho 
ao teor da medida provisória. 

Diante do exposto, voto pela aprovação da Medi
da Provisória n' 453, de 2009, nos termos do projeto 
de conversão em anexo, com a aprovação parcial das 
Emendas n's 15 e 24, a aprovação da Emenda n' 23 
e a rejeição de todas as demais. 

Sala da Comissão, 14 de abril de 2009. 
Assino o voto. 
Vamos agora à leitura do Projeto de Lei de Con

versão à Medida Provisória n' 453, de 22 de janeiro 
de 2009. 

"O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. l' Fica a União autorizada a con

ceder crédito ao Banco Nacional de Desen
volvimento Econômico e Social - BNDES, no 
montante de até R$1 00.000.000.000,00 (cem 
bilhões de reais), em condições financeiras e 
contratuais a serem definidas pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. 

§ l' Para a cobertura do crédito de que 
trata o caput, a União poderá emitir sob a for
ma de colocação direta, em favor do BNDES, 
títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, 
cujas características serão definidas pelo Mi
nistro de Estado da Fazenda. 

§ 2' Sem prejuízo do atendimento das 
finalidades específicas previstas em lei, o su
perávit financeiro existente no Tesouro Nacio
nal no encerramento do exercício financeiro de 
2008 poderá ser destinado à cobertura de parte 
do crédito de que trata o ar!. l' desta lei. 

§ 3' No caso de emissão de títulos, será 
respeitada a equivalência econômica com o 
valor previsto no caput. 

§ 4' Em contrapartida ao crédito conce
dido nos termos do caput, o BNDES poderá 
utilizar, a critério do Ministério da Fazenda, 
créditos detidos contra a BNDESPAR - BN
DES Participações SA. 

§ 5' O Tesouro Nacional fará jus à se
guinte remuneração: 

I - sobre até trinta por cento do valor de 
que trata o caput, com base no custo de cap
tação externo, em dólares norte-americanos, 
do Tesouro Nacional, para prazo equivalente 
ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BN
DES à União; 

11 - sobre o valor remanescente, com 
base no custo financeiro equivalente à Taxa 

do. 

de Juros de Longo Prazo - T JLP, acrescida de 
dois e meio por cento ao ano". (NR) 

Art. 2' O BNDES poderá recomprar da 
União, a qualquer tempo, os créditos referi
dos no § 4' do ar!. 1 " admitindo-se a dação 
em pagamento de bens e direitos de sua pro
priedade, a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda. 

Art. 3' O BNDES considerará, nos em
préstimos realizados, a potencialização da 
geração e manutenção do emprego, respei
tados os elementos de natureza econômica e 
financeira necessários à viabilidade dos pro
jetos financiados. 

Art. 4' Fica vedada a concessão ou reno
vação de quaisquer empréstimos ou financia
mentos pelo BNDES à empresas da iniciativa 
privada cujos dirigentes sejam condenados 
por assédio moral ou sexual, racismo, traba
lho infantil, trabalho escravo ou crime contra 
o meio ambiente. 

Art. 5' Para efeito de determinação da 
base de cálculo do imposto de renda, da con
tribuição social sobre o lucro líquido, da Con
tribuição Social para o PIS/Pasep e da Contri
buição para o Financiamento da Seguridade 
Social, a pessoa jurídica patrocinadora poderá 
reconhecer as receitas originárias de planos 
de beneficios administrados por entidades fe
chadas de previdência complementar, na data 
de sua realização. 

Parágrafo único. Para fins do caput, as 
receitas registradas contabilmente pelo regime 
de competência, na forma estabelecida pela 
Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão 
regulador, poderão ser excluídas da apuração 
do lucro real, da base de cálculo da contribui
ção social sobre o lucro líquido, da Contribui
ção Social para o PIS/Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social e 
serão adicionadas no período de apuração em 
que ocorrer a realização. 

Art. 6' O disposto no ar!. 5' aplica-se in
clusive aos fatos geradores ocorridos no ano
calendário de 2008. 

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É este o parecer, Sr. Presidente. Muito obriga-

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 223 

PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO À 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 453, DE 2009, 

DA COMISSÃO MISTA DO CONGRESSO NACIONAL 
(Mensagem n° 27, de 2009) 

Constitui fonte adicional de recursos 
para ampliação de limites operacionais do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nômico e Social - BNDES e dá outras pro
vidências. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Pedro Eugénio 

I - Relatório 

A Medida Provisória n° 453, de 22 de janeiro de 
2009, autoriza a União a conceder crédito ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, até R$100 bilhões, em condições financei
ras e contratuais a serem definidas pelo Ministro da 
Fazenda. 

A cobertura do crédito se dará mediante a emis
são, em favor do BNDES, de títulos da dívida pública 
mobiliária federal, com características a serem defi
nidas pelo Ministro da Fazenda, e com utilização do 
superávit financeiro do Tesouro Nacional existente em 
31 de dezembro de 2008. 

O BNDES, em contrapartida, poderia, a critério 
do Ministério da Fazenda, utilizar créditos contra o BN
DESPAR, sua subsidiária, créditos esses recompráveis, 
admitindo-se, ainda, a dação em pagamento de bens e 
direitos, também a critério do Ministro da Fazenda. 

A remuneração do Tesouro, sobre até 30% do li
mite autorizado de R$1 00 bilhões, será calculada com 
base no custo de captação externo, em dólares norte
americanos, do Tesouro Nacional, em prazos corres
pondentes ao dos ressarcimentos a serem efetuados 
pelo Banco à União. Sobre os até 70% restantes, a 
remuneração equivalerá à T JLP, acrescida de 2,5% 
de juros anuais. 

A MP permite que, para efeito de determinação da 
base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, as pessoas jurídicas patroci
nadoras reconheçam as receitas originárias de planos 
de benefícios administrados por entidades fechadas 
de previdência complementar na data de sua realiza
ção, retroativamente a 2008. Para todos os efeitos, tais 
patrocinadoras poderão excluir da base de cálculo dos 
tributos antes mencionados as receitas assim registra
das, adicionando-as no período de apuração em que 
ocorrer a sua realização. 

Nos termos da Exposição de Motivos Intermi
nisterial n° 4, de 2009 - MF/MDIC, o BNDES, como 

principal agente financeiro federal de investimento de 
longo prazo, poderá, nas circunstãncias, atender ao 
aumento da demanda por crédito para investimento 
de longo prazo, compensando a redução da oferta 
de crédito às empresas nacionais, diante da crise do 
mercado financeiro internacional. 

A demanda por financiamentos de longo prazo já 
vinha aumentando significativamente. Os desembolsos 
do BNDES passaram de R$33,5 bilhões em 2003 para 
R$91,5 bilhões, um crescimento de 173%, ou quase 
três vezes maior que o crescimento acumulado do PIB 
no mesmo período. 

De outra parte, as fontes de recursos tradicio
nais - retorno das operações de crédito, FAT, FND, 
captações junto a organismos multilaterais e retornos 
das carteiras de renda fixa e variável - tornaram-se 
insuficientes, não havendo como complementá-Ias, 
principalmente no momento atual, via captações junto 
aos mercados financeiro e de capitais, devido à crise 
financeira mundial. 

No que diz respeito à mudança do regime con
tábil das pessoas jurídicas patrocinadoras dos pia
nos de benefícios previdenciários, ao se permitir o 
reconhecimento das receitas por ocasião de sua 
realização, difere-se a tributação, uma vez que a 
contabilização, hoje, se dá pelo regime de compe
tência, segundo a forma estabelecida pela CVM -
Deliberação n° 371 - e órgãos reguladores. Neste 
sentido, as patrocinadoras poderão excluir da base 
de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins as receitas assim registra
das, adicionando-as no período de apuração em que 
ocorrer a sua realização. 

De acordo com a sistemática atualmente aplica
da, não há correspondência entre os procedimentos 
adotados pela patrocinadora e pela patrocinada. E a 
obrigação de registrar contabilmente um ativo, relati
vo a eventual superávit ou juros atuariais na patroci
nadora, não está condicionada a que ocorra, simul
taneamente, nenhum movimento de registro contábil 
ou qualquer ato jurídico na entidade patrocinada que 
permita a inferência desse direito, o que torna aceitável 
o diferimento da incidência tributária para o momento 
da realização da receita. 

Das Emendas 
Foram apresentadas 27 (vinte e sete) emendas, 

descritas sucintamente a seguir. 

1. Emenda n° 1, do Deputado Ivan Valente. Revoga o 
§ 1° do ar!. 1°, o que impediria a União de co
brir o crédito ao BNDES mediante a emissão de 
títulos da DPMF. O Autor alega, sobretudo, que 
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há um descasamento entre os prazos e a remu
neração da dívida que o Tesouro irá contrair em 
comparação com a remuneração que o BNDES 
irá pagar. 

2. Emenda n' 2, do Deputado Claudio Cajado. Suprime 
o § 3' do ar!. 1', sob a alegação de que evitaria 
o lançamento de títulos em valor excedente ao 
crédito de R$100 bilhões, dada a possibilida
de de deságio na colocação desses títulos no 
mercado. 

3. Emenda n' 3, do Deputado CLAUDIO CAJADO. 
Suprime o § 4' do art. l' e o ar!. 2', o que im
pediria o BNDES de quitar sua dívida mediante 
créditos junto ao BNDESPAR, provavelmente 
com deságio. 

4. Emenda n' 4, do Deputado Claudio Cajado. Mo
difica a redação do caput do art. 1', atribuindo 
ao Senado Federal a prerrogativa de aprovar as 
condições financeiras e contratuais a serem de
finidas exclusivamente pelo Ministro da Fazenda 
em relação ao crédito de até R$100 bilhões. 

5. Emenda n' 5, do Deputado Mendonça Prado. Mo
difica a redação do caput do art. 1', reduzindo 
o limite de concessão do crédito à metade, por 
considerar que o valor estabelecido é excessi
vamente elevado em relação ao total dos de
sembolsos do BNDES em 2008, que, segundo 
o autor, tem priorizado o crédito aos grandes 
empreendimentos. 

6. Emenda n' 6, do Deputado Claudio Cajado. Modi
fica a redação do § l' e acrescenta § 2' (equi
vocadamente, pois já existe esse parágrafo) 
ao art. 1', por um lado sujeitando a definição 
do Ministro da Fazenda quanto à estrutura da 
dívida à autorização do Senado Federal e, por 
outro, limitando o ônus financeiro decorrente 
da colocação dos títulos em favor do BNDES à 
taxa obtida em leilão para títulos com o mesmo 
prazo, o que impediria que, diante da diferença 
de remuneração a ser recebida e a ser paga 
pelo Banco o mesmo viesse a beneficiar-se de 
recursos adicionais. 

7. Emenda n'7, do Deputado Mendonça Prado. Modi
fica a redação do § 3' do art. 1', estabelecendo 
equivalência entre o limite do crédito e o valor 
presente dos títulos na data da emissão, procu
rando traduzir mais adequadamente o significado 
de "equivalência econômica". 

8. Emenda n' 8, do Deputado Jorge Khoury. Modifica 
a redação do § 3' do ar!. 1', no mesmo sen
tido da emenda anterior, estabelecendo que 
deve haver equivalência entre o valor previsto 

no caput e o valor presente dos títulos na data 
de emissão. 

9. Emenda n' 9, do Deputado Claudio Cajado. Modifica 
a redação do § 5' do ar!. 1', para estabelecer que 
a remuneração do Tesouro deve equivaler ao ônus 
implícito nos títulos da dívida emitidos diretamen
te para o BNDES, e que a mesma taxa de juros 
deve incidir sobre os recursos complementamen
te utilizados do superávit financeiro, evitando-se, 
segundo o autor, subsidiar o BNDES. 

10. Emenda n' 1 O, do Deputado Walter Hiroshi. Modi
fica a redação do § 5' do ar!. 1', para assegurar 
ao Tesouro remuneração compatível com seu 
custo de captação interno em reais, em conso
nãncia com o prazo dos créditos concedidos e 
independentemente da forma de coberturá, o que 
entende evitaria subsidiar o BNDES. 

11. Emenda n' 11, do Deputado Gustavo Fruet. Acres
centa o § 6' ao ar!. 1', para tornar obrigatário o 
encaminhamento de um relatório trimestral à Câ
mara dos Deputados, detalhando as operações 
realizadas com o apode dos recursos a ser apro
vado, inclusive a estimativa dos impactos econô
micos gerados pelos projetos financiados. 

12. Emenda n' 12, do Deputado Fernando Coruja. 
Acrescenta o § 6' ao ar!. 1', destinando 40% do 
crédito a ser concedido ao BNDES ao atendimen
to das micro e pequenas empresas, que não têm 
constituído a prioridade do Banco. 

13. Emenda n' 13, do Senador Tasso Jereissati. Acres
centa um artigo e respectivos parágrafos, numa 
linha muito próxima da Emenda n' 11 , incluindo 
não apenas o relatório trimestral, mas também 
condicionando a liberação de uma segunda 
parcela do crédito - de R$50 bilhões - a uma 
prestação de contas pelo BNDES. O órgão in
cumbido do acompanhamento e controle seria 
a Comissão de Assuntos Econômicos do Se
nado Federal. 

14. Emenda n' 14, da Senador Tasso Jereissati. Acres
centa artigo e respectivos parágrafos, e trata de 
operações de financiamento de entidades priva
das, em valor superior a R$50 milhões, em que o 
tomador deverá autorizar a divulgação dos dados 
referentes à operação. 

15. Emenda n' 15, do Senador Inácio Arruda. Acres
centa artigo e parágrafo, condicionando a con
cessão de crédito do BNDES ao setor privado à 
garantia de manutenção ou ampliação do número 
de postos de trabalho, sob pena de, inclusive, o 
contrato ter seu vencimento antecipado. 

A extensão dessa exigência inclui, portanto, outras 
fontes, como, por exemplo, o próprio FAT. 
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16. Emenda n° 16, do Senador Mario Couto. Acres
centa artigo, para determinar a não-incidência de 
impostos e contribuições sobre a portabilidade 
de recursos entre seguros de vida com cláusula 
de cobertura por sobrevivência, dado o seu ca
ráter previdenciário. 

17. Emenda n° 17, do Deputado Otavio Leite. Inclui ar
tigo, para destinar pelo menos 3% do montante 
de R$100 bilhões ao Programa de Microcrédito 
- PMC, procurando reforçar a enfoque social da 
Instituição e da programação. 

18. Emenda n° 18, do Senador Mario Couto. Inclui 
artigos, para excluir da incidência do Imposto 
de Renda - até o limite de isenção da tabela 
progressiva do Imposto - os prêmios pagos 
por empregadores para o custeio dos planos 
de seguros de vida com cláusula de cobertura 
por sobrevivência, e deduzindo dos resgates e 
benefícios auferidos o somatório dos prêmios 
efetivamente pagos pelo segurado. Esse tipo 
de seguro foi criado para atender, prioritaria
mente, as pessoas de baixa renda, que estão 
deixando de beneficiar-se, ao contrário dos que 
podem deduzir em suas declarações as contri
buições pagas. 

19. Emenda n° 19, do Deputado Paes Landim. Cons
titui por assim dizer um Substitutivo, com muito 
maior abrangência que o conteúdo da Emenda 
n° 18, definindo o tratamento tributário aplicável 
aos seguros de vida com cláusula de cobertura 
por sobrevivência, conferindo-lhes condições 
mais isonômicas ás dos planos de benefícios de 
previdência complementar, conforme previsto na 
Lei Complementar n° 1 09, de 2001. 

20. Emenda n° 20, Deputado Antonio Carlos Mendes 
Trame. Acrescenta artigo e respectivos pará
grafos, Limitando a R$1 milhão anuais a remu
neração total dos dirigentes e sócio-quotistas 
das empresas beneficiárias de financiamentos 
concedidos por agências oficiais de fomento da 
União. 

21. Emenda n° 21, da Deputada Rita Camata. Acres
centa artigo e respectivos parágrafos, do mesmo 
teor da Emenda n° 20. 

22.Emenda n° 22, do Deputado João Dado. Acres
centa artigo e respectivos parágrafos, também 
do mesmo teor da Emenda n° 20. 

23. Emenda n° 23, do Senador Inácio Arruda. Acres
centa artigo, para vedar a concessão ou renova
ção de quaisquer empréstimos ou financiamentos 
pelo BNDES a empresas privadas com dirigentes 

condenados par assédio moral ou sexual, racis
mo, trabalho infantil, trabalho escravo ou crime 
contra o meio ambiente. 

24. Emenda n° 24, do Deputado Edmilson Valentim. 
Acrescenta artigo, para autorizar o Poder Exe
cutivo a condicionar os financiamentos com o 
novo aporte de recursos á criação de postos de 
trabalho e á restrição á demissão imotivada, para 
evitar a queda da demanda. 

25. Emenda n° 25, do Deputado Sandro Mabel. Acres
centa artigo, para restabelecer tratamento ante
riormente conferido pela Lei das Sociedades por 
Ações ao recebimento de prêmio na emissão 
de debêntures, e doações e subvenções para 
investimento, classificáveis como reservas de 
capital e, portanto, não tributáveis. Com isto, tais 
parcelas passaram a ser tratadas como receitas, 
sujeitas á tributação. Na hipótese, não bastaria 
revogar o ar!. 10 da Lei n° 11.838, de 2007, mas 
também "restabelecer" os efeitos das alíneas c 
e d do § 1 ° do art. 182 da redação (original) da 
Lei n° 6.404, de 1976. 

26. Emenda n° 26, do Deputado Sandro Mabel. Acres
centa artigos, para modificar o tratamento tribu
tário das indústrias que processam desperdícios, 
resíduos, aparas, tanto em relação á utilização 
de crédito do IPI em suas aquisições, como em 
relação á incidência de Contribuições em suas 
vendas. Segundo o autor, com o crescimento dos 
abates, a oferta de subprodutos tem aumentado 
muito acima da demanda pelos produtos proces
sadas, que, pelo contrário, tem caído. 

27. Emenda n027, do Deputado Sandro Mabel. Acres
centa artigos, especialmente para promover 
ajustes resultantes das alterações promovidas 
na Lei das Sociedades por Ações pela Lei n° 
11.638, de 2007, visando á harmonização das 
nossas demonstrações contábeis com os pa
drões internacionais, mas que, conforme o autor 
acabaram por provocar agravamento na tribu
tação. A proposta corrente, de "neutralizar" por 
dois anos os referidos efeitos tributários, não 
seria suficiente nem satisfatória, preferindo
se a manutenção de registros e controles que 
permitam uma clara distinção na aplicação de 
diferentes critérios de apuração do resultado 
para diferentes finalidades (e particularmente 
para efeitos fiscais). 

Em síntese, podem-se classificar as Emendas 
como segue. 
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a) Emenda que elimina a possibilidade 
de aumento do endividamento, mediante a 
emissão de títulos, para financiar o crédito de 
até R$100 bilhões (Emenda n° 1). 

b) Emendas que simplesmente revogam 
a correspondência de valor - denominada de 
"equivalência econômica" - entre o montan
te do crédito e o da emissão de títulos para 
financiá-lo (Emenda n° 2) ou fixam parãme
tros para essa correspondência (Emendas 
nOs7e8). 

c) Emenda impossibilitando a utilização 
de créditos do BNDES contra o BNDESPAR (e 
subsequente recompra) como contrapartida ao 
crédito que a Instituição receberá do Tesouro 
(Emenda n° 3). 

d) Emenda submetendo as condições 
estabelecidas pelo Ministro da Fazenda à apro
vação do Senado Federal (Emenda n° 4). 

e) Emendas reduzindo o limite de crédito 
ao BNDES (Emenda n° 5). 

f) Emendas vinculando uma parcela dos 
recursos (Emendas nOs 12 e 17). 

g) Emendas que limitam os encargos so
bre os títulos que financiam o crédito (Emen
da n° 6) ou fixam piso para a remuneração do 
Tesouro (Emendas nOs 9 e 10). 

h) Emendas que obrigam à prestação 
de informações sobre as aplicações (Emen
da n° 11) ou até condicionando a liberação 
de parte dos recursos a aprovação (Emen
da n013). 

i) Emenda sujeitando o tomador dos re
cursos, a partir de determinado valor contratu
al, a anuir à divulgação dos respectivos dados 
(Emenda n° 14). 

j) Emendas condicionando os financia
mentos à manutenção ou ampliação de postos 
de trabalho (Emendas nOs 15 e 24). 

k) Emenda excluindo de tributação a por
tabilidade de recursos nos seguros de vida 
com cláusula de cobertura por sobrevivência 
(Emenda n° 16). 

I) Emendas alterando o regime tributário 
dos planos de seguros de vida com cláusula 
de cobertura por sobrevivência (Emendas nOs 
18e19). 

m) Emendas limitando a remuneração 
dos dirigentes e sócios-gerentes dos benefi
ciários de financiamentos (Emendas nOs 20, 
21 e 22). 

n) Emenda vedando a concessão ou re
novação de empréstimos e financiamentos a 
empresas condenadas por diversos tipos de 
crimes (Emenda n° 23). 

o) Emendas alterando a legislação das 
sociedades por ações (Emendas nOs 25 e 
27). 

p) Emenda alterando o regime tributá
rio das indústrias de desperdícios, resíduos e 
aparas (Emenda n° 26). 

11 - Voto do Relator 

Da Admissibilidade 
Do ponto de vista constitucional e regimental -

CF, art. 62, e Res.-CN n° 1, de 2002, art. 2°, § 1 ° -, a 
matéria preenche os requisitos de relevância e urgên
cia, por razões bem conhecidas. 

Uma das primeiras e principais manifestações 
da atual crise econômica internacional se constitui 
precisamente na escassez de crédito resultante da 
perda de confiança que tomou conta do mercado 
financeiro. Além disso, as operações se tornaram 
mais onerosas e mais garantias passaram a ser exi
gidas. Na obtenção e renovação dos empréstimos e 
financiamentos, os prazos se tornaram mais curtos, 
inviabilizando projetos de médio e longo prazo, o que 
praticamente liquidaria com a possibilidade de susten
tação dos investimentos e, em particular, do próprio 
Programa de Aceleração do Crescimento. Ninguém 
contava com a crise e, muito menos, com a intensi
dade de que se revestiu. 

O crédito externo praticamente secou. Dele de
pendiam, por exemplo, nossas empresas exportadoras 
- inclusive por meio da capilaridade oferecida pelos 
bancos médios, atuando no País) cujos recursos eram 
abundantes e mais atraentes. Em tais circunstâncias, 
ao Governo, cabia, inegavelmente, substituir rápida 
e adequadamente essas fontes, contando, para isso, 
com as suas agências oficiais de fomento, com as ins
tituições oficiais de crédito, entre as quais o BNDES 
é vocacionado para os projetos de investimentos, de 
maior porte e prazos mais longos, aí compreendendo
se as obras e serviços de infraestrutura. 

Por todas estas razões, a edição da medida pro
visória se justifica. 

Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa 

A MP n° 453, de 2009, não trata de nenhuma das 
matérias mencionadas no § 1 ° do ar!. 62 da Consti
tuição Federal, cuja edição é vedada. Não se trata, 
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tampouco, de reedição, como mencionado no § tO 
do mesmo artigo. É matéria da esfera da União, de 
iniciativa do Presidente da República e do âmbito da 
legislação ordinária. 

Consideramos, portanto, que a medida provisória 
preenche os requisitos de constitucionalidade, juridici
dade e técnica legislativa. 

As emendas apresentadas atendem aos principios 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
com exceção das de nOs 16, 18, 19, 25, 26 e 27, que 
tratam de matéria estranha à MP n° 453, de 2009. 

Da Adequação Orçamentária e Financeira 
Nos termos do ar!. 5° § 1°, da Resoluçâo CN 

n° 1, de 2002, cabe apreciar a matéria quanto à sua 
adequação orçamentária e financeira. Esta apreciação 
consiste em analisar a "repercussão sobre a receita 
ou a despesa pública da União e a implicaçâo quanto 
ao atendimento das normas orçamentárias e financei
ras vigentes, em especial a conformidade com a Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a lei do 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a 
lei orçamentária da União". 

A análise da matéria permite concluir que todos 
os seus dispositivos atendem aos requisitos de ade
quaçâo orçamentária ou financeira, e nâo represen
tam aumento de receita ou despesa para o orçamento 
vigente. Trata-se de crédito da Uniâo ao BNDES, sem 
impacto fiscal sobre as contas da União. 

A fonte de recu rsos para a concessão do cré
dito está definida, ressaltando-se que o conceito de 
"equivalência econômica" é sinônimo aos conceitos de 
"equivalência financeira", "valor de mercado" e "valor 
presente", por trazer um determinado fluxo de paga
mentos, como o fluxo de um título ou decorrente de 
obrigações contratuais, o valor presente mediante uma 
taxa de desconto, baseada em parâmetros de merca
do. Assim, o valor presente de um determinado fluxo 
equivale ao seu valor de mercado, o que reflete o seu 
valor econômico em um determinado momento. 

Adicionalmente, vale ressaltar que em opera
ções realizadas sob este conceito, as partes envolvi
das estão resguardadas contra eventuais diferenças 
entre o valor presente e o valor de face, de forma que 
eventuais ganhas ou prejuízos estão eliminados (por 
exemplo, em situações de permuta de títulos ou com
pensação de créditos). 

A matéria é compatível com os objetivos, as di
retrizes, as metas e as prioridades da Administraçâo 
Federal, com os instrumentos da programação e or
çamentaçâo, e com a legislação pertinente. 

As emendas apresentadas não têm implicaçâo 
orçamentária e financeira do ponto de vista do OGU 
e, portanto, não são passíveis de apreciação nestas 
condições. 

Assim sendo, consideramos que a MP preenche 
os requisitos de compatibilidade e adequaçâo orça
mentária e financeira. 

Do Mérito 
A iniciativa do Poder Executivo é meritória, por 

todas as razões de conveniência e oportunidade de 
que se reveste, em um momento em que o crédito -
e, especificamente, o crédito para investimento, para 
projetos que envolvem maiores volumes de recursos, 
mais longa maturação, menor rentabilidade e maiores 
riscos - é uma das poucas saídas para a amenizaçâo 
dos efeitos da crise, para a manutenção do nível de 
atividade econômica e como fator de impulsâo para o 
setor privado. 

Com o intuito de aperfeiçoar a matéria e ouvindo 
o autor da MP, optamos pela alteração do inciso 11, § 
5°, na forma apresentada no Projeto de Conversão. 
Esta modificação visa permitir maior flexibilidade na 
remuneração do crédito disponibilizado pela União 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES. Com esta alteração, até 1/3 dos 
recursos poderão continuar a ser corrigidos pelo 
custo de captaçâo externo em dólares do Tesouro 
Nacional, e a parcela remanescente - não apenas o 
limite de setenta por cento do total do crédito, como 
era inicialmente - será remunerada pela Taxa de Ju
ros de Longo Prazo - T JLP, acrescida de dois e meio 
por cento ao ano. 

Tal ajuste faz-se necessário para que o BNDES 
possa manter a equivalência das condições financei
ras de suas operações passivas e ativas, permitindo 
àquele Banco que uma parcela maior da fonte de re
cursos seja remunerada a índice nacional, evitando 
sua exposição a índices externos, conforme prevê o 
inciso I do § 5° do art. 1°. 

Sem a presente alteraçâo, haveria o risco de o 
BNDES não poder utilizar o total de crédito autoriza
do pelo o ar!. 1°, dadas as restrições impostas pelo 
dispositivo ao balanceamento do seu ativo e passivo, 
prejudicando, na prática, a viabilizaçâo de financia
mento para investimentos necessários ao País, que 
constitui a principal motivação para editar a presente 
medida provisória. 

Quanto às emendas 

a) Emenda que elimina a possibilidade de aumento 
do endividamento, mediante a emissâo de títu-
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los, para financiar o crédito de até R$1 00 bilhões 
(Emenda n° 1). Somos pela rejeição por tratar-se 
de emenda que pretende simplesmente extinguir 
o objeto da MP. 

b) Emendas que simplesmente revogam a correspon
dência de valor - denominada de "equivalência 
econômica" - entre o montante do crédito e o da 
emissão de titulos para financiá-lo (Emenda n° 2) 
ou fixam parâmetros para essa correspondência 
(Emendas nOs 7 e 8): 

Manifestamo-nos pela rejeição das emendas nOs 
2, 7 e 8 , uma vez que os conceitos de equivalência 
econômica, equivalência financeira e valor presen
te abarcam o mesmo sentido de igualdade do valor 
econômico entre os ativos envolvidos. O texto ora em 
vigor deixa claro que o valor de mercado dos titulos 
no momento de sua emissão não poderá exceder os 
R$1 00.000.000.000,00 (cem bilhões de reais) previs
tos no caput do art. 1°. 

Em nosso entendimento, os conceitos de "equiva
lência econômica", "equivalência financeira", "valor de 
mercado" e "valor presente" são sinônimos, por trazer 
um determinado fluxo de pagamentos, como o fluxo 
de um titulo ou decorrente de obrigações contratuais, 
o valor presente mediante uma taxa de desconto, ba
seada em parâmetros de mercado. Assim, o valor pre
sente de um determinado fluxo equivale ao seu valor 
de mercado, o que reflete o seu valor econômico em 
um determinado momento. 

Adicionalmente, vale ressaltar que em opera
ções realizadas sob este conceito, as partes envolvi
das estão resguardadas contra eventuais diferenças 
entre o valor presente e o valor de face, de forma que 
eventuais ganhos ou prejuizos estão eliminados (por 
exemplo, em situações de permuta de titulos ou com
pensação de créditos). 

c) Emenda impossibilitando a utilização de créditos 
do BNDES contra o BNDESPAR (e subsequente 
recompra) como contrapartida ao crédito que a 
Instituição receberá do Tesouro (Emenda n° 3). 

Somos pela rejeição, uma vez que a iniciativa 
pretende impedir mecanismo que melhora a garantia 
do crédito concedido ao BNDES, diminuindo o risco 
da operação. 

d) Emenda submetendo as condições estabelecidas 
pelo Ministro da Fazenda à aprovação do Sena
do Federal (Emenda n° 4). 
Procura criar uma segunda instância legislativa 

ao processo de aprovação da presente MP que já in-

clui tramitação nas duas Casas, sendo, portanto, re
dundante. Além do mais configura-se prática estranha 
ao processo de concessão de crédito ao BNDES em 
relação a todas demais captações anteriores. A opera
ção em questão visa garantir que o BNDES disponha 
dos recursos necessários ao atendimento da demanda 
imediata e futura de financiamento. 

Historicamente, todos os repasses do Tesouro 
Nacional ocorreram de maneira similar, sendo as con
dições das operações sujeitas ao exame dos órgãos 
externos de controle. 

Dado que a MP propõe crédito ao BNDES den
tro das normas legais e constitucionais que já regem 
as competências relacionadas à matéria, somos pela 
rejeição. 

e) Emenda reduzindo o limite de crédito ao BNDES 
(Emenda n° 5) 

A redução pesa metade do montante de crédito 
autorizado tiraria força e geraria expectativas nega
tivas quanto ao impacto na sustentação do ritmo de 
crescimento do PIB esperado com a MP. Registre-se 
que, eventualmente, os recursos disponibilizados não 
serão totalmente aplicados em 2009. 

O orçamento de investimento do BNDES é com
patível com o valor estipulado na MP n° 453 (R$100 
bilhões), não sendo, portanto, "excessivo". De fato, a 
demanda por recursos do BNDES para o ano de 2009 
é da ordem de R$120 bilhões. Para 201 O, as primeiras 
estimativas apontam para um volume superior a R$130 
bilhões. Rejeita-se, portanto a emenda. 

f) Emendas vinculando uma parcela dos recursos 
(Emendas nº" 12 e 17). 

Somos pela rejeição por tratar de vinculação, o 
que por si só engessa o processo gerencial de con
cessão de crédito, bem como por contar o microcrédito 
de recursos com fontes próprias mais baratas que as 
definidas nesta MP. 

A média de desembolso anual do BNDES para 
esta linha, no período de 2005 a 2008 foi de aproxi
madamente R$20 milhões. 

A proposta de renovação do Programa de Micro
crédito do BNDES para o biênio 2009-2010 prevê do
tação orçamentária de R$170 milhões, de forma que 
não há cenário de escassez de recursos do BNDES 
para essa modalidade de financiamento. 

A Emenda n° 12 vincula R$40 bilhões a micro 
e pequenas empresas e a Emenda n° 17, estabelece 
que, pelo menos R$3 bilhões do BNDES sejam aloca
dos para o microcrédito o que refletiria uma estimativa 
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de aumento da demanda em 15.000% em face dos 
desembolsos atuais. A experiência mostra que o au
mento da oferta por si não é suficiente para aumentar 
a demanda de microcrédito. 

Já existe uma grande oferta de recursos à dis
posição, decorrentes dos efeitos da Resolução n° 
3.422/2006 - artigo 1 º, que estabelece aos bancos 
comerciais a aplicação em operações de microcrédito 
do valor correspondente a, no mínimo, 2% dos saldos 
dos depósitos a vista (DIM). 

Ademais, este programa tem custo financeiro 
para o tomador situado na faixa entre T JLP e T JLP + 
1% a.a. A destinação de recursos no âmbito da MP n° 
453, que são remunerados à T JLP + 2,5% a.a., enca
receria os financiamentos de microcrédito. Da mesma 
forma, o custo ao tomador de porte micro e pequenas 
empresas é menor que o custo proposto nesta MP. 

Dessa forma, rejeitam-se as emendas. 

g) Emendas que limitam os encargos sobre os títulos 
que financiam o crédito (Emenda n° 6) ou fixam 
piso para a remuneração do Tesouro (Emendas 
n'"'ge10). 

Quanto à Emenda n° 6: propõe a modificação do 
§ 1° e o acréscimo do § 2° ao ar!. 1° da MP, acrescen
tando que não pode "o ônus financeiro, incidente sobre 
os referidos títulos de dívida, exceder a taxa obtida em 
leilão para títulos com o mesmo prazo". 

A justificativa pressupõe que os leilões de títulos 
sejam uma referência de precificação mais adequada 
do que o mercado secundário. 

É justamente em função do desalinhamento entre 
os preços de leilão (que podem já ter ocorrido há muito 
tempo) e o preço de mercado secundário (a referência 
mais atual) que podem surgir ganhos ou perdas para 
o Tesouro Nacional. 

A colocação dos títulos pelo BNDES seguirá as 
regras e preços de mercado, que é a maneira mais 
transparente de se realizar a operação. Não há subsí
dio implícito conforme preconiza a justificativa. 

Em função disso, rejeita-se a emenda. 
Quanto à Emenda n° 9: propõe alteração da re

dação do § 5° do art. 1 ° da MP nº 453, definindo que o 
"Tesouro Nacional fará jus à remuneração equivalente 
ao ônus implícito nos títulos de dívida emitidos direta
mente para o BNDES, conforme estabelecido no § 1°. 
A mesma taxa de juros onerará o montante de recur
sos oriundo do superávit financeiro". 

Isso significa a ampliação do custo de repasse ao 
BNDES de T JLP + 2,5% a.a. que já é mais alto do que 
os termos das Políticas Operacionais do Banco, para o 

custo da dívida interna da União. Com isso, o custo do 
investimento teria de ser onerado ainda mais. 

Não há subsídio ou capitalização na operação 
em questão. Elevar o custo do financiamento irá, ne
cessariamente, onerar o custo para o tomador final 
dos recursos. A Emenda n° 10, tem teor semelhante. 
Portanto, rejeitam-se as emendas. 

h) Emendas que obrigam à prestação de informações 
sobre as aplicações (Emenda n011) ou até con
dicionando a liberação de parte dos recursos a 
aprovação (Emenda n° 13). 

Somos pela rejeição, por tratar a MP em questão 
de prover recursos adicionais ao BNDES para suas 
operações normais de financiamento a projetos de 
longo prazo, processo esse submetido a todas as for
mas já existentes de monitoramento das autoridades 
monetárias, possível a qualquer tempo, desde que 
preservado o princípio do sigilo bancário, e sujeito a 
requerimentos de informação do Poder Legislativo. 
Ainda mais condicionar a liberação à prestação de 
contas ao Senado corresponde a estabelecer processo 
administrativo que tornaria mais moroso o processo 
de concessão de crédito em um momento em que se 
toma necessário agilizá-lo e fazê-lo mais eficiente. Por 
fim, e não menos importante, está o BNDES dotado 
de recente e eficiente sistema de prestação de con
tas à sociedade: todos os financiamentos contratados 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES) estão disponíveis para consultas 
na internet, no portal do Banco, www.bndes.gov.br. 
As informações são relativas aos contratos assina
dos de janeiro a dezembro de 2008 e os dados se
rão atualizados a cada três meses, trazendo nível 
de detalhamento por setor, região, tipo de atividade 
e estágio do processo de crédito, constituindo-se em 
projeto dos mais avançados do mundo em termos de 
transparência. 

i) Emenda sujeitando o tomador dos recursos, a par
tir de determinado valor contratual, a anuir à 
divulgação dos respectivos dados (Emenda n° 
14). Somos pela rejeição, por ser medida já con
templada pelo processo de divulgação anterior
mente referido, preservado o princípio do sigilo 
bancário. Da forma como se apresenta, fere o 
sigilo bancário. 

j) Emendas condicionando os financiamentos à ma
nutenção ou ampliação de postos de trabalho 
(Emendas nOs 15 e 24). 
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A defesa do emprego é o objetivo final de todo 
o esforço do governo e da sociedade no combate 
aos efeitos da crise, em cujo quadro esta MP se in
sere. Entretanto, há de se ressaltar que esta medida 
proporciona aporte de recursos ao BNDES, visando 
ao financiamento de empresas em processo normal 
de tomada de crédito para projetos de investimento 
de longo prazo. Não se trata, portanto, de recursos 
que irão ser injetados em empresas em processo fali
mentar, não guardando qualquer relação com aportes 
de recursos governamentais a empresas quebradas 
como ocorrido nos EEUU. Assim sendo, condicionar a 
obrigatoriedade de manutenção do emprego a proje
tos de longo prazo, cuja liquidação final se dá muitas 
vezes ao longo de uma ou duas décadas, acarreta
rá, na prática, diminuição da geração de novos em
pregos, pois tenderá a afastar do crédito potenciais 
empreendimentos. 

Deve-se lembrar que o esforço do Governo ex
presso nesta MP é o de justamente tornar o mercado 
financeiro mais líquido e ágil pela ação proativa do maior 
banco de desenvolvimento nacional. A Emenda n° 15, 
claramente incorre no problema comentado. 

Já a Emenda n° 24, ao acenar com condicio
namentos contratuais, o que não garante o estímulo 
a novos empregos, cria espaço para indefinição jurí
dica. Tem de haver restrições contratuais, mas estas 
não devem ameaçar a geração de emprego, objetivo 
da MP. Entretanto, à luz da preocupação dos autores, 
estamos apresentando artigo que afirma a priorida
de a ser considerada pelo BNDES no que se refere à 
questão do emprego, a saber: 

"O BNDES considerará nos emprésti
mos realizados a potencialização da geração 
e manutenção do emprego, respeitados os 
elementos de natureza econõmica e finan
ceira necessários à viabilidade dos projetos 
financiados." 

k) Emenda excluindo de tributação a portabilidade 
de recursos nos seguros de vida com cláusu
la de cobertura por sobrevivência (Emenda n° 
16). A Emenda nQ 16, propõe a inclusão de as
sunto totalmente estranho aos termos da MP 
nº 453, (seguro de vida com clausula de so
brevivência). 

Pela rejeição, por se tratar de assunto estranho 
ao teor da MP. 

I) Emendas alterando o regime tributário dos planos 
de seguros de vida com cláusula de cobertura 
por sobrevivência (Emendas nº" 18 e 19). 

Pela rejeição, por tratar de assunto estranho ao 
teor da MP. 

m) Emendas limitando a remuneração dos dirigentes 
e sócios-gerentes dos beneficiários de financia
mentos (Emendas nº" 20, 21 e 22). Aparente
mente inspiradas no noticiário atinente à distri
buição de participação de lucros pela empresa 
norte-americana AIG a seus executivos, a qual 
recebeu apoio financeiro bilionário do governo 
norte-americano. Propõe-se que a distribuição 
de resultados a executivos de empresas que 
se beneficiem com os recursos da MP nº 453, 
não ultrapasse R$1 milhão. O financiamento a 
ser concedido ao BNDES é para investimentos 
preponderantemente, enquanto o caso norte
americano foi de apoio para evitar a insolvência. 
Não há qualquer paralelo entre as duas situações. 
Pela rejeição. 

n) Emenda vedando a concessão ou renovação de 
empréstimos e financiamentos a empresas con
denadas por diversos tipos de crimes (Emenda 
n° 23). 

Pelo acatamento. A emenda transcreve o inciso 
IV, parágrafo 1º, do artigo 91 da Lei nº 11.768/08 (LDO 
em vigor). O referido entendimento já está consolidado 
pela legislação. E o BNDES já adota restrições consi
derando o referido comando legal. 

o) Emendas alterando a legislação das sociedades 
por ações (Emendas nº" 25 e 27). 

Pela rejeição, por tratar-se de assunto estranho 
ao teor da MP. 

p) Emenda alterando o regime tributário das indús
trias de desperdícios, resíduos e aparas (Emen
da n° 26). 

Pela rejeição, por tratar-se de assunto estranho 
ao teor da MP. 

Diante do exposto, voto pela aprovação da me
dida. 

Provisória n° 453, de 2009, nos termos do Projeto 
de Conversão em anexo, com a aprovação parcial das 
Emendas nº" 15 e 24, a aprovação da Emenda n° 23, 
e a rejeição de todas as demais. 

Sala da Comissão, 14 de abril de 2009. - Depu
tado Pedro Eugênio, Relator. 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 2009 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 453, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2009 

Constitui fonte adicional de recursos 
para ampliação de limites operacionais do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nômico e Social- BNDES, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica a União autorizada a conceder cré

dito ao Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nômico e Social - BNDES, no montante de até 
R$100.000.000.000,00 (cem bilhôes de reais), em 
condiçôes financeiras e contratuais a serem definidas 
pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 1" Para a cobertura do crédito de que trata o 
caput, a União poderá emitir, sob a forma de colocação 
direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, cujas características serão defini
das pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2" Sem prejuízo do atendimento das finalida
des específicas previstas em lei, o superávit financeiro 
existente no Tesouro Nacional no encerramento do 
exercício financeiro de 2008 poderá ser destinado à 
cobertura de parte do crédito de que trata o ar!. 1 ° 
desta Lei. 

§ 3º No caso de emissão de títulos, será respei
tada a equivalência econômica com o valor previsto 
no caput. 

§ 4° Em contrapartida ao crédito concedido nos 
termos do caput, o BNDES poderá utilizar, a critério 
do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a 
BNDESPAR - BNDES Participaçôes SA 

§ 5° O Tesouro Nacional fará jus à seguinte re
muneração: 

1- sobre até trinta por cento do valor de que trata 
o caput, com base no custo de captação externo, em 
dólares norte-americanos, do Tesouro Nacional, para o 
prazo equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado 
pelo BNDES à União; 

II - sobre o valor remanescente, com base no 
custo financeiro equivalente à Taxa de Juros de Lon-

go Prazo - T JLp, acrescida de dois e meio por cento 
ao ano". (NR) 

Art. 2° O BNDES poderá recomprar da União, a 
qualquer tempo, os créditos referidos no § 4° do art. 
1°, admitindo-se a dação em pagamento de bens e 
direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Art. 3° O BNDES considerará, nos empréstimos 
realizados, a potencialização da geração e manuten
ção do emprego, respeitados os elementos de natureza 
econômica e financeira necessários à viabilidade dos 
projetos financiados. 

Art. 4° Fica vedada a concessão ou renovação 
de quaisquer empréstimos ou financiamentos pelo BN
DES à empresas da iniciativa privada cujos dirigentes 
sejam condenados por assédio moral ou sexual, racis
mo, trabalho infantil, trabalho escravo ou crime contra 
o meio ambiente. 

Art. 5° Para efeito de determinação da base de 
cálculo do imposto de renda, da contribuição social 
sobre o lucro líquido, da Contribuição Social para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social, a pessoa jurídica patrocina
dora poderá reconhecer as receitas originárias de 
planos de benefícios administrados por entidades 
fechadas de previdência complementar, na data de 
sua realização. 

Parágrafo único. Para fins do caput, as receitas 
registradas contabilmente pelo regime de competên
cia, na forma estabelecida pela Comissão de Valores 
Mobiliários ou outro órgão regulador, poderão ser ex
cluídas da apuração do lucro real, da base de cálculo 
da contribuição social sobre o lucro líquido, da Con
tribuição Social para o PIS/Pasep e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social e serão 
adicionadas no período de apuração em que ocorrer 
a real ização. 

Art. 6° O disposto no ar!. 5° aplica-se inclusive 
aos fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 
2008. 

Ar!. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessôes, de de 2009. 
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18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado o Requerimento do Dep. Flovio Dino, na qualidade de Líder do Bloco PSB, pedoS, PMN, PRB, que solicita 
inversão da paula., para que o PL 1.023/95 passe a figurar como item 1. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discuss50 em turno úniCO. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria niln 1Jprcc]:.Jda pur ;]cordo dos Sr~. Líderes_ 

19/2/ 2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Disl:u&<;50 em turnn únicu (Sessão E;<lraün.lin~ria - 9;00). 

19/2 / 2 ()()9 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pallta de oficio. 

3/:\/200 9 PJ.ENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único, 

3/3/:2009 PLENÁRiO (PLEN) 
Mal~ri;l nrlo ~lprer.iad;] em f:JCe da niJo rOllcJu.si:ío da apreciação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

233 



234 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

4,/3/2009 PLENÁRlO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

4/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da nao conc1usão da apreciação da MPV 449/08, ítem 01 da pauta, com prazo encerràdo. 

lO/:l/2009 PLENÁRJO (PLEN) 
Disc\l1'são em tllrno único (Sessão Ordinária 14:00). 

10/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da aprec:iação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

10/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão (Sessão Extraordinária 19:05). 

11/3/2.00 9 PLENÁRIO (PLEN) 
OiSCUS&10 em turno único (Sessão Extraordinária - 9:00). 

11/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

11/3/2009 Presidência da Câm.ara dos Deputados (PRESI) 
De.. __ jgnado Relator, Dep. Pedro Ellgênio (PT -PEJ, pam proferir parecer em plcnário peb ComissDo Mista a esta medida 
provisória e à~ 27 emenda::; aprt!tõt!lltadatõ. 

11/3/2009 PLF.NÁRIO (PLF.N) 
Discussão em turno único (Sessão ürdinália - 14:00). 

11/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

17/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

17/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria n1ío aprcciada cm face da n50 conclusão da apreciação da MI'V 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

18/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria niio apreciada em bce do levantamento da Sess"::io, nos termos do indso II do art. 71 do R1CD, por motivu de 
falecimento do Dep. Clodovil Hernandes (PR-SP). 

19/3('2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do cancelamento da Ordem do Dia. por falta dc "quorum", 

241:~/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discu~são cru turno único. 

24/3/2o()9 PLENÁRIO (PI.EN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. 

25/3/2009 PLliNÁRJO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Ordinária - 14 :00). 

25/31'2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada cm face da não conclusão da apreciação da MPV 450/08, item 01 da pauta. com prazo encerrado. 

26/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessao Extraordinária - 09:00). 

26/3(2009 PLENÂRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 451(08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

31/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

31/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
MatérÍõ1 nao .1prcr:ind<l em f.1cc da não cOllclusão da apreciação da MPV 451/08, item 01 oa palita, com prazo encerrado. 

11112009 PT,RNÁRIO (PLEN) 
Ditõc=ão em turno único. 

1/4/2009 PLENÁRIO (PT.EN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MP\' 451/2008, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

2/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Di.'lcnss1io ('m turno único (Sessão E"1raordinária - 9;00) 

2/1/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
M'ltp..,ia llfio ;lpreciada em j~ce da Ilão COllc1usãu d~l aprcdaçi'io d.-. MPV 451/08, itl~m 01 da pauta, com prazo encc:rrado. 
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7{4/2OO9 PLL'lÁRIO (PLEN) 
Di~~ussi:ío em turno {mico (Sessão Ordin:í,-ia ~ 14:00). 

7/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria -não apredada em face da não conclusão da aprccktç50 d<J MPV 451/08, item 01 d~1 paut:], rnrn prazo encerrado. 

8/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussiío em turno único (Sessão Extraordinária ~ 9:00). 

8/01/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV '152/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

14/4/2009 PI ,EN ÁRIO (PLRN) 
Di.l:>cussao em lurno único_ 

14/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 452/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

tM4! 2OO9 PLENÁRIO (Pl.EN) 
Discussão em turno único (Sessão Extraordinária - 9:00). 

1.'5/4/2009 PLENÁRIO (PJ,F.N) 
Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Pedro Eugênio (PT-PE), pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento 
dos pre>:sllpostos constitnr.ionais de rdcvfincia c urgência; peb. constitucionalidade, juridicidiJde e técnica legislaliva desla 
MPVe das Emendas apresentad.:ls, com exceção das de nOs 16, 18, 19. 25, 26 e 27, que tratam de matéria e.'ltrantJa; pela 
adequação flll.:lnceira e orçamentária desta MPV, não cabendo pronunciamento quanto às Emendas; e, no mérito, pela 
aprovaçiio desta MPV. da Emenda nO 23 e, parcialmente, das de nns 15 c 24, na forma do Projdn de lA:i Jl.: CurwE;rsão 
apresentado, ~ pda rej~ição duti demai1j Emendas.~ 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Adiadn a discussão em fnee do cncernlmenlo Lla sc'-'ós50. 

15/4/2009 Constitui fonte adicional de recursos para ampliaçao de limites operacionais do Banco Nacional de 
nes~nvnlviD1~ntlJ Econômicu ~ Social- BNDES e dá outras providências. (MPV45309) 
Apresentação do PLV 6/2009 MPV45309, pelo Dep. Pedro Eugênio, qlle "constitui fonte adicional de recursos para ampliação 
tle limites operilcionais do Banco Nacional de De.·renvulvimenlo Econômico e Social - aNDES e dá outras providências."_9:I 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
DiS('.us....q"lO em turno (mico (Scssí'ío Ordinnn3 - 14:00). 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discutiram il Matéria: Dcp. William WOO (PSDR-SP), D~p. Fernando Coruja (PPS-SC), Dep. Duarte Nogueira (PSDB-SP), 
Dep. Mendes Ribeiro Filho (PMDB-RS), Dep. Jorginho ~laluly (DEM-SP) c Dcp. Edmilson Valentim (PCdoR-R.l). 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação do Requerimento de Srs. Líderes Que solicita o encerramento da discuss5o. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminharam il Votação: Dcp_ Mendes Ribeirn Filho (PMDB-RS) e Dep. Ivan Valente (PSOL-SP). 

]5/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Aproyado u Requerimentu. 

1.5/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

lS/1/2OU9 PLENÁRIO (PJ~EN) 
Votação em turno único. 

1:3/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminharam a Votação: Dcp. Duarte Nogueírn (PSDR-SP) e Dep. Arn~k1[J M:j(leirn (PSDB-SPJ. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação preliminar em tumo línico. 

lS/4/ 2OO9 PLENÁK.IO (PLEN) 
Enc~minbuu a Votaç5u o Dt!p. Ivan Valente (PSOL-SP). 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Pareeer Refonnulado de Plenário pelo Rdator, Dep. Pedro Eugênio (PT-PE), pela Comissão Mista, que conclui pela aprovação 
desta MPV, na fonna do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com 11 oltcroção nO 1.-QJ 

194/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apruvado, em apreciaçao preliminar, o Parecer do Relator. na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao 
fltendimcnto dos pre.<;supostos constitudonflis de rdr:\':'incia e urgência e ue sua adequação fimlllceira e orçamenlária, nos 
termos do artigo 8° da Resolução n'" 01, de 2002-CN. 

15/4/:.:009 PLENÁRIO (PLEN) 
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, VolaÇJo, qU;H1tO:lO mérito, em turno único. 

1,5/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Vot:u;:50 do Requerimento dI) Dcp. Ronaldo C:li<ldo, T.íder do OEM, solicilando que a \'otaçãn seja ff'ita õJl1igo pnr artigo. 

1,:::'/4/2009 p]~ENÂRro (PLEN) 
Encnmiflh.:l.ram <J Votw.;tín: Dep. Luiz Sérgio (PT-R.f) e TJep. Ronaldo Cilimlo (OEM-GO). 

15/4/200 9 Pl.,ENÂRlO (PLEN) 
R(jcitado (J Rcqul.:rimento, 

15/4/2009 PI.EN ÁRIO (PLEN) 
Votnç.'io do Requerimento di) Dep. R(lrlaldo Caiado, I.íder Llu IJEM, .'iolic.it.'llldo que a ,"otação do mérito da matéria sej<.l feila 
pelu processo nominal. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PI.F.N) 
Enc;Jminh,ll"am n Yotavlo: Dep. Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP) e Dep_ Ronaldo Caiado (DEM-GO). 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Rcjeitndo o Requerimento. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLF.N) 
Aprovuda a Medida Provisória 11.0 453, de 2009, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, incluindo a alteração 
11.0 I, ressalvados os destaques. 

15/4/Z009 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado o Destaque da bancada do Bloco PSB. PedaB .• PMN, PRB, para votação em separado da Emenda nO 24. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirado o Destaque da bnncada do DEM para votação em separado da Emen(la nO 5. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Votaçãodn Emenda n() 10, objeto do Destaque para votaç:l0 em SI.~paradu da banmda do D.E:\1. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminharam a Votação: Dep. Pedm Eugênio (PT-PE) e Dep. Ronaldo Caiado (DEM-GO). 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
VerificlçlJo du votação do Requerimento, solicitada pelo Dep. Ronaldo Caiado. Uderdo DEM, c pelo Dep. Cândido 
Vaccarezza, Líder do PT. em razão do resultado proclamado pela Mesa: "Rejeitado o Re<)ucrimentn", passando-SJ.;.I sua 
votação pelo processo nominal. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
RcjcitadEl 11 Emcntla nO 10. Sim: 58; nun 363; <lh:-;lençij(]: 1; tlllal: 422. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Adiadil u contirmaçào du votação em face do encermmento da Sessão. 

15/4/2 o u 9 PLEN ÃRIO (PLEN) 
Rejeitada a Ememla. Sim: St:); não: 363; abstenção: 1; total: 422. 

lS/4/2OO9 P1,ENÁRlO (PLEN) 
Continuação da votação em turno único (Sessão Extraordinária- 20~Ol). 

IS/4/ 2OO9 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação dl1 Eml'odl1 J\glllriJl11tiva n() I, apresentada em Plcnário pelos Srs. Lídere5. 

15/4/2009 PLENÂRlO (PLEN) 
Encamillholl 11 Vot~Içi'iO o nl~jl. Eduardo V<Jlvcrde (PT-RO]. 

15/4/2009 PLENÁRTO (PLEN) 
Aprovada a EIIlI,nda Aglutinativa nO 1. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado o Destaque da bancada do PSDB para votação em separado da Emenda nU n. 

15/4(2009 PLENÁRIO (PLEN) 
RHirado O Destaque da banrmm do PSDR pnm votaç.'ío em sepnnulo da Emenda nO 17. 

Is/4j2009 PLENÂRTO (PLRN) 
Retirado o Dcstuque du b,-Illcadu do PPS l)ar3 v(ltaÇ"~l() em separado da Emenda n" 12. 

]5/4/Z009 PLENÂRlO (PLEN) 
Vornção da R('daçno Final. 

IS/4jzo09 PLENÁRIO (PLEN) 
Apro\';u!a a Redução Final :1s,'.;Ílluda pelo Rt:'btur, Dep. Pedro Eugênio (PT-PE). 

ls/4j:':009 PT.ENÁRTO (PI.F.N) 

A f"I-tat(~riu vai LlD Senado Federal, incluindo o processado (MPV 453-B'/09) (I'LV 6/09). 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL N° 7 , DE 2009 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 
dispõe o § 1 ° do art. 10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 453, de 22 de 
janeiro de 2009, que "Constitui fonte adicional de recursos para ampliação de 
limites operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES e dá outras providências", terá sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias, a partir de 3 de abril de 2009, tendo em vista que sua 
votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso NacionaL 

. Congresso Nacional, 25 de março de 2009. 
-

/~/~ 
Senador José Sarney 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 454, de 2009) 

Dá nova redação aos arts. 2°, 3° e 4° 
da Lei n' 10.304, de 5 de novembro de 2001, 
que transfere ao domínio do Estado de Ro
raima terras pertencentes à União. 

Este avulso contém os seguintes Documentos: 

- Autógrafo do Projeto de Lei de Conversão 
- Medida Provisória original 
- Mensagem do Presidente da República n' 43, de 

2009 
- Exposição de Motivos n° 11/2009, do Ministro de 

Estado do Desenvolvimento Agrário 
- Ofício n° 346/2009, da Câmara dos Deputados, en

caminhando a matéria ao Senado 
- Calendário de tramitação da Medida Provisória 
- Emendas apresentadas perante a Comissão Mis-

ta 
- Nota Técnica S/N', de 2-2-2009, da Consultoria de 

Orçamentos, Fiscalização e Controle do Sena
do Federal 

- Parecer sobre a medida provisória, em substituição 
à Comissão Mista, proferido no Plenário da Câ
mara dos Deputados - Relator: Deputado Urzeni 
Rocha (PSDB/RR) 

- Folha de sinopse da tramitação da matéria da Câ
mara dos Deputados 

- Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
n° 8, de 2009, prorrogando a vigência da Medi
da Provisória 

- Legislação citada 

*Publicadas em caderno específico. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 454, DE 2009) 

Dá nova redação aos arts. 2°, 3° e 4° 
da Lei n' 1 0.304, de 5 de novembro de 2001, 
que transfere ao domínio do Estado de Ro
raima terras pertencentes à União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Os arts. 2°, 3° e 4° da Lei n' 10.304, de 

5 de novembro de 2001, passam a vigorar com a se
guinte redação: 

"Ar!. 2° São excluídas da transferência 
de que trata esta Lei: 

1- as áreas relacionadas nos incisos II a 
XI do ar!. 20 da Constituição Federal; 

II - as terras destinadas ou em proces
so de destinação pela União a projetos de 
assentamento; 
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III - as áreas de unidades de conservação 
já instituídas pela União e aquelas em processo 
de instituição, conforme regulamento; 

IV - as áreas afetadas, de modo expresso 
ou tácito, a uso público comum ou especial; 

V - as áreas destinadas a uso especial 
do Ministério da Defesa; e 

VI - as áreas objeto de títulos expedi
dos pela União que não tenham sido extintos 
por descumprimento de cláusula resolutória". 
(NR) 

"Ar!. 3° As terras transferidas ao domínio 
do Estado de Roraima deverão ser preferen-

cialmente utilizadas em atividades agrícolas 
diversificadas, de conservação ambiental e de
senvolvimento sustentável, de assentamento, 
de colonização e de regularização fundiária, 
podendo ser adotado o regime de concessão 
de uso previsto no Decreto-Lei n° 271, de 28 
de fevereiro de 1967. 

...................................................... "(NR) 
"Ar!. 4° O Poder Executivo regulamentará 

esta Lei". (NR) 

Ar!. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

MEDIA PROVISÓRIA ORIGINAL 
N° 454, DE 2009 

Dá nova redação aos arts. 2°, 3° e 4° da Lei nO 10.304, de 5 de 
novembro de 2001, que transfere ao domínio do Estado de Roraima 
terras pertencentes à União. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição~ adota a seguinte Mc:;dida Provisória.. com força de lei: 

Art. lq Os: arts. 29.. :3g. e 4 2 da Lei fi!} 10.304, de 5 de novenlbro de 2001, paSSanl a vigorar 

COITl a seguinte redação: 

~·Art. 2 2 São excluidas da transferência de que trata esta Lei: 

I - as áreas relacionadas noS incisos 11 a XI do art. 20 da Constituição;. 

11 - as terras destinadas ou errt processo de destinação, pela União, a projetos de 
assentamento;. 

IH - as áreas de unidades de conservação já instituídas peJa União e aquela.";; etTI processo 
de instituiçã.o~ conforme regulamento; 

TV - as áreas afctadas~ de modo expresso ou tácito. a uso público COTI'lUIn ou especial; 

v - as áreas destinadas a uso especial do MinistériQ da Defesa; e 
VI - as áreas objeto de titulos expedidos pela União que não tenham sido extintos por 

descwnprinlento de cláusula resolut6ria.H (NR) 

.. ~Art. 3 g As terras transferidas ao donúnio do Estado de Rorahna deverão ser 

preferenciahnente utilizadas ctn atividades de conservação ambiental e desenvolvimento 

sustentável~ de assentan1ento~ colonização e de regularização fundiária, podendo ser adotado o. 
regiOlc de concessão de uso previsto no Decreto-Lei nl;! 271~ de 28 de fevereiro de 1967 . 

..................... _ ..................................................................... _ .... _ .............................................. _ .• - (NR) 

uArt. 4q O.Poder Executivo regulamentará esta Lei.n (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provlsória entra CITl vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 B· de j ane ira ependência e 121 º da República.. 
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MENSAGEM N° 43, DE 2009 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub

meto a elevada deliberação de Vossas Excelências o 

texto da Medida Provisória n° 454, de 28 de janeiro de 
2009, que "Dá nova redação aos arts. 2°,3° e 4° da Lei 

n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, que transfere 

ao domínio do Estado de Roraima terras pertencen

tes a União". 
Brasília, 28 de janeiro de 2009. - Luiz Inácio 

Lula da Silva. 

Exposição de Motivos nQ 11/2009 

Brasília, 28 de janeiro de 2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
submeto a elevada consideração de Vossa Excelência 

o projeto de medida provisória em anexo, que altera a 

Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, que transfere 
ao dominio do Estado de Roraima terras pertencentes 

à União e dá outras providências. 

O Estado de Roraima, com base na redação atual 
da Lei n° 10.304, providenciou junto ao Registro Geral 

de Imóveis a transferência do dominio e a alteração da 

matricula de vários imóveis rurais sem lograr êxito, uma 
vez que o STF, ao julgar as ações civis originárias de 

n° 653-4 e 768, entendeu expressamente que a edição 

desta lei, por si só, não tem o condão de transferir as 
terras pertencentes à União para Roraima, tendo em 

vista a necessidade de identificação prévia das áreas 

a serem mantidas em nome da União e a necessidade 
de regulamentação da lei. 

A fim de viabilizar a efetiva transferência das ter

ras, o Estado de Roraima encetou tratativas junto ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária -INCRA, 

buscando entendimento acerca de uma nova redação 
da Lei n° 10.304, o que culminou com o encaminha

mento da presente proposta por este Ministério. 

A medida tem relevância na medida em que per
mite uma definição mais precisa das áreas excluídas 

da transferência e uma normatização menos restri

ta acerca da utilização a ser dada as áreas a serem 
transferidas. 

Além disso, deve-se apontar como presente o 
requisito de urgência na adoção da proposta norma
tiva, uma vez que as tentativas de transferência base
adas na redação atual da Lei n° 10.304 frustraram-se 
e, ademais, medidas que almejam proporcionar ao 
Estado de Roraima maior ordenamento e controle 
da ocupação territorial e maior capacidade de pro
moção do seu próprio progresso, através do desen
volvimento de atividades de conservação ambiental 
e desenvolvimento sustentável, assentamento, colo
nização e regularização fundiária, são de inquestio
nável premência. 

A transferência, portanto, com as justificativas 
apresentadas pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, emerge como medida oportuna para, a um só 
tempo, resgatar compromissos sociais assumidos pelo 
Governo Federal e proporcionar modificações subs
tanciais no regime de uso da terra, em atendimento 
aos preceitos constitucionais que consagram a função 
social da propriedade. 

Respeitosamente, - Guilherme Cassei, Ministro 
de Estado do Desenvolvimento Agrário. 

Of. n° 346/09/PS-GSE 

Brasília, 23 de abril de 2009 

Assunto: Envio de PLV para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o in
cluso Projeto de Lei de Conversão n° 7, de 2009 (Me
dida Provisória n° 454, do 2009, do Poder Executivo), 
aprovado na Sessão Plenária do dia 15-4-09, que "Dá 
nova redação aos arts. 2°, 3° e 4° da Lei n° 10.304, 
de 5 de novembro de 2001, que transfere ao domínio 
do Estado de Roraima terras pertencentes a União", 
conforme o disposto no ar!. 62 da Constituição Fede
ral, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 32, de 2001. 

Remeto, em anexo, o processado da referida 
medida provisória e os autógrafos da matéria aprova
da nesta Casa. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
P ri m ei ro-Secretári o. 
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19-3-2009 (46° dia) 

2-4-2009 
1 °-6-2009(*) 

Prazo prorrogado por Ato do Presidente da Mesa 
C(].n}!.re~;so Nacional n° 8, de 2009 - DOU (Seção I) de 

MPVN°454 
Votação na Câmara dos Deputados l 15-4-2009 
Leitura no Senado Federal 
Votação no Senado Federal 
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NOTA TÉCNICA N° /2009 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Brasília, 2 de fevereiro de 2009 

Assunto: Subsídios para o exame da adequação or
çamentária e financeira da Medida Provisória (MP) n° 
454, de 28-1-2009, que "dá nova redação aos arts. 2°, 
3° e 4° da Lei n° 10.304, de 5-11-2001, que transfere 
ao domínio do Estado de Roraima terras pertencen
tes à União". 

Interessado: Comissão Mista de Medida Provisória 

1. Da Medida Provisória 
O Poder Executivo, por meio da Mensagem n° 

-CN, de -2009 (n° /2009, de 2009, na origem), enviou 
ao Congresso Nacional a Medida Provisória (MP) n° 
454, de 29-1-2009, que "dá nova redação aos arts. 2°, 
3° e 4° da Lei n° 10.304, de 5-11-2001, que transfere 
ao domínio do Estado de Roraima terras pertencen
tes à União". 

2. Das Disposições Legais sobre a Adequação Or
çamentária e Financeira 

Relativamente à criação, expansão ou aperfeiço
amento de ação governamental que acarrete aumento 
de despesa, o art. 16 da Lei n° 101/2000 - Lei de Res
ponsabilidade Fiscal (LRF) determina que tal medida 
seja acompanhada de: 

"1- estimativa do impacto orçamentário
financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes; 

11- declaração do ordenador da despesa 
de que o aumento tem adequação orçamentá
ria e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias." 

O § 1°, do mesmo artigo, assinala que "para os 
fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária 
anual, a despesa objeto de dotação especí
fica e suficiente, o que esteja abrangida por 
crédito genérico, de forma que somadas todas 
as despesas da mesma espécie, realizadas e 
a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabele
cidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual 
e a lei de diretrizes orçamentárias, a despe
sa que se conforme com as diretrizes, obje
tivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas 
disposições". 

3. Do Impacto Fiscal Decorrente da MP 
Um dos objetivos da LRF é evitar que a assunção 

de novas despesas, não previstas na lei orçamentária, 
ou a adoção de medidas que resultem em perda de 
receita fiscal, venham a comprometer o alcance das 
metas fiscais de resultado primário ou nominal estabe
lecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO. 

Na matéria em questão, não há afetação do 
montante da despesa orçamentária para 2009 e 
tampouco há previsão de receita orçamentária que 
decorreria da alienação de tais terras. A propósito 
nos autógrafos da Lei Orçamentária para 2009 consta 
uma previsão de receitas decorrente de alienação 
de bens imóveis de R$2,9 bilhões que, segundo fo
mos informados pela SOF/MPOG, não se refere às 
terras de Roraima. 

Assim, o impacto da medida é apenas de nature
za patrimonial, uma vez que transfere ativos da União 
para o Estado de Roraima. 

A rigor, em médio prazo, a matéria poderia até 
mesmo ter algum impacto positivo em temos orçamen
tários para a União, uma vez que esta poderia estar 
liberada de gastos que eventualmente realize com a 
administração das terras ora objeto de transferência 
de domínio. 

4. Conclusão 
Tendo em vista que o impacto da referida MP 

é de natureza patrimonial, entendemos que esse di
ploma legal está adequado do ponto de vista orça
mentário. - José Rui Gonçalves Rosa, Consultor de 
Orçamentos. 

PARECER DO RELATOR, PELA 
COMISSÃO MISTA, À 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 454, DE 2009, 
E EMENDAS A ELA APRESENTADAS 
(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO) 

O SR. URZENI ROCHA (PSDB - RR. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Deputados, a Medida Provisória n° 454, de 2009, 
dá nova redação aos arts. 2°, 3° e 4° da Lei n° 10.304, 
de 5 de novembro de 2001, que transfere ao domínio 
do Estado de Roraima terras pertencentes à União. 

Pela grandeza e importãncia que esse projeto 
representa para o Estado de Roraima, estava prepa
rado para tecer algumas considerações, mas, em ra
zão do tempo e em consideração aos Srs. Deputados, 
passarei apenas à leitura do relatório e do voto para 
aprovarmos o mais rápido possível o projeto, já que 
há consenso dos partidos. 

Passarei, então, Sr's e Srs. Deputados, à leitura 
do relatório. 
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I - Relatório 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação que lhe foi atribuída pela Emenda 
Constitucional n° 32, de 11 de setembro de 2001, o 
Exmo Sr. Presidente da República, por meio da Men
sagem n° 43, de 2009, submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional a Medida Provisória n° 454, de 
mesma data. 

A Medida Provisória n° 454, de 2009, tem como 
foco a transferência de terras pertencentes à União ao 
domínio do Estado de Roraima. 

O ar!. 1° dá nova redação aos arts. 2°,3° e 4° da 
Lei n° 10.304, de 5 de novembro de 2001, que transfere 
ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes 
à União e dá outras providências, nos termos do ar!. 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Pela nova redação do art. 2° da referida lei são 
especificadas as áreas excluídas da transferência de 
que trata a medida provisória ora apreciada. No art. 
3° é definido que as terras transferidas ao domínio do 
Estado de Roraima deverão ser preferencialmente 
utilizadas em atividades de conservação ambiental 
e desenvolvimento sustentável, de assentamento, de 
colonização e de regularização fundiária, podendo 
ser adotado o regime de concessão de uso previsto 
no Decreto n° 271, de 28 de fevereiro de 1967. Já o 
ar!. 4° estabelece que o Poder Executivo regulamen
tará esta lei. 

No decorrer do prazo regimental, foram oferecidas, 
perante a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria, as seguintes emendas: 

Emenda n° 1, do Deputado Raul Jungmann, que 
obriga o Estado de Roraima a observar o rito da li
citação pública em caso de alienação de áreas que 
não sejam destinadas a finalidades sociais e fixa que 
as terras serão revertidas à União quando violar os 
critérios estabelecidos pelo Zoneamento Econômico 
Ecológico do Estado de Roraima. Devo dizer que a 
preocupação do Deputado já está contida no decreto 
que regulamenta a medida provisória. 

Emenda n° 2, do Deputado Márcio Junqueira, que 
retira do rol de exclusões da transferência "as áreas 
objeto de titulos expedidos pela União que não tenham 
sido extintos por descumprimento de cláusula reso
lutória" e inclui que as terras transferidas ao domínio 
do Estado de Roraima serão utilizadas em atividades 
agrícolas diversificadas e poderão, preferencialmente, 
ser utilizadas em atividades de conservação ambien
tai e desenvolvimento sustentável, de assentamento, 
de colonização e de regularização fundiária, podendo 
ser adotado o regime de concessão de uso previsto no 
Decreto-Lei n° 271, de 28 de fevereiro de 1967; 

Emenda n° 3, do Deputado Márcio Junqueira, 
que fixa que são excluídas da transferência de que 
trata esta lei as áreas relacionadas nos incisos II a XI 
do art. 20 da Constituição Federal. 

Emenda n° 4, do Deputado Márcio Junqueira, 
que estabelece que as terras transferidas ao domínio 
do Estado de Roraima serão utilizadas em atividades 
agrícolas diversificadas e poderão, preferencialmente, 
ser utilizadas em atividades de conservação ambien
tai e desenvolvimento sustentável, de assentamento, 
de colonização e de regularização fundiária, podendo 
ser adotado o regime de concessão de uso previsto no 
Decreto-Lei n° 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

Emenda n° 5, do Deputado Márcio Junqueira, 
que estabelece que as terras transferidas ao domínio 
do Estado de Roraima serão utilizadas em atividades 
agrícolas, respeitando-se a legislação ambiental em 
vigor, podendo ser adotado o regime de concessão 
de uso previsto no Decreto-Lei n° 271, de 28 de feve
reiro de 1967. 

Com relação a essas emendas, devo declarar 
que a Relatoria acatou e colocou como aprovada e 
de consenso entre os lideres a expressão "atividades 
agrícolas diversificadas", que fará parte do texto desta 
medida provisória. 

Emenda n° 6, do Deputado Nazareno Fonteles, 
que propõe que a aquisição ou arrendamento de lotes 
por pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 
pessoa, obedecerá aos limites, condições e restrições 
estabelecidos no Capitulo III da Constituição Fede
ral e na legislação federal. Essa emenda está sendo 
contemplada na regulamentação que acompanha a 
medida provisória. 

Emenda n° 8, do Deputado Ivan Valente, que 
propõe que o Poder Executivo regulamentará essa lei 
no prazo de 180 dias. Devo informar aos deputados 
que, em função de a medida provisória ter sido edita
da no dia 28 e, em seguida, num pacto, num grande 
acordo com o Governo, ter sido editado o decreto-lei 
que regulamentou também essa medida provisória, 
ela perdeu o objeto. Portanto, não será acatada por 
essa Relatoria. 

Emenda n° 9, do Deputado Flávio Dino e outros, 
que acrescenta novo artigo à medida provisória para 
fixar que "enquanto a União não promover, nas ilhas 
costeiras que contenham sedes de municipios, a de
marcação da linha de preamar-médio (LPM), não pode
rá cobrar os foros, laudêmios, taxas, cotas, aluguéis e 
multas de que tratam o ar!. 68 do Decreto-Lei n° 9.760, 
de 5 de setembro de 1946, e a Lei n° 9.636, de 15 de 
maio de 1998". Deixamos de acatar a emenda por não 
tratar do objeto da medida provisória. 
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Esgotado o prazo regimental, não houve mani
festação da Comissão Mista, cabendo, nessa oportuni
dade, ao Plenário da Câmara dos Deputados deliberar 
sobre a matéria. 

Passamos, seguir, a apresentar o voto. 

11 - Voto do Relator 

Da Admissibilidade 
O ar!. 62 da Constituição Federal estabelece 

que, em caso de relevância e urgência, é admissi
vel a adoção de medida provisória pelo Presidente 
da República, que deverá submetê-Ia de imediato ao 
Congresso Nacional. 

A admissibilidade da medida provisória restringe
se aos pressupostos de relevância e urgência. Nesse 
caso, em especial, os referidos pressupostos podem 
ser justificados em razão do caos fundiário que assola 
o Estado de Roraima. Para trazer os fatos à memória, 
transcrevo a reportagem do jornalista Leonel Rocha, 
publicada no jornal Correio Braziliense de 7 de maio 
de 2008, que descreve com clareza o quadro: 

"20 anos depois de ser transformado em 
estado pela constituinte, até hoje o antigo ter
ritório de Roraima só tem dominio pleno sobre 
10% do seu chão. O restante foi destinado a 
reservas indígenas, áreas de proteção am
bientai, parques nacionais e pequenas glebas 
ocupadas pelas Forças Armadas onde estâo 
instalados os quartéis de fronteiras, além das 
poucas propriedades privadas com titulo da 
terra. No único lugar da Federaçâo onde o 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva perdeu 
as duas eleições e nunca esteve depois que 
chegou ao cargo em 2003, o Governo Federal 
é o dono da maioria dos imóveis urbanos e de 
extensas áreas rurais. A terra da "Serra Verde", 
como originalmente os Yanomami chamavam 
a regiâo, é um estado virtual. 

Nem mesmo os prédios onde funcionam 
os poderes locais pertencem ao patrimônio de 
Roraima. Os edifícios onde estão a Assembléia 
Legislativa, o fórum e o Tribunal de Justiça con
tinuam sob a tutela da Gerência de Patrimônio 
da União, órgão do Ministério do Planejamento. 
A situação se repete em outros 300 imóveis 
públicos. Entre eles, escolas estaduais da ca
pital e interior, secretarias de estado e sedes 
de autarquias. Até mesmo o Palácio Senador 
Hélio Campos, sede do Executivo local, só 
passou a ser patrimônio do contribuinte rorai
mense há apenas seis meses. 

Situação parecida vive o distrito industrial 
do estado. Implantado nos arredores da capital 
Boa Vista, lá vigora a esquizofrenia fundiária. 
Cerca de 60 empresas de vários segmentos 
(madeireiras, agroindústrias, transportadoras, 
construtoras e de cerâmicas, entre outras) foram 

construídas em 950 hectares ainda hoje fede
rais, mas desapropriados há alguns anos pelo 
Governo Estadual para implantar um rudimentar 
pólo de desenvolvimento. Mesmo sem o titulo dos 
imóveis, os empresários pagam IPTU à prefeitura, 
que nunca foi a dona formal do terreno. 

Essa indefinição impede que o estado 
ofereça o patrimônio como garantia para em
préstimos nacionais e até internacionais. Ou 
licite seus terrenos e conceda títulos para inves
tidores interessados no estado. O Presidente 
do Instituto de Terras de Roraima, Washington 
Pará, não aconselharia um grande investidor a 
comprar imóveis nessas condições."A regulari
zação dessa situação é peça-chave para ado
ção de qualquer projeto de geração de renda. 
A atual situação é de uma instabilidade muito 
grande para todo mundo", comenta Pará. 

O problema fundiário de Roraima é tão 
grave que a transferência da titularidade das 
terras da União para o estado e municípios se 
transformou em bandeira politica. ( .. ) A nego
ciação entre os dois entes (União e Estado) é 
antiga, mas permanece emaranhada nas teias 
da burocracia." 

Cumpre observar que a Medida Provisória n° 
454, de 2009, foi editada num momento em que o Es
tado de Roraima, com base na redação atual da Lei 
n° 10.304, de 2001, de autoria da Senadora Marluce 
Pinto, providenciou junto ao Registro Geral de Imóveis 
a transferência do domínio e a alteração da matrícula 
de vários imóveis rurais sem lograr êxito, uma vez que 
o STF, ao julgar as ações civis originárias de n° 653-4 
e n° 768, entendeu expressamente que a edição dessa 
lei, por si só, não tem o condão de transferir as terras 
pertencentes à União para Roraima, tendo em vista a 
necessidade de identificação prévia das áreas a se
rem mantidas em nome da União e a necessidade de 
regulamentação da lei, como afirmado pela Exposição 
de Motivos do Ministro de Estado do Desenvolvimento 
Agrário referente à proposta de medida provisória. 

Com base no exposto, manifesto-me pela admis
sibilidade da Medida Provisória n° 454, de 2009. 

Da Constitucionalidade, Juridicidade e Técnica 
Legislativa 

Atendidos os pressupostos de urgência e re
levância e verificando que as matérias tratadas no 
diploma legal sob análise não se enquadram no rol 
das vedações impeditivas à edição de medidas pro
visórias, listadas nos incisos I a IV do ar!. 62 e no ar!. 
246 da Constituição Federal, e nem se inserem entre 
aquelas cuja competência é exclusiva do Congresso 
Nacional ou de qualquer uma de suas Casas, tampou
co ferem qualquer princípio ou preceito da Lei Maior, 
opinamos pela constitucionalidade e pela juridicidade 
da matéria. 
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Quanto à técnica legislativa, entendemos aten
didos os requisitos da Lei Complementar n° 95, de 6 
de fevereiro de 1998. 

Quanto às emendas apresentadas, entendemos 
que não há vícios de inconstitucionalidade, injuridici
dade ou técnica legislativa que obstem a apreciação 
de seu mérito. 

Em virtude do exposto, votamos pela constitucio
nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Me
dida Provisória n° 454, de 2009, e das emendas apre
sentadas. Da adequação financeira e orçamentária 

Cabe, preliminarmente ao exame de mérito, apre
ciar a matéria quanto à sua adequação orçamentária 
e financeira, o que, nos termos do art. 5°, § 1°, da 
Resolução n° 1, de 2002-CN, consiste em analisar 
a repercussão sobre a receita ou a despesa pública 
da União e a implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, em es
pecial a conformidade com a Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000, a Lei do Plano Plurianual, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamen
tária da União. 

A transferência de domínio de terras pertencentes 
à União ao Estado de Roraima, de que trata a Medida 
Provisória n° 454, de 2009, não tem implicação financeira 
ou orçamentária em seus aspectos operacionais. 

Diante do exposto, votamos pela compatibilidade 
e pela adequação orçamentária e financeira da Medida 
Provisória n° 454, de 2009, assim como das emendas 
apresentadas. 

Do Mérito 
A Exposição de Motivos n° 11, de 28 de janeiro de 

2009, do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, 
submete a proposta de medida provisória à apreciação 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, in
formando que o Estado de Roraima já havia apresen
tado tentativas junto ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e ao Instituto Nacional de Colonização e Refor
ma Agrária - INCRA buscando entendimento acerca 
de uma nova redação da Lei n° 10.304/2001, de autoria 
da Senadora Marluce Pinto, para a devida efetivação da 
transferência de terras da União, ora discutida. 

A Exposição de Motivos também informa que, na 
forma da medida provisória, a transferência emerge como 
medida oportuna para proporcionar ao Estado de Roraima 
maior ordenamento e controle da ocupação territorial e 
maior capacidade de promoção do seu próprio progresso, 
através do desenvolvimento de atividades de conservação 
ambiental e desenvolvimento sustentável, assentamento, 
colonização e regularização fundiária. 

Após a realização de audiências públicas no Es
tado de Roraima e discussão com diversos segmentos 
sociais participantes e radicados na região, estamos 
propondo a aprovação parcial das Emendas nOs 02, 
03 e 05 para modificar a redação do art. 3° da Lei n° 
10.204, de 2001, para acrescentar a expressão "ativi
dades agrícolas diversificadas", o que, acreditamos, 

possibilitará a implantação de projetos agrícolas e até 
mesmo o assentamento de agricultores expulsos pela 
demarcação da Reserva Raposa Serra do Sol. 

Com base no exposto, voto, no mérito, pela apro
vação da Medida Provisória n° 454, de 2009, com 
acatamento de partes das Emendas nOs 02, 03 e 05, 
na forma do projeto de lei de conversão em anexo, e 
rejeição das Emendas nOs 01, 04, 06, 07, 08 e 09. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7 DE 2009 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Os arts. 2°, 3° e 4° da Lei n° 10.304, de 

5 de novembro de 2001, passam a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 2° São excluídas da transferência 
de que trata esta Lei: 

I - as áreas relacionadas nos incisos 11 
a XI do art. 20 da Constituição; 

II - as terras destinadas ou em proces
so de destinação, pela União, a projetos de 
assentamento; 

III - as áreas de unidades de conservação 
já instituídas pela União e aquelas em processo 
de instituição, conforme regulamento; 

IV - as áreas afetadas, de modo expresso 
ou tácito, a uso público comum ou especial; 

V - as áreas destinadas a uso especial 
do Ministério da Defesa; e 

VI - as áreas objeto de títulos expedidos 
pela União que não tenham sido extintos por 
descumprimento de cláusula resolutória. 

Art. 3° As terras transferidas ao domínio 
do Estado de Roraima deverão ser preferen
cialmente utilizadas em atividades agrícolas 
diversificadas, de conservação ambiental e de
senvolvimento sustentável, de assentamento, 
de colonização e de regularização fundiária, 
podendo ser adotado o regime de concessão 
de uso previsto no Decreto-Lei n° 271, de 28 
de fevereiro de 1967. 

..................................................... (N~ 
"Art. 4° O Poder Executivo regulamentará 

esta Lei". (NR) 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Para finalizar, agradeço às lideranças partidárias, 
aos Líderes do Governo, pois numa conversa pudemos 
chegar a esse texto final acordado com todos para que 
pudéssemos aprovar esta que talvez seja uma das leis 
mais importantes para o Brasil, por se tratar de um Es
tado de fronteira, de um Estado importante. Chegamos 
a este momento importante, que é a transferência de 
terras pertencentes à União ao Estado de Roraima. 

A partir de hoje, com a aprovação desta lei, o 
Estado de Roraima deixa de ser um Estado virtual par 
ser um Estado real. 

Muito obrigado. 
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Andamentú; 

29/1/20°9 Poder Executi\Jo (EXEC) 
PublícClção da Medida Prodsória no Diáriu Oficial da lJlIii'io.~ 

29(1/2009 CONGRESSO NACIONAL (CN) 
Pmzo para Emendas: O:.!j02j200g a U7/02/2009. Comissão Mista: 02/02/2009 a 15/02/2009. Càmam dos Deputados: 
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16(03(2009 a 18/03/2009. Subrest<lf Faut<l: a partir de 19/03/2009. Congresso Nacional: 02/02/2009 a 02/04/2009. 
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17/2/200 9 PLENÁRlO (PLEN) 
t\presentac;ão da MSC 41/2.009, do Poder Executivo, que "submete à apreciação do Congresso Nacional o te:-..to da I\.Iedida 
Provlsória nO 454/2009, que ·'Di nova redação aos arts. 2°,3° e 4° da Lei nO 10.304, de 5 de novembro de 2001, que transfere 
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ao domínio do E>:.tado de Roraima terrns pe.rt('.nce[\t('~ n tlnião" ," 

17(2/2009 !\lesa Diretura da Câmara dus Deputadus (MESA) 
RccC'hid<1o ofídiO nO 91!2ong, do Congrcs~o Nncionnl, que cnCüminha () proc('so;;ndo da Medida Provisória nO 454}2009. 
fnforma, ninda, que ii Medida fnmm ofcrccirlas 9 emendas c que a Comissão Mista não se in.<:;talolJ.~ 

17f2{200g Mesa Diretora da Câmara dos ncputados (MESA) 
Publique-se. submeta-se ao Plenário. Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário Regime de Tramitação; Urgência ~ 

17/2 / 2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encaminhamento de De::;pacho de Distribuição à CCP para publicação. 

17/2 / 2009 COORDENA~O DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à pu [)Jicação. Publicação Inicial no DCD de 18/02/2009. 

18/2/2009 PLEN.ÃR10 (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Extraordinária - 10:00). 

18/2/2009 P'LENÃ.RJO (PLEN) 
Matéria não apreciada por acordo dos Srs. Líderes. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matérin $obre a mesa (Sc..~lio Ordinârin . 14:00). 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada o Requerimento do Dep. José Aníbal, Líder do PSDB, que ~o1jcita preferencia pura que os PLs nOs. 1.023/95, 
1.825/07 c 1.664/07, sejam apreciados como itens 1, 2 e 3 da paut[], respectivamente. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado IJ Requ~t"i.mento do Dep. Flávio Dinc, na qualidau\:! de Líder do Bloco PSlS, pedoB. FMN, :PKB. que solicita 
inven;ão da pauta, pam que o PL 1,023/95 passe a figurur como item 1. 

18}2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apredada. poraoordo dos Ses. Lidere,>. 

19)2)2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Se:;são Extraonlinâria - 9:00). 

19/2)2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pauta de oHeio. 

3/3/2009 PLENÁRJO (PLEN) 
Discussão em turno lmico. 

3/3/ 2009 PLENAruo (PLEN) 
Matéria não apredada em face da não conclusão da apreciação da MPV 449/ü8, item 01 da pauta, com pr<JZO encerr<Jdo. 

413/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Dis!;ussão em turno único. 

4/3/2009 PLENÁRIO (l'LEN) 
Matéria não apreciada em face da nao conclusão da apreciação da MPV 449/08, item 01 dn pauta. com prazo encerrado. 

10/3/2009 PLENÁruO (PLEN) 
nisc:ussiio em turno único (Sess.'io Ordin:íri[] 14:00). 

1013/2UU9 PLENÁRIO (PLEN) 
Matt!ria não apreciada em «lce da nJo conclusão da apreciação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

1013/2009 l'LENÁRJU (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da SE'$são (Se.<:.cJio E1draordinsria 19:05). 

11/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Extraordi.núria - q:üü). 

11(3(2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Mat~da não apreciada em facl;! da não conclusão da ilpreóação da .\1PV 449(08. item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

Il!3/200Q PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Ordinária· 14:00). 

11/3/2009 PLENÁRJO (PI.EN) 
Matéria nao apreciada em face da não conclusão da. apreciação da .\1PV 449/08, item 01 da pnutfl, com prnzo encerrado. 

11!3}2QD9 Prc. .. idência da Cflutara dos Deputados (PRESI) 
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Designauo RelutO/', Dep_ Ur..:ellJ ROc!l.1 (PSDB-RR), l>.ar.~ proferir parreef em plcnúrio pc1~, Comissão Mista a esta medida 
pru ... isória c Õ~ 9 emendas l'lpr~sent(ldas. 

17/3/2009 PLENÁRlO (PLEN) 
Discus~8.0 em turno únieo. 

17(3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Malélia não <lpn:ciacJa em f~ce da não conclus50 ua aprecial,;ilu da MP" 449(08, item 01 da p.1l.1tõ.J, cum pr:JW cnccrr~do. 

1813J2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria nuo apreciada em Úlel:! do levantamento da Sessao, nos lermos do inciso 11 do art. 71 do RICD, por muti,'() de 
falecimento do Dcp. Clodovil Hcrnandcs (PR-SP). 

19/3/200 9 PLENÁRIO (PLEN) 
)'latéria uão uprtciada em face do cancelamento da Ordem do Dia, por falta de "quorum ff

, 

24/3/:2009 PI,ENÂR10 (Pr.EN) 
Discussão em turno único 

~4!3/2oo9 PLENÁRIO (PLEN) 
M.'ltéria não aprecllid;] em f::uc~ do t~nCerr3mC[Jto da Sessão. 

25(3/2009 PLENÁRIO (PLF.N) 
OisCLls:ião em tumo úni(:o (S~ssâu Ordinária· 14:00). 

25/3/'2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 450/08. item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

26/3/:2.009 PLHN.Aruo (PLHN) 
Discussão em turno {mko (Scssfío R:xtraordimlria - 09:00). 

26/31200 9 PLENA RIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não condusão da apreciação da MPV 451(08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

31/3/2009 PLENÁRlO (PLEN) 
Discussão em turno Únic.o. 

31/3/2 009 PT,ENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da il.preciação da MPV 451/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

l/4/ 2oo9 PLENÂR10 (PLEN) 
Discussão em hlrno (mico. 

1/·1/2009 l'Ll!:NÁRlO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MP\' 451/2008, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

2/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discuss.ãocm turno lÍnico (SCS.o:30 Ertraordimlria - 9:00). 

2/4/ 2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não condusão da apreciação d.a MPV 451/08, item 01 da pauta, com pra7.O encerrado. 

7/4}200<) PLENÁRIO (PLI:<:N) 
Discus:<:50 cm turno único (Scss.ão OnJimJria - 14:00). 

7/4}20()9 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 4.'51/08, ítem 01 da pauta, com prazo encerrado. 

8/4/:;:009 PLENÁRIO (PLEN) 
DisclJSSüo ~m turno único (Ses ... <;ãu F.xtnlOrdinárla - 9: no). 

8/<1/2009 PLENÁRIO (l'J,EN) 
Matéria não apreciada em face da niio conclusão da apreciação da MPV 452/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

l4/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Disc\ISSi:iO em turnu únicu. 

14/4J200g PLENÁRIO (Pl,EN) 
Mat~ria não npreciadn em face da não condl1são da apreciação da MPV 45:2/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Di,c;c\lsSÔO Cm turno único (Scssi'io Extrnordinnria . 9:(0). 

15/'1/200 9 PLENÁRIO (PLEN) 
Mal~ria Il~O aprt:ciuoa t:1ll face da não conclu$lo da apreciação da MPV 4;:;3/09, item 02 da pauta, com prazo encerrado. 

15/4/:.:0.009 PLENÁRIO (PLEN) 
Disctlss.1:o ~m turno único (SC."iSDO Ordinárin -]4:00). 



248 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

:: eCâm~ra - \IIódu1o Tramitação de Proposiçôes ::: 

15/4/2'009 

1514/2009 

15/4/2009 

15/4/2009 

15/4/2.009 

15/4/2009 

15/4/2009 

15/4/2009 

J51412009 

]514/2009 

15/4/2009 

15/4/2009 

15/4/2D09 

PLENAruo (PLEN) 
Matéria não apreciada em fm.:c da nãu conclusão da llpn:daçâo da MP\' 453/09. item OI du pauta, com prazu encerrado. 

PLEN-ÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno unico (Sessão Extraordinária - 20:01) 

PLENÃlUO (PLEN) 
Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep_ Urzeni Rocha (PSDB-RR), pela Comissão Mista, que conclui pelo 
atendimento dos pre..<;supostQ5 constituci01lais de relevância e urgência; pela constitucionalidade,juridicidade e técnica 
I~,gi;;bti\.':l;pela adeqll;Jção Hn;lnceira P. orç."Hll\~ntária; e, no mérito, pela aprovação desta MPV e, petrciahnp.nte, das Emend3g 
de nOs 2, 3 e 5, na forma do Projeto de Lei de Conversa0 apresentado, e peja rejeição das Emendas de nOs 1. 4, 6, 7. 8 e9.~ 

PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão, 

PLENÁRIO (PLEN) 
Votação preliminar em turno único. 

PLENÁRIO (PLEN) 
Apro\'ado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte em qm: manifc!ita opinião favorável quanto ao 
atendimento dos pressupostos constitucionais de rele""ância e urgência e de sua adequação nnancdra c orçamentária. nos 
lermos do arligo 8° da Resolução nO 01, de 2002-CN. 

PLENÁRIO (PLEN) 
Votação, quanto ao mérito, em turno único. 

PLENÁRIO (PLEN) 
Apro,,-ada a Mediu;] Provisória nU 454, de 2009, na furma do Projeto de Lei de CO!lvers.'io apresentado, cmn parecer bvor;jyel. 

PL,ENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final. 

PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação final assinada pelo Relator. Dcp, Urz.eni Rocha (PSDB-RR). 

PLENÂnIO (PLEN) 
A Matéria vai ao Senado Federal, incluindo o processudo (MPV 4.'i4-A(09) (PLV7!09). 

PLENÁRIO (PLEN) 
Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. U"eni Rocha (PSDB-RR), pela Cf)IIl~<;',o;.ão Mista, que condni pelo 
atendimento dos pressupostos constiturionnis de relevância e urgencia; pela constitucionalidade, jurididdade e técnica 
le~islativa; pela adeqmlção financeira c or!.;<llllcntáda; c. no mérito, peb aprovação dE'~<;I<I MPV e, parcialmente, das Emendas 
de n"s 2,3 c 5. [la fo:rmll do Projeto ue Lei de Conversão apreselJt:Jdo. 12 peb rejeição das Emendas de nOs 1, 4. 6, 7, 8 e 9, 

PLENÁRIO (PT.RN) 
Apresentação do PLV 7/2009. pelo Dep. Urzeni Rocha, qlle "dá nova redação aos arts. 2.". 3(} e 4° da Lei n" 1O·3Q4, dc 5 dc 
novembro de 2001, que Lransfere ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União." áJ 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL N° 8 , DE 2009 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprIndO o que 
dispõe o § IOdo art. 10 da Resolução n° I, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7" do art. 62 da Constituição Federal, eom .a redação dada pela 
Emenda Constitueionalno 32, de 2001, a Medida Provisória nO 454, de 28 de 
janeiro de 2009, que "Dá nova redação aos arts. 2°, 3° e 4° da Lei nO 10.304, 
de 5 de novembro de 2001, que transfere ao domínio do Estado de Roraima 
terras pertencentes à União", terá sua vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias, a partir de 3 de abril de 2009, tendo em vista que sua votação 
não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

Congresso Nacional, 25 de março de 2009. 

=. ~2A~ ( / a/V~L 
Senador José Sarney 7 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEGISLAÇÃO ClT AM. 

LEI N" 10.304, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2001 

Transfere ao domínio do Estado de 
Roraima terras pertencentes à União e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. ]0 As terras pertencentes à União, compreendidas no Estado de 
Roraima, passam 80 domínio desse Estado, mantidos os seus atuais limites c 
confrontações, nos .termos do art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Art. 2° São excluídas da transferência de que trata esta Lei as áreas 
relacionada~ no. incisos 11, 111, IV, VIH, IX e X do art. :W da Constituição Federal, as 
terras indígenas pertencentes à União e as destinadas pela União a outros fins de 
necessidade ou utilídade pública. . 

Art. 3° As terras transferidas ao domínio d6 Estado de Roraima deverào ser 
utilizadas em atividades de assentamento e de colonização, podendo ser adotado o 
regime de concessão de uso, previsto pelo Decreto-Lei n° 271, de 28 de fevereiro de 
1967. 

§ I ° A aquisição ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecerá os 
limites, condições e restrições estabelecidos na legislação federal. 

§ 2° (VETADO) 

Art. 4" Poder Executivo regulamentarâ esta Lei n· prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Art. 5' (VETADO) 

Brasília, 5 de novembro de 2001; 180· da Independência e 113° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Abrão 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
A Presidência comunica às Senhoras e aos Senhores 
Senadores que está convocada sessão solene conjunta 
do Congresso Nacional a realizar-se dia 07 de maio 
do corrente, às onze horas, no Plenário do Senado 
Federal, destinada a comemorar os cinqüenta anos 
do Tratado Antártico - PROANTAR. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
A Presidência comunica às Senhoras e aos Senhores 
Senadores que está convocada sessão solene conjunta 
do Congresso Nacional a realizar-se dia 12 de maio do 
corrente, às onze horas, no Plenário do Senado Fede
ral, destinada a comemorar o Bicentenário da Policia 
Militar do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- O Senador João Ribeiro vai usar da palavra como 
Líder do PR, que é um dos partidos mais antigos da 
história da República do Brasil. 

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR - TO. Como Lí
der. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Senador 
Mão Santa, Sr"s e Srs. Senadores, vim rapidamente 
para o plenário para ver se ainda, com apoio de V. Ex', 
conseguiria falar, como de fato já estou falando. 

Estive, neste final de semana, percorrendo o meu 
querido Estado de Tocantins. Na sexta-feira, estivemos 
atendendo a Associação dos Municípios do Bico do 
Papagaio (Ambip), que é presidida pelo Prefeito Eurí
pedes, o nosso querido Lipe, da cidade de Riachinho, 
que tem como seu vice o Romero Júnior, da cidade de 
Araguatins, e lá estava também presente o Presidente 
da ATM, Associação de Tocantinense de Municípios, 
Valtenis Lino da Silva. 

Na verdade, esse era um encontro de Prefeitos 
da região norte do Estado, mas conhecido nacional
mente como Bico do Papagaio, uma região que já foi, 
no passado, uma região de conflitos. Era conhecida 
como uma das regiões mais conflitantes do nosso Es
tado e do nosso País. Graças a Deus, isso hoje já ficou 
no passado, ficou na história mesmo. 

E lá fomos recepcionados, na cidade de Aragua
tins, pelo Prefeito Rocha Miranda, que gentilmente nos 
recebeu. Na verdade, esse acontecimento foi um fato 
marcante porque foi um seminário desta Associação 
de Prefeitos. 

Estavam presentes a essa reunião 20 prefeitos 
da região do Bico do Papagaio, Vice-Prefeitos, Prefei
tas, Vereadores, enfim, lideranças de um modo geral, 
várias entidades representativas do Governo Federal, 
de órgãos do Governo Federal que atuam no território 
tocantinense e no território nacional. Lá estiveram pre
sentes representantes do Programa Luz para Todos, ou 
Luz no Campo, como assim queiram chamar, que na 
verdade é um programa que leva energia às proprie-

dades rurais por este País afora. Também estiveram 
presentes os representantes da Funasa - Fundação 
Nacional de Saúde, do Incra, do MDA e da Caixa Eco
nômica Federal. 

Quero inclusive, Sr. Presidente, neste momento, 
cumprimentar a Sr' Presidente da Caixa Econômica 
Federal pelo rodízio que foi feito, uma questão mais 
técnica e administrativa. Houve um rodízio nas 27 su
perintendências da Caixa Econômica Federal de todo 
o País. Isso é uma questão interna da Caixa, uma 
questão administrativa. Recebemos um tocantinense 
que estava no Amapá, Raimundo Nonato Frota, o Dr. 
Frota, que chegou no Tocantins com um trabalho dife
renciado - não que o superintendente anterior, o Dr. 
José Messias, fosse ruim, foi um bom superintendente 
também -, chegou inovando, conversando com os Pre
feitos de todos os Municípios do Estado, articulando-se 
com todas correntes políticas do Estado que têm força 
política no Tocantins, que têm Parlamentares em Bra
sília, implantando uma sistemática diferente. Eu ouvi, 
por exemplo, que o seu discurso agradou muito a to
dos nós que estávamos presentes. Lá estávamos eu, o 
Senador Leomar Quintanilha, os Deputados Federais 
João Oliveira, Lázaro Botelho e Eduardo Gomes além 
dos Deputados Estaduais Amélio Caires, Marcelo Lelis, 
Deputado Stalin Bucar e Manoel Queiroz, da cidade 
de Augustinópolis. 

E todos nós, Sr. Presidente, ali com os Prefeitos 
todos, com as lideranças, presenciamos quando o Dr. 
Frota disse uma coisa extremamente importante: que 
o grande problema do nosso País é a burocracia e que 
ele gostaria muito de tentar - tentar não, ele quer fazer 
isso - diminuir os prazos, já que a Caixa Econômica 
Federal executa todos esses programas do Governo 
Federal. Os recursos empenhados são oriundos do 
Orçamento da União e vão para a Caixa Econômica 
Federal, para que ela fiscalize as obras, acompanhe 
essas obras e, de acordo com a medição de cada 
obra, encaminhe para o Ministério a que compete a 
realização daquela obra. Então, o Ministério libera os 
recursos e a Caixa Econômica, portanto, fica acompa
nhando e fiscalizando de perto. 

Agora, existe uma reclamação muito grande que 
vem de longe, e não é de agora, de que as obras na
turalmente são muito demoradas, bem como a apro
vação dos projetos. 

Uma das coisas que observamos na brilhante 
fala do Dr. Frota é que ele quer apenas doze dias para 
aprovar qualquer projeto que entrar na Caixa Econômi
ca Federal, lá na Superintendência do Tocantins. Quer 
dizer, uma emenda empenhada chegou até a Caixa 
Econômica, em Palmas, no Tocantins, e ele disse a 
todos que lá estavam que quer apenas doze dias para 
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aprovar o projeto. Isso nos deixou muito animados, já 
que disse também que todo mês fará um levantamento. 
Isso tem de servir de exemplo para as outras superin
tendências deste País afora, das outras 26 Unidades 
da Federação. Todo mês ele fará um levantamento 
para ver a situação de cada Município e informar os 
senhores Prefeitos. 

Presidente Mão Santa, a gente trabalha muito 
para colocar uma emendinha individual para um pre
feitinho nosso - prefeitinho é uma expressão que V. 
Exa usa muito -, o prefeitinho lá do interior, que tem 
0,6, que, com R$200 mil, R$300 mil, que é um dinhei
rinho pequeno, faz uma obra importantíssima para o 
povo daquela cidade. Aí, o que acontece? Às vezes, 
uma certidão, alguma coisa o impede de assinar o 
convênio. Quando chega ao final do ano, não tem mais 
prazo para tirar, para resolver problema da inadimplên
cia, e o Município fica sem o dinheiro, a gente perde 
o dinheiro que colocou. E nós sabemos o quanto é di
fícilliberar dinheiro. Não é fácil, principalmente neste 
momento de crise econômica. Se a Caixa Econômica 
conseguir desburocratizar lá no Tocantins, vamos fazer 
muito mais obras, vamos fazer mais rápido, não vamos 
perder as emendas. 

Sr. Presidente, quero cumprimentar o Dr. Raimun
do Nonato Frota pela maneira como ele tem se colo
cado nesses poucos mais de sessenta dias à frente 
da Superintendência da Caixa Econômica Federal no 
Estado do Tocantins. Espero que realmente ele con
siga fazer um grande trabalho. Para isso ele contará 
com apoio, pelo que percebo, de todos os onze parla
mentares de Brasília, três Senadores e oito deputados 
federais, além dos estaduais. 

Então, esse foi o ponto alto do nosso encontro. As 
palestras todas foram boas. Falei ainda hoje com prefei
to Eurípedes, o nosso querido Lipe, que é o Presiden
te da Ambip, e ele ficou extremamente feliz, contente 
com tudo o que aconteceu, com as informações que 
os Prefeitos puderam ter. Acho que esses seminários 
devem continuar acontecendo pelo Tocantins afora. 

Já no sábado, fui à cidade de Formoso do Ara
guaia. Presidente Mão Santa, Formoso tem o maior 
projeto de irrigação em área contínua do mundo, um 
projeto que vai agora para o PAC. É uma obra de R$217 
milhões, na primeira e na segunda etapa, porque pre
cisa ser restaurado, ser recuperado, para recuperar a 
economia do Município de Formoso do Araguaia. Fui lá 
inaugurar obras importantes, como as de 30 mil metros 
de asfalto. O Prefeito Pedro Rezende vem fazendo uma 
gestão extraordinária. Havia sete Vereadores presen
tes e mais cinco Prefeitos de Municípios vizinhos que 
estavam lá e que foram prestigiar o evento. Portanto, 
foi um momento muito importante. 

Depois, Sr. Presidente, fui à cidade de Tocantí
nia, que fica próxima da nossa capital, onde o Prefeito 
Silvino também faz uma grande gestão, uma gestão 
exitosa, reunir-me com mais doze Prefeitos. Eram tre
ze Prefeitos reunidos. Houve discussões muito impor
tantes a respeito da malha viária, a respeito da ponte 
sobre o rio Tocantins, porque há o desejo deles de que 
a ponte seja feita no rio Tocantins, mas entre Miracema 
e Tocantínia, e não próximo ao Município de Lajeado, 
como está planejado. Queremos a ponte construída, 
mas percebo que há uma articulação muito grande, 
Sr. Presidente. 

Neste momento de crise, esses encontros têm 
sido muito importantes, porque a troca de informação 
e de experiência entre o Chefe do Poder Executivo de 
uma cidade e de outra dão garantia de que as coisas 
vão andar bem nos Municípios, apesar da crise, ape
sar da dificuldade. 

Por falar em crise, Sr. Presidente, estamos aguar
dando o projeto de crédito de um bilhão de reais para 
recuperar o FPM, já que há uma previsão de que seja 
pelo menos o que os Municípios receberam ano pas
sado, que foi o melhor FPM dos últimos seis anos. 

Além disso, nós sabemos também da questão das 
casas que vão ser construídas. Eu ouvi aqui o Senador 
Efraim falar sobre o Minha Casa, Minha Vida, que é um 
projeto muito bom desses um milhão de casas. 

E aí eu quero dizer, Sr. Presidente, que foi uma 
luta pessoal de todos nós, quando, numa reunião do 
Conselho Político, eu dizia ao Presidente Lula, à pró
pria Ministra Dilma e aos outros Ministros, ao Ministro 
Paulo Bernardo do Planejamento, ao Ministro Guido 
Mantega e ao Ministro José Múcio Monteiro, que a gen
te precisava resolver essa questão, porque não havia 
sentido em só as cidades acima de 50 mil habitantes 
receberem esse benefício tão importante que é a mo
radia. E, para a nossa alegria, o Presidente autorizou. 
Está, então, liberado para todos os Municípios brasi
leiros - está em fase de regulamentação. O habitante 
da cidadezinha de dois, três mil habitantes, vai ter o 
direito também a sua casa, desde que tenha a docu
mentação do terreno, as escrituras do terreno, porque 
nós sabemos que não pode ser construída qualquer 
obra pública se não houver a documentação, a escri
tura do terreno. Essa é uma exigência que não é do 
Presidente da República, mas da legislação, da lei, e, 
portanto, isso é algo muito importante. 

Então, eu queria fazer esse relato, Sr. Presidente, 
dizendo que, apesar das enchentes e da crise, nós es
tamos muito animados - e tenho visto isso sobretudo 
nas andanças que tenho feito pelo meu Estado afora. 
Acho que é isto que nós temos que fazer: cumprir com 
a nossa obrigação, cumprir com o nosso dever. Por-
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tanto, quero, mais uma vez, cumprimentar as pesso
as, os Prefeitos com os quais nós nos reunimos nes
te fim de semana, os arlamentares que participaram 
desses encontros. Devemos fazer isso, porque este é 
nosso dever, a nossa obrigação: levar a informação, 
discutindo aquilo que é bom para cada cidadão que 
vive no Municipio. 

Sr. Presidente, agradeço a V. Exa a paciência. 
Meus cumprimentos pelo trabalho que realiza todos os 
dias aqui na Presidência do Senado. Pode ser segun
da-feira ou sexta-feira, e o Senador Mão Santa está aí 
firme até que o último orador ... Esses dias, nove e tanto 
da noite, Sr. Presidente, eu já estava viajando para o 
meu Estado e V. Exa estava aqui firme cedendo espaço 
para que cada Senador pudesse fazer a sua oratória, 
pudesse mostrar o seu ponto de vista. Portanto, cum
primento e agradeço a V. Exa pela paciência. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

O Senador João Ribeiro apresenta as ações que têm 
feito através da Caixa Econômica beneficiando o povo 
do seu Estado de Tocantins. O Senador João Ribeiro 
tem perspectivas invejáveis na política do seu Estado 
e do Brasil. 

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR - TO) - Obri
gado, Senador Mão Santa. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Lamentamos ... Lá do Piauí, aqui tem um jornal do 
Piauí, O Dia, jornal clássico do Piauí: "O Piauí cai para 
o sexto lugar no ranking da exportação de mel em 
2009". Lá, nós tínhamos um político, jornalista, Deo
clécio Dantas, da Rádio Pioneira, que dizia: "É uma 
lástima!" Boris Casoy: "É uma vergonha!" 

Quando governei o Piauí, ele era o primeiro e 
segundo em apicultura. Por aí o desencanto do povo 
do Piauí com mais essa queda. Então, ele passou ago
ra ... Ele cai para o sexto lugar. Ele já foi o primeiro e o 
segundo, quando eu governei, em termos de mel de 
abelha. Ele exportava para a Alemanha, Reino Unido, 
Angola, Bélgica, Bolívia, Cabo Verde, Canadá, Coréia 
do Sul, Holanda, Hong Kong e Japão. No Piauí há umas 
cem associações que produzem. 

De tal maneira que surgiu um jornal novo e in
dependente, que mostra a queda do Piauí governado 
pelo Partido dos Trabalhadores. É um jornal novo, do 
norte do Estado: Folha do Brasil. É novo, indepen
dente, moderno. 

"IBG/FGV. 
O IBGE já tinha revelado ano passado 

que o Piauí voltou a ser o Estado brasileiro 
mais pobre da federação. Agora, a Fundação 
Getúlio Vargas confirma esse negativo índice 
do atraso". 

O Jornal Folha do Brasil traz mais: 

"Demagogia. 
Órgãos oficiais de pesquisas, IBGE e 

FGV indicam que o Piauí está piorando com o 
governo PT. Ao invés de ações reais, insistem 
em plantar demagogias nas TVs". 

Lamentamos e fazemos um apelo ao Presiden
te da República Luiz Inácio para ver o descalabro que 
os aloprados do PT estão fazendo. Estamos perdendo 
todos os índices de desenvolvimento. 

Este jornal, Folha do Brasil, enriquece, tendo 
como articulista um jornalista muito credenciado e 
acreditado. Ele já foi Deputado várias vezes. Aliás, 
ele foi um dos políticos que mais alavancou a carreira 
política do Dr. Alberto Silva - Tomás Teixeira. Ele já 
foi Deputado Estadual várias vezes e Presidente do 
PMDB regional. 

Então, ele, na sua coluna, na Folha do Brasil, 
ele diz: 

"60,47% da população do Piauí mama es
moia oficial do Bolsa Família. Ou a população 
do Piauí está cada vez mais pobre, depois do 
Governo do PT, ou o Programa Bolsa Família 
está sendo desvirtuado da sua real finalidade. 
Dos 3.032.421 habitantes do Estado, 1.833.720 
piauienses estão recebendo o Bolsa Família 
do Governo". 

E ele diz, o jornalista Tomás Teixeira: 

"Isso é uma vergonha que precisa ser 
apurada por dois motivos: ou estamos cada 
vez mais pobres ou o programa foi direcionado 
para a possível compra de votos". 

Denuncia Tomás Teixeira: 

"Esses números devem ser fiscalizados, 
especialmente nos Municípios de Parnaíba, 
União, Esperantina, Oeiras e outros, como 
Guariba, onde o candidato com o apoio do Go
verno teve 99,9% dos votos válidos do Municí
pio.Convenhamos, cheira mal. Isso cabe uma 
CPI para ver até onde o programa está sendo 
direcionado para uma jogada política". 

Esses números do Piauí, com certeza, já são um 
escãndalo nacional. 

Faço um apelo ao Presidente da República para 
que coloque ações que traduzam em melhoria das ri
quezas do Piauí, trabalho para gente do Piauí, obras de 
infraestrutura que tragam o desenvolvimento do Estado, 
como o porto, a ferrovia, as ZPEs, as pontes paradas, 
as estradas a serem melhoradas para a produção, 
para que seja carreada a produção de soja, enfim que 
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tragam riquezas ao povo do Piauí. Uma delas seria, 
sem dúvida nenhuma, um projeto que tem, na Petro
bras, uma refinaria em Paulistana, cidade equidistante 
de todas as capitais do Nordeste, de tal maneira que 
seria uma possibilidade de cravar o desenvolvimento 
sustentável daquela região. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Não há mais oradores inscritos. 

O Sr. Senador Gerson Camata enviou discurso à 
Mesa para ser publicado na forma do disposto no ar!. 
203 do Regimento Interno. 

S. Exa será atendido. 
O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES. Sem 

apanhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Senadores, uma das maiores manifestações de 
fé, devoção e união popular do Brasil, que se repete 
todos os anos, a Festa de Nossa Senhora da Penha 
reafirma a devoção de mais de quatro séculos e meio 
do povo capixaba à sua padroeira. 

Nesta segunda-feira, 20 de abril, não foi dife
rente. Centenas de milhares de fiéis participaram da 
celebração, que se encerra com uma missa e a su
bida da imagem da Virgem da Penha ao convento, 
em procissão luminosa. Bandas de congo, um ritmo 
típico do Estado, associações comunitárias, jovens e 
idosos, deficientes físicos, todos subiram a montanha 
onde está situado o Convento da Penha, para louvar 
a protetora do Espírito Santo. 

Poucas manifestações religiosas têm uma tra
dição histórica tão enraizada, tão vinculada à própria 
existência do Estado. Vasco Fernandes Coutinho de
sembarcou em território capixaba no ano de 1535, para 
tomar posse e dar início à colonização das terras que 
recebera do rei de Portugal. Já em 1572, o padre José 
de Anchieta, em carta dirigida ao Colégio de Coimbra, 
referia-se à devoção a Nossa Senhora da Penha e à 
existência de "uma ermida de abóbada que se vê longe 
do mar e é grande refrigério e devoção dos navegan
tes, e quase todos vêm a ela em romaria, cumprindo 
as promessas que fazem nas tormentas". 

O culto à Virgem foi introduzido por frei Pedro 
Palácios, irmão leigo franciscano, espanhol nascido 
em Medina do Rio Seco, perto de Salamanca. Estu
dou na Espanha e em Portugal e chegou ao Espírito 
Santo em 1558. Dizem que, quando ainda morava na 
Europa, soubera de um lugar belíssimo, na Capitania 
do Espírito Santo, no cume de um monte em que duas 
palmeiras marcavam o lugar ideal para se construir um 
santuário a Nossa Senhora. Não viveu para ver seu 
sonho concretizado, mas deu início a ele. 

Ermitão, Frei Pedro Palacios morava numa gru
ta ao pé do monte - onde se iniciaria, mais tarde, a 
edificação do Convento da Penha. Pouco de sua che-

gada, ergueu, sobre o morro, uma ermida dedicada a 
São Francisco de Assis, e nela colocou um painel de 
Nossa Senhora das Alegrias, que trouxera consigo. 
Mais tarde, mandou trazer de Portugal uma imagem 
de Nossa Senhora, que até hoje se encontra no San
tuário do Convento. 

A festa que comemorou a entronização da ima
gem, em 30 de abril de 1570, é considerada por muitos 
historiadores a primeira Festa de Nossa Senhora da 
Penha realizada no Espírito Santo. Dois dias depois, 
em 2 de maio, frei Pedro Palacios foi encontrado mor
to, ajoelhado, apoiado no altar. Dificilmente encontra
remos exemplo de apego tão literal à doutrina cristã: 
frei Pedro vivia de esmolas, dormia no chão da gruta 
e se dedicava a evangelizar os nativos. 

Em 1644, foi construída a nova capela e, em 1651, 
no topo da rocha, começou a construção do convento, 
que era pequeno, servindo para poucos moradores. 
Remodelado e completado em 1750, ele permanece 
até hoje tal como era naquela época. 

O humilde franciscano espanhol é o responsável 
pelo vínculo imperecível de Nossa Senhora da Penha 
com os capixabas, e pelo Convento, obra-prima da 
arquitetura que se avista de longe, em Vitória e em 
Vila Velha - de dia, quando a luz do sol destaca o con
traste entre o branco da edificação e o verde intenso 
da mata que recobre as encostas; e à noite, quando a 
luz artificial realça suas paredes alvas e parece fazê-lo 
flutuar no ar. É como se a Virgem, do alto da monta
nha, reiterasse seu amor pelo povo do Espírito Santo 
e sua disposição de protegê-lo e ampará-lo em todos 
os momentos. 

Nossa Senhora da Penha foi proclamada prote
tora da terra capixaba em março de 1630, pelo papa 
Urbano VIII. A bula papal ganhou confirmação em 1908, 
por um plebiscito realizado em todas as paróquias da 
diocese do Espírito Santo. Em 1912, a escolha dos 
fiéis recebeu a aprovação do Vaticano. 

A Festa da Penha nasceu do sonho de frei Pedro 
Palacios e dos continuadores de sua obra, os frades 
franciscanos. Em 1991, durante sua visita apostólica 
ao Brasil, que incluiu uma passagem por Vitória, o 
saudoso papa João Paulo II ressaltou, em seu "Ato 
de Confiança à Nossa Senhora da Penha", que Maria, 
mãe de Jesus, "venerada pela Igreja sob tantos títulos 
e, neste solo capixaba, com o nome querido de Vir
gem da Penha", é a "intercessora da junto a Deus em 
favor da humanidade". Dela os habitantes do Espírito 
Santo recebem benevolência, auxílio e consolo, e é 
a ela que recorrem nos momentos de angústia e dor. 
Nada mais justo que a homenageiem com tanto afeto 
na festa que lhe é dedicada. 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando às Sr"s e aos Srs. Senadores 
que constará da próxima sessão deliberativa ordinária, 
a realizar-se amanhã, dia 28, às 14 horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 2, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 449, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 2, de 2009, que altera a 
legislação tributária federal relativa ao parcela
mento ordinário de débitos tributários; concede 
remissão nos casos em que especifica; institui 
regime tributário de transição, alterando o Decreto 
n° 70.235, de 6 de março de 1972, as Leis nOs 
8.212, de 24 de julho de 1991,8.213, de 24 de 
julho de 1991,8.218, de 29 de agosto de 1991, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho 
de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de 
julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, o Decreto-Lei n° 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nOs 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995,10.925, de 23 de julho 
de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11. 116, de 
18 de maio de 2005, 11.775, de 17 de setembro 
de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001,9.873 
de 23 de novembro de 1999, e 11. 171, de2de 
setembro de 2005, revogando dispositivos das 
Leis nOs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei 
n° 73, de21 de novembro de 1966, das Leis nOs 
10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, de27 
de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, e, a partir da instalação do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, os Decretos 
nOs 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, 
de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei n° 
11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá outras 
providências (proveniente da Medida Provisória 
n° 449, de 2008). 

Relator revisor: Senador Francisco Dor
nelles 

(Sobrestando a pauta a partir de: 
28.02.2009) 

Prazo final prorrogado: 13.05.2009 

2 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 3, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 450, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 3, de 2009, que autoriza 
a União a participar de Fundo de Garantia a 
Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE; 
altera o § 4° do art. 1° da Lei n° 11.805, de 6 
de novembro de 2008; dispõe sobre a utiliza
ção do excesso de arrecadação e do superávit 
financeiro das fontes de recursos existentes 
no Tesouro Nacional; altera o art. 1 ° da Lei n° 
10.841, de 18 de fevereiro de 2004; e autoriza 
a União a repassar ao Banco Nacional de De
senvolvimento Econõmico e Social- BNDES 
recursos captados junto ao Banco Internacio
nal para a Reconstrução e o Desenvolvimento 
- BIRD (proveniente da Medida Provisória n° 
450, de 2008). 

Relator revisor: Senador César Borges 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

6.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 19.05.2009 

3 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 4, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 451, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 4, de 2009, que altera a 
legislação tributária federal e dá outras provi
dências (altera a tabela progressiva do Imposto 
de Renda; concede subvenção econômica às 
micro e pequenas empresas e empresas de 
aquicultura e pesca de Santa Catarina; inde
nização por invalidez) (proveniente da Medida 
Provisória n° 451, de 2008). 

Relator revisor: Senador Marconi Pe-
rillo 

(Sobrestando a pauta a partir de: 
12.03.2009) 

Prazo final prorrogado: 25.05.2009 

4 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 5, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 452, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 5, de 2009, que dá nova 
redação à Lei n° 11.887, de 24 de dezembro 
de 2008, que cria o Fundo Soberano do Bra
sil- FSB, e à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 
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2006, que autoriza o Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT a 
executar obras nas rodovias transferidas a 
entes da Federação, e dá outras providências 
(proveniente da Medida Provisória na 452, de 
2008). 

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

19.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 01.06.2009 

5 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória na 453, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão na 6, de 2009, que constitui 
fonte adicional de recursos para ampliação de 
limites operacionais do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social- BNDES, 
e dá outras providências (proveniente da Me
dida Provisória na 453, de 2009). 

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

19.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 01.06.2009 

6 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória na 454, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão na 7, de 2009, que dá nova 
redação aos arts. 2 0

, 30 e 4 0 da Lei na 10.304, 
de 5 de novembro de 2001, que transfere ao 
domínio do Estado de Roraima terras perten
centes à União (proveniente da Medida Pro
visória na 454, de 2009). 

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

19.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 01.06.2009 

7 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 7, DE 2008 

Segunda sessão de discussão, em se
gundo turno, da Proposta de Emenda à Cons
tituição na 7, de 2008, tendo como primeiro 
signatário o Senador Gim Argello, que altera 
os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Federal, 

para transferir da União para o Distrito Federal 
as atribuições de organizar e manter a Defen
soria Pública do Distrito Federal. 

Parecer favorável, sob n° 727, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

8 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N" 29, DE 2003 

Primeira sessão de discussão, em segun
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui
ção n° 29, de 2003, tendo como primeira sig
natária a Senadora Lúcia Vânia, que dá nova 
redação ao art. 193 da Constituição Federal 
(que trata da ordem social). 

Parecer sob na 187, de 2009, da Comis
sâo Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redaçâo para o segundo turno. 

9 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 103, DE 2005 

Discussâo, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 
103, de 2005 (na 45/1999, na Casa de ori
gem, do Deputado Paulo Rocha), que veda a 
exigência de carta de fiança aos candidatos 
a empregos regidos pela Consolidação das 
Leis de Trabalho - CLT. 

Parecer sob n° 94, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

10 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 2005 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 
118, de 2005 (na 1.153/2003, na Casa de ori
gem, do Deputado Wasny de Roure), que mo
difica o inciso /I do caput do art. 44 da Lei na 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (dispõe 
sobre o aproveitamento de matérias cursadas 
em seminários de filosofia ou teologia). 

Parecer sob n° 95, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 
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11 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 11, DE 2006 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 11, 
de 2006 (n° 2.822/2003, na Casa de origem, 
do Deputado Sandro Mabel), que acrescenta 
parágrafo único ao art. 1 ° da Consolidação das 
Leis de Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto
Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943, para dispor 
sobre a boa-fé nas relações de trabalho. 

Parecer sob n° 93, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

12 

EMENDAS DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 205, DE 1996 

Discussão, em turno único, das Emendas 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
205, de 1996 (na 3.777/1997, naquela Casa), 
do Senador Sérgio Machado, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 31 da Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor (a oferta e apresen
tação de produtos ou serviços devem conter 
informações ao consumidor). 

Parecer favorável, sob n° 165-A, de 2009, 
da Comissão de Constitução, Justiça e Cidada
nia, Relator: Senador Demóstenes Torres. 

13 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 245, DE 1999 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
245, de 1999 (na 3.469/2000, naquela Casa), 
de autoria da Senadora Emília Fernandes, que 
acrescenta artigos à Lei n° 9.503, de 23 de se
tembro de 1997, que institui o Código de Trân
sito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculação de mensagens educativas 
de trânsito, nas modalidades de propaganda 
que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77. 

Parecer favorável, sob n° 1.156, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator ad hoc: Senador Antonio Car
los Júnior. 

14 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 23, DE 2000 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
23, de 2000 (n° 4.623/2001, naquela Casa), 
de autoria do Senador Osmar Dias, que alte
ra a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências, estabelecendo cri
térios de transparência para a exploração de 
concessões públicas. 

Parecer na 778, de 2008, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com 
adequação redacional. 

15 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 170, DE 2003 

Discussão, em turno único, do Substituti
vo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
170, de 2003 (na 4.701/2004, naquela Casa), 
do Senador Almeida Lima, que dispõe sobre 
a emissão de declaração de quitação anual de 
débitos pelas pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços públicos e privados. 

Parecer favorável, sob n° 898, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Júnior. 

16 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 104, DE 2005 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 104, de 2005 (n° 1.165/99, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera a Lei n08.987, de 13 
de fevereiro de 1995, estabelecendo a obri
gatoriedade de as concessionárias de servi
ços públicos oferecerem ao consumidor e ao 
usuário datas opcionais para o vencimento de 
seus débitos, e revoga a Lei n° 9.791, de 24 
de março de 1999. 

Pareceres sob nas 849 e 850, de 2008, 
das Comissões 

- de Meio Ambiente, Defesa do Consumi
dor e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
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Flexa Ribeiro, favoráve, nos termos da Emenda 
n° 1-CMA (Substitutivo), que oferece; e 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
nos termos da emenda substitutiva da Comis
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle. 

17 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 75, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 75, de 2006 (n° 5.434/2005, 
na Casa de origem, do Deputado Eduardo Go
mes), que altera a Lei n° 9.394, de 20 de de
zembro de 1996, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, no tocante ao 
ensino da arte (determina a obrigtoriedade do 
ensino da arte e da cultura nos diversos níveis 
de educação básica). 

Parecer sob n° 92, de 2008, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relato
ra: Senadora Marisa Serrano, favorável com a 
Emenda n° 1-CE, que oferece. 

18 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 116, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 116, de 2006 (n° 557/2003, 
na Casa de origem, do Deputado João Herr
mann Neto), que determina a publicidade dos 
valores das multas decorrentes da aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor revertidos 
para o Fundo Nacional de que a trata a Lei n° 
7.347, de 24 de julho de 1985; e altera Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Parecer sob n° 1.352, de 2007, da Comis
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Flávio Arns, favorável, nos termos da Emenda 
n° 1-CMA (Substitutivo), que oferece. 

19 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 116, DE 2007 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 116, de 2007 (n° 400/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Dagoberto), 
que altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trãnsito Bra
sileiro, para dispor sobre a divulgação dos au-

tos de infração e a cobrança de multas após a 
transferência de propriedade do veículo. 

Parecer favorável, sob n° 1.066, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator: Senador Osmar Dias. 

20 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 78, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 78, de 2008 (n° 708/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rodrigo Rol
lemberg), que estende os incentivos especiais 
de que trata o parágrafo único do art. 103 da 
Leino8.171, de 17 de janeiro de 1991, ao pro
dutor rural que adotar técnicas de integração 
entre lavoura e pecuária. 

Parecer sob n° 963, de 2008, da Comis
são de Agricultura e Reforma Agrária, Rela
tor: Senador Gilbero Goellner, favorável, com 
a Emenda n° 1-CRA, de redação, que apre
senta. 

21 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 110, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 110, de 2008 (n° 2.181/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rogério 
Lisboa), que dá nova redação aos arts. 982 e 
1. 124-A da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, que institui o Código de Processo Civil 
(participação do defensor público na lavratura 
de escrituras públicas). 

Parecer favorável, sob n° 73, de 2009, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

22 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 112, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 112, de 2008 (n° 3.446/97, 
na Casa de origem, do Deputado Enio Bacci), 
que cria a Semana de Educação para a Vida, 
nas escolas públicas de todo o País, e dá ou
tras providências. 

Parecer sob n° 65, de 2009, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Neuto de Conto, favorável, com as 
Emendas nOs 1 e 2-CE, que apresenta. 
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23 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 156, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 156, de 2008 (n° 7.343/2006, 
na Casa de origem, do Deputado Tarcísio Zim
mermann), que altera o art. 38 da Lei n° 10.741, 
de 1° de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, 
para garantir a prioridade dos idosos na aqui
sição de unidades residenciais térreas, nos 
programas nele mencionados. 

Parecer favorável, sob n° 67, de 2009, 
da Comissão de Direitos Humanos e Legis
lação Participativa, Relator ad hoc: Senador 
Flávio Arns. 

24 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 140, DE 2007 - COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado n° 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1 ° da Lei Complementar n° 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal. 

Pareceres sob nOs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1° pronunciamento (sobre o Projeto): favorá
vel, com a Emenda n° 1-CCJ, que apresen
ta; 2° pronunciamento (sobre a Emenda n° 
2-Plen): favorável, nos termos de Subemenda 
que oferece. 

25 

REQUERIMENTO N° 231, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimen
to n° 231, de 2009, da Senadora Kátia Abreu, 

solicitando a criação de Comissão Temporária, 
composta por 5 membros titulares e igual nú
mero de suplentes, com prazo de funcionamen
to de 12 meses, para acompanhamento das 
Metas de Desenvolvimento do Milênio fixadas 
pela Organização das Nações Unidas - ONU, 
a serem alcançadas pelo governo brasileiro. 

26 

REQUERIMENTO N° 247, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimen
to n° 247, de 2009, de iniciativa do Senador 
Geraldo Mesquita Júnior e outros Senhores 
Senadores, solicitando a criação de Comissão 
Temporária, composta por seis Senadores para 
em parceria com o Governo do Distrito Federal, 
colaborar com o calendário oficial das come
morações do cinquentenário de Brasília. 

27 

REQUERIMENTO N° 388, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimen
to n° 388, de 2009, do Senador Alvaro Dias, 
solicitando o desapensamento dos Projetos de 
Lei da Câmara nOs 63, de 2004; 12, de 2006; 
105, de 2007; e 64, de 2008; e dos Projetos 
de Lei do Senado nOs 241, de 2002; 45, 63, 
166 e 445, de 2003; 111, de 2004; 174, 295, 
327,328 e 375, de 2005; 101 e 309, de 2006; 
e 706, de 2007, para que retomem sua trami
tação autônoma. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Está encerrada esta sessâo de segunda-feira, 27 
de abril, iniciada às 14 horas, toda ela coordenada 
pelos nossos Secretários-Executivos, José Roberto 
e João Pedro. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 30 
minutos.) 
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Ata da 60a Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 28 de Abril de 2009 

3a Sessão Legislativa Ordinária da 53a Legislatura 

Presidência dos Srs: José Sarney, Marconi Peri/lo, da Sra. Serys Slhessarenko, 
dos Srs. Mão Santa, Antonio Carlos Valadares e Expedito Júnior 

(Inicia-se a Sessão às 14 horas e encerra- É o seguinte o registro de compareci-

se às 21 horas e 10 minutos) menta: 

SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA ÁS14:00 HORAS 

Período: 28/4/200907:38:04 até 28/4/200921:17:36 

Partido UF Nome Pres Voto Partido UF Nome Pres Voto 

DEM DF ADELMIR SANTANA X X 
PMDB SE ALMEIDA LIMA X 

PMDB AP JOSê SARNEY X X 

PSDB PR ALVARO DIAS X X DEM TO KÁTIA ABREU X 

Bloco-PSB SE ANTÔNIO CARLOS VALADARES X X 
PMDB TO LEOMAR QUINTANILHA X 

PSDB AM ARTHUR VIRGíLIO X X 
PSDB GO LÚCIA VÂNIA X 

Bloco·PR BA CÉSAR BORGES X X 
PMDB PI MÃO SANTA X X 

PSDB PB CíCERO LUCENA • X X Bloco-PRB RJ MARCELO CRIVElLA X X 

PDT DF CRISTOVAM BUARQUE X X DEM PE MARCO MACIEL X X 

Bloco-PT MS DELcíDIO AMARAL X X PSDB GO MARCONI PERILLO X X 

DEM GO DEMÓSTENES TORRES X X DEM SE MARIA DO CARMO ALVES X 

PSDB MG EDUARDO AZEREDO X X PT AC MARINA SILVA X 

8loco-PT SP EDUARDO SUPLlCY X X PSDB PA MÁRIO COUTO X .X 

DEM PB EFRAIM MORAIS X X PMDB SC NEUTO DE CONTO X 

DEM MG ELlSEU RESENDE X X PDT PR OSMAR DIAS X X 

PTB MA EPIT ÁCIO CAFETEIRA X PSDB AP PAPALEO PAES X X 

Bloco-PR RO EXPEDITO JÚNIOR X X PDT CE PATRíCIA SABOYA X 

Bloco-PT RO FÁTIMA CLEIDE X PMDB RJ PAULO DUQUE X X 

PTB AL FERNANDO COLLOR X X Bloco-PT RS PAULO PAIM X X 

Bloco-PT PR FLÁVIO ARNS X X PMDB RS PEDRO SIMON X X 

PSDB PA FLEXA RIBEIRO X X DEM SC RAIMUNDO COLOMBO X 

BloCQ-PP RJ FRANCISCO DORNELLES X X PMDB AL RENAN CALHEIROS X 

PMDB RN GARIBALDI ALVES FILHO X X BloCQ-PSB ES RENATO CASAGRANDE X X 

DEM MT GILBERTO GOELLNER X Bloco-PRB PB ROBERTO CAVALCANTI X X 

PMDB AP GILVAM BORGES X PMDB RR ROMEROJUCÁ X 

PTB DF GIMARGELLO X DEM RN ROSALBA CIARLlNI X X 

Bloco-PT SC IDELI SALVATII X PSDB PE SÉRGIO GUERRA X X 
Bloco-pedoS CE INÁCIO ARRUDA X PTB RS SÉRGIO ZAMBIASI X X 
PMDB PE JARBAS VASCONCELOS X X Bloco-PT MT SERYS SLHESSARENKO X X 
OEM MT JAYME CAMPOS X X PSDB CE TASSO JEREISSATI X 
PDT AM JEFFERSON PRAIA X PMDB RO VALDIR RAUPP 
PDT BA JOÃO DURVAL X X 

X 
PMDB MS VALTER PEREIRA 

Bloco-PT AM JOÃO PEDRO X 
X 

Bloco-PR TO JOÃO RIBEIRO 
PMDB MG WELLlNGTON SALGADO DE OLlVEIRPX X 

X X 
PSDB AL JOÃO TENORIO X X 
PTB PI JOÃO VICENTE CLAUDINO X X Compareceram: 67 Senadores 
DEM RN JOSÉ AGRIPINO X 
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Há número regimental. Declaro aberta 
a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 468, DE 2009 

Nos termos do ar!. 258 do RISF, requeiro que 
ao Projeto de Lei do Senado n° 315, de 2008, e ao 
Projeto de Lei do Senado n° 316, de 2008, que já 
tramitam em conjunto, seja apensado o Projeto de 
Lei n° 420, de 2005, por versarem sobre a mesma 
matéria. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Sena
dor Sérgio Zambiazi. 

(A Mesa para a decisão.) 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - O requerimento que acaba de ser lido 
vai à publicação e será encaminhado à Mesa, para 
decisão. 

A Presidência comunica ao Plenário que, uma 
vez findo o prazo fixado no parágrafo único do art. 254 
do Regimento Interno, sem interposição do recurso 
ali previsto, determinou o arquivamento definitivo das 
seguintes matérias: 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 952, de 2003, de 
autoria do Senador Valdir Raupp e outros se
nhores Senadores, que propõe convocação de 
plebiscito sobre adoção ou rejeição definitiva do 
horário de verão no Brasil; e 

- Proposta de Emenda à Constituição n° 1, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador Mo
zarildo Cavalcanti, que dá nova redação ao art. 
14, § 3°, inciso V, da Constituição Federal, para 
permitir a apresentação de candidatos sem filia
ção partidária às eleições majoritárias. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - A Presidência lembra ao Plenário que 
o tempo destinado aos oradores do Período do Expe
diente da sessão deliberativa ordinária de amanhã será 
dedicado a homenagear o centenário de nascimento de 
Dom Helder Cãmara, de acordo com os Requerimen
tos nOs 14, 15, 16, 253 e 419, de 2009, dos Senadores 
Inácio Arruda, Tasso Jereissati, Cristovam Buarque e 
outros Senhores Senadores. 

Esclarece, ainda, que continuam abertas as ins
crições para a referida homenagem. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Esgotou-se ontem o prazo previsto no 

ar!. 91, § 3°, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso, no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, das seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n° 263, de 2008, de au
toria do Senador Flávio Arns, que institui o "Dia 
Nacional do Sistema Braille"; 

- Projeto de Lei do Senado n° 277, de 2008, de auto
ria da Senadora Ideli Salvatti, que institui o Dia 
Nacional da Aqüicultura; 

- Projeto de Lei do Senado n° 278, de 2008, de auto
ria do Senador Cristovam Buarque, que autoriza 
o Poder Executivo a criar, no Ministério da Edu
cação, o Programa Cesta Básica do Livro, para 
garantir um acervo mínimo de livros às famílias 
de estudantes do ensino público fundamental e 
médio; e 

- Projeto de Lei do Senado n° 288, de 2008, de auto
ria do Senador Paulo Paim, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Escola Técnica Federal de Pi
ratini, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Tendo sido aprovados terminativamente pela Co
missão de Educação, Cultura e Esporte, os Projetos de 
Lei do Senado vão à Câmara dos Deputados. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Sobre a mesa, projetos de lei do Senado 
que passo a ler. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 164, DE 2009 

Altera a Lei n° 1 0.201, de 14 de fevereiro 
de 2001, que institui o Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP), para destinar 
recursos para os Programas Educacionais 
de Resistência às Drogas e à Violência, man
tidos pelos governos estaduais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° art. 4° da Lei n010.201, de 14 de fevereiro 

de 2001, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 4° .................................................. . 

VI - Programas Educacionais de Re
sistência às Drogas e à Violência PROERD, 
mantidos pelos governos estaduais. 

§ 1 ° Os projetos serão examinados e 
aprovados pelo Conselho Gestor, cabendo 
à destinação do item VI, no mínimo, dez por 
cento dos recursos do FNSP. 

...................................................... (N~ 

Art. 2° Esta lei entra em vigor no exercício finan
ceiro seguinte ao de sua publicação. 
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Justificação 

O Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), 
foi instituído pela Lei n° 10.201, de 14 de fevereiro de 

2001, com o objetivo de apoiar projetos na área de 

segurança pública e de prevenção à violência. Essa 
lei prevê que o FNSP apoiará projetos destinados, 

dentre outros, a programas de prevenção ao delito e 

à violência, inclusive por meio de convênios com es
tados e municípios. 

É conhecido o fato de que o problema da violên
cia, não só nos grandes centros urbanos, mas também 

nos médios e pequenos, está relacionado ao aumento 

do uso e do tráfico de drogas ilícitas. Também é conhe
cido o fato de que a simples repressão policial tem-se 

mostrado ineficaz, levando alguns ao ponto de propor 

soluções opostas e extremas, como a da descrimina
lização ou a da legalização do consumo. 

Neste momento em que se busca inovar no en
frentamento do problema em razão da ineficácia dos 

métodos tradicionais, é de suma importância investir 

em programas que estão dando certo. 
O Proerd é, provavelmente, o melhor deles, mas 

opera com acanhamento franciscano. Sua metodologia 

passa pela capacitação de policiais militares no sen
tido de aprofundar suas relações com adolescentes 

e jovens no ambiente escolar, com vista a granjear a 
confiança recíproca. 

Nos projetos conhecidos, observa-se alguns as

pectos fundamentais como o despertar da curiosida
de e a descontração do público alvo, de forma que se 

chega a conhecer todas as implicações e a extensão 

do problema. 
Entendemos que, se a população mais jovem 

esclarecida, por meio de programas educacionais 
eficientes, ilícitas certamente não avançará, devendo 

mesmo retroceder, em for devidamente o uso de dro

gas em nossa sociedade. 
Nesse sentido, propomos que pelo menos dez 

por cento dos recursos do FNSP seja destinada aos 

Programas Educacionais de Resistência às Drogas e 
à Violência, mantidos pelos governos estaduais, por 

meio de suas Polícias Militares. 
Solicitamos, portanto, o apoio de nossos ilustres 

Pares no curso de sua tramitação nesta Casa. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Sena
dor Valter Pereira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 

Conversão da MPv nO-2.120-9, de 2001 

Institui o Fundo Nacional de Segu
rança Pública - FNSP, e dá outras provi
dências. 

Faço saber que o Presidente da República ado
tou a Medida Provisória n° 2.120-9, de 2001, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos 
Magalhâes, Presidente, para os efeitos do disposto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fiea instituído, no ãmbito do Ministério 

da Justiça, o Fundo ~~aeional de Se!'lurança Públiea 
n~sp, eom o objetivo de apoiar projetos de responsabi 
lidade dos governos dos estados o do Distrito Federal, 
na área de segurança públiea, e dos munieípios, onde 
haja guardas munieipais. 

Parágrafo únieo. O n~sp poderá apoiar, também, 
projetos soeiais de prevenção à violêneia, desde que 

enquadrados no Plano ~~aeional do Segurança Públi 
ea e reeomendados pelo Gabinete de Segurança Ins 
titueional da Presidêneia da Repúbliea ao Conselho 
Gestor do Fundo. 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Ministério 
da Justiça, o Fundo Nacional de Segurança Pública 
- FNSP, com o objetivo de apoiar projetos na área de 
segurança pública e de prevenção à violência, enqua

drados nas diretrizes do plano de segurança pública do 
Governo Federal. (Redaçâo dada pela Lei nO-10.746, 
de 10-10-2003) 

Parágrafo único. (revogado). (Redação dada pela 
Lei n° 10.746, de 10-10-2003) 

Art. 2° Constituem recursos do FNSP: 
I - os consignados na Lei Orçamentária Anual e 

nos seus créditos adicionais; 
II - as doações, auxílios e subvenções de enti

dades públicas ou privadas; 
111- os decorrentes de empréstimo; 
IV - as receitas decorrentes das aplicações de 

seus recursos orçamentários e extraorçamentários, 
observada a legislaçâo aplicável; e 

V - outras receitas. 
Art. 3° O FNSP será administrado por um Con

selho Gestor, com a seguinte composição: 
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I - dois representantes do Ministério da Justiça, 
um dos quais será o seu presidente; 

11 - um representante de cada órgão a seguir 

indicado: 
a) Ministério do Planejamento, Orçamento e Ges-

tão; 
b) Casa Civil da Presidência da República; 
c) Gabinete de Segurança Institucional da Pre

sidência da República; 
d) Procuradoria-Geral da República. 
Parágrafo único. As decisões do Conselho Gestor 

serão aprovadas pelo Ministro de Estado da Justiça. 
Art. 4° O nwp apoiará projetos Aa área ee se 

gurança pública, destinados, dentre outros, a: 
I reequipamento eas polícias estaduais; 
II treinamento o qualificação ee polícias civis e 

militares e ee guareas municipais; 
III sistemas ee informaçoes e estatísticas po 

lieiais; 
}lI \/-' _p"'rof\;g"'r"'aflm'H'a><sc<e"e>-fl;p of>il+<í c,"i a'>f.CfliO mffiH, uftnffii ta"" r<j,i a";-..e 
V polícia técnica e científica. 
Ar!. 4° O FNSP apoiará projetos na área de segu

rança pública destinados, dentre outros, a: (Redação 
dada pela Lei nO-10.746, de 10-10-2003) 

1- reequipamento, treinamento e qualificação das 
polícias civis e militares, corpos de bombeiros milita
res e guardas municipais; (Redação dada pela Lei n° 
10.746, de 10-10-2003) 

II - sistemas de informações, de inteligência e 
investigação, bem como de estatísticas policiais; (Re
dação dada pela Lei nO-10.746, de 10-10-2003) 

111- estruturação e modernização da polícia téc
nica e científica; (Redação dada pela Lei n01 0.746, de 
10-10-2003) 

IV - programas de polícia comunitária; e (Reda
ção dada pela Lei nO-10.746, de 10-10-2003) 

V - programas de prevenção ao delito e à vio
lência. (Redação dada pela Lei nO-10.746, de 10-10-
2003) 

§ 1 ° Os projetos serão examinados e aprovados 
pelo Conselho Gestor. 

§ 2° ~Ja avaliação dos projetos, e Gonselho Ges 
tor priorizará, eentre outros aspectos, o ente feeeraeo 
ou Município que se comprometer com os seguintes 
resultaeos: 

I redução eo índice de criminalieaee; 
II aumento eo índice de apuração de crimes san 

cionaeos com pena ee reclusao; 
III desenvolvimento ee ações integraeas eas 

polícias civil e militar; e 
IV apel1eiçoamento eo contingente policial ou 

da guarea municipal, em prazo pré estabelecieo. 

§ 3° Só terão acesso aos recursos do nJSP o ente 
feeeraeo que tenha instituíeo, em seu âmbito, plano 
de segurança pública, ou o Município que mantenha 
guarda municipal, visando à obtenção eos resultados 
a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 2° Na avaliação dos projetos, o Conselho Gestor 
priorizará o ente federado que se comprometer com 
os seguintes resultados: (Redação dada pela Lei n° 
10.746, de 10-10-2003) 

1- realizaçao de diagnóstico dos problemas de 
segurança pública e apresentação das respectivas 
soluções; (Redação dada pela Lei nO-10.746, de 10-
10-2003) 

II - desenvolvimento de ações integradas dos di
versos órgãos de segurança pública; (Redação dada 
pela Lei n° 10.746, de 10-10-2003) 

III - qualificação das polícias civis e militares, cor
pos de bombeiros militares e das guardas municipais; 
(Redação dada pela Lei nO-10.746, de 10-10-2003) 

IV - redução da corrupção e violência policiais; 
(Redação dada pela Lei nO-10.746, de 10-10-2003) 

V - redução da criminal idade e insegurança pú
blica; e (Incluído pela Lei n° 10.746, de 10-10-2003) 

VI - repressão ao crime organizado. (Incluído 
pela Lei n° 10.746, de 10-10-2003) 

§ 3° Terão acesso aos recursos do FNSP: (Reda
ção dada pela Lei nO-10.746, de 10-10-2003) 

I - o ente federado que tenha instituído, em seu 
âmbito, plano de segurança pública; e (Incluído pela 
Lei n° 10.746, de 10-10-2003) 

11 - o Município que mantenha guarda muni
cipal ou realize ações de policiamento comunitário 
ou, ainda, implante Conselho de Segurança Pública, 
visando à obtenção dos resultados a que se refere 
o § 2° deste artigo. (Incluído pela Lei nO-10.746, de 
10-10-2003) 

§ 4° Os projetos habilitados a receber recursos do 
FNSP não poderão ter prazo superior a dois anos. 

§ 5° Os recursos do FNSP poderão ser aplica
dos diretamente pela União ou repassados mediante 
convênios, acordos, ajustes ou qualquer outra moda
lidade estabelecida em lei, que se enquadre nos obje
tivos fixados neste artigo. (Incluído pela Lei n010.746, 
de 10-10-2003) 

Art. 5° Os entes federados e os Municípios, no que 
couber, beneficiados com recursos do nJSP prestarão, 
perioeicamente, ao Gonselho Gestor, informações, em 
planilha própria, sobre o desempenho ee suas ações 
de segurança pública, especialmente quanto ao trei 
namento, controles e resultaeos. 

Ar!. 5° Os entes federados beneficiados com 
recursos do FNSP prestarão ao Conselho Gestor e 
à Secretaria Nacional de Segurança Pública informa-
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ções sobre o desempenho de suas ações na área da 
segurança pública. (Redação dada pela Lei n'-l 0.746. 
de 10-10-2003) 

Ar!. 6' As vedações temporárias, de qualquer na
tureza, constantes de lei não incidirão na transferên
cia voluntária de recursos da União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municipios, e dos Estados aos 
Municipios, destinados a garantir a segurança pública, 
a execução da Lei Penal, a preservação da ordem pú
blica, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
bem assim a manutenção do sistema penitenciário. 

Ar!. 7' Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n' 2.120-8, de 27 de 
dezembro de 2000. 

Ar!. 8' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Congresso Nacional, 14 de fevereiro de 2001.-
180' da Independência e 113' da República. - Senador 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16-2-2001, 

(Ãs Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, ca
bendo à última a decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 165, DE 2009 

Acrescenta o ar!. 2'-A à Lei n' 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, para conceder 
isenção de pedágio em rodovias federais 
aos veículos que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' A Lei n' 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

passa a vigorar acrescida do seguinte ar!. ZoA: 

"Art. ZoA Os veículos isentos de paga
mento de Imposto sobre Produtos Industria
lizados (IPI), conforme o inciso IV do ar!. l' 
da Lei n' 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
quando conduzidos por seus respectivos pro
prietários, ou seu representante legal, estarão 
isentados do pagamento de pedágios em ro
dovias federais." 

Ar!. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

O Estado deve garantir a plena cidadania de todos 
os brasileiros, independentemente de sua raça, credo 
ou condição física. Entretanto, há de se reconhecer 
que, devido às dificuldades impostas por sua própria 
condição - somadas ao preconceito que sofrem -, as 
pessoas com deficiência acabam por receber meno-

res salários que os demais cidadãos. Nesse sentido, 
é importante que as políticas públicas possam ajudar 
a minorar essa distorção. 

Seguindo tal raciocínio, foi editada a Lei n' 8.989, 
de 1995, que concede isenção do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados (IPI) na compra de veículos au
tomotores por pessoas com deficiência. 

Nessa mesma linha, estamos apresentando essa 
proposição para que os beneficiados com a isenção 
de IPI na aquisição de seus veículos, também possam 
usufruir do benefício econômico advindo da isenção do 
pagamento de pedágio em rodovias federais. Assim, 
acreditamos que estaremos ajudando a promover um 
Brasil mais justo e menos desigual, razão pela qual soli
citamos o voto de aprovação dos nobres Senadores. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Sena
dor Expedito Júnior. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Ar!. 2' Ao Poder Público e seus órgãos cabe as
segurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno 
exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos 
à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência 
social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 
que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades da administração 
dimta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua 
competência e finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, 
tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, 
sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educa

ção Especial como modalidade educativa que abranja a 
educação precoce, a pré-escolar, as de l' e 2' graus, a 
supletiva, a habilitação e reabilitação profissionais, com 
currículos, etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, 
das escolas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação 
Especial em estabelecimento público de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de 
Educação Especial a nível pré-escolar, em unidades 
hospitalares e congêneres nas quais estejam interna
dos, por prazo igualou superior a 1 (um) ano, educan
dos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos 
benefícios conferidos aos demais educandos, inclusive 
material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 
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f) a matrícula compulsóría em cursos regulares de 
estabelecímentos públícas e particulares de pessoas 
portadoras de deficiência capazes de se integrarem 
no sistema regular de ensino; 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as re

ferentes ao planejamento familiar, ao aconselhamento 
genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto 
e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à 
identificação e ao controle da gestante e do feto de 
alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo 
e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 
outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de 
prevenção de acidente do trabalho e de trânsito, e de 
tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especiali
zados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras 
de deficiência aos estabelecimentos de saúde públicas 
e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob 
normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde 
ao deficiente grave não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde 
voltados para as pessoas portadoras de deficiência, 
desenvolvidos com a participação da sociedade e que 
lhes ensejem a integração social; 

111- na área da formação profissional e do tra
balho: 

a) o apoio governamental à formação profissio
nal, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, 
inclusive aos cursos regulares voltados à formação 
profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao sur
gimento e à manutenção de empregos, inclusive de 
tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de 
deficiência que nâo tenham acesso aos empregos 
comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem 
a inserção, nos setores públicos e privado, de pessoas 
portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que disci
pline a reserva de mercado de trabalho, em favor das 
pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado, e que regu
lamente a organização de oficinas e congêneres inte
gradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, 
das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio 

para a Educação Especial, de técnicos de nível mé-

dio especializados na habilitação e reabilitação, e de 
instrutores para formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos 
que, nas diversas áreas de conhecimento, inclusive de 
nível superior, atendam à demanda e às necessidades 
reais das pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento 
tecnológico em todas as áreas do conhecimento rela
cionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que 

garantam a funcionalidade das edificações e vias pú
blicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas 
portadoras de deficiência, permitam o acesso destas 
a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

LEI N°8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Ar!. 1 ° Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados -IPI os automóveis de passageiros de 
fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada 
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mí
nimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, 
movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema 
reversível de combustão, quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que exerçam, compro
vadamente, em veículo de sua propriedade atividade 
de condutor autônomo de passageiros, na condição 
de titular de autorização, permissão ou concessão do 
Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); 

II - motoristas profissionais autônomos titulares 
de autorização, permissão ou concessão para explora
ção do serviço de transporte individual de passageiros 
(táxi), impedidos de continuar exercendo essa ativida
de em virtude de destruição completa, furto ou roubo 
do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

111- cooperativas de trabalho que sejam permis
sionárias ou concessionárias de transporte público de 
passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que 
tais veículos se destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visu
al, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente 
ou por intermédio de seu representante legal; 

V- (vetado) 
§ 1 ° Para a concessão do benefício previsto no 

ar!. 1 ° é considerada também pessoa portadora de 
deficiência física aquela que apresenta alteração com
pleta ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, pa
raparesia, monoplegia, monoparesia, tetrapiegia, tetra
pares ia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 
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amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, ex
ceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções. 

§ 2' Para a concessão do benefício previsto no 
ar!. l' é considerada pessoa portadora de deficiência 
visual aquela que apresenta acuidade visual igualou 
menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, 
após a melhor correção, ou campo visual inferior a 200, 
ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

§ 3' Na hipótese do inciso IV, os automóveis de 
passageiros a que se refere o caput serão adquiridos 
diretamente pelas pessoas que tenham plena capacida
de jurídica e, no caso dos interditos, pelos curadores. 

§ 4' A Secretaria Especial dos Diretos Humanos 
da Presidência da República, nos termos da legisla
ção em vigor e o Ministério da Saúde definirão em 
ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de 
deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e 
estabelecerão as normas e requisitos para emissão 
dos laudos de avaliação delas. 

§ 5' Os curadores respondem solidariamente 
quanto ao imposto que deixar de ser pago, em razão 
da isenção de que trata este artigo. 

§ 6' A exigência para aquisição de automóveis 
equipados com motor de cilindrada não superior a dois 
mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, 
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a com
bustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de deficiência 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Às Comissões de infraestrutura; e de 
Assuntos Econõmicos, cabendo á última a 
decisão terminativa) 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Os projetos lidos vão à publicação e 
serão encaminhados às comissões competentes. 

Sobre a mesa, propostas de emenda à Consti
tuição que passo a ler. 

São lidas as seguintes: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 11, DE 2009 

Institui as agências reguladoras e as 
agências executivas e define os princípios 
normativos aplicáveis à organização, funcio
namento e controle dessas entidades. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3' do art. 60 da Constituição, 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Ar!. l' A Constituição Federal passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Ar!. 50. A Câmara dos Deputados e o Se
nado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 
poderão convocar Ministro de Estado, quaisquer 
titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República e diretores de agên
cias reguladoras, para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente deter
minado, importando crime de responsabilidade 
a ausência sem justificação adequada. 

..................................................... (N~ 
Art. 52 ................................................ .. 

III - .................................................... .. 
f) diretores das agências reguladoras; 
g) titulares de outros cargos que a lei 

determinar; 

XVI - nomear os diretores das agências 
reguladoras, caso o Presidente da República 
não exerça sua competência para indicá-los 
até 90 (noventa) dias antes da data da vacân
cia dos cargos; 

XVII - o prazo de que trata o inciso XVI 
deste artigo terá sua contagem reiniciada, caso 
o Senado Federal recuse a indicação feita pelo 
Presidente da República. 

.................................................... (N~ 
Art. 84 ................................................ .. 

XIV - nomear, após aprovação pelo Se
nado Federal, os Ministros do Supremo Tribu
nal Federal e dos Tribunais Superiores, os Go
vernadores de Territórios, o Procurador-Geral 
da República, o presidente e os diretores do 
Banco Central, os diretores das agências re
guladoras e outros servidores, quando deter
minado em lei; 

. .................................................... (N~ 
Art. 108 .............................................. .. 
1- ....................................................... . 
f) as causas em que sejam parte as 

agências reguladoras e que tenham por obje
to questão de natureza regulatória pertinente 
à atividade econômica ou ao serviço público 
de atribuição da agência. 

...................................................... (N~ 
Art. 174-A As funções estatais referidas 

no ar!. 174 poderão ser desempenhadas por 
meio de agências reguladoras ou agências 
executivas. 
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§ l' A agência reguladora é organizada 
sob a forma de autarquia de regime especial 
e terá sua criação, atribuições, organização e 
funcionamento definidos em lei. 

§ 2' A agência executiva é organizada 
sob a forma de autarquia, criada por lei, e 
sua atuação subordina-se ao cumprimento 
de metas de gestão estipuladas pelo Poder 
Executivo. 

§ 3' Lei complementar definira: 
I - os princípios normativos aplicáveis à 

organização, ao funcionamento e ao controle 
das agências reguladoras e executivas; 

II - o regime autárquico especial a que 
se submetem as agências reguladoras; 

111- os setores da atividade econômica e 
os serviços públicos a serem exclusivamente 
coordenados por agências reguladoras; 

IV - a forma de fiscalização, pelo Poder 
Legislativo, da atuação das agências regulado
ras como entes disciplinadores de atividades 
econômicas e de serviços públicos. 

Art. 2' Esta Emenda Constitucional entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Justificação 

As agências reguladoras constituem um novo tipo 
de ente estatal criado no Brasil em meados da déca
da de 1990, logo após a aprovação, pelo Congresso 
Nacional, da Lei de Concessão de Serviços Públicos 
(Lei n' 8.987, de 1995), que regulamentou o ar!. 175 da 
Constituição Federal. A presença das agências tornou
se indispensável para tornar possível a concessão, a 
agentes privados, do direito de atuar na prestação de 
serviços públicos, tais como energia elétrica, telefonia, 
transportes, exploração de petróleo e outros. 

Na esteira desse movimento, à mesma época, fo
ram idealizadas as agências executivas, uma tentativa 
de dar mais agilidade a determinados organismos do 
Poder Executivo. Esses órgãos teriam mais liberdade 
de ação mediante a assinatura de contratos de gestão 
com o Governo, por meio dos quais assumiriam o com
promisso de atingir determinadas metas, estabelecidas 
no contrato. Em contrapartida, passavam a usufruir de 
maior autonomia de gestão. Entretanto, com exceção da 
Agência Nacional de Telecomunicações e da Agência 
Nacional do Petróleo (arts. 21, inciso XI, e 177, § 2', 
inciso 111), nem as agências reguladoras nem as exe
cutivas foram incluídas no texto constitucional. 

Passados cerca de dez anos, as regras de fun
cionamento das agências reguladoras, entidades típi
cas de Estado, precisam ser aperfeiçoadas, tanto para 
preservar sua autonomia e independência, imprescin-

díveis ao seu bom funcionamento, quanto para suprir 
lacunas e corrigir problemas evidenciados ao longo 
dessa primeira década de experiência. 

De início, é preciso inserir na Constituição a pre
visão da existência desses órgãos, dadas as suas pe
culiaridades. É o que se busca fazer por meio desta 
Proposta de Emenda, que também prevê a necessida
de de Lei Complementar para fixar os princípios nor
mativos aplicáveis à organização, ao funcionamento 
e ao controle das agências reguladoras e executivas, 
assim como para definir os setores da atividade eco
nômica e os serviços públicos a serem coordenados 
por agências reguladoras. 

É também conveniente que as atividades das 
agências reguladoras sejam controladas pelo Poder 
Legislativo, sem prejuízo, é claro, das atribuições de 
outros órgãos estatais e do Poder Judiciário. Decorre 
essa idéia do fato de as agências reguladoras serem 
entidades de Estado, incumbidas da implementação 
de políticas públicas firmadas em lei pelo Congresso 
Nacional. Assim, fiscalizar a atuação das agências, no 
que diz respeito à implementação das políticas públi
cas, é função que deve necessariamente integrar as 
competências do Congresso Nacional. 

Se a atividade reguladora das agências é ineren
te à execução das políticas públicas a elas confiadas, 
nada mais adequado que elas, como órgãos de Esta
do, prestem contas ao Congresso Nacional. Da mesma 
forma, é preciso assegurar à Câmara e ao Senado, e a 
qualquer de suas Comissões, a possibilidade de convo
car dirigentes das agências para prestar informações 
sobre os assuntos de sua atribuição, o que também 
se inclui nesta Proposta de Emenda. 

Não menos importante é explicitar na Constitui
ção o processo de indicação, sabatina e nomeação 
dos dirigentes dessas entidades, bem como a garantia 
de que isso seja feito com a antecedência necessá
ria, além de transferir ao Senado a responsabilidade 
de nomeá-los quando a indicação do Presidente da 
República não ocorrer até 90 dias antes da vacância 
do cargo a ser preenchido. A medida tem o evidente 
objetivo de evitar vacância nos cargos de direção e a 
conseqüente paralisia das agências. 

Finalmente, propõe-se que as causas referentes 
a assuntos regulatórios de competência das agências 
reguladoras somente possam ser questionadas nos 
Tribunais Regionais Federais, dada a sua importância 
normativa e a sua complexidade. 

O julgamento dessas questões pressupõe conhe
cimento mais aprofundado de assuntos regulatórios 
complexos, o que não é razoável esperar dos juízos 
de primeiro grau, já assoberbados por um sem-número 
de causas a julgar. Liminares concedidas sem o ade-
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quado conhecimento dos assuntos em questão podem 
paralisar ações importantes e urgentes, de interesse 
público, com graves prejuízos para o País. Guindar 
esse tipo de assunto ao segundo grau de jurisdição 
permitirá que as autoridades judiciárias adquiram a 
necessária capacitação na matéria, o que as tomará 
aptas a decidir melhor sobre as causas de natureza 
regulatória. 

Por todo o exposto, peço aos meus nobres pa

res seu imprescindível apoio à aprovação da presente 

Proposta de Emenda à Constituição, na certeza de, 

com essa iniciativa, estar contribuindo para o desen

volvimento econômico e social do País. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Sena

dor Marconi Perillo, PSDB - GO. 

ASSlNATVRAS: 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Fe
deral, ou qualquer de suas comissões, poderâo convocar 
Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos dire
tamente subordinados à Presidência da República para 
prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando em crime de res
ponsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

§ 1 ° Os Ministros de Estado poderâo compare
cer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados ou 
a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e 
mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para 
expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2° As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos 
de informação a Ministros de Estado ou a qualquer 
das pessoas referidas no caput deste artigo, impor
tando em crime de responsabilidade a recusa, ou o 
nâo-atendimento, no prazo de trinta dias, bem como 
a prestaçâo de informações falsas. 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe
deral: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre
sidente da República nos crimes de responsabilidade, 
bem como os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes 
da mesma natureza conexos com aqueles; 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, 
o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 
da Uniâo nos crimes de responsabilidade; 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União in-
dicados pelo Presidente da República; 

c) Governador de Território; 
d) presidente e diretores do Banco Central; 
e) Procurador-Geral da República; 
f) titulares de outros cargos que a lei determi-

nar; 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Esta

do, a direção superior da administração federal; 
111- iniciar o processo legislativo, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição; 
IV- sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 

bem como expedir decretos e regulamentos para sua 
fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre 
a) organização e funcionamento da administração 

federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quan
do vagos; 

VII - manter relações com Estados estrangeiros 
e acreditar seus representantes diplomáticos; 

VIII- celebrar tratados, convenções e atos interna
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de 
sitio; 

X- decretar e executar a intervenção federal; 
XI - remeter mensagem e plano de governo ao 

Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a situação do País e solicitando 
as providências que julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com au
diência, se necessário, dos órgãos instituidos em lei; 

XIII- exercer o comando supremo das Forças Ar
madas, nomear os Comandantes da Marinha, do Exér
cito e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e 
nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Fe
deral, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, 
o Procurador-Geral da República, o presidente e os 
diretores do Banco Central e outros servidores, quan
do determinado em lei; 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Fe
derais: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, 

incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Traba
lho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os 
membros do Ministério Público da União, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de 
julgados seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data 
contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade co
atora for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juizes fede
rais vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas deci
didas pelos juizes federais e pelos juizes estaduais 
no exercicio da competência federal da área de sua 
jurisdição. 

Art. 174. Como agente normativo e regulador 
da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 
da lei, as funções da fiscalização, incentivo e planeja
mento, sendo este determinante para o setor público 
e indicativo para o setor privado. 

§ 1 ° A lei estabelecerá as diretrizes e bases do 
planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado, 
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o qual incorporará e compatibilizará os planos nacio
nais e regionais de desenvolvimento. 

§ 2' A lei apoiará e estimulará o cooperativismo 
e outras formas de associativismo. 

§ 3' O estado favorecerá a organização da ativi
dade garimpeira em cooperativas, levando em conta a 
proteção do meio-ambiente e a promoção econômico
social dos garimpeiros. 

§ 4' As cooperativas a que se refere o parágrafo 
anterior terão prioridade na autorização ou concessão 
para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas 
fixadas de acordo com o ar!. 2', na forma da lei. 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Texto consolidado até a Emenda Constitucional 
n' 57 de 18 de dezembro de 2008. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 12, DE 2009 

Altera o art. 159 da Constituição Federal, 
para determinar a compensação aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios dos benefícios 
tributários e reduções temporárias de alíquotas 
concedidas pela União, relativos aos impostos 
referidos nos incisos I e 11 desse artigo. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do § 3' do ar!. 60 da Cons
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. l' O ar!. 159 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 159 ............................................. .. 
§ 5' Qualquer benefício tributário conce

dido pela União, referidos no ar!. 150, § 6', ou 
redução temporária de alíquota, relativos aos 
impostos de que tratam os incisos I e 11, de
verão ser acompanhados de medida de com
pensação financeira aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, em valor equivalente 
à redução do produto da arrecadação. 

§ 6' A medida de compensação de que 
trata o § 5' é condição de validade do bene
fício tributário ou da redução temporária de 
alíquota. (NR)" 

Ar!. 2' Essa Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Os recursos dos Fundos de Participação dos 
Estados e Municípios (FPE e FPM) apresentaram re
dução significativa nos primeiros meses de 2009. Em 

janeiro, houve uma queda de 8,8% em relação a de
zembro de 2008 e, em fevereiro, uma redução de 6,8% 
em relação ao mês anterior. A principal explicação foi 
a queda na arrecadação do imposto sobre renda (IR) 
e do imposto sobre produtos industrializados (IPI), em 
decorrência da crise econômica desencadeada no se
gundo semestre de 2008. 

Os estados e municípios também têm sido prejudi
cados pela concessão de benefícios tributários relacio
nados ao IR e IPI e pelas reduções de alíquotas desses 
impostos. As renúncias de receita prejudicam diretamente 
os estados e municípios, já que 48% do IR e 58% do IPI 
são repartidos com os governos subnacionais. Para o 
exercício de 2009, o montante de benefícios tributários 
relacionados ao IR é estimado em R$36,2 bilhões e ao 
IPI em R$19,8 bilhões, o que corresponde a 16,8% e 
43,2%, respectivamente, da arrecadação prevista. 

Ressalte-se que esses valores foram calculados 
em agosto de 2008 e, portanto, não incorporam as me
didas mais recentes do Governo em resposta à crise 
econômica. Algumas dessas medidas envolvem a con
cessão de isenções e a redução de impostos, implicando 
impactos negativos nos fundos de participação a partir 
do exercício de 2009. Podemos citar a MP n'451, de 15 
de dezembro de 2008, que altera a legislação tributária 
federal, modificando inclusive as alíquotas do IRPF. 

Outra medida foi a redução do IPI do setor auto
mobilístico por decreto do Presidente da República em 
janeiro de 2009. Recentemente, o Governo prorrogou 
essa redução do IPI para veículos novos até 30 de 
junho, mediante o Decreto n' 6.809, de 30 de março 
de 2009. O Ministério da Fazenda estima que a deso
neração temporária do IPI para automóveis, durante 
três meses, implicará uma perda de arrecadação de 
cerca de R$l ,5 bilhão. 

A proposição que apresentamos visa corrigir essa 
distorção do pacto federativo. Ela estabelece que os 
benefícios tributários e as reduções temporárias de 
alíquotas, relacionados ao IR e IPI, devam ser acom
panhados de medidas de compensação pela União, 
em favor dos estados e municípios, no exato montante 
que foi subtraído da repartição das receitas prevista 
no ar!. 159 da Constituição Federal. Buscamos com a 
proposta corrigir essa injustiça, pois, quando a União 
concede tais benefícios tributários, está prejudicando 
indevidamente os governos subnacionais. 

Se aprovada a proposição, os benefícios tributá
rios e as reduções temporárias de alíquotas somente 
valerão caso as medidas de compensação sejam efe
tivadas. Evita-se, assim, que a compensação venha a 
depender da vontade do Poder Executivo. Ademais, 
nos termos da PEC que apresentamos, a nova siste
mática será auto-aplicável, não carecendo, pois, de 
regulamentação. 

Portanto, contamos com o apoio de nossos ilus
tres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Sena
dor Flexa Ribeiro. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta: 

1- de um terço, no mínímo, dos membros da Câ
mara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
111- de mais da metade das Assembléias Legislati

vas das unidades da Federação, manifestando-se, cada 
uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ l' A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa 
ou de estado de sítio. 

§ 2' A proposta será discutida e votada em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, conside
rando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos respectivos membros. 

§ 3' A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo número de ordem. 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse
guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o es
tabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissio
nal ou função por eles exercida, independentemente 
da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos. 

§ 5' A lei determinará medidas para que os con
sumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos 
que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6' Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2', XII, g. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n' 3, de 1993) 

Art. 159. A União entregara: 

I - do produto da arrecadação dos impostos so
bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados quarenta e oito por cento na 
seguinte forma: (Redação dada pela Emenda Consti
tucional nº-55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas 
de financiamento ao setor produtivo das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos 
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao 
Semi-Árido do Nordeste a metade dos recursos desti
nados à região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do 
mês de dezembro de cada ano; (Incluído pela Emenda 
Constitucional n'55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, dez por cento aos Estados e 
ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das res
pectivas exportações de produtos industrializados. 

111- do produto da arrecadação da contribuição 
de intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4' 29% (vinte e nove por cento) para os Esta
dos e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, 
observada a destinação a que se refere o inciso 11, c, 
do referido parágrafo.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional n'44, de 2004) 

§ l' Para efeito de cálculo da entrega a ser efetu
ada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á 
a parcela da arrecadação do Imposto de Renda e pro
ventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158,1. 

§ 2' A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do mon
tante a que se refere o inciso 11, devendo o eventual 
excedente ser distribuído entre os demais participan
tes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido. 

§ 3' Os Estados entregarão aos respectivos mu
nicípios vinte e cinco por cento dos recursos que rece
berem nos termos do inciso 11, observados os critérios 
estabelecidos no ar!. 158, parágrafo única,1 e 11. 

§ 4' Do montante de recursos de que trata o inci
so III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento 
serão destinados aos seus municípios, na forma da 
lei a que se refere o mencionado inciso. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n'42, de 19-12-2003) 
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DECRETO N'6.809, DE 30 DE MARCO DE 2009 

Altera aTabela de Incidência do Impos
to sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto n° 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 451, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008 

Altera a legislação tributária federal, 
e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - As Propostas de Emenda à Constituição 
que acabam de ser lidas estão sujeitas às disposições 
constantes dos art. 354 e seguintes do Regimento 
Interno. 

As matérias vão à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

Sobre a mesa, comunicação que passo a ler. 

É lida a seguinte: 

OF. GLPMDB n' 109/2009 

Brasília, 27 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce

lência que o PMDB cede ao PCdoB vaga de Suplente 
na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio
nal- CRE, atualmente ocupada pelo Senador Leomar 
Quintanilha, PMDB - TO. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. - Senador Renan 
Calheiros, Líder do PMDB. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - A comunicação que acaba de ser lida 
vai à publicação. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Pela or
dem. 

A SRA.IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Pela 
ordem, Presidente. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Pela ordem, tem a palavra o Senador 
Mário Couto. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Gostaria que V. Ex' 
me inscrevesse para falar pela Liderança da Minoria 
por favor. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - V. Ex' é o primeiro inscrito pela lide
rança. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Muito 
obrigado. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Pela 
ordem, Se' Presidente. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Pela ordem, tem a palavra a Senadora 
Ideli Salvatti. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) - Peço inscrição para 
uma comunicação inadiável e gostaria, se fosse pos
sível e com a compreensão do Senador Mário Couto, 
de falar logo após o primeiro inscrito. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - É pos
sível. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - É possível. O Senador Mário Couto cede 
a vez à Senadora Ideli, que é a primeira inscrita para 
comunicação inadiável. 

Com a palavra, pela inscrição e por permuta com 
o Senador Cristovam Buarque, o Senador Paulo Paim. 
Logo após, para uma comunicação inadiável, terá a 
palavra a Senadora Ideli Salvatti. 

Com a palavra, o Senador Paulo Paim. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Senadora 
Serys Slhessarenko, eu recebi em meu gabinete, há 
dias, uma série de empresários, prefeitos e vereadores, 
líderes sindicais. Estiveram lá para pedir que eu arti
cule, naturalmente junto com os senhores e senhoras, 
uma emenda à MP n' 449 junto ao relator, o Senador 
Dornelles. O que eles reivindicam, Se' Presidente, é 
que se busque uma solução para milhares de litígios 
judiciais e administrativos sobre o chamado Crédito
Prêmio de IPI. 

Sra Presidente, eles chegaram a esse entendi
mento depois de um diálogo muito intenso em busca 
da superação da atual crise. 

O Crédito-Prêmio de I PI foi criado no ano de 
1969 como política pública de estímulo às exportações. 
Trata-se de um percentual recebido pelas empresas 
sobre as exportações. 

Até o ano de 2004, era pacífico o entendimen
to nos tribunais, em especial no Superior Tribunal de 
Justiça - ST J, no sentido de que o crédito continuava 
em pleno vigor. 

Muitas empresas exportadoras, Se' Presidente, 
foram autorizadas a continuar usando o crédito nor
malmente. Acontece que, em 2004, com a mudança 
do entendimento dos tribunais, passou a existir um tra
tamento desigual para empresas que se encontravam 
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na mesma situação, ou seja, centenas de empresas 
usufruindo o direito ao Crédito-Prêmio de IPI e as de
mais continuando os litígios judiciais. 

A situação das empresas exportadoras se agra
vou, e muito, em face da crise mundial. As exportações 
caíram, em média, 30% pela dificuldade de colocação 
de seus produtos no mercado externo, além das con
sequências geradas pela questão do dólar. 

Muitas empresas fecharam as portas e outras 
estão sendo compelidas a fechar, desempregando, as
sim, milhares de trabalhadores, especialmente no Rio 
Grande do Sul, onde foram afetados setores exporta
dores importantes como: couro/calçadista; madeireiro; 
móveis; celulose; soja e tantos outros. 

Eu conversei, esta semana, com o Prefeito de Sa
piranga, que é também Presidente da Associação dos 
Municípios do Vale dos Sinos e Paranhã, o meu amigo 
Nelson Spolaor do Partido dos Trabalhadores. 

Segundo ele, a proposta de inclusão da emenda 
do Crédito-Prêmio de IPI à MP n° 449 tem apoio de 
toda a sociedade do Rio Grande. Segundo seu ponto 
de vista, aliás, trata-se de questão nacional. 

De acordo com o documento que ele me man
dou, conta-se com o apoio, nessa região, de todas as 
Câmaras de Vereadores, de mais de vinte prefeitos, da 
Associação dos Municípios, dos trabalhadores, inclusive 
de todas as centrais sindicais, e dos empresários. 

Depois dessas conversas, conversei também 
com o relator, o Senador Francisco Dornelles, que me 
disse que é favorável à matéria, que está negociando 
um entendimento com o Governo e que acha possível 
se construir um entendimento. 

Após todos os apelos que recebi, principalmen
te no Rio Grande, quero deixar minha posição muito 
clara: eu acredito que é possível encontrarmos uma 
saída que resolva esta questão, o que, na minha ótica, 
vai evitar mais demissões, principalmente lá na região 
do Vale dos Sinos. 

Então, fica aqui, Sr" Presidente ... 
O Sr. Ideli Salvatti (Bloco/PT - SC) - V. Ex' me 

permite um aparte, Senador? 
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Vou lhe 

dar o aparte em seguida. 
Fica aqui esta minha posição de total apoio a este 

movimento e à posição do próprio Senador Dornelles. 
Acredito que vamos construir um entendimento para o 
bem do setor exportador brasileiro. 

Senadora Ideli Salvatti, ouço V. Exa
. 

A Sra. Ideli Salvatti (Bloco/PT - SC) - Senador 
Paulo Paim, agradeço a concessão do aparte e para
benizo V. Exa por trazer o assunto para a tribuna do 
Senado. Esta semana, com grande probabilidade, nós 
deveremos votar a MP n° 449, que já chegou ao Sena-

do trancando a pauta e sem prazo para emendas. Ou 
seja, não há mais possibilidade de apresentação de 
emendas, a não ser que o relator, no caso o Senador 
Francisco Dornelles, apresente a emenda. Santa Cata
rina sofre, da mesma forma como o Rio Grande do Sul 
e tantos outros Estados, com essa pendência judicial 
e tributária do Crédito-Prêmio de IPI. Essa situação é 
grave porque nós temos uma pendência judicial que, 
ao ser decidida - em algum momento será decidida 
pelo Supremo Tribunal Federal -, vai quebrar as em
presas ou vai quebrar o Estado brasileiro, porque o 
volume do que está em litígio é astronômico. Então, o 
bom senso já recomendaria que esse esqueleto, que 
se arrasta pelas assombrações da vida há décadas, 
fosse resolvido de forma negociai, num acordo, num 
encontro de contas. Isso é o que se recomenda de 
qualquer forma. Mas surgiu um agravante nesse últi
mo período: como quem tem direito ao Crédito-Prêmio 
de IPI são empresas exportadoras, as que têm essa 
pendência, até bem pouco tempo atrás, conseguiam 
boa parte do seu financiamento no exterior. Havia 
crédito para elas financiarem os seus procedimentos, 
os seus empreendimentos e as suas exportações. 
Com a crise econômica mundial, secou o crédito in
ternacional. Então, essas empresas estão buscando 
no Brasil, nos bancos brasileiros e principalmente no 
BNDES, o financiamento que antes faziam no exterior. 
Acontece que a legislação brasileira traz impedimentos 
à obtenção desse crédito. Então, a empresa precisa 
produzir - tem capacidade, tem mercado, tem como 
vender -, mas não consegue o crédito internacional
mente, porque secou, e, aqui no Brasil, porque há a 
restrição. Portanto, a solução do crédito IPI Prêmio é 
ainda mais urgente do que já era anteriormente. E aí, 
Senador Paulo Paim, eu não fui tão precavida dessa 
vez, como normalmente sou. V. Ex', inclusive, muitas 
vezes, já vai tomando a iniciativa, apresentando pro
jetos, aprovando ... 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - E V. Ex' 
diz: "Vamos devagar, Paim, vamos chegar lá, mas va
mos devagar'. 

A Sra. Ideli Salvatti (Bloco/PT - SC) - É tão 
óbvio que nós temos que resolver, que eu não me 
segurei: eu apresentei para o Senador Dornelles uma 
proposta de emenda, com o pedido que ele a acatas
se como emenda de Relator. Nós a apresentamos há 
dez dias, é um texto bastante adequado, que busca 
fazer um encontro de contas, de forma que o direito 
que as empresas têm a receber possa ser abatido do 
que elas têm a pagar de impostos atrasados. Dessa 
forma, faz-se o encontro de contas, limpa-se o balanço 
e permite-se que as empresas acessem o crédito. Te
mos que fazer aqui todo um trabalho - é o que V. Ex' 
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está fazendo neste momento na tribuna - de conven
cimento mesmo, convencimento do Governo. A gente 
sabe que o Presidente Lula deu ordem ao Ministro 
Mantega para buscar uma solução, vem-se traba
lhando, vem-se conversando. Já era para o projeto ter 
vindo da Câmara com essa proposta, mas nâo houve 
clima porque lá foi modificado o texto com relação ao 
Refis. Então, a Câmara questionou: "Bom, já coloca
ram tantas mudanças, colocar mais esta?". Mas talvez 
o Senado tenha condiçâo de fazê-lo e, se não puder, 
pelo menos a gente vai criando o clima para, se nâo 
for possível alterar e incluir a negociação do crédito IPI 
Prêmio na MP n° 449, que possamos incluir na MP n° 
451, que já está em fase de votação na Câmara e no 
Senado. Parabenizo, mais uma vez, V. Ex', por trazer 
um assunto tão relevante para o Pais e para os nos
sos dois Estados, tanto o Rio grande do Sul quanto 
Santa Catarina. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Senado
ra Ideli Salvatti, o setor empresarial do Rio Grande do 
Sul, com certeza, está assistindo à TV Senado neste 
momento. Eu posso dizer a eles que estou mais con
fiante agora, depois da sua fala. Sei da preocupação 
de V. Ex' com a questão do emprego. Tenho certe
za de que o pedido de V. Ex' ao Senador Francisco 
Dornelles, no sentido de que ele acate essa emenda 
como emenda do Relator, será a solução. Tenho quase 
certeza de que aqui no plenário a redação construída 
pela Senadora Ideli Salvatti terá apoio quase unâni
me, para que a gente possa buscar uma saída para o 
setor exportador. 

Eu, que falo tanto dos trabalhadores, venho, com 
a maior tranquilidade, defender a emenda de sua au
toria, Senadora Ideli, e do Relator, eu diria, para re
solvermos a questão do empresariado vinculado ao 
setor de exportação. 

Meus cumprimentos a V. Ex'. Sei que eles vão 
ficar mais animados depois da fala não do Paim, mas 
da grande Líder Ideli Salvatti, pelo peso, naturalmente, 
da sua liderança, porque ninguém nega a liderança que 
V. Ex' representa na Casa junto ao Governo Lula. 

Sr" Presidente, permita-me, ainda, registrar nos 
Anais da Casa que hoje, lá no meu Rio Grande, hou
ve um grande encontro chamado Fórum Sindical de 
Saúde do Trabalhador. Foi realizado em Porto Alegre, 
é composto por centrais sindicais, confederações, fe
derações e sindicatos de trabalhadores. 

Dia 28 de abril - por isso, foi no dia de hoje - é 
o Dia Mundial em Memória das Vitimas de Acidente 
de Trabalho. No Brasil, a data foi instituída como o Dia 
Nacional em Memória das Vítimas de Acidente e Do
enças do Trabalho, em 2005, pela Lei n° 11.121. 

o dia foi escolhido em razão de um acidente que 
matou 78 trabalhadores em uma mina no Estado da 
Virgínia, nos Estados Unidos, no ano de 1969. A OIT, 
desde, 2003 consagra a data à reflexão sobre a segu
rança e a saúde do trabalhador. 

Em todo o mundo, milhões de trabalhadores se 
acidentam e centenas de milhares morrem no exercí
cio do trabalho a cada ano. 

No Brasil, o número também é impressionante. 
O Anuário Estatístico da Previdência Social, no ano 
de 2004, registrou 466.700 acidentes no trabalho no 
Pais, ou seja, quase 500 mil mortes de acidente do 
trabalho no País. 

Em 2005, o número chegou a 499.680; em 2006, 
a 503.890 e, em 2007, última publicação, 

(Interrupção do som.) 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - ... 653.090 
casos, 27% a mais em relação ao ano anterior, regis
trando 2.708 mortes e 8.504 casos de invalidez per
manente. 

Os dados estatísticos se referem apenas aos tra
balhadores do setor privado, ou seja, os celetistas. Estão 
fora das estatísticas da Previdência Social os servidores 
públicos estatutários e os que estão na economia infor
mai, e ainda aqueles que atuam na área rural. 

Segundo estimativa da OIT, ocorrem, anualmen
te, no mundo cerca de 270 milhões de acidentes de 
trabalho, além de aproximadamente 160 milhões de 
casos de doenças ocupacionais. 

Essas ocorrências chegam a comprometer 4% 
do PIB mundial. 

Cada acidente ou doença representa, em média, a 
perda de quatro dias de trabalho. Dos trabalhadores mor
tos, 22 mil são crianças, vítimas do trabalho infantil. 

Ainda, segundo a OIT, todos os dias morrem, em 
média, cinco mil trabalhadores devido a acidente ou 
doenças relacionados ao trabalho. Ou seja, no mundo 
morrem, devido a doença ou acidente, cinco mil traba
lhadores, todos os dias. 

O movimento sindical está propondo, Sr" Pre
sidente, uma reformulação na legislação brasileira, 
em especial na Lei n° 8.213, de 1991. Segundo o 
movimento, são necessários ajustes para aprimorar 
mecanismos de defesa da saúde dos trabalhadores, 
cobertura previdenciária adequada e estímulo aos em
pregadores, para que haja investimento em ambientes 
de trabalho saudáveis. 

Lembro ainda, Sra Presidente, que nós todos -
V. Exa

, Senadora Ideli, o Senador Mário Couto, o Se
nador Papaléo, o Senador Expedito Júnior - temos 
propostas para protegerem o trabalhador, para evitar 
doenças no trabalho. 
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Eu tenho que concluir, Sra Presidente - e não 
poderia ser diferente -, dizendo que está previsto para 
hoje à noite, na sessão do Congresso, apreciarmos 
140 vetos que vieram do Executivo, projetos que foram 
aprovados na Câmara e no Senado. 

Eu poderia comentar aqui, já que votamos fa
voravelmente à maioria dessas propostas, inúmeros 
projetos. Mas eu vou comentar rapidamente, Sr" Pre
sidente, pelos menos três projetos. 

Um deles é aquele que garante que, em 2006, 
seria assegurado aos aposentados e pensionistas 
o mesmo percentual concedido ao mínimo. Não há 
como eu não me posicionar aqui, porque a emenda é 
de minha autoria. No momento, ela foi vetada e será 
apreciada hoje à noite. Eu espero que haja coerência 
- ela foi votada por unanimidade na Câmara e também 
no Senado -, que os Senadores e Deputados votem 
da mesma forma que votaram o projeto original dessa 
emenda de minha autoria, que garante aos aposenta
dos e pensionistas o percentual concedido em 2006 
ao salário mínimo. 

Também, Sra Presidente, estou cada vez mais 
convencido de que é fundamental nós terminarmos 
com o voto secreto. Hoje, à noite, a votação será se
creta. Confesso que estou torcendo, mas não estou tão 
animado, para que derrubemos algum veto, indepen
dentemente se foi do Governo anterior ou se é deste 
Governo. A minha é a PEC n° 50, está pronta, está no 
plenário para ser votada e acaba com o voto secreto 
em todos os casos. E lá, na Câmara, o ex-Deputado 
Luiz Antonio Fleury também tem uma PEC nos mes
mos moldes. Vi ainda que o Michel Temer resolveu 
colocá-Ia em votação - e fez uma pesquisa, que está 
na Internet, e sabem quanto está dando até o momen
to? Noventa e cinco por cento dos internautas pedem 
que essa PEC seja aprovada. 

Chego a propor que aqui, no Senado, faça-se a 
mesma coisa, o mesmo procedimento: que se abra uma 
pesquisa, na Internet, para ver quem é a favor ou contra 
o voto secreto. Tenho quase certeza de que vai dar, no 
final, em torno de 96% a 97% da população brasileira 
totalmente contra qualquer votação secreta. 

Para mim, desde a escolha de autoridade - porque 
isso fala a PEC 50 -, desde afastamento de Senador, de 
Deputado ou impeachment de Presidente, como tam
bém no veto. Não concordo com o argumento de que 
quem votar abertamente num veto poderá ser punido 
pelo Executivo. Isso era no tempo da ditadura. 

(Interrupção do som.) 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Numa 
democracia como a nossa, com o Presidente Lula, 
pelo qual tenho enorme respeito, reconhecemos que 

ele tem todo o direito de entender que essa ou aquela 
matéria pode ser vetada, mas ele veta e remete para 
o Congresso, e o Congresso que assuma a sua res
ponsabilidade de votar da forma que entender mais 
adequada. 

Por isso, espero, primeiro, que a gente acabe, de 
uma vez por todas, com o voto secreto. Há uma outra 
matéria que trata do interesse dos trabalhadores dos 
Correios. É uma complementação dos idosos aposen
tados, em que também vai ser apreciado o veto - eu, 
naturalmente, votarei de forma aberta, tanto nessa dos 
Correios, dos aposentados, como, no da minha emen
da aprovada, votarei "não", como votarei também na 
questão dos Oficiais de Justiça, que é um dos vetos. 
Segundo esse veto, para que um cidadão possa ser 
Oficial de Justiça, tem que ser bacharel em Direito. Acho 
justo. Toda a categoria entende assim, os estudantes 
entendem assim, e o Judiciário entende assim. 

Por isso, fiz questão - eu, que defendo tanto o 
voto aberto -, dentro do limite do meu tempo, de dei
xar explícito o meu voto nessas três questões, tanto no 
reajuste dos aposentados votarei "não", não somente 
quanto à vinculação ao salário mínimo, como também 
dos Correios, idosos e a questão do terceiro projeto, 
que se refere aos Oficiais de Justiça. 

São 149 vetos. Muitos, no meu entendimento, 
não são ainda desse momento e desse Governo, mas 
fiz questão de explicitar, pelo menos, já que não pos
so falar de todos, a respeito da forma que eu votarei 
nesses três. 

Era isso. 
Obrigado, Sr. Presidente. 
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo

co/PT - MT) - Obrigada, Senador Paim. 
A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO) - Pela 

ordem, Senadora. 
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo

co/PT - MT) - Pela ordem, Senadora Fátima Cleide. 
A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO. Pela 

ordem. Sem revisão da oradora.) - Apenas para solicitar 
a minha inscrição para uma comunicação inadiável. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - V. Ex' é a segunda inscrita para uma 
comunicação inadiável. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) -
Pela ordem, Sr" Presidente. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Pela ordem, Senador Expedito Júnior. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Eu já vi que é pos
sível, então, a terceira inscrição para uma comunica
ção inadiável. 
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Sim; a segunda inscrita é a Senadora 
Fátima Cleide. Então. o terceiro, Senador Expedito 
Júnior. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - A Presidência lembra às Sr"s e aos Srs. 
Parlamentares que o Congresso Nacional está convo
cado para uma sessão conjunta a realizar-se hoje, dia 
28 do corrente, às 19 horas, no Plenário da Câmara 
dos Deputados, destinada à apreciação de vetos pre
sidenciais, e informa, ainda, que as cédulas de votação 
encontram-se à disposição dos Srs. Parlamentares. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - A Presidência comunica às Sr"s e aos 
Srs. Senadores que está convocada sessão solene 
conjunta do Congresso Nacional a realizar-se dia 9 
de junho do corrente, às 11 horas, no Plenário do Se
nado Federal, destinada a comemorar o centésimo 
quadragésimo quarto aniversário da Batalha Naval do 
Riachuelo - Data Magna da Marinha. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Com a palavra a Senadora Ideli Salvatti 
para uma comunicação inadiável. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão da oradora.) 
- Obrigada, Sr" Presidente. 

Sras e Srs. Senadores, está na capa de todos 
os jornais de hoje, Senadora Serys, a preocupação, a 
angústia com mais este surto de gripe, que quero cha
mar devidamente de gripe americana, gripe mexicana, 
seja lá como queiram chamá-Ia, porque denominá-Ia 
de gripe suína, em primeiro lugar, é um erro, induz a 
outros erros e, desses erros, o Brasil pode sair muito 
prejudicado. 

Portanto, a preocupação que está estampada 
na capa de todos os jornais merece, obviamente, de 
todos nós, o acompanhamento e, principalmente, o es
clarecimento da população para que, de uma situação 
dada - e devemos nos preocupar, sim, obviamente-, 
não se promova o pânico, e do pânico nós tenhamos 
muitas consequências advindas de medidas que não 
precisariam ser tomadas e que podem acarretar pre
juízos ainda maiores. 

Em primeiro lugar, o Governo brasileiro já adotou 
várias medidas, todas elas muito importantes, para fa
zer frente ao perigo. Então, a primeira delas é a consti
tuição do Gabinete de Emergência, que já se instalou 
desde esse final de semana, quando a Organização 
Mundial da Saúde passou a considerar esse surto de 
gripe do índice 3 para o índice 4, portanto, aumentan
do o nível de preocupação. O Governo do Presidente 
Lula, então, já instalou o comitê, o Gabinete Perma
nente de Emergência, com a participação do Ministério 

da Saúde, da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária) e do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. Este grupo se reúne diariamente para 
acompanhar toda a evolução da situação. 

Não há nenhum caso da doença registrado no 
Brasil. Nada! Nenhum! Isso é muito importante que fi
que registrado, dito e reprisado. Inclusive, as suspeitas 
que pairavam sobre algumas pessoas já foram descar
tadas, e outras, os exames estão sendo monitorados. 
Então, o próprio Diretor da Anvisa, o Sr. José Agenor 
Álvares, coloca, de forma enfática e com dados reais e 
concretos, que não há nenhum motivo para pânico. 

Desde 2005, quando já tivemos aquela outra sus
peita e problemas com uma outra gripe, que, naquela 
época, tinha a denominação de aviária ... E vejam que 
eles colocam a suspeita no animal, o que acaba trazen
do consequências econômicas. Então, já desde 2005, 
quando tivemos aquele surto anterior, o Ministério da 
Saúde já elaborou todo um plano para enfrentamento 
de situações desse tipo. Então, nos postos da Anvisa 
espalhados em todo o Brasil, temos, aproximadamente, 
1.300 fiscais; temos 49 hospitais de referência totalmen
te preparados para atender casos como o anterior e o 
desta atual gripe; as Secretarias Estaduais de Saúde 
já estão orientadas para monitorar e detectar casos 
suspeitos de doenças respiratórias agudas; o Brasil 
já comprou - e deve chegar esta semana - mais 54 
mil doses do Tamiflu, que é um medicamento usado 
no tratamento desse tipo de gripe; temos estocado 
no Brasil, já desde aquela época - e ainda em pleno 
prazo de validade, porque o estoque feito em tonéis 
permite a utilização do produto até 2016 -, mais de 9 
milhões de doses de Tamiflu em pó, estoque que está 
plenamente à disposição para ser utilizado. Portanto, 
estamos preparados para fazer frente a qualquer situ
ação que, porventura, venha a acontecer. 

Todavia, volto a dizer: não há nenhum caso, nada, 
nem as suspeitas estão totalmente comprovadas. En
tão, é muito importante que não haja pânico. 

Tivemos um caso em 1976, que está registrado 
num dos jornais de hoje, em que recrutas de Nova 
Jersey, nos Estados Unidos, contraíram a gripe - e 
também, naquela época, era chamada de gripe de ori
gem suína - que se acreditava ser similar ao grande 
surto que houve em 1916 e em 1918. O surgimento 
desses casos provocou uma grande vacinação, uma 
vacinação em massa; entretanto, em seguida, essa 
vacinação teve que ser suspensa, porque, da doença 
efetivamente, ou seja, da gripe, morreu uma pessoa, 
mas das consequências da vacinação em massa, mor
reram 25, Senadora Serys Slhessarenko. Então, essas 
medidas, que são adotadas, às vezes, de forma ata-
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balhoada ou com pânico, acabam trazendo prejuízos 
de saúde, de morte e também econômicos. 

As medidas de controle nos aeroportos, que são 
de fundamental importância, estâo sendo tomadas. 
Todos os voos do México, dos Estados Unidos es
tão sendo monitorados, e se há alguém doente ou se 
há suspeita, dentro do aviâo, entra o médico, entra o 
funcionário da Anvisa e monitora, para que não haja 
qualquer dúvida a respeito da origem e da situaçâo 
de saúde do passageiro. Quem está sentado ao lado, 
nas poltronas próximas, também continua monitora
do pela Anvisa. Nos aeroportos que recebem voos 
internacionais estão sendo permanentemente dados 
avisos, informações. Já foi confeccionado material de 
divulgação, folhetos. A orientação para quem vai voar 
para esses países já está sendo dada, e não há ne
nhuma restrição. Precisamos apenas estar informados 
e ser alertados. 

Como o vírus é mutante, para cada manifestação 
tem que ser providenciada uma nova vacina. Assim, 
não há vacina para esse tipo de gripe, neste momento, 
e é muito importante o cuidado, o monitoramento. Isso 
é que é importante que seja realizado. 

Como Senadora de um Estado que é grande 
produtor de carne suína, uma das coisas mais impor
tantes a serem ditas, repetidas e reprisadas é que o 
consumo da carne suína não provoca a doença. Não 
há qualquer risco de se contrair a doença pelo consu
mo da carne suína. 

Portanto, é por isso que digo que o pânico pode 
levar à consequência de uma vacinação em massa, 
que pode gerar mortes, como aconteceu nos Estados 
Unidos, como também pode afetar a área econômica, 
Senadora Serys. A China e a Rússia já embargaram 
o produto. Não compram mais carne suína dos Esta
dos Unidos e do México. E nossos produtos não po
dem correr risco de serem embargados, porque não 
há nenhuma pessoa afetada; no Brasil, ninguém está 
com suspeita de ter contraído a doença. 

Aliás, devemos, inclusive, aproveitar a oportunida
de deste movimento, realizado por alguns países, para 
expandir a exportação dos nossos produtos. Com essa 
finalidade é que, hoje, às 17h30min, acompanharei o 
Secretário de Agricultura do meu Estado, Santa Ca
tarina, o ex-Deputado Antonio Ceron, ao Ministério da 
Agricultura. Ali trataremos, exatamente, das medidas 
que devem ser adotadas para que o Brasil não sofra 
com os efeitos de nenhuma diminuição ou retração na 
venda, na exportação de um produto que, lá para meu 
Estado, é fundamental, como tenho certeza absoluta 
de que é para o Estado do Senador Paulo Paim, como 
é para o Estado do Senador Osmar Dias, para o Esta-

do da Senadora Serys Slhessarenko e para o Estado 
de tantos outros Senadores aqui. 

Por isso é que, para nós, é importante alertar 
a população: vamos estar atentos, cuidar, observar 
as orientações dadas. O Governo está preparado, já 
tomou as medidas necessárias e está monitorando e 
atuando. 

Fundamentalmente, deve-se frisar: não se con
trai essa doença pelo consumo da carne suína. Por 
isso, comecei meu pronunciamento, Senador Suplicy, 
dizendo que não vou chamar a gripe daquilo que não 
é; pode ser gripe mexicana, gripe americana, gripe do 
que for, mas não devemos denominá-Ia da forma como 
está para não reforçarmos uma avaliação incorreta. 

Se a Presidência me permite, eu gostaria de con
ceder um aparte ao Senador Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Pre
zada Senadora Ideli Salvatti, primeiro, quero cumpri
mentá-Ia por expor esse problema tão sério, que se 
espalha com enorme velocidade pelo mundo, a partir 
do México, já atingindo os Estados Unidos da Améri
ca. É tão importante que as autoridades brasileiras, o 
Ministério da Saúde, o Governo, nos três níveis, sobre
tudo nos aeroportos, tomemos todos tomando medidas 
preventivas. V. Exa aqui ressalta alguns dos cuidados 
que precisamos ter para prevenir a doença e também 
esclarece o que é e o que não é verdade em relação 
a essa gripe, que tem propriedade letal se não for bem 
cuidada. Mas fiz questão de aqui pedir o aparte, antes 
que V. Exa concluísse, porque coincide de termos V. Exa

, 

Senadora Ideli Salvatti, do PT de Santa Catarina, na 
tribuna; a Senadora Serys Slhessarenko presidindo a 
sessão do Senado, e a Senadora Fátima Cleide. Há 
até alguns homens aqui, como o Senador Mão Santa, 
o Senador Paulo Paim ... Agora já há muitos! 

A SRA.IDELI SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Agora 
vai ter que citar todos, Senador Suplicy! 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Osmar 
Dias, Papaléo Paes, Garibaldi Alves, Flexa Ribeiro e 
outros que estão chegando; e eu próprio. Enfim, quero 
registrar que aqui recebemos, neste instante, a visita 
de uma amiga, mas muito especial, a Senadora Pie
dad Córdoba, que é do Partido Liberal da Colômbia, 
acompanhada da Sr" Lilia Solano ... 

(Interrupção do som.) 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - ( ... ) 
que representa colombianos e colombianas pela paz, 
e que fazem uma visita de três dias ao Brasil. Amanhã, 
será recebida na Comissão de Relações Exteriores, 
na de Direitos Humanos e na de Constituição e Justi
ça, para expor seus esforços para que, na Colômbia, 
possa se realizar a paz; possa inclusive se avançar 
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muito na libertação dos prisioneiros, alguns que estão 
em poder das Farc; outros, em poder do governo do 
Presidente Alvaro Uribe. E ela vem aqui com dispo
sição de colaborar, de dialogar, de agradecer às au
toridades brasileiras, ao Governo do Presidente Lula 
e às próprias Forças Armadas, que colaboraram nas 
operações de resgate de pessoas que estavam em 
poder das Farc por muito anos. Então, ela vem aqui e 
gostaria de conversar tanto conosco, Senadores, como 
com o Presidente e seus principais assessores e Mi
nistros. Enfim, eu quis fazer essa homenagem ainda 
com V. Ex' na tribuna do Senado. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Agra
deço-lhe, Senador Suplicy. Quero cumprimentar e 
prestar a nossa solidariedade feminina, de Senado
ras, em meu nome, em nome da Senadora Fátima e, 
tenho certeza também, em nome da Senadora Serys 
Slhessarenko, porque é muito importante para todas 
nós, mulheres, que ocupamos postos de responsabili
dade, como é o caso do cargo de Senadora da Repú
blica, termos essa ação muito clara e, principalmente, 
voltada à construção da paz. 

As mulheres sabem muito mais até do que os 
próprios homens, acredito, o que significa não ter paz, 
porque a ausência da paz recai exatamente sobre as 
pessoas mais frágeis. E nós, mulheres, temos sempre 
a tarefa de cuidar da família, de cuidar do aconchego 
e de cuidar para que as pessoas estejam bem. Isso é 
algo que diz respeito à nossa forma de se constituir 
enquanto seres humanos. As mulheres têm essa pre
ocupação. Não que os homens não a tenham, mas, 
como nós temos o dom da prolongação da nossa es
pécie, de dar a vida, nós queremos que a vida seja 
sempre uma vida de amor, de carinho, de paz e não 
de sofrimento nem de guerra. 

Por isso, parabenizo e agradeço a oportunidade 
que o Senador Suplicy me deu de poder estar me di
rigindo à Senadora, que tão honrosamente nos visita 
neste momento. 

Muito obrigada, Sr' Presidente. 
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo

co/PT - MT) - Obrigada, Senadora Ideli. 
Eu gostaria, antes de passar a Presidência para 

o Senador Mão Santa, porque vou usar da palavra de 
imediato, de fazer uma saudação, também muito espe
cial, à Senadora Piedad Córdoba Ruíz, que, inclusive, 
já esteve no nosso gabinete, hoje pela manhã, na 2' 
Vice-Presidência do Senado. Esteve conosco colocando 
a problemática toda que envolve a questão das Farc, 
para que entreguem, realmente, os prisioneiros, nes
se movimento grande que a Colômbia, colombianos 
e colombianas, vem fazendo pela paz e para que haja 
o resgate dos prisioneiros das Farc. A gente espera, 

Senadora Piedad Córdoba Ruiz, que a senhora, real
mente, tenha sucesso nessa missão. 

Sei, também, da grande importância do dia de 
amanhã, em que a senhora estará nas nossas Co
missões, como na de Relações Exteriores, em que 
deverá ser feita uma reunião conjunta com outras duas 
Comissões. 

Que a senhora seja muito bem-vinda. Com cer
teza, sua missão no Brasil é muito grande, é muito 
importante. 

O SR. OSMAR DIAS (PDT - PR) - Pela ordem, 
Sr' Presidente. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Pela ordem, Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PDT - PRo Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Peço a minha inscrição para 
falar pela Liderança do PDT, com o apoio do Senador 
Papaléo Paes. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - O senhor está inscrito como terceiro 
Líder, tendo antes, primeiro, o Senador Mário Couto, 
pela Minoria; segundo, o Senador Delcidio Amaral, 
pela Liderança do Governo; e, terceiro, o senhor, pela 
Liderança do PDT. 

Eu passo a Presidência, agora, ao Senador Mão 
Santa, para que eu faça uso da palavra. 

A Sr. Serys Slhessareko, 2° Vice-Presi
dente, deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Mão Santa, 3° Secretário. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

Só uma informação: a Senadora, logicamente, 
vai falar por permuta com o Senador Cristovam. Eu 
quero ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Eu gostaria de fazer a inscrição do Senador Osmar 
Dias, Líder do PDT. 

Pela ordem, Senador Papaléo Paes. 
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Eu quero uma informação: 
qual seria o momento da minha fala, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Papaléo Paes, na lista de inscrição, V. Ex' é o pró
ximo. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - Depois 
da Senadora Serys. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Estamos alternando com Líderes. Então, Mário Cou
to ... 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - E de
pois sou eu. 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- É, V. Ex'. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Então, o Pais vai ouvir esses dois grandes oradores, 
após Serys Slhessarenko, do PT do Mato Grosso. 

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
- MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores e Sras Sena· 
doras, já saudei a Senadora colombiana Piedad Ruíz. 
Agradecemos a sua presença aqui, neste plenário. 

Eu gostaria, antes de começar a minha fala, de 
dizer à Senadora Ideli Salvatti que eu iria fazer um 
pronunciamento sobre a questão desta tentativa, já 
de imediato, de terrorismo com relação à gripe ame
ricana ou mexicana - que se dê o nome que quiser. 
Acabam sempre dando o nome de um animal, aqui 
no Brasil, ... 

(Interrupção do som.) 

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT -
MT) - ... para aumentar, para dificultar questões comer
ciais, para espalhar terrorismo. É claro que todos os 
cuidados têm de ser tomados e estão sendo tomados. 
Não vou repeti-los, eu já disse, porque a Senadora Ide
li já falou dos cuidados e da atenção que está sendo 
dada para a questão, e que tem de ser dada. Assim, 
que não sejam feitos o terrorismo e o amedrontamen
to à sociedade. 

Eu precisava registrar essa questão, assim como 
também eu gostaria de falar, hoje, sobre um tema que 
é muito relevante para o meu Estado, Mato Grosso, 
que tem uma extensão geográfica gigantesca. Geogra
ficamente, é o terceiro maior Estado do Brasil, mas, 
em termos de população, é ainda bastante pequeno: 
temos em torno de três milhões de habitantes em um 
Estado que é o terceiro maior, geograficamente, daí 
termos problemas gigantescos, eu diria, em termos 
de infraestrutura. 

O Estado é o maior produtor de carne, é o maior 
produtor de algodão, é o maior produtor de soja, está 
para ser - se já não o é - o maior produtor de frango. 
Estamos abatendo, lá, mais de meio milhão de frangos 
por dia - por dia -, fora milho, arroz, carnes, tanto de 
suínos quanto de frangos e de bois. Enfim, é um Es
tado com um potencial de produção gigantesco e que, 
é óbvio, tem problemas. Principalmente por ter sido 
sempre chamado de Estado periférico, a infraestrutura 
deixa muito a desejar, seja de rodovias, hidrovias ou 
ferrovias. Eu não tenho dúvida disto: ferrovia em Mato 
Grosso, hoje, só tem cem quilômetros, de Alto Taquari 
até Alto Araguaia. E óbvio que isso encarece grande-

mente o frete de tamanha quantidade de produção e 
para sair principalmente a produção de exportação. 
Então, com essa dificuldade nós estamos batalhando 
e é disso que vou falar hoje, ou seja, com relação à 
nossa Ferronorte. 

A Ferronorte foi o sonho do Senador Vicente 
Vuolo, de quem a gente nunca esquece de falar e não 
pode esquecer, porque se não fosse ele ter sonhado, 
batalhado e lutado o quanto lutou, com certeza, ela 
não teria chegado em Mato Grosso ainda. Então, ela 
já está em Mato Grosso, está a caminho de Rondo
nópolis e nós, cuiabanos, mato·grossenses, queremos 
que ela chegue até Cuiabá, sim. 

Então, hoje, a luta é para que a sua construção 
saia de Alto Araguaia rumo a Rondonópolis, porque 
está tudo pronto, praticamente, faltando algumas licen· 
ças que estão saindo nesta semana - pelo menos, é 
do que a gente foi informado. Também a discussão é 
extremamente urgente, para que esse traçado prossiga 
de Rondonópolis para a nossa Cuiabá. 

Essa discussão tem de existir já. "Não, mas pri
meiro tem de construir até Rondonópolis." Não, por
que se se for esperar construir para, depois, se abrir 
a discussão, isso vai durar, aí, dois, três anos para, 
depois, começar essa discussão. Já tem de estar o 
projeto pronto. Quando ela chegar em Rondonópolis, 
não só já vai ter de estar definido o novo traçado, a 
continuidade do traçado, como vai ter de estar defi
nido o projeto para que a construção dessa ferrovia 
siga para Cuiabá. 

Por isso eu estou aqui, hoje, não só para lembrar 
a necessidade e a importância de se fazer essa ferro
via, que é tão importante para Mato Grosso e para toda 
a Região Centro·Oeste. Esse é um assunto de que a 
gente tem falado sempre, de que não vamos parar de 
falar e, sempre que falamos, temos de homenagear o 
saudoso Senador Vicente Vuolo. 

O fato é que, em 2002, os trilhos da ferrovia, que 
partem dos terminais da cidade de Santos, chegaram 
até a cidade de Alto Araguaia. Logo que o Presidente 
Lula assumiu a Presidência, no seu primeiro mandato, 
foi feita a inauguração. Nós estivemos juntos na inau
guração de Alto Taquari até Alto Araguaia. É claro que 
o projeto e as licenças todas não estavam prontos para 
a continuidade dessa ferrovia de Alto Araguaia para 
Rondonópolis e, aí, está demorando, nós já estamos 
em 2009, mas deve estar sendo retomado o trabalho 
de construção desse trecho ferroviário de Alto Araguaia 
até Rondonópolis. 

Ao longo desse trecho, tivemos um trabalho de 
engenharia extraordinário, que é a ponte rodoferroviária 
sobre o rio Paraná. Na proporção que a ferrovia avan
ça Mato Grosso adentro, vai-se quebrando o oneroso 
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monopólio do transporte de cargas pelas rodovias e 
se estabelecendo uma matriz de transporte eficaz e 
rápida, e muito mais vantajosa, sob o ponto de vista 
dos custos, para todos que atuam na cadeia produtiva 
da soja, na cadeia produtiva do algodão, enfim, nos 
agronegócios, cada vez mais portentosos, que têm, 
hoje, no Estado de Mato Grosso. Hoje, Mato Grosso, 
não temos nenhuma dúvida, é um dos seus polos mais 
dinâmicos, senão o polo mais dinâmico em termos de 
produção no País. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, todos os 
que nos veem e nos ouvem, saibam que, de acordo 
com estudos de entidades representativas do segmen
to mato-grossense, a chegada dos trilhos a Rondonó
polis, que já se desenha no horizonte, garantirá mais 
sete milhões de toneladas anuais para o sistema de 
transporte da Ferrovia Vicente Vuolo. Imaginem quan
tos e quantos milhões de toneladas irão se agregar a 
esse transporte à medida que os trilhos estiverem em 
Cuiabá, escoando grãos, fibras, farelo de soja e tam
bém algodão, a produção de milho e aquilo tudo que 
se produz nesse parque industrial da nossa Cuiabá. 
Por isso é importante pensar que, pelos trilhos, vai-se 
escoar a produção mato-grossense, mas também levar 
para todo o Mato Grosso, por um preço mais em con
ta, tudo aquilo que hoje lá chega num elevado preço 
por um frete sempre oneroso e problemático, que é o 
frete rodoviário. 

Com a Ferrovia Vicente Vuolo, implantada até 
Cuiabá, Mato Grosso, que hoje já assombra o mun
do com a escalada extraordinária de sua produção, 
haverá de elevar ainda mais os seus números, o seu 
desempenho e, consequentemente, a qualidade de 
vida de seu povo, a ocupação de sua mão de obra, a 
ampliação de sua infraestrutura, a modernização de 
suas cidades, a elevação do padrão de formação edu
cacional e cultural do seu povo. 

Venho, hoje, a esta tribuna, defender o avanço 
dos trilhos da Ferronorte, com um objetivo primordial. 
Para dizer tudo que já disse até aqui e para anunciar 
que, nos próximos dias, juntamente com os dirigen
tes do Fórum Pró-Ferrovia, que reúne a Federação 
das Indústrias, o Governo do Estado, as lideranças 
do comércio, os dirigentes dos sindicatos, tanto dos 
pequenos como dos grandes produtores agrícolas, 
Prefeitos e Vereadores de Cuiabá e de Várzea Gran
de, representações comunitárias e sindicais, lideran
ças da Maçonaria e da sociedade civil organizada -
todos estaremos aqui, em breve, para um encontro, 
que o meu gabinete já está articulando, com o apoio 
da Liderança do PT, com a Ministra Dilma Roussefl e 
demais autoridades responsáveis pelo Programa de 
Aceleração do Crescimento, para dizer que entende-

mos que, em se tratando da capital de Mato Grosso, 
é fundamental que nos investimentos do PAC esteja 
incluída a chegada dos trilhos da Ferrovia Vicente Vuolo 
até Cuiabá. Não abrimos mão disso. Vamos batalhar 
incansavelmente por isso. 

O PAC já garantiu investimentos importantes 
para a nossa capital, mas não pode deixar de garan
tir mais este. Com o PAC, em toda a Grande Cuiabá, 
nas cidades de Cuiabá e Várzea Grande, está sendo 
praticamente universalizada a oferta de água potável 
e o tratamento de esgoto, notadamente naqueles bair
ros mais desassistidos, que reúnem populações mais 
pobres, que viviam largadas pela sorte. Este planeja
mento, desenvolvido pelo Governo do Presidente Lula, 
veio para acabar com aquela situação de omissão das 
autoridades públicas que, através dos anos, nunca ha
viam encarado de forma decisiva a necessidade de se 
resolver as carências dos cuiabanos no que se refere 
ao tratamento de esgoto e ao acesso à água tratada. 

Não existe, Sr. Presidente, para nós, cuiabanos, 
para todos que batalham pela continuada melhoria da 
qualidade de vida em nossa capital, todavia, a possibi
lidade de avançarmos na garantia dessa melhoria sem 
a concretização desta conquista, que é a chegada dos 
trilhos até Cuiabá. Queremos também nos beneficiar 
desse surto de desenvolvimento, que já sacudiu Alto 
Taquari, que já transformou Alto Araguaia, que vai 
começar a avançar rumo a Rondonópolis e que não 
pode parar - tem que avançar urgentemente no rumo 
de Cuiabá, para a efetiva realização de tudo aquilo que 
sonhou e imaginou o Senador Vicente Vuolo, que é o 
sonho de todos os cuiabanos e dos mato-grossense. 
Com a Ferrovia Vicente Vuolo, a certeza não só das 
lideranças empresariais, como também das lideranças 
comunitárias e populares, é que um novo e importante 
surto de desenvolvimento vai marcar a vida de Cuiabá. 
Queremos, com urgência, que se estabeleça o PAC 
da Ferrovia, para que a chegada dos trilhos a Cuiabá 
seja uma certeza. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, tanto a 
Gazeta Mercantil quanto o Valor Econômico - es
ses dois jornais - registraram que, a partir do mês de 
julho, que está bem próximo, a Empresa ALL, a atual 
concessionária da Ferronorte, passará a fazer a mo
vimentação de carga seca e/ou frigorificada de Mato 
Grosso para o Porto de Santos, através da Ferrovia 
Vicente Vuolo, utilizando-se da tecnologia dos con
têineres. De acordo com informações do Diretor de 
Negócios Industrializados da ALL, Sr. Sérgio Nahuz, 
nos primeiros três meses, o terminal de Alto Taquari 
deve movimentar um volume de 600 contêineres/mês, 
podendo chegar a três mil contêineres mensais nos 
próximos anos. 
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Infelizmente, não será possivel terminar a minha 
fala por não ter mais tempo, mas eu diria que o trans
porte ferroviário para Mato Grosso é indispensável. 

O Governador Blairo Maggi e eu, como Senado
ra da República, assim como todos os Parlamentares 
Federais e Estaduais do meu Estado de Mato Grosso 
estamos juntos por essa causa muito maior que é a 
Ferrovia Vicente Vuolo. 

Eu vibro muito com toda essa história, Sr. Pre
sidente, porque sempre estive muito ligada à luta do 
Senador Vicente Vuolo. 

(Interrupção do som.) 

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT -
MT) - Sr. Presidente, tenho o privilégio de, hoje, contar 
em minha assessoria com um filho do Senador Vicente 
Vuolo, que é o economista Vicente Vuolo Filho, que me 
ajuda muito nessa empreitada. Por isso, cada vez mais 
nós nos aproximamos dessa ferrovia, nós batalhamos 
mais por ela, porque sabemos que ela é decisiva e 
determinante para o desenvolvimento do nosso Mato 
Grosso, especialmente da nossa Cuiabá. 

Para encerrar, quero dizer que fui Relatora da 
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) para 2009. No 
ano de 2008, fui a Relatora da Lei de Diretrizes Orça
mentárias para 2009 no Congresso Nacional. E nós 
asseguramos lá a chegada da Norte-Sul, que deverá 
trazer um braço da Norte-Sul; não sabemos ainda para 
qual Município à beira da estrada 163: Lucas, Sorriso, 
enfim, qualquer um daqueles Municípios à beira da 
163. Mas asseguramos, está na LDO. Agora, é óbvio 
que é preciso muito mais do que isso. O projeto está 
sendo elaborado e espero que breve - porque essas 
coisas todas são lentas - isto seja algo concreto para 
Mato Grosso: chegar um braço da Norte-Sul em outra 
região de Mato Grosso, que depois poderá se encon
trar com a Ferronorte também. 

Mato Grosso, com os trilhos, assumindo real
mente o compromisso não só de ser o maior produtor 
de inúmeros produtos de alimentação para o Brasil 
mas especialmente para o mundo, terá as condições 
reais, verdadeiras para fazer com que essa exporta
ção seja facilitada. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Anunciamos, com muita honra, a presença em nos
sa Tribuna de Honra do Dr. Juiz de Direito Willys Vilas 
Boas, do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Convidamos para usar da palavra, como Líder, o 
Senador Mário Couto, que representa a Minoria. 

O Sr. Mão Santa, 3° Secretário, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Serys Slhessarenko, 2 a Vice-Presidente. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Como já foi anunciado, com a palavra, 
como Líder da Minoria, o Senador Mário Couto. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA. Como Líder 
da Minoria. Sem revisão do orador.) - Quero, nesta tar
de, primeiro, agradecer os Prefeitos do meu Estado, o 
Pará, da minha querida terra do Pará, pela visita que 
fiz, nobres Deputados Federal e Estadual Wandenkolk 
e Bira Barbosa e também o Senador Flexa Ribeiro, 
semana passada, a 10 Municípios. Visitei o Município 
de Acará e, lá, fui muito bem recebido pela Prefeita 
Francisca Martins; visitei Breu Branco, e fui muito bem 
recebido pelo Prefeito Alemão; visitei Bujaru, no nordes
te do Pará, onde fui muito bem recebido por todos os 
companheiros, pela Prefeita Maria Antônia; em Colares, 
pelo Prefeito Ivanito. Em Igarapé-Açu, companheiros 
me deram uma acolhida muita carinhosa; fui recebido 
pela Prefeita Sandra. Em Mãe do Rio, pelo Prefeito 
Francisco Coutinho, que me recebeu juntamente com 
todos os companheiros. Em Marapanim, Prefeito José 
Ribamar. Em Terra Alta, Prefeito Aroldo do Nascimen
to. Em Tucuruí, Prefeito Sanclair. Em Vigia de Nazaré, 
Prefeito Noé Palheta. 

Quero agradecer, sensibilizado, o carinho de todos 
os Prefeitos que estiveram comigo em minha visita ao 
meu Estado, e dizer, nobres Parlamentares do Estado 
do Pará, que a situação do Pará, hoje, é uma situação 
de caos. Vou falar disso amanhã. A situação do Pará, 
hoje, é uma situação que, inclusive, está sob uma in
definição de uma possível intervenção no Estado, pela 
condição terrível em que vive o povo paraense. 

E eu quero, amanhã, abordar todos esses assun
tos que levam à calamidade o meu Estado. Na segu
rança, na saúde, na educação, nas estradas, enfim, 
é um caos. 

Mas devo abordar este assunto, meus compa
nheiros, conterrãneos, amigos do Estado do Pará, sei 
que a situação é terrível, principalmente no interior do 
meu Estado. E quis fazer isso, Deputados Wandenkolk 
e Bira Barbosa, que muito me honram com as suas 
presenças, quis ver de perto a situação. Fui de ônibus 
daqui para lá e voltei de ônibus de lá para cá. Visitei 
todas essas cidades de ônibus e senti a situação de 
cada Município desses que visitei e de outros cujos 
Prefeitos me procuraram, falando da real situação. 

Quero hoje - vou deixar este assunto para ama
nhã, deputados - falar sobre o veto que o Presiden
te Lula deu ao projeto do Senador Paulo Paim, em 
2006. 

Em 2006, o Presidente Lula vetou, depois de ter 
sido aprovado pelo Senado e pela Cãmara, o Projeto 
do Senador Paulo Paim, dizendo: não, Paim, eu não 
concordo contigo, Paim; eu não quero beneficiar os 
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aposentados deste País; eu quero que os aposentados 
deste País contínuem vívendo mal como estão viven
do até hoje. Não foi isto, Senador Papaléo? Isso que 
vou falar agora dói. Esta Casa tem que tomar alguma 
providência através de um projeto de lei. Vou falar sem 
nenhum medo, sem nenhum receio. Se eu estiver men
tindo, proponho que cada Senador ou Senadora entre 
com um pedido de cassação do meu mandato. 

O Presidente Lula, Senador Mão Santa, foi aos 
palanques na sua campanha, discursou em palan
ques, dizendo que não admitia que um trabalhador 
brasileiro ganhasse vinte salários mínimos e em sua 
aposentadoria passasse a ganhar menos da metade. 
Era um absurdo, dizia o Presidente Lula. Se for eu 
Presidente, vou corrigir; não é possível que se faça 
isso com um cidadão brasileiro, trabalhador, dizia o 
Presidente Lula. 

Pergunto à Nação brasileira: por que o Presidente 
não diz isso agora? Por que o Presidente mudou? Por 
que o Presidente não fala mais o que ele falava antes 
da eleição que lhe trouxe ao governo? Por que, Nação 
brasileira? Deveria ter uma punição para aqueles que 
faltassem com a palavra, para aqueles que não cum
prissem com sua palavra. 

Vou repetir, sem medo de errar, Presidenta. Se 
eu estiver mentindo, estão liberados, Senadores e 
Senadoras, para pedir a cassação do meu mandato 
por mentira. Vetou o projeto de V. Exa

. O projeto quer 
dizer o seguinte: salve os aposentados brasileiros; não 
os deixe morrer à míngua. V. Ex', quando sair desta 
Casa, terá o peito lavado. O nariz de V. Ex' vai ficar 
assim, igual ao daquele ali, o Rui Barbosa. V. Exa vai 
dizer aos seus companheiros de partido que se in
teressou e trabalhou por uma causa justa. Eu quero 
saber o que vai dizer o Presidente Lula. V. Exa tem o 
que dizer; V. Ex' está lutando por uma classe que está 
à míngua, está morrendo neste País. E o Presidente 
Lula, o que vai dizer quando um companheiro, Presi
denta, perguntar: Presidente Lula, você esteve lá com 
a caneta na mão, disse que iria corrigir a injustiça e 
não corrigiu, Presidente. Os próprios companheiros 
vão cobrar do Presidente, e ele não vai poder dizer 
nada aos companheiros. 

A votação de hoje é secreta. Presidente Sarney, 
se V. Exa estiver me ouvindo, Presidente Sarney, po
nha em pauta para que se acabe com essa história 
de voto secreto no Parlamento brasileiro. Isso é uma 
vergonha. 

Dois mil e nove anos depois de Cristo, ainda tem 
que se esconder voto da população no Parlamento 
brasileiro. Isso é uma vergonha! Dificilmente o veto 
será derrubado, porque vão esconder os seus rostos 
na cabine da urna. Vão esconder! 

Todos já estão hoje preparados para votar. Já 
sabem o que devem fazer. O rei já determinou o que 
tem que fazer. Ninguém vai saber quem votou contra 
ou quem votou a favor. 

O Sr. Papaléo Paes (PSDB - AP) - Permita-me, 
Senador? 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - A popu
lação brasileira não vai saber. Os aposentados não 
vão saber. O voto secreto esconde a covardia. O voto 
secreto esconde a covardia. 

O Sr. Papaléo Paes (PSDB - AP) - Senador 
Mário Couto. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Pois 
não. 

O Sr. Papaléo Paes (PSDB - AP) - Senador, 
V. Ex' tem muita razão quando fala na questão rela
cionada a voto secreto. E também quero deixar bem 
claro que nós temos informação de que, dos 149 ve
tos programados para hoje, no Congresso, quem está 
preenchendo ... 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Senador Papaléo, eu pediria que o senhor 
fosse bastante sintético porque não cabe aparte. 

O Sr. Papaléo Paes (PSDB - AP) - Senadora, 
eu quero dizer que nós não podemos fazer também 
discriminação. A Senadora ... 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Não há discriminação. 

O Sr. Papaléo Paes (PSDB - AP) - A Senadora 
Ideli Salvatti, do seu Partido, ficou trinta e tantos mi
nutos na tribuna. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Está permitido. Está permitido o aparte! 
Só pedimos que ele seja breve. 

O Sr. Papaléo Paes (PSDB - AP) - E o Senador 
Suplicy, com seus apartes extensos, como é sua ca
racterística, levou quase sete minutos para apresentar 
duas Senadoras aqui presentes. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Está permitido, Senador. 

O Sr. Papaléo Paes (PSDB - AP) - Então eu 
quero que não haja discriminação. 

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo
co/PT - MT) - Pedimos que o senhor seja breve. 

O Sr. Papaléo Paes (PSDB - AP) - Ou nós 
exercemos o direito de atuar rigorosamente com este 
Regimento ou, então, está tudo perdido. Eu sou a fa
vor de que o Regimento seja cumprido literalmente, 
rigorosamente. Então, Senador Mário Couto, só para 
resumir: a votação de todos os Parlamentares que 
apóiam o Governo está sendo preenchida pelas lide
ranças. Está tudo preenchido. O Parlamentar só vai 
lá e entrega. Então, a vergonha do voto secreto está 
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caracterizada exatamente aí: todos os Parlamentares 
da base de apoio ao Governo vão votar com a sua 
cédula de votação preenchida pelas suas lideranças. 
Obrigado. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Obrigado 
digo eu, Senador. 

E quero aqui externar minha admiração por V. 
Ex'. V. Ex', aqui, junto com os Senadores Mão Santa e 
Paulo Paim, demonstra sensibilidade em relação a essa 
classe tão sofrida, que é a classe dos aposentados. 

E eu tinha uma esperança enorme no Presidente 
Lula. Eu pensei que com a vinda do Presidente Lula 
ao poder nós poderíamos resolver esse problema. Eu 
tinha quase que certeza. Para mim, foi uma extrema 
decepção. 

Mas quero ouvir o Senador Paulo Paim. 
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT - RS) - Senador Má

rio Couto, de forma muito rápida. De fato, os Partidos 
indicam, marcado a lápis, a orientação da liderança, 
mas ninguém é obrigado a seguir. E como eu já disse, 
tenho certeza - e também V. Ex' -, de como nós vota
remos. Já falei da tribuna e repito aqui, não vou falar de 
todos os vetos. Sou radicalmente contra o voto secre
to. Sou autor da PEC n° 50, que está pronta para ser 
votada; é só votar. Se o Senado não votar, a Câmara 
vai votar e vai acabar com o voto secreto. Ainda bem. 
Não querem votar a minha, não tem problema. Votem 
a do ex-Deputado Fleury, que tem o mesmo teor. Voto 
secreto em nenhuma hipótese. Mas faço questão de 
aproveitar a fala de V. Ex' para dizer, como eu dizia 
antes, que estou aqui com a planilha de votação. Deixo 
muito claro: pelo menos três vetos. Não posso falar dos 
149, porque senão vou ficar a tarde toda. Item n° 11: 
trata da complementação da aposentadoria dos ser
vidores dos Correios. Devemos votar não. Item n° 54: 
trata da emenda que apresentamos; Câmara e Senado 
aprovaram por unanimidade, o que vai garantir que os 
aposentados e os pensionistas recebam o mesmo in
dice assegurado ao salário mínimo - ao invés de 5%, 
16,7%. Também o Item n° 130, que simplesmente ga
rante que para ser um oficial de justiça é necessário 
ser bacharel em Direito. Todos concordam com isso. 
Que fique claro: para mim, não tem voto secreto. Para 
mim, vou à tribuna e falo dos meus 149 votos, como 
vou votar. É um direito meu. Não quero votar secreta
mente. Espero, ainda, que, se prevalecer a coerência 
dos Deputados ... 

(Interrupção do som.) 

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT - RS) - Se preva
lecer a coerência dos Deputados e Senadores, nós 
haveremos de mudar o veto. Ou seja, derrubar o veto, 
porque todos os Deputados e Senadores foram unâ-

nimes. Essas votações, todas elas, foram por unanimi
dade. Como vamos explicar à sociedade que quando 
o voto é aberto votamos simbolicamente por unanimi
dade e quando é fechado a maioria absoluta, ou seja, 
a metade mais um dos Senadores e Deputados, vota 
totalmente diferente. Seria inexplicável. Em nome da 
democracia e do próprio Congresso, temos de manter 
a coerência na hora da apreciação do veto. 

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB - PA) - Permite-me 
V. Ex' um aparte, Senador? 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Senador 
Paulo Paim, V. Exa é uma exceção. Das exceções que 
temos, V. Ex' é uma delas. V. Exa coloca seu mandato 
à disposição do povo. V. Ex' não vende, não empresta 
e nem aluga o mandato de V. Ex'. V. Ex' respeita aque
les que depositaram a confiança do voto em V. Ex'. 
Mesmo que algumas pessoas do vosso partido não 
entendam, neste momento, sua posição, V. Exa está 
convicto do que está fazendo, está certo de que está 
agora, neste momento, tentando melhorar a situação 
de uma classe sofrida. Por isso, considero V. Exa uma 
das exceções que existem neste Parlamento. 

Senador Paulo Paim, é muito grave a realidade 
do Parlamento brasileiro. Quando há diferença do voto 
aberto para o voto secreto, é no voto secreto que ele 
esconde a covardia. É no voto secreto. Eu digo covar
dia, sem medo. Porque ele faz centenas e milhares de 
acordos. E o povo não lhe mandou para cá para fazer 
isso. Por meio desses acordos, ele fica na mão do rei. 
Como ele não quer perder os privilégios que o rei dá, 
ele obedece à ordem do rei. 

Milhares ... 

(A Sr" Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Já vou 
descer, Presidenta. 

Milhares e milhares de velhinhos sofrendo neste 
Pais. "Ah, porque no Governo anterior ... " O Governo 
anterior não interessa. Eu quero agora. Ele prometeu, 
ele disse que ia resolver. 

Sabe o que nós vamos ver aqui, Deputado Bira 
Barbosa, do meu Estado do Pará? Sabe o que vamos 
ver? Veja, Deputado. Fique aqui para ver. Daqui a pou
co, nós vamos ver todos os Senadores e Deputados 
votando secretamente. Vamos ver isso. 

Até aí, tudo bem, Presidenta, mas a resposta 
não é a que o povo quer, é a que o Presidente da Re
pública deseja. 

Meu voto, o voto do Senador Paulo Paim, Flexa 
Ribeiro, Papaléo Paes, Mão Santa e outros, tenho cer
teza, será o voto "não" ao veto. E já estou falando do 
meu voto também. Mas, infelizmente, o voto é secreto. 
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Se o voto fosse aberto, pelo menos uma coisa ia me 
convencer. Eu ia para minha casa tranquilo hoje, por
que eu ia ver a cara de cada um, eu ia olhar no rosto 
de cada um, eu ia mandar o nome de cada um para 
a Internet, para que todos os brasileiros e brasileiras 
soubessem quem são os traidores da Pátria, quem são 
os traidores dos aposentados, daqueles que viveram a 
sua vida, Presidenta, trabalhando por este Pais. 

Fator previdenciário. Isso é uma vergonha! Como 
é que se dá um aumento de 12% no salário mínimo 
e se dá 5,8% aos aposentados? "Ah, não tem dinhei
ro." Mentira! Mentira! Como é que não tem dinheiro, 
se empresta dinheiro para o FMI? E ainda se diz que 
está glorificado: "Estou emprestando dinheiro para 
o FMI. Eu sou poderoso. O Brasil tem dinheiro". É o 
FMI que está recebendo dinheiro deste País. "Eu dou 
para a Angola, eu dou para a Colômbia, eu dou para 
a Venezuela, ... " 

(Interrupção do som.) 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Já vou 
descer, Sr" Presidente. 

"E eu não dou para os aposentados." Não dá por
que não quer. Não dá porque não gosta dos aposenta
dos. Não dá porque quer massacrar os aposentados. 
E olhe - psiu - , Senador Paulo Paim, olhe que o pro
jeto é seu. Deveriam ter respeito por sua consciência, 
deveriam ter respeito por sua sensibilidade, deveriam 
ter respeito por sua vontade, deveriam ter respeito 
pela coisa mais sagrada, que é a velhice. Deveriam ter 
respeito por isso. V. Exa sabe, tanto quanto eu, como 
estão os aposentados deste País. V. Ex' anda como 
eu. V. Ex' sofre como eu, ao ver tudo isso acontecer. 
E brincam, e brincam com o sentimento ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - ... desse 
povo. É isso que nós não podemos aceitar. Nós não 
vamos parar. Estou do seu lado. Não o abandonarei. 
Não é do seu lado; é do lado dos aposentados que 
estamos. Eu não o abandonarei. Eu não abandonarei 
essa luta. Um dia vamos vencer. Que não seja hoje, 
porque sei que a covardia vai imperar, mais uma vez, 
nessa votação. 

Senador Flexa Ribeiro, encerre minhas pala
vras. 

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB - PA) - Senador Mário 
Couto, V. Ex' já colocou aí, com sabedoria, tudo aquilo 
que gostariamos de dizer, e os Senadores que o apar
tearam já declararam também, como o farei agora, que 
devemos pedir ao Presidente Sarney que paute a PEC 
n° 50, que define o voto aberto em todas as votações 
no Congresso Nacional. E aí, como V. Ex' bem colocou, 

ficará a consciência de cada um, votando de acordo 
com aqueles compromissos que assumiram junto às 
suas bases, e não em função de agrados do Governo. 
Eu votarei hoje, para derrubar o veto que trouxe prejuí
zo aos funcionários e aposentados dos Correios, como 
votarei também, para derrubar o veto que impediu o 
aumento dos aposentados e pensionistas no mesmo 
percentual do salário mínimo, que era de 16,7%. En
tão, estamos juntos. Vamos, na sessão do Congresso, 
tentar essa vitória, que, como V. Ex' disse, para nós, é 
do povo brasileiro. Parabéns! 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Encerro, 
Presidenta, dizendo: Senador Paim, vamos entregar 
a Cristo; vamos entregar à nossa Padroeira paraen
se, Nossa Senhora de Nazaré; vamos entregar o jul
gamento final na mão deles; o julgamento inicial, na 
mão do povo brasileiro. 

Não há melhor momento para se julgar um polí
tico, senão este: na hora de ver o político defender os 
interesses do povo deste País. Julguem, julguem cada 
um, ensinem os políticos a serem sérios. São vocês 
que têm essa obrigação, povo brasileiro, de ensinar os 
políticos a serem sérios. Julguem cada um pelos seus 
atos, julguem cada um pelas suas atitudes. Aqueles 
que não puderam vir liguem a TV Senado hoje, liguem 
todos os dias, vejam aqueles que lutam pela defesa da 
sociedade que mandou cada um para cá - cada um 
daqueles que, quando chegam aqui, decepcionam. 

Deixo, Senador Paim, a atitude de cada um nes
ta sessão, daqui a pouco. Deixo na mão do povo da 
minha Nação, do povo do meu querido País. E deixo 
o julgamento final para minha querida Nossa Senhora 
de Nazaré e para Cristo, para que cada um tenha a 
pena que mereça. 

Muito obrigado, Presidenta. 
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo

co/PT - MT) - Obrigada, Senador Mário Couto. 
Tem a palavra, pela inscrição, o Senador Papaléo 

Paes e, logo após, para uma comunicação inadiável, 
a Senadora Fátima Cleide. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Agra
deço à Senadora Serys Slhessarenko, que acaba de 
transferir a Presidência ao Senador Antonio Carlos 
Valadares. 

Antes de iniciar meu pronunciamento, que é técni
co, quero parabenizar o Senador Mário Couto e o Sena
dor Paulo Paim pela defesa intransigente da derrubada 
de um veto que impede que nossos aposentados, que 
são os verdadeiros símbolos do trabalho neste País, 
tenham seus direitos adquiridos reconhecidos pelo Po
der Executivo, pela Presidência da República. 
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Então, aqui, presto minhas homenagens aos apo
sentados deste Pais, que sempre mantêm a esperança 
e que sempre veem não na maioria dos parlamenta
res, mas num grande número deles pessoas que os 
representam nas Casas legislativas e que podem ainda 
conseguir algum ato que venha a reconhecer e dar o 
direito que merecem e que têm. 

Estamos cumprindo nossa parte aqui. Sabemos 
quem está a favor, quem está contra. Sabemos que, 
infelizmente, o voto secreto realmente deixa muitas 
pessoas acovardarem-se, na situação de não quere
rem votar, com um painel que declare abertamente 
seu voto. 

Senador Mário Couto, eu poderia até fazer uma 
sugestão prática, que conheço por meio de algumas 
pessoas que já me informaram: quando for voto secreto 
- já que temos de obedecer à lei, obedecemos à lei-, 
vá para a cabine, mas, ao chegar lá, bata uma fotografia 
do voto e mostre para as pessoas da sua confiança, 
para dizer que V. Exa realmente é homem que cumpre 
com sua palavra. Não se pode mostrar publicamente o 
voto, porque pode até haver anulação da eleição, mas 
chegue e diga "olhe, está aqui, votei assim", para que 
as pessoas que estão convivendo com V. Ex' possam 
realmente ver V. Exa como veem o Senador Paim. A 
maioria não precisa disso, porque tem palavra - e pa
lavra é palavra -, mas é bom fazer isso, até acabarem 
com essa história de voto secreto. 

Admito até que se mantenha o voto secreto, quan
do formos votar a indicação de alguma autoridade, por 
exemplo, do Poder Judiciário; nesse caso, é bom que 
o voto seja secreto, sim, pois ali não se está colocan
do em dúvida qualquer tipo de ação do parlamentar. 
Se é um grande poder, de repente você vota de forma 
contrária e poderá receber um troco lá adiante - não 
seria o caso de pensarmos isso de todos aqueles que 
pudessem receber o voto contrário, mas há esse risco. 
Quanto à questão da cassação de mandato, de eleição 
da Mesa, de veto, como estamos vendo hoje, a votação 
deve ser aberta. Por que votar secretamente? Por que 
dar o direito de alguém preencher minha folha de vota
ção para eu votar? Negativo! Somos os representantes 
do povo, votamos de acordo com nossa consciência. 
Então, Senador Mário Couto, essa questão ... 

O Sr. Mário Couto (PSOB - PA) - Permita-me 
um aparte, Senador? 

O SR. PAPALÉO PAES (PSOB - AP) - Quero 
reafirmar minha admiração por V. Exa

. 

O Sr. Mário Couto (PSOB - PA) - Obrigado. 
O SR. PAPALÉO PAES (PSOB - AP) - Cito sua 

defesa, aqui, de um projeto do Senador Paulo Paim, 
que tem nosso respeito e nossa admiração, que sa-

bemos ser um homem que realmente faz muito bem 
a politica brasileira, que faz muito bem ao seu Esta
do e que é reconhecido por este País todo como um 
cidadão sério, competente, experiente. S. Ex' passa 
para muitos de nós a experiência de mandatos como 
Oeputado Federal, como lider sindical, como um Sena
dor que aqui está há mais de seis anos. Então, quero 
reconhecer minha admiração e meu respeito pelo Se
nador Paim. Reconheço que S. Ex' é um dos assíduos 
Senadores aqui. Se aqui houver três parlamentares na 
segunda-feira, o Senador Paulo Paim será um deles. 
Então, quero reconhecer, Senador Paim, sua grande
za nesta Casa. 

Senador Mário Couto, ouço V. Ex'. 
O Sr. Mário Couto (PSOB - PA) - Serei breve, 

Senador, para não atrapalhar seu pronunciamento. Se
nador Papaléo, o Senado poderia, num momento tão 
difícil do Parlamento, dar uma demonstração ao Sena
dor Paulo Paim da seriedade desta Casa. É um ótimo 
momento para se colocar em pauta a votação dessa 
lamentável atitude, que há algum tempo foi tomada e 
persiste até hoje, do voto secreto. É a hora exata para 
isso! O Presidente Sarney seria, com certeza, elogia
do por todos. Antecipadamente, eu me levantaria para 
fazer um pronunciamento, de pé, ao Presidente desta 
Casa, se viéssemos a derrubar esse voto secreto. Isso 
é um absurdo! O que pensa a população brasileira de 
nós, votando secretamente? "Secreto" quer dizer "es
condido", Senador. Por que vamos votar escondido 
daqueles nos mandaram para cá? Eles querem saber 
qual foi o voto do Papaléo, o voto do Mário Couto, do 
Paim e de outros. Por que se esconder o voto? Não va
mos pressionar, mas vamos todos falar ao Presidente 
Sarney que é a hora boa, a hora correta de se colocar 
em pauta a queda do voto secreto nesta Casa para 
tudo. Não tem de haver exceção, não, para escolha de 
Ministro, de autoridade. O voto deve ser aberto para 
tudo! Quero mostrar meu rosto a todos. Quero mostrar 
meu voto a todos. Não quero esconder mais meu voto 
nesta Casa. E haverá de existir uma maneira definitiva 
para que cada um possa mostrar seu voto. Não quero 
mais votar secretamente, Senador Papaléo. Não que
ro isso. Eu me sinto envergonhado. É uma vergonha 
para cada um de nós votar secretamente. Oesculpe
me a interrupção. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSOB - AP) - Agradeço 
a V. Ex' e concordo plenamente com V. Ex'. 

Concedo-lhe o aparte, Senador Expedito Jú-
nior. 

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR - RO) - Sena
dor Papaléo, agradeço-lhe a oportunidade de apartear 
V. Ex'. Eu não poderia deixar de fazer um registro: da-
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qui a pouco, no plenário da Câmara dos Deputados, as 
duas Casas votarâo os vetos do Presidente da Repú
blica. Entendo que já passou da hora de, nesta Casa, 
acabarmos com o voto secreto. Isso é um absurdo. A 
população brasileira precisa saber e acompanhar as 
ações de cada parlamentar. Com a TV Senado, há a 
oportunidade de a população saber como está atu
ando, como está trabalhando, como está votando o 
parlamentar de sua escolha. Não temos de ter medo 
de nada, não temos de ter medo de mostrar nossa 
cara, de mostrar nosso voto. Muitos políticos assu
mem alguns compromissos lá na base, chegam aqui 
e fazem tudo de forma diferente, chegam aqui e não 
votam. Lá, fazem discurso bonito para a população, 
mas chegam aqui e agem de forma diferente. Sobem 
à tribuna - já vi Senador da República fazer isto aqui 
- e, depois, infelizmente, dizem: "Lá fiz um discurso, 
mas aqui vou votar desse jeito". Temos de acabar 
com isso. Voto secreto para quê? Temos de mostrar 
nosso voto, temos de dizer para que viemos a esta 
Casa. Daqui a pouco, sei que vamos votar os vetos, 
e, em três ou mais itens, vou votar diferentemente de 
muitos Senadores desta Casa, de muitos Deputados 
Federais. Tenho alguns compromissos, como a ques
tão dos aposentados, Senador Paulo Paim. Durante a 
noite inteira, assumimos um compromisso. Ao chegar 
ali, vou votar de forma contrária, vou votar de forma 
diferente do compromisso que assumi? Está aqui o 
Senador Mário Couto, que foi um dos Senadores que 
passou noites em claro aqui. E agora S. Ex' vai votar 
escondido? Não sabemos quem está votando com os 
aposentados, quem não está votando com os aposen
tados. Infelizmente, não temos como cobrar isso de 
ninguém. Então, faço um apelo aqui. A questão dos 
vetos é interessante. Nesta Casa, não se discutem e 
não se votam vetos há muito tempo. Eu conversava 
há pouco com o Senador Mário Couto, que me dizia: 
"Senador Expedito, estou preocupado com a votação 
de hoje, com essa votação dos vetos. Até agora, ainda 
não chegaram ao meu gabinete os vetos, para que 
eu possa definir se vou votar "sim", se vou votar de 
forma favorável aos vetos, se não vou votar de forma 
favorável aos vetos". Daqui a pouco, vamos chegar à 
Cãmara dos Deputados para votar quase 150 vetos, 
se não estou enganado. Informam-me que são 149 
vetos. Vai haver Senador que, na hora de votar, não 
saberá que veto está votando, e digo isso com todo o 
respeito que tenho por toda esta Casa, por todos os 
Senadores desta Casa. Infelizmente, isso vai acon
tecer. Quero fazer coro com o pronunciamento que 
V. Ex' faz na tarde de hoje. Nós já devíamos dar uma 
demonstração no Senado, acabando com o voto se-

creto nesta Casa. Não é preciso esperar votar projeto 
de lei. Vamos sair na frente! Parabéns a V. Ex' pelo 
pronunciamento! 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - Obri
gado. 

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT - RS) - Senador 
Papaléo Paés, permita-me um aparte? 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - Concedo
lhe o aparte, Senador Paulo Paim. 

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT - RS) - Vou falar 
de forma muito rápida. Sr. Presidente, Senador Vala
dares, quero aproveitar que V. Ex' está presidindo os 
trabalhos para dizer ao Senador Papaléo Paes que V. 
Ex' é o Relator da proposta de emenda à Constituição 
que trata do voto secreto e que tenho a certeza de que, 
se depender de V. Ex', o Plenário haverá de decidir o 
mais rapidamente possível. Eu informava, Senador 
Valadares, que a Cãmara está fazendo uma pesqui
sa. Entrei no site da Câmara, o qual já foi acessado 
por algo em torno de mil pessoas, e mais de 90% são 
a favor do fim do voto secreto em todas as hipóteses. 
Mais de 90% da população já pediu isso. Há lá uma 
proposta de emenda à Constituição do Senador Fleury 
que poderá ser votada a qualquer momento. Não estou 
preocupado se é a nossa que vai ser votada. Ou aqui 
se vota, ou lá se vota, mas se tem de acabar com o 
voto secreto de fato, e não estou preocupado em qual 
governo isso vai ocorrer. Hoje, o PT está no Governo, 
mas não sabemos o futuro. Para mim, uma emenda 
à Constituição serve a todas as gerações. Calculem 
os senhores: vamos apreciar hoje 149 vetos numa cé
dula. Estou com a cédula aqui. Digamos que os 149 
vetos sejam mantidos. Com que moral fica o Congres
so Nacional? Não estou entrando no mérito de quem 
é o Presidente da República. São 149 projetos que 
votamos, e 90% deles por unanimidade - são votos 
simbólicos nos plenários. Agora, foram vetados 149 
projetos, e muitos devem mesmo ser vetados, porque 
já perderam a razão de ser. Por exemplo, eu mesmo 
apresentei um projeto que tratava da Contribuição Pro
visória sobre Movimentação Financeira (CPMF). Mas, 
em 149 projetos aprovados, por unanimidade em ampla 
maioria, mantermos o veto aos 149, com as medidas 
provisórias? E fomos os culpados por isso, porque in
ventamos essa tal medida provisória que permite ao 
Executivo legislar em nosso nome. A gente só tem o 
poder aqui de ser contra ou a favor. E, ainda, quando 
veta, a gente acompanha todos os vetos ou, então, 
perde um pouco a razão. Aí vem a paul eira, dia e noite, 
no Congresso, e ficamos procurando uma saída, uma 
resposta. É preciso analisar isso com cuidado. Estou 
aqui com a cédula. E esta não é a primeira vez, não, 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 291 

que estou aqui com esta cédula, que recebo desde 
que era Deputado. Estou no Congresso há 23 anos 
ininterruptos e, desde que eu era Deputado, já rece
bia esta cédula, mesmo quando eu era da Oposição. 
E olha que dá para contar nos dedos de uma só mão 
os vetos derrubados aqui. Nesses 23 anos, acho que 
um só veto foi derrubado, mediante acordo. Por quê? 
Porque é secreto. Trago essa reflexão. Senador Papa
léo, parabéns! 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - Muito 
obrigado. Agradeço a V. Ex', Senador Paulo Paim. Re
almente, sua reflexão é muito positiva. 

Senador Cafeteira, por favor, tem V. Ex' o apar-
te. 

O Sr. Epitácio Cafeteira (PTB - MA) - Senador 
Papaléo, realmente são 149 vetos. Já instruí minha 
chefe de gabinete para, com toda certeza, votar "não" 
ao veto dos aposentados. O parlamentar tem a obriga
ção de votar de forma aberta, para que o povo saiba 
como está votando seu representante. Aliás, minha 
vida toda tem sido de coisas muito claras. Inclusive, 
quando Prefeito de São Luís, acabei com o baile de 
máscaras, porque sou contra os mascarados. Estou 
com V. Ex'. 

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - Muito 
obrigado, Senador Cafeteira. 

Quero deixar registrado aqui que, em homena
gem aos aposentados, para marcar minha posição pela 
derrubada do veto contra os aposentados - refiro-me 
ao projeto do Senador Paim, que é a favor dos apo
sentados -, deixo de fazer o pronunciamento que pre
parei para o dia de hoje. Quero deixar registrado aqui 
meu apoio aos aposentados e minha indignação com 
todos aqueles que olham de maneira inconsequente 
e irresponsável para essa classe, que é o verdadeiro 
símbolo deste País, com a falta de respeito como estão 
olhando hoje, como olha o Poder Executivo. 

Concedo um aparte a V. Ex', Senador Efraim. 
O Sr. Efraim Morais (DEM - PB) - Senador 

Papaléo, inicialmente, quero parabenizar V. Exa pela 
defesa que faz da derrubada do veto. Apresento uma 
proposta que poderemos analisar daqui a pouco. De
morou-se tanto a votar os vetos nesta Casa, que não 
vejo motivo para tanta pressa agora. O que observo é 
que, às 15h40, há aqui 41 Srs. Senadores. Seria pre
ciso que todos os Senadores votassem para que fosse 
derrubado o veto, seria preciso maioria absoluta, que é 
exatamente 41 votos. Como justificar a derrota de um 
projeto que aqui foi votado por unanimidade? Vamos 
ver o quórum, ninguém está obrigado a votar esses 
vetos hoje, não. Essa é a primeira observação que te
mos de fazer hoje. Por que não quebrarmos o quórum, 

acabarmos com o voto secreto e, depois, votarmos 
esses vetos? Esse é que é o caminho! Ninguém tem 
pressa de votar essa matéria, não. Eu mesmo estou 
indo para o plenário para quebrar o quórum e vou pe
dir ajuda aos Srs. Senadores se sentir que o Governo 
se organizou para manter o veto dele. Vamos ter pa
ciência. Já trabalhamos tanto para conseguir aprovar 
essa matéria! Devemos, agora, negar quórum, não 
votar esse vetos. Primeiro, temos de derrubar o voto 
secreto para todos os assuntos. Isto acontece na Co
missão de Ética: se lá há unanimidade, aqui se resolve 
de outra forma. Está na hora exata de dizermos isso. 
Vamos hoje, Senador Papaléo, com o discurso que 
ouvi de todos os Srs. Senadores, tomar essa posição, 
uma posição de respeito aos aposentados, para que 
fique claro, daqui para frente, que trabalhamos e que 
o Governo desmanchou nosso trabalho. 

(Interrupção no som.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB - SE) - Peço a V. Ex' que conclua. 

O Sr. Efraim Morais (DEM - PB) - Há mais 
um aqui para ele vetar: hoje, aprovei, com apoio unâ
nime dos companheiros da Comissão de Assuntos 
Econômicos, o Projeto de Lei do Senado n° 421, de 
minha autoria, que concede isenção total do Imposto 
de Renda da Pessoa Física sobre os rendimentos de 
aposentadoria e de pensão dos maiores de setenta 
anos de idade, iniciando-se com isenção de 20% dos 
rendimentos aos 66 anos. Foi terminativo e, agora, está 
indo para a Câmara dos Deputados. Está na hora de os 
aposentados se organizarem! Lembro que o próximo 
ano é ano de eleição. Vamos cobrar das Sr's Deputa
das e dos Srs. Deputados Federais que essa matéria 
seja votada este ano, para que, a partir dos 66 anos 
de idade, os aposentados e os pensionistas tenham 
isenção de Imposto de Renda. 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB - SE) - Senadora Fátima Cleide, V. Exa 

falará daqui a pouco, depois que o Senador Efraim 
terminar. 

O Sr. Efraim Morais (DEM - PB) - A matéria se 
encaixa no assunto que estava sendo tratado, e, daqui 
a pouco, irei me referir a esse trabalho. Parabéns a V. 
Ex', parabéns a esta Casa! Convoco os Srs. Senado
res, para que, primeiro, antes de votarmos esses vetos 
que não se sabe quais são, possamos pensar em der
rubar o quórum e impedir que se tenha oportunidade 
de apreciar esses vetos agora. Faz tanto tempo, que 
ninguém se lembra como votar veto nesta Casa! 
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o SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP) - Muito 
obrigado. Senador Efraim. Incorporo seu aparte ao 
nosso pronunciamento. 

E quero me referir aos que dizem "não". Digo o 
seguinte: pela minha experiência. a única forma de se 
derrubar esse veto. se for o caso. é com voto aberto. 
Com voto secreto. toda a base do Governo vai votar 
contra a derrubada do veto. Só haveria chance de se 
derrubar o veto com o voto aberto. porque o eleitor 
teria a chance também de olhar na cara de quem vo
tou contra ele. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes. 
a Sra. Serys Slhessarenko. 2 8 Vice-Presidente. 
deixa a cadeira da Presidência. que é ocupada 
pelo Sr. Antonio Carlos Valadares. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB - SE) - Senadora Fátima Cleide, finalmen
te, V. Ex' é a próxima oradora. 

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão da orado
ra.) - Sr. Presidente, só espero ser contemplada com 
o mesmo tempo. 

Quero, nesta tarde, Sr. Presidente, registrar a pre
sença entre nós, na Tribuna de Honra e nas galerias 
desta Casa, de servidores aposentados dos Correios, 
a quem saúdo em nome do meu companheiro Oscar 
Knightz, de Rondônia. 

Quero dizer ao Senador Papaléo que sempre fui 
defensora do voto aberto em todas as ocasiões. Hoje, 
com certeza, mesmo votando secretamente e mesmo 
sendo da base do Governo, votarei com os aposenta
dos deste País. Manifesto meu voto aqui da tribuna e 
o farei também na cédula. 

Sr. Presidente, se falar de aposentado neste País 
já é problema, falar de índio, então, significa mais pro
blemas. 

Registro também a presença do Professor Ji
menez, Reitor do Instituto de Educação Federal de 
Rondônia. 

Sr. Presidente, neste final do mês de abril nós 
celebramos a Semana do índio, referenciada no dia 
19 de abril e instituída para revigorar a nossa reflexão 
sobre essa raiz nativa e mais profunda da identidade 
brasileira. Nesse sentido, quero trazer minha contribui
ção, oferecendo algumas ponderações sobre alguns 
aspectos da relação da sociedade e do Estado brasi
leiro com essa raiz profunda de nossa identidade. 

Estudos históricos, Sr. Presidente, com a contri
buição da Antropologia e da Arqueologia, apontam que 
o povoamento da América do Sul teve início por volta 

de 20.000 a.C. Tudo indica que a dispersão da espécie 
humana pelo atual território brasileiro aconteceu por 
volta de 9.000 a.C. Estima-se que, em 1500, somavam 
entre um e cinco milhões de habitantes. 

Os Tupis ocupavam a região costeira que se esten
de do Ceará a São Paulo. Os Guaranis espalhavam-se 
pelo litoral sul do País e a zona do interior nas bacias 
dos rios Paraná e Paraguai. 

Em outras regiões, havia grupos genericamente 
chamados de Tapuias, palavra tupi que se refere aos 
índios que falam outra língua. 

Ao contrário do que consta na mal contada histó
ria oficiosa, os índios não assimilaram passivamente a 
ocupação da terra pelos europeus. Houve lutas e muita 
resistência, como, aliás, ainda hoje lutam e resistem 
bravamente contra os ataques aos seus direitos. Mas, 
dizem os pesquisadores, não se pode considerar que 
o contato inicial entre índios e brancos tenha sido ine
vitavelmente conflituoso. 

Nos primeiros trinta anos de colonização, como 
eram poucos, os europeus sujeitavam-se aos costumes 
predominantes das comunidades nativas, até porque 
dependiam disso para garantir alimentação e seguran
ça. Assim, enquanto os interesses dos europeus se li
mitavam ao extrativismo do pau-brasil, predominaram o 
intercãmbio comercial pacífico e as trocas de produtos 
entre europeus e populações nativas. 

Quando, porém, o extrativismo foi substituído 
pela agricultura como principal atividade econômica, 
alterou-se drasticamente o tipo de convivência entre 
europeus e povos nativos. Desde então, na disputa 
por terras para a lavoura, os portugueses invadiram 
os territórios indígenas, expulsaram e escravizaram 
os habitantes originais. 

A partir de então, também o Estado brasileiro 
assumiu o aniquilamento das identidades indígenas, 
o isolamento de muitas comunidades e a extinção da 
maioria delas, negando-lhes reconhecimento a quais
quer direitos: à cultura, às línguas, às crenças, às tra
dições e às formas de organização social. 

Sr. Presidente, Sr8 s e Srs. Senadores, fomos 
educados para pensar que somos um só povo, com 
uma só cultura, como instrumento de apagar qualquer 
traço indígena no Brasil. 

Ainda assim, vivemos rodeados e operamos co
tidianamente com a herança cultural indígena, como 
tomar banho todos os dias; brincar de peteca; comer 
chocolate, amendoim, tapioca e farinha de mandioca; 
usar palhas, piaçava e sisal para cobrir habitações, 
tecer esteiras; descansar em redes. 

Especialmente expressiva é também a influência 
das falas indígenas na língua portuguesa praticada no 
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Brasil, que se diferencia da fala em Portugal, sobre
tudo pelo quanto incorpora das línguas nativas, prin
cipalmente o tupi e o guarani. O tupi, por exemplo, é 
a segunda língua mais utilizada para nomear lugares 
neste País. 

(Interrupção do som.) 

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO) - Sr. 
Presidente, peço que V. Exa seja generoso comigo, 
afinal de contas são poucos que falam sobre índio 
neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Bloco/PSB - SE) - E V. 
Exa tem competência para falar não só de índio, mas 
de muitas coisas mais. 

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO) - Muito 
obrigada, Sr. Presidente. 

Nas comemorações do Dia do índio de 2009, o 
Ministro da Cultura, Juca Ferreira, menciona as gran
des perdas culturais dos povos indígenas brasileiros, 
secularmente submetidos a uma relação quase sem
pre desigual e perversa. Em função do que ressalta 
que é necessário "acelerar a modernização das rela
ções" da sociedade brasileira com essa base de sua 
identidade. 

Para a professora indígena Rosani Fernandes, no 
nome de quem quero reverenciar todos os profissionais 
da educação envolvidos com a temática indígena: 

Os alunos das escolas não-indígenas no 
Brasil não aprendem nos bancos escolares a 
respeitar a diversidade cultural como rique
za e continuam reproduzindo preconceitos e 
estereótipos que marcaram negativamente 
a relação do Estado brasileiro com os povos 
indígenas, onde a escola é em grande parte 
responsável. 

Apesar de termos vivido a felicidade de aprovar 
uma lei que busca reparar essa realidade - a Lei n° 
11.645 -, as universidades ainda negligenciam quanto 
à questão indígena nos cursos de formação de pro
fessores. Como consequência, formam-se professores 
que folclorizam o índio, incentivam o preconceito e 
reproduzem informações que mais nos distanciam da 
realidade indígena, em vez de construir e consolidar 
relações de respeito e sadia curiosidade. 

A regra geral nas escolas não indígenas é falar 
de índios somente no Dia do índio - e assim a gente 
repete em todos os ambientes da nossa sociedade-, 
quando muito, de forma genérica e descontextualiza
da: os índios, que moram em ocas, se enfeitam com 
penas e sementes, adoram Tupã, e os poucos que 
restam vivem na Amazônia. 

Raros cidadãos e cidadãs brasileiros sabem que 
não somos um só povo, com uma só língua: há cerca 
de 250 povos indígenas diferentes ainda hoje habitando 
o imenso território brasileiro há milênios; há 180 lín
guas diferentes vivas nos falares indígenas brasileiros; 
mais de 20% dos índios do Brasil estão no Nordeste 
e outros tantos nas Regiões Sul e Centro-Oeste. Por 
ordem demográfica, os Estados com maior população 
indígena são: Amazonas, Mato Grosso do Sul, Roraima 
e Pernambuco (com cerca de 50 mil índios a mais do 
que o Estado do Pará); somos uma sociedade cultu
ralmente megadiversa. 

A escola é responsável por essa idéia de que não 
há mais índios perto de nós, nem no espaço nem no 
tempo. Nossos livros de geografia não os mencionam 
e os livros de história referem-se aos índios sempre 
no passado. 

Com isso, nossa cultura escolar nutre a invisibili
dade e o preconceito, não apenas quanto aos índios, 
mas quanto a nós todos, quanto a que tipo de socie
dade nós somos e a que queremos ser: uma socie
dade uniforme, culturalmente pobre e fundada num 
passado recente e emprestado, feito da riqueza, do 
conhecimento e da história de outros povos, de outros 
continentes - uma sociedade inferior. 

(O Sr. Presidente faz soar a campai
nha.) 

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO) - Sr. 
Presidente, eu gostaria muito que meu pronunciamento 
fosse dado como todo lido. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB - SE) - V. Exa termina em quanto tempo 
o discurso? 

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO) - Em 
mais uns três minutos. 

Sr. Presidente, gostaria aqui de citar, por exem
plo, nessa história do preconceito que se reproduz nas 
escolas, que o Ministro Carlos Ayres Britto, Relator do 
caso da Reserva Raposa Serra do Sol, muito humil
demente confessou a sua ignorância ao pegar aquela 
matéria para relatar. Mas foi, literalmente, palavra por 
palavra, na Constituição, lendo, relendo e aprenden
do com os movimentos sociais, que o nosso querido 
Ministro Carlos Ayres Britto sentenciou que não foi, 
infelizmente, no banco das escolas que ele aprendeu 
sobre a sociedade indígena brasileira e que, agora, 
após o relatório sobre o caso da reserva indígena Ra
posa Serra do Sol, é que ele aprendeu efetivamente 
sobre essa riqueza e diversidade dos nossos povos 
indígenas. 
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Mas, para finalizar, Sr. Presidente, eu quero in
formar que, no último dia 15 de abril, as Secretarias 
de Educação e Cultura do Distrito Federal assinaram 
um acordo de cooperação que prevê a introdução da 
cultura indígena na educação básica. 

A cerimônia ocorreu no Memorial dos Povos In
dígenas (MPI), durante a abertura da programação da 
semana dedicada ao Dia do índio. 

O acordo prevê que, até o fim do ano, os professo
res serão capacitados para lecionar a cultura indígena 
nas escolas da rede pública do Distrito Federal. 

Embora a LDB já estabeleça a obrigatoriedade 
do conteúdo da cultura indígena nas escolas, o Distri
to Federal pretende ser a primeira unidade da Fede
ração a trabalhar com a capacitação de professores 
com o objetivo de introduzir a cultura dos índios na 
rede pública. 

Louvo, Sr. Presidente, e celebro essa iniciativa 
do GDF. Tanto mais porque temos aqui, no Distrito 
Federal, a felicidade de abrigar um fenômeno antropo
lógico especialíssimo, inédito, num pequeno território 
apropriado pela prática indígena ecumênica, onde se 
formou o que se chama "Santuário dos Pajés". 

Uma reunião de brasilidades indígenas que só 
Brasília poderia compor. 

E, por isso mesmo, Sr. Presidente, tenho a es
perança de que - assim como se deu com o Ministro 
Ayres Britto, no contato com a Terra Indígena Raposa 
Serra do Sol - a Comunidade Indígena do Bananal e 
seu Santuário dos Pajés se constitua, efetivamente e 
em tempo, na oportunidade de conversão indigenista 
da capital do Brasil - seus habitantes e seus gover
nantes. 

Finalmente, quero ainda ressaltar a enorme res
ponsabilidade que está posta aos meios de comuni
cação. 

A maneira exótica como a questão indígena é 
tratada na mídia ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. 
Bloco/PSB - SE. Fazendo soar a campainha.) - V. Ex' 
tem um minuto para concluir. 

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO) - ( ... ) 
com raras exceções, esconde suas lutas e enfrenta
mentos diários, as suas dificuldades e potencialidades, 
suas histórias de perdas e suas conquistas. 

Sr. Presidente, eu quero concluir, agora, com os 
ensinamentos da professora indígena que, honrada, 
reverencio novamente - a professora Rosani Fernan
des. Ela nos adverte que os povos indígenas não de
vem ser tratados como primitivos por primarem pela 

reprodução da cultura, das línguas e dos costumes 
milenares. Chama-nos a observar que os chineses, 
japoneses e outros povos orientais têm conciliado 
cultura e modernidade. E nós os admiramos e valori
zamos por isso. 

Mas queremos também fazer com que a nossa 
cultura indígena não seja apenas objeto de medíocres 
expressões de festividade apenas no Dia do índio. 

(Interrupção do som.) 

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO) - E 
que o nó da questão é a efetividade. Mas isso se faz 
com consciência política, amor ao próximo, respeito ao 
outro e com o desejo de construir um mundo melhor. 

Em apenas dez minutos é impossível dizer da 
importãncia da cultura indígena neste País. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

SEGU~NAíNTEGRA,PRONUNC~
MENTO DA SRA. SENADORA FÁT/MA CLE/
DE 

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT - RO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Senadores, celebramos, neste período, a Semana 
do índio - referenciada no dia 19 de abril-, instituída 
para revigorar nossa reflexão sobre esta raiz nativa, e 
a mais profunda, da identidade brasileira. 

Nesse sentido, quero trazer minha contribuição, 
oferecendo algumas ponderações sobre alguns aspec
tos da relação da sociedade e do Estado brasileiro com 
essa raiz profunda de nossa identidade. 

Sr. Presidente, estudos históricos, com a con
tribuição da antropologia e da arqueologia, apontam 
que o povoamento da América do Sul teve início por 
volta de 20.000 a.C. 

Tudo indica que a dispersão da espécie huma
na pelo atual território brasileiro aconteceu por volta 
de 9000 a.C. 

Estima-se que, em 1500, somavam entre um e 
cinco milhões de habitantes. 

Os tupis ocupavam a região costeira que se es
tende do Ceará a São Paulo. Os guaranis espalhavam
se pelo litoral Sul do país e a zona do interior, na bacia 
dos rios Paraná e Paraguai. 

Em outras regiões, havia outros grupos, generi
camente chamados de tapuias - palavra tupi que se 
refere aos índios que falam outra língua. 

Ao contrário do que consta na mal contada his
tória oficiosa, os índios não assimilaram passivamen
te a ocupação da terra pelos europeus. Houve lutas 
e muita resistência - como, aliás, ainda hoje lutam e 
resistem bravamente. 
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Mas, dizem os pesquisadores, não se pode consi
derar que o contato inicial entre índios e brancos tenha 
sido inevitavelmente conflituoso. 

Nos primeiros trinta anos de colonização, como 
eram poucos, os europeus sujeitavam-se aos costu
mes predominantes das comunidades nativas - até 
porque dependiam disso para garantir a alimentação 
e segurança. 

Assim, enquanto os interesses dos europeus se 
limitaram ao extrativismo do pau-brasil, predominaram 
o intercâmbio comercial pacífico e as trocas de produ
tos entre europeus e populações nativas. 

Quando, porém, o extrativismo foi substituído 
pela agricultura como principal atividade econômica, 
alterou-se drasticamente o tipo de convivência entre 
europeus e povos nativos. 

Desde então, na disputa por terras para a lavou
ra, os portugueses invadiram os territórios indígenas, 
expulsaram e escravizaram os habitantes originais. 

A partir de então, também, o Estado brasileiro 
assumiu o aniquilamento das identidades indígenas, 
o isolamento de muitas comunidades e a extinção da 
maioria delas - negando-lhes reconhecimento a quais
quer direitos à cultura, às línguas, às crenças, às tra
dições e às formas de organização social. 

Sr. Presidente, fomos educados para pensar que 
somos um só povo, com uma só cultura, como instru
mento de apagar qualquer traço indígena no Brasil. 

Ainda assim, vivemos rodeados e operamos co
tidianamente com a herança cultural indígena - como 
tomar banho todo dia; brincar de peteca; comer cho
colate, amendoim, tapioca e farinha de mandioca; usar 
palhas, a piaçava e o sisal para cobrir habitações, te
cer esteiras; descansar em redes. 

Especialmente expressiva é também a influên
cia das falas indígenas na língua portuguesa pratica
da no Brasil - que se diferencia da fala em Portugal, 
sobretudo pelo quanto incorpora das línguas nativas, 
principalmente o Tupi e Guarani. O tupi, por exemplo, 
é a segunda língua mais utilizada para nomear luga
res neste País. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, nas co
memorações do Dia do índio de 2009, o ministro da 
Cultura, Juca Ferreira, menciona as grandes perdas 
culturais dos povos indígenas brasileiros, secularmente 
submetidos a uma relação quase sempre desigual e 
perversa. Em função do que ressalta que é necessário 
"acelerar a modernização das relações" da sociedade 
brasileira com esta base de sua identidade. 

Para a professora indígena Roseni Fernandes (no 
nome de quem quero aqui reverenciar todos os profissio
nais da educação envolvidos com a temática indígena): 

"Os alunos das escolas não-indígenas 
no Brasil não aprendem nos bancos escolares 
a respeitar a diversidade cultural como rique
za e continuam reproduzindo preconceitos e 
estereótipos que marcaram negativamente 
a relação do Estado brasileiro com os povos 
indígenas, onde a escola é em grande parte 
responsável." 

Apesar de termos vivido a felicidade de aprovar 
uma lei que busca reparar esta realidade - a Lei 11.645 
-, as universidades ainda negligenciam quanto à ques
tão indígena nos cursos de formação de professores. 

Como conseqüência, formam-se professores 
que folclorizam o índio, incentivam o preconceito e 
reproduzem informações que mais nos distanciam da 
realidade indígena, em vez de construir e consolidar 
relações de respeito e sadia curiosidade. 

A regra geral nas escolas não-indígenas é falar 
de índios somente no dia do índio - quando muito, de 
forma genérica e descontextualizada: os índios, que 
moram em ocas; se enfeitam com penas e semen
tes; adoram Tupã; e, os poucos que restam, vivem na 
Amazônia. 

Raros cidadãos e cidadãs brasileiros sabem que 
não somos um só povo, com uma só língua: há cerca de 
250 povos indígenas diferentes ainda hoje, habitando 
o imenso território brasileiro há milênios; há 180 lín
guas diferentes vivas, nos falares indígenas brasileiros; 
mais de 20% dos índios do Brasil estão no Nordeste 
e outros tantos nas regiões Sul e Centro-Oeste - por 
ordem demográfica, os Estados com maior população 
indígena são Amazonas, Mato Grosso do Sul, Rorai
ma e Pernambuco (com cerca de 50 mil índios a mais 
que o estado do Pará); somos uma sociedade cultu
ralmente megadiversa. 

A escola é responsável por essa idéia de que não 
há mais índios perto de nós, nem no espaço e nem no 
tempo - nossos livros de geografia não os mencionam 
e os livros de história referem-se aos índios sempre 
no passado. 

Com isso, nossa cultura escolar nutre a invisibili
dade e o preconceito, não apenas quanto aos índios, 
mas quanto a nós todos, quanto a que tipo de socie
dade nós somos e ao que queremos ser: uma socie
dade uniforme, culturalmente pobre e fundada num 
passado recente e emprestado, feito da riqueza, do 
conhecimento e da história de outros povos, de outros 
continentes - uma sociedade inferior. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, como en
sina a professora Rosani Fernandes, "O preconceito 
que corrói as relações e afasta as pessoas é cons
truído e reproduzido em casa, na família, na escola, 



296 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

nos meios de comunicação, nos livros didáticos e se 
revelam cotidianamente nos comentários de mau gos
to, nas piadinhas, no desconhecimento que ignora a 
diversidade como riqueza cultural, que é confundida 
com inferioridade." 

Seguramente, o preconceito com a comunida
de indigena é a principal barreira a ser rompida pe
los não-indios, e o principal instrumento para isso é 
a Educação. 

Cito aqui um caso ilustre para ilustrar o que 
digo: 

Relator do processo sobre a Terra Indíge
na Raposa Serra do Sol no Supremo Tribunal 
Federal, o ministro Ayres Brito confessa ter 
enfrentado o próprio preconceito, à medida 
que tecia seu relatório e seu voto sobre aque
la questão. 

Em entrevista ao jornal Correio Brazi
liense, o ministro da Suprema Corte confessa 
que, antes de se debruçar sobre os mais de 50 
volumes do processo, entendia o índio como 
um ser primitivo, de cultura inferior. Com base 
nesse entendimento, questionava: 

"Como é que se reserva tanta terra para 
índio?" 

Mas reconheceu em tempo o seu próprio 
preconceito. 

"A minha cultura me impunha esse con
dicionamento, de ver os índios como seres 
inferiores, à espera de tutela, como se fossem 
incapazes." - disse o ministro Ayres Brito em 
sua entrevista ao jornal. 

Mas o ministro foi transformando suas 
idéias à medida que foi explorando os veios 
da Constituição. Palavra por palavra. Literal
mente, estudou cada termo do capítulo sobre 
os indigenas. 

Finalmente entendeu que a Constituição 
diz que há duas civilizações: a do branco e a 
do índio; portanto, duas dignidades. 

Ao fim, descobriu-se um admirador dos 
indios e se achou feliz com seu voto. Sobre 
esse aspecto, o ministro comenta que come
çou a julgar a questão como o atirador do Ve
lho Oeste, Buffalo Bill, e terminou como Touro 
Sentado, o célebre lider sioux norte-americano, 
que morreu lutando por seu povo. 

Mas isso, um homem culto, membro da 
Suprema Corte de Justiça do nosso País, não 
aprendeu na escola. 

Pelo contrário, uma venturosa oportu
nidade do exercício profissional lhe propiciou 

superar um preconceito aprendido na escola, 
suprimindo um drástico espaço de ignorância, 
de que ele próprio não tinha consciência. 

Hoje ele sabe que a relação com os po
vos indígenas é uma estrada de mão dupla, 
onde se aprende mutuamente. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, no último 
dia 15 de abril, as secretarias de Educação e Cultura 
do Distrito Federal assinaram um acordo de coope
ração que prevê a introdução da cultura indígena na 
educação básica. 

A cerimônia ocorreu no Memorial dos Povos In
digenas (MP I), durante a abertura da programação da 
semana dedicada ao Dia do índio. 

O acordo prevê que, até o fim do ano, os professo
res serão capacitados para lecionar a cultura indígena 
nas escolas da rede pública do Distrito Federal. 

Embora a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional já estabeleça a obrigatoriedade do conteúdo 
da cultura indígena nas escolas, o Distrito Federal pre
tende ser a primeira unidade da federação a trabalhar 
com a capacitação de professores com o objetivo de 
introduzir a cultura dos índios na rede pública. 

Louvo e celebro esta iniciativa do Governo do 
DF. Tanto mais porque temos também aqui no Distrito 
federal a felicidade de abrigar um fenômeno antropo
lógico especialíssimo, inédito, num pequeno território 
apropriado pela prática indígena ecumênica, onde se 
formou o que se chama "Santuário dos Pajés". 

Uma reunião de brasilidades indigenas que só 
Brasília poderia compor, já habituado a receber as crian
ças de nossas escolas públicas e nos ensinar, por meio 
delas, o que precisamos saber sobre nós mesmos, no 
contato direto com os fazeres e saberes mais antigos 
das diferentes regiões deste grande território. 

Tenho muita esperança de que - assim como 
se deu com o ministro Ayres Brito, no contato com a 
Terra Indigena Raposa Serra do Sol- a Comunidade 
Indigena do Bananal e seu Santuário dos Pajés se 
constitua, efetivamente e em tempo, na oportunidade 
de conversão indigenista da capital do Brasil - seus 
habitantes e seus governantes. 

Sr. Presidente, finalmente, quero ainda ressaltar 
a enorme responsabilidade que está posta aos meios 
de comunicação. 

A maneira exótica como a questão indígena é 
tratada na mídia (com raras exceções), esconde suas 
lutas e enfrentamentos diários, as suas dificuldades e 
potencialidades, suas histórias de perdas e suas con
quistas; esconde a violência física e simbólica com que 
sabotamos a existência desses povos, ainda hoje. 
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A influência nos meios de comunicação daqueles 
que têm interesse nas terras, nos recursos florestais e 
de subsolos, na construção de empreendimentos eco
nômicos que impactam negativamente as terras e as 
culturas indígenas, geram intolerância e incompreensão, 
perpetuando injustiças e preconceitos, que sabotam 
nosso passado, nosso presente e nosso futuro. 

Quero, portanto, concluir este pronunciamento 
com os ensinamentos da professora indígena que, 
honrada, reverencio nesta oportunidade - a professora 
Rosani Fernandes. 

Ela nos adverte que os povos indígenas não de
vem ser tratados como primitivos por primarem pela 
reprodução da cultura, das línguas e dos costumes 
milenares. 

Chama-nos a observar que os chineses, japo
neses e outros povos orientais têm conciliado cultura 
e modernidade. E nós os admiramos e valorizamos 
por isso. 

Mas, quando povos indígenas se apropriam dos 
recursos tecnológicos, nós logo sentenciamos: "deixou 
de ser índio"; quando preservam a cultura: "é atrasado"; 
quando se trata de garantir-lhes territórios, dizemos 
que "é muita terra para pouco índio" - sem considerar 
que os poucos que são hoje, são os que resistem ao 
extermínio que temos executado. 

A professora indígena nos diz que a responsa
bilidade de construir relações de respeito e tolerância 
é de todos, cada um pode fazer sua parte, desde que 
se desafie a conhecer e respeitar os povos indígenas 
e a diversidade cultural do Brasil. 

E que o nó da questão é a efetividade. Mas isso 
se faz com consciência política, amor ao próximo, res
peito ao outro e com o desejo de construir um mundo 
melhor. 

Era o que eu tinha a dizer. 
Obrigada, professora. 

Durante o discurso da Sra. Fátima Clei
de, o Sr. Antonio Carlos Valadares, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Expedito Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Expedito Júnior. Bloco/PR 
- RO) - Por ordem de inscrição, concedo a palavra ao 
Senador Antonio Carlos Valadares, por permuta com 
o Senador Marcelo Crive lia. 

V. Ex' tem dez minutos. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/ 

PSB - SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, antes de dar início ao meu 
discurso, eu gostaria de dizer que estarei votando hoje 
de acordo com minha consciência e com o trabalho que 

sempre realizei aqui, no Senado Federal, em favor dos 
aposentados: lá, eu votarei do lado dos aposentados. 
Aproveito também este ensejo para homenagear os 
aposentados dos Correios que aqui estão participando 
dos trabalhos desta sessão de hoje. 

Sr. Presidente, tomei conhecimento de que o 
Banco Mundial pretende divulgar, até o final do mês, 
um estudo detalhado sobre o provável adiamento das 
metas de combate à pobreza nos países latino-ame
ricanos. Quando o Banco Mundial, neste momento, 
providencia essa pesquisa, está revelando a preocu
pação da instituição com a crise econômica mundial 
e o seu impacto sobre os programas governamentais 
da região que buscavam uma redução gradativa do 
estoque de pobreza e indigência. 

O fato é que a crise econômica vai impactar e, 
na verdade, já está impactando as Metas do Milênio 
da Organização das Nações Unidas. Sabemos que a 
África, que já vinha com suas dificuldades para cum
prir essas metas, e que a América Latina, que vinha 
conquistando alguma recuperação nessa esfera da po
breza, estarão agora em pior situação: percebe-se que 
agora não há como levar adiante essas tão desejadas 
metas. Essa foi uma das conclusões examinadas se
mana passada, no Rio de Janeiro, na edição regional 
para a América Latina do Fórum Econômico Mundial, 
e essa é uma das preocupações que orientam e mo
tivam o meu pronunciamento de hoje. 

O crescimento econômico recente, mesmo não 
tendo sido alto, permitiu algumas mudanças para me
lhor na esfera da pobreza. Vários estudiosos reconhe
cem esse ponto. Para essas mudanças sociais, foram 
importantes os programas sociais e a aposentadoria 
rural, por exemplo. Mas o crescimento econômico foi 
crucial. A Comissão Econômica para a América Latina 
e Caribe (Cepal) reconhece isso também. De acordo 
com esse organismo da ONU, o êxito na erradicação 
da fome e indigência no continente ao longo dos últi
mos anos é resultado da elevação das taxas de cres
cimento - 3% de aumento anual da renda per capita 
desde 2003 - e a adoção de pol íticas sociais mais 
eficazes, com a exigência de contrapartidas, como o 
Bolsa Família. 

Programas desse tipo foram executados não so
mente no Brasil, mas também no México e na Colôm
bia, por exemplo, que passaram a cobrar retorno na 
educação e a preparar os beneficiários para geração 
de renda própria a partir dos programas sociais. Mas 
o que nós temos agora é o próprio Diretor da Cepal 
afirmando que, "com essa situação de crise, temos um 
problema, que é a capacidade dos Estados de manter 
as políticas sociais". 
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Naquela reunião do Rio de Janeiro, o próprio 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimen
to (Pnud) anunciou suas conclusões de que, "com as 
projeções de crescimento nulo, dificilmente se poderá 
cumprir as metas em vários países da América Latina". 
E vejam que o Pnud é o braço da ONU que acompanha 
a execução ou não dos objetivos do milênio. Portanto, 
o pessimismo é geral. 

A queda nos preços das commodities e a menor 
arrecadação dos governos locais ameaçam exporta
ções e programas sociais bem-sucedidos na América 
Latina, segundo conclusão da Cepal. E aqui as maiores 
preocupações são economias mais dependentes dos 
Estados Unidos, como é o caso do México e Haiti, o 
primeiro agora atacado pela gripe suína, que ameaça 
tornar-se uma verdadeira pandemia. 

Os novos dados que foram discutidos no Rio de 
Janeiro sobre a América Latina dizem o seguinte: o 
percentual de latino-americanos que, em 1990, era 
considerado extrema pobreza estava na faixa dos 
22,5%, segundo padrões do Banco Mundial. Esse 
mesmo percentual recuou para 21 % em 2007. O que 
aconteceu em 2008, com a crise? Aquele percentual 
voltou a subir por conta do aumento dos preços dos 
alimentos. Subiu de 13% para 15,6% no grupo consi
derado indigente, que é o degrau inferior da extrema 
pobreza, o que corresponde a 15 milhões de pessoas 
na América Latina. O total de pessoas em extrema 
pobreza, portanto, está crescendo. 

Na verdade, faz-se necessária uma política ain
da mais agressiva quando a questão em pauta é a da 
pobreza. Se forem considerados os dados da própria 
ONU sobre o tamanho da pobreza na América Latina 
no longo prazo das últimas décadas, o quadro é ainda 
mais preocupante. De 1980 até 2007, o contingente 
da população considerado como vítima da extrema 
pobreza oscilou entre 22% em 1980 e 21% em 2007, 
mas passando por 26% em 1990,24,5% em 1997 etc. 
E agora voltou a crescer, como falei antes, mas vejam: 
por essa sequência numérica que sempre esteve alta, 
nunca caindo abaixo dos 21 %, o que representa mui
ta coisa. 

Ontem, no encerramento do encontro anual do 
Fundo Monetário Internacional e do Banco Mundial, 
o Presidente do Bird, Robert Zoellick, fez o seu aler
ta: "Ninguém sabe quanto a crise vai durar. Também 
não sabemos o ritmo de recuperação. Mas há um 
reconhecimento de que o mundo encara uma crise 
econômica sem precedentes e que os pobres estão 
sofrendo mais. Precisamos trabalhar para evitar esta 
catástrofe humana". 

As recomendações do Pnud - da ONU, portanto
diante desse quadro que se agrava com o problema das 
commodities, com os países ricos consumindo menos, 
têm meu completo endosso. O Pnud recomenda que 
sejam adotadas políticas públicas para a criação de 
empregos, com investimentos em infraestrutura e cons
trução civil. Daí a importância e a preocupação do Go
verno com a construção de casas populares: as casas 
populares não vão, apenas, resolver o grave problema 
do déficit habitacional, como também esse programa 
vai proporcionar geração de emprego e renda. 

O Senador Efraim Morais lutou aqui, dentro do 
Senado - quero reconhecer -, ao lado de todos nós, 
para convencer o Governo de que aquele programa 
da construção de mais de um milhão de habitações 
não podia ficar direcionado apenas para Municípios 
acima de 100 mil habitantes. Esse programa teria que 
se estender, até em virtude da crise pela qual estamos 
passando, aos demais Municípios brasileiros, uma vez 
que a construção de casa proporciona habitação dig
na e também a possibilidade do aproveitamento dos 
produtos industriais nos Municípios, como a telha, o 
tijolo, o cimento, enfim, que são matérias-primas in
dispensáveis à construção das casas. E, além disso, 
obras de infraestrutura, construção de estradas, cons
trução de pontes, liberação das emendas individuais 
dos Senadores e dos Deputados Federais que serão 
aplicadas em obras de infraestrutura, na compra de 
equipamentos para a melhoria e a recuperação das 
estradas municipais. 

Enfim, é fundamental que o Governo se debruce 
sobre a montagem de uma estrutura de logística nos 
Municípios. Isso só pode ser feito através de obras 
estruturantes. Evidentemente, esse deve ser o cami
nho. Temos que abrir uma ampla avenida na geração 
de empregos por todo o País. E podemos estabelecer 
um círculo virtuoso, gerando empregos ali, onde eles 
são mais necessários, por exemplo, na área da saúde 
e da educação, além de outras frentes. 

O que não podemos é deixar de considerar a po
breza e, mais ainda, a extrema miséria como o grande 
desafio e o maior problema estratégico dessa nossa 
região, a América Latina, e especialmente do nosso 
País, o Brasil, e, mais de perto, do Norte e Nordeste, 
porque são as Regiões mais pobres. Se é verdade que 
o Brasil está mais preparado (com baixa inflação, por 
exemplo) para um enfrentamento da crise, deve ser 
também verdade que temos que agir ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/ 
PSB - SE) - ... mais cedo, preventivamente, regra que 
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vale, igualmente, para a praga da gripa suína, que está 
na pauta mundial das emergência. 

Sr. Presidente, esperamos, então, que os gover
nos da América Latina estejam atentos para a possi
bilidade do agravamento da crise. E o agravamento da 
crise vai exigir dos governos muita competência, muito 
engajamento com a comunidade, com os empresá
rios, com as prefeituras municipais, com os governos 
estaduais, porque todos juntos poderemos superar os 
obstáculos criados pela crise mundial, gerada nos Es
tados Unidos, que já bateu aqui, no Brasil. 

Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos 
Valadares, o Sr. Expedito Júnior, deixa a ca
deira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Marconio Peril/o, 10 Vice-Presidente. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Concedo a palavra, pela Liderança do Governo, 
ao Senador Delcídio Amaral. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Com a palavra, pela ordem, Senador Arthur 
Virgílio. 

O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM. Pela or
dem. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, peço 
minha inscrição como Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - V. Exa está inscrito, Senador Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM) - Obri
gado, Sr. Presidente. 

O SR. OSMAR DIAS (PDT - PR. Fora do micro
fone.) - Sr. Presidente, qual a sequência dos inscritos? 
Estou, faz tempo, inscrito. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Depois do Senador Delcídio Amaral, será o Se
nador Osmar Dias. Primeiro, o orador inscrito; depois, 
o Senador Osmar Dias, o Senador Expedito e, logo 
após, o Senador Arthur Virgílio. 

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR - BA) - Sr. 
Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Pois não. 

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR - BA) - Sr. 
Presidente Marconi Perillo, também tenho inscrição 
para falar pela Liderança do Partido da República. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Não estava aqui na mesa, mas peço para ins
crever V. Exa

. 

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR - BA) - Está 
chegando à Mesa. 

Obrigado. 
O SR. DELCíDIO AMARAL (Bloco/PT - MS. 

Pela Liderança. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, vou falar hoje pela Liderança e, portanto, muito 
rapidamente. 

Eu só queria registrar, Sr. Presidente, entre ou
tros assuntos importantes, primeiro que, amanhã, es
taremos comemorando os 36 anos da Embrapa. Eu 
não poderia deixar de registrar mais um aniversário 
da Embrapa, que faz um trabalho especialíssimo, um 
trabalho de excelência no desenvolvimento tecnoló
gico, voltado para o agronegócio no Brasil. Portanto, 
aqui vai meu abraço e parabéns a todo o corpo técni
co da Embrapa. 

O segundo ponto, Sr. Presidente, que eu não 
poderia deixar aqui de registrar, é que, amanhã, será 
o lançamento da obra da Sul Fronteira, lá no meu Es
tado. Essa obra é um velho sonho de toda a região de 
fronteira com o Paraguai. Esse lançamento da obra vai 
acontecer amanhã, às 15h, na cidade de Ponta Porão 

É importante registrar que, no Governo Zeca, fize
mos o primeiro trecho Antonio João/BelaVista/Caracol. 
Eu, inclusive, era Secretário de Infraestrutura. Depois, 
numa tramitação recorde, aqui, no Senado Federal, 
aprovamos a liberação de mais US$28 milhões. O Se
nador Aelton Freitas foi o Relator desse processo. Nós 
o aprovamos no dia 23 de maio de 2006. Portanto, a 
obra vai ser começada agora, mas aprovamos esse 
processo em 2006 - para ser mais preciso, no dia 23 
de maio. Evidentemente que precisamos considerar 
que foram feitas adequações de projeto, foram feitas 
alterações para melhor dentro do projeto original. 

Estou destacando isso porque iniciamos, há anos, 
a Antonio João/Bela Vista/Caracol e, agora, vamos fa
zer a Sanga Puitã. Espero que o Prefeito Kayatt asfalte 
aqueles 1.600 metros, com os quais nos comprome
temos quando visitamos Sanga Puitã. Esse segundo 
trecho vai de Sanga Puitã até o início de Coronel Sa
pucaia. Evidentemente, vários Municípios da região de 
fronteira vão sofrer o impacto dessa rodovia - Municí
pios de Paranhos, Sete Quedas, Aral Moreira, além de 
Coronel Sapucaia -, e a esses Municípios mando meu 
grande abraço. Acima de tudo, parabenizo-os, porque 
começamos a concretizar um velho sonho. 

Quero destacar, Sr. Presidente, que esse é um 
esforço de toda a bancada federal e esforço do governo 
anterior. Infelizmente, marcaram esse lançamento de 
obra numa quarta-feira, às 15 horas, quando nós todos 
da bancada federal não vamos estar presentes. V. Exa 

sabe muito bem - V. Exa está sorrindo, como homem 
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experiente, politico experiente que é, Governador que 
foi - que parece que arrumam uma data específica, 
uma data tal para que a bancada não possa compa
recer; e quem trabalhou para viabilizar o projeto não é 
nem lembrado. Então, ou se comparece para o dia do 
lançamento, ou, então, simplesmente esquecem. 

Estou fazendo este registro para lembrar o tra
balho todo que foi feito pela bancada na Câmara dos 
Deputados, pela bancada no Senado Federal. Houve 
a aprovação recorde de US$28 milhões na Comissão 
de Assuntos Econômicos, no dia 23 de maio de 2006, 
também considerando US$7 milhões de contrapartida 
do Governo. 

Esse é um velho sonho. Todos esperávamos pela 
continuidade, principalmente da Sul Fronteira. Estão 
de parabéns toda a população sul-mato-grossense, 
o pessoal da região de fronteira com o Paraguai e 
toda a bancada federal pelo trabalho que foi desem
penhado. 

Estou fazendo este registro, meu caro Presiden
te, Senador Perillo, porque senão podem esquecer da 
gente amanhã. Como não estaremos presentes, faço 
questão de registrar e lembrar, Sr. Presidente, que con
tinuo cobrando a posição de um projeto do Ministério 
da Integração Nacional - cobro desde 2003. Deve-se 
fazer um projeto que atenda à região de fronteira, que 
crie perspectivas de desenvolvimento econômico e 
social para a região de fronteira. Até agora, esse pro
jeto não apareceu, e tomei a liberdade, como já venho 
estudando isso há muito tempo - e estou tomando a 
liberdade agora - de apresentar um projeto de minha 
autoria aqui, no Congresso, porque não podemos 
deixar a população de fronteira nessa situação, sem 
perspectivas. Então, como estudioso da matéria, resolvi 
apresentar esse projeto. Mas continuo aguardando o 
projeto do Ministério da Integração. 

Sr. Presidente, para concluir, hoje, tivemos uma 
reunião importantíssima na Comissão de Assuntos 
Econômicos. V. Ex" conhece bem. Aprovamos o relató
rio da Subcomissão de Marcos Regulatórios, que teve 
como Relator o Senador Garibaldi Alves; uma Subco
missão que presidi, e é importante registrar que, num 
momento importante como este, de crise, em que o 
Brasil sofre os efeitos colaterais dessa crise interna
cional, apresentamos e aprovamos um conjunto de 
projetos que serão muito importantes, principalmente 
para criar uma referência no que se refere a debates da 
infraestrutura, aqui, no Senado Federal; no momento 
em que estamos buscando temas que são importantes 
para que o Senado atenda às necessidades do País. E, 
num momento especialíssimo como este, essa apro
vação é muito bem-vinda. E é importante destacar, Sr. 

Presidente, que ela aborda não só questões relativas a 
petróleo, gás, biocombustíveis, mas entra na questão 
tributária, que atinge especificamente essas áreas. E 
acho que, já que a reforma tributária não vem, pode
mos começar a promover algumas alterações que, 
mais do que nunca, incentivem a questão da energia 
no Pais, barateiem o preço dos combustíveis e, mais 
do que nunca, incentivem investimentos e pesquisas 
em tecnologia. 

Com relação à questão de energia elétrica, dis
cutimos muito, meu caro Senador Perillo, as questões 
ambientais, o licenciamento ambiental de centrais, para 
que efetivamente isso venha ao encontro do cronogra
ma do Programa de Aceleração do Crescimento. Fala
mos sobre a responsabilização criminal de executivos 
do Ibama, porque isso tem prejudicado, inclusive em 
função do risco de uma ação ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. OELCíOIO AMARAL (Bloco/PT - MS) -
... do Ministério Público. Os dirigentes do Ibama têm 
sofrido na pele esse quadro que existe, com o qual 
eles convivem diuturnamente. Estamos apresentando 
proposta nesse sentido. 

É importante destacar que tratamos da área de 
telecomunicações, especialmente no que se refere 
ao Fust, no que se refere à universalização das rede 
digitais de informação; tratamos do Fundo de Fiscali
zação de Telecomunicações, o Fistel. E, importante, 
Presidente: avançamos muito em outros segmentos, 
como no do transporte rodoviário, no do transporte fer
roviário, na questão dos recursos hídricos, na questão 
dos portos, aviação civil. Chegamos, inclusive, a dis
cutir a implementação do sistema CNS/ATM, que é a 
orientação das aeronaves via satélite, não via radar, 
porque o nosso sistema, como todos nós conhecemos, 
é um sistema de radar, é um sistema militar. 

Sr. Presidente, tratamos também de saneamento 
básico, de resíduos sólidos, de manejo de resíduos sóli
dos, e da carreira de catadores de lixo, por exemplo. Na 
área de mineração, discutimos várias questões, como 
a compensação financeira pela exploração de recursos 
minerais, as compensações ambientais, Sr. Presidente, 
e, ao mesmo tempo, também tratamos especialmente 
do projeto de modernização da sistemática de outorgas 
minerais, que vai ser fundamental para a geologia, a 
mineração e a transformação mineral. 

Entre outros assuntos tratados: comunicação so
cial eletrônica, muito importante para o futuro do nosso 
Pais; vigilância sanitária, o papel da Anvisa e outras 
questões que a Anvisa efetivamente precisa, mais do 
que nunca, cumprir e praticar para dar transparência 
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e para fazer com que os principais agentes participem 
das suas decisões; e agências reguladoras, Sr. Presi
dente, para encerrar. V. Ex' sabe muito bem, Presidente 
da Comissão de Infraestrutura que foi e membro titular 
da Comissão de Infraestrutura, que nós apresentamos 
projetos extremamente audaciosos para a questão das 
agências reguladoras, resgatando o papel de Estado 
das agências reguladoras e tratando da questão da 
vacância de diretores, do quórum mínimo para votar 
os projetos, das premissas necessárias para se indicar 
alguém para dirigente de uma agência reguladora. 

Portanto, tratamos de tudo aquilo que debatemos, 
ao longo de muitos anos, no sentido de aperfeiçoar 
as agências reguladoras, pela importância que têm 
e pelo que vão representar para um País, um Brasil 
desenvolvimentista e que garanta segurança jurídica 
para quem quer investir. 

Eu quero dizer, Sr. Presidente, para encerrar mes
mo, que ficamos muito contentes com a aprovação, 
hoje, desse projeto. Ele segue para a Mesa Diretora e 
vai ser distribuído pelas Comissões. É um projeto im
portante e, do meu ponto de vista, um dos principais 
temas a serem tratados no País, porque é um tema 
que toca num ponto fundamental, que, hoje, é o maior 
desafio brasileiro, meu caro Presidente Sarney, que é 
o desafio da infraestrutura. Acho que o Senado terá 
um tema fundamental para debater nos próximos me
ses e colaborar, mais do que nunca, para o desenvol
vimento do País. 

Muito obrigado, meu caro Senador Perillo, 
pela ... 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. DELCíDIO AMARAL (Bloco/PT - MS) -
... tolerância. Agradeço muito a oportunidade ... 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. DELCíDIO AMARAL (Bloco/PT - MS) - ... 
que V. Ex' me dá, aqui, de falar a todo o plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Senador Delcídio Amaral, eu gostaria apenas 
de fazer um registro - aproveitando que V. Ex' se en
contra na tribuna - em relação ao trabalho, à atuação 
de V. Ex' como Relator da Comissão de Orçamento, 
para o ano de 2009. 

Eu tive o privilégio de ter sido Vice-Presidente 
daquela Comissão, quando V. Ex' era o Relator, e per
cebi o empenho de V. Ex' para que o seu Estado, Mato 
Grosso do Sul, pudesse ser contemplado, inclusive, 
com recursos para essa rodovia. O que V. Ex' afirma, 
aqui, é absolutamente verdadeiro. 

O SR. DELCíDIO AMARAL (Bloco/PT - MS) -
Obrigado, Senador Perillo. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Antes, porém, passo a palavra ... 
Senador ArthurVirgílio, apenas vou fazer a leitura 

e já passo a palavra a V. Ex'. 
O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Pois 

não. 
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -

GO) - Item extrapauta: 

MENSAGEM N° 45, DE 2009 
(Escolha de Chefe de Missão Diplomática.) 

Mensagem n° 45, de 2009 (n° 161/2009, 
na origem), pela qual o Presidente da Repú
blica submete à deliberação do Senado a es
colha do Sr. Manuel Innocêncio de Lacerda 
Santos Júnior, Ministro de Segunda Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Perma
nente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto à República da Indonésia. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Rela
ções Exteriores e Defesa Nacional (Relator Senador 
Fernando Collor), que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário 
em exercício. 

Convido o Senador Delcídio Amaral para fazer a 
leitura, como Secretário ad hoc. 

PARECER N° 306, DE 2009 - CRE 

O SR. DELCíDIO AMARAL (Bloco/PT - MS. Para 
leitura do parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, são 10 votos favoráveis, nenhum voto contrário 
e nenhuma abstenção. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, declaro en
cerrada a discussão. 

As Sr"s Senadoras e os Srs. Senadores já po
dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Com a palavra, pela ordem, o Senador Arthur 
Virgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 
convoco os Senadores do PSDB para comparecerem 
à esta votação nominal. 
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o quórum está muito baixo e é precisamente à 
propósito do quórum que eu peço que nós reflitamos 
em conjunto sobre a conveniência de se manter ou não 
se manter a sessão do Congresso de logo mais. Por 
quê? Porque o processo legislativo se completa com 
a deliberação do Parlamento sobre os vetos presiden
ciais. Se os Presidentes da República não colocam os 
seus vetos em votação, eles adquirem poderes dita
toriais, porque ficam com a última palavra, usurpando 
um poder real do Legislativo. 

Por outro lado, se nós sabemos, com realismo, 
que não é uma tarefa fácil se derrubar um veto presi
dencial, nós imaginamos que pode soar até como uma 
farsa nós colocarmos, com baixo quórum, em votação 
matérias que são delicadas e que mobilizam pessoas, 
que fazem pessoas virem a Brasília, até tendo depois, 
elas próprias, uma desilusão por verem que, com esse 
quórum, não teríamos nós, praticamente, chance algu
ma de votar algo que não fosse consensual. 

Portanto, eu gostaria de refletir, em conjunto com 
a Casa, se não é conveniente nós suspendermos a 
sessão para uma hora de quórum melhor, porque, 
por exemplo, tomamos a decisão - e pedimos, e fo
mos atendidos - na retirada dos vetos, do exame dos 
vetos presidenciais relativos à Sudam e à Sudene. 
São vetos que simplesmente eliminam todo o traba
lho que o Congresso fez para recompor essas duas 
entidades de desenvolvimento - para a Região Norte, 
uma, para o Nordeste, outra - e esses vetos precisam 
ser derrubados. 

Agora, a articulação que se fez foi insuficiente. 
A articulação não é bastante. Eu não me senti segu
ro. Ainda há pouco, eu estava conversando com o 
Senador Tasso Jereissati, que foi quem articulou o 
grosso da constituição do novo modelo da Sudene, 
e o Senador também não se sente seguro. Nós não 
estamos seguros quanto a nossa possibilidade real 
de derrubarmos o veto. Se não derrubarmos o veto, 
simplesmente inviabilizamos a construção da Sudam 
e a reconstrução da Sudene. 

Ainda há pouco, conversei com pessoas dos 
Correios que almejam ver um veto ligado aos seus 
interesses derrubado e eu pedi a eles, com muita ho
nestidade, que eles mergulhassem nas suas águas 
mais profundas para verem se, de fato, eles têm se
gurança de que esse veto cairá. Expliquei que não é 
fácil derrubar um veto presidencial e que se não tinham 
segurança era melhor pedir a retirada também, porque 
se resguardariam para um momento de confronto com 
mais possibilidades. 

Eu gostaria muito de alertar para esse quórum. 
Está muito baixo o quórum, muito baixo mesmo. 

Nós teríamos, então, praticamente a manuten
ção de todos os vetos, de certa forma participando 
de um teatro, ou seja, nós estaríamos fingindo que 
queríamos derrubar um veto - nós, da Oposição -, 
os do Governo, comodamente, manteriam o veto, se 
quisessem fazê-lo, e nós não estaríamos de fato co
laborando para consertar a Sudene, para consertar a 
Sudam, para corrigir distorções em relação a quaisquer 
categorias funcionais que se julguem atingidas pelos 
vetos presidenciais. 

Por outro lado, registro que foi uma atitude muito 
correta a da Mesa de se comprometer em colocar todos 
os vetos em votação. Atitude muito correta. 

Eu gostaria de parabenizar a Mesa por isso, 
porque eu não conheci, até hoje, na minha carreira 
pública - que não é tão curta -, nenhum Presidente 
da República que gostasse de ver seus vetos aprecia
dos. Não conheci nenhum. Todos acham ótimo que o 
veto não seja apreciado. Isso é inconstitucional. Isso, 
simplesmente, fere a letra da Constituição Brasileira, 
que exige que a última palavra fique com o Legislati
vo. Pode, inclusive, o Legislativo dizer: "Eu mantenho 
o veto do Presidente". Muito bem, mas quem tem de 
dizer isso é o Legislativo. Não pode continuar essa 
usurpação de um poder que é nosso, por parte de 
qualquer Presidente da República: este, os do pas
sado ou os do futuro. O Congresso tem de se impor, 
inclusive nessa questão. 

Portanto, a minha opinião pessoal, procurando 
ser sensível, é de que não é uma hora azada, uma 
hora correta para nós colocarmos em apreciação vetos 
tão relevantes, porque estaríamos, talvez, fadados a 
manter, por falta de quórum, todos os vetos presiden
ciais, impedindo que algumas categorias profissionais 
sejam recompensadas e impedindo, por exemplo, que 
a gente possa reconstruir a Sudene e reconstruir a 
Sudam, porque como está, está inviabilizado. Acre
dito que, hoje, nós não teríamos força para derrubar 
esses dois vetos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -

GO) - Senador Arthur Virgílio, o Presidente José Sar
ney, Presidente da Casa e do Congresso, encontra-se 
presente. Certamente, caberá a ele, daqui a pouco, 
tomar uma decisão em conjunto com os Lideres em 
relação à sugestão feita por V. Exa

. 

Aproveito para convidar todos os Senadores e 
Senadoras que se encontram em seus gabinetes para 
que venham votar. Nós estamos deliberando sobre 
matéria que exige quórum, estamos deliberando sobre 
a indicação do Embaixador Manuel Innocencio para 
exercer o posto de Embaixador na Indonésia. 
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o SR. OSMAR DIAS (PDT - PR) - Pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 
Logo após, o Senador Osmar Dias e o Senador Ex
pedito Júnior. 

Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
aproveito a oportunidade em que estamos aguardando 
alguns Senadores para votar em favor do Sr. Manuel 
Innocencio Júnior, que deverá nos representar como 
Embaixador na Indonésia, desejando·lhe muito suces
so na sua missão, para registrar ato de relevância das 
relações do Brasil com os diversos países do mundo 
e os esforços para a paz. 

Neste último domingo, dia 26 de abril, participei 
da 9' Marcha da Vida Regional contra a Intolerância e 
a Discriminação, a convite do Presidente Cláudio Lot
temberg, da Confederação Israelita do Brasil, também 
promovida pela Federação Israelita do Estado de São 
Paulo e pela Associação Cemitério Israelita, um evento 
que contou com mais de duas mil pessoas, entre elas 
o Prefeito Gilberto Kassab, Walter Feldman, Gilberto 
Natalini, Floriano Pesaro, Eva Blay e lideranças da Co
nib e tantos outros da comunidade israelita. 

Nós ouvimos lá os depoimentos, por exemplo, 
do sobrevivente do Holocausto e Presidente da Sherit 
Hapleitá do Brasil, Ben Abraham, que relatou as atroci
dades que testemunhou nos campos de concentração, 
frisando que o Holocausto não pode ser esquecido. 

Também ouvimos o depoimento de Cláudio Lot
temberg, que externou o sentimento daquela comu· 
nidade israelita, de sua preocupação com a próxima 
visita que fará ao Brasil o Presidente do Irã, Mahmoud 
Ahmadinejad. Isso decorre sobretudo das palavras 
que esse Presidente formulou ao negar o Holocausto 
e pronunciadas na conferência sobre o racismo, em 
Genebra, de 20 a 24 de abril último, quando acusou 
diversos países de estabelecerem um governo total
mente racista na Palestina ocupada. 

Honrado por ser convidado a usar da palavra, 
afirmei que registraria, nesta semana, da tribuna do 
Senado, o que eu havia presenciado, para que o pró
prio Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e os Sena
dores possam compreender o sentimento da comuni
dade israelita. 

Cabe destacar que a delegação brasileira e o Ita
maraty condenaram a forma como o Presidente do Irã se 
pronunciou naquela ocasião, dizendo que isso prejudica 
o clima de diálogo e de entendimento necessário ao tra
tamento internacional da questão da discriminação. 

Honrado em poder falar, saudei as ações que, 
por exemplo, o Presidente Barack Obama está desen
volvendo na direção da construção de um acordo de 
paz no Oriente Médio, pelas quais está reiterando a 
necessidade da criação de um Estado palestino como 
meio de promover e de consolidar a coexistência pa
cífica entre palestinos e israelenses. Ressaltei o quão 
importante tem sido nossa própria experiência, pois 
aqui, no Brasil, Sr. Presidente, nós vemos como descen· 
dentes de judeus, de palestinos, de pessoas de todas 
as raças sabem conviver nos ambientes do comércio, 
da indústria, nas comunidades universitárias, da qual 
sou testemunha, seja na Fundação Getúlio Vargas, na 
USP ... Em todas as universidades, vemos como pessoas 
de todas as descendências sabem cooperar, interagir, 
produzir, criar para o bem da Nação brasileira. 

Certamente, com esse espírito, o Brasil pode 
muito cooperar, colaborar para que haja ações de 
paz e entendimento entre os povos de todo o mundo, 
inclusive ali entre o Irã e todas as nações do Oriente 
Médio e entre Israel e os árabes. Acredito firmemente 
que essa é a vocação do povo brasileiro. 

(Interrupção do som.) 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) 
- Concluindo, espero que, por ocasião da visita do 
Presidente Mahmoud Ahmadinejad, possamos, nós, 
Senadores, e o Presidente Lula, transmitir a ele este 
sentimento da necessidade de haver realmente res
peito e construção entre todos os povos que desejam 
viver em harmonia e em paz. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -

GO) - Com a palavra o Senador Osmar Dias. Logo 
após, falarão o Senador Expedito e, em seguida, o 
Senador Efraim. 

O SR. OSMAR DIAS (PDT - PRo Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, tenho recebido milhares de e-maNs, nes
tes últimos dias, em função de um debate que se trava 
no Paraná a respeito da questão da reserva legal e da 
mudança do Código Florestal. 

Então, quero aproveitar para dizer a todos aque
les que estão se correspondendo com meu gabinete 
por e-mai! para confirmar que este debate está ocor
rendo aqui no Congresso Nacional. Amanhã, faremos 
uma reunião da qual participarão três comissões. Será 
uma audiência pública para a qual são chamadas en
tidades representativas da sociedade, em especial da 
classe produtora brasileira, para discutir as mudanças 
no código ambiental. 
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Há uma proposta em curso que não está agra
dando muitos produtores do Pais. Mas quero dizer que 
é uma proposta que melhora a situação atual. 

Pela situação atual, aplicada a lei, teríamos a 
exclusão do sistema produtivo nacional de um milhão 
de produtores rurais. Aplicada a lei como está, um mi
lhão de pequenos produtores, agricultores familiares, 
deixariam de exercer suas atividades. 

Com a mudança que está sendo proposta, co
ordenada principalmente pelo Ministro Reinhold Ste
phanes, poderiamos ter a soma da reserva legal com 
a Área de Preservação Permanente (APP) para o 
cumprimento da regra de 20% de preservação no Sul 
e Sudeste, de 80% de preservação na Amazônia e de 
35% de preservação no cerrado. 

Sr. Presidente, muitos não concordam com essa 
proposta. Parlamentares do Rio Grande do Sul e de 
Santa Catarina entendem que os produtores que já 
avançaram e estão produzindo numa área superior a 
80%, que é o caso do Região Sul, não deveriam ser 
obrigados a reconstituir essa reserva. É uma opinião. 

Só que o decreto está aí vigorando, exigindo 
que se faça a averbação da reserva legal até dia 17 
de dezembro. E nós precisamos votar alguma coisa 
que signifique regra clara para o cumprimento dos 
produtores. 

Surgiu uma nova proposta das cooperativas do 
Paraná, em que o Estado entrará também com a res
ponsabilidade de fazer a preservação e, dessa forma, 
contar os 20% de preservação da reserva legal. 

Sr. Presidente, é um assunto polêmico, que vai 
demandar muito tempo aqui no Congresso Nacional, e 
eu só gostaria de dar uma satisfação a todos aqueles 
que estão me enviando essas mensagens, dizendo 
que estou participando de todos os debates. Recebi 
a proposta da Ocepar, feita em uma reunião, ontem, 
em Curitiba, pela manhã, e vou levar essa proposta 
da Ocepar para a reunião de amanhã, para essa reu
nião conjunta das comissões. E vamos debater, Sr. 
Presidente, no sentido de aprovarmos algo que possa 
significar segurança para os produtores dentro de um 
lema que tem que ser levado em conta: preservar mais 
para produzir mais. Esse é o senso que deve persistir, 
mas, evidentemente, respeitando o direito dos produ
tores rurais de continuarem em suas propriedades 
rurais, produzindo, sobrevivendo, gerando emprego, 
gerando renda. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Com a palavra, pela ordem, o Senador Expe
dito Júnior. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, en-

quanto aguardamos a chegada dos Srs. Senadores 
para atingirmos o quórum, eu gostaria, Sr. Presidente, 
de comemorar, junto com a população do Município 
de Cacoal e de toda aquela região do Municipio de 
Cacoal, a região da Zona da Mata, do Município de 
Rolim de Moura, dos Municipios de Presidente Médici, 
de Pimenta Bueno ... 

Daqui a pouco, lá em Rondônia, no Município 
de Cacoal, o Governador Ivo Cassol estará presente, 
com toda a sua equipe, resgatando um compromisso 
antigo e um desejo da população do interior do Estado 
de Rondônia, Sr. Presidente, porque o melhor hospital 
do interior do nosso Estado ainda são as ambulâncias 
que se dirigem à capital. Hoje, o Governador Ivo Cas
sol está lançando uma obra, que é a conclusão de um 
hospital regional no Município de Cacoal- e pretende 
concluí-lo até o final do ano -, e, com isso, certamen
te, haveremos de atender todo o interior do Estado de 
Rondônia no Município de Cacoal. 

Então, eu gostaria de cumprimentar o Gover
nador Ivo Cassol e de agradecer ao Ministro da Saú
de, José Gomes Temporão. Na ida do Presidente da 
República lá, houve uma solicitação, um pedido do 
Governador ao Presidente Lula, e o Presidente deter
minou que o Ministro fosse a Rondônia e, junto com 
o Governador Ivo Cassol, encontrasse uma saída, 
uma solução. 

Então, eu gostaria de fazer esse registro, de cum
primentar aqui o Governador Ivo Cassol e o Dr. Milton, 
Secretário de Saúde. Toda a população do interior do 
Estado de Rondônia, Sr. Presidente - para V. Ex' ter 
uma noção, registro que, do Município de Vilhena à 
capital, são em torno de 800km a 900km -, que se 
deslocava até a capital certamente será atendida no 
interior do Estado, no Municipio de Cacoal. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -

GO) - A Presidência acolhe o registro de V. Exa
, bem 

como também o registro do Senador Osmar Dias. 
Concedo a palavra ao Senador Efraim Morais. 
O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, vou voltar 
ao assunto da sessão do Congresso para apreciação 
dos vetos. 

Veja V. Ex' que faz mais de vinte minutos que 
estamos votando o Item 1 da pauta da Ordem do 
Dia, matéria de interesse do Governo, para aprovar 
escolha de autoridade, o Embaixador para ocupar o 
cargo na Indonésia, e são apenas 35 Srs. Senado
res aqui. Não conseguimos sequer o quórum para 
aprovar matéria de interesse do Governo, mensa
gem do Governo. Imagine V. Ex'! Seremos irrespon-
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sáveis se votarmos essa questão dos vetos à noite, 
porque sabemos que, às 19 horas, o quórum será 
menor que esse. 

Então, vou me somar aqui ao Senador ArthurVir
gílio. Tive oportunidade antes de fazer uma reclamação 
nesse sentido. Para que V. Exa tenha ideia, muitos dos 
Srs. Senadores não têm conhecimento do que será 
votado. Está aqui a cédula que vamos usar para votar 
hoje, e são mais de trezentos vetos. E, no meio, há o 
veto do Item 54, que diz respeito aos aposentados. Ti
vemos aqui um trabalho árduo, até viramos noite nesta 
Casa. Foi um trabalho de vários Srs. Senadores e Se
nadoras, de Deputados Federais. Votamos a matéria. 
Houve unanimidade nesta Casa, houve unanimidade 
na outra Casa. E duvido que o Governo tenha uma 
derrota hoje no Congresso Nacional, pois tem maioria 
na Câmara dos Deputados e tem maioria nesta Casa. 
Assim, esse veto será mantido. 

O que queremos? São mais de trezentos vetos. 
Vamos separá-los. Por mais boa vontade que tenha o 
Senador Sarney, Presidente do Congresso Nacional, de 
tentar limpar a pauta, isso não será possível. Aqui está: 
o segundo item é de 1991, é um projeto de 1991. 

Vejam V. Exas: poderia haver uma sessão especial 
para se votar no Congresso a questão dos aposenta
dos, pois vamos ter de fazer diferença. Vamos ter de 
trazer os Deputados e os Senadores para votarem a 
matéria que diz respeito aos aposentados. 

Está aí: 41 votos são necessários para aprovar 
uma mensagem do Governo, de interesse do Gover
no, e até agora não vieram aqui. Por quê? Porque os 
parlamentares do Governo não têm interesse de vo
tar veto. Ausência é voto do Governo. Quem não for 
lá estará votando no Governo; quem não for lá estará 
obedecendo ao Governo; quem não estiver presente 
estará votando contra os aposentados. 

Por isso é que, com todo o respeito, faço o ape
Io ao Presidente Sarney para que essa matéria seja 
destacada e para que seja convocada uma sessão 
para votar dois ou três desses assuntos de maior im
portância no momento. O que não podemos é colocar 
na pauta de votação mais de trezentos vetos, sendo 
que, lá no meio, estão os aposentados. 

Quero que os aposentados deste País passem a 
entender que, aqui, queremos protegê-los mais uma 
vez, que aqui estamos evitando um golpe do Gover
no, passando despercebido, votando e derrotando um 
trabalho de muitos anos desta Casa e da Câmara dos 
Deputados. 

Por isso, meu apelo aos Srs. Líderes - tenho 
certeza disto, pelo que ouvi da palavra do Senador 
Arthur Virgílio - é para que não deixemos acontecer 

essa sessão do Congresso, porque esse é um crime 
contra os aposentados, essa é mais uma maneira de 
o Governo enganar os aposentados, dizendo que de
les é favor. 

Minha sugestão é bem simples, meu Líder José 
Agripino, meu Líder Arthur Virgílio: vamos derrubar a 
sessão no Congresso, vamos pedir ao Presidente do 
Congresso para que coloque em votação nesta Casa, 
de uma vez por todas, o projeto acabando com o voto 
secreto. Aí, acabando com o voto secreto, está na 
hora de votar o veto dos aposentados, para saber se 
quem votou unanimemente votará novamente o veto 
do Presidente da República. 

Essa é a proposta que faço, e vou me colocar 
nessa posição em respeito aos aposentados deste 
País, com a concordância do meu Líder, tenho certe
za. Enquanto assim não for feito, não deixarei votar o 
veto dos aposentados se não houver pelo menos 75 
Senadores em plenário. Caso contrário, estaremos, 
mais uma vez, desmoralizando o Congresso. E é isto 
exatamente que o Executivo quer: desmoralizar o Con
gresso Nacional, porque, se não derrubarmos esse 
veto ao projeto que foi aprovado por unanimidade nas 
duas Casas, estará mostrado exatamente que não te
mos compromisso com o que votamos. 

Por isso, vou me colocar desde já em obstru
ção, para que essa matéria não seja votada com esse 
quórum. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
E repito: meia hora se completou na primeira ma

téria, e ainda não há 41 Senadores aqui. Se houvesse 
41 Senadores aqui, todos teriam de votar a favor para 
derrubar o veto. 

Por isso, peço a compreensão dos aposenta
dos deste País, para que possamos nos organizar e 
para que eles possam vir para esta Casa, para que 
se vote uma matéria dessa em separado. Não pode
mos colocar a matéria dos aposentados no meio de 
trezentos vetos. 

Faço um apelo à Mesa do Senado nesse sentido, 
para que os Líderes possam escolher no máximo cin
co ou seis matérias importantes para serem votadas. 
Essas em que há acordo, que temos de derrubar, que 
já são matérias vencidas, que já não interessam, va
mos derrubar. Mas, em matéria dessa natureza, não 
admito que o Congresso Nacional seja mais uma vez 
desmoralizado pelo Poder Executivo. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - O registro de V. Ex' é acolhido, e o despacho é 
o mesmo. O Presidente José Sarney se encontra pre
sente. Daqui a pouco, certamente, dará o despacho. 

Tem a palavra, pela ordem, o ilustre Senador Má
rio Couto e, após, o Senador Cristovam Buarque. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, fiz um pro
nunciamento hoje, logo no início da tarde, e, como 
o Senador Papaléo, o Senador Expedito, o Senador 
Flexa Ribeiro e outros, abordei exatamente este tema: 
a preocupação exatamente com esse veto, veto que 
precisa ser derrubado. 

Sr. Presidente, aqui, quero fazer um alerta ao 
Presidente Sarney. O Presidente Sarney tem tido uma 
postura ímpar na Presidência desta Casa. O Presidente 
Sarney tem sido, com sua experiência, um condutor 
sóbrio, um condutor paciente, mas um condutor de
terminado, sabendo o que está fazendo, com muita 
prudência. Por isso, meu primeiro registro é para pa
rabenizá-lo pela competência, pela experiência, pela 
prudência como está dirigindo esta Casa. Sei que o 
Senador Sarney está buscando mostrar à sociedade 
o que é realmente o Congresso Nacional, o que é re
almente o Senado Federal. É isso o que busca hoje o 
Presidente Sarney. Sei que a sociedade não perdoa
rá o Senado Federal e o Congresso Nacional se não 
derrubarmos o veto do Presidente Lula em função de 
martirizar os aposentados deste Brasil. 

Todos nós sabemos da situação em que vivem 
os aposentados brasileiros. Todos nós, a maioria ou 
todos, não perdemos a oportunidade de usar a tribuna 
deste Senado e de mostrar, quase todas as semanas, 
a situação do aposentado brasileiro. 

Sr. Presidente Sarney, ao me dirigir ao meu ga
binete ainda há pouco, quando desci desta tribuna, 
alguém, no corredor desta Casa, dizia-me, Senador 
Expedito, que o bote estava preparado, que esse veto, 
de qualquer maneira, tinha ordem do Presidente da 
República para ser mantido. E me disseram mais, Se
nador Cristovam Buarque: que os Líderes já tinham 
ordem para retirar o projeto de pauta para ele não ser 
votado hoje. 

Por isso, Sr. Presidente, se retirarem o projeto de 
pauta, fica aqui uma solicitação deste humilde Senador 
a V. Exa

: coloque-o, Senador Sarney, imediatamente 
para ser votado, para ser concretizado o sonho dos 
brasileiros, que é exatamente a votação secreta. 

(Interrupção do som.) 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Os brasi
leiros têm ansiedade por ver a votação de cada par-

lamentar nesta Casa. Nós precisamos, Presidente, 
mostrar o voto de cada Senador. Não se admite mais, 
2009 anos depois de Cristo, que ainda exista isto aqui, 
no Senado Federal, no Congresso brasileiro, o voto da 
vergonha, o voto da covardia. 

Acabe, Senador Sarney! Mostre que o Senado 
quer mostrar a sua cara. Mostre que o Senado está 
disposto a mostrar a sua moralidade, e esta é a gran
de oportunidade. Acabemos com o voto secreto no 
Parlamento brasileiro definitivamente. A Nação esta
rá aplaudindo o Senado Federal. É isso o que espero 
de V. Exa

. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Mário Couto, o 
Sr. Marconi PedI/o, 1 ° Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da Presidência, que é ocupada pejo 
Sr. José Sarney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Mário Couto, a emenda que trata desse as
sunto já está na ordem dos nossos trabalhos, apenas 
esperando que nós tenhamos a pauta desimpedida. 

Srs. Senadores, eu quero ... 
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF. Fora 

do microfone.) - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Pela ordem, ouço o Senador Cristovam Buarque. 
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) - Presidente, é muito 
rápido. É apenas para me associar a essas preocupa
ções, mas chamar atenção muito especialmente para 
um dos projetos de lei que está com o veto para ser 
analisado: é o Projeto de Lei na 6, de 2002, que diz 
respeito diretamente aos funcionários dos Correios. 
Nós temos uma quantidade enorme de funcionários 
da ECT que, hoje, estão prejudicados desde a cons
tituição dessa empresa. Graças a uma lei, o PLC n° 
6, de 2002, eles readquiriram seus direitos, e esses 
direitos foram vetados. 

Eu gostaria de dizer que nós precisamos derrubar 
esse veto presidencial em nome de uma categoria a 
que o Brasil tanto deve, que é a categoria dos funcio
nários dos Correios. Então, o mesmo que o Senador 
Efraim e o Senador Couto falaram. Eu quero dizer que 
também estou solidário, especialmente no que se re
fere a esse PLC na 6, de 2002. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Todos os Srs. Senadores já votaram. 

Vou encerrar a votação. 
Está encerrada a votação. 
Vou proclamar o resultado. 

(Procede-se à apuração.) 
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VOTAÇÃO SECRETA 

Senado Federal 

MENSAGEM N" 45, DE 2009 (ESCOLHA DE CHEFE DE MISSÃO DIPLOMÁTICA) 

Sr. MANUEL INNOCENCIO DE LACERDA SANTOS JÚNIOR, PARA EXERCER o CARGO DE EMBAIXADOR DO BRASIL JUNTO À REPÚ 
BLlCA DA INDONÉSIA 

Num.Sessão· 1 Num.Votação: 
Data Sessão: 2K/4/Z009 Hora Sessão: 

Partido UF Nome do Senador Voto 

OEM OF AOELM\R Si\Nl i\Ni\ \/0\00 
PSDB PR ALVARO DIAS Votou 

Bloco-PSB SE ANTÓNIO CARLOS VALADARES Volou 

PSDB AM ARTHUÃ.'VIRGILlO -- Votou 

CÉSAR BORGES 
~---

Bloco-PR BA Votou 

PSD8 PB CICERO LUCENA Votou 

POT DF CR1STOVAM BUARQUE Votou 
Bloco-PT MS DELCiolO AMARAL Votou 

DEM GO DE"MÓSTENES TORRES Votou 
P$DB MG EDUARDO AZEREDO Volou 

Bloco-PT SP EDUARDO SUPUCY Volou 
--~-

~~ 

DEM PB EFRAIM MORAIS Votou 

DEM MG ELI$EU RESENDE Votou 
Bloco-PR RO EXPEDITO JÚNIOR Votou 

PTB AL FERNANDO COLLOR Votou 

Bloco-PT PR FLÁVIOARNS Votou 

PSDB PA FLEXA 1 

DEM MT JAYME CAMPOS--- --- Votou 
PDT BA JOÃO DURVAL Votou 
Bloco-PR TO JOÃO RIBEIRO Volou 

AL JOÃO TENÓRió- Votou 

1 

PMDB PI MÃO SANTA votou 
Bloco-PRB RJ MARCELO CRIVELLA Votou 

DEM PE MARCO MACIEL Volou 

PSOB GO MARCONI PERtLLO Votou 

PSD8 PA MÁRIO COUTO Volou 
POT PR OSMAR DIAS Volou 

PSDB AP PAPALt.O PAES Volou 

PMOB RJ PAULO DUQUE Volou 

Bloco-PT RS PAULO PAIM Volou 

PMDB RS PEDRO SIMON Volou 

Bloco P$B ES RENATO CA$AGRANDE Volou 

Bloco-PRB PB ROBERTO CAVALCANTI Volou 

DEM RN ROSALBA CIARllNI Volou 

PSDB PE SÉRGIO GUERRA Volou 
PTB RS SÉRGIO ZAMBIASI Votou 

Bloco-PT MT SERYS SLHESSARENKO Votou 

PMDB MG WELLlNGTON SALGADO DE OLIVEIRA Votou 

PreSidente: MARCON! PERJLLO 

Votos SIM: 39 
Votos NÃO : 03 Total 43 
Votos ABST. 01 

1 
14:00:00 

Partido 

Aberlura: 
Encerramento: 

28/4/2009 16:24:46 
28/4/2009 16:54:22 

Nome do Senador Voto 

Primeiro-Secretário 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Votaram SIM 39 Srs. Senadores; e, NÃO, 3. 

Houve uma abstenção. 
Total de votos: 43. 
A indicação foi aprovada. 
Será feita a devida comunicação ao Senhor Pre

sidente da República. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -

AP) - Quanto ao item 1, foi recebido na data de hoje 
parecer do Sr. Relator referente ao Projeto de Lei de 
Conversão n° 2, de 2009, proveniente da Medida Pro
visória n° 449, de 2008. 

A Presidência, conforme acordo de lideranças 
previamente firmado no sentido de que os pareceres 
de medidas provisória sejam distribuídos com 24 ho
ras de antecedência, transfere o item 1 da pauta para 
a sessão deliberativa de amanhã. 

É o seguinte o item transferido: 

1 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 2, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 449, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 2, de 2009, que altera a 
legislação tributária federal relativa ao parcela
mento ordinário de débitos tributários; concede 
remissão nos casos em que especifica; insti
tui regime tributário de transição, alterando o 
Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, as 
Leis nOs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 
de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto 
de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 
10 de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezem
bro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 
10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 
de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 
2004, e 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, e as Leis nOs 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10. 
637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, 11. 116, de 18 de 
maio de 2005, 11.775, de 17 de setembro de 
2008, 10.260, de 12 de julho de 2001,9.873 
de 23 de novembro de 1999, e 11. 171, de 2 de 
setembro de 2005, revogando dispositivos das 
Leis nOs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei 
n° 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis 
nOs 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, 

de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e, a partir da instalação do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 
os Decretos nOs 83.304, de 28 de março de 
1979, e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 
112 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 
2005; e dá outras providências (proveniente da 
Medida Provisória n° 449, de 2008). 

Relator revisor: Senador Francisco Dor
nelles 

(Sobrestando a pauta a partir de: 
28.02.2009) 

Prazo final prorrogado: 13.05.2009 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Quero comunicar à Casa, em relação à discussão 
sobre a sessão dos vetos, que uma das cobranças 
maiores que têm sido feitas ao Congresso Nacional tem 
sido o grande acúmulo de vetos. Temos cerca de 1.158 
vetos. Não se vota nenhum veto aqui, no Congresso, 
há bastante tempo. Então, conforme tem sido pautada 
a minha Presidência, consultei os Líderes, estivemos 
todos juntos para limparmos a pauta a respeito dos 
vetos progressivamente votando. E acertamos, com 
antecedência de trinta dias, distribuir a todas as lide
ranças a pauta, dizendo a eles que nos mandassem 
quais os projetos que não desejariam votar, tirando 
aqueles que necessitavam de um debate maior, que 
fossem mais necessários. E de muitos deles recebe
mos das Lideranças pedido para retirar justamente 
para que se possa fazer essa concentração num dia 
em que a mobilização dos interessados, das lideran
ças possa existir. 

Isso ocorreu, recebemos vários pedidos para 
retirar alguns da pauta, entre eles os da Liderança do 
Senador ArthurVirgílio. Alguns desses vetos foram re
tirados e alguns desses assuntos aqui tratados, como 
esse da Sudam, da Sudene - em que também con
cordo com V. Exa sobre o mérito - e também o relativo 
aos aposentados. 

Então, teríamos duas soluções: ou votarmos aque
les vetos em que não existe nenhuma controvérsia, e 
manteríamos a sessão hoje; ou, então, adiaríamos a 
sessão, para marcarmos uma outra data. Nesta hipó
tese, tenho de consultar o Presidente da Câmara dos 
Deputados, uma vez que é uma sessão do Congres
so Nacional, feita no plenário da Câmara, e eu tenho 
sempre de acertar com o Presidente da Câmara as 
sessões do Congresso Nacional. 

Então, eu perguntaria às Lideranças, mais uma 
vez, qual das duas soluções adotaríamos, para que 
eu pudesse falar com o Presidente da Câmara sobre 
a segunda hipótese, a de adiarmos a votação. 
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Tenham todos a certeza de que o interesse da 
Presidência é realmente agir de acordo com o pen
samento da Casa, atendendo a todas as correntes, 
democraticamente, como temos feito e como nossos 
trabalhos têm andado. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Com a palavra o Senador Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a 
impressão que me acorre é que nós deveríamos adiar 
a votação, quem sabe até para a próxima semana. Há 
matérias polêmicas ainda. Por outro lado, estamos 
percebendo a dificuldade de se sustentar um quórum 
qualificado, um quórum relevante. 

É louvável termos tomado a decisão de votarmos 
os vetos, porque, de fato, todos têm de ser apreciados. 
Todo veto presidencial tem de ser apreciado. E, depois 
de desbastarmos essa floresta inicial, temos de criar 
mesmo aquele automatismo, aquela rotina automáti
ca de votarmos, no prazo marcado pela Constituição 
Federal, os vetos presidenciais. Aí, completa-se o 
processo legislativo. Se o Governo quer manter o seu 
veto, mobilize a sua base e mantenha o veto, se pu
der; os que quiserem derrubar o veto, mobilizem-se e 
procurem, então, fazer valer o seu ponto de vista; e o 
processo se conclui de maneira legitima. Hoje, há uma 
usurpação - e tem sido assim há muito tempo - de um 
poder do Congresso Nacional. 

Eu entendo que há matérias que são tão rele
vantes que, se a puséssemos em votação, nós iríamos 
arriscá-Ias de uma vez por todas. Por outro lado, eu 
não sei se, a essa altura, seria uma tarefa fácil esco
lhermos alguma coisa consensual. Minha opinião seria 
no sentido de adiarmos a votação até para a próxima 
semana, que deverá ser uma semana de presença 
talvez melhor, eu espero que maior, para nós então 
já termos não só uma apreciação mais justa sobre as 
controvérsias como termos efetiva capacidade de me
dir forças, os que querem derrubar contra os que não 
querem derrubar determinados vetos. 

Sou pelo adiamento da sessão, Presidente. Obri
gado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Muito obrigado a V. Ex'. Eu quero apenas esclarecer 
ao Plenário ... 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- ... e pedir a colaboração de todos, porque temos, 
de uma vez por todas, de votar os vetos que estão 
aqui pendentes de decisão. Nós temos vetos desde 

o Governo Itamar Franco, sem votação de veto nesta 
Casa; do Governo Fernando Henrique e do Governo 
do Presidente Lula, de maneira que é uma premente 
necessidade de nós votarmos. Acho que também uma 
semana ou duas não é esse fato que vai prejudicar essa 
determinação. Mas eu solicitaria aos nossos Líderes, 
aos nossos Senadores que apoiassem nessa decisão 
de limparmos e não ficarmos expostos às críticas que 
estamos por não votarmos os vetos presidenciais. 

Ouço, com muito prazer, o Senador José Agri-
pino. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu queria 
louvar a iniciativa de V. Ex'. Mais do que a iniciativa, a 
provocação que V. Ex' faz ao Congresso para a votação 
dos vetos. A informação que me chegou é que nós tí
nhamos uma tonelada de vetos, como que catalogados 
para serem apreciados hoje. Eu acho oportunissima 
a iniciativa de V. Ex', meritória e um ato de autoposi
ção do Congresso Nacional, de autovalorização das 
suas prerrogativas para completar o processo de que 
falou o Senador Arthur Virgilio. Encerra-se o processo 
legislativo com a apreciação do veto. O veto mantém
se ou o veto cai. 

Agora, quero lembrar a V. Ex' que há veto de 
matéria que vem sendo objeto de discussão há muito 
tempo. Em relação à Emenda n° 3, por exemplo, há, 
pelo menos um ano e meio, vem-se buscando uma 
solução. Eu mesmo já me reuni com o Senador Ro
mero Jucá, Líder do Governo, pelo menos cinco vezes. 
Com o Senador Dornelles, que é expertnesse assunto, 
idem. E é possível encontrar um ponto de consenso. Eu 
ainda acho que seja possível encontrar um ponto de 
confluência para votarmos um texto de consenso que 
consulte o propósito da Emenda n° 3, que diz respei
to à taxação de prestadores de serviço, com alcance 
sobre uma grande parcela de profissionais liberais e 
profissionais prestadores de serviço do Brasil. 

Quanto à outra questão, Sudene e Sudam, acho 
que também é possivel encontrar um ponto de consen
so. Agora, existe uma enorme quantidade de matérias 
cujos vetos podem ser apreciados. 

O que eu queria sugerir e ouso sugerir a V. Exa ? 
Fazermos uma reunião na Presidência para separar
mos os blocos. O que é que se pode votar e é bom 
que se vote logo, até para dar uma demonstração de 
iniciativa do Congresso? O que se pode votar de veto, 
porque não há desacordo e não há possibilidade de 
entendimento? Isso aqui. Onde há possibilidade de 
entendimento? Nesses aqui. E é preciso estabelecer 
o dever de casa, a tarefa, o objetivo: vamos chegar, 
dentro de um prazo de quinze dias ou três semanas, 
a um entendimento sim ou não. Se não chegarmos 
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ao entendimento, aí pauta-se e vota-se. Mas vamos 
tentar o entendimento que se buscou lá atrás e que 
se interrompeu. 

Mas, sob a Presidência de V. Ex·, acho que é 
perieitamente possível voltar ao assunto, votar vetos 
sobre os quais não há dúvida e abrir o processo de 
busca de entendimento em torno de vetos de maté
rias importantes, como é o caso de Sudene, Sudam 
e Emenda n° 3. 

É a proposta que faço a V. Ex·. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA) - Pela or

dem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Pela ordem, o Senador Neuto de Conto e depois V. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. NEUTO DE CONTO (PMDB - SC. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, é para 
justificar minha ausência na última votação. Eu estava 
numa reunião externa. Meu voto era "sim". 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Presidente, inscreva-me para falar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O voto de V. Ex· será registrado. 

Com a palavra o Senador Flexa Ribeiro. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA. Pela or

dem. Sem revisão do orador.) - Presidente, Senador 
Sarney, quero primeiramente parabenizá-lo por co
locar em pauta os vetos, que, como V. Ex· disse e é 
do conhecimento de todos, vêm de vários governos 
anteriores. Se não me falha a memória, são mais de 
mil vetos a serem apreciados pelo Congresso. Já foi 
dito, Presidente Sarney, que o processo legislativo 
não está concluído enquanto não votarmos os vetos 
presidenciais. 

Há projetos que foram aqui aprovados por unani
midade tanto no Senado quanto no Congresso, como 
é o caso do item 54, que trata da correção dos salá
rios dos aposentados na mesma proporção do salário 
minimo. Então, a lógica, Senador Mário Couto, seria 
que esse veto fosse derrubado, porque, se todos os 
Parlamentares, tanto do Senado quanto da Câmara, 
votaram pela sua aprovação é porque não concordam 
com o veto do Presidente. 

Agora, como foi colocado, evidentemente, se não 
tivermos um quórum qualificado alto e não tivermos 
mobilização, nós corremos o risco de perder a derru
bada desse veto, como o de perder também a derru
bada do item 11, que trata da compensação para as 
aposentadorias dos servidores dos Correios, a questão 
da Sudam e da Sudene, a da Emenda n° 3. São vários 
itens para os quais eu diria que não há consenso. 

Então, Presidente Sarney, como o Senador Agri
pino disse, poderia V. Ex·, numa reunião de liderança, 
separar aqueles itens que são de consenso e que pu
déssemos votar de forma global esses itens que preci
sam ter realmente um trabalho para que nós possamos, 
politicamente, manter a vontade do Legislativo. 

E eu queria sugerir a V .. Ex·, se assim eu pudes
se, que nós fizéssemos essa sessão do Congresso em 
horário nobre, numa quarta-feira às 4 horas da tarde, 
em que nós teríamos, então, quórum maior, alto, tanto 
do Senado quanto do Congresso, para justificar exata
mente a importância que V. Ex· está dando de trazer 
à apreciação esses vetos. 

Então, a minha sugestão é que se faça, pelas 
lideranças, a separação daquilo que tem consenso e 
não votemos em separado, e votemos numa sessão 
do Congresso, em horário nobre, numa quarta-feira, 
às 4 horas da tarde. Pode ser amanhã ou na próxima 
semana. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, pela Liderança do PT. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) -
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Deputado Expedito Júnior. Senador. Eu estou falan
do aqui com o Presidente Michel Temer e estou com 
deputado na cabeça. 

Senador Expedito Júnior. 
O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) - Ser chamado de De
putado por V. Ex· para mim é um privilégio. 

Sr. Presidente, em nome do Partido da República, 
o PR, eu conversava agora há pouco com o meu Líder, 
o Senador João Ribeiro, e gostaria de cumprimentá
lo e dizer que não esperava outra decisão de V. Ex· a 
não ser esta, de votarmos os vetos. 

Não é possível mais que tenhamos mais de mil 
vetos nesta Casa e, até agora, Sr. Presidente, não vejo 
a discussão dessas questões do veto. E V. Ex· toma 
uma decisão acertada de votarmos os vetos. 

Eu gostaria de, na mesma linha, fazendo coro 
com o Senador Flexa Ribeiro, de fazer este mesmo 
apelo a V. Ex·: que, de repente, façamos uma sessão 
conjunta, uma sessão da Câmara e do Senado, no 
horário nobre, no horário de 16 horas; que possamos 
ter aqui a possibilidade de ter o quórum alto, para que 
possamos exercitar o nosso direito, para que possa
mos exercitar o nosso voto. 

Eu não acredito, por exemplo, Senadora Rosal
ba, que tenhamos algum Senador da República aqui, 
haja vista que no veto dos aposentados, tivemos nesta 
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Casa, 100% dos votos aos aposentados brasileiros ... 
Então, não acredito que seria diferente o voto na tarde 
de hoje. Acredito até na responsabilidade dos Parlamen
tares, principalmente do Senado, de que votaríamos 
novamente a questão dos aposentados, independen
temente de ser voto secreto ou não. 

O apelo que faço e a preocupação que temos 
também é a questão do quórum baixo, e há realmente 
essa preocupação. 

Então, quero parabenizar V. Ex'. 
Acho que a decisão não poderia partir de V. Ex'. 

diferentemente do entendimento que V. Ex'. está bus
cando com o Presidente Michel Temer para que pos
samos, em uma outra oportunidade, quem sabe na 
próxima semana, votarmos aqui os vetos. Apelo, mais 
uma vez, Sr. Presidente, para que seja às dezesseis 
horas e que todos os Srs. Senadores e Deputados Fe
derais estejam prontos para exercitar nosso trabalho, 
nosso papel, que é o nosso voto. 

Parabéns a V. Ex'. 
O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB - MA) - Pela 

ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Pela ordem, eu já darei a palavra a V. Ex', mas que
ro só responder a questão levantada pelo Senador 
Expedito Júnior. 

Essas sessões do Congresso são acordadas 
com o Presidente da Câmara. Então, elas são marca
das para um horário sempre às sete da noite ou pela 
manhã, porque, como temos que fazer no plenário da 
Câmara e a Câmara está realizando sessão, não te
mos local para fazê-lo. Teríamos que combinar com o 
Presidente da Câmara para que fizéssemos às quatro 
horas da tarde. Não me furto a conversar com ele a 
esse respeito. Mas eu queria fazer um apelo para que 
não adiássemos essa questão de começarmos a tirar 
os vetos da nossa pauta. Assim, eu queria propor, Se
nador Arthur Virgílio, Senador José Agripino ... 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- ... Senador Arthur Virgílio, Senador José Agripino e 
demais Líderes que estão aqui no plenário, eu queria 
justamente dizer que poderíamos marcar a sessão para 
a próxima quarta-feira, dia 6, ou a próxima terça-feira, 
dia 12. Se isso estaria de acordo ou se precisaríamos 
de mais data para isso. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Como 
Líder) - Sr. Presidente, acho que qualquer das duas 
datas serve para minha Bancada. Quarta-feira ou terça
feira, julgo que ambas as datas são boas. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Agripino. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - O Se
nador concorda também. Ainda há pouco me disse. 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB) - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Pela ordem. 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Eu solicitaria o destaque dos 
aposentados mais uma vez, porque, Presidente, por 
mais boa vontade que tenhamos, não se pode colocar 
esse veto e outros. Aí o meu apelo aos lideres. Srs. 
Líderes, o meu apelo é que se tirasse desse mais de 
900 vetos aqueles que estão em condições de serem 
disputados em voto; apenas cinco ou seis estão em 
condições. 

Que se faça uma sessão exclusivamente com 
esses vetos, porque, caso contrário, vamos mais uma 
vez levar os aposentados a uma derrota. Não tenho 
a menor dúvida. É preciso que sejam mobilizados os 
Srs. Senadores e Srs. Deputados. É preciso que se 
vote não nessa cédula, porque é um voto que chega 
preparado. 

Então, proponho que seja votada a matéria que 
existe acordo na terça-feira. No dia seguinte, que seja 
votada a matéria com cinco ou seis vetos, que seria a 
escolha dos líderes de comum acordo. 

Caso contrário, estaríamos apenas adiando o 
enterro dos aposentados. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Pela mi
noria, Presidente Sarney. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Con
sidero justo, Sr. Presidente. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Pela mino
ria, Sr. Presidente Pela minoria, Presidente Sarney. 

A SRA. ROSA LBA CIARLlNI (DEM - RN) - Pre
sidente, só gostaria de pedir que o Senador Cafeteira 
pudesse ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Cafeteira, pelo PTB. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB - MA Pela 
ordem. Sem revisâo do orador.) - Sr. Presidente, o 
Brasil inteiro está assistindo à luta do povo do Mara
nhão contra o tempo. Chuvas terríveis. Eu quero dizer 
a V. Exa que o Maranhão está precisando do auxílio 
do Brasil inteiro. Quando aconteceu o problema de 
Santa Catarina, todos ajudaram e, de repente, V. Ex' 
que tem, hoje, a responsabilidade de ter, também, a 
filha no Governo. A Câmara dos Deputados está se 
reunindo para mandar uma Comissão ao Maranhão. 
Nós temos de procurar o Ministro da Saúde, porque, 
dentro de pouco tempo teremos uma calamidade. Uma 
coisa terrível, principalmente em Trizidela do Vale, Pe
dreiras ... Enfim, é o Maranhão inteiro! E nós temos de 
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entender que não vale a máxima que o poeta diz: "Até 
na morte, até nas flores há diversas sortes: umas enfei
tam a vida; outras enfeitam a morte." Então, nós temos 
de levantar, junto ao governo Federal, uma ajuda ao 
Maranhão. O Maranhão está precisando dessa ajuda. 
E o nordestino é um forte, porque consegue tudo isso 
com muita dificuldade. Essa é a questão de ordem que 
eu pediria a V. Exa para encaminhar ao Presidente da 
República, para que ele volte seus olhos para o Mara
nhão, Estado saqueado, sofrido e que precisa de uma 
mão do Governo Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Muito obrigado Senador Cafeteira. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Peço a 
palavra pela minoria, Sr. Presidente. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -
AP) - E concordo com todas as palavras de V. Exa

, e 
quero dizer, que mesmo sendo Senador pelo Amapá, 
as coisas do Maranhão me dizem respeito. Foi o Es
tado onde eu nasci, sentimentalmente estou ligado 
profundamente. 

E nesse sentido, a respeito das enchentes do 
Maranhão, falei com o Presidente da República, falei 
com o Comandante do Exército, falei com Comandan
te da Aeronáutica, falei com o Ministro do Interior no 
sentido de que realmente chegasse imediatamente 
àquele Estado o socorro necessário de alimentos e 
remédios às vítimas das enchentes, porque realmen
te é uma calamidade muito grande que está enfren
tando aquele Estado. E quero dizer a V. Exa

, que era 
mesmo desejo meu usar da tribuna depois, para fazer 
um pequeno relato sobre essas enchentes que estão 
ocorrendo naquela região. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB - MA) - E 
eu agradeço, e tinha certeza que V. Exa lutaria junto co
nosco para minorar o sofrimento do povo do Maranhão. 
Sr. Presidente, como representante do Maranhão, eu 
agradeço toda a ajuda que puder vir em nosso favor. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Muito obrigado. 

Com a palavra a Senadora Rosalba. 
A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN. Pela 

ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, com 
relação a questão dos vetos, realmente eu acho que 
da forma que V. Exa está conduzindo realmente é im
portante que nós possamos já, na próxima semana, 
voltarmos a avaliar, analisar e votar os vetos. 

E quero aqui também deixar a palavra de apoio 
a palavra de solidariedade, como nordestina do Rio 
Grande do Norte, ao seu Estado, ao Estado onde o 
senhor nasceu e que sua filha agora governa, àquele 

povo que está sofrendo uma calamidade. Nós sabe
mos o quanto é angustioso esse momento, porque eu 
já vivi momentos de enchente e sei que realmente é 
algo desesperador. 

Quero trazer a nossa solidariedade, o nosso 
apoio. Que se faça o SOS Maranhão e que realmente 
o Estado possa ter todo o apoio e as medidas sejam 
rápidas, não haja demora. No ano passado o nosso 
Estado passou por uma situação menor, é verdade, do 
que a que está acontecendo no seu Estado. Naquela 
ocasião, fizemos um apelo antes de a situação ficar 
mais crítica., mas infelizmente, apesar de medida pro
visória aprovada e recursos para apoiar e para também 
corrigir os destroços que ficaram depois da enchente, 
ainda há muita coisa a ser refeita, a ser reconstruída. 

Então fica aqui o apelo, a solidariedade e a nos
sa palavra, de todos os nordestinos, tenho certeza, de 
todos os brasileiros, para que as ações sejam rápidas, 
cheguem de forma realmente efetiva, para salvar e 
para impedir, prevenir que mais problemas venham 
surgir no seu Estado. 

E queria aqui também falar sobre os aposentados. 
É importante que todos nós que votamos estejamos 
aqui para mais uma vez votarmos favorável à queda 
do veto. Os aposentados precisam ter o que é justo, o 
que é direito, o que é digno para cada um que está, a 
cada mês, vendo aquilo que é fruto do seu trabalho, da 
sua contribuição, da sua luta durante toda uma vida. 
Na hora em que mais precisa ele não tem o direito de, 
pelo menos, o seu salário reajustado igual àqueles que 
recebem o salário mínimo. 

Fica aqui, então, a nossa convocação: vamos 
colocar o veto para ser votado o mais rapidamente 
possível, dentro da programação que V. Exa

, com cer
teza, com muita competência vai fazer. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O Sr. Mário Couto (PSDB - PA) - Pela Minoria, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Quero acrescentar outra explicação ao Plenário, aten
dendo às considerações do Senador Efraim Morais. 

O espírito da nossa reunião com os Líderes foi 
justamente no sentido de fazer de acordo - já tivemos 
aqui a tentativa de votação de vetos e já votamos -
com o bloco dos vetos que estão sem nenhuma con
testação e dos vetos sobre os quais há controvérsias. 
Assim, podemos separar as duas votações. Por isso, 
mandamos correspondência aos Líderes, com o prazo 
de trinta dias, para que eles nos dessem essa orienta
ção. Estamos seguindo justamente a orientação que 
nos foi dada, tirando da pauta aqueles itens que cons
tituem matérias controvertidas. 
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Poderemos fazer uma sessão só para esses 
vetos, dependendo do acordo das Lideranças. Isso a 
Mesa cumprirá invariavelmente, de acordo com aquilo 
em que se tem pautado, ou seja, de fazer aquilo que 
sempre fiz nesta Casa - não é a primeira vez -, de 
sempre governar colegiadamente. Acho que essa é a 
função do Presidente. Ele apenas tem a função de ser 
aquele que comanda a vontade de todos os membros 
da Casa. 

Antes de conceder a palavra ao Senador Mário 
Couto ... 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Sr. Presidente, eu queria que V. Ex' me inscrevesse 
para falar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Imediatamente, darei a palavra a V. Ex'. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Pelo PT, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Também quero propor, desde logo, que a sessão seja 
feita no dia 6, em horário que dependerá da minha com
binação com o Presidente da Cãmara dos Deputados, 
ou à tarde ou às 7 horas da noite, de acordo com os 
trabalhos da Câmara dos Deputados. 

Se todos estiverem de acordo, essa é a minha 
proposta para que não se tire da pauta a discussâo 
sobre os vetos. O ruim é nós adiarmos por um longo 
tempo, e ai todo mundo esquece, e finalmente não 
votamos os vetos. 

Com a palavra o Senador Mário Couto. 
O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Presidente Sarney, quero di
zer a V. Ex' que V. Ex' já é um vitorioso. Os vetos estâo 
aí, os vetos serão votados. Há quantos anos não se 
ouvia falar em votação de veto neste Parlamento? 

Até as assembléias legislativas dos Estados esta
vam dando lição na gente, porque votam regularmente 
os vetos, e nós não votávamos. 

V. Ex' já é um vitorioso. Eu só quero ratificar o 
seguinte, Sr. Presidente: no dia 6, nós votaremos, 
conforme proposta do Senador Efraim e a maioria 
dos Líderes já se manifestaram. E eu quero me ma
nifestar também. 

No dia 6 se votaria, de maneira geral, os vetos 
sem polêmica. No dia 7 então, no dia seguinte, ou na 
outra semana, se votaria os vetos polêmicos, tipo Su
dam, Sudene, aposentados. E ai nós teriamos, com 
certeza, vencido uma grande etapa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- A Presidência não tem nenhuma objeção. Havendo 
a concordância geral, assim nós faremos. 

Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Mar
celo Crivella, que foi o primeiro inscrito. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 
queria prestar a solidariedade do meu Partido, o PRB, 
ao povo do Maranhão e à Governadora Roseana, que, 
na sua trajetória de vida, tem sido uma lutadora não 
só porque enfrenta problemas de saúde - talvez sua 
maior força seja porque ela se preocupa com o próxi
mo, em vez de se preocupar com si mesma; daí vem 
sua grande energia -, mas também porque, somando 
a esses momentos difíceis que ela vive por causa de 
sua saúde, ainda enfrenta, no início do seu Governo, 
uma catástrofe que leva o Maranhão e todos os brasi
leiros à perplexidade. Entâo, gostaria de expressar a 
V. Exa o mais profundo pesar por essa situação e os 
nossos votos de que o Maranhâo reencontre rapida
mente a normalidade na sua vida. 

Sr. Presidente, quanto aos vetos, nós até temos 
quórum. Ouvi tanta gente da Oposiçâo dizendo que 
pessoas da base do Governo não estariam aqui. So
mando aqui, Sr. Presidente, acho que só aqueles que 
estão no Parlatino, só os Senadores que estâo em 
missão no exterior não estão hoje aqui presentes, e 
são muitos; mas hoje teríamos um quórum até razoável 
para votar, mas V. Exa

, com sabedoria, resolve adiar a 
sessão, para que possamos discutir as matérias com 
mais calma. 

O meu Partido, o PRB, os dois Senadores, somos 
um pequeno Partido, mas o que assumimos, nosso 
compromisso com os aposentados ... Não só com os 
aposentados: há também um veto que é o de n° 124, 
aliás, perdão, é o de n° 128, que trata de um assunto 
da minha categoria, a dos engenheiros, dos arquitetos, 
dos agrônomos e dos geólogos, que é muito importante. 
O Brasil aumentou o número de Estados, e o Confea, 
que é a nossa confederação, precisa ter representação 
nos novos Estados. Portanto, foi uma longa jornada 
parlamentar para que o Congresso promulgasse essa 
lei, e o Presidente deveria sancioná-Ia, mas o Presi
dente a vetou, alegando vício de iniciativa, que não 
há. Na ocasião, prometeu que iria enviar uma medida 
provisória, porque não há absolutamente nada que 
possa impedir que os Estados recém-criados tenham 
cadeira no Confea, que a categoria dos engenheiros, 
dos arquitetos, dos agrônomos e dos geólogos daque
les Estados estejam representados aqui em Brasília. 
Infelizmente, foi vetada a matéria. 

Então, Sr. Presidente, gostaria de manifestar a 
posição do meu Partido de que estamos aqui para 
votar. 

A questão do Veto n° 54, na justificativa do Gover
no, fala em R$16 milhões. Isso não tem impacto algum 
na folha de arrecadação do Governo Federal, que é de 
R$1 trilhão, e no PIB nacional, que é de R$3 trilhões. 
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Portanto, estamos prontos a votar, aguardando 
apenas o comando de V. Exa

, que, por razões óbvias, 
por apelo dos Líderes, resolve adiar a sessão para que 
a votação possa ser feita com o quórum pleno. 

Agora, estamos aqui, Sr. Presidente. Eu gostaria 
muito de dizer que atendemos ao seu chamado à nos
sa responsabilidade, à nossa consciência, e estamos 
presentes, o PRB, para votar os vetos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Muito obrigado a V. Ex'. 

Quero também fazer uma retificação, um es
clarecimento ao Plenário: de certo modo, temos que 
reconhecer que também não é a primeira vez que es
tamos fazendo sessão para votar vetos; o Presidente 
Garibaldi já teve oportunidade, na sua gestão, de re
alizar duas sessões em que tivemos a oportunidade 
de apreciar alguns vetos. 

Com a palavra o Senador ... 
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR. Pela or

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pela 
ordem. Quero apenas registrar o meu voto favorável 
na votação do Embaixador. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Será registrado. 

Senador Mão Santa. 
O SR. MÃO SANTA (PMDB - PI. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente Sarney, nós somos 
cristãos, e o pai de Cristo, Deus, não nos abandona. 
Deus coloca as pessoas no momento certo. Está es
crito que Ele colocou Moisés para liderar o povo dele, 
e David para vencer Golias. Senador Sarney, então, 
Deus o colocou ai. Líderes ... O Paim é Líder desse 
movimento. Líder aqui tem muitos, mas líder mesmo é 
V. Ex', que é o Presidente do Senado, é o Presidente 
do Congresso. 

Então, eu queria invocar aqui uma santa para 
nos guiar - o divino Espírito Santo sempre nos guia 
e providencia -, que é a santa Kyola, a senhora sua 
mãe. Em um momento muito mais difícil do que aque
le em que Moisés atravessou o Mar Vermelho, V. Ex', 
guiado por Deus, atravessou a ditadura, dando lugar 
à liberdade democrática. 

Mas tinha na terra Kyola, que dizia: "Meu filho, 
não deixe perseguirem os velhinhos". E V. Ex', com 
essa generosidade, chegou aonde chegou. 

Mas, atentai bem: vamos separar o joio do trigo, 
colocar os velhinhos ... Há um monte de vetos de que 
a gente nem se lembra mais. Teve isso que foi do tem
po da Primeira República. Estão aí, são mil e tantos. 
Botar os nossos velhinhos junto nesse rolo é levá-los 
a um campo de concentração, a um holocausto. Nós 
queremos tirar, pinçar os velhinhos, sofridos, injustiça
dos, sacrificados, e votar. Eles merecem a nossa con-

sideração, o nosso apreço, a nossa atenção, a nossa 
coragem e o nosso voto. Atentai bem: eu quero um dia 
só o problema dos velhinhos. 

E vou dizer a V. Exa
: admiro muito, aprendi muito. 

Mas hoje está ai o Paim. Mas não é o Paim, não. O 
maior lider, hoje, é o Barack Obama. Acabou até com 
esse negócio de preconceito racial. Eles é que são 
raça forte. Está encantando a todos. O Barack Oba
ma, num de seus livros - dois eu já li -, disse que, 
se não fossem o avô e a avó, ele era um maconheiro 
hoje. Então, é isso que estão fazendo. Essa socieda
de, essa barbárie, os nossos avós foram sacrificados, 
foram maltratados, foram enganados, estão ai desen
cantados. Eles tiveram um sonho, como Martin Luther 
King: dignidade, no fim da vida com as suas aposenta
dorias. E nós criamos um monstro, que Kyola rezou e 
pediu que não fosse no governo de V. Exa

: esse fator 
de redução previdenciária, que não existe no mundo. 
Então, nós queremos acabar. 

E me permita - eu acho que Deus está botan
do força aqui, eu nem sei o que estou dizendo - falar 
para V. Ex' e para o Michel Temer. Esse negócio do 
Congresso, o povo já jogou flores no dia em que liber
taram os escravos aqui. Os Senadores fizeram a lei, 
e a mulher brava assinou, sancionou. Aí, sim, o povo 
do Brasil vai jogar flores no Senado, e Luiz Inácio vai 
agradecer. Luiz Inácio errou ali, foi um veto pelos alo
prados que o cercam. Então, ele está morto de arrepen
dido. O homem mais feliz vai ser Luiz Inácio, a quem 
demos essa oportunidade. E o Congresso é para isso, 
é um freando o outro, todos nós somos passíveis de 
erro. Foi uma falha ligeira do Luiz Inácio, com certeza 
influenciado pelos aloprados que o rodeiam. 

Então, nós vamos redimir, só vai ter felicidades 
e glória, e Deus escolheu V. Exa para fazer isso. Esse 
negócio de lider aí tem um monte, é líder de si mesmo, 
mas Líder é V. Ex', é o Presidente do Senado e é o 
Presidente do Congresso. Um pedido: ó Deus, ó Deus, 
ó santa Kyola, vamos separar os velhinhos dos outros 
vetos. Tem vetos aí que vêm desde a República Velha, 
que ninguém nem sabe o que é, nós não podemos, 
vamos separar os velhinhos, os nossos avós. Eles é 
que sustentam o maior patrimônio. Rui está ali porque 
disse:"A Pátria é a familia amplificada". A nossa famí
lia está destruida porque nós destruímos os nossos 
velhinhos aposentados. 

Ó, Sarney, Ó, santa Kyola, ilumine o seu filho. 
O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB - MA) - Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Eu vou dar a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, 
que já a pediu há bastante tempo, e, em seguida, a 
V. Ex'. 
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o SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PTB - MA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Eu gostaria só de 
registrar a votação para Embaixador. Eu estava vindo 
da reunião da Bancada de Deputados do Maranhão 
na hora em que acontecia a votação. Eu queria que 
registrasse o meu voto "sim". 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Será registrado na Ata. 
Senador Mão Santa, eu pediria a V. Ex" que vies

se aqui secretariar os trabalhos da Casa. 
Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em 
nome da Liderança do Partido dos Trabalhadores, além 
de prestar a solidariedade à população do Maranhão, 
diante das inundações ali registradas, e de apoiar as 
medidas que estão sendo adotadas, eu gostaria de ex
pressar que estamos de acordo com a designação da 
próxima terça·feira para a votação dos vetos, inclusive de 
acordo com a proposição de V. Ex" de separar aqueles 
que são consensuais daqueles que são polêmicos. 

Pela Liderança do PT, estamos de acordo. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Muito obrigado a V. Ex'. 
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN) 

- Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Com a palavra o Senador Garibaldi Alves. 
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Presidente, 
quero agradecer o registro que fez V. Ex' e quero me 
congratular pelo fato de que V. Ex' está adotando essa 
decisão de colocar os vetos em votação. É uma deci
são que só engrandece o Parlamento. 

Quero dizer que, quando estive à frente da Presi
dência, examinamos 72 mensagens de vetos, com um 
total de 228 dispositivos vetados. Convém explicar aos 
Senadores que é comum as mensagens trazerem vetos 
parciais, que são votados separadamente. Daí a diferença 
entre o número de mensagens e dispositivos vetados. Há 
ainda - e esse é o desafio que V. Ex' começa a enfrentar 
-149 mensagens de veto que estão prontas para serem 
incluídas para votação na Ordem do Dia do Congresso, 
e outras oito ainda esperam para serem lidas, num total 
de 157 Mensagens que aguardam manifestação do Con
gresso Nacional. Isso representa, Sr. Presidente, ainda, 
mais de mil dispositivos vetados a serem apreciados. Mas 
eu acredito que V. Ex" irá, realmente, diminuir significa
tivamente, ou até mesmo chegar a colocar em votação 
esses mil dispositivos vetados, e o Parlamento dará a 
última palavra sobre as proposições legislativas. 

Agradeço a V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Muito obrigado a V. Ex' pela solidariedade. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Sr. Pre
sidente, pela ordem. 

Só para esclarecimento. Primeiro, minha soli· 
dariedade total a V. Ex' em relação às enchentes do 
seu Estado. 

Mas, para mim, não está claro. V. Ex' sabe das 
vigílias e de tantas andanças para tratar dessas ques
tões dos aposentados, sejam dos Correios, sejam do 
Regime Geral da Previdência, sejam dos oficiais de 
Justiça. 

Eu só quero o seguinte esclarecimento: nós vo
taremos, no dia 6, os não polêmicos. Qual será o dia 
em que votaremos os polêmicos que englobam esses 
que falei, como o da Sudam, enfim? É isso que eu 
precisaria saber. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Nós poderíamos votar no dia 7. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Dia 7? 
De minha parte, acordo firmado. 

Muito obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -

AP) - Se V. Ex' não faz objeção, poderíamos votar 
no dia 7. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Dia 6 ... 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- No dia 6, votaríamos todos os vetos não polêmicos 
em que não há nenhuma divergência e, no dia 7, vo
taríamos os outros vetos. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - No dia 
7 pela manhã? Porque, à tarde, temos a dificuldade 
de ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Tenho de combinar com o Presidente da Câmara dos 
Deputados para, realmente, saber o horário em que 
devemos votar. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Sr. Presi
dente, está havendo uma série de sugestões. Na quin
ta, o quórum privilegiado nós não vamos conseguir. Só 
uma sugestão: poderíamos, então, votar na próxima 
terça ou na quarta os polêmicos? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Poderíamos votar na próxima quarta, dia 13. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Excelen
te, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Está bem. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Continuando a Ordem do Dia, segundo o entendi
mento firmado nesta Casa, há a possibilidade de se 



316 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

votar o Item 27 (Requerimento n° 388, de 2009, que 
pede o desapensamento), e o Requerimento n° 465, 
de 2009, de informações ao TCU. 

Se todos concordam, dou por aprovados o Re
querimento n° 388, de 2009, e o Requerimento n° 
465, de 2009. 

São os seguintes os requerimentos apro
vados: 

27 

REQUERIMENTO N° 388, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n° 388, de 2009, do Senador Álvaro Dias, soli
citando o desapensamento dos Projetos de Lei 
da Cãmara nOs 63, de 2004; 12, de 2006; 105, 
de 2007; e 64, de 2008; e dos Projetos de Lei do 
Senadonos241, de 2002;45, 563, 166e445, de 
2003; 111, de 2004; 174,295,327,328 e 375, de 
2005; 101 e 309, de 2006; e 706, de 2007, para 
que retomem sua tramitação autônoma. 

REQUERIMENTO N° 465, DE 2009 

Requerimento n° 465, de 2009, de autoria 
do Senador Álvaro Dias, que requer, nos ter
mos dos arts. 50, §2° e 71, VII, da Constituição 
Federal, combinados com o art. 216 do Regi
mento Interno do Senado Federal, informações 
ao Presidente do Tribunal de Contas da união 
para subsidiar a fiscalização, pelo Senado Fe
deral, da destinação e regular aplicação de 
recursos públicos, conforme estabelece o art. 
49, inciso X, da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- A Presidência designa, para relatores revisores res
pectivamente dos Projetos de Lei de Conversão nOs 
5 e 6, de 2009, os Senadores Eliseu Resende e Fer
nando Collor. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Está encerrada a Ordem do Dia. 

São os seguintes as matérias não apreciadas 
e transferidas para a próxima sessão deliberativa or
dinária: 

2 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 3, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 450, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 3, de 2009, que autoriza 
a União a participar de Fundo de Garantia a 

Empreendimentos de Energia Elétrica -FGEE; 
altera o § 4° do art. 1° da Lei n° 11.805, de 6 de 
novembro de 2008; dispõe sobre a utifização do 
excesso de arrecadação e do superávit financei
ro das fontes de recursos existentes no Tesouro 
Nacional; altera o art. 1° da Lei n° 10.841, de 18 
de fevereiro de 2004; e autoriza a União a re
passar ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social -BNDES recursos captados 
junto ao Banco Internacional para a Reconstru
ção e o Desenvolvimento -BIRD (proveniente da 
Medida Provisória n° 450, de 2008). 

Relator revisor: Senador César Borges 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

6.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 19.05.2009 

3 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 4, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 451, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 4, de 2009, que altera a 
legislação tributária federal e dá outras provi
dências (altera a tabela progressiva do Imposto 
de Renda; concede subvenção econômica às 
micro e pequenas empresas e empresas de 
aquicultura e pesca de Santa Catarina; inde
nização por invalidez) (proveniente da Medida 
Provisória n° 451, de 2008). 

Relator revisor: Senador Marconi Perillo 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

12.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 25.05.2009 

4 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 5, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 452, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 5, de 2009, que dá nova 
redação à Lei n° 11.887, de 24 de dezembro 
de 2008, que cria o Fundo Soberano do Bra
sil- FSB, e à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 
2006, que autoriza o Departamento Nacional 
de Infraestrutura - DN IT a executar obras nas 
rodovias transferidas a entes da Federação, e 
dá outras providências (proveniente da Medida 
Provisória n° 452, de 2008). 

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de 

19.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 01.06.2009 
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5 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 453, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 6, de 2009, que constitui 
fonte adicional de recursos para ampliação de 
limites operacionais do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social- BNDES, 
e dá outras providências (proveniente da Me
dida Provisória n° 453, de 2009). 

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

19.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 01.06.2009 

6 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 454, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 7, de 2009, que dá nova 
redação aos arts. 2°,3° e 4° da Lei n° 10.304, 
de 5 denovembro de 2001, que transfere ao 
domínio do Estado de Roraima terras perten
centes à União (proveniente da Medida Pro
visória n° 454, de 2009). 

Relator revisor: (Sob restando a pauta a 
partir de: 19.03.2009) Prazo final prorrogado: 
01.06.2009 

7 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 7, DE 2008 

Segunda sessão de discussão, em se
gundo turno, da Proposta de Emenda à Cons
tituição n° 7, de 2008, tendo como primeiro 
signatário o Senador Gim Argello, que altera 
os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Federal, 
para transferir da União para o Distrito Federal 
as atribuições de organizar e manter a Defen
soria Pública do Distrito Federal. 

Parecer favorável, sob n° 727, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

8 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 29, DE 2003 

Primeira sessão de discussão, em segun
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui-

ção n° 29, de 2003, tendo como primeira sig
natária a Senadora Lúcia Vânia, que dá nova 
redação ao art. 193 da Constituição Federal 
(que trata da ordem social). 

Parecer sob n° 187, de 2009, da Comis
sâo Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redaçâo para o segundo turno. 

9 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 103, DE 2005 

Discussâo, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 
103, de 2005 (n° 45/1999, na Casa de ori
gem, do Deputado Paulo Rocha), que veda a 
exigência de carta de fiança aos candidatos 
a empregos regidos pela Consolidação das 
Leis de Trabalho -CLT. 

Parecer sob n° 94, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

10 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 2005 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 
118, de 2005 (n° 1.153/2003, na Casa de ori
gem, do Deputado Wasny de Roure), que mo
difica o inciso" do caput do art. 44 da Lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (dispõe 
sobre o aproveitamento de matérias cursadas 
em seminários de filosofia ou teologia). 

Parecer sob n° 95, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

11 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 11, DE 2006 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 11, 
de 2006 (n° 2.822/2003, na Casa de origem, 
do Deputado Sandro Mabel), que acrescenta 
parágrafo único ao art. la da Consolidação das 
Leis de Trabalho -CLT, aprovada pelo Decreto
Lei na 5.452, de l°de maio de 1943, para dispor 
sobre a boa-fé nas relações de trabalho. 
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Parecer sob n° 93, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

12 

EMENDAS DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 205, DE 1996 

Discussão, em turno único, das Emendas 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
205, de 1996 (n° 3.777/1997, naquela Casa), 
do Senador Sérgio Machado, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 31 da Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 -Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor (a oferta e apresen
tação de produtos ou serviços devem conter 
informações ao consumidor). 

Parecer favorável, sob n° 165-A, de 2009, 
da Comissão de Constitução, Justiça e Cidada
nia, Relator: Senador Demóstenes Torres. 

13 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 245, DE 1999 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
245, de 1999 (n° 3.469/2000, naquela Casa), 
de autoria da Senadora Emília Fernandes, que 
acrescenta artigos à Lei n° 9.503, de 23 de se
tembro de 1997, que institui o Código de Trân
sito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculação de mensagens educativas 
de trânsito, nas modalidades de propaganda 
que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77. 

Parecer favorável, sob n° 1.156, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator ad hoc: Senador Antonio Car
los Júnior. 

14 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 23, DE 2000 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
23, de 2000 (n° 4.623/2001, naquela Casa), 
de autoria do Senador Osmar Dias, que alte
ra a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 

e dá outras providências, estabelecendo cri
térios de transparência para a exploração de 
concessões públicas. 

Parecer n° 778, de 2008, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com 
adequação redacional. 

15 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 170, DE 2003 

Discussão, em turno único, do Substituti
vo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
170, de 2003 (n° 4.701/2004, naquela Casa), 
do Senador Almeida Lima, que dispõe sobre 
a emissão de declaração de quitação anual de 
débitos pelas pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços públicos e privados. 

Parecer favorável, sob n° 898, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Júnior. 

16 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 104, DE 2005 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 104, de 2005 (n° 1.165/99, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera a Lei n08.987, de 13 
de fevereiro de 1995, estabelecendo a obri
gatoriedade de as concessionárias de servi
ços públicos oferecerem ao consumidor e ao 
usuário datas opcionais para o vencimento de 
seus débitos, e revoga a Lei n° 9.791, de 24 
de março de 1999. 

Pareceres sob nOs 849 e 850, de 2008, 
das Comissões 

- de Meio Ambiente, Defesa do Consumi
dor e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Flexa Ribeiro, favorável, nos termos da Emenda 
n° 1-CMA (Substitutivo), que oferece; e 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
nos termos da emenda substitutiva da Comis
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle. 

17 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 75, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 75, de 2006 (n° 5.434/2005, 
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na Casa de origem, do Deputado Eduardo Go
mes), que altera a Lei na 9.394, de 20 de de
zembro de 1996, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, no tocante ao 
ensino da arte (determina a obrigatoriedade 
do ensino da arte e da cultura nos diversos 
níveis de educação básica). 

Parecer sob na 92, de 2008, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relato
ra: Senadora Marisa Serrano, favorável com a 
Emenda na 1-CE, que oferece. 

18 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 116, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 116, de 2006 (na 557/2003, 
na Casa de origem, do Deputado João Herr
mann Neto), que determina a publicidade dos 
valores das multas decorrentes da aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor revertidos 
para o Fundo Nacional de que a trata a Lei na 
7.347, de 24 de julho de 1985; e altera Lei na 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Parecer sob na 1.352, de 2007, da Comis
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Flávio Arns, favorável, nos termos da Emenda 
na 1-CMA (Substitutivo), que oferece. 

19 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 116, DE 2007 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 116, de 2007 (na 400/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Dagoberto), 
que altera a Lei na 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Bra
sileiro, para dispor sobre a divulgaçâo dos au
tos de infração e a cobrança de multas após a 
transferência de propriedade do veículo. 

Parecer favorável, sob na 1.066, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator: Senador Osmar Dias. 

20 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 78, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 78, de 2008 (na 708/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rodrigo Rol
lemberg), que estende os incentivos especiais 
de que trata o parágrafo único do art. 103 da 

Lein o 8.171, de 17 de janeiro de 1991, ao pro
dutor rural que adotar técnicas de integração 
entre lavoura e pecuária. 

Parecer sob na 963, de 2008, da Comis
são de Agricultura e Reforma Agrária, Re
lator: Senador Gilberto Goellner, favorável, 
com a Emenda na 1-CRA, de redação, que 
apresenta. 

21 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 110, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 110, de 2008 (n° 2.181/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rogério 
Lisboa), que dá nova redação aos arts. 982 e 
1. 124-A da Lei na 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, que institui o Código de Processo Civil 
(participação do defensor público na lavratura 
de escrituras públicas). 

Parecer favorável, sob n° 73, de 2009, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

22 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 112, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 112, de 2008 (na 3.446/97, 
na Casa de origem, do Deputado Enio Bacci), 
que cria a Semana de Educação para a Vida, 
nas escolas públicas de todo o País, e dá ou
tras providências. 

Parecer sob n° 65, de 2009, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Neuto de Conto, favorável, com as 
Emendas nas 1 e 2-CE, que apresenta. 

23 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 156, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 156, de 2008 (n° 7.343/2006, 
na Casa de origem, do Deputado Tarcísio Zim
mermann), que altera o art. 38 da Lei n° 10.741, 
de 1 ° de outubro de 2003 -Estatuto do Idoso, 
para garantir a prioridade dos idosos na aqui
sição de unidades residenciais térreas, nos 
programas nele mencionados. 

Parecer favorável, sob n° 67, de 2009, 
da Comissão de Direitos Humanos e Legis
lação Participativa, Relator ad hoc: Senador 
Flávio Arns. 
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24 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N" 140, DE 2007 - COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado n° 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1 ° da Lei Complementar n° 105, 
de la de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal. 

Pareceres sob nOs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1° pronunciamento (sobre o Projeto): favorá
vel, com a Emenda n° 1-CCJ, que apresen
ta; 2° pronunciamento (sobre a Emenda n° 
2-Plen): favorável, nos termos de Subemenda 
que oferece. 

25 

REQUERIMENTO N° 231, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimen
to n° 231, de 2009, da Senadora Kátia Abreu, 
solicitando a criação de Comissão Temporária, 
composta por 5 membros titulares e igual nú
mero de suplentes, com prazo de funcionamen
to de 12 meses, para acompanhamento das 
Metas de Desenvolvimento do Milênio fixadas 
pela Organização das Nações Unidas - ONU, 
a serem alcançadas pelo governo brasileiro. 

26 

REQUERIMENTO N° 247, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimen
to n° 247, de 2009, de iniciativa do Senador 
Geraldo Mesquita Júnior e outros Senhores 
Senadores, solicitando a criação de Comissão 
Temporária, composta por seis Senadores para 
em parceria com o Governo do Distrito Federal, 
colaborar com o calendário oficial das come
morações do cinquentenário de Brasília. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Voltamos à lista de oradores. 

sa.) 
Com a palavra o Senador Expedito Júnior. (Pau-

O Sr. José Sarney, Presiente, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa, 3° Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Presidente Sarney, ao receber a Presidência, percebi 
que há uma coincidência: os céus já estão ajudando 
os aposentados. Em 13 de maio de 1888, o povo jogou 
flores no Senado quando libertávamos os escravos. 
Agora, será 13 de maio. Vamos libertar os velhinhos 
aposentados do sacrifício que estão tendo com o res
gate das suas justas aposentadorias. 

Com a palavra o Senador Expedito Júnior, que 
é do PR e representa o grandioso Estado de Rondô-
nia. 

Pela ordem, o Presidente Sarney. 
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pedi ao Se
nador Expedito Júnior que fizesse a gentileza de me 
permitir dois minutos antes que ele começasse a falar, 
justamente para expressar minha solidariedade ao povo 
do Maranhão no momento em que tantas dificuldades 
ele está sofrendo. 

Realmente, nós do Nordeste temos um certo 
complexo, porque, quando as coisas ocorrem no Sul, 
têm uma dimensão muito maior. Quando ocorrem no 
Nordeste, elas realmente têm uma dimensão menor 
de repercussão nacional. 

Nós estamos atravessando, no Maranhão, uma 
calamidade de grandes dimensões. Nós estamos com 
a principal estrada de São Luís a Teresina cortada. Não 
se fala em engarrafamento de 200 quilômetros, porque 
é paralisação de 200 quilômetros. Não estamos nem 
recebendo os caminhões que vêm do Sul com abas
tecimento para o Estado, nem os estamos levando de 
São Luís para o interior, porque essa estrada está cor
tada. Não somente ela, mas várias estradas. Também 
a estrada Maranhão-Pará está com vários cortes, além 
de enchente em quase todos os nossos rios. 

Como o Maranhão é uma grande planície, os rios 
de planície em geral são rios de curso indeciso, de 
maneira que facilitam enchentes, porque cada curva 
funciona como uma barragem na descida das águas, 
o que faz com que esses rios saiam dos seus leitos e 
ocupem vastas regiões. 

Nós estamos com mais de 30 cidades, na margem 
desses rios, inundadas. Tenho visto contagem de 60 
mil pessoas desabrigadas, mas ninguém sabe contar 
quantas são, porque também há muitos vilarejos que 
estão profundamente atingidos. 

Por outro lado, as comportas da Barragem de 
Flores, que foi feita ainda no tempo em que eu era 
Presidente da República para reter essas enchentes, 
retendo nas cabeceiras do rio Mearim e do rio Flores, 
por um certo descuido da administração de alguns 
anos, suas comportas deixaram de funcionar, o que 
realmente inutilizou que essa barragem funcionasse 
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como regulador de águas para evitar essas enchentes. 
E, neste momento, as comportas estão enferrujadas, 
não estão funcionando já há muito; há uns três, ou 
quatro, ou cinco anos elas já não funcionam, o que tem 
aumentado o perigo de que essa barragem possa vir 
a rachar, o que vai ser uma calamidade imensa, sem 
proporções naquela região. 

Então, eu já falei ao Presidente da República, fa
lei com o Ministro do Exército para que ele colocasse 
imediatamente o Batalhão de Engenharia para que 
pudesse fazer uma travessia desses rios a título de 
emergência. Falei também com o Ministro do Interior no 
mesmo sentido, com a Defesa Civil Nacional e estamos 
mobilizando de uma maneira geral. Mas eu sinto que 
ainda não se teve uma certa consciência nacional do 
que está acontecendo naquela região, porque as coisas, 
como eu disse, quando acontecem a partir de todo o 
Nordeste, as coisas começam a sensibilizar menos o 
País do que quando vem das regiões do Sul. 

Evidentemente que, naquela área, por estarmos 
em áreas pobres, essas coisas têm muito maior dano, 
temos muito menores instrumentos para aliviar a sorte 
das populações que estão atingidas nessas regiões. 

Então, aproveito este momento no Senado Fe
deral para, uma vez mais, pedir o apoio não somente 
do Governo - para que ele multiplique esse apoio -
mas também da opinião pública nacional para que os 
outros Estados façam como têm feito nos outros ca
sos de calamidade: um movimento de solidariedade, 
porque, na realidade, estamos sentindo um pouco de 
falta dessa solidariedade que têm sido encontrada em 
outros momentos em outros Estados do Brasil. 

Era o que eu queria dizer a V. Ex' e agradeço. 
O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO. Pro

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, meu Presidente 
Sarney, pode contar com a nossa solidariedade, pode 
contar com o nosso empenho, com a nossa ajuda. É 
uma reivindicação justa com o povo do Maranhão, 
povo que tem contribuído muito para o desenvolvimen
to do País e que hoje está sofrendo uma calamidade 
pública, uma calamidade intensa. Então, conte com o 
verdadeiro empenho e apoio, com a nossa dedicação 
na ajuda ao povo maranhense. 

Senador Tasso Jereissati. 
O Sr. Tasso Jereissati (PSDB - CE) - Senador 

Expedito, se me permitir, apenas para aproveitar a pa
lavra de V. Exa e a presença do Senador José Sarney, 
para dizer da nossa total solidariedade não só com o 
Estado do Maranhão, mas também com as suas pala
vras. No Nordeste brasileiro e no Norte, quando existe 
uma calamidade, se não for o esforço individual das 
suas lideranças - um esforço muito grande - para cha-

mar a atenção do País sobre o que está acontecendo, 
dificilmente há uma comoção nacional em torno do as
sunto.lnfelizmente, essa é a realidade. É uma realidade 
proveniente talvez do fato de não termos uma grande 
imprensa. Não concentra na nossa região uma grande 
imprensa nacional. Não temos uma grande caixa de 
repercussão nacional, em função do nosso isolamento 
econômico - vamos dizer assim. Lembro-me de que, 
quando tivemos uma seca em determinado momen
to, tive que ligar para o editor de um grande jornal na
cional para fotografar - e as pessoas lembram dessa 
fotografia famosa - um cearense comendo o que se 
chamava de calango. Então, tem toda razão o Presi
dente Sarney. E nesta Casa eu acho que devemos ter 
a mesma movimentação, Senador Mão Santa, que ti
vemos no caso de Santa Catarina, quando todos nós 
nos movimentamos de uma maneira conjunta. Houve 
aquela comoção. Agora, Senador Expedito, aproveite
mos que V. Ex', o Senador Mão Santa, o Senador Sar
ney, o Senador José Agripino, que está ao meu lado, a 
Senadora Patrícia, todos somos do Norte e Nordeste, 
aproveitemos esse fato específico. Queria chamar a 
atenção para a reunião do Congresso, quando haverá 
a votação da Sudene e Sudam, que foi inteiramente 
desfigurada com os vetos feitos pelo Presidente da Re
pública. E, hoje, V. Ex's do Norte, V. Exas do Nordeste 
sabem que não existe Sudene e Sudam. Na verdade 
elas simplesmente não existem. O saudoso Senador 
Antonio Carlos fez um trabalho aqui, na Comissão de 
Desenvolvimento Regional, construindo esse projeto 
muito bem feito e que simplesmente foi vetado. Que nós 
fizéssemos, pedindo ao Presidente Sarney, a votação 
do caso Sudene e Sudam, ou seja, peço atenção es
pecífica para as Regiões Norte e Nordeste, para que 
esse projeto seja votado em um dia específico, para 
que as Bancadas regionais da Câmara dos Deputa
dos e do Senado Federal pudessem se unir em torno 
desse tema que, infelizmente, saiu completamente da 
agenda nacional. Queria agradecer, mais uma vez, a 
sua gentileza por me dar a oportunidade de um apar
te a V. Ex'. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) -
O Presidente José Sarney pede a palavra mais uma 
vez. 

O Sr. José Sarney (PMDB - AP) - Senador Ex
pedito, eu queria agradecer a V. Exa a solidariedade que 
V. Ex' emprestou às minhas palavras, como também 
agradeço ao Senador Tasso Jereissati. E eu queria, 
uma vez mais, ressaltar que a Governadora encontra 
um problema dessa dimensão logo que assume o Go
verno, nestes primeiros dias. Ela tem feito um esforço 
extraordinário, trabalhando dia e noite e lidando com 
esse problema. Eu acho que isso também é mais um 
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motivo para a gente compreender a necessidade de 
nós termos solidariedade com o Estado do Maranhão 
neste momento. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) -
Sr. Presidente, estou relatando um projeto do Sena
dor Colombo que trata exatamente dessas questões 
de calamidade. Mas, infelizmente, o projeto, segundo 
nossa assessoria, é inconstitucional, porque nós esta
mos abrindo mão de algumas arrecadações, como a 
questão do FPE, como a questão do FPM, para sair em 
socorro de alguns Municipios, para sair em socorro de 
alguns Estados quando houver necessidade, como é o 
que está acontecendo com o Estado do Maranhão. 

Acho que é uma boa hora, porque, recentemente, 
aconteceu com o Estado de Santa Catarina e agora 
vemos acontecer com mais um Estado brasileiro, atin
gindo praticamente todo o Estado do Maranhão. 

Acho que é importante - inclusive, falará, daqui 
a pouco, uma das pessoas que mais respeito nesta 
Casa e por quem tenho grande admiração, o Senador 
José Agripino - este momento para que o Colégio de 
Líderes busque uma solução para que, nesses casos 
de calamidade pública, como é o caso do Maranhão, 
nós pudéssemos ter a intervenção do Governo Fede
ral com a presença, praticamente, de todos os seus 
ministérios e também a facilidade da liberação de re
cursos, quando for o caso. 

Ouço a palavra do nobre Líder do Democratas, 
Senador José Agripino. 

O Sr. José Agripino (DEM - RN) - Senador Ex
pedito, quero cumprimentar V. Ex' pelo pronunciamento 
que faz, abrangente, ensejando a que nós possamos 
tecer comentários sobre fatos do presente e sobre a 
perspectiva de futuro. V. Ex' foi abordado pelo Senador 
Sarney e pelo Senador Tasso Jereissati, que falaram 
sobre a enchente que está vitimando o Maranhão e 
sobre a urgente necessidade de se definir o modelo 
Sudene e Sudam. Senador Expedito, fui Governador 
duas vezes, de 1982 a 1986 e de 1990 a 1994. Em 
ambos os períodos, eu peguei seca e enchente. Tive 
muitas provações como Governador. Sabe quem é que 
me socorria em primeiro lugar? Entre 1982 e 1986 e 
entre 1990 e 1994, a Sudene existia, com suas dificul
dades, com seus equívocos, com seus acertos, mas 
existia. Quem primeiro aparecia na enchente, que é 
terrível ... A seca anuncia que vai chegar, a enchente 
é da noite para o dia. As pessoas ficam desabrigadas 
de uma hora para outra, é uma aflição monumental. As 
doenças chegam aos borbotões, o desabrigo é ime
diato, a fome, o desespero ... Na seca, você tem tempo 
para se preparar. Mas quem chegava em primeiro lugar 
era a Sudene, com as barracas, com a arregimenta
ção de helicópteros, com o plano para alistamento de 

pessoal para ocupação de mão de obra. Hoje, nós os 
nordestinos convivemos com as secas e com as en
chentes nos cosendo com as nossas próprias linhas. 
Há pouco tempo, no meu Estado, tivemos enchentes 
pesadas no Vale do Açu e no Vale do Apodi. Não foi 
um Ministro de Estado, não foi um Secretário Executi
vo, não foi ninguém. Prometeram R$90 milhões. Sabe 
quanto chegou até agora? Zero, coisa nenhuma. Então, 
estamos entregues à nossa própria sorte. O que existe 
no Nordeste - é uma coisa boa, sim - é o Bolsa Fa
mília, mas provisão de infraestrutura, modelo Sudaml 
Sudene, que são coisas permanentes, sustentáveis, é 
o socorro à vista, é a luz que se enxerga, isso acabou. 
Então, o que eu queria sugerir ao Senador Sarney, que 
está aqui ao meu lado e que é o nosso Presidente, e a 
V. Ex', é que temos que fazer uma sessão - eu estava 
conversando sobre isto com o Senador Tasso Jereis
sati e com a Senadora Patrícia -, temos que reservar 
uma sessão única do Congresso - é a sugestão que 
dou - para apreciação dos vetos ou a costura do novo 
modelo Sudene/Sudam. Já que todo o trabalho feito foi 
desconcertado pelos vetos apostos pelo Presidente, 
temos que remontar o modelo Sudene e Sudam numa 
grande discussão e ir para o voto, finalmente, numa 
sessão única, em que a questão seja exaustivamente 
discutida, debatida, para que se aperfeiçoe o modelo 
e para que se possa mostrar ao Brasil o tamanho do 
bem que este Governo quer ao Norte e ao Nordeste, 
com a Sudene e com a Sudam. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) -
A sugestão do Senador Tasso Jereissati é mais ou 
menos nessa linha, que façamos aqui, de repente, 
um dia exclusivo para votarmos a questão da Sudam, 
para discutirmos e votarmos a questão da Sudam e 
da Sudene. 

Também tivemos aqui, hoje, vários Senadores fa
lando sobre a questão dos aposentados brasileiros ... 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) - É 
tão importante que talvez tenhamos de fazer uma ses
são para tratarmos da questão dos vetos para os quais 
há acordo e outra para que tenhamos a possibilidade de 
votar dois, três ou pouco mais que isso, os polêmicos, 
e possamos dar uma resposta à sociedade. 

Senador Mão Santa, agora é que vou começar o 
meu pronunciamento. V. Exa

, que é benevolente quando 
assume esta Presidência, percebeu que praticamente 
cedi o espaço para tratar aqui principalmente sobre o 
nosso querido Estado do Maranhão. Peço a V. Ex', pelo 
menos, mais cinco minutos para que eu possa concluir 
ou fazer o meu pronunciamento. 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
V. Ex' vai ter os cinco minutos e o tempo de V. Ex' eu 
cedi, em homenagem à Rondônia e a V. Exa

. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) -
Muito obrigado. 

Presidente Sarney, da mesma maneira que V. Ex' 
pede a solidariedade e de pronto percebe que esta 
Casa inteira acena com a possibilidade de defesa dos 
projetos apresentados por V. Ex', principalmente numa 
situação como a de calamidade no Maranhão, vira e 
mexe estou na tribuna pedindo o apoio daqueles que 
entendo significam o apoio de peso de que o Estado 
de Rondônia precisa, que é a experiência, a determi
nação, a garra e - como me lembro do discurso de 
V. Ex' nesta tribuna - a juventude de V. Ex' para nos 
ajudar nas nossas questões. 

Não é justo, Sr. Presidente ... Não sei até quando 
vamos continuar discutindo sobre a questão da trans
posição dos servidores públicos do meu Estado. 

Essa questão da transposição é um caso que já 
deveria ter sido votado pela Cãmara dos Deputados. V. 
Exa já intercedeu pelo Estado de Rondônia, falando com 
o Presidente Michel. Parece· me que estão esperando 
só a questão da decisão do trancamento da pauta e a 
decisão do Supremo de que não pode mais trancar a 
pauta sobre as questões de emendas constitucionais. 
Mas eu gostaria de pedir a colaboração de todos os 
Srs. Senadores, do Líder do Governo, Senador Romero 
Jucá, que conseguiu resolver o problema de Roraima, 
da transposição dos servidores públicos do Estado de 
Roraima, eu pediria o apoio para que nós pudéssemos 
resolver e votar, de uma vez por todas, esse assunto 
que está paralisado na Cãmara dos Deputados. 

No meu Estado, inclusive, corre à boca pequena 
que não podemos mais dar o nome de transposição, e 
sim de enganação, porque é isso que estão vivendo os 
servidores públicos do meu Estado. Eles não aguen
tam mais. Isso só se faz de quatro em quatro anos, 
na base da barganha política, e nós não queremos 
isso. Nós entendemos que nós temos um direito, nós 
entendemos que os servidores públicos do Estado de 
Rondônia, os operários do meu Estado, os operários 
do Estado de Rondônia, merecem e não tem que ficar 
ninguém com o pires na mão, pedindo favor para seu 
ninguém. É um direito dos nossos servidores públicos, 
é um direito do meu Estado, e é por isso que faço este 
apelo a todos os Srs. Senadores, aos Líderes, ao Pre
sidente Senador Mão Santa, que conheceu de perto o 
meu Estado, que esteve visitando porto Velho. 

Além disso, Sr. Presidente, gostaria também de 
registrar que estive, junto com o Governador Ivo Cassol; 
com o Presidente da Assembléia Legislativa, Deputa
do Neodi; com o Deputado Maurão de Carvalho; com 

o Deputado Tiziu Jidalias, Líder do Governo, membro 
do PMDB naquela Casa, na Assembléia Legislativa; 
com a Deputada Daniela Amorim, filha do Deputado 
Federal Ernandes Amorim; com o Deputado Federal 
Ernandes Amorim; com o Deputado Ribamar Araújo, 
do Partido dos Trabalhadores, do PT, estivemos pes
soalmente no Distrito de Rio Pardo, na Flona do Bom 
Futuro, onde moram hoje em torno de cinco a dez mil 
famílias, inclusive algumas delas assentadas pelo pró
prio Incra. Estivemos lá pessoalmente discutindo, dia
logando, conversando com a sociedade, conversando 
com a comunidade. 

Deveriam estar presentes lá o Ministério do Meio 
Ambiente, os representantes do Ministério do Meio 
Ambiente, o Ibama, para uma discussão com aquela 
comunidade sobre a possibilidade de se buscar um 
acordo sobre mantermos aquela população morando 
onde eles escolheram. Não é culpa deles. É respon
sabilidade do Governo Federal. Se hoje temos lá em 
torno de cinco a dez mil famílias, faço aqui as pala
vras do Ministro Minc ... Quando eu convidei o Ministro 
Minc e o Ministro da Agricultura para uma audiência 
pública aqui no Senado ... Vou repetir aqui as palavras 
do Ministro Minc; foram irresponsáveis os governos 
quando permitiram que esses posseiros se instalassem 
da Reserva de Bom Futuro. Mas mais irresponsáveis 
ainda seremos nós se decidirmos retirar a população 
dessa área sem uma negociação; se decidirmos reti
rar a população dessa área, que tem hoje, segundo o 
Ministro, mais de dez igrejas, mais de dez estradas, 
não sei quantas escolas. E temos lá em torno de 10 
a 15 mil famílias, diferentemente da Raposa Serra do 
Sol - e vimos a decisão do Ministro do Supremo. 

Faço o apelo aqui, mais uma vez, ao Ministro 
Minc. Não estamos tratando do caso como se fosse a 
Raposa Serra do Sol. Falamos de 10 mil famílias. Esta
mos falando de 10 mil famílias, e a decisão do Ministro 
Minc é pela permanência dos posseiros nessa área, 
mas que retirem ... Mais de 10 mil reses, mais de 10 mil 
cabeças de boi ... Isso não é possível! Isso é conversa 
para boi dormir. Não existe esse acordo. Não existe 
esse entendimento. Não é possível, Sr. Presidente. 

Vamos ver naquela região novamente o derrama· 
mento de sangue. E é o derramamento de sangue em 
defesa da sua soberania, em defesa do sustento da 
sua família, em defesa de um pedaço de terra. 

O Governador do Estado de Rondônia e a As
sembléia Legislativa já fizeram uma proposta ao Minis
tro Minc; que se dê uma outra área em compensação; 
que se faça uma compensação. E o Governo do Es
tado, Senador Mão Santa, está propondo fazer essa 
negociação, está fazendo a proposta de encaminhar 
à Assembléia Legislativa o projeto de lei autorizando, 
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pedindo autorização para que possa comprar uma ou
tra área, para que seja feita a compensação dessas 10 
mil famílias que estão na Flona do Bom Futuro. 

Por isso, faço esse apelo ao Ministro Mine: que 
tenhamos o bom senso, como ele disse na Comissão 
do Meio Ambiente, quando ele esteve aqui presente, 
para que nós possamos buscar uma solução pacífica, 
para que nós possamos buscar uma solução em que 
ganhe todo o mundo, em que ganhe o Estado, em que 
ganhe a Nação, em que ganhem os ambientalistas, 
porque é o que eles estão defendendo. Mas que tam
bém respeitemos aqueles moradores que estão lá no 
Município de Buritis, na Flona do Bom Futuro. 

Senador Raupp, que conhece também, como 
ninguém, o problema. 

O Sr. Valdir Raupp (PMDB - RO) - Eu pediria 
ao nobre Presidente que pudesse dar dois minutos. 
Eu quero me somar também à essa reivindicação do 
Senador Expedito. Eu já estive lá na Flona, por duas 
vezes, na comunidade de Rio Pardo, e estive com o 
Ministro Mine também, por duas vezes, tratando desse 
assunto. Ele, na época, me pareceu sensibilizado com o 
problema, dizendo que realmente não tinha como tirar. 
Eu queria ver se o Senador Expedito concorda com a 
correção de que não são dez mil famílias; são três mil 
famílias, girando em torno de dez mil pessoas. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) -
É verdade. 

O Sr. Valdir Raupp (PMDB - RO) - V. Exa falou 
dez mil famílias. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) - É. 
São em torno de cinco a dez mil pessoas. 

O Sr. Valdir Raupp (PMDB - RO) - São em torno 
de três mil famílias, totalizando aí umas oito a dez mil 
pessoas. E eu acho que a melhor saída seria o Esta
do oferecer uma área em compensação, uma área do 
Estado em troca daquele pedaço da reserva, já que 
não tem mais como reflorestar aquele ... 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) - Não 
é 100% da reserva, é só um pedaço da reserva. 

O Sr. Valdir Raupp (PMDB - RO) - É um peda
ço da reserva. A reserva é muito ... Na reserva, talvez 
pudesse caber 15, 20, 30 mil pessoas. Mas é só um 
pedaço da reserva que foi invadido com a leniência do 
Ibama, porque, no passado, o Ibama não fiscalizou. Se 
o Ibama tivesse, na hora em que tivessem entrado as 
primeiras 50, 100, famílias, se o Ibama tivesse ido lá e 
tirado, seria muito mais fácil. Tirar três mil famílias ago
ra é impossível. Então, o Ibama, o Ministério do Meio 
Ambiente têm que encontrar uma saída, juntamente 
com o Governo do Estado, com a Bancada Federal, 
para aquela situação. Muito obrigado, Senador. 

O SR. EXPEDITO JÚNIOR (Bloco/PR - RO) -
Eu agradeço a V. Exa o aparte. 

Agora, para encerrar, Sr. Presidente: deverá acon
tecer agora uma operação que deve envolver a Polícia 
Federal, a Força Nacional, o Ibama, o Instituto Chico 
Mendes, e eu faria um apelo ao Ministro Mine: pelo 
amor de Deus, tenha bom senso, porque, senão, infe
lizmente, nós vamos ter mais derramamento de sangue 
no Estado de Rondônia. E nós não queremos ver mais 
isso no nosso Estado. Nós queremos que a população 
do nosso Estado seja respeitada e que o nosso Estado, 
o Estado de Rondônia, seja respeitado como deve ser 
respeitado qualquer Estado da Nação brasileira. 

Eu faço este apelo ao Ministro Mine: lá não é lugar 
da Polícia Federal; lá não é lugar da Força Nacional; 
lá não é lugar do Exército; lá é lugar do Ibama, para 
se buscar o diálogo, para se buscar uma solução pa
cífica, como eu disse aqui e repito, mais uma vez. Eu 
não tenho dúvida de que o povo de lá está pronto para 
que seja feita essa solução organizada e pacífica. O 
povo está pronto para ajudar o governo no sentido de 
proteger o que lá existe ainda - e existe muita mata -
e, com certeza, fará um trabalho melhor do que fazem 
hoje os fiscais do Ibama. 

Por isso, que faço esse apelo, mais uma vez, ao 
Ministro Mine. 

Muito obrigado, Senador Mão Santa. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- O Senador Expedito Júnior mostra as suas preocu
pações com as ações do Ministro do Meio Ambiente 
no seu Estado. 

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM - TO) - Sr. Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
O próximo orador é o Senador Garibaldi Alves. 

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM - TO) - Sr. Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Pela ordem. 

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM - TO. Pela ordem) 
- Obrigada. Eu gostaria apenas de justificar minha 
votação. Na votação anterior, a Senadora Kátia Abreu 
votou com o Partido. 

Muito obrigada. 
O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) - Sr. Pre

sidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -

Pela ordem, Senador José Agripino; em seguida, como 
orador, Efraim Morais, depois de Garibaldi Alves. 

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB - GO) - Pela or
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Pela ordem, Senador José Agripino. 
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o SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria 
de comunicar à Mesa que encaminhei à apreciação 
do Plenário um requerimento de voto de pesar pelo 
falecimento ocorrido no meu Estado, ontem, do ex
Deputado Francisco Seráfico Dantas, que faleceu aos 
97 anos. 

Ele foi Deputado Estadual, mas, para o meu 
Estado, foi uma espécie de ícone da cotonicultura, 
do cultivo do algodão e do beneficiamento do algo
dão, do beneficiamento chegando até a fabricação de 
tecidos. Foi um homem de bem, casado com Dona 
Mônica, que já se foi, que foi igualmente política, De
putada e Prefeita. Foi peemedebista histórico, ligado 
a vida inteira ao meu tradicional adversário político, o 
ex-Ministro e ex-Governador Aluísio Alves, por quem 
tenho grande respeito. 

E eu cumpro o meu dever de potiguar de co
municar à Casa, pedindo que, após o requerimento 
aprovado, a família enlutada possa receber a home
nagem deste voto de pesar que o Senado concede, 
pela minha iniciativa, ao ex-Deputado Francisco Se
ráfico Dantas. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Nós nos associamos e, mostrando a eficiência do 
nosso Secretário-Executivo, Dr. João Pedro, o reque
rimento chega às nossas mãos: 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 469, DE 2009 

Requeiro, nos termos do ar!. 218 do Regimento 
Interno e de acordo com as tradições da Casa, as se
guintes homenagens pelo falecimento do ex-Deputado 
Estadual Francisco Seráfico Dantas: 

a) inserção em ata de um voto de pro
fundo pesar; 

b) apresentação de condolências à fa
mília e ao Estado. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Senador 
José Agripino, Líder do Partido Democratas. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) - A 
Presidência encaminhará o voto de pesar solicitado. 

O requerimento vai ao Arquivo. 
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 470, DE 2009 

Requeiro, nos termos regimentais, audiência da 
Comissão de Assuntos Econômicos, para o exame 
dos impactos financeiros sobre o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, para melhor avaliação 
da proposta contida no PLS 68/2004, que "permite a 
utilização dos recursos do FGTS para pagamento de 
financiamento habitacional concedido por entidades 
fechadas de previdência complementar'. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 2009. - Sena
dor Romero Jucá, Líder do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
O requerimento que acaba de ser lido vai à publicação 
e será incluído em Ordem do Dia oportunamente. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 471, DE 2009 
Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimen

to Interno do Senado Federal, seja apresentado voto 
de pesar ao Grupo Criogênesis de Pesquisa e aos 
familiares do Dr. Humberto Cerruti Filho (Av. dos Ban
deirantes, 1800 - Vila OI ímpia - São Paulo, Capital), 
pelo falecimento deste importante cirurgião-dentista, 
cientista e pesquisador. 

Em 2004, o Dr. Humberto Cerruti Filho, líder do 
Grupo de Pesquisas Criogênesis, descobriu o potencial 
regenerativo da célula-tronco mesenquimal da polpa 
dental. No momento, ele e sua equipe multidisciplinar, 
em parceria com pesquisadores japoneses, realizavam 
estudos para a geração do tecido corneano. 

Tal descoberta poderá ser uma alternativa segura 
para a reconstituição do tecido da córnea. Recente
mente, havia patenteado a tecnologia para a preser
vação de células-tronco extraídas de dentes decíduos. 
Em cooperação com o Dr. Nelson Hidekazu Tatsui, do 
Hospital das Clínicas, e com o Dr. Tarcísio Eloy Pes
soa de Barros Filho, professor de ortopedia da USP, 
trabalhava na pesquisa do uso de células-tronco no 
trauma da medula espinhal. 

No momento que, pesarosos, lamentamos o fa
lecimento do Dr. Cerruti, conclamamos as equipes de 
pesquisadores que prossigam no profícuo trabalho de 
seu líder, em prol da saúde e da vida humana. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Sena
dor Marcelo Crivella, Líder do PRB. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) - A 
Presidência encaminhará o voto de pesar solicitado. 

O requerimento lido vai ao Arquivo. 
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO W 472, DE 2009 

Nos termos do § 2' do art. 50 da Constituição 
Federal, combinado com o ar!. 216 do Regimento In
terno do Senado Federal, requeiro seja solicitado ao 
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Senhor Ministro de Estado do Ministério das Relações 
Exteriores - MRE, informações relativas às operações 
de cooperação com a República da Bolívia. 

Justificação 

O presente requerimento tem por fundamento a 
preocupação deste parlamentar quanto às operações 
de cooperação do Brasil com a República da Bolívia, 
assim como o acompanhamento dessas operações. 

Solicitamos assim informações detalhadas sobre 
as cooperações existentes e os andamentos contra
tuais da mesma. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Sena
dor Marconi Perillo, PSDB - GO. 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- O requerimento que acaba de ser lido será despa
chado à Mesa para decisão, nos termos do ar!. 216, 
111, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 473, DE 2009 

Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto 
de Lei da Câmara n° 33, de 2009, de autoria do Depu
tado Luiz Bittencourt, que "Dispõe sobre o tratamento 
preferencial aos idosos, aos portadores de deficiência 
e às gestantes em eventos culturais, artísticos, des
portivos e similares", seja encaminhado à Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte, para que esta se pro
nuncie sobre o mesmo. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Sena
dor Flávio Arns. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- O requerimento lido vai à publicação e será incluído 
em Ordem do Dia oportunamente. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 474, DE 2009 

Requeiro, nos termos regimentais, o desapensa
mento dos Projetos de Lei do Senado nOs 260 e 466, 
de 2003, 206, 251 e 333, de 2005, para que tenham 
tramitação autônoma em razão de tratarem de maté
rias distintas. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2009. - Sena
dor Flexa Ribeiro. 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- O requerimento lido vai à publicação e será encami
nhado à Mesa para decisão. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 475, DE 2009 
(Requerimento n° 13 - CMMC) 

Voto de Aplauso 

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regi
mento Interno do Senado Federal, Voto de Aplauso 
para a Empresa Carbono Brasil Tecnologia e Serviços 
Ambientais, de Florianópolis, que, em parceria com a 
Universidade Federal de Santa Catarina, participou 
de um Concurso patrocinado pelo Financiai Times, 
sendo a única empresa brasileira, dentre 300 (trezen
tas) participantes do mundo. Foi também agraciada 
por ter apresentado soluções mais inovadoras, no 
sentido das mudanças climáticas, entre as 12 (doze) 
melhores propostas. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2009. - Senado
ra Ideli Salvatti, Renato Casagrande, Romeu Tuma, 
Antonio Carlos Mendes Thame, Jefferson Praia, 
Fernando Gabeira. 

Ofício n° 5/2009-CMMC 

Brasília, 28 de abril de 2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidenta da Comissão Mista 

Permanente sobre Mudanças Climáticas, comunico a 
Vossa Excelência que, em reunião realizada no dia 16 
de abril do ano em curso, foi aprovado pelos membros 
desta Comissão Voto de Aplauso à Empresa Carbono 
Brasil Tecnologia e Serviços Ambientais de Florianó
polis, que ora envio anexo, para conhecimento dos 
Excelentíssimos Senhores Parlamentares, bem como 
também anexo a Ata da Reunião, aprovada, e os apa
nhados de estenotipia informatizados. 

Respeitosamente, - Senadora Ideli Salvatti, 
Presidenta da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- A Presidência encaminhará o voto de aplauso so
licitado. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB - GO) - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN) 
- Pela ordem, Sr. Presidente. 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 327 

o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Pela ordem, Senadora Lúcia Vânia. O Senador Ga
ribaldi está inscrito. 

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB - GO. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, só para registrar o meu voto na vo
tação anterior: "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Dr. João Pedro, registre o voto da Senadora Lúcia 
Vânia. 

Senador Garibaldi Alves, V. Ex' está sendo con
vidado a ocupar a tribuna. 

Garibaldi Alves Filho é do PMDB e representa 
o Estado do Rio Grande do Norte. O Senador Gari
baldi Alves foi Presidente desta Casa. Daqui a pouco, 
vamos ver uma campanha igual àquela do Getúlio: o 
queremismo. 

Senador Garibaldi Alves, à tribuna. 
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisâo do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, primei
ro quero me associar ao voto de pesar proposto pelo 
Senador José Agripino com respeito ao falecimento 
do Sr. Francisco Seráfico Dantas, que, como disse 
muito bem o Senador José Agripino, era um icone da 
plantação de algodão no nosso Estado, quando tinha· 
mos, Sr. Presidente, o algodâo fibra longa, algodão 
que proporcionou à nossa região dias de progresso e 
de desenvolvimento. Mas, com o advento da praga do 
bicudo e com as condições desfavoráveis do mercado 
naquele tempo, eis que o algodâo experimentou uma 
queda muito grande, e Francisco Seráfico Dantas foi 
um daqueles que resistiu até o fim plantando o algo
dâo na nossa região e no nosso Estado. 

Sr. Presidente Senador Mão Santa, o Congresso 
Nacional vive, lamentavelmente, dias de turbulência. 
Acossado por denúncias publicadas cotidianamen
te pela imprensa, apressa·se a tomar providências 
saneadoras. É preciso recuperar-se a credibilidade 
do Poder Legislativo junto à sociedade. E debate·se 
este Poder em meio a criticas de toda sorte, funda
das ou não. 

Sem me eximir das minhas responsabilidades e 
ainda que reconheça, claro, a importância desse tema, 
nâo desejo discuti·lo hoje. O que me traz a esta tribu
na é outra questão, Senadora Lúcia Vânia, tâo impor
tante quanto, e intimamente relacionada à crise que 
vivemos e à atual falta de confiança da população no 
Parlamento brasileiro. 

Penso que o Congresso Nacional tem cometido 
um pecado grave que o afasta da sociedade e afeta 
justamente essa sua credibilidade como Poder da 
República. O Congresso nâo tem cumprido algumas 
de suas funções clássicas e mais importantes, abdi-

cando, com isso, de uma parcela considerável das 
responsabilidades que lhe cabem pelo princípio da 
tripartição do Poder. 

Essa omissâo grave nos enfraquece e faz com 
que a sociedade, a cada dia, creia menos no Poder 
Legislativo. Se, como dizia o saudoso Ulysses Guima
rães, a corrupçâo é o cupim que corrói a democracia, 
o não cumprimento dos nossos deveres nâo só nos 
desacredita, como, insidiosamente, ao longo do tempo, 
desgasta o Parlamento e o próprio regime democrático, 
que tanto lutamos para recuperar. 

Dentro desse amplo tema, quero destacar jus
tamente essa questão tão debatida hoje - mas deba
tida não nos aspectos mais de conteúdo -, que é a 
dos vetos presidenciais. É matéria de tanta relevância 
que a Constituição dá o exiguo prazo de 48 horas ao 
Presidente da República para que ele comunique ao 
Presidente do Senado os vetos e suas razões para 
adotá· los. Mais ainda: a Carta Magna diz que o veto 
deve ser apreciado em sessão conjunta, dentro de 30 
dias, o que, se não ocorrer, faz com que passe a so
brestar o exame das demais proposições. 

O veto, no dizer do jurista Mario Casasanta, repre· 
senta "0 poder que se refere ao Executivo de devolver 
um projeto ao Legislativo para nova consideração", ou, 
ainda, o "poder que se atribui ao Executivo de impedir 
ou retardar a formaçâo da Lei". 

Trata-se, como se vê, em qualquer das alterna
tivas, de assunto a ser examinado de forma urgente 
pelo Legislativo. Na primeira hipótese, porque assim 
o demandou o Presidente da República; na segunda, 
porque haveria a intençâo de impedir ou de retardar a 
adoçâo de uma política pública previamente decidida 
pela maioria do Legislativo. 

Mas, Sr. Presidente, nâo é isso o que tem feito 
o nosso Congresso Nacional. Ainda hoje, por exem
plo, se adiou uma votaçâo de vetos, permitindo que 
continuem a se acumular as decisões tomadas pelo 
Poder Executivo, ao vetar os projetos que aprovou, 
sem examinar as suas razões para tal. Deixa assim, 
lenientemente, de cumprir uma de suas mais impor
tantes atribuições. E olhe que os vetos que iam ser 
examinados hoje eram em número de 147, entre eles 
os que diziam respeito aos aposentados e ao pessoal 
dos Correios e Telégrafos, que há anos e anos espe
ra pela soluçâo de problemas de sua remuneração e 
de sua carreira. 

Tentei, como disse hoje durante a discussâo do 
adiamento dos vetos, atender a essa nossa obrigaçâo 
constitucional. Consegui, a duras penas, como Presi
dente, com o apoio da Secretaria Legislativa, da Dr" 
Cláudia, com o apoio da Mesa, com o apoio do Presi
dente da Câmara, reunir o Congresso em duas sessões, 
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em março e abril do ano passado, quando examinamos, 
Sr. Presidente, um total de 72 mensagens de veto, com 
um total de 228 dispositivos vetados. Convém explicar 
que é comum as mensagens trazerem vetos parciais, 
que são votados separadamente. Daí a diferença entre 
o número de mensagens e dispositivos vetados. 

Vejam, Sr"s e Srs. Senadores, foi a primeira vez, 
desde 15 de dezembro de 2005, que o Congresso se 
reuniu com essa finalidade. 

Apesar desse esforço - e eu disse isso na presen
ça do Presidente José Sarney, e faço questão de dizer 
que estou esperando que S. Exa continue nessa sua 
determinação de votar os vetos -, disse na presença 
deles que ainda temos um total de 157 mensagens que 
aguardam a manifestação do Congresso, num total de 
mil dispositivos vetados a serem apreciados. 

O desinteresse dos Parlamentares por essa ta
refa ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN) 
- Peço a V. Exa alguns minutos, dois ou três minutos, 
para concluir. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Dei cinco a V. Ex'. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN) 
- Já deu? Então, dê mais dois agora, dois ou três a 
mais. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Está na Biblia: "Pedi, e dar-se-vos-á" - o Crivella 
disse isso. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB - RN) 
- Na verdade, Sr. Presidente, junte-se a essa omissão, 
para concluir, o excesso de medidas provisórias baixa
das pelo Poder Executivo - apreciadas, mesmo que não 
preencham os requisitos de relevãncia e urgência - e 
temos que o Congresso Nacional deixa para o Executi
vo a tarefa que lhe dá nome como Poder da República. 
Temos permitido, pelas mais variadas razões, que o 
Presidente da República legisle em nosso lugar. 

Nesse ponto, é importante ressaltar a interpreta
ção que vem sendo adotada pelos Presidentes Michel 
Temer e José Sarney, bem como pelo Ministro Celso 
de Mello, do Supremo Tribunal Federal, sobre o tran
camento de pauta pelas medidas provisórias. A leitu ra 
restritiva do sobrestamento do exame de outras maté
rias, feita por eles, é medida importante no sentido da 
restauração das prerrogativas do Congresso, que es
peramos seja referendada pelo Pleno do Supremo. 

Não quero também perder a oportunidade de, 
nestes minutos finais, mencionar outro aspecto ex
tremamente relevante desse tema da retomada das 
prerrogativas do Poder Legislativo. Refiro-me ao fato 

de que o Orçamento da União é, no Brasil, de cumpri
mento facultativo pelo Governo, ao contrário do que 
ocorre nos países desenvolvidos, onde a lei mais im
portante que se vota a cada ano nos Parlamentos é 
justamente o Orçamento. 

O Orçamento facultativo aumenta exponencial
mente o Poder Executivo, enquanto o Congresso Na
cional fica apequenado e torna o Orçamento uma peça 
de ficção, da qual o Governo pode executar apenas 
aquilo que lhe interessar. 

Sr. Presidente, ainda teria outras considerações 
a fazer, mas sei que o Senador Efraim Morais está an
sioso para ocupar a tribuna dentro do tempo que lhe é 
reservado. Conclamo, então, todos os Senadores para 
que façam chegar a minha voz aos Deputados e De
putadas no sentido de que possamos, com a máxima 
urgência, dar cumprimento ao nosso papel, de votar 
os vetos e de iniciar um processo de restabelecimento 
da credibilidade do Congresso Nacional junto à socie
dade brasileira. 

Agradeço, Senador Mão Santa, a V. Ex' e fica 
aqui esse meu apelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Após brilhante pronunciamento do Senador Garibal
di Alves, chamamos para usar da palavra o Senador 
Efraim Morais. Efraim Morais representa o Estado da 
Paraíba, pelo DEM. Ele é ex-Presidente da Cãmara 
Federal e ex-Secretário desta Mesa, com relevantes 
serviços prestados ao Congresso e à democracia 
deste País. 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Agra
deço a V. Ex', Senador Mão Santa, pelas referências 
a nosso nome. 

Presidente Mão Santa, Sr's e Srs. Senadores, 
volto, mais uma vez, para tratar de aposentados, Se
nador Paulo Paim. Acho que a decisão que foi tomada, 
nesta tarde, pelo Presidente Sarney, foi sábia, pela sua 
experiência, pela sua competência e conhecendo todos 
os caminhos e todos os recantos deste Congresso Na
cional. Foi uma posição que, evidentemente, atendeu 
a todos, inclusive aos aposentados, porque, se hoje 
nós votássemos essa matéria, nós estaríamos enter
rando o sonho dos aposentados, porque o quorum 
não é suficiente. E, depois, nós sabemos, acima de 
tudo, que não há muita vontade, da parte do Governo 
ou dos governistas, com raras exceções - e V. Ex' é 
uma delas, Senador Paulo Paim -, de votar a favor da 
derrubada desse veto. 

Então, é preciso uma mobilização nacional, como 
V. Exa fez para aprovar o projeto de sua autoria, que 
teve a unanimidade desta Casa e lá na Câmara dos 
Deputados. E vamos ter de estabelecer uma sessão 
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especial para tratar desse assunto, primeiro votando 
na Câmara dos Deputados - nós, os Senadores, pre
sentes, reunião dos Congressistas. Então, primeiro 
vamos ver a votação no painel - claro, é voto secreto, 
lamentavelmente -, vamos ver na Câmara dos De
putados. Talvez, nem os Senadores precisem votar 
essa matéria, porque o Governo tem maioria folgada 
na Câmara dos Deputados. Aí, nós queremos saber 
se essa história de que estamos tranqüilo e vamos 
aprovar é verdadeira. 

Entâo, vota-se na Câmara dos Deputados e, de
pois, vota-se no Senado Federal. Acaba-se com aquela 
história daquela cédula. Porque naquela cédula todos 
nós sabemos como se vota. Se o voto é secreto, nâo 
precisa ser distribuída pela assessoria do governo ou 
da oposiçâo, como votar V. Ex' ou como votar o Depu
tado "A" ,"8" ou "C", ou o Senador "A", "8" ou "C". 

Por isso, eu parabenizo o Senador Sarney pela 
decisão, e a sugestão que foi dada por nós e acolhi
da pelos Líderes de diversos partidos e também, com 
certeza, pelos Srs. Senadores nos deixa feliz em sa
bermos que prorrogamos ainda a esperança desses 
aposentados, aposentadas e pensionistas que espe
ram ter o direito ao aumento da mesma forma que o 
tem o funcionário público na ativa. 

Fico feliz também neste dia, Senadora Lúcia Vâ
nia, porque, hoje, pela manhã, a Comissão de Assuntos 
Econômicos aprovou projeto de minha autoria, Projeto 
de Lei do Senado n° 421, que altera a Lei n° 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, quando eu aqui não havia 
nem chegado ao Congresso Nacional. Só cheguei, ao 
lado de V. Exa

, Paulo Paim, em 2001, tomamos posse 
como deputado federal, tivemos três mandatos e aqui 
nos encontramos. 

Essa lei concede isenção total do Imposto de 
Renda da Pessoa Física aos rendimentos de aposen
tadoria e pensão, para os maiores de 70 anos; inicia 
com isenção de 20% dos rendimentos aos 66 anos. 
Aprovado, hoje, terminativo na Comissão de Assuntos 
Econômicos, já havíamos aprovado na Comissão de 
Assuntos Sociais, o projeto segue de imediato para a 
Câmara do Deputados. 

Caberá agora aos deputados federais votarem 
essa matéria. E eu vou procurar os Sr"s. e Srs. Depu
tados Federais para que votem essa matéria este ano, 
para que se possa, a partir de janeiro do próximo ano, 
entrar em vigor. 

Lembrando, ainda, aos Srs. Deputados que, no 
próximo ano, teremos eleições e aqueles que vão ao 
palanque dizer que têm compromisso com os aposen
tados deste País, aqueles que se dizem defensores 
dos aposentados no palanque e na hora de votar não 
votam, está na hora de se chegar e de se tirar o de-

nominador comum. Quem é e quem não é. Por isso, 
espero que o meu projeto, que passa a ser ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Desculpe-me interrompê-lo, Efraim. 

No tempo regimental, quero prorrogar a sessão 
por mais uma hora, para que todos os que estão ins
critos possam usar da palavra. 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB) - O meu pro
jeto, que não é mais meu, é agora do Senado Federal, 
pertence a todos nós Senadores e Senadoras, aprovado 
por unanimidade na CAS e na CAE, diz o seguinte ... 

Dentre em pouco darei com um maior prazer o 
aparte a V. Exa

., Senador Paulo Paim. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°. O inciso XV do caput do ar!. 6° 

da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 6° [ ... ] 
XV - os rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, de transferência para 
a reserva remunerada ou de reforma pagos 
pela Previdência Social da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoas jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência priva
da, sem prejuízo da parcela isenta prevista 
na tabela de incidência mensal do imposto, 
do valor correspondente a: 

Item 1, ou Item a - vinte por cento dos 
rendimentos a partir do mês em que o contri
buinte completar 66 anos de idade; 

Item b. quarenta por cento dos rendi
mentos a partir do mês em que o contribuinte 
completar 67 anos de idade; 

Item c. Sessenta por cento dos rendi
mentos a partir do mês em que o contribuinte 
completar 68 anos de idade; 

Item d. oitenta por cento dos rendimentos 
a partir do mês em que o contribuinte comple
tar 69 anos de idade; 

Item e. cem por cento dos rendimentos a 
partir do mês em que o contribuinte completar 
70 anos de idade." 

Veio o ar!. 2°, de acordo com o qual o Poder Exe
cutivo, com vistas ao cumprimento ... Se refere a leis. 
O parágrafo único dispõe que a isenção de que trata 
esta lei só produzirá efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício financeiro imediatamente posterior àquele 
em que for implementado o disposto neste artigo. Daí 
a nossa pressa de que essa matéria seja votada este 
ano para que possamos, a partir do próximo ano, co
locá-lo em prática. 
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Evidentemente, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Justifico a matéria, Sr"s e Srs. Senadores, mos
trando a necessidade de o Governo atender aos nos
sos aposentados. 

Seguirei em seguida, mas antes quero ouvir V. 
Exa

, Senador Paulo Paim, com a permissão do Sena
dor Mão Santa. 

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT - RS) - Senador 
Efraim, quero cumprimentá-lo pelo seu projeto. Eu tive 
a alegria de não só votar como defender, junto com V. 
Exa

, porque percebi a justiça da redação dada ao seu 
projeto original, que reduz a questão do Imposto de 
Renda a pagar por parte da pessoa idosa e faz toda 
uma sequência ainda, para que ninguém diga que é 
um projeto que poderá diminuir a arrecadação do Pais. 
Meus cumprimentos a V. Exa

, e tenho certeza de que 
a Câmara vai aprovar seu projeto. Segunda questão, 
e espero que o Senador Mão Santa me dê mais um 
minuto, foi acordado aqui neste plenário que a votação 
dos projetos não polêmicos será no dia 6 e dos polê
micos, no dia 13. Em virtude da mobilização que V. Exa 

recomendou e que vai acontecer tanto dos trabalhado
res dos Correios como dos celetistas, aposentados e 
pensionistas - eles vão fazer uma grande mobilização 
em todo o País para o dia 13, só espero que, na última 
hora, não digam que mudou a data. Esse é o receio 
dos líderes dos aposentados e pensionistas. Vou tor
cer para que o receio deles seja improcedente e que, 
efetivamente, a gente vote no dia 6 os não polêmicos 
e no dia 13, que tem toda uma simbologia, pois 13 de 
maio é o Dia da Abolição da Escravatura, os polêmicos. 
Que o dia 13 sirva como o dia da abolição para os nos
sos idosos! Por isso, meus cumprimentos a V. Exa

, que 
solicitou que fosse adiado o prazo. Todos concordaram 
porque entenderam que estava correto. Foi bom que 
ficou para o dia 13, só espero que ninguém invente de 
mudar a data. Meus cumprimentos a V. Exa

. 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB) - Fico fe
liz em poder ser aparteado por V. Exa

, Senador Paulo 
Paim. 

Quero dizer a V. Exa que nós ganhamos o tempo 
para fazermos essa mobilização, porque a maioria dos 
Parlamentares desconhecia inclusive qual era o item 54, 
que seria o referente à questão dos aposentados. 

Não é fácil, eram mais de 300 vetos! Então, se
riam itens que nós teríamos de votar de uma vez só 
sem uma avaliação, chegando, na maioria dos casos, 
nos Parlamentares do Governo, já votados. Vamos 
cuidar no dia 13 não só de não adiar a votação, mas 
de saber quem está no painel, porque o Senador ou 
a Senadora que não estiver presente aqui no dia 13 já 
terá votado contra os aposentados, porque a ausência 

é voto contra os aposentados, porque quem precisa 
colocar aqui no Senado 41 votos somos nós, para der
rubarmos o veto. Então, se eu ou V. Exa não viermos 
estaremos votando contra os aposentados. 

Então, vamos ter esse cuidado. E espero que o 
mesmo aconteça na Câmara dos Deputados, porque 
o que não podemos admitir, Senador Paulo Paim, é 
que se vote um projeto por unanimidade, e na hora de 
se derrubar um veto, o Governo tenha mais da meta
de dos votos. É um verdadeiro ato de covardia contra 
os aposentados. 

A atitude que tomei hoje no plenário, pedindo o 
adiamento da votação desse projeto, teve o objetivo 
de evitar que enterrássemos daqui a pouco, às 19 
horas, o sonho dos homens e mulheres que trabalha
ram a vida toda em defesa do nosso País e de nossa 
sociedade. 

Por isso, V. Exa tem muita autoridade, autoridade 
de sobra a respeito desse assunto, para que possamos 
aqui iniciá-lo. E vai ser todo dia. Eu, V. Exa

, Senador 
Mão Santa, e tantos outros companheiros aqui, desta 
tribuna, lembrando o dia 13 ... Foi bom que caisse no 
dia 13 de maio. V. Exa lembra essa data histórica. E eu 
espero que seja o começo da reabilitação da classe 
política e do Congresso Nacional. E aqueles que vota
rem contra os aposentados, nós o saberemos. Nós o 
saberemos, mesmo sendo voto secreto, pela propor
cionalidade, se a base do Governo votou a favor ou 
contra os aposentados. 

Por isso, nós vamos ser fiscais dos aposentados. 
Nós vamos mobilizar os aposentados. E já começo a 
cobrar desde já: que nenhum dos Srs. Senadores ou 
Senadoras esteja ausente no dia 13 de maio, na reu
nião do Congresso Nacional, porque aquele que não 
estiver aqui já se declarou antecipadamente contra os 
aposentados. 

Da mesma forma, vamos fiscalizar o painel da 
Câmara dos Deputados. São 513 Deputados. Aque
le que não estiver presente votou "de cara", como se 
diz na gíria. A priori, votou imediatamente contra os 
aposentados. 

Pois bem, Senador Mão Santa, iniciei esse pro
jeto no dia 17 de julho de 2007. Há um bom tempo, 
quase um ano, venho tentando aprovar esse projeto no 
Senado, o que, graças a Deus, consegui com o apoio, 
repito, unânime de todos os companheiros de todos os 
partidos. Agora esperamos que a Câmara vote e que 
o Senhor Presidente da República também não vete 
esse, porque aí está declarada a posição da base do 
Governo. Lamentavelmente, eu vou ser obrigado a di
zer a base do Governo ... 

(Interrupção do som.) 
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o SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB) - ... com 
as pessoas, pessoas essas, Senadores e Deputados, 
que nós conhecemos e têm declarado a sua posição. 
Eu não acredito que se vote, se apoie e se aprove um 
projeto por unanimidade e na hora de apreciar o veto 
àquilo que nós votamos, àquilo que nós decidimos 
por unanimidade, nós mesmos possamos derrotar. 
Seria uma vergonha para o nosso Legislativo. É uma 
vergonha para o Poder que, mais do que nunca, está 
precisando de decisões corajosas, como esta de der
rubar o veto do Presidente da República, que, durante 
tanto tempo, se disse defensor dos aposentados e na 
oportunidade que tem de ajudar os aposentados está 
fazendo exatamente o contrário. 

Por isso, eu agradeço, Senador Mão Santa. 
Peço só um minuto mais para dizer ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. EFRAIM MORAIS (DEM - PB) - ... da mi
nha alegria no dia de hoje porque eu considero que 
tivemos duas vitórias: pela manhã, conseguimos, nós, 
Senadores e Senadoras, aprovarmos essa matéria de 
minha autoria que diz respeito à isenção. 

E o importante, a inovação da proposta em re
lação a outras que têm sido discutidas no Congresso, 
é a gradação: a partir dos 66 anos, acompanhando o 
fato de que cada vez mais se torna onerosa a assis
tência à saúde, a isenção aumenta gradualmente até 
que se torne integral aos 70. 

Obrigado aos Srs. Senadores. 
E a outra vitória: adiamos a votação porque con

seguimos, com isso, ainda deixar a esperança acesa 
aos aposentados e aposentadas e pensionistas des
te País. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Nossos cumprimentos pelo pronunciamento belo e 
pela vitória que todos nós tivemos hoje. 

Há vetos nesta Casa - eu acho - da Velha Repú
blica, do tempo de Prudente de Moraes, de Campos 
Salles. Então, agora, virão separados, o dos nossos 
velhinhos aposentados, o da Sudene, o da Sudam e 
o dos Correios. E para o dia 13 de maio - quis Deus, 
no passado, jogassem flores no Senado da República 
pela libertação dos escravos - convidamos toda a po
pulação brasileira a participar da liberdade, do resgate 
da real aposentadoria do nosso aposentado. 

Convidamos para usar da palavra o Senador Mar
celo Crivella, que é do PRB, partido liderado pelo atual 
Vice-Presidente da República, José Alencar. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora
dor) - Sr Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, senhores 

telespectadores da TV Senado, senhores ouvintes da 
Rádio Senado, venho hoje fazer uma homenagem aos 
61 anos do Estado de Israel. 

Daqui a pouco, na Embaixada de Israel, vários 
Parlamentares, várias autoridades vão celebrar com 
esse povo que já esteve na primeira fila do ódio do 
maior demagogo da história. Aquele homem, aprovei
tando-se das dificuldades econômicas, envenenou o 
povo alemão com as quimeras da vingança, fazendo 
com que inocentes marchassem para as piras ensan
guentadas de Auschwitz, de Treblinka, de Terezin, de 
Sachsenhausen, de Lotz e de outros tantos campos de 
concentração, onde a humanidade foi envergonhada. 

Sr Presidente, quero hoje celebrar, celebrar um 
povo que renasce desde a época de Abraão, de Isaac 
e de Jacó. Abraão era de Ur, na Caldeia, mas ele fez 
a sua peregrinação até a Palestina e ali recebeu, em 
aliança, uma promessa de que o povo de Israel iria 
habitar aquela terra, Sr. Presidente. Foram gerações 
de heróis, foram exílios, tanto com Nabucodonosor, a 
parte sul, Reino de Judá, como também na Assíria, em 
Nínive, a parte norte de Israel, chamado, na época, o 
Reino de Israel, com capital Samaria. 

Eu relembro e homenageio Moisés, o grande 
legislador, que trocou quarenta anos no palácio e o 
futuro de ser, como filho do faraó, imperador do Egito, 
para sofrer com seu povo, que, na época, era escra
vo. Moisés passou quarenta anos no deserto e depois 
voltou, nos últimos quarenta anos de sua vida, a ser o 
grande líder. Liderou os judeus, o povo hebreu, na sua 
saída do Egito, na travessia do Mar Vermelho, e, na 
borda, na fronteira, no limiar da terra santa, ele mor
re. Aí assume seu sucessor, Josué, que vai comandar 
o povo, as doze tribos de Israel, na tomada gloriosa 
da terra prometida, que hoje é a área de conflito do 
Oriente Médio. 

Quero lembrar que, depois do Holocausto, Sr. 
Presidente, as nações resolveram, em sessão solene 
da ONU, nessa ocasião chefiada por um Embaixador 
brasileiro, determinar que Israel voltasse e ocupasse 
a terra de Abraão, a terra de peregrinação de seus an
tepassados, onde hoje está o povo de Israel. 

Negar essa saga, negar a importância desse povo, 
da sua história, do seu exemplo de vida, das páginas 
sagradas da Bíblia, que inspiram a fé de tantos povos 
no mundo, inclusive a minha, Sr. Presidente - mas eu 
o mais obscuro, o mais anônimo, o menor de todos os 
filhos da fé de Abraão -, é negar, eu diria, as páginas 
mais lindas da humanidade. 

Sr. Presidente, na praça oprobriosa do embarque, 
quando os judeus inocentes partiam para os campos 
de concentração, ficou marcada uma imagem na cons
ciência: um menino, um menino que levanta os braços 
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inocentes, maltrapilhos, com um olhar inocente, humilde 
e triste diante de um soldado de Hitler com o seu fuzil 
apontado para ele, para aquela criança. 

Eu não sei qual foi o fim que aquele menino 
teve, aquele menino que viveu no mundo da marcha 
da insanidade, do apocalipse. Quando o maior de
magogo da história tomou o poder, Sr. Presidente, 
foi a marcha realmente da loucura e da insanidade, 
porque amordaçou-se a imprensa, assassinaram os 
líderes políticos, incendiaram o Parlamento. Depois, 
foi a adesão covarde do grande capital e a submissão 
das Forças Armadas. Aí, deu no que deu. O mundo 
entrou em chamas. O mundo, desarvorado, caiu na 
hecatombe, um dilúvio de fogo, de ferro e de sangue. 
A imagem daquele menino - eu não sei que fim levou 
aquele menino, vivendo num mundo como esse - ain
da é um grão de remorso na consciência dos homens 
democratas e dos povos livres. Negar isso tudo, Sr. 
Presidente, eu diria, é o maior ato de tentar negar a 
construção da justiça e da paz, que foi a vitória dos 
aliados na Segunda Guerra Mundial. 

Sr. Presidente, precisamos ficar vigilantes, porque 
as conquistas não são apenas conquistas; elas pre
cisam ser mantidas. E está provado, nas páginas da 
História, que aqueles que descansam ao construir a 
liberdade e paz, razão maior da política, acabam sendo 
surpreendidos pela retaguarda, quando esses loucos 
novamente conseguem dominar as massas e lançar a 
humanidade na guerra, no ódio, na loucura. 

Digo isso, Sr. Presidente, porque estou aqui para 
parabenizar e celebrar a existência do Estado de Israel. 
Daqui a pouco, estaremos lá com tantos brasileiros e 
judeus que estão festejando essa data. Aqui, também 
saúdo o Presidente da nossa CPI dos grampos, Marcelo 
Itagiba, que também é representante nesta Casa, no 
coração, do povo hebreu. É claro que ele é brasileiro 
como eu, mas traz, com certeza, na sua consciência, 
o dever de lembrarmos essas páginas tristes da His
tória, de lembrarmos a maldição da cruz ariana, que 
é o contrário da Cruz de Cristo e da Estrela de Davi, 
o grande guerreiro. 

V. Ex' é um grande admirador do Rei Davi. Na 
verdade, Sr. Presidente, o povo de Israel celebra três 
grandes líderes. Houve muitos, mas Abraão, Moisés 
e Davi são vultos nacionais que se destacam numa 
constelação de profetas, apóstolos e homens ilustres 
que, até hoje, marcam a intelectual idade, sobretudo 
a fé dos povos. 

Sr. Presidente, infelizmente, restam-me apenas 
três minutos. Eu queria ter mais tempo para divagar 
um pouco mais sobre essa história tão bonita. Mas 
eu dizia, Senador Roberto Cavalcanti, apenas para 
concluir e ceder o aparte a V. Exa

, que lamento o pro-

nunciamento de Ahmadinejad, Presidente do Irã. Ele, 
diversas vezes, extravasou seu ódio em palavras ab
surdas, palavras que sofreram repúdio de todo mundo 
e que eu lamento, Sr. Presidente, porque aqueles que 
não constroem a paz e a justiça acabam lançando os 
povos ou tornando suas nações imensos campos de 
concentração, porque as pessoas acabam sofrendo 
lavagem cerebral, as pessoas se estiolam no medo, 
na mediocridade e na covardia. 

Esse apóstolo do ódio, esse homem da intole
rância nega essas páginas, que nós devemos lembrar 
e relembrar para que não saiam da consciência dos 
democratas e todos possamos vigiar, para que nova
mente crianças como aquelas, da praça oprobriosa 
do embarque, não sofram sob a mira do fuzil de um 
soldado ensandecido. 

Então, eu quero lamentar. Ele virá ao Brasil agora. 
O Presidente Lula é um democrata, há de recebê-lo. 
O Brasil tem negócios com o mundo árabe, mas nada 
pode ser mais importante do que os princípios da de
mocracia, da liberdade e da paz. 

Então, eu aqui, em nome deste Parlamento, em 
nome do meu Partido, em nome dos democratas brasi
leiros, faço uma moção de repúdio, de inconformidade, 
de tristeza pelas palavras desse líder, que será recebido 
no meu País, mas que saberá interpretar o sentimento 
da maioria do povo brasileiro, que é de solidariedade 
ao sofrimento do povo judeu, e é também de vigilân
cia, para que o Holocausto não surja novamente pelas 
mãos de mais um louco, como aquele maior demagogo 
da história chamado Hitler. 

(Interrupção do som.) 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Sr. Presidente, peço a V. Ex' para conceder um apar
te ao nobre Senador da Paraíba, Roberto Cavalcanti, 
que é do meu Partido. 

O Sr. Roberto Cavalcanti (Bloco/PRB - PB) - Sr. 
Presidente, meu Líder, Senador Marcelo Crivella, Líder 
do nosso Partido, meu Líder aqui no Senado, parabe
nizo V. Ex' pelo pronunciamento. A questão realmente 
preocupa a todos nós, é um fato extremamente grave. 
Se olharmos para trás, a vida é feita de história. Quem 
não se apegar à História não tem uma projeção de futu
ro. A História nos ensina que fatos que ocorreram há tão 
pouco tempo podem, no mundo de hoje, ter o potencial 
de se repetirem. Mas, além de congratular-me com V. 
Ex' no tocante ao tema abordado nessa explanação, 
eu queria fazer um registro que muito me envaidece 
por ser seu liderado e me envaidece por ter constatado, 
há três dias, na cidade de Milão, Itália, a marca que V. 
Ex' deixou na Itália, no Consulado do Brasil, especifi
camente junto ao Embaixador Luiz Henrique Fonseca 
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e do Adido Comercial da Embaixada, Carlos Henrique, 
no sentido do espirito público politico de V. Ex'. Muitas 
vezes um Senador vai à Europa, a uma cidade como 
Milão, e se distrai com atividades ... 

(Interrupção do som.) 

O Sr. Roberto Cavalcanti (Bloco/PRB - PB) 
- ... fantásticas que aquela cidade oferece. Mas o tes
temunho das pessoas que fazem a Embaixada é de 
elas ficaram impressionadíssimas com a vocação po
lítica de cidadão de V. Exa

, no sentido de que V. Exa
, 

em Milão, foi visitar os brasileiros presos nas diversas 
prisões daquela cidade. V. Exa prestou assistência 
pessoal àqueles brasileiros que estão lá enjaulados, 
pagando realmente por algo que fizeram, mas que ti
veram o abandono de muitas outras pessoas, muitos 
familiares até. E V. Exa

, na Europa, numa cidade como 
Milão, gastou tempo praticando cidadania, usou seu 
tempo visitando esses brasileiros que lá estavam, fruto 
de circunstãncias que a nós não cabe julgar. Parabe
nizo V. Exa e me envaideço de pertencer ao PRB e ser 
liderado por V. Exa

. Meu muito obrigado. 
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 

- Eu que agradeço as palavras generosas de V. Exa
. 

É um prazer e privilégio tê-lo como companheiro no 
Partido. Nossa bancada é tão pequena, mas é lutado
ra, é valente e há de defender sempre aqui os maio
res ideais e as causas do nosso povo, sobretudo os 
mais humildes. 

Quero ceder um aparte ao Senador Suplicy e fa
zer aqui uma menção ao pronunciamento que V. Exa 

fez hoje, antecedendo-me, no início da nossa sessão, 
sobre exatamente o Ahmadinejad, suas declarações 
e o sentimento de V. Exa com respeito a isso. 

Com muita honra, ouço o nosso nobre Senador 
de São Paulo. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Preza
do Senador Marcelo Crivella, coincide de termos trata
do do mesmo tema, pois, neste domingo, o Or. Cláudio 
Lottenberg, que é um dos diretores e melhores médicos 
do Hospital Albert Einstein, como Presidente da Confe
deração Israelita do Brasil, convidou-me para participar 
da Marcha da Vida, que acontece mundialmente. Muitos 
vão à Polônia para fazer uma caminhada em direção aos 
lugares onde antes estavam os campos de concentra
ção, para recordarem os fatos. Em diversas regiões do 
mundo, também se faz a caminhada. E, em São Paulo, 
se fez com a participação de cerca de 2.500 pessoas. 
Inclusive alguns senhores sobreviventes do Holocausto 
deram o seu testemunho dos problemas ali havidos. E 
eu percebi, tal como V. Exa aqui agora expôs, um senti
mento forte com respeito às palavras do Presidente do 
Irã, Mahmoud Ahmadinejad, que, ainda na Conferência 

sobre o racismo, fez uma exposição, chamando de racista 
o Estado que existe em Israel, por causa dos problemas 
ali havidos com a Palestina. É interessante que o Go
verno brasileiro, através de nosso Ministro de Igualdade 
Racial, Edson Santos, lá presente, tenha manifestado, 
de pronto, sua discordância em relação ao conteúdo, 
sobretudo nesse aspecto. O Itamaraty também fez uma 
nota a respeito. Como naturalmente já está marcada a 
visita, e o Presidente Ahmadinejad virá ao Brasil, pelo 
que sei, haverá oportunidade de um diálogo do Presi
dente - eventualmente, até de nós Senadores - com 
ele. Acredito que seja importante que nós possamos 
transmitir a ele que esse sentimento não condiz com a 
realidade que nós daqui avaliamos. Nós brasileiros te
mos tido a postura, muito construtiva, de promover a paz 
entre palestinos e israelenses, entre judeus e árabes, e 
acredito que muito podemos fazer nessa direção. Ainda 
hoje, o Embaixador do Irã, Mohsen Shaterzadeh, fala 
da cooperação entre o Irã e o Brasil, em um artigo na 
Folha. Ali, naquela manifestação, eu ouvi que as rela
ções comerciais importantes que possam existir entre 
o Brasil e o Irã não podem sobrepujar a questão dos 
direitos humanos, dos direitos à cidadania e das boas 
relações que nós precisamos promover entre povos 
de todas as raças e origens. E eu acho importante que 
venhamos registrar esse sentimento. Mas eu disse ali 
na manifestação, no cemitério israelita, que estou mui
to otimista com as iniciativas que o Presidente Barack 
Obama, com muita sintonia com o Presidente Lula, tem 
tido. Inclusive, no discurso importante que fez há pouco 
mais de um mês, dirigido exatamente aos iranianos, pro
curou mostrar que, se houve tantas diferenças e atritos 
entre os Estados Unidos e o Irã, que estão com suas 
relações cortadas, muito poderá acontecer, levando-se 
em conta os anseios comuns que têm ambos os povos: 
o iraniano e o norte-americano. Então, acho muito impor
tante que V. Exa aqui registre este sentimento também 
de discordância em relação a se dizer que não existiu 
holocausto, porque precisamos, sim, saber da história, 
dos fatos trágicos, para que eles não se repitam na his
tória da humanidade. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Agradeço a V. Exa

. E, Sr. Presidente Mão Santa, eu 
peço a V. Exa apenas um minuto para concluir o meu 
pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMOB - PI) 
- Eu peço permissão para anunciar aqui a presença 
desse líder do Brasil, Paulo Salim Maluf, cuja vida foi 
muito importante para a democracia. Se ele não tives
se a coragem democrática de enfrentar, no Colégio 
Eleitoral, Tancredo Neves, este País não teria voltado 
à democracia. 

Seja bem-vindo a esta Casa. 
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o SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Nós saudamos também. Sr. Presidente, o nobre De
putado. 

E apenas para concluir, Sr. Presidente, quero di
zer que eu comecei o meu discurso Senador Suplicy, 
falando sobre Abraão, o patriarca, um homem que veio 
de Ur, na Caldéia, provavelmente entre o Irã e o Iraque; 
um árabe, portanto. Ele peregrinou pela Terra Santa, 
e seu primeiro filho, Ismael, é considerado o pai dos 
árabes; e seu segundo filho, Isaque, pai dos hebreus. 
Portanto, árabes e hebreus são povos do Crescente 
Fértil, têm a mesma história e são ambos monoteístas. 
Mas, desgraçadamente - e aí fiz menção também ao 
maior demagogo da História -, envenenadas com as 
quimeras do ódio e da vingança, acabam as massas, 
muitas vezes, se lançando em conflitos, ensanguentan
do a terra, quando só há uma razão para a política: é 
a construção da paz. Só há uma razão para estarmos 
aqui: é construirmos a paz. 

E espero que o Presidente Lula, na sua função 
de estadista - afinal, ele tem uma influência até hoje 
no líder Obama -, possa transmitir, de maneira firme, 
o pensamento, o espírito, a alma do povo brasileiro 
com respeito ã paz, e que Ahmadinejad saia daqui 
com outra visão de mundo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Como já tinha anunciado, Cristovam Buarque foi o 
primeiro inscrito hoje. V. Exa e depois - estamos alter
nando - como Líder, o Líder Arthur Virgílio, do PSDB; 
V. Exa foi o primeiro inscrito hoje e cedeu. 

Cristovam Buarque. Ele é do PDT, do Distrito Fe
deral. Depois o Flexa está inscrito aqui. V. Exa está no 
meu coração. Está todo mundo aqui. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesses últimos me
ses, o que mais ouvimos falar é de corrupção, e vou 
falar disso também. Mas venho falar de uma corrupção 
que a gente não vê nos jornais, uma corrupção sub
terrânea, discreta e que deveria preocupar tanto - não 
digo mais, mas tanto - quanto essa que sai todos os 
dias nos jornais. 

Venho falar, por exemplo, Senador Gilvam, da 
corrupção de este País ter mais de catorze milhões 
de analfabetos adultos. Isso é uma corrupção, isso é 
uma corrupção nas prioridades deste País ao longo de 
décadas e séculos, porque a corrupção não é apenas 
a corrupção do comportamento dos políticos. Há tam
bém uma corrupção nas políticas públicas. 

Hoje, o Senador Roberto Cavalcanti perguntou 
ao Ministro quanto custaria e em quanto tempo seria 
possível erradicar o analfabetismo. Fiz as contas rapi-

damente, e o Senador Crivella ratificou que, quando 
eu estava no Ministério, a gente começou a fazer isso. 
Hoje, Senador, com R$500 milhões por ano, em quatro 
anos, a gente erradicaria o analfabetismo. Quinhentos 
milhões em quatro anos! E gerando emprego para ses
senta mil alfabetizadores, jovens que estão desempre
gados e perdidos. E esse custo incluiria não apenas 
pagar os alfabetizadores, mas pagar também R$1 00,00 
a cada analfabeto no dia em que ele mostrasse que 
aprendeu a ler. Não falo de teoria. O Governo do Dis
trito Federal, de 1995 a 1998, fez esse projeto aqui. 
Não erradicou, porque esquecemos de colocar a meta 
clara de erradicação. A gente evolui com o tempo. Essa 
é uma corrupção que a gente precisa assumir, todos 
os brasileiros, não só os políticos. Nós temos uma cor
rupção gritante nas prioridades, manifestada nos 14,2 
milhões de analfabetos adultos que nós temos. 

Nós temos a corrupção também de termos, além 
desses 14 milhões, mais 30 milhões que aprenderam o 
bê-á-bá, que são capazes de soletrar, mas, se a gen
te lhes der um texto, eles não conseguem entender o 
que está escrito. 

Um país que tem R$2 trilhões de renda nacional, 
que tem mais de R$8 mil de renda per capita, que tem 
4,5 milhões de universitários, ter ainda 30 milhões de 
adultos analfabetos funcionais é, sim, um país em plena 
corrupção, corrupção nas prioridades, de que a gente 
esquece de falar, que a gente não vê a mídia denunciar 
com vigor como um crime que a gente comete. 

A Comissão de Direitos Humanos fará uma au
diência, na próxima semana, sobre a idéia de que 
o analfabetismo é uma falta de direitos humanos. O 
analfabeto é um homem ou uma mulher torturado 
ou torturada diariamente, e a tortura é uma forma de 
corrupção. 

Nós temos a corrupção, talvez ainda mais gra
ve do que essa, Senador Gilvam, de termos, a cada 
minuto, sessenta crianças saindo da escola no Brasil. 
Não 60 minutos em 24 horas, não 60 minutos de 365 
dias, mas 60 minutos letivos, 200 dias por ano, quatro 
horas por dia. Como devo estar aqui a uns três minu
tos, já são 180 crianças fora da escola. 

A diferença entre o número de crianças que en
tram na primeira série e o número de crianças que 
saem dividida pelo número de minutos dá sessenta 
crianças. Essa é uma corrupção. 

Poucos sabem, mas todos nos revoltamos com a 
ideia de que, durante os 350 anos da escravidão, cerca 
de 400 mil escravos, 10% dos quatro milhões que para 
cá vieram, foram jogados no mar, mortos. Isso a gente 
tem no Brasil, hoje, em apenas três meses, quando a 
gente considera que as crianças são jogadas fora da 
escola. A escola é o barco que leva para o futuro. O 
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navio negreiro trazia os escravos da África para o Bra
sil; a escola leva as crianças para o futuro. Jogamos 
fora 400 mil africanos para o mar, nessas travessias, 
durante 350 anos, e jogamos esse número de crianças 
para fora da escola no Brasi I em apenas três meses. 
Essa é uma corrupção. 

Há uma corrupção das filas de pobres doentes 
- Senador Mão Santa, o senhor entende disso - es
perando atendimento nos hospitais. Ec uma corrupção! 
Corrupção não é só roubar dinheiro público; corrupção 
é roubar os minutos de vida de uma pessoa porque 
não dá lhe é dado o atendimento médico devido em 
um país rico como o Brasil. O Brasil rouba tempo de 
vida das pessoas. O Brasil rouba tempo de vida das 
pessoas que poderiam ser salvas com o mínimo de 
atendimento médico. Isso é uma corrupção! E a gente 
esquece, concentrados todos nós nessa absurda ver
gonhosa corrupção no comportamento, a vergonhosa 
corrupção nas prioridades. 

Ec uma corrupção, sim, um país como o Brasil ter 
50 milhões de pessoas sem moradia digna. Ec uma cor
rupção! Esse dinheiro que seria para a construção de 
moradias foi para algum lugar, porque o Brasil tem esse 
dinheiro. Para onde foi esse dinheiro? Para muitos dos 
palácios. Só consideramos que os palácios públicos são 
objeto de corrupção quando alguém pega o dinheiro e 
põe no bolso. Mas mesmo que não se ponha o dinheiro 
da construção do palácio no bolso, se ele vai para o 
palácio público em vez de ir para água, esgoto e casa, 
é corrupção nas prioridades, não no comportamento. 
Ec corrupção, neste País, nós termos, como ouvi, na 
cidade de Saúde, do Prefeito, a notícia de que crianças 
com dois anos de idade recebem dos pais aguardente 
para esquecerem a fome. Isto seis anos depois de o 
Fome Zero entrar em funcionamento. Repito: seis anos 
depois de o Fome Zero estar em andamento, há crian
ças que recebem aguardente, cachaça, para esque
cerem a fome. Isso é corrupção! Ec corrupção porque 
isso é o roubo do cérebro dessas crianças, e roubar 
um cérebro é uma forma de corrupção. 

Ec corrupção, sim, neste País, termos apenas um 
terço das crianças jovens terminando o segundo grau. 
Deixar dois terços dos nossos jovens fora da escola 
antes da conclusão do segundo grau é uma corrupção, 
corrupção nas prioridades, porque isso ocorre pela 
falta de colocar os recursos necessários para que a 
escola seja boa, atraente, criativa, capaz de segurar 
esses jovens. O que expulsa as crianças e os jovens 
da escola, em parte, é a pobreza da família, que exige 
o trabalho, mas é sobretudo a pobreza da escola, que 
não segura essa criança, não segura esse jovem. 

Nós temos uma corrupção grave denunciada hoje 
no jornal O Globo, mas sem dizer que é corrupção. O 

Globo denuncia que hoje, no Brasil, as crianças ficam 
três horas por dia, em média, na escola, mas esquece 
de dizer que essas três horas não são de aula, mas 
são, muitas vezes, de bagunça, de brincadeira, de de
sordem, e, mais do que isso, que essas três horas são 
a média, mas que uma parte imensa, mais da metade 
da população de crianças brasileiras não fica na escola 
mais que duas horas, porque, depois de duas horas, 
após a merenda, as crianças vão para casa. Ec uma 
corrupção termos transformado as escolas do Brasil 
em simples restaurantes-mirins, para onde as crian
ças vão pela fome, para comer, e não para estudar e 
ganhar o futuro. 

Dessa corrupção, a gente não ouve falar todos 
os dias, mas essa corrupção é, no mínimo, tão grave 
quanto a outra corrupção, que aparece todos os dias. 
Essa não aparece, e, quando aparece, não recebe o 
nome de corrupção. Recebe um nome sem marca, sem 
força: prioridades, uma denúncia simples, uma simples 
notícia, não a denúncia, não a manifestação clara de 
que isso é corrupção, corrupção nas prioridades. E 
não é corrupção de cada um daqui, mas a corrupção 
do conjunto da sociedade brasileira. 

E não é a corrupção de hoje, mas a corrupção de 
uma história inteira de uma população governada por 
uma elite que define de forma errada as prioridades, 
que mantém uma ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. CRISTOVAM BUAROUE (PDT - DF) -
...que mantém uma permanente corrupção nas priori
dades. Nós temos falado muito da corrupção no com
portamento dos políticos; está na hora de falarmos 
também da corrupção nas prioridades das políticas. 

O Sr. Roberto Cavalcanti (Bloco/PRB - PB) -
Senador ... 

O SR. CRISTOVAM BUAROUE (PDT - DF) - Eu 
quero, antes, passar a palavra ao Senador Roberto 
Cavalcanti, que muito me estimula pela nossa velha 
amizade ao dar o aparte. 

O Sr. Roberto Cavalcanti (Bloco/PRB - PB) - Se
nador Cristovam, V. Ex' sabe do carinho e da amizade 
que nós dois temos, fruto de uma convivência de 40 
anos. Isso é comprometedor, mas é verdadeiro. V. Ex', 
para minha honra, para meu privilégio, foi meu profes
sor, e não só meu, mas também do Senador Sérgio 
Guerra, pois, coincidentemente, estudávamos na ... 

(Interrupção do som.) 

O Sr. Roberto Cavalcanti (Bloco/PRB - PB) -
... mesma turma na Universidade de Economia, em 
Pernambuco, Recife. Hoje, pela manhã, tive a opor
tunidade de estar sentado próximo a V. Ex' para dis
cutirmos exatamente esse tema, que é uma marca 
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registrada de V. Exa
, mas não só de V. Exa Tudo que 

se lê no mundo sobre desenvolvimento de país, sobre 
desenvolvimento de sociedade, sobre desenvolvimento 
empresarial, há um consenso, há uma unanimidade 
de que tudo, tudo, tudo, qualquer país, qualquer enti
dade, qualquer projeto tem que ser fundamentado na 
educação. Há uma unanimidade. Eu sou uma pessoa 
nascida exatamente no pós-guerra. Eu era garoto e 
assistia à Guerra da Coreia, e, na minha família, dizia
se que não se podia deixar nada no prato porque as 
crianças da Coreia estavam passando fome, em fun
ção da pobreza e da guerra. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Muito boa lembrança. 

O Sr. Roberto Cavalcanti (Bloco/PRB - PB) -
E eu tenho esse hábito. Hoje ainda sou uma pessoa 
que raspo o prato pelo hábito exatamente da formação 
infantil. E, hoje, temos o exemplo da Coreia na educa
ção, temos um pais que sobrepujou toda uma guerra. 
Nós, no Brasil, não passamos por uma guerra; a Coreia 
passou por uma guerra, e hoje a educação na Coreia 
é exemplar. O Brasil, constatávamos hoje, exatamente 
nas contas que V. Exa fez rapidamente, multiplicações e 
divisões, verificou-se que é um horizonte bem próximo, 
vamos dizer, se houver uma decisão de governo para 
a erradicação ou, pelo menos, para a transformação 
dos índices de pobreza e de analfabetismo no Brasil, 
poderá ser um número rapidamente atingido. Então, 
parabenizo V. Exa

. Continue com esse grito, continue 
com esse clamor, continue com essa sua bandeira, 
que eu acho que é uma bandeira nacionalmente re
conhecida. Parabéns a V. Exa

. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Obrigado, Senador. 

Peço mais alguns minutos, Senador Mão San-
ta. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Quantos minutos? 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Hein? 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Quantos minutos? 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) - O 
senhor diz. Três minutos mais para concluir; senão, em 
vez de Mão Santa, o senhor vai ser "dedo apressado", 
cortando o tempo da gente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Está na Bíblia: pedi e dar-se-vos-á. Estão aí os três 
minutos. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Senador Mão Santa. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Espera aí, deixe-me organizar aqui. Pronto. Pedi e 
dar-se-vos-á. Três minutos. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Senador, eu tenho uma lista grande, que não vou 
ler, dessas corrupções, Senador Arthur Virgílio, nas 
prioridades, que é tão trágica - não quero dizer mais, 
porque as pessoas não vão entender como tal -, que 
é tão grave quanto a corrupção que há no comporta
mento. Não vou ler todas elas. Eu quero lembrar ape
nas duas. 

Uma é a corrupção em marcha neste País de 
substituir a possibilidade de uma escada social, Se
nador Flávio Arns, por uma rede de proteção: a rede 
de proteção que é capaz de evitar a fome, substituindo 
uma escada que é capaz de fazer a ascensão social. 
Não sou contra as redes de proteção, para garantir 
que as pessoas comam, mas não me contento ao ver 
um País rico como o Brasil não substituir a rede pela 
escada e não fazer com que este País, em vez de ape
nas ter uma rede como o Bolsa Família, que impede a 
miséria - isso é alguma coisa positiva quanto generosa 
-, não use a escola como escada social. 

Mas a maior das corrupções, Senador Mão San
ta, é a corrupção, Senador Roberto, de um Congresso 
que fica omisso no poder que tem de mudar o país. E 
essa corrupção estamos tendo. Fala-se de passagens, 
fala-se de horas extras, fala-se de dezenas de formas 
no corrupção no comportamento - felizmente, isso 
está sendo denunciado -, mas ninguém está falando 
na corrupção maior de todas de, numa democracia, o 
Congresso abrir mão do seu poder, abrir mão da sua 
força, abrir mão do seu compromisso de mudar o país 
onde ele exerce a força que a democracia lhe dá. 

E, hoje, lamentavelmente, nosso Congresso, nós 
- e não podemos colocar a culpa em nenhum exa
tamente, nem nos outros -, nós que aqui sentamos, 
nós abrimos mão do nosso poder. Nós nos deixamos 
imprensar pelas medidas provisórias e pelas medidas 
judiciais. Ficamos passivos, ficamos omissos, ficamos 
irrelevantes, e essa é uma corrupção. Essa é uma grave 
corrupção na falta de prioridades do Congresso para 
tomar as decisões necessárias para mudar o Pais, in
clusive acabando com a corrupção no comportamento 
dos políticos, inclusive fazendo com que haja punição 
daqueles individualmente que são corruptos; mas, 
sobretudo, acabando essa tragédia da corrupção nas 
prioridades que, há séculos, destrói, deforma a cara 
da Nação brasileira. 

Eu vim falar de corrupção, Senador Mão Santa, 
mas desta corrupção subterrãnea, invisivel que nin
guém quer falar: a corrupção nas prioridades que de
forma o nosso País. 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Jesus multiplicou o pão, peixe, e eu estou multiplicando 
o tempo para V. Ex'. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF) -
Muito obrigado, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Esse foi o Senador Cristovam Buarque, que representa 
o que de melhor há na história da educação do Brasil 
e deste Senado. Iguala-se a João Calmon, a Pedro 
Calmon, a Darcy Ribeiro. 

Senador Flexa Ribeiro, infelizmente, V. Ex' está 
no meu coração, mas está aqui, do seu Partido, como 
Líder, o Senador Arthur Virgílio. E o Líder, segundo o 
Regimento, tem prioridade. V. Ex' está no meu cora
ção. 

O seu liderado e V. Ex': quem vai usar da pala-
vra? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Eu 
vou falar rápido. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Ele vai falar rápido, o Líder. 

Senador Arthur Virgílio, eu queria que V. Ex' tam
bém auscultasse a mesma coisa aqui. O Cristovam -
a história nos ensina - diz que aqui, neste Senado, o 
povo jogou flores aos Senadores quando fizeram a Lei 
Áurea, sancionada pela Princesa Isabel. Quis Deus, 
que escreve certo por linhas tortas - aí vem Flávio 
Arns, que representa essa fé cristã -, ser no dia 13 
de maio, nós conseguimos hoje, separar o joio do tri
go, porque há vetos que vêm desde Campos Salles, 
Prudente de Moraes, da República Velha, e colocar os 
mais importantes, principalmente o dos nossos velhi
nhos aposentados. 

Então, Arthur Virgílio, convoco V. Exa
. Numa das 

páginas mais bonitas da história deste Senado, quan
do V. Exa nos liderou a todos, não o Senado, liderou 
o País, enterramos aquela CPMF. O povo brasileiro já 
estava exaurido de 76 impostos. Basta dizer, de acor
do com o que Cristovam ensinou, que um quinto dos 
infernos, um quinto dos impostos era derrama dos 
portugueses, e, hoje, não são mais 20%, não é um 
quinto, são 40%. 

Então, V. Ex' busque todos aqueles que liderou 
- e todos nós nos tornamos orgulhosos, e o povo bra
sileiro - e vamos juntos, no 13 de maio, porque ontem 
começamos a trabalhar, convocar aqueles ... E, com 
certeza, nós vamos libertar os velhinhos aposentados 
desse sofrimento dos seus salários que estão aí. 

Então, em nome dos seus liderados, conclamo 
que V. Ex' comece a acreditar nessa grande vitória dos 
velhinhos, dos aposentados. É o renascer da crença no 
Senado da República. Nós poderemos fazer como Cíce-

ro, que dizia:"o Senado e o povo de Roma". Queremos 
continuar falando: "0 Senado e o povo do Brasil". 

Com a palavra esse Líder extraordinário que é 
Arthur Virgílio. 

O SR. ARHTUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) - Obrigado, Presidente 
Mão Santa. Ouvi hoje o pronunciamento vigoroso de 
V. Ex', do Senador Flexa Ribeiro e do Senador Mário 
Couto. 

Obteve-se a separação em duas sessões: das 
matérias mais polêmicas de vetos num dia, no segundo 
dia; e, no primeiro dia, as votações mais consensuais 
ou mais simples. Isso inclui aí, inclusive, a questão da 
Sudam e da Sudene, que, com os vetos do Presiden
te, ficaram simplesmente inviáveis, invalidando todo o 
trabalho que aqui se fez nesta Casa para reconstruir 
esses dois instrumentos de desenvolvimento: da Região 
Norte, a Sudam, e da Região Nordeste, a Sudene. 

Sr. Presidente, antes de tecer o comentário sobre 
algo que está me preocupando muito, que é a ques
tão da saúde da Ministra Dilma Rousseff, farei dois 
comunicados. 

Peço que V. Ex' considere e receba na íntegra o 
pronunciamento em que resumo a visita que recebi, 
em meu gabinete, noutro dia, do Sr. Fernando Peixoto, 
oficial·aviador punido pelos atos de exceção do regime 
militar implantado a partir de 1964. Ele me disse que, 
de um total de 82 oficiais atingidos pelos atos institu
cionais, hoje restam vivos 19 oficiais·aviadores ape
nas - menos de 20 -, que requerem junto à Comissão 
de Anistia os benefícios da Lei n° 10.559, de 2002, ou 
seja, o regime de anistiado político. Ele então me disse, 
para resumir, que a média de idade é 80 anos. Alguns 
já são nonagenários. Passados sete anos dessa lei, 
foram julgados somente dois processos. Mais seis ofi
ciais faleceram e um já vive em estado vegetativo. 

O que ele pleiteia é que esses oficiais sejam jul
gados em grupo, como já tem acontecido com algu
mas categorias. E ele me trouxe uma lembrança. Se 
não em engano, em 1983, o Presidente da República 
era o Gal. João Baptista de Figueiredo, e ele me trou
xe um pedido: que eu lesse, da tribuna, o pedido de 
anistia deles. E eu fiz isso. Fui à tribuna da Câmara e 
li. De lá para cá, vivemos a transição democrática, vi
vemos diversas etapas de ampliação da anistia, e nós 
estamos vendo que, depois de 26 anos, talvez - se foi 
em 1983 o meu discurso -, ainda restam alguns deles 
vivos aguardando a reparação. 

Entâo, eu peço que V. Ex' receba, na íntegra, 
esta comunicação, Sr. Presidente. 

Do mesmo modo, e no Brasil real, no Brasil que 
não é de fantasia, temos aqui o registro do IBGE, que 
divulgou os novos números do desemprego relativos 
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ao comportamento do mercado de trabalho nas seis 
principais regiões metropolitanas - não foi em todas, 
não, Senador Flexa, foi apenas nas seis principais: 
mais de dois milhões de desempregados, que é a pior 
marca nos últimos 18 meses. Esse é o Brasil real. Se 
fôssemos investigar todas as demais regiões ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Senador Arthur Virgilio, desculpe interrompê-lo. 

É para prorrogar por mais meia hora, para que 
todos os oradores usem da palavra. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - En
tão, se fôssemos levar essa investigação a todas as 
regiões do Pais, na zona rural seria estratosférico o 
número; nas demais zonas urbanas, se acresceriam 
muitos milhões de desempregados mais. 

O fato é que o exército de desempregados voltou 
ao nível de setembro de 2007 e hoje já é praticamen
te igual ao que existia no Pais no início da gestão do 
Presidente Lula, um ano de crise, o de 2002, quando 
o número de pessoas sem ocupação somava 2,130 
milhões de desempregados nessas mesmas seis re
giões metropolitanas. 

Então, temos uma crise que tem sido trabalhada 
com muito pouco realismo pelo Governo. O Ministro 
Mantega falava em 4% de crescimento; agora, insiste 
em 2%. O Banco Central fala em 1,2%. E nós sabemos 
que neste ano - já diz isso o FMI, já diz isso qualquer 
pessoa que faça um mínimo de análise séria sobre 
economia -, este ano o Brasil vai decrescer, vai crescer 
negativamente, vai crescer alguma coisa entre 0,5%, o 
que já seria afortunado, e quem sabe 1,3% ou 1,5% de 
crescimento negativo. E isso representa mais desem
prego, representa mais empresas fora da legalidade, 
significa mais queda na arrecadação, significa, enfim, 
um circulo vicioso no qual nós só nos livrariamos mes
mo se o Brasil começasse a fazer um belíssimo ajuste 
fiscal, um ajuste fiscal corajoso, que não me parece 
passar pela cabeça dos governantes. 

Sr. Presidente, a par da honra que tenho de saber 
que a minha terra mais uma vez acolheu a figura ilustre 
do Presidente da República, que visitou o Amazonas 
para revelar o seu afeto pelo Estado e ver obras, an
damento de algumas obras, enfim - eu daqui saúdo e 
agradeço a presença do Presidente da República no 
meu Estado -, fico muito preocupado porque tenho vis
to certa exploração politica dessa questão da doença 
da Ministra Dilma Rousseff. E vou dar um depoimento 
a V. Ex' muito pessoal. 

Quando eu soube, fiquei muito chocado. Fiquei 
chocado porque pulsa em mim um sentimento forte. 
Em segundo lugar, porque tenho um irmão, meu irmão 
do meio, Júlio Verne - engenheiro, com mestrado, com 
doutoramento em Mecânica dos Solos -, que teve, em 

1993, um linfoma, um câncer linfático de um tipo mais 
leve, um menos agressivo - não foi aquele que vitimou 
o grande brasileiro que foi Dilson Funaro. 

Meu irmão se licenciou do emprego, parou de dar 
aulas e foi para o Rio de Janeiro fazer o doutoramen
to na PUC, Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro, em Mecânica dos Solos. Parou com todas as 
suas atividades. Inclusive, tomou providências - ele 
que não é uma pessoa de grande stress, é uma pes
soa tranquila, calma: raspou inteiramente sua cabeça, 
porque não queria ficar deprimido, vendo o cabelo cair 
na refeição, enfim. E eu acompanhei o sofrimento dele, 
porque ele tomava injeção, essa de quimioterapia, e 
havia vezes em que o braço dele dava uma espécie de 
flebite, e ele não conseguia vergar o braço inteiramente. 
Mas ele colocou na cabeça, e Deus o protegeu - até 
porque o câncer linfático que o atingiu não o abateu, 
porque era do tipo mais leve ... Ele sofreu muito, sofreu 
muito. Mas ele colocou na cabeça que não ia morrer. 
Para isso, ele teve que fugir, Senador Flexa, de todo 
e qualquer stress. Teve que fugir de toda e qualquer 
bola dividida, de toda e qualquer confusão. Ele, que já 
é tranquilo por natureza, teve que optar por uma vida 
mais tranquila ainda, para enfrentar uma batalha que 
é mais importante que qualquer outra batalha, que é 
a batalha da sua ... muito mais do que eleição, do que 
poder, do que essa coisa que passa, que é fugaz. Eu 
fiquei muito orgulhoso quando fui nomeado um minis
tro tão importante do Presidente Fernando Henrique, 
Ministro-Chefe da Secretaria Geral da Presidência da 
República. Foi um orgulho para mim, mexeu na minha 
biografia. E vou ser grato ao Presidente Fernando Hen
rique a vida inteira por isso. Mas, quando eu sai, estava 
mais feliz do que quando entrei. Não consigo entender 
como uma pessoa pode gostar tanto daquilo, porque 
aquilo é uma máquina de moer gente, de moer senti
mentos. O trabalho que eu fazia era um trabalho que 
começava bem cedo e não tinha hora para terminar. 
Eu saí feliz, voltei para a Liderança do Governo, onde 
eu tinha muito trabalho, mas não dá para imaginar o 
que era aquilo. Então, acho bonito eu ter sido, mas não 
vivo morrendo de vontade de ser de novo. Considero 
até meio desequilibrado uma pessoa gostar daquilo, 
como vi algumas pessoas se apegarem àquele car
go. Nossa Senhora! Digo: eu tenho mais o que fazer, 
tenho muita coisa para fazer na minha vida. A minha 
vida não se resume a brigar por poder, a querer o po
der pelo poder, enfim. 

Então, fiz uma nota. Imediatamente, liguei para o 
meu assessor de imprensa e pedi uma nota, que ele 
mandou para os blogs e para os jornais, me solidarizan
do com a Ministra e dizendo que isso em tocava muito 
profundamente porque um irmão meu, muito querido, 
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tinha passado por esse drama. E eu acompanhei aqui
lo. Depois que foi dado como curado - um ano depois, 
em 1994 começou, ele estava curado -, ele passou 
cinco anos de teste porque a medicina dizia, e ainda 
diz, não melhorou nada nesse sentido, que tem que 
passar cinco anos de teste. Se houver uma recidiva, 
em cinco anos, é um novo câncer. Se não aparecer 
em cinco anos, está curado. É assim que a medicina 
brasileira considera, e acho que a mundial também. 
O meu irmão já está curado há 15 anos. E é o que eu 
desejo à Ministra Dilma. Eu desejo que ela vença esse 
teste agora, vença os cinco anos e passe mais 40 anos 
viva, inteligente, trabalhando, servindo a seu País. Digo 
isso do fundo de meu coração, mesmo. 

Então, eu fico um pouco contristado de ver já um 
pouco de política em torno da doença da Ministra. Eu 
não acredito que possam chegar a esse nível, a esse 
ponto. Não acredito que a Ministra possa, sinceramen
te, pelo que vi de meu irmão, enfrentar avião para cá, 
para acolá; coma um sanduíche aqui, talvez não jante 
acolá; chegue em casa, morta de cansada, e deite na 
cama do jeito que chegou. Não consigo imaginar que 
isso se compatibilize com ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM) - ... que 
isso se compatibilize, Sr. Presidente, com o enfrenta
mento de uma batalha, que é a batalha pela vida! Isso 
não é marketing, não! Isso é ... Eu quero dizer que, aci
ma de tudo, me preocupa a saúde da Ministra como 
ser humano, da pessoa, da mulher Dilma Roussefl. 
Qualquer pessoa. Poderia ser - não é, nem de longe, 
inimiga minha, mas poderia ser - uma pessoa inimiga 
minha que eu, neste momento, seria solidário, por en
tender que é uma vida humana, e eu me sinto muito 
condoído com a questão da vida humana. Uma coisa 
que aconteceu com ela, neste sorteio que o destino 
faz, poderia acontecer com qualquer um. Eu tenho de 
bater na madeira, supersticiosamente, pois poderia ter 
acontecido com qualquer um. 

E eu torço ... Foi descoberto a tempo, os médicos 
estão otimistas, enfim. Agora, eu tenho a impressão 
de que não é nem para se criar um clima, que não é 
honesto com as pessoas, de tentar fazer disso cabo 
eleitoral, nem é para se expor a Ministra aos sacrifícios 
da jornada interminável de trabalho. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM) - Peço 
a V. Ex' só um minuto para concluir. 

Jornada interminável e massacrante de trabalho, 
ainda por cima com a candidatura e com não sei mais 
o quê. Eu devo dizer que aqui, de minha parte e fa
lando muito em meu nome mesmo, eu transmito toda 

a minha solidariedade humana a ela, desejo que ela 
fique boa, desejo que ela se cure. Isso é muito mais 
importante que tudo. Tenho o drama que viveu meu 
irmão, eu sei como isso aí foi duro para ele. Foi uma 
coisa muito complicada. Foi uma batalha que ele tra
vou com a morte, e ele derrotou a morte. Eu espero 
que a Ministra derrote a morte, mas espero que ela 
não se deixe manipular por quem quer que seja. Eu 
espero que ela saiba defender a vida dela em primeiro 
lugar, porque ela só vai continuar servindo ao País, em 
qualquer posição que seja, se ela souber defender a 
sua vida agora. E ela precisa de calma, paz de espíri
to, do psicológico muito bem armado, muito guardado, 
para ela enfrentar essa luta. Isso não é uma gripe, não 
é um resfriadinho, não é uma dor de cabeça, não é 
uma coqueluche, não é uma enxaqueca. É uma coisa 
muito grave e muito séria. A gente viu alguns casos 
em que o êxito foi o que o meu irmão registrou, para 
muita alegria da nossa família, e a gente viu pessoas 
como Dílson Funaro - e não é esse o caso dela, se 
Deus quiser. 

Mas, em outras palavras, eu não misturo essas 
coisas. Eu não gostaria nunca de me beneficiar de quem 
quer que fosse, que ficasse condoído por alguma coisa 
minha, enfim. E não gostaria de ver ninguém, muito 
menos quem quer fosse me explorando. No tempo que 
V. Exa me concedeu, vou dizer a V. Ex', quando perdi 
meu pai em 1987, 31 de março, houve uma homena
gem a ele no Rio. Depois, o corpo foi para Manaus e 
lá tinha uma multidão naquele cemitério, eu estava vi
sivelmente dopado com remédios que o médico deu, 
enfim, para agüentar aquela história. Mas tive lucidez 
suficiente, e fui apoiado pelos meus irmãos, porque tive 
lucidez suficiente porque eu sabia quem tinha de falar 
ali. Falou o Deputado Átila Lins, porque era Presiden
te da Assembléia, abriu a Assembléia, acompanhou 
o enterro. Então, o Deputado Átila Lins tinha de falar. 
Falou o ex-Deputado, que tinha sido cassado, Arlindo 
Porto, que era um amigão do meu pai, uma figura muito 
querida mesmo e vida inteira amigo do meu pai mesmo. 
E falou um funcionário da Sucam, Francisco Monteiro 
de Souza, o Monteirão, um grande amigo do meu pai 
também, figura muito humilde mas muito conhecedora 
do Amazonas, muito amigo do meu pai, compadre e 
amigo do meu pai. Esses três eu permiti. Quando co
meçaram a dizer que o vereador fulano vai falar ... Mais 
ninguém! Isso aqui não é comício. Isso aqui é o enterro 
do meu pai. Não vai falar mais ninguém. Não fala mais 
deputado, não fala mais vereador, não fala candidato 
a nada, não fala ninguém mais no enterro do meu pai. 
Vai falar só esse pessoal que já falou e acaba com essa 
história, vamos enterrar e não vamos ficar prolongando 
esse sofrimento aqui não. Porque era uma coisa que, 
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se deixasse, virava um comício. Ia ter gente, estava 
lotado, a cidade inteira foi para o enterro. Obviamente 
que era um palanque ali. Eu disse: "Não vou permitir 
uma palhaçada dessa no enterro do meu pai". Eu nunca 
falei no enterro de ninguém. Porque, se eu não gostar 
da pessoa, não tenho nenhuma razão para falar; se eu 
gostar da pessoa, não vou conseguir falar. Então, não 
gosto de fazer necrológios de ninguém porque não me 
sinto bem. E eu aceitei aquelas três pessoas porque 
eram pessoas especialíssimas, enfim. 

Então, para mim, a vida está em primeiro lugar 
sempre. Eu desejo à Ministra que ela, primeiro, se cui
de e, segundo, que seja muito capaz de defender a 
sua vida, não permitindo que ninguém, mas ninguém 
mesmo, brinque com a vida dela, porque a vida dela 
é muito importante para ela, para os entes queridos 
dela e ela está enfrentando uma batalha difícil e dura, 
e é preciso que algumas pessoas digam, eu estou di
zendo isso com muita amizade, com muito realismo, 
que ela tem de se conscientizar de que ela tem uma 
luta dura, árdua pela frente, e que ela vai vencer essa 
luta, se Deus quiser. Com a proteção de Deus, ela vai 
vencer essa luta, mas não é tratando a doença como se 
a doença não fosse. Não é. É tratando a doença como 
se a doença fosse o que ela é, uma doença capaz de 
devastar, de mutilar psicologicamente, de mutilar fisi
camente e, às vezes, de matar uma pessoa. 

Desejo a ela o mesmo êxito que o meu irmão Júlio 
Verne obteve, e, para isso, ela vai ter de ter a mesma 
disciplina que o meu irmão teve, quando ele disse que 
iria derrotar aquela doença maldita que não o levou 
e que, se Deus quiser, não levar a Ministra do nosso 
convívio também. 

Muito obrigado, Presidente. 

SEGUE, NA íNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGíLIO. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Senadores, gostaria de registrar que, há poucos 
dias, recebi, em meu gabinete, o Sr. Fernando Peixo
to, oficial-aviador que foi, entre tantos outros, atingido 
pelos atos de exceção do regime militar implantado 
a partir de 1964 e que se viu, também como muitos, 
impedido de exercer sua profissão. 

O Sr. Fernando Peixoto explicou-me que um total 
de 82 oficiais foram atingidos por Atos Institucionais e, 
assim, impedidos de trabalhar em função de portaria 
baixada pelo então Ministério da Aeronáutica. 

Hoje são 19 oficiais-aviadores, ainda vivos, que 
requerem junto à Comissão de Anistia os benefícios 
da Lei n° 10.559, de 2002, o regime de anistiado po
lítico. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Sena
dores, daqueles 82 oficiais atingidos pelos atos de ex
ceção apenas 27 ainda estavam vivos para peticionar 
junto à Comissão de Anistia, em 2002. 

Hoje, passados sete anos, foram julgados so
mente 2 processos. Enquanto isso, mais 6 oficiais fa
leceram e um vive, atualmente, em estado vegetativo. 
Os que ainda sobrevivem têm, em média, 80 anos de 
idade. Alguns deles já são nonagenários. 

Enfim, o que o Sr. Fernando Peixoto pleiteia é que 
esses oficiais tenham o julgamento de seus casos reali
zado urgentemente, em grupo, de uma só vez, algo que, 
segundo seu relato, já ocorre com outras categorias. O 
direito desses militares à aposentadoria excepcional 
de anistiado já é reconhecido pela Justiça. 

Para se ter uma ideia da dimensão da questão, 
eu ainda era deputado federal pelo PMDB, em 1983, 
quando, no mês de março daquele ano, fiz um pro
nunciamento no qual, a pedido desse mesmo oficial, 
Fernando Peixoto, li carta que ele acabara de enviar 
ao então Presidente da República, General João Fi
gueiredo, solicitando reparação da punição sofrida em 
decorrência da legislação excepcional editada após o 
movimento militar de 1964. 

Pois bem: Já se vão 26 anos daquela carta e es
ses cidadãos, infelizmente apenas alguns deles, ainda 
respiram aguardando a reparação. 

Deixo aqui este registro e passo a cobrar do Mi
nistro da Justiça as providências devidas para que o 
julgamento desse grupo, até por razões humanitárias, 
seja feito de imediato, sob pena de a maioria esma
gadora desses cidadãos morrer antes de receber os 
benefícios que a lei lhes garantiu. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Senador Arthur Virgílio, quero informar a V. Ex' que 
eu recebo muitos e-mails, não só do Piauí como do 
Brasil todo, e quase sempre lembram o nome de V. Ex'. 
Então, quero dizer daqui que o Brasil exige que V. Ex' 
continue no Senado da República. O Amazonas não 
pode decepcionar o Brasil. 

Convidamos para usar da palavra o Senador Fle
xa Ribeiro. Ele é do PSDB e representa o grandioso 
Estado do Pará. 

Senador Flexa Ribeiro. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Presi
dente Mão Santa, Srs. Senadores, venho à tribuna hoje 
para relatar a satisfação que tive, nestes últimos dias, 
de visitar alguns Municípios do Estado do Pará. 

Na sexta-feira, dia 17, fomos - digo fomos, porque 
tive a honrosa companhia do Senador Mário Couto, do 
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Deputado Federal Nilson Pinto, do Deputado Federal 
José Megale - a Bujaru e, em seguida, ao Município de 
Acará. Em Bujaru, fomos recebidos todos pela Prefeita 
Maria Antônia, pelo Presidente da Câmara, o Vereador 
Didi, por vários Vereadores, pelo Presidente do PSDB 
de Bujaru, o Vereador Lauro Menezes. Também estavam 
lá outros Vereadores, o Vereador Miguel, o Vereador 
Marcelo e vários Secretários da Prefeita. 

Fizemos uma reuniâo de trabalho em Bujaru, 
onde discutimos as necessidades emergenciais da
quele Município, como a recuperaçâo de vicinais, a 
necessidade de atender aos pleitos da Prefeita. Enfim, 
todos lamentaram, Senador Mão Santa - aí é unanimi
dade; não só no Pará mas em todo o Brasil -, a queda 
da arrecadação dos Municípios brasileiros neste perí
odo em que enfrentam a crise mundial e brasileira. E, 
como eu disse, não é diferente, Senador Flávio Arns, 
no Pará. A Prefeita, apesar de todo o esforço, sente-se 
incapaz de atender às demandas da sociedade, tendo 
em vista as dificuldades, o fato de o Governo estadual 
nâo cumprir as suas obrigações de auxiliar e de trans
ferir recursos para a saúde, para a educação. E todos 
nós estamos solidários àquela população sofrida, mas 
amiga de Bujaru. 

Em seguida, continuamos a viagem. Fomos até 
Acará, para uma grande festa. A cidade de Acará, que 
tem como Prefeita a nossa amiga Francisca, estava 
completando 134 anos de fundação. Foi uma grande 
festa. Tivemos uma reunião de trabalho primeiro e, de
pois, fomos à praça pública para o que eles chamam 
de Acará Fest, que festeja exatamente a data de ins
talação desse Município querido. 

A Prefeita Francisca, que já é prefeita pela se
gunda vez, é uma liderança importante naquele Mu
nicípio. Tão importante que, com a Prefeita, estavam 
todos os Vereadores da Câmara Municipal de Acará, 
independentemente de Partido. A Prefeita é do PP, mas 
participaram da reunião e, depois, da visita à Feira do 
Peixe Vivo, à Feira Agrícola e de todos os eventos da 
festividade, todos os Vereadores que respondem pela 
Câmara, que representam o povo de Acará na Câmara 
Municipal. Estavam lá o Paulo Jorge, a Nailza, o José 
Edivaldo, o Paulo Roberto, o Manduca, o Luiz Mag
no, o Sadoc, o Joriedson, o Idelfonso, o Paulo Nunes, 
mostrando que a Prefeita Francisca, pela sua liderança, 
consegue unir todas as tendências políticas partidárias 
dos Municípios, todos trabalhando e buscando benefí
cios e melhorias para o Município de Acará. 

E a reivindicação maior deles todos é que a Go
vernadora possa transformar em realidade um sonho, 
que é construir uma "alça", como eles chamam, ligando 
o Município de Acará à Alça Viária. É uma estrada de 
aproximadamente 90 quilômetros que vai possibilitar 

o acesso do povo de Acará diretamente à cidade de 
Belém. Espero que a Governadora possa atender a 
essa reivindicação, que já estava no programa de go
verno, desde o governo passado, buscando recursos 
através de financiamentos junto ao BNDES. 

No dia seguinte, sábado, fomos à cidade de Bre
ves. A cidade de Breves é a capital industrial da ilha do 
Marajó. Se o Senador Mário Couto estivesse agora no 
Plenário, ele iria saudar a toda a populaçâo marajoara, 
marajoara que é S. Exa

. 

Estivemos lá para festejar. E aqui eu quero, no
vamente, dar um abraço a esta liderança inconteste 
de Marajó e de Breves, o ex-prefeito Luiz Rebelo. Ele, 
que é de uma família tradicional, completava 50 anos. 
Seu pai Mimo Rebelo ... Tivemos a companhia nesta 
ida a Breves também do Senador Mário Couto e tam
bém do ex-Senador Simão Jatene. Participamos de 
um almoço com mais de 600 lideranças, Vereadores, 
Prefeitos e ex-Prefeitos da região. Todos foram abraçar 
o nosso amigo Luiz Rebelo, que será, sem sombra de 
dúvida, um deputado estadual no próximo pleito de 
2010, deputado estadual pelo PSDB, e será, sem so
bra de dúvida, um dos mais votados. 

Mas, na sexta-feira que passou, essa última ago
ra, nós fomos a Altamira. Altamira é o maior Municí
pio do mundo em dimensões territoriais. Nós fomos lá 
com uma comissâo externa do Senado e da Câmara, 
composta por Parlamentares da bancada paraense, 
para verificar in loco a situaçâo de dificuldade, de so
frimento em que se encontra aquele povo querido de 
Altamira. E não só de Altamira, não, mas de outros 22 
Municípios do Estado do Pará. 

Ainda há pouco, o Senador José Sarney lamen
tou as enchentes no Estado do Maranhão. Outro Se
nador, Senador Efraim Morais, na semana retrasada, 
lamentou também as enchentes na Paraíba. Entâo, 
existem vários Estados, vários Municípios brasileiros 
que, nesta época do ano, sofrem as dificuldades da 
subida da água, do aumento das chuvas. Mas, no caso 
de Altamira, houve um fator agravante. A BR-230, a 
Transamazônica, Senador Jefferson Praia - a estrada 
que foi aberta e nunca concluída, por onde se trafega 
com dificuldade e que, nesta época do ano, pratica
mente é intrafegável-, teve uma ponte de 10 metros de 
largura substituída por uma galeria de concreto de 2,5 
metros por 2,5 metros, feita pelo Dnit. Com as chuvas 
intensas que caíram a galeria não deu condições de 
escoar aquela água e serviu de barragem, contendo a 
água que, ao chegar num determinado volume, fez o 
rompimento da estrada, levando, inclusive, aquela ga
leria de concreto, como levou outras pontes em outra 
estrada, a estrada que liga Altamira a Vitória do Xingu. 
Então, além das chuvas que estavam caindo, o rompi-
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mento dessa ponte que rompeu a Transamazônica e 
de outras barragens, fez com que, em poucas horas, 
mais ou menos duas a três horas, vários bairros de 
Altamira ficassem totalmente alagados. 

Eu tive testemunho. A Prefeita Odileida, junto com 
o Vice-Prefeito Silvério, com os seus Vereadores, seus 
secretários, buscou atender à população. Buscaram dar 
aquele atendimento emergencial. Decretaram estado 
de calamidade, de emergência. A Governadora esteve 
lá. E, lamentavelmente, ficou discutindo se era estado 
de calamidade ou estado de emergência. Ou seja, não 
era para ficar discutindo que tipo de definição teria que 
se dar para aquele quadro horroroso que estava sen
do presenciado, mas, sim, de tomar as providências 
necessárias para atender à população. 

E passamos uma parte de sexta e uma parte ... 
Chegamos na sexta e saímos no sábado: Senador 
Flexa Ribeiro, Deputado Wandenkolk Gonçalves, De
putado Paulo Rocha, Deputado Beto Faro, a Deputada 
Elcione Barbalho, Deputado Abel Mesquita e o Depu
tado José Geraldo. 

Um terço da Bancada do Pará foi até lá e verifica
mos in loco a necessidade de atendimento emergencial 
do povo de Altamira. E aqui eu quero fazer um apelo: 
vamos ter uma reunião da Bancada do Pará para que 
o Governo Federal, o Presidente Lula, possa atender 
àquela população, não só de Altamira, mas estavam 
também presentes naquela reunião que fizemos vários 
Vereadores, vários Prefeitos e ex-Prefeitos dos Municí
pios da região como Medicilândia, Anapu, Brasil Novo, 
Pacajá, Vitória do Xingu, Uruará, Placas, várias lideran
ças políticas, todas elas atingidas de uma forma maior 
ou menor, mas todas elas atingidas pelo aumento das 
águas e necessitando do atendimento do Governo Fe
deral. E fizemos um pleito que vamos encaminhar pela 
Bancada, para que o Presidente Lula possa, dentro do 
programa emergencial, programa habitacional que ele 
lançou de um milhão de casas, destinar cinco mil ca
sas àqueles Municípios atingidos, e que a distribuição 
seja feita dentro da necessidade de cada um, porque, 
Senador Mão Santa, as pessoas que foram atingidas 
pelas enchentes moram em áreas de risco. Elas não 
podem retornar para as suas residências, porque po
derão sofrer mais à frente novas enchentes. 

Então, é necessário que o Governo dê condição 
para que elas sejam alocadas numa área urbanizada, 
sem problemas no futuro. Para isso, é necessário, en
tão, esse atendimento dessas cinco mil casas, como 
também é necessário que a Eletronorte, que está estu
dando e vai construir a Usina de Belo Monte, que tem 
influência em toda essa região, possa atender a esses 
Municípios com uma cota de óleo diesel ao longo dos 
seis próximos meses, para que os Prefeitos possam 

corrigir as estradas vicinais, porque, não só na área ur
bana, houve prejuízos às pessoas, mas, na área rural, 
os pequenos agricultores perderam o seu trabalho, a 
sua roça, e pior do que perder, as suas estradas que 
já eram intrafegáveis, agora estão totalmente acaba
das e precisam ser recuperadas. Então, a Eletronorte 
tem de ajudar essa população, cedendo óleo diesel ao 
longo de algum tempo, para que eles possam fazer a 
recuperação das estradas vicinais. 

Mais do que isso: até hoje, pelo que se sabe, o 
Governo do Estado, através da defesa civil, não enca
minhou as cestas básicas. Chegaram ao Município de 
Altamira mil cestas básicas encaminhadas pela Ele
tronorte. É preciso que cheguem os medicamentos e 
as vacinas, para que atendam à população, para que 
não sofram as consequências das enchentes. 

(Interrupção do som.) 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA) - Para con
cluir, quero agradecer àquele povo de Altamira que nos 
recebeu, mesmo no sofrimento, com um sentimento 
de confiança em Deus. 

Ouvi de uma moradora que agradecia a Deus 
porque Deus tinha sido generoso. Eu estranhei aquele 
agradecimento, e ela explicou: 

Sim, Senador, Deus foi muito generoso 
conosco, porque essa enchente veio durante 
o dia. Se tivesse vindo à noite, teríamos agora 
que lamentar dezenas de mortes e que, gra
ças a Deus, tivemos só perdas materiais mas 
que Deus nos dará forças para que possamos 
recuperar aquilo que foi perdido. 

É essa fé que anima, que dá forças àquele povo 
sofrido de Altamira e dos 22 Municípios mais atingidos 
pelas enchentes no Estado do Pará. 

Quero, como eu disse, agradecer à TV Câmara, 
à TV Senado, que nos acompanharam na visita. Que
ro agradecer aos técnicos do Ministério da Saúde, da 
Eletronorte e do Ministério da Integração Nacional que 
estiveram conosco naquela visita. Espero que os ofí
cios que serão encaminhados e as audiências que a 
Bancada do Estado terá com os ministros, com a área 
do Governo deem resultados para que aquela popula
ção sofrida possa receber emergencial mente o apoio 
para minorar as suas dificuldades. 

Eu encerro, Presidente Mão Santa, dizendo que 
apresentei hoje uma PEC que propõe aquilo que eu 
disse que faria com relação aos incentivos dados pelo 
Governo Federal aos setores produtivos, retirando 
parte do IPI. 

A PEC que apresentei e que vai tramitar - já foi 
dada a entrada - altera o ar!. 159 da Constituição Fe
deral para determinar a compensação aos Estados, ao 
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Distrito Federal e aos Municípios dos benefícios tribu
tários e reduções temporárias de alíquotas concedidas 
pela União, relativos aos impostos referidos no inciso I 
e II desse artigo. A partir da aprovação dessa PEC, se 
houver o consenso dos meus Pares no Senado e dos 
Deputados na Cãmara, qualquer incentivo que o Go
verno Federal der ao setor produtivo para a redução de 
IPI não poderá ser retirado da cota-parte dos Estados e 
dos Municípios; tem de haver a compensação imediata 
por parte do Governo Federal, ou seja, se o Governo 
Federal quiser dar incentivo, dê com a sua parte, que 
corresponde a 55% do valor arrecadado do IPI e do 
Imposto de Renda. Os 45% que são distribuídos para 
os Estados e Municípios terão de ser intocados e não 
poderão ser utilizados pelo Governo Federal para fazer 
bondade com o chapéu alheio. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

Com os nossos cumprimentos. 
Convidamos para usar da palavra o Senador 

Flávio Arns e, em seguida, Jayme Campos; depois, 
Eduardo Suplicy e, para terminar, Rosalba Ciarlini, e 
eu estarei aqui. 

Flávio Arns é do Partido dos Trabalhadores do 
Estado do Paraná e Presidente da Comissão de Edu
cação. Em pouco tempo que a preside, já se igualou 
a João Calmon, a Pedro Calmon, a Darcy Ribeiro e a 
Cristovam Buarque. O País já está a dever-lhe a sua 
dedicação. 

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT - PRo Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Agra
deço, Sr. Presidente. 

Quero dizer que é Comissão de Educação, Cul
tura e Esporte. Estamos muito dedicados na Comissão 
a discutir a proposta de mudança da Lei Rouanet de 
renúncia fiscal, objetivando o incentivo à cultura em 
nosso País. 

Sr. Presidente, muito se tem discutido sobre re
lações pais e filhos, sobre violência nas escolas, pre
ocupação das famílias com filhos dependentes quí
micos ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Peço permissão para prorrogar a sessão por mais meia 
hora, para que todos possam usar da palavra. 

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT - PR) - ... depen
dentes de drogas, enfim, a preocupação das famílias 
com a felicidade, com a cidadania, com a dignidade, 
com o bem-estar e com a felicidade dos filhos - uma 
palavra que, na verdade, pode reunir todos esses ou
tros aditivos. A gente vê que todos temos de pensar 
sobre isso, a sociedade toda. 

Lendo um informativo da comunidade espírita 
que se denomina Mundo Espírita, numa das páginas, 

vi uma reflexão muito interessante sobre esse tema. 
Na hora em que eu estava lendo, pensei: acho que vou 
levar isso para o plenário, para lê-lo da tribuna. 

Ele vai servir para uma reflexão sobre esse tema 
tão fundamental para a sociedade, para que não só 
nós, Senadores e Senadoras e funcionários, mas a 
comunidade toda possa pensar sobre isso. 

Diz aqui, dentro do título "Impressionante Depoi
mento". A revista, o informativo inicia o depoimento 
dizendo o seguinte: 

Pouquíssimas vezes temos presencia
do declarações públicas de personalidades, 
a respeito de suas fracassadas experiências 
particulares, chamando-nos a atenção para 
as fantasias e os enganos do mundo. Merece 
aprofundada reflexão [e concordo com isso] o 
texto a seguir, intitulado "Declaração de Bens" 
[inclusive todos nós estamos fazendo as nos
sas declarações de Imposto de Renda], do 
conhecido jornalista mineiro Hélio Fraga, que 
circulou pela imprensa brasileira há algum 
tempo. 

"0 pai moderno, muitas vezes perplexo 
e angustiado, passa a vida inteira correndo 
como um louco em busca do futuro e esque
cendo-se do agora. Nessa luta, renuncia ao 
presente. Com prazer e orgulho, a cada ano, 
preenche sua declaração de bens para o Im
posto de Renda. Cada nova linha acrescida 
foi produto de muito trabalho. Lotes, casas, 
apartamentos, sítio, casa de praia, automó
vel do ano - tudo isso custou dias, semanas, 
meses de luta, mas ele [diz o jornalista] está 
sedimentando o futuro de sua família. Se par
tir de repente, já cumpriu sua missão e não a 
deixará desamparada. 

Para ir escrevendo cada vez mais linhas 
na sua relação de bens, ele não se contenta 
com um emprego só - é preciso ter dois ou 
três; vender parte das férias, levar serviço para 
casa. É um tal de viajar, almoçar fora, fazer 
reuniões, preencher agenda - afinal, ele, um 
executivo dinâmico, não pode fraquejar. 

Esse homem se esquece de que a verda
deira declaração de bens, o valor que efetiva
mente conta está em outra página do formulário 
do Imposto de Renda - naquelas modestas 
linhas, quase escondida, onde se lê 'relação 
de dependentes'. 

São os filhos que colocou no mundo, a 
quem deve dedicar o melhor do seu tempo. 
Filhos, novos demais, não estão interessados 
em propriedades e no aumento da renda. Eles 
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só querem um pai para conviver, dialogar, brin
car. Os anos passam, os meninos crescem, e 
o pai nem percebe, porque se entregou de tal 
forma à construção do futuro que não partici
pou de suas pequenas alegrias, não os levou 
ou os buscou no colégio; nunca foi a uma festa 
infantil; não teve tempo para assistir à coroa
ção de sua filha como Rainha da Primavera. 
Um executivo não deve desviar sua atenção 
para essas bobagens. São coisas para deso
cupados. 

Há filhos órfãos de pais vivos, porque es
tão "entregues" ... - o pai, para um lado, para 
outro, e a família desintegrada, sem amor, sem 
diálogo, sem convivência. E esta convivência 
que solidifica a fraternidade entre irmãos abre 
o caminho do coração, elimina problemas e 
resolve as coisas na base do entendimento. 
Há irmãos crescendo como verdadeiros es
tranhos, que só se encontram de passagem 
em casa. E, para ver os pais, é quase preciso 
marcar hora. 

Depois de uma dramática experiência 
pessoal e familiar vivida, a mensagem que te
nho para dar é: 'não há tempo melhor aplicado 
do que aquele destinado aos filhos'. 

Dos 18 anos de casado, passei 15 ab
sorvido por muitas tarefas, envolvido em vá
rias ocupações e totalmente entregue a um 
objetivo único e prioritário: construir o futuro 
para três filhos e minha mulher. Isso me custou 
longos afastamentos de casa; viagens, está
gios, cursos, plantões no jornal, madrugadas 
no estúdio de televisão ... uma vida sempre 
agitada, tormentosa e apaixonante, na dedi
cação à profissão - que foi, na verdade, mais 
importante do que minha família. 

Agora, estou aqui com o resultado de 
tanto esforço: construi o futuro, penosamente, 
e não sei o que fazer com ele, depois da perda 
de Luiz Otávio e Priscila. 

De que vale tudo o que juntei, se esses 
filhos não estão mais aqui, para aproveitar 
isso com a gente? Se o resultado de 30 anos 
de trabalho fosse consumido agora por um 
incêndio, e, desses bens todos, não restas
se nada mais do que cinzas, isso não teria a 
menor importância; não ia provocar o menor 
abalo em nossa vida, porque a escala de va
lores mudou e o dinheiro passou a ter peso 
minimo e relativo a tudo. 

Se o dinheiro não foi capaz de comprar 
a cura do meu filho amado que se drogou e 

morreu; não foi capaz de evitar a fuga de mi
nha filhinha, que saiu de casa e prostituiu-se, 
e dela não tenho mais notícias, para que ser
ve? Para que ser escravo dele? 

Eu trocaria - explodindo de felicidade 
- todas as ilhas de declaração de bens por 
duas únicas que tive de retirar da relação de 
dependentes: os nomes de Luiz Otávio e de 
Priscila. E como doeu retirar essas linhas na 
declaração de 1986, ano base 1985. Luiz Otá
vio morreu aos 14 anos e Priscila, um mês 
antes de completar 15." 

É um momento de reflexão importante, que nos 
leva a pensar em função de todas as coisas que acon
tecem no Brasil, seja em termos de droga, seja em 
termos de violência, de educação. E, neste momento 
em que fazemos a nossa declaração de bens, é mister 
pensar no valor que temos que dar àquilo que o jorna
lista aponta: a declaração de dependentes e a nossa 
relação afetiva, moral, espiritual, de amizade e de di
álogo, para que o mundo possa ser melhor através do 
grande exemplo que deve começar em casa. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

O nosso Senador Flávio Arns, no seu pronunciamento, 
dá uma lição de filosofia de vida a todo o Brasil. Este 
é o Senado da República. 

Convidamos para usar da palavra o Senador Jay
me Campos, que representa o Estado de Mato Grosso. 
Ele traduz a riqueza deste Senado da República: três 
vezes prefeito, extraordinário; governador do seu Es
tado, extraordinário, e Senador da República, também, 
extraordinário. Por isso, com convicção, tenho dito que 
este é o melhor Senado da República nos 183 anos. 

O SR. JAYME CAMPOS (DEM - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Obri
gado, Sr. Presidente, Senador Mão Santa, Sr"s e Srs. 
Senadores. Serei bem breve. 

Quero comunicar que, nesta manhã, nesta Casa, 
a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em au
diência conjunta com a Comissão de Meio Ambiente, 
recebemos vários representantes do Governo e da 
sociedade civil, com o objetivo de debater a Medida 
Provisória n° 458, de 2009, que trata da regularização 
fundiária das ocupações em terra da União, na Ama
zônia Legal. 

Temos a firme convicção de que esta é uma das 
mais importantes matérias sob apreciação no Parlamento 
brasileiro, na medida em que, a nosso ver, a regulariza
ção fundiária é o primeiro passo a regularização fundiária 
é o primeiro passo para a consecução das fundamen
tais mudanças que almejamos para o desenvolvimento 
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daquela preciosa região, quer seja do ponto de vista 
sócioeconômico, quer político ou ambiental. 

Entendemos que o adequado ordenamento terri
torial da região Amazônica é pressuposto indispensável 
ao crescimento da economia, à preservação ecológica 
e, sobretudo à dignidade do cidadão ali fixado. 

Nesse sentido, cumpre-nos aqui salientar algumas 
breves, porém muito relevantes advertências, resultan
tes da reflexão hoje propiciada a todos nós Senadores 
presentes à referida reunião. 

A despeito, Sr. Presidente, da louvável e neces
sária iniciativa de formalizar a ocupação de 67 milhões 
de hectares de terras públicas, em benefício de apro
ximadamente trezentas mil famílias, acreditamos estar 
diante de alguns flagrantes equívocos, no modo como 
se apresenta a solução encaminhada pela MP 458. 

Refiro-me, especificamente à desnecessária re
dundância e à nítida impropriedade de alguns dos 
dispositivos previstos na nova lei, ao impor obrigações 
que, em nossa opinião, extrapolam a essência da pro
posta e os fins a que ela se destina. Refiro-me, mais 
particularmente ao disposto no ar!. 14, cujo enunciado 
torna refém, por dez anos, o ocupante que, de forma 
legal e incontroversa, postula a concessão de seu le
gítimo título. 

Não é possível o cidadão, depois de ter o seu ti
tulo de terra, depois da regularização fundiária, ainda 
ficar impedido de negociar a terra. Só poderá vende
la após dez anos. Acho que essa medida, realmente, 
na sua essência, está distorcida. Isto porque o obriga 
a não negociar a sua propriedade pelo prazo de uma 
década, obrigando-o, também, pelo mesmo período, 
à observância de normas já previstas na legislação 
ambiental e trabalhista, como se tais não fossem im
postas universalmente a todos, independente de terem 
ou não seus títulos de propriedade. 

Nossa preocupação reside no perigo iminente de 
um fenômeno que vem tomando conta de nossa Re
pública: o aparelhamento, ou a utilização do Estado, 
a serviço de ideologias político-partidárias. 

No Estado democrático, existem princípios e di
reitos pétreos, para o exercício dos quais não se pode 
impor condições, sejam elas de que natureza forem. 

É o caso do direito de propriedade. 
A questão é cristalinamente clara e expressa

mente manifesta em nosso texto constitucional. Não 
podemos confundir o direito de propriedade com a 
obrigação de cumprimento às leis ambientais e traba
lhistas, para as quais existem as respectivas sanções, 
nos termos da legislação em vigor. 

Com isso, quero dizer o seguinte: uma vez reco
nhecida a posse mansa e pacífica, uma vez reconhe
cido de fato o pleno domínio da área, a regularização 

implica tão-somente a garantia de emissão do compe
tente título, desvinculado de qualquer outra condição 
ou condicionamento estranho à caracterização jurídica 
do direito pleiteado. 

Não se pode impedir, Senador Mão Santa, o 
sagrado direito de propriedade, impedindo que o pro
prietário possa vender para quem quiser aquilo que 
de direito lhe pertence. 

Não se pode deixar o dono da terra no cabresto, 
dependente e "pendurado" na autoridade estatal por 
dez anos, a pretexto de fazê-lo cumprir a lei que a to
dos nós é igualmente imposta. 

Além desses pontos, gostaria finalmente de sa
lientar - rogando especial atenção deste Plenário - os 
valores a serem cobrados dos postulantes à regulari
zação de suas áreas. 

Lembro-me de que mais da metade das áreas da 
União ocupadas na Amazônia referem-se a produtores 
que ocupam até cem hectares. Lembremo-nos de que 
16% dos proprietários detêm 81% das terras. 

A MP não tem nada a ver com o latifúndio. Em 
se tratando de pequenas propriedades, somos da opi
nião de que os custos deveriam ser apenas simbólicos, 
tanto quanto possível. 

Acreditamos que mesmo a faixa acima de quatro 
módulos até o limite de 1.500 hectares não deve ser 
indistintamente avaliada a preço de mercado, porque 
o Incra não é uma empresa imobiliária. 

Trata-se, portanto, de observarmos atentamente 
que a MP n° 458, apesar de meritória em suas inten
ções, não pode significar nem uma ameaça à segu
rança jurídica e ao indeclinável direito de propriedade, 
nem um abuso institucional do Estado no uso de suas 
estruturas, em prol da implantação de instrumentos, 
pretextos, recursos ou expedientes de controle ou im
posição ideológica. 

Sr. Presidente, causa-me muita preocupação essa 
medida provisória e, certamente, nós não podemos 
permitir, em hipótese alguma, que o Governo passe a 
ter algumas milhares de famílias de produtores lá da 
região Amazônica como reféns. 

Lamentavelmente, o que se está pretendendo 
com essa medida provisória é fazer com que esses 
proprietários sejam com certeza reféns, por mais ain
da dez anos dessa estatal, ou seja, do aparelho do 
Governo Federal. 

É o alerta que faço aqui e espero que possamos 
fazer algumas correções na essência dessa medida 
provisória e, com isso, melhorarmos com certeza as 
condições de vida daquelas pessoas que moram na 
Região Amazônica. 

Para encerrar, falam muito na Amazônia, em des
matamento, na questão ambiental. Lamentavelmente, 
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o maior responsável por tudo isso aqui é o Governo, 
porque faltam politicas públicas, falta a presença do 
Estado nos próprios assentamentos que são feitos 
pelo Incra em toda a região, sobretudo na nossa re
gião. O Incra vai lá, faz com que esse cidadão ocupe 
um pedaço de terra e não dá sequer um mínimo de 
assistência técnica, educacional, de saúde e assim por 
diante. Faz com que essas pessoas fiquem ao arrepio 
da lei, por falta de uma política pública realmente dire
cionada àquelas pessoas que certamente querem ter 
o direito de ter um pedaço de terra para lavrar e tirar, 
com certeza, o sustento para a sua família. 

Eu trago essa preocupação aqui a esta Casa, 
Sr. Presidente. 

Muito obrigado, Senador Mão Santa. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Este é o Senador Jayme Campos, do Mato Grosso, 
que acaba de defender o direito de propriedade casa
do com o direito de liberdade. Isso é que caracteriza a 
democracia e que surgiu com o primeiro grito de liber
dade, seguindo-se igualdade e fraternidade. 

Convidamos, para usar da palavra, a Senadora 
Rosalba Ciarlini. Ela representa o Rio Grande do Norte, 
o DEM. Foi três vezes Prefeita de Mossoró, extraordiná
ria prefeita, extraordinária médica. Ela tem perspectivas 
invejáveis na política do seu Estado e do Brasil. 

A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
- Obrigada, Presidente, Senador Mão Santa. Na rea
lidade, hoje, tenho a certeza de que não irei usar todo 
tempo que sempre o senhor, de forma muito generosa, 
coloca à minha disposição. Quero apenas trazer aqui 
algumas informações, algumas preocupações. 

Hoje tivemos, na Comissão de Educação, a pre
sença do Ministro da Educação, Ministro Haddad, que 
nos fez uma explanação dos avanços que a educação 
vem tendo neste País. Mas gostaria aqui de observar 
que, apesar de entender que realmente com o Fun
deb, hoje, os recursos que são colocados à disposição 
da educação cresceram bastante com relação a anos 
anteriores, essa transformação começou, na reali
dade, com a municipalização, o ensino fundamental, 
com o Fundef, hoje já Fundeb, englobando a educa
ção infantil. 

Faço essa observação e gostaria aqui também 
de fazermos juntos uma reflexão. 

É muito importante que tenhamos um ensino de 
qualidade. Este País jamais será forte se não tivermos 
realmente condições de avançar, cada vez mais, na 
qualidade de ensino da escola pública, que ainda está 
muito aquém dos nossos anseios, dos nossos sonhos 
e daquilo a que realmente têm direito as nossas crian
ças e os nossos adolescentes. 

Mas, para que isso venha a acontecer, apesar 
de entendermos que o ensino tem que crescer nas 
oportunidades do ensino superior, nas oportunidades 
de ensino médio profissionalizante, não podemos es
quecer que tudo começa na primeira infância, que 
tudo tem que começar com os pequenininhos. E são 
as creches e as pré-escolas que ainda não apresen
tam oportunidades nem oferta de vagas que deem a 
todas as crianças brasileiras a oportunidade de co
meçar com mais segurança, já nos primeiros anos de 
vida, o seu aprendizado. 

Então, nós queremos, sim, que o Governo, que 
tem demonstrado preocupação em ampliar as con
dições para que o ensino possa chegar a todos, dê 
prioridade, sim, ao crescimento da educação infantil; 
dê prioridade, sim, a que todas as crianças, Senador 
Expedito, possam ter o direito a creche, mas creche 
de qualidade, e não aquele depósito para as crianças; 
creche de qualidade onde elas, em um trabalho de 
socialização, recebam um incentivo apropriado para 
que possam começar a caminhar nos caminhos da 
educação com mais firmeza. 

Eu venho aqui lembrar que os mais prejudicados, 
aqueles a quem falta oportunidade são exatamente os 
filhos das familias mais pobres, das famílias carentes, 
porque aqueles cujos pais têm condição de pagar uma 
creche, uma pré-escola, com certeza, esses terão me
lhores condições de crescer com educação. E, quando 
chegar lá na ponta, na hora do vestibular, do ensino 
universitário, ficamos todos preocupados. Por quê? A 
própria universidade que é pública, quando do vesti
bular, na disputa por conhecimentos, na disputa real
mente por aquele que é o melhor nas provas, termina 
sendo para os que tiveram oportunidade de cursar as 
escolas privadas, as escolas particulares. 

Então, o que nós temos de fazer? É, mais do que 
nunca, Senador Mão Santa, dar essa oportunidade a 
nossas crianças desde a creche, aos pequenininhos. 
Apenas 17% das crianças na fase de pré-escola es
tão tendo vagas. Apenas 17'10! O Governo diz que já 
investiu bastante e que já melhorou; mas, pelo Pró
Infância, foram disponibilizados recursos aos municí
pios para que fizessem unidades de educação infantil 
para apenas trezentas unidades, e nós temos quase 
seis mil municípios neste País. São 5.664 municipios. 
Deveria, pelo menos, haver uma unidade dessas para 
cada município. 

Enquanto nós não tivermos lá no assentamento ... 
Nós sabemos que esta é a realidade brasileira: faz-se 
o assentamento, promove-se a reforma agrária, mas, 
quando os recursos são destinados para construir os 
equipamentos, as casas, o primeiro recurso a chegar 
deveria ser para construir a escola, a escola do ensino 
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fundamental, a creche com a pré-escola, porque aí, 
sim, eu vou acreditar que nós vamos conseguir ven
cer essa grande batalha, essa grande luta de fazer um 
Brasil com ensino de qualidade. 

Temos que aproveitar o potencial que tem a nos
sa infância, a primeira infância, porque assim, com 
certeza, eles entrarão no ensino fundamental já alfa
betizados e em condições de aproveitar todos os co
nhecimentos. E é preciso trabalhar também o lado da 
valorizaçâo, da capacitação dos professores em todos 
os recantos do Brasil, nâo somente nas regiões mais 
ricas e mais concentradas. Que isso chegue a todos 
os recantos do Brasil. 

E sabemos que, para que possamos avançar, 
temos que ter cada vez mais desprendimento do Go
verno quando do seu orçamento, investindo cada vez 
mais os recursos, não somente aqueles que são fru
to do Fundo de Desenvolvimento da Educação, mas 
também com receitas extraorçamentárias de apoio 
para emancipar, para criar condições para que o povo 
brasileiro possa realmente ser livre, porque liberdade 
passa pelo caminho da educação. 

Entâo, fica aqui, mais uma vez, o meu apelo de 
apoio para que possamos crescer, mas crescer a pas
sos rápidos, porque nós já perdemos muito, e cada mi
nuto que se perde de aproveitamento de uma criança 
não se recupera mais. O Senador Mâo Santa é médico 
e sabe disso. Esse é um minuto que não temos mais 
como recuperar, que é difícil de recuperar. 

Então, se você, na infância, puder, cada vez mais, 
dar oportunidades, fazer com que todas as crianças das 
mães brasileiras possam ter a sua creche de qualidade 
enquanto ela está trabalhando, enquanto ela não está 
podendo cuidar do seu filho, e fazer com que, a partir 
dos três anos, ela possa começar seu processo de 
alfabetização, com certeza, vamos ter um Brasil que 
será, dentro de pouco tempo, bem mais forte, porque 
aí será uma consequência. O ensino fundamental fi
cará ainda mais forte. 

Aí vem o segundo grau, onde defendemos e 
queremos mais escolas técnicas neste País. Foi feito 
agora um programa que precisa ter continuidade ime
diata, multiplicando-se ainda mais as escolas técnicas 
neste País, e que chegue às universidades, sejam elas 
privadas, sejam elas públicas, mas com qualidade, 
porque só pelo conhecimento é que este Brasil vai 
ficar forte, influindo em todos os setores da Nação. 
E, quando falo em setores da Nação, lembro até da 
saúde. Saúde e educação são os pilares que têm que 
sustentar com firmeza um país para se desenvolver. 
Mas eu sei que a educação é o pilar mais forte, por
que até na saúde a educação, com certeza, tem uma 
influência muito grande. 

E, falando em saúde, agora estamos vendo o 
mundo, mais uma vez, alarmar-se com o risco de uma 
pandemia. Sabemos que o nosso País também não 
está imune, de forma nenhuma. Já temos vários ca
sos sendo observados com relação à gripe suína no 
nosso País, no Estado do Rio, no Estado de Minas, no 
meu Estado, o Rio Grande do Norte, e sabemos que 
os cuidados precisam ser, cada vez ... 

(Interrupção do som.) 

A SRA. ROSA LBA CIARLlNI (DEM - RN) - Obri
gada, Senador Expedito. 

A Organização Mundial de Saúde tem um grau 
de até seis para anunciar uma pandemia. No caso da 
gripe suína, esse grau já está em quatro. 

Esperamos que as medidas de combate e de 
contenção realmente sejam efetivas e que os casos 
que estão sendo observados no nosso País não sejam 
realmente confirmados. Mas sabemos que hoje, com a 
movimentação muita intensa entre os países, o vírus 
tem muitas portas para chegar num país do tamanho, 
da dimensão do nosso Brasil. Ele entra pelos aeropor
tos, não somente naqueles voos vindos do México, mas 
também dos Estados Unidos e de alguns outros países. 
A Espanha já confirmou casos dessa gripe. 

(Interrupção do som.) 

A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN) - Sa
bemos que existem casos sendo observados na Suécia 
e até mesmo - hoje tive a informação - na Alemanha. 
Então, há uma preocupação. 

A Anvisa não pode perder tempo, de forma ne
nhuma. As medidas têm de ser tomadas com muita 
energia, com muito vigor, com muita certeza, com 
muita garantia, porque sempre é preciso prevenir para 
não ter que remediar. A prevenção agora é muito mais 
educacional, para os que chegam e para os que saem. 
A prevenção é muito mais de alerta à população, para 
que ela possa, conhecendo os sintomas, tomar as pre
cauções iniciais importantes que venham a combater 
e a evitar que mais essa doença venha a transtornar 
a vida do povo brasileiro e mundial. 

Sabemos que só o fato do anúncio da possibi
lidade de uma pandemia já cria também reflexos na 
economia em alguns recantos do País. Tomara Deus 
que realmente tudo seja logo contornado, logo com
batido e que nós não tenhamos mais essa doença no 
nosso Brasil. 

Para finalizar, eu queria apenas dizer da nossa 
preocupação, pois estamos acompanhando diariamente 
as chuvas que continuam a chegar forte no nosso Es
tado, deixando várias regiões em alerta e outras com 
uma preocupação maior. Já falei aqui do que vinha 
acontecendo na região do Apodi, na região de Mos-
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soró, na região do vale, mas hoje tenho informações 
de que a cidade de Caraúbas, mais especificamente 
na região que fica próxima ao açude Apanha-Peixe 
também já passa por uma situação preocupante. O 
Prefeito já está tomando todas as medidas necessá
rias, já visitou a área, porque esse açude forma um 
lago muito intenso e tem em seu entorno cerca de três 
mil famílias ... 

A preocupação é que esse fato das ranhuras, das 
falhas que existem na parede que contêm as águas já 
vem de algum tempo. No ano passado, também houve 
essa preocupação, mas, infelizmente, o Governo, pas
sado um ano, não tomou nenhuma providência, não fez 
nenhum reparo. E agora, com as chuvas, novamente o 
reservatório está sangrando, com dez metros acima da 
sua sangria normal, e a população começa a se preo
cupar. O Prefeito está preocupado, angustiado, porque, 
infelizmente, mais uma vez, o tempo passou e o Go
verno do meu Estado não tomou as precauções, não 
fez as devidas correções que deveriam ter sido feitas 
no tempo oportuno, no tempo da estiagem. 

Isso, infelizmente, deixa-nos indignados, porque, 
após a enchente do ano passado, Senador Expedito, 
ainda há estradas onde a ponte não foi refeita, onde 
ainda passamos por desvios. Isso ocorreu no ano pas
sado. E os recursos que o Governo Federal garantiu, 
porque nós aprovamos uma medida provisória, não 
chegaram a tempo e não sei onde ficaram, porque os 
Municipios têm dito que, infelizmente, não chegaram 
esses recursos para fazer a recuperação, a restaura
ção, a reconstrução, e o próprio Governo do Estado 
também tem dito que falta o aporte financeiro, que 
não chegou conforme as necessidades para atender 
ao que foi destruído. 

Portanto, fica aqui, mais uma vez, o nosso apelo 
ao Governo Federal. Não podemos deixar que coisas 
aparentemente pequenas, por falta de ação, por falta 
de uma diligência no momento certo, se transformem 
num grande problema lá na frente. 

Então, deixo aqui, mais uma vez, o meu apelo para 
que as providências que estão sendo levantadas pela 
Defesa Civil Municipal, pelas Prefeituras Municipais, 
sejam recebidas e imediatamente atendidas. Que se 
desburocratize e não se criem as maiores dificuldades, 
as maiores barreiras. Muitas vezes, deixa-se de atender 
a um Município por questões plenamente superáveis 
num momento de emergência e de calamidade. Que 
isso seja estendido não somente a meu Estado, mas 
a outros Estados que estão, inclusive, em situações 
mais difíceis, como Maranhão e outras regiões, seja 
com seca, seja com enchente. 

Fica aqui, mais uma vez, a nossa vontade de ver, 
neste País, o Governo chegar realmente na hora da 
necessidade com mais eficiência e agilidade. 

Muito obrigada, Senador Expedito. Era isso que 
eu queria expor mais uma vez, alertando este Plenário 
e o Senado Federal para que possamos, em conjunto, 
cobrar do Governo Federal essa agilidade importante 
e necessária para atender principalmente às nossas 
regiões. Somos das regiões que precisam de atenção 
especial e de maior agilidade, porque queremos fazer 
do Brasil um país mais justo, com menos desigualda
des sociais. 

Muito obrigada. 

Durante o discurso da Sra. Rosalba Ciar
/ini, o Sr. Mão Santa, 3° Secretário, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Expedito Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Expedito Júnior. Bloco/PR 
- RO) - Senadora Rosalba, eu gostaria de ser solidário 
a V. Ex", assim como fiz com o Presidente Sarney, que 
fez um apelo hoje aqui a todos nós Senadores para 
que nos engajássemos nessa luta de ajuda e solida
riedade ao Estado do Maranhão. Então, não poderia 
ser diferente com V. Ex", que trata essa questão da 
calamidade pública. 

A seca você até se prepara para ela, mas para 
a enchente eu nunca vi ninguém se preparar, porque 
ela acontece de repente e, infelizmente, acaba com o 
sonho, com a vida de muitos brasileiros. 

Então, eu não poderia deixar também de ser so
lidário aqui com V. Ex', com aqueles que V. Ex' repre
senta, com galhardia, nesta Casa, os nossos irmãos 
do Rio Grande do Norte. 

A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN) - Muito 
obrigada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Expedito Júnior. Bloco/PR 
- RO) - Com a palavra o penúltimo orador inscrito, o 
Senador Mão Santa. 

Dizem que os últimos serão os primeiros, Se
nador. 

O SR. MÃO SANTA (PMDB - PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Senador 
Expedito Júnior, que preside esta sessão de 28 de abril, 
iniciada às 14 horas, serei breve. Senador Expedito 
Júnior - e está ali o nosso Senador João Pedro, que 
representa o Partido dos Trabalhadores -, nós temos 
que louvar o entusiasmo, o otimismo do nosso Presi
dente da República, Luiz Inácio. 

É muito bom o entusiasmo, o otimismo, o ãni
mo, mas a realidade é outra. Vamos ver a realidade: 
a realidade não é essa euforia de dizer que temos 
dinheiro, que vamos emprestar para o FMI, não. Nós 
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temos muitas dívidas. A dívida com os velhinhos, os 
aposentados. Todos nós clamamos e esperamos que, 
no dia 13 de maio vindouro, este Congresso renasça 
na credibilidade, resgatando o justo salário dos velhi
nhos aposentados. E também essas calamidades que 
aparecem. Nós fomos Prefeitinho, fomos Governador 
de Estado. Daí, temos prudência quando vimos, ou
vimos o entusiasmo de nosso Presidente Luiz Inácio, 
muitas vezes estimulado por aloprados irresponsáveis 
e incapazes e inconsequentes. 

Atentai bem. Está ai a enchente, e eu já vi vários 
hoje se lamentarem. Então, não podia deixar o Piauí, 
que é o que sofre mais, porque é o mais mal gover
nado Estado deste Brasil. Todos os indices entraram 
em decadência. Eu os deixei, todos os indices, ven
cendo os do Maranhão e de muitos da Paraíba, do Rio 
Grande do Norte, mas agora o Piauí está sofrendo a 
mesma coisa. 

Há no Piauí 19 rios, seis perenes, 100 lagoas, e 
Teresina é uma cidade mesopotâmica. O rio é o Poty 
e vem do Ceará e se junta com o rio Parnaíba, esse 
mesmo que está causando as enchentes. O Maranhão 
tem outros rios, mas o Parnaíba é o maior, não digo 
que nos separa, que nos une. Ele tem 1.458 km. Então, 
esse mesmo rio - de Teresina, descendo, Teresina ao 
litoral - é uma calamidade só. 

Primeiro, a hidrelétrica foi obrigada a abrir as 
eclusas, lá em Boa Esperança. Então, todas as ci
dades abaixo dela, a própria extraordinária Floriano, 
Amarante, Palmerais ... E Teresina sofre duplamente, 
porque está entre dois rios, é mesopotâmica, apesar 
do esforço do Prefeito, que é um Prefeito muito traba
lhador, uma equipe extraordinária. 

E tenho experiência para dizer isso, Luiz Inácio. 
Está pior agora. Mas muito pior! Muito pior! Porque ti
nha a Sudene, Expedito Júnior. A Sudene tinha o know
howde ajudar os Governos de Estado, as cidades que 
sofrem. E a Sudene está no meio desses vetos aí, não 
renasceu com isso tudo. 

E eu mesmo, para dizer ao Luiz Inácio, tenho que 
contar: sofremos uma grande enchente. Era Ministro 
de Integração Regional o Cicero Lucena - Cícero Lu
cena, do PMDB da Paraíba. De chofre, ele chegou e 
me entregou - não foi conversa, não; não foram pala
vras, não - um cheque de US$5 milhões, o dólar era 
valorizado. Então, com esse dinheiro, com o Prefeito 
de Teresina Francisco Gerardo, nós fizemos logo dois 
conjuntos habitacionais para os alagados: um foi cha
mado de Wall Ferraz e no outro colocaram o nome de 
Mão Santa. Milhares e milhares e milhares de casas. 
E o restante ainda do dinheiro entreguei aos prefeitos 
das cidades ribeirinhas. 

As cidades de União, de Barras, onde hoje Manin 
Rêgo está sofrendo, um grande e extraordinário Pre
feito, porque há muita água, muitos rios; e, descendo, 
a cidade de Porto, a cidade de Matias Olímpio, Buriti 
dos Lopes, Esperantina, Luzilândia, Paranaíba mes
mo, porque o rio Parnaíba, antes de se lançar no mar, 
se abre em cinco rios, um dos quais é o rio Igaraçu, 
que envolve a cidade de Parnaiba. Então, todos esses 
que estão abaixo do encontro do Poty com Parnaiba, 
e o Poty que veio com as águas do Ceará, estão so
frendo. 

Então, é isso que nós queremos pedir. E já entra
mos em contato com os Ministros do PMDB, que po
dem nos ajudar. O Geddel Vieira, o Temporão, porque 
sempre isso é acompanhado de problemas de saúde, 
de epidemias, e o próprio Reinhold Stephanes, por
que, depois disso, esperamos pelo menos recuperar 
na agricultura. Há que se ter apoio, dar semente. De 
qualquer maneira, essas enchentes, como a gente 
via no Nilo, na seca, se houver uma inteligência, uma 
ação pronta, eficiente, pode haver uma recuperação 
dos prejuízos. 

Mas são inúmeras as casas, inúmeras as re
sidências tombadas nessas cidades ribeirinhas: Ilha 
Grande, Santa Isabel. E todas, a Prefeita Joana D'Arc, 
a Prefeita de Luzilândia, a Prefeita de Buriti dos Lopes, 
a Janaína, a Ivana, todas elas estão - vamos dizer -
dando seus melhores esforços. 

Então, nós viemos aqui, com toda a convicção, 
pedir ao Presidente da República para colocar lá, tam
bém, uma atenção especial, como foi dada ao Estado 
de Santa Catarina, que é do Sul, e mereceu, e o País 
todo se desdobrou. O próprio Presidente da República 
foi lá e sobrevoou, minimizando as calamidades das 
enchentes. Que seja feito o mesmo para o Nordeste, 
que essa atenção seja dada ao Piauí. Então, nós solici
tamos que ele recoloque o Exército. Porque o Exército 
lá ... O Piauí é um Estado privilegiado nesse sentido, 
pois tem dois Batalhões de Engenharia de Constru
ção para as reconstruções das estradas, das pontes. A 
Marinha tem uma Capitania dos Portos ... Nessa hora, 
tem recursos também e uma estrutura para socorrer 
os alagados. 

São essas as nossas palavras, Presidente Expe
dito. E faço o mesmo apelo, chorando e clamando, para 
que o Presidente da República não ouça os aloprados. 
A realidade é esta. Ninguém escolhe o momento em 
que se vai governar. E o momento é este; não é de 
entusiasmo, é de trabalho, é de solidariedade, é de 
apreço e realidade. 

Então, o Piauí está a precisar das atenções de 
nosso ilustre Presidente da República, Luiz Inácio. 
Está um caos! Um caos, porque o Governo do Estado 
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era caótico, e agora a natureza está rigorosa, mesmo 
diante da bravura do homem e da mulher do Piauí que 
enfrentam todas as adversidades. 

O SR. PRESIDENTE (Expedito Júnior. Bloco/ 
PR - RO) - Como último orador inscrito, com a pala
vra, por dez minutos, o Senador João Pedro, grande 
representante da região Amazônica. 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Obri
gado, Sr. Presidente Expedido, que está presidindo 
esta sessão e passando a Presidência ao Senador 
Mão Santa. 

Sr's e Srs. Senadores, há poucos dias o Presiden
te da República esteve visitando do seu Estado, Sena
dor Expedito, Rondônia - acho que faz mais ou menos 
um mês a visita do Presidente Lula. Estou chegando 
- sai do aeroporto, cheguei de Manaus - e, no dia de 
ontem, o Presidente Lula passou mais uma vez, é a 
décima segunda viagem do Presidente Lula, nos sete 
anos de governo, a Manaus ou ao Amazonas. No dia 
de hoje o Presidente viajou bem cedo para o Acre. 

O que quero dizer com isso? Primeiro, dizer do 
gesto do Presidente da República em visitar a Amazô
nia. Há um mês visitou Rondônia; ontem, Manaus; hoje, 
o Acre. Penso que é de fundamental importância para o 
Governo central fazer a visita em Estados fronteiriços, 
em Estados estratégicos lá da Amazônia. 

O dia de ontem, Presidente Mão Santa, Srs. Se
nadores, Sras Senadoras, foi um dia muito bonito para 
o Amazonas. Primeiro, porque a agenda do Presidente 
Lula começou com uma visita a uma obra que vai ser 
uma obra magnífica, exuberante e importante para a 
região metropolitana de Manaus, porque vai ligar Ma
naus ao Município de Iranduba. É uma ponte sobre o 
Rio Negro, de 3,6 mil metros. É mais uma ousadia da 
nossa engenharia. Mas, Presidente, essa obra vai a 
todo vapor. Eu tenho aqui os jornais: são duas mil pes
soas na obra. Duas mil pessoas trabalhando na obra 
da ponte que liga Manaus ao Município de Iranduba. 

Visitou, em seguida, um terminal do porto de 
Manaus, no bairro de São Raimundo, em Manaus. 
Também é uma obra estruturante, porque vai dar qua
lidade para o embarque, para o desembarque nesse 
ponto da cidade de Manaus. Manaus é uma cidade de 
dois milhões de habitantes, e vai ser muito importante 
para os passageiros. A água, os rios no Amazonas são 
estradas; um bom porto é como se tivéssemos, aqui 
no Centro-Oeste, uma boa rodoviária. Então, penso 
que é uma obra também de relevãncia para Manaus, 
para a região. 

Mas o Presidente terminou a sua agenda, pri
meiro, num bairro histórico na cidade de Manaus, 
inaugurando um hospital de 71 leitos e casas, tipo 

apartamento, para hansenianos, pessoas vítimas de 
injustiças, de compromisso com a saúde pública. E por 
fim, à noite, o Presidente inaugurou o Conjunto Habi
tacional Cidadão IX. Foram quinhentas casas. A Su
frama (Superintendência da Zona Franca de Manaus) 
concedeu o terreno, e foram construídas quinhentas 
casas de 33 metros quadrados, populares, simples, 
mas de um grande simbolismo, porque corrigem de
sigualdades. 

Estou muito satisfeito com a agenda do Presi
dente Lula no dia de ontem. 

Concedo o aparte ao Senador Expedito Júnior, 
de Rondônia. 

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR - RO) - Sena
dor João Pedro, eu estava de saída e percebi que V. 
Ex' estava chegando do Amazonas, estava chegando 
de Manaus. E eu sabia da agenda do Presidente Lula 
no Amazonas, até por conta da ida do Governador 
Ivo Casso I a Manaus. V. Exa destaca a importância 
da presença do Presidente Lula na nossa região, na 
região amazônica, mas eu gostaria de enfatizá-Ia um 
pouquinho mais. Na ida do Presidente Lula ao Esta
do de Rondônia - veja a importância, V. Ex' falou da 
inauguração de um hospital -, em uma audiência, em 
uma reunião com o Governador Ivo Casso I - e falei 
isso hoje -, falou-se sobre a construção de um hospi
tal no interior do Estado. Hoje, temos um problema: só 
na capital damos atenção aos moradores do interior. 
E eu disse hoje no meu pronunciamento que o me
lhor hospital do interior são as ambulâncias, levando 
os pacientes para a capital. E, na visita do Presidente 
Lula ao Estado, o Governador questionou e mostrou 
esse projeto ao Presidente. Na semana seguinte, por 
determinação do Presidente Lula, o Ministro Tempo
rão estava já no Estado de Rondônia, numa visita ao 
Governador ... 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM) - Em 
qual Município? 

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR - RO) - No 
Município de Cacoal. Na semana seguinte ele este
ve ... E hoje - o Governador está votando agora para 
cá -, às 16 horas, exatamente, o Governador já deu 
a ordem de serviço para a conclusão da obra do hos
pital de Cacoal, onde nós vamos, só de leitos de UTI 
- porque temos muita dificuldade no interior -, vamos 
ter 27 ou 28 leitos de UTI no Município de Cacoal. E 
nós não temos, nós temos muita dificuldade. Morrem 
pessoas. Nós perdemos pessoas, vidas, por conta de 
falta de estrutura, falta de UTI, falta de hospitais. Eu 
só estou destacando isso para mostrar a importância 
da ida do Presidente Lula aos Estados. E essa pere
grinação que ele está fazendo, essas visitas ... 
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o SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM) - Mais do 
que a ida, a realização, o começo de uma obra impor
tante que é um hospital. 

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR - RO) - Mais 
do que a ida, é verdade. E essa é uma obra que se 
iniciou em governos anteriores. Essa era uma obra 
inacabada. Essa obra tem ... Se você imaginar, acho 
que já pagaram essa obra umas duas ou três vezes. 
Perdoem-me os governos que já passaram pelo meu 
Estado, mas pagaram essa obra umas duas ou três 
vezes, e estava lá aquele elefante branco no Municí
pio de Cacoal. Graças a Deus, ao Presidente Lula e à 
determinação da Ministra Dilma, também - é impor
tante que se diga isso, é uma pessoa determinada -, 
nós estamos retomando, dando reinício a essa obra 
tão importante para o Estado de Rondônia. Então, eu 
gostaria de aproveitar a oportunidade em que V. Ex' 
destaca a ida do Presidente Lula ao Amazonas e pegar 
carona no seu pronunciamento para mostrar o quanto 
é importante ... 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM) - Consi
dero importante o esclarecimento de V. Ex' no que diz 
respeito à obra de um hospital. Hospital é vida, é saúde 
pública, é compromisso, é prevenção, enfim. A constru
ção de um hospital em Rondônia, na Amazônia, para 
mim, é um feito que não merece outra palavra senão 
reconhecimento, o reconhecimento de que, no Estado 
brasileiro, o dinheiro público vai para obras relevantes 
como essa. Quero elogiar a junção das forças políticas 
de Rondônia, a agilidade do Ministério da Justiça ... 

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR - RO) - Mi
nistério da Saúde. 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM) - ... Minis
tério da Saúde, perdão, em construir um hospital em um 
Município importante que é Cacoal, lá em Rondônia. 

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR - RO) - Temos 
um desafio pela frente naquela nossa região, para fi
nalizar. É importante a ida do Presidente. Precisamos 
concluir a obra da 319, que liga o Estado do Amazonas 
ao Estado de Rondônia e ao resto do mundo. Então, 
é muito importante. Sabemos que temos um Ministro 
que fala à altura e que nos representa muito bem, que 
é o Ministro Alfredo Nascimento. É demais importante 
a visita do Presidente Lula constatando os problemas 
e de imediato dando soluções. Quero parabenizar o 
pronunciamento que V. Ex' faz já na noite de hoje. 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM) - Agra
deço pelo aparte de V. Ex', que ajuda a esclarecer as 
ações inúmeras do Governo na Amazônia. E eu estava 
cometendo uma omissão no meu registro, porque o 
Presidente Lula se reuniu com todos os Governadores, 
com exceção do Governador do Acre, porque estava 
esperando o Presidente, mas todos os Governadores, 

Ana Júlia, Ivo Cassol, os Governadores de Roraima, 
do Amapá, todos eles estiveram ... O Presidente Lula 
entregou, com outros Governadores, títulos definitivos, 
em uma parceria do Estado com ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM) - Mais 
um minuto e encerro, Sr. Presidente. Quatro mil, du
zentos e oitenta títulos definitivos começaram a ser 
entregues - o Presidente não entregou todos, mas 
estão ali prontos, e as duas instituições, o Governo do 
Estado e o Incra estão entregando esses títulos. Foi 
um ato muito bonito em que esteve presente o Ministro 
Guilherme Cássio, o Ministro das Cidades Márcio For
tes. A Ministra Dilma fez hoje um balanço do PAC com 
Prefeitos, com Governadores, com vários Ministérios, 
coisas acontecendo. E o Presidente Lula foi enfático: 
a BR-319 vai sair no seu Governo. 

O Ministro Alfredo Nascimento saiu, evidentemen
te, muito contente, porque esse é um compromisso do 
Ministério, mas não é só um compromisso do Ministro, 
meu ou seu - e V. Exa acaba de dizer, como Senador, 
da importãncia da BR-319 -, mas é um compromisso 
de governo. A BR-319 sairá e dentro de marcos regu
latórios que possam dignificar uma estrada, uma BR 
na Amazônia, sem comprometer a questão ambiental. 
A BR-319 não é para destruir a Amazônia, mas para 
qualificar a vida na Amazônia. Essa é a nossa expec
tativa. O povo que vive ao longo dessa BR a merece. 
E todos nós, amazonenses, rondonienses, merecemos 
a BR, porque ela vai ligar essa região ao Brasil. 

Concedo, mais uma vez, o aparte a V. Ex'. 
O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR - RO) - Senador 

João Pedro, com a benevolência do nosso Presidente, 
Senador Mão Santa, V. Ex' tocou em um assunto que 
eu não posso deixar de comentar, que é a questão da 
regularização fundiária. O Governador de Rondônia, 
inclusive, foi chamado ao Amazonas, a Manaus, exa
tamente porque o Presidente, parece-me que com a 
presença também do Ministro Mangabeira, ... 

(Interrupção do som.) 

O Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR - RO) - ... iria 
tratar, entre outros assuntos, também da questão fun
diária da Amazônia. Eu acho que é importantíssimo. 
Eu tenho dito sempre que a nossa região é terra de 
ninguém, porque nós não temos documento, principal
mente o Estado de Rondônia, em que mais de 80% 
das propriedades não são documentadas. E hoje o 
Ministro Mangabeira iria passar o dia em Rondônia já 
tratando com o Governador, porque ele veio, parece
me, ontem de Manaus. Posou ontem ... 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM) - Ele es
tava na comitiva. 



352 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

o Sr. Expedito Júnior (Bloco/PR - RO) - É. E 
iria ficar hoje. o dia, em Rondônia, tratando exatamente 
das questões de convênios entre os Estados e a Fede
ração. Então, é muito importante que se dê prioridade 
à regularização fundiária da Amazônia. 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM) - Agra
deço pelo aparte de V. Exa e encerro, Presidente, di
zendo da aflição de milhares de brasileiros por conta 
da cheia no Amazonas. Os Prefeitos, a Associação 
dos Prefeitos, o Prefeito Jair Souto, conversaram com 
o Presidente Lula, relatando a dramaticidade de de
zenas, de centenas de famílias ao longo dos ríos por 
conta da cheía. O Presidente Lula prestou solidaríe
dade e determinou aos mínistros toda a atenção ao 
nosso Estado. Eu quero dizer da alegria do povo de 
Manaus, dos amazonenses, por conta das obras do 
Governo Federal, por conta das obras em parceria com 
os Prefeitos, com o Governador Eduardo Braga. Enfim, 
as coisas estão andando. É verdade que muito precisa 
ser feito, mas o Governo do Presidente Lula ... Aliás, 
o Presidente Lula, como Presidente, voltou pela 12a 

vez ao Amazonas. É um gesto importante de carinho 
e de atenção para com aquela região. 

Eu espero que, até o término do Governo do Pre
sidente Lula, obras estruturantes, obras sociais possam 
fazer com que o povo do Amazonas melhore ainda mais 
o seu padrão de vida e tenha uma avaliação mais po
sitiva do Governo Central, do Governo Federal, no que 
diz respeito ao desprezo em relação àquela região. O 
Presidente Lula tem quebrado com essa postura, com 
esse compromisso, com esse olhar do Governo Central 
com a Região Amazônica, por conta da presença de 
seus ministros, por conta da presença do Presidente 
andando, dormindo, conversando com a população, 
com as lideranças, com os setores da economia. Isso 
ganha o Brasil e ganha a Amazônia. 

Eu quero parabenizar o Presidente Lula por mais 
essa agenda robusta que valorizou e que qualifica o 
seu Governo, e o povo do Amazonas melhora o seu 
padrão ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT - AM) - Sr. Pre
sidente, eu estou abusando, mas quero, primeiro, dizer, 
neste encerramento - saí correndo do aeroporto -, da 
minha certeza de que V. Exa estaria aqui de plantão 
para terminar mais uma sessão, mais uma noite. Então, 
houve uma hora em que a Presidência passou para o 
Senador Expedito, e eu disse: "O que aconteceu? O 
Senador Mão Santa foi para casa? Não é possível!" 

Mas não, V. Exa saiu para falar e volta para a Pre
sidência para dar oportunidade para que possamos 
falar às 9 horas da noite, evidentemente que com a 

colaboração dos incansáveis servidores do Senado da 
República, que estão, mais de 9 da noite, 21 horas, 
trabalhando aqui conosco. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. João Pedro, 
o Sr. Expedito Júnior, deixa a cadeira da Pre
sidência, que é ocupada pelo Sr. Mão Santa, 
3° Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Pois eu quero é me inspirar em V. Exa e poder agra
decer ao Presidente Luiz Inácio, se ele visitar o Piauí, 
que está em calamidade, com as enchentes. 

E, para terminar, recebi muitos e-mails, Senador 
Expedito Júnior, quando eu fiz os mil discursos des
ta tribuna. O Pelé fez mil gols. Ele homenageou as 
crianças. O Romário fez mil e homenageou as crian
ças deficientes. Então, eu prestei uma homenagem ao 
Pedro Simon e colhi dele um decálogo para orientar a 
juventude brasileira a fazer boa política. O Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, o Estadista, fez um livro 
com esse fundamento. E esse decálogo é comum, o 
próprio Deus nos deu os Dez Mandamentos, Benjamin 
Franklin, Abraão Lincoln tem, Carlos Magno e Pedro 
Simon. E recebi muitos e-mails.muitos e-mails do País 
todo, principalmente do Rio Grande do Sul, parabeni
zando-nos e pedindo para reproduzir. 

Então, eu vou, para encerrar a sessão, ler o De
cálogo, quer dizer, uma orientação do Pedro Simon à 
juventude que deva abraçar a política: 

1. Amar e respeitar o próximo como a 
si mesmo. 

2. Não usar o sagrado dinheiro público 
em vão. 

3. Colocar o bem comum acima de qual
quer interesse individual. 

4. Honrar a confiança depositada nas 
urnas. 

5. Jamais ser omisso no cumprimento 
da função política. 

6. Trabalhar para que a Justiça seja igual 
para todos, independentemente de raça, credo 
e condição social. 

7. Este está na Lei de Deus, mas, no De
cálogo de Deus, é o quarto: "Não furtar'. Isto 
é muito oportuno hoje. 

8. Empenhar todos os esforços para que 
a fome seja erradicada no Planeta. Luiz Inácio 
também teve uma inspiração nesse sentido, 
com o Fome Zero. 

9. Desenvolver os melhores valores e 
transformar-se em referência positiva para as 
gerações futuras. 
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10. Comprometer-se, fielmente, com a 
verdade, somente a verdade, nada mais que 
a verdade. O próprio Cristo também disse: "Eu 
sou o caminho, a verdade e a vida". 

O SR. PRESfDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Não há mais oradores inscritos. 

O Sr. Senador Romero Jucá enviou discurso à 
Mesa para ser publicado na forma do disposto no ar!. 
203, combinado com o ar!. 210, inciso I. 

S. Exa será atendido. 
O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - AL. Sem apa

nhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, quero fazer o registro, hoje, de um traba
lho extremamente importante para o Estado de Ro
raima e, por conseqüência, para a Região Norte de 
nosso País. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao Plano de Aplicação 
de Recursos do Banco da Amazônia, referente ao ano 
de 2009, montado especialmente para o Estado que 
tenho a honra de representar nesta Casa. 

O Plano, Sras e Srs. Senadores, é fruto do En
contro Estadual de Planejamento realizado em 16 de 
setembro de 2008, no auditório do Sebrae em Boa 
Vista. Um encontro organizado e coordenado pelo 
Banco da Amazônia, e do qual participaram agentes 
públicos e privados que atuam na economia do Estado. 
Um encontro em que ficou plasmado o compromisso 
de todas as instituições participantes com o desenvol
vimento sustentável da Região como um todo e, mais 
especialmente, do Estado de Roraima. 

Com base nas discussões então realizadas e 
em criteriosos estudos posteriores, o Banco da Ama
zônia elaborou um documento que detalha o Plano 
de Aplicação de Recursos, e que está estruturado em 
seis capítulos. 

No primeiro capítulo, fala-se das oportunidades 
econômicas e dos desafios enfrentados pela Região 
Amazônica. Uma Região, Sr. Presidente, com mais 
de 5 milhões de quilômetros quadrados. Uma Região 
que corresponde a 60% do território nacional e abriga 
nove Estados: Acre, Amapá, Amazonas, Maranhão, 
Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins. 
Uma Região em que vivem 24 milhões de pessoas, 
dos quais 60% em áreas urbanas. 

Quanto às oportunidades, são citados, evidente
mente, o vastíssimo patrimônio natural, a biodiversida
de animal e vegetal, as riquezas minerais, o potencial 
hidrelétrico e as perspectivas para o agronegócio. 

Já no que diz respeito aos desafios que se apre
sentam ao processo de desenvolvimento regional, o 
documento destaca a implantação de uma infraestru
tura econômica capaz de facilitar a armazenagem, o 
escoamento e a comercialização da produção; a pro-

moção do devido ordenamento territorial; a melhoria 
dos serviços de assistência técnica; e, finalmente, a 
capacitação tecnológica dos setores produtivos. 

No capítulo seguinte, são elencadas as ações 
estratégicas do Banco da Amazônia para o desenvol
vimento regional sustentável, com destaque para o 
estímulo às microempresas, às empresas de pequeno 
porte, à pesca e à aqüicultura; o incentivo ao turismo 
regional e à formação de arranjos produtivos locais; a 
valorização da cultura amazônica; a participação no 
Programa Banco para Todos; e o apoio à agricultura 
familiar, ao agro negócio regional, ao PAC - Programa 
de Aceleração do Crescimento - e ao Programa de 
Microcrédito Produtivo Orientado. 

O terceiro capítulo, Sr. Presidente, trata do meio 
ambiente como fator de competitividade nos negócios 
sustentáveis. O documento deixa bem explícita a polí
tica socioambiental do Banco da Amazônia, ressaltan
do que ela obedece a critérios de categorização dos 
clientes segundo os conceitos orientadores de indução, 
salvaguarda e exclusão. 

Destaque especial é dado ao Protocolo de Inten
ções pela Responsabilidade Socioambiental, firmado 
entre o Ministério do Meio Ambiente e os bancos pú
blicos federais, um deles o Banco da Amazônia. 

A partir desse ponto, Sras e Srs. Senadores, o 
Plano de Aplicação de Recursos passa a cuidar es
pecificamente do Estado de Roraima e de suas prio
ridades econômicas. 

Seleciona como arranjos produtivos prioritários 
a fruticultura, a indústria madeireira, a cultura da man
dioca e de grãos - com destaque para arroz, milho 
e soja -, a pecuária de corte e leite, a apicultura e a 
piscicultura. 

Mas o Plano, sabiamente, deixa claro que a prio
rização desses setores não exclui a possibilidade de 
atendimento, pelo Banco da Amazônia, de outros arran
jos produtivos locais, cadeias produtivas e aglomerados 
econômicos, desde que suas atividades sejam pautadas 
pelos princípios do desenvolvimento sustentável. 

A programação financeira, Sr. Presidente, é de
talhada no quinto capítulo. Para o exercício de 2009, 
estima-se que sejam aplicados no Estado de Roraima 
R$121,7 milhões. Desse total, a maior parte virá do 
FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nor
te, operacionalizado por meio de três programas: o de 
fortalecimento da agricultura familiar, o de financiamen
to para manutenção e recuperação da biodiversidade 
amazônica e o de financiamento do desenvolvimento 
sustentável da Amazônia. 

Também estão incluídos, nesse total, recursos 
que virão do FAT - o Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
do BNDES - o Banco Nacional de Desenvolvimento 
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Econômico e Social, do Orçamento Geral da União e 
da carteira de sustentação econômica do Banco da 
Amazônia. 

Adicionalmente, também deverão ser disponi
bilizados recursos do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazônia, o FDA, cuja dotação em 2009, para investi
mentos na Amazônia, é de 980 milhões de reais. 

Por fim, Senhoras e Senhores Senadores, em 
seu sexto e último capítulo, o Plano de Aplicação de 
Recursos do Estado de Roraima trata dos resultados 
esperados. 

Em termos qualitativos, prevê-se para a econo
mia do Estado uma série de beneficios, entre os quais 
a elevação do Produto Interno Bruto, a ampliação da 
base produtiva e da arrecadação fiscal, a melhoria 
da infra-estrutura econômica e social, o aumento das 
oportunidades de emprego, a redução do êxodo rural, 
a melhoria do abastecimento interno, a geração de ex
cedentes exportáveis e o fortalecimento dos arranjos 
produtivos locais. 

Para os beneficiários diretos dos investimentos, 
estima-se a elevação da renda real, a melhoria da qua
lidade de vida e, principalmente no caso dos pequenos 
produtores, a criação de oportunidades de emprego 
para os familiares. 

Quanto aos consumidores, é evidente que serão 
beneficiados pela expansão da oferta de produtos e 
pela maximização de renda resultante da redução dos 
preços relativos. 

Haverá reflexos positivos, ainda, no meio am
biente, já que somente serão contemplados com re
cursos os processos produtivos concebidos em bases 
sustentáveis. 

O próprio Banco da Amazônia, Senhor Presiden
te, resultará beneficiado, na medida em que as ações 
empreendidas tendem a fortalecê-lo institucionalmente 
e a consolidá-lo como agente financeiro fomentador 
do desenvolvimento sustentável da Região. 

Em termos quantitativos, o Plano de Aplicação de 
Recursos prevê o financiamento de 5.332 beneficiários/ 
projetos, dos quais 4.914 com recursos de fomento e 
418 com recursos de sustentação econômica. 

Esse, Sras e Srs. Senadores, o trabalho que jul
guei oportuno trazer ao conhecimento desta Casa. 
Um trabalho que, seguramente, será de grande valia 
para o desenvolvimento de meu Estado, e por cuja 
elaboração eu gostaria de cumprimentar, na pessoa 
do Presidente Abidias José de Sousa Júnior, todos os 
diretores e funcionários do Banco da Amazônia. Ro
raima, tenho certeza, muito deve a esses exemplares 
trabalhadores. 

Era o que eu tinha a dizer. 
Muito obrigado, Senhor Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- A Presidência vai encerrar a sessão do Senado da 
República, toda coordenada aqui pelo nosso assessor, 
intelectual e técnico, Dr. João Pedro. Agradeço a todos 
os funcionários na pessoa do Zezinho. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en
cerrar os trabalhos, lembrando às Sr"s e aos Srs. Se
nadores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária, a realizar-se amanhã, dia 29, às 14 horas, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 2, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 449, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Lei de Conversão n° 2, de 2009, que 
altera a legislação tributária federal relativa 
ao parcelamento ordinário de débitos tri
butários; concede remissão nos casos em 
que especifica; institui regime tributário de 
transição, alterando o Decreto n° 70.235, de 
6 de março de 1972, as Leis nOs 8.212, de 
24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho 
de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 
de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezem
bro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 
10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 
de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 
2004, e 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, e as Leis nOs 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995,10.925, de 23 de julho de 2004, 10. 
637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, 11. 116, de 18 de 
maio de 2005, 11.775, de 17 de setembro de 
2008,10.260, de 12 de julho de2001, 9.873 
de 23 de novembro de 1999, e 11. 171, de2 
de setembro de 2005, revogando dispositi
vos das Leis nOs 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 
do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 
1966, das Leis nOs 10.190, de 14 de feve
reiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 
1998, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, e, 
a partir da instalação do Conselho Adminis
trativo de Recursos Fiscais, os Decretos nOs 
83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, 
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de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei na 
11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá 
outras providências (proveniente da Medida 
Provisória na 449, de 2008). 

Relator revisor: Senador Francisco Dor
nelles 

(Sobrestando a pauta a partir de: 
28.02.2009) 

Prazo final prorrogado: 13.05.2009 

2 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 3, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória na 450, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão na 3, de 2009, que autoriza 
a União a participar de Fundo de Garantia a 
Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE; 
altera o § 4 0 do art. 10 da Lei na 11.805, de 6 
de novembro de 2008; dispõe sobre a utiliza
ção do excesso de arrecadação e do superávit 
financeiro das fontes de recursos existentes 
no Tesouro Nacional; altera o art. 1 ° da Lei na 
10.841, de 18 de fevereiro de 2004; e autoriza 
a União a repassar ao Banco Nacional de De
senvolvimento Econõmico e Social - BNDES 
recursos captados junto ao Banco Internacio
nal para a Reconstrução e o Desenvolvimento 
- BIRD (proveniente da Medida Provisória na 
450, de 2008). 

Relator revisor: Senador César Borges 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

6.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 19.05.2009 

3 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 4, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória na 451, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão na 4, de 2009, que altera a 
legislação tributária federal e dá outras provi
dências (altera a tabela progressiva do Imposto 
de Renda; concede subvenção econômica às 
micro e pequenas empresas e empresas de 
aquicultura e pesca de Santa Catarina; inde
nização por invalidez) (proveniente da Medida 
Provisória na 451, de 2008). 

Relator revisor: Senador Marconi Pe-
rillo 

(Sobrestando a pauta a partir de: 
12.03.2009) 

Prazo final prorrogado: 25.05.2009 

4 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 5, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória na 452, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão na 5, de 2009, que dá nova 
redação à Lei na 11.887, de 24 de dezembro 
de 2008, que cria o Fundo Soberano do Bra
sil - FSB, e à Lei na 11.314, de 3 de julho de 
2006, que autoriza o Departamento Nacio
nal de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
a executar obras nas rodovias transferidas a 
entes da Federação, e dá outras providências 
(proveniente da Medida Provisória na 452, de 
2008). 

Relator revisor: Senador Eliseu Resen-
de 

(Sobrestando a pauta a partir de: 
19.03.2009) 

Prazo final prorrogado: 01.06.2009 

5 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória na 453, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão na 6, de 2009, que constitui 
fonte adicional de recursos para ampliação de 
limites operacionais do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
e dá outras providências (proveniente da Me
dida Provisória na 453, de 2009). 

Relator revisor: Senador Fernando 
Collor 

(Sobrestando a pauta a partir de: 
19.03.2009) 

Prazo final prorrogado: 01.06.2009 

6 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória na 454, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão na 7, de 2009, que dá nova 
redação aos arts. 2 0

, 3 0 e 4 0 da Lei na 10.304, 
de 5 de novembro de 2001, que transfere ao 
domínio do Estado de Roraima terras perten
centes à União (proveniente da Medida Pro
visória na 454, de 2009). 

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

19.03.2009) 
Prazo final prorrogado: 01.06.2009 
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7 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N°7, DE 2008 

Segunda sessão de discussão, em se
gundo turno, da Proposta de Emenda à Cons
tituição na 7, de 2008, tendo como primeiro 
signatário o Senador Gim Argello, que altera 
os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Federal, 
para transferir da União para o Distrito Federal 
as atribuições de organizar e manter a Defen
soria Pública do Distrito Federal. 

Parecer favorável, sob na 727, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

8 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 29, DE 2003 

Primeira sessão de discussão, em segun
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui
ção na 29, de 2003, tendo como primeira sig
natária a Senadora Lúcia Vânia, que dá nova 
redação ao art. 193 da Constituição Federal 
(que trata da ordem social). 

Parecer sob na 187, de 2009, da Comis
são Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redação para o segundo turno. 

9 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÃMARA N' 103, DE 2005 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara na 
103, de 2005 (n° 45/1999, na Casa de ori
gem, do Deputado Paulo Rocha), que veda a 
exigência de carta de fiança aos candidatos 
a empregos regidos pela Consolidação das 
Leis de Trabalho - CLT. 

Parecer sob na 94, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

10 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÃMARA N' 118, DE 2005 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara 
na 118, de 2005 (na 1.153/2003, na Casa 
de origem, do Deputado Wasny de Roure), 

que modifica o inciso" do caput do art. 
44 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (dispõe sobre o aproveitamento de 
matérias cursadas em seminários de filo
sofia ou teologia). 

Parecer sob na 95, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

11 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 11, DE 2006 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara na 11, 
de 2006 (na 2.822/2003, na Casa de origem, 
do Deputado Sandro Mabel), que acrescenta 
parágrafo único ao art. la da Consolidação das 
Leis de Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto
Lei na 5.452, de l°de maio de 1943, para dispor 
sobre a boa-fé nas relações de trabalho. 

Parecer sob na 93, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

12 

EMENDAS DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 205, DE 1996 

Discussão, em turno único, das Emendas 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado na 
205, de 1996 (na 3.777/1997, naquela Casa), 
do Senador Sérgio Machado, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 31 da Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor (a oferta e apresen
tação de produtos ou serviços devem conter 
informações ao consumidor). 

Parecer favorável, sob na 165-A, de 2009, 
da Comissão de Constitução, Justiça e Cidada
nia, Relator: Senador Demóstenes Torres. 

13 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 245, DE 1999 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado na 
245, de 1999 (n° 3.469/2000, naquela Casa), 
de autoria da Senadora Emília Fernandes, 
que acrescenta artigos à Lei n° 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trãnsito Brasileiro, para estabelecer me-
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canismos para a veiculação de mensagens 
educativas de trãnsito, nas modalidades de 
propaganda que especifica, em caráter su
plementar às campanhas previstas nos arts. 
75 e 77. 

Parecer favorável, sob n° 1.156, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator ad hoc: Senador Antonio Car
los Júnior. 

14 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 23, DE 2000 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
23, de 2000 (n° 4.623/2001, naquela Casa), 
de autoria do Senador Osmar Dias, que alte
ra a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços púbficos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências, estabelecendo cri
térios de transparência para a exploração de 
concessões públicas. 

Parecer n° 778, de 2008, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com 
adequação redacional. 

15 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 170, DE 2003 

Discussão, em turno único, do Substituti
vo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
170, de 2003 (n° 4.701/2004, naquela Casa), 
do Senador Almeida Lima, que dispõe sobre 
a emissão de declaração de quitação anual de 
débitos pelas pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços púbficos e privados. 

Parecer favorável, sob n° 898, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Júnior. 

16 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 104, DE 2005 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 104, de 2005 (n° 1.165/99, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera a Lei n° 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, estabelecendo a obri-

gatoriedade de as concessionárias de servi
ços públicos oferecerem ao consumidor e ao 
usuário datas opcionais para o vencimento de 
seus débitos, e revoga a Lei n° 9.791, de 24 
de março de 1999. 

Pareceres sob nOs 849 e 850, de 2008, 
das Comissões 

- de Meio Ambiente, Defesa do Con
sumidor e Fiscalização e Controle, Relator: 
Senador Flexa Ribeiro, favo ráve , nos termos 
da Emenda n° 1-CMA (Substitutivo), que ofe
rece; e 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
nos termos da emenda substitutiva da Comis
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle. 

17 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 75, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 75, de 2006 (n° 5.434/2005, 
na Casa de origem, do Deputado Eduardo Go
mes), que altera a Lei n° 9.394, de 20 de de
zembro de 1996, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, no tocante ao 
ensino da arte (determina a obrigtoriedade do 
ensino da arte e da cultura nos diversos níveis 
de educação básica). 

Parecer sob n° 92, de 2008, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relato
ra: Senadora Marisa Serrano, favorável com a 
Emenda n° 1-CE, que oferece. 

18 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 116, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n° 116, de 2006 (n° 
557/2003, na Casa de origem, do Deputado 
João Herrmann Neto), que determina a pu
blicidade dos valores das multas decorrentes 
da aplicação do Código de Defesa do Con
sumidor revertidos para o Fundo Nacional 
de que a trata a Lei n° 7.347, de 24 de julho 
de 1985; e altera Lei n° 8.078, de 11 de se
tembro de 1990. 

Parecer sob n° 1.352, de 2007, da Comis
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Flávio Arns, favorável, nos termos da Emenda 
n° 1-CMA (Substitutivo), que oferece. 
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19 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 116, DE 2007 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 116, de 2007 (n° 400/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Dagoberto), 
que altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trãnsito Bra
sileiro, para dispor sobre a divulgação dos au
tos de infração e a cobrança de multas após a 
transferência de propriedade do veículo. 

Parecer favorável, sob n° 1.066, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator: Senador Osmar Dias. 

20 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 78, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 78, de 2008 (na 708/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rodrigo Rol
lemberg), que estende os incentivos especiais 
de que trata o parágrafo único do art. 103 da 
Lein o 8.171, de 17dejaneirode 1991, ao pro
dutor rural que adotar técnicas de integração 
entre lavoura e pecuária. 

Parecer sob n° 963, de 2008, da Comis
são de Agricultura e Reforma Agrária, Rela
tor: Senador Gilbero Goellner, favorável, com 
a Emenda n° 1-CRA, de redação, que apre
senta. 

21 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 110, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 110, de 2008 (n° 2.181/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rogério 
Lisboa), que dá nova redação aos arts. 982 e 
1. 124-A da Lei na 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, que institui o Código de Processo Civil 
(participação do defensor público na lavratura 
de escrituras públicas). 

Parecer favorável, sob n° 73, de 2009, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

22 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 112, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 112, de 2008 (n° 3.446/97, 
na Casa de origem, do Deputado Enio Bacci), 

que cria a Semana de Educação para a Vida, 
nas escolas públicas de todo o País, e dá ou
tras providências. 

Parecer sob n° 65, de 2009, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Neuto de Conto, favorável, com as 
Emendas nOs 1 e 2-CE, que apresenta. 

23 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 156, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 156, de 2008 (n° 7.343/2006, 
na Casa de origem, do Deputado Tarcísio Zim
mermann), que altera o art. 38 da Lei n° 10.741, 
de 1 ° de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, 
para garantir a prioridade dos idosos na aqui
sição de unidades residenciais térreas, nos 
programas nele mencionados. 

Parecer favorável, sob na 67, de 2009, 
da Comissão de Direitos Humanos e Legis
lação Participativa, Relator ad hoc: Senador 
Flávio Arns. 

24 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 140, DE 2007 - COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado na 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1 ° da Lei Complementar na 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal. 

Pareceres sob nas 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
10 pronunciamento (sobre o Projeto): favorá
vel, com a Emenda na 1-CCJ, que apresen
ta; 20 pronunciamento (sobre a Emenda na 
2-Plen): favorável, nos termos de Subemenda 
que oferece. 

25 

REQUERIMENTO N° 231, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimen
to na 231, de 2009, da Senadora Kátia Abreu, 
solicitando a criação de Comissão Temporária, 
composta por 5 membros titulares e igual nú
mero de suplentes, com prazo de funcionamen
to de 12 meses, para acompanhamento das 
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Metas de Desenvolvimento do Milênio fixadas 
pela Organização das Nações Unidas - ONU, a 
serem alcançadas pelo governo brasileiro. 

26 

Senadores, solicitando a criação de Comissão 
Temporária, composta por seis Senadores para 
em parceria com o Governo do Distrito Federal, 
colaborar com o calendário oficial das come
morações do cinquentenário de Brasília. 

REQUERIMENTO N° 247, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimen
to n° 247, de 2009, de iniciativa do Senador 
Geraldo Mesquita Júnior e outros Senhores 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Está encerrada a sessão do Senado da República do 
dia 28 de abril, iniciada às 14 horas. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e la 
minutos.) 

COMISSÃO !«lISTA DE PLANOS. ORÇAMENTOS 
PUBLICOS E FISCALIZAÇAO 

Emendas 
AO 

PROJETO DE LEI 
N.o 06/2009-CN 

MENSAGEM 
N.Q 0031. de 2009 - CN 

(NQ 00224/2009, na origem) 

Ementa: "Abre ao Orçamento de Investimento para 2009 
crédito especial no valor total de R$ 43_549.795,00 
(quarenta e três milhões, quinhentos e quarenta e 
nove mil e setecentos e noventa e cinco reais), em 
favor da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 
Aeroportuária INFRAERO, para os fins que 
especifica_" 

[ 
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EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

ABRIL 2009 

EMENDA - 00001 
Pl 006/2009-CN 

Mensagem 0031/2009·CN 

PROJ~TO DE LEI PÁGINA 

I INSTRUÇÕES NO VERSO I LI _____ P_LN_-_0_6_/2_00_9_-_C_N ____ ---lI [õ1 DE oU 
TEXTO 

INCLUA-SE ONDE COUBER NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - EXPANSÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DAS VIAS DO 
AEROPORTO, NO MUNICIPIO DE MACAE, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR 
DE R$ 20.000.000,00 (VINTE MILHÕES DE REAIS). 

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 52000 
UNIDADE: 52212 
GND:4 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 26.781.0631.1M32.XXXX 
VALOR R$ 20.000.000,00 

CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 52000 
UNIDADE: 52212 
GND:4 
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 26.781.0631.1 M32.0033 
VALOR R$ 20.000.000,00 

JUSTlFlCAÇAo 

PRETENDO AO APRESENTAR ESTA EMENDA, DOTAR RECURSOS FINANCEIROS 
PARA EXPANSÃO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, AMPLIAÇÃO E 
READEQUAÇÃO DAS VIAS DO AEROPORTO, NO MUNICIPIO DE MACAE, NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. COM ISSO, VAI MELHORAR O ALONGAMENTO DA PISTA DE POUSO E 
DECOLAGEM DESSE AEROPORTO, MELHORANDO O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO DA 
REGIÃO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE, COM O OBJETIVO PRINCIPAL DE POUSO E 
DECOLAGEM DAS AERONAVES DE MÉDIOS E GRANDES PORTES, DESAFOGANDO OS 
DEMAIS AEROPORTOS DO ESTADO, AJUDANDO SENSIVELMENTE OS FORNECEDORES 
DA PETROBRÁS, QUE É A BASE PRINCIPAL DE CARGAS E DESCARGAS. 

[ CÓDIGO ]I DEPUTADO SILVIO ~~~~;RLAMENTAR 
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EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

EMENDA - 00002 
PL 006/2009-CN 
Mensagem 0031/2009-C N 

PROJ,TO DELel pMINA 

I INSTRUÇÕESNOVERSO I LI ______ O_6/_20_0_9 _____ ----'1 L01DE01""] 

TEXTO 

Acrescente-se ao Programa de Trabalho do Ministério da Defesa 52000-Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária- INFRAERO-52212 recursos necessários a expansão da Infra
Estrutura Aeroportuária do Aeroporto Orlando Bezerra de Morais, em Juazeiro do Norte-CE 

Acréscimo 
UO 52212 
Título: Expansão da Infra-Estrutura Aeroportuária do Aeroporto Orlando Bezerra de Morais,em 
Juazeiro -CE 

Valor:R$ 5.000.000,00 
GND:04 
Mod:30 

Cancelamento 
UO 52212 
Funcional Programática :26.781.0631.1 P68.0032 
Valor: R$ 5.000.000,00 
GND:04 

JUSTIF1CAÇAo 

O Aeroporto Orlando Bezerra de Morais, em Juazeiro do Norte-CE, não deixa de 
crescer,no primeiro trimestre deste ano foi apresentado um crescimento de cerca de 33% 
no número de passageiros,necessitando urgentemente da expansão da Infra-Estrutura 
Aeroportuária. 

r ~ r CÓDIGO l NO ~07./ ~[ 
PAriT1DO 

l "---- PR _ _ Marcelo Teixeira 

DAU ~ 
i'I ASSINATURA 

I 
\ 

20/04/2009 
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EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

ABRIL 2009 

EMENDA· 00003 
Pl 006/2009-CN 
Mensagem 0031/2009-CN 

PROJ~O DE lEI pAGINA 

1 INSTRUÇÕES NO VERSO 11'-______ 0_6_/2_oo_9 ______ -'1 C 1 DE 1 ~ 
TEXTO 

De acordo com esse Crédito Especial destinado à Infraero - Ministério da Defesa - 52212, sugiro 
as seguintes alterações: 

Aumentar o valor da Expansão da Infra-estrutura Aeroportuária do Aeroporto Internacional de 
Fortaleza - No Estado do Ceará 

Funcional Programática - 26.781.0631.1F60.0023 
GND - 4 INV Modalidade - 90 
Valor: R$ 4.000.000,00 

Diminuir o valor da Recuperação do Sistema de Pistas e Pátios do Aeroporto do Galeão (RJ)
No Estado do Rio de Janeiro 

Funcional Programática - 26.781.0631.1 M32. 0033 
GND - 41NV Modalidade - 90 
Valor: R$ 4.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa emenda é de suma importância para melhoria da Infra-estrutura do setor 
aeroportuário do Aeroporto Internacional de Fortaleza, no qual desenvolverá uma maior 
segurança do setor, além de proporcionar uma maior qualidade do setor turístico e, 
consequentemente um aquecimento na economia local. 

[ CÓDIGO li NOME DO PARLAMENTAR 

108 Deputado Zé Gerardo 

---.. ............ -
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EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

EMENDA - 00004 
PL 006/2009-CN 
Mensagem 003112009-CN 

PÁGINA 

363 

PROJ~O DE LEI 

INSTRUÇÕES NO VERSO ! L! ______ P_LN_O_6:.., d_e_2_0_0_9 ______ ---' C01DE01~ 
TEXTO 

Suplementar 
ORGAO : 52000 - MINISTÉRIO DA DEFESA 
UNIDADE: 52212 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU11JRA AEROPOR11JÁRIA - INFRAERO 
Funcional Programática: 26.781.0631.XXXX.XXXX 
Ação - Ampliação da Infraestrutura Aeroportuária do Aeroporto de Cururupu - Construção do 
Hangar do Aeroporto de Cururupu - no Estado do Maranhão 
GND 4; MOD 90; Fonte 495 
Valor R$ 1.500.000,00 

Cancelar 
ORGAO : 52000 - MINISTÉRIO DA DEFESA 
UNIDADE: 52212 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU11JRA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 
Funcional Programática: 26,781.0631,lM32,0033 
Ação - RECUPERACAO DO SISTEMA DE PISTAS E PAnOS DO AEROPORTO DO GALEAO (RJ) -
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GND 4; MOD 90; Fonte 495 
Valor R$ 1.500.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda destina-se a acrescentar recursos para a construção de um terminal de passageiros, e um hangar para 

pequenos aviões no Aeroporto de Cururupu. Como somos um portão de entrada para 9 (nove) municípios, muitas 

vezes os passageiros ficam esperando outros transportes na beira da pista. 

O Município de Cururupu, esta localizado na mesorregião do Norte Maranhense, na microrregião do Litoral ocidental 

maranhense, com altitude de 12 m, distando da capital maranhense São Luis em linha reta 100,1045 KM, com área 

de 935,59 km 2
, é hoje o portal de entrada da Floresta dos Guarás, pnncipal ponto turístico do litoral ocidental 

maranhense. com suas belas ilhas, suas reentrâncias, e extensos manguezais, transforma a região em um dos mais 

belos cartões postal do litoral maranhense. 

Recentemente nosso aeroporto foi agraciado pela ANAC com a reforma e reestruturação da pista de pouso, com uma 

pista asfaltada de aproximadamente 2.000 m, com pátio de estacionamento de aeronaves, e iluminação noturna; o que 

nos permitirá aumentar o numero de vôos que recebemos diariamente com turistas, malotes, transporte de e.nfermos. 

etc.; e até uma pretensa linha de São luis a Cururupu com escalas em outros municípios. 

LC __ CO_DlG_O_J-,I'LG_A_S_T_Ã_O __ V_'_E_'R_A ___ NO_M_E_DO_PA_R_LA_._E_NT_A_R ________ ~I[ ~~ 1 rL __ ;_: __ D"D_Qn.B~=<~:1 
! DATA I ASSINATURA 

~I-----d'--:;;~""'=-=-=":"::":'----"~~' ~'=-~--------I 
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EM~NDA~. PROJETO DE LEI 
OE;CR$OJ/O SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

EMENDA - 00005 
PL OOSI2009-CN 
Mensagem 0031/2009·CN 

. :_.~ .. _._--- ...... _-_ .... _'0'00" ________ .... : :C' 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE IN
QUÉRITO, CRIADA PELO REQUERIMENTO 
N° 201, DE 2007, ADITADO PELOS REQUE
RIMENTOS N°s 217 E 1.324, DE 2007, 515 E 
1.391, DE 2008, COMPOSTA DE 11 SENADO
RES TITULARES E 7 SUPLENTES, DESTINA
DA A APURAR NO PRAZO DE SESSENTA 
DIAS, A LIBERAÇÃO, PELO GOVERNO FE
DERAL, DE RECURSOS PÚBLICOS PARA 
ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 
- ONGs - E PARA ORGANIZAÇÕES DE SO
CIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLlCO
OSCIPs -, BEM COMO A UTILIZAÇÃO POR 
ESSAS ENTIDADES, DESSES RECURSOS 
E DE OUTROS POR ELAS RECEBIDOS DO 

NUMERO EMENTA 

254/09 Requer ao Governador do Estado do 
Piauí a relação de nomes e respectivos 
CPFs dos especialistas que 
trabalharam na execução do contrato 
firmado com a FINATEC em 2003. 

255/09 Transferência dos sigilos bancário e 
fiscal do INSTITUTO TÉCNICO DE 
ESTUDOS AGRÁRIOS E 
COOPERATIVISMO - ITAC, CNPJ 
N° 07.083.496/0001-53, no período de 
2006 a 08.11.2007. 

256/09 Transferência dos sigilos bancário, 
telefônico e fiscal do CENTRO DE 
FORMAÇÃO E PESQUISA 
CONTESTADO - CEPATEC, CNPJ 
N° 78.497.211/0001-79, no período de 
01.01.2003 a 08.11.2007. 

EXTERIOR, A PARTIR DO ANO DE 1999 ATÉ 
8 DE NOVEMBRO DE 2007 

ATA DA 24' REUNIÃO 

Ata Circunstanciada da 24' Reunião, realizada 
em 7 de abril de 2009, às dezessete horas e quarenta 
e três minutos na Sala n° 7 da Ala Senador Alexandre 
Costa, com a presença dos Senadores Heráclito For
tes (DEM-PI) - Presidente, Inácio Arruda (PCdoB-CE) 
- Relator, Valdir Raupp - (PMDB-RO), João Pedro 
(PT-AM), Mozarildo Cavalcanti (PTB-RR), Lúcia Vânia 
(PSDB-GO), Jefferson Praia (PDT-AM), Demóstenes 
Torres (DEM-GO), Alvaro Dias (PSDB-PR) e Eduardo 
Suplicy (PT-SP), na oportunidade foram apreciados 
os seguintes Requerimentos: 

'AUTOR lASSUNTO RESULT 

I 
Seno Heráclito Informações APRO' 
Fortes 

I 
Seno Heráclito I Transferência de Sigilo 
Fortes 

APRO' 

Seno Heráclito Transferência de Sigilo APRO' 
Fortes 
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I'~" 
Transferência dos sigilos bancário,! Seno Heráclito Transferência de Sigilo APROVADO 
telefônico e fisc.1 da Fortes 
CONFEDERAÇ."O I>AS 
CCOPERATIVAS DE REfORMA I 
AGRÁRIA DO BRASIL, CNPJ N': I 

258109 

68.342.43510001-58, no periodo de I 
01.01.2003 a 08.11.20 ~:----ccc--~--i=--"'C-~--c-~~ 
Transferência dos sigilos bancário, Seno Heráclito Transferência de siiiiO APROVADO 

259109 

telefônico e fiscal da ASSOCIAÇÃO Fortes 
NACIONAL DE COOPERAÇÃO 
AGRÍCOLA - ANCA, CNPJ N' 

1

55.492.42510001-57, no período de 
01.01.2003 a 08.11.20 

Transferência dos sigilos bancário, Seno 
telefônico e fiscal da COOPERATIVA Fortes 
DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
TÉCNICOS DO RIO GRANDE DO 
SUL, CNPJ N' 01.440.20910001-39, no 

Heráclito Transferência de Sigilo REJEITADO 

período de 01.01.2003 a 08.11.20 
~~---E~--~~--i'~--~- ~~ 
260109 Transferência dos sigilos bancário, Seno Heráclito Transferência de Sigilo 

11 telefônico e fiscal da COOPERA T1V A Fortes 
REJEITADO 

DOS TRABALHADORES DE 
REFORMA AGRÁRIA DE SANTA 
CATARINA. CNPJ N' 
02.145.432/0001-16, no período de 

1--c---c~-c---_+=01",.01.2003 • 08.11.20 
261109 Transferência dos sigilos bancário, Seno 

telefônico e fiscal do INSTITUTO Fortes 
TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO E 
PEQUISA EM REFORMA 
AGRÁRIA, CNPJ N' 
00.763.006.10001-10, no período de 

Heráclito Transferência de Sigilo REJEITADO 

1-:--:-=-=,---------+",,0 1=.0 1.2003 a 08~.1 ê-'1.=2,O'---:--~----;-_--;--;--+;;--~~;---;----;cc---t-;;;c------;:-----;;-----o---;---:~;-o;----j 
262/09 Transferênci. dos sigilos bancário, Seno Heráclito Transfer.nci. de Sigilo REJEITADO 

telefônico e fiscal da COOPERA TlV A 
CENTRAL DE REFORMA 
AGRÁRIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, CNPJ N' OO.l63.867/VOOI-68, 
no período de 01.01.2003 a 08.11.20 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): 24a Reunião da Comissão Parlamentar 
de Inquérito, criada pelo Requerimento 201, de 2007, 
aditada pelo Requerimento 217, de 2007, e o Reque
rimento 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007, composto 
de 11 senadores titulares e 7 suplentes, destinada a 
apurar, no prazo de 180 dias, a liberação, pelo Governo 
Federal, de recursos públicos para organizações não
governamentais, ONGs, e para organizações da socie
dade civil de interesse público, OSCIPs, bem como a 

Fortes 

utilização, por essas entidades, desses recursos e de 
outros por elas recebidas do exterior, a partir do ano 
de 99 até a data de 8 de novembro de 2007. 

Ata de reunião passada encontra-se sobre a 
Mesa, colocando em votação, propondo a dispensa 
da sua leitura. Srs. Senadores, que concordam, per
maneçam como se encontram. Aprovado. 

Comunico a decisão tomada por essa Presidên
cia de dar prosseguimento às convocações, estando, 
portanto, convocado para o dia 14 de abril, os Srs. 
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Antônio Pereira das Chagas e Paulo César Farias, 
responsáveis pelo Instituto de Formação e Assesso
ria Sindical Rural Sebastião Rosa da Paz. Autoria do 
Senador Alvaro Dias. 

Requerimento. Para o dia 14, também, para pres
tar depoimento nessa Comissão de Inquérito, o res
ponsável legal pela organização nãogovernamental, 
Instituto Nacional de Formação e Assessoria Sindical 
e Agricultura Familiar Sebastião Rosa da Paz, é no 
mesmo sentido. 

Senador Mozarildo Cavalcanti: "Nos termos do 
art. 90, do Regimento Interno, requeiro a oitiva do 
Sr. Sérgio Ronaldo da Silva, servidor da Fundação 
Nacional de Saúde, membro da Confederação dos 
Trabalhadores nos Serviços Públicos Federais", para 
o dia 16. 

Para o dia 16, a Sra. Lisane Bufquin, proprietá
ria do Grupo lOS Informática, com sede em Brasilia, 
para comparecer a esta Comissão de inquérito, a fim 
de esclarecer a utilização de recursos federais rece
bidos através do contrato firmado entre a FINATEC e 
a INFRAERO, no ano de 95. 

Requeiro ... Requerimento de autoria ... 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Qual o ano, 

Sr. Presidente, o ano de ... 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): O ano? 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): É. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 

FORTES (DEM-PI): 95, com depósitos efetuados até 
janeiro de 99. É, não ... Não atinge a jurisdição de V. 
Exa., não. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não estou 
preocupado com jurisdição, Presidente. 

[risos] 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 

FORTES (DEM-PI): Prestado depoimento Srs. Antô
nio Pereira das Chagas e Paulo César Farias ... Não, 
esse já foi lido. 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 
Paulo César Farias? 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Já morreu, 
Presidente. Esse já morreu, Presidente. É outro? Tem 
outro? 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 
In memorian. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Vamos, depois, colocar em votação 
alguns requerimentos. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Sr. Presi
dente, pela ordem. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Pois não. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Presidente, 
nós temos uma série de requerimentos já aprovados 

para fazermos oitivas nesta CPI. Eu tenho uma relação 
aqui de 11, 12 requerimentos aprovados e não fizemos 
essas oitivas. Nós precisamos fazê-Ias. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Vamos fazê-Ias sim. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não fizemos 
e depois de tantas quantas reuniões marcadas, ainda 
no dia de hoje, dois horários. Eu penso que isso não 
ajuda na apuração, não ajuda na dinâmica desta CPI 
e nós somos, nâo mais ... Conclamados a trabalhar, 
porque a gente tem que concluir isso, mas nós somos 
chamados a dedo. V. Exa. passa no Plenário diz: "Olha, 
vai ter reunião agora, às 17hOO". Eu, sinceramente, eu 
estou incomodado por conta desse encaminhamento, 
não é por conta da apuração não. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Claro. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Eu tenho 
aqui a relação dos requerimentos de 168, 145, 183, 
enfim, tem 11 requerimentos aprovados. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): São requerimentos já aprovados. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Já aprova
dos e para nós fazermos oitivas e ninguém consegue 
andar e nós já vamos, evidentemente que ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Nos já estamos ... Exatamente o que nós 
marcamos aqui agora é exatamente para dar continui
dade, nós já estamos fazendo as convocações. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não, nós 
precisamos, eu já participei de várias CPls, aqui com 
o meu colega Demóstenes, nós temos que fazer uma 
reunião administrativa para ordenar isso. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): V. Exa. há de convir que essa Presidên
cia tem feito todos os esforços possiveis para isso e 
não tem conseguido. Daí, porque essa decisão de hoje 
tomarmos algumas providências administrativas. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): A providên
cia é votar requerimento? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Uma delas. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Nós esta
mos acumulando requerimentos sem fazer as oitivas 
já aprovadas ano passado. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): V. Exa. fique absolutamente tranquilo 
que nós daremos ... Faremos um calendário lógico para 
essas questões. 

Item 36. Transferência de sigilo bancário e fiscal 
do Instituto Técnico de Estudos Agrários e Coopera
tivismo-ITAC, CNPJ n° 07.083.496001/53 no per iodo 
de 2006 a 2007. Srs. Senadores, que aprovam, per
maneçam como se encontram. Aprovado. 
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SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): O presente requerimento deve ser 
submetido a votação nominal, Senador Mozarildo Ca
valcanti. Senador Valdir Raupp. Senador João Pedro. 
Senador Demóstenes Torres. 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 
Sim. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador Alvaro Dias. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Jefferson Praia. 
SENADOR JEFFERSON PRAIA (PDT-AM): 

Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Requer do Governo do Estado do Piaui 
a relação dos nomes e respectivos CPF dos técnicos 
que trabalham ou trabalharam na execução do contrato 
firmado com a FINATEC em 2003, Senador Mozaril
do Cavalcanti. Votação simbólica. Srs. Senadores que 
aprovam, permaneçam como se encontram. Aprovado, 
com o voto contra do Senador João Pedro. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Transferência do sigilo bancário, telefô
nico e fiscal, Centro de Formação e Pesquisa Contes
tado, CEPATEC, no período de 10 de janeiro de 2003 
a 8 de 11 de 2007, em votação. 

Senador Mozarildo, Senador Valdir Raupp, Se
nador João Pedro. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Contra, Sr. 
Presidente. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador Demóstenes Torres. 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 
Sim. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador Alvaro Dias. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Jeferson Praia. 
SENADOR JEFFERSON PRAIA (PDT-AM): 

Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senhor Relator. 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): 

Não 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Aprovado 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Transferência de sigilo banco telefônico 
e fiscal da Confederação da Cooperativas de Refor
ma Agrária do Brasil. Período: 1 de 1 de 2003 a 1 de 
11 de 2007. 

Senador Mozarildo Cavalcanti. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Sr. Presiden
te, por favor, essa cooperativa é de onde? Eu estou 
votando o quê mesmo? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): 

[risos]. 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Brincadei

ra, meu irmão. 
ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Item 38. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Item 38. V. Exa. tem inclusive aí em 
mãos ... Na realidade ... 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Qual é o 
número do item? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): 258. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Do item? 
DO item? Não ... 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): E essa tem 
CNPJ. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): E V. Exa. tem, inclusive, todos os dados 
aí na justificativa. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não, não 
tem. Eu sou contra. 

Qual é o problema, hein? 
Sr. Presidente, tem alguma no requerimento, V. 

Exa 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Reforma Agrária do Brasil. 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): V. Exa. apre

senta no requerimento algum ... Suscita alguma irregu
laridade, alguma ilegalidade? Para justificar. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): V. Exa. tem aí todas as justificativas 
do Gabinete 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sr. Pre
sidente, eu posso justificar essas duas cooperativas 
aqui, eu conheço bem a CONCRAB. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não, o autor 
é o Heráclito Fortes. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Eu sou 
o assessor dele. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Eu estou 
perguntando para o autor, pelo amor de Deus! 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 
FORTES (DEM-PI): Com a palavra o Senador Alva
ro Dias. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): V. Exa. tem 
cara de senador e não tem de assessor. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): [risos]. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 

FORTES (DEM-PI): Com a palavra o Senador Alva
ro Dias. 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 369 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Quero 
ser assessor do Presidente, agora. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Aliás, eu quero comunicar a V. Exa. que 
são assinaturas solidárias de alguns requerimentos 
de senadores que não estão mais aqui ou deixaram a 
comissão. Não sou responsável por nenhuma delas, 
apenas assumi como Presidente. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Apenas 
para esclarecer, sobre essas duas cooperativas, a 
ANCA virá a seguir, é o item 40. 

Nós tivemos uma CPI, denominada CPI da Ter
ra, eu tive a satisfação de presidir. E nós constatamos 
irregularidades que foram confirmadas pelo Tribunal 
de Contas da União nessas cooperativas. 

Os convênios celebrados com os ministérios, 
os recursos eram desviados para outros fins, havia 
desvio de finalidade e o Tribunal de Contas conferiu 
e determinou a devolução de cerca de 18 milhões de 
reais envolvendo, exatamente, estas duas cooperati
vas, a CONCRAB e a ANCA e mais o ITERRA, do Rio 
Grande do Sul. 

Nós poderíamos dissertar sobre o modelo, essas 
cooperativas que se constituíram, na verdade, em su
porte financeiro do Movimento de Trabalhadores Sem
Terra, do MST, nós tivemos oportunidade de identificar, 
inclusive, pessoas que eram utilizadas, na forma que 
se denominou chamar no Brasil, de "laranjas", para 
sacar dinheiro na boca do caixa, a exemplo do que 
ocorria no escândalo do "mensalão". 

Portanto há razões suficientes para que se quebre 
o sigilo bancário e fiscal dessas cooperativas. 

Eu não ... Senador João Pedro, eu não tenho 
nenhum intuito a não ser colaborar com o Senador 
Heráclito Fortes, que propõe essa quebra de sigilo e 
realmente há justificativas até porque nós não tivemos 
ainda a confirmação, não houve ainda a informação 
de que esses recursos foram devolvidos aos cofres 
públicos. Houve a determinação do Tribunal de Contas 
para que esses recursos fossem devolvidos, mas não 
houve ainda informação alguma a respeito da devolu
ção desses recursos. 

Portanto razões existem para a quebra do sigi-
lo. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Continuando a votação, quero saber. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Sr. 
Presidente. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): É sobre o processo? 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Sim, 
claro. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Pois não. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Sr. 
Presidente. É um problema de ... Nós podemos fazer 
o que a gente quiser, porque nós podemos aprovar, 
rejeitar, não tem problema nenhum. 

Mas o Senador Alvaro Dias lembrou bem, no início 
da CPI, que nós discutimos esse assunto da CPI da Ter
ra. Por que? Porque um conjunto grande de entidades, 
principalmente as entidades ligadas às organizações 
que lutam por reforma agrária, sem-terra, cooperativas, 
elas foram alvos de uma CPI quase que exclusiva, ex
clusiva, para tratar só dessas entidades. 

Então, nós estamos submetendo exatamente 
essas mesmas entidades, que já foram alvo desse 
exame, lá na CPI da Terra, e dos procedimentos ado
tados pela CPI, muitas delas já ou responderam a pro
cessos no Tribunal de Contas, que foram examinados 
pela CPI, depois tiveram os seus sigilos quebrados, 
naquela CPI 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Só para 
colaborar, um aparte. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Que 
já resultou num relatório da CPI, com os devidos en
caminhamentos para o Ministério Público, Tribunal de 
Contas, Polícia Federal e procedimentos que deveriam 
ser adotados para poder corrigir, digo assim, a ação 
dessas entidades. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Permita 
um aparte, Senador. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): E nós 
fizermos essa abordagem no início da CPI exatamente 
para a gente não licar revivendo uma outra CPI, a gente 
aproveita uma CPI para reviver as outras CPls. 

Aquilo que a gente não conseguiu, digamos assim, 
em termos políticos, lá, vamos reviver na CPI aqui. 

Então, por isso que eu estou querendo entender 
por que nós estamos trazendo de volta ... Porque eu 
estou olhando a relação abaixo, que segue, também 
as entidades são todas que foram examinadas lá. 

Não é, digo assim, uma coisa nova, é o assunto 
de lá que nós estamos trazendo para cá. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): V. Exa. 
concede um aparte, Senador? 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Cla-
ro. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Apenas 
para dizer que essa CPI terminou no início de 2005; há 
fatos novos de 2005 a 2009, são quatro anos. Não houve 
a correção dos procedimentos indicados pela CPI. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): E é produto de uma auditoria inclusive 
do TCU. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sequer 
houve a devolução aos cofres públicos dos recursos 
apontados como desviados das suas finalidades. Então, 
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se justifica plenamente a solicitação do Senador Herá
clito Fortes, porque há reincidência, o que agrava. 

Então, há a necessidade, sim, de investigar essas 
cooperativas; não há por que não investigá-Ias. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Cla
ro, o problema todo é esse, é que precisava a gente ter 
apontado no requerimento pelo menos um fato novo. 

Senador Álvaro, V. Exa., na condição de senador, 
não de assessor, poderia nos ter anotado pelo menos 
um fato novo, porque aí nos ajudaria. O que eu estou 
entendendo é que nós estamos apenas ... 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): O reque
rimento foi elaborado pelo Senador Heráclito Fortes, 
e eu creio que o requerimento é uma peça, apenas. 
Eu creio que o requerimento oral também tem impor
tância na CPI. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Cla
ro. Mas, pelo menos ... 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): A jus
tificativa oral, se a justificativa do requerimento não 
está completa, há possibilidade de se complementar 
oralmente, como eu estou fazendo. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Não só ela está completa, como ela está 
clara, meu caro relator. Veja bem, é para verificação dos 
recursos repassados a entidades que foram ... Pratica
dos de maneira diversa da sua destinação legal. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Não, 
não ... Sr. Presidente, com todo o respeito que eu te
nho por todos os nossos colegas, eu estou afirmando 
que nós tivemos uma CPI exclusiva para tratar dessas 
instituições, que foram examinadas aqui, que tiveram o 
sigilo bancário quebrado nessa CPI passada, da Ter
ra, e nós estamos trazendo essas mesmas entidades 
para um reexame, com o argumento que existe um fato 
novo, mas, no requerimento, não existe. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Nós não temos que nos reportar a fato 
anterior, nós estamos nos reportando. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Não 
estou falando do anterior. Não estou falando do anterior. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): O Se
nador Heráclito Fortes fala do Tribunal de Contas da 
União. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Claro. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Que, re
centemente, divulgou relatório. Recentemente. Não é 
anterior a 2005. O relatório, recentemente, divulgado 
pelo Tribunal de Contas, dando conta do desvio de re
cursos. Então, há justificativa para o requerimento. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Vamos continuar então o processo de 
votação, com as devida vênias. 

O Senador Mozarildo 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Nós 
estamos com qual requerimento: é o 258 ou o 257? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): 258. Senador Valdir Raupp. Não, Se
nador João Pedro. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERACLlTO FOR

TES (DEM-PI): Senador ... 
SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 

Demóstenes. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Demóstenes. 
SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 

Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Alvaro Dias. 
SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Jefferson Praia. 
SENADOR JEFFERSON PRAIA (PDT-AM): 

Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 

FORTES (DEM-PI): Senadora Lúcia Vânia. Senador 
relator. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Voto 
não, pelos argumentos que já apresentados. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Quantos foram, então? 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 
Três votos "não". 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Três votos não. V. Exa., no próximo, por
que, quando chegou, já estava iniciado o processo de 
votação, e o Senador ... Já estava em discussão. 

Então, o Senador Mozarildo votou nessa 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Nós temos 

quórum? 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Hein? 
SENADOR JOÃO PEDRO(PT-AM): Nós temos 

quórum? 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Temos quórum. 
Item 39. Transferência de sigilo bancário, telefô

nico e fiscal da Associação Nacional de Cooperação 
Agrícola, no período de janeiro de 2003 a agosto de 
2007. Em votação. Senador Eduardo Suplicy. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): V. 
Exa. percebeu que eu, na última votação, havia aqui 
ouvido o relato do Senador Alvaro Dias, o parecer do 
Senador Inácio Arruda, o diálogo entre diversos sena
dores, e, simplesmente, definiu que eu, embora fosse 
aqui o titular, não poderia estar votando. 

Eu agradeço se V. Exa. puder consultar o regi
mento interno, a história do Senado, para saber se, em 
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alguma situação, em qualquer comissão, durante os 
anos em que V. Exa. é senador, se algum Presidente 
de Comissão, tendo V. Exa. chegado ainda no início 
da discussão - é fato que ela tinha começado - mas 
daí V. Exa., tendo observado que eu prestei atenção, 
e daí V Exa. diz que eu não poderia votar. 

V Exa. em alguma situação, ouviu um Presidente 
do Senado, no Plenário, ou Presidente de Comissão, 
transmitir a um senador que ele não tem o direito de 
votar, embora seja o titular? Eu só agradeço ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Eu quero deixar V Exa. bem à vontade. 
As nossas biografias estão em jogo e o Brasil está nos 
vendo. O processo de votação já tinha sido iniciado, ele 
já tinha inclusive se manifestado, suspendeu porque 
o companheiro levantou a questão de ordem. Mas se 
V Exa., por uma firula regimental para proteger uma 
causa, quer revirar o regimento e [ininteligível] ... Não, 
não, eu suspendo a votação e faço de novo. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): O senador 
tem direito de votar, Presidente, em qualquer situa
ção. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Mas o processo já estava iniciado, 
companheiro, nós já estávamos ... Eu já tinha ouvido 
o voto. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Eu 
quero ... Se ... Se ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): V Exa. quer que refaça a votação? 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Se 
o senador ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Faz bem à VExa.? 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Se 
o SenadorMozarildo Cavalcanti já havia votado, eu 
não vou ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Se fizer bem à V Exa., eu quero que 
V Exa. fique em paz. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Não 
é questão ... Eu só ... É que eu me senti, assim, um 
pouco ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Tanto é que eu preveni. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Es
tupefato, mas ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Eu tive tanto cuidado, Senador Suplicy. 
Eu tive tanto cuidado. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Com 
todo respeito e carinho pelo Senador Mozarildo, se ele 
já havia votado, eu ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Nós já tínhamos tomado o voto do Se-

nador Mozarildo, do Senador Valdir Raupp, e o Senador 
João Pedro levantou a questão. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): VExa. 
havia votado, então? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Claro. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): En
tão, muito bem ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Tanto é, Senador Suplicy, eu me preo
cupo muito com a biografia de V. Exa .. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Faz 
muito bem. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): E, às vezes, quando V. Exa. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): En
tão, muito bem. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Tem esses cuidados, eu me preocu
po. Porque nós estamos sendo ouvidos pelo Brasil 
inteiro. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Eu 
não sabia que ele já havia externado o seu voto. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Já tínhamos tomados dois votos. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): E, 
portanto ... 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Presidente, 
o Raupp voltou depois que Suplicy tinha chegado, Sr. 
Presidente. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Então, está certo. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Se 
ele já havia votado, então, eu vou ... Eu respeito a de
cisão de V. Exa .. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Tanto é, Senador Suplicy, que eu, en
tão, determinei, comuniquei a ele 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Está 
encerrada a polêmica. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Comuniquei a ele que o próximo voto 
ele já não daria, porque V Exa. tinha chegado. Eu la
mento que os afazeres de V. Exa. são tantos que VExa. 
chegou atrasado, graças a eficiência da assessoria 
do seu partido, dizendo que havia número, mandou 
convocá-lo. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): VExa. 
sabe que eu estou inscrito para fazer pronunciamento 
importante no Senado. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): 

Item 39. Pois é. Em votação o item 39. 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Sr. 

Presidente, eu dei uma opinião, eu quero manter a mi-
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nha opinião. Quer dizer, não é possível ... Claro que um 
problema de ... Se você quiser estabelecer a maioria e 
votar do jeito que quiser, ok, mas não há sustentação 
nos requerimentos, sinceramente. 

Quer dizer, nós podemos votar, porque há uma 
decisão política e nós vamos votar ao arrepio, está 
certo, do regimento e da Constituição. 

Porque você não tem justificativa para aprovar 
esse requerimento, pelo menos escrita no requerimento 
e na justificativa escrita. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Em
bora ... Questão de opinião não, é questão regimental. 
Você não pode, você não pode aprovar um requerimen
to, seja para quem for, seja para quem for. Eu estou 
examinando todos os requerimentos. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Depende 
dos olhos que veem. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): De
pende dos olhos não. O regimento e a Constituição 
manda que tem que ter justificativa. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): É o item 39. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): [so
breposição de falas]. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 
FORTES (DEM-PI): Eu já estava, inclusive, tomando 
o voto 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Você 
não pode aprovar [sobreposição de falas]. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Eu estava inclusive tomando o voto do 
Senador Suplicy. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Você 
não pode aprovar, sinceramente. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador João Pedro. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não, Sr. 
Presidente. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador Valdir Raupp. 

SENADOR VALDIR RAUPP (PMDB-RO): Não. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Demóstenes Torres. 
SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 

Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Alvaro Dias. 
SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Jefferson Praia. 
SENADOR JEFFERSON PRAIA (PDT-AM): 

Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senadora Lúcia Vãnia. 
SENADORA LÚCIA VÂNIA (PSDB-GO): Sim. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador relator. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Eu 
sou contrário, Sr. Presidente. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Contrário? 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Não 
é possivel. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): 4 a 4. Sendo da competência do Pre
sidente desempatar as votações, voto sim. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): 4 a 
4, desempatou já. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Item 40. Transferência de sigilo bancá
rio, telefônico e fiscal da Cooperativa de Prestação de 
Serviço Técnico do Rio Grande do Sul. 

Não. 

Período: 1/01/2003 a 8/11/2007. Em votação. 
Senador Suplicy. 
SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador Valdir Raupp. 

SENADOR VALDIR RAUPP (PMDB-RO): Não. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador João Pedro. 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não, Sr. 

Presidente. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Demóstenes. 
SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 

Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Alvaro Dias. 
SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Jefferson Praia. 
SENADOR JEFFERSON PRAIA (PDT-AM): Sr. 

Presidente, vou me abster. Preciso de mais esclareci
mentos em relação à questão 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR-
TES (DEM-PI): Pois não. 

Senadora Lúcia Vânia. 
SENADORA LÚCIA VÂNIA (PSDB-GO): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR-

TES (DEM-PI): Senador relator. 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): 

Não. 
SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 

4 a 3. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Não 4 a Sim 3, rejeitado. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Transferência de sigilo bancário e Tele-
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fônico Fiscal da Cooperativa dos Trabalhadores da Re
forma Agrária de Santa Catarina. Período de 1 de 1 

de 2003 a 8 de 11 de 2007. 
Senador Suplicy. 
SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): 

Não. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Valdir Raupp. Senador João 
Pedro. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERACLlTO FOR

TES (DEM-PI): Senador Demóstenes Torres. 
SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 

Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Alvaro Dias. 
SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Jefferson Praia. 
SENADOR JEFFERSON PRAIA (PDT-AM): Sr. 

Presidente, vou me abster. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senadora Lúcia Vânia. 
SENADORA LÚCIA VÂNIA (PSDB-GO): Nâo. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador relator? 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): 

Não. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Esta rejeitado o requerimento. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Transferência do sigilo bancário, telefô
nico e fiscal do Instituto Técnico de Capacitaçâo e Re
forma Agrária. Período de 1 de janeiro de 2003 a 8 

Não. 

de 11 de 2007. 
Senador Suplicy. 
SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador Valdir Raupp. Senador Joâo 
Pedro. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Demóstenes Torres. 
SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 

Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Alvaro Dias. 
SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Jefferson Praia. 
SENADOR JEFFERSON PRAIA (PDT-AM): Abs

tenção. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Abstenção. Senadora Lúcia Vânia. 

SENADORA LÚCIA VÂNIA (PSDB-GO): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senhor relator. 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): 

Não. 
SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 

4 a 3 e uma abstenção. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): 4 a 3, rejeitado. 
Transferência do sigilo bancário e telefônico e 

fiscal da Cooperativa Central de Reforma Agrária do 
Estado de São Paulo, Senador Suplicy, o Estado de V. 
Exa .. Período de 1/01/2003, a 8/11/2007. 

Senador Suplicy, como vota? 
SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): 

Não. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Valdir Raupp. Senador Joâo 
Pedro. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Nâo, Sr. 
Presidente. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador Demóstenes Torres. 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES (DEM-GO): 
Sim. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador Alvaro Dias. 

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB-PR): Sim. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senador Jefferson Praia. 
SENADOR JEFFERSON PRAIA (PDT-AM): Me 

abstenho, Sr. Presidente. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Senadora Lúcia Vânia. 

Não. 

SENADORA LÚCIA VÂNIA (PSDB-GO): Sim. 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador relator, não. 4 a 3, está rejei
tado o requerimento. 

Era a pauta. Temos, portanto, aprovado o Reque
rimento n° 35, 36, 37, 38 e 39. Confere? 

Rejeitado: 40, 41, 42 e 43. 
Indago dos senhores senadores se há algum as

sunto que queiram trazer à pauta da comissão. 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Eu vou só. .. 

Eu já registrei, o relator nâo se encontrava, mas nós 
precisamos, Presidente, senhores membros, fazer uma 
reunião, uma reunião administrativa para a gente fazer 
as oitivas, fazer um acerto de encaminhamento para 
fazer as oitivas. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): V. Exa. tem toda a razão, tanto que 
nós já marcamos 4 oitivas e vamos em comum acordo 
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com o relator, ter uma conversa para dar sequência 
às oitivas. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): V. Exa. é 
de um estado vizinho do Piauí, por favor ... Maior, com 
mais tradição. Por favor, vamos acertar isso e fazer 
as oitivas. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Vamos, portanto, então, convocar uma 
nova reunião para terça-feira próxima, às duas da tarde. 
Está bom, duas horas? Nada mais havendo a tratar, 
está encerrada a sessão. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Com 
as oitivas já? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Hein? 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Com 
as oitivas já? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Oitiva está marcado dia 14. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Não 
dá para antecipar, não, essa oitiva? 

Sessão encerrada às 18h11. - Senador Heráclito 
Fortes, Presidente. 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, 
CRIADA PELO REQUERIMENTO N° 201, DE 2007, 

ADITADO PELOS REQUERIMENTOS N"s 217 E 
1.324, DE 2007, 515 E 1.391, DE 2008, COMPOSTA 
DE 11 SENADORES TITULARES E 7 SUPLENTES, 

Número Emenla 

DESTINADA A APURAR NO PRAZO DE SESSEN

TA DIAS, A LIBERAÇÃO, PELO GOVERNO FEDE

RAL, DE RECURSOS PÚBLICOS PARA ORGANI

ZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS - ONGs - E 

PARA ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIL DE 

INTERESSE PÚBLICO - OSCIPs -, BEM COMO A 

UTILIZAÇÃO POR ESSAS ENTIDADES, DESSES 

RECURSOS E DE OUTROS POR ELAS RECEBI

DOS DO EXTERIOR, A PARTIR DO ANO DE 1999 

ATÉ 8 DE NOVEMBRO DE 2007 

ATA DA 25' REUNIÃO 

Ata Circunstanciada da 25' Reunião, realizada 

em 14 de abril de 2009, às dezoito horas e trinta e três 

minutos na Sala n° 2 da Ala Senador Nilo Coelho, com 

a presença dos Senadores Heráclito Fortes (DEM-PI) 

- Presidente, Inácio Arruda (PCdoB-CE) - Relator, 

Wellington Salgado - (PMDB-MG), João Pedro (PT

AM), Mozarildo Cavalcanti (PTB-RR), Sérgio Guerra 

(PSDB-PE), Jefferson Praia (PDT-AM), e Eduardo 

Suplicy (PT-SP), na oportunidade foram apreciados 

os seguintes Requerimentos: 

Aut<lr Resultado 

250/08 Requer que <l Ministério da Justiça Seno Heráclito APROVADO 

encaminhe a esta CPI, no praz<l de F<lrtes 
5 dias, o relatório da Secretaria 
Nacional de Justiça, sobre a 
atuação das ONGs na Amazônia 
Legal. 

251108 Requer que o Ministério da Justiça Seno Heráclito APROVADO 

encaminhe a esta CPI, no prazo de Fortes 
5 dias, os nomes das ONGs em que 
foram apuradas irregularidades no 
relatório da Secretaria Nacional de 
Justiça, sobre a atuação dessas 
entidades na Amazônia Legal. .._--

252/08 Requer que o departamento de Seno Heráclito APROVADO 

Policia Federal encaminhe à CPI, Fortes 
no prazo de quinze dias, cópia dos 
autos do inquérito da Operação 
Fariseu. 

--.-
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SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Havendo número regimental. declaro 
aberta a 25' Reunião da Comissão Parlamentar de 
Inquérito. criada pelo Requerimento 201, de 2007, adio 
tada pelo requerimento 217, de 2007 e o requerimento 
1324, de 2007, lido em 08.11.2007, composta de 11 
senadores titulares e 7 suplentes. Destinada a apurar, 
no prazo de 180 dias, a liberação de recurso, pelo Go
verno Federal, de recursos públicos para Organizações 
Não Governamentais - ONG -, e para Organizações 
de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs ., 
bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por ela recebido no exterior, a 
partir do ano de 99 até a data de 8 de novembro de 
2007. A Ata da reunião passada encontra·se sobre a 
Mesa, coloco à votação, propondo a dispensa da sua 
leitura. Os que concordam, permaneçam como se en
contram. Aprovado. 

Requerimento de oitivas aprovado e marcado 
para essa semana. 

Requerimento do Senador Mozarildo Cavalcan
te, oitiva do Sr. Sérgio Ronaldo da Silva, servidor da 
Fundação Nacional de Saúde, membro da Confedera· 
ção dos Trabalhadores do Serviço Público, CONDSEF, 
o membro encontra·se viajando, devendo chegar na 
próxima semana; portanto, adiado. 

Requerimento do Senador Álvaro Dias, Anto· 
nio Pereira das Chagas, Representante do Instituto 
de Formação e Assessoria Sindical Rural, Sebastião 
da Rosa Paz, ele não foi localizado. Requerimento do 
Senador Sibá Machado, que convoca Lisane Bufquin, 
proprietária do Grupo lOS Informática, aguardando 
oficio dessa Comissão. 

Requerimentos aprovados. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): É, Senador Sibá Machado. 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Sr. Presi

dente, esse requerimento do Senador Sibá Machado, 
que passou por essa Casa e realizou um grande traba
lho, eu quero dizer à V. Exa. que nós não temos mais 
interesse, por conta de que ele perdeu a importância. 
Então, eu estou pedindo para que seja ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Havendo concordância de todos, vou 
colocar em votação, seria a retirada do convite. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Do convite. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Os senhores, que aprovam, permane
çam como se encontram 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Pois é, ele 
está ... 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Aprovada. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Mas a reu
nião de hoje, ela foi ... V. Exa. está submetendo alguns 
requerimentos, mas ela foi chamada ... 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): É 
que esses aí é para as oitivas, que eram requerimen
tos que já tinham sido apreciados. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Ah, sim ... 
Mas nós vamos voltar para a pauta, que é uma reu
nião administrativa. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 
FORTES (DEM-PI): É, mas temos aqui três reque
rimentos. 

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Mais? 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 

FORTES (DEM-PI): Sim, para votação. Estavam na 
pauta. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): É, não exige votação nominal. É o 250: 
"Requer o Ministério da Justiça que encaminhe essa 
CPI, no prazo de cinco dias, o relatório da Secreta
ria Nacional de Justiça sobre a atuação das ONGs 
na Amazônia Legal'. É requerimento, relatório que já 
existe no Ministério da Justiça. 

Os senhores, que estão de acordo, permaneçam 
como se encontram. 

Aprovado. 251: "Requer o Ministro da Justiça que 
encaminhe essa CPI, no prazo de cinco dias, o nome das 
ONGs em que foram apuradas irregularidades no relatório 
da Secretaria Nacional de Justiça, sobre a atuação des
sas entidades na Amazônia Legal". Srs. Senadores, que 
aprovam, permaneçam como se encontram. Aprovado. 
Requer que o Departamento de Polícia Federal encaminhe 
à CPI, no prazo de cinco dias, cópia dos autos do inqué
rito da Operação Fariseu. Srs. Senadores, que aprovam, 
permaneçam como se encontram. Aprovado. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Operação 
o quê? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Fariseu. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): É o que é 
isso? 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Castelo de 
Areia. 

[pronunciamento fora do microfone] Fariseu, o 
que foi essa operação? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Vamos ver aqui. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Castelo de 
Areia já fez um estrago. Agora, Fariseu. 
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SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Enti
dades filantrópicas que tiveram algum problema. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 
FORTES (DEM-PI): Está pronto, está feito o escla
recimento? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): É 

252. A Policia Federal investigou, a partir de 
março desse ano, fraude na concessão de Certificado 
de Filantropia, para fins de isenção do pagamento de 
contribuições sociais, é isso. Satisfeito? Com a pala
vra o Sr. Relator. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Sr. 
Presidente, nós temos um conjunto de requerimentos 
aprovados, que precisam da realização das oitivas, e 
que eu gostaria de propor que nós fizéssemos uma 
bateria nesse sentido, incluindo, se possível, já na 
próxima quintafeira,se for possível, nós colocarmos 
as pessoas que já foram aprovadas. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Podem apresentar sugestões. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): De
pois, para esta primeira, se fosse possível, nós teríamos 
que vir aqui com a nossa Secretaria de Trabalho, nós 
temos um requerimento aprovado do Senador Sibá 
Machado, que eu perguntaria se é um desses que foi 
retirado ou não: "Que requer que seja convidado o Pro
curador da República, Sérgio Gardenghi Suiama, para 
prestar esclarecimentos sobre a Fundação Renascer'. 
Um segundo, que é do Senador Álvaro Dias 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Nós vamos 
manter esse requerimento. Nós vamos manter. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Manter? Pela manutenção. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Se
nador Álvaro Dias requer convocação de Fábio Rodri
gues Rolim, Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Social. E o Senador Raimundo Colombo que faz a 
convocação do Sr. Cleônides de Sousa Gomes, para 
esclarecer sobre o seu envolvimento com a Editora 
Universidade de Brasília. Eu acho que três oitivas já 
tomariam bastante o nosso ... Pra que a gente conse
guisse fazer essa convocação desses três. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): De acordo? Em votação. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA(PCdoB): Três oi
tivas. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Relator, 
Excelência está propondo ... O relator está propondo 
que seja. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Eu quero democraticamente. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): definir para quinta-feira. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): É 
porque se a gente não já indicar, entendeu? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): A assessoria está informando que, 
para quinta-feira, não dá, por causa da logística de 
convocação. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Tem acor
do, Presidente? 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): En
tão, eu proponho que seja quarta e quinta da outra 
semana, porque fazemos dois dias, aí aumentamos a 
lista, porque o senhor sabe que tem o feriado. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Quantas 
pessoas são? 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): São 
três, que a gente vai ver bateria de três. Então, um dia 
só, três e mais três seguintes. 

Está certo? 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Dois dias 

de reunião seguida? 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Não, 

três num dia, três no outro. Quarta-feira, dia 22, três. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Esses três para quarta-feira. 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Para 

q uarta-fei ra. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Da próxima semana. Está ok? 
SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Deixa eu 

só fazer uma observação, Presidente? V. Exa. está 
com um espírito mais democrático do que da reunião 
anterior. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Não, de maneira nenhuma. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): V. Exa. tirou 
o voto do Senador Suplicy. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY (PT-SP): Não, 
não. Eu estou de bem. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Todo mundo 
de bem. Qual é minha proposta? Minha proposta, Pre
sidente: ora, o relator está apresentando aí seis oitivas, 
dois dias de trabalho. O que eu quero dizer? Quais são 
as outras três? Nós levantamos três. A gente tem que ir 
afunilando no sentido de colocar a prioridade da priori
dade. Eu acho que esses três requerimentos que nós 
não aprovamos, mas, por unanimidade, nós estamos 
ajudando a montar informações relevantes para a CPI 
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fazer essa conclusão, de a gente fazer uma prioridade 
dos próximos três, mas a gente ir fechando essas oiti
vas, para a gente concluir esse trabalho. Ai eu gostaria 
que o relator apresentasse, Senador Inácio Arruda, 
esses três, as três oitivas que fosse fundamental, para 
a gente chegar a uma conclusão. Inácio, eu estou pro
pondo que V. Exa. levante as três prioridades 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): V. Exa. está coberta de razões. A gente 
faria essas três, reaprovados na quarta, e, na quinta
feira, faríamos, traríamos aqui o General Maynard, de 
Santa Cruz, do Comando da Amazônia. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Não, 
mas vamos botar mais um, na quinta. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Mais dois. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Mais 
dois na quinta, pelo menos. Vamos, então, trazer o Ge
neral, e também vamos trazer o representante dessa 
UNIEMP, que é que está logo em seguida aqui, que 
requer convocação da representante legal do Instituto 
UNIEMP, que era da Senadora Fátima Cleide. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): UNIEMP? O que é UNIEMP? 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): A 
gente só descobre quando a pessoa chega aqui. Ec que 
você vai ver, de fato, o que a pessoa fez. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Já foi aprovado. Na realidade, é só 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): O 
requerimento foi aprovado. Ec para garantir a oitiva do 
representante, porque a gente faria três e, no outro 
dia, dois. Está certo? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Podemos fazer três também. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Por 
mim, não tem problema, eu passo o dia inteiro. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Tem mais alguém aí? 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Tem, 
tem, tem. 

Vamos em frente. Aqui, para agir bem democrati
camente, vamos intercalar os requerimentos. Tem aqui 
o Requerimento que convoca essa representante legal 
da Angrhamazônica, que é do senador Álvaro Dias, 
requerimento 134. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Senador Jefferson, o que é Angrhama
zônica, tem ideia? Conhece, Senador João Pedro? 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Não, senhor. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Mas 
é da Amazônia, não tem jeito. Ah, é o nome que deve 
ser Amazônia. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO 
FORTES (DEM-PI): Vamos colocar, está certo. Para 
quinta-feira. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): 
UNIEMP. 

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: E o General? 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): E o 

General, porque o General é um, a UNIEMP, mais uma 
terceira. O ideal era isso, era umas cinco mesmo por 
dia, porque você tem que liquidar isso aqui. 

Fechamos essas duas? Três e três, então, fi-
cou. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Três e três. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Por
que, dependendo da fala do General, nós podemos 
passar o dia só com o General. 

Depende do que o General for falar. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Aquele da FUNASA continua sem ser 
encontrado? Não, ele está viajando. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Ele chega, a gente marca para outro. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Ok, 
fechamos essas duas? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Fechamos. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): 
E numa próxima bateria a gente resolve na quarta
feira. 

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: A nossa CPI 
está prorrogada até quando? 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Pri
meiro de julho, nós, infelizmente, vamos encerrar os 
trabalhos, com o apoio do Presidente Heráclito. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Se andarmos um pouco; caso contrário, 
nós vamos prorrogá-Ia até dezembro, aí puxando o 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM):Chega, né, 
Presidente? 

Chega. V. Exa. já prorrogou três vezes. 
SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR

TES (DEM-PI): Não, pode prorrogar quatro. 
SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): Se 

for prorrogar novamente, tem que incluir o ano de 
2007 e 2008. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): 2007, 2008, a ideia é essa. Se não 
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chegarmos ao entendimento e não avançarmos, aí nós 
prorrogaríamos, puxando para 2007/2008. 

SENADOR INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE): E 
eu só apoio qualquer prorrogação se incluir esses dois 
antes; se não incluir, eu não apoio. 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Pois é, exatamente. Então, já temos 
aqui o apoio do relator. 

SENADOR JOÃO PEDRO (PT-AM): Vamos en
cerrar? 

SR. PRESIDENTE SENADOR HERÁCLITO FOR
TES (DEM-PI): Mais algum assunto? Nada havendo 
a tratar, eu agradeço sinceramente a presença dos 
senhores. 

Sessão encerrada às 18h46. - Senador Heráclito 
Fortes, Presidente. 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, 
CRIADA PELO REQUERIMENTO N° 200, DE 2008, 

DE AUTORIA DO SENADOR MAGNO MALTA E 
OUTROS SENHORES SENADORES, COMPOS

TA DE SETE TITULARES E CINCO SUPLENTES, 
NOS TERMOS DO § 4° DO ART. 145 DO REGI

MENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL, PARA, 
NO PRAZO DE CENTO E VINTE DIAS, APURAR A 

UTILIZAÇÃO DA INTERNET NA PRÁTICA 
DE CRIMES DE "PEDOFILlA", BEM COMO A RE

LAÇÃO DESSES CRIMES COM O CRIME 
ORGANIZADO. 

ATA DA 37' REUNIÃO 

Ata Circunstanciada da 37' Reunião, realizada 
em 19 de março de 2009, às quinze horas e trinta 
minutos, na Sala n° 2 da Ala Senador Nilo Coelho, 
na oportunidade foram aprovados os seguintes re
querimentos: Requerimento n° 249/09, requer o 
adiamento da Audiência Pública da CPI da Pedofilia 
que será realizada no Município de Catanduva-SP, 
no próximo dia 17/03/2009, para 18/03/2009, em 
virtude de reunião do Parlamento do Mercosul, em 
Montevidéu, Uruguai; Requerimento n.o 250/09, re
quer seja convocada para prestar esclarecimentos a 
esta CPI, na condição de testemunha, a Delegada 
Maria Cecília de Castro Correia Sanches, da Dele
gacia de Defesa da Mulher (DDM) e Requerimento 
n.o 251/09, requer seja convidada como palestrante 
para Audiência Pública, Representante do Hospital 
Pérola Byington. 

Estiveram presentes os Senhores Parlamentares 
membros da Comissão: 

Magno Malta (PR-ES) - Presidente 
Sérgio Zambiasi (PTB-RS) 

Romeu Tuma «PTB-SP) 
José Nery «PSOL-PA) 

SR. PRESIDENTE SENADOR MAGNO MALTA 
(PR-ES): Havendo quorum regimental, declaro em 
nome de Deus, aberto os trabalhos da CPI da Pedofi
lia que visa investigar abuso no Brasil. 

Passamos a votar requerimentos importantes 
para as investigações que acontecerão em Catanduva, 
a partir do dia 18. São requerimentos que são feitos 
após a Operação Fênix feita pelo Gaerco de São Paulo, 
junto com a CPI, e são nomes de pessoas. 

Requeiro nos termos regimentais que seja con
vocada para prestar esclarecimento a esta CPI, na 
condição de testemunha, a Delegada Maria Cecília 
de Castro Corrêa Sanches, Delegada de Defesa da 
Mulher. Os Senadores que concordam, permaneçam 
como estão. Aprovado. Requeiro nos termos regi
mentais que seja convidado como palestrante para a 
audiência pública, representante do Hospital Pérola 
Byington de São Paulo. 

Noticia publicada na imprensa dá conta de 43% 
dos atendimentos diários no Hospital Pérola Bying
ton em São Paulo, são de grávidas estupradas com 
menores de 12 anos. Torna-se necessário aquilatar a 
dimensão do problema para estudar e propor as me
didas. Os Senadores que aprovaram, permaneçam 
como estão. 

Aprovado. Há um requerimento do SenadorTuma 
que não precisamos votar, porque, de fato, estamos 
decididos que começaremos dia 18. 

Gostaria de incentivar, de fazer uma palavra de 
incentivo à Assembléia Legislativa do Pará, à sua CPI, 
ao seu relator, ao seu presidente, a palavra de encora
jamento a que não se atemorizem, a que não cedam às 
pressões. Eu sei que elas são fortes, e é difícil um mo
mento como esse, mas a causa é nobre, a causa é uma 
causa da vida, é causa de criança, é causa de família. 
Lamento, agora depois da nossa saída que continuam 
chegando denúncias contra o Deputado Luiz Sefer do 
Pará. E outros casos que começam a acontecer, e que 
estavam escondidos e começam vir à tona. 

Registro o comunicado do Senador José Nery, 
esse do Mário Couto, Senador Mário Couto do Pará, 
registro o recebimento, e a CPI, certamente, tomará as 
providências. Determino que esse documento também 
seja enviado à CPllocal, a CPI do Pará. 

Não havendo nada mais a ser tratado, está en
cerrada a sessão. 

Senador Magno Malta, Presidente. 
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Ata da 61 a Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 29 de Abril de 2009 

3a Sessão Legislativa Ordinária da 53a Legislatura 

Presidência dos Srs. José Sarney, Marconi Peril/o, Mão Santa 

(Inicia-se a Sessão às 14 horas e 23 minu
tos, e encerra-se às 22 horas e 52 minutos) 

É o seguinte o registro de compareci
mento: 

REGISTRO DE COMPARECIMENTO 

Senado Federal 

SEssAo DELIBERATIVA ORDINÁRIA ÀS 14:00 HORAS 

Período: 29/41200907:31:57 até 29/4/200922:52:00 

P;lftido UF Nome Pres Voto 

DEM 
PMOB 

DF ADELMIR SANTANA 
ALMEIDAÜ~~ 

____ x X 

Bloco-PT 
PSD8 

SE 
SP 
PR 
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ALVARO DIAS 

X 
x X 
X 

-OE-M- -- BA ANTONIO CARLOS JUNIOR ---X- X 

BIOC':.O • ..,P'õ.S"B"--_-_-;"::S~E~~A:'N;T~O_;N;I"O,.;C"A;;,R;;:L~O~S'-'V"·A"'L:::A"O,,AR:'.E"'S"----· ...;,,0,.-_-_ ---"-x= 
PSOB AM ARTHUR VIRGIUO X X 
Bloco PR BA CESAR BORGE;S X 
PSOB P9 CICERO LUCENA X 
"PO"T;,=----';;O~F---;C:cRISTOVAM~Bó'UC;AnRo;Q:cU"E-------;X;--X~ 
Blom:PT MS DELCIOIQ AMARAL--- X X 
OEM .•. ,,--__ ":GO· DEMÓSTE'N'ESToRRES--· X 
PSDB M-G- EDUARDOAZEREOQ - ---- -X--x--

x 

BIOC~ SP EDUARDO SUPlICY -X--X-

OEM MT GILBERTO GOELLNER 

POT AM JEFFERSON PRAIA 
POT BA JOÃO DURVAl ._-.---
Bloco-PT AM JOÃO PEDRO 
BlocÕ-·P-R- . TO JoA6 RIBé"'E~'R'"'O~-
PSOB "---A "'LO- JOAO TENÓRIO"--

PTB PI JOÃO VICENTE CLAUDINO 

x X 
x 

X 

_-"X,--_X 
X X 
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X X 
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DEM ---RN jOSfAGR"IPINO X X 

P-SOL PA JOSE: NERY X 
PMDB --AP JOSE: SARNEY X 
DEt:X -----iô~Á ABRE~UC:--- . --- --"x'---_ .. "--. 
PMDB 
PMOB 

TO LEOr.:1AR ã-UINTANILHA--· 
MA LOSAO FILHO ---

X 
x--x-

PSDB GO LUCIA VÂNIA x X 
PMOB PI MÃO SANTA X X 
Bloco-PRB RJ MARCELO CRIVEL~ -- X --X-
DEM--- PE MARCO MACIEL ----··--X-· -
psos" --C;O" MARCONI PERi~" " ___ O" "X-X" 
PT AC MARINASI~- X 
P$OB PA MÁRIO COUTO X 
PSOB MS MARISA SERRANO 

---- --
X 
X 

X 
X 
X PMO~B~ __ S~C~~N~E2U~T~O~O;E~CO~N~TO~ __ __ 

POT P R OSMAR DIAS X X 
PSOS AP PAPAL1:ü PAES 

POT - CE PATRicIA SABOYA 
PMOB RJ PAULO OU~Q!!:U:=E __ _ 

X 
X 
X 

Bloco"PT RS PAULO PAIM X X 
PMDS - RS PEDRO SIMON -- X X 
OEM __ ~c- RA;"M""lJNDO Colõ"MBO "----X --X

PMOB AL RENAN CALHEIROS X X -
Bloco·PSB ES RENATO CASAGRANDE 
Bloco-PRB PB ROB~"RTO CA"'V'"'A"LC""'A"N"'TI,-------''---

X 
X X 

PMO-B--RR ROMERO JUCA X X 

PT8 SP ROMEU T~U~M~A~~==-::-___ ~ 
DEM __ ....;R;;:Nc.. ROSALBA CIARlINI 
PSD8 PE "SéRGIÔ GUE"Rc-R",A~ ___ _ 

PTS RS SéRGIO ZAMBIASI==,---___ --"~--'~ 
Bloco-PT MT SERYS SLHESSAR~E"'N"'K"'O'-------"--~ 
PSOB CE TASSO JEREISSATI 

X X 
X X 
X X 
X X 

X 

X X 
Bloco-PT AC TIAo VIANA X 
PMDB RO VALDIR RAUPP X X 
PMDB ~ÃLTER PEREIRA X X 
PMOB ""MO WELUNGTÕN SALGADO DE OLIVEIRA'< X 

Compareceram: 73 Senadores 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Há número regimental. Declaro aberta a sessão do 
Senado da República do Brasil. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O tempo destinado aos oradores do Período do 
Expediente da presente sessão será dedicado a ho
menagear o centenário do nascimento de Dom Helder 
Câmara, nos termos dos Requerimentos nOs 14, 15, 
16,253 e 419, de 2009, dos Senadores Inácio Arru
da, Tasso Jereissati, Cristovam Buarque e outros Srs. 
Senadores. 

Convido para compor a Mesa o Sr. Arcebispo 
Emérito de Brasília, Reverendíssimo Cardeal D. José 
Freire Falcão, que foi também Arcebispo do nosso que
rido Piauí. E é com grata emoção que o chamo, porque 
minha mãe, Janete de Morais Souza, minha santa mãe, 
terceira franciscana, elaborou o livro cristão A vida é 
um hino de amor, que foi publicado com o apoio e a 
permissão de Dom José Freire Falcão. (Palmas.) 

Convidamos a sobrinha do homenageado, Sra 

Myrna Câmara (Palmas.); o Secretário Executivo do 
Centro Nacional Fé e Política Dom Helder Câmara e 
assessor político da CNBB, Reverendíssimo Padre Er
nane Pinheiro (Palmas.); membro do Conselho Curador 
do Instituto Dom Helder Câmara, Sr. Antônio Carlos 
Maranhão de Aguiar (Palmas.); convidamos o Chefe 
do Departamento de Filatelia e Produtos da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, Sra Maria de Lour
des Torres de Almeida Fonseca (Palmas); convidamos 
a Diretora do documentário "Dom Helder Câmara - o 
Santo Rebelde", Sra Erika Bauer (Palmas.); convida
mos o Senador Inácio Arruda, o primeiro signatário 
desta solenidade. 

Ouviremos agora o Hino "Dom Helder Câmara, 
Pastor da Paz" e, em seguida, a música "Sê um", in
terpretadas pelo Coral do Senado Federal. 

(Apresentação do Coral.) 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Vamos proceder à obliteraçâo do selo. Convidamos, 
para esse ato, a Chefe do Departamento de Filatelia 
e Produtos da Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos, Sra Maria de Lourdes Torres de Almeida Fon
seca, para proceder à obliteração, sob a orientaçâo 
da nossa Secretária Executiva, Cláudia Lyra. (Pausa.) 
(Palmas.) 

Convidamos A SRA. Myrna Câmara para fazer a 
segunda obliteração do selo "O Pastor da Paz". (Pau
sa.) (Palmas.) 

(Procede-se à obliteração do selo postal.) 

O SR. PRESIDENTE (Mâo Santa. PMDB - PI) -
São tantas as autoridades eclesiásticas, que eu pediria 

permissão - porque eu poderia esquecer alguns nomes 
e, mesmo involuntariamente, seria imperdoável - para 
saudar a todos na pessoa do nosso Arcebispo Emérito 
de Brasília, o Reverendíssimo Cardeal Dom José Freire 
Falcão, ex-Arcebispo do Estado do Piauí. 

Minhas senhoras e meus senhores, o Senado 
Federal homenageia, hoje, uma das maiores figuras 
brasileiras do Século XX e, com toda certeza, da nos
sa história. 

Trata-se de Dom Helder Câmara, cujo cente
nário de nascimento transcorreu no último dia 7 de 
fevereiro. 

Nascido na belíssima capital cearense, undécimo 
filho de uma família de 13 irmãos, ingressou no semi
nário aos 14 anos, de onde saiu Padre em 1931. No 
mesmo ano, foi nomeado Diretor do Departamento de 
Educação do Estado do Ceará, cargo que exerceu por 
cinco anos, quando se mudou para o Rio de Janeiro, 
onde dirigia programas educacionais da Prefeitura. 

Após dedicar-se à causa da educaçâo, foi na en
tão Capital Federal que iniciaria a sua militância pelas 
causas sociais, causas que marcariam sua vida até o 
fim. Lá, fundou a Cruzada Sâo Sebastião e o Banco 
da Providência, entidades voltadas à assistência dos 
cidadâos mais pobres. 

Seu belíssimo trabalho pastoral seria reconhecido 
pela Igreja em 1952, quando foi nomeado Bispo Auxi
liar do Rio de Janeiro. No mesmo ano, tornou-se um 
dos fundadores da Conferência Nacional dos Bispos 
do Brasil (CNBB), da qual foi Secretário por 12 anos. 
Sua atuaçâo na CNBB foi decisiva para a mudança 
de rumos da Igreja Católica no Brasil, que passou 
a incluir o problema da desigualdade social em sua 
açâo cotidiana. 

Mas a luta que marcaria definitivamente sua tra
jetória seria travada à frente da Arquidiocese de OI inda 
e Recife, que comandaria de 12 de março de 1964 até 
o ano de 1985, quando se aposentou. 

Foi a luta contra a ditadura militar e a favor dos 
direitos humanos no Brasil verdadeira cruzada cívica 
empreendida pelo incansável Dom Helder, durante 
todo o tempo em que permaneceu à frente da Arqui
diocese e que - impossível não assinalar - coincidiu 
exatamente com a vigência dos "anos de chumbo" no 
nosso País. 

Pequeno e franzino, foi um gigante no combate 
ao arbítrio! Já em 1964, divulgou manifesto de apoio 
à açâo operária católica de Recife, prontamente inter
pretado como uma afronta ao governo dos generais. 
Foi acusado de demagogo e comunista, e proibido de 
se manifestar publicamente. 

Jamais aceitou a intimidação! Continuou pregan
do em favor dos mais pobres e em defesa dos direitos 
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humanos. Homem de fibra e de coragem, foi pioneiro 
ao denunciar o infame instrumento da tortura usado 
contra os presos políticos no Brasil. E o fez em Paris, 
diante da opinião pública internacional, que passou a 
enxergar o Brasil com outros olhos. 

Sua determinação era tanta e seu carisma tama
nho - lotava auditórios por onde passava -, que foi in
dicado, em 1972, para o Prêmio Nobel da Paz, prêmio 
que não ganhou em virtude da forte oposição do Go
verno Militar, que o via como adversário do regime. 

Lutou contra a ditadura até o fim e, mesmo de
pois da redemocratização - e de sua aposentadoria 
-, nunca deixou de militar a favor dos mais pobres. 
Deixou mais de 500 Comunidades Eclesiais de Base 
e ainda lançou a campanha "Ano 2000 sem Miséria", 
pouco antes de sua morte em 1999. 

Se vivo fosse, Dom Helder Câmara certamente 
estaria feliz em ver a diminuição da miséria no Brasil. 
Mas sua felicidade não seria completa, pois muitos 
brasileiros e brasileiras ainda vivem à margem da 
sociedade, desprovidos das mínimas condições de 
dignidade. 

A melhor homenagem que podemos prestar a 
Dom Helder nesta comemoração do centenário de 
seu nascimento é o compromisso de todos nós com a 
inclusão social de todos os brasileiros, sem exceção! 

Enquanto ainda houver miseráveis neste País, 
o Brasil jamais se encontrará consigo mesmo, jamais 
será capaz de trilhar o caminho da prosperidade du
radoura. 

Salve Dom Helder Câmara! 
Muito obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Concedemos a palavra ao Senador Inácio Arruda, 
primeiro signatário desta solenidade de hoje em ho
menagem a Dom Helder Câmara. Inácio Arruda é do 
PCdoB e representa o grandioso Estado do Ceará. 

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB - CE. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Já 
que chamaram o santo de comunista, nada melhor do 
que iniciar a lista de oradores com um comunista. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores; senhores 
representantes do Corpo Diplomático, a quem saúdo na 
pessoa da 1 a Secretária da Embaixada da França, Sra 

Cecile Merle; meu caro Arcebispo Emérito de Brasília, 
Reverendíssimo Cardeal Dom José Freire Falcão; que
rida sobrinha do nosso homenageado, que nos alegra 
com sua presença - com sua presença bem alegre, 
diga-se de passagem -, nossa companheira Myrna 
Câmara; Secretário Executivo do Centro Nacional Fé 
e Política Dom Helder Câmara e Assessor Político da 
CNBB, Reverendíssimo Padre Ernane Pinheiro, nos
so irmão de Jaguaribe, no Estado do Ceará; nosso 

companheiro membro do Conselho Curador do Insti
tuto Dom Helder Câmara, Antônio Carlos Maranhão 
de Aguiar - muita alegria recebê-lo entre nós; nossa 
querida amiga, a quem temos dado muito trabalho no 
seu Departamento de Filatelia e Produtos da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, Maria de Lourdes 
Torres de Almeida Fonseca, que acabou de nos pre
sentear com este selo belíssimo de Dom Helder Câ
mara; Diretora do Documentário Dom Helder Câmara 
- o Santo Rebelde - é isso mesmo -, Erika Bauer, te
nho muita alegria em recebê-Ia; Sr. Presidente; Sras e 
Srs. Senadores; amigos aqui presentes, que compar
tilham este momento de homenagem a esse gigante 
da vida brasileira, Dom Helder Câmara, que, em 7 de 
fevereiro passado, completaria 100 anos. Trata-se de 
uma das figuras que considero das mais respeitáveis 
do nosso País. O Brasil, digamos assim, reconhece 
esse fato histórico da passagem de um pequeno gi
gante entre nós. Uma dessas figuras que não des
cansam enquanto há uma injustiça a ser desvelada e 
combatida; que não nos deixam esquecer de nossas 
limitações e imperfeições, ao mesmo tempo em que 
nos lembram de nossa força de mudar as coisas e de 
nossa capacidade de refazer nossas circunstâncias, 
se assim quisermos. Assim foi Dom Helder Câmara, 
Arcebispo Emérito de OI inda e Recife, que hoje home
nageamos nesta sessão: grande defensor dos direitos 
humanos, amigo dos mais carentes, dos mais pobres, 
renhido combatente das injustiças sociais. Esta, a sua 
característica primeira. 

Helder Câmara nasceu na minha querida Forta
leza, no Ceará, décimo primeiro de treze filhos. Sua 
vocação religiosa surge cedo - consta que aos quatro, 
cinco anos já brincava de rezar missas. A precocidade 
dessa sua vocação levou-o ao seminário aos 14 anos 
de idade e à ordenação aos 22 anos - dois anos an
tes da idade mínima exigida, o que só foi possível com 
uma autorização especial da Santa Sé. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, amigos, 
ordenado Sacerdote aos 22 anos, Dom Helder torna-se 
Bispo em 1952, com 43 anos de idade. Logo se enga
ja na mobilização dos Bispos do Brasil e da América 
Latina, colaborando ativamente na criação do que vi
ria a ser a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 
(CNBB), que secretariou por 12 anos, até ser sagrado, 
em 1964, Arcebispo de OI inda e Recife. 

Se sua atuação no sacerdócio e sua contribuição 
ao aperfeiçoamento da instituição católica do Brasil e 
na América Latina foram importantes, mais relevantes e 
mais significativas foram suas atividades voltadas para 
as questões sociais e políticas, sobretudo ao longo do 
conturbado período do regime militar. 
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Já desde o início de seu sacerdócio, Helder Câ
mara envolveu-se com a organização dos movimentos 
sociais. No mesmo ano em que se ordenou, em 1931, 
criou, no Ceará, a Liga Cearense do Trabalho, e, dois 
anos depois, em 1933, algo especialíssimo, inovador 
e de quebra de preconceitos: a Sindicalização Operá
ria Feminina Católica, reunindo mulheres que traba
lhavam como lavadeiras, passadeiras, faxineiras ou 
empregadas domésticas - empregos precários, sem 
segurança, mais vulneráveis do que outros à arbitra
riedade patronal vigente à época. 

Em 1936, transfere-se para o Rio de Janeiro, 
onde funda, já no final da década de 50, a Cruzada 
São Sebastião - é muito importante, e faço questão 
de registrá-Ia, porque ela surge exatamente em fun
ção das políticas de governo locais, que tratavam ou 
de despejar centenas e centenas de famílias com a 
tentativa de retirá-Ias daquele ambiente, ou mesmo por 
uma política de pressão sobre a pobreza, que se orga
nizava em torno de bairros já considerados nobres no 
Rio de Janeiro. A Cruzada São Sebastião nasce ali, ao 
lado do Leblon. É muito significativa essa sua iniciativa 
urbanística, ousada e pioneira para melhorar as condi
ções de moradia e de vida das famílias faveladas. E a 
criação de um banco, é isso, Dom Helder criou o Banco 
da Providência, maior e mais antigo projeto social da 
Arquidiocese do Rio de Janeiro, que até hoje promove 
a inclusão social e cidadã de quase 40 mil pessoas 
que vivem abaixo da linha da pobreza. 

Dom Helder não via essa preocupação social 
separadamente de sua vocação sacerdotal e de sua 
atuação pastoral na Igreja. Não era outra coisa, essa 
preocupação, de seu ponto de vista, do que uma de
corrência necessária e inevitável do imperativo erguido 
pela virtude da caridade. Não é por outra razão que, 
durante o Concílio Ecumênico Vaticano 11, no início dos 
anos 60, trabalhou a fim de incluir a questão da miséria 
na pauta das discussões ao lado das questões teológi
cas, litúrgicas e canônicas. Foi um dos signatários do 
chamado Pacto das Catacumbas, documento seminal, 
que se alinhava decididamente às correntes progres
sistas que pregavam uma modernização da Igreja e 
que trazia o compromisso daqueles que o assinaram 
de trazer os pobres para o centro de seu ministério pas
toral. Era o germe da Teologia da Libertação que tanta 
influência teve na atuação da Igreja Católica nas dé
cadas seguintes, sobretudo na América Latina. E digo, 
especialmente, no Brasil, porque todos nós, eu mesmo, 
membro do Partido Comunista do Brasil, já atuando na 
clandestinidade com os militantes comunistas, tínha
mos como base principal de atuação a ligação entre 
os que defendiam o socialismo, os que defendiam a 
melhoria da qualidade de vida, e encontrávamos entre 

as Comunidades Eclesiais de Base uma relação muito 
forte. Quero dizer que, em muitas oportunidades, foi 
a Igreja brasileira, sob o signo da Teologia da Liberta
ção, que acolheu socialistas, comunistas, democratas 
perseguidos por qualquer razão durante o período do 
regime militar. Fomos acolhidos por personalidades do 
quilate de Dom Helder Câmara. 

De volta ao Brasil, e já nomeado Arcebispo, Dom 
Helder Câmara apóia decisivamente a tradução em 
ações dos princípios afirmados no Concílio Vaticano 
11. Reforça e incentiva as Comunidades Eclesiais de 
Base, cujo papel de resistência e mobilização social, 
naquele momento preciso da história, dificilmente pode 
ser exagerado. Verdadeiras escolas de autonomia e 
auto-organização, as CEBs foram escolas ímpares da 
democracia, exemplos concretos da força que pode 
alcançar a mobilização social. 

Nesse momento, Dom Helder Câmara já rompera 
também definitivamente com uma visão assistencialista 
e populista da ação em prol dos mais pobres. Cada vez 
mais, acreditava na necessidade de uma grande refor
ma social e de importantes mudanças políticas para 
que se instaurasse no País um estado de verdadeira 
justiça social. Inevitavelmente, sua atuação acabaria 
ganhando uma conotação política. Isso se acentuou, 
justamente, sob o pano de fundo sombrio do regime 
autoritário instalado no País em abril de 1964. 

Dom Helder conseguiu, de forma notável, unir 
com sucesso o homem da Igreja com o agente de mo
bilização social. O desenvolvimento de suas atividades 
junto aos movimentos sociais foi o responsável pela 
conquista do papel político de relevância que desem
penhou após o golpe militar de 1964. 

Rapidamente, sua atuação social junto aos po
bres, sua defesa da inclusão social e sua postura firme 
na coordenação das desigualdades e das condições 
em que se reproduz a miséria passam a ser vistas 
com desconfiança e suspeita pelo regime militar. Disse 
Dom Helder em frase que ficaria famosa: "Quando dou 
de comer aos pobres, me chamam de santo. Quando 
pergunto por que eles são pobres, me chamam de co
munista!". Dom Helder, o "irmão dos pobres", ganha a 
alcunha de "bispo vermelho", passando a sofrer ame
aças, atentados, ultrajes e calúnias. Mas não cala; não 
se dobra; continua sendo a voz da consciência nacio
nal, trazendo corajosamente a público o que todos se 
esforçam para esconder ou ignorar. 

Incapaz de intimidar o franzino arcebispo, a dita
dura se volta contra os seus ajudantes a aliados: em 
maio de 1969, é encontrado morto, com sinais de tor
tura, o jovem Padre Henrique Pereira Neto, assessor 
de Dom Helder Câmara para a área de assistência 
à juventude, que já recebera inúmeras ameaças por 
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seus contatos frequentes com estudantes cassados e 
tidos por "subversivos". Tal episódio rendeu o poema 
"Padre Henrique contra o Dragão da Maldade", de au
toria de outro ilustre e centenário cearense, Patativa 
do Assaré. 

Dois versos breves: 

Por causa do seu trabalho 
que só o que é bom almeja 
o espírito da maldade 
que tudo estraga e fareja 
fez tristes acusações 
contra D. Helder e a igreja. 
( ... ) 
Será que ser comunista 
é dar ao fraco instrução, 
defendendo os seus direitos 
dentro da justa razão, 
tirando a pobreza ingênua 
das trevas da opressão? 

Impedido de falar no País, o Arcebispo passou a 
fazer apresentações sobre seu trabalho no exterior. Em 
70, em Paris, durante uma conferência sobre direitos 
humanos, Dom Helder é um dos primeiros a denunciar 
publicamente a prática da tortura no Brasil pelo regi
me militar. A coragem de levar ao público essa verda
de lhe valeu o ódio do regime, que corta o acesso de 
Dom Helder aos meios de comunicação - impedidos 
de sequer citar seu nome, seja de maneira favorável 
ou desfavorável- e chega a promover uma campanha 
difamatória contra o Arcebispo. Indicado ao Prêmio No
bel da Paz, a ditadura divulga na Europa, com dossiê, 
um documento que o acusa de ser comunista. 

O Prêmio Nobel não veio, mas outras homena
gens rendidas a Dom Helder colaboraram para que ele 
conduzisse, no Brasil, as primeiras experiências de re
forma agrária. Com dois prêmios concedidos a ele pela 
Noruega e pela Alemanha, na década de 70, entre eles 
o Prêmio Popular da Paz, Dom Helder comprou uma 
propriedade de 457 hectares, o Engenho Ipiranga, e 
cedeu as terras para 39 famílias. Hoje, são cerca de 
100 famílias que sobrevivem do que plantam. Outros 
dois engenhos adquiridos por Dom Helder em Pernam
buco também passaram para as mãos dos trabalhado
res rurais: Taquari, em Sirinhaém, na Zona da Mata, e 
Guaretama, em Bonito, no Agreste, totalizando 1.300 
hectares. A Operação Esperança, como foi batizada, 
colocava em prática o trabalho social da arquidiocese: 
além de atender às necessidades urgentes dos pobres 
como habitação e terra, havia a preocupação, em ple
na vigência do regime militar, de conscientizar o povo 
para as questões sociais. 

Além da reforma agrária, outro pioneirismo leva
do avante por Dom Helder foi uma reforma urbana em 
plena década de 50 - e já citamos lá atrás -, no Rio 
de Janeiro, quando fundou a Cruzada São Sebastião 
para urbanizar favelas. 

Ao término do Congresso Eucarístico Internacio
nal, realizado no Rio de Janeiro, em junho de 1955, o 
então cardeal francês Pierre Gerlier fez um comentário 
que deixou Dom Helder, então bispo auxiliar do Rio de 
Janeiro, inquieto: "Não entendo como vocês realizam um 
congresso tão organizado e bonito e não conseguem 
acabar com as favelas da cidade". As palavras do fran
cês incomodaram e estimularam Dom Helder a tocar 
em frente um projeto ousado para urbanizar as favelas 
cariocas, reforçando sua opção por lutar pelos pobres 
e desfavorecidos. Graças à articulação e influência do 
religioso, construiu-se um conjunto residencial de dez 
prédios, no bairro nobre do Leblon, na Zona Sul, que se 
transformou em residência para as famílias da extinta 
Favela da Praia do Pinto. Até hoje, aproximadamente 
quatro mil pessoas vivem nos 986 apartamentos, boa 
parte delas descendentes das primeiras famílias que 
receberam imóveis de Dom Helder. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, a censura 
foi incapaz de calar aquele que se apresentava como 
a voz dos "sem vez e sem voz". A atenção que lhe ne
gavam no Brasil, recebia abundantemente no exterior. 
Em 1974, chegou a ser convidado a falar no Fórum 
Econômico Mundial, em Davos, onde, pequeno e frá
gil, se dirigiu aos grandes senhores do capitalismo, 
em nome dos dois terços da humanidade que passam 
fome e vivem na miséria. Humilde, recebeu mais de 30 
títulos de doutor honoris causa de universidades pelo 
mundo todo, que, embora não desprezasse, guardava, 
segundo seu biógrafo Marcos de Castro, no fundo de 
um baú, sem ostentação ou vanglória. Conta seu bió
grafo que o único título de doutor de que se orgulhava 
lhe fora informalmente "concedido" em uma paróquia 
do subúrbio do Engenho Novo, no Rio de Janeiro. Ao 
ser apresentado pelo pároco como doutor, conta o bi
ógrafo, Dom Helder reagiu dizendo que não possuía 
tal título - ao que foi contestado pelos paroquianos, 
que gritaram em coro "É doutor, é doutor!" 

Assim foi Dom Helder Cãmara, Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, senhores presentes, pequeno 
e franzino por fora, imensamente grande por dentro, 
grande em sua humildade e em sua força espiritual, 
grande em seu amor pelo próximo e por seu apego 
à justiça. 

Dom Helder Câmara, tornado Arcebispo às vés
peras do golpe de 64, aposentou-se em 1985. Seu ar
cebispado coincidiu, assim, quase exatamente, com o 
período do regime militar. Foi o homem certo, na hora 
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certa e no lugar certo - um farol na escuridão, um 
ponto de luz que resistiu depois que todas as luzes 
haviam se apagado. 

Dessa forma, tornou-se uma referência incon
testável para entendermos a história recente do País, 
ultrapassando largamente os limites da instituição em 
que se insere - a Igreja Católica - e que ajudou tam
bém a transformar e modernizar em meados do século 
passado. Menciono também, com justiça, outros três 
grandes nomes e símbolos do engajamento da Igreja 
nas lutas sociais: Dom Aloísio Lorscheider, arcebispo 
de Fortaleza; Dom Fragoso, da Diocese de Crateús; e 
Dom Edmilson da Cruz, atual Bispo Emérito de Limo
eiro do Norte, no Ceará. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, Dom Hel
der foi um reformador, um ativista social, um dinami
zador da sociedade, um profeta da paz, um arauto dos 
excluidos e uma das vozes politicas mais potentes e 
inspiradoras de sua época. Seus exemplos de coragem 
e de grandeza de alma permanecem como inspirações 
para todos nós, que vivemos tempos politicamente 
mais calmos, mas enfrentamos ainda o grave e reni
tente problema das profundas injustiças sociais que 
caracterizam o nosso Brasil. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, ao propor a reali
zação desta homenagem, sinto que não estamos ape
nas fazendo justiça à memória de um grande homem, 
de um grande brasileiro, mas estamos cumprindo um 
dever, o dever de reverenciar nossos grandes heróis, 
e Dom Helder é um desses. 

Um abraço. 
Obrigado a todos. (palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Após brilhante pronunciamento do Senador Inácio 
Arruda, vamos convidar outro que representa o Estado 
do Ceará, o Senador Tasso Jereissati. Ele é do PSDB, 
de grande formação cristã, amigo íntimo de Aloisio 
Lorscheider. E dou o testemunho, como vizinho, do 
Piauí, que ninguém mais o excedeu em apoio ao culto 
a São Francisco, em Canindé do Ceará. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente desta sessão; Arcebispo Emérito de 
Brasília, Dom José Freire Falcão; sobrinha de Dom 
Helder, Myrna Câmara; Secretário Executivo do Centro 
Nacional Fé e Política Dom Helder Câmara e Asses
sor Político da CNBB, Reverendissimo Padre Ernane 
Pinheiro; membro do Conselho Curador do Instituto 
Dom Helder Câmara, Sr. Antônio Carlos Maranhão 
de Aguiar; Conselheira Distrital de Proteção e Defesa 
de Direitos Humanos, Sr" Maria da Assunção Barreto 
Raynaud; Chefe do Departamento de Filatelia e Produ
tos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Sr" 

Maria de Lourdes Torres de Almeida Fonseca; diretora 
do documentário sobre Dom Helder Câmara, Dom Hel
der Câmara - O Santo Rebelde, Sra Erika Bauer; Sr"s 
e Srs. Senadores; minhas senhoras e meus senhores; 
a grandeza de um homem é costumeiramente medida 
pelo tamanho dos seus feitos. 

Se é assim, Dom Helder Câmara tem destaque 
entre os gigantes, merecendo figurar ao lado daque
les que ultrapassaram seu próprio tempo, realizando 
em vida uma obra que se perpetua, conferindo-lhe a 
merecida imortalidade. 

Nada na vida desse cearense foi pequeno ou 
medíocre. Desde as enormes dificuldades da infância, 
os desafios da vida eclesiástica, a largueza dos seus 
sonhos e a firmeza com que abraçou seus propósitos, 
tudo revela a dimensão de uma vida extraordinária. 

Já não seria pequeno o feito de quem sobrevive 
a uma epidemia de difteria em Fortaleza, em que a 
família perde em apenas um mês cinco de seus tre
ze filhos. 

Não foi uma tarefa simples sair do Seminário da 
Prainha para se tornar Bispo Auxiliar do Rio de Janeiro 
e, depois, Arcebispo de Recife e OI inda. 

Não foi pequena a proeza de escrever 22 livros 
traduzidos para 14 idiomas, premiados em todo o 
mundo, ser honrado com 33 titulos de Doutor Honoris 
Causa em universidades por todo o Planeta. 

Gigantesca foi sua dedicação aos pobres, com 
obras sociais espalhadas por onde passou, como o 
Banco da Providência, a transformação da favela Cru
zada de São Sebastião, no Rio de Janeiro, a Casa de 
Frei Francisco, em Olinda, ou ainda a primeira experi
ência de reforma agrária em Pernambuco. 

Muito além do comum foi a coragem de quem 
se colocou contra uma ditadura feroz, denunciando 
ao mundo a tortura e atrocidades de um regime que o 
perseguiu implacavelmente. 

Nesse particular, sua luta pelos direitos huma
nos e pela democracia teria sido consagrada com o 
Prêmio Nobel da Paz, não fosse a ação subterrânea 
de boicote à sua candidatura pelo Governo militar, nas 
quatro vezes em que foi indicado. 

Tudo isso, apesar de extraordinário, apenas ser
ve de medida de parte da grandiosidade de Dom Hel
der. 

Ouso dizer, entretanto, que mesmo diante de tan
tas virtudes e de conquistas tão significativas, que a 
maior obra de Dom Helder, o que lhe deu um caráter 
universal e, por que não dizer, verdadeiramente revo
lucionário, foi sua atuação no seio da própria Igreja. 

Muitos ainda ignoram que Dom Helder foi um 
dos pilares da transformação da Igreja Católica, um 
trabalho que tem no Concílio Vaticano 11, realizado 
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em Roma entre 1962 e 1965, um de seus momentos 
mais importantes. Ali, Dom Helder Câmara foi um dos 
arquitetos de uma construçâo que viria mudar a tra
jetória da Igreja para sempre, influenciando o curso 
da própria História, com reflexos até hoje, em toda a 
humanidade. 

Fora dos meios eclesiásticos, da academia ou 
dos estudiosos da Igreja, pouco se fala sobre o papel 
de Dom Helder na disputa interna que, ao longo dos 
anos, se travou entre os conservadores e aqueles que 
queriam uma Igreja mais aberta, mais próxima das pes
soas. Não abandonando as questões espirituais, mas 
também preocupada com as ditas questões munda
nas. Um longo percurso de marchas e contramarchas, 
que vai desaguar na opçâo preferencial pelos pobres, 
alterando profundamente a doutrina social da Igreja, 
marcos ideológicos divisores da história da Igreja Ca
tólica Moderna. 

Na verdade, o contato de Dom Helder com o 
mundo laico já vinha desde sua atuação como assis
tente nacional da Açâo Católica Brasileira. Ir ao en
contro das diversas realidades do País deu-lhe uma 
visão geral do Brasil e de sua Igreja, com seus valores 
e problemas. 

Já na sua primeira viagem a Roma, em 1950, sob 
o Papado de Pio XII, encontra-se com o então Subse
cretário de Estado do Vaticano, Monsenhor Giovanni 
Baptista Montini, que viria a se tornar, em pleno anda
mento do Concílio, em junho de 1963, o Papa Paulo 
VI. Entre os dois surge profunda amizade e respeito 
mútuo, que perdurará até o fim da vida. 

Foi então ao ainda Monsenhor Montini que Dom 
Helder propõe a criação da CNBB (Conferência Na
cional dos Bispos do Brasil). A CNBB, assim como o 
Ceiam (Conselho Episcopal da América Latina), tam
bém posteriormente dirigido por Dom Helder, buscava 
dar à Igreja brasileira e latino-americana um sentido 
de unidade e de integração. 

A partir dessa integração, o envolvimento com 
questões que extrapolavam os portais das catedrais 
seria uma consequência quase que inevitável. 

É, entretanto, no ambiente do Concílio que virá o 
destino, ou melhor, a Providência Divina, dar oportuni
dade ao brilho e talento de Dom Helder. Sua cultura, 
prestígio e inteligência foram essenciais nos embates 
que se travaram, em um cenário de profundo dissen
so e divergência. 

Revelar-se-á então o gênio de um "santo esta
dista" ou, se quiserem, a astúcia de um "político da 
Igreja", sabendo usar, inclusive, com muita habilidade, 
os meios de comunicação da época. 

Desde os trabalhos preparatórios, Dom Helder já 
enfrentara a então conservadora Cúria Romana, que 

pretendia dirigir e orientar os trabalhos do Concílio, 
na direção exclusiva de temas religiosos e o combate 
ao comunismo. 

Dom Helder quer muito mais. Propõe desde abo
lir o latim em celebrações, a integração e organização 
das diversas Igrejas do mundo, até a preocupação com 
questões políticas e econômicas globais, algo absolu
tamente revolucionário naquela época. 

Sua mensagem vinha na direção de "abrir a Igre
ja ao povo de Deus", a Igreja em consonância com a 
realidade, livre de cânones e preceitos inalcançáveis 
e incompreensíveis para a maioria das pessoas. 

Ao conflito leste-oeste, marca da geopolítica mun
dial da Guerra Fria, Dom Helder opõe o agora inovador 
debate das relações norte-sul. 

Como um profeta, já ali prega o diálogo entre os 
países ricos e a periferia, onde dois terços da popula
ção mundial padecem da miséria e da fome. 

Em genial exercício de argumentação, Dom Hel
der expõe habilmente que, se a Igreja temia o comu
nismo, era exatamente aquela a hora de voltar-se para 
os pobres de todo o mundo. 

Se não o fizesse, aí sim o cristianismo seria 
subjugado pelo comunismo. Assim, ser a Igreja dos 
pobres, além de cumprir a missão prescrita por Cris
to, seria uma forma de evitar que as massas fossem 
seduzidas pela mensagem "Iibertadora" da ditadura do 
proletariado - aqui não vai nenhuma crítica ao nosso 
querido comunista. 

Essa lógica irresistível reverteu o pensamento de 
muitos opositores às suas ide ias. 

Nesse particular, cabe ressaltar que a alcunha 
de "arcebispo vermelho", grafada pelos militares bra
sileiros, não fazia o menor sentido. 

Dom Helder não se afastou um centímetro dos 
princípios da Igreja, apenas abraçou-se mais firme
mente aos que conduziam à caridade, à assistência 
aos mais necessitados, à autêntica mensagem cristã 
de amor ao próximo. 

Assim, Dom Helder respondia aos ataques, num 
misto de ironia e altivez: "Quando dou de comer aos 
pobres, chamam-me santo, quando pergunto por que 
é que os pobres têm fome, chamam-me comunista". 

Da enérgica e vibrante atuação de Dom Helder 
no Concílio, promovendo o que ele chamava de "diá
logo entre dois mundos", destaco um depoimento de 
Dom Antônio Fragoso, Bispo Emérito de Crateús, aqui 
também citado pelo Senador Inácio Arruda. Referia-se 
ele às palavras de Dom Helder a um grupo de clérigos, 
intelectuais e teólogos que debatiam a identidade en
tre Jesus e os pobres, indagando sobre a relação da 
Igreja, a Eucaristia e os pobres do mundo, as quais 
tiveram uma grande repercussão: 
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Quando afi rmamos a identidade entre 
Jesus e o pão consagrado, dizendo: 'Isto é 
meu corpo', nós O adoramos e tiramos con
sequências para nossa espiritual idade, liturgia 
e tudo o mais. Quando se afirma a identidade 
entre Cristo e os que não têm pão, nem casa, 
não podemos deixar de fazer relação dessa 
verdade com a nossa espiritual idade, a liturgia 
e a nossa própria ação pastoral. 

Embora o Concílio Vaticano II não tenha adota
do, de imediato, a ideia da "Igreja dos Pobres", não 
se pode negar que houve uma profunda repercussão 
espiritual e profética dessas ideias, a partir daí, na 
vida quotidiana e no trabalho pastoral de boa parte 
da Igreja Católica. 

Tal foi sua influência, que, já em 1967, o então 
Papa Paulo VI cumpre sua promessa a Dom Helder 
com a divulgação da Popuforum Progressio, enciclica 
papal sobre o desenvolvimento dos povos, primeiro do
cumento abordando questões como as desigualdades 
e a pobreza no mundo. 

Passados mais de 40 anos, o trabalho de Dom 
Helder frutificou. A revolução por ele pregada triun
fou. 

A Igreja, antes fechada, reclusa em si mesma, 
muitas vezes distante da realidade, abriu-se para o 
"povo de Deus". 

Essa Igreja, a fé e seu enorme poder transfor
mador agora estão a serviço desse mesmo povo, a 
seu lado, dando voz, ouvindo e compartilhando suas 
necessidades, denunciando a injustiça, a fome, a mi
séria e a corrupção. 

No sentido político, se o plano de Deus para a 
humanidade é de paz e plenitude, esses ideais pas
sariam necessariamente por democracia, liberdade e 
igualdade. 

Como um profeta, Dom Helder pregou esse novo 
mundo, essa nova Igreja, esse Cristo comprometido 
e preocupado com os mais pobres, com o sofrimen
to de milhões de esquecidos, em todas as partes do 
mundo. 

Sua teologia era simples e cativante. Sua fé em 
Cristo somente era comparável à sua crença no pró
prio homem, que ele confiava capaz e merecedor dos 
mais altos desígnios de Deus para sua criatura, que se 
traduziam numa vida plena de justiça e dignidade. 

Era essa fé, essa certeza de que ao homem es
tava reservada toda a plenitude, pela vontade divina e 
pelo amor do Criador a todos os seus filhos, que dava 
forças a Dom Helder. 

Foi essa força que o fez ignorar todos os perigos, 
não com o destempero e o arrojo comum aos aventu
reiros, mas com a serenidade e a sabedoria dos justos; 

que o fez, inclusive, ser contestado r do papel da Igreja 
de sua época, não com arrogância ou revolta, mas com 
a temperança dos escolhidos para fazer prevalecer, na 
terra dos homens, o inevitável cumprimento do pacto 
de amor do Pai e do Filho, firmado desde sempre. 

Somente aqueles que têm a glória de crer no 
Senhor com tanto desprendimento e inteira entrega 
são capazes de produzir tanta ventura, tanto bem, de 
distribuir tantos exemplos de amor, de dedicação ao 
próximo, de demonstrar tanta coragem e vigor, mesmo 
nos momentos de maior atribulação. 

Para muitos, sua pregação estava carregada de 
rebeldia. Pois que santa rebeldia! É que à caridade Dom 
Helder aliava a coragem de não se resignar diante da 
injustiça. À fé na Igreja de Cristo Dom Helder trazia a 
compreensão de seu papel transformador da realidade. 
À crença na vida eterna Dom Helder somava a neces
sidade da realização dos direitos humanos. 

Essa a grande obra de Dom Helder, um homem 
de Deus que nos inspira e nos faz crer na virtude, na 
divindade da natureza humana e na força do sonho, 
que, como dizia ele, quando sonhado em conjunto é 
capaz de mudar a realidade. 

Muito obrigado, Presidente, senhoras e senho
res. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Após o brilhante pronunciamento do SenadorTasso 
Jereissati em homenagem a Dom Helder Câmara, con
vidamos para usar a palavra, por permuta com Cris
tovam Buarque, o Senador Marco Maciel, que, agora, 
permuta com o Senador Pedro Simon. 

S. Exas ficam trocando gentilezas cristãs. Qual 
dos dois vai chegar primeiro ao céu eu não sei, mas à 
tribuna chega Pedro Simon, que representa o PMDB. 
S. Exa é um dos brasileiros de mais virtude que conhe
ço e relembra a imagem de minha santa mãe: S. Exa 

é franciscano, ela era franciscana. 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente; ilustres membros da Mesa e convidados já 
referidos pelos meus antecessores; Sr"s e Srs. Sena
dores; meus irmãos, para falar de Dom Helder Câmara 
não sei se esta é a melhor tribuna. Talvez, devêssemos 
transferir esta nossa homenagem a um dos brasileiros 
mais ilustres de todos os tempos para o meio do povo, 
principalmente o mais pequenino, como ele gostava 
de chamar na sua vida peregrina. 

Quem sabe nem precisássemos, então, relembrar 
os fatos mais marcantes da vida de Dom Helder, por
que o povo já conhece, melhor que nós, talvez, a vida 
desse pequenino na estatura física, mas grande na fé 
e, sobretudo, na esperança e na perseverança! 
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Quem sabe, então, desta vez, não falássemos ao 
povo, mas ouvíssemos o povo falar de Dom Helder! 
Mais ainda, por tudo o que estamos vivendo hoje no 
mundo da política, quem sabe seria o melhor de todos 
os momentos para ouvirmos o próprio Dom Helder! E 
quanto ele teria a nos dizer hoje! 

O mundo da política, mais do que homenagear 
Dom Helder nesses seus cem anos de nascimento, 
teria de seguir seus ensinamentos e seu pensamento. 
Ainda bem que ele sempre foi um semeador de ide ias 
e de ideais! Sua árvore é de bons frutos, que multipli
carão suas sementes pela nossa terra. 

Logo mais à noite, às 19 horas, no Auditório Pe
trônio Portella, será exibido o filme "Dom Helder Câ
mara - O Santo Rebelde", de Erika Bauer. O Jornal do 
Brasil se referiu a esse filme como "um doce alimento 
para a mente e para a alma". É um necessário alimen
to para a política, diria eu. Mais que uma homenagem 
portanto, é o melhor ensinamento. O povo nos diria 
que a presença na exibição desse belíssimo registro 
da história da vida de Dom Helder é absolutamente 
obrigatória. 

Na luta pelos deserdados da vida, Dom Helder 
utilizava uma arma certeira e fulminante: a verdade. 
Armado com a verdade, ele nunca teve medo de per
correr as vias escuras e tenebrosas do autoritarismo, 
nem mesmo quando metralharam os muros da Igreja 
das Fronteiras - ele morava ali, nos fundos do nosso 
terreno, em uma casa modesta, um ato de humildade, 
ao abrir mão do Palácio São José dos Manguinhos, 
residência oficial do arcebispado -, nem mesmo quan
do de novo, pouco tempo depois, a mesma Igreja das 
Fronteiras foi atingida por novo atentado. É que, para 
o terror, não havia fronteira, nem mesmo a da Igreja. 
"A Igreja nunca é acusada de fazer política quando se 
junta aos poderosos", disse Dom Helder. Ele, que de
fendia os oprimidos, era chamado de extremado. 

"Se falassem em revolução como mudança rápi
da e radical, então, eu desejo dessa revolução social", 
dizia Dom Helder. "E veem me dizer que isso é comu
nismo. Comunismo seria mostrar a religião como ópio 
do povo. Eu desejo exatamente o contrário." 

Dom Helder nunca pregou uma igreja que se 
isolasse no silêncio das catedrais. Ao contrário, sua 
igreja estava sempre lotada e atuante, porque ela se 
construía no meio do povo. Na sua igreja, não era o 
povo que ia para ouvir seus ensinamentos. Era ele 
quem vinha para aprender com o povo o justo, o cor
reto, o necessário e para participar de um processo 
de transformação. 

Quando o chamavam de extremado e lhe afir
mavam que o comunismo pregava o materialismo, 
ele indagava que sistema seria mais materialista que 

o capitalismo, em que se prega o culto ao lucro, o co
mando do mercado sobre a consciência das pessoas, 
a necessidade imperativa de sustentar a grife, o indivi
dualismo no lugar do coletivo, o concorrente no lugar 
do semelhante, o ter no lugar do ser. 

Dom Helder sempre defendeu a tese de que o 
mais importante, na sua época, não era o conflito ide
ológico que dividia, geograficamente, o mundo entre 
leste e oeste. Ao contrário, se o elemento crucial para 
a repartição do mundo fosse geográfico, a divisão 
seria, para ele, norte e sul. A bipolaridade, portanto, 
não estaria entre o capitalismo e o socialismo, mas 
na exploração dos pobres pelos ricos, não importa o 
sistema político, ou econômico, existente nas diferen
tes nações. 

Parece claro, inclusive, que a criação da Confe
rência Episcopal Latino-Americana (Ceiam) tenha sido 
a materialização do seu pensamento no sentido de que 
as regiões pobres do planeta deveriam se unir, para se 
fortalecer. Foi daí que a igreja latino-americana tornou 
explícita sua opção preferencial oprimidos. A teologia 
de Dom Helder era a teologia da libertação. 

Esta também foi sua tese, na criação da Confe
deração Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), em 
1952: não uma igreja paroquial, mas universal; não o 
bispo pastor, unicamente, de seu respectivo rebanho, 
mas os bispos pastores do grande rebanho de Deus. 
Foi com essa mesma tese que Dom Helder teve papel 
fundamental no Concílio Vaticano 11, um dos mais im
portantes eventos da Igreja em todos os tempos, um 
marco na renovação desta mesma Igreja aos novos 
tempos e às novas correntes de pensamento. Foi uma 
profunda reflexão, que teve como fundamentação a 
busca de um papel de maior participação para a fé na 
sociedade, com ênfase maior nos problemas sociais 
e econômicos. 

Mas Dom Helder nunca deixou de lado sua co
munidade mais próxima, fosse ela a favela do Rio 
de Janeiro, o semi-árido nordestino ou todos os "se
verinos" espalhados pelos grandes centros urbanos 
brasileiros. Foi assim, por exemplo, com o Banco da 
Providência, que ele queria que se chamasse "Banco 
dos Enforcados", no Rio de Janeiro; ou com a Cru
zada São Sebastião, com a urbanização das favelas 
cariocas; ou ainda com sua luta pela reforma agrária, 
para assentar e dar cidadania aos "severinos" do Nor
deste, numa distribuição de terras, para que eles não 
necessitassem perambular por outros lugares tão dis
tantes, deixando para trás famílias inteiras, reunidas 
na fome e "molhadas", unicamente, pelas lágrimas das 
"viúvas da seca". 

Das outras armas que não a verdade, quase 
sempre certeiras, Dom Helder era o alvo. Quantas ve-
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zes recebeu ameaças, diretas e veladas, para que se 
desviasse do seu caminho de justiça! É bem verdade 
que uma das balas miradas atingiu, em cheio, seu co
ração, quando foi assassinado um dos seus principais 
assessores, o Padre Antonio Henrique Pereira Neto, em 
Recife, em maio de 1969. Mesmo assim, de coração 
sangrando, ele continua sua caminhada histórica. 

Nada o intimidava nas suas convicções, nada o 
intimidava na sua luta. Nada ele temia, inclusive, quando 
lhe foi cobrada a presença, com a celebração de uma 
missa, nas comemorações de sucessivos aniversários 
do golpe militar. Em uma dessas ocasiões, assim de 
justificou, por meio de carta: 

Em consciência, acabei sentindo a im
possibilidade de celebrar a missa campal de 
abertura dos festejos do segundo aniversário 
da Revolução. A cerimônia é tipicamente cívi
co-militar e não religiosa. E há sérias razões 
para nela descobrir uma indiscutível nota polí
tica. O capelão-chefe celebrará a Santa Missa. 
Privadamente, pedirei a Deus que ilumine os 
chefes revolucionários, de modo a poderem 
corresponder, sempre mais, às graves respon
sabilidades que assumiram ante o País. 

Apesar das perseguições, dos desafetos e das 
ameaças, Dom Helder era um profeta da paz. "Peço 
a graça imerecida de ser instrumento de vossa paz. 
Não a paz mentirosa, falsa. Abrir brecha na injustiça, 
conduzindo à paz", disse ele, um dia, aos pés de São 
Francisco de Assis. 

Não foi por acaso ter recebido tantos títulos de 
doutor honoris causa nas mais importantes universi
dades brasileiras e de todo o planeta, nem o Prêmio 
Martin Luther King, nos Estados Unidos, e o Prêmio 
Popular da Paz, na Noruega; nem outros tantos mais, 
sempre pela sua caminhada de fé, de esperança e de 
paz. Fez jus, portanto, a sucessivas indicações para 
o Prêmio Nobel da Paz em todos os anos do início da 
década de 70. Em 1973, o mundo já o reverenciava 
como o merecido ganhador da homenagem e do prê
mio, que seria dividido entre os mais pobres da sua 
comunidade. 

Fez falta para mundo a sua não-indicação, fruto 
da pressão do poder militar brasileiro sobre o poder 
da mídia internacional. Fez falta para sua comunidade 
os recursos que poderiam acender um facho de luz no 
analfabetismo ou um clarão de esperança aos seus ir
mãos pequeninos que, como "severinos", como disse 
o poeta, "morriam de fome um pouco a cada dia" ou 
"de emboscada antes dos vinte" ou de "velhice antes 
dos trinta". 

Dom Helder se transformou em um cidadão do 
mundo, principalmente quando lhe tentaram calar a 
voz no seu próprio Pais. Mas, para entender a voz 
desse cidadão do mundo, é preciso compreender a 
vida "severina" dos cidadãos brasileiros do Nordeste. 
"Antes de tudo, um forte." É um povo que não se abate 
com as mazelas da vida. Ao contrário, vai à luta, por 
um mundo novo, diferente, de salvação. A fome e a 
miséria não são capazes de produzir, para esse povo, 
a desesperança. 

Ledo engano, então, quando foi transferido do Rio 
de Janeiro para o Nordeste. Ninguém calaria sua voz. 
Na verdade, levaram-no de volta para o meio do seu 
povo. Ao contrário do que imaginavam, engrossaram
lhe a voz. Transformaram-no em regente de um imenso 
coral, afinado contra a opressão e a exclusão, um coral 
com sotaque nordestino, antes de tudo, forte, que se 
espalhou pelo País e pelo mundo. 

"Acredito que, conosco, sem nós ou contra nós, 
as massas vão abrir os olhos. As massas terão a cons
ciência despertada", dizia Dom Helder. Quem sabe 
isso ocorrerá sem nós, mas não sem ele, digo eu, no
vamente. A omissão não combinava com a figura de 
Dom Helder Câmara. 

"E, se amanhã, o povo tiver a impressão de que 
o cristianismo teve medo, não teve coragem de di
zer a verdade, de mostrar a verdade, então, acabou
se o cristianismo." Portanto, se dependesse de Dom 
Helder, o cristianismo seria, antes de tudo, cada vez 
mais forte. 

"Se eu nascesse cem vezes, cem vezes eu agra
deceria a Deus pelo meu sacerdócio", ele afirmava. Foi 
com essa convicção que ele nunca deixou de pregar a 
missão pastoral da Igreja. Mas dizia também: "O meu 
povo entoa, em cânticos, 'o Senhor é meu pastor, nada 
me faltará'. E eu vejo que ali falta quase tudo!". 

Então, ele pautava sua atuação apostólica não 
somente pela formação espiritual do seu povo, mas, 
igualmente, pela libertação econômica, cultural, polí
tica e social. Ele chamava tudo isso de "banquete da 
vida", 

Para ele, a cruz não era somente vertical, voltada 
para Deus; era também horizontal, com braços esten
didos para o povo. Para ele, o primeiro mandamen
to era sempre "amar a Deus sobre todas as coisas", 
mas nunca se esquecendo do "e ao próximo, como a 
si mesmo", 

Dom Helder era figura mais que representativa 
do projeto divino da Criação: na fragilidade da figura 
humana, a imagem, a semelhança e o grande poder 
de Deus; em um corpo franzino, a grandiosidade da 
alma. 
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Imagino quem recebeu Dom Helder, com um gran
de abraço, na porta do céu. Foi o Papa João Paulo 11. 
Aliás, não foi o primeiro gesto de grande afeto desse 
memorável Pontífice ao nosso pequenino grande mestre. 
Lembro-me de assistir, pela televisão, a um momento 
marcante do encontro terreno desses dois ilustres cida
dãos do mundo. Entre tantos cardeais e bispos, entre 
tantas autoridades, no encontro com o Papa, em Recife, 
na sua primeira visita ao Brasil, João Paulo II identifi
cou, em especial, no meio da população, Dom Helder. 
Chamou-o e lhe deu um fraternal abraço. "Este é o ir
mão dos pobres e meu irmão", disse o Pontífice. Dom 
Helder, nesse momento, nesse encontro, não portava a 
vestimenta indicada para a liturgia. Ele era assim, não 
importava se nas cerimônias mais solenes ou no mais 
simples de todos os encontros. Estava ali exatamente 
como quando se reunia com seu povo, com os mais sim
ples, exatamente como quando se reunia com a gente 
simples, embora ali estivesse o Papa. Longe de qual
quer constrangimento, João Paulo 11, então, num gesto 
de humildade, tirou seu próprio solidéu e envolveu Dom 
Helder nos braços, demonstrando, ali, ser um igual para 
um igual, ser um irmão para um irmão. 

Como em outras perdas das nossas maiores re
ferências, continuo imaginando, nestes nossos tempos, 
o que estariam conversando hoje, no céu, Dom Helder, 
Dom Aloísio, Dom Ivo, sobre o Brasil, assim como o 
nosso querido Dr. Ulysses, Tancredo, Teotônio, Betinho, 
Darcy e muitos outros. Quantas lições poderíamos tomar 
desse encontro celestial! E como elas seriam importan
tes para nós hoje! Quanta falta eles nos fazem neste 
mundo de barbárie, de comoção, de indignação, de dis
criminação, de corrupção e de culto ao individualismo, 
de louvor ao materialismo, como tão bem denunciava 
Dom Helder! Quantas lições de esperança e de perse
verança também poderíamos receber dessas nossas 
referências históricas! Todos eles jamais se contentaram 
em viver ou em contar a nossa história. Viveram-na em 
sua plenitude. Fizeram a história deste País. Mas eles 
deixaram também, para todos nós, o melhor dos exem
plos, para que pudéssemos seguir nossa caminhada 
histórica. Plantaram a boa semente. 

Em especial, nessa semeadura, há a lição de vida 
de Dom Helder. Quem sabe, então, além de falar de 
Dom Helder ou de ouvir O povo falar dele ou, ainda, até 
mesmo, de deixar que ele nos fale, devemos nós falar 
para Dom Helder, não apenas utilizando uma tribuna, 
como esta. O mais devido, quem sabe seja, então, um 
merecido genuflexório! 

A bênção, santo dos pobres e dos oprimidos! 
Em homenagem a Dom Helder, nós, eternamen

te, proferiremos nossa gratidão. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Após brilhante homenagem de Pedro Simon a Dom 
Helder Câmara, convidamos o Senador Marco Maciel 
a usar a tribuna. O Senador Marco Maciel representa 
o Estado de Pernambuco e o DEM. 

O SR. MARCO MACIEL (DEM - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) - Exm' Sr. 
Senador Mão Santa, que preside esta sessão do Sena
do Federal, S. Exa Rvma Arcebispo emérito de Brasília 
Cardeal Dom José Freire Falcão, Sr". Myrna Câmara, 
sobrinha do ilustre homenageado, Rvm' Padre Ernane 
Pinheiro, Secretário Executivo do Centro Nacional de Fé 
e Política Dom Helder Câmara e Assessor Político da 
CNBB; Dr. Antonio Carlos Maranhão de Aguiar, membro 
do Conselho Curador do Instituto Dom Helder Câmara; 
prezadA SRA. Erika Bauer, Diretora do documentário 
"Dom Helder Câmara, o Santo Rebelde"; IlustríssimA SRA. 
Maria de Lurdes Torres de Almeida Fonseca, Chefe do 
Departamento de Filatelia e Produtos da Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos; prezado Senador Inácio 
Arruda, autor do requerimento de convocação da presente 
sessão; saúdo também o Senador Tasso Jereissati que 
igualmente subscreveu moção nesse sentido, assim como 
o Senador Pedro Simon, eu e tantos outros, muitos dos 
quais aqui não se encontram; saúdo os representantes 
de Embaixadas e membros do Corpo Diplomático; saú
do o Subprocurador da República, Dr. Ivaldo Olimpio de 
Lima, e Eliana Farias, Subprocuradora da Republica; a 
Conselheira Distrital de Proteção e Defesa dos Direitos 
Humanos, Sr" Maria da Assunção Barreto Raynaud; o 
representante da Igreja Grego-Ortodoxa, Reverendíssimo 
Padre Manoel Sufulis e demais reverendíssimos Padres 
presentes; Dr. Murilo Grossi, narrador do documentário 
sobre Dom Helder Câmara. Quero fazer referência ao 
Secretário Executivo do Escritório de Representação do 
Governo de Pernambuco em Brasília, Dr. Carlos Siqueira. 
Quero registrar a presença do vereador Mauro Fonseca, 
representante da Câmara Municipal de Olinda - pode
mos destacar que Dom Helder Câmara foi Arcebispo de 
Olinda e Recife - e de Fernando Gondim Júnior, Diretor 
da Câmara Municipal de Olinda; Sr"s e Srs. ilustres con
vidados, reúne-se o Senado Federal para fazer memó
ria da passagem do centenário do nascimento de Dom 
Helder Pessoa Câmara. 

A celebração enseja, por se tratar de um efe
méride, lançar luzes sobre a vida e, acima de tudo, 
o pensamento, a obra e a ação pastoral do saudoso 
homenageado. É assim, na minha opinião, um convi
te a raciocinar conjuntamente a respeito da figura do 
preclaro Sacerdote, Bispo Auxiliar da Arquidiocese do 
Rio de Janeiro e Arcebispo de OI inda e Recife, Dom 
Helder Câmara. Ressalte-se ser ele portador da graça 
do carisma e de intensa atividade dialogal. 
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o carisma, como lembra a palavra de origem gre
ga, sabe-se, é, antes de tudo, um dom, a significar uma 
atitude de vida que se expressa por meio de ações e 
gestos, que reverberam em toda a comunidade. É um 
chamado à vocação sacerdotal, que muito cedo nele, 
Dom Helder, se revelou, nos idos dos tempos de ju
ventude no Ceará, seu torrão natal. 

Intuira Dom Helder que fé pressupõe ação mis
sionária a exigir doação plena à causa abraçada e o 
percurso do tempo não fez esmaecer a flama com que 
exercia seu pastoreio. 

O importante é embarcar', como prescre
via o frade dominicano Louis-Joseph Lebret, 
no seu livro Princípios para a Ação. "Mesmo 
sem saber que navios se irão encontrar, que 
tempestades se irão sofrer, em que portos se 
irá descansar. Mesmo não tendo previsto tudo, 
a gente parte e chega. [ ... ] Há risco. Isso não 
impede de partir. Uma grande obra é sempre, 
aos olhos do mundo, uma imprudência. 

Estava determinado o Padre Helder a tudo en
tregar-se no plano de Deus, ou seja, subordinar-se a 
essa grande tarefa, pois, como dissera Camões num 
de seus cantos de Os Lusíadas: 

Da determinação que tens tomada 
Não tomes por detrás, pois é fraqueza 
Desistir-se da causa começada. 

Sr. Presidente, toda trajetória da existência de 
Dom Helder foi um belo exemplo de vida. Nascido em 
Fortaleza, como aqui à saciedade se lembrou, em nu
merosa família de treze filhos, da qual ele era o décimo 
primeiro. Ordenado padre aos vinte e dois anos, careceu 
de autorização especial da Santa Sé para iniciar sua 
missão sacerdotal. Precoce foi também sua entrega à 
ação social, antecipando-se, já naquela tempo, à opção 
preferencial pelos pobres, apelo profético que sempre 
caracterizou o seu desempenho de pastor, "clamando 
sem cessar', como Isaías, erguendo a sua voz. 

O seu trabalho perpassou as nossas fronteiras, 
pois, ainda como Bispo Auxiliar da Arquidiocese do 
Rio de Janeiro, subia os morros e visitou favelas na 
inexcedivel defesa dos direitos humanos e sociais, 
condigno coetãneo de Martin Luther King, de Madre 
Teresa de Calcutá e, mais recentemente, por que não 
lembrar, de Irmã Dulce, nordestina também totalmente 
consagrada às obras de caridade. 

Sr. Presidente, não se deve também ignorar a 
participação de Dom Helder Câmara nos albores da 
criação da CNBB - Conferência Nacional dos Bispos 
do Brasil -, que logo se transformou em instituição 
prestigiosa e porta-voz não só da Igreja em nosso 
Pais e da mesma forma da sociedade civil, de que 

dão testemunho as Campanhas da Fraternidade, rea
lizadas a cada ano durante o período quaresmal, que 
se repetem há mais de quarenta anos, algumas das 
quais de caráter ecumênico por associar-se a outras 
confissões religiosas. 

Outro instante significativo para a vida da Igreja 
Católica e que contou com a presença do Bispo Helder 
Câmara, como aqui foi sucessivamente lembrado, foi a 
sua participação no Concilio Vaticano 11, nos anos ses
senta do século passado. Ele teve, de modo discreto, 
mas com seu talento e seu desassombro, destacado 
papel ao promover notável interlocução com concei
tuados teólogos da Europa e das Américas - entre os 
quais convém mencionar Lubac, Rahner, John Court
nay Murray, Congar e Daniélou, que tanto concorreram 
para a aceitação no Concilio de propostas relativas à 
descentralização da hierarquia, aproximação com ou
tras igrejas cristãs, simplificação de ritos, e, por fim, a 
realização de visitas pastorais dos Pontífices aos paises 
de diferentes partes do mundo, de que são exemplo as 
incansáveis viagens do Papa João Paulo 11, que não 
cessaram, mesmo após o atentado que sofreu e tanto 
comprometeu sua saúde. 

O Concílio Vaticano 11 não foi apenas eclesial, 
posto que foi acompanhado de perto e por dentro de 
observadores de várias igrejas cristãs e até - frise-se 
- não cristãs. Ecumenismo que se processou no reco
nhecimento de positivas contribuições à convivência 
pacífica entre homens de boa vontade, conforme apelo 
do Papa João XXIII, na Enciclica Pacem in terris e de 
seu sucessor Paulo VI. As conclusões do Concílio pro
duziram densos resultados, que vêm sendo praticados 
pelos Pontífices que lhes sucederam. 

Todas essas conquistas deram oportunidade para 
que a Igreja Católica, mãe e mestra, se afirmasse cada 
vez mais - malgrado muitas vicissitudes -, como um 
só pastor e um só rebanho. 

A Igreja Católica saiu do Concilio Vaticano II for
talecida pelo sopro inovador que perpassou por quase 
todos os níveis da instituição eclesial, especialmente 
no campo da evangelização e no cravar o olhar, prin
cipalmente para o pobre e o carente. 

Sr. Presidente Senador Mão Santa, Dom Helder 
nos legou inúmeros ensinamentos, produto de mais 
de sete mil meditações que fez ao longo de sua vida. 
Entre muitas, citarei algumas inspiradas sentenças: 
"Quem me dera ser leal, discreto e silencioso como a 
minha sombra". Ou o conselho que dirige aos jovens: 
"O segredo de ser jovem, mesmo quando os anos 
passam deixando marcas no corpo, é ter uma causa 
a que dedicar a vida". 

É de Dom Helder, ainda, a frase muito atual em 
nossos dias: "Não queremos a paz dos pântanos, a paz 
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enganadora que esconde a injustiça e a podridão". A 
ele nunca faltou a coragem de, "oportuna ou inoportu
namente", como recomendava o apóstolo São Paulo, 
cujo bimilenário de nascimento estamos comemorando, 
advogar em defesa dos perseguidos e necessitados, 
mormente em período de nossa história recente, em 
que a liberdade e os direitos políticos e individuais fo
ram desconhecidos ou desprezados. 

Dele são, igualmente, as advertências que pas
so a ler: "Ninguém é tão pobre que não possa ajudar; 
ninguém é tão rico que não precise de ajuda". E mais: 
"Melhor do que o pão é a sua partilha, sua divisão. 

Finalmente, é de Dom Helder a assertiva, que 
parece expressar a sua opção de conduta: "Há gestos 
que valem um programa de vida: erguer um candeeiro, 
afastar as trevas, difundir a luz, mostrar o caminho". 

Sr. Presidente, as reflexões que colhemos das 
lições de Dom Helder servem, de igual forma, como 
válidos testemunhos para nós leigos, de modo parti
cular para aqueles que se desincumbem de funções 
no sáfaro território da ação política. 

Tudo isso nos leva a refletir que a atividade po
lítica não pode ser o meio da conservação, mas, sim, 
o instrumento da transformação. Daí decorre, como 
corolário, a necessidade também de buscarmos sem
pre, entre o que nos separa, aquilo que nos deve unir, 
pois, se desejamos viver juntos na divergência, que é 
princípio vital da democracia, estamos condenados a 
nos entender. O exercício do poder será efetivamente 
instrumento de justiça, de igualdade de oportunidades 
e de realização de interesses coletivos se a política 
for, de fato, praticada como ciência, virtude e arte do 
bem comum. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores e ilustres 
convidados, ao encerrar, lembro que Dom Helder, ou 
simplesmente Dom, como ele apreciava ser chama
do, foi um ente movido pela solidariedade e voltado 
para a prática da caridade. A todos acolhia, indepen
dentemente de crença religiosa, condição social ou 
convicção política. 

Mercê de inúmeras solicitações que recebia para 
participar de eventos no Brasil e no exterior, na ausên
cia de Dom Helder, substituía-o Dom Lamartine Soa
res, seu modelar e discreto Bispo Auxiliar, nascido em 
Pernambuco e que, para nosso pesar, muito cedo nos 
deixou. Dom Lamartine era um sóbrio e operoso Bispo 
que muito colaborou para o êxito da missão episcopal 
de Dom Helder. 

Para Dom Lamartine, a estima pelo silêncio era 
uma indispensável condição no ouvir e no agir. Num 
mundo sensibilizado pelo ruído, que nasça em nós -
como queria o Papa Paulo VI- esse admirável estado 

de espírito. Não sem fundamento, diz a sabedoria popu
lar considerar o silêncio "0 santuário da prudência". 

Sr. Presidente, celebrar o centenário de Dom 
Helder Câmara é aviventar, portanto, a profunda men
sagem que ele nos ofereceu ao longo de sua integral 
dedicação à Igreja de Cristo Jesus. 

Daí, conforme se propala, cogitar-se da abertura 
de processo de beatificação de Dom Helder Câmara, 
rumo à canonização de um dos vultos mais reveren
ciados em nosso País. 

Dom Pedro Casaldáliga observara, certa feita, que 
"há séculos a igreja qualifica o dia da morte dos seus 
santos como Dies Natalis [ou seja, o dia do aniversá
rio], dia natalício", pois sabemos que o ser humano, 
segundo desígnio divino, está destinado à imortalidade 
e a repousar, portanto, na Casa do Senhor. 

Muito obrigado. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- A Presidência convida todos para a pré-estreia do 
filme Dom Helder Câmara - o Santo Rebelde, de Eri
ka Bauer, às 19 horas, no Auditório Petrônio Portella, 
aqui, do Senado. 

Convida, ainda, para o lançamento da Exposição 
Dom Helder Câmara: Memória e Profecia no seu Cen
tenário, no Salão Branco do Senado Federal. 

Lembra aos presentes que a TV Senado irá trans
mitir o documentário Dom Helder - Pastor da Liberda
de, de Marcos Cirano, Ciro Rocha e César de Almeida, 
e aproveita para agradecer ao Senado Cultural pela 
reedição do livro Dom Helder: O Artesão da Paz. Que
ríamos dizer que o autor do livro está aqui, brindando
nos com a sua presença, o Sr. Raimundo Caramuru 
Barros, organizador do livro. O livro se encontrava es
gotado e agora é reeditado pelo Senado. 

E, com muita honra, anunciamos também a pre
sença do Deputado Federal Chico Lopes, do PCdoB, 
o Estadual Lula Morais, do PCdoB, e o Padre Geo
vane, da Paróquia Santo Afonso, de Fortaleza, que 
coordena os trabalhos do centenário. E convidamos 
para usar da palavra agora o Senador Cristovam Bu
arque, que havia permutado. Ele representa o Distrito 
Federal e o PDT. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT - DF. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Boa tarde a cada uma e a cada um. Eu quero, para 
não ficar repetindo todos os nomes, cumprimentar a 
Dom Freire Falcão, obviamente, pela amizade que 
construímos, pelo respeito que tenho, pelo carinho com 
que me recebe em sua casa; ao padre Ernane, que é 
o mais perto que eu teria de um conselheiro religioso, 
e ao meu amigo, colega, e que foi professor, apesar 
de parecer mais moço que eu, que é Antônio Carlos, 
e a todos da mesa e todos que aqui estão. 
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uuanao eu tive que VIr ralar aqUi soore uom Hel
der Câmara, eu imaginei sobre que aspecto eu falaria. 
Sobre a sua biografia? Todos já falaram sobre sua bio
grafia, e eu creio que resumi sua biografia quando fiz, 
no dia seguinte a sua morte, um necrológio e coloquei 
como título "0 Santo Rebelde", que me deixou muito 
feliz por ter sido usado como título do filme. Precisa 
mais alguma coisa na biografia de Dom Helder do que 
dizer que ele foi um santo rebelde? 

Pensei em falar sobre a história, mas a história 
dele e tudo que ele fez é conhecido. A participação dele 
na História do Brasil, sua revolução na igreja em nivel 
mundial é conhecida. Pensei em falar na necessidade 
que ele nos faz hoje, num momento de um mundo em 
crise moral profunda, em todos os aspectos: na moral 
na política, para começar, mas também na moral nas 
relações sociais, na moral na própria familia. Seria im
portante falar sobre como ele faz falta. 

Poderia falar das lembranças que tenho dele, do 
dia em que ele tomou posse em Recife - e eu lembro de
mais, ele no palanque, tomando posse em praça pública, 
e não apenas na catedral -; de um dia em que ele veio 
me visitar, eu com 20 anos de idade, na minha casa, e 
a multidão que se juntou por causa dele; do dia em que 
eu o acompanhei no enterro do Padre Antônio Henrique, 
assassinado barbaramente em Recife. E ele percorreu, 
sei lá, cinco, seis quilômetros até Camaragibe, desde a 
Igreja dos Pinheiros. Mas não é disso que vou falar. 

Pensei em falar das lições que ele deu: lição de 
austeridade, uma coisa tão rara, hoje, neste Pais; lição 
de coragem para enfrentar tudo o que era difícil; lições de 
solidariedade e disciplina dentro da Igreja, porque, mes
mo nos momentos mais difíceis das relações dele com 
a Cúria, dele nunca ninguém ouviu reclamação. Nunca 
ninguém ouviu dele uma crítica ao Vaticano; nunca ouviu 
dele uma crítica ao Papa, mesmo a gente sabendo que 
o tratamento que ele recebeu - e aí posso falar - não foi 
daqueles de que gostaríamos mais. Mas, dele, jamais! 

Eu poderia até mesmo falar das suas realizações, 
que muitos já falaram: das realizações da criação da 
CNBB, da realização do Banco da Providência. Mas 
preferi falar outra coisa. Preferi analisar aqui o que eu 
gostaria de dizer aos jovens sobre Dom Helder Câma
ra. Quero falar para os jovens, não para aqueles que 
chegaram a conhecê-lo, como tive o privilégio. 

Dom Helder significa, para vocês, hoje, jovens, o 
verbo "acreditar", coisa tão rara hoje em dia! Ele signi
fica "crença", não apenas a crença dele em Deus, na 
Igreja Católica, mas a crença dele na possibilidade de 
libertação das pessoas; a crença dele pela soberania 
da nossa Pátria; a crença que ele tinha, profunda, nas 
formas mais diferentes da militância, como o caminho 
da construção de um Brasil novo. 

cU gostana que os Jovens ouvissem aele esta 
expressão: acreditem! Acreditem! 

Eu queria também lembrar dele, para os jovens, 
a ideia de amor ao País, à Pátria, que muitos hoje não 
gostam de dizer desta maneira. Dom Helder foi um 
profundo amante do Brasil; do Brasil como Nação, do 
Brasil como Pátria, não apenas como lugar onde ele 
nasceu. Eu gostaria também de dizer, com a mesma 
força, do amor dele a uma coisa que não é o mesmo 
que País: o amor dele ao povo, ao povo brasileiro, sem 
preconceito de classe; mas com outra coisa importante 
que eu gostaria de passar aos jovens: a opção pelos 
pobres. O amor dele ao povo brasileiro não escolhia 
entre ricos e pobres, mas a opção dele, na doação da 
sua vida, foi pelos pobres. Eu queria que os jovens en
tendessem isso. Eu queria que os jovens das camadas 
pobres entendessem que eles precisam fazer sua op
ção para libertar seu povo: pobre. E que os jovens de 
classe média e alta - não há mais Dom Helder falando 
aqui - escutassem minha lembrança do que ele diria: 
que vocês façam a opção pela maioria da população 
brasileira, que é a parte excluída da nossa sociedade. 
Não imaginem que o futuro está em simplesmente fazer 
com que todos os pobres sejam ricos. Isso não é uma 
opção pelos pobres; isso é uma promessa aos pobres. 
A opção pelos pobres é estar ao lado deles, lutando 
por tudo aquilo que eles precisam para comer, porque 
tem gente que ainda não come hoje, no Brasil, todos 
os dias. Que eles tenham o direito de não ficar numa 
fila de hospital; o direito de não ficar horas esperando 
ônibus; o direito de não precisar dormir na porta da 
escola para matricular o filho; o direito de não precisar 
fazer com que jovens neste Pais caiam na droga por 
falta de mensagem pela qual lutar. 

Dom Helder nos passou essas possibilidades da 
luta na opção pelos pobres. E eu colocaria também, 
talvez em último lugar, como lição para os jovens, fican
do apenas em cinco, o verbo "Iutar". Mas o lutar para 
os jovens de hoje não tem o mesmo objetivo que tinha 
o verbo lutar no tempo de Dom Helder. No tempo de 
Dom Helder, a luta foi pela democracia. Hoje, a gen
te precisa apenas consolidar a democracia, purificar 
a democracia. Isso precisa. Mas ela foi conquistada. 
Com Dom Helder, a luta era, por exemplo, para que 
todos tivessem um pedaço de terra. A gente sabe que 
hoje apenas uma parte da população precisa de um 
pedaço de terra. A maior parte da população hoje é 
urbana e precisa de um pedaço de terreno, e não de 
um pedaço de terra, como agricultores. 

A luta de Dom Helder hoje, a meu ver - e isso eu 
tenho que passar para os jovens -, é a luta para que, 
neste País, a escola seja igual para todos. Creio que, 
se Dom Helder estivesse aqui hoje conosco, ele lutaria 
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para que a desigualdade desaparecesse na sociedade 
com o desaparecimento da desigualdade no acesso a 
uma escola de qualidade. Creio que é essa a mensa
gem de luta, para que o berço da desigualdade, que é 
a escola desigual de hoje, transforme-se no berço da 
igualdade, em uma escola igual para todos. 

Eu gostaria que os jovens, mais do que todos 
os outros, soubessem que hoje a gente comemora os 
100 anos de nascimento de um dos maiores persona
gens do século XX no nosso País; e do nosso País no 
mundo inteiro, porque não houve muitos outros brasi
leiros, nascidos no século XX, que transcenderam às 
fronteiras e ocuparam a dimensão internacional de 
Dom Helder. Que os jovens saibam que, aqui, houve 
um homem que passou por essa terra, que nasceu 
neste País, lá no seu Ceará, que viveu boa parte no 
nosso Pernambuco e que deixou um exemplo para 
vocês, que deixou uma mensagem para vocês, uma 
mensagem que está viva. Não esqueçam dele, não 
esqueçam da mensagem e continuem lutando, para 
que este Brasil realize aquilo que, apesar de ele não 
ter falecido jovem, no horizonte de vida dele, não deu 
para ele fazer. Ele deixou para nós. 

Que nossa homenagem ao Santo Rebelde seja a 
nossa rebeldia, mesmo que não sejamos santos. 

Era isto, Sr. Presidente, que eu gostaria de deixar 
como mensagem com muita emoção: as lembranças, 
as esperanças e as lições que recebi desse grande ser 
humano, que foi nosso Gandhi, chamado Dom Helder 
Câmara. (palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Após emocionante pronunciamento do Senador Cris
tovam Buarque, convidamos para usar da palavra o 
Senador Eduardo Suplicy. Ele representa, nesta so
lenidade, o Partido dos Trabalhadores e o grandioso 
Estado de São Paulo. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)
Caro Presidente Mão Santa, hoje, seu nome está tão 
condizente com o espírito da sessão, ainda mais ao 
lado do prezado Arcebispo Emérito de Brasília, Reve
rendíssimo Cardeal Dom José Freire Falcão; Sr" Myrna 
Câmara, sobrinha de Dom Helder Câmara; Sr. Secre
tário Executivo do Centro Nacional Fé e Política Dom 
Helder Câmara, Padre Ernane Pinheiro; Sr. Antônio 
Carlos Maranhão de Aguiar, do Conselho Curador do 
Instituto Dom Helder Câmara; Diretora do Filme "Dom 
Helder Câmara - O Santo Rebelde", Sr" Érika Bauer; 
Sra Maria de Lourdes Torres de Almeida Fonseca, da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; meu caro 
Senador Inácio Arruda, meus cumprimentos por esta 
tão bela iniciativa. 

Os Senadores que aqui me antecederam, Mão 
Santa, Inácio Arruda, Cristovam Buarque, Pedro Simon, 
Marco Maciel e ainda os que vão falar, já detalharam 
tanto a biografia desse extraordinário brasileiro, Dom 
Helder Câmara, que solicitarei, Sr. Presidente, que a 
parte que eu havia colocado em meu pronunciamento 
de homenagem a Dom Helder Câmara seja dada como 
lida e transcrita, na medida em que eu aqui repito al
gumas das coisas já ditas pelos meus colegas. 

Eu gostaria de fazer uma referência especial a 
um dos pronunciamentos feitos em 3 de dezembro de 
1991, na Assembléia Legislativa do Estado de Per
nambuco, quando Dom Helder Câmara disse que o 
ano 2000 deveria ser um ano sem miséria: 

O mundo está bem próximo de uma data cujo 
significado transcende a simbologia tradicionalmente 
associada às mudanças convencionais no calendário. 
O Ano 2000, com efeito, não é só mais um ano e sim 
o início de um novo século que falamos. E qual a im
portância do Ano 2000, para dele falarmos de forma 
tão especial e com uma insistência que pode ser en
carada como sendo até obsessiva? 

O Ano 2000 assinala o advento do 3' mi
lênio desde o nascimento de Cristo. O Cristo, 
que para nós cristãos é Redentor. 

Ora, se o Cristo tem este papel redentor é 
inadmissível para os cristãos que, no limiar do 
3' milênio, desde o seu nascimento o mundo 
continue abrigando situações de vida deplo
ráveis por estarem tão distantes de uma vida 
realmente digna de tal nome. Não podemos 
aceitar que haja pessoas, formando em todo 
o mundo um contingente impressionante que 
ascende à casa dos bilhões, desprovidas das 
condições elementares de sobrevivência. Não 
falamos da pobreza, que é o estágio no qual a 
pessoa possui apenas o indispensável à sua 
sobrevivência e à dos seus, mas possui! 

Falamos, sim, da miséria, em que nem 
mesmo esse indispensável existe! 

Que contradição, que negaçâo clamo
rosa: cristãos, crentes no papel redentor de 
um Deus de Vida, excluindo do acesso às 
mais elementares condições de vida muitos 
daqueles a quem proclamamos admitir como 
irmãos. Mais inaceitável é que esta situação 
se verifique - e em proporções estarrecedo
ras - em nosso país. 

Será por incompetência? 
Será por inconsciência? 
Será por alienação? 
Ou será por impiedade mesmo? 
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Afinal, o Brasil possui condições compa
rativamente privilegiadas para que a miséria 
não fizesse parte de sua realidade. O Brasil 
possui uma das 10 ou 11 economias mais 
fortes do mundo, quando medida pelo valor 
do seu PNB. 

Seu parque produtivo alcançou niveis de 
consistência e diversificação sem paralelo no 
ainda chamado 3' Mundo. É muito bem provido 
de fatores de produção relevantes, tais como 
recursos naturais, mão-de-obra, inclusive qua
lificada, e conseguiu avanços expressivos no 
dominio de certas tecnologias. 

Mais adiante, ele conclui dizendo: 

As preocupações decorrentes deste qua
dro deram origem a uma idéia compartilhada 
com amigos daqui e de outras partes: a de 
um movimento que sensibilizasse a socieda
de brasileira no esforço pela erradicação da 
miséria em nosso país até o Ano 2000. Sur
giu então a Campanha Ano 2000 sem Misé
ria, que não se arroga produtora de fórmula 
para alcançar tal fim, sugerindo, antes, que as 
pessoas interessadas pensem suas formas e 
meios mais adequados. Apesar deste ponto 
de honra, pensamos que o processo pode ter 
início com a sensibilização das pessoas, a 
partir do conhecimento dos dados pertinentes 
ao quadro de miséria existente. Em seguida 
cada pessoa ou grupo interessado procura
ria identificar casos de miséria perto de si ou 
de sua cidade, sempre tomando como base 
a distinção entre pobreza e miséria para, de 
preferência, em conjunto procurar soluções 
efetivas para essas situações. A campanha, 
como insistimos em afirmar, não tem dono, 
nem padroniza fórmulas. No entanto, é pre
missa estabelecida que seu sucesso requer 
o congraçamento solidário de todos. 

Os que fazem esta Casa Legislativa têm um pa
pei, uma responsabilidade redobrada: como cidadãos, 
como representantes legítimos do povo, investidos da 
prerrogativa de legislar, portanto, com poderes de fato 
para modificar essa realidade. 

Eis que aquele querido Cardeal, de baixa esta
tura, franzino, falava isso ali, na Casa Legislativa de 
Recife, onde ele era Cardeal Arcebispo. Isso foi em 3 
de dezembro de 1991. Na manhã de 16 de dezembro 
de 1991, tendo esse pronunciamento e essa sua pro
posta tido grande repercussão - os Senadores Marco 
Maciel e Pedro Simon são testemunhas do que ocor
reu na noite do dia 16 -, eu telefonei a Dom Helder 

Câmara e tive uma amistosa conversa, em que disse 
a ele - eu já lhe havia enviado a proposição do pro
jeto que institui a garantia de uma renda para todos 
os brasileiros e brasileiras - como aquela proposição 
era consistente com esse objetivo de erradicar intei
ramente a miséria em nosso País, no conceito de um 
padrão de pobreza considerada, nos termos em que 
ele falou, de miséria. 

Portanto, para se erradicar a pobreza absoluta 
seria possivel se instituir, neste Pais, o direito de todas 
as pessoas e, naquela oportunidade, era através de 
um programa de garantia de renda mínima e através 
de um Imposto de Renda negativo. 

Depois de quatro horas e meia de debate aqui, 
numa sessão memorável neste plenário, o Senado 
Federal, por consenso de todos os Partidos, aprovou 
aquela proposição, que foi para a Câmara e lá rece
beu parecer favorável do Deputado Germano Rigotto, 
do PMDB. Depois, surgiu do debate daquelas idéias 
a proposição da garantia de uma renda associada às 
oportunidades de educação, tão bem abraçada pelo 
Senador Cristovam Buarque, entâo Governador do 
Distrito Federal, e pelo Prefeito de Campinas, Maga
lhães Teixeira. Daí, as primeiras experiências de ren
da minima associadas à educação se espalharam por 
mais e mais Municípios, tornando-se lei nacional, pri
meiro no formato do Bolsa Escola e, depois, do Bolsa 
Família de hoje. 

Durante os anos 90, inspirado em muitos por 
esse impulso extraordinário de Dom Helder Câmara, 
cheguei à conclusão, com filósofos e economistas do 
mundo inteiro, que ainda mais eficaz seria instituirmos 
simplesmente, para simplificar todo o procedimento, 
uma renda básica como um direito à cidadania para, 
hoje, 190.300 habitantes. 

Eis que em 2002 e 2003, tendo eu apresentado a 
nova proposta da renda básica de cidadania incondicio
nal, ambas as Casas, por todos os Partidos, aprovaram 
a proposta, que em 2004 foi sancionada pelo Presi
dente, com uma característica. O Senador Francelino 
Pereira, num exemplo da interação entre um Senador 
do PFL, então, e um do PT, disse: "Olha, Eduardo, é 
uma boa ideia, mas coloque aqui um parágrafo para 
que se torne compatível com a Lei de Responsabili
dade Fiscal, segundo a qual para cada despesa é ne
cessária a receita correspondente. Coloque que será 
instituida por etapas, gradualmente, iniciando pelos 
mais necessitados, como faziam, com a garantia de 
uma renda associada às oportunidades de educação, 
o Bolsa Escola e, depois, o Bolsa Família, até que te
nhamos, um dia, essa proposição universalizada para 
todos os brasileiros:'. 
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Pois bem, estamos, agora, em 29 de abril de 2009. 
Passamos, já, o limiar do início do ano 2000. Estamos 
no Século XXI e eu acredito, Dom Falcão e prezado 
Senador Mão Santa, que é possível, na medida em 
que a consciência que nos foi legada por Dom Helder 
Câmara se espalhe com maior força, daí a relevância 
desta sessão, para que em breve possamos, de fato, 
realizar aquilo que foi um dos objetivos maiores de Dom 
Helder Câmara, que, neste século XXI, e o quanto an
tes, se erradique de vez a miséria, a pobreza absoluta, 
com a combinação de investimentos, de tal maneira que 
toda criança, todo menino, toda menina, todo jovem, no 
Brasil, tenha a melhor oportunidade de boa educação, 
Senador Cristovam Buarque. E para que isso inclusive 
aconteça, efetivamente, possam todos aqueles que são 
pais e mães, ou mesmo as suas crianças ou os seus 
avós e bisavós, terem a garantia de uma renda como 
um direito inalienável da pessoa humana. 

Dom Helder diria ao Presidente e à futura Presi
denta ou Presidente: "Está na hora; chegou o momento. 
Vamos instituir uma renda como um direito inalienável 
de todo e qualquer ser humano no Brasil." 

Muito obrigado. (Palmas.) 

SEGU~NAíNTEGRA,PRONUNC~
MENTO DO SR_ SENADOR EDUARDO SU
PLlCY)_ 

HOMENAGEM A DOM HÉLDER CÂMARA 

As homenagens ao centenário de nascimento de 
Dom Helder Câmara começaram nesta segunda-feira, 
dia 27 de abril, quando a Assembléia Geral da Confe
rência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), reunida 
da casa de retiros Vila Kostka, em Itaici, Município de 
Indaiatuba (SP), realizou uma sessão solene pelo cen
tenário do nascimento desse brasileiro ilustre, nascido 
na cidade de Fortaleza, em 7 de fevereiro de 1909. Foi 
o décimo-primeiro filho de uma família de 13 irmãos, 
dos quais somente oito conseguiram sobreviver. Os 
outros morreram vitimados por uma epidemia de gripe 
que assolou a região. 

Hoje, aqui no Senado Federal damos continui
dade a estas comemorações. Sinto-me feliz em po
der tecer algumas palavras sobre Dom Hélder, esse 
brasileiro mundialmente conhecido por seu trabalho 
social e suas inúmeras iniciativas de combate à fome 
e à miséria. Seu trabalho de religioso também merece 
destaque. Foi arcebispo de OI inda e Recife por mais 
de duas décadas, sempre empenhado em disseminar 
os valores católicos e proporcionar vida digna às co
munidades carentes. 

Em setembro de 1917, ao receber a primeira 
eucaristia, seu pai lhe disse: "Meu filho, você sabe o 
que é ser padre? Padre e egoísmo não podem andar 

juntos." Dom Hélder seguiu essa recomendação, ele 
foi uma das pessoas mais altruístas que conheci. 

Para ser ordenado sacerdote aos 22 anos de 
idade, no dia 15 de agosto de 1931, precisou receber 
uma autorização especial da Santa Sé, pois não tinha 
a idade mínima exigida. Já no dia seguinte, começou a 
exercer sua missão e celebrou sua primeira missa. 

Saiu do Ceará em janeiro de 1936, a bordo do na
vio Afonso Pena, com destino ao Rio de Janeiro, onde 
passou a se dedicar às atividades apostólicas e exercer 
as funções de Diretor Técnico do Ensino da Religião 
na Arquidiocese da cidade do Rio de Janeiro. 

Foi nomeado bispo no dia 20 de abril de 1952. Em 
14 de outubro desse mesmo ano foi eleito Secretário
Geral da primeira Comissão Permanente da Confe
rência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB. Nessa 
época, com a CNBB já implantada, Dom Hélder ajudou 
a criar o Conselho Episcopal Latino-Americano. 

Irrequieto, idealizador, combativo e revolucionário, 
Dom Hélder desempenhou durante a vida papéis im
portantes nas mudanças sociais do Brasil. Fundou em 
1956 a Cruzada São Sebastião, na cidade do Rio de 
Janeiro, com o objetivo de ajudar aos menos favoreci
dos, pessoas pobres e desamparadas pelo Estado. Em 
1959, criou O Banco da Providência - maior e mais antigo 
projeto social da arquidiocese do Rio -, cuja atuação se 
desenvolve junto às pessoas que vivem em situação de 
vulnerabilidade e/ou exclusão social. Seus serviços vão 
da alfabetização de adultos e retirada de documentos à 
capacitação profissional e seu redirecionamento para 
trabalhar em empresas conveniadas. 

Por diversas vezes, Dom Hélder foi o delegado 
do Episcopado Brasileiro nas Conferências Gerais do 
Episcopado Latino-Americano. Junto à Santa Sé, foi 
membro do Conselho Supremo de Migração, padre 
conciliar no Concílio Vaticano 11 e era conhecido no 
mundo todo pelo seu trabalho junto à pobreza. 

Durante o regime militar brasileiro, Dom Hélder 
desenvolveu um significativo serviço na defesa dos 
perseguidos políticos, com a criação do Movimento 
da Não-Violência Ativa (político) e o Movimento das 
Minorias Abraâmicas (religioso). 

Ao longo da vigência do regime militar brasileiro, 
Dom Hélder Câmara defendeu intransigentemente os 
direitos fundamentais e a democracia. Colocando-se 
ao lado dos perseguidos políticos e dos torturados. 

Em 1969, recebeu o título de Doutor Honoris Cau
sa da Universidade de Saint Louis, Estados Unidos. 
Logo em seguida, universidades da Bélgica, da Suíça, 
Alemanha, Holanda, Itália, Canadá, Estados Unidos e 
várias instituições brasileiras também lhe conferiram 
títulos de Doutor Honoris Causa. 
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Dom Hélder foi agraciado com o titulo de Cidadão 
Honorário de 28 cidades brasileiras e duas estrangei
ras: a cidade de São Nicolau na Suiça e Rocamadour, 
na França. 

Para finalizar, relembro o que disse na sessão 
do Senado Federal, de 16 de dezembro de 1991, 
quando da discussão e aprovação do PLS n° 89/1991, 
projeto que institui o Programa de Garantia de Renda 
Minima: 

Finalmente, faço uma homenagem tam
bém a Dom Hélder Câmara, com que dialoguei 
hoje cedo e tive a oportunidade de mostrar 
como este projeto era compativel com o ob
jetivo de que, até o ano 2000, possa o Brasil 
ter a meta de erradicar a miséria. Um milênio 
próximo sem miséria no Brasil. 

Em 27 de agosto de 1999 a figura do grande pe
regrino do povo, com sua aparência frágil e a palavra 
forte, nos deixava vítima de uma parada cardiorrespi
ratória. Calou a voz e deu inicio a infinita caminhada 
para a verdadeira vida. 

DOM HÉLDER: 
O ARTESÃO DA PAZ 

Organizadores: 
Raimundo Caramuru Barros 
e Lauro de Oliveira 

Edições do Senado Federal (Volume 120) 

ANO 2000 SEM MISÉRIA 

O Mundo está bem próximo de uma data cujo 
significado transcendea simbologia tradicionalmente 
associada às mudanças convencionais no calendá
rio. O Ano 2000, com efeito, não é só mais um ano e 
sim o inicio de um novo século que falamos. E qual a 
importância do Ano 2000, para dele falarmos de for
ma tão especial e com uma insistência que pode ser 
encarada como sendo até obsessiva? 

O Ano 2000 assinala o advento do 3° milênio 
desde o nascimento de Cristo. O Cristo, que para nós 
cristãoséRedentor. 

Ora, se o Cristo tem este papel redentor é inad
missivel para os cristãos que, no limiar do 3° milênio, 
desde o seu nascimento o mundo continue abrigando 
situações de vida deploráveis por estarem tão distantes 
de uma vida realmente digna de tal nome. Nãopodemos 
aceitar que haja pessoas, formando em todo o mundo 
um contingente impressionante que ascende à casa 
dos bilhões, desprovidos das condições elementares 
de sobrevivência. Não falamos da pobreza, que éo es
tágio no qual a pessoa possui apenas o indispensável 
à sua sobrevivência e à dos seus, mas possui! 

Falamos, sim, da misériaem que nem mesmo 
esse indispensável existe! 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Após o emocionante pronunciamento do Senador 
Eduardo Suplicy, de homenagem pelo transcurso do 
centenário de Dom Helder Câmara, chamamos, para 
usar da palavra, o Senador Flávio Arns, que também 
é do Partido dos Trabalhadores e representa o gran
dioso Estado do Paraná, além de ser de tradicional 
família cristã. 

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT - PRo Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente; Dom José Freire Falcão; demais compo
nentes da Mesa; convidados; Senadoras e Senadores, 
cem anos do nascimento de Dom Helder Câmara. Cem 
anos do nascimento de um brasileiro, mas também de 
um cidadão do mundo. 

A pessoa de Dom Helder ultrapassa os limites 
de uma determinada confissão religiosa e se projeta 
no contexto dos grandes homens que dignificaram a 
condição humana. 

Naquele pequeno físico estava presente a gran
de alma e o grande coração capaz de acolher a todos 
sem distinção alguma e, preferencialmente, aqueles 
excluidos e abandonados de sempre. 

A pergunta que nos vem à mente é onde Dom 
Helder buscou as razões para pregar com a pala
vra firme e terna e com o testemunho da ação os 
gestos de profunda humanidade que marcaram a 
sua vida. 

No seu livro Um Olhar sobre a Cidade, de 1976, 
encontramos: 

Sobe 
tendo sempre o coração preparado 
para descer ... 
Fala 
desejoso de ouvir, 
de escutar, 
de atender ... 
Ordena 
com alma 
se quem apenas obedece 
Àquele de cujos planos divinos 
devemos participar. 
Ama 
sem medir, sem calcular. 
Amor que exige amor, 
amor com dosagem, 
com cálculo, 
com restrições, 
com medo 
pode ser tudo 
menos Amor. 

Dom Helder foi um poeta do Bem e da Justiça. 
Para ele, falar de amor tinha a mesma importância de 
falar das relações fraternas e solidárias. 
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Viveu intensamente o sentido de irmandade. So
fria com os que sofrem. Foi amado incondicionalmente. 
Foi, por isso também, incompreendido. Repito aquilo 
que o Senador Tasso Jereissati e o Senador Inácio 
Arruda já mencionaram, e que todos nós, no Brasil, 
temos de repetir mil vezes o que, certa vez, nos tem
pos difíceis da repressão, falando para os jovens em 
Curitiba, disse: "Quando dou um pão para um pobre 
me chamam de santo e querem me colocar nos altares; 
quando questiono as causas da pobreza, me chamam 
de comunista e querem me matar". 

Este seu poema no mesmo livro mencionado traz 
uma resposta à pergunta: 

Quando passares 
abrigado contra o frio, 
protegido contra a chuva 
e vires, 
na Pessoa de um pobre 
Jesus Cristo ensopado, 
de roupa colada ao corpo, 
de ossos gelados, 
de alma tiritando de frio, 
mesmo que não possas parar 
mesmo que não haja lugar em teu carro 
ou não te seja possível 
levar para casa 
o teu Senhor-
vai rezando 
para que um dia 
sem grande demora 
haja lugar para Ele 
em todos os carros, 
em todas as casas, 
em todas as almas ... 

Este profundo sentimento de respeito e acolhida 
a todas as pessoas que sofrem e recebem menos, bem 
como o respeito aos direitos humanos em todos os 
sentidos, porque compreendia o significado da pessoa 
humana, independente de qualquer circunstãncia, fez 
de Dom Helder um paladino da humanidade, modelo 
para todos e, principalmente, para os jovens. 

Por tudo isto, Dom Helder merece este registro, 
mais do que para o seu currículo marcado por grande 
humildade, mas para que sirva como um referencial 
para todos nós e para a Nação, que deve se orgulhar 
de ter podido contar com filho tão ilustre. 

Obrigado. (Palmas.) 

O Sr. Mão Santa, 30 Secretário, deixa a 
cadeira da Presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Marconi Peril/o, la Vice-Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Ao assumir a Presidência, tenho a honra de 
conceder a palavra ao Exmo Sr. Senador José Nery. 

Antes, porém, por solicitação do ilustre Senador 
Cristovam Buarque, registramos a presença do ator 
Murilo Grossi. 

Asseguro a palavra ao Senador José Nery. 
O SR. JOSÉ NERV (PSOL - PA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, Senador Marconi Perillo; Sr"s e Srs. Senado
res; ilustres convidados da CNBB; familiares de Dom 
Helder; representantes da Igreja do nosso País que 
se fazem presentes nesta sessão destinada a home
nagear Dom Helder Cãmara pelo transcurso de seu 
centenário de nascimento; cumprimento especialmente 
o Padre Policarpo Menezes, Monge Beneditino, com 
quem tive a honra de conviver e trabalhar na Diocese 
de Crateús, no Estado do Ceará. 

Essa homenagem a Dom Helder nesta sessão 
especial por ocasião do transcurso do centenário 
de seu nascimento, ocorrido em 7 de fevereiro de 
2009, merece, aqui, primeiro, o reconhecimento 
das Sr's e dos Srs. Senadores que subscreveram 
o requerimento para sua realização. Mas esta ses
são, em si mesma, representa, na minha forma de 
avaliar, um ato de desagravo à história, à memó
ria, à trajetória de Dom Helder Pessoa Câmara, por 
que quantas vezes - é bom perguntar - sua luta, 
sua dedicação e seu compromisso com os pobres 
e oprimidos foram, Senador Marconi Perillo, ques
tionados das tribunas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal? 

Está na nossa história, Senador Jarbas Vascon
celos, Senador Tasso, meu caro Senador Arthur Virgí
lio, mas não só nos Anais do Congresso Nacional está 
registrado o papel que muitos desempenharam para 
tentar desmerecer, achincalhar, humilhar e denegrir a 
imagem de D. Helder Câmara. 

Portanto, minhas primeiras palavras aqui, Sr. Pre
sidente, Sras e Srs. Senadores, ilustres convidados, 
precisa ser uma palavra de desagravo à memória de 
um dos mais dignos pastores da Igreja Católica em 
toda a sua história, porque junto aos pobres fez do seu 
apostolado, de seu ministério um exemplo inesquecível 
do compromisso de um pastor que trabalhou não para 
os pobres, mas trabalhou com os pobres. 

Por isso, ao rendermos esta homenagem, nós o 
fazemos também a todos aqueles e aquelas que es
tiveram junto a Dom Helder na caminhada da Igreja 
pós-Concílio Vaticano 11, um momento de renovação 
da Igreja, sua abertura para o mundo, seus problemas 
e seus desafios. Dom Helder, ao lado de tantos bis
pos, padres, religiosas e leigos, foi capaz de marcar 
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o seu trabalho com a dedicação e com a humildade 
de um filho de Deus nascido em terra nordestina, no 
Estado do Ceará. 

Sem dúvida, em sua história, marcada por este 
compromisso de luta pela libertação do nosso povo, 
Dom Helder foi tantas vezes incompreendido não ape
nas pelos Governos, pelos parlamentares, pelos gran
des e poderosos do nosso Pais; Dom Helder muitas 
vezes enfrentou desafios e questionamentos dos seus 
irmãos bispos - alguns também porque não compreen
diam a grandeza da sua missão e de seu profetismo, 
a capacidade de denunciar as injustiças, ocorressem 
onde elas ocorressem, fossem no Brasil, fossem no 
Nordeste, fossem em sua amada Arquidiocese de 
OI inda e Recife. Onde quer que fosse, Dom Helder 
era a voz do profeta que, ao mesmo tempo em que 
denunciava as desigualdades econômicas, políticas 
e sociais, aproveitava cada momento para anunciar 
a possibilidade da conversão de todos os homens e 
mulheres para a construção de um mundo de paz, de 
justiça e de fraternidade. 

Fez isso com a radicalidade do seu amor e de
voção ao Evangelho e, na mesma medida, aos seus 
irmãos de sorte, de luta, de trabalho, de profetismo, 
porque, junto com Dom Helder, estavam Dom Paulo 
Evaristo Arns, Dom Marcelo Pinto Carvalheira, Dom 
Francisco Austregésilo, Dom Antonio Batista Fragoso, 
da Diocese de Crateús, no Ceará, Dom Ivo Lorscheiter 
e tantos outros pastores. Construiram, nesse último pe
ríodo da nossa história, algo muito relevante no sentido 
do compromisso inarredável com as transformações 
sociais, comunitárias, para orientar o caminho de um 
mundo melhor. 

Tenho a honra de ouvir, antes de concluir, Sr. 
Presidente, o aparte do Senador Agripino Maia. (Pau
sa.) 

Ouço, com atenção, o aparte do Senador Agripi
no Maia, do Rio Grande do Norte. 

O Sr. José Agripino (DEM - RN) - Senador 
José Nery, sou muito grato pela concessão do aparte. 
Com muito gosto, assinei, hoje pela manhã, uma de
signação partidária para que o Senador Marco Maciel 
fizesse a manifestação oficial do meu partido a essa 
figura admirável de Dom Helder Câmara, o que ele já 
fez com brilhantismo. Mas não podia deixar de mani
festar, como nordestino que sou, uma opinião muito 
sincera sobre uma figura que acompanhei de perto -
eu, na minha juventude; ele, já Arcebispo de Olinda e 
Recife, Bispo Auxiliar do Rio de Janeiro, onde morei. 
Ele foi, à sua época, uma referência especialissima. 
A Igreja brasileira tem grandes talentos, cada qual ao 
seu tempo. Não me lembro de, à época em que Dom 
Helder esteve ativo, ter assistido a manifestações de 

ações efetivas mais marcantes do que as de Dom 
Helder. Uma figura franzina, magrinha, de voz muito 
característica. Lembro-me muito bem das imitações 
de que Dom Helder era objeto, até nos programas de 
rádio e televisão. Ele foi uma figura emblemática, mas 
emblemática pela sua ação; muito mais do que pela 
pessoa física, pelo aspecto físico, pela ação. Dom Hel
der foi um dos motivadores ou inspiradores de uma 
organização primorosa que até hoje presta grandes 
serviços à Igreja e ao Brasil, que é a CNBB. Foi ele 
talvez o principal vetor que, com a sua voz forte, com 
a sua opinião consistente, levou à consolidação pionei
ra no Brasil e no mundo da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil, coisa que não é normal nas nações 
do mundo, mas o Brasil, pelo tamanho e pela sua po
pulação católica, ensejou, por inspiração e por esforço 
de muitos, entre os quais ele, que surgiu de forma pro
eminente. Em favor de quem? Dos pobres. E aí entra a 
ação dele no Vaticano 11, na opção preferencial pelos 
pobres. A Cruzada São Sebastião. Eu morei no Rio de 
Janeiro e me lembro da experiência, que não foi nem 
ao menos muito exitosa, mas foi pioneira. E ela fez 
escola, porque foi uma construção feita por inspiração 
da Igreja, que tinha uma opção preferencial pelos po
bres, para juntar favelados numa construção vertical. 
Talvez tenha sido uma escola para avaliar modelo do 
que podia dar certo e do que podia não dar certo. E 
o Banco da Providência. Eu não poderia deixar de fa
zer esta manifestação, que faço com nordestinidade, 
como católico, e muito orgulhoso em ter vivido à épo
ca em que Dom Helder mais prestou serviços a este 
Pais. Em muito boa hora o Senado se manifesta para 
prestar esta homenagem sincera a uma das melhores 
figuras da minha Igreja, da Igreja Católica do Brasil. 
Cumprimentos a V. Exa

. 

O SR. JOSÉ NERY (PSOL - PA) - Muito obrigado, 
Senador Agripino Maia, o seu testemunho é importan
te, porque, sendo do Rio Grande do Norte e estando 
também como esteve no Rio de Janeiro durante muito 
tempo, acompanhou de perto o trabalho e a referência 
que Dom Helder significou, e significa, para a Igreja 
Católica. Mas não só para a Igreja, para todos os po
bres do mundo o seu exemplo, sem dúvida, deve nos 
animar e nos impulsionar a continuar a sua luta. 

Dom Helder, ao lado da CNBB, como o senhor 
muito bem disse, também foi o incentivador da cria
ção do Celan, Conselho Episcopal Latino-Americano. 
Dom Helder motivou a criação da Campanha da Fra
ternidade. 

Dom Helder se notabilizou também pela defesa 
dos perseguidos políticos. Por isso, inclusive, seu nome 
foi censurado, foi proibido de ser citado nas rádios, nos 
jornais, nas emissoras do País. Dom Helder esteve ao 
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lado dos mais pobres. Não consigo esquecer aquela 
imagem, lá de 1980, quando, ao lado de outros bis
pos no interior de Pernambuco, Dom Helder saiu em 
defesa dos agricultores que lutavam pela terra e, junto 
com outros bispos, foi retirar, foi tanger -como se diz 
no Nordeste - o gado das terras dos camponeses que 
estavam ali sendo humilhados. Essa imagem é símbolo 
da luta em defesa da reforma agrária. E há muitas ou
tras imagens e histórias que podemos lembrar nessa 
trajetória inigualável. 

Concedo um aparte ao Senador Jarbas Vascon
celos, que, por ser pernambucano, também vivenciou, 
experimentou e compartilhou muitas dessas histórias, 
muitas dessa lutas. 

O Sr. Jarbas Vasconcelos (PMDB - PE. Com 
revisão do orador.) - Obrigado Senador José Nery. Eu 
estava fora do Senado quando a sessão foi iniciada e 
não tive condições de me inscrever como orador. Te
nho divergência com meu Partido, o PMDB, e não po
deria pedir tempo para representá-lo aqui. V. Exa

, fez 
uma colocação muito importante. Dom Helder não foi 
perseguido apenas pelo regime militar, mas também 
por uma parcela dos que integram essa população 
do Brasil, pessoas intolerantes, que não assimilavam 
a liderança que ele tinha dentro do setor progressista 
da Igreja e já haviam acompanhado a sua missão no 
Estado do Rio de Janeiro. Quando Dom Helder che
gou ao Recife, alguns meses após o Golpe de abril de 
1964, a ditadura estava em plena efervescência. Num 
Estado muito politizado, como é o nosso Pernambuco, 
ele assumiu a Diocese de Olinda, em Recife, já sob a 
desconfiança dos militares e daqueles que comanda
vam o regime militar. É evidente que a opção de Dom 
Helder era a mesma que já tinha feito na sua trajetó
ria de bispo, religioso, cristão, por onde tinha passado. 
Seguir caminho ao lado dos oprimidos, dos pobres e 
dos despossuídos, para defender a liberdade, a demo
cracia e os direitos humanos. Isso tudo representava 
uma forma de afrontar o regime ditatorial. Acusavam 
- no de vaidoso, personalista, de usar tribunas fora 
do País para denunciar a falta de liberdade no Brasil. 
Dom Helder era simplesmente censurado e não tinha 
espaço para levar a sua mensagem, o seu protesto. 
Ele tinha de se utilizar, muitas vezes, de tribunas na 
França, na Itália, e, se não me falha a memória, nos 
Estados Unidos. A opção clara que fez, incomodava 
e trazia transtornos para aqueles que cercearam a li
berdade, a democracia, os direitos humanos, que fe
charam sindicatos, perseguiram estudantes, cassaram 
mandatos de políticos. Ao contrário do que se poderia 
imaginar, não era um homem em busca de holofotes, 
crítica que ouvi muitas vezes no Recife, onde fui Prefei
to e Governador de Estado. Era uma pessoa simples, 

morava num lugar modesto, tinha pessoas como ele 
ao seu lado, que cuidavam da missão que ele tinha 
escolhido. Teve papel destacado no sentido de mos
trar aos estudantes, operários, líderes políticos, que 
ninguém ia enfrentar a ditadura resignado. Não era 
possível supor que o regime militar desapareceria, um 
dia, sem mobilização, protesto, ou um mínimo de or
ganização do povo. Ele pregava não tolerar a pobreza, 
os desajustes, as desigualdades. E, por isso, pagou 
um preço alto, junto não só ao governo discricionário 
e ditatorial daquela época-, mas a setores conserva
dores da nossa sociedade. Dom Helder era proibido 
de falar. Muitas vezes sua fala não tinha repercussão. 
Tinha que escrever e mimeografar seus textos. Não se 
tinha conhecimento do que ele dizia, exatamente por
que havia uma censura expressa, recomendada, para 
todos os seus atos e palavras. De forma que, dentro 
dessa mediocridade em que vive o Brasil- e o Senado 
está mergulhado nela -, hoje é um dia marcante para 
a Casa e para os Senadores por poderem homenage
ar os cem anos de Dom Helder. Nós colocamos uma 
estátua em Recife, numa homenagem aos torturados. 
Realizou-se uma licitação nacional e quem ganhou é 
de fora da cidade. A estátua é a figura de uma pessoa 
em um pau de arara, e foi posta em um local visível, 
público. É preciso que se faça homenagens como esta, 
pois quando uma pessoa pensar em atos de força 
que arrebentem a dignidade humana, vai lembrar que 
a tortura um dia vem à tona e surgem os nomes dos 
torturadores. A sentença de condenação de Fujimori, 
ex- presidente do Peru, responsável por massacres 
no país, é muito importante. Todos os golpistas e os 
que querem a ditadura vão se lembrar que um dia po
dem ser condenados. É importante que o Senado faça 
essa reverência a Dom Helder para que não caia no 
esquecimento a grande obra, não apenas religiosa, 
desta ilustre figura. E mais importante é que os mem
bros desta Casa, progressistas ou não, simpatizantes 
ou não de Dom Helder Câmara, possam prestar esse 
depoimento. Que fique registrado nesta tribuna, que é 
considerada a mais alta do País, essa justa homena
gem. Ninguém melhor do que V. Exa senador José Nery, 
como integrante desta Casa, defensor das causas po
pulares e democráticas, para ser um desses oradores. 
Quero saudar o Senador Tasso Jereissati que pensou 
e formalizou essa homenagem e quero incorporar meu 
aparte ao discurso de V. Exa

, pedindo desculpas, pois 
o atraso foi meu. Não tive condições de me inscrever 
e tive que aparteá-Io para não passar em branco meu 
registro a favor de um homem que tanto defendeu a 
liberdade, os direitos humanos e que condenou, com 
tanta firmeza, as desigualdades sociais. 
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o SR. JOSÉ NERV (PSOL - PA) - Senador Jar
bas Vasconcelos, o aparte, ou melhor, o depoimento 
de V. Exa com esse testemunho, não por ouvir dizer, 
mas porque vivenciou aqueles fatos, acompanhou de 
perto, como parlamentar e político comprometido com 
a luta pela redemocratização do País e em defesa dos 
oprimidos, é muito importante. V. Exa

, ao falar, não fala
va apenas de Dom Helder, falava do senhor também, 
porque, tal como Dom Helder, o senhor também sofreu 
pressões, perseguições, naqueles tempos tão terríveis 
da nossa história. 

E justamente para não esquecê-los, e não é 
que queiramos lembrar de coisas tão perversas, mas 
para que sirva de lição, no sentido de não repetirmos 
aqueles equívocos e erros, possamos contar e ter, na 
referência da história de Dom Helder, uma luz para 
continuar o nosso compromisso em defesa do Brasil 
e dos empobrecidos. 

Quero registrar a presença do Deputado Lula 
Morais, do PCdoB do Ceará. Eu estive recentemente, 
Senador Tasso Jereissati, na Assembléia Legislativa 
do Ceará, quando os deputados cearenses prestavam 
homenagem a Dom. Helder, como faz hoje o Senado 
Federal. 

Então, como eu disse no início do meu pronun
ciamento, ao cumprimentar todos os Srs. Senadores, 
aqui fiz referência especial aos autores do requerimen
to, encabeçado por V. Ex', Senador Tasso. 

Mas, ainda, Sr. Presidente, peço a sua paciência 
para mencionar dois aspectos que considero importan
tes e, ao final, vou encerrar o meu pronunciamento. 

Quero lembrar que Dom Helder não foi Prêmio 
Nobel da Paz por absoluta campanha difamatória pa
trocinada pelo Governo brasileiro à época, que se utili
zou do nosso Embaixador na Noruega, para, junto com 
empresários, com órgão de comunicação da Noruega e 
de outros países da Europa, engendrar uma campanha 
difamatória contra Dom Helder, atuando junto a cada 
um dos membros do Comitê Nobel, para influenciar o 
resultado. E, apesar de três vezes indicado, em 1970, 
1971 e 1972, não foi escolhido por conta da pressão 
política indigna do Governo brasileiro, que merece 
aqui o nosso repúdio e o nosso sentimento, de todos 
nós, de desagravo. 

Sr. Presidente, este Senado Federal tem mais 
uma oportunidade de homenagear Dom Helder Câma
ra. Propus, em dezembro último, quando dos 60 anos 
da Declaração Universal dos Direitos Humanos, causa 
a que Dom Helder dedicou a sua vida e a sua luta, um 
projeto de resolução instituindo o Prêmio de Direitos 
Humanos do Senado Federal, Presidente Sarney, a 
quem apelo também no sentido de que nós possamos, 
no Senado Federal, aprová-lo, primeiro na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, presidida pelo Sena
dor Demóstenes Torres, e, em segundo lugar, no Plená
rio. Presidente Sarney, trata-se de projeto de resolução 
instituindo o Prêmio de Direitos Humanos Dom Helder 
Câmara, para, anualmente, homenagear cinco brasilei
ros ou cinco instituições brasileiras que se dediquem à 
defesa e à promoção dos direitos humanos. 

Então, quero encarecer ... 
O Sr. José Sarney (PMDB - AP) - V. Exa me 

permite? 
O SR. JOSÉ NERV (PSOL - PA) - Com prazer, 

Senador Sarney. 
O Sr. José Sarney (PMDB - AP) - Quero as

sociar-me a todas as homenagens que estão sen
do prestadas nesta tarde à memória de Dom Helder 
Câmara. Sem dúvida alguma, foi uma figura solar do 
nosso País, que ocupou a metade do século passa
do com seu exemplo, com a sua atividade, com o seu 
sacerdócio. Fui testemunha, no Rio de Janeiro, do seu 
trabalho, pois conheci Dom Helder Câmara quando 
ele era o padre do Rio de Janeiro, das favelas do Rio 
de Janeiro, das campanhas de solidariedade do Rio 
de Janeiro. E, se não fomos, posso dizer, amigos es
treitos, pelo menos ao longo da vida sempre tivemos 
boas relações, tanto assim que, quando fui visitar o 
Vaticano e ser recebido pelo Papa, antes de fazê-lo, 
pedi a Dom Helder que viesse a Brasília e fosse não 
só o meu conselheiro, mas também o meu confessor, 
para que eu pudesse empreender aquela viagem e, 
com ele, dele recebesse os conselhos e, sobretudo, 
a orientação que devia proceder nesse contato com 
o Vaticano. Mas não era essa parte, que é uma par
te adjetiva, que quero louvar, mas sobretudo louvar o 
grande homem, o homem extraordinário, o sacerdote 
que dedicou a sua vida. Dedicou a quem? Dedicou 
por amor de quem? Dedicou por amor de Deus e por 
amor dos homens e por amor dos pobres. Portanto, 
nós, neste momento, estamos recordando e prestando 
uma homenagem do Senado, por meio do Conselho 
Editorial do Senado, presidido por mim e pelo qual te
nho muito carinho - há tantos anos o presido -, com a 
reedição do livro Dom Helder: o Artesão da Paz. Essa 
é a homenagem da nossa Casa, homenagem impe
recível, como são aquelas guardadas pelas palavras 
dos livros. Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. JOSÉ NERV (PSOL - PA) - Obrigado, 
Presidente Sarney, pela homenagem que o senhor faz 
durante este pronunciamento e, sobretudo, por essa 
medida, pela providência tão especial de registrar num 
livro a memória, a história, fatos da vida de Dom Hel
der Câmara, perpetuando, assim, perante esta Casa 
e perante o País, a sua mensagem, a sua luta. 

Muito obrigado, Presidente Sarney. 
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Peço ao Presidente Marconi Perillo três minutos 
apenas. Permita-me V. Exa

, para que eu possa ... 
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -

GO) - V. Ex' terá mais quatro minutos. 
O SR. JOSÉ NERY (PSOL - PA) - Agradeço 

muito a V. Ex', porque, nestes quatro minutos, Presi
dente Sarney, quero, Presidente Perillo, recitar aqui um 
trecho da homilia e uma verdadeira louvação à Nossa 
Senhora na Missa dos Quilombos, realizada no Recife, 
parece-me que em 1982. Um canto, um chamado à 
luta contra a escravidão, pelas liberdades, uma men
sagem que, espero, sirva para tocar todos os nossos 
corações, dos que estão aqui e dos que nos escutam, 
Padre Ernane, que representa a CNBB, Dom Freire 
Falcão e demais ilustres convidados à Mesa, Senador 
Inácio Arruda. Quero recitar o que Dom Helder nos diz, 
naquela Missa dos Quilombos, no Recife, 

É um verdadeiro chamamento à justiça, à luta por 
igualdade e à fraternidade. Ele, dirigindo-se à Nossa 
Senhora, diz assim, em O Magnífico, na Missa dos 
Quilombos: 

Mariama, Nossa Senhora, 
Mãe de Cristo e Mãe dos homens! 
Mariama, mãe dos homens de todas as 

raças, 
De todas as cores, de todos os cantos 

da Terra. 
Pede ao teu Filho que esta festa não 

termine aqui 
a marcha final vai ser linda de viver. 
Mas é importante, Mariama, que a Igreja 

de teu Filho 
não fique em palavra, não fique em aplau-

so. 
O importante é que a CNBB, a Confe

rência dos Bispos, 
embarque de cheio na causa dos ne

gros 
como entrou de cheio na Pastoral da 

Terra e na Pastoral dos índios. 
Não basta pedir perdão pelos erros de 

ontem. 

tica, 

gro, 

É preciso acertar o passo de hoje 
sem ligar ao que disserem. 
Claro que dirão; Mariama, que é polí-

que é subversão, que é comunismo. 
É Evangelho de Cristo, Mariama. 
Mariama, Mãe querida, problema de ne-

acaba se ligando com todos os grande 
problemas humanos, 

com todos os absurdos contra a huma
nidade, 

com todas as injustiças e opressões. 
Mariama, que se acabe, mas que se 

acabe mesmo 
a maldita fabricação de armas: 
o mundo precisa fabricar é Paz. 
Basta de injustiça: de uns sem saber o 

que fazer com tanta terra 
e milhões sem um palmo de terra onde 

morar. 
Basta de uns tendo que vomitar pra po

der comer mais 
e 50 milhões morrendo de fome num 

ano só. 
Basta de uns com empresas se derra

mando pelo mundo todo 
e milhões sem um canto onde ganhar o 

pão de cada dia. 
Mariama, Nossa Senhora, Mãe queri-

da, 
nem precisa ir tão longe como no teu 

hino: 
nem precisa que os ricos saiam de mãos 

vazias 
e o pobres, de mãos cheias. 
Nem pobre, nem rico. 
Nada de escravo de hoje ser senhor de 

escravo de amanhã: 
Basta de escravos. 
Um mundo sem senhor e sem escra-

vos, 
um mundo de irmãos. 
De irmãos não só de nome e de men-

tira, 
de irmãos de verdade, Mariama. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -

GO) - Com a palavra o ilustre Senador Arthur Virgílio 
Neto, Líder do PSDB nesta Casa. 

O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr. Arcebispo Emérito de Brasília, Rvm' 
Cardeal Dom José Freire Falcão; Sra Myrna Câmara, 
Sr. Secretário Executivo do Centro Nacional Fé e Polí
tica Dom Helder Câmara e assessor político da CNBB, 
Rvm' Padre Ernane Pinheiro; Senador Inácio Arruda, Sr. 
Representante da Igreja Greco-Ortodoxa, Rvm' Padre 
Emanuel Sufoulis e demais Rvm'; padres, eu gostaria 
de revelar um sentimento que me passava pela cabe
ça, pela sensibilidade, através das referências feitas 
por diversos oradores que eu tive ocasião e a honra 
de ouvir a respeito de Dom Helder Câmara. 
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Parece-me que S. Ex's, os Srs. Senadores, esta
vam contextualizando Dom Helder num Nordeste que 
era o Nordeste visto, Presidente Sarney, por Josué 
de Castro. O Nordeste que gerou os sonhos de Celso 
Furtado, o Nordeste que gerou a revolta canalizada 
pela liga camponesa de Francisco Julião, o Nordeste 
que permitiu o nascimento de outro cearense, como 
Dom Helder, criado e desenvolvido psicologicamente 
em Pernambuco e Miguel Arraes de Alencar. 

Eu tive os meus primeiros contatos por leitura, 
por rádio e televisão com Dom Helder Câmara, quando 
eu, menino, sabia do seu trabalho belíssimo no Rio de 
Janeiro. Amazonense, meu pai Deputado Federal, eu 
morava no Rio de Janeiro. Ele criou por lá um conjunto 
habitacional para baixíssima renda chamado Pequena 
Cruzada, e a intenção era a melhor; era, na prática, fa
zer algo pelos mais necessitados do País. Um homem 
que foi gestado numa matriz de pensamento próxima 
à de Plínio Salgado terminou, depois, ironicamente 
sendo chamado de ativista do comunismo, até por
que esse Nordeste que eu aqui tento contextualizar, 
não poderia deixar de despertar numa alma sensível o 
sentimento de revolta que, em alguns, se manifestava 
como revolta pura e simples e em Dom Helder Câma
ra se manifestava como uma luta que colou a paz ao 
seu sobrenome. 

Eu estava vendo aqui o livro que o Padre Geo
vane Saraiva escreveu em parceria com o Professor 
José Cajuaz Filho. Ele presenteou, com esse belo livro, 
o Senador Tasso Jereissati, que é um dos requeren
tes desta sessão de homenagem. O livro se chama 
O peregrino da Paz. Já ouvi outros falarem em outros 
livros, sempre com a palavra paz colada à figura de 
Dom Helder Câmara. 

Ao mesmo tempo, o lutador social e a luta social 
implicam naturalmente em conflito. Não existe a pers
pectiva de lutar contra injustiças sem arrostar a idéia 
do conflito e do enfrentamento numa época em que 
o Nordeste servia de palco para toda essa explosão 
de emoções - uns querendo conservar uma ordem 
social injusta e outros querendo alterá-Ia, querendo 
mudá-Ia, querendo subvertê-Ia. E era muito bom que 
houvesse gente como Dom Helder, disposta, pela paz, 
a querer subverter a ordem social anacrônica, injusta, 
desumana e, sem dúvida alguma, anticristã, que ele 
encontrava à sua frente. 

A iniciativa foi das melhores, porque Dom Hel
der Câmara - e ai vou falar muito do que percebi dele 
já como alguém que militava na política estudantil do 
Rio de Janeiro - era para nós um símbolo de luta por 
liberdade. Dom Helder Câmara representou sempre 
uma voz dissonante em relação à ditadura militar que 
estabeleceu no Brasil, sempre. Significava, a partir da 

sua arquidiocese de Olinda e Recife, uma voz que eco
ava, apesar da censura politica, pelo País inteiro e dava 
a exata dimensão de como alguém fisicamente frágil 
poderia ser tão rijo nas suas qualidades interiores. 

Lembro-me de Dom Helder e queria citar outra 
pessoa que eu julgava muito parecida com ele na fir
meza de defender suas convicções: o Ministro do Su
premo Tribunal Federal Ribeiro da Costa, que, certa 
vez, emitindo - como emitiu - uma ordem de liberta
ção dos Governadores Miguel Arraes de Alencar e o 
Seixas Dória, de Sergipe, que estavam encarcerados 
em Fernando de Noronha, teve o desprazer de ouvir 
O então Ministro da Guerra - não era do Exército e 
nem muito menos se poderia pensar nessa coisa de
mocrática, que é o Ministério da Defesa, era Ministério 
da Guerra, que se chamava - Gal. Arthur da Costa e 
Silva, dizer que o Exército brasileiro não iria acatar a 
ordem do Presidente do Supremo Tribunal Federal. E 
o Ministro Ribeiro da Costa, franzino como D. Helder 
Câmara, de estatura baixa, como D. Helder Câmara, 
disse, de maneira muito simples: "O Governador Arraes 
e o Governador Seixas Dória serâo libertados porque 
eu, em 24 horas, me dirigirei para lá e vou voltar com 
os dois se porventura a ordem da Suprema Corte bra
sileira nâo for cumprida". 

E seria uma situação estranhíssima. Ele, civil e 
desarmado, ir fazer pessoalmente o papel do oficial de 
Justiça que iria libertar os dois governadores presos 
injustamente aos olhos da Suprema Corte. 

A solução que a ditadura que se implantava, que 
não estava nem inteiramente implantada, encontrou foi 
a de aumentar artificialmente o número de ministros 
do Supremo Tribunal Federal. E, com isso, começa
ram a ter maioria de votos lá dentro, parecido com o 
que a ditadura fez, em algum momento, no Senado, 
inventando os chamados senadores biônicos e, com 
isso, garantindo uma maioria artificial que as urnas e 
as ruas já não garantiam mais ao regime de força que 
queria se perpetuar, como qualquer regime de força 
sempre tem a ilusâo de que pode se perpetuar. 

Eu via em D. Helder a figura da coragem, daquela 
coragem parecida com Gandhi, aquela coragem pa
recida com quem tem uma crença tão absoluta e tâo 
forte e tâo significativa que essa coragem se transmite 
do psicológico para o físico e contagia as demais pes
soas, infundindo e fazendo as outras pessoas criarem 
também elas próprias uma aura e uma corrente de fé 
e de coragem. 

Estou muito ansioso por ver, e farei isso mais 
tarde, o documentário de 35 ou 40 minutos - o Sena
dor Tasso Jereissati também manifestou curiosidade 
sobre o documentário -, de autoria de uma jovem e 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 403 

brilhante diretora chamada Erika Bauer, cujo título é 
D. Helder Câmara, o santo rebelde. 

Se temos tantas pessoas escrevendo livros, gru
dando o nome de D. Helder Câmara à palavra paz, há 
aqui alguém que, no seu exercício intelectual, configura 
D. Helder como rebelde, um anjo rebelde, mas ainda 
assim um anjo. Rebelde, porém um anjo. E o anjo, obvia
mente, se rebelava porque queria paz em um país que 
só poderá obter a sua paz definitiva se souber conciliar 
os brasileiros com os brasileiros, se souber diminuir as 
injustiças tão gritantes que nos varrem de norte a sul 
e fazem com que uns sejam muito mais brasileiros do 
que outros, até porque dotados de regalias que nâo 
estão ao alcance da maioria esmagadora, daqueles 
que trabalham e não obtêm do fruto do seu trabalho 
o direito de passar uma vida tranquila até a velhice e 
de garantir, sequer, escola de boa qualidade e atendi
mento de saúde adequado para seus filhos. 

Portanto, o profeta da paz, o peregrino da paz ou 
o anjo rebelde, o fato é que D. Helder Câmara exerceu 
sobre mim, Sra Mirna, um fascínio muito grande porque 
eu me lembro da tranquilidade com que ele se havia 
em todas as situações, como ele conseguia enfrentar 
a parte da Igreja Católica que entendia que o dever 
missionário se esgotava no próprio ofício religioso e 
nâo deveria se ligar a nada que parecesse com a luta 
social lá de fora. Ele fazia isso com tanta tranquilidade 
que eu percebia que essa tranquilidade era justamente 
algo que vinha do seu espírito superior. 

Certa vez, o grande debatedor, o grande polemista 
Carlos Lacerda, trocou certas palavras duras com ele 
- duras, de Carlos Lacerda, e brilhantes, como sem
pre; por coincidência, Lacerda estaria fazendo agora 
95 anos, Dom Helder, 100 anos. Trocou palavras du
ras com ele, e ele respondia do alto da sua tranquili
dade e do alto da sua também invejável cultura sobre 
o mundo, sobre o País, sobre as coisas do País, e se 
revelava um contendor à altura daquele que todos con
sideravam o mais exímio, o mais ardoroso e o mais 
talentoso dos debatedores que já teriam passado por 
este Congresso Nacional. Ele nâo perdia a calma em 
nenhum momento, mas sua coragem estava provada. 
Foi ao exterior denunciar tortura - e aqui vejo no livro 
do Padre Geovane e do Professor Cajuaz Filho algo 
muito interessante, que diz: 

Eu saúdo o centenário de Dom Helder 
e Patativa 

Dom Helder com sua ternura 
Foi bater no exterior 
Lá denunciou a tortura 
Que no Brasil se instalou 
Onde presos viviam horrores 

Nas mãos de torturadores 
De um regime totalitário 
Registrava tudo em missiva 

Ou seja, as pessoas que tinham coragem de 
afirmar esse sentimento humanista diante desse fato 
ignominioso, que é a tortura, quando tantos fechavam 
seus olhos, tantos se acovardavam, tantos fingiam que 
não estavam vendo algo que mexia com a sensibili
dade de quem a tinha ... E havia - quero reconhecer 
- pessoas que pertenciam às fileiras do próprio regi
me autoritário, mas que tiveram a coragem, tiveram a 
sensibilidade de se insurgir contra a tortura. E aconte
ceu isso com o General Geisel, que, em determinado 
momento, demitiu o Ministro da Guerra Sílvio Frota, 
porque não tolerou que os porões da ditadura continu
assem torturando e matando, como fizeram com Ma
noel Fiel Filho, com Vladimir Herzog, aquele General 
Ednardo - não dá para lembra o sobrenome, lembra 
o nome, pronto, esquece o resto. Pessoas que tiveram 
a capacidade de ser humanas, ou seja, julgavam que 
aquele regime significava o melhor para o País. Não 
estou aqui para tentar dominar a cabeça de ninguém 
ou tentar manipular o pensamento de quem quer que 
seja. Eu apenas entendo que o Brasil não teria saída 
nenhuma se não fosse consolidando e ampliando o 
seu espaço de democracia. 

Mas conheço pessoas dignas, pessoas decen
tes que militaram do outro lado. Aprendi isso quando 
Deputado, jovem, ainda sob o regime militar, eu aqui 
tive debates com pessoas que aprendi a respeitar e 
que derrubavam os meus preconceitos, me ensinavam 
que eu não era dono da verdade toda do mundo e que 
era possível alguém pensar diferente de mim e ter um 
pensamento que eu julgava conservador - era meu 
direito achá-los conservadores -, mas que mereciam 
respeito sim, porque eram pessoas dignas, decentes 
e que estavam, à maneira delas, servindo o Brasil de 
uma maneira que eu julgava inadequada de se servir 
o Brasil. Eu procurava, como procuro até hoje, servir 
o Brasil da maneira que julgo mais adequada e mais 
justa. 

Hoje, quando temos uma democracia, que de fato 
se consolidou no Brasil, vemos o Brasil inteiro unido 
e não mais dividido em facções e não mais dividido 
em rancores, em ódios ou em lembranças amargas. 
Vejo o Brasil hoje simplesmente comemorando o cen
tenário de nascimento de um homem, profeta da paz 
para uns, peregrino da paz para outros, anjo rebelde 
para A SRA. Érika Bauer, um homem que nós todos 
sabemos que, quando nada é, eu imagino que pode
ria dizer de Dom Helder tudo que fosse adjetivo boni
to, mas preferia dizer que ele era apenas um modelo, 
alguém que teria sido apenas um homem, como os 
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demais homens deveriam ser: com integridade, com 
dignidade, com seriedade, com firmeza, com coragem. 
E pergunto: não seria essa a destinação de todos os 
homens? Não seria essa a destinação natural de todo 
ser humano, a de se portar com integridade ao longo 
de uma vida? Ou teríamos que ter como exemplos e 
como exceções aqueles que cumpriram seus deveres 
de seres humanos? 

Eu preferia imaginar um mundo ideal e dizer que 
hoje estamos aqui reverenciando um grande brasileiro, 
um grande cidadão da humanidade e um homem. E, 
se todos fossem parecidos com ele, seria apenas um 
homem. E como nem todos se parecem ou se pareciam 
com ele, o inesquecível D. Helder Câmara. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Concedo a palavra, como último orador inscrito, 
ao Senador Renato Casagrande. 

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB - ES. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, senhoras e senhores que compõem 
a Mesa, Senador Inácio Arruda, que é um dos autores 
desta sessão solene, Senador José Sarney, Presiden
te da Casa, quero, de forma muito sucinta, manifestar 
aqui também a minha alegria de estarmos lembrando, 
homenageando D. Helder pelo seu centenário de nas
cimento, por ser D. Helder uma figura viva com seus 
exemplos ainda no nosso meio. 

O Papa João Paulo 11, numa referência a ele - al
guns já disseram aqui, mas, não custa nunca a gente 
relembrar - disse que "O. Helderera irmão dos pobres 
e meu irmão". Referência do Papa João Paulo II a D. 
Helder. E é importante que nós possamos lembrar de 
Dom Helder não só como irmão dos pobres, defen
sor dos pobres, mas também como uma figura, uma 
liderança religiosa, um cidadão com a capacidade de 
pregar e de praticar a paz, a defesa da boa politica, a 
defesa dos mais necessitados e a coragem, que ele 
sempre tinha, de denunciar o acúmulo de renda, a 
concentração de riqueza. Acho que essas coisas todas 
precisam ser lembradas em um momento como este. 
A nomeação de Dom Helder em 12 de março de 1964 
foi, na verdade, quase um desígnio para que houvesse 
mais uma liderança com a capacidade de contestar e 
debater as ações do regime militar que tomou o poder 
no Brasil no dia 31 de março .. 

Enquanto o regime militar endurecia, Dom Helder 
se tornava, cada vez mais, uma pessoa importante na 
defesa dos direitos individuais e coletivos, na defesa 
das liberdades para o povo brasileiro. Um lutador - e 
uma referência nossa, interna -, mas também uma voz 
que se ouvia fora do Brasil. 

Ele, em diversos momentos, teve a oportunida
de de dizer o que estava acontecendo no Brasil nesse 

período de praticamente 20 anos de regime autoritário. 
Então, acho que essas figuras e essas pessoas cum
priram um papel num momento de muita dificuldade 
para o povo brasileiro. E é por isso que nós estamos 
aqui fazendo essas homenagens, e são homenagens 
que já foram feitas a ele: indicado para o Prêmio Nobel 
da Paz, não foi o escolhido, mas conquistou diversas 
honrarias pelo tempo em que ele esteve como lider, 
como dirigente, como bispo, como cidadão brasileiro; 
32 títulos de Doutor Honoris Causa e diversas outras 
homenagens, aqui e também fora daqui; Prêmio Mar
tin Luther King, nos Estados Unidos; Prêmio Popular 
da Paz, na Noruega; e foi um dos grande organizado
res e +obra literária extensa na qual hoje muitos se 
aprofundam. 

O Senador Valadares quer um aparte, a quem 
concedo, como meu Líder do PSB. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB -
SE) - Senador Casagrande, V. Ex' está fazendo um 
resumo importante da vida de Dom Helder, uma figura 
monumental da vida episcopal brasileira, da vida so
cial do nosso Pais, naquela época mergulhado entre 
a necessidade de uma democracia verdadeira, de 
uma democracia participativa, de uma democracia 
preocupada com a população; e uma outra face, a 
face que se estava inaugurando, da violência institu
cional, do regime discricionário que de fato aconte
ceu e mergulhou o Brasil num período de escuridão 
diante dos reclamos de liberdade do povo brasileiro. 
Mas a figura de Dom Helder se posiciona bem alto, 
acima de tudo, porque em face do famigerado capi
talismo que anseia por mais lucros, que anseia por 
mais poder, ele deixou esse exemplo de humildade, 
esse exemplo de engajamento com os mais pobres. 
Quando vemos hoje esse capitalismo famigerado que 
tanto prejudicou as classes sociais mais pobres, mer
gulhado nessa crise que nasceu nos Estados Unidos, a 
figura de Dom Helder, com a sua pregação, demonstra 
por "a mais b" que a solidariedade humana deve ser 
a primeira preocupação de todos nós. O lucro, num 
regime capitalista, é uma consequência, um efeito do 
trabalho, mas não a busca incessante do lucro como 
forma de riqueza, abandonando os mais pobres na 
miséria, no esquecimento e na humilhação. Portan
to, meus parabéns a V. Ex' pelo seu pronunciamento. 
Que outras figuras como Dom Helder, neste momen
to tão dramático por que passa a nacionalidade e o 
mundo, surjam, porque o seu exemplo é realmente 
edificante. Ele traz para os jovens a certeza de que 
a vida está acima do lucro, a vida está comungando, 
andando passo a passo com a eternidade e a soli
dariedade humana. 
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o SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB -
ES) - Obrigado. Senador Antonio Carlos Valadares. 
nosso Líder, pelo seu aparte, que enriqueceu o meu 
pronunciamento. 

Senador Eduardo Azeredo. 
O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB - MG) - Senador 

Casagrande, como representante de Minas Gerais, eu 
não poderia também deixar de manifestar a minha ho· 
menagem a Dom Helder Câmara. Acompanhei o seu 
trabalho, aprendi a admirá·lo ainda na minha época 
de estudante secundário e, depois, estudante uni
versitário. Dom Helder foi, realmente, o homem que 
soube entender as dificuldades das pessoas mais 
necessitadas, que soube entender a necessidade de 
enfrentar especialmente as desigualdades sociais e as 
desigualdades regionais. Portanto, nada mais justo do 
que homenagearmos aqui a sua memória. Dom Helder 
foi o grande artesão da paz. Não foi um artesão, foi o 
grande artesão da paz. 

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB -
ES) - Muito obrigado, Senador Eduardo Azeredo. 

Concluo, Sr. Presidente, dizendo a V. Ex' que 
Dom Helder foi Bispo nomeado de Recife e Olinda e 
lá encontrou o Dr. Miguel Arraes, que é o nosso Presi
dente eterno, e junto com o Dr. Miguel Arraes fez uma 
grande luta democrática. 

A referência de Dom Helder é o seu principal 
legado, que neste momento estamos vivendo e que, 
cada vez mais, se fortalece. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -

GO) - Tenho a satisfação de registrar a presença de 
estudantes e professores da Universidade Católica de 
Goiás, que comparecem a esta cerimônia em home
nagem ao centenário de Dom Helder Câmara. 

Sejam bem-vindos! 
Antes de encerrar, na qualidade de Vice·Presi

dente, de Presidente em exercício desta sessão, de
sejo também deixar algumas palavras em homenagem 
a Dom Helder Câmara, inicialmente cumprimentando 
o competente, combativo e sensível Senador Tasso 
Jereissati, que, ao lado dos Senadores Cristovam 
Buarque e Inácio Arruda, teve a iniciativa da realiza
ção desta sessão solene, em reverência à memória e, 
especialmente, ao centenário de vida de Dom Helder 
Câmara. 

Esta homenagem, certamente, é extremamente 
oportuna porque presta reverência a um homem que, 
acima de tudo, lutou em favor da liberdade de expressão 
e, como poucos, colocou·se firme e claro na luta contra 
as injustiças e sobretudo contra a ditadura militar. 

Celebrar, portanto, o centenário de nascimento de 
Dom Helder Câmara, esse bastião da paz e da defesa 

dos direitos humanos e das liberdades, é reconhecer 
o papel de um brasileiro que lutou pela cidadania de 
nosso povo no mais amplo e irrestrito sentido. 

Dom Helder não só foi ardoroso defensor dos di
reitos humanos, mas também promoveu o resgate do 
papel social da Igreja Católica, a nossa Igreja, na luta 
pela inclusão social, contra as desigualdades sociais 
e discrepâncias regionais. 

Não é por acaso que, neste momento, vemos a 
realização de eventos expressivos para relembrar o 
seu papel na qualidade de artesão da paz, como bem 
salienta o título do livro de nome homônimo, organizado 
por Raimundo Caramuru Barros e Lauro de Oliveira, 
hoje relançado nesta sessão solene. 

Não é por acaso que, neste momento, vemos 
o lançamento do filme Dom Helder Câmara: o Santo 
Rebelde, que resgata o papel de bravo nordestino na 
luta pela defesa do cristianismo como instrumento de 
conscientização efetiva contra as injustiças sociais. 

Cremos que nenhum outro pensamento pode
ria traduzir melhor o sentido da vida de Dom Helder 
Câmara, como este que ele mesmo nos brinda: "Fe· 
liz de quem atravessa a vida inteira tendo mil razões 
para viver'. 

Dom Helder, seguramente, teria motivos para vi
ver cem existências, e é exatamente por isso que o seu 
espírito de defesa dos direitos humanos e cidadania, e 
é exatamente por isso que o seu espírito de amor ao 
próximo e resgate dos excluídos permanecerá entre 
nós como exemplo irradiador das grandes causas em 
favor de todos os brasileiros. 

Homens com o vulto de Dom Helder Câmara não 
morrem, transcendem à galeria dos que ajudaram a 
construir a democracia, a justiça, a solidariedade, a dis
tribuição de renda, ainda tão falha neste nosso País. 

É reafirmando a cidadania como objetivo maior 
em direção à qual a Nação precisa caminhar que temos 
um motivo cada vez mais sublime para homenagear 
D. Helder Câmara. 

Aproveitando a presença dos estudantes da Uni
versidade Católica de Goiás, eu gostaria de lembrar, 
Senador Arthur Virgílio, que, assim como V. Ex' lem
brou da sua passagem no Rio de Janeiro, quando por 
lá estava D. Helder Câmara, lembro-me de 25 anos 
atrás, quando eu ainda era acadêmico de Direito da 
Universidade Católica de Goiás, da presença de D. 
Helder Câmara em uma palestra, cujo recinto estava 
completamente lotado. Ele ali, mais uma vez, exor· 
tava·nos à luta contra a ditadura, contra as mazelas 
sociais, contra as injustiças e, sobretudo, contra as 
desigualdades. 

O exemplo de D. Helder é um exemplo a ser se
guido por todos aqueles amantes da democracia e, 
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sobretudo, por aqueles que respeitam os cidadãos 
que merecem ter na sociedade brasileira mais espa
ço e, sobretudo, melhores condições para viver com 
dignidade. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgilio. 

O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB -AM. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero 
dizer que, se estamos aqui homenageando um lutador 
das liberdades que é D. Helder Câmara, nâo podemos 
deixar de registrar a presença, neste plenário, de um 
outro lutador pelas liberdades, que foi líder do MDB 
em momento duros e de trevas neste País, o Deputa
do Aldo Fagundes. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -

GO) - A Mesa solicita à Taquigrafia que faça o devido 
registro. 

Antes de encerrar, eu gostaria de saudar, mais 
uma vez, com muito prazer, a presença do Arcebispo 
Emérito de Brasília, Reverendíssimo Cardeal D. José 
Freire Falcão, agradecendo por sua permanência até 
o final desta homenagem; dA SRA. Myrna Câmara, so
brinha do homenageado, D. Helder Câmara; como tam
bém do Secretário Executivo do Centro Nacional Fé e 
Politica D. Helder Câmara e assessor politico da CNBB, 
Reverendíssimo Padre Ernanne Pinheiro; do Ilustríssi
mo Sr. Antonio Castro Maranhâo de Aguiar, membro 
do Conselho Curador do Instituto Helder Câmara; dA 
SRA. Maria de Lourdes, Chefe do Departamento de 
Filatelia e Produtos da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos; e dA SRA. Erika Bauer, Diretora do Docu
mentário Dom Helder Câmara - O Santo Rebelde, bem 
como agradecendo, mais uma vez, aos subscritores 
do requerimento de homenagem: Senadores Inácio 
Arruda, Tasso Jereissati e Cristovam Buarque. 

Suspendo a sessão por cinco minutos e agradeço 
a todos pela presença. 

O SR. PRESIDENTE (Marconi Perillo. PSDB -
GO) - O Sr Senador Flexa Ribeiro e A SRA. Senado
ra Rosalba.Ciarlini enviaram discursos à Mesa, para 
serem publicados na forma do disposto no ar!. 203 do 
Regimento Interno. 

S. Exas serão atendidos. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA. Sem apa

nhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sras e Srs 
Senadores, venho hoje à tribuna desta Casa para reve
renciar a memória de um dos homens mais admiráveis 
deste País, Dom Hélder Câmara, apóstolo eterno de 
Deus, no transcurso do centenário de seu nascimento, 
comemorado no dia 07 de fevereiro passado. 

Durante toda a sua vida pastoral, Dom Hélder 
Câmara foi um exemplo de homem santo, dedicado à 
devoção, às pregações, à paz, à democracia e às lutas 
contra as injustiças sociais. Nos tempos mais sombrios 
da ditadura militar que reinava no Brasil, sempre este
ve na linha de frente em defesa dos oprimidos e dos 
perseguidos pelos governos de então. 

Como Arcebispo emérito de OI inda e Recife, suas 
ações religiosas pouco a pouco se tornaram mais políti
cas e sociais. Costumava dizer que foi a partir de Recife 
que teve a visão mais nítida do Nordeste, do sofrimen
to do seu povo, do subdesenvolvimento estrutural da 
região, da exploração do latifúndio contra o campesi
nato, da impunidade dos poderosos e da falta total de 
respeito humano em relação aos mais fracos. 

Em pleno regime militar, sem temor de represá
lias, com as suas pregações voltadas para as cama
das populares, Dom Hélder Câmara pregou ao povo 
brasileiro e ao mundo, que uma nova Igreja Católica, 
engajada, voltada para os pobres e para os persegui
dos, sensivel ao drama da miséria secular do Nordeste, 
independente das ameaças e da ira dos poderosos, 
estava brotando suas sementes nos morros, nos ala
gados, nos mocambos de Recife e OI inda e nos lati
fúndios do Estado de Pernambuco. 

Assim, esta nova Igreja, a Igreja dos oprimidos, 
sob a liderança de um homenzinho de aparência frágil, 
de palavras firmes, mas delicadas, de gestos marcan
tes, de voz pausada e clara, estava realmente inau
gurando uma nova etapa histórica no relacionamento 
entre a Igreja Católica e as populações marginaliza
das. Até então, a maioria dos sacerdotes prometia que 
o sofrimento dos pobres na vida terrena seria com
pensado com uma vida de felicidade eterna no céu. 
Ao contrário dessas pregações, Dom Hélder achava 
que parte dessa felicidade estava na vida terrena, ao 
alcance das mãos de todos, desde que as grandes 
massas marginalizadas se organizassem e exigissem 
os seus direitos. 

Com esse pensamento, Dom Hélder Câmara pas
sou a ser visto como uma ameaça à manutenção dos 
interesses das elites pelos conservadores da Igreja Ca
tólica brasileira. Em contrapartida, crescia a admiração 
da população por suas posições e pregações. 

Nobres Senadoras e Senadores, quando o povo 
brasileiro, nas ruas, nas passeatas, nas escolas secun
dárias, nas universidades, nos ambientes religiosos, 
nas grandes manifestações e nos comicios, recon
quistou a democracia, Dom Hélder Câmara estava à 
frente dessas manifestações com a sua simplicidade 
e coragem. Foi um dos maiores heróis dessa conquis
ta histórica. Nas prisões do Departamento de Ordem 
Politica e Social (Dops), às margens do rio Capibaribe, 
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em Recife, assistia estudantes e ativistas políticos, os 
quais, na maioria das vezes, graças a sua interferência 
foram salvos dos castigos da repressão. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Sena
dores, Dom Hélder Câmara foi um dos homens mais 
notáveis da história mundial contemporânea. Sua luta 
em favor dos pobres, suas idéias, sua tenacidade e sua 
crença o colocam na mesma galeria de grandes vultos 
do século XX como Mahatma Gandhi, Martin Luther 
King, Abade Pierre, Madre Teresa de Calcutá e outros 
que entregaram suas vidas aos desfavorecidos. 

É um orgulho muito grande lembrar a trajetó
ria desse homem especial e prestar-lhe essa singe
la homenagem no transcurso do centenário do seu 
nascimento. Para mim, Dom Hélder é eterno, está no 
verdadeiro paraíso, é amigo de Deus e ora todos os 
dias pelas mulheres, pelos homens, pelas crianças 
de todo o mundo e pelo povo brasileiro que continua 
em seu coração. 

Era o que tinha dizer. 
Muito obrigado. 
A SRA. ROSALBA CIARLlNI (DEM - RN. Sem 

apanhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Senadores, entre as diversas homenagens que 
este Plenário tem prestado ao longo dos últimos tem
pos, esta sessão de hoje se reveste de um caráter e 
de uma importância toda especial. Afinal, comemora
mos o centenário de nascimento de um dos maiores 
brasileiros de todos os tempos, de um homem de físi
co frágil e pequenino, mas de um verdadeiro gigante 
na defesa dos pobres e dos desvalidos: Dom Hélder 
Pessoa Câmara. 

Uma simples frase, pronunciada pelos lábios 
de um homem santo, o Papa João Paulo 11, resume 
numa linha a trajetória desse outro santo, Dom Hélder 
Câmara: "Irmão dos pobres e meu irmão." Sim, irmão 
dos pobres e dos desamparados, pois sempre lutou 
por eles, colocando-se a seu lado mesmo nos tempos 
mais difíceis. 

Nascido em Fortaleza no dia 7 de fevereiro de 
1909, Dom Hélder foi precoce em tudo. Oriundo de uma 
família de 13 irmãos, filho de uma professora e de um 
jornalista, ingressou no Seminário da Prainha de São 
José, em sua cidade natal, aos 14 anos. 

Ordenou-se padre em 1931, sendo logo em se
guida nomeado para exercer o cargo de diretor do 
Departamento de Educação do Estado do Ceará, 
ocupação que exerceu durante cinco anos. Mudou-se 
para o Rio de Janeiro, onde se engajaria nas ativida
des sociais. Lá fundou duas entidades destinadas a 
ajudar os mais pobres: a Cruzada São Sebastião e o 
Banco da Providência. 

Em 1952, Dom Hélder foi nomeado bispo-auxiliar 
da Arquidiocese de São Sebastião do Rio de Janeiro. 
Nesse mesmo ano foi fundador da Conferência Na
cional dos Bispos do Brasil (CNBB), da qual foi secre
tário por 12 anos. Na verdade, a CNBB nasceu por 
inspiração de Dom Hélder, que queria ver a Igreja do 
Brasil engajada na causa dos mais pobres, feito que 
conseguiu realizar. 

Todavia, a fase mais marcante da vida de Dom 
Hélder começaria a partir de 12 de março de 1964, 
quando foi nomeado pelo Vaticano Arcebispo de Olin
da e Recife, cargo que exerceria até sua aposentado
ria, em 1985. 

Curiosamente, sua missão pastoral junto ao povo 
pernambucano coincidiu exatamente com a duração 
dos anos mais negros da história brasileira, a ditadura 
militar que dominou o destino do Brasil por 21 anos. 

Um dos seus primeiros atos à frente da Arquidio
cese foi apoiar publicamente a ação católica operária 
em Recife, ato que lhe custaria, de pronto, a ojeriza 
dos generais de plantão, que o taxaram de demagogo 
e comunista. Sua atitude corajosa obteve dos militares 
uma das repostas mais duras que um pastor de almas 
pode receber: a imposição do silêncio. Dom Hélder foi 
proibido de se manifestar publicamente, proibição que 
jamais o intimidou! 

A ditadura militar foi a grande responsável por 
agregar à luta de Dom Hélder mais uma causa que não 
a defesa dos mais pobres: a defesa incondicional dos 
direitos humanos, frente às atrocidades patrocinadas 
pelo Governo e perpetradas nos porões imundos dos 
presídios políticos. 

Homem de fé, e homem de fibra!, Dom Hélder 
peitou os militares e denunciou ao mundo, pela primeira 
vez, a infame prática de tortura contra presos políticos 
no Brasil. Foi numa palestra em Paris, França, diante 
de um público de milhares de pessoas. 

Sua coragem e seu destemor, aliados à luta in
cansável pelos direitos humanos, fizeram com que 
fosse indicado, em 1972, para o Prêmio Nobel da Paz, 
honraria que nunca recebeu por conta da pressão do 
governo militar e da própria Igreja, que o considerava 
progressista demais para a época. 

Mas prêmios nunca lhe fizeram diferença! Nunca 
se importou com eles. Nunca quis reconhecimento! 

Teve a felicidade de ver o fim da ditadura, no 
mesmo ano em que se aposentou. Deixou vários li
vros publicados, nos mais diversos idiomas. Foi, tam
bém, criador de mais de 500 Comunidades Eclesiais 
de Base, as CEBs, entidades que fizeram do povo o 
protagonista de sua própria história. 
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Inquebrantável, Dom Hélder se manteve na luta 
até sua morte, em 1999, quando acabara de lançar a 
campanha "Ano 2000 sem Miséria"! 

Foram 90 anos de vida, dos quais pelo menos 
70 de luta. Sem a menor dúvida, Dom Hélder Câma
ra foi um dos maiores brasileiros de todos os tempos. 
Que seu exemplo sirva para todos nós como modelo 
de vida, de luta e de perseverança! 

Muito obrigada. 

(A sessão é suspensa às 17 horas e 31 mi
nutos e é reaberta às 17 horas e 36 minutos.) 

A cadeira da Presidência é ocupada pelo 
Sr. José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Está reaberta a sessão. 

Pediu a palavra, para uma comunicação urgente, 
o Senador Roberto Cavalcanti. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Pela ordem, Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 
gostaria de usar a palavra pela Liderança do Partido 
dos Trabalhadores. Chegará à Mesa a comunicação 
de que, como Vice-Líder, falarei. 

Eu gostaria de avisar, sobretudo aos Senadores 
Mário Couto, Flexa Ribeiro e José Nery, por serem 
Senadores do Pará, que, tendo recebido uma carta da 
Governadora Ana Júlia Carepa, para esclarecer alguns 
temas que foram aqui objeto de considerações, irei ler 
a carta da Governadora Ana Júlia Carepa. 

Achei por bem avisá-los, até porque o Senador 
Flexa Ribeiro me disse que gostaria de estar presen
te e pediu para eu avisá-lo. Então, na hora que V. Ex' 
considerar adequada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Ex' está inscrito na forma regimental, após a Or
dem do Dia. 

Com a palavra o Senador Roberto Cavalcanti. 
Depois, iniciaremos a Ordem do Dia. 

Peço aos Srs. Senadores que se encontram nos 
seus gabinetes ou em outras dependências da Casa 
que compareçam ao plenário, pois pretendemos obter 
número para votar o item 1 da pauta. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Pela or
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Pela ordem, Senador Mário Couto. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Eu queria me inscrever de-

pois a Ordem do Dia para falar pela Liderança da Mi
noria, logo após o Senador Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Ex' está inscrito. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Sobre a mesa, mensagens do Presidente da Repú
blica que passo a ler. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGENS N'" 58 A 64, DE 2009 

- N° 58, de 2009 (n° 262/2009, na origem), de 17 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei do Senado n° 54, de 2004, de autoria do 
Senador Rodolpho Tourinho, que acrescenta 
parágrafo ao art. 158 do Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para 
tipificar o chamado "seqüestro relâmpago", san
cionado e transformado na Lei n° 11.923, de 17 
de abril de 2009; 

- N° 59, de 2009 (n° 263/2009, na origem), de 17 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n° 115, de 2007 (n° 206/2007, na Casa 
de origem, do Deputado Clodovil Hernandes), 
que altera o art. 57 da Lei n° 6.015, de 31 de de
zembro de 1973, para autorizar o enteado ou a 
enteada a adotar o nome da família do padrasto 
ou da madrasta, sancionado e transformado na 
Lei n° 11.924, de 17 de abril de 2009; 

- N° 60, de 2009 (n° 264/2009, na origem), de 17 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n° 4, de 2006 (n° 4.730/2004, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que dá nova redação aos arts. 830 e 
895 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio 
de 1943 (dispõe sobre a autenticidade de peças 
oferecidas para prova no processo trabalhista e 
sobre o cabimento de recurso ordinário para ins
tância superior), sancionado e transformado na 
Lei n° 11.925, de 17 de abril de 2009; 

- N° 61, de 2009 (n° 265/2009, na origem), de 17 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n° 96, de 2007 (n° 6.463/2005, na 
Casa de origem, do Deputado Chico Alencar), 
que institui o dia 25 de janeiro como Dia Nacional 
da Bossa Nova, sancionado e transformado na 
Lei n° 11.926, de 17 de abril de 2009; 

- N° 62, de 2009 (n° 267/2009, na origem), de 17 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n° 34, de 2008 (n° 6.341/2002, na 
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Casa de origem, do Deputado Celso Russoman
no), que institui o Dia Nacional do Caminhoneiro, 
sancionado e transformado na Lei n° 11.927, de 
17 de abril de 2009; 

- N° 63, de 2009 (n° 268/2009, na origem), de 17 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n° 69, de 2008 (n° 1.967/2007, na 
Casa de origem, do Deputado Carlos Brandâo), 
que institui o Dia do Vaqueiro Nordestino, a ser 
comemorado, anualmente, no terceiro domingo 
do mês de julho, sancionado e transformado na 
Lei n° 11.928, de 17 de abril de 2009; e 

- N° 64, de 2009 (n° 261/2009, na origem), de 17 do 
corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
do Senado n° 293, de 2009 - Complementar, de 
autoria do Senador Gerson Camata, que dispõe 
sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo 
e revoga dispositivos das Leis nOs 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de dezem
bro de 1971, sancionado e transformado em Lei 
Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -
AP) - As mensagens que acabam de ser lidas vâo à 
publicaçâo. 

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 476, DE 2009 

Requeiro, nos termos regimentais, que o Pro
jeto de Lei da Câmara n° 31, de 2009, de autoria do 
Deputado Arnaldo Faria de Sá, que "Dispõe sobre o 
reconhecimento da atividade de capoeira e dá outras 
providências", seja encaminhado à Comissão de Edu
cação, Cultura e Esporte, para que esta se pronuncie 
sobre o mesmo. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Flávio Arns. 

REQUERIMENTO N° 477, DE 2009 

Nos termos do inciso IV do art. 71 da Constitui
ção Federal, bem como nos termos regimentais, so
licito que o presente requerimento seja encaminhado 
ao Tribunal de Contas da União para que inclua em 
seu plano de auditorias a realização de auditoria nos 
contratos de bens e serviços realizados pelo Instituto 
de Metrologia de Santa Catarina, de valor superior a 
100 mil reais, executados a partir de 2007. 

Justificação 

Informações divulgadas por denunciantes dão 
conta de que estariam ocorrendo exageros nos gastos 
do Instituto de Metrologia no Estado de Santa Catari-

na. O Tribunal de Contas da União é órgâo auxiliar do 
Congresso, especializado em garantir que os recursos 
públicos da Uniâo estão sendo aplicados de acordo 
com os principios constitucionais da eficiência, mora
lidade e legalidade. 

Assim, a bem de esclarecer o assunto, é con
veniente e oportuno que o TCU examine os gastos 
com os maiores contratos, de maneira a verificar, pri
meiramente, se os gastos eram justificáveis e a sua 
compatibilidade em relaçâo às despesas realizadas 
por outros órgâos do Instituto, aproveitando a opor
tunidade para verificar a regularidade das licitações 
e contratações. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Valdir Raupp. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Os requerimentos que acabam de ser lidos serão in
cluídos em Ordem do Dia oportunamente. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO W478, DE 2009 

Requer voto de louvor aos integran
tes da Comissão de Juristas, criada pelo 
Senado Federal na forma do Requerimento 
n° 227, de 2008, pelos relevantes trabalhos 
de elaboração do anteprojeto de Código de 
Processo Penal. 

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado Federal, voto de louvor aos Juris
tas Antonio Correa, Antonio Magalhães Gomes Filho, 
Eugênio Pacelli de Oliveira, Fabiano Augusto Martins 
Silveira, Felix Valois Coelho Júnior, Hamilton Carva
Ihido, Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Sandro 
Torres Avelar e Tito de Souza Amaral, membros da 
Comissão criada pelo Senado Federal, na forma do 
Requerimento n° 227, de 2008, pelos relevantes tra
balhos desenvolvidos na elaboração do anteprojeto de 
Código de Processo Penal. 

Justificação 

Instalada em 9 de julho de 2008 a Comissão de 
Juristas para a elaboração do Anteprojeto de Código 
de Processo Penal, criada pelo Senado Federal, na 
forma do Requerimento n° 227, de 2008, foi compos
ta por destacados profissionais e estudiosos do direito 
processual penal brasileiro, sem perder de vista a re
presentatividade das instituições que operam diaria
mente com a matéria (magistratura, ministério público, 
polícia judiciária e advocacia). 
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Essa Comissão, coordenada pelo Ministro Ha
milton Carvalhido, relatada pelo Dr. Eugenio Pacelli de 
Oliveira, trabalhou exaustivamente buscando vencer o 
enorme desafio de retomar o processo de ampla refor
ma do CPP, com vistas a garantir unidade e sistemati
cidade à legislação processual penal brasileira. 

Esse trabalho articulado - com início, meio e fim 
- foi realizado a partir de uma visão ampla do que deva 
ser a nova legislação processual penal do pais, garan
tindo, assim, a completa harmonia do novo sistema. 

A conclusão desse trabalho, desenvolvido com 
disciplina, dedicação e esmero, resultando no Antepro
jeto do Novo Código de Processo Penal, entregue à 
presidência do Senado, no último dia 22 de abril, me
rece o reconhecimento e a homenagem desta Casa 
Legislativa. 

Sala de Sessões, 29 de abril de 2009. - Senador 
Renato Casagrande. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -
AP) - A Presidência encaminhará o voto de louvor 
solicitado. 

O requerimento lido vai ao Arquivo. 
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 479, DE 2009 

Nos termos do disposto no ar!. 258, do Regimento 
Interno do Senado, requeiro tramitação em conjunto 
do Projeto de Lei do Senado n° 2, de 2009, com o Pro
jeto de Lei do Senado n° 95, de 2009, por regularem 
a mesma matéria. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Expedito Júnior. 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O requerimento lido vai à publicação e será encami
nhado à Mesa para decisão. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 480, DE 2009 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro a realização de Sessão 
Especial no dia 20 de maio destinada a comemoração 
dos vinte anos de fundação da Associação dos Jovens 
Empresários de Fortaleza. 

Justificação 

Fundada a 4 de junho de 1989, a Associação 
dos Jovens Empresários de Fortaleza foi a primeira 
entidade jovem empresarial independente do Brasil. 

Constituiu assim o primeiro núcleo a partir do qual se 
expandiu esse movimento para todos os pontos do país. 
Proporcionou-se assim uma renovação de valores ao 
se conduzir a atividade empresarial. 

Nesses vinte anos, a Associação dos Jovens Em
presários de Fortaleza cumpre a missão de representar, 
aglutinar e informar os jovens empresários comprome
tidos com a ética, a livre iniciativa e a cidade. Procura 
estimular a cultura empreendedora e criar mecanismos 
para que os jovens empresários possam ingressar no 
mercado e, principalmente, nele se manter. 

A entidade reúne cerca de 180 jovens empresá
rios com idade de 18 a 35 anos, de todos os setores 
da economia cearense: indústria, comércio, turismo, 
serviços e agronegócio, de empresas de todos os por
tes, desde microempresários a sucessores de grandes 
grupos econômicos. 

Os projetos desenvolvidos pela associação con
tribuem para a formação e consolidação de uma cons
ciência crítica global em todos os associados, desta
cando os aspectos empresariais, intelectuais, sociais 
e políticos, promovendo o crescimento pessoal e pro
fissional do associado. 

Além da AJE Fortaleza, o Estado conta com 
mais sete associações de jovens empresários nas ci
dades de Iguatu, Itapipoca, Jaguaribe, Juazeiro, So
bral, Tianguá e Pacajus. O movimento é representado 
ainda pela Federação das Associações dos Jovens 
Empresários do Ceará, a FAJECE, criada em 1999 e, 
no ãmbito nacional, pela Confederação Nacional dos 
Jovens Empresários, a CONAJE. 

A presente homenagem se justifica, em minha 
opinião, por três razões. Em primeiro lugar, pela im
portância do trabalho realizado pela Associação dos 
Jovens Empresários de Fortaleza ao longo desses vinte 
anos. Em segundo, pelo seu pioneirismo, antecipando 
um movimento que se estenderia a todo o Brasil. Em 
terceiro, enfim, para prestarmos o justo reconhecimen
to, na figura da AJE Fortaleza, a todas as entidades 
representativas dos jovens empresários no país. 

Sala de Sessões, 29 de abril de 2009. 

07atr,bo.-Gu $<pb~, 
Senadora PATRIcIA SABOYA 

a~~-~ 
/" VI p'%/ 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O requerimento lido vai à publicação e será aprecia
do oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- A Presidência lembra às Sras e aos Srs. Senadores 
que o Senado Federal está convocado para uma sessão 
especial a realizar·se amanhã, às 10 horas, destinada 
a comemorar os 90 anos de criação da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), nos termos do Reque
rimento n° 43, de 2009. 

Lembra, ainda, que usarão da palavra os Líderes 
ou quem Suas Excelências indicarem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- A Presidência recebeu o Aviso n° 26, de 2009 (n° 
453/2009, na origem), do Tribunal de Contas da União, 
encaminhando cópia do Acórdão n° 402, de 2009, bem 
como dos respectivos Relatório e Voto que o funda
mentaram, referente ao Relatório de Auditoria relativo 
às ações assistencialistas e de saúde aos povos in
dígenas nos Distritos Sanitários Especiais Indigenas 
- DSEI (TC 013.233/2008·5). 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Sociais. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- A Presidência recebeu o Oficio n° S/14, de 2009 (n° 
495/2009, na origem), do Procurador·Geral da Repú
blica, encaminhando expediente da Subprocuradora
Geral da República. 

A matéria vai à Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa. 

É o seguinte o oficio, na origem: 

Ofício PGR/GAB/N° 495 

Brasília, 20 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
No estrito cumprimento do disposto no parágrafo 

4° do artigo 8° da Lei Complementar n° 75, de 20 de 
maio de 1993, que impõe ao Procurador-Geral da Re
pública o dever de encaminhar "as correspondências, 
notificações, requisições e intimações" expedidas por 
membros do Ministério Público da União que tenham 
como destinatários determinadas autoridades, passo 
às mãos de Vossa Excelência o Oficio n° 159/2008/ 
PFDC/MPF·GPC, de 4 de julho de 2008, expedido pela 
Subprocuradora·Geral da República Gilda Pereira de 
Carvalho, Procuradora Federal dos Direitos do Cida
dão no Procedimento Administrativo MPF/PR/SP n° 
1.34.001.002057/2001·99. 

Atenciosamente, - Antonio Fernando Bar
ros e Silva de Souza, Procurador-Geral da Re
pública. 

Ofício n° 159/2008/PFDC/MPF - GPC 

Brasilia, 4 de julho de 2008 

Assunto: encaminha Relatório referente ao "Livro Ne
gro do Terrorismo no Brasil". 

Senhor Presidente, 
A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão 

criou Comissão pela Portaria n° 004/2007 para proce
der a análise do Livro Negro do Terrorismo no Brasil, 
no intuito de subsidiar o Procedimento Administrativo 
n° 1.34.001.002057/2001·99 que objetiva garantir o 
direito indisponível e imprescritível das famílias dos 
participantes da "Guerrilha do Araguaia" de obter do 
Estado dados que permitam localizar o paradeiro dos 
seus entes mortos na repressão. 

A referida comissão proferiu um relatório, no qual 
sugere a adoção de medidas, no ãmbito do Ministério 
Público Federal, para apurar os fatos ocorridos duran
te o período de ditadura militar no Brasil, ao mesmo 
tempo que sugeriu remessa de cópias desse Relatório 
à chefia dos Poderes da União e ao Procurador·Geral 
da República. 

Diante o exposto, encaminho a Vossa Excelência 
cópia do referido relatório para conhecimento e provi· 
dências que entender necessárias. 

Atenciosamente, - Gilda Pereira de Carvalho, 
Subprocuradora·Geral da República; Procuradora Fe
deral dos Direitos do Cidadão. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Sobre a mesa, comunicações que passo a ler. 

São lidas as seguintes: 

Ofício n° 82/2009 - GLDBAG 

Brasília, 29 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, informo a Vossa Exce

lência que o Senador Magno Malta deixará de compor 
como membro titular a Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa - CDH e passará a integrar 
a referida comissão, como membro suplente. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vos
sa Excelência, protestos de estima e consideração. -
Senador Aloizio Mercadante, Líder do PT e do Bloco 
de Apoio ao Governo. 

Ofício n° 83/2009 - GLDBAG 

Brasília, 29 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico o Senador Cé

sar Borges para compor, como membro titular a Co-
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missão de Agricultura e Reforma Agrária - CRA, em 

substituição ao Senador Magno Malta. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência, protestos de estima e consideração. Se
nador Aloizio Mercadante, Líder do PT e do Bloco de 
Apoio ao Governo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Serão feitas as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, comunicação que passo a ler. 

É lida a seguinte: 

Ofício n° 84/2009 - GLDBAG 

Brasília, 29 de abril de 2009 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, indico o João Ribeiro 

para compor, como membro suplente a Comissão de 
Educação. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vos
sa Excelência, protestos de estima e consideração. -
Senador Aloizio Mercadante, Líder do PT e do Bloco 
de Apoio ao Governo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- A Presidência designa o Sr. Senador João Ribeiro 
para integrar, como suplente, a Comissão de Edu
cação, Cultura e Esporte, nos termos do expediente 
encaminhado pela Liderança do Bloco de Apoio ao 
Governo. 

Sobre a mesa, ofícios do 1 ° Secretário da Câmara 
dos Deputados que passo a ler. 

São lidos os seguintes: 

OF. N° 339/09/PS-GSE 

Brasília, 27 de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Heráclito Fortes 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san
cionado 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n° 6.853, de 2002 (PLS 
n° 44/02), o qual "Denomina Rodovia Governador 
Virgílio Távora trecho da rodovia BR-116.", foi san
cionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e convertido na Lei n° 11.916, de 9 de 
abril de 2009. 

2. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via 
dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da 
mensagem e do texto da lei em que se converteu a 
proposição ora encaminhada. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
P ri m ei ro-Secretári o. 

OF. N° 341/09/PS-GSE 

Brasília, 27 de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Heráclito Fortes 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san
cionado 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

que o Projeto de Lei n° 6.904, de 2002 (PLS n° 45/02), o 
qual "Denomina Ponte Prefeito Olavo Brasil Filho a pon
te sobre o rio Tacutu, na BR-401, Km 120, no Município 
de Bonfim, no Estado de Roraima.", foi sancionado pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República e con
vertido na Lei n° 11.918, de 9 de abril de 2009. 

2. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via 
dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da 
mensagem e do texto da lei em que se converteu a 
proposição ora encaminhada. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
P ri m ei ro-Secretári o. 

OF. N° 343/09/PS-GSE 

Brasília, 27 de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Heráclito Fortes 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san
cionado 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n° 7.200, de 2002 (PLS n° 
214/01), o qual "Altera o nome do Aeroporto Interna
cional de Boa Vista, no Estado de Roraima.", foi san
cionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e convertido na Lei n° 11.920, de 9 de abril 
de 2009. 

2. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via 
dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia da 
mensagem e do texto da lei em que se converteu a 
proposição ora encaminhada. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
P ri m ei ro-Secretári o. 
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OF. N° 365/09/PS-GSE 

Brasília, 27 de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Heráclito Fortes 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei san
cionado 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n° 7.290, de 2006 (PLS n° 
268/03), o qual "Altera a redação dos arts. 6° e 49 da 
Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, e dá outras pro
vidências.", foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República e convertido na Lei n° 11.921, 
de 13 de abril de 2009. 

2. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via 
dos autógrafos do referido projeto, bem como cópia 
da mensagem e do texto da lei em que se converteu a 
proposição ora encaminhada. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, Pri
meiro-Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -
AP) - Os ofícios lidos serão publicados e anexados, 
respectivamente, aos processados dos Projetos de 
Lei do Senado nOs 44 e 45, de 2002; 214, de 2001; e 
268, de 2003. 

O SR. ROBERTO CAVALCANTI (Bloco/PRB -
PB. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Exmo Sr. Presidente Senador José Sarney, 
Sras Senadoras, Srs. Senadores, estive nesta tribuna 
em 14 de agosto de 2006. Repito, neste momento, o 
texto inicial daquele pronunciamento. 

[ ... ] estou aqui em função de um tema 
extremamente interessante, o lançamento do 
livro A trajetória de Octavio Frias de Oliveira, 
da Folha de S.Paulo, hoje, 14 de agosto de 
2006, na cidade de São Paulo. É um trabalho 
de autoria de Engel Paschoal, produzido pela 
Mega Brasil Editora. 

Poderíamos perguntar: por que Rober
to Cavalcanti, da Paraíba, para abrir um tema 
como este ou para falar sobre um livro com 
essa abordagem do grande Octavio Frias? 
Por ser empresário da área de comunicação, 
uma área que domino há mais de trinta anos 
e da qual tenho grande alegria de participar 
e por entender a trajetória do homem público, 
do empresário Octavio Frias. 

Sou admirador pessoal da sua trajetória, 
acompanho-o há anos e também sou leitor 

diário da Folha de S.Paulo, jornal que se con
sagrou no Brasil. Então, na época, na minha 
Paraíba, era o jornal de minha cabeceira, do 
meu dia a dia. 

Falei isso em 14 de agosto de 2006. 
Octavio Frias foi um homem de visão, literário e 

empreendedor, cuja vontade férrea serviu de matéria
prima para a criação de um veículo basicamente carac
terizado pelo seu pluralismo, pela modernidade e pelo 
compromisso com a qualidade da informação. 

A trajetória pessoal e empresarial do fundador 
confunde-se, muitas vezes, com a história do Brasil 
de 1962 para cá, e o jornal carrega as marcas talha
das quando da sua concepção até os dias atuais: um 
produto plural, variado, independente e contemporâ
neo das principais questões que plasmam o mundo 
em tempo real. 

Foi essa pluralidade, o compromisso com a liber
dade de imprensa e com a verdade que fizeram com que 
o liberal e por vezes conservador Octavio Frias, visto 
como um homem outsider nos negócios das comuni
cações nos anos 60, transformasse a Folha, então um 
veículo sem maior expressão, no jornal mais influente e 
de maior circulação no País. Engel Paschoal, autor do 
perfil biográfico que ajuda a entender por que o velho 
sábio que habita o jornal, no dizer do colunista Clóvis 
Rossi, costumava afirmar já ter vivido o suficiente para 
ver tudo acontecer, e também o seu contrário. 

O espírito plural e democrático teve momentos 
altos no tempo da ditadura. O jornal inicialmente apoiou 
o golpe (Elio Gaspari, em A Ditadura Escancarada), 
quando alguns episódios nebulosos e contraditórios 
- a utilização de caminhões da Folha por equipes do 
Doi-Codi para operações de repressão à oposição ar
mada - não impediram a contratação de alguns nomes 
notoriamente identificados como de esquerda, então 
caçada e perseguida, como Elio Gaspari e Cláudio 
Abramo, que encontraram abrigo e possibilidades de 
expressão em suas páginas diárias. 

O pluralismo persiste ainda hoje e pode ser visto 
na página 2 da edição de hoje, 29 de abril de 2009, 
onde, em dois espaços nobres, jornalistas de convic
ções ideológicas divergentes, Clóvis Rossi e Fernando 
Rodrigues, servem-se da liberdade de expressão para 
deliciar leitores no insubstituível dever de informar. 

Comentar as mudanças experimentadas pelo 
Brasil nestes dois anos sem Octavio Frias de Oliveira 
em contraponto com a trajetória econômica e o perfil 
empresarial do patrono do Grupo Folha de São Paulo; 
dar sustentação à empresa, mediante a independência; 
ter independência editorial com sustentação financeira; 
não dever a bancos; reinvestir todos os ganhos. Segun
do Pedro Pinciroli, ex-Vice-Presidente do Grupo Folha, 
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por recomendação de Frias, não se recorria a bancos 
nem para comprar papel de jornal, o maior insumo de 
uma empresa de comunicações. 

Para finalizar, cito a parábola sobre os três corta
dores de pedra, repetida por Iphigenia, filha de Sulzber
ger, fundador do The NewYorkTimes, para definir o pai, 
e que serve maravilhosamente para entender a alma 
do homem que ajudou, como ninguém, a reescrever a 
história do jornalismo brasileiro, criando um jornal ágil 
que é, acima de tudo, o testemunho do cotidiano. 

Assim dizia: perguntados sobre o que faziam, o 
primeiro trabalhador respondeu: "estou quebrando pe
dras"; o segundo, "estou fazendo uma pedra angular"; 
e o terceiro, "estou construindo uma catedral". Este era 
Octavio Frias de Oliveira. 

Frias, como gostava de ser chamado Octavio 
Frias de Oliveira, nascido no Rio de Janeiro em 5 de 
agosto de 1912, veio a falecer em 29 de abril de 2007, 
há exatos dois anos. A ele a nossa homenagem. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Quero associar-me às palavras de V. Exa e dizer o 
quanto Octavio Frias representou para o Brasil e para 
a Imprensa brasileira. É com saudade que recordamos 
a sua figura e a justeza da sua homenagem, que não 
somente é sua, mas do Senado inteiro, especialmente 
minha, seu velho e grande amigo da vida inteira. 

Acho que nada mais justo do que sempre ho
menagearmos Octavio Frias, porque ele será sempre 
maior do que todas as homenagens que façamos a 
sua pessoa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 2, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 449, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 2, de 2009, que altera a 
legislação tributária federal relativa ao parcela
mento ordinário de débitos tributários; concede 
remissão nos casos em que especifica; insti
tui regime tributário de transição, alterando o 
Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, as 
Leis nOs 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 
de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto 
de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 
10 de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezem
bro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 
10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 

de julho de 2002, 10.887, de 18 de junho de 
2004, e 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, e as Leis nOs 8.981, de 20 de janeiro de 
1995,10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de maio 
de 2005, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 
10.260, de 12 de julho de 2001,9.873, de 23 
de novembro de 1999, e 11. 171, de 2 de se
tembro de 2005, revogando dispositivos das 
Leis nOs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei 
n° 73, de 21 de novembro de 1966, das Leis 
nOs 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 
de agosto de 1981, e, a partir da instalação do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 
os Decretos nOs 83.304, de 28 de março de 
1979, e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 
112 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 
2005; e dá outras providências (proveniente da 
Medida Provisória n° 449, de 2008). 

Relator revisor: Senador Francisco Dor
nelles. 

(Sobrestando a pauta a partir de: 28-2-
2009). 

Prazo final prorrogado: 13-5-2009. 

Concedo a palavra ao Senador Francisco Dor
nelles, Relator da matéria. 

Peço aos Srs. Senadores que se encontram nos 
seus gabinetes ou em outras dependências da Casa 
que compareçam ao plenário. 

Segundo foi comunicado à Mesa, há acordo para 
a votação da Medida Provisória constante do Item 1 
da pauta. 

PARECER N° 307, DE 2009-PLEN 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr"s e Srs. Senadores, o Senado vai examinar, 
no dia de hoje, o Projeto de Lei de Conversão n° 2, 
proveniente da Medida Provisória n° 449. 

Esse Projeto de Conversão, Sr. Presidente, não 
pode ser examinado dentro do contexto de princípios 
rígidos de finanças públicas, nem de política fiscal, nem 
mesmo de justiça tributária. Ele tem que ser examinada 
dentro do contexto da crise, que secou as linhas de 
crédito, atingiu o comércio exterior, afetou a atividade 
produtiva, atingiu o nível de renda e de emprego. 

Sr. Presidente, a Secretaria da Receita Federal 
vem analisando o Projeto de Conversão sob o ângulo 
exclusivo de arrecadação. E a Receita Federal está 
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totalmente correta, porque o Secretário da Receita é 
responsável pela arrecadação, e ele tem que fazer a 
sua análise e conduzir a sua politica, tendo em vista 
a arrecadação. 

Entretanto, Sr. Presidente, no momento desta 
enorme crise, a maior parte dos países têm demons
trado a maior preocupação com a manutenção do nivel 
de emprego e renda do que com o lado fiscal. 

O próprio Governo brasileiro concedeu recen
temente isenções do IPI para automóvel, para vários 
setores industriais mais preocupado com a manuten
ção do nível da atividade econômica do que com as 
consequências da sua arrecadação. 

Mas também, Sr. Presidente, existe uma distor
ção muito grande no momento em que se calcula a 
perda de receita em decorrência de isenção de par
celamento. 

Nós temos a seguinte situação: houve recente
mente a redução do IPI de automóveis. Muitas vezes 
se apresenta uma grande perda de arrecadação com 
essa isenção de IPI. Hoje, o ilustre Senador Aloizio 
Mercadante, num encontro com a Secretaria da Re
ceita, mencionou muito bem que, quando se diz que 
houve perda de receita de IPI, é uma análise "saci 
pererê", de um lado só, porque tem que se ver, com a 
atividade econômica, o que se ganhou com a Cofins, 
com o PIS, com o Imposto de Renda, com as contri
buições sindicais. 

De modo que, quando se faz um parcelamento, 
não se pode dizer ou calcular perda tendo em vista 
aquilo que a Receita iria receber e o que possivelmente 
vai receber com o parcelamento, porque, muitas vezes, 
sem o parcelamento ela não iria receber nada. E, com 
o parcelamento, existe maior possibilidade de receber 
importante montante desse recurso. 

Sr. Presidente, muitas vezes quando se calcula as 
perdas tributárias se verifica que existe uma redução 
de multa, mas redução de multa que passa de 225% 
para 112%, de 150% para 75%, de 75% para 37%. 

Senador Adelmir, existe algum país do mundo 
que tenha multa de 225'10? Multa de 150%? Corrija o 
valor e aplique essa multa. Alguém pagará uma dívida 
acrescida de multa de 225'10? 

De modo que temos aqui no Senado, Sr. Pre
sidente, a Comissão de Acompanhamento da Crise, 
que é da CAE. E vamos convidar todos os Senadores 
para discutir o nível de multa no Brasil, porque ela é 
realmente exagerada. Quando se faz uma redução de 
50% numa multa, e ela chega de 225% para 112%, 
veja o absurdo que é o nivel dessas multas. 

Aqui existe uma crítica ao projeto de que ele to
mou como base para o parcelamento a T JLP. Ora, Sr. 
Presidente, se o BNDES faz empréstimos a grandes 

empresas, com três anos de carência e seis anos para 
pagamento em T JLP, por que pequenas e médias em
presas de todo o Brasil, do Norte, do Nordeste, em
presas da agricultura não podem ter do Governo um 
parcelamento com a T JLP? 

Existe também o fundamento de que essas em
presas podem aplicar seu capital na Selic e pagar em 
T JLP. Sr. Presidente, essas empresas do parcelamento 
não têm capital nenhum, não aplicam coisa nenhuma. 
Elas, quando recorrem ao capital de giro, vão a bancos 
privados e pagam quase 200%. De modo que não se 
pode criticar o parcelamento na base da T JLP. 

O Projeto de Conversão, Sr. Presidente, já foi am
plamente divulgado, o meu parecer já foi publicado. Eu 
vou apenas analisar algumas das emendas apresen
tadas, aquelas de maior impacto, que têm empregado 
maior nível de discussão. 

A emenda-chave é o que se pode chamar "trava". 
Foi estabelecido, Sr. Presidente, um parcelamento de 
180 meses. Mas se estabeleceu, no Projeto de Con
versão, que nenhuma empresa poderia pagar menos 
de 85% do que está pagando. Qual seria a consequ
ência? Algumas empresas poderão parcelar seus dé
bitos em 180 meses; outras ficariam em 150 meses; 
outras em 100 meses; outras até em 50 meses. E a 
"trava", muitas vezes, atingia aquelas empresas que 
pagaram alguma coisa. 

Então, vamos admitir uma empresa que tinha um 
débito de R$9 mil e pede um parcelamento em 180 
meses pagará 50%. Uma empresa que, desses R$9 
mil, já tinha pago 30% e ainda deve R$6 mil, se ela 
ficasse na "trava" de 85%, ela não chegava aos 180 
meses. De modo que eu acatei essa emenda e acho 
da maior justiça que seja eliminada essa "trava". 

Sr. Presidente, a MP é urgente e relevante. A 
adequação financeira já foi comprovada no relatório. 
No mérito, pela aprovação. Eu voto pela admissibili
dade do Projeto de Conversão e estou à disposição 
dos Srs. Senadores para qualquer questão que vier a 
ser apresentada. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER N° 307, DE 2009 

De Plenário, sobre o Projeto de Lei e 
Conversão n° 2, de 2009, proveniente da Me
dida Provisória no 449, de 3 de dezembro 
de 2008, o qual altera a legislação tributária 
federal relativa ao parcelamento ordinário 
de débitos tributários; concede remissão 
nos casos em que especifica; institui regime 
tributar.o de transição, alterando o Decreto 
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n° 70.235, de 6 de março de 1972, as Leis 
nOs 8.212, de 24 de julho de 1991,8.213, de 
24 de julho de 1991,8.218, de 29 de agosto 
de 1991,9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
9.430, de 7 de dezembro de 1996, 9.469, de 
10 de julho de 1997,9.532, de 10 de dezem
bro de 1997, 10.426, de 24 e abril de 2002, 
10.480, de 2 de julho de 2002 10.52 de 19 
de julho de 2002,10.887, de 18 de junho de 
200 , e 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
o Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, e as Leis nOs 8.981, de 20 de janei
ro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de 
maio de 2005, 11.775, de 17 de setembro de 
2008,10.260, de 12 de julho de 2 novembro 
de 1999, e 11.171, de 2 de setembro de 2005, 
revogando dispositivos das Leis n° 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 
de janeiro de 1993, do Decreto-Lei n° 73, de 
21 de novembro de 1966, das Leis nOs nOs 
10.190, de 14 de fevereiro de 2001,9.718, de 
27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, e, a partir da instalação do 
Conselho Administrativo de Recursos Fis
cais, os Decretos nOs 83.304, de 28 de março 
de 1979, e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o 
ar!. 112 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro 
de 2005; e dá outras providências. 

Relator-Revisor: Senador Francisco Dornelles 

I - Relatório 

Com base no ar!. 7° da Resolução n° 1, de 2002, 
do Congresso Nacional (CN), é submetido à apreciação 
do Plenário desta Casa Projeto de Lei de Conversão 
(PLV) n° 2, de 2009, acima ementado, proveniente da 
Medida Provisória (MPV) n° 449, de 3 de dezembro 
de 2008. 

O PLV n° 2, de 2009, compõe-se de 76 (setenta 
e seis) artigos, agrupados nos seguintes capítulos: 

Capítulo I - Dos Parcelamentos 
Capitulo II - Da Remissão 
Capítulo 111- Do Regime Tributário de 

Transição Capítulo 
IV - Disposições Gerais 
Capítulo V - Disposições Finais 

O Capítulo I institui regras excepcionais para pa
gamento e parcelamento de débitos com o fisco federal 
(impostos e contribuições, inclusive previdenciárias). 
Amplia substancialmente o parcelamento dos débitos 

de pequeno valor, estabelecido no ar!. 1 ° da MPV n° 
449, de 2008. 

O ar!. 1 ° do PLV n° 2, de 2009, prevê o parcela
mento de três categorias de dívidas de pessoas físicas 
e jurídicas vencidas até 30 de novembro de 2008: 

a) novas, nunca antes parceladas, a que 
também se aplicam as regras dos arts. 4° a 
13; 

b) decorrentes do aproveitamento inde
vido de créditos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) oriundos da aquisição 
d matérias-primas, material de embalagem 
e produtos intermediários com incidência de 
alíquota zero ou não-tributados (NT), a que 
também se aplicam as regras dos arts. 2° e 
4°aI3;e 

c) saldo remanescente de débitos con
solidados de parcelamentos anteriores, tanto 
ordinários quanto previstos em leis especiais, 
a que também se aplicam as regras dos arts. 
3°e4°a 13. 

De acordo com o ar!. 1°, os débitos poderão ser 
pagas ou parcelados em até 180 (cento e oitenta) me
ses, com reduções percentuais nos valores das multas 
de mora, de oficio e isoladas, dos juros de mora e do 
encargo legal, a depender do número de parcelas. É es
tabelecido um valor mínimo para cada prestação men
sal: R$ 50,00 (cinqüenta reais), para a pessoa física, e 
R$ 100,00 (cem reais), para a pessoa jurídica (o valor 
mínimo para os débito decorrentes do aproveitamen
to indevido de crédito do IPI é R$ 2.000,00 - dois mil 
reais - ar!. 2°). As prestações do novo parcelamento 
serão reajustadas pela Taxa de Juros de Longo Prazo 
(T JLP) ou por 60% (sessenta por cento) da Taxa do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELlC), 
prevalecendo a maior. As empresas poderão utilizar 
prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da Contribui
ção Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) próprios para 
liquidar valores correspondentes a multa (de mora ou 
de oficio) e a juros moratórios. 

O PLV n° 2, de 2009, introduziu regra segun
do a qual não será computada na apuração da base 
de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), da CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) a parcela equivalente à redução do 
valor das multas, juros e encargo legal (parágrafo único 
do art. 4° Ordinariamente, de acordo com o art. 373 do 
Regulamento do Imposto de Renda Decreto n° 3.000, 
de 26 de março de 1999), esses descontos oferecidos 
no parcel mento constituem receita tributável. 
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Além disso, o PLV n° 2, de 2009, estabeleceu que 
a necessidade de desistência de ação judicial versando 
sobre os débitos objeto do parcelamento somente exis
tirá após o deferimento do pedido (art. 6°), ao contrário 
da regra prevista na MPV n° 449, de 2008, segundo 
a qual a desistência deveria ocorrer por ocasião do 
pedido de parcelamento. O mesmo art. 6° dispensou 
o contribuinte de pagar honorários advocatícios à Fa
zenda Nacional em razão da desistência (ar!. 6°, § 1°). 
Por força do art. 7° do PLV n° 2, de 2009, é ampliado 
de 3 (três) para 6 (seis) meses o prazo para a opção 
pelos parcelamentos. 

O ar!. 2° estabelece R$2.000,00 (dois mil reais) 
Para o valor mínimo da prestação do parcelamento 
dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido 
de créditos do IPI oriundos da aquisição de matérias
primas, material de embalagem e produtos intermedi
ários com incidência de alíquota zero ou NT. 

O art. 3° trata de regras aplicáveis ao parcela
mento de débitos que já caput O Capítulo III trata do 
Regime Tributário de Transição (RTT). Existe uma von
tade política de harmonização das normas contábeis 
adotadas no Brasil às normas contábeis internacionais. 
Como parte desse processo, novos métodos e critérios 
contábeis foram introduzidos pela Lei n° 11.638, de 2 de 
dezembro de 2007. Essa norma entrou em vigor no dia 
1 ° de janeiro de 2008, sem a concomitante adequação 
da legislação tributária. A alta complexidade dos novos 
métodos e critérios contábeis instituídos pela referida 
Lei, muitos dos quais pendentes de regulamentação, 
tem causado dúvidas e insegurança jurídica. Assim, 
é necessária a adoção do RTT, conforme definido nos 
arts. 15 a 24 do PLV n° 2, de 2009, "para neutralizar os 
efeitos tributários das novas regras contábeis e pro
porcionar segurança jurídica". 

A adoção do RTT importa sujeição, para fins 
tributários, aos critérios e métodos contábeis da le
gislação fiscal vigente em 31 de dezembro de 2007, 
data em que a Lei n° 11.638, de 2007, ainda não es
tava em vigor. Por isso, o RTT será facultativo para os 
anos-calendário de 2008 e 2009, em homenagem ao 
princípio da irretroatividade tributária. A partir de 201 O, 
caso ainda não esteja em vigor o ajuste da legislação 
tributária aos novos critérios contábeis, o RTT será 
obrigatório. Para fins contábeis, o optante pelo RTT 
deverá adotar integralmente a Lei n° 11.638, de 2007, 
e as modificações efetuadas pela MPV n° 449, de 
2008, e pelo presente PLV, à Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

O RTT foi aprimorado pelo PLV n° 2, de 2009, no 
que concerne ao tratamento das doações e subven
ções governamentais para investimento. Para tanto, no 
art. 18, foi modificada a redação dos incisos II a IV e 

foram acrescidos os §§ 2° e 3°. Além disso, incluíram
se os arts. 22 e 23. 

O Capítulo IV e o Capítulo V tratam, respecti
vamente, de "Disposições Gerais" e "Disposições Fi-
nais", 

O art. 25 do PLV n° 2, de 2009 (ar!. 23 da MPV 
n° 449, de 2008), altera o Decreto n° 70.235, de 6 de 
março de 1972, para possibilitar à Fazenda Nacional, 
nas hipóteses em que não resulte lançamento de cré
dito tributário, a formalização de infrações que ense
jem a redução de valores a restituir, a compensar ou 
a deduzir de tributos e a glosa de créditos de tributos 
não-cumulativos. Por economia processual, estabele
ce que os autos de infração e a notificações de lan
çamento que sejam formalizados em decorrência de 
fiscalização relacionada ao Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional) possam constar de lançamento 
único para todos os tributos por eles abrangidos. 

Além disso, a proposição em comento ajusta o 
texto do Decreto n° 70.235, de 1972, ao novo órgão 
julgador de segunda instãncia e de instãncia especial, 
qual seja, o Conselho Administrativo de Recursos Fis
cais, criado pela MPV n° 449, de 2008 (arts. 48 a 52 
do PLV n° 2, de 2009). 

O PLV n° 2, de 2009, também no seu ar!. 25, e 
efetuou as seguintes alterações: a) excluiu a previsão 
de que o Poder Executivo poderia definir outras situa
ções nas quais um único lançamento abrangeria mais 
de um tributo; b) excluiu a possibilidade de notificação 
de débito fiscal por meio eletrônico c) estabeleceu que 
os representantes dos contribuintes nas Câmaras do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais devem 
ter notório conhecimento técnico e ser indicados por 
entidades de classe; d) suprimiu a possibilidade de 
edição, por parte da Câmara Superior de Recursos 
Fiscais, de súmula vinculante aos demais órgãos da 
administração tributária federal; e) estendeu ao contri
buinte a antes privativa competência da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para interposição 
de recurso contra decisão não-unânime de Câmara, 
turma de Câmara ou turma especial, quando for con
trária à lei ou à evidência da prova. 

A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que versa 
sob e o custeio da Seguridade Social, é alterada em 
diversos pontos pelo art. 26 do PL n° 2, de 2009 (art. 
24 da MPV n° 449, de 2009). O objetivo é a unifica
ção; da legislação previdenciária de custeio com a dos 
demais impostos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Entre várias alterações efetuadas, há substituição 
da referência ao Instituto Nacional do Seguro Social 
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(INSS) pela RFB. A Lei n° 11.457, de 16 de março de 
2007, incumbiu à RFB a fiscalização e arrecadação 
das contribuições previdenciárias. Foi acrescentado 
art. 32-A à Lei n° 8.212, de 1991, para estabelecer as 
penalidades cabíveis nos casos de falta ou atraso na 
entrega da declaração de contribuições devidas à Previ
dência Social, aplicando--se os mesmos critérios a que 
estão sujeitos os contribuintes em relação às declara
ções referentes aos demais tributos arrecadados pela 
RFB. O PLV n° 2, de 2009, passou a exigir a assinatura 
de convênio para que o Município ou o Distrito Federal 
forneça à RFB a relação de alvarás para construção 
civil e documentos de "habite-se" concedidos (nova 
redação ao ar!. 50 da Lei n° 8.212, de 1991). 

O art. 27 do PLV n° 2, de 2009 (ar!. 25 da MPV 
449, de 2008), versa sobre as competências que re
manescem no INSS quanto ao atendimento das obri
gações não-tributárias, não se confundido com as 
competências que hoje são da RFB. 

Já valendo para todos os tributos federais, o art. 
28 do PLV n° 2, de 2008 (ar!. 26 da MPV n° 449, de 
2008), estendeu o benefício da redução de multa de 
oficio ao contribuinte que efetue a compensação inte
grai do débito. 

O PLV n° 2, de 2009, excluiu o ar!. 27 da MPV 
449, de 2008, que incluía no conceito de remuneração 
todos os benefícios e vantagens concedidos pela em
presa a pessoas fisicas por serviços prestados, com 
ou sem vinculo empregatício, com exceção dos paga
mentos decorrentes do Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT) e das isenções existentes. 

O art. 29 do PLV n° 2, de 2009 (ar!. 28 da MPV 
n° 449, de 2008), alterou o § 2° do ar!. 24 da Lei no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, com o objetivo 
de fundamentar o lançamento de contribuições previ
denciárias, nos casos em que estas incidam sobre a 
receita da empresa, quando identificada omissão no 
registro da receita por parte do sujeito passivo. Trata
se de estender as presunções legais de omissão de 
receita à matéria previdenciária. 

O ar!. 30 do PLV n° 2, de 2009, altera a Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. O PLV afastou as 
vedações impostas pelo ar!. 29 da MPV n° 449, de 
2008, à compensação de débitos: a) de valor igualou 
inferior a R$500,00 (quinhentos reais); b) relativos ao 
pagamento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL. 
Quanto às medidas para facilitar a baixa da inscrição 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de 
contribuintes irregulares, manteve a hipótese de bai
xa de pessoa jurídica que, durante cinco exercícios 
consecutivos, entregue declaração "sem movimento" 
(inciso I ao art. 80-A). 

O art. 31 do PLV n° 2, de 2009 (ar!. 30 da MPV 
n° 449, de 2008) altera a Lei n° 9.469, 10 de julho de 
1997, para suprimir a competência dos dirigentes má
ximos das autarquias e fundações públicas federais 
para autorizar a realização de acordos ou transações 
em juízo. Essa alteração está de acordo com a Lei n° 
11.457, de 2007 (Lei da "Super-Receita"), que previu 
expressamente a centralização da execução da dívida 
ativa das autarquias e fundações públicas federais na 
Procuradoria-Geral Federal, órgão da Advocacia-Geral 
da União (AGU). 

Em pormenor, o ar!. 31 do PLV n° 2, de 2009, es
tabelece que, nos valores superiores a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), a celebração de acordos ou 
transações em juízo dependerá de autorização ex
pressa do Advogado-Geral da União e do Ministro de 
Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da 
República ao qual estiver afetado o assunto, ou ainda 
do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, do Tribunal de Contas da União, de Tribunal 
ou Conselho, ou do Procurador-Geral da República, 
nos casos de interesse de seus órgãos. 

No mesmo sentido é o acréscimo dos arts. 1°_A 
e 1 o_B à Lei n° 9.469, de 1997, para deixar expressa a 
competência exclusiva do Advogado-Geral da União, em 
matéria não afeta à dívida ativa da União, de dispensar 
a inscrição de crédito, autorizar o não-ajuizamento de 
ações e a não-interposição de recursos, assim como 
o requerimento de extinção das ações em curso ou 
de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
cobrança de créditos das autarquias e fundações pú
blicas federais, observados os critérios de custos de 
administrarão e cobrança. 

No que tange às empresas públicas federais, o 
mesmo art. 31 do PLV n° 2, de 2009, estabeleceu o 
limite de R$10.000,00 (dez mil reais) até o qual seus 
dirigentes máximos podem autorizar as mesmas ações 
ou omissões. Entretanto, excluiu desse limite e daque
le de realização de acordo ou transação em juízo as 
"empresas públicas federais não dependentes", que 
ficarão sujeitas apenas à autorização dos seus dirigen
tes máximos. Essas empresas são aquelas que não 
recebem do ente controlador recursos financeiros para 
pagamento e despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capital, ou seja, que não s enquadram na 
definição de empresa estatal dependente lançada no 
inciso III dar!. 2° da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O art. 31 do PLV n° 2, de 2009, também incluiu o 
ar!. 1°-C à citada Lei n° 9.469, de 1997, determinando 
que, verificada a prescrição do crédito, o representante 
judicial da União, das autarquias e fundações públicas 
federais não efetivará a inscrição em dívida ativa dos 
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créditos, não procederá ao ajuizamento, não recorrerá 
e desistirá dos recursos já interpostos. 

O art. 32 do PLV n° 2, de 2009, afastou as pena
lidade previstas no art. 31 da MPV n° 449, de 2008, 
referentes à hipótese de não-utilização ou utilização 
de equipamento de emissão de nota fiscal (ECF) em 
desacordo com as normas regulamentares, bem como 
fulminou o arrolamento dos bens do cônjuge nos pro
cessos de cobrança de débitos, desde que não comu
nicáveis, e dos bens dos responsáveis tributários, de 
acordo com o art. 135 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional). Manteve, porém, 
a previsão de apreensão do ECF irregular. 

O art. 33 do PLV n° 2, de 2009 (art. 32 da MPV 
n° 449, de 2008), define a base de cálculo da multa 
por atraso na entrega do demonstrativo de Apuração 
de Contribuições Sociais (DACON) semestral. 

O art. 34 do PLV n° 2, de 2009 (art. 33 da MPV 
n° 449, de 2008), versa a respeito da nomeação e das 
competências do Procurador- Geral Federal (art. 11 
da Lei n° 10.480, de 2 de julho de 2002). 

O art. 35 do PLV n° 2, de 2009 (art. 34 da MPV 
n° 449, de 2008), altera a Lei n° 10.522, de 2002, uni
ficando a legislação do parcelamento ordinário dos 
tributos, inclusive das contribuições previdenciárias. 
Excluiu tanto a exigência de que fossem apresenta
das garantias por ocasião da formalização do parce
lamento quanto o dispositivo que permitia a penhora 
preferencial do faturamento ou dos rendimentos do 
devedor apresentados em garantia. Também afastou 
a regra que proibia a concessão de parcelamento de 
crédito tributário ou de outra exação, objeto de ação 
judicial proposta pelo sujeito passivo com depósito do 
montante discutido, que fora introduzida pela MPV n° 
449, de 2008. 

No tocante ao pagamento da primeira parcela 
Como condição à formalização do pedido de reparce
lamento, a MPV n° 449, de 2008, estabeleceu que seu 
valor seria de 20% (vinte por cento) do total dos débitos 
consolidados ou de 50% (cinqüenta por cento), caso 
haja débito com histórico de reparcelamento anterior. 
Esses percentuais foram reduzidos pelo PLV n° 2, e 
2009, para, respectivamente, 10% (dez por cento) e 
20% (vinte por cento). 

A regra constante do art. 14-B da Lei n° 10.522, de 
202, introduzida pela MPV n° 449, de 2008, segundo 
a qual o parcelamento será rescindido com a falta do 
pagamento de duas parcelas foi alterada pelo PLV n° 
2, de 2009, que prevê que somente ocorra a rescisão 
com o inadimplemento de três parcelas. 

No tocante aos parcelamentos concedidos a Es
tados, Distrito Federal ou Municípios, a MPV n° 449, 
de 2008, e o PLV n° 2, de 2009, estabeleceram que 

eles conterão cláusulas que autorizem a retenção do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Fede
ral (FPE) ou do Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM). Contudo, a regra de que essa retenção será 
automaticamente repassada à União a cada prestação 
mensal do parcelamento, por ocasião do vencimento, 
bem como em outras hipóteses, foi excluída do texto 
do PLV n° 2, de 2009. Também foi eliminada a autori
zação para retenção de outras receitas daquelas uni
dades federativas. 

Por fim, a inclusão dos arts. 37-A e 37-B na Lei 
n011 0.522, de 2002, visa a disciplinar os juros e a mui
ta de mora, os encargos legais e o parcelamento dos 
valores devidos às autarquias e fundações públicas 
federais inscritos em dívida ativa pela Procuradoria
Geral Federal. Nesse aspecto, as única alterações 
feitas pelo PLV n° 2, de 2009, foram a ampliação do 
número de parcelas mensais (de trinta para sessenta) 
e do número de parcelas inadimplidas que configuram 
a rescisão (de duas para três). 

O art. 36 do PLV n° 2, de 2009 (art. 35 da MPV 
(n° 449, de 2008), versa sobre a retenção na fonte da 
contribuição do Plano de Seguridade do Servidor PÚ
blico (PSS) incidente sobre valores pagos em cumpri
mento a decisão judicial. 

O art. 37 do PLV n° 2, de 2009 (art. 36 da MPV 
n° 449, de 2008), promove alterações em diversos 
dispositivos da Lei n° 6.404, de (15 de dezembro de 
1976 (Lei das Sociedades por Ações - LSA), com o 
objetivo de harmonizar as normas contábeis adotadas 
no Brasil às normas contábeis internacionais. A princi
pal modificação das regras de contabilidade reside na 
atribuição de maior competência normativa à Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM). 

Visando a adaptar a legislação às normas inter
nacionais de contabilidade, são extintos o subgrupo 
"Diferido" (inciso V do art. 179 da LSA) e o grupo "Re
sultados de Exercícios Futuros" (art. 181); substituem
se as denominações "ativo permanente" por "ativo não 
circulante" e "passivo exigível a longo prazo" por "pas
sivo não circulante"; e os termos "valor de mercado" 
por "valor justo", "reserva de reavaliação" por "ajustes 
de variação patrimonial", "receitas e despesas não
operacionais" por "outras receitas e despesas". Outros 
dispositivos que utilizam ou fazem referência à termi
nologia anterior são também corrigidos. 

Ainda para adequação a normas internacionais 
de contabilidade, modifica-se a definição de socie
dades coligadas. Afasta-se o critério de 1 0% (dez 
por cento) de participação e adota-se o critério mais 
genérico de influência significativa (art. 243, § 1°, da 
LSA), definida como o poder de participar das políti
cas financeira ou operacional da investida (§ 4°), sem 
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controlá-Ia, presumindo-se essa influência significati
va quando a investidora for titular de 20% (vinte por 
cento) ou mais do capital votante da investida, sem 
controlá-Ia (§ 5°) . 

Os dispositivos alterados pelo art. 38 do PLV n° 2, 
de 2009 (art. 37 da MPV n° 49, de 2008), com exceção 
do art. 184-A da LSA (que dá poderes à CVM para edi
tar normas sobre aquisição de controle, participações 
societárias ou segmentos de negócios), explicitam re
gras de transição necessárias em razão da extinção 
do subgrupo "ativo diferido" e do grupo "resultados de 
exercicios futuros". 

O art. 39 do PLV n° 2, de 2009 (art. 38 da MPV 
n° 449, de 2008), introduz na legislação fiscal a nova 
regra (§ 2° do art. 177 da LSA) segundo a qual os re
gistros contábeis necessários à observância das dis
posições tributárias (determinação da base de cálculo 
do IRPJ e outros tributos) devem ser mantidos exclu
sivamente em livros ou registros auxiliares, sem qual
quer modificação da escrituração mercantil. Também 
harmoniza o cálculo do lucro da exploração com as 
novas denominações da LSA, substituindo a expres
são "os resultados não-operacionais" por "as outras 
receitas e despesas". 

O art. 40 do PLV n° 2, de 2009 (art. 39 da MPV n° 
449, de 2008), harmoniza as hipóteses de arbitramento 
de lucro por falta de escrituração ou apresentação de 
livros à nova regra de livros auxiliares da LSA. 

Os arts. 40, 41 e 42 da MPV n° 449, de 2008, 
estabeleceram a incidência do IOF nas operações de 
arrendamento mercantil (Leasing), pendente da edi
ção de decreto, O PLV n° 2, de 2009, excluiu esses 
dispositivos do texto. 

O PLV n° 2, de 2009, introduz a previsão de 
concessão de crédito presumido de PIS/Pasep e de 
Cofins à alíquota de 50% (cinqüenta por cento) para 
a fabricação de biodiesel (art. 41), e a possibilidade 
de transferência de créditos de PIS/Pasep e de Cofins 
para as pessoas juridicas controladoras, controladas 
e coligadas (arts. 42, 43 e 44). 

O art. 45 do PLV n° 2. de 2009, altera a Lei nO 
11.775, de 17 de setembro de 2008, para excluir a 
carcinicultura da renegociação de divida relativa ao 
crédito rural em operações de investimento enquanto 
não houver a quitação da dívida atual. Também admite 
a reclassificação, para o âmbito dos Fundos Constitu
cionais do Norte e do Nordeste, de operações de cré
dito contratadas com recursos do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT). 

O art. 46 do PLV n° 2, de 2009, estabelece que 
o novo conceito de sociedade coligada somente será 
aplicável para fins societários. Nas demais normas, será 
válida a definição dada pelo art. 1.099 da Lei nO 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), que mantém a 
regra dos 10% (dez por cento) de participação. 

O art. 47 do PLV n° 2, de 2009, amplia o prazo 
de carência de 6 (seis) para 18 (dezoito) meses para o 
pagamento de débitos no âmbito do Fundo de Finan
ciamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES). 

Os arts. 48 a 52 do PLV n° 2, de 2009 (arts. 43 a 
47 da MPV nO 449, de 2008), tratam da unificação dos 
Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, criado 
naquela pasta. O PLV atribui ao Conselho a competên
cia para elaborar o seu regimento interno. 

O art. 53 do PLV n° 2, de 2009 (art. 48 da MPV 
nO 449, de 2008), dá poderes à autoridade adminis
trativa para reconhecer de oficio da prescrição de cré
ditos tributários. 

O PLV nO 2, de 2009, eliminou o art. 49 da MPV 
nO 449, de 2008, que dispensava o lançamento de ofi
cio para prevenção da decadência no caso de débitos 
com exigibilidade suspensa por força do depósito de 
seu montante integral. 

Os arts. 54 e 55 do PLV n° 2, de 2009 (arts. 50 
e 51 da MPV nO 449, de 2008), estabelecem regras 
transitárias para a baixa na inscrição do CNPJ, cujas 
normas são alteradas no art. 30. As pessoas juridicas 
que tiveram sua inscrição no CNPJ baixada até 31 de 
dezembro de 2008 ficam dispensadas tanto da obri
gação de apresentar declarações e demonstrativos 
relativos a tributos administrados pela RFB como das 
respectivas penalidades. 

O art. 56 do PLV n° 2, de 2009, estende o alcance 
das disposições do art. 52 da MPV n° 449, de 2008, 
aumentando o limite de isenção do imposto de renda 
incidente nos prêmios de loterias, concursos desporti
vos e sorteios de RS11, 10 (onze reais e dez centavos) 
para o valor da primeira faixa da tabela progressiva 
mensal do imposto de renda da pessoa fisica. 

O PLV n° 2, de 2009, eliminou o art. 53 da MPV 
nO 449, de 2008, que permitia à RFB efetuar mais de 
um procedimento de fiscalização sobre o mesmo pe
ríodo de apuração de um mesmo tributo. 

O art. 57 do PLV n° 2, dc 2009 (art. 54 da MPV 
n° 449, de 2008), estabelece regras para a revisão do 
valor da multa de mora lançada em parcelamentos e 
demais débitos relativos a contribuições previdenciá
rias cobrados em processo ainda não definitivamen
te julgado. A revisão é necessária porque o art. 26 
do PLV limitou o percentual da multa de mora a 20% 
(vinte por cento). 

O art. 58 do PLV n° 2, de 2009 (art. 55 da MPV 
n° 449, de 2008), trata da possibilidade de utilização 
de instituições financeiras públicas na cobrança ami
gável da divida ativa da União. 
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o art. 59 do PLV n° 2, de 2009 (art. 57 da MPV 
n° 449, de 2008), harmoniza o cálculo dos juros so
bre o capital próprio com as novas denom inações da 
LSA. Determina que não incidam os juros sobre os 
valores relativos a "ajustes de avaliação patrimonial", 
antiga "reserva de reavaliação", sobre a qual os juros 
tampouco se aplicavam. 

O art. 60 do PLV n° 2, de 2009 (art. 58 da MPV 
n° 449, de 2008), resguarda a atual apuração e com
pensação de prejuizos fiscais em face da supressão 
da qualificação de "não-operacionais" a receitas e des
pesas no inciso IV do art. 187 da LSA. 

O art. 61 do PLV n° 2, de 2009 (art. 59 da MPV 
n° 449, de 2008), submete a escrituração contábil de 
instituições financeiras, inclusive as constituidas como 
companhias abertas, às normas definidas pela Lei n° 
4.595, de 31 de dezembro de 1964 (Lei do Sistema 
Financeiro Nacional), e por sua regulamentação. 

O art. 62 do PLV n° 2, de 2009 (art. 60 da MPV 
n° 449, de 2008), determina a publicação pelo Poder 
Executivo do texto consolidado da LSA. 

O art. 63 do PLV n° 2, de 2009 (art. 61 da MPV 
n° 449, de 2008), extingue e cria cargos no âmbito do 
Poder Executivo. 

O art. 64 do PLV n° 2, de 2009 (art. 62 da MPV 
n° 449, de 2008), determina a aplicação retroativa da 
Medida Provisória n° 447, de 14 de novembro de 2008, 
relativamente à ampliação dos prazos de pagamento 
de impostos e contribuições administrados pela RFB. 

O arts. 65 e 66 do PLV n° 2, de 2009 (arts. 63 
e 64 da MPV n0449, de 2008, com alterações), auto
rizam a concessão de incentivos para os produtores 
independentes de cana-de-açúcar. 

Os arts. 67 a 69 do PLV n° 2, de 2009, versam 
sobre efeitos do pagamento e do parcelamento de 
créditos tributários no âmbito penal. 

O art. 70 do PLV n° 2, de 2009, estabelece que 
somente poderá ser efetuada a penhora on line de re
cursos de micro, pequenas e médias empresas após 
o exaurimento dos demais meios executivos. 

O art. 71 do PLV n° 2, de 2009 (art. 56 da MPV 
n° 449, de 2008), estabelece a possibilidade de adjudi
cação de ações de sociedades com atividade no setor 
de defesa nacional para pagamento de débitos inscri
tos na dívida ativa, condicionada à anuência prévia da 
Comissão Interministerial de Governança Corporativa 
e de Administração de Participações Societárias da 
União (CGPAR), vedada a assunção pela União do 
controle societário. 

Os arts. 72, 73 e 74 do PLV n° 2, de 2009, tra
tam, respectivamente, de prescrição de crédito não 
tributário, de procedimento para suspensão de imuni-

dade tributária e de cessão de servidores públicos de 
autarquia federal. 

O art. 75 do PLV n° 2, de 2009 (art. 65da MPV n° 
449, de 2008), é a cláusula de revogação. Foi acrescido 
o inciso XII para revogar o § 1 ° do art. 3° da Lei n° 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, julgado inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordi
nário n° 357.950-9/RS (acórdão publicado em 15 de 
agosto de 2006). O dispositivo ora revogado ampliou 
a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins, incluindo as receitas não operacionais. 

Também foi acrescentado o inciso XIII, para re
vogar a competência do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) para rever, em última instância 
recursal, as autuações do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBA
MA). 

O art. 76 do PLV n° 2, de 2009 (art. 66 da MPV n° 
449, de 2008), determina a entrada em vigor, na data 
da publicação, da lei que dele resultar. 

11- Análise 

Constitucionalidade, Juridicidade, Adequação Or
çamentária e Financeira e Técnica Legislativa 

Quanto à constitucionalidade da MPV n° 449, de 
2008, frisamos que a União é competente para legislar 
sobre direito comercial, Imposto de Renda, IPI e con
tribuições sociais, consoante os arts. 22, I; 24, I; 48, I; 
153, 111 a V; 195 e 239 da Constituição Federal (CF). 

As matérias tratadas não estão no rol das com
petências exclusivas do Congresso Nacional ou de 
qualquer de suas Casas, expresso nos arts. 49,51 e 52 
da CF, nem entre aquelas cuja veiculação por medida 
provisória é vedada pelo § 1 ° do art. 62 da CF: 

No que concerne à juridicidade, não inova o or
denamento jurídico a redação do parágrafo único do 
art. 29 da Lei n° 11.775, de 2008, proposta pelo art. 
45 do PLV n° 2, de 2009. Isso porque essa mesma re
dação foi dada pelo art. 16 da recém-sancionada Lei 
n° 11.922, de 13 de abril de 2009. Aliás, há superpo
sição entre todas as normas do art. 45 do PLV e as do 
citado art. 16, razão pela qual apresentamos emenda 
supressiva do art. 45 do PLV. 

A MPV n° 449, de 2009, é relevante e urgente. 
Promove a adequação das regras contábeis da Lei nO 
6.404, de 1976, aos padrões internacionais, de modo 
a facilitar a atração de investidores, via mercado de 
capitais, pelas empresas brasileiras. O RTI é urgen
te para conferir "neutralidade fiscal" às mudanças na 
legislação societária trazidas pela Lei n° 11.638, de 
2007, cujos efeitos tributários têm provocado grande 
insegurança juridica. A unificação da legislação das 
contribuições previdenciárias com a dos demais tribu-
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tos federais livrará o contribuinte das pesadas multas 
de mora antes previstas. As medidas relacionadas à 
cana-de-açúcar incentivam setor intensivo no empre
go de mão-de-obra. 

Quanto à adequação financeira e orçamentária, 
a Exposição de Motivos Interministerial (EM I) n° 161, 
de 2008, estimou devidamente o impacto orçamentário 
e financeiro, tal como exige o ar!. 14 da Lei Comple
mentar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Respon
sabilidade Fiscal - LRF): 

a) R$1 ,8 (um virgula oito) bilhão, corres
pondente à remissão dos débitos antigos de 
pequeno valor (ar!. 14 da MPV e do PLV); 

b) RS4 (quatro) bilhões, corresponden
te à anistia de multas por descumprimento 
de obrigações acessórias, em decorrência de 
baixa de inscrições no CNPJ (art. 51 da MPV 
e ar!. 55 do PLV). 

É de se notar que a remissão (perdão) prevista no 
art. 14 do PLV n° 2, de 2009, não obriga a adoção de 
medida compensatória que aumente a receita, por se 
tratar de perdão de créditos de valor inferior ao custo 
de cobrança (ar!. 14, § 3°,11, da LRF). 

Além disso, a referida EMI foi expressa no senti
do de que "a renúncia será compensada por meio do 
Decreto de execução orçamentária de forma a não 
afetar o cumprimento da meta fiscal já estabelecida 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias". Assim, julgamos 
a MPV n° 449, de 2008, adequada em termos finan
ceiros e orçamentários. 

Por fim, é notório que a instituição de regras de 
parcelamento excepcional incentivado gera aumento 
da arrecadação de tributos. Essas regras estimulam 
o pagamento espontãneo de débitos que, sem elas, 
não seriam recebidos. Diante da baixa efetividade dos 
procedimentos de cobrança judicial da dívida ativa, a 
medida impacta positivamente as finanças estatais. 
Desse modo, a MPV n° 449, de 2008, é neutra sob o 
aspecto orçamentário, podendo até mesmo provocar 
aumento da arrecadação federal. 

A técnica legislativa está conforme com a Lei Com
plementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, embora a 
cláusula de revogação tenha precedido a de vigência. 

Portanto, consideramos a MPV n° 449, de 2008, 
e o PLV n° 2, de 2009, adequados em termos de cons
titucionalidade e técnica legislativa, bem como sob o 
aspecto orçamentário e financeiro. 

Mérito 

As alterações efetuadas pela MPV n° 449, de 
2008, bem como os aperfeiçoamentos propostos pelo 
PLV n° 2, de 2009, são meritórios. 

O parcelamento de débitos fiscais de qualquer 
valor, nos termos previstos nos arts. 1 ° a 13, benefi
ciará as empresas que desejam regularizar débitos 
pendentes com os cofres públicos. 

O PLV concede incentivos apenas ao devedor 
principal. Há casos, porém, em que, além do sujeito 
passivo, existem pessoas físicas que são responsáveis 
subsidiariamente ou solidariamente pelo recolhimento 
de tributo. Assim, é proposta emenda para que possam 
tais pessoas físicas, em nome próprio, efetuar o pa
gamento ou o parcelamento da totalidade ou de parte 
do débito da pessoa jurídica, nas mesmas condições 
e com as mesmas facilidades que a lei resultante do 
PLV conferir ao sujeito passivo. 

Como vimos anteriormente, devemos ter em 
mente que a efetividade da execução forçada da dívida 
ativa é muito baixa, razão pela qual a concessão de 
incentivos para que os devedores paguem voluntaria
mente seus débitos é medida salutar e absolutamente 
necessária, especialmente em tempos de crise. 

Essa adesão voluntária encontra óbice na trava 
ao aproveitamento do número de parcelas colocada 
no ar!. 3°. A exigência de que o valor minimo da pres
tação mensal seja 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor da última parcela ou da média das últimas, a 
depender do valor da dívida, não permitirá que o con
tribuinte goze da plenitude do parcelamento - as 180 
(cento e oitenta) parcelas. Por essa razão, apresenta
mos emenda que abrevia a redação do § 1 ° do art. 3°, 
eliminando essa trava. 

A necessidade de reabetura de parcelamento al
cança também aquele previsto na Lei n° 11 .345, de 14 
de setembro de 2006, que instituiu a loteria denominada 
"Timemania". O § 12 do ar!. 4° dessa Lei estendeu o 
parcelamento de 240 (duzentos e quarenta) prestações 
mensais a determinadas entidades sem fins econômi
cos. Tendo em vista a enorme dificuldade enfrentada 
pelas Santas Casas de Misericórdia e pelas entidades 
de reabilitação física de deficientes sem fins econômi
cos para aderir ao parcelamento encenado em 15 de 
outubro de 2007, alvitramos a reabertura do prazo de 
adesão pelos seis meses seguintes à data de publica
ção da lei que resultar do PLV n° 2, de 2009. 

Propomos agregar a essa lista de beneficiários do 
parcelamento os clubes sociais sem fins econômicos, 
agrupados na Confederação Brasileira de Clubes, en
tidade já responsável pela aprovação de projetos que 
utilizam parte dos recursos arrecadados pela Timema
nia, repassados pelo Ministério do Esporte. 

A remissão de débitos de valores baixos que, 
em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 
cinco anos é medida adequada. Esses débitos são 
considerados de dificil recuperação, para os quais a 
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cobrança judicial importa custo proporcionalmente ele
vado. Trata-se de aplicação do princípio constitucional 
da eficiência. 

A harmonização das normas contábeis nacionais 
com os padrões internacionais de contabilidade é me
dida tbndamental para a economia brasileira em um 
mundo cada vez mais globalizado. Faz-se então ne
cessária a alteração do regime contábil previsto na Lei 
n° 6.404, de 1976. Contudo, essa alteração não pode 
afetar a contabilidade dos partidos políticos antes do 
término das eleições de 2010, razão pela qual é pro
posta emenda. É preciso também que as mudanças 
contábeis sejam neutras" do ponto de vista tributário, 
ou seja, não aumentem nem diminuam a carga tribu
tária. Daí a necessidade do RTT, previsto nos arts. 15 
a 24 do PLV n° 2, de 2009. 

O PLV n° 2, de 2009, faz importantes alterações 
no Decreto n° 70.235, de 1972, que trata do proces
so administrativo fiscal no âmbito federal. Acredita
mos serem ainda necessárias outras para imprimir 
celeridade ao contencioso administrativo. Assim, por 
meio de cinco emendas, são propostas as seguintes 
medidas: 

a) as turmas especiais de julgamento do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
localizadas nas cidades onde há superinten
dências da RFB poderão julgar processos de 
qualquer valor, e não apenas os de valores 
reduzidos (alteração do § 5° do art. 25 do De
creto n° 70.235, de 1972, na forma do art. 25 
do PLV); 

b) os representantes fazendários no Con
selho Administrativo de Recursos Fiscais se
rão ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da 
Receita Federal, eis que dominam a legislação 
tributária por aplicá-Ia diariamente em autua
ções e julgamentos (alteração do § 6° do ar!. 
25 do Decreto n° 70.235, de 1972, na forma 
do ar!. 25 do PLV); 

c) a Câmara Superior de Recursos Fis
cais voltará a ter competência para editar 
enunciado de súmula vinculante, bem como 
a revisão de súmula poderá ser feita de ofí
cio ou mediante proposta apresentada pelo 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou 
pelo Secretário da Receita Federal do Brasil 
(restabelecimento do ar!. 26 e parágrafo único 
do Decreto n° 70.235, de 1972, na redação do 
art. 23 da MPV n° 449, de 2008); 

d) a PGFN voltará a ter a exclusivida
de do recurso especial à Câmara Superior 
de Recursos Fiscais na hipótese de decisão 
não-unânime contrária à lei ou à evidência de 

prova, por duas razões: 1) ela, diferentemente 
do contribuinte, não pode recorrer ao Poder Ju
diciário após o trânsito em julgado da decisão 
administrativa; 2) a extensão ao contribuinte 
da iniciativa do recurso especial na hipótese 
de que se trata abarrotaria a Câmara Supe
rior de recursos, transformando-a em terceira 
instância, sendo que sua natureza é de ins
tância especial unificadora da jurisprudência 
(restabelecimento do § 3° do ar!. 37 do Decreto 
n° 70.235, de 1972, na redação do ar!. 23 da 
MPV n° 449, de 2008); 

e) será vedada a apresentação pela 
PGFN de recurso especial à Câmara Superior 
de Recursos Fiscais de decisão de Câmara, 
de turma de Câmara ou de turma especial que 
tiver negado provimento a recurso de ofício 
interposto pela autoridade de primeira instân
cia (inclusão de § 5° ao ar!. 37 do Decreto n° 
70.235, de 1972); 

f) será facultado aos órgãos julgadores 
proceder à intimação de suas decisões na for
ma do regulamento. 

As alterações das normas de fiscalização e 
lançamento das contribuições previdenciárias, bem 
como outras alterações da legislação tributária são 
necessárias, não só para harmonizar as regras re
lativas às contribuições previdenciárias com aquelas 
dos demais tributos arrecadados pela RFB, mas so
bretudo para aperfeiçoar nossa legislação tributária. 
Em razão de o INSS não mais deter competência 
para arrecadar contribuições previdenciárias, é pro
posta emenda para sua exclusão do Comitê Gestor 
do Refis. 

Tendo em vista a existência de 5.562 Municípios 
no Brasil, merece revisão a redação dada ao ar!. 50 
da Lei n° 8.212, de 1991, pelo art. 26 do PLV n° 2, de 
2009. Propomos, por meio de emenda, seja dispen
sada a celebração de convênio, como aliás dispunha 
o ar!. 24 da MPV n° 449, de 2008, e fixada periodici
dade semestral para a obrigação de apresentar a re
lação de alvarás para construção civil e documentos 
de "habite-se" concedidos. 

Merece aperfeiçoamento a cláusula de contro
le de constitucionalidade inserta no ar!. 74 da Lei n° 
9.430, de 1996 (ar!. 30 do PLV n° 2, de 2009), cujo 
descumprimento autoriza a RFB a rejeitar, de plano, 
a declaração de compensação efetuada pelo contri
buinte. Na nova redação que é ora proposta por meio 
de emenda, fica claro que a decisão judicial transitada 
em julgado no controle difuso de constitucionalidade 
legitima a compensação. 
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A necessidade da RFB de atualizar o CNPJ 
não pode vulnerar, por exemplo, o profissional libe
rai que, por qualquer razão, tenha o ônus de manter 
inativa a sociedade da qual faça pane em razão de 
assumir cargo na administração pública ou no setor 
privado. Para tanto, é ora proposta a supressão do 
inciso I do ar!. 80-A da Lei n° 9.430, de 1996, nos 
termos do ar!. 26 do PLV n° 2, de 2009, que prevê 
a baixa da inscrição no CNPJ da pessoa jurídica 
que durante cinco anos tenha entregue declaração 
"sem movimento". 

O ar!. 31 do PLV n° 2, de 2009, traz adequadas 
regras acerca de transação em juizo, não-ajuizamento 
de ações, não-interposição ou desistência de recur
sos, de modo a obter um resultado mais eficiente dos 
órgãos de representação judicial da União e de suas 
autarquias. Contudo, é mais adequada a regra prevista 
no art. 7°, § 2°, do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro 
de 1997, que afasta as causas de natureza fiscal da 
possibilidade da prática desses atos, razão pela qual 
é apresentada emenda para alteração do § 2° do art. 
1 ° da Lei n° 9.469, de 1996. 

Além disso, no que concerne às empresas pú
blicas federais não dependentes, entendemos que a 
supervisão ministerial prevista nos arts. 19 a 29 do 
Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, foi 
mitigada além do razoável. Referimo-nos à dema
siada autoridade conferida a seus dirigentes máxi
mos para que possam autorizar: a) a realização de 
acordos ou transações em juízo em causas de valor 
superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); b) o 
não-ajuizamento de ações e a não-interposição de 
recursos em causas de valor superior a R$1 0.000,00 
(dez mil reais). A nosso ver, além desses limites, é 
imprescindivel a autorização do Ministro supervisor, 
até mesmo em relação às empresas públicas que não 
recebam recursos orçamentários para pagamento de 
despesas com pessoal, de custeio em geral ou de 
capital. Para tanto, é ora proposta emenda que su
prime o tratamento diferenciado entre as empresas 
públicas federais. 

Em momento de crise econômica, não se deve eri
gir entraves à produção. Como boa parte das máquinas 
e equipamentos são adquiridos mediante leasing, fez 
bem a Câmara dos Deputados em afastar a incidên
cia de IOF nas operações de arrendamento mercantil, 
ainda que pendente de decreto, prevista nos arts. 40 
a 42 da MPV n° 449, de 2008. 

O estimulo à produção é também motivo para 
propormos, por meio de emenda, a prorrogação por 
mais cinco anos (até 31 de dezembro de 2014) da 
isenção do IPI na aquisição de automóveis por taxis
tas e pessoas portadoras de deficiência física. Pro-

põe-se também a prorrogação, por mais um ano, do 
prazo de inicio das obras de implantação das Zonas 
de Processamento de Exportação já autorizadas. A 
data limite - 1 ° de julho de 2009 - tornou-se imprati
cável uma vez que a regulamentação da nova legis
lação só foi expedida em 6 de abril de 2009 (Decreto 
n° 6.814, de 2009). 

A liberdade de atuação dos agentes públicos 
responsáveis pela liquidez do Sistema Financeiro Na
cional deve ser assegurada a fim de minorar os efeitos 
no País da insolvência financeira internacional. Com 
esse propósito, apresentamos emenda que afasta o 
ato culposo desses agentes do tipo da improbidade 
administrativa. O esforço da Autoridade Monetária em 
reduzir perdas que são inevitáveis não permite inferir 
tenha a ação produzido as perdas. 

111 - Voto 

Ante o exposto, o voto é pela admissibilidade da 
Medida Provisória n° 449, de 2008, e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei de Conversão n° 2, de 
2009, com as seguintes emendas: 

EMENDA N° 372 - Relator-Revisor 

Acresçam-se os §§ 15, 16 e 17 ao ar!. 1 ° do pro
jeto, com a seguinte redação: 

"Ar!. 1° ................................................. .. 

§ 15. A pessoa física responsabilizada 
pelo não pagamento ou recolhimento de tribu
tos devidos pela pessoa jurídica poderá efetu
ar, nos mesmos termos e condições previstos 
nesta lei, em relação à totalidade ou a parte 
determinada dos débitos. 

I - pagamento; 
II - parcelamento, desde que com anu

ência da pessoa jurídica, nos termos a serem 
definidos em regulamento. 

§ 16. Na hipótese do inciso 11 do § 15 
deste artigo: 

I - a pessoa física que solicitar o parce
lamento passará a ser solidariamente respon
sável, juntamente com a pessoa juridica, em 
relação à dívida parcelada; 

II - fica suspensa a exigibilidade de cré
dito tributário, aplicando-se o disposto no art. 
125 combinado com o inciso IV do parágra
fo único do ar!. 174, ambos da Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional); 

III - é suspenso o julgamento na esfera 
administrativa. 
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§ 17. Na hipótese de rescisão do par
celamento previsto no inciso II do § 15 deste 
artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar 
o saldo remanescente calculado na forma do 
§ 14 deste artigo." 

Acresça-se parágrafo único ao ar!. 69 do Projeto, 
com a seguinte redação: 

"Art. 69 ................................................ .. 
Parágrafo único. Na hipótese de paga

mento efetuado pela pessoa física prevista no 
§ 15 do ar!. 1 ° desta lei, a extinção da punibili
dade ocorrerá com o pagamento integral dos 
valores correspondentes à ação penal." 

EMENDA N° 373 - RELATOR-REVISOR 

Dê-se ao § 1 ° do ar!. 3° do Projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 3° ................................................ .. 

§ 1 ° Na hipótese em que os débitos do 
contribuinte tenham sido objeto de reparcela
mento na forma do Refis, do Paes ou do Paex, 
para a aplicação das regras previstas nesta 
lei será levado em conta o primeiro desses 
parcelamentos em que os débitos tenham 
sido incluídos. 

EMENDA N° 374 - RELATOR-REVISOR 

Inclua-se, no Projeto, onde couber, os seguintes 
artigos: 

"Art. O art. 4° da Lei n° 11.345, de 14 de 
setembro de 2006, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 4° ................................................ . 

§ 14 Aplica-se o disposto no § 12 aos 
clubes sociais sem fins econômicos que com
provem a participação em competições oficiais 
em ao menos 3 (três) modalidades esportivas 
distintas, de acordo com certidão a ser expe
dida anualmente pela Confederação Brasileira 
de Clubes. (NR)'" 

"Ar!. O prazo previsto no ar!. 1 O da Lei 
n° 11.345, de 14 de setembro de 2006, fica 
reaberto por 180 (cento e oitenta) dias con
tados da publicação desta Lei para as Santas 
Casas de Misericórdia, para as entidades de 
saúde de reabilitação física de deficientes 
sem fins econômicos e para os clubes so
ciais sem fins econômicos que comprovem 

a participação em competições oficiais em 
ao menos 3 (três) modalidades esportivas 
distintas, de acordo com certidão a ser ex
pedida anualmente pela Confederação Bra
sileira de Clubes." 

EMENDA N° 375 - RELATOR-REVISOR 

Suprima-se, na redação do § 5° do ar!. 25 do De
creto n° 70.235, de 6 de março de 1972, nos termos 
do ar!. 25 do Projeto, a expressão "com competência 
para julgamento de processos que envolvam valores 
reduzidos". 

EMENDA N° 376 - RELATOR-REVISOR 

Acresça-se o § 2° ao ar!. 24 do Decreto n° 70.235, 
de 6 de março de 1972, nos termos do art. 25 do Pro
jeto, a seguinte redação, renumerando o parágrafo 
único para § 1°: 

"Ar!. 25 ............... .. 

'Art. 24 ................. . 

§ 2° Aos órgãos julgadores de primeira 
e segunda instâncias e de instância especial 
é facultado proceder à intimação de suas de
cisões, na forma do regulamento. (NR)' 

EMENDA N° 377 - RELATOR-REVISOR 

Dê-se ao § 6° do art. 25 do Decreto n° 70.235, de 
6 de março de 1972, nos termos do art. 25 do Projeto, 
a seguinte redação: 

"Ar!. 25 ............... .. 

'Art. 25 ................. . 

§ 6° Na composição das câmaras, das 
suas turmas e das turmas especiais, será 
respeitada a paridade entre representantes 
da Fazenda Nacional, ocupantes de cargo de 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, e 
representantes dos contribuintes, detentores 
de notório conhecimento técnico, indicados 
por entidades de classes patronais de âmbi
to nacional, em lista tríplice encaminhada ao 
Ministro de Estado da Fazenda. 

..................................................... (NR)' 

EMENDA N° 378 - RELATOR-REVISOR 

Inclua-se, no ar!. 25 do Projeto, alteração ao art. 
26 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, com 
a seguinte redação: 
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"Art. 26. A Câmara Superior de Recur
sos Fiscais poderá, nos termos do regimento 
interno, após reiteradas decisões sobre deter
minada matéria e com a prévia manifestaçâo 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
editar enunciado de súmula que, mediante 
aprovação de dois terços dos seus membros 
e do Ministro de Estado da Fazenda, terá efei
to vinculante em relação aos demais órgãos 
da administração tributária federal, a partir de 
sua publicação na imprensa oficial. 

Parágrafo único. A Câmara Superior de 
Recursos Fiscais poderá rever ou cancelar 
súmula, de ofício ou mediante proposta apre
sentada pelo Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional ou pelo Secretário da Receita Federal 
do Brasil. (NR)" 

EMENDA N' 379 - RELATOR-REVISOR 

Dê-se ao art. 37 do Decreto n' 70.235, de 6 de 
março de 1972, nos termos do art. 25 do Projeto, a 
seguinte redação: 

"Art. 25 ........... .. 

'Art. 37 ............. . 

§ 3' No caso do inciso I do § 2' deste 
artigo, o recurso é privativo do Procurador da 
Fazenda Nacional. 

I - (revogado); 
II - (revogado). 
§ 4' Das decisões de Câmara, de turma 

de Câmara ou de turma especial que der pro
vimento a recurso de ofício, caberá recurso 
voluntário, no prazo de 30 (trinta) dias, à Câ
mara Superior de Recursos Fiscais. 

§ 5' Nâo caberá recurso especial á Câ
mara Superior de Recursos Fiscais da decisão 
de Câmara, de turma de Câmara ou de turma 
especial que negar provimento a recurso de 
ofício. (NR)'" 

EMENDA N' 380 - RELATOR-REVISOR 

Dê-se ao art. 50 da Lei n' 8.212, de 24 de julho 
de 1991, nos termos do art. 26 do Projeto, a seguinte 
redaçâo: 

"Art. 26 ............................. . 

'Art. 50. O município ou o Distrito Federal, 
por intermédio do órgão competente, fornecerá 
semestralmente à Secretaria da Receita Fede
ral do Brasil relação de alvarás para construção 

civil e documentos de "habite-se" concedidos 
em cada semestre. (NR)' 

EMENDA N' 381 - RELATOR-REVISOR 

Dê-se à alínea f do inciso II do § 12 do art. 74 da 
Lei n' 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos termos 
do art. 30 do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 30 ............................. .. 

'Art. 74 ................. . 

§ 12 ..................... . 

II - ...................... .. 

f) tiver como fundamento a alegação de 
inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos 
em que a lei: 

1. tenha sido declarada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta 
de inconstitucionalidade ou em ação declara
tória de constitucionalidade; 

2. tenha tido sua execução suspensa pelo 
Senado Federal; 

3. tenha sido julgada inconstitucional em 
sentença judicial transitada em julgado a favor 
do contribuinte; ou 

4. seja objeto de súmula vinculante apro
vada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos 
do art. 103-A da Constituição Federal. 

. .................................................... (NR)' 

EMENDA N' 382 - RELATOR-REVISOR 

Suprima-se o disposto no inciso I do art. 80-A da 
Lei n' 9.430, de 27 de dezembro de 1996, incorporando
se ao caput o disposto no inciso 11, tudo nos termos 
do art. 30 do Projeto. 

EMENDA N' 383 - RELATOR-REVISOR 

Dê-se ao § 2' do art. l' da Lei n' 9.469, de 10 
de julho de 1997, nos termos do art. 31 do Projeto, a 
seguinte redação: 

"Art. 31 ............... .. 
'Art. 1' .................. . 

§ 2' Não se aplica o disposto neste artigo 
às causas relativas ao patrimônio imobiliário 
da União e às de natureza fiscal. 

........................ . .............. (NR)' 
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EMENDA N° 384 - RELATOR-REVISOR 

Suprimam-se: 

a) na redação do § 1 ° do art. 1 ° da Lei 
n° 9.469, de 10 de julho de 1997, nos termos 
do ar!. 31 do Projeto, o texto "excluídas as 
empresas públicas federais não dependentes, 
que necessitarão apenas de prévia e expressa 
autorização de seu dirigente máximo"; e 

b) na redação do parágrafo único do 
ar!. 1°_B da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 
1997, nos termos do ar!. 31 do projeto, o tex
to "excluído o caso das empresas públicas 
não dependentes, que necessitarão apenas 
de prévia e expressa autorização de seu diri
gente máximo". 

EMENDA N° 385 - RELATOR-REVISOR 

Suprima-se o ar!. 45 do Projeto, renumerando
se os seguintes. 

EMENDA N° 386 - RELATOR-REVISOR 

Acresça-se parágrafo único ao ar!. 60 do Projeto, 
com a seguinte redação: 

"Art.60 .................................................. . 
Parágrafo único. As alterações efetuadas 

pelo art. 37 desta lei não poderão ser aplicadas 
à contabilidade dos partidos políticos antes de 
1 ° de janeiro de 2011 ." 

EMENDA N° 387 - RELATOR-REVISOR 

Inclua-se, no Projeto, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Ar!. Fica prorrogada até 31 de dezembro 
de 2014 a vigência da Lei n° 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995." 

EMENDA N° 388 - RELATOR-REVISOR 

Inclua-se, no Projeto, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. A hipótese de exclusão de ilicitude 
prevista no inciso III do ar!. 23 do Decreto-Lei 
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, aplica-se 
aos agentes públicos incumbidos da execução 
de medidas excepcionais com o propósito de 
assegurar liquidez e solvência ao Sistema Fi
nanceiro Nacional, de regular o funcionamento 
dos mercados de câmbio e de capitasi e de 
resguardar os interesses de depositantes e 
investidores. 

Parágrafo único. No cumprimento das 
medidas excepcionais referidas no caput deste 

artigo, os agentes públicos não responderão 
civilmente ou com base na Lei n° 8.429, de 2 
de junho de 1992, salvo nos casos de dolo ou 
comprovada má-fé." 

EMENDA N° 389 - RELATOR-REVISOR 

Inclua-se, no Projeto, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Ar!. O ar!. 8° da Lei n° 11.732, de 20 de 
junho de 2008, passa a vigorar com a seguin
te redação: 

"Ar!. 8° O prazo a que se refere o art. 
25 da Lei n° 11.508, de 20 de julho de 2007, 
fica prorrogado até o dia 1 ° de julho de 2010. 
(NR)" 

EMENDA N° 390 - RELATOR-REVISOR 

Acresça-se o seguinte inciso XIV ao ar!. 75 do 
Projeto: 

"Ar!.75 .................................................. . 
XIV - o inciso II do § 2° do art. 1° da Lei 

n° 9.964, de 10 de abril de 2000". 
Sala das Sessões, - Francisco Dornelles, Re

lator-Revisor. 

o SR. PRESfDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O parecer conclui pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência. 

Em discussão. 
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 

- Para discutir, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Nós estamos discutindo os pressupostos de urgência 
e constitucionalidade. Se for o mérito, nós abriremos 
a discussão depois. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Não, Sr. Presidente. É para o mérito. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- É para o mérito. Então, em votação. 

As Sras e os Srs. Senadores que aprovam o pa
recer pelo atendimento dos pressupostos constitucio
nais de relevância e urgência queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Quanto ao mérito, dou a palavra ao eminente 

Relator. 
O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) - Sr. 

Presidente, eu já me pronunciei sobre o mérito. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- O parecer também é favorável quanto ao mérito, com 
as emendas que apresentou. 

Em discussão. (Pausa.) 
Com a palavra, o Senador Marcelo Crive lia. 
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Estão inscritos também a Senadora Ideli, os Se
nadores Antonio Carlos Magalhães Junior, José Agri
pino, Lúcia Vânia e Arthur Virgílio. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ. 
Para discutir. Sem revisâo do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, senhores telespectadores da TV 
Senado, senhores ouvintes da Rádio Senado, ilustrís
simo público, jornalistas presentes à nossa sessão, em 
primeiro lugar, eu quero parabenizar o trabalho exaus
tivo, competente, como sempre, do Senador Francisco 
Dornelles, que tem, eu diria, uma experiência que é 
um patrimônio para a vida pública do nosso Pais. Ele 
já exerceu diversas funções importantíssimas nesta 
República e, portanto, tem toda a qualificação para 
examinar e implementar as alterações necessárias ao 
aperieiçoamento da lei. Então, eu aqui faço esse meu 
tributo de público. 

Esta Medida Provisória n° 449/08, Sr. Presiden
te, eu considero uma medida provisória redentora. Ela 
foi aprovada na Câmara com 170 emendas das 370 
apresentadas pelos Deputados. 

O projeto permite a remissão de débitos de pes
soas físicas e jurídicas no valor de até R$10 mil, ven
cidos há pelo menos cinco anos, a contar de 31 de 
dezembro de 2007. A nova versão, da Câmara, estipula 
que qualquer outra dívida vencida até 30 de dezembro 
de 2008 poderá ser parcelada em até 15 anos, com 
redução de multa. 

As mudanças mais polêmicas se deram no índice 
de correção. Em vez de se corrigir a dívida pela taxa 
básica de juros, Selic, hoje a 11,25%, a Câmara colocou 
duas alternativas: T JLP ou 60% da taxa Selic. 

O PLV determina que poderão ser parceladas 
dívidas antigas, já parceladas ou recentes, e o prazo, 
como disse aqui o nosso competente Relator, foi fixa
do em 180 meses e cada prestação não poderá ser 
inferior a R$50,00, para pessoa física, e R$100,00, 
para pessoa jurídica. 

No cálculo do débito consolidado, serão ofere
cidos descontos de 20% a 100% sobre as multas e 
sobre os juros de mora. 

Sr. Presidente, eu gostaria de ressaltar o pedido 
que fiz ao nobre Relator e que foi contemplado. O Re
lator, sensível à questão dos taxistas, essa laboriosa 
classe de trabalhadores que hoje vive uma crise, Sr. Pre
sidente, porque as pessoas não estão tendo recursos 
para pegar táxis ... Aém disso, os metrôs nas grandes 
cidades estão se expandindo, e o combustível, as mui
tas, esses pardais eletrônicos que os prefeitos colocam, 
muitos são pardais traiçoeiros, pardais colocados para 
arrecadar de trabalhadores, fora os pedágios ... 

As cidades agora estão aumentando as vias pe
dagiadas. Então, os motoristas de táxi precisavam, e 

muito, da sensibilidade do Relator, e a tiveram, para 
que nesta medida provisória fosse prorrogada a isen
ção de IPVA na aquisição de novos veiculos. Quero 
parabenizar o Senador Francisco Dornelles pelo aca
tamento dessa reivindicação justa e legítima dessa 
classe laboriosa, como disse, Sr. Presidente, que são 
os taxistas. 

Sr. Presidente, não sei se conseguimos todos os 
avanços. E difícil. Sei que o Relator teve toda a intenção 
de contemplar as emendas. Eu mesmo fiz uma para 
revermos a multa. Hoje, por exemplo - quero alertar 
os brasileiros -, é o último dia para entrega do Imposto 
de Renda. Então, o que ocorrerá? Se tivermos impos
to a pagar e se ultrapassarmos o período de entrega, 
não vamos pagar multa sobre o saldo a pagar. Vamos 
pagar multa sobre o saldo total. Se o imposto a pagar 
for R$20 mil e, ao longo do ano, no recolhimento de 
folha, já descontamos R$19 mil e atrasarmos a decla
ração, a nossa multa não será sobre o saldo devedor 
de R$1 mil, mas sobre o saldo de R$20 mil. Mas e o 
trabalhador que já pagou R$20 mil, o contribuinte que 
já pagou R$19 mil e falta só R$1 mil! .. A multa é sobre 
o valor já pago? E! 

Mas isso é justo? Não. Mas é a Receita. Assim 
é a Receita. 

Gostaríamos de ter alterado isso, porém, Sr. Pre
sidente, eu sei que o Relator teve que tourear muito, 
lutar muito para sensibilizar os órgãos tributários do 
Governo e mostrar, e provar, que esses avanços se
riam possíveis, que trariam grandes contribuições, que 
colocariam a economia no seu círculo virtuoso e que, 
no final, nós poderíamos manter os níveis de arreca
dação e os compromissos do Governo. 

Então, Sr. Presidente, eu quero aqui, depois dessa 
breve discussão, dizer que parabenizo o nosso Gover
no, mais uma vez, pela medida provisória, e o Relator, 
por ter encontrado os melhores caminhos para nós 
podermos hoje votar e aprovar esse grande avanço 
para aqueles que hoje estão em dívida com o Fisco e 
também para essa classe laboriosa dos taxistas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Segunda oradora inscrita, Senadora Ideli Salvatti. 
A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC. Para 

discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sras 
e Srs. Senadores, desejo fazer um pronunciamento 
muito rápido, trazendo uma discussão para este plená
rio a respeito de algo que infelizmente não foi possível 
contemplar nesta Medida Provisória n° 449. 

E uma medida provisória da iniciativa do Governo, 
que foi debatida na Câmara, contou com a sensibilidade 
aqui no Senado do nosso querido Relator, o Senador 
Dornelles, no sentido de que, num momento de crise 
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como esta que se espalha por todo o mundo e acaba 
atingindo o Brasil, é necessário ter sensibilidade para 
tomar medidas imediatas, medidas muito prontas. 

O parcelamento dos débitos, das dívidas dos 
setores produtivos brasileiros é de fundamental im
portância. É importante dar um fôlego, uma condiçâo 
mais favorável para que os setores produtivos possam 
pagar os seus débitos tributários em um momento de 
crise internacional, de crise que, aqui no Brasil, se co
loca de forma muito contundente na falta de crédito. O 
próprio capital de giro de empresas com grande dificul
dade necessita ter esse parcelamento. As empresas 
necessitam de uma aliviada no pagamento, principal
mente dos débitos tributários. 

Todos sabemos que a cobrança judicial, aquela 
que tem que pagar, baixar ordem, oficial de Justiça, o 
seu rendimento acaba nâo sendo tâo eficiente como 
uma boa negociaçâo, um bom parcelamento. É aquele 
tipo de procedimento que um bom acordo normalmente 
rende mais do que uma bela briga. 

Por isso, toda a sensibilidade do Senador Dornel
les está aqui expressa no seu relatório, nas emendas, 
no aperieiçoamento que fez ao projeto. 

Como a medida provisória chegou aqui, como 
quase sempre, Senador Agripino, já trancando pau
ta e sem possibilidade de apresentarmos emendas, 
apresentei ao Senador Dornelles uma sugestão de 
emenda substancial, que nâo era tão pequena assim. 
Queria ver a possibilidade de ela ser apresentada como 
emenda de Relator, incluindo nessa medida provisória 
a busca da solução de um problema que se arrasta 
há muito tempo. 

Eu sei que o Senador Dornelles tem sensibilidade 
para o tema e teria grande disposiçâo de incluí-lo na 
medida provisória, mas esse debate ainda não está 
suficientemente amadurecido com o Governo, com 
os órgâos do Governo, como Receita e Fazenda. Isso 
apesar de sabermos que, da parte do Presidente Lula, 
há uma determinaçâo no sentido de se buscar, de se 
encontrar uma soluçâo. 

O problema, que foi fruto da minha sugestão de 
emenda de redaçâo ao Senador Dornelles, é exata
mente a novela que se arrasta há décadas do famoso 
crédito prêmio do I PI. Há necessidade de resolver esse 
problema, porque as empresas exportadoras foram 
isentadas a partir de 1969, depois o Governo iniciou a 
substituição, e não ficou clara nem explicitada a ques
tão da revogação. Um grande número de empresas en
trou na Justiça, ganhou na primeira instância durante 
longo tempo, porém, mais recentemente, começaram 
a perder na Justiça. Portanto, temos uma pendência 
judicial que se arrasta há muitos anos. 

Senador que nos preside tão honrosamente esta 
Casa, Senador José Sarney, o melhor seria aguardar 
que a Justiça efetivamente desse a decisão final. 

Por que esse assunto do crédito prêmio do IPI 
se transformou em um assunto premente neste mo
mento? Porque, com a crise internacional, o crédito 
internacional desapareceu, e as empresas exporta
doras, que sâo a base dessa pendência judicial do 
crédito do IPI prêmio, não conseguem, muitas vezes, 
financiar mais o seu capital de giro, a sua movimen
tação econômica, com créditos internacionais, e têm 
de buscar no mercado financeiro brasileiro, junto ao 
Banco do Brasil, junto ao Bndes, junto a várias outras 
instituições bancárias o crédito ... 

(Interrupção do som.) 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Já 
vou concluir, Sr. Presidente. 

O crédito que infelizmente não estâo conseguin
do, neste momento, como conseguiam anteriormente, 
antes da crise, com maior facilidade no mercado finan
ceiro internacional. 

Então, nós temos hoje a seguinte situação: as 
empresas necessitam de crédito. Os bancos têm con
dição aqui, no Brasil, de fazer o financiamento, mas o 
problema do balanço, desses esqueletos, das pendên
cias judiciais, acabam impedindo os nossos setores 
produtivos de avançar no crédito do mercado financeiro, 
para poderem ter a movimentação da sua empresa, do 
seu setor, gerando emprego, o que todos nós sabemos 
da necessidade, neste momento, de fazê-lo. 

Por isso, nós apresentamos a proposta, no sen
tido de fazer o encontro de contas. Ou seja, a pendên
cia judicial, aquilo que está determinado, detectado 
como crédito, poder fazer, num encontro de contas 
com os débitos já existentes, não débitos futuros, os 
já existentes, poder fazer o encontro de contas, limpar 
os balanços e, dessa forma, as empresas voltarem a 
ter condição de acessar o crédito junto às instituições 
financeiras brasileiras. 

Esse é um debate fundamental para o momento. 
Se não foi possível incluir esse debate, essa emenda 
na Medida Provisória n° 449, eu tenho o entendimento 
de que deveremos fazê-lo numa das próximas medidas 
provisórias, quem sabe na 451, num debate público, 
aberto, transparente, da importância da solução des
sa pendência judicial, para que os setores produtivos 
possam ... Volto a dizer, o principal, o que me move a 
apresentar, neste momento, é exatamente a dificulda
de de crédito para esses setores que não estâo tendo 
acolhida no mercado financeiro internacional. E, aqui, 
no Brasil, por exemplo, Senador Sarney, o Banco do 
Brasil, quando há um pedido de crédito de qualquer se-
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tor, ele pega o balanço e, ao ter no balanço da empresa 
um esqueleto judicial do crédito IPI, ou não concede o 
empréstimo ou então o reduz a valores absolutamente 
insuficientes para que o setor produtivo possa tocar a 
vida e manter os empregos. 

Então, era isso que eu queria deixar aqui registra
do. Agradeço a gentileza com que o Senador Dornelles 
acolheu o meu pedido, a minha sugestão. 

E já estou aqui, de público, abrindo de forma ofi
ciai, o Senado tem de se posicionar sobre isso. Se não 
vai ser nesta medida provisória, que seja numa próxi
ma, que seja rápido, que seja público, que seja trans
parente, mas que encontremos a solução para poder 
fazer andar setores importantes da produção não só 
do meu Estado, onde a gente tem acompanhado muito 
detalhadamente, mas de todo o Brasil. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Pela 

ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Pela ordem, Senador Tasso Jereissati. 
O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) - Presidente Sarney, 
eu gostaria de ter aqui, por parte do Governo, um es
clarecimento. Estou vendo o Senador Mercadante ali, 
o Senador Romero, mas a minha cabeça está muito 
confusa. Existe agora um relatório do Senador Dornel
les, em que ele acata uma medida provisória que vem 
do Governo, acrescida de cerca de 40 ou 50 emendas, 
que dão isenção ou perdoam ou diminuem os encargos 
de dividas de impostos, de devedores de impostos. 

Pelos cálculos feitos pela Receita Federal, isso 
vai custar aos cofres do Governo cerca de R$30 bi
lhões. Teria uma outra discussão, que é o crédito-prê
mio do IPI. Que eu saiba, o Senador Dornelles não o 
acatou ... 

O Sr. Romero Jucá (PMDB - RR) - Não tem ... 
O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Não 

tem essa discussão? Eu queria saber, primeiro, ponto 
um: a primeira parte, ou seja, a medida provisória do 
Governo, com o adendo de 50 e tantas emendas -
parece-me - vindo da Câmara dos Deputados e que 
vai acarretar aos cofres públicos cerca de 30 bilhões 
da União, Estados e Municípios, porque, quando se 
prorroga o pagamento de dividas de IPI, por exemplo, 
ou de Imposto de Renda, esta é uma divisão. O Go
verno é favorável a isso ou é contra isso? Porque eu 
não entendi. 

Segundo, pelo que entendi da Senadora Ideli, é 
a outra discussão que me parece que ela colocou na 
próxima Medida Provisória n° 451, que é a do crédito
prêmio do IPI, a qual vai levar um peso nas contas 
públicas de cerca de R$200 bilhões. O Governo é, a 

princípio, favorável ou contra essa outra, para a gente 
ir discutindo? 

Nós estamos falando rapidamente, Senadora Ideli, 
em cerca de R$230 bilhões. E eu pergunto aqui ao Se
nador Mercadante e à própria Senadora Ideli Salvatti, 
porque não entendi direito se ela estava defendendo a 
emenda do crédito-prêmio ou se estava a favor dessa 
que estava aí. Qual é a posição do Governo? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Peço ao Sr. Relator que esclareça as perguntas do 
Senador Tasso Jereissati. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Pela 
ordem apenas, Sr. Presidente. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Primeiro, daremos a palavra ao Relator, para escla
recer sob o ponto de vista técnico da Casa. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. 
Como Relator. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, em relação ao crédito-prêmio do IPI, isso não 
é tratado nesta medida provisória. Em relação à perda 
de arrecadação, hoje tivemos uma reunião, na parte 
da manhã, no gabinete do Senador Tasso Jereissati, 
com a Secretária da Receita Federal. E ela mostrava 
a perda de receita que teve com a redução do IPI de 
automóveis da indústria nacional. O Senador Aloizio 
Mercadante mostrou muito bem que a perda era rela
tiva, porque, sem essa isenção, a atividade econômi
ca não teria existido; os automóveis não teriam sido 
vendidos. De modo que o que ela perdeu na isenção 
do IPI ela ganhou na Cofins, no PIS/PASEP, no Im
posto de Renda. 

A situação é a mesma coisa nesta Medida. Nin
guém pode garantir que esse parcelamento vai trazer 
perda de receita, porque a Secretaria calcula da se
guinte forma: ela estabelece qual o montante da dívida, 
abatidas as multas, verifica quanto vai ficar e considera 
perda essa diferença. Acontece que, se não for dado 
o parcelamento, não tem pagamento nenhum! Então, 
na realidade, esse parcelamento significa ganho de 
arrecadação. Não existe perda. Ninguém pode mostrar 
que o fato de haver um parcelamento para empresas 
que não podem pagar significa perda. 

Ainda quero dizer, Sr. Presidente, que esse par
celamento é dado principalmente às médias, peque
nas e microempresas de todo o Brasil, do Norte, do 
Nordeste, do interior do Rio de Janeiro. A situação é a 
mesma quando se dá isenção de IPI às grandes em
presas de São Paulo. Por que não se pode parcelar 
a dívidas das microempresas e pequenas empresas 
que atuam em todo o território do Brasil? 
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Não existe perda de arrecadação. Ninguém pode 
garantir que um parcelamento vai implicar perda de 
receita. 

Por isso, defendo essa Medida, que tem de ser 
vista num contexto de crise. No momento desta crise 
econômica, temos de pensar principalmente na ma
nutenção da atividade econômica, pensar mais na 
criação de renda e de emprego e pensar no próprio 
lado fiscal. 

Por esse motivo, reitero meu apoio à Medida de 
Conversão feita pela Cãmara dos Deputados. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
A SRA.IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP)

Pelo que a Mesa depreende, os senhores oradores que 
estão pedindo a palavra pela ordem estão discutindo 
a matéria, e temos uma lista de oradores para discutir 
a matéria. Assim, inscrevoV. Ex', Senador Tasso, para 
discutir a matéria num momento oportuno. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Eu não pedi para 
discutir. Eu só perguntei, porque eu não estava en
tendendo exatamente qual era a posição do Governo, 
que eu não consegui, até agora, ouvir. 

Entendi perfeitamente a posição do Relator da 
matéria. O Senador Dornelles é, dos Senadores des
ta Casa, talvez a maior autoridade em tributos. Todos 
nós temos um respeito muito grande pelas suas opi
niões, que são sempre muito profundas e muito bem 
qualificadas. 

Eu queria entender a posição do Governo, para 
poder inclusive me inscrever como orador para discutir 
com o Governo, ou até para apoiar o Governo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Tasso, a Mesa entendeu que V. Ex' estava 
perguntando se nós estávamos discutindo o crédito
prêmio também. Por isso, eu ouvi o Relator. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Tam
bém, também. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Era um ponto de vista técnico. Ele esclareceu, e a 
matéria de mérito nós vamos discutir em seguida. 

Muito obrigado. 
A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Com a palavra pela ordem ... Para discutir a matéria? 
V. Ex' já discutiu a matéria. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC. Pela 
ordem.) - Se V. Ex' me permite, eu não vou me ins
crever para discutir novamente, mas eu não quero que 
paire nenhuma dúvida e gostaria, se V. Ex' me permitir, 

de responder muito rapidamente, e eu peço a atenção 
do Senador Tasso Jereissati. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Ex', no encaminhamento da votação, poderá usar 
da palavra e esclarecer seu ponto de vista. 

Vamos seguir a lista de oradores, para que te
nhamos condições ... 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Pela ordem, Senador Aloizio Mercadante; em segui
da, Senador Jarbas Vasconcellos. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - É um minuto. 
Eu subirei no momento oportuno à tribuna, mas tenho 
muitas divergências em relação ao que está sendo 
votado. Apresentei vários destaques de votação em 
separado e manifestarei, no momento oportuno, na 
discussão de mérito. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Eu agradeço. 

Senador Jarbas Vasconcellos. 
O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB - PE) 

- Peço a V. Ex' para me inscrever para a discussão. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- V. Ex' está inscrito. 
Com a palavra, o Senador Antonio Carlos Jú-

nior. 
O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, o Projeto de Lei de Conversão 
n° 2, de 2009, feito a partir da Medida Provisória n° 
449, trata de muitos temas, inclusive de condições es
peciais para parcelamento de dívidas decorrentes de 
aproveitamento indevido de crédito de IPI, remissão 
de débitos com a Fazenda Nacional; altera regra de 
parcelamento ordinário de dívidas; estabelece o regime 
tributário de transição para garantir neutralidade tribu
tária de regras societárias da nova Lei n° 11.638; altera 
norma de fiscalização e lançamento de contribuições 
previdenciárias; altera regras de compensação de tri
butos; altera a Lei n° 6.404, que é a Lei das S.A.s, em 
relação à escrituração das demonstrações financeiras 
das Sociedades Anônimas; estabelece a cobrança de 
IOF nas operações de leasing; entre outras coisas. 

Mas o ponto mais importante foi aquele inserido 
na Câmara dos Deputados que se refere ao reparce
lamento das dívidas das empresas, inclusive daquelas 
que já estavam inscritas nos Programas Refis e Paes. 
O Governo, originalmente, não tinha determinado esse 
aspecto na medida provisória, e foi estabelecido um 
prazo de 180 dias. Além disso, o Senador Dornelles 
retirou uma trava existente que obrigava que a parce-
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la fosse, no mínimo, 85% da parcela anterior. Isso o 
Relator tirou do projeto. 

Ora, minha opinião sobre esse ponto, que é o 
mais importante, é de que há realmente um perigo 
muito grande de se estabelecer sempre reparcela
mentos de dívidas com o Fisco. É uma situação deli
cada, com a qual temos de ter cuidado. O momento 
realmente faz com que venhamos a apoiar a medida. 
O momento de crise e a dificuldade das pequenas e 
médias empresas é um ponto verdadeiro. Porém, nas 
próximas vezes em que ser propuser refinanciamento 
de dívidas, num momento em que não estivermos em 
crise, em situação normal, temos de ter mais cuida
do em admitir esses reparcelamentos. O que não se 
pode é criar uma idéia de que não se paga e se re
cebe um benefício posterior. Então, chamo a atenção 
desta Casa, porque, em situações futuras, em que não 
tivermos necessidade em razão de crises, devemos ter 
mais cuidado nessa questão. 

No momento, sou favorável. Porém é muito im
portante que tenhamos cuidado com situações futuras 
para que não se crie a idéia de que o calote é o melhor 
negócio, pois se consegue o financiamento de longo 
prazo que não se consegue no mercado financeiro. É 
importante que tenhamos cuidado com o futuro em 
situações desse tipo. No momento, sou favorável. 

Portanto, também advogo a aprovação da medi
da provisória. Existem alguns pontos até de dúvidas 
jurídicas, como a "bancarização" das negociações do 
Governo, colocando a Caixa Econômica e o Banco do 
Brasil sem licitação. É uma questão de dúvida, mas, 
no mérito, sou favorável à aprovação do Projeto de 
Conversão n° 2. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Prosseguindo a discussão, com a palavra, o Sena
dor José Agripino. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria 
inicialmente de registrar que, sobre essa matéria, reuni 
a Bancada ontem, na terça-feira, e o Relator, paciente
mente, avaliou com cada um dos presentes, na reunião 
de bancada, os pontos principais de sua proposta ou 
do seu relatório. Respondeu minuciosamente a cada 
indagação e a cada questionamento dos presentes, 
esclarecendo e convencendo. 

O que é que neste momento se discute? A MP 
449 é urgente? Acho que é, porque ela é um socorro 
à crise. Como a crise está devorando faturamento, de
vorando empregos, devorando a própria vida de em
presas, tudo o que se puder fazer por empresas que 
pudessem estar em dificuldades, dificuldades acres
cidas pela crise, tudo o que se puder fazer é nossa 

obrigação fazer. E é o que nós estamos fazendo: votar 
um novo Refis. 

Em tempos normais, eu hesitaria em votar um 
novo Refis, porque você pode fazer o raciocínio: você 
vai premiar os faltosos. Muito embora eu tenha um ra
ciocínio: ninguém deixa de pagar a Previdência porque 
queira deixar de pagar. Não paga porque encontrou 
óbices e teve que se sujeitar a conviver com uma es
pada de Dãmocles na cabeça. Porque ser devedor da 
Previdência é um risco para qualquer empresário. 

Muito bem. Tornaram-se inadimplentes e, com 
isso, vem uma série de consequências. Essa MP 449, 
num momento de crise, vem trazer uma espécie de 
alento para que empresas em dificuldades possam 
se regularizar para até ter acesso a créditos, até para 
vender a quem não estava podendo vender, até para 
ativar a vida que estava se esvaindo. Eu acho que, por 
essas razões, a matéria se impõe como urgente e se 
impõe pela aprovação. 

Agora, a questão que se coloca é a trava. O que 
é a trava? Pelos termos em que essa matéria foi apro
vada na Cãmara, alguns devedores poderiam pagar 
o débito em 180 meses; outros, em 90 meses; outros, 
em 70; outros, em 150. 

O que é que eu acho? Está-se concedendo uma 
espécie de anistia a devedores. A trava significa diferen
ciar devedores. Para alguns, 180; para outros, 70. São 
todos devedores, Sr. Presidente. Se é para anistiar, se é 
para conceder o benefício em tempo de crise, na minha 
opinião, tem que estender o benefício por igual. 

Ah, mas corre-se o risco de, em retirando a trava 
como o Relator sugere - e é preciso que se diga que 
o Relator é um ex-Ministro da Fazenda, o Relator é 
um ex-Secretário da Receita Federal, o Relator é um 
homem voltado para números e para a receita pública, 
com espírito público e com o entendimento de que o 
País precisa de receita. O que ele diz tem, para mim, 
fé e ele propôs o novo Refis sem trava. 

Eu discuti, na reunião que tivemos, a questão da 
equalização de oportunidades para devedores. Não há 
devedor nem de primeira, nem de segunda, nem de 
terceira categoria. São devedores todos eles e a todos 
eles é dada a oportunidade de pagar em 180 meses 
para se regularizarem perante a Previdência e poderem 
passar a vender, a contrair empréstimos, a reconstruir 
sua vida empresarial; a voltarem à regularidade. 

Por essa razão, Sr. Presidente, na minha Banca
da não houve óbice a nenhuma das emendas coloca
das pelo Relator. O único questionamento que fiz - e 
já fiz hoje pela manhã, e já me foi dada a explicação 
e a solução - foi que os carcinicultores, os produtores 
de camarão em cativeiro, que tiveram o benefício da 
renegociação pela MP n° 445 estariam fora, estariam 
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perdendo esse benefício agora. Isso já foi recomposto, 
e os carcinicultores estão, mais uma vez, beneficiados 
na possibilidade de renegociação de suas dívidas. Eles 
que passaram pela crise cambial recente e eles que 
passaram por uma crise decorrente de um vírus que 
veio de fora e que prejudicou em grande medida a pro
dução de camarão produzido em cativeiro no Brasil, 
mormente no meu Estado, Rio Grande do Norte. 

Por essas razões, nós que já votamos pela urgên
cia e relevância daremos nosso voto Sim à proposta 
apresentada pelo Governo e remontada pelo Senador 
Dornelles, Relator da matéria, que terá o nosso Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Com a palavra a Senadora Lúcia Vânia. 

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB - GO. Para discutir. 
Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente José Sar
ney, Sras e Srs. Senadores, eu gostaria aqui, antes de 
fazer o encaminhamento, expor o meu ponto de vista 
a respeito desta medida provisória. 

V. Exa, Senador José Sarney, quando assumiu a 
Presidência, no seu discurso de posse, com sua expe
riência e sabedoria, criou uma comissão que considero 
uma das comissões mais bem pensadas do Senado da 
República. A avalanche de denúncias que envolveram 
o Congresso impediu que o resultado dessa comissão 
fosse avaliado por esta Casa e pela imprensa. 

V. Exa, com sua experiência, sabia que esta Casa 
precisava fazer o acompanhamento da crise; sabia que 
esta Casa precisava abrir o debate claro e transparente 
a respeito da isenção de impostos, a respeito da pror
rogação de recolhimento desses impostos. 

Esta medida provisória, Sr. Presidente, no meu 
entendimento, tinha que ser debatida nesta Casa com 
mais clareza e com mais transparência. Vamos votar 
uma medida provisória reforçando aqueles que sâo 
mau pagadores. Vamos votar uma medida provisória 
que, sem dúvida alguma, nos deixa constrangidos 
diante da sociedade. 

E quero aqui, neste momento, dizer que a trava 
que foi aqui defendida, ainda se esta Casa rejeitá-Ia, 
será ainda maior o prejuízo e o privilégio para aqueles 
que já tiveram oportunidade de renegociar os seus dé
bitos e não o fizeram esperando sempre a anistia. 

Gostaria, Sr. Presidente, que o exemplo da vota
ção desta medida provisória não se repetisse quando 
fôssemos discutir aqui o crédito-prêmio de IPI. Esse é 
um impasse que tem que ser resolvido entre o Judici
ário e o Governo, e esta Casa não pode se ausentar 
desse debate. 

É preciso que esse tema deixe de ser levado de 
forma envergonhada para buscarmos uma solução 
que seja importante para a política nacional de expor
tação e é importante, neste momento, para assegurar 

a tranquilidade do setor exportador, a tranquilidade do 
próprio Governo e garantir a empregabilidade. 

Acredito que como esta medida provisória, nós 
iremos discutir a próxima, todas elas extremamente 
polêmicas, todas elas gerando uma série de interpreta
ções. Quero que V. Exa saiba que, visando abrir o deba
te a respeito da questão do crédito-prêmio, apresentei 
uma emenda que foi, em princípio, mal interpretada 
pela imprensa, mas posteriormente tive oportunidade 
de esclarecer que, embora seja esse um assunto en
tre o Governo e o Judiciário, esta Casa jamais poderia 
ausentar-se desse debate. 

Portanto, eu quero aqui encaminhar meu voto 
contrário a esta medida provisória e deixar clara a ne
cessidade de que toda medida provisória que tratar 
de tributos seja aqui discutida de forma clara e trans
parente. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Com a palavra o próximo orador, Senador Tasso 
Jereissati. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
Senadoras, Srs. Senadores, eu queria pedir ao Sena
dor Arthur Virgílio, ao Senador Sérgio Guerra, ao Se
nador Osmar Dias e ao Senador Jarbas Vasconcelos 
um pouco de atenção, porque eu vou ler ... 

Sou um grande admirador do Senador Dornelles 
e tenho plena confiança na qualidade do trabalho de S. 
Exa, mas eu queria dizer que não me sinto preparado 
para votar esta matéria. E, portanto, eu desejaria saber 
dos Srs. Senadores, Senador Antonio Carlos Júnior, 
se estão preparados para votar uma medida provi
sória que, segundo informações da Receita Federal, 
vai implicar em um prejuízo de R$30 bilhões para os 
cofres públicos. 

Desejo lembrar, Senador Virgílio, que aqui, Se
nador Mário Couto, nós fizemos intensa defesa da 
situação dos Municípios e que essa perda da União, 
Senador Jarbas, vai para os Municípios. Muito bem, 
eu não estou querendo entrar no mérito ainda; estou 
querendo dizer que nós não estamos preparado para 
votar isso. 

O relatório do ilustríssimo, competentíssimo Sena
dor Dornelles, que foi entregue ontem, diz o seguinte ... 
Eu pediria a opinião dos Srs. Senadores ... 

Senador Osmar Dias, cinco minutos da sua aten
ção, porque eu queria saber se os senhores estâo 
entendendo. 

Aqui diz: 

"Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão n° 2, de 2009, que altera 
a legislação tributária federal relativa ao parce-



434 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

lamento ordinário de débitos tributários; con
cede remissão nos casos em que especifica 
[Senador Jarbas, por obséquio, a sua atenção]; 
institui regime tributário de transição, alterando 
o Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, 
as Leis nOs 8.212, de 24 de julho de 1991, 
8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 
de agosto de 1991, 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
9.469, de 10 de julho de 1997 ... " 

Ai há uma lista de leis que são alteradas, que al
teram ... Eu vou cansar e vou passar a tarde lendo isto 
aqui. E, depois, vou passar meia hora repetindo leis e 
dizendo que altera uma, que altera outra, que altera 
outra, que altera mais outra. 

Quero saber deste Plenário, se este Plenário está 
preparado, Senador Mercadante, se deu tempo ... Eu 
confesso, eu sou um cidadão comum, eu não tenho 
inteligência suficiente para, ontem e hoje, entender isto 
daqui, quando se trata de levar o prejuízo ... 

Eu estou achando esquisitissimo; por isso fiz a 
pergunta. Qual é a posição do Governo? Porque aqui 
estou defendendo o Governo, Senador Jarbas Vas
concelos, estou falando de R$30 bilhões de perda de 
receita numa coisa que garanto ... Desafio esta Casa 
se alguém sabe o que está escrito aqui. Alguém. Eu 
quero saber aqui, fora o Senador Dornelles, que es
tudou e entende, quem é que sabe o que está escrito 
aqui. Quer que eu repita? 

O Sr. Jarbas Vasconcelos (PMDB - PE) - Se
nador Tasso. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Fica 
aqui o desafio feito a esta Casa. 

Pois não, Senador Jarbas. 
O Sr. Jarbas Vasconcelos (PMDB - PE) - Eu 

tinha pedido a minha inscrição perante a Mesa ... 
O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Des

culpe-me, Senador. Já tinha pedido. 
O Sr. Jarbas Vasconcelos (PMDB - PE. Com 

revisão do orador.) - Eu tinha pedido a minha inscrição 
para discutir a matéria, mas, na verdade, não era para 
discutir porque não tenho condições de discutir aquilo 
que não conheço. Na sua introdução, V. Exa já disse 
tudo, nós não temos condições de votar essa medida 
provisória que caiu inclusive no folclore porque lá na 
Câmara dos Deputados eu participei de algumas reu
niões com alguns Deputados federais e eles chegaram 
a dizer que essa medida provisória tinha vários jabutis 
- V. Exa

, que é do nordeste, sabe o que quer dizer isto: 
jabuti não sobe em árvore; alguém tem que colocá-lo 
lá - e se falava abertamente num G8 que tinha na Câ
mara, que saía para negociar essas isenções, essas 
coisas todas. Eu não tenho condições de votar isso e 

não vou votar. Eu pedi ao Presidente Sarney que me 
inscrevesse só para eu dizer isso. Se essa matéria for 
votada hoje, vou votar contra porque não tenho a menor 
condição, até pela introdução que V. Ex' fez, mostrando 
esse emaranhado de artigos, de leis ... 

(Interrupção do som.) 

O Sr. Jarbas Vasconcelos (PMDB - PE) - E 
por isso quero apoiar a iniciativa de V. Exa e chamar a 
atenção da Casa, das pessoas de bom senso. Em que 
pese a credibilidade do nosso Relator, eu não tenho 
condições de votar. Continuo acreditando no Relator, 
mas não tenho condições de votar essa matéria. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Muito 
obrigado, Senador Jarbas. Eu quero também ratificar 
minha crença, minha confiança no relator, mas é uma 
medida polêmica. V. Ex' sabe que é polêmica, Sena
dor Dornelles. Repito que V. Ex' é o mais competente 
entre todos nós, mas não temos condições de enten
der isso que está aqui e de votar sem entender o que 
estamos votando. 

O Senador Casagrande é sempre muito atuante. 
Eu queria saber se o Senador Casagrande entendeu 
isso, se sabe o que está votando, assim como a Se
nadora Lúcia Vânia. Então, o meu apelo a esta Casa: 
se todos souberem ou a maioria souber e entender, eu 
gostaria, depois, de discutir o mérito e pedir desculpas 
pela minha pouca inteligência e incapacidade de absor
ver isso aqui e entender tudo que tem aqui dentro. 

Quero dizer também, confirmando, ratificando o 
que disse o Senador Jarbas Vasconcelos, que a origem 
deste projeto é uma medida provisória do Governo, que 
foi emendada à exaustão na Câmara e vem repleta de 
desconfianças e acusações da Câmara Federal. 

Pessoalmente, Senador Arthur Virgílio, tenho 
certeza de que V. Exa concorda comigo. Não tenho 
condições nem de entender nem de assumir respon
sabilidade por uma coisa que pode ser completamente 
irresponsável. 

Muito obrigado, Senador Sarney. 
O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 

Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Pela ordem o Senador Arthur Virgílio. 
O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM. Pela or

dem. Sem revisão do orador.) - Eu vejo nesta matéria 
méritos e vejo de fato algumas complicações. Imagino 
que haja urgência por parte da Liderança do Governo 
de vê-Ia votada, até pelo fato de diante de alguns dias 
- não sei que dia - expirar o prazo de validade desta 
medida provisória. Por outro lado, entendo que uma 
matéria forte como essa, polêmica, expressiva, não 
deve ser votada com dúvidas, e se é assim, eu não 
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vejo por que de minha parte apressar o andar desse 
carro. Não vejo por quê. 

O PSDB, portanto, não apressará aquilo que Se
nadores ilustres como o Senador Tasso e o Senador 
Jarbas imaginam que deva ser adiado. 

Acho que se deve meditar, então, e fazer um 
debate mais profundo, levando em conta os prós e 
os contras da matéria, levando em conta o prazo de 
expiração, levando em conta o fato de que ela volta à 
Câmara, mas não votar de maneira precipitada, não 
votar podendo a Casa incorrer em equívoco. 

Essa é a posição que a Liderança do PSDB as
sume neste momento, Sr. Presidente. 

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB - PE) - Presi
dente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Pela ordem, Senador ... 

Antes eu gostaria de responder ao Senador Ar
thur Virgílio. 

A Mesa não tem nenhum ponto de vista senão 
obedecer a decisão do Plenário através das suas lide
ranças. Se acham que devemos adiá-Ia, nós adiaremos 
por um prazo de 24 horas, para a sessão de amanhã, 
bastando que as Lideranças concordem. 

Com a palavra o Senador Mercadante, enquan-
to ... 

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB - PE) - Sr. 
Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Sérgio Guerra. 

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB - PE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
relator da matéria é, sem dúvida, um Parlamentar de 
elevadíssima qualidade. Ao longo da última semana, 
eu próprio estive com o Senador Dornelles por duas 
ou três vezes, discutindo temas que compõem essa 
matéria. Outros Parlamentares aqui também têm co
nhecimento dessa matéria, senão completo, integral, 
têm conhecimento razoável da matéria. 

O fato real é que ela é uma matéria polêmica por 
vários aspectos. Primeiro, porque foi gerada em um 
ambiente eivado de suspeitas: uma relatoria polêmica 
na Câmara dos Deputados, uma relatoria que teve sua 
atuação muito discutida e, sem dúvida, a discussão 
que se deu sobre ela não foi das mais construtivas, 
nem das mais positivas. 

Estou absolutamente de acordo com os Sena
dores Tasso Jereissati e ArthurVirgílio sobre a conve
niência de, em um tema como esse, polêmico, para o 
qual interesses múltiplos se combinam, alguns abso
lutamente legítimos, outros não tanto, em uma matéria 
desse calibre, exigir-se uma discussão a mais larga e 
ampla possível. Tenho absoluta convicção de que essa 

discussão poderá identificar pontos positivos e negati
vos na proposta que está aí encaminhada. 

Pessoalmente, sou e serei sempre a favor de um 
processo amplo de discussão e, pessoalmente, não 
sou capaz de estabelecer julgamentos definitivos sobre 
nada. O que desejo é que esta discussão se dê, que 
na própria Presidência do Senado o Senador Sarney 
convide Líderes e interessados para uma conversa, um 
entendimento, uma discussão em torno desse tema e 
faça sobre ele a devida apreciação. 

Se mais tempo for necessário, mais tempo deve 
haver para que não pairem dúvidas e para que esse 
episódio, em vez de comprometer o Senado, o Legisla
tivo e o nosso trabalho, sirva para prestar seguramente 
uma ação positiva para a economia, para a sociedade 
e para os produtores brasileiros. 

Acho que ações que têm por objetivo contribuir 
para que a produção flua, para que a sociedade opere, 
para que o desenvolvimento seja capaz de fluir em um 
ambiente de dificuldade econômica, todas as matérias 
assim devem ser discutidas com absoluta tranquilida
de e isenção. 

A nossa posição é de apoiar de maneira clara o 
trabalho do Relator, a quem consideramos, respeitamos 
e desejamos que todo o seu trabalho tenha capacidade 
de, em um breve espaço de tempo, superar dúvidas 
que persistam e que são corretas em muitos casos. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Aloizio Mercadante, com a sua permissão, 
consulto antes o Senador Dornelles. 

Senador Francisco Dornelles, consulto V. Ex', 
como relator, se podemos adiar a discussão da ma
téria por mais 24 horas. V. Ex' teria alguma objeção a 
esse respeito? 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. 
Como Relator. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, eu só queria dar uma explicação. Durante esta 
semana, eu me reuni diversas vezes com a assessoria 
do PSDB. Discutimos toda a medida provisória com 
a assessoria do PSDB, e as emendas que o Partido 
apresentou - duas - eu acatei. 

"Não houve exame com a assessoria do PSDB." 
Eu quero dizer que houve. Por várias vezes eu me reuni 
com a assessoria do PSDB, com a assessoria do DEM, 
porque eu achei democrático conversar com todos. 

Sobre o problema de adiar ou não, Sr. Presiden
te, esse é um assunto sobre o qual acho que a Líder 
do Governo tem que se posicionar. Da minha parte, 
realmente não posso falar. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente, pela ordem. 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O Senador Aloizio Mercadante está na tribuna, mas 
eu acho que não haveria nenhum obstáculo dar ao 
Senador Arthur Virgílio, pela ordem, a palavra. Se for 
a respeito desse assunto ... 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Exatamente. É para 
esclarecer apenas. O Senador Dornelles se reuniu, de 
maneira muito prestativa, com a assessoria do PSDB. 
O fato, porém, é que se restam dúvidas neste plená
rio, a partir de Senadores que eu respeito a todos de 
maneira igual, se restam dúvidas sobre essa matéria, 
eu entendo que é de humildade, é de maturidade, é 
de bom senso, nós pensarmos em uma reunião das 
pessoas todas que estão envolvidas nesse processo 
e dos Senadores todos que queiram participar da reu
nião no gabinete de V. Ex', por exemplo, amanhã de 
manhã, e cuidarmos de dirimir as dúvidas. 

Eu entendo que o pior de tudo, acima de quais
quer suscetibilidades, é nós votarmos com dúvidas. Eu 
próprio quero votar com certeza, e não com dúvida. Eu 
vejo muitos pontos favoráveis. Vejo que é uma matéria 
que visa a dinamizar o fluxo de recursos que irrigam a 
economia brasileira. As dúvidas estão sendo postas. A 
Câmara enxertou uma porção de modificações. Eu en
tendo que as dúvidas devem ser dirimidas de maneira 
muito humilde, muito pacífica, por todos nós. Que saia 
daqui um bom produto legislativo; que não saia daqui 
uma precipitação. 

Quem sabe em uma reunião, amanhã, o Sena
dor Dornelles com a palavra, no gabinete de V. Ex', 
reunindo os Senadores todos, esclareça as pendên
cias que possam estar nas cabeças dos Senadores, 
de modo a que se possa, na tarde, votar, de cabeça 
erguida, de maneira tranquila, de maneira altaneira, 
de maneira altiva. 

Portanto, é verdade, sim, que o Senador conver
sou com a Liderança do PSDB. E fez muito bem. O que 
se espera é que o relator aja sempre desse modo res
peitoso que faz o caráter do Senador Dornelles. 

Por outro lado, é de se reconhecer que as dúvi
das pairam ainda neste plenário. E eu creio que este 
Congresso não deve mais viver refém de dúvida ne
nhuma, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -

AP) - Para o bom andamento dos nossos trabalhos, 
eu acho que são ponderáveis as argumentações que 
estão sendo feitas por alguns Líderes. 

Eu acho que, neste sentido, seria interessante 
que, amanhã, o Relator se reunisse com todos aque
les que têm dúvida para esclarecer os pontos do seu 
relatório. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu queria ter 
a oportunidade de contraditar. Já que se falou aqui pelo 
adiamento, eu queria contraditar pelo não adiamento, 
rapidamente. Primeiramente, quero dizer que respeito 
a posição de todos os Senadores e Senadoras aqui. 
São todos experientes, preparados. E eu gostaria de 
dividir o que é dúvida e o que é posição divergente. 
Pessoas aqui podem ter posições divergentes sobre 
Refis, sobre repactuação, sobre outras questões. Eu 
acho que poderiam ser colocadas aqui as dúvidas e 
as posições divergentes; nós ouviríamos o Ministro 
Dornelles. O Governo também tem posição aqui para 
colocar. Depois de esclarecidos esses pontos, se ainda 
sobreviver algum tipo de questionamento mais amplo, 
nós suspenderíamos. 

Agora, nós suspendermos a votação de uma 
matéria que está com o prazo estourando, uma maté
ria complexa, que terá que voltar para a Câmara dos 
Deputados, que trata, dentre outras questões, de um 
parcelamento de dívida que hoje angustia a maioria do 
empresariado brasileiro ... As pessoas estão aguardan
do esse parcelamento para, muitas vezes, reestruturar 
o seu funcionamento num momento de crise nacional 
e internacional. 

Então, eu faria um apelo para que nós pudés
semos colocar as dúvidas, colocar as posições diver
gentes. Vamos discutir com o Relator, vamos discutir 
com o Governo. A partir daí, a gente vota e até destaca 
posições divergentes e vota a divergência. 

Mas eu gostaria de fazer um apelo para que nós 
votássemos hoje. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Eu acho que seria até uma indelicadeza que nós 
continuássemos a não permitir que o ... 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. 
Como Relator. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
com autorização de V. Ex' e do Senador Aloizio Merca
dante, eu só queria ponderar a V. Exa o seguinte: esta 
Medida estabelece um parcelamento para milhares de 
empresas brasileiras: micro, pequenas e médias em
presas. A Câmara restabeleceu um parcelamento. O 
tempo de essa medida caducar não está demorando. 
Eu acho que o Senado tem que recusar ou aprovar a 
medida. Agora, se nós deixarmos isso caducar, o Se
nado vai ficar muito mal. 

Eu acho que nós temos que aprovar, e o tempo 
está contra nós. Por isso, essa posição. Eu estou pron
to a prestar todos os esclarecimentos, como fiquei, na 
última semana, conversando com todas as lideranças, 
com todos os Senadores que me procuraram. Todas 
as emendas que aceitei foram sugestões de Senado
res. Agora, eu acho que nós não podemos deixar essa 
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emenda caducar. Eu acho que o tempo está contra 
nós. Eu estaria disposto, a qualquer hora, a prestar 
as informações precisas. Moldo a minha posição com 
o Senador Jucá: nós não podemos correr o risco de 
deixar essa medida caducar. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Vamos ouvir o Senador Mercadante. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, Senador Relator Francisco Dornelles, nosso Líder 
do Governo, Romero Jucá, eu acho que o Senador 
Tasso Jereissati tem razão nas suas preocupações. É 
uma matéria extremamente complexa. É um relatório 
que nós recebemos, na integra, agora e que precisa 
de uma discussão transparente e, de preferência, no 
âmbito dos Líderes que estão envolvidos, por cada 
Bancada, com a discussão deste tema. 

Eu quero dizer que não imputo ao Relator a res
ponsabilidade das minhas dificuldades. Nós não ti
vemos condições de conversar sobre o tema. E eu 
comuniquei à Liderança do Governo e ao Relator que 
tinha apresentado dez destaques. Procurei, ao longo 
do dia de hoje, estudar com mais profundidade o re
latório. Tenho divergências em relação a parte do que 
veio da Câmara, que o Relator não tem, mas eu man
tenho minhas divergências em relação a parte do que 
veio da Câmara. E tenho divergências com algumas 
das emendas do Relator. 

Senador Tasso Jereissati, estou entre aqueles 
que acham que o Pais precisa fazer, neste momento 
econômico, uma repactuação de dívida, ainda que eu 
considere um grave erro estarmos fazendo repactua
ções sucessivas, porque estamos criando uma cultura 
que não ajuda a Receita e, sobretudo, agride a com
petitividade das empresas que pagam seus impostos 
em dia. Mas, diante da crise que estamos enfrentando, 
diante das dificuldades que o setor produtivo enfrenta, 
com a recessão internacional e com o impacto inques
tionável no nível de atividades, na receita, na rentabili
dade das empresas, é muito difícil uma empresa poder 
pagar o passivo fiscal, sobretudo o passivo com multas 
e correções monetárias, e poder dar conta de pagar 
a receita fiscal no cenário econômico que estamos. 
Estamos vendo o Tesouro dos principais ... Os Esta
dos Unidos estão com um déficit público de 12%, de 
socorro à economia real e financeira; a Europa, 10%. 
Se considerarmos as garantias bancárias americanas 
e os Estados Unidos, vai para 26% do PIB nos Esta
dos Unidos e vai para alguma coisa próxima a isso na 
União Europeia. Se forem executadas as garantias, é 
um déficit público que não tem proporção na história, 

o que mostra que o Estado, em toda parte, está ten
tando enfrentar a crise. 

Agora, há questões, aqui, que acho absolutamen
te inaceitáveis. Não vejo como sustentar isso no rela
tório, e faria o debate com transparência, em público. 
E tenho certeza de que vou tentar sensibilizar alguns 
parlamentares. Alguns temas já conversei com o Sr. 
Relator, e ele mencionou - estou seguindo a orien
tação do Líder do Governo - a sua convicção sobre 
as minhas ponderações. Mas vou levantar algumas 
ponderações. 

A primeira, das coisas menos relevantes, e depois 
falarei das mais relevantes: estamos abrindo uma pos
sibilidade de descentralizar a instância administrativa 
da Receita, criando conselhinhos fiscais nas capitais. 
Isso por quê? Porque o volume de processos é muito 
grande, as decisões administrativas são muito lentas, 
e isso prejudica o contribuinte. Estou totalmente de 
acordo. 

Agora, o texto da lei falava nesses pequenos 
conselhos para pequenos valores. Isso não pode sair 
do texto. Eu não posso pegar uma grande questão da 
Receita e jogar num conselhinho de uma capital. Isso 
seguramente abre espaço para fraude. Mesmo dizendo 
que quem vai distribuir é a Receita, não me parece que 
seja um bom caminho. Seria muito melhor mantermos 
no texto a expressão "para pequenos valores", e aí a 
Receita vai definir o que é pequeno valor para cada 
capital do Brasil, para cada região do Brasil. 

O Relator incorporou, no capítulo da Timemania, 
naquela questão da repactuação de dívidas dos times 
de futebol, clubes sociais. Eu proporia que clube so
cial seja tratado como qualquer outra empresa. Se um 
grupo de amigos ou de associados se reúne para criar 
um clube, por exemplo, de navegação e se eles não 
pagaram seus impostos, esse clube deve ser enqua
drado como qualquer outra empresa, uma empresa que 
produz, uma empresa que está no mercado. Não tem 
por que dar-lhe o tratamento que demos aos grandes 
times de futebol do Brasil, que, na realidade, são uma 
parte da cultura nacional, são clubes que estavam 
se inviabilizando pelos encargos, pelas dificuldades. 
Acho melhor encaminharmos isso, discutirmos na 451 
e tratarmos clube social dentro do espectro geral que 
estamos dando às outras empresas. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT -
SP) - Presidente, já encerrou meu tempo? Eu estou 
seguindo a orientação do Líder de abrir o debate. Não 
foi isso que foi sugerido? Porque a matéria é bastante 
complexa. 
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A Câmara colocou um dispositivo que me parece 
também completamente descabido. Quando uma em
presa encaminha a sua guia de recolhimento - FGTS, 
encargos trabalhistas - junto à Receita e nâo recolhe, 
aquilo era, do ponto de vista administrativo, tido como 
confissâo de dívida. Ele poderia recorrer na instância 
administrativa ou na instância judicial, mas era uma 
confissâo de dívida. Ele encaminhou a guia à Receita 
e não recolheu os impostos. Por que retirar isso? Nós 
vamos abrir uma brecha para que aqueles que, cla
ramente, prejudicam sobretudo os trabalhadores, não 
pagando os encargos trabalhistas, possam se beneficiar 
de um dispositivo que não é repactuação de dívida. É 
abrir espaço para fraude, que acho que não é um bom 
caminho para esse procedimento. 

O Líder do Governo até me apresentou alguns 
argumentos, mas, de qualquer forma, acho que vale 
a pena a gente fazer esse debate com transparência. 
Por que vamos tratar cesta básica de alimentos, do 
ponto de vista tributário, da mesma forma que biodie
sei? Quer dizer, o mesmo tipo de isenção tributária 
para biodiesel e cesta básica. Tenho dúvida se isso é 
um bom caminho. Acho que sâo temas diferentes, de 
responsabilidade social diferente, ainda que reconhe
ça que há dificuldades no setor de biodiesel e que nós 
devemos ver como fomentar e como estimular. 

Há um outro dispositivo, e hoje eu não estive até 
o final da reuniâo com a Secretaria da Receita, mas foi 
apresentado ao Relator e ao Senador Tasso Jereissati 
o problema da compensaçâo fiscal. Quer dizer, a em
presa tem direito a uma compensação, e ela compensa 
em outro tributo. A Receita não tem como fiscalizar, a 
Receita tem problemas com essa legislação. Esse é 
um tema que nós precisamos discutir. Agora, o texto 
que veio da Câmara diz que não só pode compensar 
com outros tributos, como qualquer ... Isso já estava na 
lei, não é desta lei. Já era possível compensar, só que 
o que a medida provisória está colocando é que pode 
compensar qualquer subsidiária ou empresa coligada. 
Ou seja, não só pode ir um tributo para outro, como 
agora ela pode compensar através de qualquer outra 
empresa associada, o que diminui, evidentemente, toda 
capacidade de controle da Receita Federal. 

Outro dispositivo que não consigo entender por 
que foi incluído no texto é a isenção de impostos. Para 
a loteria esportiva, acho bastante razoável, porque uma 
parte daquele recolhimento vai para políticas públicas. 
Aquilo ajuda a cultura, ajuda o esporte, tem um destino 
social. Agora, em qualquer sorteio não vai haver mais 
imposto? A fim de quê? Nós vamos criar um prêmio 
para o BBB. Quer dizer, o sujeito que ganhou lá aquele 
concurso do BBB não vai recolher imposto. A fim de 
quê? Por que os outros sorteios que não têm nenhum 

interesse público vão ser dispensados? Isso não é uma 
política de incentivo à produção. Desculpem-me, mas 
isso aqui não tem nenhum sentido. Não vejo nenhuma 
razão. Não sei por que isso estaria no texto. 

Outro tema que me parece ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP)
Vou concluir. São muitos temas, mas vou encaminhar só 
mais uma questão que me parece muito relevante. 

Entendo que há certa dificuldade. O Relator apre
sentou-me argumentos em que eu não tinha pensado, 
mas, de qualquer forma, temos de fazer o debate de 
hoje para amanhã. 

O problema do piso de benefício de 85%. Ou 
seja, a empresa que foi beneficiada por esse progra
ma, por qualquer das leis anteriores, ao aderir a esse 
novo programa - e há um erro de concepção, porque 
ele é melhor do que os anteriores - ao fazer isso, ela 
teria um benefício limite de 85%. Por que o Governo, 
seguramente a Receita, deve ter solicitado isso? Por
que, hoje, há uma trava. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Senador, 
apenas para dizer que é da prestação que ele esteja 
pagando de algum parcelamento. Não é de tudo. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP)
Exatamente. Então, hoje, de todas as leis, o que está em 
andamento é um parcelamento de R$141 bilhões. 

(Interrupção do som.) 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP)
R$148 bilhões é o valor total que está sendo, hoje ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT -
SP) - Dos vários programas em andamento, as Leis 
nOs 812 e 10.522, Refis, PAS previdenciário, PAS de
mais etc, é um total de R$148 bilhões que estão sen
do pagos. Então, a prestação mensal é da ordem de 
R$1,3 bilhão. O que vai acontecer? Se colocarmos 
esse piso de 85%, a perda potencial da Receita é da 
ordem de R$200 milhões por mês. Se simplesmente 
retirarmos essa trava, a perda pode ser de até R$1,5 
bilhão por mês. 

Então, é um impacto muito grande na Receita. 
Não se pode ficar sem nenhuma trava. O argumento 
colocado é que aquelas empresas que não estavam 
pagando serão mais beneficiadas do que as que es
tão pagando. Vamos resolver isso. Vamos colocar um 
dispositivo não permitindo que quem não pagava seja 
mais beneficiado do que quem estava pagando, mas 
não o inverso. Vou tirar de quem estava pagando? 

(Interrupção do som.) 
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o SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Já vou concluir, Presidente. 

Só as preocupações que estou apresentando 
mostram que precisamos de um tempo para discutir. 
Minha sugestão concreta, portanto, é que, amanhã 
cedo, a gente possa sentar - os Senadores mais en
volvidos - e marcar a votação para o final da manhã. 
Proponho a reunião para as nove horas e às onze 
horas começaríamos a votação. Amanhã, véspera de 
feriado, haverá problema de voo e precisaríamos iniciar 
a votação ainda amanhã. Acho que vale a pena haver 
uma reunião para a gente poder confrontar esses e 
outros DVSs e argumentos para que possamos criar 
condições políticas de votação. 

De qualquer forma, minhas ponderações são 
essas e mais algumas. Não quero estender demais o 
tempo. Por isso, acho que é preciso uma reunião con
creta para podermos estabelecer uma política, com 
toda transparência, do que nós vamos fazer, por que 
vamos fazer e o que nós não faremos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Com a palavra o Senador Arthur Virgílio. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) - Sr. Pre
sidente, pela ordem. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE. Para 
uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

Pela ordem, não, pelo art. 14, porque fui citado 
aqui, indiretamente, tanto pelo Senador Dornelles ... 
Mas é para contraditar. Se não citou, é para contradi
tar. É a crise. E o Senador Mercadante, de qualquer 
maneira ... 

Eu queria dizer que aqui eu vejo, pela primeira 
vez, eu, da Oposição, defendendo a Receita e acredi
tando na Receita Federal e a base do Governo que
rendo tirar arrecadação do Governo e não acreditando 
na Receita Federal, simplesmente não acreditando na 
palavra da Receita. 

Senador Romero, eu gostaria muito que V. Ex' 
ficasse escutando, porque eu quero falar diretamente 
com V. Ex'. 

Quero dizer o seguinte: primeiro, é uma grande 
falácia e é uma grande inverdade que isso aqui está 
sendo feito para beneficiar as empresas brasileiras. 
Não é verdade, Senador Arthur Virgílio! Não é verda
de, Senador Dornelles! 

Nesta proposta aqui se está beneficiando apenas 
as empresas brasileiras que já não pagavam impostos. 
Nós estamos aqui fazendo um abatimento fiscal para 
as empresas que já não pagavam impostos quando 
não havia crise. As empresas que, quando não tinha 
crise, pagavam impostos não estão sendo beneficia
das em nada. Ou seja, nós estamos estabelecendo a 

cultura do mau pagador, que é muito mais grave do 
que o montante que nós estamos perdendo. 

Por isso, eu não posso aceitar aqui que me co
loquem qualquer pecha de ser o inimigo da pequena 
empresa brasileira que quer produzir. Não, eu estou 
sendo amigo da pequena empresa, da grande empre· 
sa brasileira que quer produzir e paga imposto e não 
concordo com que aquelas que nunca pagaram sejam 
sempre as beneficiárias em nome da crise brasileira. 
Quando dizem isso, que estão defendendo a produção 
brasileira, é uma inverdade que refuto veementemen· 
te. Estamos é criando a cultura da sonegação, que é 
o mais grave, porque, daqui por diante ... Foi·me dito 
pela Receita Federal, hoje, pela manhã, na frente do 
Senador Mercadante, que deve estar aqui, na frente 
do Senador Dornelles que está aqui, que isso, além 
de implicar em uma perda de receita de trinta bilhões, 
Senador Romero, ... 

O Senador Romero, Líder do Governo, não acre
dita no Governo. Senador Virgílio, ele disse que não é 
verdade o que a Receita está dizendo. A Receita Fe
deral do Governo, do Senador Romero Jucá, é uma 
grande mentirosa - acaba de dizer aqui - e está iludin
do esses Senadores da comissão de crise. Afora isso, 
eles disseram o seguinte: só os prejuízos que estamos 
tendo - disseram para todos nós - pelo fato de se di· 
zer que é premiado pelo não pagamento de imposto 
já deu uma diminuição da receita que se chama con
tribuição espontânea de 10%, o que torna gravíssimo 
e faz com que este ano, na perspectiva deste mês de 
abril, seja muito pior do que os três primeiros meses 
que passaram até agora. Ou seja, os Municípios bra· 
sileiros, os Estados brasileiros e a União vão receber 
menos ainda do que receberam até agora. E isso tudo 
em nome da empresa brasileira. 

Não é verdade que os empresários brasileiros 
estão ansiosos por isso aqui. Estão ansiosos por isso 
aqui os empresários brasileiros que não pagaram imo 
postos, que não pagaram o Refis, que não pagaram 
a renegociação da renegociação e agora também 
querem renegociar a renegociação da renegociação. 
É isso o que está acontecendo. Os empresários que 
estão ansiosos por isso são esses. 

E quero apenas dizer que pouca gente está sa
bendo disso. E mais: o Senador Mercadante foi à tribu
na e pegou uma porção de itens específicos do varejo, 
da loteria, do clube esportivo ... Ninguém quantificou, 
somando todos esses varejos que o Senador Merca
dante salientou, o quanto vai representar de perda para 
a arrecadação brasileira. 

Volto a dizer: é uma injustiça, porque premia quem 
não pagou e pune quem pagou imposto de maneira 
correta e oportuna e, acima de tudo, é uma irrespon-
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sabilidade porque ninguém fez a conta de quanto esse 
varejo vai custar para a Nação. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pelo art. 14. Fui citado pelo 
Senador Tasso Jereissati e gostaria de fazer um es
clarecimento rápido, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Ex' tem a palavra. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) - Se o 
Senador Arthur Virgilio permitir. 

Sr. Presidente, primeiro, agradeço a fala do Se
nadorTasso Jereissati, porque ele demonstra que não 
tem dúvida, mas divergência, aquele ponto inicial que 
coloquei. Há Senadores que têm divergências. O Sena
dor Mercadante registrou algumas dúvidas, que anotei 
aqui, e acho que agora vamos poder discutir. 

Sr. Presidente, infelizmente, nem todos os em
presários brasileiros puderam pagar impostos. 

Infelizmente. Eu gostaria que a receita do Go
verno estivesse maior, sou Líder do Governo. Agora, 
essa abertura do refinanciamento foi discutida com a 
Receita Federal, com o Ministério da Fazenda. E as 
questões apresentadas na Câmara e aprovadas sâo 
uma posiçâo negociada e aprovada do Governo. 

O que está fora da negociaçâo que queremos 
discutir? Primeiro, a "trava", que discute com a questão 
de modelo e de capacidade de pagamento de fluxo. 
É uma alternativa que vamos discutir. E alguns outros 
detalhes que vamos discutir também. 

Agora, gostaria só de registrar, Senador Tasso 
Jereissati, que a conta apresentada pela Receita Fede
ral, do prejuízo de R$30 bilhões, é uma conta contábil. 
Esta conta diz o seguinte: se o Governo abrir mão de 
multa, mais encargos, mais juros, perde R$30 bilhões. 
Acontece que esses R$30 bilhões são fictícios, porque 
o empresariado não vai pagar porque não tem condi
ção de pagar. O Governo está abrindo mão de R$30 
bilhões para receber o principal da divida e, mais do 
que isso, colocar as empresas pequenas, médias e 
grandes adimplentes, funcionando, pagando impos
tos e ampliando a arrecadação, que tem caído, Sr. 
Presidente. 

Então, vou me resguardar para o momento da 
discussão, vou responder todos os pontos. Não há o 
que discutir. Agora, registro também que é importante 
que sejam postas aqui as divergências. E, se puder
mos aprimorar a proposta, vamos aprimorar a proposta. 
O Senador Dornelles acatou uma série de emendas. 
Em vez de simplesmente dizermos que não é bom, 
estamos abertos até o fim da discussão para receber 

qualquer emenda de qualquer segmento, porque que
remos melhorar. 

Esta é uma proposta que é voltada para enfren
tar o momento de dificuldades que o País enfrenta. E 
nós vamos discutir à exaustão e procurar melhorar, 
na medida do possível, não só o processo de arreca
dação e de simplificação de funcionamento, como fez 
o Ministro Dornelles, mas o processo de adimplência 
das empresas brasileiras. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, art. 14. Fui citado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Infelizmente, pelo nosso Regimento, só duas vezes 
nós podemos usar o ar!. 14. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Não 
posso deixar de dizer que o cinismo do Senador Líder 
do Governo é impressionante. Está de parabéns pelo 
cinismo incomparável. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Quero colocar perante o Plenário a seguinte situação 
regimental: iniciada a votação de um projeto, ela não se 
interrompe; terá que ser concluida. Quer dizer, a única 
coisa que podemos fazer é suspender a discussão por 
24 horas, para que essa discussão seja suspensa e 
sejam esclarecidos os pontos necessários. Mas, em 
seguida, teremos que votar, e não serão mais permi
tidas emendas pelo Regimento. 

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB -
ES) - Amanhã, às 10 horas. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Somente pelo Sr. Relator da matéria. 

Se todos concordarem, o Senador ArthurVirgílio 
está na tribuna, acho que poderíamos adiar. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT -
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Eu queria 
propor que, em vez de 24 horas, que começássemos 
a votação amanhã à tarde, que fizéssemos a reunião 
com o Relator às 9 horas da manhã e, às 11 horas, 
começássemos a votação, porque amanhã é véspera 
de feriado e muitos parlamentares terão dificuldades 
de voos. Há voos marcados, e, se começarmos à tarde, 
corremos o risco de não termos quórum para concluir 
a votação. Então, proponho que a gente comece mais 
cedo, com todo o mundo presente. Seria às 11 horas 
da manhã a votação. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) - Sr. Pre
sidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Aloizio Mercadante, V. Exa propôs uma vo
tação em homenagem à Organização Internacional do 
Trabalho justamente amanhã pela manhã. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - A sessão de ho-
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menagem começa às 10 horas da manhã. Nós podemos 
começar ao meio-dia a votação. Fazemos uma sessão 
mais curta de homenagem, e se faz a votação. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, inverta: faça 
primeiro a votação e, depois, a sessão; senão, come
çada a sessão, não vamos ter votação. 

O SR. PRESfDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Então, se todos concordam, a decisão será feita ... 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, queria fazer 
uma ponderação. A ponderação será muito rápida, 
Senador Arthur Virgílio. 

Eu queria, a priori, dizer que eu respeito as opi
niões que foram manifestadas aqui, todas elas, as do 
Senador Tasso, do Senador Sérgio Guerra, Mercadan
te. Agora, o meu Partido está pronto para votar. Agora, 
por uma razão superveniente, eu entendo que nós não 
podemos correr o risco de não aprovar esta matéria, 
que é um socorro fundamental para milhares de em
presas no Brasil. Não podemos correr o risco. Eu tenho 
a convicção, e meu Partido tem essa convicção. Ago
ra, deixar para votar amanhã só se for por consenso, 
porque quórum não haverá, Presidente! Quórum para 
votação dificilmente haverá, dificilmente haverá. Humil
dade diante dos fatos! Ou a gente decide isto agora 
no voto, agora, ou, se deixar para amanhã, esqueça! 
A gente vai correr o risco de, inclusive, esta matéria 
perder a eficácia, perder a eficácia. Deixar para votar 
amanhã só se se conseguir o consenso! Por que não 
se consegue o consenso agora? Por que não se bus
ca o consenso agora? Ou: por que não se vai a voto 
agora? Quem é contra a matéria vota contra; quem é 
a favor vota a favor! Isso é da democracia! 

Nosso Partido está pronto para votar e, conforme 
entendimento tido com o Relator que, cavalheiresca
mente, foi à reunião de Bancada na terça-feira, votará 
"sim" à proposta do Relator. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Sr. Presidente. 

O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF) - Sr. Presi
dente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O entendimento da Mesa era o de que havia consen
so a este respeito. Mas, no momento em que não há 
consenso, vamos prosseguir na discussão. 

Com a palavra, o Senador Arthur Virgílio. 
O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 

Presidente, eu permito que todos sejam ouvidos ... 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Senador Renan Calheiros. 
O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu agradeço 

ao Senador Arthur Virgílio e agradeço também ao Líder 
Renan Calheiros pela oportunidade de poder falar. 

Gostaria de dizer que o PTB participou de duas 
reuniões formais com todos os seus membros, com 
todos os seus Senadores sobre esta matéria, discuti
mos essa matéria exaustivamente. O PTB participou 
com o Senador Dornelles, apresentamos emendas. 
Ontem ainda, participamos de uma outra reunião com 
o PMDB. Eu tenho a agradecer ao PMDB, ao Bloco 
do PMDB, participamos juntos, apresentamos uma 
emenda, que também foi acatada, a que eu faço até 
referência. É a renovação apresentada pelo Senador 
Renan Calheiros, pelo PMDB, por todo o PMDB, por 
todo o PTB. Apresentamos a emenda da renovação 
das concessões do IPI para táxi até 2014, foi acata
da, que é dos taxistas e deficientes físicos, e todos os 
itens foram discutidos. 

Da mesma forma como o Senador Agripino se 
posicionou, o PTB também se encontra pronto para 
a votação no dia de hoje, Sr. Presidente. Então, se a 
decisão é por maioria, vamos ao voto. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, infe
lizmente, eu tive um compromisso fora e não partici
pei desse debate. Mas nós tivemos a honra, Senador 
Arthur Virgílio, de reunir a Bancada do PMDB com o 
Senador Francisco Dornelles, discutimos pormeno
rizadamente, participamos de várias sugestões, de 
alternativas que serão, não tenho dúvidas, aprovadas 
pelo Senado Federal. 

Eu acho que há uma discussão, Sr. Presidente, 
que está equivocada. Há consenso com relação a esta 
matéria. O que não há é unanimidade. Consenso há. 
Há consenso, não há uma grande diferença. E o mo
mento para que essas divergências eventuais se ex
plicitem é por ocasião do debate, da votação de cada 
emenda, de cada destaque. 

Eu concordo com o Senador José Agripino: eu 
acho que o País inteiro está na expectativa da aprova
ção desta Medida Provisória, o Governo fez a sua parte, 
o Congresso tem que fazer a sua, que é aprimorar esta 
Medida Provisória, Sr. Presidente, para que o Brasil 
não sofra tanto com essa crise que não é nossa. 

Eu acho que há consenso, queria repetir. O que 
não há é unanimidade, não há unanimidade. Mas con
senso há. 

Eu concordo com o Senador José Agripino. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- O Senador Arthur Virgílio está com a palavra. 
V. Exa esclarecerá a posição do seu Partido, que 

é muito importante para nós. 
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o SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Pois não. Sr. Presi
dente. Muito bem. 

Antes de mais nada. esclareço ao Líder Renan 
Calheiros e ao Líder Gim Argello que acabou virando 
uma emenda de todos os Líderes essa que prorroga 
por mais cinco anos. ou seja. até 31 de dezembro de 
2014. a isenção do IPI para aquisição de automóveis 
por taxistas e pessoas portadoras de necessidades 
especiais. de deficiência física. 

Agora. o fato. Sr. Presidente. é que devo aqui ma
nifestar a posição que já havia exposto da tribuna. por 
apartes. E entendo que uma matéria deste porte não 
nos custaria esperar mais um pouco; por outro lado. 
uma matéria deste porte. votada com dúvida. pode 
carrear ilegitimidade para ela; por outro lado ainda. Sr. 
Presidente. uma matéria deste peso e deste porte não 
deve ficar jungida aos horários de avião. como chegou 
a ser proposto aqui. 

Se há dúvida e se a dúvida ... Eu não estou discu
tindo aqui questão de Maioria versus Minoria. nem de 
Minoria contra Maioria. Estou dizendo apenas que. se 
há dúvida. e a dúvida é fundamental. não temos que 
ficar imaginando que amanhã deve acabar tal hora 
porque o voo sai ou o voo não sai. até porque Brasília 
não é nenhuma prisão. não é nenhum cárcere. não 
tem por que alguém não passar aqui o Dia do Traba
lhador. Não tem por quê. Eu entendo que: ou se chega 
ao consenso. se interrompe a sessão e se vota ainda 
hoje. se chegando ao consenso e ao esclarecimento. 
porque ainda não ouvi a palavra do Relator. Francisco 
Dornelles; ou se deixa para amanhã. 

E pode-se começar às 8 da manhã. às 9 da ma
nhã. mas sem o compromisso de votar até meio-dia. 
porque. se há dúvida. essa dúvida tem de ser dirimida. 
E o tempo de ela ser dirimida será o tempo da discus
são. o tempo da dialética. o tempo do acordo que nas
ce da troca de inteligências entre as Sras Senadoras 
e os Srs. Senadores. 

Portanto. faço desta tribuna esta proposta: que 
se discuta agora. de maneira muito franca. quais são 
as divergências fundamentais que separam. por exem
plo. o Senador Tasso Jereissati do Senador Francisco 
Dornelles. Isso pode ser feito ainda hoje. e se vota ain
da hoje. ou se adia para amanhã. e amanhã se vota 
no momento em que houver acordo. no momento em 
que der. Não se pode marcar data para se chegar a 
acordo. Se chega ou não se chega a acordo. Em algum 
momento. vai-se a voto. e quem tiver menos voto per
de. quem tiver mais voto ganha. Porém. não se pode 
marcar hora e data para se fazer um acordo. 

Então. essa história de que tem avião para sair 
não é convincente. Não é de forma alguma convincen-

te. Avião que vai sair. compromisso como padrinho de 
casamento. nada disso é relevante. já que a matéria 
desperta tantas dúvidas. desperta tantas questões e 
está despertando tantas comoções. 

Portanto. deixo, Sr. Presidente, de analisar a me
dida provisória nela mesma, até porque vejo que o que 
eu tinha para dizer está superado pelas questões que 
aqui foram levantadas pelo Senador Tasso Jereissati, 
pelas respostas oferecidas pelo Senador Romero Jucá 
e, sinceramente, pelo muito que haverá de esclarecer 
o Relator Francisco Dornelles. 

Sinto que, em relação a uma matéria importante 
como essa, é preciso que cheguemos à conclusão não 
de que se deva votar a favor ou contra ela, mas que se 
deva, em conjunto, consentir com a votação dela. De
veríamos, em conjunto, consentir com a votação dela 
ou não. Não se trata, portanto, de rolo compressor ou 
de minoria querendo prevalecer sobre uma maioria. 

É uma matéria difícil. Eu acho que, antes de qual
quer decisão, pode ser tanto precipitado de nossa parte 
pedirmos para não votar a matéria, como da parte dos 
líderes que pediram para votá-Ia de qualquer maneira. 
Seria precipitado tomarmos qualquer atitude antes de 
ouvirmos o Relator Francisco Dornelles. Creio que o 
Relator deve falar, deve esclarecer, e, depois, nós nos 
entendemos. Seria terrível se simplesmente essa ma
téria fosse votada à revelia de Senadores que estão 
levantando pontos importantes, que questionam a le
gitimidade da matéria. Seria terrível, seria algo pouco 
construtivo. 

Por outro lado, se chegar a um acordo, vota-se. 
Eu entendo que a matéria não tem pontos só negativos, 
ela tem pontos positivos. Acabamos todos de falar de 
uma coisa que parece pequena, mas não é, que é o 
IPI para taxistas e para deficientes físicos. 

Nós temos que ver o que de fato serve e o que 
de fato não serve nessa matéria. Eu entendo que de
veria haver uma conversa protagonizada principal
mente pelo Senador Tasso Jereissati e pelo Senador 
Francisco Dornelles, uma conversa que não tomaria 
o tempo mais que necessário. E se não se chega a 
acordo, não se faz, a não ser a decisão pelo voto. E 
o meu Partido, nesse caso, seguirá, eu imagino, res
peitando as posições divergentes, seguirá a posição 
aqui manifestada pelo ilustre Senador que pertence à 
nossa Bancada. 

Mas eu recomendaria antes que nós, com mui
ta cautela, não jogássemos o jogo de prevalecimento 
de maioria sobre minoria ou vice-versa. Que nós aqui 
fizéssemos algo que me parece mais justo, que me 
parece mais razoável, procurarmos dirimir as dúvidas 
no debate. E o debate pode ser a portas fechadas ou 
pode ser aqui no plenário. Eu sugeriria uma conversa 
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entre o Senador Tasso e o Senador Dornelles e suge
riria que ouvíssemos o Senador Dornelles para que 
nós pudéssemos, ao fim e ao cabo, decidir se é do 
interesse do conjunto desta Casa votar agora ou não. 
Se não é, não se vota; se é do interesse do conjunto 
desta Casa, vota-se essa matéria. 

Eu sinceramente entendo que a Casa deve se 
esforçar para fazer mais do que o jogo da contagem 
dos votos, deve se esforçar para fazer mais do que a 
busca do consenso. Eu entendo perfeitamente, Sena
dor Renan, a diferença entre maioria, que significaria 
o consenso, que pode ser amplo ou restrito, e unanimi
dade, que é todo mundo querendo. Essa unanimidade 
não há. Pergunto se as dúvidas aqui suscitadas por 
Senadores, como os Senadores Tasso e Jarbas, não 
maculam essa votação. 

Entendo que devemos ampliar o nível de deba
tes e, portanto, procurar chegar ao acordo para sal
varmos as coisas boas que constam da matéria, que 
constam do texto. É essencial, portanto, ouvirmos 
a expressão do Relator Dornelles, que imagino que 
tem o que acrescentar, até porque nesse momento 
ouvimos a todos, mas não chegamos a ouvir de ma
neira adequado e nem bastante o Relator Francisco 
Dornelles, que de fato foi muito atencioso com todos. 
Ouviu as Lideranças todas. S. Exa foi bastante cortês, 
bastante correto no seu comportamento em relação 
às Lideranças todas. 

Por outro lado, fatos novos acontecem, e o es
sencial é que saia daqui um bom produto legislativo, 
uma boa lei; que não saia daqui uma lei que amanhã 
não sirva para o Senado ter colaborado para o enfren
tamento à crise ou, ainda, que, ao contrário, sirva para 
macular a imagem do Senado em relação à pressa ou 
a sua incapacidade de ver os fatos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF) - Sr. Presi

dente? 
A SRA.IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Pela 

ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Quero esclarecer o Plenário, sob o ponto de vista 
regimental, como temos que nos conduzir. 

Como disse, iniciada a votação, ela não pode ser 
interrompida. Temos que concluí-Ia. Temos, na mesa, 
cerca de 17 pedidos de destaque. Esses pontos contro
versos poderão, Senador Arthur Virgílio, ser discutidos 
e esclarecidos nesses pedidos de destaque, conforme 
estão na mesa. Se não há nenhum pedido de desta
que sobre os outros pontos, não há como discuti-los. 
Então, temos esses pedidos de destaques todos. A 
sua sugestão é muito sensata de ouvirmos o relator 
a esse respeito. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Pela 
ordem, Sr. Presidente, antes ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Vamos ouvir primeiro o Relator, porque pode ser útil 
para seu esclarecimento. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. 
Como Relator. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, eu queria inicialmente analisar o problema de 
perda de arrecadação. É muito difícil a pessoa afirmar 
que vai haver esse montante de perda de arrecadação 
no momento em que se estabelece isenção de impos
tos indiretos e no momento em que se estabelece um 
parcelamento. 

O Senador Jucá mostrou, com muita propriedade, 
que a Receita calcula a perda de receita da seguinte 
maneira: o IPI de carros iria produzir uma receita de 
100. Como se concedeu uma isenção do IPI de carros 
grande ou ela foi zerada, a receita seria zero. 

O problema básico é o seguinte: se não tivesse 
sido dada a isenção do IPI de carros, carro algum teria 
sido vendido. De modo que, se se vendeu o carro com 
isenção do IPI, o que se perdeu no IPI se ganhou no 
Imposto de Renda, no Cofins, no PIS/PASEP. 

Então, a maneira de se calcular a perda de arre
cadação está errada, porque só se ganha de um lado. 
É o critério Saci Pererê: vê-se aquilo que se perderia 
sem saber aquilo que se poderia ganhar. 

Em matéria de parcelamento, qual é o cálculo da 
Receita? Ela verifica que todos os débitos, todas as dí
vidas que eu iria cobrar teriam o valor de 1.000. Como 
foi dado um abatimento de 50, serão só 500. Ocorre 
que ela não iria receber os 1.000, porque ninguém iria 
pagar. A empresa não teria condições de pagar sem 
esse parcelamento. 

De modo que, quanto ao problema de perda de 
receita, eu gostaria de ler o que foi aprovado e acer
tado com a própria Receita, em relação à adequação 
financeira. 

Quanto à adequação financeira, a Exposição de 
Motivos Interministerial (EMI) estimou devidamente o 
impacto orçamentário: R$1 ,8 bilhão, considerando a 
remissão de débitos antigos; R$4 bilhões, correspon
dentes à anistia de multas. Isso veio do Executivo. 

É de se notar que a remissão (perdão) prevista 
no art. 14 do PLV n° 2, de 2009, não obriga a adoção 
de medida compensatória que aumente receita, por se 
tratar de perdão de créditos de valor inferior ao custo 
de cobrança. 

Perdão de crédito inferior ao da cobrança. Não 
há perda de receita nenhuma nessa área. 

Além disso, a referida exposição de motivos foi 
expressa no sentido de que "a renúncia será compen
sada por meio do decreto de execução orçamentária, 
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de forma a não afetar o cumprimento da meta fiscal já 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias". 

Por outro lado, é mostrar que o parcelamento, 
o perdão de multa que vai no parcelamento obrigato
riamente não implica perda de receita; ao contrário, 
pode aplicar ganho de receita em decorrência desse 
parcelamento. 

Sobre alguns pontos levantados pelo Senador 
Aloizio Mercadante, eu queria dizer a S. Exa que houve 
um amplo entendimento na Câmara entre Governo e 
Oposiçâo. Inclusive, participou o Partido do Senador 
Aloizio Mercadante. Quando aqui chegou o projeto, eu 
o encaminhei e pedi que todas as Lideranças dos Par
tidos se pronunciassem sobre ele. E todas as emendas 
e todas as sugestões foram por mim examinadas. 

Ainda sobre aspecto levantado pelo Senador 
Aloizio Mercadante, quando ele fala que eu eliminei 
a expressão "débitos de pequenos valores", no mo
mento da delegação da possibilidade de ter conselho 
de contribuintes nas capitais dos Estados, eu eliminei, 
por uma questâo de lógica e com a concordância do 
Ministério da Fazenda, de quem já há documento es
crito concordando. Por quê? Quando o Ministério for 
criar essas Câmaras, em cada uma das capitais, ele 
vai dizer: será criada a Câmara para criar débitos de 
até determinado valor, na hora em que ele for criar as 
Câmaras, e nâo botar débitos de pequenos valores 
nessa lei que ninguém sabe o que é. 

Entâo, o débito de pequeno valor será firmado 
no momento em que ele for estabelecer e criar as câ
maras nas capitais. 

Em relação específica ao que ele fala em clubes 
sociais, é um nome ... O que disse é estender a clubes 
amadores que praticam pelo menos três modalidades 
de esportes reconhecidas pela confederaçâo respec
tiva. E abrir prazo de até 180 meses para o parcela
mento dos débitos das Santas Casas e das instituições 
de saúde de deficientes físicos, que foi uma emenda 
apresentada por vários partidos nesta Casa. 

De modo que, ainda, sobre assuntos específicos 
de compensação, eu queria dizer a V. Exa o seguinte: 
que estava realmente uma abertura muito grande no 
campo da compensação. Uma empresa declarava que 
uma lei é inconstitucional e, simplesmente, começa
va a compensar. Isso estabelecia restrições, de modo 
que, hoje, para que uma empresa declare que uma 
lei é inconstitucional para efeitos de compensação, é 
necessário que ela tenha sido declarada inconstitu
cional pelo Supremo Tribunal Federal, que tenha tido 
sua execução suspensa pelo Senado Federal., que 
tenha sido julgada inconstitucional em sentença judi
cial transitada em julgado, que seja motivo de súmula 
vinculante. São essas as medidas. 

Agora, eu tive a preocupação de que os acordos 
firmados na Câmara por todos os partidos, inclusive o 
partido do Senador Aloizio Mercadante, só reexami
nei quando pedido por Senadores que me mandaram 
as suas solicitações. E eu me reuni com a Assessoria 
de todos partidos; e mandei também e pedi a cola
boração. 

Agora, qualquer assunto especifico, nós pode
mos tratar no momento em que os destaques forem 
apresentados. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Exa se encontra preparado para todas as discus
sões e dúvidas que forem levantadas. E isso que a 
Mesa entende. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
Estou preparado, Sr. Presidente. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Vou prosseguir com a discussão da matéria. 

Com a palavra, o Senador Jarbas Vasconcelos. 
A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Sr. 

Presidente, o senhor não ia me conceder a palavra 
pela ordem? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senadora Ideli, eu peço a compreensão de V.Exa 

para nós prosseguirmos na discussão da matéria, uma 
vez que, não havendo consenso quanto ao adiamento, 
depois de ouvido o Relator, nós temos de avançar na 
discussão da matéria. 

Com a palavra, o Senador Jarbas Vasconcelos. 
(Pausa.) 

Com a palavra, o Senador Renato Casagrande. 
(Pausa.) 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, realmente é pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Pela ordem, sobre a matéria. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Eu 
fiz a proposta de ... 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Por 
que V. Exa concede para ele e não concede para mim, 
Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- E, pela ordem, sobre a matéria, Senador? 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - So
bre a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- E, pela ordem, sobre a matéria, Senadora? 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - E. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Então, eu pediria licença a V. Exa para conceder a 
palavra à Senadora Ideli. 
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o SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Cla
ro, com todo o prazer. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
perdoe· me, mas ou o critério vale para um ou não vale 
para nenhum. 

Sr. Presidente, esta é uma matéria que todos nós 
sabemos complexa. É uma matéria que foi profunda
mente modificada. Portanto, é legítimo que haja diver
gência; é legitimo que haja uma discussão acirrada. 

Agora, esta é uma matéria que tem prazo. O prazo 
para que esta matéria não seja mantida é o dia 13 de 
maio. Portanto, ela vai sofrer alterações nesta Casa. Ela 
terá, obrigatoriamente, de retornar à Câmara. Portanto, 
nós temos o entendimento de que, seja da forma que 
for que tenham de ser prestados os esclarecimentos e o 
debate, é de fundamental importância que nós aprove
mos ou não a matéria em sua totalidade ou eliminando 
divergências e assuntos que possam não ser aprovados 
aqui pela Casa, mas que ela esteja em condições de 
estar na Câmara no início da semana que vem. 

Então, o risco de deixar para amanhã é muito 
grande. Então, que votemos hoje, que debatamos tudo 
o que precisa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Essa situação já foi superada, Senadora Ideli. 

A SRA. IDEU SALVATTI (Bloco/PT - SC) - Pois 
é, Sr. Presidente, mas que não haja nenhum risco de 
deixar a deliberação para amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Essa situação foi superada. 

Com a palavra. o Senador Tasso Jereissati. 
O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu fui 
aqui, de alguma maneira, causador de uma polêmica 
em que tento, desesperadamente, defender o Tesouro 
Nacional e dos Municípios e do Estado, e vejo que, re· 
almente, como colocou o ilustrissimo Senador Líder do 
PMDB, estou isolado, que existe um consenso, existe 
apenas ... Não gosto de ser, não faria nunca o papel de, 
sozinho, criar um problema aqui. Quero apenas dizer 
que tenho as minhas convicções. Isso vai causar um 
prejuizo gigantesco, mas não sou eu, do PSDB, da 
Oposição, que vai estar aqui defendendo um prejuízo 
gigantesco que vai ser causado aos cofres públicos 
brasileiros. Portanto, peço aos meus companheiros, 
ao meu Líder e ao meu Presidente, para abrirem mão 
dessa posição, e os senhores, mais uma vez, assu
mam a responsabilidade pelo que estão fazendo com 
esta Casa e com os cofres públicos brasileiros. Mais 
uma vez. 

Ultimamente, temos visto, vezes e vezes, grupos 
assumindo a responsabilidade, o que está acontecen· 

do nesta Casa. Então, abro mão. Agora, reservo·me o 
direito, Senador Mercadante, Senadora Ideli, de cobrar 
quando começar a cair a arrecadação dos Municípios, 
essa irresponsabilidade, porque, se o Governo não 
acredita na sua própria Receita Federal, não sou eu 
que vou acreditar na Receita Federal. 

Vou acreditar neles: a Receita Federal, Líder do 
Governo, está mentindo, enganou-me, enrolou-me, 
mentiu, não é digna da confiança. Vou acreditar nisso. 
Daí por diante, não me peça também e não peça a 
ninguém aqui credibilidade na Receita Federal, porque 
V. Exa acabou de dizer que ela não tem a credibilidade 
necessária para servir de referência nessa questão! 

Eu não vou discutir. Eu só estou colocando fatos 
aqui. Não estou colocando nada mais do que fatos 
aqui, que estão colocados. 

Evidentemente, não somos nós que vamos im
pedir que essa votação seja agora. Eu não vou votar. 
Eu quero estar bem a cavalheiro para, lá na frente, vir 
a cobrar e colocar tudo isso aqui, com muita clareza. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- A Mesa reconhece o bom Parlamentar que é V. Exa
, 

sabendo que essa é a posição parlamentar: quando 
é contra, vota contra a matéria, assume a sua respon
sabilidade e tem a coragem de expor seus objetivos. 
Vamos, então, prosseguir na discussão da matéria. 
Está bem assim? 

Com a palavra, o Senador Renato Casagrande. 
(Pausa.) 

Não está presente. 
Não havendo mais oradores que queiram discutir 

a matéria, está encerrada a discussão. 
Vamos proceder à votação. 

Sobre a mesa, requerimentos de desta
que, que são os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 481, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312, 11, do Regimento 

Interno, Destaque para Votação em Separado do art. 
41 do PLV n° 2, de 2009. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. -Aloizio 
Mercadante. 

REQUERIMENTO N° 482, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312, 11, do Regimento 

Interno, Destaque para Votação em Separado do art. 
42 do PLV n° 2, de 2009. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. -
Aloizio Mercadante. 
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REQUERIMENTO N° 483, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312,11, do Regimento 

Interno, Destaque para Votação em Separado do ar!. 
43 do PLV n° 2, de 2009. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Aloí
zio Mercadante. 

REQUERIMENTO N° 484, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312,11, do Regimento 

Interno, Destaque para Votação em Separado do ar!. 
44 do PLV n02, de 2009. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Aloi
zio Mercadante. 

REQUERIMENTO N° 485, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 312,11, do Regimento 

Interno, Destaque para Votação em Separado do ar!. 26 
do Decreto n° 70.235 de 6 de março de 1972, na forma 
da redação dada pelo art. 23 da Medida Provisória n° 
449, de 2008, a fim de que conste do texto do PLV. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Aloizio 
Mercadante. 

REQUERIMENTO N° 486, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do ar!. 312, 11, do Regi

mento Interno, Destaque para Votação em Separado 
do § 2° ar!. 32 da Lei n° 8.212, de 1991, na forma da 
redação dada pelo ar!. 24 da Medida Provisória n° 449, 
de 2008, a fim de que conste do texto do PLV. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Aloi
zio Mercadante 

REQUERIMENTO N° 487, DE 2009 

Destaque de emenda para votação 
em separado. 

Nos termos do art. 312, inciso 11, do Regimento 
Interno, requeiro destaque para votação em separado 
da emenda n° 15 ao Projeto de Lei de conversão n° 2, 
de 2009. (MP 449/2008). 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Marconi Perillo, PSDB - GO. 

REQUERIMENTO N° 488, DE 2009 

Destaque de emenda para votação 
em separado 

Nos termos do art. 312, inciso 11, do Regimento 
Interno, requeiro destaque para votação em separado 

da emenda n° 27 ao Projeto de Lei de Conversão n° 
2, de, 2009. (MP 449/200). 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Marconi Perillo, PSDB - GO. 

REQUERIMENTO N° 489, DE 2009 

Destaque de emenda para votação 
em separado. 

Nos termos do art. 312, inciso 11, do Regimento 
Interno, requeiro destaque para votação em separado 
da emenda n° 33 ao Projeto de Lei de conversão n° 2, 
de, 2009. (MP n° 449/2008). 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Marconi Perillo, PSDB - GO. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N° 490, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 312, inciso II do 

Regimento Interno do Senado Federal, destaque para 
votação em separado da emenda 164, que da nova 
redação aos incisos I, II e 111, bem como no § 1° do 
artigo 32-A da Lei n° 8.212 de 1991, acrescentado ao 
diploma Legal pelo ar!. 24 da MP n° 449/08, posterior
mente convertida no PLV n° 2/09. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Inácio Arruda, Líder do PcdoB. 

REQUERIMENTO N° 491, DE 2009 

Destaque de emenda para votação em se
parado. 

Nos termos do ar!. 312, inciso 11, do Regimento 
Interno, requeiro destaque para votação em separado 
da emenda n° 177 ao Projeto de Lei de conversão n° 
2, de, 2009. (MP n° 449/2008). 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Marconi Perillo, PSDB - GO. 

REQUERIMENTO N° 492, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do ar!. 312,11, do Regimen

to Interno, Destaque para Votação em Separado da 
Emenda n° 373, do relator-revisor, ao do PLV n° 2, de 
2009, que altera o § 1 ° do ar!. 3° do referido PLV. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Aloizio Mercadante. 

REQUERIMENTO N° 493, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do ar!. 312, 11, do Regi

mento Interno, destaque para a Votação em separado 
da Emenda n° 374, do relator-revisor, ao PLV n° 2, de 
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2009, que altera o ar!. 4° da Lei n° 11.345, de 14 de 
setembro de 2006. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Aloizio Mercadante. 

REQUERIMENTO N° 494, DE 2009 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do ar!. 312, 11, do Regimen

to Interno, destaque para a Votação em separado da 
Emenda n° 375, do relator-revisor, ao PLV n° 2, de 2009, 
que altera o § 5° do ar!. 25 do Decreto n° 70.235, de 6 
de março de 1972, alterado pelo ar!. 25 de PLV. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Aloizio Mercadante. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP)
Votação, em globo, dos requerimentos de destaque. 

As Sras e os Srs. Senadores que estão de acor
do permaneçam ... 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
tenho só mais um requerimento. No art. 1°, §5°, que 
trata do problema da passagem da Selic para T JLP, 
no prazo de repactuação de dívida. Estou colocando 
um DVS sobre esse dispositivo. Estou me expressando 
oralmente e estou encaminhando. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Exa não apresentou ainda. Por isso que a Mesa 
não leu. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Estou encaminhando. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -
AP) - Requerimento de destaque do Senador Aloizio 
Mercadante, do § 5° do ar!. 1 ° do Projeto de Lei de 
Conversão. 

É o seguinte o requerimento: 

REQUERIMENTO N° 495, DE 2009 

Requeiro, nos termos regimentais, DVS para o § 
5° do art. 1 ° do PLV. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Votação, em globo, dos destaques. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB - CE) -
Sr. Presidente, tem um destaque de minha autoria. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Tem um destaque seu que já foi lido. Já loi lido. 

Não havendo manilestação contrária, aprovados 
os destaques. 

Votação do Projeto de Lei de Conversão, ressal
vados os destaq ues. 

As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Passamos à votação das matérias destacadas 

uma a uma. 
O SR. ARTHURVIRGíuo (PSDB - AM) - Sr. Pre

sidente, embora a Bancada do PSDB esteja absoluta
mente livre para seguir a posição que ela bem queira, 
peço que registre o meu voto pessoal contra. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Voto pessoal contra do Senador Arthur Virgílio. 

Votação das matérias destacadas. 
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB - GO) - Sr. Presi

dente, eu gostaria de registrar o meu voto contra. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Voto contra da Senadora Lúcia Vânia. 
O SR. MARCONI PERILLO (PSDB - GO) - Sr. 

Presidente, também desejo registrar o meu voto pes
soal contra. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Mário 
Couto vota contra, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Mário Couto e Marconi Perillo votam contra. 

Agora, vamos votar os destaques. Para cada 
destaque, eu pediria o parecer do Relator sobre a 
matéria destacada. 

Vou dar prioridade à votação dos destaques so
bre o texto do projeto. 

Vamos ao § 5° do ar!. 1°, de autoria do Senador 
Aloizio Mercadante. 

V. Exa tem a palavra para encaminhar. V. Exa pode 
encaminhar todos os seus destaques de uma vez. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT -
SP) - Todos? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Se V. Exa quiser. Artigos 41, 42, 43 e 44. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Preliro fazer ponto a ponto. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Então, V. Exa, que é o árbitro, da maneira como V. 
Exa 

... 

Começaremos pelo § 5° do ar!. 1°. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, estou entre aqueles que acham que, na 
crise, podemos repactuar dívida. Por quê? Porque as 
empresas que não estão pagando não pagarão se não 
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houver repactuação. Ora, se num cenário econômico 
melhor elas já não estavam pagando, quanto mais num 
cenário de crise. Por isso, a repactuação de dívida, no 
meu ponto de vista, como concepção básica, pode ser 
feita nesse momento. 

No entanto, o projeto da Câmara, além de uma 
série de beneficios - 180 meses para pagar, descon
to de 60% das multas, 25% na correção do valor da 
dívida -, substitui, para o futuro, a Selic pela T JLP. O 
problema é que o Governo, ao não receber a receita, 
tem de se endividar em Selic. Se ele concede a T JLP 
para aquele que não pagou imposto, estamos tendo 
um descasamento e transferindo para o conjunto da 
população brasileira o ônus de pagar uma taxa de ju
ros sobre a dívida pública para aqueles empresários 
que não recolheram seus tributos. Exatamente esses 
vão ser beneficiados com a T JLP. 

Então, há um descasamento entre ativo e passivo. 
Não se justifica esse beneficio. Espero que não seja 
aprovado pelo Senado, porque ele é verdadeiramen
te contrário a toda concepção de politica monetária e 
fiscal e não pode, evidentemente, prevalecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Com a palavra o Relator para dar parecer sobre a 
matéria. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, estamos examinando esta medida no contexto de 
uma crise, num contexto que afetou o nível de renda e 
de emprego, as exportações e o nivel de financiamento. 
E o que foi estabelecido no projeto é que o parcelamen
to, a dívida será atualizada pela Selic até o momento. 
Mas, no momento de parcelar, será a T JLP. 

Sr. Presidente, se as grandes multi nacionais, até 
estrangeiras, estão recebendo empréstimo do BNDES 
e pagando T JLP em três anos de carência, por que não 
podem as pequenas, micro e médias empresas brasi
leiras ter seu parcelamento baseado na T JLP? Acho 
que foi uma posição sábia da Câmara dos Deputados. 
Eu me posiciono contra qualquer mudança nessa área 
proposta pelo Senador Aloizio Mercadante. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O parecer é contrário ao destaque pedido pelo Se
nador Aloizio Mercadante. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) - Sr. Pre
sidente, o Democratas vota com o Relator. 

O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF) - Sr. Presi
dente, o PTB vota com o Relator. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Sr. Pre
sidente, o Governo libera, mas pessoalmente o meu 
voto é com o Senador Mercadante no caso da T JLP e 
Selic, por conta do modelo financeiro. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O PMDB como vota? 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - Sr. 
Presidente, o PMDB vota com o Relator. 

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR - TO) - O PR 
vota com o Relator, Sr. Presidente, o Partido da Re
pública vota com o Relator. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Sr. Presidente, o PT vota com o destaque. Não são 
só pequenas e médias empresas. As grandes, que não 
pagaram seus impostos, também serão beneficiadas 
de forma indevida e nós estamos aprofundando o de
sequilíbrio entre quem paga e não paga imposto. 

Portanto, não a esse dispositivo da Câmara. 
O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 

Presidente! 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Aprovado o § 5', fica rejeitado o destaque. 
O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 

Presidente, quero registrar o voto "não" do PSDB. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- O PSDB vota "não". 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 

- Eu peço verificação de votação. Votação nominal. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Vamos preparar o painel. 
Peço a V. Exa o apoiamento de três Senadores. 

Eu acho que é indispensável. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 

- Senador Romero, peço apoiamento para a votação. 
(Pausa.) 

Está dado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Muito bem. Vamos submeter a votação. Vamos pre
parar o painel. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) - Sr. Pre
sidente, para orientar a Bancada. Quem vota contra o 
destaque vota "não" 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Quem vota "sim" aprova a matéria. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) - Quem 
vota com o Relator ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Vota "sim". 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) - Quem 
vota com o Relator vota "sim"? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
-Sim. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) - Vota con
tra o destaque? 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Porque V. Exa está aprovando a matéria que consta 
do projeto. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT -
SP) - Quem vota "não" vota com o destaque que eu 
apresentei. É isso? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
-"Sim". 

o SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente, a Bancada do PSDB está liberada, o meu 
voto é Não. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (DEM - RN) - O Demo
cratas vota "sim' e recomenda aos seus companheiros 
que venham ao plenário votar para garantir o quorum 
e a votação. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - Sr. 
Presidente, o PMDB recomenda o voto "sim". Mas eu 
queria aproveitar a oportunidade para fazer um apelo 
aos Senadores do PMDB que estão em outras de
pendências da Casa para que, por favor, venham ao 
plenário. 

É importante esta votação e é muito importante 
que tenhamos uma participação expressiva da Ban
cada do PMDB. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Sr. Presi
dente, a Liderança do Governo, apesar do encaminha· 
mento de cada Líder partidário da base, encaminha o 
voto "não" com o Senador Mercadante. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Sr. Presidente, o PRB vota com o Relator. 

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR - TO) - Sr. 
Presidente, o PR vota Sim, com o Relator. 

O SR. OSMAR DIAS (PDT - PR) - Sr. Presidente, 
o PDT vota com a orientação do Senador Mercadante 
e vota "não". 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/ 
PSB - SE) - Sr. Presidente, o PSB vota com a orien
tação do Senador Mercadante. 

O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, primeiramente, convoco 
todos os nossos Senadores que estão na Casa para 
virem ao plenário. A matéria é muito importante, precisa 
de quorum qualificado e o PTB orienta o voto Sim, o 
voto com o Relator, tendo em vista que está colocan
do 60% da Selic, T JLP ou 60% da Selic, sendo que 
empréstimos internacionais são feitos com carência 
de três anos até dez anos para pagar só pela T JLP 
e, nesse caso, está sendo colocado 60% da Selic ou 
T JLP, o que for maior. 

Então, por isso, o PTB vota "sim', com o Rela-
toro 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O painel está aberto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

Peço aos Srs. Senadores que se encontram nos 
seus gabinetes ou em outras dependências da Casa 
que compareçam ao plenário, porque estamos em 
processo de votação nominal. 

O SR. JOSE AGRIPINO (DEM - RN) - Sr. Pre
sidente, o Democratas reitera o voto "sim" e pede a 
seus companheiros que compareçam ao plenário. O 
voto é Sim. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- O Governo e o PT votam "não'. 

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB - PE) 
- Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O Senador Jarbas Vasconcelos pediu a palavra. 

O SR. JARBAS VASCONCELOS (PMDB - PE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
V. Exa havia me chamado para a discussão, mas eu 
estava ausente e já tinha dado o aparte ao Senador 
Tasso Jereissati. Não fui prejudicado. 

Eu pediria a V. Exa
, se fosse possível, que cons

tasse em Ata meus votos contra as duas votações que 
V. Exa consignou. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O Senador Jarbas Vasconcelos, votou contra as duas 
votações anteriores. A Ata constará. 

Quero informar ao Plenário, uma vez mais, que 
estamos votando o § 5', o parcelamento, que tem a 
seguinte redação: "0 parcelamento será atualizado 
mensalmente, segundo a Taxa de Juros de Longo 
Prazo, a T JLP, ou 60% da taxa do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia, Selic, para títulos federais, 
das duas, a maior". 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, faço 
um apelo aos Senadores do PMDB que estão em ou
tras dependências da Casa, para que compareçam ao 
plenário. Esta é uma importante votação. 

O Senador Gim Argello expôs aqui argumentos 
irretorquíveis. Estamos fazendo uma opção, e é impor
tante a presença de todos. Compreendemos, alguns 
Senadores estão viajando, se não me engano cinco 
ou seis Senadores, mas é importante que os demais 
Senadores que estão em Brasília compareçam ao ple
nário para participar desta votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Uma vez mais solicito aos Srs. Senadores que se en
contram nas dependências da Casa que compareçam 
ao plenário. Estamos em uma votação direta. 

Alcançamos o quorum necessário. 
A Mesa, alcançado o quórum ... 
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Queria comunicar, então, que durante cinco minu
tos a Mesa esperará a chegada dos outros Senadores 
e, em seguida, apurará a votação. 

Às 19h55min, procederemos à apuração. 
Uma vez mais convocamos os Senadores a com

parecerem ao plenário. 

(Continua a votação.) 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Tendo adotado o critério de esperar cinco minutos na 
votação dos destaques, após alcançarmos o quórum, 
nas outras votações que tivermos aqui nesta noite será 
obedecido o mesmo critério. 

Vamos passar à apuração. 

(Procede-se à apuração.) 

VOTAÇÃO NOMINAL 

Num_Se~sào 

Data Sessão: 
1 
29/412009 

§ 5" DO ART. I" DO PLV N" 2, DE 2009 (MP 449/2008) 

(Verificnçiio) 

Num.Votação: 
Hora Se5sã,}" 

1 
14:00:00 

Abertura
Fncerrarncnto: 

29/4/2009 19:46:35 
29/4/200919:54:47 

Partido UF Nome do Senador Voto partído UF Nome do Snnador Voto 

F=>MOB 
PMDB 
PMDB 

RO VALDlR RAvPP SIM 
MS VAL Ú:;:R PEf<'EIRÂ- - -- - - - sIM""" 
MG WCLUNGTON S!'~GADO-a!: OLIVEiRA SIM ___ o - __ _ __ - __ o 

PrQ.sidcnIQ, JOSé SARNEY 

Votos SIl\1: 31 

Votos NÃO: 
Votos ABST. 

20 
00 

Total 51 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Votaram SIM 31 Srs. Senadores; e NÃO, 20 Srs. Se
nadores. 

Não houve abstenção. 
Total: 51 votos. 
A matéria foi mantida. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Vamos votar, agora, os artigos 41 , 42, 43 e 44. 
Senador Aloizio Mercadante. 
Vamos votar agora a parte relativa aos arts. 41, 

42,43 e 44. 
Tem a palavra o Senador Aloizio Mercadante. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 

- Qual artigo? 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Artigos 41 , 42, 43 e 44. 
V. Ex' tem um grande poder de síntese, pode 

discuti·los conjuntamente. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, eu gostaria ... 

O art. 41 diz respeito a tratar igualmente cesta 
básica e biodiesel, o que, me parece, são dois pro
blemas totalmente distintos. Nós estamos dando uma 
isenção fiscal ao biodiesel e não me parece que tenha 
o mesmo significado da cesta básica. 

O segundo, não tem nada a ver com o que nós 
estamos discutindo e abre um precedente muito grave 
para a Receita. Qual é o problema? É a compensação 
de impostos. A lei já permite compensar o imposto em 
outro imposto, a Receita não tem como fiscalizar, e só 
pode recorrer cinco anos depois. 

O mais grave é que nós estamos dando agora 
o direito de compensar a qualquer subsidiária, qual
quer empresa coligada. Não há como fiscalizar isso. 
Isso abre uma brecha de grandes proporções para a 
Receita Federal: o art. 42, o 43 e o 44 - todos os três 
- dizem respeito ao mesmo tema; os arts. 42, 43 e 
44 dizem respeito a estender às empresas coligadas, 
associadas, a possibilidade compensação de outros 
impostos. Isso para a Receita tem um impacto muito 
grande porque é absolutamente impossível monitorar, 
acompanhar e fiscalizar. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Peço o parecer do Relator. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, eu me manifesto contrariamente à posi
ção do Senador Aloizio Mercadante. A emenda pro
tege o biodiesel, e eu acho extremamente importante 
que isso ocorra. 

Quanto ao problema de compensação de créditos, 
isso hoje tem que ser examinado dentro do contexto 

de conglomerados, quer dizer, o fato de haver divisão 
de empresas no mesmo conglomerado justifica a po
sição tomada na Câmara dos Deputados. 

Por esse motivo, eu me manifesto contra o des
taque do Senador Aloizio Mercadante. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Os quatro ... 

Senador Dornelles, os arts. 1°, 42, 43 e 44. O pa
recer é contrário aos quatro destaques? (Pausa.) 

Eu pergunto ao Plenário ... Não havendo objeção, 
submeteremos, em conjunto, os quatro pedidos de 
destaque com parecer contrário. 

Os Srs. Senadores e Senadoras que aprovam, 
permaneçam como se encontram. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr. 
Presidente, apenas para dar uma boa notícia .... 

Sr. Presidente, aqui. Permita-me dar uma boa no· 
tícia ao Senado;o Copom baixou um ponto percentual 
a taxa Selic: baixou para 10,25% . 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PAi - Presi
dente, pela ordem. 

O PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) -
Rejeitados os destaques ... 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PAi - Presi
dente, pela ordem. 

O PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) -
Rejeitado o destaque ... 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - A boa notícia, Presidente 
Sarney, seria se o Senador Suplicy dissesse que o 
Copom teria reduzido em 1,5%; 1 % não é boa notícia 
não, Senador Suplicy. 

O PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) -
Mantidos os artigos, vamos proceder à leitura dos ou
tros destaques. 

O ar!. 23, no que se refere ao ar!. 26 do Decreto 
n° 70. Destaque do Senador Aloizio Mercadante. 

A Mesa adverte que o mesmo conflita com a 
Emenda n° 378, do Relator. 

Com a palavra o Senador Aloizio Mercadante. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 

-Sr. Presidente, o destaque era o relatório que recebi 
do Relator, é o problema da súmula vinculante. 

É o ar!. 26 não é isso? 
O PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) -

Artigo 23. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 

- Ah!. Artigo 23. 
O PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) -

Na medida provisória, no que se refere ao ar!. 26 do 
Decreto n° 70. 
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o SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) - A 
súmula vinculante eu já aceitei. Senador Mercadante. 
A nova redação proposta pelo Ministério da Fazenda 
eu já aceitei. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Por esse motivo é que a Mesa ... 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Se é o que diz respeito à súmula vinculante, é incluir 
o Ministro da Fazenda ... 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
Já foi incluído, já foi incluído. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Está incluído? 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
Está incluído. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Então, se está incluído no texto o da súmula vincu
lante, que, no meu dispositivo, é ar!. 26 ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- A Mesa esclareceu a V. Exa que conflitava, uma vez 
que tinha ... 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB -RR) - O desta
que está prejudicado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Está prejudicado. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB -RR) - Já está 
atendido. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Então, está atendido, está retirado o art. 26. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Retirado o destaque. 

Art. 24 da Medida Provisória. 
Parecer do Relator. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 

- Sr. Presidente, o ar!. 24 é o problema de confissão 
de dívidas. Quando um empresário emite uma guia de 
pagamento de recolhimento dos encargos trabalhistas 
à Receita - estão lá o FGTS, Previdência Social- e ele 
não recolhe. Era dado imediatamente como confissão 
de dívida. Eu pergunto: por que retirar esse dispositivo? 
Por que vamos favorecer quem comunica a Receita 
que vai recolher um determinado tributo e não o faz? 
E isso permitia à Receita, imediatamente, executar ad
ministrativamente como confissão de dívida. Depois, 
no processo ou na fase administrativa, ele pode se 
defender e apresentar contraprovas, mas é evidente 
que é uma confissão de dívida. Ele encaminhou a guia 
e não recolheu os impostos devidos. 

Estamos retirando esse dispositivo, com o qual, 
me parece, estamos desconstituindo a capacidade 
da Receita de fiscalizar, sobretudo, os impostos dos 
trabalhadores, como é o caso do FGTS e da Previ
dência Social. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) - Sr. 
Presidente, acho que o Senador Aloizio Mercadante 
levantou um ponto importante. Concordo com que se 
restabeleça o dispositivo da Medida Provisória. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - O Go
verno concorda, Sr. Presidente. 

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA) 
- O Democratas concorda também. O Democratas 
acompanha o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Em votação. 

Aprovado o destaque. 
Aprovado o Ar!. 24. 
Votação, em globo, das emendas do Relator. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovadas. 
Destaque do Senador Marconi Perillo. 
Emendas n° 15, 27 e 33. 
Senador Marconi Perillo, com a palavra, para de-

fender os destaques. (Pausa.) 
Não está presente. 
Rejeitados. 
Senador Inácio Arruda, Emenda n° 164. 
O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB - CE. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
primeiro quero agradecer ao Senador Dornelles, que 
acolheu sugestão de vários Senadores - ouvi a Sena
dora Ideli Salvatti fazendo referência a essa questão 
-, que é exatamente garantir aos taxistas de todo o 
Brasil que tivessem a permanência de seu benefício 
para a compra de veículo, portanto, de renovação da 
frota de taxista. 

Eu agradeço a V. Exa o atendimento desse plei
to de todos os taxistas do Brasil inteiro. E, segundo, 
ao Senador Crivei la, que foi um dos autores dessa 
solicitação. 

Sr. Presidente, nós fizemos um destaque para 
votação do art. 32, a, que se refere à defesa dos se
gurados da Previdência Social. É o mesmo conteúdo 
de informação que o Senador Mercadante levantou 
anteriormente sobre confissão de dívida, só que se 
refere à Previdência. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Inácio Arruda, peço desculpas a V. Exa

. 

Tenho que prorrogar o tempo desta sessão por mais 
trinta minutos, a partir deste momento. 

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB - CE) -
Obrigado, Sr. Presidente. 

Portanto, o Senador Dornelles já examinou essa 
matéria. Parcialmente, já tem atendido. Ficou uma 
pendência muito pequena que é para garantir que os 
segurados da Previdência não sofram o risco de ter 
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um prejuízo grande ao requerer a sua aposentadoria. 
É essa proteção que estamos reivindicando do Relator, 
a quem peço o apoio para aprovação deste destaque, 
meu caro Senador Dornelles. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O parecer do Relator. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, acolho a emenda 
do Senador Inácio Arruda. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Acolhido o Destaque n° 164. 

A matéria .. 
O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA) 

- O Democratas acompanha a posição do Relator. 
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - O PMDB 

acompanha também, Sr. Presidente. 
O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - O 

PSDB com o Relator, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Aprovado. 
Emenda n° 177, destaque do Senador Marconi 

Perillo ... 
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Preju

dicado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- O destaque está prejudicado. 
Emendas nOs 373, 374 e 375, Senador Aloizio 

Mercadante. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, queria inclusive agradecer ao Relator 
por ter concordado com o outro destaque. Esse aqui 
também é um destaque bastante polêmico, mas eu 
peço atenção. 

Hoje temos cerca de R$141 bilhões em dívidas 
que foram parceladas nos diversos programas de re
pactuação que já votamos. Isso dá uma receita men
sal de aproximadamente R$1,3 bilhão, hoje, para a 
Receita. 

Com esse novo programa, parte dessas empresas 
que já repactuaram e que estão pagando vão poder se 
inscrever nesse novo programa. Esse dispositivo que 
havia na Câmara dizia que eles só poderiam reduzir 
a prestação que já pagavam em até 85% do valor. Ou 
seja, é uma trava de 85. Eles podiam ter um desconto 
de até 15% do que já pagavam. Isso vai dar um valor 
mensal em torno de R$280 milhões, ou seja, R$2,8 
bilhões a R$3 bilhões no final do ano; ou seja, as em
presas que já estavam pagando, que estão pagando 
dívidas anteriores e que agora vão se enquadrar nesse 
programa, podendo reduzir ainda mais o que pagavam. 
Mas vai haver uma perda de receita muito significativa. 
Por isso, na Câmara o acordo .. 

Agora, eu acho engraçado dizer que vale o acordo 
quando é para beneficiar, mas não vale o acordo quando 
é para preservar o Tesouro Nacional. Isso fazia parte 
do acordo da Câmara. Por que o Senado o retira e não 
retira outros dispositivos que foram acordados? 

Então, esse dispositivo foi colocado lá para limi
tar a perda da Receita Federal na repactuação das 
dívidas. Se fosse pelo menos discutir um outro índi
ce com argumento técnico para avaliar o tamanho da 
perda ... mas simplesmente retirar esse dispositivo, nós 
poderemos ter uma perda de receita mensal muito sig
nificativa de empresas que já repactuaram a dívida e 
estavam pagando. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Peço o parecer do Relator. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, esse destaque do Senador Aloizio Mer
cadante é o que se chama uma trava. A situação é a 
seguinte: se retirada a trava, como propõe o Senador 
Aloizio Mercadante, vamos ter empresas que poderão 
parcelar os seus débitos em 180 meses, outras em 
150, outras em 120, outras em 50. Estabelecem-se 
situações diferentes para empresas. 

Qual é a situação? Vamos calcular que uma em
presa tem um débito de 9 mil unidades com a Recei
ta. Em 180 meses, pagaria cinquenta por mês. Agora, 
vamos pegar que uma empresa que começou pagan
do, que pagou mais que a anterior, que já tinha pago 
três, chega a seis mil. Aí vem a Receita e diz:: "Mas 
como você pagava cem, você tem de pagar, no míni
mo, 85". Ora, não chega aos 180 meses. Então, nós 
vamos ter uma regra de umas empresas com 180, 
outras, com 150. Nós vamos ter uma bagunça institu
cionalizada, quebrando os princípios da equidade en
tre as empresas. Não existe lógica! Não existe lógica! 
E essa afirmação de que há perda da trava ninguém 
pode garantir, Sr. Presidente, principalmente porque 
está se estabelecendo a seguinte situação: calcula-se 
qual é o valor que a Receita cobraria se toda a dívida 
fosse cobrada. 

Então, como vai ser dado um parcelamento, a 
diferença entre o real e a isenção de multa dá em 
uma perda. Mas não se pega que, sem esse parcela
mento, nada vai ser pago, porque hoje as empresas 
estão na maior situação, enfrentando uma crise de 
crédito, uma crise de mercado. Esse parcelamento 
vai aumentar a arrecadação, não vai provocar queda 
de arrecadação. 

De modo que essa trava é uma questão de equida
de entre empresas. Se for mantida a proposta do Ilustre 
Senador Aloizio Mercadante, nós vamos ter empresas 
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pagando em 180 meses, outras poderão pagar em dez 
meses, o que quebra os princípios da equidade. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT -
SP) - Senador, eu queria propor um entendimento. 
Veja se é possível, uma proposta de acordo, como 
nós fizemos ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador ... 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Tentar um acordo, Presidente. Esse é um dos pon
tos mais importantes em termos de impacto fiscal. É 
o mais importante. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Aloizio ... 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Eu quero fazer uma proposta de entendimento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Exa apresentou uma emenda. Não pode modificar 
a emenda agora. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Eu não estou fazendo emenda. O Relator pode. Eu 
posso fazer uma proposta ao Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O Relator não pode modificar. Nós estamos em pro
cesso de votação. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Mas ele pode incorporar uma emenda de Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- A emenda que está sendo votada é a Emenda n° 
373. O Relator deu o parecer contrário. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
Sr. Presidente, eu só queria ... 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Era simples. Nós já resolvemos isso em outra ... 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. 
Como Relator. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
eu só quero afirmar que eu acatei uma emenda do Se
nador ArthurVirgílio, que retirou a trava. Acatei porque 
acho justo, acho correto, acho que foi bem apresen
tada, acho que atende aos interesses da equidade e 
não posso fazer modificação. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - Sr. 
Presidente, o que o Senador Aloizio Mercadante po
deria fazer ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Nós não podemos mais discutir a matéria. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - Ele 
poderia retirar o destaque ... 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Sr. Pre
sidente ... 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - ... e 
aí facilitaria o processo de votação. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Sr. Pre
sidente ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Pela ordem, Senador Arthur Virgílio. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Eu não retiro o destaque, mesmo porque ... 

O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na ver
dade, essa emenda foi de responsabilidade do Senador 
Sérgio Guerra e é como se fosse minha: eu a perfilho, 
eu a assino e voto com ela. Voto com, precisamente, a 
ideia transmitida à Bancada - e aprovada pela Banca
da - pelo Senador Sérgio Guerra, Sr. Presidente. 

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA) 
- O Democratas vota com o Relator, Sr. Presidente. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Sr. Pre
sidente, eu quero encaminhar pelo Governo a favor do 
destaque do Senador Mercadante por uma questão: 
eu sei que a retirada da trava melhora o modelo, mas 
desequilibra a arrecadação. Nós estamos ampliando a 
arrecadação no prazo em 60% e, portanto, poderemos 
diminuir a arrecadação em 60%, o que é alto. Só houve 
acordo na Câmara para abertura do Refis e a repactua
ção com a negociação da trava de 0,85% para garantir 
uma perda mínima não só ao Governo Federal, mas a 
Estados e Municípios, por conta do FPE e do ICMS ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Jucá, nós estamos colhendo os votos dos 
partidos. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Portanto, 
a Liderança do Governo encaminha o voto Não. 

O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF) - Sr. Presi
dente, para encaminhar pelo PTB. 

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA) 
- Para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -
AP) - Para encaminhar pelo PSDB, Senador Sérgio 
Guerra. 

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB - PE. Para en
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, os argumentos do Senador Dornelles não traba
lham no campo da suposição, trabalham no campo do 
exemplo. Os argumentos do Senador Aloizio Mercadante, 
que já desejava um acordo - eu sei até o acordo que ele 
deseja -, são argumentos que não têm, rigorosamente, 
nada além de estimativas e previsões que ele faz, ima
gina, mas não têm conteúdo, como não têm conteúdo a 
argumentação feita agora pelo Senador Romero Jucá, 
cuja preocupação não é exatamente essa. 
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A preocupação do Senador Romero Jucá é de 
que o Governo venha a vetar isso depois e que, ve
tando isso, possa comprometer a matéria de uma 
maneira geral. 

A forma justa: se é para haver parcelamento, tem 
que ser com garantias iguais para todos, e não com 
direitos diferentes para cada um dos que vão ter o fa
vorecimento do parcelamento. Não faz sentido. 

Tomem o rumo que quiserem. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Como vota o DEM? 
O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA) 

- O Democratas vota com o Relator. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Como vota o PMDB, Senador Renan Calheiros? 
O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - O 

PMDB vota com o Relator, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

-O PTB? 
O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF. Para encaminhar 

a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PTB 
vota com o Relator, com a seguinte explicação. Não faz 
sentido: nos dois últimos planos de refinanciamento que 
foram feitos, apenas 1 % da dívida ativa brasileira participou 
desse refinanciamento. Nós estamos dando oportunidade 
para muitos outros. Quem quiser migrar pode migrar para 
esse novo sistema que está sendo construído agora, e 
não faz sentido dizer que a arrecadação vai diminuir. Muito 
pelo contrário: no nosso modo de ver, essa arrecadação 
vai aumentar, e não é justo que algumas empresas se
jam penalizadas, que tenham que pagar em 20 ou em 
30 prestações, e as outras em 180. É por isso que nós 
somos a favor da matéria conduzida da forma como o 
Ministro Dornelles encaminhou e da emenda proposta 
pelo nobre Senador Sérgio Guerra, acompanhado pelo 
nobre Senador ArthurVirgílio, a qual eu também acom
panho. Se precisar, o PTB também assina. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Sr. Presidente, para encaminhar a votação pelo PT. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Ex' tem a palavra pelo PT. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)
Primeiro, Sr. Presidente, os dados que eu apresentei 
são os dados oficiais da Receita. O estoque da dívida já 
repactuada é de 148 bilhões e 11 milhões de reais. 

A receita mensal era de R$1 bilhão e 286 milhões. 
Com esse dispositivo, poderíamos perder, como eu 
disse, em torno de R$200 milhões por mês. Sem esse 
dispositivo, nós podemos perder, no limite, R$1 bilhão 
e 286 milhões. E haveria, sim, um caminho de entendi-

mento. O argumento do Senador Francisco Dornelles 
é que o prazo, para alguns, pode ficar muito curto: não 
mais 180 meses, mas 10 meses, 7 meses. Era só co
locar, como também há na dedução de multa, o prazo 
de 60 meses, por exemplo. Ou 60 meses, ou 85%. 

Agora, o Relator e muitas Lideranças disseram: 
"Nós não vamos mexer no acordo da Cãmara". Esse é 
o aspecto central do acordo da Cãmara. Nós podería
mos fazer um novo acordo, mas simplesmente retirar 
esse dispositivo, acho que coloca sob risco não só o 
esforço de repactuação ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP. 
Fazendo soar a campainha.) - V. Ex' ... 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- ... mas rompe o entendimento que foi feito entre todos 
os partidos. E o Relator me disse: "Eu não mexerei no 
acordo da Câmara". Mexeu e, desta forma, mexeu de 
uma forma que compromete o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Está em votação pela manifestação dos partidos. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Para 
encaminhar pelo PSDB, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Para encaminhar pelo PSDB. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) - O 
Senador Sérgio Guerra me informa que a proposta que 
faria o Senador Aloizio Mercadante se tivesse opor
tunidade seria a de 50%. Isso não foi possível pelas 
razões óbvias, Sr. Presidente. 

Embora não tendo eu, pessoalmente, apreciado 
a forma como se dirigiu a esta Liderança o ilustre Re
lator, Senador Francisco Dornelles, porque conhece 
as pessoas um pouco e deve saber que eu jamais fujo 
de qualquer responsabilidade minha e não acho que 
esteja havendo nada de equivocado, até porque sigo, 
neste momento, a orientação que sempre foi segura 
do Presidente do meu Partido, Senador Sérgio Guerra, 
o PSDB vota com o Relator, Sr. Presidente. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar pelo 
PRB. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Ex' tem a palavra. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, penso que é um grande avanço para 
aquelas empresas que estão endividadas, se tirar
mos o freio. Com o prazo de 180 meses, eles poderão 
pagar prestações muito abaixo dos 0.85 que o freio 
estabelece. Agora, achamos também que a Câmara 
dos Deputados vai retomar o freio que eles votaram. 
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A Câmara vai retomar isso. Se não retomar, o Gover
no poderá vetar. 

De tal maneira, Sr. Presidente, que encaminha
mos com o Relator, mas achamos que, se puder fazer 
um acordo, seria bom. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP)
Como vota o seu Partido, Senador Marcelo Crivella? 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Com o Relator. 

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR - TO) - Sr. Presi
dente, o PR, nesta votação, vai acompanhar a orientação 
do Lider do Governo e do Senador Mercadante. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Como o DEM vota a matéria? 

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA) 
- O DEM vota com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Rejeitada a emenda, a matéria ... (Pausa.) 

O Relator aprova a emenda, que consta do pro
jeto, nâo é? (Pausa.) 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
O destaque do Senador Aloizio Mercadante mantém 
o texto ... 

Acolho a emenda do Senador ArthurVirgílio, que 
já foi incluída no meu parecer. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Está bem. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Sr. Pre
sidente, apenas para registrar o seguinte ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Rejeitado o destaque ... 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Rejeita
do o destaque, fica retirado do texto, de acordo com o 
relatório do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Não. O Relator foi de parecer que rejeitava a Emenda 
Mercadante e mantinha o texto da emenda dele ... 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Na ver
dade, não é manter o texto, porque ele retirou do texto 
a trava. A trava fica retirada, porque a emenda do Se
nador Sérgio Guerra era uma emenda supressiva. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Exatamente. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) - Portanto, 
fica suprimido o texto. 

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB - PE) - Pois 
é, a emenda é do Senador Sérgio Guerra, não é do 
Senador Arthur Virgilio. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Aprovada. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) - A 
Emenda n° 373 foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Foi aprovada. 

Emenda n° 374. 
Senador Mercadante. 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, na próxima medida provisória que vamos 
discutir, que é a de n° 451, nós poderíamos discutir 
essa questão com mais calma. Mas, ao incluir os clu
bes sociais, com o pretexto de que têm três modalida
des de esportes, num beneficio da Timemania, esses 
clubes terão todos esses beneficios que nós estamos 
aprovando para a repactuação da dívida. A Timema
nia foi feita para os grandes times de futebol do Brasil. 
Eu proporia que o Senador retirasse esse dispositivo 
e mantivesse a Timemania, como foi pactuado nesta 
Casa já com uma certa antecedência. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Parecer do Relator. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o que se está estabelecendo nesse artigo 
é o seguinte: os times amadores, os times de esporte 
amador que exercem, pelo menos, três atividades es
portivas reconhecidas pela Confederação Brasileira de 
Clubes terão o mesmo parcelamento que os clubes de 
futebol. Nenhum outro beneficio será dado. E o que se 
permite também é que as Santas Casas de Misericórdia 
e as entidades de deficientes possam ter o seu prazo 
reaberto para pedir o parcelamento, porque as Santas 
Casas estão na maior situação de dificuldade e não 
tiveram tempo para pedir esse parcelamento. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Nós estamos propondo tirar só clube social. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) - O 
clube social de que V. Exa fala são clubes esportivos 
amadores que exercem três atividades profissionais. 
De modo que eu mantenho a posição. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente, V. Exa pode esclarecer quanto à votação? 
Se eu voto Sim ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Vamos submeter à votação. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Ex
plique-me o que significa votar "sim" e o que significa 
votar "não" agora. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- "Sim" nós aprovamos a Emenda n° 374, "não" e ... 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - En
tão, voto "não", com a posição do Senador Francisco 
Dornelles, que é a favor da modificação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Não, ele não aceita a modificação. 
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o SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Não. 
Francisco Dornelles é o que usa bigode e está ali na 
frente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Ele não aceita a modifica9ão. 

O SR. ARTHURVIRGILlO (PSDB -AM) - Não é 
V. Ex', mas outro que usa bigode. Voto com o Senador 
Dornelles, este que está aqui, o mais alto um pouco. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -
AP) - Ao votarmos "sim", estamos mantendo o texto 
aprovado. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Eu 
voto "não", com o Senador Francisco Dornelles que 
está na primeira fila aqui. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
Sr. Presidente, a minha Emenda n° 374 é voto "sim". 
Estou simplesmente estendendo a clubes amadores 
que praticam três atividades esportivas reconhecidas 
pela Confederação ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP)
Nós estamos votando a emenda dele. O voto é "sim". 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Não, 
eu voto "não". Eu tenho o direito de chamar as pessoas 
como eu quiser. Daqui para frente, chamo de Francisco 
Dornelles o Senador que está aqui de preto, mais alto, 
enfim, esguio, bonitão, bigodudo. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Agradeço pela intervenção do Senador Arthur Virgí
lio e a consideração que tem por este Senador. Muito 
obrigado pelo apoio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sem 
dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Em votação. 

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA) 
- O Democratas vota ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Acompanham o Relator. 

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA) 
- Com o Relator. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - Sr. 
Presidente, o PMDB acompanha o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O PMDB acompanha o Relator. 

O PSDB acompanha o Relator. 
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 

- Sr. Presidente, ... 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 

- Aprovada a matéria. 
O PRB ... 
O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 

- O PRB não pode votar contra a Santa Casa, Presi
dente. Isso é pecado. 

O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF) - Sr. Presi
dente, o PTB ... 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- Votamos a favor da Santa Casa. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- O PTB vota ... 

O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF) - Com o Re
lator, a favor das Santas Casas. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- A emenda foi aprovada. 

Emenda n° 375. 
Senador Aloizio Mercadante, quer defender a 

Emenda n° 375? 
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- A 375 é a emenda do Conselho Administrativo da 
Receita. 

Eu pediria atenção, porque isso também não tem 
nada a ver com repactuação de dívida. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Contesta o Relator dizendo que não é essa parte. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT -
SP) - É. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Ex' pode esclarecer, Senador. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP -
RJ) - Senador Aloizio Mercadante, a 375 realmente é 
uma emenda de natureza redacional. Quando a Recei· 
ta diz que "poderá criar câmaras de contribuintes nos 
Estados", delegamos à Receita estabelecer o volume 
de recursos que poderão ser estabelecidos. Achamos 
que não precisa ser indicado na medida provisória, 
porque se tira o poder do Governo de estabelecer os 
limites que vão ser permitidos para que esses conse· 
lhos funcionem nos Estados. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT -
SP) - Senador Dornelles - e eu peço a atenção da 
Casa - essa emenda, esse destaque não tem nada a 
ver com a contribuição de empresas em dificuldade. 
Estão sendo criadas pequenas turmas na instância 
administrativa nas capitais, "poderão ser criadas". A 
emenda do Governo dizia: "( ... )com competência para 
julgamento de processos que envolvem valores redu
zidos". É evidente: uma pequena turma numa cidade 
para julgar valores reduzidos. 

Pergunto: por que retirar esse dispositivo? Para 
que uma pequena turma possa julgar grandes va
lores, numa capital, sem nenhum controle? Isso vai 
abrir brecha para fraude, Presidente. Sei que não é a 
intenção do Relator. Não sendo intenção do Relator, 
por que não voltamos ao texto original? O fato de estar 
valores reduzidos não quer dizer que a Receita não 
possa estabelecer os valores específicos. Mas é uma 
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cautela necessária para que, na instância administra
tiva, essas pequenas turmas só se pronunciem sobre 
pequenos valores. 

Acho absolutamente indispensável e pondera
ria ao Relator para que mantivesse o texto. A Receita, 
depois, poderá definir esse valor. Ao retirar, estamos 
abrindo brecha para fraude. Nâo há como controlar. 
Diminui-se a capacidade de controle e fiscalização da 
própria Receita, julgando grandes questões em peque
nas turmas, sem nenhuma representatividade. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB -
AP) - Infelizmente, o Regimento nâo permite que ele 
modifique ... 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- O meu destaque permite, porque volta o texto ante
rior. Volta o texto anterior. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- V. Exa está destacando a Emenda n° 375. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- A Emenda n° 375, do Relator Revisor, do PLV n° 2, 
que altera o § 5°, alterado pelo art. 28 do PLV. Então, 
eu volto ao texto da Câmara, onde estava colocado, 
sim, com competência para o julgamento de processo 
que envolva valores reduzidos. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Se V. Exa aprova a emenda, fica o texto do projeto. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP - RJ) -
Sr. Presidente, eu queria dizer que eu tenho, inclusive, 
documento da Receita ... Não sei se está aqui ... Está 
aqui o representante da Receita concordando com a 
minha emenda. 

É óbvio que, na hora que a Receita for criar ... 
Eu tenho comigo o papel da Receita concordan

do com a modificação. No momento em que a Receita 
for criar essa câmara nos Estados, ela vai dizer: Art. 
1°. Fica criada no Estado de São Paulo uma câmara 
para julgar pendências do Imposto de Renda até o 
valor de tanto. 

Então, o valor será dado no momento em que for 
criada a câmara, que pode ser diferente de superinten
dência para superintendência. Não tinha sentido colocar 
essa expressão sem nenhum sentido no texto da lei, 
que iria dificultar a atuação da Receita Federal. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT - SP) 
- Sr. Presidente, não vai dificultar. Colocar valores re
duzidos é uma cautela indispensável que assegura
rá, do ponto de vista do interesse público, e acho que 
esse é o espírito do Senado, que as pequenas turmas 
isoladas em qualquer cidade do Brasil não têm poder 

para julgar as grandes questões tributárias. Essas têm 
que ficar no conselho superior. É uma proteção do in
teresse público esse nosso destaque. 

O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF) - Sr. Presi
dente, para encaminhamento. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Vamos submeter a votos. 

A matéria está em votação. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 
Como vota o PMDB? 

(Procede-se á votação.) 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - Sr. 
Presidente, o Senador Francisco Dornelles é uma das 
maiores autoridades em matéria tributária e fiscal do 
País. Não há como, numa hora dessas, não beber
mos na fonte do Senador Dornelles. Votamos com o 
Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Como vota o DEM? 

O SR. ANTONIO CARLOS JÚNIOR (DEM - BA) 
- O Democratas vota com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Senador Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM) - Contra 
o Relator, Sr. Presidente. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ) 
- O PRB vota com a orientação da Receita Federal. 

O SR. ARTHURVIRGíLlO (PSDB - AM) - Sr. Pre
sidente, para ficar bem entendido, contra o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Não? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Não. 
O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Sr. Presi

dente, a Minoria vota contra o Relator. 
O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PR - TO) - O PR 

vota com o Governo, Sr. Presidente. 
O SR. GIM ARGELLO (PTB - DF) - Sr. Presi

dente, o PTB vota com o Relator. 
Não há, dentre deste plenário, desculpem-me os 

demais Senadores, alguém que tenha a capacidade, a 
competência, o dinamismo, a firmeza, o conhecimen
to que o Ministro Dornelles tem para falar sobre esse 
tema, ainda mais com representantes da Receita ao 
lado dele dizendo que concordam plenamente. 

Então, não há como o PTB não acompanhar o 
voto do Ministro Dornelles. Votamos com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Aprovada a emenda do Relator. 

Aprovado o PLV com emendas. Ficam prejudi
cadas a Medida Provisória e as demais emendas a 
ela apresentadas. 

É o seguinte o parecer: 
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PARECER N° 308, DE 2009 

COMISSÃO DIRETORA 

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei de Conversão nO 2, de 
2009 (Medida Provisória nO 449, de 
2008). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fina1 das Emendas do Senado ao Projeto de 

Lei de Conversão nO 2, de 2009 (Medida Provisória nO 449, de 2008), que altera a legislação 

tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários; concede 

remissão nos casos em que especifica; institui regime tributário de transição, alterando o 

Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, as Leis nOs 8.212, de 24 de julho de 1991,8.213, 

de 24 de julho de /991. 8.218, de 29 de agosto de /991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de lO de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997,10.426, de 24 de abril de 2002,10.480, de 2 dejulho de 2002,10.522, de 19 de 

julho de 2002, 10.887, de /8 de junho de 2004, e 6404, de 15 de dezembro de 1976, () 

Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nOs 8.981, de 20 de Janeiro de 

1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, IO.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 11. 1 16, de 18 de maio de 2005, J 1. 775, de 17 de setembro de 2008, 

10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, revogando dispositivos das Leis nOs 8.383, de 30 de dezembro de 199J, e 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei na 73, de 21 de novembro de 1966, dos Leis 

nas 10.190, de 14 de fevereiro de 2001,9.718, de 27 de novembro de 1998, e 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, e, a par/ir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais_. os 

Decretos nOs 83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 2 dejulho de 1984, e o art. J /2 da 

Lei n° 1 I 196, de 21 de novembro de 2005,· e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em JS de ~"A},~ de 2009. 

1-.t.. 

], 
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ANEXO AO PARECER N' 308. DE 2009. 

Redação f"maJ das Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei de Conversão n· 2, de 2009 (Medida Provis6ria 
nO 449, de 2008). 

Altera a legislaçlIo tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários; 
concede remissão nas casos em que especifica; 
institui regime tributário de transiçlIo, alterando o 
Decreto nO 70.235, de 6 de março de 1972, as Leis 
n"s 8.2/2, de 24 dejulho de 1991,8.213, de 24 de 
julho de 1991, 8.218. de 29 de agosto de 1991. 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 
9.532, de 10 de dezembro de 1997. 10.426, de 24 de 
abril de 2002, /0.480. de 2 dejulhode 2002,10.522, 
de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 dejunho de 
2004, e 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
Decreto-Lei nO 1.598, de 26 de dezembro de /977. e 
as Leis n':r 8.981, de 20 dejaneiro de 1995, 10.925, 
de 23 dejulho de 2004,10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
lJ.JJ6, de 18 de maio de 2005, ll.775, de 17 de 
setembro de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 
9.873, de 23 de novembro de 1999. e 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, revogando disposilivos das Leis 
nOs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.620. de 5 
dejaneiro de 1993, do Decrero-Lei nO 73. de 21 de 
novembro de 1966, das Leis nOs 10.190, de 14 de 
fevereiro de 2001, 9.718. de 27 de novembro de 
1998, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, e, a partir 
da instalação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais, os Decretos nOs 83.304, de 28 de 
março de 1979. e 89.892, de 2 de julho de 1984. e o 
art. 112 da Lei nO 11.196, de 21 de novembro de 
2005; e dá outras providências. 

Emenda 0°1 

(Corre.ponde li Emenda nO 372- Relator-revisor) 

Acrescentem-se os § § 15, 16 e 11 ao art. lOdo Projeto, com a seguinte redação: 

"Art. 1· .................................... . 
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§ 15. A pessoa fisica responsabilizada pelo não pagamento ou 
recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, 
nos rnestnos tennos c condições previstos nesta Lei, CIn relação à 
totalidade ou a parte deterrhlnada dos débitos: 

I - pagamento; 

n - pan;elamento, desde que com anuê.ncia da pessoa jurldica, nos 
tennos a serem definidos em regulamento. 

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo: 

I - a pessoa fisica q1.le solicitar o parcehunento passará a ser 
solidariamente responsável, juntrunente com a pessoa jurídica. em 
relação à dívida parcelada; 

rr - fica suspeno:m a exigibilidade de crédito tributário, <qJlicando-se 
o disposto no art. 125 combinado C<)m o inciJ>Q IV do parágrato único 
doart 174. ambos da Lei n" 5 .172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional); 

fi - é suspenso o julgamento na esfera administrativa. 

§ 17. Na hipóteSe de rescisão do parcelamento prev1stQ no inciso II 
do § 15 deste artigo, a peSSOa jurídica será intimada a pagar o saldo 
retnanescen1e calculado na f"onna do § 14 deste ;tttigo." 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 69 do Projeto, com. a seguinte redação: 

"Art. 69 ...................................... . 

P«rágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa 
fisica prevista no § 15 do art. 1<> desta Lei, a extinção da pl,lDibilidade 
ocorrerá com o pagmnento integral dos valores correspondentes à ação 
penal," 

Emendano2 

(Corresponde à Emenda n° 373- Relator-revisor) 

Dê-se ao § 1° do art. 3° do Projeto a seguinte redação: 

«Art. 3" ........................................... '" .................. . 

§ 1" Na bip6~ese em que os débitos do contribuinte tenham. sido 
objeto de reparce\amento na fonna do Refis, do Paes ou do Paex, pm:a 
a aplicação das regras previstas nesta Lei será levado em contá o 
primeiro desses párcelamentos em que os débitoS tenham sido 
incll.ifdos. 

" 
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Emenda n° 3 

(Corresponde à Emenda n° 374 - Relator-revisor) 

Inclua-se, no Projeto, onde couber, os seguintes artigos: 

"Ar!. O art, 4" da Lei n" 11.345, de 14 de setembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 4" 

§ 14 Aplica-se o disposto no § 12 aos clubes sociais sem fins 
econômicos que comprovem a paJ1icipação em competições oficiais 
em ao menOS 3 (tres) modalidades esportivas distintas, de acordo com 
certidão a ser expedida anualmente pela ConJederação Brasileira de 
Clubes' (NR)" 

"Art. O prazo previslo no art. 10 da Lei n° 11.145, de 14 de 
setembro de 2006, fica reaberto ror \80 (cento e oitenta) dias 
contados da publicação desta Lei para as Santas Casas de 
Misericórdia, para as entidades de saúde de reabilitação flsica de 
deficientes sem fins econôn1icos e para os clubes sociais sctn tlns 
econômicos que cOll1provcm a participação Cfn cürnpetlç-ões oflclais 
em ao menos 3 (trés) modalidades esportivas distintas, de acordo com 
certidão a ser expedida anualmente pela Confcderal'ão Brasileira de 
Clubes." 

Emenda n° 4 

(Corresponde à Emenda n° 375 - Relalor-rc"'isor) 

ABRIL 2009 

Suprima-se, na redação do ~ 5" do art. 25 do Decreto n" 70.235, de 6 de Illaryo de 1972, 
nos tem10S do art. :25 Jo Projeto, a expressão "com c0111peténcia para julgamento de processos 
que envolvarn vn.lores reduzidos". 

Elnenda n° 5 

(Correspondc á Emenda n° 376 - Relator-revisor) 

Acrescente-se o § 2° ao art, 24 do Decreto nO 70.2:lS. de 6 de março de 1972, nos (ermos 
do art. 25 do Projeto, com a seguinte redação, rcnumenmdo o parágrafo único para § l°: 

"Ar!. 25 ........................ . 

'Arl. 24 .. 
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§ 2" Aos órgãos julgadores de primeira e segunda instâncias e de 
instância especial é tàcuHado proceder à intilnação de suas decisões, 
na forma do regulamento.' ~NR) 

,. 

Emenda n" 6 

(Corresponde à Emenda n° 377 - Relator-revisor) 

Dê-se ao ~ 6° do art. 25 do Decreto n° 70.235, de 6 dc março de 1972, nos tennos do art. 
2S do Projeto, a seguinte redação: 

"Art.25 ........ . 

·Art.25 ................................................................ .. 

§ 6° Na composição das câmaras, das suas turInas e das turmas 
especiais, será respeitada a paridade entre representantes da Fazenda 
Nacional, ocupantes de cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Bra-;il, e representantes dos contribuintes, detentores de notório 
conhecimento técnico, indicados por entidades de classes patronais de 
âmbito nacional. em lista tríplice encaminhada ao Ministro de Estado 
da Fazenda . 

................ .................................................... (NR) 

Emenda n" 7 

(Corresponde 11 Emenda n" 37R - Relator-revisor) 

Inclua-se., nü art. 25 do Projeto, alteração ao art. 26 do Decreto n" 70.235, de 6 de março 
de 1972, com a seguinte r"dação: 

"Art. 25 ...................................... . 

'Art. 26. A Câmara Superior de Recursos Fiscais poderá, nos 
termos do regimento <ntemo. após reiteradas decisões sobre 
detcnninada nlatéria e c-om a prévja nlanifestação da Secretaria da 
Receita Federal cio Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, editar enunciado de súmula que, mediante aprovação de 
dois terços dos seus membros e do Ministro de Estado da Fazenda, 
terá efeito vinculank em rdação aos demais órgãos da adnlÍnistração 
tributáría tedera1, a partir de sua puhlicação na imprensa oficial. 

Parágrafo único. A Câmara Superior de Recursos Fiscais poderá 
rever ou cancelar sÚJllula, de ofIcio ou 111edian1e prorosta apresentada 

463 



464 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou pelo Secretário da 
Receita Federal do Brasil.' (NR) 

Emenda n° 8 

(Corresponde à Emenda n" 379 - Relator-revisor) 

ABRIL 2009 

Dê-se ao art. 37 do Decreto n° 70.235. de 6 de março dc 1972, nos termos do art. 25 do 
Projcto, a seguinte redação: 

"Art. 25 ............................................................ .. 

'Art. 37 .............................................................. .. 

§ 3° No caso do inciso I do § 2° deste artigo, {} recurso é privativo 
do Procurador da Fazenda Nacional. 

r - (revogado): 

rI - (revogado). 

§ 4 0 Das decisões de Câmara, de tunna de CâJnara ou de mnna 
especial que der provimento a recurso de ofíc.io~ caberá rec.urso 
volunL.1..rio, no prazo de 30 (trinta) dias, à Câmara Superior de 
Recursos Fiscais. 

§ 5° Não caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos 
Fiscais da decisão de CâuHlra, de tunna de C::1nlara ou de turma 
especial que negar provinlento a recurso de oficio.' (NRr~ 

Emenda n° 9 

(Corresponde ao destaque ohjeto do Requerimento nO 486, de 2009) 

Dê-se ao § 2" do art. 32 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. nos lermos do ar!. 26 
do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 26. 

'Art. 32. 

§ 20 A declaraç-ão de que trata o inciso IV constíUli confissão ue 
dívida e instnl1l1cnto hábil e suficiente para a exigência do crédito 
tributário, c suas infonl1ações comporão a base de dados para fins de 
cálculo c concessão dos benefícios previdenciários . 

. ' (NR) 
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Emeoda 0° l2 

(Correspoode à Emel1da n° 381 - Relator-revisor) 

Dê-se à alínea/do inciso 11 do § 12 do art. 74 da Lei n° 9A30. de 27 de dezembro de 
J 996. nos krmos do art. 30 do Projeto, a seguinte redação: 

"/\11. 30. . ..................................... . 

'Ar! 74. 

§ J2 ....... 

" - ....................... .. 

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de 
lei, exceto nos casos em que a lei: 

I. tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação 
declaratória de c()nslitucionalidade~ 

2. tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal~ 

3. tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial 
transitada em julgado a Ülvor do contribuinte: ou 

4. seia objeto ele súmula vinculante aprovada pelo Supremo 
Trihunal Federal nos termos do ar1 j03-A da Constituição Federal. 

..... (NR)' 

Emeoda n" 13 

(Corresponde à Emel1da o" 382 - Relator-revisor) 

Suprima-se O disposto no inciso 1 do art. llO-A da Lei na 9.430, de 27 de dezernbro de 
1996. incOIporando-se ao cu]'UI o disposto no inciso lL tudo nos termos do "rI. 30 do Projeto. 

Emenda n" 14 

(Correspoode à Emenda 0° 383- Relator-revisor) 
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Emenda n° 12 

(Corresponde à Emenda n° 381 - Relator-revisor) 

Dê-se à alínea/do inciso 11 do § 12 do an. 74 da Lei n" 9.430. de 27 de dezembro de 
J 996, nos (ermos do art. 30 do Projeto, a seguinte redação: 

"/\.rT.30. . ................. "" .................. .. 

'Art. 74, 

§ 12 ",,". 

11 - .. 

f) \iver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de 
lei, exceto nos casos em que a lei: 

I. tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou ~111 aç-ão 
declaratória de constítuc-íünalidade~ 

2. tenha tido sua eXecução suspensa pelo Senado Federal; 

3, tenllU SIdo .lulgada inconstitucional em senlénça judicial 
transitad.a CI1] julgado a t~lvor do contribuinte: ou 

4. seia objeto ele súmula vinculantc aprovada pdo Supremo 
Tribunal Fedeml nus termos do ar! I03-A Ja Constituição Federal. 

. (NR)' 

Emenda n" 13 

(Corresponde à Emenda o" 382 - Relator-revisor) 

Suprima-se o disposto no inciso J do art. gü·A da Lei n" 9.430, de 27 de dczernbro de 
1996. inc.orporando-se ao capul o disposto no inciso 1I~ tudo nos ternlOS do arL 30 do Projeto. 

(Con'espoode à Emenda o" 383- .Relator-revisor) 

Dê-se ao § 2" do 'In, 10 da Lei n" 9469, de 10 cle julho de 19<)7, nos tenuos do art 31 do 
Projeto, a seguinte redação: 

,. Ar!. :, \ . 
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§ 2" Não se aplica o disposto neste artigo às causas relati vas ao 
patrimônio imobiliário da União e às de natureza fiscal. 

................................................................... .' (NR) 

Emenda 0
11 15 

(Correspoode à Emeoda o" 384- Relator-revisor) 

Suprimam-se: 

a) na redação do § IOdo art. lU da Lei nO 9.469, de \O de julho de 1997. nos termos do 
art. 31 do Projeto, o texto "excluídas as empresas públicas federais não dependentes, qu" 
necessitarão apenas de prévia e expre.ssa autorização de seu dirigente máximo"; e 

b) na redação do parágrafo único do art. 10_B da Lei n° 9.469, de 10 dejulho de 1997, 
nos termos do art. 31 do Projeto, o texlo "excluído o easo das empresas públicas não 
dependenles que necessitarão apenas de prévia e expressa autorizaç.ão de seu dirigente 
lnáxüno~? 

Emeoda o· 16 

(Correspoode à Emeoda nU 385- Relator-revisor) 

Suprilna-sc o art. 45 do Projeto, renumerando-se os seguintes. 

Enlenda nn 17 

(Corresponde à Emenda 0° 386- Relator-revisor) 

Acrescente-se parágnuo únic.;o ao art. 60 do. Projeto, CQITI a seguinte redação: 

"Art. 60. .......... ..... ........ . 

Parágrafo único. As alterações efetuadas pelo ar!. 37 desta Lei não 
poderão ser aplicadas à contabilidade dos pm1idos políticos antes de 1 ü 

de janeiro de 2011." 

Emenda n° 18 

(Corresponde à Emenda 0° 387- Rdator-revisor) 

IJlclua-se, no Projeto~ onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Fica prorrogada até 3\ de dezembro de 2014 a vigência 
da Lei nO 8. n9, de 24 de fevereiro de 1995." 
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Emenda n° 19 

(Correspondc à Emenda n° 388 - Relator-revisor) 

Inclua-se, no Projeto, onde couber, o seguinte artigo: 

ABRIL 2009 

"Art. A hipótese de exclusão de ilicitude prevista no inciso III 
do art. 23 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, apliea
se aos agentes públicos incumbidos da execução de medidas 
excepcionais com o propósito de assegurar liquidez e solvência ao 
Sistema Financeiro Nacional, de regular o funcionamento dos 
mercados de câmbio e de capitais e de resguardar os interesses de 
depositantes e investidores. 

Parágrafo único. No cumprimento das medidas excepcionais 
referidas no caput deste artigo, os agentes públicos não responderão 
civilmente ou com base na Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, salvo 
nos casos de dolo ou comprovada má-fé." 

Emenda n° 20 

(Cor responde à Emenda n" 389 - Relator-revisor) 

Inclua-se, no Projeto, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O ar!. 8° da Lei n° 11.732. de 30 de junho de 2008, passa 
(l vigorar com a seguinte redação: 

'Ar!. 8°. O prazo a que se refere o art. 25 da Lei n° 11.508, de 20 de 
julho de 20m, fica prorrogado até o dia 10 de julho de 20 J O.' (NR)" 

Emenda 0
0 21 

(Correspoodc à Emenda n° 390 - Relator-revisor) 

Acrescente-se o seguinte inciso XIV ao art. 75 do Projeto: 

"Art. 75 ............................................................... . 

XIV - o inciso II do § 2° do art. 10 da Lci na 9.964, de J O de abril 
de 2000." 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Discussão da redação final. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação a redação final. 
Aprovada. 
A matéria volta à Cãmara dos Deputados. 
Obrigado aos Srs. Senadores pela colaboração 

de termos concluido essa matéria. 
Vamos proceder à leitura das duas Medidas Pro· 

visórias que se encontram aqui na mesa. 

São as seguintes as matérias não apre
ciadas e transferidas para a próxima sessão 
deliberativa ordinária: 

2 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 3, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 450, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 3, de 2009, que autoriza 
a União a participar de Fundo de Garantia a 
Empreendimentos de Energia Elétrica -FGEE; 
altera o § 4° do art. 1 ° da Lei n° 11.805, de 6 
de novembro de 2008; dispõe sobre a utiliza
ção do excesso de arrecadação e do superávit 
financeiro das fontes de recursos existentes 
no Tesouro Nacional; altera o art. 1 ° da Lei n° 
10.841, de 18 de fevereiro de 2004; e autori
za a União a repassar ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES 
recursos captados junto ao Banco Internacio
nal para a Reconstrução e o Desenvolvimento 
-BIRD (proveniente da Medida Provisória n° 
450, de 2008). 

Relator revisor: Senador César Borges 
(Sob restando a pauta a partir de: 6·3· 

2009) 
Prazo final prorrogado: 19·5·2009 

3 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 4, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 451, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão n° 4, de 2009, que alte
ra a legislação tributária federal e dá outras 
providências (altera a tabela progressiva 
do Imposto de Renda; concede subvenção 
econõmica às micro e pequenas empre
sas e empresas de aquicultura e pesca de 
Santa Catarina; indenização por invalidez) 

(proveniente da Medida Provisória n° 451, 
de 2008). 

Relator revisor: Senador Marconi Pe· 
rillo 

(Sobrestando a pauta a partir de: 12·3· 
2009) 

Prazo final prorrogado: 25·5·2009 

4 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 5, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 452, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão n° 5, de 2009, que dá 
nova redação à Lei n° 11.887, de 24 de de
zembro de 2008, que cria o Fundo Sobera
no do Brasil ·FSB, e à Lei n° 11.314, de 3 de 
julho de 2006, que autoriza o Departamento 
Nacional de Infra·Estrutura de Transportes 
·DNIT a executar obras nas rodovias transfe
ridas a entes da Federação, e dá outras pro
vidências (proveniente da Medida Provisória 
n° 452, de 2008). 

Relator revisor: Senador Eliseu Resen-
de 

(Sobrestando a pauta a partir de: 19·3· 
2009) 

Prazo final prorrogado: 1·6-2009 

5 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 453, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 6, de 2009, que constitui 
fonte adicional de recursos para ampliação de 
limites operacionais do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social-BNDES, e 
dá outras providências (proveniente da Medida 
Provisória n° 453, de 2009). 

Relator revisor: Senador Fernando 
Collor 

(Sobrestando a pauta a partir de: 19·3· 
2009) 

Prazo final prorrogado: 1·6-2009 

6 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 454, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 7, de 2009, que dá nova 
redação aos arts. 2°,3° e 4° da Lei n° 10.304, 
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de 5 de novembro de 2001, que transfere ao 
domínío do Estado de Roraima terras perten
centes à União (proveniente da Medida Provi
sória n° 454, de 2009). 

Relator revisor: (Sob restando a pauta a 
partir de: 19-3-2009) 

Prazo final prorrogado: 1-6.2009 

7 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 7, DE 2008 

Segunda sessão de discussão, em se
gundo turno, da Proposta de Emenda à Cons
tituição n° 7, de 2008, tendo como primeiro 
signatário o Senador Gim Argello, que altera 
os arts. 21,22 e 48 da Constituição Federal, 
para transferir da União para o Distrito Fe
deral as atribuições de organizar e manter a 
Defensoria Pública do Distrito Federal. 

Parecer favorável, sob n° 727, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

8 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 29, DE 2003 

Primeira sessão de discussão, em segun
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui
ção n° 29, de 2003, tendo como primeira sig
natária a Senadora Lúcia Vãnia, que dá nova 
redação ao art. 193 da Constituição Federal 
(que trata da ordem social). 

Parecer sob n° 187, de 2009, da Co
missão Diretora, Relator: Senador Mão San
ta, oferecendo a redação para o segundo 
turno. 

9 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÃMARA W 103, DE 2005 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Cãmara n° 
103, de 2005 (n° 45/1999, na Casa de ori
gem, do Deputado Paulo Rocha), que veda a 
exigência de carta de fiança aos candidatos 
a empregos regidos pela Consolidação das 
Leis de Trabalho -CLT. 

Parecer sob n° 94, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

10 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÃMARA W 118, DE 2005 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 118, de 2005 (n° 1.153/2003, na Casa 
de origem, do Deputado Wasny de Roure), 
que modifica o inciso 11 do caput do art. 
44 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (dispõe sobre o aproveitamento de 
matérias cursadas em seminários de filo
sofia ou teologia). 

Parecer sob n° 95, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

11 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÃMARA N° 11, DE 2006 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n° 
11, de 2006 (n° 2.822/2003, na Casa de ori
gem, do Deputado Sandro Mabel), que acres
centa parágrafo único ao ar!. 1° da Consoli
dação das Leis de Trabalho -CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 
1943, para dispor sobre a boa-fé nas relações 
de trabalho. 

Parecer sob n° 93, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

12 

EMENDAS DA CÃMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO W 205, DE 1996 

Discussão, em turno único, das Emendas 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
205, de 1996 (n° 3.777/1997, naquela Casa), 
do Senador Sérgio Machado, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 31 da Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 -Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor (a oferta e apresen
tação de produtos ou serviços devem conter 
informações ao consumidor). 

Parecer favorável, sob n° 165-A, de 
2009, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Demóstenes 
Torres. 
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13 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 245, DE 1999 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
245, de 1999 (n° 3.469/2000, naquela Casa), 
de autoria da Senadora Emília Fernandes, que 
acrescenta artigos à Lei n° 9.503, de 23 de se
tembro de 1997, que institui o Código de Trân
sito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculaçâo de mensagens educativas 
de trânsito, nas modalidades de propaganda 
que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77. 

Parecer favorável, sob n° 1.156, de 2008, 
da Comissâo de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator ad hoc: Senador Antonio Car
los Júnior. 

14 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 23, DE 2000 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
23, de 2000 (n° 4.623/2001, naquela Casa), 
de autoria do Senador Osmar Dias, que alte
ra a Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
que dispõe sobre o regime de concessâo e 
permissão da prestaçâo de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituiçâo Federal, 
e dá outras providências, estabelecendo cri
térios de transparência para a exploraçâo de 
concessões públicas. 

Parecer n° 778, de 2008, da Comissâo 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com 
adequaçâo redacional. 

15 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 170, DE 2003 

Discussão, em turno único, do Substituti
vo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 
170, de 2003 (n° 4.701/2004, naquela Casa), 
do Senador Almeida Lima, que dispõe sobre 
a emissâo de declaração de quitação anual de 
débitos pelas pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços públicos e privados. 

Parecer favorável, sob n° 898, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Júnior. 

16 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 104, DE 2005 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 104, de 2005 (n° 1.165/99, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera a Lei n° 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, estabelecendo a obri
gatoriedade de as concessionárias de servi
ços públicos oferecerem ao consumidor e ao 
usuário datas opcionais para o vencimento de 
seus débitos, e revoga a Lei n° 9.791, de 24 
de março de 1999. 

Pareceres sob nOs 849 e 850, de 2008, 
das Comissões 

- de Meio Ambiente, Defesa do Consu
midor e Fiscalização e Controle, Relator: Se
nador Flexa Ribeiro, favorável, nos termos da 
Emenda n° 1-CMA (Substitutivo), que oferece; 
e -de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela
tor: Senador Eduardo Azeredo, favorável, nos 
termos da emenda substitutiva da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscal ização e Controle. 

17 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 75, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 75, de 2006 (n° 5.434/2005, 
na Casa de origem, do Deputado Eduardo Go
mes), que altera a Lei n° 9.394, de 20 de de
zembro de 1996, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, no tocante ao 
ensino da arte (determina a obrigatoriedade 
do ensino da arte e da cultura nos diversos 
níveis de educação básica). 

Parecer sob n° 92, de 2008, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relato
ra: Senadora Marisa Serrano, favorável com a 
Emenda n° 1-CE, que oferece. 

18 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 116, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 116, de 2006 (n° 557/2003, 
na Casa de origem, do Deputado João Herr
mann Neto), que determina a publicidade dos 
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valores das multas decorrentes da aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor revertidos 
para o Fundo Nacional de que a trata a Lei n° 
7.347, de 24 de julho de 1985; e altera Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Parecer sob n° 1.352, de 2007, da Comis
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Flávio Arns, favorável, nos termos da Emenda 
n° 1-CMA (Substitutivo), que oferece. 

19 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 116, DE 2007 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Lei da Cãmara n° 116, de 2007 (n° 
400/2007, na Casa de origem, do Deputado 
Dagoberto), que altera a Lei n° 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a di
vulgação dos autos de infração e a cobrança 
de multas após a transferência de proprieda
de do veiculo. 

Parecer favorável, sob n° 1.066, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator: Senador Osmar Dias. 

20 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 78, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 78, de 2008 (n° 708/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rodrigo Rol
lemberg), que estende os incentivos especiais 
de que trata o parágrafo único do art. 103 da 
Lei n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, ao pro
dutor rural que adotar técnicas de integração 
entre lavoura e pecuária. 

Parecer sob n° 963, de 2008, da Comis
são de Agricultura e Reforma Agrária, Re
lator: Senador Gilberto Goellner, favorável, 
com a Emenda n° 1-CRA, de redação, que 
apresenta. 

21 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 110, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 110, de 2008 (n° 2.181/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rogério 
Lisboa), que dá nova redação aos arts. 982 e 
1.124-A da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, que institui o Código de Processo Civil 

(participação do defensor público na lavratura 
de escrituras públicas). 

Parecer favorável, sob n° 73, de 2009, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 112, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 112, de 2008 (n° 3.446/97, 
na Casa de origem, do Deputado Enio Bacci), 
que cria a Semana de Educação para a Vida, 
nas escolas públicas de todo o País, e dá ou
tras providências. 

Parecer sob n° 65, de 2009, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Neuto de Conto, favorável, com as 
Emendas nOs 1 e 2-CE, que apresenta. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 156, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 156, de 2008 (n° 7.343/2006, 
na Casa de origem, do Deputado Tarcísio Zim
mermann), que altera o ar!. 38 da Lei n° 10.741, 
de 1 ° de outubro de 2003 -Estatuto do Idoso, 
para garantir a prioridade dos idosos na aqui
sição de unidades residenciais térreas, nos 
programas nele mencionados. 

Parecer favorável, sob n° 67, de 2009, 
da Comissão de Direitos Humanos e Legis
lação Participativa, Relator ad hoc: Senador 
Flávio Arns. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 140, DE 2007 - COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado n° 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o ar!. 1 ° da Lei Complementar n° 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins 

Pareceres sob nOs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1° pronunciamento (sobre o Projeto): favorá
vel, com a Emenda n° 1-CCJ, que apresen
ta; 2° pronunciamento (sobre a Emenda n° 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 473 

2-Plen): favorável, nos termos de Subemenda 
que oferece. 
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REQUERIMENTO N° 231, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n° 231, de 2009, da Senadora Kátia 
Abreu, solicitando a criação de Comissão 
Temporária, composta por 5 membros titula
res e igual número de suplentes, com prazo 
de funcionamento de 12 meses, para acom
panhamento das Metas de Desenvolvimen
to do Milênio fixadas pela Organização das 
Nações Unidas - ONU, a serem alcançadas 
pelo governo brasileiro. 

26 

REQUERIMENTO N° 247, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n° 247, de 2009, de iniciativa do Se
nador Geraldo Mesquita Júnior e outros Se
nhores Senadores, solicitando a criação de 
Comissão Temporária, composta por seis Se
nadores para em parceria com o Governo do 
Distrito Federal, colaborar com o calendário 
oficial das comemorações do cinquentenário 
de Brasília. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, eu 
gostaria de um esclarecimento. 

Na semana passada, saiu na revista Época mais 
um escãndalo que vem comprometer esta Casa. No 
meio de uma série de denúncias que estão sendo fei
tas sobre esta Casa, a maioria das quais, a meu ver, 
sem nenhuma procedência, pois se discute-se muito 
mais a conveniência de se mudar certas normas ou 
não, apareceu um escândalo verdadeiro. 

Um ex-Diretor desta Casa, Sr. Zoghbi, é acusado, 
com comprovações muito importantes, em uma revista, 
de fazer, durante a administração desta Casa, desvio 
de recursos significativos. 

Eu gostaria de saber desta Casa o que foi feito, o 
que está sendo feito, porque não podemos ficar sem
pre na defesa e fingir que determinados problemas 
não existem. Uma série de problemas não existem, 
mas este existe, é concreto, e precisamos fazer algu
ma coisa exemplar no sentido de moralizar aquilo que 
tem que ser moralizado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Foi aberto inquérito administrativo na órbita da admi-

nistração, como manda a lei, e também a Presidência 
determinou a abertura de inquérito policial militar, atra
vés da Polícia do Senado, que tem capacidade para 
abrir inquérito policial militar, de acordo com decisão 
do Supremo. 

O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) - Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM - GO) -
Sr. Presidente, pela ordem. 

Só a título de sugestão, existe, de fato, a Polícia 
Legislativa, mas se se mandasse para a Polícia Fede
ral, uma vez que envolve o Senado Federal e até um 
banco que, supostamente, teria pago propina, através 
de algumas empresas com "Iaranja", como a acusa
ção é gravíssima, talvez também seja uma providência 
aceitável por parte de V. Ex' que remetesse o mesmo 
expediente à Polícia Federal pedindo investigação. 
Quanto às demais providências, V. Ex' acertou. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- A Mesa tomou a providência porque ela pode de
terminar abertura de inquérito policial militar aqui. Na 
Polícia Federal, ela não tem essa competência. Mas 
a Polícia Federal não está impedida de abrir também 
inquérito a respeito da matéria. 

O SR. DEMÓSTENES TORRES (DEM - GO) - Na 
realidade, V. Ex' não pode mesmo determinar a aber
tura de inquérito, mas pode solicitar abertura. E com 
os elementos que tem, a Polícia Federal o fará. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB - AP) 
- Será mais uma medida que poderemos tomar. E V. 
Ex' será atendido. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. WELLlNGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB - MG) - Pela ordem. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, te
nho visto um certo artificialismo praticado por alguns 
segmentos da imprensa, com muita clareza. 

Hoje, não vou citar o nome porque não está pre
sente, um Senador muito estimado, correto, referiu-se 
à determinada notícia de que sairia amanhã num site 
muito prestigiado, muito bem intencionado, envolven
do uma passagem que ele teria concedido à sua filha 
para viajar a um país vizinho. 

Percebo que há um diversionismo que tem que 
ser enfrentado com muita clareza. O Senador, que re
puto uma pessoa de bem, o Senador agiu de acordo 
com as regras que vigiam à época em que ele tomou 
esse gesto. 
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Se a sociedade evolui, passa a ser mais exigente, 
daí em diante não permite que essas regras do jogo 
sejam mais praticadas, o Senador incorrerá numa falta 
grave, falta de ética, sim, aí sim, se ele repetir o gesto 
de acordo com as novas regras. 

Tenho a impressão de que, se sairmos do cali
bre do farisaísmo, se formos buscar soluções efetivas 
para esta Casa, vamos dizer que talvez essa chuva 
de denúncias misturando uma pessoa boa como esse 
Senador, que não está presente neste momento, e 
bandidos com assento no Congresso Nacional que 
venderam passagens em troca de dinheiro, infringindo 
as regras vigentes à época, talvez essa chuva de de
núncias faça escaparem os bandidos que negociaram 
as suas passagens, enfim. 

Mistura tudo, uma preocupação que dá a en
tender que ninguém aqui teria caráter ou teria vergo
nha na face, e aí escapam aqueles que efetivamente 
mereceriam ter o foco neles, o julgamento neles e a 
cassação dos seus mandatos, isso sim, senão acaba 
não havendo cassação do mandato de quem quer que 
seja, não havendo punição nenhuma e fica um certo 
farisaísmo no ar, que, a meu ver, não contribui para a 
evolução desse processo. 

Devo, então, admitir que muito justo é o que 
propôs o Senador Tasso Jereissati. Há uma denúncia 
clara de corrupção envolvendo um diretor desta Casa, 
denúncia clara, alguém que teria enriquecido no exer
cício de uma função administrativa que não permite 
a ninguém de bom senso e de boa índole enriquecer. 
Há a denúncia de que teria oferecido ao repórter, um 
tarimbado repórter deste País, um carro - está na re
vista dele -, para que ele silenciasse. 

Eu, então, sugeriria que a Mesa tomasse todas 
as medidas, quem sabe reunisse os Líderes com a 
presença da Mesa e chamasse esse funcionário para 
discutirmos com ele as dúvidas que temos a respeito 
da conduta dele, apontada por uma revista de alcance 
nacional como a revista Época. Isso, sim, me parece 
algo sério, assim como deveria a imprensa focar, virar 
o seu foco para essa denúncia gravíssima que já vi
rou poeira de que parlamentares vendiam créditos de 
passagem para embolsar dinheiro público. Assim, ter
minariam condenando o Dr. Ulysses Guimarães, que, 
quem sabe, cedeu passagem para a D. Mora mais de 
um milhão de vezes, porque sei que ele não largava a 
D. Mora de mão, enfim. 

A sociedade brasileira vai evoluindo, e é neces
sário que todos nós evoluamos. Agora, o caminho do 
farisaísmo não é o melhor para a evolução de quem 
quer que seja. E, neste momento, digo que parte da 
imprensa, quando mistura tudo, contribui para que não 
se apure nada. Essa é a grande verdade. E temos aí 

um caso muito claro: o de um homem, de um cidadão 
denunciado com fatos. E não dá para fingir que não 
houve a denúncia. Não dá para fingir que ... 

E mais! E mais! Essa postura que certos setores 
da imprensa adotam ... E eu quero aqui, na verdade, 
com a franqueza que não me vai faltar até momento 
em que eu me encaminhe a meu túmulo, eu tenho a 
impressão de que há pessoas de uma certa máfia, 
que está nesta Casa aqui, que devem dizer o seguin
te: 'Talvez intimidemos o Senador fulano, o Senador 
beltrano, porque, senão, a gente diz que a passagem 
é não sei de quem". 

Eu sugiro que, se as regras são aquelas, que 
abram todas as passagens de todo o mundo, de uma 
vez por todas. Agora, que nós não nos percamos no 
farisaísmo de tentar comprometer uma pessoa correta 
como esse Senador, passando aos olhos da opinião 
pública a idéia de que seria ele um trapaceiro da coisa 
pública sem ele ser um trapaceiro da coisa pública e 
tendo a clareza de que 20, 15, ou 30 parlamentares 
fizeram algo criminoso, vendendo passagem e receben
do dinheiro em troca delas. Isso estava fora daquelas 
regras que vigiam. 

Por outro lado, nós não podemos comparar esse 
Senador e tantas pessoas corretas com alguém que 
usa uma diretoria ou 10 diretorias ou o que seja para 
enriquecer às custas de um Poder que se desmoraliza 
não pela ação ou pela presença da maioria dos parla
mentares, mas, sim, por uma minoria que é nociva e 
por pessoas que se estiveram no poder por 15 anos e 
fizeram o que bem entenderam nesta Casa, inclusive 
se arvorando naqueles que teriam a vida das pessoas 
nas mãos e teriam dados de quem quer que seja. Ou 
seja: essa gente tem que ser enfrentada, porque não 
se pode, em nenhum momento, baixar a cabeça para 
quem não tem, efetivamente, responsabilidade com 
as funções públicas que exerce. 

Então, a Mesa - eu lamento muito que o Presi
dente Sarney não esteja presente neste momento -
tem que tomar atitude, atitude sugerida pelo Senador 
Demóstenes Torres. Esta é a atitude correta: isto é caso 
para exame pela Polícia Federal. Nós não podemos 
aqui avalizar quem enriquece às custas do dinheiro 
público, seja Senador, seja quem for. Esta Casa na 
pode por omissão virar valhacouto de bandidos, não 
pode. Esta Casa não é valhacouto, não é esconde
rijo para homiziar bandidos, não é. Quem exerce um 
mandato tem que ser sério, e quem exerça qualquer 
função de mando administrativo nesta Casa tem que 
ser sério também, sob pena de não merecer esse tra
tamento, sob pena de nós sermos cúmplices se nos 
mantivermos na posição da omissão. 
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E chamo novamente a atenção da imprensa: não 
misturem quem presta com quem não presta porque, 
senão, estarão vocês favorecendo quem não presta. 
É hora de entenderem isso de maneira muito clara 
neste País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, 
o Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Mão 
Santa, 3° Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Eu quero me associar a V. Exa e dizer que a minha 
presença na Mesa é como se funcionasse a presença 
de V. Exa

. E vou exigir, na próxima reunião - e sempre 
o Presidente Sarney faz às quintas-feiras -, a suges
tão de Demóstenes Torres, que seja acompanhado 
pela Polícia Federal, e exigir que aquilo que V. Ex' se 
manifesta seja feito. 

A administração é muito simples. Átila, rei dos 
hunos já dizia: premiar os bons e punir os maus. Nós 
temos que punir os maus. 

Então, eu exigirei na próxima reunião da Mesa 
Diretora. 

Pela ordem. 
O SR. ROMEU TU MA (PTB - SP) - Sr. Presi

dente, pela ordem, como Corregedor, rapidamente. 
Não vou me alongar. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Eu prorrogo por mais uma hora para que atenda
mos aqui a burocracia: uma votação e oradores ins
critos. 

O SR. ROMEUTUMA (PTB - SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Senador ArthurVirgílio, Senador 
Demóstenes, conversei com o Presidente Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Então, nós vamos ter ainda ... 

O SR. ROMEU TUMA (PTB - SP) - O melhor 
caminho é encaminhar ao Procurador Geral. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Então, eu vou proceder a uma votação, que deve ser 
hoje, e lhe darei já ... 

O SR. ROMEUTUMA (PTB - SP) - Para que dê 
providências à denúncia já que o crime está compro
vado materialmente. Encaminhar ao Ministério Públi
co, se for o caso, com os documentos que possam ser 
arrecadados, fazer a denúncia para o processo judicial 
correto, porque é difícil para a Polícia do Senado fazer 
um inquérito policial militar. 

Falei com o Presidente Sarney, ele concorda que 
seja encaminhado ao Ministério Público. Isso será feito, 
inclusive com a concordância do Senador Demóste-

nes. E pergunto se o Senador Arthur Virgílio concor
da também. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Senador Arthur Virgílio, eu dei a minha palavra de 
que, na próxima reunião da Mesa Diretora, eu vou le
var todo o pronunciamento de V. Exa

. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Pela 
ordem. Sem revisão orador.) - Sim. Eu já ouvi. Agra
deço a V. Ex'. 

Mas, se permite, Sr. Presidente, assim como eu 
acho estranho aquela figura folclórica do Matita Perê 
ou do saci pererê, enfim, eu considero esquisito esse 
negócio de Polícia de Senado. Eu não entendo. Tinha 
até uma cadeia aqui. Cadeia para quê? Para prender 
eleitor? Para que cadeia? Por que tem que ter uma 
cadeia aqui? 

Considero que segurança do Senado é uma coisa 
fundamental para evitar baderneiro, evitar quebra-que
bra, evitar tudo isso. Agora, Polícia do Senado, O que é 
o policial do Senado? Ele pode o quê? Pode algemar? 
Pode prender? Teria pau-de-arara na cadeia? 

Há muita coisa que deve ser mexida para valer, 
Presidente. Muita coisa deve ser mexida para valer. 
E isso deve inclusive influir na própria mentalidade, 
que precisa ser maior porque parte da imprensa deve 
ver essa crise do Congresso; parte da imprensa deve 
abrir e ampliar os seus próprios horizontes, para que 
a gente não fique num farisaísmo, dando a entender 
que haveria um mal localizado na Casa, que é, sem 
dúvida alguma, dos Três Poderes, o mais transparen
te, até porque todos são eleitos. Os outros Poderes, 
ou são nomeados, Judiciário, ou são eleitos, eleito o 
Presidente e o Vice, e o resto é nomeado por eles 
mesmos. 

Nós não temos notícia de nenhuma democracia 
que possa prescindir do funcionamento de um Con
gresso. Não temos notícia disso. O Congresso deve 
funcionar a partir de homens decentes, de funcionários 
corretos e deve funcionar, obviamente, de acordo com 
regras muito claras, e as regras eram as de antes. Mu
daram as regras? São outras? Quem não achar que 
as regras são boas, não se candidate mais. 

Faça da sua vida um outro rumo. Quem achar 
que as regras são boas, adapte-se e siga o rumo que, 
para mim, é no sentido de uma ética melhor para o 
País. Não tenho nenhuma dúvida disso! É no sentido 
de uma ética melhor. 

Do jeito que as coisas andaram, até o nome do 
Senador Jefferson Péres voltou à tona. Quase res
suscitaram o Senador para que ele fosse condenado. 
Isso é errado! Tem ladrão, tem rato que trocou cota 
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de passagem por dinheiro público. Essa gente, es
ses ratos estão escapando, porque estão tentando 
dizer que o Senador Fulano de Tal - que não cito, 
porque não está aqui - é alguém que cometeu um 
delito, quando ele estava amparado pelas regras vi
gentes à época. 

Agora, estamos diante de um problema muito 
sério. Temos aqui um diretor que tem uma casa de dar 
inveja ao Sylvester Stallone. Eu queria saber o que va
mos fazer de fato, se vamos ou não vamos ouvir essa 
pessoa, se vamos ou não vamos fazer o processo. 
Quem se porta de maneira equivocada, mesmo que 
seja um funcionário de carreira, tem de ser demitido! 
Se for comprovada a culpa, tem de ser demitido a bem 
do serviço público, como acontecia nos tempos em que 
o Brasil tinha mais vergonha na cara. 

Temos, então, que não fingir que não vimos o 
que aconteceu. Não fingir que não vimos. Nós temos 
de enfrentar as questões, e as questões estão aqui 
postas. O Senado tem dois caminhos: ou o caminho 
de mergulhar nas trevas pelo resto de seus tempos, 
ou o caminho de ressurgir para dar luz à democracia 
brasileira. Eu, sem dúvida alguma, mantenho todas as 
posições que coloquei. 

Não misturem os brasileiros e não misture a 
imprensa brasileira gente que presta com gente 
que não presta, porque não é um serviço, é um 
desserviço o que por essa via é prestado à própria 
democracia. 

Temos casos concretos para investigar e para 
trabalhar. Aqui, acabei de dar o caso de bandidos que 
ganham dinheiro vendendo passagens, mercadores 
verdadeiros de templos, aviltadores de templos, e 
temos o caso do diretor acusado de algo muito gra
ve, desvio de recursos públicos, peculato, licitações 
fraudadas, fraudulentas, enfim, tudo aquilo que está 
sendo noticiado. 

Teríamos que ser alguns ETs para fingir que não 
lemos, que não vimos, que não nos tocou, que não nos 
perturbou. La nave va, e la nave não va. Ela não vai 
direito se não tivermos o controle desta Casa, que tem 
que ser controlada pelo bom senso e pela seriedade de 
todos nós que temos assento aqui embaixo na planicie, 
ou por V. Exas que têm assento no planalto da Mesa 
Diretora. Mas está na hora de uma grande reflexão de 
todos nós. Ação do Senado e reflexão, inclusive por 
parte da imprensa. Ação e reflexão. 

Esta Casa não pode, sem dúvida alguma, sim
plesmente ter a vida de todo mundo aqui dentro mis
turada, como se fosse cada um igual ao outro, e são 
na maioria pessoas dignas. Tem motorista de táxi que 

não é honesto, que leva gente para comprar droga 
no morro tal, mas tem motorista de táxi que é sério, 
que devolve o dinheiro que deixaram no carro dele. 
Tem enfermeiro que é desonesto, porque desvia dro
ga do hospital para não sei quem. A maioria dos en
fermeiros é honesta. A maioria dos Parlamentares é 
de gente séria, de gente honesta, de gente que vive 
com respeito à sua familia, à sua biografia, ao nome 
que zelou. 

Eu não posso conviver com uma Casa que seja 
enxovalhada, desmoralizada, porque eu não aceito 
nada parecido com a desmoralização minha pessoal. E 
esse quadro tem que parar, e tem que parar logo, sob 
pena de estarmos aqui sendo cúmplices por omissão 
ou por farisaísmo, cúmplices do Sr. Fulano de Tal, que 
é acusado de comprar casa faraônica com dinheiro do 
povo, ou de bandidos que ganham dinheiro vendendo 
passagens que deveriam ser usadas para o exercicio 
do seu mandato. 

Portanto, Sr. Presidente, é uma hora de reflexão 
de todos, e tenho a impressão de que as pessoas ha
verão de ouvir quem tem boa-fé e efetiva disposição 
de dizer tudo aquilo que lhe vai no coração. Não sei 
dizer nada diferente do que aquilo que vai no meu co
ração. E vai ser assim até o dia em que eu não estiver 
mais aqui. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. WELLlNGTON SALGADO DE OLIVEIRA 

(PMDB - MG) - Sr. Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

Transmitirei a justa indignação de V. Ex'. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/ 

PSB - SE) - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

O Presidente Sarney sempre convoca a Mesa Diretora 
às quintas-feiras. Se for amanhã, a Mesa Diretora vai 
buscar a verdade, a honestidade. Levamos, Arthur Vir
gilio, para onde vamos, a nossa formação profissional. 
Sou médico ginecologista e digo o seguinte: honesti
dade é como virgindade, é ou não é. Não tem meio 
honesto. Vamos buscar a honestidade, que é o nosso 
dever, a nossa obrigação. 

O SR. WELLlNGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB - MG) - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/ 
PSB - SE) - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Peço permissão para ler este requerimento. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 
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REQUERIMENTO N C 496 DE 2009 

Nos tennos do art. 76, §l do Regimento Interno, requeremos a 

prorrogação do prazo, até 30 de junho de 2009, da Comissão Temporária Interna 

pàra Reforma do RegilTIento Interno do Senado Federal, criada nos termos do 

Requerimento nO 208, de 2008_ 

Sala das Sessões, 29"de abril de 2009_ 

o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Em votação. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que estejam de 
acordo com o requerimento queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 497, DE 2009 

Na forma do disposto nos arts. 74 e seguintes 
do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 
criação de uma Comissão Temporária, composta de 
sete senadores e igual número de suplentes, para, no 
prazo de cento e oitenta dias, elaborar projeto de lei 
consolidando, na forma de Código Ambiental, a legisla
ção indigenista e ambiental do País e sua relação com 
as atividades agropecuárias, ouvindo-se, para tanto, 
representantes dos diversos setores envolvidos e dos 
governos Federal, estaduais, distrital e municipais, 
além de técnicos e especialistas no tema. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2009. - Sena
dor Jayme Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
O requerimento que acaba de ser lido vai à publicação 
e será incluído em Ordem do Dia oportunamente. 

Sobre a mesa, ofícios do 1 ° Secretário da Câmara 
dos Deputados que passo a ler. 

São lidos os seguintes: 

Of. N° 362/09/PS-GSE 

Brasília, de de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Heráclito Fortes 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLv para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser subme

tido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 
de Lei de Conversão n° 8, de 2009 (Medida Provisória n° 
455, de 2009, do Poder Executivo), aprovado na Sessão 
Plenária do dia 22-4-09, que "Dispõe sobre o atendimento 
da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis nO" 
1 0.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro 
de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; revoga disposi
tivos da Medida Provisória n° 2.178-36, de 24 de agosto 
de 2001, e a Lei n° 8.913, de 12 de julho de 1994, e dá 
outras providências, conforme o disposto no ar!. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 32, de 2001. 
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Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro
vada nesta Casa. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
Primeiro Secretário. 

Of. N° 363/09/PS-GSE 

Brasília, de de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Heráclito Fortes 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de MPv para apreciação 

Senhor Primeiro Secretário, 
Encaminho a Vossa Excelência a fim de ser sub

metido á consideração do do Senado Federal, a inclu
sa Medida Provisória n° 456, de 2009, do Poder Exe
cutivo, aprovada na Sessão Plenária do dia 22-4-09, 
que Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 10 de 
fevereiro de 2009", conforme o disposto no ar!. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emen
da Constitucional n° 32, de 2001. 

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro
vada nesta Casa. 

Atenciosarnente, - Deputado Rafael Guerra, 
Primeiro Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Com referência aos expedientes que acabam de ser lidos, 
a Presidência comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias 
para apreciação das matérias encontra-se esgotado, e o 
de suas vigências foram prorrogados por Atos da Mesa do 
Congresso Nacional, por mais sessenta dias, conforme 
prevê o § 7° do ar!. 62 da Constituição Federal. 

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui as matérias na Ordem do Dia de amanhã. 

São as seguintes as matérias recebi-
das: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 8, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 455, de 2009) 

Dispõe sobre o atendimento da alimen
tação escolar e do Programa Dinheiro Direto 
na Escola aos alunos da educação básica; al
tera as Leis nOs 10.880, de 9 de junho de 2004, 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 
20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 
Medida Provisória n° 2.178-36, de 24 de agos
to de 2001, e a Lei n° 8.913, de 12 de julho de 
1994; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Para os efeitos desta Lei, entende-se por 

alimentação escolar todo alimento oferecido no am-

biente escolar, independentemente de sua origem, 
durante o período letivo. 

Art. 2° São diretrizes da alimentação escolar: 
I - o emprego da alimentação saudável e ade

quada, compreendendo o uso de alimentos variados, 
seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os 
hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o 
crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a 
melhoria do rendimento escolar, em conformidade com 
a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos 
que necessitam de atenção específica; 

II - a inclusão da educação alimentar e nutri
cional no processo de ensino e aprendizagem, que 
perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema 
alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práti
cas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança 
alimentar e nutricional; 

111- a universalidade do atendimento aos alunos 
matriculados na rede pública de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle 
social, no acompanhamento das ações realizadas pe
los Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 
para garantir a oferta da alimentação escolar saudável 
e adequada; 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, 
com incentivos para a aquisição de gêneros alimen
tícios diversificados, produzidos em ãmbito local e 
preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 
empreendedores familiares rurais, priorizando as co
munidades tradicionais indígenas e de remanescentes 
de quilombos; 

VI - o direito à alimentação escolar, visando ga
rantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com 
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças 
biológicas entre idades e condições de saúde dos alu
nos que necessitem de atenção específica e aqueles 
que se encontram em vulnerabilidade social. 

Ar!. 3° A alimentação escolar é direito dos alunos 
da educação básica pública e dever do Estado e será 
promovida e incentivada com vistas no atendimento 
das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Ar!. 4° O Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, tem por objetivo contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 
aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio 
de ações de educação alimentar e nutricional e da 
oferta de refeições que cubram as suas necessidades 
nutricionais durante o período letivo. 

Art. 5° Os recursos financeiros consignados no 
orçamento da União para execução do PNAE serão 
repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Fe
deral, aos Municípios e às escolas federais pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 
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conformidade com o disposto no art. 208 da Constitui
ção Federal e observadas as disposições desta Lei. 

§ 1 ° A transferência dos recursos financeiros, 
objetivando a execução do PNAE, será efetivada au
tomaticamente pelo FNDE, sem necessidade de con
vênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito 
em conta corrente específica. 

§ 2° Os recursos financeiros de que trata o § 1 ° de
verão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados 
exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 3° Os saldos dos recursos financeiros recebi
dos à conta do PNAE existentes em 31 de dezembro 
deverão ser reprogramados para o exercício subse
quente, com estrita observãncia ao objeto de sua 
transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

§ 4° O montante dos recursos financeiros de que 
trata o § 1° será calculado com base no número de alu
nos devidamente matriculados na educação básica 
pública de cada um dos entes governamentais, con
forme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo 
escolar realizado pelo Ministério da Educação. 

§ 5° Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, 
serão considerados como parte da rede estadual, mu
nicipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino 
fundamental e médio qualificadas como entidades fi
lantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de edu
cação especial; 

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias 
de ensino fundamental e médio conveniadas com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Art. 6° É facultado aos Estados, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios repassar os recursos financeiros 
recebidos à conta do PNAE às unidades executoras 
das escolas de educação básica pertencentes à sua 
rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no 
que couber. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do 
FNDE expedirá normas relativas a critérios de aloca
ção de recursos e valores per capita, bem como para 
organização e funcionamento das unidades executo
ras e demais orientações e instruções necessárias à 
execução do PNAE. 

Art. 7° Os estados poderão transferir a seus 
municípios a responsabilidade pelo atendimento aos 
alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de 
ensino localizados nas respectivas áreas de jurisdição 
e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse dire
to ao Município por parte do FNDE da correspondente 
parcela de recursos calculados na forma do parágrafo 
único do art. 62. 

Art. 8° Os Estados, o Distrito Federal e os Municí
pios apresentarão ao FNDE a prestação de contas do 
total dos recursos recebidos. 

§ 1 ° A autoridade responsável pela prestação 
de contas que inserir ou fizer inserir documentos ou 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscri
ta, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será 
responsabilizada na forma da lei. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
manterão em seus arquivos, em boa guarda e organiza
ção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de 
aprovação da prestação de contas do concedente, os 
documentos a que se refere o caput, juntamente com 
todos os comprovantes de pagamentos efetuados com 
os recursos financeiros transferidos na forma desta Lei, 
ainda que a execução esteja a cargo das respectivas 
escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre 
que solicitada, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, 
ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Fe
deral e ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 

§ 3° O FNDE realizará auditagem da aplicação 
dos recursos nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, a cada exercício financeiro, por sistema de 
amostragem, podendo requisitar o encaminhamento 
de documentos e demais elementos necessários para 
tanto, ou, ainda, delegar competência a outro órgão 
ou entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 9° O FNDE, os entes responsáveis pelos 
sistemas de ensino e os órgãos de controle externo e 
interno federal, estadual e municipal criarão, segundo 
suas competências próprias ou na forma de rede in
tegrada, mecanismos adequados à fiscalização e ao 
monitoramento da execução do PNAE. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este ar
tigo poderão celebrar convênios ou acordos, em regi
me de cooperação, para auxiliar e otimizar o controle 
do programa. 

Art. 10. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá 
denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, 
aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da 
União, ao Ministério Público e ao CAE as irregulari
dades eventualmente identificadas na aplicação dos 
recursos destinados à execução do PNAE. 

Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimen
tação escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos 
Municípios e nas escolas federais caberá ao nutricio
nista responsável, que deverá respeitar as diretrizes 
previstas nesta Lei e na legislação pertinente, no que 
couber, dentro das suas atribuições específicas. 

Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar de
verão ser elaborados pelo nutricionista responsável com 
utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando
se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, 
a cultura e a tradição alimentar da localidade, pautan-
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do-se na sustentabilidade e diversificação agricola da 
região, na alimentação saudável e adequada. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, gêneros 
alimentícios básicos são aqueles indispensáveis à 
promoção de uma alimentação saudável, observada 
a regulamentação aplicável. 

Art. 13. A aquisição dos gêneros alimentícios, no 
âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio plane
jado pelo nutricionista e será realizada, sempre que 
possível, no mesmo ente federativo em que se loca
lizam as escolas, observando-se as diretrizes de que 
trata o art. 2° desta Lei. 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassa
dos pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% 
(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da re
forma agrária, as comunidades tradicionais indigenas 
e comunidades quilombolas. 

§ 1 ° A aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatório, des
de que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os principios inscritos no 
art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam 
às exigências do controle de qualidade estabelecidas 
pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 2° A observância do percentual previsto no caput 
será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada 
quando presente uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento 
fiscal correspondente; 

II - inviabilidade de fornecimento regular e 
constante dos gêneros alimentícios; 

111- condições higiênico-sanitárias inadequadas. 
Art. 15. Compete ao Ministério da Educação pro

por ações educativas que perpassem pelo currículo 
escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e 
o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na 
perspectiva da segurança alimentar e nutricional. 

Art. 16. Competem à União, por meio do FNDE, 
autarquia responsável pela coordenação do PNAE, as 
seguintes atribuições: 

I - estabelecer as normas gerais de planejamen
to, execução, controle, monitoramento e avaliação do 
PNAE; 

II - realizar a transferência de recursos financei
ros visando à execução do PNAE nos Estados, Distrito 
Federal, Municípios e escolas federais; 

111- promover a articulação interinstitucional en
tre as entidades federais envolvidas direta ou indire
tamente na execução do PNAE; 

IV - promover a adoção de diretrizes e metas 
estabelecidas nos pactos e acordos internacionais, 

com vistas à melhoria da qualidade de vida dos alunos 
da rede pública da educação básica; 

V - prestar orientações técnicas gerais aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios para o bom 
desempenho do PNAE; 

VI - cooperar no processo de capacitação dos 
recursos humanos envolvidos na execução do PNAE 
e no controle social; 

VII - promover o desenvolvimento de estudos 
e pesquisas objetivando a avaliaçâo das ações do 
PNAE, podendo ser feitos em regime de cooperação 
com entes públicos e privados. 

Art. 17. Compete aos Estados, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
jurisdições administrativas, as seguintes atribuições, 
conforme disposto no § 1° do art. 211 da Constituição 
Federal: 

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se 
dê em conformidade com as necessidades nutricionais 
dos alunos, durante o período letivo, observando as di
retrizes estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto 
no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal; 

II - promover estudos e pesquisas que permitam 
avaliar as ações voltadas para a alimentação escolar, 
desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas; 

111- promover a educação alimentar e nutricional, 
sanitária e ambiental nas escolas sob sua responsabi
lidade administrativa, com o intuito de formar hábitos 
alimentares saudáveis aos alunos atendidos, mediante 
atuação conjunta dos profissionais de educação e do 
responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei; 

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capaci
tação dos recursos humanos envolvidos na execução 
do PNAE e no controle social; 

V - fornecer informações, sempre que solicitado, 
ao FNDE, ao CAE, aos órgãos de controle interno e 
externo do Poder Executivo, a respeito da execução 
do PNAE, sob sua responsabilidade; 

VI - fornecer instalações físicas e recursos huma
nos que possibilitem o pleno funcionamento do CAE, 
facilitando o acesso da população; 

VII - promover e executar ações de saneamento 
básico nos estabelecimentos escolares sob sua res
ponsabilidade, na forma da legislação pertinente; 

VIII - divulgar em locais públicos informações 
acerca do quantitativo de recursos financeiros recebi
dos para execução do PNAE; 

IX - prestar contas dos recursos financeiros 
recebidos à conta do PNAE, na forma estabelecida 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo 
estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, 
o relatório anual de gestão do PNAE. 

Art. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Munici
pios instituirão, no âmbito de suas respectivas juris-
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dições administrativas, Conselhos de Alimentação 
Escolar - CAE, órgãos colegiados de caráter fiscali
zador, permanente, deliberativo e de assessoramento, 
compostos da seguinte forma: 

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder 
Executivo do respectivo ente federado; 

11-2 (dois) representantes das entidades de 
trabalhadores da educação e de discentes, indicados 
pelo respectivo órgão de representação, a serem es
colhidos por meio de assembleia específica; 

111-2 (dois) representantes de pais de alunos, 
indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de 
Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por 
meio de assembleia específica; 

IV - 2 (dois) representantes indicados por enti
dades civis organizadas, escolhidos em assembleia 
específica. 

§ l' Os Estados, o Distrito Federal e os Municí
pios poderão, a seu critério, ampliar a composição dos 
membros do CAE, desde que obedecida a proporcio
nalidade definida nos incisos deste artigo. 

§ 2' Cada membro titular do CAE terá 1 (um) su
plente do mesmo segmento representado. 

§ 3' Os membros terão mandato de 4 (quatro) 
anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a in
dicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 4' A presidência e a vice-presidência do CAE 
somente poderão ser exercidas pelos representantes 
indicados nos incisos 11, III e IV deste artigo. 

§ 5' O exercício do mandato de conselheiros do 
CAE é considerado serviço público relevante, não re
munerado. 

§ 6' Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

Art. 19. Compete ao CAE: 
I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

diretrizes estabelecidas na forma do ar!. 2' desta Lei; 
II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos re

cursos destinados à alimentação escolar; 
111- zelar pela qualidade dos alimentos, em es

pecial quanto às condições higiênicas, bem como a 
aceitabilidade dos cardápios oferecidos; 

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE 
e emitir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou 
reprovando a execução do Programa. 

Parágrafo único. Os CAE poderão desenvolver suas 
atribuições em regime de cooperação com os Conselhos 
de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e mu
nicipais e demais conselhos afins, e deverão observar 
as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

Art. 20. Fica o FNDE autorizado a suspender os 
repasses dos recursos do PNAE quando os Estados, 
o Distrito Federal ou os Municípios: 

I - não constituírem o respectivo CAE ou deixa
rem de efetuar os ajustes necessários, visando ao seu 
pleno funcionamento; 

II - não apresentarem a prestação de contas 
dos recursos anteriormente recebidos para execução 
do PNAE, na forma e nos prazos estabelecidos pelo 
Conselho Deliberativo do FNDE; 

III - cometerem irregularidades na execução do 
PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho Delibe
rativo do FNDE. 

§ l' Sem prejuízo do previsto no caput, fica o 
FNDE autorizado a comunicar eventuais irregulari
dades na execução do PNAE ao Ministério Público e 
demais órgãos ou autoridades ligadas ao tema de que 
trata o Programa. 

§ 2' O restabelecimento do repasse dos recursos 
financeiros à conta do PNAE ocorrerá na forma defini
da pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 21. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 
20, fica o FNDE autorizado a realizar, em conta es
pecífica, o repasse dos recursos equivalentes, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, diretamente às 
unidades executoras, conforme previsto no art. 6' 
desta Lei, correspondentes às escolas atingidas, para 
fornecimento da alimentação escolar, dispensando-se 
o procedimento licitatório para aquisição emergencial 
dos gêneros alimentícios, mantidas as demais regras 
estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quan
to à prestação de contas. 

Parágrafo único. A partir da publicação desta Lei, 
o FNDE terá até 180 (cento e oitenta) dias para regula
mentar a matéria de que trata o caput deste artigo. 

Ar!. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola 
- PODE, com o objetivo de prestar assistência finan
ceira, em caráter suplementar, às escolas públicas da 
educação básica das redes estaduais, municipais e 
do Distrito Federal e às escolas de educação espe
cial qualificadas como beneficentes de assistência 
social ou de atendimento direto e gratuito ao público, 
bem como às escolas mantidas por entidades de tais 
gêneros, observado o disposto no ar!. 25, passa a ser 
regido pelo disposto nesta Lei. 

§ l' A assistência financeira a ser concedida a 
cada estabelecimento de ensino beneficiário será defi
nida anualmente e terá como base o número de alunos 
matriculados na educação básica, de acordo com dados 
extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da 
Educação, observado o disposto no ar!. 24. 

§ 2' A assistência financeira de que trata o § l' 
será concedida sem a necessidade de celebração 
de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento 
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congênere, mediante crédito do valor devido em conta 
bancária específica: 

I - diretamente à unidade executora própria, 
representativa da comunidade escolar, ou àquela qua
lificada como beneficente de assistência social ou de 
atendimento direto e gratuito ao público; 

11- ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município 
mantenedor do estabelecimento de ensino, que não 
possui unidade executora própria. 

Ar!. 23. Os recursos financeiros repassados para 
o PDDE serão destinados à cobertura de despesas 
de custeio, manutenção e de pequenos investimen
tos, que concorram para a garantia do funcionamento 
e melhoria da infraestrutura física e pedagógica dos 
estabelecimentos de ensino. 

Ar!. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedi
rá normas relativas aos critérios de alocação, repasse, 
execução, prestação de contas dos recursos e valores 
per capita, bem como sobre a organização e funciona
mento das unidades executoras próprias. 

Parágrafo único. A fixação dos valores per ca
pita contemplará, diferenciadamente, as escolas que 
oferecem educação especial de forma inclusiva ou 
especializada, de modo a assegurar, de acordo com 
os objetivos do PDDE, o adequado atendimento às 
necessidades dessa modalidade educacional. 

Ar!. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municí
pios deverão inscrever, quando couber, nos respectivos 
orçamentos os recursos financeiros destinados aos 
estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem 
como prestar contas dos referidos recursos. 

Art. 26. As prestações de contas dos recursos 
recebidos à conta do PDDE, a serem apresentadas nos 
prazos e constituídas dos documentos estabelecidos 
pelo Conselho Deliberativo do FNDE serão feitas: 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas 
públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal aos 
Municipios e às Secretarias de Educação a que estejam 
vinculadas, que se encarregarão da análise, julgamento, 
consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme 
estabelecido pelo seu Conselho Deliberativo; 

II - pelos Municipios, Secretarias de Educação 
dos Estados e do Distrito Federal e pelas entidades 
qualificadas como beneficentes de assistência social 
ou de atendimento direto e gratuito ao público àquele 
Fundo. 

§ 1° As prestações de contas dos recursos 
transferidos para atendimento das escolas que não 
possuem unidades executoras próprias deverão ser 
feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de 
ensino, pelos Municipios e pelas Secretarias de Edu
cação dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 2° Fica o FNDE autorizado a suspender o repas
se dos recursos do PDDE nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme 
definido pelo seu Conselho Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas; 
111- utilização dos recursos em desacordo com 

os critérios estabelecidos para a execução do PDDE, 
conforme constatado por análise documental ou de 
auditoria. 

§ 3° Em caso de omissão no encaminhamento 
das prestações de contas, na forma do inciso I do ca
put deste artigo, fica o FNDE autorizado a suspender 
o repasse dos recursos de todas as escolas da rede 
de ensino do respectivo ente federado. 

§ 4° O gestor, responsável pela prestação de 
contas, que permitir, inserir ou fizer inserir documen
tos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser 
inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre os fatos, 
será responsabilizado na forma da lei. 

Ar!. 27. Os entes federados, as unidades executoras 
próprias e as entidades qualificadas como beneficentes 
de assistência social ou de atendimento direto e gratui
to ao público manterão arquivados, em sua sede, em 
boa guarda e organização, ainda que utilize serviços de 
contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contado da data de julgamento da prestação de contas 
anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os docu
mentos fiscais, originais ou equivalentes, das despesas 
realizadas na execução das ações do PDDE. 

Ar!. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos fi
nanceiros relativos à execução do PDDE é de competência 
do FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do 
Poder Executivo da União e será feita mediante realiza
ção de auditorias, inspeções e análise dos processos que 
originarem as respectivas prestações de contas. 

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fisca
lização dos recursos destinados à execução do PDDE 
poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de 
mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle 
do Programa. 

Art. 29. Qualquer pessoa, física ou juridica, po
derá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da 
União, aos órgãos de controle interno do Poder Exe
cutivo da União e ao Ministério Público irregularidades 
identificadas na aplicação dos recursos destinados à 
execução do PDDE. 

Art. 30. Os arts. 2° e 5° da Lei n° 10.880, de 9 
de junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Ar!. 2° Fica instituído o Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no 
âmbito do Ministério da Educação, a ser executa
do pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer 
transporte escolar aos alunos da educação bási
ca pública, residentes em área rural, por meio de 
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assistência financeira, em caráter suplementar, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
observadas as disposições desta Lei. 

§ l' O montante dos recursos financei
ros será repassado em parcelas e calculado 
com base no número de alunos da educação 
básica pública residentes em área rural que 
utilizem transporte escolar oferecido pelos en
tes referidos no caput deste artigo. 

....................................................• (NR) 

"Ar!. 5' O acompanhamento e o controle 
social sobre a transferência e aplicação dos 
recursos repassados à conta do PNATE serão 
exercidos nos respectivos governos dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municípios pelos 
conselhos previstos no § 13 do ar!. 24 da Lei 
n' 11.494, de 20 de junho de 2007. 

§ l' Fica o FNDE autorizado a suspen
der o repasse dos recursos do PNATE nas 
seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, 
conforme definido pelo seu Conselho Deli
berativo; 

II - rejeição da prestação de contas; 
111- utilização dos recursos em desacor

do com os critérios estabelecidos para a exe
cução do Programa, conforme constatado por 
análise documental ou de auditoria. 

....................................................• (NR) 

Ar!. 31. A Lei n' 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. l' Ficam o Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação - FNDE, e a Co
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior - CAPES, autorizados a con
ceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa 
no âmbito dos programas de formação de pro
fessores para a educação básica desenvolvi
dos pelo Ministério da Educação, inclusive na 
modalidade a distância, que visem: 

111- à participação de professores em 
projetos de pesquisa e de desenvolvimento de 
metodologias educacionais na área de forma
ção inicial e continuada de professores para 
a educação básica e para o sistema Universi
dade Aberta do Brasil- UAB. 

§ 4' Adicionalmente, poderão ser con
cedidas bolsas a professores que atuem em 
programas de formação inicial e continuada 
de funcionários de escola e de secretarias de 
Educação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como em programas de 

formação profissional inicial e continuada, na 
forma do ar!. 2' desta Lei." (NR) 

"Ar!. 3' As bolsas de que trata o art. 2' 
desta Lei serão concedidas diretamente ao 
beneficiário, por meio de crédito bancário, 
nos termos de normas expedidas pelas res
pectivas instituições concedentes, e mediante 
a celebração de termo de compromisso em 
que constem os correspondentes direitos e 
obrigações." (NR) 

"Ar!. 4' As despesas com a execução 
das ações previstas nesta Lei correrão à con
ta de dotações orçamentárias consignadas 
anualmente ao FNDE e à Capes, observa
dos os limites de movimentação, empenho e 
pagamento da programação orçamentária e 
financeira anual." (NR) 

Art. 32. Os arts. l' e 7' da Lei n' 11.507, de 20 
de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Ar!. l' Fica instituído o Auxílio de Ava
liação Educacional - AAE, devido ao servidor 
que, em decorrência do exercício da docência 
ou pesquisa no ensino superior público ou pri
vado, participe, em caráter eventual, de pro
cesso de avaliação educacional de instituições, 
cursos, projetos ou desempenho de estudantes 
realizado por iniciativa do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Tei
xeira - INEp, da Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
- CAPES, e do Fundo Nacional de Desenvol
vimento da Educação - FNDE." (NR) 

"Ar!. 7' As despesas decorrentes do AAE 
correrão à conta de dotações e limites previstos 
no orçamento anual consignadas à Capes, ao 
Inep e ao FNDE no grupo de despesas Outras 
Despesas Correntes." (NR) 

Art. 33. Fica instituído o Programa Nacional de 
Educação na Reforma Agrária - PRONERA, a ser im
plantado no âmbito do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA, e executado pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá 
sobre as normas de funcionamento, execução e ges
tão do Programa. 

Art. 34. Ficam revogados os arts. l' a 14 da Me
dida Provisória n' 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, 
e a Lei n' 8.913, de 12 de julho de 1994. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 



484 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL 

N. o 455, DE 2009 

ABRIL 2009 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa 
Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica, altera a Lei nO 
10.880, de 9 de junho de 2004, e dá outras providências. 
o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. I Q Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se por alimentação escolar todo 
alimento ofere.cído no ambiente escolar~ independentemente de sua orige~ durante o período letivo. 

Art. 2" São diretrizes da alimentação escolar: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos 
vl!riados, seguros, que respeitem a cultura, tradições e hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o 
cre~cimento e o desenvolviment() dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidn.de 
com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necess.itam de atenção específica; 

TI - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem. 
que perpassam pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de 
prãticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 

III - a wúvcrs<ilidade do atendimento aos alunos matricutados na rede pública de educação 
básica; 

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhnmento das açôc3 
realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação 
escolar saudável e adequada; 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros 
alimentícios diversificados, produzidos em ãmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e 
pelos empreendedores famjliares~ priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes 
de quilombos; e 

VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir segurança alimentar e nutricional dos 
alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de 
saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade 
social. 

An. 3" A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do 
Estado, e será promovida e incentivada com vistas ao atendimento das diretrizes estabelecidllS nesta 
Medida Provisória. 

Art. 4° O Programa Nacional de Alimentaçl!o Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir 
para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendi7.agem, o rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 
nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricioM.i§ .. 4,WW1~~,período letivo. 

Art. S2 Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do 
PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Mwúcípios e às escolas 
federais, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o 
disposto no art_ 208 da Constituição c observadas il3 disposiçãcs de:sta Medida Provisória. 

§ 1· A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será 
efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante 
depósito em conta-corrente especifica. 
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§ 2' Os recursos financeiros de que trata o § 1· deverão ser incluídos nos orçamentos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquísição de 
gêneros alirnl"ntícios. 
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§ 3· Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 31 de 
dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de 
sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho Delibemtivo do FNDE. 

§ 4" O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1· serã calculado com base no 
número de alunos devidamente matriculados na educação bàsica pública de cada um dos entes 
governamentais, confonne os dados oficiais de matricula, obtidos no censo escolar realizado pelo 
Ministério da Educação. 

§ 5" Excepcionalmente, para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados 
como parte da rede municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em: 

I - creclles, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas como 
entidades filantr6picas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial; e 

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio, 
conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ (! É fàcultado ao FNDE firmar convênios com núcleos, associações ou entidades similares 
representantes das comunidades indígenas e quilombolas, em parceria com a entidade executora, confonne 
parágrafo único do art 6", visando O oferecimento de alimentação escolar aos alunos das escolas localizadas 
em ãreas tradicionalmente ocupadas pelos indios e remanescentes de quilombos. 

Art. 6" É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassarem os 
recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoms das escolas de educação bàsica 
pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Medida Provisória, no que couber. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a critérios 
de alocação de recursos e valores per eapita, bem como para organização e funcionamento das unidades 
executoras e demais orientações e instruções necessárias à e"ccução do PN AE. 

Art. 7° Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo 
atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas 
respectivas áreas de jurisdição, e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao Município, por 
parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos calculados na forma do parágrafo único do art. 6°. 

Art. 8" Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao FNDE a prestação 
de contas do total dos recursos recebidos. 

§ I" A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade 
sobre o fato, !'lerá responsabilizada na forma da lei. 

§ 2° Os Estados, O Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa 
guo.rdn e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de aprovação da pn:,staçao de contas do 
concedente, os docwnentos a que se refere o caput, juntamente com todos os comprovantes de 
pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Medida Provisória, ainda 
que a execuçl!o esteja a cargo das respectivas escolas, e estarao obrigados a disponibilizá-los, sempre que 
solicitado, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
F ederaI e ao Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 

§ 3" O FNDE realizarà auditagem da aplicação dos recursos nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Municípios, a cada exercício financeiro~ por sistema de amostragem2 podendo requisitar o 
encaminhamento de documentos e demais elementos necessários para tanto, ou, ainda, delegar 
competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo. 
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Art. 9-'l O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de ensino e os órgãos de controle 
externo e interno federal, estadual e municipal criarão, segundo suas competências próprias ou na fonna 
de rede integrada, mecanismos adequados à fiscalização e ao monitoramento da execução do PNAE. 

Art. 10. Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TrihunaJ de 
Contas da União, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao 
CAE as irregularidades eventualmente identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do 
PNAE. 

Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no Distrito 
f edoral, nos Munidpios e nos escolas federais "abcrá ao numcioni>ta responsável, que deverá respeitar as 
diretrizes previstas nesta Medida Provisória e na legislação pertinente, no que couber, dentro das suas 
atribuições específicas. 

Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista 
responsável com utilização de gêneros alimentícios básicos. respeitando-se as referências nutricionais, os 
hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e 
diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e adequada. 

Parágrafo único. Para efeito desta Medida Provisória, gêneros alimentícios básicos são 
aqueles indispensáveis à promoção de uma alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. 

Art. 13. A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao 
cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo em 
que se localizam as escolas, observando as diretrizes de que trata o art. 2" desta Medida Provisória. 

, . . Art. 14. Do total dos recursos frnancerros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 
'riÜnimo trinta por cento deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indigenas e comunidades quilombolas, excetuando-se o disposto no § 2~ deste artigo. 

§ 1 º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento Iicitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, 
observando-se.os princípios inscritos no art. 37 da Constituição, e os alimentos atendam às exigências do 
.controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 2R A observância do percentual previsto no ~aput será disciplinada pelo FNDE e poderá 
ser dispensada quando presentes urna das seguintes circunstâncias: 

I . impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 
IIJ - dificuldades logísticas que inviabilízem o fornecimento de gêneros alimentícios; e 
IV - condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educ.ltivas que perpassem pelo 
currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de 
vida, na perspectiva da segu.'1II1ça alimentar e nutricional. 

Art. 16. Compete à União, por meio do FNDE, autarquia responsável pela coordenação do 
PNAE, as seguintes atribuições: 

I . estabelecer as normas gerais de...planejamento, execução, controle, monitOlamento e 
avaliação do PNAE; 
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II - realizar a transferência de recW'Sos financeiros visando a execução do PNAE nos 
Estados, Distrito Federal, Mwricípios e escolas federais. bem como para as entidades indígenas e 
remanescentes de quilombos, na forma estabelecida no lUto 5"; 

m -promover a articulação interinstitucional entre as entidades federais envolvidas direta 
ou indiretamente na execução do PNAE; 

IV • promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e acordos 
internacionais, com vistas à melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede pública da educação básica; 

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mwricípios 
para o bom desempenho dI) PNAEõ 

VI - cooperar no processo de capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução 
do PNAE e no controle social; e 

VIl- promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a avaliação das 
ações do PNAE, podendo ser feitos em regime de cooperação com entes públicos e privados. 

Art. 17. Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de suas 
respectivas jurisdições administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto no § IR do lUto 211 da 
Constituiyão: 

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em confonnidade com as 
necessidades nutricionais dos alunos, durante" perfOllo letivo, observando os diretrizes estabelecidos 
nesta Medida Provis6ria, bem como o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição; 

II - promover estudos e pesquisas que pennitam avaliar as aÇÕes voltadas para a 
alimentaÇãO escolar, desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas; 

1II • promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas escolas sob sua 
responsabilidade administrativQ, com o intuito de fonuar hábitos alimentares saudáveis aos aluoos 
atendidos, mediante atuação conjunta dos profissionais de educação e do responsável técnico de que trata 
o art. li desta Medida Provisória; 

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacita~ão dos recursos humanos envolvidos na 
execução do PNAE e no controle social; 

V - fornecer infonn"ç()es, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãoS de 
controle inlemo e externo do Pader EXecutivo, a respeito da execução do PNAE. sob sua 
responsabilidade; 

VI • fornecer instalações fisicas e recursos hwnanos que possibilitem o pleno 
funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população; 

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos escolares sob 
sua responsabilidade, na forma da legislação pertinente; 

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de recursos 
financeiros recebidos para execu'fão do PNAE; 

IX - prestar contas dos recursos fmanceiros recebidos à conta do PNAE, na forma 
estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE; e 

X , 8p1'esentaT ao CAE, na forma e nO prazo estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do 
FNDE, O relatório anual de gestão do PNAE. 

Art. 18. O. Estado" o Distrito Federal c os Municípios instituirão, no âmbito de suas 
respectivas jurisdições administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, órgãos colegiados de 
caráter fiscalizador. permanente, deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte forma: 

487 



488 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

I - um representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado; 

fi - dois representantes das entidades de docentes, discentes e de trnblllhadores na área de 
educação, indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembléia 
específica; 

m - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações 
de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembléia específica; e 

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em 
assembléia específica 

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, ampliar a 
composição dos membros do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade definida nos incisos deste artigo. 

§ 22 Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento representado. 

§ 32 Os membros terão mandato de quatro anos, podendo ser reconduzidos de acordo com 
a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 4Q A prc.idência c a vicc-prc.idência do CAE somente poderão .er exercidas pelos 
representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo. 

§ 52 O exercicio do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço público 
relevante, não remunerado. 

§ 6" Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municfpios informar ao FNDE a 
composição do seu respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 19. Compete ao CAE: 

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na forma do art. 2" 
desta Medida Provisória; 

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar; 

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem 
como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos; e 

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo a respeito, 
aprovando ou reprovando a execução do Programa 

Parágrafo único. Os CAE poderão desenvolver suns atribuições em regime de cooperação 
com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, 
e deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CONSEA. 

Art. 20. Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses dos recursos do PNAE quando 
os Estados, O Distrito Federal ou os Municípios: 

I - não constituírem o respectivo CAE oU deixarem de efetuar os ajustes necessários. 
visando o seu pleno funcionamento; 

II - nllo apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos para 
execução do PN.Ah, na forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; e 

III - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na forma estabelecida pelo 
Conselho Deliberativo do FNDE. 
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§ 1 Q Sem prejulzo do previsto no eaput, fica o FNDE autorizado a comunicar eventuais 
i1regularidades na execução do PN AE ao Ministério Público e demais órgãos ou autoridades ligadas no 
tema de que trata o Programa 

§ 22 O restabelecimento do repasse dos recursos financeiros à conta do PNAE ocorrerá na 
forma definida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 21. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o FNDE autorizado a realizar, em 
conta específica, o repasse dos recUIllOS equivalentes, peJo prazo de cento e oitenta dias, diretamente às 
unidades executoras, conforme previsto no art. 6' destll Medida Provisória, correspondentes às escolas 
atingidas, para fornecimento da alimentação escolar. dispensando-se o procedimento licitatório para 
aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, mantidas as demais regras estabelecidas para execução 
do PNAE, inclusive quanto à prestação de contas. 

Parágrafo único. A partir da publica9ão desta Medida Provis6ria, o PNDE terá 4t6 cento e 
oitenta dias para regulamentar a matéria de que trata o caput deste artigo. 

Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na escola - PODE, com o objetivo de prestar 
assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes estaduais, 
municipais e do Distrito Federal e às escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de 
assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público, bem como às escolas mantidas por 
entidades de tais gêneros, observado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Medida 
Provisória. 

§ 1 ~ A assistência finaneeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino 
beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados na educação 
básica e especial, de acordo com dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação, 
ohservado o disposto no art. 24. 

§ 2R A assistência financeira de que trata o § I~ será concedida sem a necessidade de 
celebração de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do valor 
devido em conta bancária específica: 
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I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade escolar, ou àquela 
qualificada como beneficente de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público; ou 

li - /lO &lado, "" Distrito Federal ou ao Mwúcípio llUUllem:dor do estabelecimento de 
ensino, que não possui unidade executora própria. 

Art. 23. Os recursos fmanceiros repassados para o PDDE serão destinados à cobertura de 
despesas de custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia do 
funcionamento e melhoria da infra-estrutura fisica e pedagógica dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos critérios de 
alocação, repasse, execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como sobre a 
organização e funcionamento das unidades executoras próprias. 

Art. 25. Os Estados, Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, quando couber. 
nos seus respectivos orçamentos os recursos financeiros destinrulos aos estabelecimentos de ensino a eles 
vinculados, bem como prestar contas dos referidos recursos. 
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Art. 26. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a serem 
apresentadas nos prazos e constituída dos documentos estabelecido~ pelo Conselho Deliberativo do 
FNDE, serão feitas: 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do 
Distrito Federal, aos Municípios e às Secretarias de Educação, a que estejam vinculadas, que se 
encarregarão da análise, julgamento, consolidação e encaminhamento ao FNOE, conforme estabelecido 
pelo seu Conselho Deliberativo; 

Il - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e pelas 
entidades qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 
público àquele Fundo. 

§ 1 Q As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas que 
não pessuem unidades executcras próprias deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes 
de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. 

hipóteses: 
§ 2Q Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PODE nas seguintes 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; 

Il - rejeição da prestação de contas; ou 

III - utilizaçãO dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução 
do PODE, conforme constatado per análise documental ou de auditoria 

§ 3Q Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do inciso 
I do caput deste artigo, fica o FNOE autorizado a suspender o repassc dos recursos de todas as escolas da 
rede de ensino do respectivo ente federado. 

§ 42 O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade 
sobre os fatos. será responsabilizado na fonna da lei. 

Art. 27. Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades qualificadas 
como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público manterão 
arquivados, em sua sede, em boa guarda e organização, ainda que utilize serviços de contabilidade de 
terceiros. pelo prazo de cinco anos. contado da data de julgamento da prestação de contas anual do FNDE 
pelo órgão de controle externo, os documentos fiscais, originais ou equivalentes, das despesas realizadas 
na execução das ações do PODE. 

Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do 
PODE é do FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo da União, e ~eTá feita 
mediante realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas 
prestações de contas. 

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à 
execução do PODE poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para 
auxiliar e otimizar o controle do Programa. 
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Art.29. Qualquer pessoa, fisica ou jurldica, poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de 
Contas da União, aos órl:ãos de controle interno do Poder Executivo da União e ao Ministério Público 
irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execuyão do PDDE. 

Art. 30. Os arts. 2" e S' da Lei n" 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar com a 
seguú[teredação; 

"Ar!. 2" Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar· PNATE. no 
âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo FWJdo Nacional de Desenvolvimento da 
EduC4Ç3u • FNDD, com o objetivo de; ofe=, transpoItc es.;olar aos a1W1OS da <:duCily3u bã;ica 
pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municlpios, observadas as disposiyõ<:s desta Lei . 
.................................................................................................................................................. " (NR) 

"Art_ 52 O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos 
recursos repassados à conta do PNA TE serão exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, pelos conselhos previstos no ar(. 24, § 13, da Lei n" 11.494, de 
20 dejunho de 2007. 

§ I" Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas seguintes 
ltipóteses: 

I • omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; 
li . rejeição da prestação de contas; ou 

III . utilização dos recursos em desacordo com oS critérios estabelecidos para a execução 
do Programa, conforme constatado por análise documenta! ou de auditoria." (NR) 

Art. 31. Ficam revogados: 

I· os arts. 12 a 14 da Medida ProvisórianQ 2.l78-36, de 24 de agosto de 2001; e 
li - a Lei n2 8.913, de 12 de julho de 1994. 

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publica ão 

Brasüía, 2 B de j a ne ire 1212 da República. 
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MENSAGEM N° 44 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto da 

Medida Provisória n° 455, de 28 de janeiro de 2009, que 

"Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e 
do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 
educação básica, altera a Lei n° 10.880, de 9 de junho 
de 2004, e dá outras providências". 

Brasília, 28 de janeiro de 2009. - Luiz Inácio 
Lula da Silva. 
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E.M. N~ 005 MECIMPOG 00001.000528/20 

BrlVS'Ília, 27 de j/nMro ~2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a anexa propoStvde Projeto de 
Medida Provisória que "Dispõe sobre a oferta de alimentação escolar aos alunos da educação 
básica, institui o Programa Nacional de Alimentação Escolar, altera a Lei nº 10.880, de 09 de 
junho de 2004, e dá outras providências". 

2. O compromisso do Governo Federal com a educação básica pública e de 
qualidade é absolutamente inquestionável. Marca definitiva da gestão de Vossa Excelência, a 
educação básica tem sido objeto de medidas absolutamente inovadoras e seguramente 
significativas. Basta mencionar o lançamento recente do Plano de Desenvolvimento da Educação 
- PDE, composto por dezenas de medidas que cobrem desde a educação infantil até a pós
graduação. 

3. As medidas do PDE, contudo, não elidem a participação estrutural da União, 
ainda que de forma suplementar, na melhoria direta da qualidade da educação básica pública. 
Aliás, é inegável que programas suplementares de material didático, transporte e alimentação 
podem representar parte do sucesso das próprias medidas do PDE, na medida em que fortalecem 
e potencializam o empenho de sistemas estaduais e municipais de educação básica. 

4. Nesse sentido, as experiências consolidadas representadas pelo Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE e pelo Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE, justificam sua ampliação 
para toda a educação básica a partir de 2009, o que significa apoiar não apenas o ensino 
fundamental, mas também o ensino médio e a educação infantil. 

5. Com relação ao PNATE e PODE, as medidas propostas na anexa minuta de 
Projeto de Medida Provisória cuidam apenas e tão-somente de expandir esses programas tais 
como vinham sendo executados, conforme seus procedimentos e mecanismos vigentes, não 
havendo inovações substantivas no seu funcionamento. Por sua vez, com relação ao PNAE, a 
anexa proposta traz uma consolidação das diretrizes centrais do Programa, incluindo também sua 
expansão para o ensino médio. 

6. Para fazer face à expansão do atendimento à alimentação escolar, do transporte e 
do apoio à escola, serão necessários investimentos da ordem de R$ 574.694.870,27 (quinhentos e 
setenta e quatro milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta reais e vinte e 
sete centavos), já alocados na LOA de 2009, assim detalhados: 

I Programa I Nível de Ensino 
Infantil I Médio 
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PNAE 321.825.4 16,00 321.825.416,00 
PNATE 23.680.294,78 76.215.354,29 99.895.649,07 
PDDE 79.076.175,00 73.897.630,20 152.973.805,20 
Total 102.756.469,78 471.938.400,49 574.694.870,27 

7. A implementação dessas medidas assegurará o acesso à alimentação escolar de 7.314.124 
(sete milhões, trezentos e quatorze mil, cento e vinte e quatro) alunos do ensino médio; o apoio ao 
transporte escolar de 1.101.452 (um milhão, cento e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois) crianças e 
jovens dos níveis de ensino infantil e médio da zona rural, e, por fim, propiciará recursos financeiros para 
manutenção fisica e pedagógica das escolas que oferecem educação infantil e ensino médio a cerca de 
12.267.379 (doze rrúlhões, duzentos e sessenta e sete mil trezentos e setenta e nove) alunos - além de 
atender ã histórica reivindicação social do Estado dispensar eqüidade de tratamento a todos os níveis de 
ensino da educação básica. . 

8. Vale considerar que tais custos poderão oscilar, tanto no primeiro ano de expansão dos 
programas (2009) quanto nos dois exercícios subseqüentes (2010 e 2011), tendo em vista que os cálculos 
são baseados nas matrículas contabilizadas pelo censo escolar anualmente realizado pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - lNEP. 

9. Os custos da ampliação de atendimento do PNAE e do PDDE serão cobertos pelos 
recursos oriundos das fontes "Recursos Ordinários do Tesouro Nacional (fonte 100)" e "Contribuições 
sobre Concursos e Prognósticos (fonte 118)", já consignados no orçamento da União para 2009, nos 
limites estipulados pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério da Educação. 
Para a execução desses Programas em 2009, já foram àlocados na peça orçamentária do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, recursos suficientes para a execução desses programas. 

10. Por sua vez, os custos da ampliação de atendimento do PNA TE, também já alocados na 
LOA de 2009, serão cobertos pelos recursos oriundos da contribuição social do salário-educação, 
inclusive em obediência ao mandamento constitucional de que tais recursos sejam aplicados a toda a 
educação básica e não apenas ao ensino fundamental, nos termos do § 50 do art. 212 da Constituição, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional no 53, de 19 de dezembro de 2006. 

li. Todas essas circ~stâncias perrrútem, com segUrança, sustentar a expansão do PNA TE, do 
PNAE e do PDDE, na forma proposta na anexa rrúnuta de Projeto de Medida Provisória. 

12. A presente proposta normativa perIIÚte oferecer suporte à educação básica como um todo, 
e não apenas ao ensino fundamental. Com efeito, a expansão dos. mencionados programas é indispensável 
para assegurar cobertura integral à educação básica, no que concerne à gestão da escola, à alimentação e 
ao transporte escolar. Além de extremamente relevante, a medida ora proposta também é urgente: trata-se 
de assegurar a execução desses programas para o início do ano letivo de 2009. O rito legislativo usual 
poderia dilatar excessivamente a implementação desses programas para a educação básica como um todo. 
Portanto, estão presentes os requisitos de relevância e urgência que legitimam a edição de medida 
provisória, nos termos do art. 62 da Constituição Federal. 

13. Essas as razões, Senhor Presidente, que justificam o encaminhamento da 
de Projeto de Medida Provisória à elevada consideração de Vossa 

Respeitosamente, 

Assinado eletro.nicamente por: Fernando Haddad, Paulo Bemardo . . 
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Of. n. 362/09/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de PLv para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Brasília, 

ABRIL 2009 

de de 2009. 

24 abril 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei de Conversão nO 08, de 2009 (Medida 
Provisória nO 455, de 2009, do Poder Executivo), aprovado na Sessão Plenária do 
dia 22.04.09, que "Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica; altera as Leis 
nOs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 
de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória nO 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001, e a Lei nO 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras providências.", 
conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nO 32, de 2001. 

Remeto, em anexo, o processado da referida Medida Provisória e os 
autógrafos da matéria aprovada nesta Casa. 

Atenciosamente, 

Primeiro- ecretário 
./ 
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~---~~-~-----------

MPVN°455 
Publicação no DO 29 -1-2009 

Designação da Comissão 3-2-2009 (SF) 

Instalação da Comissão --2009 

Emendas até 7-2-2009 

fPrazo na Comissão 2-2-2009 a 15-2-2009 (140 

dia) 
Remessa do Processo à CD 15-2-2009 

PrazonaCD 16-2-2009 a 1°-3-2009 
(15° ao 28" dia) 

Recebimento previsto no SF 10 -3-2009 

Prazo no SF 2-3-2009 a 15-3-2009 
(420 dia) 

Se modificado. devolução à CD 15-3-2009 

Prazo para apreciação das 16-3-2009 a 18-3-2009 
modificações do SF. pela CD (430 ao 45° dia) 

Regime de urgência, obstruindo 19-3-2009 (460 dia) 
a pauta a partir de 
Prazo final no Congresso 2-4-2009 (60 dias) 

Prazo final prorro~ado 1°-6-2009(*) 
(*) Prazo prorrogado por Ato do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional n° 9, de 2009 - DOU (Seção I) de 
27-3-2009. 

------------ ---------~---
---~-------------

MPVN°455 
Votação na Câmara das Deputadas 22-4-2009 
Leitura no Senado Federal 
Votacão no Senado Federal 



496 

I - RELATÓRIO 

ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

NOTA TÉCNICA N° 2/2009 - MEDIDA PROVISÓRIA N° 
455, DE 28 DE JANEIRO DE 2009 

Subsídios para a apreciação da Medida Provisória 
n° 455, de 28 de janeiro de 2009, quanto à 
adequação orçamentária e financeira. 

Interessado: Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públícos e Fiscalização - CMO 

A presente Nota Técnica atende à determinação do art. 19 da Resolução nO 1, de 
2002 - CN, que estabelece a elaboração, pelo órgão de consultoria e assessoramento 
orçamentário da Casa a que pertencer o relator, de nota técnica com subsídios acerca da 
adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória. 

A Medida Provisória (MP) em análise, editada em conformidade com o que 
determina o art. 62 da Constituição, dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, do Programa Dinheiro 
Direto na Escola - PODE aos alunos da educação básica, bem como altera dispositivos da 
Lei n° 10.880, de 9 de junho de 2004 que instituiu o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE e dá outras providências. 

Com a extinção do FUNDEF no final do ano de 2006, a Emenda Constituição nO 
53/06 criou o FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação, com o objetivo de proporcionar a 
elevaçãO e uma nova distribuição dos investimentos em educação. Assim, com as 
modificações introduzidas pelo FUNDES o novo fundo estabeleceu que não atenderá 
somente o ensino fundamental, como também, a educação infantil (até 6 anos), o ensino 
médio (15 a 17 anos) e a Educação de jovens e Adultos. 

Verifica-se, assim, que a presente MP tem por escopo adequar os programas 
nacionais de alimentação escolar (PNAE), dinheiro direto na escola (PODE) e de apoio ao 
transporte escolar (PNATE) - que foram instituidos, ainda, sobre a vigência do então 
FUNDEF - ao novo modelo do FUNDES, com ampliação para toda a educação básica 
(educação infantil. fundamental e ensino médio) a partir de 2009. 

Cumpre destacar que, particularmente, o PNAE, além de estender o atendimento a 
toda a educação básica, faculta ainda, a critério do FNDE, o oferecimento de alimentação 
às escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por e/as mantidas, inclusive as de 
educação especial, às escolas comunitárias conveniadas com os entes federativos bem 
como aos alunos das escolas localizadas em áreas tradicionalmente ocupadas nelas 

--~-
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índios e remanescentes de quilombos. A MP visa ainda consolidar as diretrizes centrais 
do PNAE. 

De acordo com a Exposição de Motivos-EM nO 005 MEC/MPOG, de 27 de janeiro 
de 2009, que acompanha a MP, para a ampliação do atendimento à alimentação escolar, 
do transporte e do apoio à escola, estão alocados na Lei Orçamentária para o exercício 
de 2009 recursos da ordem de R$ 574,7 milhões, sendo R$ 321,8 milhões para o PNAE, 
R$ 153,0 milhões para o PODE e R$ 99,9 milhões para o PNATE. Ressalta a EM que 
esses custos poderão oscilar, tanto no primeiro ano de expansão dos programas, quanto 
nos dois subsequentes, posto que os cálculos se apoiam no número de matrículas. 

Aduz a referida EM que os recursos para cobrir os custos da expansão de 
atendimento do PNAE e do PODE provirão das fontes "100 - Recursos Ordinários do 
Tesouro Nacional" e "118 - Contribuições sobre Concursos e Prognósticos", já alocados 
na LOA 2009, no âmbito do FNDE. Por sua vez, os recursos para atender a ampliação do 
PNATE, também já consignados na LOA vigente, serão cobertos pela contribuição social 
do salário-educação. 

Por fim, no tocante ao pressuposto de relevância e urgência, destaca a EM a 
necessidade de "assegurar a execução desses programas para o inicio do ano letivo de 
2009" e justifica que o "rito legislativo usual poderia dilatar excessivamente a 
implementação desses programas para a educação básica como um todo". 

11 - COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

O §1° do art. 5° da Resolução nO 1, de 2002 - CN, que "Dispõe sobre a apreciação, 
pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências", determina que o exame de adequação 
orçamentária e financeira seja procedido da seguinte forma: 

"§ 1° O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira 
das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou 
a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento das 
normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade 
com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União." 

Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 
101/2000), no seu art. 16, §1°, estabelece os seguintes conceitos sobre adequação e 
compatibilidade financeira e orçamentária: 

"§ 1 ° Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 



498 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSULTORIA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

1 - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico. de 
founa que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se confonne com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições." 

Nos termos do art. 17 da LRF, as despesas correntes obrigatórias de caráter 
continuado derivadas de medida provisória que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios, deverão ser instruídas com a 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 
nos dois subseqüentes, bem como deve ser demonstrada a origem dos recursos para seu 
custeio. 

Segundo a EM N° 005, que acompanha a Medida Provisória em análise, os 
recursos necessários para a ampliação do atendimento dos programas PNAE. PDDE e 
PNATE estão estimados e alocados na LOA 2009, no âmbito do FNDE, e são da ordem 
de R$ 574.7 milhões, podendo oscilar, tanto no primeiro ano de expansão dos programas, 
quanto nos dois subsequentes, posto que os cálculos se apoiam no número de 
matrículas. 

Aduz a referida EM que os recursos para cobrir os custos da expansão de 
atendimento do PNAE e do PDDE provirão das fontes "100 - Recursos Ordinários do 
Tesouro Nacional" e "118 - Contribuições sobre Concursos e Prognósticos", e para a 
ampliação do PNA TE provirão da contribuiçãO social do salário-educação. 

Da análise da Lei Orçamentária, nota-se que os recursos autorizados para 2009, 
concernente às ações "0515 - Dinheiro Direto na Escola para a Educaçí!o Básica", '0969 
- Apoio ao Transporte Escolar na Educaçí!o Básica" e "8744 - Apoio à Alimentação 
Escolar na Educação Básica", todas do programa "1061 - Brasil Escolarizado", no âmbito 
do MEC/FNDE, cresceram R$ 876,5 milhões em relação ao montante autorizado para 
2008. Assim, considerando a oscilação no número de matriculas, verifica-se que há lastro 
financeiro-orçamentário suficiente para atender a expansão dos programas, estimada pela 
EM em R$ 574,7 milhões.1

. 

Desse modo, verifica-se a compatibilidade orçamentária e financeira da Medida 
Provisória n° 455, de 2009. 

No tocante aos pressupostos de relevância e urgência da matéria, o comando do 
art. 62 da ConstituiÇí!o Federal estabelece que, em caso de relevância e urgência, o 
Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo 
submetê-Ias de imediato ao Congresso Nacional. 

1 Fonte: SIAFlISTN. 
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Nesse sentido, destaca a EM a necessidade de "assegurar a execução desses 
programas para o início do ano letivo de 2009" e justifica que o "rito legislativo usual 
pOderia dilatar excessivamente a implementaçãO desses programas para a educação 
básica como um todo". 

De fato, observa-se que tramitou nesta Casa o Projeto de Lei-PL nO 1.659, de 2007, 
versando sobre a mesma matéria. O PL foi aprovado pela Câmara dos Deputados em 5 
de novembro próximo passado e encaminhado ao Senado em 19 de novembro, sem que 
haja previsão para sua conclusão. Assim, aguardar a aprovação dessa proposição 
certamente comprometerá a ampliação dos programas objeto da MP já para o início do 
ano letivo de 2009, corroborando com os argumentos aduzidos na EM. 

Portanto, esses são os subsídios que nos parecem pertinentes para a apreciação 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) quanto à 
adequação orçamentária e financeira da Medída Provisória nO 455, de 2009. 

,fàsília, 9 de fevereiro de 2009. 

~"l1;i: MARCOS ROGÉRIO O HA ME LOVITZ 
Consultor de Orçament e Fiscalízaç o Financeira 

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO MISTA, 
À MEDIDA PROVISÓRIA N"455, DE 2009, 

E EMENDAS A ELA APRESENTADAS 
(PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO) 

O SR. CARLOS ABICALlL (PT - MT. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srª" 
e Srs. Parlamentares, quero saudar as Lideranças que 
na tarde-noite de ontem entraram em entendimento 
quanto a esse procedimento de hoje, a leitura do pare
cer e sua apreciação, discussão e votação na próxima 
quarta-feira, dia 22. 

A Medida Provisória n° 455 dispõe sobre o aten
dimento da alimentação escolar e do Programa Dinhei
ro Direto da Escola - PDDE, aos alunos da educação 
básica, altera a Lei n° 1 0.880, de 9 de junho de 2004, 
e dá outras providências. 

Tendo em vista a distribuição dos avulsos, vou 
passar diretamente à leitura do voto do Relator. 

11 - Voto do Relator 

A Medida Provisória em exame trata de matéria 
extremamente relevante para a educação brasileira. O 
programa de alimentação escolar encontra-se previsto na 
Constituição Federal (art. 208, VII), para os educandos 
do ensino fundamental. Por muitos anos, essa obrigação 
tem sido cumprida pela União, ao manter o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, contemplan
do o ensino fundamental público. O desenvolvimento da 
educação nacional e a consequente adoção de pol íticas 
públicas mais abrangentes justificam plenamente que 
esse Programa seja agora ampliado, para atender a todos 
os estudantes da educação básica pública. Ressalte-se 
que, recentemente, a Comissão Especial destinada a 
proferir parecer à Proposta de Emenda Constitucional n° 
277-A, de 2008, aprovou relatório estendendo, no texto 
constitucional, os programas suplementares a todas as 
etapas da educação básica. 

O mérito da ampliação do atendimento dos dois 
outros programas também deve ser reconhecido por 
razões similares. No caso do Programa Dinheiro Direto 
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na Escola - PDDE, cumpre destacar a importância 
da autonomia responsável da escola para a qualidade 
da educação nacional, de acordo com a Lei de Dire
trizes e Bases da Educação, inscrita no art. 15 da Lei 
n° 9.394, de 1996, que trata dos graus progressivos 
de autonomia pedagógica e administrativa e de ges
tão financeira, a serem concedidos às escolas pelos 
sistemas de ensino. Ademais, Sr. Presidente, o § 3° do 
art. 75 da LDB dispõe sobre o repasse direto de recur
sos financeiros, pela Uniâo, às escolas das redes de 
ensino dos entes federados, considerado o respectivo 
número de alunos, com o objetivo de reduzir progressi
vamente as disparidades de acesso e garantir padrâo 
mínimo de qualidade do ensino. O PDDE, já há muitos 
anos, constitui importante instrumento de cumprimento 
dessas diretrizes, cabendo plenamente sua ampliação 
para toda a educação básica pública. 

Ainda em cumprimento à obrigatoriedade da sua 
ação supletiva (ar!. 211, § 1° da Constituição), no que 
diz respeito ao programa suplementar de transporte 
escolar para o ensino fundamental (previsto no ar!. 
208, VII, da Carta Magna), a União optou, ao instituir o 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
- PNATE, em 2004, por direcionar os recursos federais 
para o segmento mais necessitado, o residente no meio 
rural. A sua expansão para os estudantes de toda a 
educação básica, porém, preservando o requisito de 
residência no campo, faz todo sentido. 

Cabe observar que esta medida provisória trata da 
mesma matéria constante do Projeto de Lei n02.877, de 
2008, de iniciativa do próprio Poder Executivo, que, ten
do sido apensado ao Projeto de Lei n° 1.659, de 2007, 
teve seu conteúdo integralmente inserido no Substitutivo 
aprovado pelo Plenário da Câmara dos Deputados em 
5 de novembro de 2008. Em relação ao projeto originá
rio do Poder Executivo, o Substitutivo adotou uma única 
alteração, acrescentando, no ar!. 13 da proposição, a 
obrigatoriedade de ser direta a aquisição de gêneros 
alimentícios produzidos pela agricultura familiar e do 
empreendedor familiar, O Projeto n° 1.659, de 2007 (na 
forma do Substitutivo), identificado no Senado por PLC 
n° 178, de 2008, encontra-se na Comissão de Consti
tuição, Justiça e Cidadania desta Casa. 

É de justiça, nesta oportunidade, ressaltar a ini
ciativa do autor do Projeto de Lei n° 1.659, de 2007, 
do Deputado Elismar Prado - caro companheiro de 
bancada do PT de Minas Gerais -, que se apresentou 
como importante inspiração na ampliação do alcance 
dos programas suplementares de ai imentação, trans
porte, material didático e assistência à saúde aos es
tudantes do ensino médio público. 

É preciso destacar, porém, que o texto da medida 
provisória ora em tramitação, embora bastante seme
lhante, não é o mesmo daquele apreciado e aprovado 

pela Câmara dos Deputados na forma do substitutivo 
mencionado. Além de modificações de natureza formal 
e outras que retiram do texto disposições que de fato 
melhor se situarâo na esfera da regulamentação a ser 
estabelecida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, três alterações merecem desta
que. Diferentemente do que propõe o projeto de lei, a 
medida provisória não faz mençâo à obrigatoriedade 
de a aquisiçâo, o preparo e a distribuição da merenda 
escolar serem feitos por ente público. As únicas exce
ções previstas no projeto eram as entidades ligadas às 
comunidades indígenas e quilombolas e as unidades 
executoras relacionadas às escolas. 

A segunda diferença é a de que a medida provi
sória deixa de fazer referência e de conceituar, no que 
diz respeito à elaboração dos cardápios da alimen
taçâo escolar, os alimentos do tipo consumíveis em 
estado natural, semielaborados e elaborados e, por 
consequência, não menciona a prioridade à presença 
dos dois primeiros. 

A terceira distinção é a previsão, na medida pro
visória, de situações em que pode ser dispensada a 
obrigatoriedade de alocação de parte dos recursos do 
PNAE para aquisição de gêneros alimentícios junto à 
agricultura familiar e ao empreendedor familiar rural. O 
projeto de lei nâo considera essa possibilidade. 

É importante uma palavra sobre a determinação de 
aquisiçâo de gêneros junto à agricultura e empreendedor 
familiares. Sâo eles a fonte de três quartos da produção 
de alimentos consumidos pelos brasileiros. A destinação 
de recursos do PNAE para esses produtores represen
ta decisivo impulso ao desenvolvimento sustentável do 
Brasil, não se vislumbrando dificuldades para que deem 
resposta à demanda de alimentos assim gerada. 

De fato, uma boa parte dos itens que constam 
dos cardápios da merenda escolar é fartamente pro
duzida pelos agricultores familiares. Isso sem falar na 
geraçâo direta de renda e trabalho para mais de 250 
mil trabalhadores do campo, beneficiando, indireta
mente, cerca de um milhão de pessoas. 

A medida provisória ora em apreciação, mantendo 
os principais avanços inscritos no texto aprovado pela 
Câmara em 2008, apresenta modificações que, em boa 
medida, aperfeiçoam os instrumentos de gestão dos 
programas, especialmente os de gestão do PNAE. 

São claramente observáveis os requisitos consti
tucionais de urgência e de relevância para a apresen
tação da matéria como medida provisória. Trata-se de 
programas consolidados no campo das politicas públi
cas educacionais da União, cuja expansâo para toda 
a educação básica é uma necessidade imperiosa. A 
urgência se coloca na medida em que era indispensá
vel a execuçâo dos programas desde o início do ano 
letivo. A adequaçâo orçamentária e financeira está 
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assegurada em face da previsão efetiva, na Lei Orça
mentária Anual, dos recursos necessários. 

Com relação às 70 emendas apresentadas, a 
sua leitura informa da intenção dos Srs. Parlamenta
res em aperfeiçoar a proposição, buscando oferecer 
atendimento sempre mais efetivo aos estudantes da 
educação básica no País. Cabe, porém, considerar 
que o texto ora apreciado, na realidade, já foi exausti
vamente debatido nesta Casa e, com algumas poucas 
modificações propostas pelo Poder Executivo, é o que 
se encontra na medida provisória em questão. Tendo 
em vista esse quadro de referência, cada emenda foi 
cuidadosamente analisada. 

Boa parte das emendas trata de matérias supe
radas na discussão da matéria realizada em 2008. 

Outras têm objetivos que, feita uma leitura atenta e 
comparada com o conjunto das disposições da medida 
provisória, já se encontram contemplados no texto legal. 
Outras oferecem detalhamentos que, involuntariamente, 
poderão tolher a flexibilidade de gestão dos programas. 
Outras, ainda, apresentam novação excessiva em rela
ção à harmonia do conjunto dos dispositivos do diploma 
legal. Apresenta-se a seguir, de modo sintético, a argu
mentação resultante da análise das emendas. 

Com relação ao art. 2', o detalhamento proposto 
pelas Emendas n"" 7 e 8, no inciso I, sobre os estu
dantes que necessitam de atenção específica, parece 
excessivo, na medida em que o texto já impõe a con
sideração do estado de saúde dos alunos na defini
ção da alimentação empregada. Ainda com relação à 
Emenda n' 8, as alterações pretendidas nos incisos 
II e V privilegiam determinado tipo de agricultura em 
relação a outros também admitidos pelas normas de 
saúde e vigilãncia sanitária vigentes no País; além 
disso, a aquisição de alimentos com uso inadequado 
de agrotóxicos seria incompatível com o princípio da 
ai imentação saudável. 

A Emenda n'9 inclui, no inciso V, segmento exces
sivamente específico da produção nacional; ademais, 
o pescador artesanal no meio rural já se encontra in
serido no conceito de agricultor familiar, expresso pela 
Lei n' 11.326, de 2006. 

A Emenda n' 10 trata de matéria já disposta no 
§ 5' do ar!. 5' da Medida Provisória. 

A Emenda n' 11 acrescenta ao art. 3' dispositivo 
que, embora tenha constado do Substitutivo aprovado 
pela Cãmara em 2008, não faz parte do texto da medida 
provisória, certamente para que não sejam cerceadas 
as alternativas de gestão do programa no ãmbito da 
autonomia dos entes federados. 

Além disso, desconsidera a existência das uni
dades executoras vinculadas às escolas, que não são 
entes públicos. 

A Emenda n' 12, ao propor parágrafo único para 
o ar!. 4', confere atribuição ao FNDE alheia a suas 
competências institucionais, tratando de matéria es
pecífica de atendimento à saúde, a ser disciplinada 
pelos órgãos próprios. 

As Emendas n's 13 a 16 pretendem alterar o ar!. 
5'. A Emenda n' 13, relativa ao § 5', impõe excessiva 
elevação do nível normativo para o estabelecimento de 
critérios sobre a consideração das escolas filantrópicas 
e as comunitárias conveniadas com o Poder Público, 
como parte da rede municipal e distrital. O FNDE tem 
tido êxito em regulamentar a matéria. A Emenda n' 14 
não oferece evidência empírica que justifique o diferen
ciai proposto no repasse de recursos para alimentação 
dos estudantes do ensino médio. A Emenda n' 15, ao 
propor a supressão do § 6', retirando a possibilidade 
de convênios com entidades representativas de comu
nidades indígenas e quilombolas, na realidade repõe 
a institucionalidade do Programa, cujo caráter de des
centralização se faz na direção dos entes federados. 
As Emendas n°; 16 e 66, ainda que admitam exceções, 
não devem ser aceitas, pelas mesmas razões já refe
ridas na análise da Emenda n' 11. 

As Emendas n'" 17 a 21 contemplam o ar!. 6'. A 
Emenda n' 17, ao determinar que as normas e crité
rios de organização e funcionamento do PNAE sejam 
fixados por lei, nega a competência do Conselho Deli
berativo do FNDE em fazê-lo, já comprovada ao longo 
do tempo, retirando assim a necessária flexibilidade de 
gestão que o Programa deve ter. 

As Emendas n°; 18 a 21, dispondo sobre a correção 
anual dos valores per capita do PNAE, de acordo com 
a variação do INPC, propõem índice composto por uma 
cesta de preços de diversos bens e serviços, dos quais 
os relativos à alimentação são apenas um componen
te. Configuram também precedente desaconselhável, 
estabelecendo norma de atualização monetária que 
pode vir a se estender a vários ou todos os programas 
de governo, impedindo o adequado planejamento orça
mentário e financeiro da União. Além disso, as Emendas 
n°; 19 e 20 propõem valores per capita sem apresen
tar evidências empíricas da adequação de seu cálculo, 
sendo mais conveniente que essa fixação seja feita pelo 
próprio FNDE, como praticado há tempos. 

As Emendas nos 22 e 23 incidem sobre o ar!. 11 . A 
Emenda n' 22, ao pretender sua supressão, desconhece 
que, já na legislação anterior, impunha-se a presença do 
nutricionista na elaboração dos cardápios da merenda 
escolar, em coerência inclusive com as atribuições pre
vistas na regulamentação dessa profissão (Lei n' 8.234, 
de 1991). A Emenda n' 23 não justifica a necessidade 
de inclusão de um profissional adicional, o economista 
doméstico, e não demonstra a impossibilidade ou incon-
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veniência de o nutricionista assumir integralmente a res
ponsabilidade técnica pela alimentação escolar. 

As Emendas ri"" 24 e 25 pretendem alterar o ar!. 
12. A Emenda n° 24, retirando referência ao nutricionista 
responsável no que diz respeito à elaboração dos cardá
pios da alimentação escolar, não deve ser acatada pelas 
mesmas razões expostas na análise da Emenda n° 22. 

A Emenda n° 25 acrescenta ao caput matéria 
que já se encontra disposta no art. 2° da Medida Pro
visória. 

As Emendas n"" 26 a 28 dizem respeito ao art. 13. 
Quanto à Emenda n° 26, não parece necessário fazer 
referência ao consórcio público de entes federados, na 
medida em que o objetivo é fortalecer a economia local, 
mas, sempre que possivel. A Emenda n° 27 deve ser 
questionada com base em argumentos similares aos 
apresentados para a discussão das Emendas n"" 22 
e 24. Não há razão para deixar de fazer referência ao 
nutricionista em atribuição que lhe é especifica, isso 
é, a elaboração do cardápio. A Emenda n° 28 pretende 
aperieiçoar o controle social do Programa. 

As Emendas nº" 1 a 5 e nº" 29 a 35 referem-se 
ao ar!. 14. A Emenda n° 1 explicita setor muito especí
fico da produção nacional dentre os segmentos para 
os quais devem ser destinados pelo menos 30% dos 
recursos do PNAE. Como já mencionado na aprecia
ção da Emenda n° 9, o pescador artesanal no meio 
rural já se encontra inserido no conceito de agricultor 
familiar, expresso pela Lei n° 11.326, de 2006. 

As Emendas nº" 2, 3 e 5, elevando, limitando ou 
suprimindo o percentual, não apresentam evidências 
empiricas da oportunidade das propostas e da adequa
ção dos números eventualmente apresentados. 

A Emenda n° 2 ainda acrescenta tipo específico 
de agricultura, para o que podem ser lembrados os 
argumentos utilizados na análise da Emenda n° 8. 

A Emenda n° 4, ao acrescentar ao caput do artigo a 
explicitação de que a aquisição deve ser feita diretamente 
da agricultura familiar ou do empreendedor familiar ou 
de suas organizações, torna mais clara a intenção do 
dispositivo, evitando dúvidas de interpretação. 

Ao propor, contudo, a retirada das possibilida
des de dispensa dessa destinação percentual de re
cursos, previstas no § 2°, desconsidera a diversidade 
de situações de produção agrícola existentes no Pais. 
Ademais, é excessivamente detalhista a proposta de 
adoção, quanto à dispensa do processo licitatório, da 
regulamentação do Programa de Aquisição de Ali
mentos da Agricultura Familiar - PAA, sem que haja 
impedimentos de que tais normas venham a ser utili
zadas na prática. 

A Emenda n° 5, ainda, ao propor a retirada dos 
dispositivos que dispensam a realização de processo 
licitatório e indicam as situações em que se admite a 

desobrigação de aplicação do percentual dos recursos, 
cerceia a flexibilidade de gestão que se quer imprimir 
ao Programa. 

A Emenda n° 29 faz sentido, pois o texto "excetu
ando-se o disposto no § 2° deste artigo", situado ao final 
do caput do ar!. 14, além de desnecessário, apresenta 
redação que pode gerar dificuldades de interpretação. 

A Emenda n° 30, voltada para inibir a prática de 
preços abusivos, trata de matéria já contemplada no 
§ 1 ° do mesmo artigo. 

A Emenda n° 31 não parece necessária, pois o 
texto do § 2° não impede a adoção, pelo FNDE, de 
procedimento de gradação na desobrigação de apli
cação do percentual. 

A Emenda n° 32, tratando de valor máximo para 
aquisição anual de gêneros a cada agricultor ou em
preendedor familiar, propõe o limite praticado no ãm
bito do PAA, que, contudo, não se encontra fixado na 
respectiva lei, mas no Decreto que a regulamenta, de 
n° 6.447, de 2008. 

Não há razão para, no caso em tela, fazer diferente, 
normatizando em nível mais elevado, isto é, em lei. 

As Emendas nº" 33 e 34 apresentam detalhamento 
excessivo com relação ao que já se encontra definido no 
inciso IV do § 2°, cuja aplicação certamente se fará de 
acordo com as devidas normas de vigilância sanitária. 

A Emenda n° 35 trata de matéria que pode ser 
disciplinada na regulamentação do processo de desti
nação de recursos para aquisição de gêneros alimen
tícios junto ao agricultor ou empreendedor familiar. 

Quanto à Emenda n° 36, relativa ao art. 16, é pre
ciso considerar que o texto não impede a cooperação 
com os diversos tipos de entidades particulares. 

A Emenda n° 37 inclui obrigação, no art. 17, que 
individualiza os membros de um Poder, o Legislativo, e 
desconsidera as relações institucionais de fiscalização e 
controle que esse Poder deve, autônoma e regularmente, 
exercer em relação às ações do Poder Executivo. 

As Emendas nos 38 a 50 referem-se ao ar!. 18, 
que trata dos Conselhos de Alimentação Escolar. A 
redução na duração do mandato dos conselheiros, 
proposta pelas Emendas nos 38 e 39, não parece van
tajosa em relação ao que está previsto no texto, que 
favorece um trabalho de maior profundidade ao longo 
do tempo. A Emenda n° 40, relativa ao § 4°, adentra 
em detalhe que deve ficar no nível de organização re
gimental de cada conselho. A Emenda n° 41 insere a 
participação de um ator adicional, o Promotor de Justiça 
da Comarca, que sempre poderá ser convidado pelo 
Conselho de Administração Escolar, sem necessidade 
de que essa providência esteja expressa em lei. 

A Emenda n° 42 trata de matéria de aplicação 
inviável, pela impossibilidade de seu controle. 
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As Emendas nos 43 a 50 pretendem alterar a com
posição dos Conselhos, aumentando, reduzindo ou acres
centando representações. É preciso considerar, contudo, 
que o texto prevê uma composição mínima, nada impe
dindo que, na organização da cada Conselho de Alimen
tação Escolar, ela seja aumentada e diversificada. 

Com relação às Emendas nos 48 e 49, cabe um 
comentário adicional, pois se trata de uma inadequada 
introdução de representação do Poder Legislativo na 
esfera especifica de ação do Poder Executivo, carac
terizando desrespeito à independência dos Poderes 
e cerceando, mais adiante, a competência autônoma 
de fiscalização e controle do Poder Legislativo. Esse 
era um equivoco presente na legislação anterior, que 
importa, neste momento, não repetir. 

A Emenda n° 51, propondo novo ar!. 19-A, ao 
atribuir ao CAE estadual competências em relação 
aos Conselhos de Alimentação Escolar municipais, 
interfere na autonomia dos entes federados. 

As Emendas nos 52 e 53 incidem sobre o ar!. 20, 
que trata das hipóteses de suspensão de repasses de 
recursos do Programa pelo Fundo Nacional de Desen
volvimento da Educação. A Emenda n° 52 supôe, de 
modo excessivamente amplo, que toda irregularidade 
observada deverá ser comunicada a outros órgãos, o 
que administrativamente não será sempre necessário; 
o texto autorizativo, nesse caso, parece suficiente. A 
Emenda n° 53, que pretende conceder prazo ao novo 
gestor eleito, sem suspensão de repasses de recur
sos, é desnecessária, em face do que já se encontra 
previsto no ar!. 21 da medida provisória. 

A Emenda n° 54, relativa ao ar!. 21, encontra óbices 
referentes à autonomia dos entes federados e à gestão 
orçamentária e financeira em cada um dos entes. 

As Emendas n° s 55 e 56 referem-se ao ar!. 22, 
que dispõe sobre o Programa Dinheiro Direto na Es
cola - PODE. 

Quanto à Emenda n° 55, não parece haver razão 
para ampliar o grau de representatividade da unidade 
executora para além da comunidade escolar, tendo em 
vista sua missão especifica. 

A Emenda n° 56 propõe alteração de redação que 
não contribui necessariamente para o aperfeiçoamento 
do texto. O mesmo se dá com relação à Emenda n° 
57, quanto à redação do art. 23. 

A Emenda n° 58, no ar!. 24, determina que os 
critérios e normas de funcionamento do PODE sejam 
estabelecidos em lei e, não pelo Conselho Deliberativo 
do FNDE. Cabe a ela contrapor a mesma argumen
tação apresentada na análise da Emenda n° 17 com 
relação ao PNAE. 

A Emenda n° 59, alterando o texto do ar!. 25, atribui 
indevidamente ao FNDE competência que, na realidade, 
é dos órgãos de gestão orçamentária da União. 

A Emenda n° 60 de fato melhora a redação do 
ar!. 28, sem alterar seu conteúdo. 

As Emendas nos 6 e 61 a 65 referem-se ao art. 
30, que altera os arts. 2° e 5° da Lei n° 10.880, de 2004, 
que dispõe sobre o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE. A Emenda n° 6 propõe 
uma importante adequação do texto do § 1 ° do art. 2° 
da Lei n° 10.880104 (não modificado pela medida provi
sória), ajustando-o à nova abrangência do PNATE, isto 
é, os alunos da educação básica residentes no campo. 
Falta-lhe, porém, explicitar que se trata da educação 
básica pública. As Emendas nos 61 e 63 ampliam, 
além do pretendido pela medida provisória, o atendi
mento do PNATE. A Emenda n° 62 oferece definição 
para transporte escolar, que já está subentendida no 
texto legal. As Emendas nos 64 e 65 descaracterizam 
o atendimento exclusivo aos estudantes residentes no 
meio rural, eixo central do programa. 

As Emendas nos 67 e 69, tratando de matéria tri
butária, introduzem, em princípio, disposições que ex
trapolam o contexto substantivo da medida provisória. A 
Emenda n° 67 versa sobre um item muito especifico do 
cardápio da merenda escolar, não se justificando torná-lo 
uma exceção em relação aos demais itens possiveis. A 
Emenda n° 69, ainda que abordando questão relevante no 
âmbito do programa de transporte escolar, não pode ser 
aprovada, pois não se tem estimativa de seu impacto. 

A Emenda n° 68, embora verse sobre questões 
alimentares, pretende introduzir norma alheia aos pro
gramas referidos na medida provisória. 

A Emenda n° 70 insere excessivo detalhe com 
relação a um item de alimentação - o açúcar - o que 
parece desnecessário em face das normas de garantia 
de alimentação saudável que devem nortear o PNAE. 

É preciso considerar ainda algumas questões. É 
necessário ajustar as referências a empreendedores 
familiares, para torná-Ias compatíveis com o que dis
põe a Lei n° 11.326, de 2006. 

Assim sendo, no inciso V do ar!. 2° e no caput 
do ar!. 14 cabe acrescentar, respectivamente, as qua
lificações de "rurais" e "rural". 

O texto introdutório do § 5° do art. 5° faz referên
cia apenas à "rede municipal e distrital". Seus incisos, 
contudo, além de creches, pré-escolas e escolas de 
ensino fundamental, mencionam escolas de ensino 
médio mantidas por entidades filantrópicas ou comuni
tárias conveniadas também com os estados. É preciso 
inserir, portanto, a rede estadual no início daquele pa
rágrafo. Além disso, para maior precisão, cabe retirar o 
termo "excepcionalmente", na medida em que se trata 
de norma regular da implementação do programa. 

Para permitir e estimular a cooperação entre os di
versos órgãos responsáveis pela fiscalização e controle do 
PNAE, faz sentido a inserção de um parágrafo único no art. 
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9° prevendo a possibilidade de que celebrem convênios 
e acordos entre eles - os órgãos de fiscalização. 

No § 2° do art. 14, entre as hipóteses para dispensa 
de aplicação do percentual de recursos na aquisição de 
gêneros alimentícios junto ao agricultor e empreendedor 
familiar rural, o inciso III refere-se a dificuldades logísticas 
que inviabilizem o fornecimento de gêneros alimentícios. 
Ora, em boa parte das regiões do País tais dificuldades 
se referirão quase sempre à precariedade das estradas, 
especialmente em direção aos assentamentos mais re
motos, que, no entanto, poderão ser muito produtivos e 
deverão ser igualmente contemplados. 

A responsabilidade de abertura e manutenção de 
estradas é do Poder Público. Não se pode, pois, criar, no 
programa de alimentação escolar, uma exceção que se 
paute ou até mesmo indiretamente estimule a sua omis
são. De todo modo, se absolutamente necessário con
siderar óbices de natureza logística, o inciso II tem uma 
redação suficientemente abrangente, permitindo que essa 
questão seja devidamente regulamentada, sem desres
ponsabilizar o Poder Público com relação a seus deveres 
no desenvolvimento da infraestrutura no campo. 

Para adequar a redação do inciso II do art. 16 
à supressão do § 6° do art. 5°, cumpre retirar a ex
pressão "bem como para as entidades indígenas e 
remanescentes de quilombos, na forma estabelecida 
no art. 5°". 

A redação do inciso II do art. 18 também pode 
ser melhorada, a fim de mencionar a representação do 
segmento de trabalhadores da educação - incluindo 
docentes e não docentes -, além da representação 
dos discentes. 

No § 1° do art. 22, a expressão "e especial"é dis
pensável, pois trata-se de modalidade que se insere 
na educação básica, já referida no texto. 

No art. 24, cabe inserir dispositivo para contem
plar, na fixação dos valores per capita do PDDE, di
ferenciação em favor da escolas que oferecem educa
ção especial, de modo a atender adequadamente às 
necessidades dessa modalidade educacional. 

Há também outros importantes programas de polí
ticas públicas educacionais que estão a requerer algum 
tipo de ajuste em sua legislação, o que pode ser feito na 
presente oportunidade, em que se estabelecem novas 
normas para programas fundamentais para a qualidade 
da educação escolar, como o PNAE, o PDDE e o PNA
TE. Seguramente haverá apoio ao mérito de tornar mais 
ágil a implementação do programa de formação inicial 
e continuada do magistério, sob a responsabilidade da 
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior - CAPES. A ela cabe a definição e 
a gestão desse programa. No entanto, a gestão admi
nistrativa e financeira das bolsas concedidas, em fun
ção do que dispõe a Lei n° 11.273, de 6 de fevereiro de 

2006, está sob a responsabilidade exclusiva do FNDE. 
Trata-se de uma norma adotada antes que a Capes 
assumisse esse programa. Ora, é de todos conhecida 
a eficiência da Capes como agência de formação e, 
nesse particuiar, gestora de programas de concessão 
de bolsas. Não há razão para que a operacionalização 
permaneça apenas na esfera do FNDE. 

Relacionada a essa questão encontra-se a do paga
mento do Auxilio de Avaliação Educacional, instituido pela 
Lei n° 11.507, de 20 de julho de 2007, para servidor que, 
em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no 
ensino superior público ou privado, participe, em caráter 
eventual, de processo de avaliação educacional de insti
tuições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes 
realizado por iniciativa do Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, INEp, ou da 
Capes. A adequada política de avaliação dos programas 
conduzidos pelo Ministério, ora em implementação, impõe 
que se adotem os mesmos procedimentos para aqueles 
operacionalizados pelo FNDE. 

Cumpre, portanto, permitir que a autarquia tam
bém seja inserida no contexto da mencionada lei. 

Há ainda um importante programa, criado em 1997, 
que necessita de maior grau de institucionalização, pois 
sua existência está fundamentada em portaria minis
terial. Trata-se do Programa Nacional de Educação na 
Reforma Agrária - PRONERA, cujo êxito é amplamen
te reconhecido e cuja continuidade importa assegurar, 
promovendo sua instituição em nível de lei. 

Nesse aspecto, Sr. Presidente, cabe aqui fazer o 
registro de que prossegue a conversação com a ban
cada do PSDB no que tange ao art. 33 do projeto de 
lei de conversão. 

Tendo em vista o exposto, voto pelo atendimento 
aos pressupostos constitucionais de relevância e urgên
cia; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis
lativa e adequação orçamentária e financeira da Medida 
Provisória n° 455, de 28 de janeiro de 2009, e das emen
das a ela apresentadas; e, no mérito, pela aprovação com 
modificação da Emenda n° 6; pela aprovação parcial da 
Emenda n° 4; e pela rejeição das demais emendas, na 
forma do anexo projeto de lei de conversão. 

Tendo sido, Sr. Presidente, distribuidos o relatório 
e o texto do projeto de lei de conversão, peço dispensa 
a V. Ex' de fazer a leitura extensa, de modo a que o in
tervalo que tenhamos de hoje, sessão em que fazemos 
a leitura, até a apreciação na próxima quarta-feira, dia 
22, possamos prosseguir os entendimentos a cargo 
das Lideranças partidárias e, então, a tratativa final no 
debate, na discussão e na votação a se prosseguirem 
na próxima semana. 

É o parecer. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA 
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 455, ADOTADA 
EM 28 DE JANEIRO DE 2009 E PUBLICADA NO DIA 29 DO 
MESMO MÊS E ANO. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 455, DE 2009 

(MENSAGEM N° 10, DE 2008 - CN) 
(MENSAGEM N° 44, NA ORIGEM) 

1- RELATÓRIO 

Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa Dinheiro 
Direto na Escola aos alunos da educação 
básica, altera a Lei nO 10.880, de 9 de junho 
de 2004, e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado CARLOS ABICALlL 

A Medida Provisória nO 455, editada em 28 de janeiro de 

2009, trata de novas normas para dois programas já existentes no âmbito do 

Ministério da Educação: o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

e o Programa Dinheiro Direto da Escola - PDDE, cujo funcionamento era 

ordenado pelos arts. 1 0 a 14 da Medida Provisória nO 2.178·36, de 2001. Além 

disso, a Medida Provisória em exame altera a Lei nO 10.880, de 2004, para 

estender o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 

aos estudantes, residentes na zona rural, de todas as etapas da educação 

básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio). 

O principal objetivo é ampliar a cobertura desses 

Programas aos educandos de toda a educação básica pública, admitido, em 
casos especificos, o repasse de recursos para escolas filantrópicas e 

comunitárias. Além disso, para cada programa, são apresentadas alterações 

nas suas regras de funcionamento, especialmente as do PNAE. 

A seguir comentam-se os diversos dispositivos da Medida 

Provisória, fazendo, quando necessário, comparações com as normas antes 

vigentes. 

505 
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Sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

Nos arts. 1° a 21, a Medida Provisória dispõe sobre o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. A conceituação de 

"alimentação escolar" encontra-se no art. 1°. No art. 2°, listam-se as diretrizes 

para o PNAE, bastante similares às que já estão enunciadas na Resolução nO 

32, de 2006, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE, relativa às normas de execução do Programa. 

No art. 3°, afirma-se a alimentação escolar como um 

direito dos alunos e dever do Estado Üá previsto, por sinal, no art. 208, VII, da 

Constituição Federal, para os educandos do ensino fundamental). O art. 4° 

detalha os objetivos do Programa, em estreita relação com o processo 

educativo, explicitando assim a fundamentação do disposto no artigo anterior. 

Estes quatro artigos iniciais constituem inovação em relação ao texto da 

Medida Provisória nO 2.178-36, de 2001, até então vigente. 

O art. 5° estabelece (reafirmando o que já era 

estabelecido) o caráter descentralizado de gestão financeira do PNAE, 

prevendo o repasse automático de recursos, em parcelas, aos entes federados 

e às escolas federais, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta-corrente específica. Os recursos assim 

recebidos devem constar dos orçamentos dos entes federados, sendo sua 

utilização restrita à aquisição de gêneros alimentícios. O cálculo do montante a 

ser entregue a cada ente federado tomará como base o número de alunos 

matriculados na respectiva rede pública de educação básica, de acordo com os 

dados levantados pelo Censo Escolar promovido pelo Ministério da Educação. 

Poderão ser =mputadas, para a mesma finalidade, as matriculas em creches, 

pré-escolas e escolas de ensino fundamental e médio qualificadas como 

entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação 

especial, e as comunitárias conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municrpios. Finalmente, poderão ser ainda firmados convênios com núcleos,. 
associações ou entidades similares representantes das comunidades indígenas 

e quilombolas, para atendimento a alunos matriculados em escolas situadas 

em áreas tradicionalmente ocupadas por aquelas comunidades. Estas últimas 

instituições não eram mencionadas na legislação anterior. 

Na mesma direção da descentralização de gestão de 

recursos financeiros vigente, o art. 6° faculta aos entes federados repassarem 

os recursos recebidos às unidades executoras das escolas de sua rede de 

educação básica. O parágrafo único deste artigo atribui ao Conselho 

Deliberativo do FNDE competência para definir normas para execução do 

PNAE, entre elas as relativas à alocação de recursos, aos valores por aluno e à 

organização e funcionamento das unidades executoras. 
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o art. 7 Q
, também reafirmando norma já em vigor, faculta 

aos Estados transferir aos seus Municípios a responsabilidade de atendimento 

à alimentação escolar dos alunos matriculados nas escolas estaduais em suas 

respectivas áreas de jurisdição, autorizando, para tanto, o repasse direto, pela 

FNDE, dos recursos correspondentes aos Municípios. 

o art. 8° dispõe sobre a prestação de contas, a 

responsabilidade das autoridades responsáveis, a guarda de documentos e 

comprovantes e a previsão de auditagem periódica pelo FNDE, por sistema de 

amostragem. O art. 9° trata da obrigação dos órgãos envolvidos, de modo 

próprio ou em rede integrada, de criar mecanismos adequados de fiscalização 

e monitoramento da execução do PNAE. O art. 10 prevê a possibilidade de que 

qualquer pessoa física ou juridica possa denunciar aos órgãos próprios, 

irregularidades na aplicação dos recursos do Programa. 

Os arts. 11 a 14 tratam da responsabilidade técnica pela 

alimentação escolar em cada ente federado e nas escolas federais, que caberá 

a um nutricionista (art. 11). A este incumbirá a elaboração dos cardápios 

(art. 12), com utilização de gêneros alimenticios básicos, respeitando-se os 

hábitos alimentares e culturais locais, bem como a sustentabilidade e a 

diversidade agrícola da região. O conceito de gênero alimentício básico é 

referido de forma ampla, voltado para a alimentação saudável, observada a 

regulamentação aplicável. As normas anteriores previam, adicionalmente, 

percentual de setenta por cento para os produtos básicos e, dentre estes, 

prioridade para produtos semi-elaborados e in natura. 

Os arts. 13 e 14 referem-se à origem dos gêneros 

alimentícios. O art. 13 determina a sua aquisição, sempre que possível, no 

mesmo ente federado em que se localizam as escolas. O art. 14 obriga a que 

no mínimo trinta por cento dos recursos recebidos sejam destinados à 
aquisíção junto à agricultura familiar e ao empreendedor familiar, com 

prioridade para os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indlgenas e as comunidades quilombolas. Esta aquisição poderá 

ser feita com dispensa do processo Iicitatório, se os preços praticados forem 

compatíveis com os vigentes no mercado local. A observância do percentual 

para esta destinação dos recursos será disciplinada pelo FNDE e poderá ser 

dispensada, se verificada uma das seguintes condições: a impossibilidade de 

emissão de documento fiscal; inviabilidade de fomecimento constante e regular 

dos alimentos; dificuldades logísticas para seu fornecimento; ou ainda 

condições higiênico-sanitárias inadequadas. Esta destinação de parte de 

recursos não se encontrava presente na legislação anterior. 
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Os arts. 15, 16 e 17 tratam das responsabilidades do 

Ministério da Educação, do FNDE e dos entes federados, respectivamente, no 

desenvolvimento do Programa. Os arts. 18 e 19 dispõem sobre a composição 

e as atribuições dos Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, de existência 

obrigatória em cada ente federado. A estes conselhos incumbe acompanhar e 

fiscalizar a aplicação dos recursos, zelar pela qualidade da alimentação 

escolar, receber relatório anual de gestão do Programa e emitir parecer 

conclusivo, aprovando ou reprovando sua execução. Em relação à legislação 

anterior, a nova composição do CAE apresenta como modificações mais 

importantes: a retirada da representação do Poder Legislativo, o acréscimo da 

representação dos segmentos discente e técnico-administrativo da comunidade 

escolar e ampliação da representação da sociedade civil. 

o art. 20 prevê as hipóteses de suspensão de repasse de 

recursos do PNAE aos entes federados: falta de constituição do CAE ou de 

ajustes para seu adequado funcionamento; falta de apresentação da prestação 

de contas, na forma e prazos estabelecidos; irregularidades na execução do 

Programa. A fim de evitar a descontinuidade do atendimento aos alunos, em 

função de ocorrência de alguma dessas situações mencionadas, o art. 21 

autoriza o FNDE a realizar, pelo prazo de cento e oitenta dias, o repasse de 

recursos diretamente às unidades executoras das escolas inseridas no ente 

federado atingido. Este dispositivo é inovador, em relação à legislação anterior. 

Sobre o Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE 

Os arts. 22 a 29 da Medida Provisória versam sobre o 

Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE. Com relação a esse Programa, à 

exceção de sua extensão às outras etapas da educação básica, além do 

ensino fundamental, as demais normas ora estabelecidas, com algumas 

alterações formais, não apresentam modificações substantivas em relação às 

anteriormente vigentes. 

No art. 22, define-se o objetivo de prestação de 

assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas de 

educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos Municrpios, às escolas 

de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou 

de atendimento direto e gratuito ao público, bem como às escolas mantidas por 

entidades de tais gêneros. O montante de recursos será definido anualmente, 

tomando por base o número de matrículas levantado pelo Censo Escolar do 

Ministério da Educação. A assistência financeira se dará por repasse direto de 

recursos à unidade executora própria ou ao ente federado mantenedor, no 

caso de inexistência da primeira. O repasse será feito sem necessidade de 

convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito 

em conta bancária específica. 
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o art. 23 estabelece a destinação dos recursos: despesas 

de custeio, manutenção e de pequenos investimentos nas escolas. No art. 24 

atribui-se ao FNDE a competência para estabelecer as regras de 

funcionamento do Programa. 

o art. 25 trata da inscrição, pelos entes federados, 

quando couber, dos recursos recebidos à conta do Programa nos respectivos 

orçamentos e da sua responsabilidade em relação à prestação de contas. As 

grandes linhas para a realização desta última encontram-se no art. 26, que 

também prevê as hipóteses para suspensão de repasse de recursos pelo 

FNDE: omissão na prestação de contas; rejeição da prestação de contas; e 

utilização de recursos em desacordo com os critérios estabelecidos. O art. 27 

versa sobre a guarda de documentos e comprovantes pelos entes e escolas 

beneficiários do Programa. 

o art. 28 dispõe sobre as instâncias e os procedimentos 

de fiscalização da aplicação dos recursos do PODE e o art. 29 prevê a 

denúncia de irregularidades na execução do Programa, por qualquer pessoa 

fisica ou juridica, aos órgãos próprios. 

Sobre o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 

O art. 30 altera dois dispositivos da Lei nO 10.880, de 9 de 

junho de 2004, que dispõe sobre o Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

do Escolar - PNATE. Modifica-se o "caput" do art. 2° para ampliar a cobertura 

do Programa a alunos de toda a educação básica pública, residentes em área 

rural, e não apenas do ensino fundamental, como anteriormente. No art. 5°, são 

alterados o "caput" e o § 1°. No "caput", remete-se a responsabilidade do 

acompanhamento e controle social da transferência e aplicação dos recursos 

do PNATE aos conselhos do FUNDES, anteriormente atribuída aos conselhos 

do extinto FUNDEF. A redação do § 1° é simplificada, prevendo as hipóteses 

em que o repasse de recursos do PNATE poderá ser suspenso pelo FNDE: 

omissão na prestação de contas; rejeição da prestação de contas; ou utilização 

dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos. O texto anterior 

proibia desde logo o repasse em caso de utilização inadequada ou de 

apresentação de prestação de contas em desacordo com a forma e prazo 

estabelecidos. 

Sobre as revogações 

O art. 31 revoga os arts. 1° a 14 da Medida Provisória nO 

2.178-36, de 24 de agosto de 2001, que regulamentavam o PNAE e o PODE, e 

a Lei nO 8.913, de 12 de julho de 1994, que dispunha sobre a municipalização 

da merenda escolar. Esta Lei, por sinal, já havia sido revogada pelo art. 32 da 

Medida Provisória nO 2.178-36, de 2001, dispositivo que ainda se encontra 

vigente. 
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Sobre as emendas 

Foram oferecidas setenta emendas à Medida Provisória 
em exame, a seguir apresentadas na ordem dos dispositivos que pretendem 
alterar. 

As emendas na 7 a 10 incidem sobre o art. 2 0
• A emenda 

na 7 pretende detalhar, no inciso I, os estudantes que necessitam de atenção 

específica, como os portadores de diabetes meilitus, doença celíaca e 

intolerância à lactose. A emenda na 8, com relação ao inciso I, tem objetivo 
semelhante, para evitar o diabetes, a hipertensão arterial, a obesidade e 

dislipidemia; no inciso 11, acrescenta o esclarecimento relativo aos métodos 

naturais de cultivos, sem agrotóxicos; no inciso V, menciona o incentivo à 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura orgânica, com prioridade 

também para seus produtores. A emenda na 9 inclui, no inciso V, a pesca 

artesanal. A emenda na 10, embora em seu cabeçalho esteja referenciada ao 

art. 30 da Medida Provisória, na realidade incide sobre o inciso 111 do art. 2°, 

para estender a diretriz de universalidade de atendimento do PNAE também às 

escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência 

social ou de atendimento direto e gratuito ao público, bem como escolas 

mantidas por entidades de tais gêneros. 

A emenda na 11 acrescenta parágrafo único ao art. 30, 

para detenninar que a aquisição, o preparo e a distribuição da alimentação 

escolar sejam realizados por ente público. 

A emenda nO 12 propõe parágrafo único para o art. 4 0
, 

obrigando o FNDE a expedir normas sobre identificação e atendimento de 

estudantes portadores de moléstias que, por recomendação médica, devem 

receber cuidados alimentares específicos. 

As emendas na 13 a 16 pretendem alterar o art. 50. A 

emenda na 13, relativa ao § 5°, eleva à instãncia de lei e não à de 

regulamentação pelo FNDE, o estabelecimento de critérios para considerar 

como parte da rede municipal e distrital, as escolas filantrópicas e as 

comunitárias conveniadas com O Poder Público. A emenda na 14 apresenta um 

novo parágrafo, com o intuito de assegurar que os recursos repassados para a 

alimentação dos estudantes do ensino médio sejam cinqüenta por cento 

superiores aos relativos à alimentação dos estudantes das demais etapas 

beneficiadas. A emenda na 15 suprime o § 6°, que trata da possibilidade de 

convênios com entidades representantes de comunidades indígenas e 

quilombolas. A emenda nO 16 acrescenta § 7°, para determinar que a 

aquisição, o preparo e a distribuiçãO da alimentação escolar sejam feitos por 

ente público (no que é semelhante a emenda nO 11), mas admitidas exceções, 

referenciadas, contudo, nos termos do que foi o Substitutivo aprovado na 

Câmara para o projeto de lei n° 1.659, de 2007 (§ 7° e art. 5°); a adequação ao 

texto da Medida Provisória sugere referência ao § 6° e ao art. 6°. A emenda nO 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 5II 

66, inserindo novo artigo, tem o mesmo propósito, porém referenciando 

corretamente as exceções. 

As emendas nO 17 a 21 contemplam o art. 6°. A emenda 

n° 17, no parágrafo único, determina que as normas e critérios de organização 

e funcionamento do PNAE sejam fixados por lei e não pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE. As emendas nO 18 e 21, acrescentam § 2°, dispondo 

que os valores per capita do PNAE sejam anualmente corrigidos pelo indice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou seu sucessor equivalente. A 

emenda nO 19 propõe dois novos parágrafos, tratando da fixação anual dos 

valores per capita e sua correção pelo INPC ou sucessor equivalente, a partir 

de um patamar mínimo de R$ 0,60 (sessenta centavos). A emenda nO 20 tem o 

mesmo objetivo, fixando, contudo, patamares mínimos diferenciados: R$ 0,36 

(trinta e seis centavos) para pré-escola e ensino fundamental; R$ 0,45 

(quarenta e cinco centavos) para o ensino médio; R$ 0,60 (sessenta centavos) 

para creche, escolas indígenas e as localizadas em áreas remanescentes de 

quilombos. 

As emendas nO 22 e 23 incidem sobre o art. 11. A 

emenda nO 22 pretende sua supressão. A emenda n° 23 inclui, além do 

nutricionista, o economista doméstico na responsabilidade técnica pela 

alimentação escolar. 

As emendas nO 24 e 25 pretendem alterar o art. 12. A 

emenda nO 24 retira do "caput" do artigo a referência ao nutricionista 

responsável, no que diz respeito à elaboração dos cardápios da alimentação 

escolar. A emenda nO 25 acrescenta ao "caput", para a elaboração dos 

cardápios, o respeito à faixa etária e às necessidades de atenção específica, 

observadas as condições de saúde dos alunos. 

As emendas nO 26 a 28 buscam modificar o art. 13. A 

emenda nO 26 pretende incluir, além do próprio ente federado, os limites do 

consórcio público de que este eventuamente faça parte, como localidade 

preferencial para aquisição dos gêneros alimentícios. A emenda nO 27 propõe 

a exclusão da referência ao nutricionista. A emenda nO 28 pretende inserir um 

parágrafo único, obrigando à demonstração objetiva da impossibilidade de 
aquisição de gêneros alimentícios no mesmo ente federado, a ser comunicada 

ao Poder Legislativo e ao Ministério Público. 



512 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

As emendas nO 1 a 5 e nO 29 a 35 referem-se ao art. 14. 

A emenda nO 1 adiciona a pesca artesanal e as organizações produtivas de 

pescadores artesanais, dentre os segmentos para os quais devem ser 

destinados pelo menos trinta por cento dos recursos do PNAE. A emenda nO 2 

eleva de trinta para cinquenta por cento a destinação dos recursos do PNAE 

para aqulslçao de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar, acrescentando a estes a agricultura orgãnica. A 

emenda nO 3 transforma de mínimo em máximo o percentual de trinta por 

cento. A emenda nO 4 retira as possibilidades de dispensa dessa destinação 

percentual de recursos, previstas no § 2", e propõe que se aplique, no 

processo de aquisição com dispensa do processo licitatório, a regulamentação 

do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA, 

instituído pela Lei na 10.696, de 2003. A emenda nO 5 prevê a manutenção da 

destinação de parcela dos recursos, sem fixar percentual, e suprime os 

parágrafos, que dispensam a realização de processo licitatório e indicam as 

situações em que a obrigação de aplicação do percentual dos recursos pode 

ser dispensada. A emenda nO 29 retira do "caput" a expressão "excetuando-se 

o disposto no § 2° deste artigo". A emenda nO 30 acrescenta, como 

possibilidade de dispensa da obrigação de aplicação do percentual dos 

recursos, a prática de preços abusivos, incompatíveis com os vigentes no 

mercado local ou com os preços mínimos oficiais. A emenda nO 31 altera o 

inIcio do § 2°, pretendendo explícitar que a desobrigação de aplicação do 

percentual pode se dar de modo gradual, mediante a sua redução parcial e não 
necessariamente total. A emenda nO 32 acrescenta novo parágrafo ao artigo. 

com o objetivo de determinar o valor máximo de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais) para aqUlslçao anual junto a cada agricultor ou 

empreendedor familiar. A emenda nO 33 altera a redação do inciso IV do § 2°, 

substituindo o texto original por outro que se refere à ausência, no caso de 

produtos de origem animal, de certificado emitido pelo serviço de inspeção 

sanitária competente. A emenda nO 34 adiciona novo inciso ao § 2°, tratando 

de falta de condições adequadas dos produtos de origem vegetal. A emenda 

n° 35 insere um § 3°, determinando que a aquisição de gêneros alimentlcios 

seja feita diretamente do agricultor ou empreendedor familiar ou ainda por meio 
de associações ou cooperativas da agricultura familiar. 

A emenda nO 36 detalha, no "caput" do art. 16, que, para 

a cooperação em estudos de avaliação do PNAE, as entidades particulares 

podem ser com fins lucrativos ou filantrópicas. 

A emenda nO 37 inclui, no art. 17. dentre as atribuições 

dos entes federados para execução do PNAE, a obrigação de informar, 

trimestralmente, a todos os membros do respectivo Poder Legislativo acerca 

dos recursos financeiros recebidos. 
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As emendas nO 38 a 50 referem-se ao art. 18, que trata 

dos Conselhos de Alimentação Escolar. A emenda n° 38, alterando o § 3°, 

reduz o mandato dos conselheiros para dois anos, admitida uma única 

recondução. A emenda nO 39 propõe as mesmas modificações, retirando ainda 

referência à indicação pelos respectivos segmentos. A emenda nO 40, relativa 

ao § 4°, pretende evitar que a presidência e a vice-presidência sejam 

simultaneamente ocupadas por representantes do mesmo segmento 

educacional ou entidade da sociedade civil. A emenda n° 41 acrescenta o § 7°, 

determinando que o Promotor de Justiça da Comarca seja notificado das 

reuniões do CAE, podendo delas participar, com direito a voz. A emenda nO 42 

propõe outro § 7°, vedando a influência do Poder Executivo na indicação das 

entidades civis organizadas. A emenda nO 43 aumenta, no inciso li, de dois 

para três os representantes dos segmentos docente, discente e demais 

trabalhadores da educação, para que seja possível a indicação de um 

representante de cada um desses segmentos. A emenda nO 44 (que deve ser 

lida em conjunto com a emenda nO 47), no inciso li, relaciona os dois 

representantes apenas ao segmento docente; no inciso 111, eleva de dois para 

quatro o número de representantes dos pais. A emenda nO 45, no inciso IV, 

reduz de dois para um representante indicado por entidade civil organizada. A 

emenda nO 46 acrescenta um representante da área de nutrição, indicado pelo 

respectivo órgão de classe. A emenda nO 47 (que deve ser lida com conjunto 

com a emenda nO 44), acrescenta o inciso V, relativo a dois representantes dos 

segmentos discente e de trabalhadores da educação. As emendas nO 48 e 49 

acrescentam um representante do Poder Legislativo. A emenda nO 50 insere 

dois nutricionistas inscritos nos respectivos conselhos profissionais regionais. 

A emenda nO 51 propõe novo art. 19-A, atribuindo ao 

CAE estadual a articulação, coordenação e orientação dos CAEs municipais. 

As emendas nO 52 e 53 incidem sobre o art. 20, que trata 

das hipóteses de suspensão de repasses de recursos do Programa pelo FNDE. 

A emenda nO 52, alterando o § 1°, passa a obrigar e não apenas autorizar o 

FNDE a comunicar irregularidades ao Ministério Público e demais órgãos ou 

autoridades competentes. A emenda nO 53, acrescentando o § 3°, concede ao 

novo gestor eleito um prazo, sem suspensão de repasses de recursos, para 

sanar omissão do antecessor na prestação de contas relativa ao seu último ano 

de mandato. 

A emenda nO 54, relativa ao art. 21, substitui, no caso de 

suspensão de repasses a algum ente federado, a possibilidade de repasse 

direto às unidades executoras das escolas pela de repasse a outro ente 

federado, desde que este se responsabilize pelo atendimento à alimentação 

escolar dos alunos do primeiro. 
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As emendas nO 55 e 56 referem-se ao art. 22, que dispõe 

sobre o Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE. A emenda nO 55 

acrescenta, no inciso I do § 2°. como característica da unidade executora 

própria, ser representativa também da comunidade local, além da escolar. A 

emenda nO 56 retira a qualificação "própria" da expressão "unidade executora". 

A emenda nO 57 altera a redação do art. 23, para referir

se a "recursos financeiros repassados pelo PODE" e não "para o PODE". 

A emenda nO 58, no art. 24, determina que os critérios e 

normas de funcionamento do PODE sejam estabelecidos em lei e não pelo 

Conselho Deliberativo do FNDE. 

A emenda nO 59 adiciona ao texto do art. 25 a 

observância de disposições do Conselho Deliberativo do FNDE para inscrição 

dos recursos recebidos à conta do PODE nos orçamentos dos entes federados. 

A emenda nO 60 acrescenta, no art. 28, a expressão "de 

competência", antes da referência ao FNDE e aos órgãos de controle do Poder 

Executivo da União, com relação à fiscalização da aplicação dos recursos 

financeiros do PODE. 

As emendas nO 6 e 61 a 65 referem-se ao art. 30, que 

altera os arts. 2° e 5° da Lei nO 10.880, de 2004, que dispõe sobre o Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE. A emenda nO 6 modifica 

o texto do § 1° do art. 2° da Lei nO 10.880/04 (não referido na Medida 

Provisória), para substituir, com relação ao número de alunos que servirá de 

base para repasse dos recursos do PNATE, a expressão "alunos de ensino 

fundamental público residentes em área rural" por "alunos de educação bàsica 

amparados pelos dispositivos desta Lei". As emendas nO 61 e 63 acrescentam 

§ 7° ao art. 2° da Lei nO 10.880/04, incluindo o cômputo dos alunos 

matriculados na escolas de educação especial qualificadas como entidades 

filantrópicas ou por elas mantidas, que prestem atendimento exclusivo a 

pessoas com deficiência. A emenda nO 62 oferece novo § 7° ao art. 2° da Lei nO 

10.880/04, definindo, como transporte escolar, "todos os meios utilizados para 

locomoção dos alunos da educação básica". A emenda nO 64 inclui, no "caput" 

do art. 2° da Lei nO 10.880/04, o atendimento aos alunos com deficiência 

residentes em área urbana cujas necessidades requeiram a utilização de 

transporte. A emenda nO 65 apresenta um novo art. 2-A à Lei nO 10.880/04, 

especificando, também como beneficiários do PNATE, os estudantes de 

educação especial básica, residentes na zona urbana e matriculados em 

escolas pÚbJicas. comunitárias ou filantrópicas conveniadas com o Poder 

Público; os estudantes de ensino médio pÚblico residentes na zona rural ou 

urbana de um município e matriculados em escola de município adjacente; e os 

estudantes de ensino médio público residentes a mais de três quilômetros do 

local da escola, em cidades não servidas por transporte coletivo urbano. 
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A emenda nO 67 pretende conceder isenção das 

contribuições PIS/COFINS para o produtor de sucos e néctares de frutas 

destinados à alimentação escolar. 

A emenda nO 68 visa proibir, nas escolas públicas de 

educação básica, a comercialização de bebidas com qualquer teor alcoólico, 

balas, pirulitos, gomas de mascar, refrigerantes, sucos artificiais, frituras e 
alimentos industrializados. 

A emenda nO 69 pretende acrescentar dispositivo que 

altere a Lei n° 10.865, de 2004, para incluir, dentre os beneficiários da alíquota 

zero da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, os particulares 

adquirentes de veiculos para transporte escolar, contratados pelo Poder 
Público para prestação exclusiva e gratuita desse serviço; estabelece ainda 

prazo, até 31 de dezembro de 2010, para vigência da desoneração fiscal. 

A emenda nO 70 limita o uso do açúcar refinado nos 

cardápios da merenda escolar, estabelecendo, por criança, dose por refeição 

ou por dia. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Medida Provisória em exame trata de matéria 

extremamente relevante para a educação brasileira. O programa de 

alimentação escolar encontra-se previsto na Constituição Federal (art. 208, 

VII), para os educandos do ensino fundamental. Por muitos anos, essa 

obrigação tem sido cumprida pela União, ao manter o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, contemplando o ensino fundamental público. O 

desenvolvimento da educação nacional e a conseqüente adoção de politicas 

públicas mais abrangentes justificam plenamente que esse Programa seja 

agora ampliado p;",~,[{rl!:;i~ridei~ a todos os estudantes da educação básica 

pública. Ressalte-se que, recentemente, a Comissão Especial destinada a 

proferir parecer à Proposta de Emenda Constitucional na 277-A, de 2008, 

aprovou relatório estendendo, no texto constitucional, os programas 

suplementares a todas as etapas da educação básica. 

O mérito da ampliação do atendimento dos dois outros 

programas também deve ser reconhecido por razões similares. No caso do 

Programa Dinheiro Direto da Escola - PODE, cumpre destacar a importância 

da autonomia responsável da escola para a qualidade da educação e a norma 

inscrita no art. 15 da Lei na 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação 

nacional (LDB), que trata dos graus progressivos de autonomia pedagógica e 

administrativa e de gestão financeira, a ser concedidos às escolas pelos 

sistemas de ensino. Ademais, o § 3 0 do art. 75 da LDB dispõe sobre o repasse 

direto de recursos financeiros, pela União, às escolas das redes de ensino dos 

entes federados, considerado o respectivo número de alunos, com o objetivo 

de reduzir progressivamente as disparidades de acesso e garantir padrão 

mínimo de qualidade do ensino. O PODE, já há muitos anos, constitui 

515 
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importante instrumento de cumprimento dessas diretrizes, cabendo plenamente 

sua ampliação para toda a educação básica pública. 

Ainda em cumprimento à obrigatoriedade da sua ação 

supletiva (art. 211, § 1° da Constituição), no que diz respeito ao programa 

suplementar de transporte escolar para o ensino fundamental (previsto no art. 

208, VII, da Carta Magna), a União optou, ao instituir o Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, em 2004, por direcionar os recursos 

federais para o segmento mais necessitado, o residente no meio rural. A sua 

expansão para os estudantes de toda educação básica, porém preservando o 

requisito de residência no campo, faz todo sentido. 

Cabe observar que esta Medida Provisória trata da 

mesma matéria objeto do projeto de lei nO 2.877, de 2008, de iniciativa do 

próprio Poder Executivo, que, tendo sido apensado ao projeto de lei nO 1.659, 

de 2007, teve seu conteúdo integralmente inserido no Substitutivo aprovado 

pelo Plenário da Câmara dos Deputados, em 5 de novembro de 2008. Em 

relação ao projeto originário do Poder Executivo, o Substitutivo adotou uma 

única alteração, acrescentando, no art. 13 da proposição, a obrigatoriedade de 

ser direta a aquisição de gêneros alimentícios produzidos pela agricultura 

familiar e do empreendedor familiar. O projeto nO 1.659, de 2007 (na forma do 

Substitutivo), identificado no Senado por PLC nO 178, de 2008, encontra-se na 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dessa Casa. 

É de justiça, nesta oportunidade, ressaltar a iniciativa do 

autor do projeto de lei nO 1.659, de 2007, Deputado Elismar Prado, que se 

apresentou como importante inspiração na ampliação do alcance dos 

programas suplementares de alimentação, transporte, material didático e 

assistência à saúde aos estudantes do ensino médio público. 

É preciso destacar, porém, que o texto da Medida 

Provisória ora em tramitação, embora bastante semelhante, não é o mesmo 

daquele apreciado e aprovado pela Câmara dos Deputados, na forma do 

Substitutivo mencionado. Além de modificações de natureza formal e outras 

que retiram do texto disposições que de fato melhor se situarão na esfera da 

regulamentação a ser estabelecida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE, três alterações merecem destaque. Diferentemente do 

que propõe o projeto de lei, a Medida Provisória não faz menção à 

obrigatoriedade de a aquisição, o preparo e a distribuição da merenda escolar 
serem feitos por ente público. As únicas exceções previstas no projeto eram as 

entidades ligadas às comunidades indígenas e quilombo[as e as unidades 

executoras relacionadas às escolas. A segunda diferença é a de que a Medida 

Provisória deixa de fazer referência e de conceituar, no que diz respeito à 
elaboração dos cardápios da alimentação escolar, os alimentos do tipo 

consumiveis em estado natural, semi-elaborados e elaborados e, por 

conseqüência, não menciona a prioridade à presença dos dois primeiros. A 

terceira distinção é a previsão, na Medida Provisória, de situações em que 
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pode ser dispensada a obrigatoriedade de alocação de parte dos recursos do 

PNAE para aquisição de gêneros alimentícios junto à agricultura familiar e ao 

empreendedor familiar. O projeto de lei não considera essa possibilidade. 

É importante uma palavra sobre a determinação de 

aquisição de gêneros junto à agricultura e empreendedor famílíares. São eles a 

fonte de três quartos da produção de alimentos consumidos pelos brasileiros. A 

destinação de recursos do PNAE para estes produtores representa um decisivo 

impulso ao desenvolvimento sustentável do País, não se vislumbrando 

dificuldades para que dêem resposta à demanda de alimentos assim gerada. 

De fato, uma boa parte dos itens que constam dos cardápios da merenda 

escolar éfarta;:nEl;'té~t;ràcÍuzida pelos agricultores familiares. Isto sem falar na 

geração direta de renda e trabalho para mais de 250 mil trabalhadores do 

campo e beneficiando, indiretamente, cerca de um milhão de pessoas. 

A Medida Provisória, ora em apreciação, mantendo os 

principais avanços inscritos no texto aprovado pela Câmara em 2008, 

apresenta modificações que, em boa medida, aperfeiçoam os instrumentos de 

gestão dos programas, especialmente os do PNAE. 

São claramente observáveis os requisitos constitucionais 

de urgência e relevãncia para a apresentação da matéria como Medida 

Provisória. Trata-se de programas consolidados no campo das políticas 

públicas educacionais da União, cuja expansão, para toda a educação básica, 

é uma necessidade imperiosa. A urgência se coloca na medida em que era 

indispensável a execução dos programas desde o início do ano letivo. A 

adequação orçamentária e financeira está assegurada face à previsão efetiva, 

na Lei Orçamentária Anual, dos recursos necessários. 

Com relação às setenta emendas apresentadas, a sua 

leitura informa da intenção dos Senhores Parlamentares em aperfeiçoar a 
proposição, buscando oferecer atendimento sempre mais efetivo aos 

estudantes da educação básica no País. Cabe, porém, considerar que o texto 

ora apreciado, na realidade já foi exaustivamente debatido nesta Casa e, com 

algumas poucas modificações propostas pelo Poder Executivo, é o que se 

encontra na Medida Provisória em questão. Tendo em vista este quadro de 

referência, cada emenda foi cuidadosamente analisada. 

Boa parte das emendas trata de matérias superadas na 

discussão da matéria realizada em 2008. Outras têm objetivos que, feita uma 

leitura atenta e comparada com o conjunto das disposições da Medida 

Provisória, já se encontram contemplados no texto legal. Outras oferecem 

detalhamentos que, involuntariamente, poderão tolher a flexibilidade de gestão 

dos programas. Outras, ainda, apresentam novação excessiva em relação à 
harmonia do conjunto dos dispositivos do diploma legal. Apresenta-se a seguir, 

de modo sintético, a argumentação resultante da análise das emendas. 
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Com relação ao art. 2°, o detalhamento proposto pelas 

emendas n° 7 e 8, no inciso I, sobre os estudantes que necessitam de atenção 

especifica, parece excessivo, na medida em que o texto já impõe a 

consideração do estado de saúde dos alunos na definição da alimentação 

empregada. Ainda com relação à emenda nO 8, as alterações pretendidas nos 

incisos 11 e V, privilegiam determinado tipo de agricultura em relação a outros 

também admitidos pelas normas de saúde e vigilãncia sanitária vigentes no 

País; além disso, a aquisição de alimentos com uso inadequado de agrotóxicos 

seria incompativel com o princípio da alimentação saudável. A emenda nO 9 

inclui, no inciso V, segmento excessivamente específico da produção nacional; 

ademais, o pescador artesanal no meio rural já se encontra inserido no 

conceito de agricultor familiar, expresso pela Lei na 11.326, de 2006. A emenda 

nO 10 trata de matéria já disposta no § 5° do art. 5° da Medida Provisória. 

A emenda na 11 acrescenta ao art. 3 0 dispositivo que, 

embora tenha constado do Substitutivo aprovado pela Câmara em 2008, não 

faz parte do texto da Medida Provisória, certamente para que não sejam 

cerceadas as alternativas de gestão do programa no âmbito da autonomia dos 

entes federados. Além disso, desconsidera a existência das unidades 

executoras vinculadas às escolas, que não são entes públicos. 

A emenda n° 12. ao propor parágrafo único para o art. 

4", confere atribuição ao FNDE alheia a suas competências institucionais, 

tratando de matéria especifica de atendimento à saúde, a ser disciplinada pelos 

órgãos próprios. 

As emendas n° 13 a 16 pretendem alterar o art. 5°. A 

emenda n° 13, relativa ao § 5°, impõe excessiva elevação do nível normativo 

para o estabelecimento de critérios sobre a consideração das escolas 

filantrópicas e as comunitárias conveniadas com o Poder Público, como parte 

da rede municipal e distrital. O FNDE tem tido êxito em regulamentar a matéria. 

A emenda nO 14 não oferece evidência empírica que justifique o diferencial 

proposto no repasse de recursos para alimentação dos estudantes do ensino 

médio. A emenda na 15, ao propor a supressão do § 6°, retirando a 

possibitídade de convênios com entidades representativas de comunidades 

indfgenas e quilombolas, na realidade repõe a institucionalidade do Programa, 

cujo caráter de descentralização se faz na direção dos entes federados. As 

emendas nO 16 e 66, ainda que admitam exceções, não devem ser aceitas 

pelas mesmas razões já referidas na análise da emenda n° 11. 
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As emendas nO 17 a 21 contemplam o art. 6°. A emenda 

n° 17, ao determinar que as normas e critérios de organização e funcionamento 

do PNAE sejam fixados por lei, nega a competência do Conselho Deliberativo 

do FNDE em fazê-lo, já comprovada ao longo do tempo, retirando assim a 

necessária flexibilidade de gestão que o Programa deve ter. As emendas nO 18 

a 21. dispondo sobre a correção anual dos valores per capita do PNAE, de 

acordo com a variação do INPC, propõe índice composto por uma cesta de 

preços de diversos bens e serviços, dos quais os relativos à alimentação si30 

apenas um componente. Configura também precedente desaconselhável, 

estabelecendo norma de atualização monetária que pode vir a se estender a 
vários ou todos os programas de governo, impedindo o adequado 

planejamento orçamentário e financeiro da União. Além disso. as emendas na 
19 e 20 propõem valores per capita sem apresentar evidências empíricas da 

adequação de seu cálcu'o, sendo mais conveniente que esta fixação seja feita 

pelo próprio FNDE, como praticado há tempos. 

As emendas nO 22 e 23 incidem sobre o art. 11. A 

emenda nO 22, ao pretender sua supressão, desconhece que, já na legislação 
anterior, impunha-se a presença do nutricionista na elaboração dos cardápios 

da merenda escolar, em coerência inclusive com as atribuições previstas na 

regulamentação dessa profissão (Lei na 8.234, de 1991). A emenda nO 23 não 

justifica a necessidade de inclusão de um profissional adicional, o economista 

doméstico, e não demonstra a impossibilidade ou inconveniência do 

nutricionista assumir integralmente a responsabilidade técnica pela alimentação 

escolar. 

As emendas nO 24 e 25 pretendem alterar o art. 12. A 

emenda nO 24~ retirando referência ao nutricionista responsável, no que diz 

respeito à elaboração dos cardápios da alimentação escolar, não deve ser 

acatada pelas mesmas razões expostas na análise da emenda na 22. A 

emenda nO 25 acrescenta ao "caput", matéria que já se encontra disposta no 

art. 2° da Medida Provisória. 

As emendas nO 26 a 28 dizem respeito ao art. 13. 

Quanto à emenda nO 26, não parece necessário fazer referência ao consórcio 

público de entes federados, na medida em que o objetivo é fortalecer a 

economia local, mas sempre que possível. A emenda nO 27 deve ser 

questionada com base em argumentos similares aos apresentados para 

discussão das emendas na 22 e 24: não há razão para deixar de fazer 

referência ao nutricionista, em atribuição que lhe é específica, isto é, a 

elaboração do cardápio. A emenda nO 28 é excessivamente detalhista, 

abordando matéria que pode ser objeto de regulamentação pelo FNDE. 

As emendas nO 1 a 5 e n° 29 a 35 referem-se ao art. 14. 

A emenda nO 1 explícita setor muito específico da produção nacional dentre os 

segmentos para os quais devem ser destinados pelo menos trinta por cento 

dos recursos do PNAE; como já mencionado na apreciação da emenda na 9, O 

pescador artesanal no meio rural já se encontra inserido no concerto de 

agricultor familiar, expresso pela Lei nO 11.326, de 2006. As emendas nO 2, 3 e 
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5, elevando, limitando ou suprimindo o percentual, não apresentam evidências 

empiricas da oportunidade das propostas e da adequação dos números 

eventualmente apresentados. A emenda nO 2, ainda, acrescenta tipo específico 

de agricultura, para o que podem ser lembrados os argumentos utilizados na 

análise da emenda nO 8. A emenda nO 4, ao acrescentar ao "caput" do artigo a 

explicitação de que a aquisição deve ser feita diretamente da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar ou de suas organizações, toma mais clara 
a intenção do dispositivo, evitando dúvidas de interpretação; ao propor, 

contudo, a retirada das possibilidades de dispensa dessa destinação 

percentual de recursos, previstas no § 2°, desconsidera a diversidade de 

situações de produção agrícola existentes no País; ademais, é excessivamente 

detalhista a proposta de adoção, quanto á dispensa do processo Iicitatório, da 

regulamentação do Programa de AquisiçãO de Alimentos da Agricultura 

Familiar - PAA, sem que haja impedimentos de que tais normas venham a ser 

utilizadas na prática. A emenda nO 5, ainda, ao propor a retirada dos 

dispositivos que dispensam a realização de processo licitatório e indicam as 

situações em que se admite a desobrigação de aplicação do percentual dos 

recursos, cerceia a flexibilidade de gestão que se quer imprimir ao Programa. 

A emenda nO 29 faz sentido, pois o texto "excetuando-se o disposto no § 2° 

deste artigo", situado ao final do "caput" do art. 14, além de desnecessário, 

apresenta redação que pode gerar dificuldade de interpretação. A elTlenda nO 

30, voltada para inibir a prática de preços abusivos, trata de matéria já 

contemplada no § 1° do mesmo artigo. A emenda nO 31 não parece 

necessária, pois o texto do § 2° não impede a adoção, pelo FNDE, de 

procedimento de gradação na desobrigação de aplicação do percentual. A 

emenda nO 32, tratando de valor máximo para aquisição anual de gêneros a 

cada agricultor ou empreendedor familiar, propõe o limite praticado no âmbito 

do PAA, que, contudo, não se encontra fixado na respectiva Lei, mas no 

Decreto que a regulamenta, de nO 6.447, de 2008. Não há razão para, no caso 

em tela. fazer diferente, normatizando em nível mais elevado, isto é, em lei. As 

emendas nO 33 e 34 apresentam detalhamento excessivo com relação ao que 

já se encontra definido no inciso IV do § 2°, cuja aplicação certamente se fará 

de acordo com as devidas normas de vigilância sanitária. A emenda nO 35 trata 

de matéria que pode ser disciplinada na regulamentação do processo de 

destinação de recursos para aqUisição de gêneros alimentícios junto ao 

agricultor ou empreendedor familiar. 

Quanto à emenda n Q 36, relativa ao art. 16, é preciso 

considerar que o texto não impede a cooperação com os diversos tipos de 

entidades particulares. 

A emenda nO 37 inclui obrigação, no art. 17, que 

individualiza os membros de um Poder, o Legislativo, e desconsidera as 

relações institucionais de fiscalização e controle que este Poder deve, 

autônoma e regularmente, exercer em relação às ações do Poder Executivo. 
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As emendas nO 38 a 50 referem-se ao art. 18, que trata 

dos Conselhos de Alimentação Escolar. A redução na duração do mandato dos 

conselheiros, proposta pelas emendas n° 38 e 39, não parece vantajosa em 

relação ao que está previsto no texto, que favorece um trabalho de maior 

profundidade, ao longo do tempo. A emenda nO 40, relativa ao § 4°, adentra 

em detalhe que deve ficar no nivel de organização regimental de cada 

conselho. A emenda nO 41 insere a participação de um ator adicional, o 

Promotor de Justiça da Comarca, que sempre poderá ser convidado pelo CAE, 

sem necessidade de que esta providência esteja expressa em lei. A emenda nO 

42 trata de matéria de aplicação inviável, pela impossibilidade de seu controle. 

As emendas nO 43 a 50 pretendem alterar a composição dos Conselhos, 

aumentando, reduzindo ou acrescentando representações. É preciso 

considerar, contudo, que o texto prevê uma composição mínima, nada 

impedindo que, na organização da cada CAE, ela seja aumentada e 

diversificada. Com relação às emendas nO 48 e 49, cabe um comentário 

adicional, pois se trata de uma inadequada introdução de representação do 

Poder Legislativo na esfera específica de ação do Poder Executivo, 

caracterizando desrespeito à independência dos Poderes e cerceando, mais 

adiante, a competência autônoma de fiscalização e controle do Poder 

Legislativo. Este era um equivoco presente na legislação anterior, que importa 

não repetir. 

A emenda na 51, propondo novo art. 19-A, ao atribuir ao 

CAE Estadual competências em relação aos CAES municipais, interfere na 

autonomia dos entes federados. 

As emendas na 52 e 53 incidem sobre o art. 20, que trata 

das hipóteses de suspensão de repasses de recursos do Programa pelo FNDE. 

A emenda na 52 supôe, de modo excessivamente amplo, que toda 

irregularidade observada deverá ser comunicada a outros órgãos, o que 

administrativamente não será sempre necessário; o texto autorizativo, nesse 

caso, parece suficiente. A emenda nO 53, pretendendo conceder prazo ao novo 

gestor eleito, sem suspensão de repasses de recursos, é desnecessária, em 

face do que já se encontra previsto no art. 21 da Medida Provisória. 

A emenda na 54, relativa ao art. 21, encontra óbices 

referentes à autonomia dos entes federados e á gestão orçamentária e 

financeira em cada um deles. 

As emendas nO 55 e 56 referem-se ao art. 22, que dispõe 

sobre o Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE. Quanto à emenda nO 55, 

não parece haver razão para ampliar o grau de representatividade da unidade 

executora para além da comunidade escolar, tendo em vista sua missão 

específica. A emenda na 56 propõe alteração de redação que não contribui 

necessariamente para o aperfeiçoamento do texto. O mesmo se dá com 

relação à emenda na 57, quanto à redação do art. 23. 
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A emenda na 58, no art. 24, determina que os critérios e 

normas de funcionamento do PODE sejam estabelecidos em lei e não pelo 

Conselho Deliberativo do FNDE. Cabe a ela contrapor a mesma argumentação 

apresentada na análise da emenda na 17, com relação ao PNAE. 

A emenda n° 59, alterando o texto do art. 25, atribui 

indevidamente ao FNDE competência que, na realidade, é dos órgãos de 

gestão orçamentária da União. 

A elTlenda na 60 de fato melhora a redação do art. 28, 

sem alterar seu conteúdo. 

As emendas na 6 e 61 a 65 referem-se ao art. 30, que 

altera os arts. 2 0 e 5° da Lei na 10.880, de 2004, que dispõe sobre o Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE. A emenda n° 6 propõe 

uma importante adequação do texto do § 1 0 do art. 2 0 da Lei na 10.880104 (não 

modificado pela Medida Provisória), ajustando-o á nova abrangência do 

PNATE, isto é, os alunos da educação básica residentes no campo. Falta-lhe, 

porém, explicitar que se trata da educação básica pública. As emendas nO 61 e 
63 ampliam, além do pretendido pela Medida Provisória, o atendimento do 

PNA TE. A emenda na 62 oferece definição para transporte escolar, que já está 

subentendida no texto legal. As emendas nO 64 e 65 descaracterizam o 

atendimento exclusivo aos estudantes residentes no meio rural, eixo central do 

programa. 

As emendas na 67 e na 69, tratando de matéria tributária, 

introduzem, em principio, disposições que extrapolam o contexto substantivo 

da Medida Provisória. A emenda nO 67 versa sobre um item muito específico 

do cardápio da merenda escolar, não se justificando torná-lo uma exceção em 

relação aos demais itens possíveis. A emenda n° 69.::" airida que abordando 

questão relevante no âmbito do programa de transporte escolar, não pode ser 

aprovada pois não se tem estimativa de seu impacto, 
A emenda nO 68, embora verse sobre questões 

alimentares, pr-etende introduzir norma alheia aos programas referidos na 
Medida Provisória. 

A emenda nO 70 insere excessivo detalhe com relação a 

um item de alimentação (o açúcar), o que parece desnecessário face às 

normas de garantia de alimentação saudável que devem nortear o PNAE. 

É preciso considerar ainda algumas questões. É 

necessário ajustar as referências a empreendedores familiares, para torná-Ias 
compatíveis com o que dispõe a Lei na 11.326, de 2006. Assim sendo, no 

inciso V do art. 2° e no "caput" do art. 14, cabe acrescentar-lhes, 

respectivamente. as qualificações de "rurais" e "rural". 
O texto introdutório do § 5° do art. 50 faz referência 

apenas a "rede municipal e distrital'", Seus incisos, contudo, além de creches, 

pré-escolas e escolas de ensino fundamental, mencionam escolas de ensino 
médio mantidas por entidades filantrópicas ou comunitárias conveniadas 

também com os Estados. É preciso inserir, portanto, a rede estadual no início 

do parágrafo. Além disso, para maior precisão, cabe retirar o termo 

"excepcionalmente", na medida em que se trata de uma norma regular da 
implementação do Programa. 
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Para permitir e estimular a cooperação entre os diversos 

órgãos responsáveis pela fiscalização e controle do PNAE, faz sentido a 

inserção de um parágrafo único no art. 9°, prevendo a possibilidade de que 
celebrem convênios e acordos entre eles. 

No § 2° do art. 14, dentre as hipóteses para dispensa de 

aplicação do percentual de recursos na aquisição de gêneros alimentícios junto 

ao agricultor e empreendedor familiar, o inciso 111 refere-se a dificuldades 
logísticas que inviabilizem o fornecimento de gêneros alimentícios. Ora, em boa 

parte das regiões do País, tais dificuldades se referirão quase sempre à 

precariedade das estradas, especialmente em díreÇão aos assentamentos mais 

remotos que, no entanto, poderão ser muito produtivos e deverão ser 

igualmente contemplados. A responsabilidade de abertura e manutenção de 

estradas é do Poder Público. Não se pode, pois, criar, no programa de 

alimentação escolar, uma exceção que se paute ou até mesmo indiretamente 

estimule a sua omissão. De todo modo, se absolutamente necessário 

considerar óbices de natureza logística, o inciso (( tem uma redação 

suficientemente abrangente, permitindo que essa questão seja devidamente 

regulamentada, sem desresponsabilizar o Poder Público com relação a seus 

deveres no desenvolvimento da infraestrutura no campo. 
Para adequar a redação do inciso li do art. 16 à 

supressão do § 6° do art. 5°, cumpre retirar a expressão "bem como para as 

entidades indígenas e remanescentes de quilombos, na forma estabelecida no 

art. 5°". 
A redação do inciso (( do art. 18 também pode ser 

melhorada, a fim de mencionar a representação do segmento de trabalhadores 

da educação (incluindo docentes e não-docentes), além da representação dos 

discentes. 
No § 1 ° do art. 22, a expressão "e especial" é 

dispensável, pois trata-se de modalidade que se insere na educação básica, já 

referida no texto. 
No art. 24, cabe inserir dispositivo para contemplar, na 

fixação dos valores percapita do PODE, diferenciação em favor da escolas que 

oferecem educação especial, de modo a atender adequadamente às 

necessidades dessa modalidade educacional. 
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Há também outros importantes programas de políticas 

públicas educacionais que estão a requerer algum tipo de ajuste em sua 

legislação, o que pode ser feito na presente oportunidade, em que se 

estabelecem novas normas para programas fundamentais para a qualidade da 

educação escolar, como o PNAE, o PODE e o PNATE. Seguramente haverá 

apoio ao mérito de tornar mais ágil a implementação do programa de formação 

inicial e continuada do magistério, sob a responsabilidade da Fundação 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. AI 
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ela cabe a definição e a gestão desse programa. No entanto, a gestão 

administrativa e financeira das bolsas concedidas, em função do que dispõe a 

Lei nO 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, está sob a responsabilidade exclusiva 

do FNDE. Trata-se de uma norma adotada antes que a CAPES assumisse 

esse programa. Ora, é de todos conhecida eficiência da CAPES como agência 

de formação e, nesse particular, gestora de programas de concessão de 

bolsas. Não há razão para que a operacionalização permaneça apenas na 

esfera do FNDE. 

Relacionada a essa questão, encontra-se 

pagamento do Auxílio de Avaliação Educacional, instituído pela Lei nO 

a do 

11.507, 

de 20 de julho de 2007, para servidor que, em decorrência do exercício da 

docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em 

caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, 

projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou da 

CAPES. A adequada política de avaliação dos programas conduzidos pelo 

Ministério, ora em implementação, impõe que se adotem os mesmos 

procedimentos para aqueles operacionalizados pelo FNDE. Cumpre, portanto, 

permitir que a autarquia também seja inserida no contexto da mencionada Lei. 

Há ainda um importante programa, criado em 1997, que 

necessita maior grau de institucionalização, pois sua existência está 

fundamentada em portaria ministerial. Trata-se do Programa Nacional de 

Educação na Reforma Agrária - PRONERA, cujo êxito é amplamente 

reconhecido e cuja continuidade importa assegurar, promovendo sua instituição 

em nível de lei. 

Tendo vista o exposto, voto pelo atendimento aos 

pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e adequação orçamentária 

e financeira da Medida Provisória nO 455, de 28 de janeiro de 2009, e das 

emendas a ela apresentadas; e, no mérito, pela aprovação da Medida 

Provisória; pela aprovação integral das emendas nO 15, 29 e 60; pela 

aprovação, com modificação, da emenda nO 6; pela aprovação parcial da 

emenda nO 4; e pela rejeição das demais emendas, na forma do anexo Projeto 
de Lei de Conversão. 

Sala da Comissão, em de 

Deputado CARLOS ABICALlL 

Relator 

de 2009. 
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 455, ADOTADA 
EM 28 DE .JANEIRO DE 2009 E PUBLICADA NO DIA 29 DO 
MESMO MÊS E ANO. 

PRO.JETO DE LEI DE CONVERSÃO N° ,2009 

Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa Dinheiro 
Direto na Escola aos alunos da educação 
básica, altera a Lei nO 10.880, de 9 de junho 
de 2004, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Para os efeitos desta Lei, entende-se por 

alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, 

independentemente de sua origem, durante o período letivo. 

Art. 2° São diretrizes da alimentação escolar: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, 

compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, 

tradições e hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 

desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar. em 

conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que 

necessitam de atenção especifica; 

\I - a inclusão da educação alimentar e nutricional no 

processo de ensino e aprendizagem, que perpassam pelo currículo escolar, 
abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas 

saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 

111 a universalidade do atendimento aos alunos 

matriculados na rede pública de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle social, no 

acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e 

pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e 

adequada; 

525 
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v o apoio ao desenvolvimento sustentável, com 

incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos 

em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 
empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais 

indígenas e de remanescentes de quilombos; 

VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir 

segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, 

respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos 

alunos que necessitem de atenção especifica e aqueles que se encontram em 

vulnerabilidade social. 

Art. 3° A alimentação escolar é direito dos alunos da 

educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada 

com vistas ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4° O Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 
nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 
nutricionais durante o perrodo letivo. 

Art. 5° Os recursos financeiros consignados no orçamento 
da União para execução do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, 

ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais, pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto 

no art. 208 da ConstituiçãO e observadas as disposições desta Lei. 

§ 1 ° A transferência dos recursos financeiros, objetivando 

a execução do PNAE, será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem 

necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em 

conta-corrente específica. 

§ 2° Os recursos financeiros de que trata o § 1 ° deverão 

ser incluldos nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros 

alimentícios. 

§ 3° Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta 

do PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser reprogramados para o 

exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, 

nos termos disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 4° O montante dos recursos financeiros de que trata o § 

1° será calculado com base no número de alunos devidamente matriculados na 

educação básica pública de cada um dos entes governamentais, conforme os 

dados oficiais de matricula, obtidos no censo escolar realizado pelo Ministério 
da Educação. 
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§ 5° Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão 

considerados como parte da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os 

alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental 

e médio qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, 

inclusive as de educação especial; 

" - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino 
fundamental e médio, conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municipios. 

Art. 6° É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios repassarem os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às 

unidades executoras das escolas de educação básica pertencentes à sua rede 

de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que couber. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE 

expedirá normas relativas a critérios de alocação de recursos e valores per 
capita, bem como para organização e funcionamento das unidades executoras 

e demais orientações e instruções necessárias à execução do PNAE. 

Art. 7° Os Estados poderão transferir a seus Municípios a 

responsabilidade pelo atendimento aos alunos matriculados nos 

estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas áreas 

de jurisdição, e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao 

Município, por parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos 

calculados na forma do parágrafo único do art. 6°. 

Art. 8° Os Estados, O Distrito Federal e os Municípios 

apresentarão ao FNDE a prestação de contas do total dos recurSos recebidos. 

§ 1° A autoridade responsável pela prestação de contas, 

que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que 

deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será 

responsabilizada na forma da lei. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco 

anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, 

os documentos a que se refere o "caput", juntamente com todos os 

comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros 

transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das 

respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que 

solicitado, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, ao Sistema de Controle 

Intemo do Poder Executivo Federa' e ao Conselho de Alimentação Escolar -

CAE. 
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§ 3 0 O FNDE realizará auditagem da aplicação dos 

recursos nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. a cada exercido 

financeiro, por sistema de amostragem, podendo requisitar o encaminhamento 

de documentos e demais elementos necessários para tanto, ou, ainda, delegar 

competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 9 0 O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de 

ensino e os órgãos de controle externo e interno federal, estadual e municipal 

criarão, segundo suas competências próprias ou na forma de rede integrada, 

mecanismos adequados à fiscalização e ao monitoramento da execução dJil' 

PNAE. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo 

poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de cooperação, para 

auxiliar e otimizar o controle do programa. 

Art. 10. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá 

denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos órgãos de controle 

interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao CAE as 

irregularidades eventualmente identificadas na aplicação dos recursos 

destinados á execução do PNAE. 

Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação 

escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e nas escolas federais 

caberá ao nutricionista responsável, que deverá respeitar as diretrizes previstas 

nesta Lei e na legislação pertinente, no que couber, dentro das suas 

atribuições especfficas. 

Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser 

elaborados pelo nutricionista responsável com utilizaçao de gêneros 

alimentícios básicos, respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos 

alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, pautando-se na 

sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e 

adequada. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, 

são aqueles indispensáveis á promoção 

observada a regulamentação aplicável. 

alimentícios básicos 

alimentação saudável, 

gêneros 

de uma 

Art. 13. A aquisição dos gêneros alimentfcios, no ãmbito 

do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista e será 

realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam 

as escolas, observando as diretrizes de que trata o art. 2° desta Lei. 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pero 

FNDE. no ãmbito do PNAE, no mínimo trinta por cento deverá ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações. priorizando os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas. 
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§ 1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatório. desde que os preços 
sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os 

principias inscrrtos no art. 37 da Constituição, e os alimentos atendam às 

exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 

regulamentam a matéria. 

§ 2° A observãncia do percentual previsto no "capuf' será 

disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando presentes uma das 

seguintes circunstâncias: 

impossibilidade de emissão do documento fiscal 

correspondente; 

11 - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos 

gêneros alimentícios; 

111 - condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações 

educativas que perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema 

alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na 

perspectiva da segurança alimentar e nutricional. 

Art. 16. Compete à União, por meio do FNDE, autarquia 

responSável pela coordenação do PNAE, as seguintes atribuições: 

esfabe1ecer as normas gerais de planejamento. 

execução, controle, monitoramento e avaliação do PNAE; 

11 realizar a transferência de recursos financeiros 
visando a execução do PNAE nos Estados. Distrito Federal, Municípios e 

escolas federais; 

1\1 - promover a articulação interinstituciona! entre as 

entidades federais envolvidas direta ou indiretamente na execução do PNAE; 

1V promover a adoção de diretrizes e metas 

estabelecidas nos pactos e acordos internacionais. com vistas à melhoria da 
qualidade de vida dos alunos da rede pública da educação básjca; 

v - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o bom desempenho do PNAE; 

Vl - cooperar no processo de capacitação dos recursos 
humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle social; 

VII - pr-ornover- o desenvolvimento de estudos e pesquisas 

objetivando a avaliação das ações do PNAE, podendo ser feitos em regime de 

cooperação com entes púb.icos e privados. 

Art. 17. Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, no âmbito de suas respectivas jurisdições administr-ativas. as 

seguintes atribuições, conforme disposto no § 1° do art. 211 da Constituição: 
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I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em 

conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos, durante o período 

letivo, observando as diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto 

no inciso VII do art. 208 da Constituição; 

li - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar 

as ações voltadas para a alimentação escolar, desenvolvidas no ãmbito das 

respectivas escolas; 

111 - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária 

e ambiental nas escolas sob sua responsabilidade administrativa, com o intuito 

de formar hábitos alimentares saudáveis aos alunos atendidos, mediante 

atuação conjunta dos profissionais de educação e do responsável técnico de 

que trata o art. 11 desta Lei; 

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos 

recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle social; 

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao 

FNDE, ao CAE, aos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo, a 

respeito da execução do PNAE, sob sua responsabilidade; 

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que 

possibilitem o pleno funcionamento do CAE, facilitando O acesso da população; 

VII - promover e executar ações de saneamento básico 
nos estabelecimentos escolares sob sua responsabilidade, na forma da 

legislação pertinente; 

VIII - divulgar em locais pÚblicos informações acerca do 

quantitativo de recursos financeiros recebidos para execução do PNAE; 

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à 
conta do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

X apresentar ao CAE, 

estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, 

do PNAE. 

na forma e no prazo 

o relatório anual de gestão 

Art. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

instituirão, no ãmbito de 

Conselhos de Alimentação 

suas respectivas jurisdições administrativas, 

Escolar - CAE, órgãos colegiados de caráter 

fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, compostos da 

seguinte forma: 

I - um representante indicado pelo Poder Executivo do 

respectivo ente federado; 

11 - dois representantes das entidades de trabalhadores 

da educação e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, 

a serem escolhidos por meio de assembléia específica; 
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111 - dois representantes de pais de alunos, indicados 

pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades 

similares, escolhidos por meio de assembléia específica; 

IV - dois representantes indicados por entidades civis 

organizadas, escolhidos em assembléia específica. 

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão, a seu critério, ampliar a composição dos membros do CAE, desde 

que obedecida a proporcionalidade definida nos incisos deste artigo. 

§ 2° Cada membro titular do CAE terá um suplente do 

mesmo segmento representado. 

§ 3° Os membros terão mandato de quatro anos, podendo 

ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 4° A presidência e a vice-presidência do CAE somente 

poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos 11, 111 e IV 

deste artigo. 

§ 5° O exercício do mandato de conselheiros do CAE é 

considerado serviço público relevante, não remunerado. 

§ 6° Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municipios informar ao FNDE a composiçãO do seu respectivo CAE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 19. Compete ao CAE: 

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes 

estabelecidas na forma do art. 2° desta Lei; 

11 - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 

destinados á alimentação escolar; 

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial 

quanto ás condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios 

oferecidos; 

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir 

parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a execução do 

Programa. 

Parágrafo único. Os CAE poderão desenvolver suas 

atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de Segurança 

Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, e 

deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

531 
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Art. 20. Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses 

dos recursos do PNAE quando os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios: 

I - não constituirem o respectivo CAE ou deixarem de 

efetuar os ajustes necessários, visando o seu pleno funcionamento; 

11 - não apresentarem a prestação de contas dos recursos 

anteriormente recebidos para execução do PNAE, na forma e nos prazos 

estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

"I - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na 

forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 1° Sem prejuízo do previsto no "caput", fica o FNDE 

autorizado a comunicar eventuais irregularidades na execução do PNAE ao 

Ministério Públicoe demais órgãos ou autoridades ligadas ao tema de que trata 

o Programa. 

§ 2° O restabelecimento do 

financeiros à conta do PNAE ocorrerá na forma 

Deliberativo do FNDE. 

repasse dos recursos 

definida pelo Conselho 

Art. 21. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o 

FNDE autorizado a realizar, em conta específica, o repasse dos recursos 

equivalentes, pelo prazo de cento e oitenta dias, diretamente às unidades 

executoras, conforme previsto no art. 6° desta Lei, correspondentes ás escolas 

atingidas, para fornecimento da alimentação escolar, dispensando-se o 

procedimento licitatório para aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, 

mantidas as demais regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive 

quanto à prestação de contas. 

Parágrafo único. A partir da publicação desta Lei, o FNDE 

terá até cento e oitenta dias para regulamentar a matéria de que trata o "caput" 

deste artigo. 

Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, 

com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar, ás 

escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do 

Distrito Federal e ás escotas de educação especial qualificadas como 

beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 

público, bem como às escolas mantidas por entidades de tais gêneros, 

observado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei. 

§ 1 ° A assistência financeira a ser concedida a cada 

estabelecimento de ensino beneficiário será definida anualmente e terá como 

base o número de alunos matriculados na educação básica, de acordo com 

dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação, 

observado o disposto no art. 24. 
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§ 2° A assistência financeira de que trata o § 1° será 

concedida sem a necessidade de celebração de convênio, acordo, contrato, 

ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do valor devido em conta 

bancária especifica: 

diretamente à unidade executora própria, 

representativa da comunidade escolar, ou àquela qualificada como beneficente 

de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público; 

11 - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município 

mantenedor do estabelecimento de ensino, que não possui unidade executora 

própria. 

Art. 23. Os recursos financeiros repassados para o PDDE 

serão destinados à cobertura de despesas de custeio, manutenção e de 

pequenos investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e 

melhoria da infra-estrutura física e pedagógíca dos estabelecimentos de 

ensino. 

Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá 

normas relativas aos critérios de alocação, repasse, execução, prestação de 

contas dos recursos e valores per capita, bem como sobre a organização e 

funcionamento das unidades executoras próprias. 

Parágrafo único. A fixação dos valores per capita 

contemplará, diferenciadamente, as escolas que oferecem educação especial 

de forma inclusiva ou especializada, de modo a assegurar, de acordo com os 

objetivos do PDDE, o adequado atendimento às necessidades dessa 

modalidade educacional. 

Art. 25. Os Estados, Distrito Federal e os Municípios 

deverão inscrever, quando couber, nos seus respectivos orçamentos os 

recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino a eles 

vinculados, bem como prestar contas dos referidos recursos. 

Art. 26. As prestações de contas dos recursos recebidos 

à conta do PDDE, a serem apresentadas nos prazos e constituida dos 

documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, serão feitas: 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas 

públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal, aos Municípios e às 

Secretarias de Educação, a que estejam vinculadas, que se encarregarão da 
análise, julgamento, consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme 

estabelecido pelo seu Conselho Deliberativo; 

11 - pelos Municípios, Secretarías de Educação dos 

Estados e do Distrito Federal e pelas entidades qualificadas como beneficentes 

de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público àquele 

Fundo. 
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§ 1 0 As prestações de contas dos recursos transferidos 

para atendimento das escolas que não possuem unidades executoras próprias 

deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino, pelos 

Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 2° Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos 

recursos do PODE nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido 

pelo seu Conselho Deliberativo; 

" - rejeição da prestação de contas; 

111 - utilização dos recursos em desacordo com os critérios 

estabelecidos para a execução do PODE, conforme constatado por análise 

documental ou de auditoria. 

§ 3° Em caso de omissão no encaminhamento das 

prestações de contas, na forma do inciso I do "caput:" deste artigo, fica o FNDE 

autorizado a suspender o repasse dos recursos de todas as escolas da rede de 

ensino do respectivo ente federado. 

§ 4° O gestor, responsável pela prestação de contas, que 

permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da 
que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobr-e os fatos, será 

responsabilizado na forma da lei. 

Art. 27. Os entes federados, as unidades executoras 

prõprias e as entidades qualificadas como beneficentes de assistência social 
ou de atendimento direto e gratuito ao público manterão arquívados, em sua 

sede, em boa guarda e organização, ainda que utilize serviços de contabilidade 

de terceiros, pelo prazo de cinco anos, contado da data de julgamento da 

prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os 

documentos fiscais, originais ou equivalentes. das despesas realizadas na 

execução das ações do PODE. 

Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos 

financeiros relativos à execução do PODE é de competência do FNDE e dos 

órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo da União, e será feita 

mediante realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que 
originarem as respectivas prestações de contas. 

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização 

dos recursos destinados à execução do PODE poderão celebrar convênios ou 

acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle 
do Programa. 

Art. 29. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos órgãos de controle 

interno do Poder Executivo da União e ao Ministério Público irregularidades 

identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PODE. 
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Art. 30. Os arts. 2° e 5° da Lei nO 10.880, de 9 de junho de 

2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério da Educaçâo, a ser 

executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 

com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica 

pública. residentes em área rural. por meio de assistência financeira. em 
caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. 

§ 1:2 O montante dos recursos financeiros será repassado 

em parcelas e calculado com base no número de alunos da educação básica 

pública residentes em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos 
entes referidos no "caput" deste artigo. 

. ............... (NR) 

"Art. 5° O acompanhamento e o controle social sobre a 

transferência e aplicação dos recursos repassados à conta do PNATE serão 

exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios, pelos conselhos previstos no art. 24, § 13, da Lei n° 11.494, de 20 
de junho de 2007. 

§ 1° Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos 

recursos do PNATE nas seguintes hipóteses: 

1 - omissão na prestação de contas, conforme definido 

pelo seu Conselho Deliberativo; 

11 - rejeição da prestação de contas; 

fII - utilização dos recursos em desacordo com os critérios 

estabelecidos para a execução do Programa, conforme constatado por análise 

documental ou de auditoria." (NR) 

Art. 31. A Lei nO 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, para a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Ficam o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES autorizados a ';~;';;;;;;de>;: bolsas de estudo e bolsas de 

pesquisa no âmbito dos programas de formação de professores para a 

educação básica desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive na 

modalidade a distância, que visem: 

111 à participação de professores em projetos de 

pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais na área de 

formação inicial e continuada de professores para a educação básica e para o 

sistema UAB - Universidade Aberta do Brasil. 
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§ 4° Adicionalmente, poderão ser concedidas bolsas a 

professores que atuem em programas de formação inicial e continuada de 

funcionários de escola e de secretarias de educação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como em programas de formação profissional 

inicial e continuada, na forma do art. 2° desta Lei. 

Art. 3° As bolsas de que trata o art. 2° desta Lei serão 

concedidas diretamente ao beneficiário, por meio de crédito bancário, nos 

termos de normas expedidas pelas respectivas instituições concedentes, e 
mediante a celebração de termo de compromisso em que constem os 

correspondentes direitos e obrigações. 

Art. 4° As despesas com a execução das ações previstas 

nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas anualmente 

ao FNDE e à CAPES, observados os limites de movimentação, empenho e 

pagamento da programação orçamentária e financeira anual . 

................................................................................... " (NR) 

Art. 32. Os artigos 1 0 e 7° da Lei nO 11.507, de 20 de julho 

de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional 

- AAE, devido ao servidor que, em decorrência do exercicio da docência ou 

pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em caráter eventual, 

de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou 

desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, da Fundação 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Art. 7° As despesas decorrentes do AAE correrão à conta 

de dotações e limites previstos no orçamento anual consignadas à CAPES, ao 

INEP e ao FNDE no grupo de despesas Outras Despesas Correntes." (NR) 

Art. 33. Fica instituído o Programa Nacional de Educação 

na Reforma Agrária - PRONERA, a ser implantado no âmbito do Ministério do 

Desenvolvimento Agràrio - MOA e executado pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - Incra. 
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§ 1° Fica estabelecida a concessão de bolsas a 

professores com vínculo com a Administração Pública; a monitores; a 

estudantes dos cursos de nivel médio profissionalizante e superior; a 

estudantes ou profissionais egressos dos cursos superiores que desenvolvam 
estágios de vivência nos assentamentos; a participantes de curso de 

especialização que atuem nos projetos de desenvolvimento dos 

assentamentos; nos projetos custeados com recursos provenientes de 

convênios, acordos, termos de cooperação, ajustes ou outros instrumentos 
congeneres Tormaaos com entloaaes ae oorelto privado ou com orgaos ou 

entidades de direito público. 

§ 2° Ato do Poder Executivo disporá sobre as normas de 

funcionamento, execução e gestão do Programa." 

Art. 34. Ficam revogados os arts. 1° a 14 da Medida 

Provisória nO 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nO 8.913, de 12 de 

julho de 1994. 

publicação. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Sala das Sessões, em de 

Deputado CARLOS ABICALlL 
Relator 

de 2009. 
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I - RELATÓRIO 

A Medida Provisória nO 455, editada em 28 de janeiro de 
2009, trata de novas normas para dois programas já existentes no âmbito do 

Ministério da Educação: o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

e o Programa Dinheiro Direto da Escola - PDDE, cujo funcionamento era 

ordenado pelos arts. 1° a 14 da Medida Provisória nO 2.178-36, de 2001. Além 

disso, a Medida Provisória em exame altera a Lei n° 10.880, de 2004, para 
estender o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 

aos estudantes, residentes na zona rural, de todas as etapas da educação 

básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio). 

O principal objetivo é ampliar a cobertura desses 

Programas aos educandos de toda a educação básica pública, admitido, em 
casos especificos, o repasse de recursos para escolas filantrópicas e.1 
comunitárias. Além disso, para cada programa, são apresentadas alterações 

nas suas regras de funcionamento, especialmente as do PNAE. 

A seguir comentam-se os diversos dispositivos da Medida 

Provisória, fazendo, quando necessário, comparações com as normas antes 

vigentes. 

Sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

Nos arts. 1° a 21, a Medida Provisória dispõe sobre o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. A conceituação de 

"alimentação escolar" encontra-se no art. 1°. No art. 2°, listam-se as diretrizes 

para o PNAE, bastante similares às que já estão enunciadas na Resolução nO 

32, de 2006, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE, relativa às nonnas de execução do Programa. 

No art. 3°. afinna-se a alimentação escolar como um 

direito dos alunos e dever do Estado (já previsto, por sinal, no art. 208, VII, da 

Constituição Federal, para os educandos do ensino fundamental). O art. 4° 

detalha os objetivos do Programa, em estreita relação com o processo 

educativo, explicitando assim a fundamentação do disposto no artigo anterior. 

Estes quatro artigos iniciais constituem inovação em relação ao texto da 

Medida Provisória nO 2.178-36, de 2001, até então vigente. 

O art. 5° estabelece (reafirmando o que já era 

estabelecido) o caráter descentralizado de gestão financeira do PNAE, 

prevendo o repasse automático de recursos, em parcelas, aos entes federados 
e às escolas federais, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta-corrente especifica. Os recursos assim 

recebidos devem constar dos orçamentos dos entes federados, sendo sua 

utilização restrita à aquisição de gêneros alimentícios. O cálculo do montante a 
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ser entregue a cada ente federado tomará como base o número de alunos 

matriculados na respectiva rede pública de educação básica, de acordo com os 

dados levantados pelo Censo Escolar promovi'jlo pelo Ministério da Educação. 

Poderão ser computadas, para a mesma finalidade, as matrIculas em creches, 

pré-escolas e escolas de ensino fundamental e médio qualificadas como 
entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação 

especial, e as comunitárias conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios. Finalmente, poderão ser ainda firmados convênios com núcleos, 
associações ou entidades Similares representantes das comunidades indígenas 

e quilombo las, para atendimento a alunos matriculados em escolas situadas 

em áreas tradicionalmente ocupadas por aquelas comunidades. Estas últimas 

instituições não eram mencionadas na legislação anterior. 

Na mesma direção da descentralização de gestão de 

recursos financeiros vigente, o art. 6° faculta aos entes federados repassarem 

os recursos recebidos às unidades executoras das escolas de sua rede de 

educação básica. O parágrafo único deste artigo atribui ao Conselho 

Deliberativo do FNDE competência para definir normas para execução do 

PNAE, entre elas as relativas à alocação de recursos, aos valores por aluno e à 
organização e funcionamento das unidades executoras. 

O art. 7°, também reafirmando norma já em vigor, faculta 

aos Estados transferir aos seus Municípios a responsabilidade de atendimento 

à alimentação escolar dos alunos matriculados nas escolas estaduais em suas 

respectivas áreas de jurisdição, autorizando, para tanto, o repasse direto, pelo 

FNDE, dos recursos correspondentes aos Municípios. 

O art. 8° dispõe sobre a prestação de contas, a 

responsabilidade das autoridades responsáveis, a guarda de documentos e 

comprovantes e a previsão de auditagem periódica pelo FNDE, por sistema de 

amostragem. O art. 9° trata da obrigação dos órgãos envolvidos, de modo 

próprio ou em rede integrada, de criar mecanismos adequados de fiscalização 

e monitoramento da execução do PNAE. O art. 10 prevê a possibilidade de que 

qualquer pessoa física ou jurídica possa denunciar aos órgãos próprios, 

irregularidades na aplicação dos recursos do Programa. 

Os arts. 11 a 14 tratam da responsabilidade técnica pela 

alimentação escolar em cada ente federado e nas escolas federais, que caberá 

a um nutricionista (art. 11). A este incumbirá a elaboração dos cardápios 

(art.12), com utilização de gêneros alimenticios básicos, respeitando-se os 

hábitos alimentares e culturais locais, bem como a sustentabilidade e a 

diversidade agrícola da região. O conceito de gênero alimenticio básico é 

referído de forma ampla, voltado para a alimentação saudável, observada a 

regulamentação aplicável. As normas anteriores previam, adicionalmente, 

percentual de setenta por cento para os produtos básicos e, dentre estes, 
prioridade para produtos semi--elaborados e in natura. 
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Os arts. 13 e 14 referem-se à origem dos gêneros 
alimentícios. O art. 13 determina a sua aquisição. sempre que possivel, no 

mesmo ente federado em que se localizam as escolas. O art. 14 obriga a que 

no mínimo trinta por cento dos recursos recebidos sejam destinados à 
aquisição junto á agricultura famllíar e ao empreendedor familiar. com 

prioridade para Os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas. Esta aquisição poderá 

ser feita com dispensa do processo licítatório, se os preços praticados forem 
compativeis com os vigentes no mercado local. A observância do percentual 
para esta destinação dos recursos será disciplinada pelo FNDE e poderá ser 
dispensada, se verificada uma das seguintes condições: a impossibilidade de 

emissão de documento fiscal; inviabilidade de fornecimento constante e regular 

dos alimentos; dificuldades logísticas para seu fornecimento; ou ainda 

condições higiênico-sanitárias inadequadas. Esta destinação de parte de 

recursos não se encontrava presente na legislação anterior. 

Os arts. 15, 16 e 17 tratam das responsabilidades do 
Ministério da Educação, do FNDE e dos entes federados. respectivamente, no 
desenvolvimento do Programa. Os arts. 18 e 19 dispõem sobre a composição 

e as atribuições dos Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, de existência 
obrigatória em cada ente federado. A estes conselhos incumbe acompanhar e 

fiscalizar a aplicação dos recursos. zelar pela qualidade da alimentação 
escolar, receber relatório anual de gestão do Programa e emitir parecer 

conclusivo, aprovando ou reprovando sua execução. Em relação á legislação 

anterior, a nova composição do CAE apresenta como modificações mais 
importantes: a retirada da representação do Poder Legislativo. o acréscimo da 
representação dos segmentos discente e técnico-administrativo da comunidade 
escolar e ampliação da representação da sociedade civiL 

O art. 20 prevê as hipóteses de suspensão de repasse de 

recursos do PNAE aos entes federados: falta de constituição do CAE ou de 
ajustes para seu adequado funcionamento; falta de apresentação da prestação 
de contas, na, forma e prazos estabelecidos; irregularidades na execução do 
Programa. A fim de evitar a descontinuidade do atendimento aos alunos, em 

função de ocorrência de alguma dessas situações mencionadas. o art. 21 

autoriza o FNDE a realizar, pelo prazo de cento e oitenta dias. o repasse de 

recursos diretamente às unidades executoras das escolas inseridas no ente 
federado atingido. Este dispOSitivo é inovador. em relação à legislação antertor. 

Sobre o Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE 

Os arts. 22 a 29 da Medida Provisória versam sobre o 

Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE. Com relação a esse Programa. à" 

exceção de sua extensão às outras etapas da educação básica. além do 
ensino fundamental. as demais normas ora estabelecidas, com algumas 

alterações formais. não apresentam modificações substantivas em relação às 
anteriormente vigentes. 
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No art. 22, define-se o objetivo de prestação de 

assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas de 

educação básica dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, às escolas 

de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou 

de atendimento direto e gratuito ao público, bem como às escolas mantidas por 

entidades de tais gêneros. O montante de recursos será definido anualmente, 

tomando por base o número de matriculas levantado pelo Censo Escolar do 

Ministério da Educação. A assistência financeira se dará por repasse direto de 

recursos à unidade executora própria ou ao ente federado mantenedor, no 

caso de inexistência da primeira. O repasse será feito sem necessidade de 

convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crêdito 

em conta bancária específica. 

O art. 23 estabelece a destinação dos recursos: despesas 

de custeio, manutenção e de pequenos investimentos nas escolas. No art. 24 

atribui-se ao FNDE a competência para estabelecer as regras de 

funcionamento do Programa. 

O art. 25 trata da inscrição, pelos entes federados, 

quando couber, dos recursos recebidos à conta do Programa nos respectivos 

orçamentos e da sua responsabilidade em relação à prestação de contas. As 

grandes linhas para a realização desta última encontram-se no art. 26, que 

também prevê as hipóteses para suspensão de repasse de recursos pelo 

FNDE: omissão na prestação de contas; rejeição da prestação de contas; e 

utilização de recursos em desacordo com os critérios estabelecidos. O art. 27 

versa sobre a guarda de documentos e comprovantes pelos entes e escolas 
beneficiários do Programa. 
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O art. 28 dispõe sobre as instâncias e os procedimentos 

de fiscalização da aplicação dos recursos do PODE e O art. 29 prevê a.. 
denúncia de irregularidades na execução do Programa, por qualquer pessoa 

física ou juridica, aoS órgãos próprios. 

Sobre o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 

O art. 30 altera dois dispositivos da Lei nO 10.880, de 9 de 

junho de 2004, que dispõe sobre o Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

do Escolar - PNATE. Modifica-se o "caput" do art. 2° para ampliar a cobertura 

do Programa a alunos de toda a educação básica pública, residentes em área 

rural, e não apenas do ensino fundamental, como anteriormente. No art. 5°, são 

alterados o "caput" e o § 1°. No "caput", remete-se a responsabilidade do 

acompanhamento e controle social da transferência e aplicação dos recursos 

do PNATE aos conselhos do FUNDEB, anteriormente atribuída aos conselhos 

do extinto FUNDEF. A redação do § 1° é simplificada, prevendo as hipóteses 

em que o repasse de recursos do PNATE poderá ser suspenso pelo FNDE: 

omissão na prestação de contas; rejeição da prestação de contas; ou utilização 

dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos. O texto anterior 
proibia desde logo o repasse em caso de utilização inadequada ou de 

apresentação de prestação de contas em desacordo com a forma e prazo 

estabelecidos. 
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Sobre as revogações 

o art. 31 revoga os arts. 10 a 14 da Medida Provisória na 

2.178-36, de 24 de agosto de 2001, que regulamentavam o PNAE e o PDDE, e 
a Lei na 8.913, de 12 de julho de 1994, que dispunha sobre a municipalizaçi'ío 

da merenda escolar. Esta Lei, por sinal, já havia sido revogada pelo art. 32 da 
Medida Provisória nO 2.178-36, de 2001, díspositivo que ainda se encontra 

vigente. 

Sobre as emendas 

Foram oferecidas setenta emendas à Medida Provisória 

em exame, a seguir apresentadas na ordem dos dispositivos que pretendem 

alterar. 

As emendas na 7 a 10 incidem sobre o art. 2°. A emenda 

na 7 pretende detalhar. no inciso I, os estudantes que necessitam de atenção 
específica, como os portadores de diabetes mellitus, doença celíaca e 
intolerância à lactose. A emenda na 8, com relaçãO ao inciso I, tem objetivo 
semelhante, para evitar o diabetes, a hipertensão arterial, a obesidade e 

dislipidemia; no inciso li, acrescenta o esclarecimento relativo aos métodos 

naturais de cultivos, sem agrotóxicos; no inciso V, menciona o incentivo à 

aquisição de gêneros alimenticios da agricultura orgânica, com prioridade 

também para seus produtores. A emenda na 9 inclui, no inciso V, a pesca 

artesanal. A emenda na 10, embora em seu cabeçalho esteja referenciada ao 

art. 30 da Medida Provisória, na realidade incide sobre o inciso 111 do art. 2 0, 

para estender a diretriz de universalidade de atendimento do PNAE também às 

escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência 
social ou de atendimento direto e gratuito ao público, bem como escolas 

mantidas por entidades de tais gêneros. 

A emenda nO 11 acrescenta parágrafo único ao art. 30, 

para determinar que a aquisição. o preparo e a distribuição da alimentação 

escolar sejam realizados por ente público. 

A emenda na 12 propõe parágrafo único para o art. 4°, 
obrigando o FNDE a expedir normas sobre identificação e atendimento de 

estudantes portadores de moléstias que, por recomendação médica, devem 

receber cuidados alimentares específicos. 
As emendas nO 13 a 16 pretendem alterar o art. 50. A 

emenda na 13, relativa ao § 50, eleva à instância de lei e não à de 

regulamentação pelo FNDE. o estabelecimento de critérios para considerar 

como parte da rede municipal e distrital, as escolas filantrópicas e as 
comunitárias conveniadas com o Poder Público. A emenda nO 14 apresenta um 

novo parágrafo. com o intuito de assegurar que os recursos repassados para a 
alimentação dos estudantes do ensino médio sejam cinqüenta por cento 
superiores aos relativos à alimentação dos estudantes das demais etapas 

beneficiadas. A emenda n° 15 suprime o § 6°, que trata da possibilidade de 
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convênios com entidades representantes de comunidades indígenas e 

quilombolas. A emenda n° 16 acrescenta· § 7°, para determinar que a 

aquisição, o preparo e a distribuição da alimentação escolar sejam feitos por 

ente público (no que é semelhante a emenda nO 11), mas admitidas exceções, 

referenciadas, contudo, nos termos do que foi o Substitutivo aprovado na 

Cãmara para o projeto de lei nO 1.659, de 2007 (§ 7° e art. 5°); a adequação ao 

texto da Medida Provisória sugere referência ao § 6° e ao art. 6°. A emenda nO 

66, inserindo novo artigo, tem o mesmo propósito, porém referenciando 

corretamente as exceções. 

As emendas n° 17 a 21 contemplam o art. 6°. A emenda 
na 17, no parágrafo único, determina que as normas e critérios de organização 

e funcionamento do PNAE sejam fixados por lei e não pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE. As emendas nO 18 e 21, acrescentam § 2", dispondo 

que os valores per capila do PNAE sejam anualmente corrigidos pelo Indice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou seu sucessor equivalente. A 

emenda nO 19 propõe dois novos parágrafos, tratando da fixação anual dos 

valores per capita e sua correção pelo INPC ou sucessor equivalente, a partir 

de um patamar mínimo de R$ 0,60 (sessenta centavos). A emenda n° 20 tem o 

mesmo objetivo, fixando, contudo, patamares mínimos diferenciados: R$ 0,36 

(trinta e seis centavos) para pré-escola e ensino fundamental; R$ 0,45 

(quarenta e cinco centavos) para o ensino médio; R$ 0,60 (sessenta centavos) 

para creche, escolas indígenas e as localizadas em áreas remanescentes de 

quilombos. 

As emendas nO 22 e 23 incidem sobre o art. 11. A 

emenda nO 22 pretende sua supressão. A 

nutricionista, o economista doméstico na 

alimentação escolar. 

emenda nO 23 inclui, além do 

responsabilidade técnica pela 

As emendas nO 24 e 25 pretendem alterar o art. 12. A 

emenda na 24 retira do "caput" do artigo a referência ao nutricionista 

responsável, no que diz respeito à elaboração dos cardápios da alimentação 

escolar. A emenda nO 25 acrescenta ao "caput", para a elaboração dos 

cardápios, o respeito à faixa etária e às necessidades de atenção especifica, 

observadas as condições de saúde dos alunos. 

As emendas nO 26 a 28 buscam modificar o art. 13. A 

emenda nO 26 pretende incluir, além do próprio ente federado, os limites do 

consórcio público de que este eventuamente faça parte, como localidade 

preferencial para aquisição dos gêneros alimenticios. A emenda na 27 propõe 

a exclusão da referência ao nutricionista. A emenda n° 28 pretende inserir um 

parágrafo único, obrigando à demonstração objetiva da impossibilidade de 
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aquisição de gêneros alimenticios no mesmo ente federado, a ser comunicada 

ao Poder Legislativo e ao Ministério Público. 

As emendas nO 1 a 5 e nO 29 a 35 referem-se ao art. 14. 

A emenda nO 1 adiciona a pesca artesanal e as organizações produtivas de 

pescadores artesanais, dentre os segmentos para os quais devem ser 

destinados pelo menos trinta por cento dos recursos do PNAE. A emenda nO 2 

eleva de trinta para cinquenta por cento a destinação dos recursos do PNAE 

para aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar, acrescentando a estes a agricultura orgânica. A 

emenda nO 3 transforma de mínimo em máximo o percentual de trinta por 

cento. A emenda nO 4 retira as possibilidades de dispensa dessa destinação 

percentual de recursos, previstas no § 2°, e propõe que se aplique, no 

processo de aquisiçãO com dispensa do processo licitatório, a regulamentação 

do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAA, 

instituído pela Lei nO 10.696, de 2003. A emenda nO 5 prevê a manutenção da 

destinação de parcela dos recursos, sem fixar percentual, e suprime os 

parágrafos, que dispensam a realização de processo licitatório e indicam as 

situações em que a obrigação de aplicação do percentual dos recursos pode 
ser dispensada. A emenda nO 29 retira do "caputn a expressão "excetuando-se 

o disposto no § 2° deste artigo". A emenda nO 30 acrescenta, como 

possibilidade de dispensa da obrigação de aplicação do percentual dos 

recursos, a prática de preços abusivos, incompatíveis com os vigentes no 

mercado local ou com os preços mínimos oficiais. A emenda nO 31 altera o 

início do § 2°, pretendendo explicitar que a desobrigação de aplicação do 
percentual pode se dar de modo gradual, mediante a sua redução parcial e não 
necessariamente total. A emenda nO 32 acrescenta novo parágrafo ao artigo, 
com o objetivo de determinar o valor máximo de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais) para aquisição anual junto a cada agricultor ou 
empreendedor familiar. A emenda nO 33 altera a redação do inciso IV do § 2°, 

substituindo o texto original por outro que se refere à ausência, no caso de 

produtos de origem animal, de certificado emitido pelo serviço de inspeção 
sanitária competente. A emenda nO 34 adiciona novo inciso ao § 2°, tratando 
de falta de condições adequadas dos produtos de origem vegetal. A emenda 
n° 35 insere um § 3°, determinando que a aquisição de gêneros alimenticios 
seja feita diretamente do agricultor ou empreendedor familiar ou ainda por meio 

de associações ou cooperativas da agricultura familiar. 
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A emenda n° 36 detalha, no ·caput" do art. 16, que, para 

a cooperação em estudos de avaliação do PNAE, as entidades particulares,. 

podem ser com fins lucrativos ou filantrópicas. 

A emenda nO 37 inclui, no art. 17, dentre as atribuições 

dos entes federados para execução do PNAE, a obrigação de informar, 

trimestralmente, a todos os membros do respectivo Poder Legislativo acerca 

dos recursos financeiros recebidos. 

As emendas nO 38 a 50 referem-se ao art. 18, que trata 

dos Conselhos de Alimentação Escolar. A emenda nO 38, alterando o § 30, 

reduz o mandato dos conselheiros para dois anos, admitida uma única 

recondução. A emenda nO 39 propõe as mesmas modificações, retirando ainda 

referência à indicação pelos respectivos segmentos. A emenda nO 40, relativa 

ao § 4°, pretende evitar que a presidência e a vice-presidência sejam 

simultaneamente ocupadas por representantes do mesmo segmento 

educacional ou entidade da sociedade civil. A emenda n" 41 acrescenta o § 7°, 

determinando que o Promotor de Justiça da Comarca seja notificado das 

reuniões do CAE, podendo delas participar, com direito a voz. A emenda n° 42 

propõe outro § 7", vedando a influência do Poder Executivo na indicação das 

entidades civis organizadas. A emenda nO 43 aumenta, no inciso 11, de dois 

para três os representantes dos segmentos docente, discente e demais 

trabalhadores da educação, para. que seja possivel a indicação de um 

representante de cada um desses segmentos. A emenda nO 44 (que deve ser 

lida em conjunto com a emenda nO 47), no inciso li, relaciona os dois 

representantes apenas ao segmento docente; no inciso 111, eleva de dois para 

quatro o número de representantes dos pais. A emenda nO 45, no inciso IV, 

reduz de dois para um representante indicado por entidade civil organizada. A 

emenda nO 46 acrescenta um representante da área de nutrição, indicado pelo 

respectivo órgão de classe. A emenda nO 47 (que deve ser lida com conjunto 

com a emenda nO 44), acrescenta o inciso V, relativo a dois representantes dos 

segmentos discente e de trabalhadores da educação. As emendas nO 48 e 49 

acrescentam um representante do Poder Legislativo. A emenda nO 50 insere 

dois nutricionistas inscritos nos respectivos conselhos profissionais regionais. 

A emenda nO 51 propõe novo art. 19-A, atribuindo ao 

CAE estadual a articulação, coordenação e orientação dos CAEs municipais. 
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As emendas nO 52 e 53 incidem sobre o art. 20, que trata 

das hipóteses de suspensão de repasses de recursos do Programa pelo FNDE. 

A emenda nO 52, alterando o § 1°, passa a obrigar e não apenas autorizar o 

FNDE a comunicar irregularidades ao Ministério Público e demais órgãos ou 

autoridades competentes. A emenda nO 53, acrescentando o § 3°, concede ao 

novo gestor eleito um prazo, sem suspensão de repasses de recursos, para 

sanar omissão do antecessor na prestação de contas relativa ao seu último ano 

de mandato. 

A emenda nO 54, relativa ao art. 21, substitui, no caso de 

suspensão de repasses a algum ente federado, a possibilidade de repasse 

direto às unidades executoras das escolas pela de repasse a outro ente 

federado, desde que este se responsabilize pelo atendimento à alimentação 

escolar dos alunos do primeiro. 

As emendas nO 55 e 56 referem-se ao art. 22, que dispõe 

sobre o Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE. A emenda nO 55 

acrescenta, no inciso I do § 2°, como caracteristica da unidade executora 
própria, ser representativa também da comunidade local, além da escolar. A 

emenda nO 56 retira a qualificação "própria" da expressão "unidade executora". 

A emenda nO 57 altera a redação do art 23, para referir

se a "recursos financeiros repassados pelo PODE" e não "para o PODE". 

A emenda nO 58, no art. 24, determina que os critérios e 

normas de funcionamento do PODE sejam estabelecidos em lei e não pelo 
Conselho Deliberativo do FNDE. 

A emenda nO 59 adiciona ao texto do art. 25 a 

observância de disposições do Conselho Deliberativo do FNDE para inscrição 

dos recursos recebidos à conta do PODE nos orçamentos dos entes federados. 

A emenda nO 60 acrescenta, no art. 28, a expressão "de 
competência", antes da referência ao FNDE e aos órgãos de controle do Poder 

Executivo da União, com relação à fiscalização da aplicação dos recursos 
financeiros do PODE. 
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As emendas n° 6 e 61 a 65 referem-se ao art. 30, que) 
altera os arts. 2 0 e 5° da Lei nO 10.880, de 2004, que dispõe sobre o program"J 

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE. A emenda nO 6 modifica 

o texto do § 1 0 do art. 2° da Lei nO 10.880/04 (não referido na Medida 

Provisória), para substituir, com relação ao número de alunos que servirá de 

base para repasse dos recursos do PNATE, a expressão "alunos de ensino 

fundamental público residentes em área rural" por "alunos de educação básica 

amparados pelos dispositivos desta Lei". As emendas nO 61 e 63 acrescentam 

§ 7° ao art. 2° da Lei nO 10.880/04, incluindo o cômputo dos alunos 

matriculados na escolas de educação especial qualificadas como entidades 

filantrópicas ou por elas mantidas, que prestem atendimento exclusivo a 

pessoas com deficiência. A emenda n° 62 oferece novo § 70 ao art. 2° da Lei na 

10.880104, definindo, como transporte escolar, "todos os meios utilizados para 

locomoção dos alunos da educação básica". A emenda n° 64 inclui, no "caput" 

do art. 2° da Lei na 10.880/04, o atendimento aos alunos com deficiência 

residentes em área urbana cujas necessidades requeiram a utilização de 

transporte. A emenda nO 65 apresenta um novo art. 2-A à Lei na 10.880/04, 

especificando, também como beneficiários do PNATE, os estudantes de 

educação especial básica, residentes na zona urbana e matriculados em 

escolas públicas, comunitárias ou filantrópicas conveniadas com o Poder 

Público; os estudantes de ensino médio público residentes na zona rural ou 

urbana de um município e matriculados em escola de município adjacente; e os 

estudantes de ensino médio público residentes a mais de três quilômetros do 

local da escola, em cidades não servidas por transporte coletivo urbano. 

A emenda nO 67 pretende conceder isenção das 

contribuições PIS/COFINS para o produtor de sucos e néctares de frutas 

destinados à alimentação escolar. 

A emenda nO 68 visa proibir, nas escolas públicas de 

educação básica, a comercialização de bebidas com qualquer teor alcoólico, 

balas, pirulitos, gomas de mascar, refrigerantes, sucos artificiais, frituras e 

alimentos industrializados. 
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A emenda nO 69 pretende acrescentar dispositivo que 

altere a Lei nO 10.865, de 2004, para incluir, dentre os beneficiários da alíquota 
zero da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, os particulares 

adquirentes de veículos para transporte escolar, contratados pelo Poder 
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Público para prestação exclusiva e gratuita desse serviço; estabelece ainda 

prazo, até 31 de dezembro de 2010, para vigência da desoneração fiscal. 

A emenda nO 70 limita o uso do açúcar refinado nos 

cardápios da merenda escolar, estabelecendo, por criança, dose por refeição 

ou por dia. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Medida Provisória em exame trata de matéria 

extremamente relevante para a educação brasileira. O programa de 

alimentação es=lar encontra-se previsto na Constituição Federal (art. 208, 

VII), para os educandos do ensino fundamental. Por muitos anos, essa 

obrigação tem sido cumprida pela União, ao manter o Programa Nacional de 

Alimentação Es=lar - PNAE, contemplando o ensino fundamental público. O 

desenvolvimento da educação nacional e a conseq!lente adoção de políticas 

públicas mais ustificam plenamente que esse Programa seja 

agora ampliado er. a todos os estudantes da educação básica 

pública. Ressalte-se que, recentemente, a Comissão Especial destinada a 

proferir parecer à Proposta de Emenda Constitucional nO 277-A, de 2008, 

aprovou relatório estendendo, no texto =nstitucional, os programas 

suplementares a todas as etapas da educação básica. 

O mérito da ampliação do atendimento dos dois outros 
programas também deve ser reconhecido por razões similares. No caso do 

Programa Dinheiro Direto da Escola - PODE, cumpre destacar a importância 

da autonomia responsável da escola para a qualidade da educação e a norma 

inscrita no art. 15 da Lei nO 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação 

nacional (LOS), que trata dos graus progressivos de autonomia pedagógica e 

administrativa e de gestão financeira, a ser concedidos às escolas pelos 

sistemas de ensino. Ademais, o § 3° do art. 75 da LOS dispõe sobre o repasse 

direto de recursos financeiros, pela União, às escolas das redes de ensino dos 

entes federados, considerado o respectivo número de alunos, =m o objetivo 

de reduzir progressivamente as disparidades de acesso e garantir padrão 

mfnimo de qualidade do ensino. O PODE, já há muitos anos, constitui 
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importante instrumento de cumprimento dessas diretrizes, cabendo plenamentej 

sua ampliação para toda a educação básica pública. 

Ainda em cumprimento à obrigatoriedade da sua ação 

supletiva (art. 211, § 1° da Constituição), no que diz respeito ao programa 

suplementar de transporte escolar para o ensino fundamental (previsto no art. 

208, VII, da Carta Magna), a União optou, ao instituir o Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE, em 2004, por direcionar os recursos 

federais para o segmento mais necessitado, o residente no meio rural. A sua 

expansão para os estudantes de toda educação básica, porém preservando o 

requisito de residência no campo, faz todo sentido. 

Cabe observar que esta Medida Provisória trata da 

mesma matéria objeto do projeto de lei nO 2.877, de 2008, de iniciativa do 

próprio Poder Executivo, que, tendo sido apensado ao projeto de lei nO 1.659, 

de 2007, teve seu conteúdo integralmente inserido no Substitutivo aprovado 

pelo Plenário da Câmara dos Deputados, em 5 de novembro de 2008. Em 

relação ao projeto originário do Poder Executivo, o Substitutivo adotou uma 

única alteração, acrescentando, no art. 13 da proposição, a obrigatoriedade de 

ser direta a aquisição de gêneros alimentícios produzidos pela agricultura 

familiar e do empreendedor familiar. O projeto n° 1.659, de 2007 (na forma do 

Substitutivo), identificado no Senado por PLC nO 178, de 2008, encontra-se na 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dessa Casa. 

É de justiça, nesta oportunidade, ressaltar a iniciativa do 

autor do projeto de lei nO 1.659, de 2007, Deputado Elísmar Prado, que se 

apresentou como importante inspiração na ampliação do alcance dos 

programas suplementares de alimentação, transporte, material didático e 

assistência à saúde aos estudantes do ensino médio público. 

É preciso destacar, porém, que o texto da Medida 

Provisória ora em tramitação, embora bastante semelhante, não é o mesmo 

daquele apreciado e aprovado pela Câmara dos Deputados, na forma do 

Substitutivo mencionado. Além de modificações de natureza formal e outras 

que retiram do texto disposições que de fato melhor se situarão na esfera da 

regulamentação a ser estabelecida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE, três alterações merecem destaque. Diferentemente do 

que propõe o projeto de lei, a Medida Provisória não faz menção à 
obrigatoriedade de a aquisição, o preparo e a distribuição da merenda escola~ 
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serem feitos por ente público. As únicas exceções previstas no projeto eram as 

entidades ligadas às comunidades indigenas e quilombolas e as unidades 

executoras relacionadas às escolas. A segunda diferença é a de que a Medida 

Provisória deixa de fazer referência e de conceituar, no que diz respeito à 
elaboração dos cardápios da alimentação escolar, os alimentos do tipo 

consumíveis em estado natural, semi-elaborados e elaborados e, por 

conseqOência, não menciona a prioridade à presença dos dois primeiros. A 
terceira distinção é a previsão, na Medida Provisória, de situações em que 

pode ser dispensada a obrigatoriedade de alocação de parte dos recursos do 

PNAE para aquisiçãO de gêneros alimentícios junto à agricultura familiar e ao 

empreendedor familiar. O projeto de lei não considera essa possibilidade. 

É importante uma palavra sobre a determinação de 

aquisição de gêneros junto à agricultura e empreendedor familiares. São eles a 

fonte de três quartos da produção de alimentos consumidos pelos brasileiros. A 

destinação de recursos do PNAE para estes produtores representa um decisivo 
impulso ao desenvolvimento sustentável do Pais, não se vislumbrando 

dificuldades para que dêem resposta à demanda de alimentos assim gerada. 

De fato, uma boa dos itens que constam dos cardápios da merenda 

escolar ~ a; pelos agricultores familiares. Isto sem falar na 
geração direta de renda e trabalho para mais de 250 mil trabalhadores do 

campo e beneficiando, indiretamente, cerca de um milhão de pessoas. 

A Medida Provisória, ora em apreciação, mantendo os 
principais avanços inscritos no texto aprovado pela Câmara em 2008, 

apresenta modificações que, em boa medida, aperfeiçoam os instrumentos de 
gestão dos programas, especialmente os do PNAE. 

São claramente observáveis os requisitos constitucionais 
de urgência e relevância para a apresentação da matéria como Medida 

Provisória. Trata-se de programas consolidados no campo das políticas 
públicas educacionais da União, cuja expansão, para toda a educação básica, 

é uma necessidade imperiosa. A urgência se coloca na medida em que era 
indispensável a execução dos programas desde o inicio do ano letivo. A 
adequaçãO orçamentária e financeira está assegurada face à previsão efetiva, 
na Lei Orçamentária Anual, dos recursos necessários. 

Com relação às setenta emendas apresentadas, a sua 
leitura informa da intenção dos Senhores Parlamentares em aperfeiçoar a. 
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proposlçao, buscando oferecer atendimento sempre mais efetivo aos 

estudantes da educação básica no Pais. Cabe, porém, considerar que o texto 

ora apreciado, na realidade já foi exaustivamente debatido nesta Casa e, com 

algumas poucas modificações propostas pelo Poder Executivo, é o que se 

encontra na Medida Provisória em questão. Tendo em vista este quadro de 

referência, cada emenda foi cuidadosamente analisada. 

Boa parte das emendas trata de matérias superadas na 

discussão da matéria realizada em 2008. Outras têm objetivos que, feita uma 

leitura atenta e comparada com o conjunto das disposições da Medida 

Provisória, já se encontram contemplados no texto legal. Outras oferecem 

detalhamentos que, involuntariamente, poderão tolher a flexibilidade de gestão 

dos programas. Outras, ainda, apresentam novação excessiva em relação à 

harmonia do conjunto dos dispositivos do diploma legal. Apresenta-se a seguir, 

de modo sintético, a argumentação resultante da análise das emendas. 

Com relação ao art. 2°, o detalhamento proposto pelas 

emendas nO 7 e 8, no inciso I, sobre os estudantes que necessitam de atenção 

específica, parece excessivo, na medida em que o texto já impõe a 

consideração do estado de saúde dos alunos na definição da alimentação 

empregada. Ainda com relação à emenda n° 8, as alterações pretendidas nos 

incisos 11 e V, privilegiam determinado tipo de agricultura em relação a outros 

também admitidos pelas normas de saúde e vigilância sanitária vigentes no 

País; além disso, a aquisição de alimentos com uso inadequado de agrotóxicos 

seria incompatível com o princípio da alimentação saudável. A emenda nO 9 

inclui, no inciso V. segmento excessivamente específico da produção nacional; 
ademais, o pescador artesanal no meio rural já se encontra inserido no 

conceito de agricultor familiar, expresso pela Lei nO 11.326, de 2006. A emenda 

nO 10 trata de matéria já disposta no § 5° do art. 5° da Medida Provisória. 

A emenda nO 11 acrescenta ao art. 3° dispositivo que, 

embora tenha constado do Substitutivo aprovado pela Câmara em 2008, não 

faz parte do texto da Medida Provisória, certamente para que não sejam 

cerceadas as altemativas de gestão do programa no âmbito da autonomia dos 

entes federados. Além disso, desconsidera a existência das unidades 

executoras vinculadas às escolas, que não são entes públicos. 
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A emenda nO 12, ao propor parágrafo único para o art. 

4°, confere atribuição ao FNDE alheia a suas competências institucionais, 

tratando de matéria específica de atendimento à saúde, a ser disciplinada pelos 

órgãos próprios. 

As emendas nO 13 a 16 pretendem alterar o art. 5°. A 

emenda nO 13, relativa ao § 5°, impõe excessiva elevação do nivel normativo 

para o estabelecimento de critérios sobre a consideração das escolas 

filantrópicas e as comunitárias conveniadas com o Poder Público, como parte 

da rede municipal e distrital. O FNDE tem tido êxito em regulamentar a matéria. 

A emenda nO 14 não oferece evidência emplrica que justifique o diferencial 

proposto no repasse de recursos para alimentação dos estudantes do ensino 

médio. A emenda nO 15, ao propor a supressão do § 6°, retirando a 

possibilidade de convênios com entidades representativas de comunidades 

indigenas e quilombolas, na realidade repõe a institucionalidade do Programa, 

cujo caráter de descentralização se faz na direção dos entes federados. As 

emendas nO 16 e 66, ainda que admitam exceções, não devem ser aceitas 

pelas mesmas razões já referidas na análise da emenda nO 11. 

As emendas n° 17 a 21 contemplam o art. 6°. A emenda 
nO 17, ao determinar que as normas e critérios de organização e funcionamento 

do PNAE sejam fixados por lei, nega a competência do Conselho Deliberativo 

do FNDE em fazê-lo, já comprovada ao longo do tempo, retirando assim a 

necessária flexibilidade de gestão que o Programa deve ter. As emendas nO 18 

a 21, dispondo sobre a correção anual dos valores per capita do PNAE, de 

acordo com a variação do INPC, propõe índice composto por uma cesta de 

preços de diversos bens e serviços, dos quais os relativos à alimentação são 
apenas um componente. Configura também precedente desaconselhável, 

estabelecendo norma de atualização monetária que pode vir a se estender a 
vários ou todos os programas de governo, impedindo o adequado 

planejamento orçamentário e financeiro da União. Além disso, as emendas nO 
19 e 20 propõem valores per capita sem apresentar evidências empiricas da 

adequação de seu cálculo, sendo mais conveniente que esta fixação seja feita 
pelo próprio FNDE, como praticado há tempos. 

As emendas nO 22 e 23 incidem sobre o art. 11. A 
emenda nO 22, ao pretender sua supressão, desconhece que, já na legislação 
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anterior, impunha-se a presença do nutricionista na elaboração dos cardápios 

da merenda escolar, em coerência inclusive com as atribuições previstas na 

regulamentação dessa profissão (Lei nO 8.234, de 1991). A emenda nO 23 não' 

justifica a necessidade de inclusão de um profissional adicional, o economista 

doméstico, e não demonstra a impossibilidade ou inconveniência do 

nutricionista assumir integralmente a responsabilidade técnica pela alimentaçãO 

escolar. 

As emendas nO 24 e 25 pretendem alterar o art. 12. A 

emenda nO 24, retirando referência ao nutricionista responsável, no que diz 

respeito à elaboração dos cardápios da alimentação escolar, não deve ser 

acatada pelas mesmas razões expostas na análise da emenda nO 22. A 

emenda nO 25 acrescenta ao "caput", matéria que já se encontra disposta no 

art. 2° da Medida Provisória. 

As emendas nO 26 a 28 dizem respeito ao art. 13. 
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Quanto à emenda nO 26, não parece necessário fazer referência ao consórcio 

público de entes federados, na medida em que o objetivo é fortalecer a 

economia local, mas sempre que possível. A emenda nO 27 deve ser 

questionada com base em argumentos similares aos apresentados para 

discussão das emendas nO 22 e 24: não há razão para deixar de fazer 

referência ao nutricionista, em atribuição que lhe é específica, isto é, a 

elaboração do cardápio. f2i. emenda nO 28 é excessivamente detalhista, 

abordando matéria que pode ser objeto de regulamentação pelo FNDEJ ~ 
~~ D ~ --:...)Z J.e, f!'~ . 

As emendas nO 1 a 5 e nO 29 a 35 referem-se ao art. 14. 

A emenda n° 1 explicita setor muito específico da produção nacional dentre os 

segmentos para os quais devem ser destinados pelO menos trinta por cento 

dos recursos do PNAE; como já mencionado na apreciação da emenda nO 9, o 

pescador artesanal no meio rural já se encontra inserido no conceito de 

agricultor familiar, expresso pela Lei nO 11.326, de 2006. As emendas nO 2, 3 e 

5, elevando, limitando ou suprimindo o percentual, não apresentam evidências 

empíricas da oportunidade das propostas e da adequação dos números 

eventualmente apresentados. A emenda nO 2, ainda, acrescenta tipo específico 

de agricultura, para o que podem ser lembrados os argumentos utilizados na 

análise da emenda nO 8. A emenda nO 4. ao acrescentar ao "caput" do artigo a 

explicitação de que a aquisição deve ser feita diretamente da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar ou de suas organizações, toma mais clara 
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a intenção do dispositivo, evitando dúvidas de interpretação; ao propor, 

contudo, a retirada das possibilidades de dispensa dessa destinação 

percentual de recursos, previstas no § 2°, desconsidera a diversidade de 

situações de produção agrícola existentes no Pais; ademais, é excessivamente 

detalhista a proposta de adoção, quanto à dispensa do processo licitatório, da 

regulamentação do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura 

Familiar - PAA, sem que haja impedimentos de que tais normas venham a ser 

utilizadas na prática. A emenda nO 5, ainda, ao propor a retirada dos 

dispositivos que dispensam a realização de processo licitatório e indicam as 

situações em que se admite a desobrigação de aplicação do percentual dos 

recursos, cerceia a flexibilidade de gestão que se quer imprimir ao Programa. 

A emenda nO 29 faz sentido, pois o texto "excetuando-se o disposto no § 2° 

deste artigo", situado ao final do "caput" do art. 14, além de desnecessário, 

apresenta redação que pode gerar dificuldade de interpretação. A emenda nO 
30, voltada para inibir a prática de preços abusivos, trata de matéria já 

contemplada no § 1° do mesmo artigo. A emenda n° 31 não parece 

necessária, pois o texto do § 2° não impede a adoção, pelo FNDE, de 

procedimento de gradação na desobrigação de aplicação do percentual. A 

emenda n D 32, tratando de valor máximo para aquisição anual de gêneros a 

cada agricultor ou empreendedor familiar, propõe o limite praticadO no âmbito 

do PAA, que, contudo, não se encontra fixado na respectiva Lei, mas no 

Decreto que a regulamenta, de nO 6.447, de 2008. Não há razão para, no caso 

em tela, fazer diferente, normatizando em nível mais elevado, isto é, em lei. As 

emendas nO 33 e 34 apresentam detalhamento excessivo com relação ao que 

já se encontra definido no inciso IV do § 2D, cuja aplicação certamente se fará 

de acordo com as devidas normas de vigilância sanitária. A emenda n° 35 trata 

de matéria que pode ser disciplinada na regulamentação do processo de 

destinação de recursos para aquisição de gêneros alimentícios junto ao 

agricultor ou empreendedor familiar. 

Quanto à emenda nO 36, relativa ao art. 16, é preciso 

considerar que o texto não impede a cooperação com os diversos tipos de 

entidades particulares. 

A emenda n° 37 inclui obrigação, no art. 17, que 

individualiza os membros de um Poder, o Legislativo, e desconsidera as 

relações institucionais de fiscalização e controle que este Poder deve, 
autônoma e regularmente, exercer em relação às ações do Poder Executivo. 
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As emendas na 38 a 50 referem-se ao art. 18, que trata. 

dos Conselhos de Alimentação Escolar. A redução na duração do mandato dos 

conselheiros, proposta pelas emendas nO 38 e 39, não parece vantajosa em 

relação ao que está previsto no texto, que favorece um trabalho de maior 

profundidade, ao longo do tempo. A emenda nO 40, relativa ao § 4°, adentra 

em detalhe que deve ficar no nível de organização regimental de cada 

conselho. A emenda na 41 insere a participação de um ator adicional, o 

Promotor de Justiça da Comarca, que sempre poderá ser convidado pelo CAE, 

sem necessidade de que esta providência esteja expressa em lei. A emenda nO 

42 trata de matéria de aplicação inviável, pela impossibilidade de seu controle. 

As emendas na 43 a 50 pretendem alterar a composição dos Conselhos, 

aumentando, reduzindo ou acrescentando representações. É preciso 

considerar, contudo, que o texto prevê uma composição mínima, nada 

impedindo que, na organização da cada CAE, ela seja aumentada e 

diversificada. Com relação às emendas na 48 e 49, cabe um comentário 

adicional, pois se trata de uma inadequada introdução de representação do 

Poder Legislativo na esfera específica de ação do Poder Executivo, 

caracterizando desrespeito à independência dos Poderes e cerceando, mais 

adiante, a competência autônoma de fiscalização e controle do Poder 

Legislativo. Este era um equivoco presente na legislação anterior, que importa 

não repetir. 

A emenda nO 51, propondo novo art. 19-A, ao atribuir ao 

CAE Estadual competências em relação aos CAES municipais, interfere na 

autonomia dos entes federados. 

As emendas nO 52 e 53 incidem sobre o art. 20, que trata 

das hipóteses de suspensão de repasses de recursos do Programa pelo FNDE. 

A emenda nO 52 supõe, de modo excessivamente amplo, que toda 

irregularidade observada deverá ser comunicada a outros órgãos, o que 

administrativamente não será sempre necessário; o texto autorizativo, nesse 

caso, parece suficiente. A emenda na 53, pretendendo conceder prazo ao novo 

gestor eleito, sem suspensão de repasses de recursos, é desnecessária, em 

face do que já se encontra previsto no art. 21 da Medida Provisória. 
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A emenda nO 54, relativa ao art. 21, encontra óbices 

referentes à autonomia dos entes federados e à gestão orçamentária e 

financeira em cada um deles. 

As emendas nO 55·e 56 referem-se ao art. 22, que dispõe 

sobre o Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE. Quanto à emenda n° 55, 

não parece haver razão para ampliar o grau de representatividade da unidade 

executora para além da comunidade escolar, tendo em vista sua missão 

específica. A emenda nO 56 propõe alteração de redação que não contribui 

necessariamente para o aperfeiçoamento do texto. O mesmo se dá com 

relação à emenda nO 57, quanto à redação do art. 23. 

A emenda nO 58, no art. 24, determina que os critérios e 

normas de funcionamento do PODE sejam estabelecidos em lei e não pelo 

Conselho Deliberativo do FNDE. Cabe a ela contrapor a mesma argumentação 

apresentada na análise da emenda nO 17, com relação ao PNAE. 

A emenda n° 59, alterando o texto do art. 25, atribui 

indevidamente ao FNDE competência que, na realidade. é dos órgãos de 

gestão orçamentária da União. 

A emenda nO 60 de fato melhora a redação do art. 28, 

sem alterar seu conteúdo. 

As emendas nO 6 e 61 a 65 referem-se ao art. 30, que 

altera os arts. 2° e 5° da lei nO 10.880, de 2004, que dispõe sobre o Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE. A emenda nO 6 propõe 

uma importante adequação do texto do § 1° do art. 2° da lei nO 10.880/04 (não 

modificado pela Medida Provisória), ajustando-o à nova abrangência do 

PNATE, isto é, os alunos da educação básica residentes no campo. Falta-lhe, 

porém, explicitar que se trata da educação básica pública. As emendas nO 61 e 

63 ampliam, além do pretendido pela Medida Provisória, o atendimento do 

PNATE. A emenda nO 62 oferece definição para transporte escolar, que já está 

subentendida no texto legal. As emendas nO 64 e 65 descaracterizam o 

atendimento exclusivo aos estudantes residentes no meio rural. eixo central do 
programa. 
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. . ~~ em~nda~ ~o 67 e nO 69, tratando de matéria tributá~ 
Introduzem, em prmclplo, dlsposlçoes que extrapolam o contexto substantivo 

da Medida Provisória. A emenda nO 67 versa sobre um item muito específico 

do cardápio da merenda escolar, não se justificando torná-lo uma exceção em 

relação aos demais itens possiveis. A emenda nO ~.; que abordando 

questão relevante no âmbito do programa de transporte escolar, não pode ser 

aprovada pois não se tem estimativa de seu impacto. 

A emenda nO 68, embora verse sobre questões 

alimentares, pretende introduzir norma alheia aos programas referidos na 

Medida Provisória. 

A emenda nO 70 insere excessivo detalhe com relação a 

um item de alimentação (o açúcar), o que parece desnecessário face às 

normas de garantia de alimentação saudável que devem nortear o PNAE. 

É preciso considerar ainda algumas questões. É 

necessário ajustar as referências a empreendedores familiares, para torná-Ias 

compativeis com o que dispõe a Lei nO 11.326, de 2006. Assim sendo, no 

inciso V do art. 2° e no "caput" do art. 14, cabe acrescentar-lhes, 

respectivamente, as qualificações de "rurais" e "rural". 

o texto introdutório do § 5° do art. 5° faz referência 

apenas a "rede municipal e distrital". Seus incisos, contudo, além de creches, 

pré-escolas e escolas de ensino fundamental, mencionam escolas de ensino 

médio mantidas por entidades filantrópicas ou comunitárias conveniadas 

também com os Estados. É preciso inserir, portanto, a rede estadual no inicio 

do parágrafo. Além disso, para maior precisão, cabe retirar o termo 

"excepcionalmente", na medida em que se trata de uma norma regular da 

implementação do Programa. 

Para permitir e estimular a cooperação entre os diversos 

órgãos responsáveis pela fiscalizaç30 e controle do PNAE, faz sentido a 

inserção de um parágrafo único no art. 9°, prevendo a possibilidade de que 

celebrem convênios e acordos entre eles. 

No § 2° do art. 14, dentre as hipóteses para dispensa de 

aplicação do percentual de recursos na aquisição de gêneros alimenticios junto 

ao agricultor e empreendedor familiar, o inciso 111 refere-se a dificuldades 
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logísticas que inviabilizem o fornecimento de gêneros alimentícios. Ora, em boa 

parte das regiões do País, tais dificuldades se referirão quase sempre à 
precariedade das estradas, especialmente em direção aos assentamentos mais 

remotos que, no entanto, pOderão ser muito produtivos e deverão ser 

igualmente contemplados. A responsabilidade de abertura e manutenção de 

estradas é do Poder Público. Não se pode, pois, criar, no programa de 

alimentação escolar, uma exceção que se paute ou até mesmo indiretamente 

estimule a sua omissão. De todo modo, se absolutamente necessário 

considerar óbices de natureza logística, o inciso \I tem uma redação 

suficientemente abrangente. permitindo que essa questão seja devidamente 

regulamentada. sem desresponsabilizar o Poder Público com relação a seus 

deveres no desenvolvimento da infraestrutura no campo. 

Para adequar a redação do inciso \I do art. 16 à 

supressão do § 6° do art. 5°, cumpre retirar a expressão "bem como para as 

entidades indigenas e remanescentes de quilombos, na forma estabelecida no 

art. 5°". 

A redação do inciso \I do art. 18 também pode ser 

melhorada, a fim de mencionar a representação do segmento de trabalhadores 

da educação (incluindo docentes e não-docentes), além da representação dos 

discentes. 

No § 1° do art. 22, a expressão "e especial" é 

dispensável, pois trata-se de modalidade que se insere na educação básica, já 

referida no texto. 

No art. 24. cabe inserir dispositivo para contemplar, na 

fixação dos valores per capita do PODE, diferenciação em favor da escolas que 
oferecem educação especial, de modo a atender adequadamente às 

necessidades dessa modalidade educacional. 

Há também outros importantes programas de políticas 

públicas educacionais que estão a requerer algum tipo de ajuste em sua 

legislação, o que pode ser feito na presente oportunidade, em que se 

estabelecem novas normas para programas fundamentais para a qualidade da 

educação escolar, como o PNAE, o PODE e o PNATE. Seguramente haverá 
apoio ao mérito de tomar mais ágil a implementação do programa de formação 

inicial e continuada do magistério, sob a responsabilidade da Fundação 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. A 
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ela cabe a definição e a gestão desse programa. No entanto, a gestão 

administrativa e financeira das bolsas concedidas, em função do que diSP~ 
Lei nO 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, está sob a responsabilidade exclusiva 

do FNDE. Trata-se de uma norma adotada antes que a CAPES assumisse 

esse programa. Ora, é de todos conhecida eficiência da CAPES como agência 
de formação e, nesse particular, gestora de programas de concessão de 

bolsas. Não há razão para que a operacionalização permaneça apenas na 

esfera do FNDE. 

Relacionada a essa questão, encontra-se 

pagamento do Auxílio de Avaliação Educacional, instituído pela Lei nO 

a do 

11.507, 
de 20 de julho de 2007, para servidor que, em decorrência do exercicio da 

docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em 

caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, 

projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou da 

CAPES. A adequada política de avaliação dos programas conduzidos pelo 
Ministério, ora em implementação, impõe que se adotem os mesmos 

procedimentos para aqueles operacionalizados pelo FNDE. Cumpre, portanto, 

permitir que a autarquia também seja inserida no contexto da mencionada Lei. 

Há ainda um importante programa, criado em 1997, que 

necessita maior grau de institucionalização, pois sua existência está 

fundamentada em portaria ministerial. Trata-se do Programa Nacional de 
Educação na Reforma Agrária - PRONERA, cujo êxito é amplamente 

reconhecido e cuja continuidade importa assegurar, promovendo sua instituição 
em n(vel de lei. 

Tendo vista o exposto, voto pelo atendimento aos 

pressupostos constitucionais de relevãncia e urgência; pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e adequação orçamentária 
e financeira da Medida Provisória nO 455, de 28 de janeiro de 2009, e das 
emendas a ela apresentadas; e, no mérito, pela aprovação da Medida 
Provisória; pela aprovação integral das emendas nO 15, 29 e 60; pela 
aprovação, com modificação, da emenda nO 6; pela aprovação parcial da 

emenda nO 4; e pela rejeição das demais emendas, na forma do anexo Projeto 

de Lei de Conversão. 

Sala da Comissão, em1' de. f7'-4-vl' ( de 2009. 

Relator 
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COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITI.R 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 455, ADOTADA 
EM 28 DE JANEIRO DE 2009 E PUBLICADA NO DIA 29 DO 
MESMO MÊS E ANO. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 8 I 2009 

Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar e do Programa Dinheiro 
Direto na Escola aos alunos da educação 
básica, altera a Lei n° 10.880, de 9 de junho 
de 2004, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Para os efeitos desta Lei, entende-se por 

alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, 

independentemente de sua origem, durante o período letivo. 

Art. 2° São diretrizes da alimentação escolar: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, 

compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, 

tradições e hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 

desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 

conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que 

necessitam de atenção específica; 

" - a inclusão da educação alimentar e nutricional no 

processo de ensino e aprendizagem, que perpassam pelo currículo escola' 
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abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas 

saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 

111 - a universalidade do atendimento aos alunos 

matriculados na rede pública de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle social, no 

acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e 

pelos Municfpios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e 

adequada; 

v - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com 

incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos 

em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos 

empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais 

indígenas e de remanescentes de quilombos; 

VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir 
segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, 

respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos 

alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em 
vulnerabilidade social. 

Art. 3° A alimentação escolar é direito dos alunos da 

educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada 

com vistas ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4° O Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 
alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 
nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 
nutricionais durante o perfodo letivo. 

Art. 5° Os recursos financeiros consignados no orçamento 
da União para execução do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, 

ao Distrito Federal, aos Municlpios e às escolas federais, pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto 

no art. 208 da Constituição e observadas as disposições desta Lei. 
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§ 1° A transferência dos recursos financeiros, objetivando 

a execução do PNAE, será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem 

necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em 

conta-corrente específica. 

§ 2° Os recursos financeiros de que trata o § 1° deverão 
ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

atendidos e serão utilizados. exclusivamente na aquisição de gêneros 

alimentícios. 

§ 3° Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta 

do PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser reprogramados para o 

exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, 

nos termos disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 4° O montante dos recursos financeiros de que trata o § 
1° será calculado com base no número de alunos devidamente matriculados na 

educação básica pública de cada um dos entes governamentais, conforme os 

dados oficiais de matrícula, obtidos no censo escolar realizado pelo Ministério 

da Educação. 

§ 5° Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão 

considerados como parte da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os 

alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental 

e médio qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, 

inclusive as de educação especial; 

11 - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino 

fundamental e médio, conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios. 

Art. 6° É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios repassarem os recursos financeíros recebidos à conta do PNAE às 

unidades executoras das escolas de educação básica pertencentes à sua rede 

de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que couber. 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE 

expedirá normas relativas a critérios de alocação de recursos e valores per 
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capita, bem como para organização e funcionamento das unidades executoras 

e demais orientações e instruções necessárias à execução do PNAE. 

Art. 7° Os Estados poderão transferir a seus Municipios a 

responsabilidade pelo atendimento aos alunos matriculados nos 
estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas áreas 

de jurisdição, e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao 

Municfpio, por parte do FNDE, da correspondente parcela de recursos 

calculados na forma do parágrafo único do art. 6°. 

Art. 8° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

apresentarão ao FNDE a prestação de contas do total dos recursos recebidos. 

§ 1 ° A autoridade responsável pela prestação de contas, 
que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da que 

deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será 
responsabilizada na forma da lei. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios 

manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco 
anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, 

os documentos a que se refere o "caput", juntamente com todos os 

comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros 

transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das 

respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que 
solicitado, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, ao Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo Federal e ao Conselho de Alimentação Escolar -
CAE. 

§ 3° O FNDE realizará auditagem da aplicação dos 
recursos nos Estados, no Distrito Federal e nos Municipios, a cada exercício 
financeiro, por sistema de amostragem, podendo requisitar o encaminhamento 
de documentos e demais elementos necessários para tanto, ou, ainda, delegar 
competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 9° O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de 
ensino e os órgãos de controle externo e interno federal, estadual e municipal 
criarão, segundo suas competências próprias ou na forma de rede integrada, 

mecanismos adequados à fiscalização e ao monitoramento da execução do 
PNAE. 
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Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artig? 

poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de cooperação, pára 

auxiliar e otimizar o controle do programa. 

Art. 10. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá 

denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos órgãos de controle 

interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao CAE as 

irregularidades eventualmente identificadas na aplicação dos recursos 
destinados à execução do PNAE. 

Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação 

escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e nas escolas federais 

caberá ao nutricionista responsável, que deverá respeitar as diretrizes previstas 

nesta Lei e na legislação pertinente, no que couber, dentro das suas 

atribuições específicas. 

Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser 

elaborados pelo nutricionista responsável com utilização de gêneros 

alimentícios básicos, respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos 

alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, pautando-se na 

sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e 

adequada. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, gêneros 

alimentícios básicos são aqueles indispensáveis à promoção de uma 

alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. 

Art. 13. A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito 

do PNAE. deverá obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista e será 

realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam 

as escolas, observando as diretrizes de que trata o art. 2° desta Lei. 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo 

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo trinta por cento deverá ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando os 

assentamentos da reforma agrária. as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas. 

§ 1 0 A aquisição de que trata este artigo poderá ser 

realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços 
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sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os 

princípios inscritos no art. 37 da Constituição, e os alimentos atendam às 

exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 

regulamentam a matéria. 

§ 2° A observância do percentual previsto no "caput" será 

disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando presentes uma das 

seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal 

correspondente; 

li - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos 

gêneros alimentícios; 

111 - condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações 

educativas que perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema 

alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na 

perspectiva da segurança alimentar e nutricional. 

Art. 16. Compete à União, por meio do FNDE, autarquia 

responsável pela coordenação do PNAE, as seguintes atribuições: 

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, 

execução, controle, monitoramento e avaliação do PNAE; 

li - realizar a transferência de recursos financeiros 

visando a execução do PNAE nos Estados, Distrito Federal, Municípios e 

escolas federais; 

111 - promover a articulação interinstitucional entre as 

entidades federais envolvidas direta ou indiretamente na execução do PNAE; 

IV - promover a adoção de diretrizes 

estabelecidas nos pactos e acordos internacionais, com vistas à 

qualidade de vida dos alunos da rede pública da educação básica; 

e metas 

melhoria da 

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o bom desempenho do PNAE; 



566 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

VI - cooperar no processo de capacitação dos recurs'os 

humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle social; 

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas 

objetivando a avaliação das ações do PNAE, podendo ser feitos em regime de 

cooperação com entes públicos e privados. 

Art. 17. Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, no âmbito de suas respectivas jurisdições administrativas, as 

seguintes atribuições, conforme disposto no § 1°do art. 211 da Constituição: 

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em 

conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos, durante o período 

letivo, observando as diretrizes estabelecidas nesta lei, bem como o disposto 

no inciso VII do art. 208 da Constituição; 

11 - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar 

as ações voltadas para a alimentação escolar, desenvolvidas no âmbito das 

respectivas escolas; 

111 - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária 

e ambiental nas escolas sob sua responsabilidade administrativa, com o intuito 

de formar hábitos alimentares saudáveis aos alunos atendidos, mediante 

atuação conjunta dos profissionais de educação e do responsável técnico de 

que trata o art. 11 desta lei; 

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos 

recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle social; 

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao 

FNDE, ao CAE, aos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo, a 

respeito da execução do PNAE, sob sua responsabilidade; 

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que 

possibilitem o pleno funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população; 

VII - promover e executar ações de saneamento básico 

nos estabelecimentos escolares sob sua responsabilidade, na forma da 

legislação pertinente; 

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do 
quantitativo de recursos financeiros recebidos para execução do PNAE; 
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IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à 

conta do PNAE, na fonna estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

X - apresentar ao CAE, na fonna e no prazo 

estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, o relatório anual de gestão 

do PNAE. 

instituirão, 

Conselhos 

Art. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios 

no âmbito de suas respectivas jurisdições administrativas, 

de Alimentação Escolar - CAE, órgãos colegiados de caráter 

fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, compostos da 

seguinte forma: 

I - um representante indicado pelo Poder Executivo do 

respectivo ente federado; 

11 - dois representantes das entidades de trabalhadores 

da educação e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, 

a serem escolhidos por meio de assembléia especIfica; 

111 - dois representantes de pais de alunos, indicados 

pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades 

similares, escolhidos por meio de assembléia especifica; 

IV - dois representantes indicados por entidades civis 

organizadas, escolhidos em assembléia especifica. 

§ 1° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão, a seu critério, ampliar a composição dos membros do CAE, desde 

que obedecida a proporcionalidade definida nos incisos deste artigo. 

§ 2° Cada membro titular do CAE terá um suplente do 
mesmo segmento representado. 

§ 3° Os membros terão mandato de quatro anos, podendo 

ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 4° A presidência e a vice-presidência do CAE somente 

poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos li, 111 e IV 
deste artigo. 
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§ 5° O exercicio do mandato de conselheiros do CAE,,é 

considerado serviço público relevante, não remunerado. 

§ 6° Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios informar ao FNDE a composição do seu respectivo CAE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Art. 19. Compete ao CAE: 

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes 

estabelecidas na forma do art. 2°desta Lei; 

\I - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 

destinados à alimentação escolar; 

111 - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial 

quanto às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios 

oferecidos; 

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir 

parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a execução do 

Programa. 

Parágrafo único. Os CAE poderão desenvolver suas 

atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de Segurança 

Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, e 

deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA. 

Art. 20. Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses 

dos recursos do PNAE quando os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios: 

I - não constituirem o respectivo CAE ou deixarem de 

efetuar os ajustes necessários, visando o seu pleno funcionamento; 

" - não apresentarem a prestação de contas dos recursos 

anteriormente recebidos para execução do PNAE, na forma e nos prazos 

estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

111 - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na 

forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 
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§ 1° Sem prejuízo do previsto no ·caput", fica o FNDE 

autorizado a comunicar eventuais irregularidades na execução do PNAE ao 

Ministério Público e demais órgãos ou autoridades ligadas ao tema de que trata 

o Programa. 

§ 2° O restabelecimento do repasse dos recursos 

financeiros à conta do PNAE ocorrerá na fonna definida pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE. 

Art. 21. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o 

FNDE autorizado a realizar, em conta especifica, o repasse dos recursos 

equivalentes, pelo prazo de cento e oitenta dias, diretamente às unidades 

executoras, confonne previsto no art. 6° desta Lei, correspondentes às escolas 

atingidas, para fornecimento da alimentação escolar, dispensando-se o 

procedimento licitat6rio para aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, 

mantidas as demais regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive 

quanto à prestação de contas. 

Parágrafo único. A partir da publicação desta Lei, o FNDE 

terá até cento e oitenta dias para regulamentar a matéria de que trata o "caput" 

deste artigo. 

Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE, 

com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às 

escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do 

Distrito Federal e às escolas de educação especial qualificadas como 

beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao 

público, bem como às escolas mantidas por entidades de tais gêneros, 

observado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei. 

§ 1° A assistência financeira a ser concedida a cada 

estabelecimento de ensino beneficiário será definida anualmente e terá como 

base o número de alunos matriculados na educação básica, de acordo com 

dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação, 

observado o disposto no art. 24. 

§ 2° A assistência financeira de que trata o § 1° será 
concedida sem a necessidade de celebração de convênio, acordo, contrato, 

ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do valor devido em conta 

bancária específica: 
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diretamente à unidade executora própria( 

representativa da comunidade escolar, ou àquela qualificada como beneficente 

de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público; 

11 - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Municfpio 

mantenedor do estabelecimento de ensino, que não possui unidade executora 

própria. 

Art. 23. Os recursos financeiros repassados para o PODE 

serão destinados à cobertura de despesas de custeio, manutenção e de 

pequenos investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e 

melhoria da infra-estrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de 

ensino. 

Art. 24. O Conselho Oeliberatívo do FNDE expedirá 

normas relativas aos critérios de alocação, repasse, execução, prestação de 

contas dos recursos e valores per capita, bem como sobre a organização e 

funcionamento das unidades executoras próprias. 

Parágrafo único. A fixação dos valores per eapira 

contemplará, diferenciadamente, as escolas que oferecem educação especial 

de forma inclusiva ou especializada, de modo a assegurar, de acordo com os 

objetivos do PODE, o adequada atendimento às necessidades dessa 

modalidade educacional. 

Art. 25. Os Estados, Distrito Federal e os Municípios 

deverão inscrever, quando couber, nos seus respectivos orçamentos os 

recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino a eles 

vinculados, bem como prestar contas dos referidos recursos. 

:Ã Art. 26. As prestações de contas dos recursos recebidos 

à conta do PODE, a serem apresentadas nos prazos e constituida dos 

documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, serão feitas: 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas 

públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal, aos Municípios e às 

Secretarias de Educação, a que estejam vinculadas, que se encarregarão da 

análise, julgamento, consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme 

estabelecido pelo seu Conselho Deliberativo; 
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11 - pelos Municípios, Secretarias de EducaçãO dos 

Estados e do Distrito Federal e pelas entidades qualificadas como beneficentes 

de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público àquele 

Fundo. 

§ 1° As prestações de contas dos recursos transferidos 

para atendimento das escolas que não possuem unidades executoras próprias 

deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas redes de ensino, pelos 

Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 2° Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos 

recursos do PODE nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido 

pelo seu Conselho Deliberativo; 

11 - rejeição da prestação de contas; 

111 - utilização dos recursos em desacordo com os critérios 

estabelecidos para a execução do PODE, conforme constatado por análise 

documental ou de auditoria. 

§ 3° Em caso de omissão no encaminhamento das 

prestações de contas, na forma do inciso r do "caput" deste artigo, fica o FNDE 

autorizado a suspender o repasse dos recursos de todas as escolas da rede de 

ensino do respectivo ente federado. 

§ 4° O gestor, responsável pela prestação de contas, que 

permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou declaraç::io falsa ou diversa da 

que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre os fatos, será 

responsabilizado na forma da lei. 

Art. 27. Os entes federados, as unidades executoras 

próprias e as entidades qualificadas como beneficentes de assistência social 

ou de atendimento direto e gratuito ao público manterão arquivados, em sua 

sede, em boa guarda e organização, ainda que utilize serviços de contabilidade 

de terceiros, pelo prazo de cinco anos, contado da data de julgamento da 

prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os 
documentos fiscais, originais ou equivalentes, das despesas realizadas na 

execução das ações do PODE. 
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Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos 

financeiros relativos à execução do PDDE é de competência do FNDE e dos 

órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo da União, e será feita 

mediante realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que 

originarem as respectivas prestações de contas. 

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização 

dos recursos destinados à execução do PDDE poderão celebrar convênios ou 

acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle 

do Programa. 

Art. 29. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos órgãos de controle 

intemo do Poder Executivo da União e ao Ministério Público irregularidades 

identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PDDE._ 

Art. 30. Os arts. 2°e 5° da Lei nO 10.880, de 9 de junho de 

2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

aArt 2° Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito do Ministério da Educação, a ser 

executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 

com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básica 

pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em 

caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

observadas as disposições desta Lei. 

§ 1º O montante dos recursos financeiros será repassado 

em parcelas e calculado com base no número de alunos da educação básica 

pública residentes em área rural que utilizem transporte escolar oferecido pelos 

entes referidos no "caput" deste artigo . 

.. .... .. , ...... , .. """"" ......... , ............ , """ .... , """ "'" ......... " (NR) 

"Art. 5° O acompanhamento e o controle social sobre a 

transferência e aplicação dos recursos repassados à conta do PNATE serão 

exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, pelos conselhos previstos no art. 24, § 13, da Lei na 11.494, de 20 

de junho de 2007. 
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§ 1° Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos 

recursos do PNA TE nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido 

pelo seu Conselho Deliberativo; 

11 - rejeição da prestação de contas; 

111 - utilização dos recursos em desacordo com os critérios 

estabelecidos para a execução do Programa, conforme constatado por análise 

documental ou de auditoria." (NR) 

Art. 31. A Lei nO 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, para a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Ficam o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE e a Coordenação de de Pessoal de Nível 

Superior - CAPES autorizados a . bolsas de estudo e bolsas de 

pesquisa no ãmbito dos programas de formação de professores para a 

educação básica desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive na 

modalidade a distância, que visem: 

111 - à participação de professores em projetos de 

pesquisa e de desenvolvimento de metodologias educacionais na área de 

formação inicial e continuada de professores para a educação básica e para o 

sistema UAB - Universidade Aberta do Brasil. 

§ 4° Adicionalmente, poderão ser concedidas bolsas a 

professores que atuem em programas de formação inicial e continuada de 
funcionários de escola e de secretarias de educação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como em programas de formação profissional 

inicial e continuada, na forma do art. 2° desta Lei. 

Art. 3° As bolsas de que trata o art. 2° desta Lei serão 
concedidas diretamente ao beneficiário, por meio de crédito bancário, nos 

termos de normas expedidas pelas respectivas instituições concedentes, e 
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mediante a celebração de termo de compromisso em que constem os 
correspondentes direitos e obrigações. 

Art. 4° As despesas com a execução das ações previstas 
nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas anualmente 
ao FNDE e à CAPES, observados os limites de movimentação, empenho e 

pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 

...................................................................................• (NR) 

Art. 32. Os artigos 1° e 7° da Lei nO 11.507, de 20 de julho 

de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional 

- AAE, devido ao servidor que, em decorrência do exercício da docência ou 
pesquisa no ensino superior público ou privado, participe, em caráter eventual, 

de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou 

desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, da Fundação 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Art. 7° As despesas decorrentes do AAE correrão à conta . 

de dotações e limites previstos no orçamento anual consignadas à CAPES, ao 

INEP e ao FNDE no grupo de despesas Outras Despesas Correntes.· (NR) 

Art. 33. Fica instituido o Programa Nacional de Educação 
na Reforma Agrária - PRONERA, a ser implantado no âmbito do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário - MOA e executado pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária -Incra. 

§ 1 ° Fica estabelecida a concessão de bolsas a 
professores com vínculo com a Administração Pública; a monitores; a 
estudantes dos cursos de nível médio profissionalizante e superior; a 

estudantes ou profissionais egressos dos cursos superiores que desenvolvam 

estágios de vivência nos assentamentos; a participantes de curso de 

especialização que atuem nos projetos de desenvolvimento dos 
assentamentos; nos projetos custeados com recursos provenientes de 

convênios, acordos, termos de cooperação, ajustes ou outros instrumentos 
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congêneres firmados com entidades de direito privado ou com órgãos ou 

entidades de direito público. 

§ 2° Ato do Poder Executivo disporá sobre as normas de 

funcionamento, execução e gestão do Programa." 

Art. 34. Ficam revogados os arts. 1° a 14 da Medida 

Provisória nO 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nO 8.913, de 12 de 
julho de 1994. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em/C de 
I 

de 2009. 

Deput 

I Relator 

575 
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EMC 8120°9 MESA <Emenda Apresentada nll Cumissão) - Ivan Valente ~ 

EMC 912009 MESA <Emenda Apresl!mtada na Comissilo) - Inádo Arruda I:B 
EMC 1O/.:W09 MESA (Emenda Apresentada na Comissão) - flAyio Arns [), 

~_ç .. .nhoO.9..M....t;§A (Emrn~tt§cntada na Comissão) -Ivan V~ 

{';M~.~~!2.-ºQ9. M_E.Sá._ [l';;m~.IJ_d.n.ft'p~ç-l!.(m:w.~.p .J..l.!:L~m.l.$.-l!.iiol....- Âl'!1--ªJ.1ill ,,-ªr!lh~~ 
EMC 13(2009 MESA <E~ Apresentada PB Cq~.ã.o..l..=..Rw.1l1d..a...Cit.itnl0..fO 

EMC 14l:muo MESA (Emenda Apresentada na Comj{!·siiq) .... MainbR I) 
EMC ls1200n MESA (Emenda Apreientada na ComfsNi'{o) _ Paulo Rendo SQuzaQj 

BMC 16{2009 MESA (Emenda Apresentada na Comissão) - Sandro Mabel (3 
F,:~1.ÇJ.U2.9-º9-Mf,.fu\......J:JL""Çl.\.~.§. AP~imJ.rul!U)~Il)j§§ão) - Ronaldo Caiado Gâ 
EM.C.18J~Q9 . .M.ESJ.U.Emend.Il.A-lU"e"enlrula..nll...!;Qmi.~1J.ííº-LM-ªinh~ 
EMC 19hwpo MESA CEmend" Apresentado na ÇQruis5ão.1...::.filllu.lliJ.rnhLu~ 

F.MC 20/.2.Q09 MESA <Emenda Apr@sentadanaComi,sãol - Paulo RQrnhau'lien [G 
&MC lu/2009 MESA (Emenda Apreselltada na Comissão) - Manoel.Junior [;s. 
EMC 22/2009 MESA (Emenda Apresentada na Comissliol .... Paulo Renato Souza. [lj 
~bt:9Q9 MESA <Emenda Apresentada na Comissão) - IDI\do Arruda [B 
liMC 24/2009 M"-:s4 <Emenda Apresentada na Comissão) - Paulo Renato Souza f1j 
~MC 2'i1 .... ~§A..-a:m!=nda Apresentada na Comissão) - Papaléo Pu"*!1a 

El\tÇ.;l.h/~Q.Q9.M.ESA..íEmcm.4.JLA...pri:1!.e_n:@.dU1qJ:;Qm.w$ML:.dV!L4º-Ç..!lli~ 

~MÇ~7bQp9..M.ESA.JEme.nd.il áp.~swt""da_Ilª. <&.lJ1...M!:!Lil21-=-~ºlo R:e_~tQ.s.ouZ!!.Qj 
EMC 28/2009 MESA fEmemmAnre:ienlAdaml.-C.Qmiuâu..l...:.....fl.!Í.vULIWJ-º-{j, 

EMC 29l:WOg MESA (Emenda Apresentada na Comh.:<õâo) ~ A!i;:ljis do Conto (j, 
EMC aO/2009 MESA (Em ... nda Apresentada lia CnmÍssãnl _ I.nhhe Neto ~ 

EMC '.ti 12099 MESA <Emenda Apresentada na Comissão) - Assis do Couto [B 
liMC 32/2009 MESA <Emenda Apresentada na Comissão) ~ Ronaldo Calado ~ 

~3/2009 MESA (Emenda Apresentada na Comissão) - Assis do Couto Gi» 
~M~34L~J>...Q9 . .M.~_(E....m~...!l!!.....""~.B.!llil.ru. . ..ruú&:miss:ão) ~ Assis do Cout0l:a 

EM.C.35L~.Q.o.9.MES.A1Emeº-d-ª-.t\p.re..s~J;1tn.d~.n!LC;9ro~sã.9J....:..Ól!si-.!i.çl9 Çg~!9.Qj 

E;MC 36/29°9 MESA (Eme",'" AptclJt;vmda na ÇomiMãul~JlDJll1ÜjlQ) 

EMC 37(2009 MF-'iA <"",,,,orla Apl'e .. t"OtaiJa na comi= .... ã,,) - Flávjo DinQ!;& 

FMC a8/2n09 MESA (Emenda Apresentad .. na CqUlÍN·",ão) -ArnaldQ Jardim 119 
RMC 39/2009 MESA {Emenda Apresel1tada na Q;nni .... ãQ} - PRul,. BornhHUl'ir-n!;D 

liMC 40/2.00(. MESA (Emenda Apresentada lU!! Comissilul - Carlos Eduardo Çadoça~ 
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EMt!Alb;r:w9...MESA.tEmellda Apr~~~Eü:.YiQJ!inP~ 

lThE--,,~nda Aprel'!(;DtadDn~nVDlentelD 

t:»h431~QQ9Jt(E1iA...(lW1...wf:lll.t\p_~~~nl:Ad.J), P-IJ CpJ!ti.Mj_Ql~..rlrut M1,!.ArJIQj&dv!dl~ 

1lM12 44h~.ru!9MBSA_(Emçpda Ap~S!;ntadl\.IUL<&_milUiã"ü.::-..lUf.J1X"LenlC~ 
~'-CA5~!:ill9MESA_IEm-ç:p_da..APIes~Jl..millLn"J;;_o.mi~~i~AnllljdQ_J-ª1"dJw.-GS 

El'd---C.4-~L~QQ9..MBSA . .lEID.!aldJltAlttesw.!A.d--D_n/;)~m~iW)--=..l<9bb.cJ'id-.u.1l\ 
BM-_C_.uL~oQ9JMESA(E.m~n.d.D~ª-~p!J;ulQ_qa....Co-IDim!j..9}-=.lY_I\P---YJl..1ente..IA 

~g.4.8j~_QQ.9.-.MES;!{!;;w:~ru'-o...A~mlIº-~ . .nJÚ&Wllmw.l...:Mg,ªIJl9...Ll\nU~rtlA 
~M...c_A9.Lg_Q!l9~_1:_~A_(liQ1.$_n_!ilª-Ô.BI:Ç~I!1..~g~LDifLÇq.m~~ii91 .. :Ji~ª~1P.J1qmh.Jll.l~çn.{j 

EM_~5.212.-ºQ9_ME.sM~m.~l!~aAm:.~~_J!l.t~_~AªJ&m.it!S!WJ...=...!illIJJ!,JªºJ;.ªi~l!1.2..~ 

~M!;!_'iJJ..g9-º9-M~JjAllim~n4_a_.I\o..Rresl:<n __ t~.!Il,-nILComi~Ql::-A!:n..~ld_1)o-->1ard.l!!!{à 

~MC-.5fÚ-~QO"LM~A_rnm~ª--qlLõ.~~entQJ;lILI\ILÇº--l}l.~.s~L:- 1'1.M1JLDim4) 

W,!; 531,g,º.QqM~rnm$!~Aa......4~R.nladª-.D.!\...C.qmiB~l.= "11'n'ir;ú):in~ 

EM_C54L2.-ºº~MfSA..L~mItJ1!bLâp~~n...1ªª.!l---"'-.!l_!&rn~síio) .. ~!J!(LR~natoSv.!!V'----{lj 

EM~L~QJ)9_MESA1Em~R~hID"~se.nlª(lª---nª ÇQmi~.!L..ã.QJ =------Edu!M'.d'lt_1LarbQ,l!!!; {ã 
&M---C5611W.Q9...M1;.SM1ám~RII;la..Aru::Q.eglruliUlª--.t:-º--miuiiQL~~'y'!\Lct(ll_B-ª_tbmrn_t) 

EMCszbwo..9.MESh.lEmenMAJu:es~.nmd.A-JUl.c.QlDiuãDl~Ed.u!Jr.d.o.Jla.m<Ul~ 

ElVJC !i8I~Q9 M-'~SA----'-furt!<.nd~~w:.ç~ç_J1l!1(t~ .. m~..ÇQm~_iº>-=-_RQ1,1-.A,gQ_~rn<i..9_Ll& 
EMc....s!lL~-º_Q9M?SA (~m.Ç!l.!f-ª_AP~_~~I!_t:-ª~JL~..kf!mi~~ijQ)-=---~~MII-º'_hm.o~-&j 

EMc...§-ºjg-º~Q9 MESA_ll:..m"'---IJ.-º-ª..Ap.!:.~~m{l!ta..ll-'''.!& __ rQ~~íÜd--=_.Ed_\l.!l,r.d.Q..6IY:b_9..~~ 
BM.c.....f)_v:?ºo9.M_ES..l\í~m~1Jd---ª_Ap_:n~:~~nmdª_n..~j;_O.ID.ll!:!!!i--ºL:-.M\uJ).~.J19..Ha!:..bQ.s:ª-tM 

EM_CJigjMl..O.9_MESA....L.emwh.l\P~~n_h!d!!.nJ'_-.Cºm~_!i--ºJ--=---flª-vi9..Mn.~ 

~ç...§3Lgº-º.9J\-I~"'_1E...m_ç.n~dP~..-Dtnda ~plissão) - Flávio Aros g; 
E.M~4L~9...~!L~!!.6~..wm'f!Lna~_miH!io) - Flávio Arn~ 

EMGJisJg9..29 MES_A.L~m'ª'd.n_A.ID:~l).!.l'tqa.!l~~º--miljl_~jpl..~ .fJâ.}j~~ 
~.MCJmI~..9Q9 __ MBti.~...llLII\.',:m,dl;'l. ~~_~_me,:da...n!LO;Lmi~.!tiiQ_L-_Nl;'I.z_a~!-:l.9 __ J;!.!)P..J~J§~ 
~ç_~~..Q9...M.E.S.b_.u;,m_çIY!!!.A-1tr.~_eº-t~a_nJ!. Cgm!i'il~.!!l- Willi-ª-IJ1~WO~ 

B~~..h..8hº---Q~..ESA_L~m.e:n~_l.!.Ap.!'~.l!w!ª-"-ª-nª.!&.mj.~!!l.=_Eçrna~~ 

EM.Ç __ 69l~_Q!!9M~ffim.çrulillAltrÇ_~~.JJt.«d-JLO~LÇQ_mi-'~&j!V--=..Çm:lMzg~...i.~i.Q8. 

BMC.:70:L2.Q.Q9..MJ!SA.1Em~.!)_d.ª---~J.u:~_::H;ntªd.~_m~~Q...IP.M;:!i.A9l..::..N~Il!O.1L~p.!;~Q 

Pareeeres, VOtoS e Redação Final 
- PLEN (PLEN ) 

RUE 1 (RedllçiQ.firulIc..c.arl9.6..AhkalU_~ 

- MPV 45509 (MPV 45509) 
rl!.p----1..MPV----Aã5Q9.íJ?ª~.Lf'LOh<riÀo_~_m ~~LlJ~rlQ) =----Oll't~ .bbL~lj~ 

Originadas 
- PLEN (PU?N ) 

rJ V 8/2009 (Pr.uirlu:..ru.~.ml~l::!ãD)-=-CQrJ-ºliÂbi(:I!Ji~ => l&lP.JjIª_çi~>-_!,':_ll.e,d.a-9:1 

Última AçãQ: 

577 

17/2.!Z009 - Mesa Díretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Publique-se. Submeta-se ao Plemhio. Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário Regime 
de Tramitação: Vrgénda.§:J 

25/3/2009 - Presidência da Câmara dos Deputados (PRESI) _ nesignado Relator, Dep. Carlos AbicaliJ (PT-MT), para proferir parecer em plenário pela 
Comissão Mista a 1"'.<,la medida provisória e às 70 emen.das apresentadas. 

22./4/2009 - PLENARJO (PLEN) - A Matéria vai ao Senado Federal, incluindo o processado (MPV 455-8109) (PLV 8/(9), 

(Jh~_: ',,,,,d~,,,,",,t,, d~ ""I")'\Ç~" fM~ ,I""", eM" Lt'jl,\~I~li,'~ """ (. trnt"d" 1"'1" ,,,tM\)~. d(.y,~"I" ~~r c"n,,,It-,,,j,-, lu,", 6í'gij<r< 0''''1'''''/;'''''' 

Andamento: 

29/1/2009 Pode!' Executivo (EXEC) 
Publicação da Medida Ptovisória no OiárioOfidal da Ufliii().~ 

29/1{2009 CONGRESSO NACIONAL (CN) 
Pra1.O para Emendas: 02/02/2009 a 07/02/2009, Comi$,são Mista: 02/02/2009 a 15/02/2009. Câmara dos Deputados: 16/02/2009 a 
01/03/2009. Sen,'jdo Federal: 02/03/2009 a 15/03/2009. Retorno à Cãmara dos Deputados (se houver): 16/03/2009 a 18/°3/2009. 
Sobrestar Pauta: a partir de 19/03/2009. Congre!iso Nacional: 02/0'::l/2009 a 02/04/2009. Prurmgaçiio pl:'lo OUlgres~o Nadonal: 
03/04/20°9 a 01/06/2009. 

17/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação da MSC 44/20°9, do Poder Executivo, que ~submete à apreciaç50 do Congresso Nadoual, o te:<:to da Medida Provis6ria nO 
455, de 9 dejalle;ro de ::!oo9, que flDispõe sobre o atendimento da alim~ntat;ão eswlar e do pr~ama Dinheiro Direto na Escola as alunos 
da edUCilçãO básica. altera a Lei nO 10.880. de 9 dejl1nho de 2004, e dá outras providêneias~.N 

17/2f 2OO9 Meli:a Diretora da Câmara dos Oeputados (MESA) 
Recebido o Ofício nO 92j2009, do Congresso Nadonal, que cncaminhll o processado dQ MPV na 455, de 2009, que ~Dispõe sobre o 
atendimento da alimentação eSC(llar e do Programa Dinheiro Direto na Escola as alunos da educação básica, altera li Lei nO lO.Bao. de 9 
dejunho de 200~ dá uutras providências~. Informa, flinda, queâ Medida foram oferecidas 70 (setenta) emendas e a Comi5:;iio Mbta:; 
não se instalou, 
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l7/2/2009 Mesa Diretora da Câmara do.."1 Deputados (MP..5A) 
Publ1qu(!.se. Submeta-se ao Phmário. Proposiçã() Sujeita li Apreciação do Plenârio Regime de Tramitação: Utgência~ 

(7/2/2.009 Me._ Diretora da C&mal"a d.1S Depubldos (MFSA) 
Encaminhamento de Despacho de Distribuíção à CCP para publical;ão. 

17/2[2009 COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à puhlicaçãO', PubJlração Jnicilll no DCn de 18jn2-!2009. 

18/2/20°9 PLENÁRIO (PLEN) 
DisCllSSão em turno único (Sessão Exhaordinária ·10;00). 

18/2/2009 PLBNÁR10 (PI.EN) 
Matéria não apreciada por acordo dos Srs. Uderes. 

18/2j2009 PLENARIO (PLENl 
Mat~ria sobre li mesa (Sessão Ordinária - t4:00). 

18f2/'l.OO9 PLENÁRJO (PLEN) 
Aprovado () RequerimenlD do Dep. Jo.:;é Aníbal, Uder do PSDB, que solicita preferênda para que os PLs n<>s. 1.023/95, 1.825/071.' 
1.664/07, sejam aprecíados como itens I,:!. e 3 da pauta, tespectivamente. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado o Requennten:to do Dep. Flávio Dj~!o, na qualidade de Lider do Bloco PSB, PCdoB, PMN, PRB. que solicita inversão da pauta, 
para que o PL 1.023/95 pa!;;se a figurar corno item 1. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão t'.fl1 turno únko. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Miltéria não apreciada por acordo dos Srs. Lidercs. 

19/2/2009 PLENÁRJO (PLEN) 
Discussão em turllo úllico (Sessão Extraordinária ~ 9:(0). 

19/2/2009 PLENÁRIO (PLENl 
Retirada df! pauta de oficio. 

3/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussâo em turno único. 

3/3/2009 PI.ENÁR10 (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

413/2009 PLENÁRlO (PLEN) 
Discussiío em turno único. 

4/312009 PLENÁRJO (PLEN) 
M<ttéria niio apreciada em face da não c(lOdusão da apreciação da MPV 449/08, iteln 01 da pauta. com prazo encerrado. 

10/3/2009 PJ .ENÁRIO (PU:N) 
Discussão em turno único (Sessão Ordinária 14100). 

10/3!2.009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da- MPV 449/.08, item 01 da pauta, com prazo Emc.errado. 

1O/3/f;!OD9 PLENÁRIo (PLEN) 
Maléria não apreciada f!m face d .. ellcerramento da Se:ssão (Sessiio F..xtranniiuária 19:0S). 

11/3(2009 PLENÁRlQ (PLEN) 
Discussão em turno único {Scssão Extraordinória ~ 9;00). 

11/3/2009 PU:NÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em (aceda não conc1usio da apreciação da MPV 449(08, item 01 da pauta, com pralO encerrado. 

11/3/2.009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno únito (Sessão Ol"dinári.a - 14 :00). 

11/3/2009 PLRNÁRlO (PLEN) 
Matéria nao apreciada em face da nào condusão da apreciação da M PV 449/08, jtem 01 da pauta, eom prazo encerrado. 

l7/3/2oo9 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

17/3/"2009 PLENÁRIO (PLEN) 
MGteria não ap:rCcilldll em face da não conclusão da apreciação da MPV 449/08, item OI da pauta, com prazo el1cerTado, 

18/312009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apl"eciada em face do levantamento da Sessão, nos tennos do incL-;o 11 do art. 71 do RICO, por motiro de falecimento do Dep_ 
Clodovil Hcroaodes (PR-SP). 

19/3/2009 PLENARIO (PLEN) 
Matéria nâo apredada em face doc3nCelamel1to da Ordem do Dia, por falta dt' "quorum". 

24/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Du.cussão em turno únko_ 

24/3/2 01)9 PLENÁRJO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do cnc-..erramcnto da Sessão. 
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25/3/2009 Presidência du Cibual'8. dos Deputados (PRESO 
Designado Relator, Dep. Carlos Abicrllíl (PT-MT), para proferir paI'(!cerem plenário pela ComissilQ Mistllll c5ta medida provísória e às 70 
emendas apresentadas. 

:25/3/2 009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em tutno únü::o (Sessão Ordinária - t4:o0). 

~5/3!:loo9 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão:) da apreciação da MPV 450/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

26/3/2Q09 PI..ENÁRlO (PLEN) 
Discussilocm !urno Cmicll (Sessão Extraordínárla· 09:UQ). 

"J.6/3/-:Z°W} PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apredada em face da não conclusãu da apr~ia~ãlllh1 MPV "151/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

31/3/";20°9 PLENÁRIO (PLEN) 
Obc\1ssiio em turno (wico. 

31/3/?-009 PU::NÁRlO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da niío conclusão da apreciação da MPV 451/08, item 01 da paula, Cam prazo "'fl"l"ITildo_ 

1/4/2 U09 PLENÁRIO (PLEN) 
niS(':u~são em turno único. 

1/4/~OO9 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apred>lda em fac:e da não conclusiio da >lpred.1Çãa da MPV 4$1/2008, item Ol da pauta, rom pnl:T.U encerrado. 

2/4/20°9 PLENÁRIO (PLEN) 
DisclJs<Sãoem turno únk.o (Sessão F.xtnordinária - 9:00.). 

2/4/2009 PI.ENÁRlO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não condu~ão da apreciação da MPV 451{oB, item 01 ria pa\ltn, com pram encerrado. 

7/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Se:ssâo Ordinària -14:00). 

7/4f2Q(]9 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apredada em face da não conclUsão da apreciação da MPV 451/08, item 01 da pauta, com prllZO encenado. 

BJ4f2:o09 PLENÁRIO (PLEN) 
Disttlssao em turno único (Sessão Elrtraordinária - 9:00). 

8)4/:.;0.009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria nãO' Ilpreciada em fate da não conclusão da apreciação dnMYV 452/0B, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

14/4/2009 PLENAluO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

1414/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não condu~ãQ da apreciação da. MPV 45::.t/08, item 01 da pauta, com prazo l!ncerrado. 

15/4{2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Oi~cussão em turno único (Sessão Extl'aordinária - 9:00). 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em fa ... e da não conclusão da apre<:Úlção da MpV 453/09, ilem 02 da paula, com pra7.o encerradn. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLBN) 
n[s.<'u,>siío em 1l1rnu ú[Tic<J (Sessão Ordinária - 14:00) 

15/~/'2.009 PLENÁRIO (PLRN) 
Matéria não apreciada em face da não cOllclusão da apreriação da MPV 453(09, item o 1 da pauta, CQJll pra:w encerrado. 

15/4/:20°9 PLENÁRIO (PLEN) 
Disrussãc.o em turno ,míco (Sessâo &ctnon:linâria • :'10:01). 

15/4/2 009 PLENAltIO (PLEN) 
Maléria não apreciada em face do encenamento da SessiÍ(~. 

16/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
D~culilião em turno único (Sessão Extraotdinãtia - q:oo). 

r6/4/zO<Jq PLENÁRIO (PLEN) 
Parecer proferido ~m Plennrio pelo Relator, Del'. enrIm: Abicalil (PT -MT), peill Comissão Mista, que conclui l>elo atendimento dos 
pressupostos constittlcionais de relevãncia e urgência; pela constitucionalidade, Juridicidade e téC'_nica legisla1iV<l; peta adequação 
finalLceÍra e Ol:çQmel~üiria; e, no mérito, pela aprovação. desta MPV e das Emendas de nOs 15, 29 e 60; pela aprovação da de nOl 6, ~_om 
modjficação, (>_, pardalmente. da de n<> 4, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e peta rcjeição dali demais Emendll3.-9:t 

16/4/zoo9 Pl.ENÁRIO (PLEN) 
Adiada n discussão por acordo du,," Srs. Lideres. 

16/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do PLV 8./2009, pelo D"y, ~('!os AMcaJil, q~e "dispõe sohre o ato:ndimento da alimentação es€:Ol~r-~d? p~ma Dinhe~ro 
Direto na Escola aos alunos da educaçao baslca, altera li l..el nO 10.880, de 9 de)llnbo de 200~, e dá outras proVldenclas. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
DiscussãO' em turno único (Sessão Ordinária- 14:00). 

22/4{2009 PLENÁRIO {PLEN) 
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Discutiram a Matéria: Dcp. Lui2..Carlos Hauly (PSOB-PR), Dep. RodrigQ Rollemberg (PSB-DF), Dep. Viccntinho {PT-SP) e Dep. Fernando 
Coruja (PPS-SC). 

22/4/2009 PLENARIO (Pl,EN) 
Encerrada a discussão. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação em \tu'no úniw. 

2'2./4{2009 PLENÁRlO (PI .. F..N) 
Encaminharam 11. Votação: Dep. Luiz Carlos HauJy (PSDB-PR), Dep. Armando Abilio (PTB-PB), Dep. AntQnio Carlos Mendes Thamc 
(PSOB-SP) e Dep. Cados AbicaUl (PT-Mn. 

2Z/4/20D9 PLENÁRIO (PLEN) 
Votaçiio preliminar em tUTnQ Únko. 

2.2/4{2009 P-LENÁRIO (PLEN) 
E{]c..aminharam a Votm;:iio: Dep. Femando Coruja (PPS--SC), Dep. Ivan Valente (PSOL-SP) e Dt!p. Pal.llo Bornhuusen (OEM-SC). 

22/4/20°9 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte em que manifesta opinião favon\ve\ quanto ao ntendimento dos 
pressupostos constitudon.ais de rf'-levãnda e urgência e de sua adequação financeira e or-çllmen!!tria, nos termos do artigo 8" da 
Resoluçao nO 01, de!W02·CN. 

2.2./~/2.o09 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação, quanto ao mérito, em turno único. 

22/4/20°9 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Medida Provisória nO 455. de 2.009, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, ressalvados os Destaqucs. 

22./4/2009 PLENÁRIO (PLBN) 
Votaçãu da Emencrn nO' '9. ohjetu do Destaque para votação em separado da bancada do. DEM. 

22;/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
ErzCi.lminharam il Votação: Dep. Paulo Bornhausen (OEM-Se) c Dep, Carlos Abicalil (P"I"-MT). 

2214/2.009 PLENÁRIO (PLEN) 
Verificação da votação da Emenda, soHcitada peJo Dep. Paulo Bornhausen, na qualidade de Uder do DEM, e do Dep. lujz Séq;io. na 
qualidade de Líder do PT, em razão do resultado proclamado pela M('!Sa: "Rejeitnda 11 Emenda". pl1s5t\ndo+sc â sua vota~ão pelo processo 
nominal. 

n/4!:wo9 PLENÁRIO (PLEN) 
Rejeitada. a Emenda n" 19. Sim; 12.1; não: 222; abstenção: ~; total: 345. 

22./4Jzoo9 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação do art. 33 do Pwjetode Lei deCo(Jver!lão, ltbjeto do Destaque para votação em separado da bancada do DEM. 

22/4!2(i°9 PLENÁlUO (PLEN) 
EllcaminhDram a Votação: DeI>. Ronaldo Caiado (DEM-GO) e Dep. Carlos Abicalil {PT-MT}. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Mantido o artigC). 

~2/4/rJ.oo9 PLENÁRlo (PLEN) 
Votação do § 1" do art. 33 do Projeto de Lei de Conversão. objeto do Destaque para votDçiío em scpnTado da bancada do PSDB. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminharam a Votação: Dep. Raimundo Gomes de Matos (PSDH-CE) e Dep. Carlos Abícalil (PT-MT). 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Suprimido o pflrágrafo. 

22/4/2.009 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Emenda n" 66, objeto do Destaque para votação cm separado da bancada do PRo 

22/4/20Q9 PLE.NÁRIO (PLEN) 
Encaminharam a Vütação; Dep. Sandro Mahel (PR-GO) oe Dep. Cuz-lo ... AbicaJil (PT-MT). 

'1.2/4/2009 pu .. ..NARJO (PI.EN) 
Rejeitada a Emenda nU 66. 

22/412009 PLENAruo (PLI:":N) 
Votação da Redaçiio Final. 

2'2/4/200<) PLBNÁRI0 (PLEN) 
Aprov:lda a RedaçlÍo Final assinada pelo Relator, Do:.p, Carlos AbiC!alil (PT."'fI') . .{iJ 

2"2/4/"2009 PLENÁRlO (PLEN) 
A Matéria vai aO Senado FerleTal, incluindo o procp.ssado (MPV 455-B/09) (PLV 8/09). 

22!4/2()O9 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

22/4/201"19 PLENÁRlO (PLEN) 
Carlos Abicam-9:1 Aprose-ntação da Redação Final, RDr' 1, pelo Dep. 

Csd6strar para Acompanhamento Nt>vaPasQuisa 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL N° 9 , DE 2009 
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O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 
dispõe o § l° do art. 10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 455, de 28 de 
janeiro de 2009, que "Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e 
do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica, altera 
a Lei r/' 10,880, de 9 de junho de 2004, e dá outras providências", terá SU3 

vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 3 de abril de 
2009, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do 
Congresso Nacional. 

Congresso Nacional, 25 de março de 2009. 

~/~ ~.,. 
SenadorJo~Sal~_ 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: IRedacão dada 
pela Emenda Constitucional n" 19. de 19981 

I . os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei. assim como aos estrangeiros, na forma da lei; IRedacão 
dada pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

11 - a investidura em cargo ou emprego pÚblico depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redacão dada pela Emenda Constitucional 
n" 19, de 19981 

111 - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, 
por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - 05 08rg06 OrA 00rAi55ão O as funçõos se oonfiança serão el<e,ois05, ",ol'ere,wialfRonlo, 
por sefvisores ooupantes 90 oar90 se sarfeira tésniGa 0<4 profissional, nos sasos e sondições 
pre"Ístos em loi; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentua;s mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; CRedacão dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998) 
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VI - é garantido ao servidor público civil o direito á livre associação sindical; 
VII - a direita da greve será exoreldo nas termes e nes limites detínidos em lei 

ceffifJlemontar; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei especifica; 

(Redacão dada pela Emenda Constitucional nD 19. de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públiCOS para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse públiCO; 
X - a revisão geral da remuneração des servidores públicas, sem dislinção so insIces entre 

s8P'jgeres J}1d9líces civís o militares, far co á Gom~re na mesma sata; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 4° do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de indices; 
(Redacão dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) (Regulamento) 

xr - a leí fixará o limito mÓ)({FF18 e a rolação do .... alo,"06 oAtro a maior o a mener 
ramunara"ãe das saPo'idoras I'úBlises, 09SeF'/ades, serAO limilos má"imes e ne ã",bilo des 
respestlvos pede.es, es valeres percebidas cama remuneraçãe, em ospécie, a qual'luer titule, 
per mombros de Congresse ~Jaelonal, Ministffis de éslaso e Ministros do Supromo Tri9unal 
Foderal e ss .. s oeFFespondontss AOS Estadas, no Distrilo FedoFal e nas TOFFitéFios, o, nas 
MURieíl'ies, as valores I'oFsebidos oemo romuReFa~ã9, em es/)ésie, pole PFofeito; ('liEle Lei n" 
8.418. Se 1992) 

XI a reml::lnerarrjõãs a 8 subsídio dos esupantos de sargoB, RJAÇ98S e emprogos públis9S da 
admiAistra"ão dirota, aután'luiea e «<Rdasional. eles membres àe "lualquer des Peeleres da 
YRião, Eles 6stades, de-Gislffio FeEleral e dos Munisípios, aos detentoras Ela monElato elell'le e 
dos €Jornais asantes pOlftfsos e as f3Fovontos, paflsees 01::1 ol:::ltra es~ócie Femldneratéria, 
fJorGe~idos cumbllativarnoRte ou não, insll:Jíf.las as vaAtageR6 pessoais OI:J Ele qualquer outra 
naturei!Oa, nãe pederão e .. eeaer e subsidie monsal, em oSl'éeio, Elas Ministres de SUl'rerne 
Tribunal Fod&raHRodação dada oela Emenda GOflstilucional na 19, de 1998-) 

XI - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 
dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória. 
percebidos cumulativamente ou não, incluidas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espéCie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como li-mito, nos Municípios, o subsidio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsidio mensal do Governador no âmbilo do Poder Executivo, 
o subsidio dos Deputados Estaduais e Distrilais no âmbito do Poder Legislativo e o sul:>-sídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subs,dio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Trí-bunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário. aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; IRedacão dada pela Emenda 
Constitucional na 41, 19.12.20031 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII é vedada a vin6ula"ão eu eEluipara"ãe de ... ensimentos, paFa e efeito da F9munera"ãe 
da ",esseal da serviço públioe, rossalvade e dispeste na iReiso anterioF e no art, ;m, § 1° ; 

XIV as ae,éseimos pesuniáries ",ereebidos per ser'idor públíoe não serão oemputados 
nem aC\:IiFRulaElos, para fins de GonsoBsão do aSTéssiFAos ulter'oros. sob o mesmo título ou 
idêntieo funElamaRta; 

XV es vensimentes des ser,idores púelioos sãe irredlftívois, e a remuAera~ão oesePo'ará e 
Que dis",êem e6 arts. :37, XI a XII, 150, 11, ~5J, 111 e § 2 0

, l:fRodaoão dasa "ela gmensa 
Gonstlt<wional na 18, 1998) 

XVI é vedada a aeumulação remunerada de sargos I'''91;ees, exsato, quande heuver 
soml'atibilidado ae Aoráries: 

XVII a "reibição de asumular estonde se a omFl.ogos e funç<:ios e aerange a"tarq"ias, 
eml'rasas p';'9Iicas, sooiedades da osono..,ia ..,ista e fundoç<:iss mantidas pela Podor PÚBlica; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Redacão dada pela Emenda 
Constitucional na 19, de 19981 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 583 

XIV - os acréscimos pecunlanos percebidos por servidor público não serão computados 
nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redacão dada Dela 
Emenda Constitucional n" 19 de 1998) 

XV - o subsidio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado O disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4 0

, 150, li, 
153, lI!, e 153, § 2 0

, I; (Redacão dada pela Emenda Constitucional na 19, de 19981 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. IRedacão 
dada pela Emenda Constitucional na 19. de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda Constitucional nO 19. de 19981 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico; (Incluída pela Emenda 

Constitucional na 19. de 19981 
s) a Ele Eleis sar!jss pri"ati'/ss Ele FRéaiss; (Insl .. íaa sela éFRenaa Csnslilusienal na 19. de 

~ 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Redacão dada pela Emenda Constitucional na 34. de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; CRedacão dada pela Emenda 
Constitucional n" 19 de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição. precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 
lei; 

XIX semente ('ler lei eSI"eGífisa peElerãe ser oriadas emi>resa públisa , se"iedade de 
eeeneFRia mista, a .. lar'luia eu t .. nsa<;>ãe ('lúbliea; 

XIX - somente por lei espedfica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação. cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redacão dada pela 
Emenda Constitucional na 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privad a; 

XXI - ressalvados os casas especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econõmica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamentol 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada. inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (lncluido pela Emenda Constitucional n° 42, de 19.12.2003l 

§ 10 
- A publicidade dos atos, programas. obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2° - A não observância do disposto nos incisos 11 e 111 implicará a nulidade do ato e a 
punição da auloridade responsável, nos termos da lei. 

§ ao As reolama"ães relati>.'as à \3Festa"ãe de sep.'iges p';'blises seráe dis"i('llinadas em lei. 
§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta 

e indireta, regulando especialmente: (Redacão dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 
19981 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços; (Incluido pela Emenda Conslítucional n° 19 de 1998) 

I! - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado a disposto no art. 5°, X e XXXIII; (Incluído Dela Emenda Constitucional na 
19, de 1998\ 
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111 - a disciplina da representação contra o exerClctO negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Incluído peta Emenda Constitucional nO 19. de 
1998) 

§ 4 0 
- Os atos de improbidade administratjva importarão a suspensão dos direitos políticos, 

a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei. sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 51> - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente. servidor ou não. que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento. 

§ 6 0 
- As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
a$segurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7 Q A lei dísporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
adm~nLstração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nO 19 de 1998) 

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
admínístração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho 
para o órgão ou entidade~ cabendo à let dispor sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nO 
19. de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 
I1 - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
111 - a remuneração do pessoal. 
§ 9° O disposto no inCISO XI apJica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoa. ou de custeio em geral. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n Q 19 de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 
40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta ConsUtuição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.lIncluído pela Emenda 
Constitucional n° 20. de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o fnciso XI 
do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em fei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 47. de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados 
e ao Distrfto Federal fixar, em seu âmbjto, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Or gânica, como limite único, o subsidio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 
de Justiça. limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nO 47. de 2005) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
+- ensina fundamental. Gbrigatério e Qfatl:lito, iASlblsi\Ce ,sara as ÇjIdS a ele não tiveram 

ases-so na isase f3réflria; 
1I prs!3ressi"a e~den6ãa da eerigatariesaGle e gratfdiáaGo a9 oRsine méàie; 
I - ensino fundamental. obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive. sua oferta gratuita para 

todos os que a eLe não tiveram acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nO 14 de 1996) 

11 - progress.va universaBzação do ensino médio gratuito; (Redacão dada pela Emenda 
Constitucional nO 14. de 1996) 

111 atendimento educadonaJ especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV atonáirnenta em creche e (ará oscola às sriançac de zero a seis aRes 80 iéaee; 
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

IRedacão dada pela Emenda Constitucional n° 53. de 2006) 
V - acesso aos nrveis mais elevados do ensino, da pesquísa e da criação artfstica, segundo 

a capaCidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequada às condições do educando; 
VII atendimento ao educando, no ensino fundamental. através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
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§ 1° - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2° - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3° - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fa2er

lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência á escola. 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de 
colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1° A União organizará e finanoiará o sistema federal de ensino e e des Territóries, e 
,:>reotará assistênoia téonioa e finanoeira aos Estades, ao Distrite Federal e aes Munisí,:>ios pata 
e desenvelvimente de seus sistemas de ensine e o atondimeRto prieritárie à esoelaFiE/aEle 
oBrigatória. 

§ 2° Os Munisí,:>ios atuarão prioritariamente no ensine f"ndamental e pré eSGelar. 
§ 1° A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redacão dada pela Emenda Constitucional n° 14 de 
1996) 

LEI N° 8.913, DE 12 DE JULHO DE 1994. 
(Vide Medida Provisória nO 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001) Dis,:>ée sobre a mlJnioipa1iza~ão da merenda 
Revogado pela Medida Provisória nO 455. de 2009. esselar. 
Texto para impressão. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.178-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui 
o Programa Dinheiro Direto na Escola, altera a lei 
nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe 
sobre programa de garantia de renda minima, 
institui programas de apoio da União às ações dos 
Estados e Municípios, voltadas para o atendimento 
educacional, e dá outras providências. 

M,.4" Os 'es,uses sensignados no "",amente sa UAião para e"esbl9ãe de Prsgrama ~Iaoional 
da Alimenta9ão Esoolar P~IAE serãe repassades em parselas aos Estasos, ao Distrite 
Feseral e aes MUAisípi"s, ohservadas as Elispesi~êas dasta Maaiaa ProvisÉJFia. (Revogado pela 
Medida Provisória nO 455, de 2009). 

§ 1§ O montante Elos FOo .. rses fiAaAoai .. es a ser re,:>assado será saloulada se'" hase ne 
nú",era de alunos devida",oAle matris"lades ne ensino ,:>ré esoelar e ("AElamental de cada "'" 
Elas entes ge ... ernamentais FOfarides ne saput <;leste artige-, 
---!§~2§ ""sepoienalmente, para es fins <;lo § 1"', a orité,ie de Funde Naoienal áe 
DesenWJlvimanlo Ela Edblsaçãe F"'DE, poElerão ser se"'putades oemo parte da rede muniaipal 
es alunes matriaulaáas am asaolas €f",alifisaElas somo anti dados filanlrépioas eu ,:>er elas 
manlisas, e8servade o Elisl'osle ne art. 11 desta Medida Previséria. 
---l>§i-3a<! Para e oálo"le do montante dos roo"rses de El"e trata", os §§ 1e~e, sOrBe 
",tilizades es daEles efioiais se matrís",las o8tidos no oenso esoelar relativo ae ane antarior ae 
de atendimente. 
---'!§t-44<! Os reourses finanoeires Elestinaaes ae PN/'," eA'l estaBelesiFAeAtes Ele ensine 
mantides pele Ge~'erne FeEleral poserão ser admiAistrades peles MUAiaipios em €lua 9sses 
estaBslsGiA'lSAtes se 8AGentram leGalizadss. 
--~§f-á5" A assislêAsia fiAanssira SS El"s t,'ata ests ar1i§e le", oafáter s"plemsntar, GsAferms 
disllssto ne insiso VII Ele art. 298 Ela COAstit",i"ãs Federal, e asstins se, e)(sl",sivamente, à 
ml",isição Ele gêneres alimentíaielr. 



586 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

__ ~§H> .. ,2 ~ fas"ltaela aes Iõsradas. ao Disl.ita FaEleral e aos MIolAisíllios rellasse. es reolol'sos 
e", P~JAe dirolamoAto às osselas do sIola rodo. otlso",aelas as .. ormas o as sritéries 
eslal3elesielas ele aserElo SOFA o elislleste Ae art. 11 elosla Medida P"wiséria. 
--~§>-+'7" Os Iõstmlos 1I0dorão áolo§ar a se" .. M'fAisíllies o .. tonáimoAto aes al"Aos 
matris"laeles AOS estabeleci me Ates estaálolais da eAsine lacalí2:ades nas s"as resllastivas áreas 
Ele jlolrisElição. o. Aesso saso. a"lori2ar a rOllasse eirele aa M"Aisíllio. lIor lIaFto ele F'NDE:. ela 
sarrasllaAeleAte .. a .. "ala do reoblrsos saJsbllados na fOrA'!a SO § 12~ 
__ -!§~82 A alolteri2ação ele q"e trata a § 7" sorá eAsaFAiAhaEla ao !"~JDe. SOFA a elovida 
aA<JêAsia elo MIolAisillio. Ae FAês de janoi ... áe caea aAe. eeFA valíeaele 8 ,,8rtir eo ono áa 
refe,êRsia. a j'laElerá ser roYisla, axelusivaFAeAte, AO FAês Ele j8Aoire Ele aRO seguiAte. 

Art. 29 P tffiAcf8'rÔRGia 98 r:eStolrSS6 fiRaAseires, aDjotivango a e)(OSl:19ãs dOSs8ntraliz.ada 
eo P~II\E. sorá efelivaáa aloltomalicameRte .. ela :;iesrolaria Exosuti'la Se F'NDE, sem 
Aosossiáaáo áe sOA,·áAie. aj"ste. asorelo Olol sonlrato. FAeEliaAte elej'lésilo em sOAIa sOfreAle 
osposil1sa. (Revogado pela Medida Provisória n° 455. de 2009). 
__ -!§>41e Os res"'sos fiAaAseiFos ele "Iole trata a sa,. .. t ào'.erão sor insl"íáas AOS erçaFAontos 
áos Estaéos. ea Distrito Fedaral e dos P4"Aislpios tler19fisiaáas. 
--~§t-222 Os salElas aos roslolrsos finansoiros rOGaeiElos á Gonta áo PNI'.E, oxistanlas em <11 ée 
Bozombro, Elsverãe Ber rSFlf80ramases para 8 oxoFsísie SUB6sqQento, GeA1 e6trita eesorvância 
ao otljolo 8e SIola IfansferêAsia, nos termos áe ,e9<Jlamentaçaa saixaea pola Conselho 
Deliberativa Elo FNDe. 
__ -!§~J2 A parsola Elas saldos i"''lorporaelos Aa forma do § 22 '1"e eXGoáar a trinta j'ler sento áe 
valer j'lra"isto j'lara os rej'lassas ti sonta ae PNAE, Ae el<arsisia AS q"al se Eler a insOrj'l9ralião, 
SB'á de9"";so sOEj"ola " .. lo., AOS leo'FAos se re§"larAOAta"ão eaixosa lIelo Canselhe 
Doliaera/ivo áo FNDe. 
---iAII..Ftrb-. -3a~ Os EstaElos, e Distrito FeEleral e os M"nisíllios iAstit"irão. j'lor iAstrlolFAeAto legal 
"'''j'l.io, no âmbito Elo suas raspastÍ'<as j"rissições. um CaAselho se I'.limentaliãa essalar 
Cf>,.,. som'" érgãa deliserati\<o. fissalizaElor a Ela assessarameAto. GaAstit"íElo j'lor sete momtlres 
e SOfA o se§"inte 60FAIIOsi"ãe: (Revogado pela Medida Provisória nO 455, de 2009). 

I um represontante so Pesor Exes"tj>iO, ináisasa j'lelo Chefe elesse Pader; 
I( .. m rej'lrosent8nle Elo Poeer be§islalivo. iAàisado lIela Mesa Diretora Elesse Poàe.; 
111 dois Hl .. resentantes áes j'lrofossoros. ineliGaElos polo rospestlvo Élf§ão de Glassa; 

I" áois rOl"'osOnlaAIos SO j'lais do allolnas. i .. Elisados pelos Consolhos essolaros, 
Assosiaçêes Ele Pais e Meslres OI< eAtiElaEles siFAilares; 

V >lm rej'lrosantante de "'Ioltre segrneAta da sosiaElaá", losal. 
__ -1§i--4'12 Ne MIolnisípia sam FAais Ele som essolas Ele eRsiAo f"AáaFAeAtal, sem SOFAO nos 
estaelos e ne Distrite "'aelsFol. a somj'losição des mamtlras da CAIO poElerá sor Ele alé lrês 
vozes o númare eslij'lulada no sap>lt, ol3oseoiEla à IIro>lorsioAaliElaàe ali ElefiniEla. 
---!§i-22& CaEla FAemSfO lil"lar SO CAE lerá .. m S"lIleAte Ela mesma satogoria FOj'lFosonlasa. 
__ ~§~~2 Os momaros o o ProSidente elo CJ\E terão maAElalo do Elois aAes, j'loElenáe ser 
ree9néyz;áas l:IfRa únisa voz, 
--~§>-4~§ O e"ersisio Elo FAaAdalo Ele Consolhoiro do CAE: é sOAsidoraelo so",i"o j'lúeliso 
relevaAle o não sorá rem"Aofaào. 
--~§-é5· Csmj'lela ao CAE: 

I OsoFAj'loAhar a a>llisa"ãa Elos reslolrsos fOSOFais tFaRsJo.iElos à 60nl0 Elo P~J/\E; 

eistribloli"ão, aaservanelo somj'lFo as tleas j'lrátisas higiênicas o sanitária&; 
111 rosober, aAalisar e remeler ao F'NDE, sem >laroser eonsl"sive, as IIFOslo"Ges de 

11 zelar lIela q"alielaele àos j'lroá"los, em loeos es nívsis, áesEla a aquisí"ão até a 

sontas Elo PNAe eAsominhaElas j'lalos estados. j'lela Distrilo Fodo.'81 o pelos Munieíj'lios, na 
forma Elos!a MeàiElo Previsó.ía. 
--~§iH>"~ Som IIrajuíze eas somj'lotênsias ostatlslssidas Assla MeEliela Pro"iséria. o 
funcienamento. o forma e o quor .. m j'lara as eolissFa"ães elo CAIO. bem SoFAS as suos elemais 
6smj'letênsi8s. seFáo sefiAià8s lIeie Censelho Dslibarali"o Elo FNDe. 
--~§hl7" FiGa o !"ND'" a .. terizaoo o nãe j'lreseEler e rOj'lasso àos feStirsSS do PNAE aos 
Iõslasos, ao Distrite !"eelorai e aes MIoln;síj'lies. Aa forFAa estaselesiEla lIole selol CeAselh" 
Dolil3erativo. s"m .. nisanElo o falo aa poder legisloli"o serreSj'lOl"láaAto. quone" essos onles: 

I nãa sOAslíl"írem o resF'leslivo CAE, AO >lrai!!O àe noveAta elias, 8 sOAIar se lii de j"nhe áo 
2OOlJ.; 

11 não "Iilizarem ",s reslolrsos eo aserElo COrA as AorFAaS estaboleciáas [laoa e"es""ão eI" 
PNAE; 
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li! nãe aplicarem testes de aceilabilidade e nãe realizarem GeAlrsle de q",aliElaEle Eles 
Jlreduto6 adquiridos sem os Focursos do Pt>iAE, eu o fizerem em eosae9Fse Gom a 
re!j",'amentaçãe aprovada .,ela FNOE; 

IV não a"F9sentare," a .,restagãe de sentas nes prazos o na for,"a estabelesides. 
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--~§~g~ Os Estades, o Oistrile Federal e as M",nisí.,ias !jarantírãe infra estn,tma necessária à 
exac"ç;ãe plena das sempetênsias de CAé, estabelecidas ne § tio deste artige. 

Art. 4° Os EstaEles, e Oistrite Federal e es M"niGíflios aflresenlarão prosta9ão Ele centas 
de tatal des rosursos recebidos à canta da PNAé, q"e seFá sonstrt",ída de Oe,"enstrati ... a 
Sintético An",al da é"ec"9ão Físico Finanaeira, na ferma do Ane .. e I desta Moeiea Previséria, 
aso,"panhaee do céflia des des"" .. enlec q",a e Cl\é j,,'§ar necascáries à seA'lprs\'ação da 
e"ecuçáo aossos rBs",rsos. (Revogado pela Medida Provisória n° 455, de 2009). 
--~§t41' A prastaçáo de Genlas Ele PNAé será feita ae resflesti>,a CAé, ne "raze estabeleci de 
pelo Consalhe Oelíberati"e ae FNOÉ. 
---<§hõ2° OCA'", ne flFaZO estabelesiEle pelo Canselhe Oeliberative da FNO,", analisará a 
.,resta"ãa ae sentas e ensaminhará ao FNOE apenas e Damenstrative Sinlétise Anllal Ela 
Exesl;I§'ãe Física FiAaRseira aos rO'G\:IFGGS repassadas à senta àe PNAE, som parecor 
aensl",si\'s asarGa da aplisaçãe aa8 reSllrBSs. 
--~§~3~ CanslmaEla al§uma das sit",a"õas previstas nes in6ises II a IV de § 7" do art. g",-e 
C/\E, 8eb peRa de .espensabilidade seliElária de S9"6 membre6, 6emunisaFá e fato, medienta 
efíGie, a8 F~JDE. ~LJO, no exercício da 6UpOFVísãs '"lue She Gomf1ete. adotará 3S medidas 
pertinentes, insla"ranElo, se ne69ssária, a .esflest;','a tsmaEla Ele santas espesial. 
---;§~~. /\ alJteridade resflensá"el pela I}resta"ãe do sonlas, q",a inserir e .. fi>oer inserir 
dealJmentas eu deslaraçáe falsa a", Eli\'ersa da €Iue Ele'.eria ser inssrila, seFA e fim de allerar a 
"eraade seere o fate, será res"ensabilizada civil, penal e a","inislrativamonto. 
--~§H>5· Os 0;81aEle6, e Oislrllo Feaeral e e8 M"nisífliea manterãe e'" se .. s arquives, e," baa 
!j",araa e erganlzaçãe, pele .,ra>oe de cin",e anes, ""ntaEles aa dai a de apro"ação aa prestação 
de aantas do sensedenle, es das",meAtas a €I",e se refere e Ela" .. ! aeste artige, j",nlaA'lente sa", 
le"es es somprollantes da pa!jamenles efet .. aae8 so," es res"rsos finansairos t"ilAsferiEles na 
farFAa desta Medida Proviséria, ainEla El"e a el<ea"Gãe esteja a sarga das respesli'fas esselas, e 
estarãe e~rigaEles a ais.,onlbilizá lea, sempre que solisilade, ae Trib .. nal Elo Contas Ela Uniãa 
TCU, ae rNDE', ae Sistema de CORtrale IAteme de Poder Iiõ"ecutive reaeral e ae CAE. 
--~§H>§" O F!>IDE' rsali"ará, nos Éslages, Ra Qistrite reEleFal e nes Uunlsíl}ios, a sada 
el<ersísio financeira, a",dilagem Ela afllieaGãe Eles reEl",raes de P~IA,", flor aisteA'la de 
a,"ostra§o,", pedenEle, para tante, re'l",isilar a ensaminRamente de Elos",mentes a demais 
elemenlee 'lue j"lgar necessárie, bem eeme realizar fissalizaçãe in le"9 e", ainda, delegar 
sompetênsia a a",tre órgão ou enliaade estalai para faõ<ê le. 

Art. !j~ A fissaliêa",ãe Eles '06",rse6 financeiras relativos ae PN/\é é Ele sempetênoia Ele 
TCU, de FNDE e Ele CAE, e será feita mediante a raalii!aGãe se a"'EllIerias, inspeções e análise 
dos ,:aFOGaSSOs Ell:lo originarem as resf38stiu as (3resta'iÉl:es de f:i8Atas. (Revogado pela Medida 
Provisória nO 455, de 2009). 

§ 12 Os ';rgãos ins",mbíaes Ela fiscaliza"ãe des res",rses Elastinad06 ae Pl>IAE .,ederãe 
eelebrar sen\'ênies e", aserdos, eA'! re!jime de FA';'t",a eee.,eraçãe, .,ara a",,,iliar e etimizar e 
c9ntrole do pre§lrama. 
--~§R2" a",alq",er pessea física e" j",ríElisa pederá sen .. nsiar ae rNOIiõ, ao TCU, aos érgáes 
Ele centrare interno do Peder Exes .. ti,'e Ela Uniãe, ae Minist';r;e P';'elíse Federal e ao CAIiõ 
irrogularieaElos iElSAtificaS3S na a:f3lisação dos recursos destinaSSE à o*o6Yt;oáa Ele PN.-\E. 
--~§~d" ,1\ fissalização de FNDE', ae TeU e de tedes es e",tras érgãeE> o", entidades estatais 
an\lolvides será Eleflagraaa, em cORi"nte o", isalaElamente, em relaçãe ae ,"Blade, ae Oistrite 
Feàeral e", ae M"nisí",ie, sempre q",e fer a.,resentada den(!nsia te_ai de irreg",lariElaEle 
identifieada na ",se Eles res".ses .,(!I:llises à senla de PN,II,é. 

Art . .," Os sardápies ae pregraFAa Ele alimenta",ã9 escelar, see a resflensaeilidade des 
Estadas, Ele Qistrito FoEleral e Elos Munisipies, serãe elaberades per n",trisienistas sapacitaEles, 
sem a partici"açãe aa CAé e resl'eilanào as háeites alimentaras ae caEla lasalidade, s"a 
',eea",ãe agríaela e ",referênoía fler preEl",tes básises, ElanElo .,r;eriElade, dentre esses, aes semi 
elaeo,aElas e aes in natura. (Revogado pela Medida Provisória nO 455. de 2009). 

Pará§rafo ';'niae. Os Estades, o Distrito Federal e es M .. nisipia6 utilizarãa, na A'línime, 
satenla .,or sente aes resurses do P~ll' é na a'lblisiçãe das "red",les eásises. 

Art. 7" Na a'1"'isi",ãe dos !jêneros alimentísies, teráe priorigade es ,",oEl"tos da ra§iãe, 
'1isando a rodbl",ãe a06 s",stes. (Revogado pela Medida Provisória nO 455, de 2009). 



588 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

ArL Sª Os E.staáas prestarão assistênsia tósRisa asa Munioípios. em 9s~e6iaj na ároa ao 
139squioa em arimentaQãe o nutrição, na elaboraç.ãe de safGápio6 o na 9XOSbI!?ãe de programas 
rotativas à aplicação Ele rOSldFSOS do ql:lo trata esta Mos,da Prsvlsérja. (Revogado pela Medida 
Provisória n° 455. de 2009), 

Art. g~ Fioa instituiclo. no âmbito do FNDÉ, ° Programa Dinheiro Direlo Aa Éssola PDOÉ, 
com o objetive se ~ ... estar assistência finaneeira, om caráter sl:Iplemontar. às 9s60lac J3YBlíoos 
da ensine flmdamenlal das redes estas"ais, ,.wnisif"ais e se Distrito Federal e às esselas do 
eSllsa9ãe espeeial <l"alifisadae-<lGmo entidados filan\ró!>isas eu por elas mantidas, absar 'ada a 
Elispasta Ra art. 11 Elasla MesiEla Pravisória. (Revogado pela Medida Provisória nO 455. de 2009), 

Pará~ra"o úniGG. A assistência finaAseiFa a ser 69Asodida a saEla ostabolosimoAta do 
BRCiAS eOAonoiário sorá definida anualmente e lerá Gemo baso o número da all:lRos 
matricula.:olos RG ensine fUAaamental e oEJ:)eeiai. se aSSFaS sem dasos e)draí€les lEIo GeRea 
essolar Foalizaee flie1e Ministério G:a fie'blsaçãe AO o)(,orsísio aAtorioF. o repassada: 

I éLretamonte à uniss6ls OX9sbltera elJ à ontieaee rO~f96eAtativa da Gemunieaso 9SG9lar, 
na forma dos re~l;.1igites estaeelasiees no art. 11: 

11 aa EslaEle, ae Oistrile FeEleral eu as M>lnioípie ",anleneder do estabelesimeR'" de 
ensino. nos domais saS96. 

Art. Hl. Os 'eoursos finanseiras rs!>assaEles !lara o PODÉ sarãa desllnades à oebertuFa 
do desj36SaS do ousteio, manutenção o de pequenos invostifRsntas, eXGete gastas sem 
pesseat, quo S9nserram para a §arantia 99 fUAsienamente (;Ias estaeeleoimeRto6 Ele ensino. 
(Revogado pela Medida Provisória n° 455 de 20091. 

/'.rt. 11. O Conselho Deliberati'"" oa F~jOE a"!>sElir,, as n<,rmas relati',as aos eritáries <le 
alesaçãê des feGUrSOS, valeres pSF sapita, HAiElaeos O)(ooutsms e oarasterizoyãe 610 entidaeos. 
l'3em assim as eriontaçães o instru,?ees nocossárias à oxecução dos Programas €lo "'1\::10 trata 
9sla Mec:lida Pre"ÍsQria. (Revogado pela Medida Provisória nO 455 de 2009). 

Art. 12, O Elispeste na art. 22 , nas § § 4~~2-e-<>~ Ela art. 42 e na art. 5" Elasla ModiEla 
Previséria aplica so, igualmente, no q\::le soubsr, ae PDDe, E.l6lante ae repasso de reS\:irGOG 
financeiros 006 entes eesGritos AOS iRSis9S I e 11 Se 138rá:€Jrafo úRiee ao art. ~. (Revogado oela 
Medida Provisória nO 455, de 2009). 

Par,,§rafa únis". Os Es\ades, a Distri", roEleral e os M'/Aisipies firmarãa lerma ae 
e9FAf3FemisS9 com o F~JO€. no qual S9AstaFá a eeri:€JatsFiOl.:laEie do inclusão nos sel:ls 
FeSpOGti~"os GrgaFflentoo 90S resumos finanGoíros transferidos na forma fies iAGises I e 11 da 

porá§rafo Idnico El9 art. Qt.i! a06 ostaboloGimantos do ensino a eles vinGulados. bom como a 
responsabilidade pela prestatjiãe éo sentas áosses rosursos. 

Art. 13. As prestações de sentas Elas reaurses ,esebiElas à aonla Ela P[j[jfi': serão feitas 
das seguintas fermas: (Revogado pela Medida Provisória n° 455, de 2009). 

I das I!JFJieaeJes oxosuteras das 0880las J3Yblieas municipais, ostasuais e do Distrito 
Fodoral. aes Munisí!,ios e às Soaretarias àe EElllsa~ãB a EllJa estejam sllbardiAadas, 
GonstiluíElas Elos EloallFRantas 9 ROS ".azos es!al>alasiEles !>ala CaRsalho Delíbarati'/e de F~IDE; 

11 ses Munisípies e Sosretarias <lo fi':d"sa"ãa dos Estadas e de Oislrita FeEloral, ao 
,"NDt;, na farFRa de Ane"a 1/ Elosta MeEliela Pre',iséria, até 28 de fe.'oreiro da ano subes,!ilante 
ao do recebimento des reGblrGOE. 
---!§i-41'~ As presto§ães Ele sentas dos recursQs transfuriées para ateAsimonte S36 essaras 
,!>le nãe "assuem >lniElases 9l,eelltaras próprias Elevarãe ser feitas aa l=~jOE pelas MLmisípies 
e ,aelas Sesretarias de Ed6lsa9ãa 90S Estados o de Oistrito Feeoral, G9Astit\::lídas Elos 
E:lOGlelm aRtes e na f'raza osta.eoloeido pelo Conselhe Oeliborati"o Ele F~l[)E. 
---!§i-2'2" FiGa o FNOÉ a>llarizaElo a sus"enser o repasse des reourses do PODÉ à "ni<lads 
'9*'9sl;Itora €lue; 

I desSuMi3rir e 8'isfl9Sto no iFrsis9 I Ele saput deste aFti€ls; 
11 U .... er sua "resta"ãa Ele oOAlas rejoitaEla; all 
111 utitiz3r os recursos em dosas€lrao som os crUérios estabelocidos para a exesução 861 

PQQE. canforme sORs1ataEle ~or análiso sesuR=lontal ou auditoria_ 
---!i§,.,33" Ém sasa Ele sesoumprimen\e de sispos\e na inoisa 11 Elo oap .. t e Ae § 1" Eleste arti§a, 
fisa a rNOe a>lleri,!OElo a suspenEler a repasse Elas reoursos Ele PODÉ a laElas as uniElaEles 
9)(esutOFaS ela Fode Ele ensina Ele rssf3eetivo ente feEleraEle. 

,o.rt. 14. Os dispositivos Elasta MediEla Provisória a!>lisam sa aos 'eO>lrsos repassades à 
"anta oa P~jAÉ a oe PODE ne exoreieío Ele 1999, HsaAEle a sarga Elo Cansalhe Oelibera!i ... o Ela 
F"NOE a eefLnigãe fie flrazo fJara a aj:lre6enta~ãe 90S flresta7ães de s9Atas.lRevogado pela 
Medida Provisória nO 455, de 2009). 
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LEI N° 10.880, DE 9 DE JUNHO DE 2004. 
InsHtui o Programa Naciona! de Apoio ao 
Transporte do Escolar PNATE e o 
Programa de Apoio aos Sistemas de 
Ensino para Atendimento à Educação de 

Conversão da MPv nO 173, de 2004 Jovens e Adultos, díspóe sobre o repasse 
de recursos financeiros do Programa Brasil 
Alfabetizado, altera o art. 4 9 da Lei nQ 

9.424. de 24 de dezembro de 1996, e dá 
outras providências. 

Art. 2° Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no âmbito 
do Ministério da Educação. a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE. com o objetfvo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação básLca pública, 
residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Munidpios, observadas as disposições desta Lei. (Redação dada pela 
Medida Provisória nO 455 de 20091. 

§ 1Q O montante dos recursos financeiros será repassado em parceJas e calculado com 
base no número de alunos do ensino fundamental púbfico residentes em área rural que utilizem 
transporte escolar oferecido pe'os entes referidos no caput deste artigo. 

§ 22. O Conselho Deliberativo do FNDE divulgará, a cada exercíCIO financeiro, a forma de 
cálcu'o, o valor a ser repassado aos Estados, ao Distrito Federa' e aos Municípios. a 
periodiCidade dos repasses, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do 
PNATE, observado o montante de recursos disponíveis para este fim constante da Lei 
Orçamentária Anual, e em suas alterações, aprovadas para o Fundo. 

§ 3º Os recursos financeiros a serem repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios de que trata o § 1.2 deste artigo serão calculados com base nos dados oficiais do 
censo escolar. realizado pelo instituta Nacionaf de Estudos e Pesquisas Educac;onajs AnísjQ 
Teixeira - 1NEP, relativo ao ano imediatamente anterior ao do atendimento. 

§ 4 2 A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme o 
disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, ao 
transporte escolar do aluno. 

§ SQ Os Municípios poderão proceder ao atendimento do transporte escorar dos alunos 
matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino, localizados nas suas respectivas 
áreas de circunscrição, desde que assim acordem os entes, sendo, nesse caso, autorizado o 
repasse direto do FNDE ao Município da correspondente parcefa de recursos, carculados na 
forma do § 3º deste artigo. 

§ 6 Q O repasse previsto no § 5º deste artigo não prejudica a transferência dos recursos 
devidos pelo Estado aos Municípios em virtude do transporte de alunos matrícufados nos 
estabelecimentos de ensino estaduais nos Munjcípios. 

Art. 52 O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos recursos 
repassados à conta do PNA TE serão exercidos nos respectivos Governos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, pelos conselhos previstos no art. 24, § 13, da Lei nÇ! 11.494, 
de 20 de junho de 2007. (Redacão dada pela Medida Provisória n° 455. de 2009). 

§ 1 º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNA TE nas 
seguintes hipóteses: (Redação dada pela Medida Provisória n° 455, de 2009). 

I - omissão na prestação de contas, conforme defin;do pelo seu Conselho Deliberativo; 
(Redação dada pela Medida Provisória n° 455 de 2009). 

II - rejeição da prestação de contas; ou (Redacão dada pela Medida Provisória nO 
455, de 2009). 

lU - utilização dos recursos em desacordo COln os critérios estabelecidos para a 
execução do Programa. conforme constatado por análise documental ou de auditoria. 
(Incluído pela Medida Provisória nO 455. de 2009). 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios garantirão a infra-estrutura necessária 
à execução plena das competências dos Conselhos a que se refere o caput deste artlgo. 

§ 3º Os Conselhos a que se refere o caput deste artigo deverão acompanhar a execução 
do PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adu1tos, podendo, para tanta, requisitar do Poder Executivo dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios os dados, informações e documentos relacionados à utilização dos 
recursos transferidos. 
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LEI N° 11.273, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006. 

Texto compi'ado 

Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de 
pesquisa a participantes de programas de 
formação inicial e continuada de professores 
para a educação básica. 

Art. 12 Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE autorizado a 
conceder bolsas de estudo e borsas de pesquisa no âmbito dos programas de formação de 
professores para a educação básica desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive na 
modalidade a distância, que visem: 

11/ - à participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de 
metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores para a 
educação básica. 

§ 42 O FNDE poderá, adicionalmente, conceder bolsas a professores que atuem em 
programas de formação inicial e continuada de funcionários de escola e de secretarias de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios. bem como em programas de 
formação profissional inicial e continuada, na forma do art. 2 Q desta Lei. (Incluído pela Lei nO 
11.907, de 2009) 

Art. 2g As bolsas previstas no art. 1" desta Lei serão concedidas: 
I - até o valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, para participantes de cursos ou 

programas de formação inicial e continuada; 

11 - até o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para participantes de cursos de 
capacitação para o exercício de tutoria voltada à aprendizagem dos professores matriculados 
nos cursos referidos no inClSo f do caput deste artigo, exigida formação mínima em níve\ médio 
e experiência de 1 (um) ano no magistério; 

111 alé ° "'01". 80 R$ 909,00 (novoGoRlas reais) mensais, "ara "artisi"BRles 80 ""rsos 80 
sapasttaçãe 13aM e oHsrcísie elas tÜnçôes ele 'forma.:tares, pr913araaaro6 e sYJ'}on,riseros ass 
sblrs9S referíElas REI insi69 , 99 oaFlld't áeste artí§Q, inslblsiv9 apeie à aprenEliza§em e 
aoemf)anhamente poáagógiso sistsFf1átiGO (fac ati'lidades de alunos e tutores, oJ<igida fermação 
mfnima em nivel superior o experiênoia de 1 (um) ano AO magistério; o 

111 - até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, para participantes de cursos de 
capacitação para o exercido das funções de formadores, preparadores e supervisores dos 
cursos referidos no inciso i do caput deste artigo, inclusive apoio à aprendtzagem e 
acompanhamento pedagógico sistemático das atividades de alunos e tutores, exigida formação 
mínima em nível superior e experiência de 1 (um) ano no magLstério ou a vinculação a 
programa de pós-graduação de mestrado ou doutorado; e (Redacão dada pela Lei nO 11,502. 
de 2007) 

IV - até o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, para participantes de 
projetos de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação 
inicial e continuada de professores de educação básica, exigida experiência de 3 (três) anos no 
magistério superior. 

§ 10 0 períodO de duração das bolsas será limitado á duração do curso ou projeto ao qual 
o professor estiver vinculado, podendo ser por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, 
desde que justificada, Cimitados aos seguintes prazos: 

I - até 4 {quatro} anos, para curso de formação inicial em nível superior; 
11 - até 2 (dois) anos, para curso de formação rnicial em nível médio; e 
111 - até 1 (um) ano, para curso de formação continuada e projeto de pesquisa e 

desenvolvimento. 
§ 2º A concessão das bolsas de estudo de que trata esta Lei para professores estaduais e 

municipais ficará condicionada à adesão dos respectivos entes federados aos programas 
instituídos pelo Minlstério da Educação, medtante celebração de instrumento em que constem 
os correspondentes direitos e obr\gações. 

Art. 32 As botsas de que trata o art. 2° dosta Lei serão concedidos pelo FNDE diretamente 
ao benefidário, por meio de crédito bancário, nos termos de normas expedidas pelo Conselho 
DeHberativo do FNDE. e mediante a celebração de termo de compromisso em que constem os 
correspondentes direitos e obrigações. (Redação dada pela lei nO 11.507, de 2007) 

Art. 4.2 As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária consignada anualmente ao FNDE, observados os limites de 
movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. 
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LEI N° 11,494, DE 20 DE JUNHO DE 2007. 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDES, de que trata o art, 60 do Ato das 

Mensagem de veto Disposições Constitucionais Transitórias; altera 
a Lei n" 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 
revoga dispositivos das leis n"" 9.424, de 24 de 

Conversão da MPv nO 339, 2006 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 
2004, e 10,845, de 5 de março de 2004; e dá 
outras providências_ 

CAPiTULO VI 
DO ACOMPANHAMENTO. CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 
Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a 

aplicação das recursos dos Fundos serão exercidos. junto aos respectivos governos, no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, por conselhos instituidos 
especificamente para esse fim, 

§ 13, Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do 
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 
Adullos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, 
formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

LEI N° 11.507, DE 20 DE JULHO DE 2007. 
Institui o Auxílio de Avaliação Educacional -
AAE para os servidores que participarem de 
processos de avaliação realizados pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - lNEP ou pela Fundação 
CAPES; altera as Leis n'" 10.880, de 9 de 
junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 
2006, 11,357, de 19 de outubro de 2006, e 

Conversão da MPv nO 361, de 2007 11.458, de 19 de março de 2007; cria cargos 
em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS; cria, em 
caráter temporário, funções de confiança 
denominadas Funções Comissionadas dos 
Jogos Pan-americanos - FCPAN; trata de 
cargos de reitor e vice-reítor das Universidades 
Federais; revoga dispositivo da Lei n" 10,558, 
de 13 de novembro de 2002; e dá outras 
providências. 

Art,1 2 Fica instituido o Auxilio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao servidor que. 
em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, 
participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, 
projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP oU da Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nivel Superior - CAPES, 

Art. 72 As despesas decorrentes do AAE correrão à oo"ta de dotações e limites previstos 
no orçamento anual consignadas à CAPES e ao INEP no grupo de despesas Outras Despesas 
Correntes, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 456, DE 2009 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir 
de l' de fevereiro de 2009. 

O Congresso Nacional decreta: 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput 
deste artigo, o valor diário do salário mínimo correspon
derá a R$15,50 (quinze reais e cinquenta centavos) e o 
valor horário, a R$2,11 (dois reais e onze centavos). 

Art. l' A partir de l' de fevereiro de 1009, o sa
lário mínimo será de R$465,00 (quatrocentos e ses
senta e cinco reais). 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3' Fica revogada, a partir de l' de fevereiro 
de 2009, a Lei n' 11.709, de 19 de junho de 2008. 

MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL 
N° 456, DE 2009 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 47/2009 
Áviso nO.53/2009 - C. Civil 

Dispõe sobre o salário m(nimo a partir de 1° de fevereiro de 2009_ 
Pendente de parecer da Comissão Mista. 

.. o PRESIDENf'tl {)A-~~~C:N., no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Consllt-ulção, adota a segulnte MA~ 1'h:rvl~ com força de leI: 

Art. I" A partir de I" de fevereiro de 2009, o salário mínimo será de R$ 465,00 
(quatrocentose sessenta e cinco reais). 

Parágí-afo ilnico. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo 
corresponderá a R$ 15,50 (quinze reais e cinqüenta ""Illavas) " o valor horá,io, a R$ 2,11 (doi. reais e 
onze centavos). 

Art 2· Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Fica revogada, a partir de \" de fevereiro de 2009, a Lei nO 11.709, de 19 de junho 
de 2008. 

Brasília, 3 O de jl!11eiro de 2009; 1880 da Indepe~dê c e 12.1 o da República. 
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MENSAGEM N° 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória n° 456, de 30 de janeiro de 
2009, que "Dispõe sobre o salário minimo a partir de 
1 ° de fevereiro de 2009". 

Brasília, 30 de janeiro de 2009. - Luiz Inácio 
Lula da Silva. 

EMI n° 3/MTE/MPS/MP/MF 

Brasília, 28 de janeiro de 2009 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submetemos à elevada consideração de Vossa 

Excelência proposta de Medida Provisória, objetivan
do reajustar, a partir de 1° de fevereiro de 2009, o va
lor do salário mínimo para R$465,00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco reais) mensais. 

2. Esse novo valor proposto para o salário míni
mo decorre de reajuste pela variação acumulada do 
índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
no período de março de 2008 a janeiro de 2009, e de 
percentual a título de aumento real, correspondente 
ao crescimento real do FIB no ano de 2007. 

3. A elevação do valor desta remuneração bene
ficiará cerca de 25 milhões de trabalhadores formais 
e informais que, segundo as informações da Pesqui
sa Nacional por Amostra de Domicílio - PNAD-2007, 
recebem até um salário mínimo mensalmente. A este 
contingente se somam ainda cerca de 17,8 milhões de 
pessoas que recebem o equivalente a até um salário 
mínimo como benefício previdenciário ou assistencial 
pago pela Previdência Social. Em suma, de forma direta, 
aproximadamente 42,1 milhões de pessoas poderão 
ter sua renda mensal majorada por efeito da elevação 
proposta para o salário mínimo. 

4. O impacto orçamentário-financeiro com esse 
aumento do salário mínimo sobre as despesas da 
União está suportado na Lei Orçamentária Anual de 
2009, haja vista a alocação de recursos necessários 
ao atendimento da despesa adicional decorrente do 
novo salário mínimo proposto. 

5. O novo valor para o salário mínimo submetido 
à consideração de Vossa Excelência reproduz o es
forço na busca da melhoria das condições de vida da 
população, por meio da elevação real e da preservação 
de seu poder de compra, assim como a promoção de 
sua gradual recomposição. 

6. Esse valor está em consonãncia com a políti
ca de elevação do poder aquisitivo do salário mínimo 
adotada pelo Governo de Vossa Excelência, estando 
também de acordo com os estudos e a ampla discussão 
que culminaram com o Protocolo de Intenções assina
do pelo Governo Federal e as centrais sindicais, em 27 
de dezembro de 2006, e conforme previsto no inciso I 
do ar!. 52 da Lei n° 11.768, de 14 de agosto de 2008, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2009. 

7. Reflete, desse modo, consenso resultante do 
esforço de conciliar a melhoria das condições de vida da 
população e os efeitos dinamizadores da economia daí 
resultantes com as limitações impostas pelo Orçamento 
da União, em especial, as derivadas do aumento dos 
gastos com benefícios pagos pela Previdência Social 
e outras despesas de natureza obrigatória. 

8. A relevância e a urgência que justificam a edição 
da Medida Provisória proposta a Vossa Excelência deri
vam da impostergável necessidade de fixação do novo 
valor do salário mínimo para viger a partir de 1° de fevereiro 
de 2009, em benefício dos trabalhadores, aposentados 
e pensionistas que recebem o salário mínimo. 

9. São essas, Senhor Presidente, as razões que 
nos levam a submeter à apreciação de Vossa Exce
lência a presente Medida Provisória. 

Respeitosamente, - Carlos Roberto Lupi, José 
Pimentet, Paulo Bernardo Silva, Guido Mantega. 

Of. N° 363/09/PS-GSE 

Brasília, 29 de abril de 2009 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Heráclito Fortes 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Envio de MPv para apreciação 

Senhor Primeiro Secretário, 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetida à consideração do Senado Federal, a in
clusa Medida Provisória n° 456, de 2009, do Poder 
Executivo, aprovada na Sessão Plenária do dia 22-
4-09, que "Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 
1 ° de fevereiro de 2009.", conforme o disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 32, de 2001 . 

Remeto, em anexo, o processado da referida 
Medida Provisória e os autógrafos da matéria apro
vada nesta Casa. 

Atenciosamente, - Deputado Rafael Guerra, 
P ri m ei ro-Secretári o. 
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MPV N° 456 MPV N° 456 
IPüblicacão no DO 30-1-2009 (Ed, Extra) 

Desimacão da Comissão 3-2-2009 (SF) Votação na Câmara dos Deputados 22-4-2009 
nstalacão da Comissão - -2009 Leitura no Senado Federal 

Emendas até 7-2-2009 Votacão no Senado Federal 
lPrazo na Comissão 2-2-2009 a 15-2-2009 (14° 

dia) 
Remessa do Processo à CD 15-2-2009 

lPrazo na CD 16-2-2009 a 1°_3_2009 
(15° ao 28° dia) 

Recebimento nrevisto no SI' 1°-3-2009 

Prazo no SF 2-3-2009 a 15-3-2009 
(42° dia) 

Se modificado, devolução à CD ' 15-3-2009 
~aZ<l para apreciação das 16-3-2009 a 18-3-2009 
modificacães do SF, Dela CD (43° ao 45° dia) 

Regime de urgência, obstruindo 19-3-2009 (46° dia) 
a Dauta a Dartir de 
P;-azo final no Congresso 2-4-2009 (60 dias) 
prazo finalProrrogado 1°-6-2009(*) 
(*) Prazo prorrogado por Ato do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional n° 10, de 2009 - DOU (Seção I) de 
27-3-2009, 

Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira 

1 INTRODUÇÃO 

Brasília. 5 de fevereiro de 2009, 

Assunto: Subsídios para análise da 
adequação orçamentária e financeira da 
Medida Provisória nO 456, de 30 de janeiro de 
2009, que "dispõe sobre o salário mínimo a 
palfir de 10 de fevereiro de 2009", 

Interessada: Comissão Mista encarregada 
de emitir parecer sobre a referida Medida 
Provisória, 

A presente Nota Técnica atende à detenninação constante do art 19 da 
Resol!.lW1Qno 1, de 2002-CN, que estabelece, ipsis verbis: 

"Art. 19, O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário 
da Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória 
encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) 
dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da 
adequação financeira e orçamentária de Medida Provisória". 
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No art. 62, § 9°, a Constituição Federal estabelece que caberá a uma 
comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas,' em sessões separadas, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5°, § 1°, da Resolução nO 1, de 
2002-CN, que prescreve os requisitos a serem observados quando do exame de 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: "análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanta ao 
atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a 
conformidade com a Lei Complementar nO 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a 
lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União". 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 
Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota 
técnica acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

2 SíNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA 

A presente Medida Provisória estabelece um novo valor para o salário-mínimo 
no País, de R$ 465,00, a partir de 1° de fevereiro de 2009. Seu valor diário passa a 
ser de R$ 15,50, ao passo que seu valor horário, de R$ 2,11. Para tanto, a MP 
revoga a Lei na 11.709, de 19/06/2008, que fixou em R$ 415,00 o salário-mínimo, a 
partir de 1° de março de 2008. 

A Exposição de Motivos EMI nO 0003fTEM/MPS/MP/MF, que acompanha a 
Medida Provisória ressalta que o novo valor proposto para o mínimo decorre de 
reajuste pela variação acumulada do INPC, no períOdO de março de 2008 a janeiro 
de 2009 (interregno de 11 meses, já que o reajuste de 2009 foi adiantado 1 mês em 
relação ao de 2008), e de percentual a titulo de aumento real, correspondente ao 
crescimento real do PIB no ano de 2007. Saliente-se que o Poder Executivo estimou 
a inflação de janeiro de 2009 pelo INPC, haja vista que o IBGE ainda não divulgou 
esse índice. 

Convém mencionar que o Ministério do Trabalho e Emprego divulgou na 
internet que o aumento do salário-mínimo, no montante de R$ 50,00, corresponde a 
um ganho real de 6,39%, superior à taxa de crescimento real da economia de 2007, 
divulgada pelo IBGE, de 5,4%. Assim, a taxa de inflação acumulada do INPC, de 
março de 2008 a janeiro de 2009, foi estimada em cerca de 5,66% pelo Poder 
Executivo (de março de 2008 a dezembro de 2008, a inflação acumulada do INPC, 
já divulgada pelo IBGE, foi de 5,25%). 

A Exposição de Motivos assinala que a elevação da remuneração do salário
mínimo beneficiará cerca de 25 milhões de trabalhadores formais e informais que, 
segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicítio - PNAD, recebem até um 
salário-mínimo, e mais 17,8 milhões de segurados da Previdência Social e do 
sistema assistencial público, que recebem até um salário-mínimo de benefício. 
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Por fim, a Exposição de Motivos destaca que o impacto orçamentário
financeiro do aumento sobre as despesas da União "está suportado na Lei 
Orçamentária de 2009, haja vista a alocação de recursos necessários ao 
atendimento da despesa adicional decorrente do novo salário mínimo proposto". 

3 SUBsíDIOS ACERCA DA 
ORÇAMENTÁRIA 

ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 
orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar n° 101, de 
2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária da União. 

De início, é pertinente notar que, constitucionalmente, a adoção de medidas 
provisórias deve ter lugar apenas para atender a situações urgentes e relevantes e 
que não possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária. Esse 
aspecto, entretanto, não comporta discussão nesta oportunidade, haja vista que o 
escopo da Nota Técnica é única e exclusivamente aferir a conformação dos termos 
da Medida Provisória com as disposições constitucionais e legais que tratam das 
matérias orçamentário-financeiras. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2009, Lei nO 11.768, de 14.08.2008, 
determina, em seu art. 52, I, que a Lei Orçamentária deverá garantir dotação 
necessária para assegurar aumento real do salário-mínimo equivalente à taxa de 
variação real do PIB de 2007 ou segundo outra sistemática que venha a ser 
estabelecida em legislação superveniente. Trata-se de regra semelhante à contida 
no PL nO 1, de 2007, em tramitação no Congresso Nacional, que, além da mesma 
regra do aumento real preconizada na LDO 2009, prevê o adiantamento paulatino 
dos meses de reajuste do salário-mínimo, até que se chegue, em 2010, ao mês de 
janeiro como mês base do reajuste. 

Conforme visto no item anterior, a fixação do mínimo em R$ 465,00 atende ao 
disposto na LDO, eis que o aumento real é até superior ao crescimento real do PIB 
em 2007. 

O Poder Executivo nada informa sobre a repercussão fiscal do aumento, 
cingindo-se a mencionar que a Lei Orçamentária de 2009 já foi elaborada 
assumindo-se esse aumento. De fato, as informações constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária já previam um aumento do mínimo para R$ 464,72. A rigor, portando, 
o aumento ora concedido excede em R$ 0,28 o previsto na Lei Orçamentária. Nas 
informações complementares ao PLOA 2009, consta a informação de que a 
concessão de aumento do salário mínimo acima do valor de R$ 464,72 acarretará, 
para cada R$ 1,00 a mais, acréscimo de R$ 251,5 milhões nessas despesas e de R$ 
4,5 milhões na arrecadação das contribuições previdenciárias. Assim, a rigor, o 
impacto adicional líquido não previsto na Lei Orçamentária alcança cerca de R$ 69,2 
milhões. 
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Vale destacar que a Lei Complementar nO 101, de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, trata da majoração das despesas da Seguridade Social em 
Seção específica, em seu art. 24, fazendo menção, ainda, ao art. 195, §5°, da 
Constituição Federal, que veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou 
serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio total. Deve-se 
registrar que aumentos do salário-mínimo repercutem diretamente sobre várias 
programações orçamentárias da União, mormente aquelas relacionadas ao 
pagamento de benefícios previdenciários e assistenciais, do seguro-desemprego e 
do abono salarial. 

o art. 24 da LRF dispõe que se aplicam as disposições de seu art. 17 ao 
crescimento dos gastos da Seguridade Social. O art. 17 trata das despesas 
obrigatórias de caráter continuado, dispondo que os atos que criarem ou 
aumentarem essa modalidade de despesa deverão ser instruidos com a estimativa 
do impacto orçamentário e financeiro no exercício vigente e nos dois subseqüentes 
e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. Os efeitos financeiros da 
medida de aumento de despesa devem ser compensados pelo aumento permanente 
de receita ou redução permanente de despesa 1. A Exposição de Motivos enviada 
pelo Poder Executivo deveria apresentar esses dados, porém, lamentavelmente, não 
o faz. 

A MP em comento não possui implicações no que se refere ao atendimento 
de outras normas de Direito Financeiro. 

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 
da Medida Provisória nO 456, de 30 de janeiro de 2009, quanto à adequação 
orçamentária e financeira. 

RODRIGUEZ 
Consultor de Orçamentos 

1 Ressalte-se que ficaria dispensada da compensação referida no art. 17 da LRF, a teor de seu art. 
24, §1", 111, meros reajustes para preservação dos valores reais dos beneficios, o que não é o caso da 
MP em tela, que concede aumento real ao salário-mlnimo. 
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PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO MISTA, 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 456, DE 2009, 

E EMENDAS A ELA APRESENTADAS 

O SR. WLADIMIR COSTA (Bloco/PMDB - PA. 
Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre
sidente, muito obrigado. 

Quero agradecer ao meu Lider, Deputado Henrique 
Eduardo Alves, a confiança em mim depositada para rela
tar matéria de tamanha importância, o salário mínimo. 

Antes de ler o relatório, quero também me aliar 
ao nobre Lider do PSDB em suas palavras muito bem 
empregadas nesta noite aqui na Câmara dos Depu
tados. S. Exa nos deixa muito felizes, principalmente 
quando fala em transparência não só na Câmara dos 
Deputados, mas no Poder Judiciário e no Poder Exe
cutivo. Nâo nos esqueçamos da OAB - Ordem dos 
Advogados do Brasil, onde há décadas grandes pala
dinos da Justiça vivem nos apontando seus dedos e 
nos bombardeando com críticas. 

Para quem não sabe, a OAB não pode ser fisca
lizada. Recebe milhões e milhões de reais anualmen
te em seus cofres e não é obrigada a prestar contas 
a ninguém. Por que todos os Poderes sâo obrigados 
a prestar contas? Por que a Câmara dos Deputados 
- claro! - presta contas, o Poder Executivo e o Poder 
Judiciário prestam contas e a Ordem dos Advogados 
do Brasil não presta contas? 

Sr. Presidente, se não me falha a memória, V. 
Ex' é relator de projeto de minha autoria que já tramita 
nesta Casa há quase 12 anos. Gostaria que verificasse 
o referido projeto para acabarmos com a blindagem 
da OAB e inserirmos aquela entidade em toda essa 
discussão sobre transparência. 

Sr. Presidente, Srª' e Srs. Deputados, vou direto 
ao mérito do nosso relatório à Medida Provisória n° 
456, de 2009. 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
com fulcro no ar!. 62 da Constituiçâo Federal, submete 
à deliberaçâo do Congresso Nacional, nos termos da 
Mensagem n° 47, de 30 de janeiro de 2009, a Medida 
Provisória n° 456, de mesma data, que dispõe sobre o 
salárío mínimo a partir de 1° de fevereiro de 2009. 

A Medida Provisória n° 456, de 2009, tem o obje
tivo de fixar o salário mínimo, para vigorar a partir de 
10 de fevereiro de 2009, R$465,00 mensais. A equi
valência é de R$15,50 por dia, ou deR$ 2,11 por hora. 
Como referência, informa-se que até o final de janeiro 
de 2009 o valor do salário mínimo era de R$415,00. O 
aumento nominal foi, pois, de 12,05%, e o crescimen
to real, considerando a inflação estimada pelo Poder 
Executivo, de 5,66%. A inflaçâo acumulada do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, entre mar
ço de 2008 e janeiro de 2009 foi de 5,25%. 

Sr. Presidente, para dar celeridade ao processo, 
já que todos os colegas estâo exaustos, vamos direto 
ao mérito. 

A Medida Provisória n° 456, de 2009, tem como 
único objetivo fixar o valor do salário mínimo, a partir 
de 1° de fevereiro de 2009, em R$465,00. Esse novo 
valor fixado significa, na prática, o cumprimento de 
compromisso assumido pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República de dar continuidade à política 
de recuperação do salário mínimo. 

O aumento definido pela medida provisória em tela re
presenta um aumento real de 6,39% em relaçâo ao salário 
mínimo anteriormente vigente. Beneficia diretamente, pois, 
os estratos de menor renda da população brasileira. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, considerando que o 
salário mínimo tem enorme relevância na determinação 
das remunerações e rendimentos de cerca de 42,1 mi
lhões de brasileiros e de suas famílias, o aumento real 
assegurado por esta medida provisória trará importan
tes impactos sobre a demanda agregada, contribuindo 
para a expansão sustentada do mercado interno. 

Ademais, a concessão de percentual de aumen
to real superior à taxa de variação do PIB per capita 
assegura a continuidade do processo de redução dos 
índices de concentração pessoal da renda, além de dar 
impulso, pela via do mercado de trabalho e das políti
cas de previdência e assistência social, à redução dos 
níveis absolutos de pobreza na sociedade brasileira. 

A fixação do novo valor do salário mínimo, finalmen
te, equilibra as justas aspirações de redução da pobreza 
e melhoria dos indicadores de concentração de renda, 
com a necessidade imperiosa de manutenção do bom 
desempenho fiscal, requisito essencial à estabilidade 
econômica e ao desenvolvimento sustentado. 

Por todas essas razões, somos pela aprovação, 
no mérito, da medida provisória sob análise. 

No que diz respeito às Emendas n"" 1 a 6, que 
propõem valores ainda mais altos para o salário míni
mo ou estendem o percentual de reajuste e o aumento 
real do salário mínimo aos benefícios e pensões pagos 
pela Previdência Social, já nos manifestamos por sua 
inadequação orçamentária e financeira. 

No mérito, louvamos a preocupação dos ilustres 
parlamentares que apresentaram emendas buscando 
aumentar o valor do mínimo e garantir a melhoria do 
valor das pensões e benefícios da Previdência Social, 
mas é preciso ter em mente que esse desiderato não 
deve pôr em risco a saúde financeira e fiscal do Esta
do, responsável, em última análise, pelo crescimento 
econômico sustentável, que agrega milhões de em
pregos e renda aos brasileiros em geral. 

De acordo com o Boletim Estatístico da Previdên
cia Social, de dezembro de 2008, publicado pela Mi-
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nistério da Previdência Social, naquele mês o número 
de beneficios previdenciários emitidos no valor de até 
um salário minimo foi de 13,9 milhões, corresponden
te a 61% de todos os benefícios pagos pelo Regime 
Geral da Previdência Social - RGPS. Em relação às 
despesas, o pagamento de beneficios no piso previ
denciário representou 39% dos gastos totais, ou seja, 
R$75.024 milhões em 2008. 

Tendo em vista o quadro acima descrito, o au
mento de R$50,00 no valor do salário mínimo já implica 
despesa adicional bruta da ordem de R$7.632 milhões 
em 2009, considerando os meses de fevereiro a de
zembro e o décimo terceiro salário. 

Já com relação aos beneficios assistenciais, 
também pagos pelo Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, foram emitidos, em 2008, cerca de R$3,2 
milhões e a despesa atingiu R$16.036 milhões. O rea
juste do salário mínimo em 12,05% elevará a despesa 
assistencial em R$1.595 milhão em 2009, se levados 
em consideração os meses de março a dezembro. 

Por outro lado, segundo informações divulgadas 
pela imprensa, a elevação do salário mínimo acarretará 
um aumento de arrecadação da contribuição previden
ciária de cerca de R$856 milhões. 

Dessa forma, o impacto líquido sobre as contas 
do INSS, incluindo os beneficios previdenciários e as
sistenciais e deduzindo o aumento de receita, será de 
R$8.371 milhões em 2009. 

A extensão do reajuste do salário mínimo para 
os beneficios de valor superior ao piso previdenciário 
elevaria significativamente a despesa com essa rubri
ca, haja vista que implicaria reajustar, em valores su
periores ao INPC, a totalidade da despesa do Regime 
Geral de Previdência Social. 

Tal medida, portanto, agravaria o desequilíbrio entre 
receitas e despesas com beneficios pagos pelo RGPS. A 
recuperação dos valores das pensões e beneficios acima 
do salário mínimo será objeto, seguramente, de política 
própria, inserida no contexto mais amplo de um acordo 
entre o Governo, o Congresso e as centrais sindicais no 
sentido de promover uma recuperação duradoura e com
patível com o crescimento sustentado da economia. 

Assim, rejeitamos as emendas que propõem a 
elevação ainda maior do valor do salário mínimo, pois 
julgamos ser melhor uma política consistente e previsí
vel de recuperação do poder aquisitivo do menor piso 
legal de salários, em detrimento de elevações bruscas 
que não possam ser sustentadas. 

Rejeitamos também as emendas que pretendem 
estender os percentuais de reajuste e de aumento real 
do salário mínimo a todos os beneficios da Previdência 
Social. Consideramos que é dever do Estado promover 
uma remuneração adequada de tais beneficios, capaz 

de dar aos aposentados e pensionistas uma retribuição 
justa, porém sem comprometer os esforços em favor 
da estabilidade econômica do nosso País, especial
mente agora que estamos colhendo os frutos de todo 
o esforço já feito. 

Em relação à Emenda n07, devemos destacar a 
preocupação com a situação de equilíbrio fiscal dos 
Municípios. Os dados trazidos pela Confederação Na
cional dos Municípios são preocupantes, realmente pre
ocupantes. Muitas prefeituras deverão se reestruturar 
para fazer frente ao novo piso salarial do País. 

Acontece que a criação do Fundo de Compensa
ção do Salário Mínimo é um desestimulo às práticas de 
responsabilidade fiscal. A iniciativa significa transferência 
continuada de recursos do Orçamento federal para as 
municipalidades, de 2009 a 2020, que, somados e sem 
correção, alcançam o montante de R$5,5 bilhões. 

As máquinas municipais devem ser dimensiona
das para garantir aos cidadãos os serviços públicos 
necessários, e aos servidores a remuneração digna. 
A prática do equilíbrio dessas variáveis é que distin
gue as boas das más administrações. A medida, caso 
fosse implementada, representaria um salvo-conduto 
para que municípios prossigam com práticas cliente
listas de contratação de servidores. 

O Fundo proposto não guarda semelhança com 
aquele por nós aprovado para compensar o piso salarial de 
professores. Naquela oportunidade, o que estava em jogo 
era o desenvolvimento de uma meta nacional de educação 
e o estabelecimento de um piso salarial que ultrapassou 
consideravelmente o valor do salário mínimo. 

Diante de todo o exposto, nosso voto é pela ad
missibilidade, constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa da Medida Provisória n° 456, de 2009, 
bem como de todas as emendas a ela apresentadas; 
pela compatibilidade e pela adequação orçamentária 
e financeira da Medida Provisória n° 456, de 2009; e 
pela incompatibilidade e inadequação orçamentária 
e financeira das Emendas nº' 1 a 7; no mérito, pela 
aprovação da Medida Provisória n° 456, de 2009, e 
pela rejeição das Emendas nº' 1 a 7. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. FERNANDO CORUJA (PPS - SC. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Relator, um ques
tionamento. Nós temos uma emenda exatamente igual 
àquela que foi aprovada pelo Senado Federal, do De
putado Paulo Paim. Já foi aprovada lá e está tramitando 
nesta Casa. O Senado votou pela adequação finan
ceira, mas V. Exa vota pela inadequação. Como o Se
nado já votou e há uma tendência de a Cãmara votar 
pela adequação, não seria o momento de o eminente 
Relator votar pela adequação, para que este Plenário 
possa deliberar sobre o mérito da emenda? 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 456, DE 2009 

(MENSAGEM N° 47, de 2009) 

ABRIL 2009 

Dispõe sobre o salário mínimo a partir 
de 10 de fevereiro de 2009. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado WlADIMIR COSTA 

I - RELATÓRIO 

o Exmo. Sr. Presidente da República, com fulcro no art. 62 
da Constituição Federal, submete à deliberação do Congresso Nacional, nos 

tennos da Mensagem n.o 47, de 30 de janeiro de 2009, a Medida Provisória n.o 

456, da mesma data, que "dispõe sobre o salário mínimo a partir de 10 de 

fevereiro de 2009". 

A Medida Provis6ria n.o 456, de 2009, tem o objetivo de fixar 
o salário mínimo - SM, para vigorar a partir de 10 de fevereiro de 2009, em R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais. A equivalência é de R$ 
15,50 (quinze reais e cinquenta centavos) por dia ou R$ 2,11 (dois reais e onze 

centavos) por hora. Como referência, informa-se que até o final de janeiro de 

2009 o valor do SM era de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). O aumento 

nominal foi, pois, de 12,05%, e o crescimento real, considerando a inflação 

estimada pelo Poder Executivo, de 5,66%. A inflação acumulada do Indice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, entre março de 2008 e janeiro de 
2009, foi de 5,25%. 
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De acordo com a Exposição de Motivos Interministerial n.o 

03, que acompanha a MP n.o 456/09, a elevação do valor do salário mínimo 

representa incremento de renda para 42,1 milhões de pessoas, sendo 25 mílhões 

de trabalhadores formais e informais que, segundo a Pesquisa Nacional por 

. Amostra de Domicílios - PNAD-2007, recebiam até um SM mensal, além de 17,8 

milhões de pessoas que recebiam até um SM como beneficio previdenciário ou 

assistencial pago pela Previdência Social. 

No prazo regimental, cinco Deputados e um Senador 

apresentaram um total de 7 emendas. Sintetizadas no quadro I do Anexo I, elas 

têm, de forma geral, três objetivos: elevar o salário mínimo mensal; estender o 

mesmo reajuste e o aumento real do salário mínimo a todos os beneficios e 
pensões pagos peja Previdência Social; e criar o Fundo de Compensação do 

Salário Mínimo para promover a compensação financeira dos Municípios que 

tenham suas contas comprometidas com o aumento do salário mínimo. 

No primeiro grupo de emendas, que objetivam elevar.o valor 

do salário mínimo mensal, encontramos as séguintes emendas: 

• Emenda 01: Autor Dep. Filipe Pereira .. Objetiva fixar o valor do salário 

mínimo em R$ 515,00; 

• Emenda 02: Autor Dep. Filipe Pereira. Objetiva fIXar o valo,- do salário 

mínimo em R$ 565,00; 

• Emenda 03: Autor Dep. Ivan Valente. Objetiva fixar o valor do salário 

mínimo em R$ 637,40. 

O segundo grupo de emendas busca estender o percentual 

de reajuste e o aumento real do salário mínimo aos beneficios e pensões pagos 
pela Previdência Social. São elas: 

• Emenda 04: Autor Dep. Arnaldo Faria de Sá. Estende o mesmo 
percentual de reajuste e o aumento real aos beneficios e pensões .pagos pela 

Previdência Social; 

• Emenda 05: Autor Seno Paulo Paim. Assegura o mesmo percentual 

• 

de reajuste e o aumento real aos beneficios e pensões pagos pela Previdência 

Social; 

Emenda 06: Autor Dep. Femand9L Con.p,á. Assegura. como limite 
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inferior para o reajuste e aumento real dos beneficios e das pensões pagos 

pela Previdência Social, o mesmó percentual e datas fixadas para o reajuste

do salário mínimo. 

Por fim, a Emenda 07, cujo Autor é o Dep. João Dado, 
objetiva criar o Fundo de Compensação do Salário Mínimo, para promover a 
compensação financeira dos Municípios que tenham suas contas comprometidas 
com o aumento do salário mínimo. 

A Comissão Mista encarregada de apreciar a Medida 
Provisória n.o 456/09 não se instalou, tendo sido referida MP encaminhada à 

Câmara dos Deputados por meio do Oficio n.o 93/09, do Congresso Nacional. Em 

virtude desse fato, a Presidência da Câmara dos Deputados houve por bem 

designar-me Relator da matéria, para proferir parecer em Plenário, pela Comissão 
Mista, à Medida Provisória n.o 456, de 2009, e às sete emendas a ela 

apresentadas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

DA ADMISSIBILIDADE 

Em relação aos pressupostos de relevância e urgência para 
a edição de medidas provisórias. exigidos para a admissibilidade das mesmas 
pelo art. 62 da Constituição Federal, verificamos que eles se encontram 
plenamente atendidos pela Medida Provisória n.o 456. de 2009. 

Quanto à relevância, é inegável que a fixação do valor do 
salário minimo tem efeitos importantes sobre as remunerações e os rendimentos 
de parcela considerável da população brasileira. Entre assalariados com carteira 
assinada. beneficiários da Previdência e da Assistência Social e trabalhadores 
informais, cerca de 42,1 milhões de pessoas são ,hiretamente afetadas pelos 
reajustes e aumentos concedidos ao menor piso lelIJal de .salários no País. Em 
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virtude de sua abrangência, a política de salário mínimo é um dos mais potentes 

mecanismos de combate à pobreza e de distribUiçãO de renda. 

está resumido no 

supramencionada: 

o requisito de urgência da matéria sob exame é evidente e 

item 8 da Exposição de Motivos Interministerial 

-A relevância e a urgência que justificam a edição da Medida 
Provisória proposta a Vossa Excelência derivam da impostergável necessidade 

de fixação do novo valor do salário mini mo para viger a paro r de 19 de fevereiro 
de 2009, em beneffcio dos trabalhadores, aposentados e pensionistas que 
recebem o salário mínimo. n 

A CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA 

Concluiu-se, preliminarmente, pela constitucionalidade do 

ato, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, uma vez que foram 

atendidos os pressupostos de relevância e urgência. -

No que tange à constitucionalidade formal, entendemos que 

a matéria em apreço é passfvel de regulamentação por medida provisória, pois 

não incide em nenhuma das restrições contidas no art. 62, §1D, da Constituição 

Federal. 

Quanto à constitucionalidade material, também não 
encontramos nenhum óbice à aprovação da Medida Provisória e das emendas a 

ela apresentadas. Dessa forma, as proposições em apreço obedecem aos 

requisitos constitucionais formais para ~ espécie normativa e não afrontam 

dispositivos de natureza material da Carta Magna, sendo totalmente 

constitucionais. 

No que tange à juridicidade, a Medida Provisória nO 456/09 e 

as emendas a ela apresentadas harmonizam-se com IP orde/!amento jurídico 
vigente. não havendo qualquer impedimento à sua apr/!vação/integral. Não há. 
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igualmente, qualquer restrição à técnica legislativa empregada na Medida 

Provisória em comento e em suas sete emendas, estando as mesmas de acordo 

com a lei Complementar n° 95, de 1998, e suas modificações posteriores. 

Diante do exposto, somos pela admissibilidade, 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Medida 

Provisória nO 456, de 2009, bem como de todas as emendas a ela 

apresentadas. 

DA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Cumpre analisar a compatibilidade e adequação financeira e 

orçamentária da Medida Provisória n.o 456, de 2009, nos termos do § 1° do art. 5° 

da Resolução n.o 1, de 2002 - CN. 

A lei de Diretrizes Orçamentárias para 2009, lei n° 11.768, 

de 14.08.2008, determina, em seu art. 52, r , o que se segue: 

Art. 52. O Projeto e a Lei Orçamentária de 2009 incluirtlo os recursos 
necessários ao atendimento: 

I - do reajuste dos beneffcios da seguridade social de forma a possibilitar 

o atendimento do disposto no art. "F, inciso IV, da Constituiçfio, 

garantindo-se aumento real do salário mlnimo equivalente 11 taxa de 

variação real do PIS de 2007 ou segundo outra sistemática que venha a 

ser estabelecida em legislação superveniente; 

r:-: a mesma regra contida no PL n° 1, de 2007, em 
tramitação no Congresso Nacional, que, além da mesma regra de aumento real 
preconizada na lDO 2009, prevê o adiantamento paulatino dos meses de reajuste 
do salário mlnimo, até que se Chegue, em 2010, ao mês de janeiro como mês 

base do reajuste. 
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A fIXação do mlnimo em R$ 465,00 atende ao disposto na 

LDO, eis que o aumento real é até superior ao crescimento real do PIS em 2007. 

o Poder Executivo nada informa sobre a repercussão fiscal 

do aumento, cingindo-se a mencionar que a Lei Orçamentária de 2009 já foi 

elaborada assumindo-se esse aumento. De fato, as informações constantes do 

Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA já previam um aumento do minimo 

para R$ 464,72. Nas informações complementares ao PLOA 2009, consta a 

informação de que a concessão de aumento do salário mínimo acima do valor de 

R$ 464,72 acarretará, para cada R$ 1,00 a mais, acréscimo de R$ 251,5 milhões 

nessas despesas e de R$ 4,5 milhões na arrecadação das contribuíções 

previdenciárias. Assim, a rigor, o impacto orçamentário adicional líquido não 

previsto na Lei Orçamentária alcança cerca de R$ 69,2 milhões. 

Em 28 de janeiro de 2009, o Poder Executivo editou o 

Decreto na 6.752, por meio do qual contingenciou cerca de R$ 37,2 bilhões dos 
gastos previstos na Lei Orçamentária Anual LOA para 2009. O 
contingenciamento consiste no retardamento ou na inexecução de parte da 
programação de despesa prevista na LOA, a fim de adequar o fluxo das receitas 

às despesas anteriormente orçadas. 

Nesse sentido, algumas despesas terão precedência na 

execução sobre as demais. Na ordem de precedência estão aquelas classificadas 
como obrigatórias, caso dos beneficios previdenciários, beneficios de prestação 

continuada, seguro-clesemprego e abono salarial, diretamente afetadas pelo 
aumento do salário mínimo. Logo, o contingenciamento imposto possibilita, com 
folga, a realização dos ajustes necessários para fazer face ao aumento de R$ 

69,2 milhões, sem prejuízo do atingimento da meta de superávit primário. 

Assim, a Medida Provisória sob análise está em 
conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, especialmente no que diz 
respeito ao disposto no inciso I do art. 58. Da mesma forma, nada há na matéria 

em desacordo com o Plano Plurianual. 

No que tange ás emendas apresentadas, 

que a Leí de Responsabilidade Fiscal determina, nos seus artigo 

atos que acarretem aumento de despesa devem ttar a 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exe cio e 
vigor e nos dois seguintes. Referidos dispositivos ~tab 

nvém lembrar 
16 e 17, que os 

mpanhados da 

ecem ainda a 
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necessidade de comprovar que tais despesas não afetarão as metas de 

resultados fiscais e que, se neCessário, terão seus efeitos compensados pelo 

aumento permanente de receita ou redução permanente de outra despesa. 

Nesse contexto, as Emendas nOs 1 a 7 propõem aumento da 

despesa decorrente da MP n.o 45612009, seja por meio da majoração do valor do 

salário mínimo, seja pela extensão do percentual de reàjuste e do aumento real 

do salário mínimo aos benefícios e pensões pagos pela Previdência Social, ou 

ainda pela criação de um Fundo Compensatório para Municípios. 

Assim, como nenhuma das determinações citadas 

anteriormente como necessárias para a compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira foi cumprida pelas emendas supramencionadas, não 

temos outro caminho a não ser o de considerá~las como inadequadas e 

incompatíveis no aspecto orçamentário e financeiro. 

Diante do exposto, nosso voto é pela compatibilidade e 

pela adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória n.O 456, de 

2009, e pela incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira das 

Emendas nOs 1 a 7. 

DO MÉRITO 

A Medida Provisória n.o 456, de 2009, tem como único 

objetivo fixar o valor do salário mínimo, a partir de 1° de fevereiro de 2009, em R$ 

465,00. 

Esse novo valor fixado significa, na prática, o cumprimento 
de compromisso, assumido pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
de dar continuidade à politica de recuperação do salário mínimo. O âumento 

definido na Medida Provisória em tela representa um aumento reffl de 6,49% em 

relação ao salálio minimo anteriormente vigente. Beneficia diret;j.f!'ente.Jfpois, os 
estratos de menor renda da população brasileira. 
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Nesse sentido, e considerando que o salário mínimo tem 

enorme relevância na determinação das remunerações e rendimentos de cerca 

de 42,1 milhões de brasHeiros e suas famílias, o aumento real assegurado por 

esta Medida Provisória trará importantes impactos sobre a demanda agregada, 

contribuindo para a expansão sustentada do mercado interno. 

Ademais, a concessão de percentual de aumento real 

superior à taxa de variação do PIB per capita assegura a continuidade do 

processo de redução dos índices de concentração pessoal da renda, além de dar 

impulso, pela via do mercado de trabalho e das políticas de Previdência e 
Assistência Social, à redução dos níveis absolutos de pobreza na sociedade 

brasileira. 

A fixação do novo valor do salário mínimo, finalmente, 

equilibra as justas aspirações de reduçãO da pobreza e de melhoria nos 
indicadores de concentração de renda, com a necessidade imperiosa de 

manutenção do bom desempenho fiscal, requisito essencial para a estabilidade 

econômica e para o desenvolvimento sustentado. 

Por todas essas razões, somos pela aprovação, no mérito, 

da Medida Provisória sob análise. 

No que diz respeito às Emendas n° 1 a 6, que propõem 

valores ainda mais altos para o salário mínimo ou estendem o percentual de 
reajuste e o aumento real do salário mínimo aos benefícios e pensões pagos pela 

Previdência Social, já nos manifestamos por sua inadequação orçamentária e 

financeira. 

No mérito, louvamos a preocupação dos ilustres 

Parlamentares que apresentaram emendas buscando aumentar o valor do 
mínimo e garantir a melhoria do valor das pensões e benefícios da Previdência 
Social, mas é preciso ter em mente que esse desiderato não deve por em risco a 
saúde financeira e fiscal do Estado, responsável, em última análise, pelo 

crescimento econÔmico sustentável, que agrega milhões de empregos e renda 

aos brasileiros em geral. 

De acordo com o Boletim Estatistico da PreVidênci~OCial, 
de dezembro de 2008, publicado pela MinistériO da,P.revi~l"inci~~$f5éiâl;",· llI.lêlê 
mês o número de benefícios previdenciários emitidos no valor ~té u salário 
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mínimo foi de 13,9 milhões, correspondente a 61% de todos os beneficios pagos 

pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Em relação às despesas, o 

pagamento de benefícios no piso previdenciário representou 39% dos gastos 

totais, ou seja, R$ 75.024 milhões em 2008. 

Tendo em vista o quadro acima descrito, o aumento de R$ 

50,00 no valor do salário mínimo já implica uma despesa' adicional bruta da ordem 

de R$ 7.632 milhões em 2009, considerando os meses de fevereiro a dezembro e 

o décimo terceiro salário. 

Já com relação aos beneficios assistenciais, também pagos 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, foram emitidos, em 2008, cerca 

de 3,2 milhões e a despesa atingiu R$ 16.036 milhões. O reajuste do salário 

minimo em 12,05% elevará a despesa assistencial em R$ 1.595 milhões em 

2009, se levados em consideração os meses de março a dezembro. 

Por outro lado, segundo informaÇÕes divulgadas pela 

imprensa, a elevação do salário mínimo acarretará um aumento de arrecadação 
da contribuição previdenciária de cerca de R$ 856 milhõe$l. 

Dessa forma, o impacto liquido sobre as contas do INSS, 

incluindo os beneficios previdenciários e assistenciais e deduzindo o aumento de 

receita, será de R$ 8.371 milhões em 2009. 

A extensão do reajuste do salário mínimo para os beneficios 

de valor superior ao piso previdenciário elevaria significativamente a despesa com 

essa rubrica haja vista que implicaria reajustar, em valores superiores ao INPC, a 
totalidade da despesa do Regime Geral de Pr!'lvidência Sacia i. 

Tal medida, portanto, agravaria o desequilibrio entre receitas 

e despesas com beneficios pagos pel,o RGPS. A recuperação dos valores das 

pensões e beneficios acima do salário minimo será objeto, seguramente, de uma 

política própria, inserida no contexto mais amplo de um acordo entre o Govemo, o 
Congresso e as centrais sindicais, no sentido de promover uma recuperação 

duradoura e compatível com o crescimento sustentado da economia. 

. Assim, rejeitamos as emendas que propõem a elevação 

ainda maior do valor do salário mínimo, pois julgamos ser melho,UJma prjftj.ca 

consistente e previsível de recuperação do poder ~quiãlt1vo do rtf~or't>is~/nfªâl 

I Informação obtida no site www.abril.com.br-acesso em 04 de fevereiro de 20091 
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de salários, em detrimento de elevações bruscas que não possam ser 
sustentadas. 

Rejeitamos, também, as emendas que pretendem estender 

os percentuais de reajuste e de aumento real do salário mínimo a todos os 

beneficios da Previdência Social. Consideramos que é dever do Estado promover 

uma remuneração adequada de tais beneficios, capaz de dar aos aposentados e 

pensionistas um retribuição justa, porém, sem comprometer os esforços em favor 

da estabilidade econômica, especialmente agora quê estamos colhendo os frutos 
de todo o esforço já feito. 

Em relação à emenda n.o 7, devemos destacar a 

preocupação com a situação de equilíbrio fiscal dos Municipios. Os dados 

trazidos pela Confederação Nacional do Municlpios são preocupantes. 

Realmente, muitas prefeituras deverão se reestruturar para fazer frente ao novo 

piso salarial do PaIs. 

Acontece que a criação do Fundo de Compensação do 

Salário Mlnimo é um desestImulo às prãticas de responsabilidade fiscal. A 
iniciativa significa transferência continuada de recursos do orçamento federal para 
as municipalidades, de 2009 a 2020, que, somados e sem correção, alcançam o 
montante de R$ 5,5 bilhões. 

As máquinas municipais devem ser dimensionadas para 

garantir aos cidadãos os serviços públicos necessários e aos servidores a 

remuneração digna. A prática do equilíbrio destas variáveis é que distingue as 
boas das más administrações. A medida, caso fosse implementada, representaria 
um salvo conduto para que Municípios prossigam COm práticas c1ientelistas de 
contratação de servidores • 

. O Fundo proposto não guarda semelhança com aquele por 
nós aprovado para compensar o piso salarial de professores. Naquela 

oportunidade, o que estava em jogo era o desenvolvimento de uma meta nacional 
de educação e o estabelecimento de um piso salarial que ultrapassou 
consideravelmente o valor do salário mínimo. 

Diante de todo o exposto, nosso ypto é: 
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. pela admissibilidade. constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa da Medida Provisória n.O 456, de 2009, bem como de 

todas as emendas a ela apresentadas; 

• pela compatibilidade e pela adequação orçamentária e 

financeira da Medida Provisória n.u 456, de 2009; e pela incompatibilidade e 

inadequação orçamentária e financeira das Emendas n.Os 1 a 7; 

. no mérito. pela aprovação da Medida Provisória na 456, 

de 2009. e pela rejeição das Emendas nOs 1 a 7. 

Sala das Sessões, em 

, 



ABRIL 2009 

Proposição: MPV-456f2.o09 ~ 

Autor. Poder Executivo 

Data de Apresentação: 30/01/2009 

ANAIS DO SENADO FEDERAL 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Urgência 
Situação: MESA: Aguardando Rf:'cebimento; PLEN: Pronta para Pauta. 

Ementa: Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 10 de fevereiro de 2009. 

Explicação da Ementa; Fixa ovalor do salário mínimo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

Indexação: Aumento, reajuste, valor, salário mínimo, mês, fevereiro. 

Despacho: 
17(2/2009 - Publique~se. Submeta-se ao Plenário. Proposição Sujeita à Apreciação do PlenáriD Regime de Tramitação: Urgência 
- PLF.N (PLEN ) 

MSC 47/2:009 (Mensagem) - Poder P-<xecutivoQJ 

Emendas 
- MESA (Mesa Diretora) 

EMC 1/2009 MESA <Emenda Apresenta!!.a..l!a~mi!>_s-ª--ol.:_EiIil!~x~rgira-Gà 

.EM:..cv.~J:l_P...9 __ M~AlEmend8 APresentada na Comissão) ~ Filipe Pereira ~ 

EMC 3/2.009 MESA (Emenda Apresentada n.a Comissiio) -Ivan Valente ~ 

EM...ç--"'.l&f)..2.9..-I.\1.E:S..AiE.QL~~lL~el1.tJldD....n~SQJn..is:sÃ9.L .4rn!lldo faria de Sá [j 
F..MC 5{200g MESA (Emenda Apresentada na Comissão) - Paulo Paim g; 
EMC 6/2009 ME$Allim.enda AP~.Jm!@.~ª-M .~mjs.-ª-ã.Q}.=...J!ern3».mt~ 
EMe 7(2009 !\ILESA {Emenda Apresentada na Comi.s.. .. ãol - João Dado~ 

Pareceres, Votos e Redação Final 
-MPV45Ó°9(MPV4S609) 

PPP 1 MPV 45609 (Parecer Proferido em Plenário) - "\'Vladimir Costª-l) 

Última Ação: 

17/2/a009 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ~ESA) - Publique-se. Submeta-se ao Plenário. Proposição Sujeita à Apreciação do 
Plenário Regjme de Tramitação: Urgência ~ 

22/4/2009 - PLENÁRIO (PLEN) - Adiada a continuação da discussão em face do encerramento da sessão. 

0' d li.:oaJl amen/o ·ll.to d C 19l1ti -étldpel i d d I d 6 , proj"){>Slç o la esta asa li:. $11 Yau~o rn a o ti ~ llLema. e\'",n o ser {'on~u IH OllO~ rg os resp 1\·(lS. 

Andamento: 

3°/1(2009 Poder Executivo (EXECl 
Publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da união.-ft:J 

3°/1/2009 CONCRESSO NACIONAL (CN) 
Prazo para Emendas: 02/02/20Q9 a 07/02/2009. Cqmissão Mista: o2jo:J12009.a 15/02/2009. Câmara dos Deputados: 
16/02/2009 a 01/03/2009. Senado Federal: 02/03/2009<1 1.5/03/2009. Retorno à Câmara dos Deputados (se houver): 
16/03/2009 a 18/03/2009_ Sobrestar Pauta: a partir de 19/°3/2009. Congresso Nacional: 02/02/2009 a 02/04/2009. 
Prorrog.ação pelo Congresso Nacional: 03/04/Zoo9 a 01/06/2009. 

1712/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação da MSC 47/20°9, do Poder Executivo. que "submete â apreciação do Congresso Naciona), o texto da Medída 
Provisória nO 456, de 30 de janeiro de 2009, que "Dispo-e sobre o salário mínimo a partir de 1° de fevereiro de 2009".""" 

17/2/2009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebido o Oficio nO 93 de 2009, do Congresso Nacional, que encaminha o processado da Medida Provisória nO 456 de 30 de 
janeiro de 2009. que "Dispõe sobre o salário miniroo a apItir de l° de fevereíro de 2009". Informa, ainda, que à Medida foram 
oferecidas 7 (sete) emendas e a Comissão Mista não se instaIou.-i:I 

17/2 / 2 009 Mesa Direto.:ra da Câmara dos Deputados (MESA) 
Publique-se. Submeta-se ao Plenário. Proposição Sujeita à Apredação do Plenário Regime de Tramítação: Urgência" 

6Il 



612 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

, 
17/2/2:009 Mesa Diretora da Câmara dos Deputado~ (MES:A) 

Encaminhamento de Despacho de Distribuição à CCP para publicação. 

17/2 / 2 009 COORDENA('ÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Publicação Inicial no DCD de 18/02/2009. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLENJ 
Discussão em turno único (S~ão Extraordinária - 10:00). 

18(2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada por acordo dos Srs. Lideres. 

18/2/200 9 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria sobre a mesa (Sessão Ordinária - 14:00). 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprm:ndo o Requerimento do Dep .• José Aníbal, Uder do PSDB, que solicita preferência para que os PLs nOs. 1,023/95, 
1.825/07 e 1.664/07. sejam apreciados como itens I, 2 e 3 da pauta, respectivamente. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado o Requerimento do Dep. Flávio Dino, na qualidade de Líder do Bloco PSB, PCdoB, PMN. PRB, que solicita 
inversão da pauta, pard. que o PL 1.023/95 passe a figurar como item L 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

18/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Mntéria não apreciada por acordo dos Srs. Uderes. 

19/2/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão F.xtcaordinária - 9:00). 

19/2 / 2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Retirada de pauta de oficio. 

3/3/2009 PLRNÁRIO (PI.EN) 
Discussão em turno único, 

3/3!2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da nã\) oonc1usão da apreciação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado, 

4/3/2009 PLENÁRIo (pLENJ 
Discussão em turno único. 

4/3/2009 PLENÁRIO (pLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

10/3/2009 PLENÁRIo (PLEN) 
Discussão em turno único (Se.'lsão Ordinária 14:00). 

10/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

10/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão (Sessão Extraordinária 19:05). 

11/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sc.'t9ão Extraordinllria - 9:00). 

11/3/2 009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 449/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

11/3!2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em tumo único (Sessão Ordinária ~ 14:00). 

11/3/2009 PLENÁRIo (PLEN) 
Matéria niio apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 449/08, item Dl da pauta, com prazo encerrado. 

11(3(2009 Presidência da Cântal"4 dos Deputado.s (PRESI) 
Designado Relator, Dep_ WIadimír Costa (PMDB-PA), paflJ proferir parecer em plenário pela Comis.são Mi.<rta a esta medida 
provisória e às 7 emendas apresentadas, 

17/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

17/3/200 9 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conc1usão da apreciação da MPV 449)08, item 01 da pauta, com prazo encerradu. 

18{3/2oo 9 PLENÁRIO (PLEN) 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 613 

!-
Matéria não apreciada em face do levantamento da Sessão, nos termos do inciso II do 3rt. 71 do RICD, por motivo de 
falecimento do D~p. Clodovil Hemandes (PR-SP). 

19/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do cancelamento da Ordem do Dia, por falta de "quomm". 

24/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

24/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face do encerramento da Sessão. 

25/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Ordinária - 14:00). 

25/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 45%8, item Dl da pauta, com prazo cncernldo. 

26/3/2009 PI..EJ.'\lÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno únioo (Sessão Extraordinária - 09:00). 

26/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclustlo da apreciação da MPV 451/08, item Dl da pauta, com prazo encerrado. 

31/3/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

3 1/3/20°9 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não-condusão da apreciação da MPV 451/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

1/4/200 9 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único. 

1(4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 451/2008. item 01 da pauta, com prazo c;:ncerrado. 

2/4/200 9 PLENÁRIo (PLEN) 
Discus.<;ão em turno único (Ses.o:;ão Extraordinária· 9;00). 

2/4/2009 PLENÁRIo (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 451/08, item 01 da pauta. com prazo encerrado. 

7/4/2009 PLENÁRIO (PI.EN) 
DiM . ."ussão em turno único (Sessão Ordinária· 14:00). 

7/4/':2009 PLENÁRIO (pLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 451/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

8/4/2009 PLENÁRIO (pLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Extraordinária - 9:00). 

814/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria niio apreciada em face dB não conclusão da apreciação da MPV 452/08, ítem 01 da pauta. com prazo encerra<.lo. 

14/4/2009 PLENÁRIo (PLEN) 
Discu....são em tumo único. 

14/4/2009 PLENÁRIo (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apredação da MPV 452/08, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

1514/200 9 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Extraordinária - 9:00). 

15/4/2009 PLENÁRJO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da aprecia~ão da MPV 453/09, item 02 da pauta, com prazo encerrado. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão On:linária -14:00). 

15/4/2009 PLENÁRJO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciação da MPV 453/09, item 01 da pauta, com prazo encerrado. 

15/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discussão em turno único (Sessão Extraordinária - ':W:01). 

1.5/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não apreciação da MPV 455/09. item 03 da pauta, com prazo encerrado. 

16/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
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" Discussão em turno único (Sessão Extraordinária - 9:00). 

16/4/2009 PLENÁRIo (PLEN) 
Matéria não apreciada em face da não conclusão da apreciaç:10 da MPV 455/09. item 01 da palIta, com prazo encerrado, 

22/4/2009 PLE..'lÁRlo (PLEN) 
Discussão em tumo único (Sessão Ordinária - 14:00). 

22/4/2009 PLE..'\lÁRIo (PLEN) 
Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. WIadímir Costa (PMDB-PA). peja Comissão Mista, que conclui pelo 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; peJa adequação financeira e orçamentária desta MPV; peja incompatibilidade e inadequação orçamentária e 
financeira das Emendas de nOs 1 a 7; e, no mérito, pela aprovação desta MPY e pela rejeição das Emendas de nOs 1 a 7.-iJ 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Discutiram a Matéria: Dep. Zenaldo Coutinho (PSDB-PA), Dep. Arnaldo Faria dc Sá (PTB-SP), Dep. 
(PSB-DFJ, Dep. José Carlos Aleluia (DEM-BA) e Dep. Fernando Coruja (PFS-SC). 

Rodrigo Rollemberg 

221412009 PLENÁRIO (PLEN) 
Adiada a continuação da discussão em face do encerramento da sessão. 

22/4/2009 PLENÁRIO (pLEN) 
Continuação da discussão em tumo unko (Sessão Extraordinária - 20;02). 

22/4/2009 PI..ENÁRIO (PLEN) 
Discutiram a Matéria; Dep. Eduardo Valverde (n-RO) e Dep, Duarte Nogueira (PSDB-SP), 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado o Requerimento dos Srs. Lideres que solicit!\ o encerramento da discussão. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Encerrada a discussão. 

22/4/2009 PLENÁRIo (PLEN) 
Votação em turno único. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Encaminharam .ti Votação: Dep. Duarte Nogueira (PSDB-SP), Dep. José Carlos Aleluia (DEM-BA) e Dep. EduardoValverde 
(PT-RO). 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Votação preliminar em turno ónico. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
E.ncaminharam a Votação: Dep. Fernando Coruja (PPS-SC) e Dep. José Genofno (PT-SP). 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Questão de ordem do Dep. Fernando Coruja solicitando a votação em separauo do parecer pela admissibilidade da Emenda 
de n.O 6, de sua autoria, nos termos do art. 54, combinado com o art. 144 do RICD. O Presidente decidiu manter a 
jurisprudência estabelecida, em que a votação das emendas é feita em bloco. O Dep. Fernando Coruja recorreu à Comis..~o de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovado, em apreciação preliminar, o parecer do Relator na purte em que manifesta opinião pela incompatibilidade c 
inadequação o["çamentária e financeira das Emendas de nOs. 1 a 7. 

22)4/2.009 PLENÁRIO (PLEN) 
Em consequência, as Emendas de nOs 1 a 7 deixam de ser submctídas 3 voto quanto ao mérito. 

I 

22/4/2009 PLEN.ÁR..lO (PLEN) 
Que&1:ão de Ordem do DeJ), Fernando Coruja (PPS-SC) que questiona a inversão da votação da parte que.se refe["e à 
admissibilidade e à inadmissibilidade da MPV 456/09, r3:/',ão pela qual propõe a anulação da votação jã realizada. Indeferida 
pelo Presidente. 

I 22/4/2009 PLENÁRIo (PLEN) 
Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do ReJl!tor, na parte em que manifesta opiniãD f.avorável quanto ao 
atendimento tios pressupostos constitucionais de relevància e urgência e de .sua adequação financ~i["a e orçamentária, nos 
tennos do artigo 80 da Resolução nO 01, de 2002-CN. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Votaçilo, quanto ao mérito. em turno único. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a MedKla Pnw:L.<:6ria nO 456, de 2009, 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLEN) 
Prejudicado o Destaque da bancada do PPS para votação em separado da Emenda n" 6. 

22/4/2009 PLENÁRIO (PLF..N) 
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. 
Prejudicado o Requerimento de Destaque do Dep. Arnaldo Faria de Sá (Pl'B·SP) que solicita votação em separado da Emenda 
nO 4. 

PLENÁRIO (PLEN) 
Votação da Redação Final, 

PLENÁRIO (PLEN) 
Aprovada a Redação Fin.l assinada pejo Relator. Dep, Whdimir Costa (PMDB·PA). 

PLENÁRIO (PLEN) 
A Matéria vai ao Senado Federal, incluindo o processado (MPV 456-Aj09)· 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL N° 10 ,DE 2009 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 
dispõe o § 10 do art. 10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
tennos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 32, de 200 I, a Medida Provisória n° 456, de 30 de 
janeiro de 2009, que "Dispõe sobre o salário mínimo a partir de la de 
fevereiro de 2009", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, 
a partir de 3 de abril de 2009, tendo em vista que sua votação não foi 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

Congresso Nacional, 25 de março de 2009, 

<~/~ 
Senador José Sarney 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRET ARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 11.709. DE 19 DE JUNHO DE 2008. 

Conversão da Medida Provisória nO 421. de 
2008 
Revogada pela Medida Provisória nO 456. de 
2009 

9ispêe sabre e saláFie miRime a partir ee 1"-Ge 
mar"a ee 2GQ8. 

Fa"a saber 'l"e a PRESIDENTE O,!}, REPÚBblC .... adete" a Mediela Pre"iséria RO ~21. de 
20G8, Elue a CaR§resse NaeiaAal aprove", e eu, Cariealei Alves Fili'la, PrasieeAta da Mesa ele 
CaA!Jressa ~jasiaAal, para ss efeitas ela elispasta AO arl. 62 da GaRsliwi~a Federal, esm a 
reda~a eaaa pela EmeRea CeRslil>leieRal RO 32, sBmbiRaEle Bam a arl. 12 ela RBSBI>I~B RO 1, 
de 2Q02 C~j, pramulgs a se!J"iAte bei: 

~ • .r\ partir ele 1" de marqB Ele 2998, a salária mlRime será ae R$ ~1 á.9Q ( .. "atrasaRtas 
e 'l"iAi!a reais). 

Pamgrafe "Risa. Em "irl"de de dispasle Ra "aplll, a vaiar diária ela salária miRime 
SeFFeSpeRelem a R$ 13,83 (treze reais e aiteAla e três GeRta,'es) e e valer RamFia a R$ 1,89 
(>Im real e alteAla e Aa'ie seRta-Ias). 

Art.-a" Esta bei entra em 'figar na elata de s"a pllelisa"ãe. 

AR.-3" Fiaa re ... egaela, a pallir Ele 1" ele mar"e Ele 2Q98, a bel R' 11.~gB. ele 28 ele iURRa ele 
2QQ7. 

GeA§ressa ~lasiaRal, am 19 Ele jllRi'lS de 2QQB; 1B7° ela IRdelleRelêRsia e 12Qo da 
R~ 

Ssnaeler CARIBl\lOI ,<\lVéS FILHO 
PresieeRte Ela Mesa da GeRgresse NasiaRal 

o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Pela ordem, tem a palavra o Senador Wellington Sal
gado e, depois, o Senador Antonio Carlos Valadares 
e o Senador Flávio Arns. 

acontece de as boas notícias não serem passadas 
para as pessoas que assistem à TV Senado. 

Aqui se discutiu a questão da passagem dos 
Senadores. A imprensa corretamente criou a discus
são. Só que, quando a Mesa Diretora cria as novas 
normas, ninguém fala a respeito. A verdade é essa. 
Os telespectadores da TV Senado estão assistindo 
a televisão neste momento e nenhum Senador falou 
sobre as novas regras criadas pela Mesa Diretora, da 
qual V. Exa

, Sr. Presidente, faz parte. 

O SR. WELLlNGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB - MG) - Muito obrigado, Sr. Presidente. Eu 
pensei que V. Exa não havia me notado. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Não. V. Exa é do tamanho das Minas Gerais. 

O SR. WELLlNGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB - MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
- Obrigado. Sr. Presidente, aqui no Senado sempre 

Eu queria mostrar aqui que essas novas regras 
foram um Ato da Comissão Diretora n° 5, de 2009. O 
que está contido nesse ato? 
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Ar!. l' Fica extinta a cota mensal de cus
teio de locomoção utilizada a critério discricio
nário de cada Senador. 

Ar!. 2' Fica criada a verba de transporte 
aéreo dos Senadores, correspondendo a cin
co trechos aéreos, ida e volta, da capital do 
Estado de origem a Brasília. 

Isso levou à diminuição da nossa cota, porque 
aquelas passagens a que tínhamos direito para o Rio 
acabaram. Então, as nossas cotas diminuiram. 

§ l' a verba prevista no caput deste arti
go poderá ser usada pelo próprio parlamentar 
ou por seus assessores, neste último caso, 
mediante comunicação à mesa do Senado 
Federal, em todo o território nacional. 

Um Senador, eu, de Minas, posso ir a qualquer 
Estado, visitar o meu amigo no Amazonas, com essa 
verba. Isso aqui está neste artigo. Visitar a trabalho, 
é claro, como bem me lembrou aqui o Senador Flá
vio Arns. 

Agora, o assessor que quiser viajar com o Sena
dor tem de avisar antes à Mesa para ter autorização. 

§ 2' A utilização da cota prevista neste 
Ato será publicada no sítio eletrônico do Sena
do Federal, no prazo de noventa dias a contar 
do término do mês a que se referir. 

§ 3' Para o representante do Distrito Fe
deral, a verba de que trata o caput será cor
respondente ao valor concedido a Senador 
representante de Goiás. 

Eu acho justo, porque o Senador do Distrito Fe
deral pode visitar a trabalho outros Estados. Então, ele 
tem de ter uma verba também para isso. 

§ 4' Não haverá acumulação, de um exer
cício financeiro para o seguinte, da verba pre
vista no caput deste artigo. 

Art. 3' Ficam extintas as cotas suple
mentares devidas aos membros da Mesa e 
Lideranças Partidárias [que tinham uma ou
tra cota]. 

Ar!. 4' Caberá à Diretoria-Geral a adoção 
das medidas necessárias à implementação e 
operação no disposto neste Ato. 

Ar!. 5'. Revogam-se os Atos da Comissão 
Diretora n's 50 e 62, de 1988." 

Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação. [que foi na quinta-feira, dia 23 de 
abril de 2009.] 

Sala de Reuniões da Comissão Direto
ra, em 22 de abril, de 2009. Presidente José 
Sarney - Marconi Perillo - Heráclito Fortes 

- João Claudino - Mão Santa - Serys Slhes
sarenko. 

Quer dizer, as atitudes já foram tomadas e nenhum 
Senador leu aqui essas novas regulamentações que 
aconteceram. Ou seja, o Senado se adequou, mostrou 
que a democracia não precisa ser tão cara como era 
antes e diminuiu-se o gasto com isso. 

Agora, eu noto na imprensa: o Ronaldinho volta, 
a imprensa elogia; o Barrichello volta, a imprensa elo
gia; o Senador Sarney volta e a imprensa não elogia. 
E ele está jogando um "bolão". 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Os nossos cumprimentos. Um quadro vale por dez 
mil palavras. E nós somos Senadores do País. Aqui, 
agorinha, acabo de receber: o I Congresso dos Vere
adores do Estado de Mato Grosso, nos dias 7 e 8 de 
maio. Então, eu vou encerrar esse congresso. O tema: 
"A Formação do Legislador Municipal: Senador Mão 
Santa." Isso é só um quadro, como o Senador é da 
Pátria, não é limitado. Então, eu estarei lá, como todos 
nós temos obrigações. 

Então, vamos dar sequência. Pela ordem, Antonio 
Carlos Valadares; depois Flávio Arns. 

V. Ex' está inscrito aqui, Suplicy. 
Pela ordem, Antonio Carlos Valadares. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/ 

PSB - SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, a respeito das investigações que têm de 
ser feitas, efetuadas com relação a denúncias contra 
um diretor da Casa, o que eu quero dizer é o seguinte: 
independentemente de qualquer ação interna do Se
nado Federal, o próprio Ministério Público, por meio 
das informações colhidas junto à revista Época, o que 
configura uma notitia criminis, pode dar início a uma 
investigação e verificar se houve realmente a prática 
de crimes lesivos ao Erário. 

Agora, eu não acho que, neste ou em outros 
casos, a imprensa age totalmente errado. Ora, se a 
imprensa recebe informações - e essas informações 
não são criadas pela revista -, alguém levou essas 
informações para a revista. Então, cabe ao Ministério 
Público, que tem inteira responsabilidade e competência 
prevista na Constituição Federal para iniciar o processo 
de investigação, fazê-lo, cabendo ao Senado Federal 
também, se for o caso, fazer a sua própria investiga
ção interna, mas não impedindo, de forma nenhuma, 
que os órgãos institucionais do Brasil, notadamente o 
Ministério Público e a própria Polícia Federal, possam 
ingressar com uma investigação nesse sentido. 

Agora, o que me admira, Sr. Presidente, é que 
um assunto tão fácil de resolver seja elevado a uma 
temperatura muitas vezes não condizente com o cli
ma da Casa. Porque eu não noto, de maneira alguma, 
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nenhuma preocupação aqui entre os Senadores de 
ter feito qualquer irregularidade, prática de qualquer 
crime lesivo aos interesses nacionais. Entretanto, os 
discursos elevam a temperatura ... 

O Sr. Valter Pereira (PMDB - MS) - Polemi-
zam. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/ 
PSB - SE) - Polemizam, criam um clima de desconfian
ça, de suspeição contra os próprios Senadores, o que 
não existe. O que é que está existindo na realidade? 
É uma denúncia contra um Diretor da Casa, que teria 
praticado irregularidades, que têm de ser apuradas a 
fundo, porque, afinal de contas, é dinheiro público que 
está em jogo. Agora, não podemos prejulgar e dizer, de 
imediato, assim: porque eu não conheço o processo, 
não conheço nem o Diretor, não conheço o que ele fez, 
mas, como a revista denunciou, tem de ser apurado a 
fundo. Agora, dentro da normalidade democrática. Afinal 
de contas, o Ministério Público existe para isso. 

O Sr. Valter Pereira (PMDB - MS) - Se o Parla
mentar for denunciado amanhã ... 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/ 
PSB - SE) - E se houver uma denúncia contra Parla
mentar, qualquer um, esse Parlamentar tem de respon
der nas barras da Justiça, como dizemos no Estado do 
Sergipe e no Estado do Piauí, não é, Presidente? 

Então, não há motivo para nenhum emocionalis
mo, não há motivo para nenhum nervosismo. Temos de 
manter a Casa calma, limpa e séria, como sempre foi. 
O Senado Federal é a Casa da Federação, é a Casa 
da moderação, de homens que foram Governadores, 
Presidentes da República, Ministros de Estado, pes
soas com a maior experiência e com o maior cabedal 
de conhecimento, de lisura e de devotamento à cau
sa do povo. 

Então, se alguém cometeu alguma irregularidade, 
que venha o colega dizer no Senado quem cometeu a 
irregularidade, mas o fato de uma revista denunciar um 
diretor e levarmos isso às alturas, como se o Senado 
por inteiro tivesse sido atingido ... Não! Quem pode estar 
sendo atingido são o diretor e a família desse diretor. 
Se ele cometeu alguma irregularidade, se ele cometeu 
falhas administrativas, se houve desvio de conduta, ele 
deverá ser punido. Mas essa punição nasce onde? No 
Ministério Público e na Justiça. Nós, Senadores, temos 
competência, sim, de cassarmos mandatos de colegas 
nossos, mas não temos possibilidade de julgar fun
cionários. Quem tem de julgar funcionário é a Justiça. 
Para isso ela existe, ela foi concebida e é amparada 
pela nossa Constituição. 

Então, a minha palavra, neste instante, é para 
pedir aos colegas que tenham uma certa moderação 
nos seus discursos, para não dizerem que esta Casa 

está pegando fogo. Afinal, nós temos muita coisa para 
votar nas comissões, no plenário. Eu mesmo tenho mais 
de 100 propostas, algumas das quais não chegaram 
ainda à Mesa por causa das medidas provisórias e, 
quem sabe até, por essa crise que se abateu sobre 
o Congresso. 

Eu acho que calma e tranquilidade são funda
mentais para o funcionamento normal desta Casa, Sr. 
Presidente. A minha palavra aqui é de apoio à Mesa 
Diretora sobre qualquer investigação que tenha de ser 
feita sobre os funcionários. Acho que, se um Senador, 
anteriormente a esse ato que foi lido pelo Senador 
Salgado, concedeu alguma passagem, algum bilhete, 
dentro da normalidade das regras até então estabe
lecidas, não houve a prática de nenhum crime. Então, 
o que se está discutindo hoje, neste momento, neste 
instante, é uma investigação que precisa ser feita so
bre um funcionário e não sobre Senadores, porque 
não consta que nenhum Senador da República tenha 
praticado algum ato lesivo aos interesses da Nação, 
que tenha praticado alguma coisa vergonhosa em des
merecimento de seu mandato e que venha a contribuir 
para a intranquilidade desta Casa. 

Portanto, Sr. Presidente, a minha palavra é de 
solidariedade a qualquer ato da Mesa que venha a 
apurar os fatos denunciados. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
V. Ex' simboliza a firmeza do Direito, que diz: Sedi Lex 
Dura Lex. E V. Ex' faz lembrar que há outras instituições. 
O Ministério Público, criado por nós, pelo Congresso, 
fortalecido pela última Constituinte de 5 de outubro de 
1980, obriga-o. Eles são os fiscais da lei. 

O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT - PR) - Sr. Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- E Rui Barbosa, o nosso Patrono, ensina não só ao 
Senado, mas ao Congresso e à Pátria que só tem uma 
salvação e um caminho: a Lei e a Justiça. 

Pela ordem, Senador Flávio Arns. 
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT - PRo Pela or

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, estou 
apresentando um requerimento à Mesa, cujo texto diz 
o seguinte: 

"Requeiro, nos termos do Regimento In
terno do Senado Federal, que seja expedido 
voto de aplauso às Professoras Célia Arns de 
Miranda, da Universidade Federal do Paraná, 
e Anna Stegh Camati, do Centro Universitário 
Campos de Andrade, UNIANDRADE Paraná, 
pelo lançamento da obra intitulada Shakes
peare sob Múltiplos Olhares, uma coletânea 
organizada pelas professoras, reunindo artigos 
de 18 pesquisadores oriundos de vários Esta-
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dos brasileiros e oferecendo amplo panorama 
de estudos que enfocam a poesia e a obra dra
mática de Shakespeare sob múltiplas óticas, 
linguagens e abordagens. 

O livro, direcionado tanto para especialis
tas como para o público em geral, foi lançado 
na quarta edição do Abril de Shakespeare, um 
evento organizado regularmente em Curitiba, 
desde 2006, para celebrar a permanente atu
alidade do poeta e dramaturgo. 

O projeto foi concretizado sob os auspí
cios e apoio financeiro da Fundação Araucária 
e de outras instituições também voltadas ao 
ensino e à cultura, tais como o programa de 
pós-graduação em Letras da Universidade Fe
deral do Paraná, o programa de pós-graduação 
em Letras da Uniandrade, o Solar do Rosário 
e a Cultura Inglesa". 

Esse é o requerimento, Sr. Presidente, destacando 
que as duas professoras, uma delas já aposentada, eram 
ambas da Universidade Federal do Paraná. A outra ain
da é e tem a honra, também, de ser professora daquela 
instituição de ensino, licenciada em razão do mandato 
parlamentar. Ao mesmo tempo, mostram a produção cul
tural e científica que vêm também daquela universidade. 
Além de tudo, essas duas professoras estão apresen
tando para a comunidade cursos regulares relacionados 
à grande figura mundial de Shakespeare. 

Então, o voto de aplauso é para a instituição 
também, mas particularmente para as duas pesqui
sadoras. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -

Os nossos cumprimentos e os aplausos às intelectuais 
professoras da família Arns e à obra de Shakespeare. 
Aguardamos a formalização do requerimento. 

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 498, DE 2009 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do 
Senado Federal, que seja expedido Voto de Aplauso 

às professoras Célia Arns de Miranda, da Universida
de Federal do Paraná (UFPR) e Anna Stegh Camati, 
do Centro Universitário Campos de Andrade (UNIAN
DRADE - PR), pelo lançamento da obra intitulada A 
coletânea Shakespeare sob múltiplos olhares, or
ganizada pelas professoras, reunindo artigos de de
zoito pesquisadores oriundos de vários estados brasi
leiros, e oferecendo amplo panorama de estudos que 
enfocam a poesia e a obra dramática de Shakespeare 
sob múltiplas óticas, linguagens e abordagens. O livro, 
direcionado tanto para especialistas como para o pú
blico em geral, foi lançado na quarta edição do Abril 
de Shakespeare, um evento organizado regularmen
te, em Curitiba, desde 2006, para celebrar a perma
nente atualidade do poeta e dramaturgo. O projeto foi 
concretizado sob os auspícios e apoio financeiro da 
Fundação Araucária, e de outras Instituições também 
voltadas ao ensino e à cultura, tais como o Programa 
de Pós-graduação em Letras da UFPR, o Programa de 
Pós-Graduação em Letras da UNIANDRADE, o Solar 
do Rosário e a Cultura Inglesa. 

Plenário do Senado, 29 de abril de 2009. - Se
nador Flávio Arns 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- A Presidência encaminhará o voto de aplauso so
licitado. 

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo. 

Em sessão anterior foi lido o Requerimento n° 
103, de 2009, do Senador Raimundo Colombo e de ou
tros Srs. Senadores, solicitando que o tempo destinado 
aos oradores do Período do Expediente da sessão de 
8 de outubro do corrente seja dedicada a comemorar 
o fim da Guerra do Contestado. 

Em votação o requerimento. 
As Sr's e os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler. 

São lidos os seguintes: 
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PARECER N° 309 , DE 2009 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Proieto de Decreto 
Lellislativo nO 155. de 2008 (202/2007, na Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover

no do Estado de Israel sobre Cooperação nos Campos 

da Saúde e de Medicamentos. celebrado em Jerusalém. 
em 19 de junho de 2006. 

RELATOR Senador AUGUSTO BOTELHO 
Relator "Ad hoc": Senador Flexa Ribeiro 

1- RELA TÓRIO 

Esta Comissão é çhamada a pronunciar-se sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 155, de 2008 (PDC 202, de 2007, na origem), que aprova o texlO do 
Acordo entre v Govnf'/o da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado 
de Jsrael sobre Cooperação nos Campos da Saúde e de Medicamentos. celebrado 
em Jerusalém, em 19 de/unho de 2006. 

Em cumpnmento ao disposto no 3rt. 49, inciso I, combinado com o 311 

84, inciso VIII. da Constituição Federal, o Senhor Presidente da República 
submeteu a apreciação do Congresso Nacional o texto do ato internacional acuna 
referido. 

O diploma legal em apreço foi aprovado pcla Câmara dos Deputados, 
em 5 de junho de 2008, tendo naquela Casa passado pelo crivo das Comissões de 
Scgmidade Social e Família: de ConstItuição e Justiça e de Cidadania; e de 
Relações Exteriores c dc Defesa Nacional. 

Acompanha a proposição a Mensage111n" 233, de I O de abril de 2007, 
do Poder Executivo. que encaminha o texto do tratado ao Congresso Nacional, e <l 

Exposição ele MotIvoS n° 63 DOM J1DAIJDOMA/MRE - PAIN-BRAS-lSRA. ele 
~-~..-~ 
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14 de março de 2007, do Senhor Ministro de Eslado das Relações E>.1eliorcs, da 
qual cabe destacar o scguinte: 

o presente Acordo provê arcabouço institucional [lara iniciativas 
oficiais de cooperação cnlre o Brasil c Israel nos campos da saúde c 
medicamentos, em bases reciprocas, igualitúrias e mutuamente benéficas. 
Ao seu abrigo, poderão ser promovldos o intercâmbio dc Intormações C de 
documentos de interesse comum nessas áreas; a troca de especialistas para 
fins de estudos e consultas; a pTomoçào, em bases regulares, de contatos 
entre instituições e organizações dos respectivos países; e outras formas de 
cooperação nos campos de medicamentos e da saúde pública 

A Exposição de Motivos ressalta, ainda, o reconhecimento do alto 
padrão de Israel nas áreas de medicina e saúde púhlica e assinala que o tratado em 
apreço "representa importante contribuição para o desenvolvimento, no Brasil, de 
tecnologia e conhecimentos naqueles campos". 

lI-ANALISE 

() acordo em apreço mostra-se de extrema relevància au promover a 
cooperação entre Brasil e Israel na área de saúde pública, no que já se cumeça a 
chamar de "diplomacia sanitária". A iniciativa dos dois países em cuoperar 
certamente trará beneficios para :os populações de arnbus. 

o Brasil, particlllannente, tem muito a ganhar com o interc.âmbio de 
intoffi1ações e documcntos com parceiro de reconhecida excelência, bem como com 
a troca de especialista~ para o propósito de estudos e consultas e com o 
desenvolvimento das relações cntre as instituições de saúde e produç.ão de 
medicamento 

[l1egável, portanto, qu(O o presente acordo é instrumento benétiço para 
as boas relações intemacionais do Brasil e que trará beneficios diretos a nossas 
iniciativas domésticas de saúde pública 

1Il- VOTO 

Por todo exposto, por ser conveniente e oportuno aos interesses 
nacionaiS, constitucional e legal, e versado em boa técnica legislativa, somos pel~ 
aprovação do presente Projeto de Decreto Le.gislativo n" lS 5, de 2008. 

621 
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Sala da Comissão, 23 de abril de 2009. 

, Presidente em exercício 

Relator" Ad Hoc" 
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SENADO HmERAL 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACI 

PROPOSIÇÃO: ~QS __ . N° _ ~55__ _, DE2.00J! _ _ 
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/ PRESIDENTE. EM EXERCícIO: SF,NAIlOR PF.IlRO SIMO!'< 

~---------------------------------,~~~~_+A+~-----,----~ 

RELArOR "AD HOC", SENADOR Flexa Ribeiro Q,1 t-----
--liTULARES-----~- - //' --Su ,ENTES ________ -I 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (I' I'R S8 I'(,~ R. P,,,,R1=lL) __ , __ _ 

EDUARDO SUPIICY ~& -'1,//; 1- FLAVIO_Al,r-:S (P'll __ _ 

ANTONIO CARlOS VAI AIJA]{l"S (P~~; II / /~ _ -MARfNA SI(.VA (PT) __ 
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PARECER N° 310, DE 2009 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo na 272, de 2008 19 I 2007, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Primeiro 
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação 
Econômica assinado entre os Governos da República 
Argentina, da República Federativa do Brasil, da 
República do Paraguai e da República Oriental do 
Uruguai - Estados Partes do MERCOSUL e os Governos 
da República da Colômbia, da República do Equador e da 
República Bolivariana da Venezuela - Países Membros da 
Comunidade Andina, celebrado em Montevidéu, em 18 de 
outubro de 2004. 

RELATOR: SENADOR GERALDO MESQUITA JÚNIOR 
Relator" Ad Hoc": Senador Eduardo Suplicy 

I - RELATÓRIO 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo na 272, de 2008 (PDC nO 19, de 2007, na Câmara dos Deputados), 
finnado entre os Estados Partes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e os 
Países Membros da Comunidade Andina, em Montevidéu, em 18 de outubro de 
2004. 

O texto do referido Acordo foi encaminhado ao Congresso Nacional 
por meio da Mensagem na 628, de 2005, do Poder Executivo, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Ministro das Relações Exteriores, datada de 15 de abril 
de 2005. Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados, transfomlou-se no Projeto de Decreto Legislativo na 19, de 2007, 
tendo sido submetido, ainda naquela Casa, às Comissões de Desenvolvimento 
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Econômico, Indústria e Comércio e de Constituição c Justiça e de Cidadania, bem 
como à Representação Brasileira na então Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul. A matéria foi aprovada pelo Plenário daquela Casa em 30 de outubro de 
2008. 

Vindo ao Senado Federal, foi distribuída à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. Eni 25 de novembro de 2008, foi designada para a 
relatoria do Senador Romeu Tuma, que apresentou minuta de parecer pela 
aprovação. Com o fim da sessão legislativa, o Senador deixou de integrar a 
Comissão de Relações Exteriores. Com isso a matéria foi a mim distribuída, em 12 
de março de 2009. 

11 -ANÁLISE 

o Protocolo ora em exame representa passo da mais alta relevância 
para o processo de integração da América do Sul, tendo em vista que promove 
aliança entre os dois principais blocos regionais do continente, isto é, o Mercosul e 
a Comunidade Andina, para a conformação de uma grande área de livre comércio. 
Essa abrange uma população de aproximadamente 350 milhões de pessoas, 
apresentando um Produto Interno Bruto (PIE) de US$ 1 trilhão. O Acordo de 
Complementação Econômica entre o Mercosul e " Comunidade Andina foi 
incorporado ao ordenamcnto jurídico brasileiro por meio de Decreto n° 5.361, de 
31 de janeiro de 2005. 

o Protocolo em exame cria um mecanismo de solução de 
controvérsias, a ser utilizado para aquelas divergências que porventura surjam em 
relação à interpretação, aplicação ou descumprimento das disposições contidas no 
Acordo de Complementação Econômica. 

o Capítulo I dispõe sobre as Partes e o âmbito de sua aplicação. 
Importa destacar que tanto os países signatários, isoladamente ou em conjunto 
com outros, como os blocos Mercosul e Comunidade Andina, podem atuar como 
Partes à luz do Regime de Solução de Controvérsias. As controvérsias que surjam 
em relação a matérias reguladas pela Organização Mundial do Comércio (OMC) 
poderão ser resolvidas em outro foro, à escolha da Palie reclamante. Porém, o 
início do procedimento de solução de controvérsias, de acordo com o estipulado 
no presente Protocolo, excluirá a utilização de mecanismo previsto pelo Acordo da 
OMC, e vice-versa. 

Como etapa preliminar na solução das controvérsias, são instituídas 
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negociações diretas~ confonne estabc1eçem os Artigos 5° a 7°. As Partes poderão, 
ainda, solicitar a atuação de uma COlnissâo Administradora para discutir a questão 
ou para encaminhá-la ao juizo arbitral. A ela cabe clnitir as recolllcndações que 
julgar pertinentes, com o objetivo de solucionar a controvérsia. Caso esta não 
obtenha êxito, qualquer uma das Partes poderá solicitar o início de procedimento 
arbitral. 

Sobre ele dispõe o Capítulo IV, onde se define que o tribunal decidirá 
sobre as controvérsias com base nas disposições do Acordo de Complementação 
Econôlnica n(", 59 e seus protocolos adicionais, nos delnais instrumentos assinados 
no âmbito do acordo, nos princípios do direito internacional e nos fundaJnentos 
gerais do direito. Composto por três árbitros, provenientes de listas elaboradas por 
cada um dos países, o Tribunal Arbitral emite laudo arbitral inapelável e 
obrigatório para as Partes 7 corn valor de coisa julgada. 

O presente documento internacional lI1sere-se no esforço de 
integração da AInérica do Su1, que se consubstancia na aproxinlação entre seus 
dois grandes blocos ec.:onólllicos, o J\1erco'su1 c a Comunidade Andina. 

O regilne de solução de controvérsias nele contido fundamenta-se nos 
mesmos preceitos sobre os quais estão baseados outros mecanismos voltados à 
solução de diferendos existentes no direito internacional, coadunando-se com o 
estipulado no Pwtocolo de Olivas de solução ele controvérsias no Mercosul e 
satisfazendo perfeitamente as necessidades que venham a surgir em virtude do 
funcionmnento da área de livre cOlnércio. 

Em sua Exposição de Motivos, o Ministro de Estado das Relações 
Exteriores destaca a importância histórica do acordo e re\cmbra a Declaração de 
Cuzco sobre a Comunidade Sul-Americana ele Nações, de 8 de dezembro de 2004, 
que reiterou a detcmlinação dos Estados sul-alnerlCanos de desenvolver 11111 espaço 
Hintegrado no âInbito político, social, econômico, ambiental e de infra-estrutura, 
que fortaleça a identidade própria da América do Sul e que contribua, a partir de 
Ul113 perspectiva sub-regionaJ e en"l articulação conl outras experiências de 
integração regional, para o fortalecimento da América Latina c do Caribe e lhes 
outorgtle uma maior gravitação e representação nos foros internacionais". 

III- VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
LegislatIvo n l

' 272, de 200.s, por ser constitucional, legol, conveniente e oportuno; 
aos interesses naCIOnaIS e tendo Cln vista a sua lnegavel IInportancIa para a 
consolidação da integração continental. 

Sala da Comissão, 23 de Abril de 2009. 

/ 

• r 

L I "( (L~·:0iL~LLC.iLC"·J,)., Relator 

/ r. 
• 
r 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DENêSA NACIONAL 

PROPOSIÇÃO: '~I\ -, N' C. t 2. , DEo.·J .< . 

ASSINAM O PARECER NA REUNIÃO DE ~.:,> I 'l i 7-<.,cT~ AS SEl'<HORAS SENADORAS E OS 
SENHORES SENADORES: 

PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, SENADOR PEDRO SIMON 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DECRETO N' 5.361 DE 31 DE JANEIRO DE 2005. 

Dispõe sobre a execução do Acordo de 
Complementação Econômica nº 59, entre os 
Governos da República Argentina, da República 
Federativa do Brasil, da República do Paraguai, 
da República Oriental do Uruguai, Estados Partes 
do Mercosul, e os Governos da República da 
Colômbia, da República do Equador, da República 
Bolivariana da Venezuela, Países Membros da 
Comunidade Andina. 

DOC~MENTO f\NEXADO NOS TERMOS DO ART. 250, 
P ARAGRAFO UNICO DO REGIMENTO INTERNO 

Relator: Senador ROMEU TUMA 

I - RELATÓRIO 

Com fulcro no art. 49, inciso l, da Constituição Federal, o Poder 
Executivo enviou ao Congresso Nacional a Mensagem nO 628, de 26 de 
setembro de 2005, portadora do Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de 
Complementação Econômica assinado entre os Governos dos Países membros 
do .MERCOSUL (Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai) e os da Comunidade 
Andina (Colômbia, Equador e Venezuela), assinado em Montevidéu, em 18 de 
outubro de 2004. 

Por preceito constitucional, a Mensagem Presidencial iniciou sua 
tramitação na Câmara dos Deputados, Naquela Casa, ela foi destinada à 
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Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que decidiu pela 
formulação do Projeto de Decreto Legislativo em análise. A proposição foi, 
também, designada para ser apreciada pela Comissão Parlamentar Conjunta do 
MERCOSUL e pelas Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Aprovada pelo Plenário da Câmara no dia 30 de outubro de 2008, 
a proposição foi recebida no Senado Federal no dia 11 de novembro 
subseqüente. Distribuída à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional em 12 de novembro de 2008, foi, no dia 25 de novembro, designada 
para o Relator que subscreve este Parecer, após prazo regimental sem que 
tenha recebido emendas. 

lI-ANÁLISE 

o instrumento internacional em pauta representa protocolo ao 
Acordo de Complementação Econômica nO 59, da Associação Latino
Americana de Integração (ALADI), entre o MERCOSUL e a Comunidade 
Andirrl:' 

Este Acordo constitui-se num marco histórico para o processo de 
integração da América do Sul pela sua relevância econômica. A aliança 
comercial entre o MERCOSUL e a Comunidade Andina, para a conformação 
de um espaço de livre comércio ampliado, já abrange um PIB de US$ 1 trilhão 
e uma população de aproximadamente de 350 milhões de pessoas. 

o Acordo de Complementação Econômica entre o MERCOSUL 
e a Comunidade Andina foi incorporado ao ordenamento jurídico nacional em 
31 de janeiro de 2005, pelo Decreto nO 5.361, e o atual protocolo, que ora se 
analisa, acresce-o de um mecanismo de solução de controvérsias, peça de 
fundamental importância para o referido Acordo, uma vez que todas as 
divergências que surjam em relação à interpretação, aplicação ou 
descumprimento das disposições contidas no Acordo de Complementação 
Econômica na 59 deverão ser submetidas ao regime de solução de 
controvérsias estabelecido no presente Protocolo. 
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o procedimento previsto no instrumento em apreço está descrito 
em 5 capítulos. No,Capítulo I, abrangendo os Artigos 1 a 4define as Partes 
(que incluem o MERCOSUL e a Comunidade Andina além dos próprios 
países) e o âmbito de sua aplicação. Preconiza que as controvérsias que 
surgirem em relação ao disposto no Acordo nas matérias reguladas pela 
Organização Mundial do Comércio poderão ser resolvidas em outro foro, à 
escolha da parte reclamante. Além disso determina que poderão ser partes na 
controvérsia, por um lado, um ou mais Estados Partes do l\1ERCOSUL e, pelo 
outro, um ou mais Países-Membros da Comunidade Andina. 

O Capítulo lI, formado pelos Artigos 5 a 7, dispõe sobre as 
negociações diretas, concebidas como etapa preliminar na solução das 
controvérsias. Neste sentido, determinam-se os prazos, as possibilidades de 
consultas mútuas e intercâmbio de infomlações. Prevê-se, ainda, que as partes 
poderão solicitar a atuação de uma Comissão Administradora para discutir a 
questão ou para encaminhá-Ia díretamente ao juízo arbitral. 

o Capítulo m, que vai dos Artigos 8 a 11, detém-se sobre a 
atuação da Comissão Administradora, destacando-se sua competência para 
emitir as recomendações que julgar pertinentes, com o objetivo de solucionar 

.' D~' - ~ ~ . - ,J ...... 1 -a ~Oll"truVci'Sla .. aua ti 111terY~ençac uGt v~rnlSSaG .... '--J..G.mlTI1Süatr/.J sem SOJ.uç.ao, 
pode-se iniciar o procedimento arbitral. 

Este procedimento arbitral está abrangido no Capítulo IV, dos 
Artigos 12 ao 33. Aí se define que o tribunal decidirá sobre as controvérsias 
com base nas disposições do Acordo de Complementação Econômica n° 59 e 
seus protocolos adicionais, nos demais instrumentos assinados no âmbito do 
Acordo, nos princípios e disposições do' direito internacional e nos 
fundamentos geral de direito pertinentes. O tribunal arbitral é composto por 
três árbitros, atuando a título pessoal e não como representantes das partes ou 
de um governo. São provenientes de listas de indicação prévias de cada país. 
O laudo arbitral adotado por maioria entre os árbitros é inapelável e 
obrigatório para as partes, tendo valor de coisa julgada. 

Por fim, o Capítulo V, comportando os Artigos 34 a 40, cuida das 
disposições gerais destinadas à interpretação e regulamentação do 
procedimento arbitral. 
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o sistema de solução de controvérsias em análise constitui-se em 
instrumento hábil, dotado dos requisitos necessários à consecução dos fins 
para os quais foi concebido, assemelhando-se aos demais procedimentos 
análogos existentes no direito internacional, inclusive ao Protocolo de Olivos, 
de solução de controvérsias no MERCOSUL. 

Como se depreende, trata-se de importante instrumento 
internacional no conjunto de documentos destinados a incrementar a 
integração da América do Sul. Fortalecendo e proporcionando maior 
institucional idade ao relacionamento comercial do MERCOSUL com a 
Comunidade Andina, este protocolo sobre solução de controvérsias 
certamente contribuirá para a ampliação concertada do MERCOSUL em 
direção aos demais vizinhos do continente. 

De acordo com a Exposição de Motivos do Ministro de Estado 
das Relações Exteriores que acompanha a Mensagem Presidencial, a 
importância histórica do presente acordo se avulta quando inserida no 
contexto da Declaração de Cuzco sobre a Comunidade Sul-Americana de 
Nações, de 8 de dezembro de 2004, que reiterou a detemúnação dos Estados 
sul-americanos de desenvolver um espaço "integrado no âmbito político, 
social, econômico, ambiental e de infra-estrutura, que fortaleça a identidade 
própria da América do Sul e que contribua, a partir de uma perspectiva sub-

" . , - " . d . - . I regiona.l c ";;ill iUÍJ.culiiçao t..!Glll 0utra.; eXpel'lenClas - e lnt.egra.çao reglona", para 
o fortalecimento da América Latina e do Caribe e lhes outorgue uma maIor 
gravitação e representação nos foros internacionais". 

lU-VOTO 

Ante o exposto, tendo em vista o impacto positivo na 
consolidação da integração continental, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nO 272, de 2008. 

Sala da Comissão, 

~/ , Presidente 

<...1--=7~'<..t/,~t-?~Relator 
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PARECER NC311de 2009 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTER!ORES E 
DEFESA NACiONAL, sobre o Projeto. de Decreto 
Legislativo nO 273, de 2008 n° 26/ Ele 2007. na Câmara 

dos Deputados que aprova o texto do Acordosobre 
Cooperação no Domínio da Defosa entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Guatemala, assinado em Brasilia, em 13 
de março de 2006, 

RELATOR: Senador JOÃO TENÓRIO 

I - RELATÓRIO 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, 
inciso VIrI, da Constituição Federal, o Presidente da República submeteu à 
consideração congressional- mediante a Mensagem n° 916, de 31 de outubro de 
2006 - o texto do Acordo sobre Cooperação no Domínio da Defesa entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Guatemala. Referida mensagem dá notícia de que o acordo foí assinado nesta 
Capital em 13 de março de 2006, 

A exposição de motivos do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, que acompanha o documento presidencial, informa que o acordo tem 
por objetivo promover a cooperação em assuntos relativos à defesa, ao 
intercâmbio de tecnologia militar, de experiências e conhecimentos em assuntos 
relacionados à defesa, à educação e ao treinamento militar. Esclarece, ainda, que o 
Ministério da Defesa, com a participação do Itamaraty, conduziu as negociações e 
aprovou o texto final. / 
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o Acordo Toi apresentado à Câmara dos Deputados elTI 6 de 
novembro de 2006. Ele foi aprovado por aquela Casa legislativa em 30 de outub,"o 
de 2008 e remetido à apreciação do Senado em 1 J de novembro de 2008. 

A proposição foi distribuída a esta Conlissão, nos termos do art. 376, 
inciso lU, do Regimento Interno do Senado Federal. Destaque-se, além disso, que 
não foram apresentadas emendas no prazo regimenta1. A matéria foi, em 
seqüência, distribuída_ 

11 -ANÁLISE 

CUillpre ressaltar, de inICtO, que não há reparos a serem feitos ao 
projeto no que concerne à constitucionalidade, jurid1cidade e regimentalidade. 

No mérito, o acordo telTI cOJno objetivos: prOlTIOVer a cooperação 
entre as partes CITI assuntos relativos à defesa, partilhar conhecimentos e 
experiências adquiridas nesse dOlnínio, compartilhar conhecimentos nas áreas de 
ciência e teçnologia~ promover ações conjuntas de treinanlcnto e instrução militar, 
colaborar enl assuntos relacionados a equipaITlcnto e sisteITIas nülitares e cooperar 
em outras áreas no donlÍnio da defesa que sejanl de interesse tnútuo. O dOCUlnento 
versa, tfunbénl, sobre o âlnbito da cooperação entre os dois países, suas respectivas 
responsabilidades fínanceiras relativas à implementação do instrunlcnto 
convencional. 

o tratado estabelece, por igual, a disciplina eln relação ao tratamento 
de dados ou nlatérias classificadas C01TIO sigilosas, prescreve que ela será regulada 
enl acordo entre as partes para a proteção de matéria classificada e, ainda, enUfnera 
os princípios que protegerão toda a infonnação n1ilitar sigilosa trocada d-iretarnente 
entre as partes. I-Iá. tan1béln, d.ispositivo a prever que o ténnino do Acordo não 
prejudícará as respectivas responsabilidades e obrigações das partes em relação à 
proteção de Inatéria classificada. 

o documento segue, elTI linhas gerais, acordos desta exata natureza. 
Inexiste no texto submetido à apreciação congrcssional cláusula ou dispositivo 
inovador relacionado ao objeto do tratado, que demande estudo mais 
ponnenorízado. 

IH-VOTO 

Tendo e'TI considemção o relevante interesse nacional do Acordo, 
voto pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 273, de 2008. 

Sala da ConlÍssão, 

, Presidente 
e1N\ e,.i:--é. < c"'(':'::"'~6 

, Relator 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROPOSIÇAo fi) S N° ? ~'> , DE .:"k 1 2 ' 
ASSINAM O PARECER NA REUNL3"O DE J;}-..J D!J dr-09, AS SENHORAS SENADORAS E OS 
SENHORES SENADORES: 

PRESIDENTE, EM EXERcícIO: SENADOR PEDRO SIMON ~p _ _ /~ _ 

./ 
RELATOR: SENADOR JOÃO TENÓRIO 

.0 (7, 7 
T1T rt- SUPl 
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ANTONIO CARl.OS '(";'DP,> (PS~ V 2 - MAlUNA SILVA (PT) !' ./ 

JOÃO RJBEIRO( PR) 3 - RENATO CASAGRANDE (PSB~ DP'fi!~ 
JOÃO PEDRO (PT) 4-MAGNOMALTI\(PR) /' / 

1'IÃO VIANA (PT) 5 - AUGUSTO BOTELHO (PT) 

PMI rn:pp 

PEDROSIMON ~ ~'Vt. S' ~)ê:.,N~ 1 - ALMEIDA LIMA 
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OLIVEIRA ~ 
ROMEROJUcÁ 

/ í 
4 - VALDIR RAUPP . . 

PAULO DUQUE 7 CZZU [1U S-GILVAM \/ 
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EFRAiM MORAlS (DEM) \ .. .À\. ,"" ~ 1- ADELMIR SANTANA (DEM) 
" 

DEMÓSTENES TORRES (DEM) 
, 

2· ROSAl.BA CIARLlNI (DEM) f,bLt.",~U V'-j 
MARCO MACIEL (DEM) /"=) 3 - JOSÉ AGlUPINü (DEM) I 
HERÁCLITO FORTES (D~M) ,.~ / - ~----14<~Á1'IAABREU(DEM) 

I 

JOÃO TENÓRlO (PSDB) O _htL,t ;7/ .. -'-~ WL' DIAS epSDE) 

EDUARDO AZEREDO~ 7 )1// 6 - ARTHUR VIRGíLIO (PSDB) 

FLEXA R1BEIR~~~';-~. .HJ~~ 7 - TASSO JEREISSATI (PSDll) 

'/ / . VrB 

I~n COLLOR 1- MOZARlLDO CAVALCANTI 
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PATRÍCIA SABOY A 1 - CR1STOVAM RUARQUE 
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DOC~ENTO f\NEXADO NOS TERMOS DO ART. 250, 
P ARAGRAFO UNICO DO REGIMENTO INTERNO 

RELATORA: Senadora ADA MELLO 

I - RELATÓRIO 

Nos tennos do disposto no art. 49, inciso L combinado com o art. 
84, inciso VIII, da Constituição Federal, o ExcelentíssimoSenhor Presidente 
da República submeteu à consideração congressional - mediante a 
Mensagem n. 916, de 31 de outubro de 2006 - o texto do Acordo sobre 
Cooperação no Domínio da Defesa entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Govemo da República da Guatemala. Referida mensagem dá . 
notícia de que o acordo foi assinado nesta Capital, em 13 de março de 2006. 

A exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, que acompanha o documento Presidencial, informa que 
o acordo tem por objetivo promover a cooperação em assuntos relativos à 
defesa, o intercâmbio de tecnologia militar, de experiências e conhecimentos 
em assuntos relacionados à defesa, à educação e ao treinamento militar, e à 
cooperação em outras áreas de interesse mútuo no campo da defesa. 
Esclarece, ainda, que o Ministério da Defesa, com· a participação do 
Itamaraty, conduziu as negociações e aprovou o texto final. 

o Acordo foi apresentado. à Câmara dos Deputados em 6 de 
novembro de 2006. Ele foi aprovado por aquela Casa legislativa em 30 de 
outubro de 2008 e remetido à apreciação do Senado. em 11 de novembro de 
·2008. ' 

A proposição foi distribuída a esta Comissão, nos termos do art. 
376, inciso m, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Destaque-se, 
além disso, que não foram apresentadas emendas no prazo regimental. A 
matéria foi, em seqüência, distribuída. 
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lI-ANÁLISE 

Cumpre ressaltar, de início, que não há reparos a serem feitos ao 
projeto no que conceme à constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

No mérito, o acordo tem como objetivos: promover a cooperação 
entre as Partes em assuntos relativos à defesa, partilhar conhecimentos e 
experiências adquiridas nesse domínio, compartilhar conhecimentos nas áreas 
de ciência e tecnologia. promover ações coniuntas de treinamento e instrução 
militar, colaborar em assuntos relacionados a equipamento e sistemas 
militares e cooperar em outras áreas no domínio da defesa que sejam de 
interesse mútuo. O d9cumento versa, também, sobre o âmbito da cooperação 
entre os d0is países, suas respectivas responsabilidades financeiras relativas à 
implementação do instrumento convencional. 

O tratado estabelece, por igual, a disciplina em relação ao 
tratamento de dados ou matérias classificadas como sigilosas, prescreve que 
ela será regulada em acordo entre as Partes para a proteção. de matéria 
classificada e, ainda, enumera os princípios que protegerão toda a informação. 
militar sigilosa trocada diretamente entre as Partes. Há, também, dispositivo a 
prever que o ténnino do Acordo não prejudicará as respectivas 
responsabilidades e obrigações das Partes em relação a proteção de matéria 
classificadà. 

O· documento segue, em linhas gerai's,"'acórC!os 'dêssa
J 

éxàta 
natureza. Inexiste no texto submetido à apreciação congressional cláusula ou 
dispositivo inovador relacionado ao objeto do tratado. 

111- VOTO 

Tendo em consideração o relevante interesse nacional do Acordo, 
voto pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nO 273, de 2008. 

Sala da Comissão, . 
, Presidente 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

PARECER N° 312, DE 2009 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEfESA NACIONAL, sobre o Projeto, de Decreto 
Legislativo n" 274, de 2008 nO 511 ~ 2007, na· 

Câmara dos Deputados que ap/'Ol'C/ (I lexlO do Acordo 

eJ1tre () (.JOl'el'no da Replíh/ic.o Fedel'oJivl1 do J-Jrosil 
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e () (jol'erno do J(epública Arabe S/ria sohre ('(}()fJeraçtio 

'J(Jcllic{/ e Prm .. ~·edjmeJ1l(}s ~)Tanilál'i().\' e Filossol1ilários, 

celeb,.mjo em ])amasco, em 3 de dezembro ele 2()()3. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

1- RELATÓRIO 

Nos telmos do disposto no alt. 49, inciso I, combl1lado com o alt. 84, 
inCISO VIII, da Constituição Federal, o Presidente da República submeteu à 
consideração congressional - mediante a Mensagem n° 788, de 29 de novembro de 
2004 - o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Árabe Síria sobre Cooperação Técnica e Procedilllentos 
Sanitários e J:7itossanitários. Referida mensagem dá notícia de que o acordo foi 
celebrado em Damasco, em 3 de dezembro de 2003. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado das Relações 
Extenores que acompanha o documento presidencial informa que o Acordo foi 
celebrado em Damasco por ocasião da visita do presidente da República àquele 
pais. Esclarece, ainda, que ele tem por objetivo promover a cooperação técnica 
entre ambos os países no campo da sanidade vegetal c veterinária, além de ampliar 
o comércio bilateral de produtos agrícolas e contribuir para a redução dos riscos 
sobt'e sanidade animal e vegetal de UIll pais para o outro. 

o acordo foi apresentado à Càmara dos Deputados em :lO de 
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novembro de 2004, aprovado por aquela casa legislativa em 30 de outubro de 200S 
e "cmetido ,\ apreciação do Senado cml 1 de 1l0Vembl'o de 200B 

A proposição foi distribuída a esta Comissão, nos tcrmos do arL 376, 
inciso 111, do Regimento Interno do Senado Fe.deraL Destaque-se, além disso, qLle 
não for31n apresentadas elnendas no prazo regilnentaL A Inatéria foi, eln seqüêncla, 
distribuída. 

li - ANÁLISE 

Cunlpre ressa1tar~ de Inícl0~ que não há reparos a serenl feitos ao 
projeto no que COI1Cetlle à constituclonalldade~ jUl"idicidade e regilTlCntahdade. 

o presente jnstnl1ncnto~ con1posto de seis artigos~ estabelece as 
condições enl que se dará a cooperação técTlica entre as partes no canlpo da 
sanidade vegetal e veterinária No lnédto, o tratado dispõe que as autoridades 
sanitárias e fitossanÜárias COlnpetentes estabelecerâo os nlejo~ openlC10llalS 
l'elativos às condições sanitárias e fítossanitárias de exportação, i..nlportação c 
cOlTlércio de ani1nais~ plantas e seus pl-odutos, 

2n1 confonnidade C0111 o ÍnstnU11cnto, mnbos os países intercmnbiarâo 
iilfonnaç.oes sobre as condiçôes sanitárias e fitossanitárias nos terrÍtórlos de seus 
Estados c, conforrne o caso, sobre 111edidas de cüntrole e profilaxia de docnç.as de. 
anill1ais e de pragas de plantas. 

() acordo prescreve, ainda~ que cada parte contratante deverá arcar 
conl os custos de viagelll de seus representantes COtn o propõsit.o de desenvolver 
atividades ao abrígo do tratado, salvo decisão de outra fonn3. 

BI- 'VOTO 

Tendo ern consideração o interesse l1aclonal~ voto pela apro\l,açflo do 
Projeto. de Decreto Legislativo nD 274, de 200S. 

, Relato.r 
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DOCYMENTO ;\NEXADO NOS TERMOS DO ART. 250, 
P ARAGRAFO UNICO DO REGIMENTO INTERNO 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

ABRIL 2009 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, 
combinado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República submeteu à 
consideração congressional - mediante a Mensagem n° 788, 
de 29 de novembro de 2004 - o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Árabe Síria sobre Cooperação Técnica e 
Procedimentos Sanitários e Fitossanitários. Referida 
mensagem dá notícia de que o acordo foi celebrado em 
Damasco, em 3 de dezembro de 2003. 

A exposição de motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores que acompanha o documento 
Presidencial informa que o Acordo foi celebrado em Damasco 
por ocasião da visita do Senhor Presidente da República 
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àquele país. Esclarece, ainda, que ele tem por objetivo 
promover a cooperação técnica entre ambos os países no 
campo da sanidade vegetal e veterinária, além de ampliar o 
comércio bilateral de produtos agrícolas e de contribuir para a 
redução dos riscos sobre sanidade animal e vegetal de um 
país para o outro. 

O Acordo foi apresentado à Câmara dos Deputados 
em 30 de novembro de 2004. Ele foi aprovado por aquela 
Casa legislativa em 30 de outubro de 2008 e remetido à 
apreciação do Senado em 11 de novembro de 2008. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão, nos 
termos do art. 376, inciso lII, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF). Destaque-se, além disso, que não 
foram apresentadas emendas no prazo regimental. A matéria 
foi, em seqüência, distribuída. 

Cumpre ressaltar, de início, que não há reparos a 
serem feitos ao projeto no que concerne à 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

o presente instrumento, composto de seis artigos, 
estabelece as condições em que se dará a cooperação técnica 
entre as Partes no campo da sanidade vegetal e veterinária. 
No mérito, o tratado dispõe que as autoridades sanitárias e 
fitossanitárias competentes estabelecerão os meios 
operacionais relativos às condições sanitárias e fitossanitárias 
de exportação, importação e comércio de animais, plantas e 
seus produtos. 

Em conformidade com o instrumento, ambos os 
países intercambiarão informações sobre as condições 
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sanitárias e fitossanitárias nos territórios de seus Estados e, 
conforme o caso, sobre medidas de controle e profilaxia de 
doenças de animais e de pragas de plantas. 

o Acordo prescreve, ainda, que cada parte 
contratante deverá arcar com os custos de viagem de seus 
representantes com o propósito de desenvolver atividades ao 
abrigo do tratado, salvo decisão de outra forma. 

111- VOTO 

Tendo em consideração o interesse 
relacionamento bilateral do Acordo objeto do 
parecer, voto pela aprovação do Projeto de 
Legislativo nO 274, de 2008. 

Sala da Comissão, 

para o 
presente 
Decreto 

, Presidente 
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PARECER N° 31~DE 2009 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, ._~obre o Projeto de. Decreto 
Legislativo' n° 286, de 2008 n° 669/ 2008, 

643 

na Câmara dos Deputados, que aprova o texto do 
Memorando de Entendimento entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República 

de Moçambique, na Area de Biocombustíveis, celebrado 

em Brasília, em 6 de setembro de 2007. 

RELATOR: Senador JOÃO TENÓRIO 

I - RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) n° 286, de 2008, que aprova o texto do Memorando de Entendimento entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Moçambique, na Área de Biocombustíveis, celebrado em Brasília, em 6 de 
setembro de 2007. 

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso T, combinado com o 
a11. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, o Presidente da República, por meio 
da Mensagem nO 133, de 2008, submeteu à apreciação do Congresso Nacional o 
tcxto do ato internacional acima referido, o qual é composto por seis artigos. 

Na exposição de motivos, o Ministro de Estado das Relações 
Exteriores destaca que "o Memorando de Entendimento em apreço determina o 
estabelecimento e implementação do Plano de Ação em matéria de 
biocombustíveis, cujo objetivo central é promover a cooperação e o intercâmbio 
técnico nessa área, com a participação de funcionários e especialistas 
governamentais, bem como de representantes dos setores privado e acadêmico", 

A proPfs~9i€f'1oi aprovada pela Câmara dos Deputados, na forma 
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prevista na Constituição e no Regimento Interno daquela Casa, em 30 de outubro 
de 2008. Subseqüentemente foi remetida ao Senado Federal. 

Nesta Casa, o PDS foi inicialmente distribuído ao Senador José Nery, 
que se manifestou favoravelmente à matéria em seu relatório. Tendo em vista que 
o Senador não mais integra a Comissão, a matéria foi redistribuída para ser por 
mim relatada. 

lI-ANÁLISE 

o projeto não apresenta V1ClO de inconstitucionalidade. Sua 
tramitação observou o disposto nos arts. 49, l, e 84, VIII, da Constituição Federal. 

o Memorando de Entendimento ora submetido à apreciação do 
Congresso Nacional prevê a elaboração, no prazo máximo de cento e oitenta dias, 
a contar de sua entrada em vigor, de Plano de Ação que incluirá a troca de missões 
técnico-empresariais; o apoio a programas de produção e uso de biocombustíveis 
em Moçambique; a elaboração de projetos de cooperação técnica para capacitar 
recursos humanos em Moçambique; e a identificação de parcerias com terceiros 
países e organismos internacionais interessados em apoiar projetos específicos 
para a implantação do programa de desenvolvimento dos biocombustíveis em 
Moçambique. 

o referido Plano de Ação deverá ser confeccionado por Grupo de 
Trabalho, cujos membros serão indicados pelas Partes. No caso brasileiro, poderão 
ser indicados representantes dos seguintes Ministérios: Minas e Energia; Relações 
Exteriores; Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Desenvolvimento Agrário; 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e Ciência e Tecnologia. Outras 
entidades públicas e privadas também poderão ser chamadas a participar da 
implementação das atividades. 

o Memorando .- negociado no marco jurídico do Acordo Geral de 
Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique, de 1981 - representa esforço de política externa 
voltado para a cooperação técnica em matéria energética com o fim alcançar 
avanços socioeconômicos em ambos os países. 

Vale, ainda, ressaltar que, sendo a obtenção de parcerias com terceiros 
países ou organismos internacionais um dos objetivos desse Plano de Ação, o 
Brasil certamente poderá vir a ~er beneficiado com a difusão de suas experiências 
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com biocombustíveis, haja vista o interesse mundial nessas novas fontes 
energéticas, seja por questões ambientais, seja por questões de segurança ou 
necessidade de diminuição da dependência do petróleo. 

Importante registrar, por igual, a relevância de iniciativas como a 
contemplada no instrumento bilateral em exame para o desenvolvimento do 
mercado mundial de biocombustíveis. Esse só ganhará confiabilidade no que toca 
ao fornecimento se houver escala de produção. Assim, a cooperação entre o Brasil 
e potenciais produtores de biocombustíveis, para além de representar oportunidade 
de ampliar a geração de emprego e renda, pode favorecer a garantia de 
fornecimento para os países consumidores. 

Diante dessas considerações, o adensamento das relações bilaterais 
com Moçambique no campo energético condiz com os interesses brasileiros. A 
aprovação do PDS mostra-se, assim, extremamente oportuna. 

111- VOTO 

Por todo exposto, por ser conveniente e oportuno aos interesses 
nacionais, constitucional e legal, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 286, de 2008. 

Sala da Comissão, ~:.::, ~. ~ à Qi:.o l. 

645 

,Presidente eW"\ U't'--r c: (AO 

r 
I \ 

\ 
, Relator 
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PROPOSIÇÃO:;:'\) S W L~ r:, ,DE 2.:;G :l . 
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DOC~ENTO ;\NEXADO NOS TERMOS DO ART. 250, 
PARA GRAFO UNICO DO REGIMENTO INTERNO 

RELATOR: Senador JOSÉ NERY 

I - RELATÓRIO 

647 

Vem ao exame desta Comissào o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nU 286, de 2008, cuja ementa encontra-se em epígrafe. 

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso I, combinado com o 
art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, o Senhor Presidente da República 
submeteu à apreciação do Congresso Nacional o texto do ato internacional acima 
referido. 

Composto por seis artigos, o PDS foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados, na forma prevista na Constituiçào e no Regimento Interno daquela 
Casa, em 30 de outubro de 2008. Subseqüentemente foi remetido ao Senado 
Federal. 

A proposição foi encaminhada pela Mensagem n° 133, de 2008, do 
Poder Executivo. Consta, ainda, a Exposição de Motivos n° 00374 MRE -
DRNIDAF íIIDAIIENER-BRAS-MOÇA, de 24 de novembro de 2007, do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, em que se destaca que "o Memorando 

de Entendimento em apreço determina o estabelecimento e implementação do 
Plano de Ação em matéria de biocombustíveis, cujo objetivo central é promover a 
cooperação e o intercâmbio técnico nessa área, com a participação de funcionários 
e especialistas governamentais, bem como de representantes dos setores privado e 
acadêmico". 
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][[ - ANÁLiSE 

o projeto não apresenta vício de inconstitucionalidade. Sua 
tramitação observou o disposto nos arts. 49, I, e 84, VIII, da Constituição Federal. 

o Memorando de Entendimento ora submetido à apreciação do 
Congresso Nacional prevê a elaboração, no prazo máxin~o de cento e oitenta dias, 
a contar de sua entrada em vigor, de Plano de Ação que incluirá a troca de missões 
técnico-empresariais; o apoio a programas de produção e uso de biocombustíveis 
etn Moçatnbique; a elaboração de projetos de cooperação técnica para capacitar 
recursos humanos em Moçambique; e a identificação de parcerias com terceiros 
países e organismos internacionais interessados em apoiar projetos específicos 
para a implantação do programa de desenvolvimento dos biocombustíveis em 
Moçambiquc. 

o referido Plano de Acão deverá ser confeccionado por um Grupo de 
Trabalho, cujos membros serão Indicados pelas Partes. No caso brasIleIro.., poaerao 
ser indicados representantes dos seguintes Ministérios: M.inas e Energia; Relações 
Exteriores; Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Desenvolvünento Agrário; 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e Ciência e Tecnologia. Outras 
entidades públicas e privadas também poderão ser chamadas a participar da 
implementação das atividades. 

o Memorando - negociado dentro do ITIarco jurídico do Acordo Geral 
de Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique, de 1981 -- representa esforço de política externa 
voltado para a cooperação técnica C1TI nlatéria energética catn o fim aJcançar 
avanços socioeconôrnicos em aITlbos os países. 

Vale, ainda, ressaltar que, sendo a obtenção de parcerias com terceiros 
países ou organismos internacionais um dos objetivos desse Plano de Ação, o 
Brasil certamente poderá vir a ser beneficiado com a difusão de suas experiências 
cotn biocon1bustíveis, haja vista o interesse lTIundial nessas novas fontes 
energéticas, seja por questões ambientais seja por questões de segurança ou 

necessidade de diminuição da dependência do petróleo. 
Diante dessas considerações, o adensamento das relações bilaterais 

com Moçalnbique no campo energético condiz COlTI os interesses nacionais 
brasileiros. A aprovação do PDS mostra-se, assim, extremamente oportuna. 
UI-VOTO 

Por todo exposto" por ser conveniente e oportuno aos interesses 
nacionais, constitucional e legal, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 286, de 2008. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

c \\l':\"\I'~:,.;j-,;::, Relato r 
J 
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PARECER N°,314DE 2009 

Da COMISSÃO DE RELAÇÔES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 67, de 2009 ( 53/ Gtl' 2007, na 

Câmara dos Deputados que aprova o texto da 

Convenção Sabre a TransferénclQ de Pessoas 
Condenadas entre os Estados Membros da 
Comul1idade dos Países de DI/Rua POrluf(Uesa, 

649 

assinada l1a Cidade da Praia. em 23 de novembro de 2005. 

RELATOR: Senador WELLINGTON SALGADO. 

Relator "Ad Hoc", Senador Eduardo Suplicy 

I - RELATÓRIO 

Esta Comissão é chamada a pronunciar-se sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 67, de 2009 (POC 53, de 2007, na origem), que aprova o texto da 
Convenção sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, assinada na Cidade 
da Praia, em 23 de novembro de 2005. 

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso l, combinado com o art 
84, inciso VIU, da Constituição Federal, o Senhor Presidente da República 
submeteu à apreciação do Congresso Nacional o texto do ato internacional acima 
referido. 

O diploma legal em apreço foi aprovado pela Câmara dos Deputados, 
em 25 de ~aio de 2007, tendo, ~aquela Casa, passado pelo clJIo das Comissões, de 
COnStltUlçao e Justiça e de Cldada11la; c de Relações I;4.tenores e de Defesa 
Nacional. 
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Acompanha a proposição a Mensagem nO 381, de 17 de maio-de 2006, 
do Poder Executivo, que encaminha o texto do Tratado ao Congresso Nacional, e a 
Exposição de Motivos n° J47 DJ/DAIIMRE-JUST-BRAS-CPLP, de 24 de abril de 
2006, do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, da qual cabe destacar 
o seguinte: 

o instrumento em apreço foi fumado com o propósito de 
proporcionar às pessoas que se encontrem privadas de sua liberdade em 
razão de uma decisão judicial, a possibilidade, por meio de cooperação e 
assistência jurídica nlútua" de cumprirem a condenação em seu próprio meio 
social e familiar de origem. Inscreve-se, portanto, num contexto de ampla 
assistência, favorecendo a remserção social das pessoas condenadas, 
refletindo a tendência mmcante de respeito pelos direitos humanos 
deconentes das nonnas e princípios universalInente reconhecidos. 
A Exposição de Motivos ressalta, ainda, que o Tratado, "extenso e 

ponnenorizado, ( ... ) visa a institurr mecanismo moderno de cooperação que agilizará 
a transferência de pessoas condenadas entre os países membros". 

lI-ANÁLISE 

o acordo em apreço mostra-se de extrema relevância ao promover a 
cooperação no âmbito Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. A iniciativa é 
lnuito positiva erl1 tennas hUluanitnrios, pois permite a pessoas condenadas eUl um 
dos países da Comunidade serem transferidas para seu Estado de origem, onde 
estarão mais próximas de seus familiares. 

N o caso do Brasil, o Acordo reflete a tendência do País em 
confonnídade com princípios de proteção á pessoa luunana e de cooperação entre 
os povos. 

Inegável, portanto, que o presente acordo é instrumento benéfico para 
as boas relações internacionais do Brasil e que trará benefh.ios diretos a nossas 
iniciativas domésticas de saúde pública. ' '\ 

IlI- VOTO 

PDr todo exposto, por ser conveniente e oportuno aos interesses 
nacionais, constitucional e legal, e versado em boa técnica legislativa, somos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 67, de 2009. 

Sala da Comissão, 0"'-, 

, Presidente 

, Relator 

/ / 
''j 
/1 

/ IZ.,\a-\vi 
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

.., ':') '-, 
PROPOSIÇÃO: ' ,'. '" N° c, + , DE é\..:o'i 
ASSINAM O PARECER NA REUNIÃO DE ,:;,:; I C:L~ '~-:"L, AS SENHORAS SENADORAS E O: 
SENHORES SENADORES: 

PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO: SENADOR PEDRO SIMON 

RELATOR "AD HOC": SENADOR 
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" 
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I - RELATÓRIO 

ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

PARECER NO. 315, DE 2009 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 68, de 2009 (n° 56/de 2007, na 

Câmara dos Deputadosque aprova otextõ da Convenção 
de Auxilio Judiclárw em Matéria Penal entre os Estados 
Membros da Comunidade dos Países de LinJ!Ua 
Portuguesa. assÍnada na Cidade da Praia. em 23 de 
novembro de 2005. 

RELATOR: Senador WELLlNGTON SALGADO 

Relator "Ad Hoc", Senador Eduardo Suplicy 

Nos tennos do disposto no art. 49, inciso J, combmado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, o Presidente da República submeteu à consideração 
congressional -- mediante a Mensagem nD 538, de 10 de julho de 2006 - o texto 
da convenção mencionada na ementa, supra. 

A exposição de motivos do MÍlústro de Estado das Relações Exteriores que 
acompanha o documento presidencial Í1úonna que [oJ instrumento em apreço foi 
firmado com o propósito de tornar mais eficaz a aplicação da lei dos países 
membros no que respeita à investigação, ação pena! e prevenção do crime, por 
meio de cooperação e assistência judiciária mútua. Explica, ainda, que o auxílio 
alcançado por meio do tratado compreende a comunicação de informações, de atos 
processuais e de outros atos públicos, quando se afigurarem necessários à 
realização das finalidades do processo, a par de atos necessários à perda, 
apreensão ou congelamento ou à recuperação de instrumentos, bens, objetos ou 
produtos do crime. 

Para autorizar a ratificação do tratado, foi produzido o Projeto de Decreto 
Legislativo nO 56, de 2007, pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
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Nacional da Câmara dos Deputados, o qual foi aprovado pela Comissão de' 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, em 4 de setembro de 2007. 
Aprovado pelo Plenário da Casa iniciadora em 19 de fevereiro de 2009, o projeto 
em apreço foi encaminhado ao Senado Federal e remetido à Representação 
Brasileira no Parl31uento do Mercado Comutn do Sul -- MERCOSUL, nos tennos da 
Resolução n" I, de 2007-CN, art. 3°, I, para, posterionnente, ser trazido a esta 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa NacionaL 

Decorrido o prazo ':egünelltal,não fórrun aptesentadas ~lnendas ao projeto. 

U - ANÁLISE 

O auxílio previsto pelo tratado compreende a comumcação de informações, 
de atos processuais .. obtençã.o de meios de prova, revistas, buscas, apreensões, 
exames, perícias, notificaç.ão c audição de suspeitos, como exeIuplos .. e de outros 
atos públicos, quando se afigurareIn necessários à realização das finalidades do 
processo. Refere-se, ainda", aos atos necessaTlOS à perda, apreensão ou 
congelaluento ou à recuperação de instnunentos, bens, objetos ou produtos do 
crime, meSHW quando a infração não seja punível ao abrigo da lei do Estado 
requerido. 

No caso especifico de pedidos de buscas, apreensões, exames e perícias, 
serão eles facultados apenas se os fatos que lhes dercm origem foreIn plllúveis com 
pena privativa de liberdade igualou superior a seis meses tambétn no Estado 
requerido, exceto qU31~do se destinareln à prova de uma causa de exclusão de 
culpabilidade. Não se aplica a convenção às infrações militares. Em qualquer caso, 
o pedido dc auxílio será cumprido em confonnidade com o direito do Estado 
requerido. 

Cuidarmn os negociadores bilaterais de excetuar do espectro da cooperação 
fonnas de auxílio judiciário de caráter ou finalidade discriminatórias, consoante o 
regÍlne internaeional de proteção da pessoa hlllnana. Destarte, a recusa do auxílio é 
possível se o pedido se referir a Ulna infração de natureza política ou com ela 
conexa; se houver fundadas razões para crer que O auxílio é solicitado para fins de 
procedUllento criminal ou de CUlllprÍlnento de pena em detJimento de lUna pessoa 

em virtude de sua raça, sexo, religião, nacionalidade, língua, convicções políticas e 
idcológicas~ ascendência" instrução;> situação econônlica ou condição sociat ou se 
existir risco de agravamento da situação processual da pessoa por esses motivos; se 
o auxilio puder conduzir a julgamento por tribunal de exceçã.o ou respeitar a 
execução de sentença proü,rida por tribunal dessa natureza; se a prestação do 
auxílio solicitado prejudicar um proceditnento penal pendente no território do 
Estado reqnerido ou afetar a segurança de qualquer pessoa envolvida naquele 
auxílio; se o clllnpritnento do pedido ofender sua segurança, a ordeln pública ou 
outros princípios fundamentais. De outra sorte, a anuência ao auxílio poderá ser 
condicionada a preeauções ou medidas consideradas necessárias pela parte 
demandada. 

A infração de natureza política, considerada hipótese de denegaçào do pedido 
de auxilio judiciário bilateral, não é conceituada no texto da convenção, senào por 
forma negativa. Não são consideradas infrações de natureza política: 
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• os crimes contra a vida de titulares de órgãos de soberania ou de altos 
cargos públicos ou de pessoas a quem for devida especial proteção 
segundo o direito internacional, 

• atos de pirataria aérea e marítima; 

• atos a que seja retirada natureza de infração polí6ca por convenções 
internacionais de que seja parte o Estado requerido; 

• o genocídio, os crimes contra a'hwnanidade, os crimes de guerra e as 
infrações graves segundo as Convenções de Genebra de 1949; 

• os atos referidos na Convenção contra Tortura e Outras Penas ou 
Tratamentos Cruéis, Desurnanos ou Degradantes, adotada pela 
Assembléia Geral das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1984. 

Ao perfilhar os pactos intenmeionais que retiram de determinados crimes a 
natureza de il1.fraçã.o política, o art. 3" da convenção em tela encontra a solução para 
o critne de terrorismo, pois que a Convenção Interamericana contra o Terrorismo -
pmmulgada no Brasil por meio do Decreto n° 5.639, de 26 de dezembro de 2005 -, 
em seu artigo 11, impõe que nenhum ato de teITor seja considerado delito político 
ou delito conexo com UIH delito político, ou mesmo um delito inspirado por motivos 
políticos. Essa orientação coaduna-se com os princípios constitucionais regentes das 

relações exteriores brasileiras (art. 4°, VIII, CF), que repudiam o terrorismo. 

Por fim, o tratado inclui cláusulas de confídcncialidade e sobre a quesitação 
para a transmissão dos pedidos de auxílio, para a ultimação dos pedidos de auxílio 
em si, bem como para a execnção do auxílio. 

De resto, segue o acordo em apreço nonnas e previsões padronizadas nos 
instrumentos internacionais de igual abrangência temática. 

III-VOTO 

Tendo em consideração o interesse naciollal, a constituciollalidade e a 
juridíeidade, voto pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 68, de 2009. 

Sala da Comissão, 23 de abril de 2Q09 .-
.-~ ";/ 

,/;;;-?~..: .. , .~.-, .... - , Presidente em exercício 
/' (. 

~k~i4!J cL {Jt'~lator .- / " 

7/' ' . ), , L (.[ L 
// ' / / / {/ '-- ) > . Relator "Ad Hoc" , ( 

,// 
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COMISSÃO DE RELAÇÕESEXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

PROPOSIÇÃO: t' \0 .:' N° :.) , DE ':00_'" ~L_ 
ASSINAM O PARECER NA REUNIÃO DE .&/ ~ QccS , AS SENHORAS SENADORAS E OS 
SENHORES SENADORES: 
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;I) I'" ~~ KÁTIA ABREU (DEM) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA·GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 

Viii - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

DECRETO N° 5.639, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005. 

Promulga a Convenção Interamericana contra o 
Terrorismo, assinada em Barbados, em 3 de junho 
de 2002 . 

..................................... . , .......................................... , ................................................. . 

Artigo 11 

Inaplicabilidade da exceção por delito político 

Para os propósitos de extradição ou assistência judiciária mutua, nenhum dos delitos 
estabelecidos nos instrumentos internacionais enumerados no Artigo 2 será considerado delito 
político ou delito conexa com um delito político ou um delito inspirado por motivos políticos. Por 
conseguinte, não se poderá negar um pedido de extradição ou de assistência judiciária mútua pela 
única razão de que se relaciona com um delito político ou com um delito conexo com um delito 
político ou um delito inspirado por motivas políticos 

...................................................................................... , ............................................ . 
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PARECER N°. 316, DE 2009 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n° 54, de 2003 (nO 54/.-.' 2003, na Casa de 
origem, do Deputado José Roberto Batochio, que altera 
a redação do § r do artigo 159 do Decreto-Lei n° 
3689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal; (dispõe sobre a realização de exame de corpo 
delito e outras perícias, quando não houver peritos 
oficiais ou lista de peritos). 

RELATOR: Senador DEMÓSTENES TORRES 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara n° 54, de 2003 (n° 3.421, 
'de 2000, na origem), que pretende alterar o § }O do art. 159 do Decreto-Lei 

nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

o projeto acrescenta ao citado § 10 a expressão: "ou lista de 
peritos elaborada pela autoridade judicial, em cada circunscrição judiciária". 

Em sua justificativa o autor do projeto Deputado Osmar 
Serraglio argumenta que "a atual proposição vem permitir que a perícia seja 
realizada por apenas um perito leigo nas comarcas onde não houver peritos 
oficiais e apenas uma pessoa que satisfaça as exigências do § }O do art. 159 do 
Código de Processo Penal, a fim de não inviabilizar a prova". 
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Na Câmara dos Deputados, a Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do referido Projeto de Lei da 
Câmara n° 54, de 2003. 

Encaminhado ao Senado Federal, não foram oferecidas emendas 
no prazo regimental. 

lI-ANÁLISE 

o art. 24, inciso XI, da Constituição Federal, deternrina que 
compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre procedimentos em matéria processual. Os §§ l° e 2° do mesmo artigo 
dispõem que «no âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais", e "a competência da União para 
legislar sobre normas gerais não exclui a competência legislativa suplementar 
dos Estados." 

o legislador ordinário é intérprete oficial da lei maior, que deve 
buscar concretizar os seus magnos objetivos, integrando a realidade social, 
oferecendo novas dimensões e significados à lei ordinária, quando se faz 
necessária a atualização do sentido da norma no espírito do povo 
(Metodologia Constitucional, Fran Figueiredo). 

A redação proposta ao § l° do art. 159 do Código de Processo 
Penal assim determina: 

"Art. 159 .................................................................. """"". 

§ 10 Não havendo peritos oficiais, ou lista de peritos elaborada peja 
autoridade judicial, em cada circunscrição judiciária, o exame será 
realizado por duas pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso 
superior, escolhidas, de preferência, entre as que tiverem habilitação 
técnica relacionada à natureza do exame. 

" 

Como já afirmado, busca o presente projeto tão somente 
acrescentar ao texto vigente a expressão: "ou lista de peritos elaborada pela 
autoridade judicial, em cada circunscrição judiciária". Assim, já existe no 
ordenamento jurídico pátrio a figura do perito ad hoc que tem atendido, de 
maneira insatisfatória, registre-se, as necessidades naquelas comarcas onde 
não há o perito oficial. 
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A propositura não acrescenta ou melhora a possibilidade de 
atendimento da perícia na interpretação da prova pericial, pois as autoridades 
policiais e judiciárias já estão autorizadas a, legalmente, designar pessoas 
idôneas, portadores de dipIolna de curso superior, para realizar exrunes 
perkiais. 

O acréscÍlno que se pretende C'ou lista de peritos elaborada pela 
autoridade judicial, em cada circunscrição judiciária") de não apresentar 
qualquer utilidade ou necessidade, poderá reduzir as perspectivas de melhoria 
da perícia oficial e de autnento de seu efetivo, pois, acaba reforçando a 
existência do perito ad hoc. 

O Estado não terá qualquer compromisso ou interesse etn 
IIlelhorar qualitativa e quantitativamente a atividade periciaL Justo em um 
momento eu} que se assiste ao aumento da criminalidade e se busca reduzir a 
impunidade no Brasil, o enfraquecimento da investigação técnico-científica é 
temerário. Nos últimos anos, privilegiou-se a contratação de outros 
profissionais da segurança pública em detrimento da perícia - da prova 
técnica. 

Insta salientar que a atividade perícial prevista no Código de 
Processo Penal se difere daquela prevista no procedimento civil, 
principalmente, pelo conteúdo a ser analisado. A pericia criminal teIIl o dever 
de apurar a verdade real, onde, além do interesse individual, deve-se a todo 
custo assegurar· o ,jnteresse público, que é o de não absolver culpados e muito 
D1enos, .condenar inocentes. E a prova técnica, produzida COnl qualidade, 
envolvendo conhecilllentos técnicos e científicos dos peritos,. na tnaioria das 
vezes, é itnprescindível à realização da Justiça. 

Não se deve descurar que a perícia oficial é urna obrigação do 
,Estado e que a possibilidade de delegá-la para terceiros, que não têm O 

(~~mpromisso, a responsabilidade e o treinamento que tetn o servidor público 
concursado, itnparcial, treinado e experiente no trato com dinâInicas 
crimmosas. A alteração proposta, sutilmente, terceiriza a atividade da perícia. 

Finalmente, destaco que o Plano Nacional de Segurança Pública 
sustenta a prova técnico-científica como um de seus eixos tetnáticos e destaca 
sua itnportância no protocolo de intenções com os Estados, que, ao aderirerrt 
ao SisteIIla Único de Segurança Pública .- SUSP, têrn que finnar o 
cOTI1pronllsso de investir eru perícia. 

III-VOTO 
Em face do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei da 

Câmara n° 54, de 2003. 

Sala da Comissão,. em 15 de abri I de 2009 

, Presidente 

, Relator 
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Documento anexado nos termos do art. 250, parágrafo único, do Regimento Interno 

RELATÓRIO 

RELATOR: Senador DEMÓSTENES TORRES 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara n° 54, de 2003 (nO 3.421, 
de 2000, na origem), que pretende alterar o § 1° do art. 159 do Decreto-Lei 
nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

O projeto acrescenta ao citado § 1 ° a expressão: "ou lista de 
peritos elaborada pela autoridade judicial, em cada circunscrição judiciária". 

Em sua justificativa o autor do projeto Deputado Osmar 
Serraglio argumenta quc "a atual proposição vcm permitir que a perícia seja 
realizada por apenas um perito leigo nas comarcas onde não houver peritos 
oficiais e apenas uma pessoa que satisfaça as exigências do § 1° do art. 159 do 
Código de Processo Penal, a fim de não inviabilizar aprova". 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do referido Projeto dc Lei da 
Câmara nO 54, de 2003. 

Encaminhado ao Senado Federal, não foram oferecidas emendas 
no prazo regimental. 

li-ANÁLISE 

o art. 24, inciso Xl, da Constituição Federal, determina que 
compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre procedimentos em matéria processual. Os §§ I ° e 2° do mesmo artigo 
dispõem que "no âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
Jimitar-se-á a estabelecer normas gerais", e "a competência da União para 
legislar sobre normas gerais não exclui a competência legislativa suplementar 
dos Estados." 

o legislador ordinário é intéIprete oficial da lei maior, que deve 
buscar concretizar os seus magnos objetivos, integrando a realidade social, 
oferecendo novas dimensões e significados à lei ordinária, quando se faz 
necessária a atualização do sentido da norma no espírito do povo (passim 
Metodologia Constitucional, Fran Figueiredo). 
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A redação proposta ao § JO do art. 159 do Código de Processo 
Penal assim determina: 

"Art. 159 .. 

§ 10 Não havendo peritos oficiais~ ou lista de peritos elaborada pela 
autoridade judicial~ em cada circunscrição judiciária, o exame será 
realizado por duas pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso 
superior, escolhidas, de preferência, entre as que tiverem habilitação 
técnica relacionada à natureza do exame. 

o procedimento da habilitação dos peritos deveria efetivar-se 
mediante instrução dos Tribunais de Justiça de cada Estado, atendendo, 
principalmente, aos princípios de impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, visto que eles podem ser argüidos de suspeitos ou impedidos pelas 
partes, conforme o disposto nos arts. 105, 279 e 280, do Código de Processo 
Penal. 

É inquestionável que a propositura aperfeiçoa a processualística 
oenal brasileira ao permitir que nas circunscrições judiciárias onde não haja 

peritos oficiais a autoridade polícial ou judicial possa designar pessoas leigas, 
portadoras de curso superior, para a realização de pericias. 

Aliás, tal prática já é totalmente aceita pela doutrina e 
jurisprudência. O projeto em comento objetiva , portanto, tão somente tomar 
legal o que já é costumeiro. Embora fosse desejável que os Estados tivessem 
recursos para implantar em todas as comarcas institutos de criminaIística e 
médico-legal. 

A previsão de que as autoridades judiciais elaborem previamente 
uma lista de peritos é também deveras interessante e contribuirá sobremaneira 
com a confiabilidade e celeridade da marcha processual. 

IIl- VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nO 54, de 2003, que, certamente, se transformado em lei, 
contribuirá para a construção eficiente de uma sociedade livre, justa e 
solidária. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
-----

./~-_. ,Relator 

~> ~---
~=~ 
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PARECER N° 317, DE 2009 

Da COMISSÃO DE ÇONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, a Proposta de Emenda à 
Constituição nO 39. de 2006, de iniciativa da Comissão 

Parlament~r Mista de Inquérito do_s correios Que altera 
o texto do art. 37 da Constituição Federal, para 
limitar o número de carKOS em comissão de livre 
nomeação e exoneração, no âmbito do Poder 
Executivo, nas três esferas de Governo. 

Relator" Ad Hoc": Senador Eduardo Suplicy 

Relator: Senador Gilvam Borges 

I - RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 39, de 2006, de autoria 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios, altera o art. 37 da 
Constituição, para o objetivo acima mencionado. 

A redação vigente do inciso V do mencionado dispositivo 
estabelece que as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 
mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento. 

A modificação oferecida pela PEC tenciona passar a detenninar 
que tanto as funções de confiança como os cargos em comissão scrão 
exercidos exclusivamente por servidores de carreira, ocupantes de cargo 
permanente do respectivo órgão ou entidade, destinando-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento, ressalvado o disposto nos §§ 
13 e 14, acrescentados pela proposta. 

Pelo § 13, a ocupação de cargos em comissão por pessoas sem 
vínculo efetivo com o órgão ou entidade será permitida desde que: o cargo em 
comissão seja integrante de um dos dois primeiros escalões de Ministérios, 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da República ou entidades, 
ou de suas assessorias imediatas; e a formação acadêmica e a qualificação 
profissional do ocupante sejam compatíveis com as atribuições do cargo em 
comissão ocupado (incisos I e 11, respectivamente). 
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o § 14 limita os cargos em comissão e as funções de confiança a 
três por cento do número total de cargos e empregos permanentes existentes 
no Poder Executivo e na administração indireta do respectivo ente da 
Federação. 

o art. 2° da Proposta concede o prazo de dois anos para que o 
Poder Executivo das três pessoas da Federação possa adequar o número de 
cargos em comissão e funções de confiança atualmente existentes em seus 
quadros aos critérios estabelecidos nesta Emenda, reduzindo o excedente em: 
50% no 10 ano, e 50% do segundo ano (incisos I e II). 

Pelo art. 3° da iniciativa, serão automaticamente extintos, ao final 
dos períodos estabelecidos nos incisos I e II do art. 2~ os cargos em comissão 
e funções de confiança excedentes ao limite previsto no caput do mesmo 
artigo. 

A justificação da Proposta ressalta seu impacto moralizador, pelo 
excessivo número das mencionadas espécies de cargos existentes hoje na 
administração direta c indireta dos três níveis, como se tais cargos 
constituíssem verdadeiro patrimônio do governo, em vez de sê-lo do Estado, 
não podendo, assim, ficar à mercê dos ímpetos c\ientelistas dos governantes. 
Daí resulta a criação de ambiente propício para a proliferação da corrupção, 
quando na verdade é necessário investir na profissionalização dos servidores 
para a ocupação de todas as espécies de cargos. 

A medida direciona-se para todo o serviço público, mas são 
necessárias regras específicas para o Poder Executivo, que detém a maioria 
dos cargos dessa natureza, e que possui estrutura infinitamente maior do que a 
dos demais Poderes. 

lI-ANÁLISE 

A Proposta é marcada pelos mais nobres propósitos, mas 
apresenta alguns problemas que, no nosso entendimento, desaconselham a sua 
aprovação. 

Não vislumbramos afronta direta à Constituição Federal, pois não 
fere cláusula pétrea e nem se contradiz com os princípios implícitos na Lei 
Maior. Reconhecemos que, por se tratar de proposta de emenda á 
Constituição, a iniciativa reservada estabelecida no § lOdo art. 61 não 
representa obstáculo. Mas pensamos que a questão abordada pela medida é 
tipicamente de natureza administrativa, mais condizente com a missão 
conferida constitucionalmente ao Chefe do Poder Executivo, razão que nos 
leva a considerá-Ia inoportuna e não perfeitamente ajustada com o princípio 
da iniciativa das leis. 
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A proposta padroniza a mesma disposição para as três pessoas da 
Federação, o que nos parece contraproducente, pois cada ente federativo 
possui os seus problemas e as suas necessidades no que tange ao 
funcionamento do serviço público. Tal fato reforça a nossa opinião de que não 
convém ao Poder Legislativo dispor de um assunto que pertence mais à alçada 
do Poder Executivo, sobretudo porque pretende ter um alcance tão 
abrangente. 

A modificação ao inciso V, no sentido de restringir aos 
servidores de carreira o exercício das funções de confiança e dos cargos em 
comissão, assim como a limitação imposta no acrescentado § 14, a nosso ver 
restringem excessivamente o teor contido na disposição vigente, apesar da 
ressalva contida no § 13, igualmente acrescentado ao preceito magno. 

A aprovação da proposta poderá gerar como conseqüência a 
impossibilidade de serem eventualmente aproveitados servidores gabaritados 
para preencherem detenninados cargos, mormente quando a especialização 
que o cargo vier a requerer não puder ser facilmente encontrada entre a 
grande maioria dos integrantes do serviço público. 

Se a administração pública se excede na faculdade concedida 
pela Lei Maior, uma proposta que restringe em excesso a mesma faculdade 
pode vir a ser igualmente nociva, pelas razões supramencionadas. 

IlI- VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição à Proposta de Emenda à 
Constituição n° 39, de 2006. 

Sala da Comissão, 15 de abril de 2009. 

,Pres· ente 
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PARECER N° 318 ,DE 2009 

Da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA sobre a Proposta de Emenda 
Constitucional n° 48, de 2006, lendo como l' 

signatário o Senador Valdir Rauppque altera e 
acrescenta parágrafos ao art. 195 da Constituição 
Federal e acrescenta os arts. 95. 96 e 97 ao Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

RELATOR: Senador V AL TER PEREIRA 

I ~ RELATÓRIO 

É submetida ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda 
Constitucional (PEC) Jt 48, de 2006, de ementa em epígrafe, cujo primeiro 
subscritor é o Senador VALDIR RAUPP. 

Em seu art. JO
, a PEC promove as seguintes alterações no art. 

195 da Constituição Federal (CF): acrescenta o inciso V ao caput e os §§ 14 a 
18; e dá nova redação ao § 7°. Os dispositivos acrescidos instituem a 
contribuição social sobre a movimentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira (CMF), como fonte adicionai oe 
financiamento da seguridade social. 

A nova contribuição terá o seguinte perfil: terá caráter 
permanente; a alíquota máxima, a partir de 2015, será de oito centésimos por 
cento; a partir de 2015, será aplicado integralmente em ações suplementares 
de nutrição, habitação, educação, saúde, reforço de renda familiar e outros 
programas de relevante interesse social voltados para melhoria da qualidade 
de vida nos termos de lei complementar; poderá incidir sobre o ouro 
qualificado como ativo financeiro ou instrumento cambial; poderá ser 
CUjuu;u~i'y\) \:. l\.'..r ;a~0 gerador vll base de cálculo pr6prio~ ~\... ;iHpUMV 

discriminado na CF; poderá ser compensado, total ou parcial, com o imposto 
sobre renda e proventos de qualquer natureza (IR), nos tennos de lei 
complementar; não incidirá nos lançamentos em contas correntes de depósito 
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relativos a operações (a) em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros; 
(b) de câmaras de compensação e de liquidação, nos exatos termos do art. 85 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), introduzido 
pela Emenda Constitucional n° 37, de 12 de junho de 2002, relativamente à 
extinta CPMF. 

O art. 2° da proposição acrescenta os arts. 95, 96 e 97 ao ADCT. 
O art. 95 estabelece que a CMF será regulada pela Lei n° 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, e suas alterações, repristinando, assim, a lei instituidora da 
CPMF, exceto no que respeita à alíquota e à destinação do produto da 
arrecadação, que terão o tratamento a seguir. A alíquota será no máximo, de: 

I - três mil quatrocentos e vinte e cinco décimos de milésimo por 
cento (0,3425%), em 2008; 

II- trezentos e cinco milésimos por cento (0,305%), em 2009; 

III - dois mil, seiscentos e setenta e cinco décimos de milésimo 
por cento (0,2675%), em 2010; 

IV - vinte e três centésimos por cento (0,23%), em 201 I; 

V - mil novecentos e vinte e cinco décimos de milésimo por 
cento (0,1925%), em 2012; 

VI - cento e cinqüenta e cinco milésimos por cento (0,155%), em 
2013; 

VII - mil cento e setenta e cinco décimos de milésimos por cento 
(0,1175%), em 2014. 

Do produto da arrecadação será destinada a parcela 
correspondente à alíquota de oito centésimos por cento ao Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza, e o restante será repartido na proporção de dois 
terços para o Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e 
serviços de saúde, e um terço para o custeio da previdência social. 

O art. 96 estende por mais cinco anos, ou seja, até 2015, o prazo 
de vigência do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de que trata o 
art. 79 do ADCT. O art. 96 estipula que, enquanto não for editada a lei 
complementar reguladora da aplicação dos recursos da CMF, permanecerá em 
vigor, para fins da referida aplicação, a Lei Complementar nO 111, de 6 de 
julho de 2001, que regula o citado Fundo. 

Não foi apresentada nenhuma emenda. 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

lI-ANÁLISE 

A PEC, apresentada em 22 de novembro de 2006, foi-me 
distribuída, para relatar, em 17 de outubro de 2007, justamente quando esta 
Casa iniciava a discussão da PEC n° 89, de 2007, que objetivava prorrogar, 
por mais quatro anos (até 31 de dezembro de 20 11), a CPMF, cuja vigência 
expirava em 31 de dezembro de 2007. Naquela oportunidade, discutiu-se, à 
exaustão, tanto nesta Comissão quanto no Plenário, a conveniência de se 
preservar essa contribuição, seja em caráter provisório (como vinha 
acontecendo desde sua criação pela Emenda Constitucional n° 12, de 15 de 
agosto de 1996), seja em caráter permanente, com alíquota decrescente no 
tempo. Por apertada diferença de votos, venceu a corrente contrária á 
manutenção da CPMF, mesmo com alíquota decadente. 

O principal argumento brandido pelos Senadores favoráveis á 
continuidade da contribuição era a sua imprescíndibilidade ao equilibrio 
fiscal. Alegavam que a perda abrupta de R$ 40 bilhões causaria estragos aos 
orçamentos públicos. Entretanto, os dados relativos à arrecadação das receitas 
federais no período de janeiro a fevereiro de 2008, comparativamente ao 
mesmo período de 2007, fortalecem a tese da desnecessidade da contribuição 
para o equilíbrio público. Com efeito, a arrecadação do primeiro bimestre 
deste ano foi de R$ 110,74 bilhões, 20,86% mais que a do bimestre 
correspondente do ano passado - de R$ 91,628 bilhões. Se se excluírem da 
arrecadação de 2008 as receitas derivadas da (a) CPMF, cujos fatos geradores 
ocorreram em 2007 - R$ 900 milhões - e da (b) majoração de alíquotas do 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários, promovida pelo Poder Executivo, em janeiro de 2008 
(RS 1,412 bilhão), ainda assim, teríamos uma arrecadação global de 
RS 108,428 bilhões, superior em 18,3% à do primeiro bimestre de 2007. O 
crescimento sustentado da arrecadação federal confirmou, até agora, o acerto 
daqueles que defendiam a redução da carga tributária, a começar pela CPMF, 
que tinha prazo certo para se extinguir. 

Assim sendo, a matéria perdeu o objeto diante da rejeição, pelo 
Senado Federal, da PEC n° 89, de 2007, que pretendia a prorrogação da 
vigência da CPMF. 

JJI- VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo arquivamento da PEC nO 48, de 
2006. 

SaJa da Comissão, 15 de abril de 2009. 
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PARECER N° 319, DE 2009 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Pr<~jeto de Lei da Câmara 
nO 18, de 20D7, (N° 5.990/2005, na Casa de Origem, do 

Deputado Pastor Reinaldo) Que altera a Lei nU 8.906~ 
de 4 de julho de 1994, q;1e dispõe sobre o Estatuto 
da: Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
OAB ( torna o exercício da advocacia incompatível para 

os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou 

indiretamente a qualquer órgão do Ministério Público). 

RELATOR: Senador DEMÓSTENES TORRES 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame o Projeto de Lei da Câmara n° jB, de 2007, cujo 
objetivo é a alteração da Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994, a qual dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do BrasiL 

A providência legal veiculada busca tomar o exercício da 
advocacia militante incompatível com a detenção de cargos ou funções 
vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do Ministério Público. 

Não foram recebidas emendas à proposição. 

H-ANÁLISE 

O projeto de lei que temos sob análise n50 se encontra eivado de 
incon_c:t1lucionaljdade, quer fónTlaL por vicio dL~ inici;niva ou por lesão <:!o 
d['vi~-:" nrQcesso legislativo, qUCT lfiulcriaL 

No méúto;> a vedação à advocacia Inilitante, na hipótese, 
sustenta-se na lógica e na necessidade, já que guarda profunda simetria com 
as razões impeditivas erigidas contra detentor de 'cargos no Poder Judiciário, 
valendo contra quem os ocupe no âmbito do Ministério PÚbJic.o os mesmos 
fundamentos e os mesmo objetivos, quais sejam impedir a contaminação 
funcional por interesses privados. 

lU-VOTO 

Por essas razões voto pela aprovação, nesta Comissão, do Projeto 
de Lei da Câmara n° 18, de 2007. 

Sala da Comissão, 15 de abril de 2009. 

~'- ,- , Relator 
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PARECER N°. 320 , DE 2009. 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANJá, sobre o Recurso nO 9, de 2004,-

do Senador Antônio Carlos Valadares que requer 
a nulidade da votação. em segundo turno. da 
Proposta de emenda à Constituição n° 55-A. 
de 2001, a PEC dos Vereadores. realizada na 
sessão deliberativa extraordinária do dia 29 de 

junho de 2004. às dezoito horas e cinqüenta 
minutos. 

RELATOR: Senador ROMERO ruCÁ. 

Relator "Ad Hoc": Senador Marconi Perillo 

I-RELATÓRIO 

Recebemos do Sr. Presidente desta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania a incumbência de elaborar relatório sobre o recurso acima 
epigrafado, de autoria do Senador ANTONro CARLOS VALADARES, mediante o 
qual o eminente Parlamentar requer a nulidade da votação, em segundo turno, 
da Proposta de Emenda à Constituição nO 55-A, de 2001, a PEC dos 
Vereadores, realizada na sessão deliberativa extraordinária do dia 29 de junho 
de 2004, às dezoito horas e cinqüenta minutos. 

Fundamentando o recurso apresentado, seu Autor alega que, por 
ocasião da votação impugnada, teria havido ofensa aos arts. 48, inciso XXIII, e 
51 do Regimento Interno do Senado Federal - RISF, haja vista que o Senador 
Eduardo Siqueira Campos, 2° Vice-Presidente da Casa, que presidiu o 
encerramentlJ do processo da questionada votação, nela participou e teve seu 
voto computado !lO resullado. 

Argumenta, o Recon'ente, que na referida votação houve, de um 
lado, violação nonnativa regimental explícita, em decorrência da inobservância 
dos já apontados dispositivos do RISF, e, de outro, violação normativa 
regimental implícita, porquanto o Senador que dirigt:: oflf preside, em qualquer 
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fase, os trabalhos da Mesa, está impedido de votar, sendo esse um critério 
assecuratório da imparcialidade e lisura do processo de votação. 

Ao processo foram acostadas reproduções das notas taquigráficas 
da sessão realizada em 30 de junho de 2004, na qual o Senador Antonio Carlos 
Valadares apresentou o recurso que ora relatamos, e da sessão realizada às 
dezoito horas e cinqüenta minutos do dia anterior, quando ocorreu a votação 
que se quer anular. Juntou-se, ainda, CD-ROM contendo as entrevistas 
concedidas pelos Senadores Eduardo Siqueira Campos e Antonio Carlos 
Valadares e pela Senadora ldeli Salvatti à Rádio Senado, no dia 30 de junho de 
2004, em que os aludidos Parlamentares defendem opiniões divergentes 
relativamente à votação da "PEC dos Vereadores". 

II -ANÁLISE 

A esta Comissão, consoante o art. 101, incisos I e VI do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem 
submetidas por despacho da Presidência, bem como sobre os recursos 
interpostos às decisões da Presidência. 

Como se observa das notas taquigráficas e gravações juntadas ao 
processo, as alegações de fato do Recorrente são inquestionáveis: o Senador 
que presidiu o encerramento da votação da PEC n° 55-A, de 2001, havia já 
participado da votação e teve seu voto computado no resultado, assim como 
manifestou sua satisfação pela rejeição da PEC. 

Juridicamente, porém, seu pleito não parece ser aquele que melhor 
se coaduna com a finalidade pública do processo legislativo. 

É verdade que o Regimento Interno do Senado Federal, salvo no 
caso de empate, veda expressamente ao Presidente o exercício do voto nas 
votações ostensivas. Silencia, contudo, em relação a uma das situações muito 
comuns verificadas nas sessões do Plenário: a habitua I substituição na 
Presidência dos trabalhos sempre que o Senador que gOZa 4.e precedência deixa 
o Plenário ou nele ingressa com o intuito de partiClga~ aa j!essao. 
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A qual Presidente estaria a referir-se o Regimento? Àquele que 

anunciou a matéria, pondo-a em discussão, e que teria, por certo, grande 

influência no desenvolvimento do processo? Àquele que deu por iniciada a 

votação? Ou àquele que presidiu o encerramento da votação, proclamando o 
resultado? 

Trata-se, sem dúvida, de uma importante questão que esta 
Comissão deverá, em ocasião mais oportuna, resolver com precisão. 

Levantada essa dúvida, não poderíamos neste Relatório, sob pena 
de manifestannos um juízo temerário, asseverar que nulo foi o voto dado pelo 
Senador Eduardo Siqueira Campos, no exercício de seu direito inconteste, 
enquanto não participava da Mesa. Raciocínio inverso nos indica que foi 
absolutamente correta a atitude do Senador Romeu Tuma de abster-se de votar 
enquanto presidia a sessão. 

Vê-se, portanto, que não se pode afirmar, com segurança, que a 
participação do Senador Eduardo Siqueira Campos na votação deu-se de forma 
irregular. Ao contrário, quando votou, S. Ex" não dirigia os trabalhos. 

Mesmo se considerássemos nulo o voto proferido pelo ilustre 
Senador, não pensamos que tal nulidade pudesse atingir a validade da votação. 
Embora os Regimentos do Coogresso Nacional e de suas Casas sejam omissos 
em relação ao tema, a legislação pátria, especificamente a eleitoral, oão o é. 
Um dos mais nobres princípios do direito eleitoral, consagrado 00 art. 219 da 

. Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), ensina que "oa 
aplicação da lei eleitoral o juiz atenderá sempre aos fins e resultados a que ela 
se dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades sem demonstração de prejuízo". 

Se não pudéssemos aplicar, subsidiariamente ou por analogia, tal 
princípio ao caso em tela, com certeza deveriamos, ao menos, tomá-lo como 
referência a nos auxiliar na decisão referente ao recujso iJjJpetrado. 
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No caso vertente, pelo resultado apurado, verifica-se que a 
exclusão do voto do Representante de Tocantins e o cômputo do voto 
eventualmente favorável do Senador Romeu Tuma em nada alterariam o 
resultado da votação, ou seja, a PEC ainda assim seria rejeitada. 

Todos essas considerações encaminham para a rejeição do recurso 
sob exame, sobretudo aquela que poderia constituir desde já uma decisão a ser 
adotada uniformemente em questões futuras semelhantes a esta, nos seguintes 
termos: "não se cogita anulação de votação, senão quando a exclusão dos 
votos impugnados baste para lhe alterar o resultado". 

Merecem referência duas outras questões, a nosso ver, de menor 
importância sobre fatos ocorridos por ocasião da votação da PEC n° 55-A, de 
2001, referidos no recurso ou nas entrevistas concedidas à Rádio Senado. 

A primeira refere-se ao fato de ter o Presidente da Mesa celebrado 
o resultado da votação. A esse respeito, acreditamos que o assunto já se 
esgotou nas repercussões que surtiu tanto em Plenário quanto na mídia. Com a 
sinceridade que o distingue, o próprio 2° Vice-Presidente desta Casa 
reconheceu que se excedeu quando, contagiado pela alegria de ver 
concretizada sua aspiração, afastou-se momentaneamente da condição de 
magistrado, que se impõe ao Presidente da Mesa, para manifestar 
contentamento ante a rejeição da Proposta. Parece-nos que a melhor posição a 
ser por nós adotada é considerar o assunto encerrado. 

o último questionamento suscetível de nos ocupar refere~se ao 
tempo decorrido entre o início da votação e seu encerramento. Conforme se vê 
dos documentos acostados ao recurso, a votação da PEC n° 55-A, de 2001, 
estendeu-se por dezessete minutos, tempo esse considerado insuficiente pelo 
Recorrente. 

o Regimento Interno do Senado Federal, na parte em cuida da 
votação das proposições (arts. 288 a 316), não estabelece tempo mínimo para a 
votação de qualquer matéria. Esse tempo, presume-se, é o necessário aos 
encaminhamentos e à votação em si. Apenas na hipótese de falta de quorom de 
votação é que o Regimento (art. 293, incisos VIIt e I~) determina que o 
Presidente suspenda a sessão, fazendo acionar a cafRpf}trjhjYpor dez minutos, 
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findos os quais a sessão será reaberta, procedendo-se à votação ou a adiando, 
por falta de número. 

Com isso, conclui-se que, havendo quorum para votar, e desde 
que respeitado o tempo de encaminhamento e de exercício do voto pelos 
Senadores, é deferida ao Presidente certa discrição no decidir sobre o tempo 
pelo qual se estenderá a votação. 

No caso em foco, os fatos indicam que não houve irregularidade 
relativa ao tempo de duração da votação: 

10. houve quorum, uma vez que 52 Senadores participaram da 
votação, não tendo havido, pois, a necessidade de acionar a campainha por dez 
minutos; 

2°. o Senador Romeu Tuma, que presidiu praticamente toda a 
votação, exceto a sua parte final, franqueou a palavra a tantos Srs. Senadores 
quantos quiseram se pronunciar para encaminhar a votação, sendo que foram 
vários os que se manifestaram; 

3°. mesmo havendo quorum, aguardaram-se não apenas dez 
minutos para o encerramento da votação, mas dezessete minutos, tempo que 
acreditamos tenba sido razoável, não obstante a importância da matéria em 
apreciação. 

lU - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Recurso nO 9, de 2004. 

Sala da Comissão,. 2 de abril de 2009. 

Presidente 

, Relator 

/ 

677 



678 ANAIS DO SENADO FEDERAL ABRIL 2009 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

PROPOSiÇÃO: Recurso NQ _--,,-9 ___ DE 2004 

ASSINAM O PARECER NA REUNIÃO DE 02 r 04 I 2009, OS SEi'lHORES(AS) SEi'lADORES(AS): 
----~---

---------~-----. 

PRESIDENTE: Senador Demóstenes Torres 

RELATOR: Senador Marconi Perillo 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N' 55-A, DE 2001, CITADA]\'O PARECER 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 5~A, DE 2001 

Modifica a redação do art. 29A e acres
centa art. 298 à Constituição Federal para 
dispor sobre o limite de despesas e a com
posição das Câmaras de Vereadores e dá 
outras providências. ' 

As Mesas da Camara dos Deputados e do Se
nado Fedesal, nos lermos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulga a seguinte Emenda ao 19X10 cons-
titucional: . 

Ar!. l' O art. 29A da Conslituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 29A ............................................... . 
I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos 

por cento) para Municipios com população de 
até 100.000 (cem mil) habitantes; 

II - 6.5% (seis inteiros e cinco décimos 
por cento) para Municipios com população de 
mais de 100.000 (cem mil) e de até 250.000 
(duzentos e cinqúenta mil) habitantes; 

/JI- 5,5% {cinco Jnteiros e cinco décimos 
por cento) para Municípios com população de 
mais de 250.000 (duzentos e cinaüenta mil) e 
de até 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municí
pios com população de mais de 500.000 (qui
nnentos mil) e de até 1.500.000 (um milhão e 
quinhentos mil) habitantes; 

V - 4.5% (quatro Inteiros e cinco déci
mos por cento) para Munlcipios com popula
ção d. mais de 

1.500.000 [um milhão e quinhentos mil) 
e de até 3.000.000 (três milhões) de habitan
tes; 

VI- 4% (quatro por cento) para Munici
pias com papulação acima de 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes. 

................. ......................... . .... (~JR) 

Ar!. 2" A Canstiluição Federal passa a 'ligarar 
acrescida do seguin1e art. 29B: 

"Ar!. 29 - B. Para a composição das Câ
maras Municipais em todo o Brasil, serão ob~ 
servados os seguintes limites: 

1- 7 (sete) Vereadores, nos Municípios 
da até 7.000 (sete mil) habilantes; 

11- 9 (nove) Vereadores, nos Municlpíos 
da mais de 7.000 (sate mil) a de até 15.000 
(quinze mil) habitantes; 

111- 11 [onze) Vereadoras, nos Munici
pios de mais de 15.000 (quinze mil) e de até 
25.000 (vinte e cinco mil) habitantes; 

IV - 1~ (treze) Vereadores, nos Municí~ 
pios ele mais de 25.000 (vinte e cinco mil) e de 
até 50.000 (cinqüenta mil) habitantes; 

V -15 (quinze} Vereadores. nos Municí~ 
pios d. mais de 50.000 (cinqüenta mil) e de até 
75.000 (setenta 8 cinco mil) habitantes; 

VI- 17 (dezessate) Vereadores. nos Mu
nicípios de mais da 75.000 (setenta e cinco mil) 
• da até 100.000 lcem mil) oab"ante.; 

VII -- 19 (dezenove) Vereadores, nos 
Municipios de mais de 100.000 (cem mil) e 
de até 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) 
habitantes; 

VItI - 21 (vinte e um) Vereadores, nos 
Municíoios de mais de 250.000 (duzenlos e 
cinqüenta mil) e de até 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes: . 

IX - 23 (vinte e três) Vereadores, nos Mu
n!cipios de mais de 500.000·(quinnentos mil) e 
de alé600.000 (seiscentos' mil) habitantes; 

X -25 (vinte e cinco)Véreadoras, nos Mu
nic/pios de mais de 600.000 (seiscentos mil) e 
de até 700.000 (setecentoS mil) habitantes; 

Xl- 27 (vinte e sete) Veraadores, nos Mu-
nicloios de mais de 700.000 (selecentos mil) e 
de atê 800.000 (oilocentos mil) rabitantas; 

XII - 29 (vinta e nove) Vereadores, nos 
Municipios de mais de 800.000 (oitocen!os 
mil) e de alé 900.000 (novecenlos mil) hab/-
tantes; : 

XIII - 31 (trinta e um) Vereadores. nos 
Municfpios de mais de 900.000 (novecentos 
mil) e de até 1.000.000 (um milhão) de habi-
tantes; ! 

XIV - 33 (Inn!a e três) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.000.000 (um milhão) 
e de até T .200.000 (um miihâo e duzentos mil) 
habitantes; I 

XV - 35 (trinta a cinco Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão 
e duzentos mil) B dealé 1 ;400.000 (um milhão 
~ qU81focenlos mU) l1abilantes; 

XV! - 37 (trinta e sete) Vereadores, nos 
MunicípIOS de mais de 1.400.000 (um milhão 
• quatrocentos mil) e de'até 2.000.000 (dois 
milhões) de habitantes; 

XVU - 39 (trinta e nove) Vereadores, -
nos Municfplos de mais de 2.000.000 (dois 
milhões) e de até 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes: 

XVIII- 41 (quarenta e um) Vereadores, 
nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 
milhões) e de até 4.500.000 (quatro milhões 
s quinhentos mil) habitantes; 
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XIX - 43 (quarenta e três) Vereadores, 
nos Municípios de mais de 4.500.000 (quatro 
milhóes li quinhentos mil) e de até 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes; 

XX - 47 (quarenta e sate) Vereadores, 
nos Municípios de mais de 6.000.000 (seis 
milhões) e de atá 8.000.000 (oito m:lhões) de 
habitantes; 

XXI - 51 icinQúenta a um) Vereadores, 
nos Municípios de mais da 8.000.000 (oito 
milhões) e de até 10.900.000 (dez milhões) 
de hatJ!tanttls; 

XXII-55 (cinqüenta e cinco) Vereado
res, nos Municípios de população acima de 
10.000.000 (dez milhões) de habitantes." 

Ar!. 32 A população de cada Municlpio, para os 
fins do art. 298 da Constituição Federal, será a cons
tante da estimativa mais atualizada do órgão oficial 
de estatística 

Ar!. 4" O Tribunal Superior Eleitoral adotará as 
medidas necessárias à aplicação desta Emenda Cons
titucional às eleições de 2004, inclusive quanto à adap
tação do calendário eleitoral. . 

Ar!. SQ Revoga-se o inciso IV do art. 29 da Consti-
tuição Federal. . 

Ar!. 62 Esta Emenda Constitucional entra em Vi

gor na data de sua promulgação. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL D~ MESA 

lEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965. 

Institui o Código Eleitoral. 

......................................................... •• •• •• ...... • ••• • •••••••• u ................ , ........................... , •• 

CAPiTULO VI 

DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO 

Art. 219. Na aplicação da lei eleitoral o juiz atenderá sempre aos fins e resultaaos a que ela se 
dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades sem demonstração de prejuízo. 

Parágrafo único. A declaração de nulidade não poderá ser requerida pela parte Que lhe deu 
causa nem a ela aproveitar. 

" ...... " ....................................................................................................... ~ ................. . 
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PARECER N° 321, DE 2009 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA." sobre o Recurso nO lO, de 2004, 
do Senador Antônio Carlos Magalhães 
que requer 'a nulidade da sessão deliberativa 
extraordinária realizada no dia 29 de junho de 
2004, ás dezoito horas e cinqüenta minutos, 
alegando erro na votação e na condução dos 
trabalhos em que foi aprovada, em segundo turno, 
a Proposta de Emenda à Constituição nO 55-A, de 
2001, a PEC dos Vereadores, 

RELATOR: Senador ~OMERO JUCÁ 

Relator "Ad Hoc" : Senador Marconi Perillo 

I - RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania o recurso acima epigrafado, de autoria do Senador ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES, mediante o qual o eminente Parlamentar requer a nulidade da 
sessão deliberativa extraordinária realizada no dia 29 de junho de 2004, às 
dezoito horas e cinqüenta minutos. 

Entre as razões que fundamentam o requerimento, seu Autor aduz 
que, durante a sessão cuja anulação pleiteia, o Senador Romeu Tuma, que a 
presidia, foi praticamente expulso da função pelo 2° Vice-Presidente da Casa, o 
Senador Eduardo Siqueira Campos, o qual, imediatamente e de forma parcial, 
deu por encerrada a votação, mesmo antes de findo o prazo regimental, e, logo 
em seguida, encerrou a sessão, ignorando os protestos do Plenário. 

Prossegue, afirmando que, mesmo tendo assumido a Presidência, o 
Senador Eduardo Siqueira Campos, que já havia votado, manteve seu voto 
como se válido fosse, contrariando, assim, o Regimento Interno do Senado 
Federal. E que, além disso, encerrada a votação, o Presidente passou a 
comemorar o resultado de modo ostensivo, atitude não condil'1ente com a 
função que ocupava. 
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Finaliza, requerendo a anulação da referida sessão, uma vez que 
houve erro na votação e na condução dos trabalhos, ou, na impossibilidade de 
atendimento do pleito, que o requerimento seja apreciado por esta Comissão. 

Ao processo foram juntadas cópias das notas taquigráficas da 
sessão realizada em 29 de junho de 2004, na qual foi votada, em 2° turno, a 
Proposta de Emenda à Constituição nO 55-A, de 2001, a "PEC d9S 
Vereadores" . 

É o relatório. 

lI-ANÁLISE 

A esta Comissão, consoante o art. 101, incisos I e VI do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem 
submetidas por despacho da Presidência, bem como sobre os recursos 
interpostos às decisões da Presidência. 

o presente recurso tem finalidade idêntica à de outro· que já 
relatamos, de autoria do ilustre Senador Antonio Carlos Valadares, qual seja, 
invalidar a votaç~o da PEC dos Vereadores, razão pela qual reproduziremos 
aqui algumas considerações já exaradas no relatório anterior. 

A alegação de que o Senador Romeu Tuma teria sido praticamente 
expulso do exercício da Presidência da sessão pelo 2° Vice-Presidente da Casa 
parece-nos não corresponder com o teor das notas taquigráficas acostadas ao 
processo. Nestas, verifica-se que, ao revés, o fato que ensejou a assunção da 
Presidência dos trabalhos pelo Senador Eduardo Siqueira Campos foi uma 
questão de ordem suscitada justamente pelo próprio Recorrente, o insigne 
Senador Antonio Carlos Magalhães. 

o próximo argumento utilizado pelo Autor do recurso ora relatado 
relaciona-se com o tempo de duração da votação, que teria sido encerrada antes 
de esgotado o prazo regimental. Quanto a isso, cumpre esclarecer que o 
Regimento Interno do Senado Federal, na parte em cuida da votação das 
proposições (arts. 288 a 316), não estabelece tempo minim;l Pata.a: votação de 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 

quálquer matéria. Esse tempo, presume-se, é o necessário aos 
encaminhamentos e à votação em si. Apenas na hipótese de falta de quorum de 
votação é que o Regimento (art. 293, incisos VIII e IX) determina que o 
Presidente suspenda a sessão, fazendo acionar a campainha por dez minutos, 
findos os quais será reaberta, procedendo-se à votação ou a adiando, por falta 
de número. 

Com isso, conclui-se que, havendo quorum para votar, e desde 
que respeitado o tempo de encaminhamento e de exercício do voto pelos 
Senadores, é deferida ao Presidente certa discrição no decidir sobre o tempo 
pelo qual se estenderá a votação. 

No caso em foco, os fatos indicam que não houve irregularidade 
relativa ao tempo de duração da votação: 

1°. houve quorum, uma vez que 52 Senadores participaram da 
votação, não tendo havido, portanto, a necessidade de acionar a campainha por 
dez minutos; 

2°. o Senador Romeu Tuma, que presidiu praticamente toda a 
votação, exceto a sua parte final, franqueou a palavra a tantos Srs. Senadores 
quantos quiseram se pronunciar para encaminhar a votação, sendo que foram 
vários os que se manifestaram; 

3°. mesmo havendo. quorum, aguardaram-se não apenas dez 
minutos para o encerramento da votação, mas dezessete minutos, tempo que 
acreditamos tenha sido razoável, não obstante a importância da matéria em 
apreciação. 

Não seria esse, portanto, o motivo por que seria anulada a sessão. 

Passemos, agora a examinar a argüição de nulidade da sessão em 
decorrência da contagem do voto indevido do Presidente que encerrou a 
votação. 

É certo que o Regimento Interno do Senado Federal, salvo no caso 
de empate, veda expressamente ao Presidente o exercício do voto nas votações 
ostensivas. Silencia, contudo, em relação a uma das sityações muito comuns 
verificadas nas sessões do Plenário: a habitual substituiwo da Presidência dos 
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trabalhos sempre que o Senador que goza de precedência deixa o Plenário ou 
nele ingressa com o intuito de participar da sessão. 

A qual Presidente estaria a referir-se o Regimento? Àquele que 
anunciou a matéria, pondo-a em discussão, e que teria, por certo, grande 
influência no desenvolvimento do processo? Àquele que deu por iniciada a 
votação? Ou àquele que presidiu o encerramento da votação, proclamando o 
resultado? O certo é que apenas um dentre eles estaria impedido de votar. 

'. 
Essa é, sem dúvida, uma importante questão que esta Comissão 

deverá, em ocasião mais oportuna, resolver com precisão. 

Levantada essa dúvida, não poderiamos neste Relatório, sob pena 
de manifestarmos um juízo temerário, asseverar que nulo foi o voto dado pelo 
Senador Eduardo Siqueira Campos, no exercício de seu direito inconteste, 
enquanto não participava da Mesa. Raciocínio inverso nos indica que foi 
absolutamente correta a atitude do Senador Romeu Tuma de abster-se de votar 
enquanto presidia a sessão. 

Vê-se, portanto, que não se pode afirmar, com segurança, que a 
participação do Senador Eduardo Siqueira Campos na votação deu-se de forma 
irregular. Ao contrário, quando votou, S. Exa

. não dirigia os trabalhos. 

Contudo, mesmo se considerássemos nulo o voto proferido pelo 
ilustre Senador, não pensamos que tal nulidade pudesse atingir a validade da 
votação. Embora os Regimentos do Congresso Nacional e de suas Casas sejam 
omissos em relação ao tema, a legislação pátria, especificamente a eleitoral, 
não o é. Um dos mais nobres princípios do direito eleitoral, consagrado no art. 
219 da Lei nO 4.737, de 15 dejulho de 1965 (Código Eleitoral), ensina que "na 
aplicação da lei eleitoral o juiz atenderá sempre aos fins e resultados a que ela 
se dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades sem demonstração de prejuízo". 

Ainda que não pudéssemos aplicar, subsidiariamente ou por 
analogia, tal princípio ao caso em tela, com certeza' deveríamos, ao menos, 
tomá-lo como referência a nos auxiliar na decisão referente ao recurso 
impetrado. 
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No caso vertente, pelo resultado apurado, verifica-se que a 
exclusão do voto do Representante de Tocantins e o cômputo do voto 
eventualmente favorável do Senador Romeu Tuma em nada alterariam o 
resultado da votação, ou seja, a PEC ainda assim seria rejeitada. 

Todos essas considerações encaminham para a rejeição do recurso 
sob exame, sobretudo aquela que poderia constituir desde já uma decisão a ser 
adotada uniformemente em questões futuras semelhantes a esta, nos seguintes 
termos: "não se eogita anulação de votação, senão quando a exclusão dos 
votos impugnados baste para lhe alterar o resultado". 

Finalmente, releva mencionar a atitude insólita do Presidente da 
Mesa, que, tomado pela euforia de pronunciar um resultado inesperado, mas 
que lhe agradava, celebrou de modo esfuziante a rejeição da PECo A esse 
respeito, acreditamos que o assunto já se esgotou nas repercussões que surtiu 
tanto em Plenário quanto na mídia. Com a sinceridade que o distingue, o 
próprio 2° Vice-Presidente desta Casa reconheceu que se excedeu quando se 
afastou momentaneamente da condição de magistrado, que se impõe ao 
Presidente da Mesa, para manifestar contentamento ante a rejeição da Proposta. 
Parece-nos que a melhor posição a ser por nós adotada é considerar o assunto 
encerrado, com a nota de que semelhante atitude deve ser evitada, porquanto, 
se não ofensiva do Regimento Interno, é, no mínimo, incompatível com o 
exercício da suprema direção dos trabalhos legislativos. 

III - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Recurso n° 10, de 2004. 

Sala da Comissão, 23 de Abril de 2009. 

-~sidente -----

, Relator 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N" 55-A, DE 2001 

Modifica a redação do ri. 29A e acres
centa art. 298 à Constituição Federal para 
dispor sobre o limite de despesas e a com
posição das Cümaras de Vereadores e dá 
outras providências. 

As Mesas da Camara dos Deputados e do Se
nado Fedesal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulga a seguinte Emenda ao texto cons
titucional: 

Art. 1 ° O art. 29A da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29-A ............................................. . 
I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos 

por cento) para Municípios com população de 
até 100.000 (cem mil) habitantes; 

II - 6,5% (seis inteiros e cinco décimos 
por cento) para Municípios com população de 
mais de 100.000 (cem mil) e de até 250.000 
(duzentos e cinqüenta mil) habitantes; 

111- 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos 
por cento) para Municípios com população de 
mais de 2S0.000 (duzentos e cinqüenta mil) e 
de até 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

IV - 5% (cinco por cento) para Municí
pios com população de mais de 500.000 (qui
nhentos mil) e de até 1.500.000 (um milhão e 
quinhentos mil) habitantes; 

V - 4,5% (quatro inteiros e cinco déci
mos por cento) para Municipios com popula
ção de mais de 1.500.000 (um milhão e qui
nhentos mil) e de até 3.000.000 (três milhões) 
de habitantes; 

VI - 4% (quatro por cento) para Municí
pios com população acima de 3.000.000 (três 
milhões) de habitantes. 

..................................................... (NR) 

Ar!. 2° A Constituição Federal passa a vigorar 
qrresc.rj a '10 seguinte art 29W 

"Art. 29·B. Para a composição das Câ
maras Municipais em todo o Brasil, serão ob
servados os seguintes limites: 

1-7 (sete) Vereadores, nos Municípios 
de até 7.000 (sete mil) habitantes; 

11- 9 (nove) Vereadores, nos Municípios 
de mais de 7.000 (sete mil) e de até 15.000 
(quinze mil) habitantes; 

111- 11 (onze) Vereadores, nos Munici
pios de mais de 15.000 (quinze mil) e de até 
25.000 (vinte e cinco mil) habitantes; 

IV - 13 (treze) Vereadores, nos Municí
pios de mais de 25.000 (vinte e cinco mil) e de 
até 50.000 (cinqüenta mil) habitantes; 

V- 15 (quinze) Vereadores, nos Municí
pios de mais de 50.000 (cinqüenta mil) e de até 
75.000 (setenta e cinco mil) habitantes; 

VI-17 (dezessete) Vereadores, nos Mu
nicípios de mais de 75.000 (setenta e cinco mil) 
e da até 100.000 (cem mil) habitantes; 

VII-19 (dezenove) Vereadores, nos Mu
nicípios de mais de 100.000 (cem mil) e de 
até 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) ha
bitantes; 

VIII - 21 (vinte e um) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil) e de até 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes; 

IX - 23 (vinte e três) Vereadores, nos Mu· 
nicípios de mais de 500.000 (quinhentos mil) e 
de até600.000 (seiscentos mil) habitantes; 

X - 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Mu· 
nicípios de mais de 600.000 (seiscentos mii) e 
de até 700.000 (setecentos mil) habitantes; 

XI - 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Mu· 
nicípios de mais de 700.000 (setecentos mil) e 
de até 800.000 (oitocentos mil) habitantes; 

XII - 29 (vinte e nove) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 800.000 (oitocentos 
mil) e de até 900.000 (novecentos mil) habi· 
tantes; 

XIII - 31 (trinta e um) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 900.000 (novecentos 
mil) e de até 1.000.000 (um milhão) de habi
tantes; 

XIV - 33 (trinta e três) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.000.000 (um milhão) 
e de até 1.200.000 (um milhão e duzentos mii) 
habitantes; 

XV - 35 (trinta e cinco Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.200.000 (um milhão 
e duzentos mil) e de até 1.400.000 (um milhão 
e quatrocentos mil) habitantes, 

XVI - 37 (trinta e sete) Vereadores, nos 
Municípios de mais de 1.400.000 (um milhão 
e quatrocentos mil) e de até 2.000.000 (dois 
milhões) de habitantes; 

XVII - 39 (trinta e nove) Vereadores, -nos 
Municípios de mais de 2.000.000 (dois mi
lhões) e de até 3.000.000 (três milhões) de 
habitantes; 

XVIII -41 (quarenta e um) Vereadores, 
nos Municípios de mais de 3.000.000 (três 
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milhões) e de até 4.500.000 (quatro milhões 
e quinhentos mil) habitantes; 

XIX - 43 (quarenta e três) Vereadores, 
nos Municipios de mais de 4.500.000 (quatro 
milhões e quinhentos mil) e de até 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes; 

XX - 47 (quarenta e sete) Vereadores. 
nos Municipios de mais de 6.000.000 (seis 
milhões) e de até 8.000.000 (oito milhões) de 
habitantes; 

XXI - 51 (cinqüenta e um) Vereadores, 
nos Municipios de mais de 8.000.000 (oito 
milhões) e de até 10.000.000 (dez milhões) 
de habitantes; 

XXII-55 (cinqüenta e cinco) Vereadd
res, nos Municípios de população acima de 
10.000.000 (dez milhões) de habitantes? 

Art. 32' A população de cada Município, para os 
fins do art. 298 da Constituição Federal, será a cons
tante da estimativa mais atualizada do órgáo oficial 
de estatistica 

Art. 42' O Tribunal Superior Eleitoral adotará 
as medidas necessárias à aplicação desta Emenda 
Constitucional às eleições de 2004, inclusive quanto 
à adaptação do calendário eleitoral. 

Art. 52' Revoga-se o inciso IV do art. 29 da Consti
tuição Federal. 

Art. 6' Esta Emenda Constitucional entra em vi
gor na data de sua promulgação. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N' 4.737 DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

CAPíTULO VI 
Das Nulidades da Votação 

Art. 219. Na aplicação da lei eleitoral o juiz aten
derá sempre aos fins e resultados a que ela se dirige, 
abstendo-se de pronunciar nulidades sem demonstra
ção de prejuízo. 

Parágrafo único. A declaração de nulidade não 
poderá ser requerida pela parte que lhe deu causa 
nem a ela aproveitar. 

o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi
cação. 

o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Foram lidos anteriormente os Pareceres nOs 316 a 
318, de 2009, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, concluindo contrariamente às seguintes 
matérias: 

- Projeto de Lei da Cãmara n° 54, de 2003 (n' 
3.421/2000, na Casa de origem, do Deputado 
José Roberto Batochio), que altera a redação 
do § I' do artigo 159 do Decreto-Lei n' 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal (dispõe sobre a realização de exame de 
corpo delito e outras perícias, quando não hou
ver peritos oficiais ou lista de peritos); 

- Proposta de Emenda à Constituição n' 39, de 
2006, de iniciativa da Comissão Mista de Inqué
rito - CPI dos Correios, que altera o texto do art. 
37 da Constituição Federal para limitar o núme
ro de cargos em comissão de livre nomeação e 
exoneração, no ãmbito do Poder Executivo, nas 
três esferas de governo; e 

- Proposta de Emenda à Constituição n' 48, de 
2006, tendo como primeiro signatário o Senador 
Valdir Raupp, que altera e acrescenta parágrafos 
ao art. 195 da Constituição Federal e acrescen
ta os arts. 95, 96 e 97 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

De acordo com o disposto no parágrafo único do 
art. 254 do Regimento Interno, fica aberto o prazo de 
dois dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo dos membros do Senado, para que as maté
rias continuem sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Foi encaminhado à publicação o Parecer n' 319, de 
2009, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada
nia, sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 18, de 2007 
(n' 5.990/2005, na Casa de origem, do Deputado Pastor 
Reinaldo), que altera a Lei n' 8.906, de 4 de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil- OAB (torna o exer
cício da advocacia incompatível para os ocupantes de 
cargos ou funções vinculadas direta ou indiretamente 
a qualquer órgão do Ministério Público). 

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, 11, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Com relação aos Pareceres n's 320 e 321, de 2009, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
referentes aos Recursos n's 9 e 10, de 2004, a Pre
sidência, em observância às suas conclusões, enca
minha as matérias ao Arquivo. 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Vamos dar continuidade à lista de oradores. 

Então, eles concordaram e o primeiro será o 
Senador Crivella a usar da palavra. Depois, na lista 
que eu peguei, estão inscritos os Senadores Suplicy, 
Flexa e Mário. 

V. Exa está inscrito, Valter? Cadê o papel ante
rior? 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Presiden
te Mão Santa? 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Diga. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA.) - Eu me 
inscrevi logo após o Senador Suplicy, pela Liderança 
da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Está inscrito aqui. E vai ser chamado. 

O Valter Pereira é o segundo inscrito. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA) - Pela or

dem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Diga. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA) - Gostaria 

de saber a ordem de inscrição minha. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- O Valter Pereira aqui provou a sua inscrição. Então, 
nós estamos alternando, vamos chamar um Lider. O 
Lider, no caso, é o Mário Couto; em seguida, o Valter 
Pereira. 

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB - RJ. 
Como Lider. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Senadores, senhores telespectadores da TV Sena· 
do, Deus, ao criar o homem, deu·lhe a responsabilidade 
de construir a paz. Jesus ensinou: "Bem·aventurados os 
pacificadores". Construir no coração dos homens a paz é 
relembrar constantemente que todos devemos, para ser 
dignos de Deus, vencer a intolerância, a truculência e o 
ódio, e fazer prevalecer no mundo a justiça, a liberdade 
e os direitos sagrados da pessoa humana. 

Hoje quero fazer isso prestando homenagem a 
um povo escolhido para o extermínio e que estava na 
primeira fila do ódio do Führer. A cruz ariana, em sua 
maldição, foi o sinal oposto ao da cruz dos cristãos, ao 
da estrela de Davi. Todos se lembram de quando se le
vantou o maior demagogo da história, que capitalizou as 
dificuldades econômicas para envenenar o povo alemão 
com as quimeras da vingança. Depois, com a censura 
da imprensa, o assassinato dos líderes políticos, a cri
minosa adesão do grande capital e a submissão das 
forças armadas, foi a cruzada do apocalipse. 

Já se disse, Sr. Presidente, desta tribuna, que é 
preciso relembrar, por mais doloroso que seja, o crime 
daqueles que, se considerando nação de senhores e 

raça superior, e defendendo uma teoria zoológica do 
homem, perverteram e enlouqueceram as massas, para 
cometer a mais abjeta das felonias, o mais odioso dos 
crimes, o genocídio da guerra e do racismo. 

Relembremos a revolta dos inocentes no Gueto de 
Varsóvia. Eram meninos e meninas, velhinhos e velhi· 
nhas, que tal como Davi diante de Golias, tinham apenas 
uma funda para se defender, que como Josué diante das 
Muralhas de Jericó, tinham apenas cornetas. 

Estamos celebrando os 61 anos da criação do 
Estado de Israel. É celebração da força da promessa de 
sobrevivência, do ressurgir das cinzas, que em meio a 
dor e ao desespero, na fila das piras ensanguentadas 
do holocausto, cada um dos inocentes massacrados 
em Terezim, Treblinka, Auschwitz, Birkenau, Lodz e 
Sachsenhausen, podia sentir na alma quando conse
guia forças para olhar para o alto. 

Não podemos esmorecer em nossas esperanças, 
nem descansar nossos braços. Há em nosso mundo ou· 
tros guetos e outras Varsóvias, e não faltam os que os
tentam, arrogantes, suas armas contra os indefesos. 

Como aquela imagem fotográfica difundida no 
mundo inteiro e colhida na oprobriosa "Praça do Em
barque", de onde partiam os judeus para o extermínio 
no leste. A foto daquele menino de cinco anos, com as 
mãos levantadas e sob a mira de um fuzil empunhado 
por um enfurecido soldado nazista. Seu olhar. Sua roupa 
maltrapilha. Indefeso. Sozinho. Humilde e triste. 

Que fim levou aquele menino? Será que sobre
viveu à insanidade brutal do mundo em que viveu? 
Mas seu gesto não morreu. Nunca morrerá. A imagem 
daquele menino será sempre um grão de remorso na 
consciência do mundo. Será sempre uma lágrima sen
tida a correr dos olhos dos que por um momento, por 
um átimo de tempo, sentirem o que sentiram os irmãos, 
os pais, a família daquele pequenino. 

Quando ouço as declarações de Ahmadinejad, 
as suas palavras escorrendo a baba envenenada do 
ódio contra o povo hebreu, lembro-me daquele meni· 
no, do seu olhar, que só demonstrava perplexidade, 
sem reação, sem revidar a agressão, um símbolo da 
incompreensão que os inocentes demonstram diante 
desse ódio gratuito, do racismo insano, onde é capaz 
de chegar a fúria cega e histérica das mentes posses· 
sas pelo arbítrio e a prepotência. 

Faço aqui um alerta aos democratas do Brasil: 
ao comemorarmos o aniversário do Estado de Israel, a 
vitória sobre o holocausto, o triunfo dos homens livres, 
o ressurgir dos massacrados, o florescer do deserto, 
devemos fazer, em homenagem àquele menino, um 
voto de censura e de repúdio às palavras do Presi
dente iraniano, que, tenho certeza, não representam 
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as virtudes daquela nação milenar nem os interesses 
do seu povo humilde, trabalhador e ordeiro. 

Que fique, Sr. Presidente, consignado esse per
manente alerta de que não se pode descuidar do passa
do; ele sempre retorna, quando nos falta vigilância. 

Muito obrigado, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Nós o cumprimentamos, principalmente pela capa
cidade de síntese, pela homenagem que fez ao povo 
de Israel. 

Convidamos agora, para usar da palavra como 
Líder, o Senador Eduardo Suplicy. E V. Ex' logo em 
seguida. Eu já tinha anunciado. 

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB - MS) - Está 
errado. Ele falou como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Então, tem a palavra Valter Pereira. Conto com a paci
ência e a tolerância de V. Ex', Senador Suplicy. 

Olha, o Paulo Paim sugere, devido ao adiantado 
da hora, cinco minutos para cada um. Seria bom. 

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB - MS. Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, não há um grande 
número de oradores, e acredito que não vamos fazer 
um pronunciamento longo. 

No último sábado, participei de um belo ato pú
blico no Município de Brasilândia, no Estado de Mato 
Grosso do Sul. Na ocasião, o Dr. Antônio de Pádua, 
Prefeito da cidade, e o Governador André Puccinelli 
entregavam dezenas de moradias a familias pobres. 

Na fisionomia de cada beneficiado, o brilho nos 
olhos e o sorriso abundante espelhavam contentamento 
e alegria de quem realizava o sonho da casa própria. 

Quando terminava o evento e eu me preparava para 
retornar a Campo Grande, uma pobre mulher me abordou. 
Diferente das demais pessoas, ela não estava feliz; ao 
contrário, seu rosto exprimia angústia e dor. Era uma mãe 
desorientada que pedia socorro para um filho dependente 
de drogas, Senador Paulo Paim. Ela não sabia o que fazer 
e suplicava qualquer solução, desde tratamento médico 
até a prisão do próprio filho, Senador Mão Santa. 

Sugeri, então, que procurasse o Ministério PÚ
blico. Ela respondeu-me que já tinha feito isso e que 
o promotor revelara-se incompetente para solucionar 
o caso. Orientei-a, então, para pedir providências ao 
MM. Juiz de Direito. 

Naquele mesmo dia, ao com pulsar a Folha de 
S.Paulo, deparo-me com uma entrevista concedida ao 
jornalista Graciliano Rocha, da sucursal de Porto Alegre, 
por outra mãe, neste caso uma consultora aposentada, 
de nome Flávia Costa Hahn, de 60 anos. O Senador Paim 
deve conhecer o caso a que me refiro. Da mesma forma 
que a pobre e infeliz de Brasilândia, a mãe de classe 

média, em meio à agressão sofrida, acabara matando 
o próprio filho, Tobias Lee Manfred Hahn, de 24 anos 
de idade. No enredo de ambas, algo em comum: o vício 
do crack. O vício que vergastara as duas famílias. No 
episódio de Porto Alegre, o ato extremo, precedido de 
uma rotina de ameaças, agressões e chantagens por 
mais dinheiro para pagar traficantes. No caso de Brasi
lândia, o risco e o medo de uma tragédia futura, de uma 
tragédia anunciada. Nos dois eventos, a demonstração 
de que as drogas não se alastram apenas nos grandes 
centros. Confirmo, também, que elas não escolhem ape
nas os lares afortunados para entrar. Mansões e case
bres estão sendo invadidos pela mesma praga que vem 
desagregando familias e semeando violência. 

O mais grave, Sr. Presidente, é que os métodos 
escolhidos para combater esse mal não vêm mostrando 
a eficácia necessária. Na incerteza da melhor estra
tégia, começam a se abrir perigosos caminhos para 
combatê-lo. Nos questionamentos sobre a eficácia 
dos métodos adotados para conter o uso e combater 
o tráfico, até soluções disparatadas são consideradas. 
A descriminalização é uma delas. Até bem pouco tem
po atrás, essa alternativa era dona de uma reprovação 
quase generalizada. Hoje tem apoios consideráveis. 
Inicialmente, dizia-se que era preciso descriminalizar 
o uso, porque o vício transformava-se em patologia. 
Sendo doença, não se deveria reprimir o uso. E qual 
foi o resultado? Até agora não tenho conhecimento 
de nenhuma estatística que tenha mostrado uma ten
dência de redução do consumo. Não obstante isso, o 
assunto continua na pauta da sociedade. O debate se 
trava aqui e se trava alhures, porque os efeitos desse 
mal se dão no Brasil e fora de nosso Pais. 

Quem se dá à curiosidade de acompanhar a crô
nica policial, constata facilmente uma dura realidade: 
na esmagadora maioria das infrações cometidas, a 
motivação está nas drogas, no roubo de automóveis, 
no furto de equipamentos, no assalto à padaria, à 
farmácia ou ao posto de combustíveis, no sequestro 
relâmpago, no furto do celular, num sem-número de 
delitos, estão presentes as digitais, sempre estão pre
sentes as digitais de um traficante ou de um quadrilha. 
Em tais ilícitos é que a maioria dos dependentes quí
micos busca recursos para pagar as drogas. 

E esses credores são implacáveis, não hesitando 
em aplicar até a pena de morte a seus devedores. De 
sorte que o individuo que faz negócio com o tráfico, 
acaba virando escravo do traficante, vira escravo do 
traficante e escravo do vício! 

A verdade, Sr. Presidente, é que só existe o co
mércio de drogas porque existe o usuário, o viciado 
que compra, com dinheiro limpo, às vezes, ou roubado, 
em muitos casos, da própria mãe, do próprio pai, do 
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próprio amigo. Só prospera o tráfico porque tem gente 
experimentando, muita gente instigando amigos, sob 
a garantia de que o uso não é crime. Com isso, o uni
verso de viciados cresce num mercado onde saciar o 
desejo autoriza qualquer negócio. 

O mais lastimável é que a dependência não está 
adstrita mais a estratos sociais mais abastados. As dro
gas estão maltratando pobres e dilacerando famílias 
de todas as classes. 

No entanto, é preciso reconhecer que existem 
métodos que estão dando certo. O mais eficaz que 
conheci, Senador Paim, é adotado pelas Polícias Mili
tares da maioria esmagadora dos Estados brasileiros. 
Refiro-me ao Proerd - Programa Educacional de Resis
tência às Drogas e à Violência. Está dando certo. Está 
dando certo porque é aplicado na prevenção e produz 
um efeito imunizador. Opera na cabeça do adolescente 
como uma vacina no sistema imunológico, despertan
do as defesas orgânicas. O trabalho é realizado dentro 
da escola e é monitorado por policiais treinados para 
lidar com adolescente e jovens. 

Paradoxalmente, é um programa onde a polícia não 
combate pelas armas, mas pela pedagogia e o diálogo 
aberto, franco, leal. A metodologia adotada passa pela 
capacitação de policiais militares vocacionados para 
lidar com jovens, com adolescentes, com crianças. É a 
forma de aprofundar suas relações com eles, granjear a 
confiança recíproca, rompendo todos os segredos que 
escondem o uso e o tráfico. Mistérios que muitos pais 
não conseguem desvendar para seus filhos são escla
recidos nas divertidas sessões desse programa. 

Além de ter frustrado a adesão de adolescentes 
às drogas, o programa tem aumentado a disciplina e o 
aprendizado escolar. Mais do que isso: tem conseguido 
melhorar as relações entre pais e filhos, o que é fun
damentai também no combate às drogas. Enfim, vem 
resgatando valores perdidos pela sociedade moderna. 
Valores como a amizade sincera, a camaradagem e 
o respeito entre as pessoas. Eis algumas das razões 
dos excelentes resultados do programa. 

A despeito das extraordinárias virtudes do Proerd, 
sua estrutura é minúscula e seus operadores trabalham 
em condições franciscanas. Se as forças políticas pro
curarem conhecer o programa e contribuírem para sua 
expansão, com certeza, a resposta será gratificante 
para toda a sociedade. 

Com objetivo de espalhar o Proerd pelo Brasil afora, 
apresentei o Projeto de Lei n° 164, de 2009. É para isso 
que proponho institucionalizá-lo e dotá-lo de recursos. 
Esse programa, Sr. Presidente, deve ser conhecido por 
todos os Srs. Parlamentares que têm compromisso no 
combate às drogas. V. Exa

, que é médico e que tem uma 
preocupação com a saúde - e essa questão das drogas, 

a partir de determinado momento, deixa de ser um cri
me, passa a comprometer também a saúde pública-, 
precisa conhecê-lo, entrar em uma unidade da Polícia 
Militar e assistir pelo menos a uma sessão do Proerd. 
Aí, V. Ex' vai entender do que estou falando. 

Para finalizar, um convite a todos os Srs. Parla
mentares: vamos conhecer o Proerd, vamos viabilizá-Io, 
vamos instrumentalizá-lo. A salvação só pode ser en
contrada na prevenção, porque a prevenção é que vai 
eliminar o comprador, e, eliminando o comprador, vamos 
cortar a corrente do tráfico, a corrente do crime. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Os nossos cumprimentos ao Senador Valter Pereira. 

Eu acabei de receber um telefonema do sul do 
Piauí, de Corrente, de um médico, Dr. Raimundinho, 
aplaudindo o pronunciamento de V. Ex'. Hoje, a cida
de está enlutada por esses jovens. Houve homicídios 
por causa do crack que V. Exa denuncia e adverte o 
Governo brasileiro. 

Convidamos para usar da palavra, como Líder, 
Eduardo Suplicy. 

Senador, o seu companheiro de Partido, Paulo 
Paim, adverte que cinco minutos seriam um bom tem
po para cada orador. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. Pela 
Liderança. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Senador Mão Santa, prezado Senador Paulo Paim, 
tenho uma atribuição, em nome do Partido dos Traba
lhadores, de ler uma carta da Governadora Ana Júlia 
Carepa, do Estado do Pará, datada de hoje. 

Por uma questão de respeito aos Senadores do 
Pará, procurarei ser bastante objetivo. Os Senadores 
Flexa Ribeiro e Mário Couto ficaram aqui até o momento. 
O Senador José Nery fez uma cirurgia de catarata, se
gundo me informa o Senador Paulo Paim - o Senador 
Nery havia me dito -, por essa razão não está aqui. 

Diz, então, a Governadora Ana Júlia Carepa: 

Belém, 29 de abril de 2009 
Ao Senado da República Federativa do 

Brasil, 
Senadoras, Senadores, companheiros na 

construção de um país mais justo, nas últimas 
semanas, a opinião pública brasileira tem sido 
bombardeada por informações, em grande medi
da imprecisas e equivocadas acerca da natureza 
dos conflitos fundiários recentes no Pará. 

Os opositores históricos de um projeto 
popular na Amazônia e no Brasil têm, recente
mente, repetido dois bordões à exaustão: 
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1 - Que o atual Governo do Estado do 
Pará não cumpre determinações judiciais de 
reintegração de posse, e, que, portanto, 

2- Viveriamos, no Pará, um caos de se
gurança pública no campo. 

O Pará, nas palavras desses senhores, 
seria uma terra sem lei. 

Esses senhores, cuja obrigação consti
tucional é defender o nosso Estado, pasmem, 
são os primeiros a denegri-lo. 

Logo eles, que ficaram longos doze anos 
no Governo e que, de repente, passaram a ver 
só defeitos em um Estado de tanta gente boa 
e trabalhadora. 

Tudo isso porque seus interesses poli
ticos estão sendo contrariados, por decisão 
soberana do povo paraense. 

Ao contrário do que meus opositores di
zem, estamos construindo no Pará uma Terra 
de Direitos. 

Dirijo-me a esta Casa, portanto, para 
combater essa verdadeira campanha de di
famação do Estado do Pará e de seu povo 
e esclarecer alguns fatos associados direta 
e indiretamente aos incidentes envolvendo 
a Fazenda Espírito Santo, no Município de 
Xinguara, quando seguranças da fazenda e 
posseiros entraram em conflito. 

Senhoras e Senhores, desde o meu pri
meiro ano de governo, empreendi um ambi
cioso programa de ordenamento territorial e 
regularização fundiária no Estado do Pará. 

Em decorrência deste programa, já ga
rantimos a titulação de 12 comunidades quilom
bolas, criamos sete assentamentos estaduais 
de reforma agrária com licenciamento ambien
tai e temos mais cinco assentamentos sendo 
licenciados. Até julho, entregaremos mais 4 mil 
títulos de terra em glebas estaduais. 

Em parceria com a Secretaria do Patrimô
nio da União, já concedemos 20 mil Autorizações 
de Uso da terra para comunidades ribeirinhas 
situadas em áreas de Marinha. Concluimos o zo
neamento econômico ecológico da região oeste 
e central do Estado, digitalizamos os cartórios 
de registro e imóveis dos Municipios de Marabá, 
Parauapebas, Curionópolis e Igarapé-Açu. 

Criamos, finalmente, uma Comissão Per
manente de Arrecadação de Terras Públicas 
Estaduais, por meio da qual o Estado já arre
cadou 614 mil hectares de terras e ingressou 
com mais de 150 ações na Justiça, pedindo 
a nulidade de títulos irregulares. 

Como parte desse esforço para mudar a 
história do Pará através do ordenamento terri
torial e da reforma agrária, a Procuradoria do 
Estado e o Instituto de Terras do Pará (Iterpa) 
ajuizaram ação civil pública na Vara Agrária de 
Redenção em setembro de 2008 contra Bene
dito Mutran Filho, Agropecuária Santa Bárbara 
Xinguara S/A, Alcobaça Participações Ltda. e 
Cláudia Dacier Lobato Prantera Mutran. 

Na ação, a Procuradoria-Geral e o Insti
tuto de Terras do Pará pedem o bloqueio ime
diato dos títulos de terra das fazendas Casta
nhal Espirito Santo e Castanhal Carajás, para 
que elas não sejam negociadas sob nenhuma 
condição; que o contrato de aforamento seja 
cancelado pela irregularidade nas execuções 
contratuais (desvirtuamento de finalidade) e 
que os réus que estejam em posse das terras 
estejam sujeitos aos procedimentos legais de 
regularização fundiária das terras públicas, pre
vistas na legislação estadual e federal. 

Essa ação se deu após anál ise de docu
mentação das propriedades, onde se verificou 
que a atividade original do aforamento, que é a 
extração de castanha-do-pará, foi deixada de 
lado para utilização da prática pecuarista. 

Antes de obter o ato de alienação defini
tiva, no dia 26 de dezembro de 2006, junto ao 
Iterpa, Benedito Mutran Filho fez contratos de 
promessa de compra e venda dos imóveis às 
empresas Santa Bárbara e Alcobaça. À época, 
o ato de alienação concedido pelo Iterpa em 
favor de Benedito Mutran Filho foi realizado 
sem qualquer autorização do Chefe do Poder 
Executivo, o que caracteriza a sua nulidade. 

O Juiz Líbio Araújo de Moura, titular da 
Vara de Redenção, deferiu liminar favorável ao 
Estado, no dia 30 de janeiro de 2009, e publi
cou os titulos de terra das fazendas Castanhal 
Espírito Santo e Castanhal Carajás, localizadas 
no Município de Xinguara, sul do Pará. 

O processo está em andamento, tendo 
os requeridos apresentado contestação em 
14 de abril. Os autos serão encaminhados ao 
juizo para despacho. A Procuradoria-Geral do 
Estado aguarda a intimação para apresenta
ção da réplica. 

Não existe, até o momento, ao contrário 
do que foi divulgado na imprensa nacional, 
mandado de rei ntegração para a Fazenda Es
pírito Santo, em Xinguara. 

O mandado de reintegração de posse 
mostrado em cadeia nacional de televisão re-
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fere-se a outra fazenda, com o mesmo nome, 
situada em outro Município, sob jurisdição da 
Vara Agrária de Marabá. 

O que existe é a pressão política por parte 
de grupos econômicos poderosos, insatisfeitos 
com o questionamento dos títulos precários 
das fazendas mencionadas. 

Não há, ao contrário do que querem fazer 
crer estes senhores, descumprimento de deci
sões judiciais por parte de meu Governo. 

Herdamos do Governo passado 173 man
dados de reintegração de posse, e hoje faltam 
63 a ser cumpridos. Desde janeiro de 2007, o 
Governo do Estado já realizou 58 reintegrações 
de posse no Pará. Portanto, o suposto déficit 
de 111 reintegrações de posse alardeado pela 
Confederação Nacional de Agricultura e pela 
Federação da Agricultura do Pará é falso. 

Os números de mandados de reintegra
ção se referem a mandados expedidos, e não 
a mandados vigentes. Vários foram revogados 
pela própria Justiça, mas essas revogações 
nem sempre são comunicadas ao Executivo. 

Assim, os números são menores. Por 
exemplo: a Vara Agrária de Castanhal havia 
notificado o Estado para o cumprimento de 76 
mandados de reintegração de posse. Na última 
reunião entre representantes do Estado e o juiz 
titular da Vara, esse número caiu para 34 man
dados, pois as decisões, tomadas inicialmente 
em caráter liminar, eram precárias e foram re
vistas, sendo muitas delas revogadas. 

Gostaria de reafirmar que, no processo 
de cumprimento das decisões judiciais, a ne
gociação e o diálogo sempre foram primordiais 
para o sucesso das operações, de forma pacifi
ca. O perfil das operações realizadas pelo atual 
Governo do Estado mudou: elas são planeja
das e baseadas não só em levantamentos de 
inteligência policial, mas no perfil econômico
social das famílias atingidas. O Governo do 
Estado promove, durante as reintegrações de 
posse, ações paralelas de saúde, educação 
e assistência social às famílias retiradas das 
áreas ocupadas. 

Em gestões anteriores, as operações de 
reintegração de posse eram custeadas pelos 
proprietários das áreas ocupadas, ou seja, as 
ordens judiciais só eram cumpridas se os pro
prietários tivessem recursos disponíveis e os 
de poucos recursos não tinham suas deman
das atendidas. Com a mudança, buscaram-se 

transparência e independência no estabeleci
mento das prioridades. 

Hoje, nenhum mandado de reintegração 
de posse é cumprido antes de o Governo do 
Estado decidir, por iniciativa própria, quantida
de de efetivo, tipo de armamento, guarda de 
armas e coordenação das operações. Esse 
planejamento - com informações nominais 
e individuais a respeito dos participantes das 
operações - é apresentado de forma espontâ
nea ao juiz da Vara Agrária responsável. 

Como parte desse esforço de pacificação 
do campo paraense, meu Governo implantou 
Defensorias Agrárias e Delegacias de Conflitos 
Agrários no Pará. Há Delegacia de Conflitos Agrá
rios (Deca) em Marabá, Redenção, Paragominas, 
essa em fase de implantação. Essas unidades 
são formadas por policiais treinados para fazer 
mediação de conflitos. No ano passado, opera
ções da Deca nas regiões de Tucuruí e Marabá 
apreenderam 200 armas. As delegacias atuam 
de forma integrada com a Ouvidoria Agrária Na
cional e com as Ouvidorias do Incra. 

Finalmente, meu Governo realizou dois 
concursos para a Polícia Militar, os primeiros 
em dez anos. Enquanto a população do Pará 
cresceu exponencialmente na última década, 
o contingente de policiais militares diminuiu 
em termos absolutos, contribuindo significati
vamente para o aumento da violência urbana 
e rural. O Governo do Estado contratará, até o 
fim de 2010, quase quatro mil novos policiais 
militares, em um esforço de reconstrução da 
capacidade de ação do Estado. 

Foram ações como estas que tiraram do 
Pará, pela primeira vez, segundo a Comissão 
Pastoral da Terra, o triste título de campeão 
de mortes no campo. Foram 24 assassinatos 
por conflitos de terra em 2006, cinco mortes 
em 2007 e uma morte em 2008. 

Acreditamos, portanto, que estamos tri
lhando o caminho certo: o da reforma agrária, 
combate à grilagem e da afirmação de um 
projeto de desenvolvimento da Amazônia de 
cunho profundamente popular. 

Meu Governo não irá patrocinar massa
cres como o de Eldorado de Carajás, e por 
isso reafirma seu compromisso em manter a 
ordem, a justiça e dar garantia de direitos hu
manos a todos os paraenses. 

Atenciosamente, 
Governadora do Pará, Ana Júlia de Vas

concelos Carepa. 
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Sr. Presidente, eu gostaria também de - não vou 
ler - apenas registrar, da tribuna do Senado, a nota da 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil. Eu pediria a 
gentileza de que ela possa ser registrada na íntegra, até 
por causa do adiantado da hora, assim como o docu
mento que a Governadora, o Presidente da Assembléia 
Legislativa, Domingos Juvenil, e Rômulo Ferreira Nunes, 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, pu
blicaram no dia 25 de abril, onde, em nota conjunta, falam 
dos esclarecimentos, sobre a forma segura com que, com 
tranquilidade, procuram trabalhar e assegurar a todos a 
tranquilidade no Pará. Assim também uma nota do Mo
vimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, em que 
procuram esclarecer os episódios ocorridos no sábado, 
dia 18 último, pela manhã, e afirmam que foi diferente o 
que de fato aconteceu ali, na Fazenda Espírito Santo. 

Peço, Sr. Presidente, que essas notas sejam 
transcritas. 

Vou, então, ouvir os Senadores do Pará que pe
diram para usar da palavra. 

Quero transmitir ao Senador Flexa Ribeiro, que 
me mostrou, há pouco, o registro de um jornal que te-

ria sido distribuído na frente da Assembléia Legislativa 
do Pará, manifestação que foi fotografada e anunciada 
no site da Agência do Governo do Pará. 

Conversei com a Senadora Ana Júlia e mencionei 
o episódio. Ela informou que aquela publicação não é de 
responsabilidade do Governo do Estado do Pará. Havia, 
sim, na Agência do Governo do Estado do Pará, uma 
foto da manifestação, mas como havia ali uma foto em 
referência à Senadora Kátia Abreu de uma maneira que 
eu próprio avaliei que não seria a mais adequada, a Se
nadora Ana Júlia pediu que fosse modificada aquela foto 
no site da Agência do Governo do Estado do Pará. 

Assim, Sr. Presidente, agradeço pela paciên
cia com que V. Ex' vem presidindo os trabalhos até 
o momento. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR EDUARDO SUPLlCY EM 
SEU DISCURSO. 

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2°, do Regimento Interno.) 

CONFERÉNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL 

CNBB - Regional Norte 2 

"A paz é fnlto de justiçan 

Nós, bispos do Regional Norte II da CNBB~ vimos manifestar-nos em relação aos 

lamentáveis acontecimentos ocoírido~ no Pará nas ultimas semanas que representanl 

mais um atentado a histórica juta pelos direitos hunlanos ern nosso Estado 

Outra vez" o fazendeiro Vitalrniro Bastos de Moura, o Bida. condenado em inaio de 

2007 por um júri popular COIno um dos responsáveis peta morte da innâ Doroty Stang 

ganha liberdade. ()s outros mandantes do assassinato continuarn fora do alcance da 

Justiça humana. i'vfesmo assi 111, não desistiremos de combater a impunidade. 

Os casos de abuso e exploração sexual iofata-juvenil, relatados pelos defensores dos 

Direitos hUlnanos, contribuÍrarTI para a instalação da CPI da Pedofilia. A exigência de 

que tais crünes scjarn apurados e punidos intenslfi.cou as ameaças contra os 

denunciantes. 

RepudianlOs a incitac,.~ão a atos de vio1ência perpetrada por um parlamentar, reunida 

recenten1ente COl'l1 latifundiários. en\ Marabá. 

COlUO bispos apoiamos o Estado na luta pela refomla agrária, pela regularização 

fundiária, pelo ,-espeito ao rnenos fàvOTCcidos. e pelo uso do dialogo canlO estt-atégia de 

entendinlento entre as partes. 
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/\polamos a implantação de defensorias agrárias e das delegacias de conflitos agrinios 

110 Par3 

Reconhecemos o esforço do Estaào em combater a grilagen1 de terras, que rema há 

o caminho para 3 paz no carnpo e na cidade ainda é fungo_ A paz. 110 crltanto. só ser a 

legitimar se fo_r fi-ufa dfl.!UstiÇê 

flue o Deus da \rida conceda dO puvo do PiFe a làD almejada PAZ 

1taci_ 26 à.:..~ abr:1 de 2(.<1):"; 

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Pará, reunidos nesta 
data, após avaliarenl a conjuntura atual do Estado. vêrn a público 
esclarecer: 

1. Estão sendo tomadas efetivas providências para a garantia do 
Estado Democrático de Direito no Pará. 

2. Como prova disso, verificamos o esforço que vem sendo feito para 
cumprimento das decisões judiciaIs acerca de reintegrações de 
posse no campo e na cídade 

3. As ações vêm sendo realizadas com o emprego legal da força e 
respeito aos direíto hutnanos. 

4. O resultado desta postura. é que o Pará se tornou o estado 
brasileiro onde ocorreu a rnaior redução de mortes por conflitos de 
terra nos últirnos dois anos. 

5 Os Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário continuarão 
atuando, de forma independente e harrnónrca para garantir paz, 
segurança e tranqüilidade a iodos aqueles que trabaJharYi e 
produzem no Pará 

Belém. 25 de abríl de 2009. 

R () IVIÜ\.(.+,J-9SlEFE"'RR·EI p,,,, NU N ES 
PresidcntA do ., ribu~âJ de Justiça do Fstado co Pará 
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Conflito em Xinguara: Nota do MST 

) - No sábado (J 8/4) pela manhã, 20 trabalhadores sem-tena entraram na mata para pegar lenha 
e palha para reforçar os barracos do acampame.nto em parte da Fazenda Espírito Santo, que 
estão danificados por conta das chuvas que assolam a região. A fazenda, que pertence à 
Agropecuária Santa Bárhara~ do Banco Opportuníty, está ocupada desde fevereiro, em protesto 
que denuncia (Iue a área é devoluta. Depois de recolhe.re.m os materiais, passou um funcionário 
da fazenda com um caminhão. Os sem-terra o pararam na entrada da fazenda e falaram que 
precisavam buscar as paJhas. O motorista disse que poderia dar uma carona e mandou a turma 
subir, se disponibilizando a levar a palha e a lenha até o acampamento. 

2- O motorista avisou os seguranças da fazenda, que chegaram quando os trabalhadores rurais 
estavam carregando o caminhão, Os seguranças chegaram armados e passaram a ameaçar os 
sem-terra_ O trabalhador rural Djalme Ferreira Silva foi obrigado a deitar no chão~ enquanto os 
outros conseguiram fugir. O sem-terra foi preso, humilhado e espancado pelos seguranças da 
fazenda de Daniel Dantas. 

3- Os trabalhadores sem-terra que conseguiram fugir voltaram para o acampamento, que tem 
120 famílias, sem o companheiro Djalme_ Avisaram os companheiros do acampamento, que 
resolveram ir até o local da guarita dos seguranças para resgatar o trabalhador rural detido_ Logo 
depois, receberam a infonnação de que o companheiro tinha sido liberado. No período em que 
ficou detido, os seguranças mostraram uma lista de militantes do MST e mandaram-no indicar 
onde estavam_ Depois. os seguranças mandaram uma ameaça por Djalme: vão matar todas as 
lideranças do acampamento_ 

4- Sem a palha e a lenha, os trabalhadores sem-terra precisavam voltar à outra parte da fazenda 
para pegar os materiais que já estavam separados_ Por isso, organizaram uma marcha e voltaram 
para retirar a palha c lenha, para demonstrar que não iam aceitar as ameaças_ Os jornalistas, que 
estavam na sede da Agropecuária Santa Bárbara, acompanharam o final da caminhada dos 
marchantes., que pediram para eles ficarem à frente para não atrapalhar a marcha. Não havia a 
intenção de fazer os jomalístas de "escudo humano", até porque os trabalhadores não sabiam 
como seriam recebidos pelos seguranças, Alias, osjomalistas que estavam no local foram 
levados de avião pela Agropecuária Santa Bárbara, o que demonstra que tinham tramado uma 
emboscada_ 

5- Os trabalhadores do MST não estavam armados e levavam apenas instrumentos de trabalho e 
bandeiras do movimento, Apenas um posseiro, que vive em outro acampamento na região. 
estava com uma espingarda_ Quando a marcha chegou à guarita dos- seguranças, os 
tmbalhadores sem-terra foram recebidos a bala e saíram correndo - como mostram as imagens 
veiculadas pela TV Globo_ Não houve um tiroteio, mas uma tentativa de massacre dos sem-terra 
peJos seguranças da Agropecuária Santa Bárbara. 

6- Nove trabalhadores rurais ficaram feridos pelos seguranças da Agropecuária Santa Bárbara_ 
O sem-terra Valdecir Nunes Castro, conhecido como Índio, está em estado grave_ Ele levou 
quatro tiros, no estômago, pulmão, intestino e tem uma bala alojada no coração. Depois de atirar 
contra os sem-terra> os seguranças fizeram três reféns.. Foram presos José Leal da Luz, Jerônimo 
Ribeiro e Índio_ 

7- Sem ter intormações dos três companheiros que estavam sob o poder dos seguranças, os 
trabalhadores acampados informaram a Polícia Militar._ Em torno das 19h30, os acampados 
fecharam a rodovia PA-150, na frente do acampamento, em protesto pela liberação dos três 
companheiros que foram feitos reféns. Repetimos: nenhum jornalista nem a advogada do grupo 
foram feitos reféns pelos acampados, mas permaneceram dentro da sede fazenda por vontade 
própria_ Os sem-terra apenas fecharam a rodovia em protesto peja liberação dos três 
trabalhadores rurais feridos, como sustenta a Polícia Militar. 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) - O 
Senador Eduardo Suplicy, que representa a Liderança 
do PT, acaba de ler uma carta da Governadora do Pará, 
Dra Ana Carepa, que recebe um pedido de interven
ção federal da Senadora Kátia Abreu, que representa 
a Confederação Nacional da Agricultura, por desobe
diência em processo de reintegração de posse. 

Continua o Pará. Com a palavra o Senador Mário 
Couto, que vai falar como Líder da Minoria. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) - Ainda há pouco saiu um Se
nador de São Paulo. Ele estava falando do Pará, mas 
é de São Paulo. Agora, entra um paraense legítimo, 
de sangue paraense mesmo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero, primei
ramente, agradecer ao Senador Suplicy por ter até 
solicitado a mim que esperasse a leitura da carta. 
Sinceramente, Senador, espero que V. Exa possa me 
ouvir. (Pausa) 

Deixa o Senador acabar de atender ao telefone 
celular, porque eu o escutei atentamente e quero que 
ele me escute. 

Sinceramente, Senador, quando V. Exa disse a 
mim "Senador Mário, tenho uma carta da Governado
ra do Pará para ler na tribuna do Senado". Aí eu bati 
no Flexa Ribeiro e disse: "É de renúncia. É uma carta 
de renúncia." O Flexa perguntou: "De renúncia?" Eu 
disse: "É. Só pode ser, pelo estado em que o Estado 
- desculpem-me pelo trocadilho - do Pará se encon
tra, Senador." 

Lamento, Senador, que a Governadora Ana Júlia 
não tenha um Senador aqui para defendê-Ia, um Sena
dor sequer para ler uma carta sua. Teve que recorrer a 
um membro do Partido, que se prontificou a ler a carta. 
São três Senadores para cada Estado e nenhum co
munga com o Governo da Governadora Ana JÚlia. 

Eu, sinceramente, Senador, só vou comentar essa 
carta porque ela foi lida por V. Exa

, que eu respeito 
muito. V. Exa é uma referência nacional, V. Exa mere
ce o respeito de todos neste Senado. Por isso eu vou 
comentar essa carta. Senão, nem isso faria, porque é 
difícil discutir os problemas do nosso Estado com um 
Senador de um Estado tão distante do Pará. 

Na leitura da carta, que foi muito bem lida pelo 
Senador, eu notei a dificuldade dele, porque esses 
Municípios têm nomes esquisitos. Por exemplo, Pa
rauapebas é um nome bonito, mas difícil de se falar. 
E o Senador teve dificuldade de falar os nomes do 
Municípios paraenses. Imagine, Senador, se fôsse
mos abordar temas complicados, difíceis, do Estado 
do Pará com V. Exa

. Não teria a menor condição de 
nos responder. 

Pasmem, Senhores, vou ler aqui. Hoje, o Estado 
do Pará, Senador, - é porque V. Exa não conhece - vive 
um caos, vive um drama. Não somos nós Senadores do 
Pará que estamos inventando. São as estatísticas que 
mostram, é a imprensa nacional! Não é só a imprensa 
do Pará, meus nobres queridos paraenses. 

É a imprensa nacional que divulga, a cada se
mana, a cada mês, um escândalo no Estado do Pará, 
Senador. Lembra da menina? Lembra dos 218 bebês? 
A saúde do Pará é precária. De violência eu falo todos 
os dias aqui. 

Veja bem, Senador, o que diz a Governadora na 
carta: "O Pará, nas palavras desses senhores - nossas 
palavras, ela quer se referir a mim, ao Senador Flexa, 
ao Senador Nery, aos três Senadores do Pará - seria 
uma terra sem lei". 

É uma terra sem lei. Hoje, o Pará é uma terra 
sem lei. Quando nós fazemos isso aqui, Senador, es
tamos defendendo o nosso Estado. Calcule se V. Exa 

morasse no Estado do Pará, se convivesse com a alta 
criminal idade que hoje existe no Estado do Pará, se 
não bastassem os problemas das terras, a criminali
dade ... Vou ler já uma matéria aqui comprovando que 
a criminal idade tomou conta do Estado do Pará. Vai 
ser muito difícil repor a ordem no Estado do Pará. No 
ponto a que chegou o Estado, Senador Valter, vai ser 
difícil repor a ordem no Estado do Pará. Vai ser preciso, 
Senador, pulso, muito pulso para se repor ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - ... a ordem 
no Estado do Pará. 

Continuo a leitura. "O Pará, nas palavras desses 
senhores, seria uma terra sem lei. Esses senhores, 
cuja obrigação constitucional é defender nosso Estado 
- [lógico, lógico que é]-, pasmem, são os primeiros a 
denegri-lo:' Ninguém está denegrindo nada aqui. Es
tamos aqui, Senador, para defender o nosso Estado, 
doa a quem doer. 

Eu vim para cá, Senador Valter, com a respon
sabilidade, nas costas, de 1,5 milhão de votos. Um 
milhão e meio de votos! Só no interior do Estado do 
Pará, foram 1,2 milhão votos. Já pensou, Senador, se 
eu chego aqui todos os dias e cruzo meus braços? Já 
pensou, Senador, se eu não venho à tribuna denun
ciar? Já pensou, Senador, o que iam dizer os paraen
ses deste Mário Couto? 

Hoje, só na zona metropolitana do Estado, morrem 
três pessoas ... Morrem, são mortos à bala! Provo tudo 
que estou falando aqui. Se eu não provar, denunciem
me. Por dia, na grande capital, morrem três pessoas à 
bala! São três famílias que choram a perda ... De oito 
em oito horas, cai um paraense ou uma paraense! De 
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oito em oito horas! Não sou eu, é a realidade. Eu vivo 
lá, eu moro lá, eu vou lá, eu não me descuido. 

Agora mesmo, Senador, eu conheço a realidade 
na palma desta mão. Não peço para ninguém ir por 
mim, não. Eu vou aos interiores. Fui agora, Senador, de 
ônibus, 2.100 quilômetros; fui pela Belém-Brasilia de 
ônibus. Percorri 15 Municípios recentemente, há duas 
semanas. Percorri 15 Municípios de ônibus para ver a 
realidade, para ver como está a Belém-Brasília, terri
velmente abandonada, para ver como está o Estado 
do Pará, andar, conversar com o povo, sentir o povo, 
sentir a tensão do paraense. O paraense anda com 
medo. O paraense tem medo de andar nas ruas. 

Aí a Governadora não quer que a gente fale? Ela 
diz na carta que nós estamos diminuindo a imagem 
do Estado! 

O que iriam pensar os paraenses se V. Exa ficas
se sentado na sua cadeira e fizesse de conta de que 
tudo andava bem no Estado do Pará? 

Já vou descer. 
Outra coisa, meu caro Senador Paim: nós temos 

que estar do lado do povo, nós temos que estar do lado 
do povo, gente. Nós não podemos ver o que acontece 
no Estado e ficar calados. Não ficarei. Não ficarei em 
momento nenhum, paraenses. Podem ter certeza de 
que este Senador, falem o que quiserem falar ... Esse 
jornal de que o Flexa Ribeiro reclamou pode colocar 
o que quiser colocar de mim, pode falar o que quiser 
falar de mim, que este paraense aqui não vai calar a 
sua voz nunca, em defesa do seu povo! 

É engraçado tudo o que acontece, Senador. Tenho 
certeza de que V. Exa tem sensibilidade, é um homem 
com quem aprendi, vi na televisão, conversei com V. 
Exa

, convivi de perto, foi um dos primeiros que me deu 
a mão quando cheguei aqui, não me esqueço. V. Exa

, 

Senador Paulo Paim, Senador Mão Santa; por isso, 
respeito muito V. Exa

. 

Outro dia comentava com um paraense, e ele 
perguntava pelo senhor, e eu dizia: "0 Senador Edu
ardo Suplicy é um homem sério, um homem direito, 
um homem de grande conceito". E é isso que penso 
de V. Exa

. Tenho certeza de que V. Exa 
- logicamente 

era uma companheira, leu a carta, e não tem proble
ma nenhum - fez sua obrigação. Mas tenho certeza de 
que, se V. Exa verificar de perto a situação do Estado 
do Pará, V. Exa também virá à tribuna dizer a verdade, 
também virá à tribuna dizer a verdade. 

Vou ler rapidamente um blog- rapidinho, Senador 
Mão Santa -, só para lhe mostrar como está o Estado 
do Pará. Esse é o blog mais lido no Estado. 

O repórter Paulo Bemerguy, em seu blog, diz o 
seguinte: 

Agora já se sabe exatamente o porquê da 
segurança pública do Pará ter resistido tanto 
em divulgar os números sobre a criminal ida
de, desde o inicio de 2007, quando a Gover
nadora Ana Júlia, do PT, assumiu o Governo 
do Estado, até agora, quando o seu governo 
já ingressou no terceiro ano. 

Não divulgou nenhum dado e não informou ne
nhum dado sobre segurança. 

A resistência deve-se a que os números são 
avassaladores, assustadores, demolidores .. 

Os números são assustadores! Os números são 
demolidores! É uma guerra sem precedentes, intermi
nável! Interminável! 

E são números, vale ressaltar [aí é impor
tante, Senador Valter], fornecidos pelo próprio 
Sistema Integrado de Segurança Pública do 
Estado do Pará (Sisp), baseados nas ocor
rências policiais sistematizadas pelo Dieese/ 
PA. Revelam uma situação de criminal idade 
crescente e incontrolável. 

Em 2008, foram registrados 128.288 as 
ocorrências delituosas na região metropolitana 
de Belém e arredores. 

De janeiro a dezembro de 2007, quando 
completou um ano de Governo Ana Júlia [C a
repa], esse número chegou a 105.995. Faça 
as contas: de 2007 para 2008, foram nada 
menos de 22.295 crimes a mais. [Vou repetir, 
paraenses: 22.295 crimes a mais do que no 
governo anterior]. 

Hoje, o crescimento da violência no Estado do 
Pará é de 40%, quase o dobro, 40%! 

Teima a Governadora do meu Estado e diz aqui 
na carta que isso aí é responsabilidade dos governos 
anteriores. Deus meu, minha Nossa Senhora de Nazaré, 
minha Santa Filomena, a Governadora está acabando 
o seu mandato, está terminando o seu mandato, falta 
um ano e meio para ela sair do governo, e ela continua 
falando isso. Tudo aqui, em tudo o que ela compara, 
ela põe a culpa nos governos anteriores. 

Vamos admitir, Senador Suplicy, vamos admitir 
que era uma bagunça nos governos anteriores, vamos 
admitir. Mas foi a Ana JÚlia. Eu tenho filmes, eu tenho 
filmes. Eu provo. Eu me preocupei em guardar, porque 
eu queria também, se fossem verdades as promessas, 
aplaudir. Eu queria aplaudir. 

Na hora em que o Lula resolver o problema dos 
aposentados, vocês vão ver este Senador elogiando o 
Presidente da República. Eu venho aqui elogiar o Pre
sidente da República, eu mandarei uma carta minha 
dizendo a ele, parabenizando-o pelo ato. 
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Na hora em que Ana Júlia conseguir colocar o 
Pará nas suas rédeas, na hora em que Ana Júlia não 
deixar que o meu povo sofra na área da educação, da 
saúde, das estradas ... 

Está tudo, Senador, tudo. Eu lhe levo. Eu sei que 
o senhor é um homem de caráter, eu sei que o senhor 
é um homem de consciência, um homem de coração 
bom, um homem que vive combatendo a pobreza, a 
miséria, como há muitos no seu Partido de que me 
honro de ser amigo. Está aqui um do meu lado, o Se
nador Paim. 

Agora, eu não posso ficar calado, Senador Flexa 
Ribeiro, diante da miséria, da pobreza, da estupidez 
que estão fazendo com o povo do Pará. Matam aber
tamente, tomam as cidades do interior. Senador, cinco 
cidades foram tomadas de assalto. O senhor poderia 
dizer: "Está exagerando, Mário Couto"! Estou nada, 
Senador. Eu lhe dou o nome dela e lhe dou a filmagem 
dos acontecimentos. 

Os bandidos entraram, prenderam todos os PMs, 
prenderam o delegado e fizeram o que quiseram. 

(Interrupção do som.) 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - O Pará é 
terra de direito? Não é. Hoje não é, infelizmente. Se a 
Governadora - já vou descer - do meu Estado dissesse 
publicamente o que ela ainda tem tempo de ajeitar, eu 
teria um fundo de esperança. Mas não vejo nenhuma 
providência. A única providência é ela dizer que é dos 
governos anteriores a culpa. 

Vou repetir. Como seria culpa dos Governos an
teriores, minha amiga Ana Júlia, minha prezada Gover
nadora, se a senhora está nos ouvindo, se senhora tem 
só um ano e meio para sair e teve a oportunidade ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - ... de fazer 
em dois anos e meio e não fez, Governadora? Piorou, 
Governadora. Não tem absolutamente ninguém, nin
guém que possa contestar os fatos. Os fatos são visí
veis! Os fatos são reais! 

Formem uma comissão de Senadores, e vamos lá 
ver a desgraça em que se encontra o Estado do Pará. 
Eu não posso ficar calado! Eu não devo ficar calado! 

Assuma, Governadora, a sua responsabilidade. 
V. Exa disse nos palanques. Eu tenho o filme. Eu me 
preocupo em guardar provas, principalmente de palan
ques. Eu tenho os filmes em que a Governadora, nos 
palanques, prometeu acabar com a violência. 

(Interrupção do som.) 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB - PA) - Sobre a 
intervenção, façam uma idéia, Senador Suplicy, Se
nador Paim, se fosse eu, Flexa Ribeiro ou o Nery que 

pedisse uma intervenção no Estado do Pará. Foi a 
Presidenta da Confederação Nacional dos Agriculto
res, a Senadora Kátia Abreu. Não fui eu e nem quero 
que isso aconteça no meu Estado, mas a Senadora 
está certíssima. 

A Senadora está vendo o que está acontecendo 
no Estado. Os agricultores estão falando com ela. 

Senador, ela não devia colocar isso no documen
to. Eu até falei ao Flexa: vamos falar com o Senador 
Suplicy - não foi isso, Senador? - para que ele não 
leia essa última parte, onde ela diz que está fazendo 
a reforma agrária. Isso não é competência da Gover
nadora. E se ela está fazendo, ela está fazendo de 
uma maneira brutal, porque hoje o Pará, no campo, é 
uma pólvora. O que aconteceu agora pode ser três ve
zes pior amanhã, porque não houve a reintegração. E 
quem está dizendo isso não é a Senadora Kátia Abreu. 
Quem está dizendo isso é o Ministro Gilmar Mendes, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, é ele que 
está dizendo que a Governadora não está fazendo a 
reintegração. Não é a Senadora, não é a Presidenta da 
Confederação, é o Ministro e Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça do Brasil que está dizendo isso! 

Eu lamento, Senador. Eu lamento, porque é o 
meu Estado, que eu amo muito, amo muito. E aqui 
eu venho, Senador, dar o meu suor por ele, eu venho 
suar aqui todas as tardes. O Senador Flexa está junto 
comigo. E eu sempre digo que eu tenho respeito pela 
Governadora, eu sempre digo que aqui eu defendo o 
meu Estado. Eu não sou nada a favor da destruição 
do Pará. 

O meu Estado é querido, muito querido. O paraen
se é apaixonado pelo Pará, como eu e como outros. 
Somos apaixonados, como o Mão Santa é pelo Piauí. 
O Mão Santa vive a mesma situação que vivemos no 
Pará, mas a nossa é muito pior que a do Mão Santa. 
É muito pior, Mão Santa. Pode ter certeza disso. 

Então, Senador, só me resta, primeiro, agradecer 
a V. Exa pela postura e por ter me deixado esclarecer 
tudo e, segundo, dizer que, sinceramente, temos uma 
santa muito forte, uma protetora muito forte, uma san
ta que recebe nas ruas, no mês de outubro, mais de 
1,5 milhão de pessoas a pedirem a ela. Tenho certeza 
de que, na próxima procissão deste ano, milhares e 
milhares de paraenses vão pedir proteção aos seus 
familiares, porque não têm hoje. Se a Secretaria de 
Segurança do Estado responder as informações, o 
Pará é o Estado mais violento do Brasil e, proporcio
nalmente, um dos mais violentos do mundo. Amanhã 
estarão mais três paraenses chorando a morte dos 
seus parentes, mais três. 

O Senador Papaléo, outro dia, disse-me: "Senador, 
eu jamais passo por Belém. Perdi um parente ontem. 
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Ela saiu do aeroporto com o carro. Os bandidos 
disseram 'pare'. Ela não parou e eles a mataram". 

Eu disse a ele: são três por dia. E eu tenho cer
teza, Senador Flexa, que os milhares e milhares de 
peregrinos que vão acompanhar o Círio neste ano - e 
eu sou um deles - vão pedir a minha querida Nossa 
Senhora de Nazaré que proteja suas famílias, que não 
as deixem cair nas mãos dos bandidos que sabem que 
hoje o Pará é uma terra sem lei. 

Muito obrigado, Senador Mão Santa. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Os nossos cumprimentos. 

Depois, o Senador Flexa Ribeiro - e quem diz 
é o Paim - faria o melhor discurso, subindo à tribuna 
e dizendo: "Faço minhas as palavras do meu compa
nheiro, irmão, camarada, Mário Couto". 

Mas o Senador Paulo Paim diz que V. Ex' será o 
único que atenderá à solicitação e falará por até cin
co minutos. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Presi
dente Mão Santa, Senador Eduardo Suplicy, Senador 
Paulo Paim, Senador Mário Couto, é lamentável. Sena
dor Suplicy, todos nós aqui no Senado Federal temos 
o maior respeito por V. Ex'. Sabemos da forma digna 
com que V. Ex' exerce o honroso mandato de Senador 
pelo Estado de São Paulo. E eu lamento que V. Ex' 
seja utilizado pela Governadora como companheiro de 
Partido, para, contrariamente aos seus princípios, vir 
aqui ser apenas o leitor - o leitor - de uma carta pre
parada por ela, que lhe pediu que fizesse a leitura. V. 
Ex' não tem nenhuma condição de discutir a matéria, 
Senador Suplicy, como eu não irei discutir quando V. 
Ex' falar do seu Estado. 

Permita-me, com todo o respeito, Senador Su
plicy, dizer a V. Ex' que, em assuntos do Pará, não tente 
novamente encobrir os malfeitos do Governo do seu 
Partido, querendo enganar a população do Brasil. Isso 
não é do seu feitio, não é a sua formação, porque as 
pessoas que o ouvem fazendo essa leitura, vão achar 
que o Senador Suplicy tem razão. 

Mas os paraenses o acolhem com carinho. O Se
nador Mário Couto falou do Círio de Nazaré, da nossa 
padroeira. V. Ex' já esteve lá, promesseiro como eu, 
acompanhando descalço a procissão. Então, V. Exa 

tem o respeito do povo do Pará e não pode perdê-lo, 
quando vem aqui falar de um Governo, Senador Mão 
Santa, que eu achava que era incompetente até hoje. 
Achava que a Governadora não tinha, como não tem, 
competência para governar o Estado. Mas, hoje, eu 
digo, Senador Suplicy, que ela não tem equilíbrio para 
governar o Estado. Ela não tem honestidade para go
vernar o Estado. Porque ela tenta encobrir os seus 

malfeitos, tentando colocar inverdades por meio da 
publicidade gasta, em vez de aplicar os recursos em 
benefício do povo do Pará, para tentar fazer de seu 
governo algo que poderia ser uma fantasia ou um cas
telo que se desmancha ao menor levantamento do véu 
que encobre toda a sujeira que está acontecendo no 
Estado do Pará. 

V. Exa se dê ao trabalho de ler um documento 
encaminhado pela Governadora, que, como disse Se
nador Mário Couto: "Será, será, povo do Brasil?!" Não 
me refiro, Senador Paulo Paim, aos paraenses. "Será 
que os três Senadores do Estado do Pará, os três, são 
contrários ao Governo lá instalado?!" Diferentemente 
do que ela diz, em sua carta, que nós estamos aqui 
com a obrigação constitucional de defender o Esta
do. É verdade, Senador Suplicy. Defender o Estado, 
como nós fazemos aqui, diariamente, desta tribuna, 
nas Comissões. Mas não defender o desgoverno que 
traz malefícios para o povo do Pará. 

Senador Suplicy, por que V. Ex' não vai comigo 
ao Pará? 

Vamos andar pelo Pará, Senador Suplicy. Eu 
quero convidá-lo para que V. Ex' possa constatar se 
aquilo que nós, lamentavelmente, dizemos aqui, Se
nador Paulo Paim, ocorre ou não ocorre no Pará. É 
lamentável que as inverdades que são apresentadas 
pela Governadora possam até ter eco em outro local 
do Brasil. No Estado do Pará, não vão ter. 

Senador Mário Couto, V. Ex' e eu temos andado 
pelo Estado do Pará; temos ouvido dos paraenses da 
forma como eles se referem à Governadora, e pessoas 
inclusive do próprio Partido dos Trabalhadores, quase 
que pedindo desculpas, Senador Suplicy. 

Eu queria, Senador Mário Couto, convidar a Go
vernadora Ana Júlia que vá às ruas. Agora, vá as ruas 
sem o seu cordão de assessores, que passam de mais 
de mil; são 1500 assessores pendurados no Governo. 
E, aí, Senador Suplicy, amanhã, vou encaminhar ao 
gabinete de V. Ex' os Anais dos pronunciamentos da 
então Senadora Ana Júlia aqui, neste plenário do Se
nado Federal, e V. Ex' vai se dar ao trabalho de ver a 
incoerência, a falta de coerência entre o discurso pra
ticado pela Governadora e a prática com que exerce 
o mandato de Governadora. Vou-lhe dar um exemplo 
muito rápido: a revista Época, edição 528, de 26 de 
julho de 2008. Anotou, Senador Suplicy? Revista Épo
ca, edição 528, de 26 de julho de 2008, quando a Go
vernadora Ana Júlia era entrevistada sobre a ação à 
margem da lei do movimento dos sem-terra. Está na 
revista. Vou passar a V. Exa

, Senador Suplicy. Palavras 
da Governadora: "Se o desrespeito à lei vier de movi
mentos sociais, sentimos muito, mas somos obrigados 
a cumprir a lei." 
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Senador Mão Santa, Senador Mário Couto, são 
palavras da Governadora. 

Então, cumpra a lei, Governadora! Nós não con
cordamos com intervenção no Estado do Pará. Não há 
necessidade disso. V. Exa tomou como alvo a Senado
ra Kátia Abreu. A Senadora Kátia Abreu não está no 
mandato de Senadora quando toma as iniciativas que 
tomou. Ela está representando a Confederação Nacio
nal de Agricultura e milhares e milhares de produtores 
rurais que tiveram suas propriedades invadidas e cujas 
reintegrações de posse não foram executadas pelo 
Governo. E, ai, Senador Suplicy, V. Exa tem o maior 
respeito pela Comissão Pastoral da Terra. Não tem, 
Senador Suplicy? 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Te-
nho. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA) - Tem, 
não é? Então, vou ler, Senador Paulo Paim, matéria 
de hoje, 29 de abril, do Portal Eco Debate: "Dados da 
CPT mostram as marcas da geografia da violência no 
campo brasileiro". Preste atenção, atentai bem, Sena
dor Mão Santa, atentai bem. Senador Suplicy, dados 
da CPT. A matéria diz o seguinte: 

Segundo os dados da CPT e as análises 
do professor da Universidade Federal Flumi
nense (UFF), Carlos Walter Porto-Gonçalves, 
o que mais chama a atenção em 2008 é que, 
mesmo num ano de queda generalizada dos 
indices de conflitividade e de violência, o nú
mero de pessoas assassinadas tenha perma
necido o mesmo de 2007. 

Ai, refere-se ao Estado do Pará: 

Nota-se, entretanto, uma mudança signi
ficativa na geografia dos assassinatos, posto 
que o ano de 2008 retoma o padrão histórico da 
geografia da violência, onde o Pará [Senador 
Suplicy, dados da CPTj toma a dianteira, com 
46,4% dos casos ocorridos no Pais, enquanto, 
em 2007, ele contava com apenas cerca de 
18% do total de assassinatos. 

Mais adiante, a mesma matéria: 

O Pará é um Estado que apresenta um 
comportamento sui generis na medida em que 
nele dispara a violência do poder privado por 
meio de assassinatos, mas a violência insti
tucional por meio da ação do Estado se faz, 
sobretudo, no aumento das ações de despejo 
de famílias e não no número de prisões, que, 
ao contrário, reg ri de. Ou, em números propor
cionais, enquanto o número de assassinatos 
aumentou 160%, o que aumentou em 53% foi 

o número de familias despejadas, posto que 
o número de ordens de prisão simplesmente 
caiu cerca de 50%. 

Vou encaminhar a V. Exa também a matéria do 
Portal EcoDebate de hoje. Mas não basta isso, Senador 
Suplicy. Diz a Governadora que, em seu governo, não 
haverá massacre como o de Eldorado de Carajás. Ela 
se esquece de que houve o massacre de 300 recém
nascidos na Santa Casa de Misericórdia, Senador Mão 
Santa. E este Senado Federal formou uma comissão 
externa e foi lá para visitar o hospital da Santa Casa 
de Misericórdia. E o que fez a Governadora, Senador 
Suplicy, naquela ocasião? Com o relatório do Senador 
Papaléo Paes pronto, mostrando o que o Ministério PÚ
blico já dizia, mostrando o que o sindicato dos médicos 
já dizia, que era total incompetência, total irresponsabi
lidade do Estado - e entenda-se do Estado da Gover
nadora - a morte ocorrida dos 300 recém-nascidos, o 
que fez a Governadora, Senador Paim? Na Comissão 
de Assuntos Sociais, protegeu-se com os Senadores 
do PT e impediu que o relatório fosse aprovado, como 
se isso resolvesse a situação daquilo que o povo do 
Estado do Pará reconhecia naquela altura. 

Da mesma forma, ela, lamentavelmente, faz uso 
da capacidade, faz uso da sua credibilidade, melhor 
dizendo, junto ao povo brasileiro para fazê-lo leitor de 
algo que não é verdadeiro. 

E, para finalizar, Senador Suplicy, a Governa
dora ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Senador Flexa Ribeiro, ainda temos o Paim. E este 
povo bravo e heróico do Pará ... Foram dois contra o 
Suplicy aqui, dois bravos oradores. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA) - V. Exa 

terminou seu aparte? 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Já. 
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA) - Então, 

vou continuar. 
Nem eu nem o Senador Mário somos contra o 

Senador Eduardo Suplicy. Estamos até prestando so
lidariedade a ele, que foi usado por uma companheira 
de Partido que faz um homem com credibilidade na
cional vir à tribuna fazer leituras de inverdades. É isso 
que estamos demonstrando aqui e vamos continuar, 
Senador Mão Santa. A partir de agora, não vamos só 
falar na incompetência da Governadora. Vamos falar 
nos malfeitos do Governo dela. É preciso que se digam 
muitas coisas que estão prontas. Não adianta nem falar 
agora. Vou voltar à tribuna diariamente. 

O Senador Mário Couto fez referência a um jor
nalzinho que a Senadora mandou fazer. E o próprio 
Senador Suplicy reconhece isso. Está nas notas taqui-
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gráficas quando ele fez referência ao jornal do Gover
no. E a Governadora diz que vai mandar tirar, porque 
era apenas da mobilização. Mobilização paga com o 
dinheiro público, Senador Suplicy! Ela usa o dinheiro do 
povo do Pará, que paga seus tributos de forma suada, 
para fazer propaganda enganosa no site do Governo, 
a que V. Ex' fez referência aqui. 

Mas não vamos nos calar, não, como diz o Sena
dor Mário Couto. Não vamos nos calar, Governadora! 
Vamos para o embate. Vamos falar do escãndalo dos 
kits escolares, Senador Mário Couto. Foram gastos 
R$70 milhões sem licitação. E, o que é pior, esses kits 
escolares, Senador Suplicy, não aparecem. Os alunos 
estão reclamando no interior, por onde nós andamos, 
que os kits não chegam. Não chegam porque eles não 
existem. Eles não existem. Está para ser aberta uma 
CPI na Assembléia Legislativa do Estado. 

É só isso? Não, não é só isso. Está aqui o jornal. 
Assim como aconteceu, Senador Suplicy, o massacre 
na Santa Casa de Misericórdia, está acontecendo de 
novo no Hospital Ophir Loyola. Está aqui. Hospital Ophir 
Loyola à beira do colapso. Sabe o que é isso, Senador 
Suplicy? É um hospital de referência no tratamento 
do câncer. Está aqui a matéria, Senador Suplicy. Está 
aqui a matéria da Presidente da Avao. Está aqui de 
novo. Ophir Loyola grita por socorro do Governo para 
sobreviver. Vou ler só um trecho, Senador Paulo Paim, 
V. Ex' que tem o respeito de todos os Senadores aqui, 
pela sua formação e a defesa que V. Ex' faz dos movi
mentos sociais e pelos mais necessitados. 

"Os doentes de câncer não têm remédio, não têm 
tratamento, porque o dinheiro está sendo desviado. E 
mais [diz a Presidente da Avao], o hospital não tem 
dinheiro nem para pagar pãozinho dado aos internos". 
Essa é a situação da saúde no Estado do Pará. Só 
isso? Não, só isso não. A Governadora não tem que 
reclamar dos Senadores, ela tem que governar. 

Escola do Pará entre as piores do Brasil. O ranking 
nacional do MEC: "Pará com a vigésima e a vigésima 
primeira piores escolas do País". É a educação. Só 
isso? Não. É segurança. É isso? Não. É infraestrutura. 
Eu desafio, Senador Suplicy. V. Ex' está convidado a ir 
comigo, Senador Mário Couto, Senador Nery, vamos 
andar pelo Estado do Pará. 

Eu quero que V. Ex' encontre no Estado do Pará 
uma obra sequer, uma, uma, feita pela Governadora 
Ana Júlia, com dois anos e meio de Governo. Uma. 
Ela apenas reinaugura aquelas feitas no Governo do 
ex-Governador Simão Jatene ou conclui as obras que 
foram iniciadas e que ficaram com dinheiro em caixa 
para que fossem concluídas. 

Lamento. Lamento que, ao lado desse hospi
tal Ophir Loyola, que é um hospital de referência, o 

Governo anterior estava construindo o Hospital de 
Oncologia Infantil com dinheiro de financiamento do 
BNDES. Sabe o que a Governadora fez, Senador Su
plicy? Parou as obras. 

Está lá uma placa enorme e os paraenses podem 
ver isso. Uma placa enorme em vermelho "aqui tem Go
verno". Não tem nada atrás. Não tem nada atrás, mas 
vamos voltar. Temos muita coisa para falar em relação 
aos gastos da Governadora, aos gastos. O Estado está 
entrando em crise, em crise financeira. 

Não consegue mais gerir, administrar o Estado. 
Mas vou encerrar, Senador Suplicy, lamentando, 

mais uma vez, a utilização indevida de V. Ex'. E termino, 
lendo, Senador Paim. As reintegrações que a Gover
nadora fez são reintegrações que eu diria combinadas: 
mando tirar, e vocês voltam. Mando tirar, e vocês voltam. 
Essa é a forma como ela age com a população. 

Vou ler, para terminar, o que recebi de um ex-Ve
reador de Marabá, pequeno proprietário rural, João Ba
tista Correia de Andrade Filho, conhecido por todos, lá 
em Marabá, como Tio João. Ele me mandou um e-mail, 
dizendo: Sessenta e seis anos, há 35 anos morando na 
região de Marabá. Proprietário da Fazenda Araguaia, 
localizada no Municipio de São João do Araguaia, dis
tante cerca de 90 quilômetros de Marabá. 

É uma das que estão consideradas como feita a 
reintegração, Senador Paulo Paim. 

O modelo de reintegração de posse da Gover
nadora Ana Júlia é esdrúxulo. Fez por obrigação. Mas 
facilitou para que ocupassem novamente ... 

(Interrupção do som.) 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA) - Diz o ex
Vereador Tio João, de Marabá. 

De acordo com o Tio João a reintegração ocor
reu em julho de 2007. Havia 24 mandados de prisão 
e liminar de busca e apreensão, porém nada foi feito. 
Apenas os ocupantes foram retirados e montaram as 
barracas distante cerca de 500 metros da fazenda. Dois 
dias depois, voltaram a invadir a propriedade, roubaram 
224 gados, matando uma parte e vendendo a outra, 
destruíram a casa de empregados, destruiram toda a 
propriedade e não deixam ninguém passar pela área. 
Não posso ir à minha própria fazenda". 

É um depoimento longo. Não quero fazer o Sena
dor Paulo Paim aguardar, mas vou entregar a V. Ex', 
Senador Suplicy, a correspondência de João Batista 
e vou dar a V. Ex' os telefones de contato para que V. 
Ex' confirme com ele se isso aqui é verdade ou não. E 
sei que V. Exa tem hombridade, tem honestidade para 
vir à tribuna para confirmar aquilo que V. Exa ouvirá e 
verá, se aceitar o convite que faço para andarmos pelo 
querido Estado do Pará. 
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Obrigado, Senador Mão Santa, voltarei amanhã 
à tribuna para continuar falando do desgoverno que 
lamentavelmente está implantado no Estado do Pará, 
só com algo, Senador Mário Couto, que para nós talvez 
nos dê uma pequena satisfação: está em contagem 
regressiva. Antigamente eu falava em dois anos e não 
sei quantos meses. Agora estou falando quantos dias 
faltam para que o Pará volte ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Tem também contagem regressiva aqui. Acabou. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA) - ... a ter o 
direito ao desenvolvimento e à qualidade de vida. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) - Art. 
14, Sr. Presidente, só para ... Vou respeitar a inscrição 
do Senador Paulo Paim, apenas quero dizer que ... 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 
- Senador, em cada sessão só dois Parlamentares 
podem falar pelo ar!. 14, mas vou conceder-lhe a pa
lavra pela ordem - vamos contar com a paciência do 
Senador Paulo Paim - porque o ar!. 14 já foi usado 
anteriormente. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Trinta segundos, Sr. 
Presidente. 

Agradeço o respeito que ambos os Senadores do 
Pará tiveram comigo, mas quero dizer que aqui estarei 
procurando esclarecer tudo aquilo que a Governadora 
Ana Júlia Carepa, como Governadora do meu Partido, 
a qualquer momento, deseje que aqui seja esclareci
do. O ponto principal da carta da Senadora Ana Júlia 
Carepa é que não havia mandado de reintegração da 
fazenda em Xinguara. Este é o ponto da carta que con
sidero o principal: não houve mandado de reintegração 
para a Fazenda Espírito Santo, em Xinguara. Esse é 
o ponto principal do esclarecimento, e isso quero no
vamente reiterar. 

Mas o debate continuará, mas agora tenho com
promisso com a Senadora da Colômbia Piedad Cór
doba, na residência da Presidência do Senado. Vou 
pedir licença porque preciso sair. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, o último 
orador desta sessão. 

Lembrando ao Senador Paulo Paim que ele su
geriu cinco minutos. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sena
dor Mão Santa, Senador Eduardo Suplicy, que ainda 
está no plenário, não podia, Senador Eduardo Suplicy, 
deixar de falar nesta noite porque já estamos numa 
sessão de vigília aqui. Uma sessão de vigília, quem 
sabe, em homenagem ao Estado do Pará. 

Já são 22h33min. O debate foi muito duro, com 
certeza absoluta, mas eu quero deixar aqui, Senador 
Suplicy, minha integral solidariedade a V. Exa

, que é 
Senador pelo Estado de São Paulo, mas não se furtou 
a ler a carta da Governadora Ana Júlia, ex-Senadora. 
E, com certeza absoluta, esse debate há de continuar, 
para que os esclarecimentos que a ex-Senadora, hoje 
Governadora, vai encaminhar a V. Exa cheguem, tam
bém, a nossas mãos, para que a gente possa, junto 
com V. Ex', não deixar nenhuma dúvida. Nossa total 
solidariedade, Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Muito 
obrigado. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - Senado
res e Senadoras, Senador Mão Santa, por que aguar
dei até quase 11 horas para usar da tribuna? Porque 
hoje a Câmara dos Deputados, em sua Comissão de 
Seguridade Social, tomou uma decisão, por unanimi
dade, que eu considero fundamental para os milhões 
e milhões de aposentados deste País. O relatório do 
nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá ao PL n° 58, de 
nossa autoria, que V. Exa defendeu neste plenário, 
foi aprovado por unanimidade, e o Deputado Odorico 
Pinto entrou com requerimento de urgência para que 
o PL n° 58, que vai garantir que o aposentado volte a 
receber o número de salários mínimos que ele recebia 
à época em que se aposentou, possa ir direto para o 
Plenário da Câmara dos Deputados, ainda durante o 
mês de maio. 

Além de cumprimentar o Deputado Arnaldo Fa
ria de Sá pelo brilhante relatório e pela defesa, quero 
dizer que, com certeza, uma grande esperança passa 
a iluminar o caminho dos aposentados a partir dessa 
decisão, já que V. Ex', Senador Mão Santa, esteve 
junto comigo lá, conversando com o Presidente Michel 
Temer, e ele se comprometeu a pôr essa matéria em 
votação pelo Plenário junto com o PL n° 1, que vai ga
rantir aos aposentados o mesmo reajuste concedido 
ao salário mínimo. 

Quero também destacar, Sr. Presidente Sena
dor Mão Santa, que, na noite de ontem, a Câmara 
dos Deputados aprovou o requerimento de urgência 
do Deputado João Dado, para que o fator previdenci
ário, já aprovado na Seguridade Social, vá direto para 
o Plenário. Então, com essa posição tomada ontem, 
lá na Câmara dos Deputados, e hoje pela manhã, os 
três projetos estarão prontos para ser votados, tanto 
aquele projeto que trata do fim do fator, já no plenário 
da Câmara, como também o PL n° 58, que garante o 
número de salários mínimos, como o reajuste integral 
para as aposentadorias vinculado ao percentual dado 
ao mínimo. 
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E também, Sr. Presidente, no dia de ontem, foi 
importante a decisão que o Senado tomou, quando 
nós aqui, mediante uma amplo acordo, fixamos o dia 
13 de maio, data da Abolição da Escravatura, como a 
data em que nós vamos apreciar o veto ao percentu
al de 16,7% que foi dado ao salário mínimo e não foi 
dado aos aposentados. 

Eu entendo que o dia 13 de maio vai ser o dia 
da abolição: abolição do veto aposto ao projeto rela
tivo aos aposentados dos Correios; o dia da abolição 
do veto à concessão do reajuste de 16,7% concedido 
aos aposentados; o dia da abolição do veto à questão 
dos oficiais de justiça, que querem simplesmente ter 
o direito de ver exigido o curso de Direito para ingres
so na carreira; o dia da abolição da Emenda n° 3, que 
flexibiliza o direito dos trabalhadores e será votada no 
dia 13. Sabemos que a manutenção, aí, sim, do veto 
é que vai garantir a abolição também para a classe 
trabalhadora. 

Por fim, Senador Mão Santa, eu tinha dois pro
nunciamentos que quero encaminhar a V. Ex'. Um de
les se refere a um debate que tivemos 

(Interrupção do som.) 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS) - ... a res
peito da violência contra as mulheres neste Pais, prin
cipalmente no campo. 

Sr. Presidente, eu entrei com um pedido para 
que, assim como tivemos hoje pela manhã um debate 
muito produtivo sobre a questão do meio ambiente e 
do agronegócio, a gente possa trazer para cá, numa 
comissão geral, a discussão da violência contra a mu
lher, principalmente no campo, violência que acontece 
também na cidade. 

Foi alarmante, Sr. Presidente, tudo o que ouvimos 
em relação ao que acontece - espancamento, assas
sinato de mulheres - neste País, na América Latina e 
em outros países fora do continente americano, con
forme informações que recebemos. 

Quero também dizer, Sr. Presidente, que me mar
caram muito as palavras da líder Rosângela Piovizani, 
quando ela disse da importância de um debate mais 
qualificado, mais amplo, de fato, em âmbito nacional, 
a violência contra as mulheres, tanto no campo, dizia 
ela, como nas florestas e sobre as dificuldades que as 
mulheres têm para obter até crédito financeiro. 

De fato, as pesquisas mostram que apenas 12% 
das mulheres brasileiras possuem a titularidade da 
terra. Por isso, está correto o Presidente Lula quando 
disse agora que, na construção desse um milhão de 
casas, será dada a preferência para que a titularidade 
saia no nome das mulheres. 

Sr. Presidente, faço aqui uma ampla análise. Dis
se que não vou usar o tempo que levou aqui o debate 
sobre o Pará. Calcule o senhor que, se eu trouxesse 
todo o debate lá do PSDB do Rio Grande do Sul para 
esta tribuna e se V. Ex' trouxesse todo o debate do 
Piauí, nós ficaríamos aqui horas e horas. Quero ficar 
no caráter nacional. Quero dizer, Sr. Presidente, do 
caráter nacional. 

Também, tendo uma visão internacional, eu não 
poderia deixar de registrar a vitória do Congresso Na
cional Africano nas eleições da África do Sul. O CNA, 
Congresso Nacional Africano, que lá é o nome de um 
partido, o partido do Nelson Mandela, pela terceira vez, 
ganhou as eleições. E por que eu trago este debate 
aqui, no momento em que falamos tanto do processo 
eleitoral, não só daquilo que nós assistimos nos últimos 
anos, mas também do que se aproxima em 201 O? 

Senador Mão Santa, sabe que o candidato do 
CNA fez uma campanha não usando a mídia? Ele não 
usou a midia, se negou a usá-Ia e ganhou com mais 
de 60% as eleições na África do Sul. Ele fez o contato 
direto com a população, fez o debate nas ruas, comí
cios, carreatas, passeatas, enfim, fez aquela campanha 
que a gente fala, batendo de porta em porta, olho no 
olho, conversando com a população e foi amplamen
te vitorioso. 

Eu achei muito interessante a forma como ele 
fez campanha. Aqui no meu pronunciamento, que eu 
vou deixar com V. Ex', eu fiz uma vinculação com a 
vitória do Barack Obama. Barack Obama também não 
aceitou dinheiro dos grandes grupos econômicos dos 
Estados Unidos. Foi uma campanha, aí sim, pela In
ternet, e aceitando a contribuição espontânea e não 
dos grandes grupos econômicos. 

Com base na experiência dos dois, eu quero, 
Sr. Presidente, elogiar o trabalho feito pelo Sr. Darci 
Soares, lá em Candiota, da cidade de Morro Redon
do, no Rio Grande, que me envia uma carta, primeiro 
cumprimentando pela importância da Sudesul para 
os três Estados do Sul. Depois, ele comenta comigo 
algo que ele achou importante. Ele fez uma pesquisa 
na rádio da região, perguntando como cada um dos 
ouvintes via a atuação dos Senadores e Senadoras. 
Faz ali na pesquisa uma série de questionamentos. 
Houve uma aceitação muito grande do trabalho aqui 
no Senado. O Sr. Darci ofereceu um prêmio, que foi 
sorteado. O beneficiado foi o Sr. Roger, da cidade de 
Morro Alto. Ele acertou o nome dos Senadores mais 
atuantes aqui da nossa Casa. Pode saber que o meu 
nome e o de V. Exa 

- e não vou citar os outros, por
que não estão aqui, quase 11 horas da noite - sairam 
como um dos Senadores mais atuantes do Congresso 
Nacional. Isso demonstra que a população, esponta-
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neamente, assistindo à TV Senado, à Rádio Senado, 
ao Jornal do Senado, aos meios de comunicação do 
Senado, sabe efetivamente o que está acontecendo 
aqui no Congresso Nacional. 

Deixo aqui no meu pronunciamento mais detalhes 
dessa interessante pesquisa. Estou aqui apenas regis
trando a criatividade da população, como foi lá na África 
do Sul, que levou à Presidência da República o candi
dato do Congresso Nacional africano, como foi Barack 
Obama lá nos Estados Unidos. Todos sabemos que ele 
não era o candidato preferencial naquele momento. 
Na disputa que ele teve com Hillary Clinton, ganhou a 
eleição, em um processo de baixo para cima. 

Estou muito esperançoso, Sr. Presidente, com 
essa vinculação, com aquilo que chamo do contato 
direto com a população. Ao mesmo tempo, faz-se 
essa vinculação pela Internet, mas se faz também 
olhando para a população e trabalhando com pro
postas que a população sabe que são para melho
rar a sua qualidade de vida, do seu dia a dia. É isso 
que vai fazer com que a população se posicione nas 
eleições de 2010. 

Peço a V. Ex', Sr. Presidente, que considere na 
integra os meus dois pronunciamentos, que neste 
momento encaminho à Mesa, pedindo desculpa, pra
ticamente, pela vigília que nós fizemos hoje no Con
gresso Nacional. São 15 minutos para as 23 horas, e 
os funcionários estão na expectativa que, de fato, a 
sessão termine. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

SEGUEM, NA íNTEGRA, PRONUNCIA
MENTOS DO SR. SENADOR PAULO PAIM 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS. Sem apa
nhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. 
Senadores, o Sr. Darci Soares Candiota, da cida
de de Morro Redondo, no Rio Grande do Sul, en
viou uma carta em que se diz muito satisfeito com a 
apresentação do projeto, de nossa autoria, que cria 
a SUDESUL. 

Ele achou a iniciativa muito importante para fo
mentar o desenvolvimento de toda a região. 

Nesta carta também, ele mencionou uma pes
quisa que estava sendo feita na Rádio Comunitária de 
Morro Redondo, que era a seguinte: 

Entre todos os Senadores que compõem o Se
nado da República, existe um que mais tem se des
tacado pela luta e reivindicações dos trabalhadores e 
aposentados do Brasil e por tal motivo vem sendo cada 
vez mais admirado e respeitado pelos atuais e futuros 
aposentados do nosso país. 

Pergunta: Nome do Senador, qual o seu partido 
político e que estado do Brasil ele representa? 

O Sr. Darci Soares Candiota ofereceu um chip da 
TIM para o sorteado que foi o Sr. Roger MaesckiAS, que 
reside na Av. Jacarandá n° 138 em Morro Redondo. 

Tem algo muito interessante e positivo nesta 
pesquisa. 

Deixem-me fazer uma pequena reflexão a respei
to. Há algum tempo estive na África do Sul. Conheci 
o Congresso Nacional Africano. Todos sabem que o 
CNA venceu novamente as eleições. 

Eles se negaram a fazer campanha na televisão. 
Foi realizado contato direto com a população. Isso foi 
algo inédito, totalmente novo. Uma nova forma de fa
zer campanha. 

Posso não compactuar com as idéias do candida
to, mas a forma de fazer a campanha foi algo incrível. 
E o Congresso Nacional Africano venceu, foi a vitória 
do fim dos preconceitos. 

Barack Obama, por exemplo, se negou a receber 
ajuda financeira de grande grupos econômicos. Sua 
campanha foi baseada mais em ajuda voluntária. 

Voltando à carta sobre a qual eu falava, eu acre
dito que aquela pesquisa caminha nos moldes dos 
exemplos citados. 

Usando a criatividade, uma nova forma de al
cançar o público ficou demonstrada. Isso deixa claro 
que não é só a televisão que decide. Ela é um veícu
lo da maior importância e sobre isso não há dúvida, 
mas existem outras formas de aproximação com a 
nossa gente. 

É muito importante irmos cada vez mais nes
te sentido de aproximação. Se alguém pensa que a 
população não está acompanhando os projetos, se 
engana redondamente. Ela está atenta sim, e muito 
atenta! 

E isso, Sr. Presidente, é algo fundamental para o 
bom andamento dos nossos trabalhos, para sabermos 
se estamos indo na direção certa, na direção daquilo 
que a população precisa e merece. 

Para finalizar, quero dizer que vou considerar esta 
pesquisa uma espécie de homenagem ao trabalho que 
tenho realizado e me sinto muito gratificado pelo apoio 
que tenho recebido das pessoas. 

Meus parabéns ao vencedor, Sr. Roger, e meus 
cumprimentos ao Sr. Darci, pelo gesto de contemplá
lo com o chip. 

Meu forte abraço a ambos e ao pessoal da 
Rádio Comunitária de Morro Redondo, bem como 
a todos os aposentados e aposentadas do nosso 
país. Lembrem-se: Nós vamos seguir em frente, fir
mes na luta! 

E vamos vencer!!! 
Era o que tinha a dizer. 
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o SR. PAULO PAIM (Bloco/PT - RS. Sem apa
nhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. 
Senadores, venho a esta tribuna para falar sobre um 
tema que foi motivo de audiência pública realizada pela 
Comissão de Direitos Humanos há alguns dias, a vio
lência contra as mulheres, principalmente no campo. 

Na audiência foram levantadas várias pondera
ções, entre elas o fato de que a violência doméstica 
contra as mulheres, tanto nos meios urbanos como 
em zonas rurais, pode advir do modelo praticado no 
Brasil, que é o patriarcal e que dá plenos poderes ao 
homem, considerado chefe da casa. 

A violência ocorre também pela dependência fi
nanceira que muitas mulheres tem do marido, pela falta 
de políticas estatais que protejam a mulher e pela falta 
de estrutura para denunciar casos de agressões. 

Essa audiência abordou como destaque a vio
lência que ocorre no meio rural. 

A coordenadora da Via Campesina Brasil, Rosan
gela Piovizani, levantou questionamentos importantes, 
como a falta de pesquisas sobre a violência no campo 
e nas florestas e a dificuldade que as mulheres tem de 
obter crédito financeiro. 

De fato, as pesquisas normalmente estão cen
tradas na realidade vivida nas cidades. 

E é fato também, que apenas 12% das mulheres 
brasileiras possuem a titularidade de terras. 

Sr. Presidente, no dia 27 de abril comemoramos 
o Dia do Trabalhador Doméstico e ele nos reporta à 
história do nosso País, onde esses trabalhadores não 
somente herdaram o estigma da escravidão, mas tam
bém tiveram sua trajetória dificultada pelo preconceito 
resultante do fato de serem compostos em sua maio
ria, de mulheres. 

Um artigo sobre a violência contra as empregadas 
domésticas também chamou minha atenção. 

Elas estão lutando para ter direitos trabalhis
tas como qualquer trabalhador brasileiro, mas estão 
muito preocupadas também, com o nível de violên
cia que sofrem pelos patrões e exigem a repressão 
à exploração do trabalho infanto-juvenil doméstico. 
Elas pedem um combate mais rigoroso contra esses 
atos violente. 

A presidente da Federação Nacional das Traba
lhadoras Domésticas (FENATRAD), Creusa Maria e 
Oliveira, disse: "Nossa luta vai além dos direitos traba
lhistas. É algo mais amplo que faz parte da luta contra 
a discriminação de mulheres, contra o preconceito ra
cial, contra a violência doméstica e contra a exploração 
das crianças e dos adolescentes" 

Segundo estimativas da Fenatrad, mais de 470 
mil adolescentes e até crianças brasileiras estão tra
balhando em serviços domésticos. 

Essas crianças, Senhoras e Senhores, deveriam 
estar na escola e não sofrendo esse tipo de exploração 
e há que se considerar que elas certamente recebem 
uma remuneração menor que a prevista em lei. 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
considera essa prática uma "forma oculta de trabalho 
infantil", uma vez que essas crianças ficam longe de 
suas famílias e não tem oportunidade de estudar e 
brincar. 

Uma notícia boa é a de que a Organização das 
Nações Unidas lançou em março, em conjunto com o 
governo brasileiro, um programa para avaliar, no Bra
sil, a evolução dos direitos e participação política das 
mulheres, em especial mulheres negras. 

O Programa Interagências para Promoção de 
Igualdade de Gênero e Racial foi elaborado em 2008 
e, a partir deste ano, deverá fazer relatórios anuais so
bre a evolução dos direitos das mulheres no país, além 
de orientar o desenvolvimento de ações para inclusão 
nos governos federais e locais, e em organizações não 
governamentais. 

Sras e Srs. Senadores, desejo, além de estender 
meus cumprimentos à categoria de trabalhadores do
mésticos pelo inestimável trabalho que prestam jun
to à sociedade, externar meus votos de que a busca 
pela profissionalização de seu trabalho seja cada vez 
mais estimulada e que seu enquadramento no mesmo 
patamar dos demais trabalhadores seja efetivamente 
alcançado. 

Quero dizer também, que a violência contra as 
mulheres é uma questão que causa estranheza e 
profunda vergonha para a humanidade. Mulheres são 
vítimas das mais diversas formas de violência, física, 
moral, psicológica. 

Espero ainda que esse mal que atinge as mu
lheres domésticas, as trabalhadoras da cidade e do 
campo, as donas de casa, seja efetivamente comba
tido e vencido, num esforço pela instituição de ações 
conjuntas dos ministérios, bem como de entidades da 
sociedade que visam proteger a mulher. 

Para que possamos vencer o problema da vio
lência precisamos também de mais estatísticas que 
viabilizem estudos mais completos sobre a violência 
de gênero. 

Quero registrar que denúncias de violência contra 
a mulher podem ser feitas mediante o Ligue 180. 

E, para finalizar gostaria de deixar uma refle
xão para todos que estão me ouvindo: Olhar para 
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dentro de nós mesmos e tentar cultivar uma nova 
postura frente ao papel da mulher em nosso meio 
social é sem dúvida iniciar a jornada de exorcismo 
da prática da violência contra as mulheres. Somar a 
esse olhar esforços por parte da família, do Estado, 
das Instituições políticas e econômicas é caminhar 
no sentido da vitória. 

Muito obrigado! 
Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Ao terminar, lamento que nós assistimos aqui a ma
zelas administrativas do Estado do Pará, apontadas 
pelos Senadores Mário Couto e Flexa Ribeiro. 

Mas, Senador Paulo Paim, é uma lástima, como 
diz um jornalista político do Piauí, Deoclécio Dantas, 
e, como Boris Casoy dizia, é uma vergonha que o 
Estado do Piauí fique empatado com o Pará. É uma 
decepção o momento que vive administrativamente o 
Estado do Piau í. 

Está aqui o jornal Meio Norte, muito ligado ao 
Governo do Estado, e um dos repórteres mais eficien
tes, competentes e bravos, Efrém Ribeiro, diz que a 
Justiça manda fechar a odontologia do lapep, Instituto 
dos Servidores do Estado: 

Justiça manda fechar Odontologia do 
lapep. 

A ação garante a interdição nos consul
tórios odontológicos, o laboratório de prótese, 
locais de esterilização de materiais, sala de 
raios-X e a cozinha. 

[ ... ] Para Justiça, lapep não se preocu
pou em comprovar nem mesmo a realização 
de esquema vacinal e exames de rotina em 
seus funcionários. [ ... ] Entre outros problemas, 
foi constatado que o Setor de Odontologia do 
lapep oferece riscos biológicos a trabalhado
res e usuários, porque o lixo contaminado é 
embalado em sacos para resíduos comuns; o 
material perfurocortante (agulhas, seringas, 
lãminas, vidro) é manuseado e descartado 
sem qualquer cuidado; agulhas são reenca
padas, quando deveriam ser descartadas em 
embalagem apropriada. [ ... ] 

Quando ajuizou a ação em nome do MPT, o 
Procurador do Trabalho José Wellington de Carvalho 
Soares explicou que foi constatado risco grave e imi
nente contaminação de usuários e trabalhadores por 
doenças como hepatite e o vírus HIV. 

O lapep era um orgulho. Tanto é verdade que 
o Diretor do lapep no meu Governo era o Deputado 

Federal Marcelo Castro. Esse Instituto recebia aplau
sos da população. E outro: o que mais nos entristece 
é que o Piauí está empatado com o Pará em má ad

ministração. 
Apelo ao Ministro do Desenvolvimento Agrário, 

Guilherme Cassei, para que libere os recursos do 
programa Garantia-Safra aos Agricultores Piauienses. 

"Sindicato denuncia que só onze municípios recebem 
o seguro safra". 

O Piauí, Senador Paulo Paim, tem 224 Municípios. 
Deus me permitiu, quando governei aquele Estado, 
criar 78 novos Municípios, povoados transformados em 

cidades. Mas eles dizem o seguinte aqui - quer dizer, 
são denúncias dos sindicatos: dos 224 Municípios, 
só 11 recebem o seguro; dos 63.277 agricultores que 
aderiram ao programa, apenas 5 mil foram atendidos, 
segundo a Fetag. Então, isso é uma lástima. 

E fazemos, então, um apelo para Sua Excelência 
o nosso Presidente Luiz Inácio se voltar para o Estado 
do Piauí, porque o Piauí, a sua população sofre com 
a administração do Partido dos Trabalhadores naque

le Estado. 
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) 

- Os Senadores Papaléo Paes, Marconi Perillo e 
Flexa Ribeiro enviaram discursos à Mesa, para se
rem publicados na forma do disposto no ar!. 203, 

combinado com o inciso I e o § 2' do ar!. 210, do 
Regimento Interno. 

S. Ex's serão atendidos. 
O SR. PAPALÉO PAES (PSDB - AP. Sem apa

nhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, venho à tribuna no dia de hoje para regis
trar a matéria intitulada "Tasso paga avião fretado com 
dinheiro do Senado", publicada pelo jornal Folha de S. 
Paulo em sua edição de 02 de abril 2009. 

A reportagem destaca que o Senador Tasso Je
reissati (PSDB-CE) usa, com autorização especial do 
Senado, parte de sua verba oficial de passagens aé
reas para fretar jatinhos. 

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 

seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO. 

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2', do Regimento Interno.) 
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Tasso paga avião fretado 
COlll. dinheiro do Senado 
Desde 2005, quase R$ 500 uli] foran1. usados pelo tucano, que diz ter autorização especial 

Ex-presiden1::e do?SOB. que 
b",", aVia0 própric:o, a-firma 
que 2lpr-ovei1:;o. ao \lerbanão 
utilizada de pas""""ceo$. 
aéreas pi'lITa freta r J:a~ 

:FE1tN-"'NDO RODIUOUES ---
PÁ.BIOZAN1:N"J 
0,0. .uçu"~"LOE "",,,-,<11 , .. 

o senador Tasso .Te,...,iss"ti 
(pSDl!--CE) tem Q hábito de 
usar- parte de sua verba. oficia.l 
d.,. passagens "" .. "'''''''' P''U'~ f ... tar 
jatinhos -que são pago,;: """n'l Te

..,-U,TSOS do Senado. O ato da di
reçr.:l:> d", Ca..<>a que ..... gula <> be
" .. fíel .... nlia permite c!'Ise tipo <.te 
pn,eed;';nento. mas <.> tucano 
diz ter Qbtido autorização espe
cial para fozer af; suas viage ..... 

Entre 2005 e 200.7. Tasso 
gastou R$ 335 .... Lil. Depois, a..<; 

dcspes .. sCorarn publicadas 5e-1:n 

regü,tr'o de se'U nOTne. De lá pa.
ra cá,. foram naais R$ ~34 .rrtil. 
tnt..:li2undo RS 469 nLil. segun_ 
do O Siafi (sisteTIla de aCOIT>pa· 
nhan.ento do Orçan>ento). 

O ,,-cnador confinnou à Fo
Ih .. qu" roi ~""u:"órto de jat.inho .. 
fretados e bancados co:rn. '" di_ 
nlleu-u do Senado-nos últimos 
qua'ti'o an<-"" ... ~a" enviClu docu
mento;; en't que "s.nl.,-ne gastos 
menores, U$ 35'8 IT'liL -n.,.",n 
terr:l o seu próprio """;"0, um j",-
to Citatiou_ Ele aru-rna que Y"e_ 

<3CJr'n'! a f.-etaTnento", quartdo o
",eLl",,-.. t-á indispon:fve~_ 

Ele diz. que a auToriz .... ;;;'" [oi 
obt.ida a.p6s o envio 0.1.., oficios 
pATa o então dit-etc:w-gcral da 
Casa. Agaciel Maia_ A"< brech3s 
foraIn autoriz.adas p,,"s"-oal_ 
mente- peloo prinl.eJ1:"O-secret';'_ 
rio dn c"",,,, ent-xe 2005 ... 2008, 
Efraim Morrus (DEM .PB),!>'em 
Gon.:sulta à. MesaDiretora. 

Há dois rncscs, co Senado e~"t_ 
fren.b>. actlSaçl'les e .. , sêrie con_ 
tra -congressi"'ta.<;; '" dire:t<-....."s. 
Ag .. ciel I:"oi. O pritt>.eiro a cair. 
após .a Folha r .. velar que ele 
mora nurna casa .I .. alto ...-alor 
não declarada em B"asilía_ O 
jo • .-.aJ tarn.h6n Ynostrou que 
" ... ..rvidon;-.. ~ceb"'r.;un hora ex_ 
0"3 elTl janeiro. qua.ndo a Cas"," 
estava em reo::CS-<JQ_ 

'fu""-,,o diz CP)Co .aproveita0 sal_ 
do de passa.gens não usada;;)>a
ra fretar jatos. Po ... 1""nês, e1 .. t:eTTl 
direito a R$ 2:1.2.30. o q-u .. dari .. 
para voar nnve Ve<..<eS en.tre Bra
"iH", e Fort",lf'_?;"', pel .. tR .. ~f .. 
r.nai.scaradaTANI CR$ 2.3?""<:.J)_ 

O .. enador afirma que em 
2005 e 2006 <> uso de Jato;:;! ft .. _ 
"3do," :foi. al"to (h=1 00"" regifitn:>!5 
de pagarnent.o) .. m pacte por_ 
qu .. n.a epoca ele presidi,.. O 
PSDB. Adnu-te. assin->.. terusado 
:a vcrba de par.sagens do Sel"tado 
pa..-a viagens partidárias. 

Fora:cn pelo "",eno:; 16 paga
..... .,atos feitos pelo S",nad-o de:"
de 2005. A ONG -Coutas .Aber
tas. """pecialista enl. analisar <> 
Orça.rnento. fe.: pesquisa en:' 
todas essas desp""""S, "T:»;:so 60 
alug.a jatinhos da c-lTIpresa 
T_A_I"tL "N'eLn se.--npre h';' a identi
ficação dos trechos voados 
.n.el"n-se 05-valo .... s pago .. se refe-
rem a-.un. .. DL], n ... aif'l vi,agens. 

Apesar d .. .,1 .. s .... do C"''''I-''' 
em t..· ... .sopa .. tunid .. deso"pnga
mentos do S.,ua.do f"oran"t para 
<.J.ue o tucano viaja"",,,, 1100 trecho 
~S:'io Paulo-B.io-Sã:-o Paulo-_ 

Não há Ulna t-abe1a d-e preços 
para -os (.'-hanu>.dos .... 00:< OD<ecu
Uvos no :rne.--c:ado. As eTnpTeSUS 
cost"\Jrnanl faze" preços espe
ciais pa.l"" vil.jnnt-e,; frequentes_ 
TlITIlbérn depende do n:{un..,,..o 
de ",--<::""."to", do apareu..o esco_ 
lhido_ Em g."rnl. UAU voode ida e 
voUa de Sil.o Paulo <lO ruo varia 
d ... RS 15 nu.! "- RS 20;. miL 

Não é COnhecido o -uSO que 
t<:>d05 OS 81 sen",dol"es fuze-,-n d .. 
SUa.!> o:.:>tas de passagens am.." .... 
--cin'--'o P<>. rnê>!. E cxpt"e"sa-

TASSO l"EREISSATl :E O :rATINHO 

casa paga à TAIVI per üetô'UT1entof'eito pQloseoado. 
C<lln verba :ru5b"ita par"" pass.;a;genS a.éréas 

o Ql:rE DlZ O ATO N'" 62 DE ~98S 
~A coLniS-.-<ã" -<Ii • .."to= do Senado 
Fe-rl", .... l. na,-'KJ <,\" "ua:; 
"tr/huiçóes ~~l"\t~. :re'>Ol><e 
Artlgo ,~_ Ftca '" dlr-et"""-g ... raldo 
s..,..ado Fed.,.ral aut~ado a 
-.:-equJ.rttar .I..". e=pf'e"Sa5 d.., 

t:".,-u;port .. s ...... reos. 
L"",.~~.:ad.a.,..,nadC><", 
S ldn=) Whi!b5 de pi'So"-Q=-n. (_) 
Fica ..xb:nl:a a aju.d",- d-e- ""-'5u-. 
P ........... os~~,.par-.. 
u=u.port.e .. "","~H 

~ __ D""""""'''''''''''''''''''''''''' __ '''''<,PSOII<a<_ ...... ''';;.o...-..~.-. ...... -.. 
~_'"':s.oo:-c;.,.t .............. _ .. _~;~,~ _____ ~ _________ _ 

rn~nte proibido dar dinheiro 
par .. Os senadores ...naj= aos 
seus Estados. O .. to que nOl-n"la
tizuu as passagens. de 198fl. -de
termina que fica «-extinta a aju
da d .. custo (l<lga aos .. enadQ]:"""s 
para u·ansporte "e-.-.,o··. 

Há Urna coi-nCidê-nc'a no cnsO 
d~ -n.,,.;so usar jatinhos pagos 
pelo S ..... nd'" .. partir- de 2005 
Foi ne9-se aJ>n qUe" '" St.:lnarlor 
comprou .. eU jatoo, cuj ... cotação 
àépnea e ... '" de US$ 3- rrülhÕes. 

Segundo 'n>.sso. o aluguel de 
j .. tõnhos t'retados ocorre por
Que. às ~=. o -seu e,.tã en't re
visão_ O t"uc:an.o n..,ga que possa 
ter usado 'O' dinhel,.-o-de s.,"'....-.:l.
h,. de pa.."<sagen:;; para c'Ornprar 
corn.hl1",tivel pat'a seu ..,.,,-ião. As 
notas fiscais quO"> npre .. cnta são 
s-empre d .. :fi"ehunento de aaro
n .......... ,e; dae-mp1"eoSa TA.M. 

Ontra lOoincidtiUcl» é o- fato 
de <:> ",orne d., "n>.<:so"te ... $u.rnido 
dus controles do Siaft nás or
dens de pagamento de jatinhos 
f'ret;ado5- no período -em que <:<)-

rneç...rar.n a ,;urgir r"tll"l'tor ... " de 
'-Iue ele COnlpr.....-a cornb .... .sti'''''! 
de a'l.>ilio conL ..... .... eLas de bi
lh.."t..,s .... ét--cos do Senado. O t:u
-c:-<U>.O nega ter pedido que se .... 
no~e não .. :parecesse 

E.lTl- ZOOS.2006 e enl.parte de 

;:;'~r:: ~~~;::'''n~rJ:'~I:~~ 
fOTina os desernbolSCIs a Cavor 
da TAJVf: ··-p .. gaJ.uen:to da NF 
[no'tA fiscal) <"Cf. ao r""bunento 
de LllTla. aey<>na""" pelo ,;enadoT 
TI;c--..so Jen"ssati'·. 

A partir d-e julho <ele ~O0'7. a 
descri-çã<> :muda: "Pa.galncnto 
cl ... N1o-~ ..... f. ao fretan ... en1:0 de "e
ron .. ...-e p"lo ,",<"nador' . .Não apa
reCe rua-is O non...e do COll~S
"i .. ta -mas trat:a-s-e ....... T13sso. 
,,0"'0 <> próprio rLlC-iU"tO ....,,100-

nheceu onteIT1 à Folha.. 

Tucano diz que 
Senado liberou 
u.so de verba 

DA O;;U'::U","",- 01' & ....... IUA 

o scn...n-r>l- Ta.!!so .Tereis
gatijusti1';cO""L1 o uso de par
te d .. -"ua -verba de pa!!lSa.
gens .no 200:0 e 2006 di
zendo que f-l"EOtOLl jatos pa. . 
ra comprc"-Tli,.,.ns ..,orno 
presidente de> PSDB. cargo 
que. ocupava à época. 

-As ...-ezes -é difícil sepa
rar a agen.da de <:"on-.p1"O
rnisso-5 partidãrios d<>s 
'" ..... lnpt:'UnÜS:;ôCls de ..,ena~ 
dor. OC>o"ria de -eu snir de 
Brasília. passar em São 
Paulo pnra \.UTl e ....... ntQ par
tidAria '" seg>.lrr depois ,.,a~ 
ra FC1-rtalez .. ". afi rrn.a ..,1",_ 

Th.sso diz que :5empre te-
voa autoru.:t.Ç>lo da C:u;a pa_ 
r-a aproveitar o saldo da.., 
passagens não Lltiliz .. das.. 
.. E .... só sabia que e:ra legal. 
~ ... bi ... que tinha u-.n s."lldo (> 

pedia o fr...,t....-nento_ .. 
O tucano di.z qLle rara_ 

mente utiliza todo Q =édi-
1:op=pa:ss~doS"n.a
do n que tem direito rnun
sahn"'_nte CR$ 2L?_"30)_ "Às 
vezes tenho urna ........... r
gi!ncia. .. '!leU avião. por al
gum rrtotiV'<"> ... ,."tA indi><po
u.íve!_ Bu recorro a 1.LlT.I. fre
ta'Rento". disse_ --M-oro 
longe. nUln E.sUlú-o de :fora 
do eixo Rio-São P::>ulo. 
o:>rn. urna. :r:n.quencia :I1:'\e
nordevoos c<Xl",erc:.i.ajs.~ 

Th.s!;D rus:sc que Ul.",SInO 
...... l:rn. u ..... evu:n!;:uallnante 
vo",s de car-relIa_ '"N .. se
n>.a.napassada usEri Ul"I"l_-

S<.gundo o direto.r-ger-a.l 
do Se1UltlO, AIe><-andl"e Ga
rineo. o ato da Me .. " Dire
tora de 1988 que estab .. le
c ....... cotas «e p .. ssage ..... 
aéreas é ··orn..iss"," <.J.u.a;n_~ à 
possibilidade de Creta
rrl~n_to. Assim. poderia }Ul
ver au"torizaçilo ou ... tt ..... 

Segundo ele, .. decisão 
de au"t<>ri= "- convet':"lãD 
da .. passageJ"1-5 em. credi.to 
par .... fn>t.'-':n.cn:lo édo 1<> ,.e
cretâri-o dn Me.c; .. DI:retol:""'
_Efra.im 1\.1orais (DE"Nl
PD) nO per~odo "m que 
"!àsso fez- ",,.0 des",e expe
dlent.· __ A. cada pedido 

::::..:d"':c:;:: ef:oces.so_ de 

Morais çoorll:7nOU -.. Fo-
llia que deu as autCInza
çÕe:!'"l_ "E. Urr-. p.-ocedin1ento 
l",gaJ_ Se for para uso pcs
s-oal do senador. não """"'50 
problema". afirlna 
~~---_. 
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o SR. MARCONI PERILLO (PSDB - GO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sras e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada "Reestruturação gerou po· 
lemica internamente", publicada pelo jornal O Globo 
em sua edição de 15 de fevereiro de 2009. 

A matéria destaca que um dos principais pontos 
de discórdia hoje na Receita Federal é o processo de 
reestruturação do órgão, que administrou quase R$700 
bilhões em tributos em 2008. Segundo técnicos, a de
sorganização do Leão chega ao ponto de ainda não 
haver um regimento interno. 

--R.eestruturaçao 
gerou polêITIica 
internaIllente 
Processo de seleção 
cria constrangirYlento 
e acaba cancelado 
_ HRF\.SÍLIA, Uco dos princlpais 
pontos de discórdia. hoje na Re
ceita Fedp1al é o processo de 
ree_'<itruturação do órgao7 Que ad
JUintstrou quase R$ 700 bilhões 
enll tributos elTl 2008. Segundo 
técnicos. a desorganização. do 
Leão chega a.o ponto de ainda 
não haver um. regimento interno. 
AO assun-,l.Y. U'I'lo.a. t1õ"OC.OU noU'\.-es 
de cargos e subdividiu coor
denações. Vários a.uditores já 
forêUTl. no"fTlead.os~ IT'las ainda nã.o 
têm urna atribuIção definida. 

- TeJ"O ge:nte que chega pa
ra trabalhar -seTTl saber -o- que 
tCITl que fazer .- ~cu~a urn 
funcionário. - - -

Para -1YliniInizar o de.sco-nten
taJTlent:o dos grup<:Js rivais no
Unafisco Csindica'to da' ca:t:ego
ria), Una propôs aOs audit:ores 
u.-n novo pJano- .Para a Indicação 
a. cargos de chefia. Ele se sub
divide ctn diversas etapas para' 
chegar ao final ni.nna. lista de 
cinco nornes_ Um dcles~ então. 
seria escolhido l:>ara a função 
pela sec:ret.ár\a~ 

No dia" 10 de fevereiro. Una 
publicou urná. portaria afastan
do delegados e inspet.ore.s- de 
_.uua série de cidades .. afirtTlando 
que OIS cargos estavam vagos e 
entrariam no novo processo de 
seleção. o que deve levar 90 djas~ 
Entre os locais em que isso ocor
~eu ~oc;tã.o Nit.erói" MaJ1.a-us~ For
t:aJcza e Cuiabá.. 

_ Essas delegacias ficarão 
SelTI c:ol--oando durante três lTle
ses - disse UJ:rJ t-écnico_ 

Sr. Presidente, solicito que a matéria citada seja 

considerada parte deste pronunciamento, para que 

passe a constar dos Anais do Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR MARCONl PERILLO EM SEU 

PRONUNCIAMENTO. 

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2°, do Regimento Interno.) 

Visita 3000 Paraguai 
'1'01 criticada 

A secretária teria Considerado 
sub.--n.eter ao proce,.<;so de se
leção até lTl-eSITlO OS- nOlTlCS in
dicados para 'O ca:rg-o de adido 
tributário. ,Jorge Rachid. por 
exe-IrlpJo~ foi indicado. por Man
t.ega .para a função cO') VVashing-
1::00_ No eotanto. <> ex::-<::ornan
da.n.te do r'sco tena sido in
forlTIado de que seria obrigado a 

-participar de processo selet.ivo. 
-AJéIn da a.valiação dos curri-
culos dos caJl.didatos, a seleção 
tatTlbélTI exigíría proficiência -ern 
idjoJnas~ o Que acabaria corn as 
chances de Rachid. que não é: 
fluent.e ClT] ínglêS. 

A decisão de submet.er os 
indicados. à seleçã.o conS1:rangeu 
.os candidatos e desagradou 
Mantega_ O processo acabou 
c-a.Il.-c.elado oa. secnana. passa.da~ 
ant:es rr1e.5rno da publicação da 
portaria na intranet da Receita_ 
Scoguodo tirn auditor. a indicação 
de Rachid foi política, e não 
técnica_ Poré.fTl.. por -ter coman
dado o Fisco por tTluito ternpo. 
ele estaria preparado para as
sumir <> posto. A nomeaçã.o ofi
cial ainda deve' derrlorar; poJs a 
atual adida tributária nos EUA 
fica no cargo at.é junho_ 

O estllo' de Una t.aJTlbérn não 
ajuda_ Ern.Dora evit:e dar en1:re
vistas. a secretária jã f"oi ques
tionada po:r ter ido ao Paraguai 
quando visitou Foz do Iguaçu 
para u:rn e-ve-n'fo da Ponte da 
~nizade no fh:n. de 2008. A de-
fesa de Lina veio da própria 
delegacia de Foz. que inforcno'U 
que Hnenhunl. cidadão é impe
dido de ir ao Qut.ro la.do da 
trdnt:eira desde que decJarc 
seus bens e não cornpre ITler· 
cadorias ilegais~"~ (7tdanha BecA 
e Eduo:rr7o RodriguesJ _ 
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o SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB - PA. Sem apa
nhamento taquigráfico.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada "Cartão do Bolsa-Familia 
era usado na compra de drogas", publicada pelo jornal 
Diário do Povo, de Teresinha, no Piaui, e reproduzida 
pelo O Globo Online dia 1° de março de 2009. 

Segundo informações prestadas pelo chefe de inves
tigações do 2° Distrito Policial de Parnaíba, Astrogildo 
Fernandes, a polícia chegou até o esquema após a 
denúncia do roubo de uma bicicleta. A vítima informou 
aos policiais que a bicicleta estava escondida numa 
residência localizada na rua 1, no bairro Nova Parna
íba, onde morava Fabiano Alves Pereira. 

A matéria destaca O cartão Bolsa-Família, cria
do pelo Governo Federal como uma das formas de 
erradicar a pobreza no país, estava sendo usado em 
Parnaíba, na região norte do Estado do Piauí, a 350 
quilômetros da capital Teresina, como garantia de pa
gamento de drogas em 'bocas' (posto de venda) de 
maconha. Uma operação conjunta realizada pelas 
polícias Militar e Civil encontrou diversos cartões na 
casa de um homem suspeito de envolvimento com o 
tráfico na região. De acordo com a polícia, os cartões 
foram encontrados na casa de Fabiano Alves Pereira. 

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima ci
tada seja considerada parte integrante deste pronun
ciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO. 

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2°, do Regimento Interno.) 

DESVIO DE FUNCÃO 

Cartão do Bolsa-Família era usado na compra de drogas no Piauí 
Publicada em (J l!(13f2009 as 16h5{Jm 

Diário da POl'O 

Df: SEU 'VOTO 

Comente 

MÉ[)IA: 
4,3 

TERESINA - o cartão B(Jlsa-Fall1Hia, criado pelo Governo Federal como u{ua das formas de erradicar a pobreza no país, estava sendo usado em 
Parnaíba, na regiào norte do estado do Pinui, a 350 quilômetnJs da capital Teresina, tomo gJrantia de pagamenlo de droga::: {'Jll 'bocas' (p<lsl\l de 
venda) demaconlla. Uma oper~ç.ão cOl~unta realizada pelas polícias Mílilar e Civil encontrou diversos <:art(ies na <:asa de um nO{U{;1I1 suspeito de 
envolvimento com o tráfico na região. 

De (lcordo com a polícia, os cartões foram encontrados na casa de "Fabiano Alves Pereira, Segundo informações prestad.,s pelo chefe de 
ínvcstigações do 2" distrit() polícial de Parnaíba, Astrogitdo Fernandes, a palída chegou até o esquema após a denúncia do roubo de uma bicicleta, 
A vítima infonnoll aos policiais que a bicicleta estava escondida numa residência loçalizada na rua I, no bairro Nova Parnaíba, onde moravá 
Fabiano Alves Pereira. 

Uma equipe de púliciais civis e militares foi até o local e lá en{:ontmu a bkicleta roubada - que 
já estava sendo desmanchada ~ além de maCQnha, RS 82,00 em dinheiro e cartões do programa 
Bolsa~Família, SegundD Pereira contou aos policiais, os cartões tinham sido deixados por 
víciados c traficantes que cuidavam de 'bocas de fumo' menores, -como gDrantia de pagamentQ 
da droga comprada 'fiado', 

Segundo os policiais, 00 dia da liberação do dinheiro do Bolsa.Familja, Pereira acompilollava ú 

dnno do cartão até uma casa l<Hérica, onde odinheiro era sacado e ele recebia a sua parte. 

o acusado foí preso e encaminhado para a delegada, onde foi autuado em flagrante c em 
seguida encaminhado p:ara a Penitenciária Fonles lbíapina, onde ficará aguardando uma decisão 
da justiça. 

~ É lamentável que o çartão do bolsawfamílía seja usado como moeda de troca· disse o policial 
Aslrogi)dD Fernandes. 

É lamentável que o 
cartão do bolsa-família 
tenha sido usado como 
moeda de lroca 
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o SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
esta sessão do Senado da República de 29 de abril, que 
começou às 14h. A primeira etapa foi uma homenagem 
ao centenário do Bispo "santo rebelde" Dom Helder 
Câmara, continuou com uma sessão deliberativa com 
Ordem do Dia presidida pelo nosso Presidente José 
Sarney e encerra·se agora, toda ela coordenada pelo 
nosso Secretário· Executivo, Dr. José Roberto. 

Isto aqui é o seguinte: é como um avião. Não 
existe ... Avião, sem dúvida nenhuma, eu acho que é 
a maior invenção da criação da tecnologia. Um avião. 
Paulo Paim, é tão bom um avião que, quando vai uma 
mulher bonita, eles dizem: "Olha, lá vai um 'avião"'. 
Mas, quando cai, é aquela confusão. A mesma coisa 
é o Senado: funcionários extraordinários, funcionários 
muito bons. 

Aqui está Dr. José Roberto, 22 horas e 52 minutos, 
simbolizando a competência, o estoicismo, a dedicação 
ao Senado da República, a que ele serve. Ali está o 
Zezinho. Então, quando há um funcionário que comete 
ilicito, querem estender essa admiração - vamos dizer 
- a todos. Nós temos que separar o joio do trigo. E o 
Senado da República é, sem dúvida nenhuma, essa 
instituição. Como o Brigadeiro Eduardo Gomes dizia, 
a liberdade democrática precisa de eterna vigilância. 
É o Senado da República que garante a liberdade de
mocrática para o Brasil. 

A Presidência lembra às Sras e aos Srs. Sena
dores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 3, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 450, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 3, de 2009, que autoriza 
a União a participar de Fundo de Garantia a 
Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE; 
altera o § 4° do art. 1° da Lei n° 11.805, de 6 
de novembro de 2008; dispõe sobre a utiliza
ção do excesso de arrecadação e do superávit 
financeiro das fontes de recursos existentes 
no Tesouro Nacional; altera o art. 1 ° da Lei n° 
10.841, de 18 de fevereiro de 2004; e autoriza 
a União a repassar ao Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social- BNDES 
recursos captados junto ao Banco Internacio
nal para a Reconstrução e o Desenvolvimento 

- BIRD (proveniente da Medida Provisória n° 
450, de 2008). 

Relator revisor: Senador César Borges 
(Sob restando a pauta a partir de: 6·3· 

2009) 
Prazo final prorrogado: 19·5·2009 

2 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 4, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 451, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 4, de 2009, que altera a 
legislação tributária federal e dá outras provi
dências (proveniente da Medida Provisória n° 
451, de 2008). 

Relator revisor: Senador Marconi Pe· 
rillo 

(Sobrestando a pauta a partir de: 12·3· 
2009) 

Prazo final prorrogado: 25·05·2009 

3 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 5, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 452, de 2008) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 5, de 2009, que dá nova 
redação à Lei n° 11.887, de 24 de dezembro 
de 2008, que cria o Fundo Soberano do Bra
sil- FSB, e à Lei n° 11.314, de 3 de julho de 
2006, que autoriza o Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT a 
executar obras nas rodovias transferidas a 
entes da Federação, e dá outras providências 
(proveniente da Medida Provisória n° 452, de 
2008). 

Relator revisor: Senador Eliseu Resen-
de 

(Sobrestando a pauta a partir de: 19·3· 
2009) 

Prazo final prorrogado: 1·6-2009 

4 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 6, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória n° 453, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 6, de 2009, que constitui 
fonte adicional de recursos para ampliação de 
limites operacionais do Banco Nacional de De· 
senvolvimento Econômico e Social- BNDES, 
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e dá outras providências (proveniente da Me
dida Provisória na 453, de 2009). 

Relator revisor: Senador Fernando Collor 
(Sobrestando a pauta a partir de: 19-3-

2009) 
Prazo final prorrogado: 1-6-2009 

5 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória na 454, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão na 7, de 2009, que dá nova 
redação aos arts. 2 0,30 e 4 0 da Lei na 10.304, 
de 5 de novembro de 2001, que transfere ao 
domínio do Estado de Roraima terras perten
centes à União (proveniente da Medida Pro
visória na 454, de 2009). 

Relator revisor: 
(Sob restando a pauta a partir de: 19-3-09) 
Prazo final prorrogado: 1-6-2009 

6 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 8, DE 2009 
(Proveniente da Medida Provisória na 455, de 2009) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão na 8, de 2009, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar 
e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos 
alunos da educação básica; altera as Leis nas 
10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 
de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho 
de 2007; revoga dispositivos da Medida Pro
visória na 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, 
e a Lei na 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá 
outras providências (proveniente da Medida 
Provisória na 455, de 2009). 

Relator revisor: 
(Sob restando a pauta a partir de: 19-3-09) 
Prazo final prorrogado: 01.06.2009 

7 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 456, DE 2009 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória na 456, de 2009, que dispõe sobre 
o salário mínimo a partir de 1 ° de fevereiro 
de 2009. 

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 19-3-

2009) 
Prazo final prorrogado: 1-6-2009 

8 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N" 7, 
DE 2008 

Segunda sessão de discussão, em se
gundo turno, da Proposta de Emenda à Cons
tituição n° 7, de 2008, tendo como primeiro 
signatário o Senador Gim Argello, que altera 
os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Federal, 
para transferir da União para o Distrito Federal 
as atribuições de organizar e manter a Defen
soria Pública do Distrito Federal. 

Parecer favorável, sob n° 727, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

9 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N" 
29, DE 2003 

Primeira sessão de discussão, em segun
do turno, da Proposta de Emenda à Constitui
ção n° 29, de 2003, tendo como primeira sig
natária a Senadora Lúcia Vânia, que dá nova 
redação ao art. 193 da Constituição Federal 
(que trata da ordem social). 

Parecer sob na 187, de 2009, da Comis
sâo Diretora, Relator: Senador Mão Santa, 
oferecendo a redaçâo para o segundo turno. 

10 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 103, DE 2005 

Discussâo, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara na 
103, de 2005 (na 45/1999, na Casa de ori
gem, do Deputado Paulo Rocha), que veda a 
exigência de carta de fiança aos candidatos 
a empregos regidos pela Consolidação das 
Leis de Trabalho - CLT. 

Parecer sob n° 94, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

11 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 2005 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara na 
118, de 2005 (na 1.153/2003, na Casa de ori
gem, do Deputado Wasny de Roure), que mo-
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difica o inciso /I do caput do art. 44 da Lei na 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (dispõe 
sobre o aproveitamento de matérias cursadas 
em seminários de filosofia ou teologia). 

Parecer sob na 95, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

12 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 11, DE 2006 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara na 11, 
de 2006 (na 2.822/2003, na Casa de origem, 
do Deputado Sandro Mabel), que acrescenta 
parágrafo único ao art. 1 ° da Consolidação das 
Leis de Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto
Lei na 5.452, de 1 ° de maio de 1943, para dispor 
sobre a boa-fé nas relações de trabalho. 

Parecer sob na 93, de 2009, da Comissão 
Diretora, Relator: Senador Mão Santa, ofere
cendo a redação do vencido. 

13 

EMENDAS DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 205, DE 1996 

Discussão, em turno único, das Emendas 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado na 
205, de 1996 (na 3.777/1997, naquela Casa), 
do Senador Sérgio Machado, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 31 da Lei na 8.078, de 
11 de setembro de 1990 - Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor (a oferta e apresen
tação de produtos ou serviços devem conter 
informações ao consumidor). 

Parecer favorável, sob na 165-A, de 2009, 
da Comissão de Constitução, Justiça e Cidada
nia, Relator: Senador Demóstenes Torres. 

14 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 245, DE 1999 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado na 
245, de 1999 (na 3.469/2000, naquela Casa), 
de autoria da Senadora Emília Fernandes, que 
acrescenta artigos à Lei na 9.503, de 23 de se
tembro de 1997, que institui o Código de Trân
sito Brasileiro, para estabelecer mecanismos 
para a veiculação de mensagens educativas 

de trânsito, nas modalidades de propaganda 
que especifica, em caráter suplementar às 
campanhas previstas nos arts. 75 e 77. 

Parecer favorável, sob na 1.156, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator ad hoc: Senador Antonio Car
los Júnior. 

15 

EMENDA DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 23, DE 2000 

Discussão, em turno único, da Emenda 
da Câmara ao Projeto de Lei do Senado na 
23, de 2000 (na 4.623/2001, naquela Casa), 
de autoria do Senador Osmar Dias, que alte
ra a Lei na 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências, estabelecendo cri
térios de transparência para a exploração de 
concessões públicas. 

Parecer na 778, de 2008, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com 
adequação redacional. 

16 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 170, DE 2003 

Discussão, em turno único, do Substituti
vo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado na 
170, de 2003 (na 4.701/2004, naquela Casa), 
do Senador Almeida Lima, que dispõe sobre 
a emissão de declaração de quitação anual de 
débitos pelas pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços públicos e privados. 

Parecer favorável, sob na 898, de 2008, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Antonio Carlos Júnior. 

17 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 104, DE 2005 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 104, de 2005 (na 1.165/99, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera a Lei n0 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, estabelecendo a obri
gatoriedade de as concessionárias de servi
ços públicos oferecerem ao consumidor e ao 
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usuário datas opcionais para o vencimento de 
seus débitos, e revoga a Lei na 9.791, de 24 
de março de 1999. 

Pareceres sob nas 849 e 850, de 2008, 
das Comissões 

- de Meio Ambiente, Defesa do Con
sumidor e Fiscalização e Controle, Relator: 
Senador Flexa Ribeiro, favoráve, nos ter
mos da Emenda na 1-CMA (Substitutivo), 
que oferece; e 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
nos termos da emenda substitutiva da Comis
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle. 

18 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 75, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 75, de 2006 (na 5.434/2005, 
na Casa de origem, do Deputado Eduardo Go
mes), que altera a Lei na 9.394, de 20 de de
zembro de 1996, que estabelece as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, no tocante ao 
ensino da arte (determina a obrigtoriedade do 
ensino da arte e da cultura nos diversos níveis 
de educação básica). 

Parecer sob na 92, de 2008, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relato
ra: Senadora Marisa Serrano, favorável com a 
Emenda na 1-CE, que oferece. 

19 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 116, DE 2006 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara na 116, de 2006 (na 
557/2003, na Casa de origem, do Deputado 
João Herrmann Neto), que determina a pu
blicidade dos valores das multas decorrentes 
da aplicação do Código de Defesa do Con
sumidor revertidos para o Fundo Nacional 
de que a trata a Lei na 7.347, de 24 de julho 
de 1985; e altera Lei na 8.078, de 11 de se
tembro de 1990. 

Parecer sob na 1.352, de 2007, da Comis
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Flávio Arns, favorável, nos termos da Emenda 
na 1-CMA (Substitutivo), que oferece. 

20 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 116, DE 2007 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 116, de 2007 (na 400/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Dagoberto), 
que altera a Lei na 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trãnsito Bra
sileiro, para dispor sobre a divulgação dos au
tos de infração e a cobrança de multas após a 
transferência de propriedade do veículo. 

Parecer favorável, sob na 1.066, de 2008, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania, Relator: Senador Osmar Dias. 

21 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 78, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 78, de 2008 (na 708/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rodrigo Rol
lemberg), que estende os incentivos especiais 
de que trata o parágrafo único do art. 103 da 
Lein o 8.171, de 17 de janeiro de 1991, ao pro
dutor rural que adotar técnicas de integração 
entre lavoura e pecuária. 

Parecer sob na 963, de 2008, da Comis
são de Agricultura e Reforma Agrária, Rela
tor: Senador Gilbero Goellner, favorável, com 
a Emenda na 1-CRA, de redação, que apre
senta. 

22 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 110, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara na 110, de 2008 (n° 2.181/2007, 
na Casa de origem, do Deputado Rogério 
Lisboa), que dá nova redação aos arts. 982 e 
1. 124-A da Lei na 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, que institui o Código de Processo Civil 
(participação do defensor público na lavratura 
de escrituras públicas). 

Parecer favorável, sob n° 73, de 2009, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres. 

23 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 112, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 112, de 2008 (na 3.446/97, 
na Casa de origem, do Deputado Enio Bacci), 



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53" LEGISLATURA 
(por Unidade da Federação) 

Bahia 
Minoria-DE'" - Antonio Carlos Júnior* (S) 
8loco-PR - César Borges* 
PDT - JoJo Durval** 

Rio de Janeiro 
81oco-PRB - Marcelo Crivella* 
Maiol"Ía-P\H)B - Paulo Duque* (5) 
Maiol"Ía-PP - Fnlllcisco Dornelles** 

Maranhão 
Maiol"Ía-P\H)B - Lobão Filho* (5) 
-vago*(ll 
PTS -I::pitilcio Cafeteira** 

Pará 
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S) 
PSOL - José Nery* (S) 

Minoria-PSDB - Mário Couto** 

Pernambuco 
Minoria-DE'" - Marco Maciel* 
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra* 
Maiol"Ía-P\H)B - Jarbas Vasconcelos** 

São Paulo 
Bloco-PT - Aluizio Mercadante* 
PTS - Romeu Tuma* 
Bloco-PT - Eduardo Suplicy** 

Minas Gerais 
Minoria-PSDB - Edumdo Azeredo* 
Maiol"Ía-P\H)B - Wellington Salgado de 
Oliveinl* (5) 

Minoria-DE'" - Eliseu Resende** 

Goiás 
Minoria-DE'" - Demóstenes Torres* 
Minoria-PSD8 - Lúcia Vânia* 
Minoria-PSD8 - Marconi Perillo** 

Mato Grosso 
Minoria-DE'" - Gilberto Goellner* (5) 

8loco-PT - Ser:ys Slhessarenko* 
Minoria-DE'" - Jayme Campos** 

Rio Grande do Sul 
Bloco-PT - Paulo Paim* 
PTB - Sérgio Zambiasi* 

'Iaioria-PMDB - Pedro Simon** 

Ceará 
PDT - Patrícia Saboya* 

'Iinoria-PSDB - Tasso Jereissati* 
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda** 

Paraíba 
'Iinoria-DEM -I::fraim Morais* 
Bloco-PRB - Roberto Cavalcanti* (5) 

'Iinoria-PSDB - Cícero Lucena** 

Espírito Santo 
'Iaioria-PMDB - Gerson Camata* 
Bloco-PR - Magno Malta* 
Bloco-PSB - Renato Casagrande** 

Piauí 
'Iinoria-DEM - Heráclito Fortes* 
'Iaioria-PMDB - Mão Santa* 
PTB - João Vicente Claudino** 

Rio Grande do Norte 
'Iaioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho* 
'Iinoria-DEM - José Agripino* 
'Iinoria-DEM - Rosalba Ciarlini** 

Santa Catarina 
Bloco-PT - Ideli Salvatti* 
'Iaioria-PMDB - Neuto De Conto* (5) 

'Iinoria-DEM - Raimundo Colombo** 

Alagoas 
'Iinoria-PSDB - João Tenório* (5) 

'Iaioria-PMDB - Renan Calheiros* 
PTB - Fernando Collor** 

Sergipe 
'Iaioria-PMDB - Almeida Lima* 
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares* 

'Iinoria-DEM - Maria do Carmo Alves** 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 

Amazonas 
Minoria-PSD8 - Arthur Virgílio* 
PDT - Jefferson Praia* (5) 
8loco-PT - João Pedro** (5) 

Paraná 
8loco-PT - Flávio Arns* 
PDT - Osmar Dias* 
Minoria-PSD8 - Alvaro Dias** 

Acre 
Maioria-P'''DB - Geraldo Mesquita Júnior* 
8loco-PT - Marina Silva* 
8loco-PT - Tião Viana** 

Mato Grosso do Sul 
8loco-PT - Delcídio Amaral* 
Maioria-P'''DB - Valter Pereira* (5) 
Minoria-PSD8 - Marisa Serrano** 

Distrito Federal 
Minoria-DE'I - Adelmir Santana* (5) 
PDT - Cristovam Buarque* 
PT8 - Gim Argello** (5) 

Rondônia 
8loco-PT - Fátima Cleide* 

Maioria-P'''DB - Valdir Raupp* 
8loco-PR - Expedito Júnior** 

Tocantins 
8loco-PR - João Ribeiro* 

Maioria-P'''DB - Leomar Quintanilha* 
Minoria-DE'I - Kiltia Abreu** 

Amapá 
Maioria-P'''DB - Gilvam Borges* 
Minoria-PSD8 - Papaléo Paes* 

Maioria-P'''DB - José Sarney** 

Roraima 
8loco-PT - Augusto Botelho* 

Maioria-P'''DB - Romero Jucá* 
PT8 - Mozarildo Cavalcanti** 

I. Em 17.04.2009, a Senadora Roseana Sarney deIxou de exercer o mandato de Senadora representando o Estado do Maranhào. 

Endereço na Internet: http://www_senado.go\.brlsfJau\ ldade/plcnano/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-33~5/357217~79 



COMPOSIÇÃO 
COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

1) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ONGS 

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e oitenta dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para 
organizações não governamentais - ONGs - e para organizações da sociedade civil de interesse público 
- OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do 
exterior, a partir do ano de 1999 até a data de 8 de novembro de 2007. 

(Requerimento nO 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 
(Aditado pelo Requerimento nO 217, de 2007, lido em 20.03.2007) 
(Aditado pelo Requerimento nO 1.324, de 2007, lido em 8.11.2007) 
(Aditado pelo Requerimento nO 515, de 2008, lido em 30.04.2008) 

(Aditado pelo Requerimento nO 1.391, de 2008, lido em 18.11.2008) 

Número de membros: 11 titulares e 7 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) (15) 

VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) (8) 

RELATOR: Senador Inácio Arruda (PC DO B-CE) (8) 

TITULARES 

Leitura: 15/03/2007 
Designação: 05/06/2007 
Instalação: 03/10/2007 

Prazo final prorrogado: 01/07/2009 

SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB) (1) 

Heráclito Fortes (DEM-PI) I. Demóstenes Torres (DEM-GO) 

Efnlim Morais (DEM-PB) (14) 

Sérgio Guernl (PSDB-PE) (11) 2. Alvaro Dias (PSDB-PR) (4.7) 

Lúcia Vânia (PSDB-GO) (5) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (9) 

Fátima Cleide (PT-RO) (13) I. I::duardo Suplic)' (PT-SP) 

Inácio Arruda (PC DO 8-CI::) (Hl) 2. Mozmildo Cavalcanti (PTB-RR) 

João Pedro (PT-AM) (2_12.17) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Valdir Raupp (PMDB-RO) 

Wellington Salgado de Oliveira (PMDB-MG) 

Valter Pereira (PMDB-MS) 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sr/atividade/plenario/sr 
lnrormações: Subsecretaria de In ror mações - 3311-3325/3572/7279 

I. Leomar Quintanilha (PMDB-TO) 

2. Romero Jucá (PMDB-RR) 



PDT 
Jefferson Pnlia (AM) (16) 

PDT/PSOL (10) 

I. Osmar Dias (PDT-PR) 

Notas: 
I De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária. cabe ao 1110co Parlamentar da Minoria a indicação de três membro:. suplentes 
2. Senador Siba Machado. passou a substituir o Senador Vicente Claudino. em 21.8,2007 (Or. 13312007 - GLDI1AU) 
]. Senador Inácio Arruda. passa a substituir o Senador João Ribeiro, em 21.E.2007 (Or. 13312007 - ULDI1AG), Eleito como Relator, na Sessão do dia 
10.10.2007 
4. Senador Sérgio Guerra roi designado. em 22/0812007 (Oficio n" 171107-GLPSD(1) 
5. Senadora I.ucia Vânia. em substituição à Senadora Marisa Serrano. roi designada em 22/0812007 (OI1cio n° 171 107-GI .PSDI1), Eleita para a 
Vice-Presidência. na Sessão Ordinária em 10.10,2007 
6, Indicado o Scnador Inacio Arruda em substituição ao Senador Fduardo Suplic}. que se torna membro suplentc. nos termos do Oricio n" 13S12007 
7, O Senador Alvaro Dias foi indicado em substituição ao Senador Sergio Guerra. na sessão deliberati\"a dc 09, I 0.2007. conforme Oficio n" 
IS512007-GLPSDI1 (Dsr dc 10, 10.2007) 
S, Em 10.10.2007. foram cleitos a Senadora Lucia Vãnia como Vice-Presidcntc e o Senador Inácio Arruda como Relator 
9, O PTI1 deixou de integrar o I110co de Apoio ao Governo. a partir de 22 dc 11lncmbro de 2007. conforme oro N. 192/2007/GLPTl1!sr (DSr de 
2S/ I 1/(7) 

10 Vaga de suplentc compartilhada entre o PDT e o PSOL 
II Scnador Sérgio Guerra passou a substituir o Senador rlexa Ribeiro. cm 26/021200S. na condição de membro titular (Or. 16IOS-GLPSDI1) 
12, Fm 13/051200S. o Senador rlá\"io Arns e designado Titular do 11I0co de Apoio ao Governo na Comissão. cm substituição ao Scnador Sibá Machado 
(Or. 55/200S/GLDI1AG) 
13, Fm I O/061200S. a Scnadora rfttima Cleide e designada Titular do I110co de Apoio ao Glnerno. na Comissão (Or. 6S/200S-G LDI1AG) 
14, Fm OS,07,2008. o Senador rfraim Morais e designado membro titular do DEM (11loco Parlamentar da Minoria) na Comissão. cm substituição ao 
Senador Raimundo Colombo (Or. N" 070!200S-GLDFM) 
15 Fm 05,OS,2008. o Senador I leráclito rortes foi eleito Presidentc da Comissão (Oficio n" 050/0S - SSCFPI) 
16, Fm 05,OS,2008. o Senador Jefcrson Praia e dcsignado membro titular do PDT na Comissão (Or. N" 17/0S-GLPDT) 
17, Fm 06,OS,2008. o Senador João Pcdro e designado Titular do 11I0co de Apoio ao Governo na Comissão. cm substituição ao Scnador fla\io Arns 
(Oficio n" OSO/200S - GLDI1AG) 

Secretário(a): Will de Moura Wanderley 
Telefone(s): 3311-3514 

Fax: 3311-1176 

Fndereço na Internet: http://www.senado.go\.br/sfJau\ ldade/plenano/sf 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279 



2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PEDOFILIA 

Finalidade: Comissão Parlamentar de Inquérito, criada nos termos do Requerimento nO 200, de 2008, de 
autoria do Senador Magno Malta e outros Senhores Senadores, composta de sete titulares e cinco suplentes, 
nos termos do § 4° do art. 145 do Regimento Interno do Senado Federal, para, no prazo de cento e vinte 
dias, apurar a utilização da internet na prática de crimes de "pedofilia", bem como a relação desses crimes 
com o crime organizado, 

(Requerimento nO 200, de 2008, lido em 4,3,2008) 

Número de membros: 7 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Magno Malta (PR-ES) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Romeu Tuma (PTB-SP) 

RELATOR: Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

Leitura: 04/03/2008 
Designação: 24103/2008 
Instalação: 25/03/2008 

Prazo final: 04/08/2008 
Prazo prorrogado: 13103/2008 

Prazo final prorrogado: 23/09/2009 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Demóstenes Torres (DEM-GO) I. VAGO (1.4) 

Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 2. Papaléo Paes (PSDB-AP) (7) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
Paulo Paim (PT-RS) (3) 11. José Nery (PSOL-PA) (2.5.6) 

Magno Malta (PR-ES) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Almeida Lima (PMDB-SE) 

Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC) 

PTB 
Romeu Tuma (SP) 11. Sérgio Zambiasi (RS) 

Notas: 
1. Em 01104/2008, o Senador Virginio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra 
licenciada no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Df. 30/08-GLDEM e Req. nO 1.135/2009). 
2. Em 04.06.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 063/2008-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Paulo Paim. 
3. Em 04.06.2008, o Senador Paulo Paim é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 063/2008-GLDBAG), em substituição ao 
Senador Marcelo Crivella. 
4. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho, devido ao retorno da Titular. 
5. Em 03.03.2009, o Senador José Nery é designado membro suplente em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. SF/GSJN nO 
08112009). 
6. Em 03.03.2009, vago em virtude da cessão da vaga ao Partido Socialismo e Liberdade (Df. nO 020/2009-GLDBAG). 

7. Em 23.04.2009, o Senador Papaléo Paes é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Cícero Lucena (Df. nO 
73/09-GLPSDB). 
*. Prorrogado até 23.09.2009 através do Requerimento nO 200, de 2009, lido em 16.02.2009. 
**. Prorrogado até 13.03.2009 através do Requerimento nO 818, de 2008, lido em 25.06.2008. 



COMPOSIÇÃO 
COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

1) CT - REFORMA DO REGIMENTO INTERNO - 2008 

Finalidade: Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, Projeto de Resolução para reforma do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

(Requerimento nO 208, de 2008, aprovado em 5,3,2008) 
(Aditado pelo Requerimento nO 1.622, de 2008, aprovado em 10.12,2008) 

Número de membros: 6 

PRESIDENTE: Senador Marco Maciel (l) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Antonio Carlos Valadares (2) 

RELATOR: Senador Gerson Camata 

MEMBROS 

Senador Gerson Camata (PMDB) 

Senador César Borges (PR) 

Senador Papaléo Paes (PSDB) 

Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) 

Senador Marco Maciel (DEM) 

Senador Inácio Arruda (PC DO B) 

Notas: 
1. Em 6.11.2008, o Senador Marco Maciel foi eleito Presidente da Comissão (Ofício nO 061/08-SSCEPI). 

Leitura: 05/03/2008 
Instalação: 06/1112008 

Prazo final prorrogado: 30/06/2009 

2. Em 6.11.2008, o Senador Antonio Carlos Valadares foi eleito Vice-Presidente da Comissão (Ofício nO 061/08-SSCEPI). 
*. Em 11.11.2008 foi aprovada a criação de uma sexta vaga na Comissão (Requerimento nO 1.356/2008). 
**. Em 29.04.2009, lido e aprovado o Requerimento nO 496, de 2009, que prorroga os trabalhos da Comissão até 30.06.2009. 

Secretário (a) : Ednaldo Magalhães Siqueira 
Telefone(s): 3311-3511 

Fax: 3311-1176 
E-mai!: ems@senado.gov.br 
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2) COMISSÃO DE JURISTAS COM A FINALIDADE DE 
ELABORAR PROJETO DE CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

Finalidade: Elaborar, no prazo de 180 dias, projeto de Código de Processo Penal. 

(Requerimento nO 227, de 2008, aprovado em 25,3,2008) 
(Aditado pelo Requerimento nO 751, de 2008, aprovado em 10,06,2008) 
(Aditado pelo Requerimento nO 794, de 2008, aprovado em 18,06,2008) 
(Aditado pelo Requerimento nO 1.602, de 2008, aprovado em 9.12,2008) 

Número de membros: 9 

COORDENADOR: Hamilton Carvalhido 
RELATOR-GERAL: Eugenio Pacelli de Oliveira 

MEMBROS 

Antonio Corrêa 

Antonio Magalhães Gomes Filho 

Eugenio Pacelli de Oliveira 

Fabiano Augusto Martins Silveira 

Félix Valois Coelho Júnior 

Hamilton Carvalhido 

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho 

Sandro Torres A velar 

Tito Souza do Amaral 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.brlsr/atividade/plenario/sr 
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Leitura: 25/03/2008 
Designação: 01/07/2008 
Prazo final: 20/02/2009 

Prazo final prorrogado: 02/09/2009 



3) CT - RISCO AMBIENTAL EM MUNICÍPIOS RELACIONADOS PELO INPE 

Finalidade: Destinada a verificar, no prazo de doze meses, o risco ambiental em que vivem Municípios 
relacionados pelo Instituto Nacional de Pesquisa - INPE em seu "Mapa do desmatamento", Em aditamento 
pelo Requerimento nO 495, de 2008, a Comissão passa a analisar 36 municípios em conformidade com o 
INPE em seu "Mapa de desmatamento", 

(Requerimento nO 193, de 2008, aprovado em 25,3,2008) 
(Aditado pelo Requerimento nO 1.692, de 2008, aprovado em 18.12,2008) 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos 
VICE-PRESIDENTE: Senador João Pedro 

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro 
Leitura: 25/03/2008 

Instalação: 10/04/2008 
Prazo final: 22/12/2009 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Senador Jayme Campos (DEM) I. Senador Gilberto GoeHner (DEM) 

Senador Flexa Ribeiro (PSDB) . Senador Mário Couto (PSDB) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
Senador João Pedro (PI) 11. Senadora Serys Slhessarenko (PI) 

Maioria ( PMDB, PP ) 

Senador Valdir Raupp (PMDB) 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
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11. Senador Leomar Quintanilha (PMDB) 

PTB 
11. Senador Romeu Iuma 



4) CT - TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO 

Finalidade: Acompanhar todos os atos, fatos relevantes, normas e procedimentos referentes às obras 
do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional 
(Transposição do Rio São Francisco), bem como o Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica do 
Rio São Francisco, 

(Requerimento nO 115, de 2008, aprovado em 02,07,2008) 
(Aditado pelo Requerimento nO 1.691, de 2008, aprovado em 18.12,2008) 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena 
VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello 

RELATOR: Senadora Rosalba Ciarlini 
Leitura: 02/07/2008 

Designação: 26/08/2008 
Instalação: 27/08/2008 

Prazo final: 22/12/2009 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Senadora Rosalba Ciarlini (DEM) I. Senador Efraim Morais (DEM) 

Senador Cícero Lucena (PSDB) . Senador Tasso Jereissati (PSDB) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
Senador Inácio Arruda (PC DO B) 11. Senador Eduardo Suplicy (PT) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
VAGO (I) 11. Senador Almeida Lima (PMDB) 

PTB 
Senador Roberto Cavalcanti (PRB) (2.3) 11. Senador João Vicente Claudino 

Notas: 
1. Vago, em virtude de o Senador José Maranhão ter tomado posse no cargo de Governador de Estado, renunciando ao mandato de Senador. 
2. Em 12.03.2009, o PTB cede a vaga de titular ao Bloco de Apoio ao Governo (DF. N° 092/2009-GLPTB/SF). 
3. Em 12.03.2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado membro titular em vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo pelo PTS na Comissão (Df. 
n' 055/2009-GLDBAG). 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.brlsr/atividade/plenario/sr 
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5) CT - IDENTIFICAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS SUJEITOS À REGULAÇÃO 

Finalidade: Identificar dispositivos constitucionais cuja regulação seja necessária para o exercício de 
direitos fundamentais, bem como apresentar proposições legislativas e medidas destinadas a tornar efetivas 
normas constitucionais. 

Número de membros: 11 titulares e 11 suplentes 

Leitura: 10/03/2009 
Designação: 02/04/2009 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Senador Demóstenes Iorres (DEM) I. Senador Eliseu Resende (DEM) 

Senador Marco Maciel (DEM) ~. Senador Jayme Campos (DEM) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
Senador Antonio Carlos Valadares (PSB) I. Senador Marcelo Crivella (PRB) 

Senador Tião Viana (PI) ~. Senador Magno Malta (PR) 

Senadora Serys Slhessarenko (PI) ~. Senadora Marina Silva (PI) 

Maioria ( PMDB, PP ) 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
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PTB 
11. Senador Romeu Iuma 

PDT 



COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA 
CRISE FINANCEIRA E DA EMPREGABILIDADE 

Senador Pedro Simon (PMDB) 

Senador Francisco Dornelles (PP) 

Senador Marco Maciel (DEM) 

Senador Tasso Jereissati (PSDB) 

Senador Aloizio Mercadante (PT) 

(Ato do Presidente nO 16, de 2009) 
(publicado no DSF de 14,02,2009) 

Número de membros: 5 

PRESIDENTE: Senador Francisco Dornelles 

MEMBROS 

Secretário(a): Dirceu Vieira Machado Fi!ho 
Telefone(s): 3303.4638 

E-mai!: dirceuv@senado.gov.br 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.brlsr/atividade/plenario/sr 
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Instalação: 03/03/2009 



COMPOSIÇÃO 
COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÕMICOS - CAE 
Número de membros: 27 titulares e 27 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Delcídio Amaral (PI-MS) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (6) 

Eduardo Suplicy (PI) (38) 1. Antonio Carlos Valadares (PSB) (37) 

Delcídio Amaral (PI) (36) 2. Renato Casagrande (PSB) (33) 

Aloizio Mercadante (PI) (30) 3. João Pedro (PI) (I 1,35) 

Tião Viana (PI) (41) 4. Ideli Salvatti (PI) (39) 

Marcelo Crivella (PRB) (40) 5. Roberto Cavalcanti (PRB) (34.72) 

Inácio Arruda (PC DO B) (29) 6. Expedito] únior (PR) (4.28) 

César Borges (PR) (32) 7. João Ribeiro (PR) (31) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Francisco Dornelles (PP) (60.66) 1. Romero]ucá (PMDB) (62,65) 

Garibaldi Alves Filho (PMDB) (59.64) 2. Gilvam Borges (PMDB) (58,60 

Gerson Camata (PMDB) (67,71) 3. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) 

Valdir Raupp (PMDB) (55) 4. Leomar Quintanilha (PMDB) (1.63) 

Neuto De Conto (PMDB) (8,15,54,56) 5. Lobão Filho (PMDB) (9,53,70) 

Pedro Simon (PMDB) (57.69) 6. Paulo Duque (PMDB) (2.63) 

VAGO (68) 7. VAGO (68) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Eliseu Resende (DEM) (48) 

Antonio Carlos Júnior (DEM) (18.46) 

Efraim Morais (DEM) (44) 

Raimundo Colombo (DEM) (50) 

Adelnlir Santana (DEM) (14,16,43) 

Jayme Campos (DEM) (13.47) 

Cícero Lucena (PSDB) (23) 

João Tenório (PSDB) (24) 

Arthur Virgílio (PSDB) (23.74) 

Tasso Jereissati (PSDB) (23) 

João Vicente Claudino (52) 

Gim Argello (52) 
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I. Gilberto Goellner (DEM) (46) 

2. Demóstenes Torres (DEM) (I7,42) 

3. Heráclito Fortes (DEM) (49) 

4. Rosalba Ciarlini (DEM) (46) 

5. Kátia Abreu (DEM) (45) 

6. José Agripino (DEM) (5,51) 

7. Alvaro Dias (PSDB) (26) 

8. Sérgio Guerra (PSDB) (I9,22,73) 

9. Flexa Ribeiro (PSDB) (27) 

10. Eduardo Azeredo (PSDB) (25,75) 

PIB (7) 

1. Sérgio Zambiasi (I2,52) 

2. Fernando CoUor (52) 

(3.63) 



PDT 
Osmar Dias (20) 11. Jefferson Praia (10,21) 

Notas: 
1. Em 04/03/2009, o Senador Leomar Quintanilha teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Df. 47/2009 -
GLPMDB). 
2. Em 04/03/2009, o Senador Paulo Duque teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Df. 47/2009-
GLPMDB). 
3. Em 04/03/2009, o Senador Wellington Salgado teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Df. 47/2009-
GLPMDB). 
4. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 
5. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007) 
6. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008. 
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos 
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Df. 114/08-GLPMDB). 
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão em virtude de o Senador Edison Lobão encontrar-se afastado do 
exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. (Df. 142/2008 - GLPMDB). 
10. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Df. nO 07/08-LPDT). 
11. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Df. 66/2008-GLDBAG). 
12. Em 23.06.2008, o Senador Sérgio Zambiasi é designado membro suplente do PTB na Comissão (Df. nO 18/2008/GLPTB), em vaga anteriormente 
pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo. O Senador Paulo Paim deixou de compor a Comissão, como membro suplente do Bloco de Apoio ao 
Governo (Df. nO 069/2008-GLDBAG). 
13. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008. 
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se licenciou, nos termos do 
art. 43, incisos I e lI, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Df. nO 62/08-GLDEM) 
15. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 362/2008). 
16. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio 
Costa (Df. n' 103/2008-GLDEM). 
17. Em 25/11/2008, o Senador Heráclito Fortes é designado suplente do DEM, na Comissão, em substituição ao Senador Antonio Carlos Júnior, que 
assume a titularidade (Of. 119/08-GLDEM). 
18. Em 25/11/2008, o Senador Antonio Carlos Júnior é designado titular do DEM, na Comissão, em substituição ao Senador Heráclito Fortes, que assume 
a suplência (Df. 119/08-GLDEM). 
19. Em 26/11/2008, o Senador Eduardo Azeredo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia (Df. 
136/08-GLPSDB). 
20. Em 11.02.2009, o Senador Osmar Dias teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Df. nO 02/09-GLPDT). 
21. Em 11.02.2009, o Senador Jefferson Praia teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. nO 02/09-GLPDT). 
22. Em 12.02.2009, o Senador Arthur Virgílio é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 023/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador Eduardo Azeredo. 
23. Em 12.02.2009, os Senadores Cícero Lucena, Sérgio Guerra e Tasso Jereissati tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas pela 
Liderança do PSDB (Of. nO 023/09-GLPSDB). 
24. Em 12.02.2009, o Senador João Tenório é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 023/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Flexa Ribeiro. 
25. Em 12.02.2009, o Senador Papaléo Paes é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 023/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
João Tenório. 
26. Em 12.02.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Df. nO 023/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Arthur Virgílio. 
27. Em 12.02.2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 023/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Marconi Perillo. 
28. Em 16.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Patrícia Saboya. 
29. Em 16.02.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Expedito Júnior. 
30. Em 16.02.2009, o Senador Aloízio Mercadante é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador Delcídio Amaral. 
31. Em 16.02.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares. 
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32. Em 16.02.2009. o Senador César Borges é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Serys Slhessarenko. 
33. Em 16.02.2009, o Senador Renato Casagrande é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição à Senadora Ideli Salvatti. 
34. Em 16.02.2009, o Senador Flávio Arns é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Inácio Arruda. 
35. Em 16.02.2009, o Senador João Pedro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Marina Silva. 
36. Em 16.02.2009, o Senador Delcídio Amaral é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 0I6/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Francisco Dornelles. 
37. Em 16.02.2009, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 
016/09-GLDBAG), em substituição ao Senador Flávio Arns. 
38. Em 16.02.2009, o Senador Eduardo Suplicy teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo 
(Df. n' 016/09-GLDBAG). 
39. Em 16.02.2009, a Senadora Ideli Salvatti é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Marcelo Crive lia. 
40. Em 16.02.2009, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Renato Casagrande. 
41. Em 16.02.2009, o Senador Tião Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Aloízio Mercadante. 
42. Em 17.02.2009, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador Heráclito Fortes. 
43. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 0I2/09-GLDEM), em substituição à Senadora 
Kátia Abreu. 
44. Em 17.02.2009, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Eliseu Resende. 
45. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Marco Maciel. 
46. Em 17.02.2009, o Senador Antonio Carlos Júnior, como titular, e os Senadores Gilberto Goellner e Rosalba Ciarlini, como suplentes, tiveram as suas 
indicações na Comissão ratificadas pela Liderança do DEM (Of. nO 0I2/09-GLDEM). 
47. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Raimundo Colombo. 
48. Em 17.02.2009, o Senador Eliseu Resende é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 0I2/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Adelmir Santana. 
49. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO OI 2/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Demóstenes Torres. 
50. Em 17.02.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador Jayme Campos. 
51. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 0I2/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Romeu Tuma. 
52. Em 17.02.2009, os Senadores João Vicente Claudino e Gim Argelo tiveram suas indicações como titulares, e o Senador Sérgio Zambiasi, como 
suplente, ratificadas pela Liderança do PTB. O Senador Fernando Collor foi designado como membro suplente (Of. nO 025/09-GLPTB). 
53. Em 02.03.2009, o Senador Gerson Camata é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Lobão Filho (OF. 
GLPMDB n' 022/2009). 
54. Em 02.03.2009, o Senador Neuto De Conto é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (OF. 
GLPMDB n' 022/2009). 
55. Em 04/03/2009, o Senador Valdir Raupp teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009-
GLPMDB). 
56. Em 04/03/2009, o Senador Neuto de Conto teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009-
GLPMDB). 
57. Em 02.03.2009, o Senador Francisco Pedro Simon é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Neuto De Conto 
(DF. GLPMDB n' 022/2009). 
58. Em 02.03.2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição à Senadora Roseana Sarney (OF. 
GLPMDB n' 022/2009). 
59. Em 04/03/2009, o Senador Garibaldi Alves Filho teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009-
GLPMDB). 
60. Em 04/03/2009, o Senador Francisco Dornelles teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009 -
GLPMDB). 
61. Em 04/03/2009, o Senador Gilvam Borges teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009-
GLPMDB). 
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62. Em 04/03/2009, o Senador Romero lucá teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 47/2009-
GLPMDB). 
63. Em 02.03.2009, os Senadores Wellington Salgado, Leomar Quintanilha e Paulo Duque tiveram suas indicações como suplentes da Comissão 
ratificadas pela Liderança do PMDB (OF. GLPMDB nO 022/2009). 
64. Em 02.03.2009, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (OF. 
GLPMDB n' 022/2009). 
65. Em 02.03.2009, o Senador Romero lucá é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (OF. 
GLPMDB n' 022/2009). 
66. Em 02.03.2009, o Senador Francisco Dornelles é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero lucá (OF. 
GLPMDB n' 022/2009). 
67. Em 02.03.2009, o Senador Lobão Filho é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Pedro Simon (OF. GLPMDB 
n' 022/2009). 
68. Em 02.03.20090, vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do PMDB (OF. GLPMDB nO 022/2009). 
69. Em 04/03/2009, o Senador Pedro Simon teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Df. 47/2009-
GLPMDB). 
70. Em 04/03/2009, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gerson Camata (Of. 47/2009-
GLPMDB). 
71. Em 04/03/2009, o Senador Gerson Camata é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 47/2009 - GLPMDB). 
72. Em 05/03/2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado Suplente do PTB na Comissão, em substituição ao Senador Flávio Arns (Df. 42/2009 -
GLDBAG). 
73. Em 10/03/2009, o Senador Sérgio Guerra é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Arthur Virgílio, que passa à 
titularidade (Df. 55/09-GLPSDB). 
74. Em 10/03/2009, o Senador Arthur Virgílio é designado Titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Guerra, que passa à 
suplência (Of. 55/09-GLPSDB). 
75. Em 15/04/2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Papaléo Paes (Of. 
72/09-GLPSDB). 

Secretário (a) : Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - lO:OOHS - Plenário n' 19 - ALA ALEXANDRE COSTA 

Telefone(s): 33II-4605 e 33II3516 
Fax: 33II -4344 

E-mail: scomcae@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hUp://www.senado.gov.br/sr/atividade/plenario/sr 
Inrormações: Subsecretaria de In ror mações - 3311·3325/3572/7279 



1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS 

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nO 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar 
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

Número de membros: 9 titulares e 9 suplentes 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (3) 

Antonio Carlos Valadares (PSB) I. Delcídio Amaral (PT) 

VAGO (6) 2. VAGO (9) 

Expedito Júnior (PR) 3. João Vicente Claudino (PTB) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Valdir Raupp (PMDB) I. Mão Santa (PMDB) 

VAGO (4) 2. Renato Casagrande (PSB) (2) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Rosalba Ciarlini (DEM) 11. VAGO (5) 

Raimundo Colombo (DEM) (7) 

Sérgio Guerra (PSDB) 12. Flexa Ribeiro (PSDB) 

3. VAGO (8) 

PDT PSDB PMDB (1) 

Cícero Lucena (PSDB) 

Notas: 
1. Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT. 
2. Vaga do PMDB cedida ao PSB 
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1°, RISF). 
5. Em virtude do falecimento do Senador Jonas Pinheiro. 
6. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva. 
7. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e n, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008. 
8. Vago em virtude de o Senador Eduardo Azeredo ter sido substituído pelo Senadora Lúcia Vânia na Comissão de Assuntos Econômicos (Ofício nO 
129/08-GLPSDB). 
9. Vago em 17.02.09 em virtude de a Senadora não pertencer mais à Comissão. 

Secretário (a) : Luiz Gonzaga Silva Filho 
Telefone(s): 3311-4605 e 33113516 

Fax: 3311-4344 
E-mail: scomcae@senado.gov.br 

Endereço na Internet: hUp://www.senado.gov.br/sr/atividade/plenario/sr 
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Número de membros: 21 titulares e 21 suplentes 

PRESIDENTE: Senadora Rosalba Ciarlini (DEM-RN) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (5) 

Flávio Arns (PT) (3,17,26) I. Fátima Cleide (PT) (32) 

Augusto Botelho (PT) (35) 2. César Borges (PR) (31) 

Paulo Paim (PT) (36) 3. Eduardo Suplicy (PT) (33) 

Marcelo Crivella (PRB) (34) 4. Inácio Arruda (PC DO B) (I,2,13) 

Expedito Júnior (PR) (29) 5. Ideli Salvatti (PT) (28.30) 

Roberto Cavalcanti (PRB) (27.60) 6. VAGO (27) 

Renato Casagrande (PSB) (27,59,64) 7. José Nery (PSOL) (27,62,63) 

MaIOrIa ( PMDB, PP ) 
VAGO (56.67) I. Lobão Filho (PMDB) (50) 

Gilvam Borges (PMDB) (9.52) 2. Romero Jucá (PMDB) (57) 

Paulo Duque (PMDB) (6.49) 3. Valdir Raupp (PMDB) (54) 

Garibaldi Alves Filho (PMDB) (51) 4. Leomar Quintanilha (PMDB) (53) 

Mão Santa (PMDB) (48) 5. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) (55) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Adelnlir Santana (DEM) (40) 1. Heráclito Fortes (DEM) (38) 

Rosalba Ciarlini (DEM) (39) 2. Jayme Campos (DEM) (37) 

Efraim Morais (DEM) (12,15,42) 3. Maria do Carmo Alves (DEM) (10.41) 

Raimundo Colombo (DEM) (46) 4. José Agripino (DEM) (4.43) 

Lúcia Vânia (PSDB) (21.44) 5. Marisa Serrano (PSDB) (25.66) 

Eduardo Azeredo (PSDB) (20,65) 6. João Tenório (PSDB) (23) 

Papaléo Paes (PSDB) (24) 7. Sérgio Guerra (PSDB) (22.45) 

PTB (8) 

Mozarildo Cavalcanti (7,11,58) 11. Gim Argello (14.16.61) 

PDT 
João Durval (19,47) 11. VAGO (18) 

Notas: 
1. O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado, nos termos do Requerimento nO 968, de 2007, aprovado em 27/08/2007. 
2. Em 04/09/2007, o Senador Euc\ydes Mello é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Fernando 
Collor (Df. 141/2007-GLDBAG). 
3. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 
4. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007) 
5. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
6. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1°, RISF). 
7. Em 23/04/2008, o Senador Gim Argello deixa de integrar a Comissão (Of. 73/2008-GLPTB). 
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8. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008. 
9. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nO 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nO 19/2008 - DSF 22.02.2008). 
10. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008. 
11. Em 02/07/2008, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado Titular do PTB, na Comissão, em vaga antes ocupada pelo Senador Gim Argello (Df. 
11 I/2008-G LPTB). 
12. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se licenciou, nos termos do 
art. 43, incisos I e lI, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nO 62/08-GLDEM) 
13. Vago, em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do Senador Fernando Collor ao exercício do mandato, em 
28.12.2007. 
14. Em 07.10.2008, a Senadora Ada Mello é designada membro suplente do PTB na Comissão (Of. nO 145/2008/GLPTB). 
15. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio 
Costa (Df. n' 103/2008-GLDEM). 
16. Vago em virtude do retorno do Senador Fernando Collor ao exercício 'do mandato, em 11.01.2009 (Df. nO 00112009 - Gab. Seno Fernando Collor). 
17. Vago em virtude de a Senadora Patrícia Saboya ter sido indicada na Comissão pelo PDT, em 11.02.2009, como membro titular. 
18. Em 11.02.2009, o Senador João Durval é designado membro suplente do PDT na Comissão (Df. nO 03/2009-GLPDT), em substituição ao Senador 
Cristovam Buarque. 
19. Em 11.02.2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada membro titular do PDT na Comissão (Of. nO 03/2009-GLPDn, em substituição ao Senador 
João Durval. 
20. Em 12.02.2009, a Senadora Marisa Serrano é designada membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 022/09-GLPSDB), em substituição à Senadora 
Lúcia Vânia. 
21. Em 12.02.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 022/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Eduardo Azeredo. 
22. Em 12.02.2009, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 022/09-GLPSDB), em substituição à Senadora 
Marisa Serrano. 
23. Em 12.02.2009, o Senador João Tenório é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 022/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Sérgio Guerra. 
24. Em 12.02.2009, o Senador Papaléo Paes teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PSDB (Of. nO 022/09-GLPSDB). 
25. Em 12.02.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Df. nO 022/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador Cícero Lucena. 
26. Em 16.02.2009, o Senador Flávio Arns é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG. 
27. Vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nO 016/2009 L GLDBAG). 
28. Em 16.02.2009, a Senadora Ideli Salvatti é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares. 
29. Em 16.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Marcelo Crive lia. 
30. Em 16.02.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG). 
31. Em 16.02.2009, o Senador César Borges é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Serys Slhessarenko. 
32. Em 16.02.2009, a Senadora Fátima Cleide teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo 
(Df. o' 016/09-GLDBAG). 
33. Em 16.02.2009, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador Expedito Júnior. 
34. Em 16.02.2009, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Paulo Paim. 
35. Em 16.02.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Flávio Arns. 
36. Em 16.02.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO OI 6/09-GLDBAG) , em 
substituição ao Senador Augusto Botelho. 
37. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Heráclito Fortes. 
38. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO OI 2/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Adelmir Santana. 
39. Em 17.02.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Jayme Campos. 
40. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 0I2/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Demóstenes Torres. 
41. Em 17.02.2009, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador Raimundo Colombo. 
42. Em 17.02.2009, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição à Senadora 
Kátia Abreu. 
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43. Em 17.02.2009. o Senador José Agripino é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 0I2/09-GLDEM). em substituição ao Senador 
Romeu Tuma. 
44. Em 17.02.2009. a Senadora Lúcia Vânia é designada membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 41/09-GLPSDB). em substituição ao Senador 
Alvaro Dias. 
45. Em 17.02.2009. o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 39/09-GLPSDB), em substituição à Senadora 
Lúcia Vãnia. 
46. Em 17.02.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição à 
Senadora Rosalba Ciarlini. 
47. Em 19.02.2009, o Senador João Durval é designado Titular do PDT na Comissão, em substituição à Senadora Patrícia Saboya (Df. 14/09 - GLPDT). 
48. Em 02.03.2009, o Senador Mão Santa é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado (DF. 
GLPMDB n' 34/2009). 
49. Em 02.03.2009, o Senador Paulo Duque é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 34/2009). 
50. Em 02.03.2009, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar Quintanilha (OF. 
GLPMDB n' 34/2009). 
51. Em 02.03.2009, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (DF. 
GLPMDB n' 34/2009). 
52. Em 02.03.2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão(OF. GLPMDB nO 34/2009). 
53. Em 02.03.2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Neuto De Conto 
(DF. GLPMDB n' 34/2009). 
54. Em 02.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Pedro Simon (DF. 
GLPMDB n' 34/2009). 
55. Em 02.03.2009, o Senador Wellington Salgado é designado membro suplente do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 34/2009). 
56. Em 02.03.2009, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero Jucá (OF. 
GLPMDB n' 34/2009). 
57. Em 02.03.2009, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (DF. 
GLPMDB n' 34/2009). 
58. Em 04.03.2009, o Senador Mozarildo Cavalcanti teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PTB (Df. nO 
068/2009-G LPTB). 
59. Em 04.03.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 029/2009-GLDBAG). 
60. Em 05/03/2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado Titular do PTB na Comissão, em substituição ao Senador Tião Viana (Df. 40/2009 -
GLDBAG). 
61. Em 05/03/2009, o Senador Gim Argello é designado Suplente do PTB na Comissão (Df. 85/2009 - GLPTB). 
62. Em 10.03.2009, o Bloco de Apoio ao Governo cede a vaga de suplente ao Partido Socialismo e Liberdade L PSOL (Df. nO 047/2009-GLDBAG). 
63. Em 10.03.2009, o Senador José Nery é designado membro suplente em vaga cedida ao PSOL pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. 
GSNj n' 135/2009). 
64. Em 04.03.2009, o Senador Renato Casagrande é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora 
Marina Silva (Of. nO 051/2009-GLDBAG). 
65. Em 24.03.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro titular do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Marisa Serrano (Df. nO 
062/09-GLPSDB). 
66. Em 24.03.2009, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo Azeredo (Df. 
n' 062/09-GLPSDB). 
67. Em 25.03.2009, vago em virtude da solicitação contida no OF. GLPMDB nO 083/2009. 

Secretário (a) : Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - II:30HS - Plenário n." 09 - ALA ALEXANDRE COSTA 

Telefone(s): 33II-35I5 
Fax: 33II -3652 

E-mai!: scomcas@senado.gov.br 
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

Efraim Morais (DEM) 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns (PT-PR) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
I. Rosalba Ciarlini (DEM) (3,11) 

Eduardo Azeredo (PSDB) (9) 2. Marisa Serrano (PSDB) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (l) 

Flávio Arns (PT) (6) 11. Paulo Paim (PT) (7) 

PMDB 
Paulo Duque (5) 11. Leomar Quintanilha (lO) 

PDTPTB 
Mozarildo Cavalcanti (PTB) (8) 11. Gim Argello (PTB) (4) 

Notas: 
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07), 
2. Em 6.04.2009, a Senadora Marisa Serrano teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (DF. nO 
20/09-PRES/CAS), 
3. Em 6.04.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão (OF. nO 20109-PRES/CAS), 
em substituição ao Senador Papaléo Paes. 
4. Em 6.04.2009, o Senador Gim Argello é designado membro suplente do PTB na Subcomissão (DF. nO 20/09-PRES/CAS). 
5. Em 6.04.2009, o Senador Paulo Duque é designado membro titular do PMDB na Subcomissão (DF. nO 20/09-PRES/CAS). 
6. Em 6.04.2009, o Senador Flávio Arns teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (DF. nO 20/09-PRES/CAS). 
7. Em 6.04.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (DF. nO 20/09-PRES/CAS), em 
substituição à Senadora Fátima Cleide. 
8. Em 6.04.2009, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do PTB na Subcomissão (DF. nO 20/09-PRES/CAS). 
9. Em 6.04.2009, o Senador Eduardo Azeredo teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (DF. nO 
20/09-PRES/CAS), 
10. Em 6.04.2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro suplente do PMDB na Subcomissão (OF. nO 20/09-PRES/CAS). 
11. Em 15/04/2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada Suplente do DEM na Subcomissão, em substituição ao Senador Jayme Campos (DF. nO 
15/09 - PRES/CAS), 

Secretário (a) : Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Telefone(s): 3311-3515 

Fax: 3311-3652 
E-mai!: scomcas@senado.gov.br 
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA 
DA SAÚDE 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Adelmir Santana (DEM) (12) I. Raimundo Colombo (DEM) (2,4) 

Papaléo Paes (PSDB) (11) 2. João Ienório (PSDB) (2,9) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (I) 

Augusto Botelho (PI) (5) 11. Marcelo Crivella (PRB) (2,10) 

PMDB 
Mão Santa (8) 11. Paulo Duque (3) 

PDTPTB 
Mozarildo Cavalcanti (PIB) (6) 11. João Durval (PDI) (7) 

Notas: 
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07), 
2. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 
3. Em 6.04.2009, o Senador Paulo Duque é designado membro titular do PMDB na Subcomissão (DF. nO 20/09-PRES/CAS), em substituição ao Senador 
Adelmir Santana. 
4. Em 6.04.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão (OF. nO 
20/09-PRES/CAS), 
5. Em 6.04.2009, o Senador Augusto Botelho teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (DF. nO 
20/09-PRES/CAS), 
6. Em 6.04.2009, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do PTB na Subcomissão (DF. nO 20109-PRES/CAS). 
7. Em 6.04.2009, o Senador João Durval é designado membro suplente do PDT na Subcomissão (OF. nO 20/09-PRES/CAS). 
8. Em 6.04.2009, o Senador Mão Santa é designado membro titular do PMDB na Subcomissão (DF. nO 20109-PRES/CAS), em substituição ao Senador 
João Durval. 
9. Em 6.04.2009, o Senador João Tenório é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão (OF. nO 20109-PRES/CAS). 
10. Em 6.04.2009, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão (DF. nO 20109-PRES/CAS). 
11. Em 6.04.2009, o Senador Papaléo Paes teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Presidência da CAS (DF. nO 20/09-PRES/CAS). 
12. Em 6.04.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Subcomissão (DF. nO 20109-PRES/CAS), 
em substituição à Senadora Rosalba Ciarlini. 

Secretário (a) : Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Telefone(s): 3311-3515 

Fax: 3311-3652 
E-mai!: scomcas@senado.gov.br 
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2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DO EMPREGO E DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Mozarildo Cavalcanti (PTB-RR) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Adelmir Santana (DEM) I. Rosalba Ciarlini (DEM) (I) 

Lúcia Vânia (PSDB) 2. Papaléo Paes (PSDB) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
Paulo Paim (PT) 11. José Nery (PSOL) 

PMDB 
Mão Santa 11. Wellington Salgado de Oliveira 

PDTPTB 
Mozarildo Cavalcanti (PTB) 11. Gim Argello (PTB) 

Notas: 
1. Em 16.04.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro suplente do DEM, em substituição ao Senador Efraim Morais (DF. nO 17/09-
PRESICAS). 

Secretário (a) : Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Telefone(s): 3311-3515 

Fax: 3311-3652 
E-mai!: scomcas@senado.gov.br 
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Inrormações: Subsecretaria de In ror mações - 3311-3325/3572/7279 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
Número de membros: 23 titulares e 23 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Wellington Salgado de Oliveira (PMDB-MG) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (6) 

Marina Silva (PT) (37,71) I. Renato Casagrande (PSB) (17.32) 

Aloizio Mercadante (PT) (10.39) 2. Augusto Botelho (PT) (1.15.17.36) 

Eduardo Suplicy (PT) (37) 3. Marcelo Crivella (PRB) (33) 

Antonio Carlos Valadares (PSB) (35) 4. Inácio Arruda (PC DO B) (16.17.34.74) 

Ideli Salvatti (PT) (37) 5. César Borges (PR) (30.52) 

Expedito Júnior (PR) (31.52) 6. Serys Slhessarenko (PT) (19.38.77) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Pedro Simon (PMDB) (54.63) I. Romero Jucá (PMDB) (55.64) 

Almeida Lima (PMDB) (58.63) 2. Leomar Quintanilha (PMDB) (61.67) 

Gilvam Borges (PMDB) (59.63) 3. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB) (60.66,78) 

Francisco Dornelles (PP) (62.63) 4. Lobão Filho (PMDB) (5.69.76) 

Valter Pereira (PMDB) (2.63) 5. Valdir Raupp (PMDB) (40.57.65) 

Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) (9.18.56.68) 6. Neuto De Conto (PMDB) (3.63) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Kátia Abreu (DEM) (45) I. Efraim Morais (DEM) (50) 

Demóstenes Torres (DEM) (42) 2. Adelmir Santana (DEM) (49) 

Jayme Campos (DEM) (51) 3. Raimundo Colombo (DEM) (43) 

Marco Maciel (DEM) (14.20) 4. José Agripino (DEM) (4.47) 

Antonio Carlos Júnior (DEM) (44) 5. Eliseu Resende (DEM) (8,21,46) 

Alvaro Dias (PSDB) (25.72) 6. Eduardo Azeredo (PSDB) (26) 

Sérgio Guerra (PSDB) (29,75) 7. Marconi Perillo (PSDB) (24) 

Lúcia Vânia (PSDB) (25) 8. Arthur Virgílio (PSDB) (27,70) 

Tasso ]ereissati (PSDB) (25) 9. Flexa Ribeiro (PSDB) (28.73) 

PTB (7) 

Romeu Tuma (48) 11. Gim Argello (41) 

PDT 
Osmar Dias (I2,13,23) 11. Patrícia Saboya (1l,22,53) 

Notas: 
1. Em 07/08/2007, o Senador Marcelo Crivella é designado quarto suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Inácio Arruda (Of 131/2007 -GLDBAG). 
2. O Senador Valter Pereira teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do Bloco da Maioria (Of. 23/2009-GLPMDB). 
3. O Senador Neuto De Conto teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 23/2009-GLPMDB). 
4. Vaga cedida pelo DEM ao PSDB. 
5. O Senador Valdir Raupp teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 23/2009-GLPMDB). 
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6. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008. 
8. Em 01104/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra 
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Of. 30/08-GLDEM e Req. nO 1.135/2009). 
9. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos 
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Df. 112/08-GLPMDB). 
10. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 59/2008 - GLDBAG). 
11. Em 04.06.2008, o Senador Cristovam Buarque é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nO 05/08-LPDT), em substituição ao Senador Osmar 
Dias. 
12. Em 04.06.2008, o Senador Osmar Dias é designado titular do PDT na Comissão (Of. nO 05/08-LPDT). 
13. Em 19/02/2009, o Senador Osmar Dias teve a sua indicação como Titular na Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. 15/09-GLPDT). 
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se licenciou, nos termos do 
art. 43, incisos I e TI, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nO 62/08-GLDEM) 
15. Em 06.08.2008, o Senador Francisco Dornelles é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Marcelo Crivella (Ofício nO 081/2008-GLDBAR). 
16. Em 13.08.2008, o Senador Expedito Júnior é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João 
Ribeiro (Ofício nO 083/2008-GLDBAG). 
17. Em 13.08.2008, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nO 
083/2008-GLDBAG) . 
18. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 354/2008). 
19. Em 28.10.2008, o Senador Marcelo Crivella é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador José Nery 
(Ofício nO 096/2008-GLDBAG). 
20. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio 
Costa (Df. n' 103/2008-GLDEM). 
21. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho, devido ao retorno da Titular. 
22. Em 11.02.2009, o Senador Jefferson Praia é designado membro suplente do PDT na Comissão (Of. nO 04/2009-GLPDT), em substituição ao Senador 
Cristovam Buarque. 
23. Em 11.02.2009, o Senador Osmar Dias teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. nO 04/09-GLPDT). 
24. Em 12.02.2009, o Senador Marconi Perillo é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 024/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador João Tenório. 
25. Em 12.02.2009, os Senadores Arthur Virgílio, Lúcia Vânia e Tasso Jereissatti tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas pela 
Liderança do PSDB (Of. nO 024/09-GLPSDB). 
26. Em 12.02.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 024/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador Flexa Ribeiro. 
27. Em 12.02.2009, o Senador Mário Couto é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 024/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Marconi Perillo. 
28. Em 12.02.2009, o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 024/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Mário Couto. 
29. Em 12.02.2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nO 024/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Eduardo Azeredo. 
30. Em 16.02.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Magno Malta. 
31. Em 16.02.2009, o Senador César Borges é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares. 
32. Em 16.02.2009, o Senador Renato Casagrande é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador Inácio Arruda. 
33. Em 16.02.2009, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador César Borges. 
34. Em 16.02.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Expedito Júnior. 
35. Em 16.02.2009, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 
016/09-GLDBAG), em substituição ao Senador Aloízio Mercadante. 
36. Em 16.02.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador Francisco Dornelles. 
37. Em 16.02.2009, os Senadores Eduardo Suplicy, Serys Slhessarenko e Ideli Salvatti tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas 
pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Df. nO 0I6/09-GLDBAG). 
38. Em 16.02.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Marcelo Crive lia. 
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39. Em 16.02.2009. o Senador AloÍzio Mercadante é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG). 
em substituição à Senadora Marina Silva. 
40. Vago, em virtude de o Senador José Maranhão ter tomado posse no cargo de Governador de Estado, renunciando ao mandato de Senador. 
41. Em 17.02.2009, o Senador Gim Argello é designado membro Suplente do PTB na Comissão (Of. nO 27/09-GLPTB), em substituição ao Senador 
Mozarildo Cavalcanti. 
42. Em 17.02.2009, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador Marco Maciel. 
43. Em 17.02.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador José Agripino. 
44. Em 17.02.2009, o Senador Antonio Carlos Júnior teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do DEM (Df. nO 
012/09-GLDEM). 
45. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Adelmir Santana. 
46. Em 17.02.2009, o Senador Eliseu Resende é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM). 
47. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 0I2/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Alvaro Dias. 
48. Em 17.02.2009, o Senador Romeu Tuma é designado membro titular do PTB na Comissão (Df. nO 27/09-GLPTB), em substituição ao Senador 
Epitácio Cafeteira. 
49. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador Jayme Campos. 
50. Em 17.02.2009, o Senador Efraim Morais é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Eliseu Resende. 
51. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Demóstenes Torres. 
52. Em 17.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 21/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador César Borges, que passa à suplência, em substituição ao Senador João Ribeiro. 
53. Em 19.02.2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada Suplente do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Jefferson Praia (Df. 15/09-
GLPDT). 
54. Em 02/03/2009, o Senador Pedro Simon é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Jarbas Vasconcelos (Of. 
23/2009-GLPMDB). 
55. Em 02/03/2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição à Senadora Roseana Sarney 
(Df. 23/2009-GLPMDB). 
56. Em 02/03/2009, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (Of. 
23/2009-GLPMDB). 
57. Em 02/03/2009, o Senador Wellington Salgado de Oliveira é designado membro suplente do PMDB na Comissão (Df. 23/2009-GLPMDB). 
58. Em 02/03/2009, o Senador Almeida Lima é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Pedro Simon (Df. 
23/2009-GLPMDB). 
59. Em 02/03/2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero Jucá (Of. 
23/2009-GLPMDB). 
60. Em 02/03/2009, o Senador Geraldo Mesquita Júnior é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar 
Quintanilha (Df. 23/2009-GLPMDB). 
61. Em 02/03/2009, o Senador Renan Calheiros é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado 
de Oliveira (Df. 23/2009-GLPMDB). 
62. Em 02/03/2009, o Senador Francisco Dornelles é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Almeida Lima (Of. 
23/2009-GLPMDB). 
63. Em 04.03.2009, os Senadores Pedro Simon, Almeida Lima, Gilvam Borges, Francisco Dornelles e Valter Pereira, como titulares, e o Senador Neuto 
De Conto, como suplente, tiveram as suas indicações na Comissão ratificadas pela Liderança do PMDB (Of. nO 048/2009-GLPMDB). 
64. Em 04.03.2009, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar Quintanilha (Df. 
n' 48/2009-GLPMDB). 
65. Em 04.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado (Of. 
n' 48/2009-GLPMDB). 
66. Em 04.03.2009, o Senador Renan Calheiros é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita 
Júnior (Df. nO 48/2009-GLPMDB). 
67. Em 04.03.2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Renan Calheiros 
(Df. n' 48/2009-GLPMDB). 
68. Em 04.03.2009, o Senador Wellington Salgado é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero Jucá (Df. nO 
48/2009-GLPMDB). 
69. Em 04.03.2009, o Senador Geraldo Mesquita Júnior é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp 
(Df. n' 48/2009-GLPMDB). 
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70. Em 10/03/2009, o Senador Arthur Virgílio é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Máfio Couto (Df. 
53/09-GLPSDB). 
71. Em 10.03.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Serys 
Slhessarenko (Of. nO 052/2009-GLDBAG). 
72. Em 10/03/2009, o Senador Alvaro Dias é designado Titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Arthur Virgílio (Df. 52/09-GLPSDB). 
73. Em 10/03/2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Guerra, que passa à 
titularidade (Df. 51/09-GLPSDB). 
74. Em 10.03.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora 
Marina Silva (Of. nO 053/2009-GLDBAG). 
75. Em 10/03/2009, o Senador Sérgio Guerra é designado Titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro, que passa à suplência 
(Of. 51109-GLPSDB). 
76. Em 04.03.2009, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita Júnior 
(Of. n' 68/2009-GLPMDB). 
77. Em 16.03.2009, a Senadora Serys Slhessarenko é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao 
Senador Paulo Paim (Df. nO 056/2009-GLDBAG). 
78. Em 19/03/2009, o Senador Geraldo Mesquita Júnior é designado Suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Renan Calheiros (Df. 
GLPMDB 075/2009). 

Secretário (a) : Gi!dete Leite de Melo 
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - lO:OOHS - Plenário n.' 3 - ALA ALEXANDRE COSTA 

Telefone(s): 3311-3972 
Fax: 3311-4315 

E-mai!: scomccj@senado.gov.br 

3.1) SUBCOMISSÃO - IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas dos 
parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares 

Secretário (a) : Gi!dete Leite de Melo 
Telefone(s): 3311-3972 

Fax: 3311-4315 
E-mai!: scomccj@senado.gov.br 

3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Secretário (a) : Gi!dete Leite de Melo 
Telefone(s): 3311-3972 

Fax: 3311-4315 
E-mai!: scomccj@senado.gov.br 
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE 
Número de membros: 27 titulares e 27 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns (PT-PR) 
VICE-PRESIDENTE: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (3) 

Flávio Arns (PT) (33) I. João Pedro (PT) (1,35) 

Augusto Botelho (PT) (33) 2. Ideli Salvatti (PT) (34) 

Fátima Cleide (PT) (33) 3. Eduardo Suplicy (PT) (12.31) 

Paulo Paim (PT) (33,45,65) 4. José Nery (PSOL) (37) 

Inácio Arruda (PC DO B) (32) 5. Roberto Cavalcanti (PRB) (36.66) 

Marina Silva (PT) (38) 6. João Ribeiro (PR) (36.70) 

Expedito Júnior (PR) (30) 7. VAGO (36) 

MaIOrIa ( PMDB, PP ) 
Valter Pereira (PMDB) (58) 1. Romero]ucá (PMDB) (60) 

VAGO (8,16,59,69) 2. Leomar Quintanilha (PMDB) (60) 

Gilvam Borges (PMDB) 3. Pedro Simon (PMDB) (60) 

Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) (62) 4. Neuto De Conto (PMDB) (63) 

Gerson Camata (PMDB) (53) 5. Valdir Raupp (PMDB) (55) 

Francisco Dornelles (PP) (5,9,54) 6. Garibaldi Alves Filho (PMDB) (15,17,56) 

VAGO (57,64) 7. Lobão Filho (PMDB) (61) 

Bloco Parlamentar da MmorIa ( DEM, PSDB ) 
Raimundo Colombo (DEM) (4.46) 

Marco Maciel (DEM) (43) 

Rosalba Ciarlini (DEM) (6,19,50) 

Heráclito Fortes (DEM) (41) 

José Agripino (DEM) (13,50 

Adelnlir Santana (DEM) (44) 

Alvaro Dias (PSDB) (24) 

Cícero Lucena (PSDB) (23) 

Lúcia Vânia (PSDB) (29.68) 

Marisa Serrano (PSDB) (25) 

Sérgio Zambiasi (7,42) 

Romeu Tuma (42) 

Cristovam Buarque (20) 

Notas: 
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I. Gilberto Goellner (DEM) (39) 

2. Kátia Abreu (DEM) (11.48) 

3. Jayme Campos (DEM) (49) 

4. Efraim Morais (DEM) (40) 

5. Eliseu Resende (DEM) (14,18,52) 

6. Maria do Carmo Alves (DEM) (2.47) 

7. Eduardo Azeredo (PSDB) (26,67) 

8. Marconi Perillo (PSDB) (27) 

9. Papaléo Paes (PSDB) (28) 

10. Sérgio Guerra (PSDB) (22) 

PTB 
1. João Vicente Claudino (42) 

2. Mozarildo Cavalcanti (42) 

PDT 
11. Jefferson Praia (10,21) 



1. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007). 
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
4. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. 
5. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nO 008/08 GSGMJ e Of. GLPMDB nO 19/2008 - DSF 22.02.2008). 
6. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra 
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Of. 30/08-GLDEM e Req. nO 1.135/2009). 
7. Em 07/04/2008, a Presidência designa o Senador Sérgio Zambiasi como membro titular da Comissão (Of. nO 18, de 2008, da Liderança do PTB). 
8. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos 
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 1l0/08-GLPMDB). 
9. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Titular do PMDB na Comissão (Of. 143/2008 - GLPMDB). 
10. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008. 
11. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. N° 053/08-GLDEM). 
12. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Of. 64/2008-GLDBAG). 
13. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008. 
14. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se encontra licenciada, 
nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nO 62/08-GLDEM) 
15. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 220/2008). 
16. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 363/2008). 
17. Vago em virtude do retorno do Senador Raimundo Colombo ao exercício do mandato, em 27.10.2008. 
18. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio 
Costa (Df. n' 103/2008-GLDEM). 
19. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho, devido ao retorno da Titular. 
20. Em 11.02.2009, o Senador Cristovam Buarque teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. nO 
05/09-GLPDT). 
21. Em 11.02.2009, o Senador Jefferson Praia é designado membro suplente do PDT na Comissão (Of. nO OS/2009-GLPDT). 
22. Em 12.02.2009, o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 025/09-GLPSDB), em substituição à Senadora 
Lúcia Vânia. 
23. Em 12.02.2009, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nO 025/09-GLPSDB), em substituição à Senadora 
Marisa Serrano. 
24. Em 12.02.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nO 025/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Marconi Perillo. 
25. Em 12.02.2009, a Senadora Marisa Serrano é designada membro titular do PSDB na Comissão (Of. nO 025/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Flexa Ribeiro. 
26. Em 12.02.2009, a Senadora Lúcia Vânia Dias é designada membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 025/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador Cícero Lucena. 
27. Em 12.02.2009, o Senador Marconi Perillo é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 025/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador Eduardo Azeredo. 
28. Em 12.02.2009, o Senador Papaléo Paes é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 025/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Sérgio Guerra. 
29. Em 12.02.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nO 025/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador Papaléo Paes. 
30. Em 16.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Renato Casagrande. 
31. Em 16.02.2009, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição à Senadora Marina Silva. 
32. Em 16.02.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Ideli Salvatti. 
33. Em 16.02.2009, os Senadores Flávio Arns, Augusto Botelho, Fátima Cleide e Paulo Paim tiveram as suas indicações como titulares da Comissão 
ratificadas pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nO 016/09-GLDBAG). 
34. Em 16.02.2009, a Senadora Ideli Salvatti é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador João Pedro. 
35. Em 16.02.2009, o Senador João Pedro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Patrícia Saboya. 
36. Vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nO 016/2009 L GLDBAG). 
37. Em 16.02.2009, o Senador José Nery é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares. 
38. Em 16.02.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Inácio Arruda. 
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39. Em 17.02.2009. o Senador Gilberto Goellner é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 0I2/09-GLDEM). em substituição ao 
Senador Adelmir Santana. 
40. Em 17.02.2009. o Senador Efraim Morais é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
José Agripino. 
41. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Marco Maciel. 
42. Em 17.02.2009, os Senadores Romeu Tuma foram designados, como titular, João Vicente Claudino e Mozarildo Cavalcanti, como suplentes, e o 
Senador Sérgio Zambiasi teve sua indicação como titular confirmada pela Liderança do PTB (Of. nO 029/09-GLPTB). 
43. Em 17.02.2009, o Senador Marco Maciel é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Heráclito Fortes. 
44. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 0I2/09-GLDEM), em substituição à Senadora 
Rosalba Ciarlini. 
45. Em 17.02.2009, o Bloco de Apoio ao Governo pede seja desconsiderada a indicação do Senador Paulo Paim como membro titular na Comissão (Of. 
n' 22/09-GLDBAG). 
46. Em 17.02.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM). 
47. Em 17.02.2009, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador Romeu Tuma. 
48. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM). 
49. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Gilberto Goellner. 
50. Em 17.02.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM). 
51. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Raimundo Colombo. 
52. Em 17.02.2009, o Senador Eliseu Resende é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição à Senadora 
Kátia Abreu. 
53. Em 02.03.2009, o Senador Gerson Camata é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Paulo Duque (OF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
54. Em 02.03.2009, o Senador Francisco Dornelles é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Lobão Filho (DF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
55. Em 02.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Jarbas Vasconcelos (OF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
56. Em 02.03.2009, o Senador Garibaldi Alves é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 28/2009). 
57. Em 02.03.2009, o Senador Jarbas Vasconcelos é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gerson Camata (DF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
58. Em 02.03.2009, o Senador Valter Pereira é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado (DF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
59. Em 02.03.2009, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (OF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
60. Em 02.03.2009, os Senadores Romero Jucá, Leomar Quintanilha e Pedro Simon tiveram suas indicações como suplentes da Comissão ratificadas pela 
Liderança do PMDB (DF. GLPMDB nO 28/2009). 
61. Em 02.03.2009, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Neuto De Conto (DF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
62. Em 02.03.2009, o Senador Wellington Salgado é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (DF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
63. Em 02.03.2009, o Senador Neuto De Conto é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (DF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
64. Vago, conforme comunicação do Senador Jarbas Vasconcelos, lido na sessão de 3 de março de 2009. 
65. Em 04.03.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 028/2009-GLDBAG). 
66. Em 05/03/2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. 41/2009 - GLDBAG). 
67. Em 10.03.2009, o Senador Eduardo Azeredo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia, que passa à 
titularidade (Df. 49/09 - GLPSDB). 
68. Em 10.03.2009, a Senadora Lúcia Vânia é designada Titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo Azeredo, que passa à 
suplência (Df. 49/09 - GLPSDB). 
69. Em 25.03.2009, vago em virtude da solicitação contida no OF. GLPMDB nO 083/2009. 
70. Em 29.04.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 084/2009-GLDBAG). 
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO. MÚSICA E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

VAGO (7) 

Flávio Arns (PT) 

Sérgio Zambiasi (PTB) 

VAGO (3) 

Número de membros: 12 titulares e 12 suplentes 

TITULARES 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (2) 

I. VAGO (7) 

2. Ideli Salvatti (PT) 

3. VAGO (7) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
I. VAGO (7) 

Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) 2. Valdir Raupp (PMDB) 

Paulo Duque (PMDB) 3. Valter Pereira (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
VAGO (4) I. VAGO (1.6) 

Romeu Tuma (PTB) 2. Marco Maciel (DEM) 

Rosalba Ciarlini (DEM) 3. Raimundo Colombo (DEM) (5) 

Marisa Serrano (PSDB) 4. Eduardo Azeredo (PSDB) 

Marconi Perillo (PSDB) 5. VAGO (7) 

PDT 
VAGO (7) 11. Cristovam Buarque 

Notas: 
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 
20.03.2008 a 3.02.2009, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (Df. 30/2008-GLDEM e 
Req. nO 1.135/2009). 
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
3. O Senador Geraldo Mesquita Júnior solicitou seu desligamento (Of. nO 008/08 GSGM] e Df. GLPMDB nO 19/2008 - DSF 22.02.2008). 
4. Em virtude do desligamento do Senador Demóstenes Torres, em 04.06.2008 (OF. N° 053/08-GLDEM). 
5. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e rI, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008. 
6. A Senadora Maria do Carmo Alves retornou ao mandato em 29.01 .2009, aguardando indicação. 
7. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3311-3498 

Fax: 3311-3121 
E-mai!: julioric@senado.gov.br 
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Número de membros: 9 titulares e 9 suplentes 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3311-3498 

Fax: 3311-3121 
E-mai!: julioric@senado.gov.br 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3311-3498 

Fax: 3311-3121 
E-mai!: julioric@senado.gov.br 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Secretário (a) : Júlio Ricardo Borges Linhares 
Telefone(s): 3311-3498 

Fax: 3311-3121 
E-mai!: julioric@senado.gov.br 
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CMA 

Número de membros: 17 titulares e 17 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Renato Casagrande (PSB-ES) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Cícero Lucena (PSDB-PB) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (2) 

Renato Casagrande (PSB) (26) I. Fátima Cleide (PI) (22) 

Marina Silva (PT) (7.26) 2. César Borges (PR) (24) 

João Pedro (PT) (20) 3. Inácio Arruda (PC DO B) (25) 

João Ribeiro (PR) (23) 4. Delcídio Amaral (PT) (21) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Leomar Quintanilha (PMDB) (38) I. Romero Jucá (PMDB) (38) 

Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) (38) 2. Valdir Raupp (PMDB) (5.11.40) 

Gilvam Borges (PMDB) (39) 3. Almeida Lima (PMDB) (38) 

Valter Pereira (PMDB) (38) 4. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB) (38) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Gilberto Goellner (DEM) (29) I. Adelmir Santana (DEM) (34) 

Kátia Abreu (DEM) (31) 2. Raimundo Colombo (DEM) (1,35) 

Heráclito Fortes (DEM) (33) 3. Maria do Carmo Alves (DEM) (3.27) 

Eliseu Resende (DEM) (32) 4. Jayme Campos (DEM) (9.30) 

Arthur Virgílio (PSDB) (10.19) 5. Alvaro Dias (PSDB) (4.14) 

Cícero Lucena (PSDB) (15) 6. Flexa Ribeiro (PSDB) (18) 

Marisa Serrano (PSDB) (16) 7. Mário Couto (PSDB) (17) 

PTB 
Gim Argello (6.28) 11. Sérgio Zambiasi (28) 

PDT 
Jefferson Praia (8,13,36,40 11. Cristovam Buarque (12,37,42) 

Notas: 
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1°/10/2007. 
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008. para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. 
4. Em 15/04/2008. o Senador Papaléo Paes é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vãnia (Df. 50/2008-
GLPSDB). 
5. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos 
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Df. 121/08-GLPMDB). 
6. Em 22/04/2008, o Senador Gim Argello é designado Titular do PTB na Comissão (Df. 71/2008-GLPTB). 
7. Em 03/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Titular do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Df. 58/2008 - GLDBAG). 
8. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Df. nO 06/08-LPDT). 
9. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e n, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008. 
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10. Em 05.08.2008. o Senador Cícero Lucena é designado titular do PSDB (Bloco Parlamentar da Minoria) na Comissão, em substituição ao Senador 
Mário Couto (Ofício nO 102/08 - GLPSDB). 
11. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 361/2008). 
12. Em 11.02.2009, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do PDT na Comissão (Df. nO 06/2009-GLPDT). 
13. Em 11.02.2009, o Senador Jefferson Praia teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Df. nO 06/09-GLPDT). 
14. Em 12.02.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Df. nO 026/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Papaléo Paes. 
15. Em 12.02.2009, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 026/09-GLPSDB), em substituição à Senadora 
Marisa Serrano. 
16. Em 12.02.2009, a Senadora Marisa Serrano é designada membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 026/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Marconi Perillo. 
17. Em 12.02.2009, o Senador Mário Couto é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Df. nO 026/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Arthur Virgílio. 
18. Em 12.02.2009, o Senador Flexa Ribeiro teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PSDB (Df. nO 
026/09-GLPSDB). 
19. Em 12.02.2009, o Senador Arthur Virgílio é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 026/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Cícero Lucena. 
20. Em 16.02.2009, o Senador João Pedro é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Fátima Cleide. 
21. Em 16.02.2009, o Senador Delcídio Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador Inácio Arruda. 
22. Em 16.02.2009, a Senadora Fátima Cleide é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Flávio Arns. 
23. Em 16.02.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador César Borges. 
24. Em 16.02.2009, o Senador César Borges é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Augusto Botelho. 
25. Em 16.02.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO OI 6/09-GLDBAG) , em 
substituição à Senadora Serys Slhessarenko. 
26. Em 16.02.2009, os Senadores Renato Casagrande e Marina Silva tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas pela Liderança do 
Bloco de Apoio ao Governo (Df. nO 016/09-GLDBAG). 
27. Em 17.02.2009, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM). 
28. Em 17.02.2009, o Senador Gim Argello foi confirmado, como titular, e o Senador Sérgio Zambiasi foi designado suplente, na Comissão, pela 
Liderança do PTB (Df. nO 030/09-GLPTB). 
29. Em 17.02.2009, o Senador Gilberto Goellner é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Eliseu Resende. 
30. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Raimundo Colombo. 
31. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Heráclito Fortes. 
32. Em 17.02.2009, o Senador Eliseu Resende é designado membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 0I2/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
José Agripino. 
33. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 012/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Gilberto Goellner. 
34. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do DEM (Df. nO 
012/09-GLDEM). 
35. Em 17.02.2009, o Senador Raimundo Colombo é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 012/09-GLDEM). 
36. Em 19.02.2009, o Senador Cristovam Buarque é designado Titular do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Jefferson Praia (Df. 
17109-GLPDT). 
37. Em 19.02.2009, o Senador Jefferson Praia é designado Suplente do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Cristovam Buarque (Df. 
17109-GLPDT). 
38. Em 02.03.2009, os Senadores Leomar Quintanilha, Wellington Salgado e Valter Pereira, como titulares, e os Senadores Romero Jucá, Almeida Lima e 
Geraldo Mesquita, como suplentes da Comissão, tiveram suas indicações ratificadas pela Liderança do PMDB (DF. GLPMDB nO 30/2009). 
39. Em 02.03.2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (DF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
40. Em 02.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (OF. 
GLPMDB n' 28/2009). 
41. Em 04.03.2009, o Senador Jefferson Praia é designado membro titular do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Cristovam Buarque (Df. 
30109-LPDT). 
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42. Em 04.03.2009. o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Jefferson Praia (Df. 
30/09-LPDT). 

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 11:30HS - Plenário n' 6 - ALA NILO COELHO 

Telefone(s): 3311-3935 
Fax: 3311-1060 

E-mai!: jcarvalho@senado.gov.br. 

5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - AQUECIMENTO GLOBAL 

Finalidade: Estudar as mudanças climáticas em conseqüência do aquecimento global 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (1) 

Renato Casagrande (PSB) I. VAGO (4) 

Inácio Arruda (PC 00 B) 2. VAGO (4) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Valter Pereira (PMOB) 11. VAGO (2) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
I. Adelmir Santana (OEM) 

VAGO (4) 12. Marisa Serrano (PSOB) 

VAGO (3) 

Notas: 
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07) . 
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1°, RISF). 
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle (Of. 40/2008-GLPSDB). 
4. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho 
Telefone(s): 3311-3935 

Fax: 3311-1060 
E-mai!: jcarvalho@senado.gov.br. 
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5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

TITULARES 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (2) 

César Borges (PR) I. Inácio Arruda (PC DO B) 

VAGO (8) 2. VAGO (8) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) 11. VAGO (3.4.6) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
VAGO (I) 1. Adelmir Santana (DEM) 

Cícero Lucena (PSDB) (5,7) 2. Flexa Ribeiro (PSDB) 

Notas: 
1. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1°/10/2007. 
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07), 
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1°, RISF). 
4. Em 13/05/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 27/08-eMA). 
5. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle (Df. 40/2008-GLPSDB). 
6. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Of. nO 073/2008 - GSGB). 
7. Em 05/11/2008, o Senador Cícero Lucena é designado titular do PSDB na Subcomissão (Ofício nO 127/08-GLPSDB). 
8. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho 
Telefone(s): 3311-3935 

Fax: 3311-1060 
E-mai!: jcarvalho@senado.gov.br. 
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - FÓRUM DAS ÁGUAS DAS AMÉRICAS E FÓRUM 
MUNDIAL DA ÁGUA 

Finalidade: Participar e Acompanhar as atividades do Fórum das Águas das Américas. a realizar-se no 
Brasil, e do V Fórum Mundial da Água, que acontecerá em Istambul, Turquia, em março de 2009. 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

RELATOR: Senadora Marisa Serrano (PSDB-MS) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
Marina Silva (PT) (l) I. Fátima Cleide (PT) 

Renato Casagrande (PSB) 2. César Borges (PR) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Leomar Quintanilha (PMDB) 11. Almeida Lima (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Marisa Serrano (PSDB) I. Flexa Ribeiro (PSDB) 

Gilberto Goellner (DEM) 2. Adelmir Santana (DEM) 

Notas: 
1. Em 18.06.2008, a Senadora Marina Silva é designada titular do Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão(Of. N° 57/2008-CMA). 

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho 
Telefone(s): 3311-3935 

Fax: 3311-1060 
E-mai!: jcarvalho@senado.gov.br. 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.brlsr/atividade/plenario/sr 
Inrormações: Subsecretaria de In ror mações - 3311-3325/3572/7279 



5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A CRISE AMBIENTAL NA 
AMAZÔNIA 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

TITULARES 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

RELATOR: VAGO 

SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
Renato Casagrande (PSB) I. VAGO (5) 

VAGO (I) 2. VAGO (5) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Leomar Quintanilha (PMDB) 11. VAGO (2.4) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Flexa Ribeiro (PSDB) I. VAGO (3) 

Gilberto Goellner (DEM) 2. Arthur Virgílio (PSDB) 

Notas: 
1. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva. 
2. Em 18/06/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente do PMDB na Subcomissão (Of. 58/2008-CMA). 
3. Vago, em virtude de o Senador Cícero Lucena ter sido substituído pelo Senador Mário Couto, na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle (Df. 40/2008-GLPSDB). 
4. Vago em virtude do retorno do titular à Casa, Senador Gilvam Borges, em 25.08.2008 (Df. nO 073/2008 - GSGB). 
5. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 

Secretário(a): José Francisco B. de Carvalho 
Telefone(s): 3311-3935 

Fax: 3311-1060 
E-mai!: jcarvalho@senado.gov.br. 
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 
Número de membros: 19 titulares e 19 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Cristovam Buarque (PDT-DF) 
VICE-PRESIDENTE: Senador José Nery (PSOL-PA) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (6) 

Flávio Arns (PT) (22) I. João Pedro (PT) (19) 

Fátima Cleide (PT) (22) 2. Serys Slhessarenko (PT) (20) 

Paulo Paim (PT) (22) 3. Marcelo Crivella (PRB) (11.24.30) 

VAGO (2.23.48) 4. Marina Silva (PT) (24.45) 

José Nery (PSOL) (21) 5. Magno Malta (PR) (24.48) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
VAGO (38.44) I. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) (36) 

Gerson Camata (PMDB) (33) 2. Romero Jucá (PMDB) (35) 

VAGO (40.43) 3. Valter Pereira (PMDB) (37) 

Gilvam Borges (PMDB) (39) 4. Mão Santa (PMDB) (42) 

Paulo Duque (PMDB) (10.12.34) 5. Leomar Quintanilha (PMDB) (41) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
José Agripino (DEM) (3.32) 1. Heráclito Fortes (DEM) (29) 

Rosalba Ciarlini (DEM) (27) 2. Jayme Campos (DEM) (25) 

Eliseu Resende (DEM) (4.28) 3. Maria do Carmo Alves (DEM) (26) 

VAGO (8.46) 4. Adelmir Santana (DEM) (9,l3,3l) 

Arthur Virgílio (PSDB) (18) 5. VAGO (16,47) 

Cícero Lucena (PSDB) (18) 6. Mário Couto (PSDB) (17) 

VAGO (1.5) 7. Papaléo Paes (PSDB) (18) 

PTB (7) 

11. Sérgio Zambiasi 

PDT 
Cristovam Buarque (14) 11. Jefferson Praia (15) 

Notas: 
1. Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
2. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 
3. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR), conforme comunicado de 1°/10/2007. 
4. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007) 
5. Vaga cedida pelo PSDB ao PR. 
6. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
7. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008. 
8. Em 17.02.2009, o Senador Gilberto Goellner é confirmado como membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM). 
9. Em 01104/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra 
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Of. 30/08-GLDEM e Req. nO 1.135/2009). 
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10. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos 
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Df. 1l1/08-GLPMDB). 
lI. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão (Df. 65/2008-GLDBAG). 
12. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 355/2008). 
13. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho, devido ao retorno da Titular. 
14. Em 11.02.2009, o Senador Cristovam Buarque teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Df. nO 
07/09-GLPDT). 
15. Em 11.02.2009, o Senador Jefferson Praia é designado membro suplente do PDT na Comissão (Of. nO 07/2009-GLPDT). 
16. Em 12.02.2009, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 027/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Mário Couto. 
17. Em 12.02.2009, o Senador Mário Couto é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 027/09-GLPSDB), em substituição à Senadora 
Lúcia Vânia. 
18. Em 12.02.2009, os Senadores Arthur Virgílio e Cícero Lucena tiveram as suas indicações, como titulares, e o Senador Papaléo Paes, como suplente na 
Comissão, ratificadas pela Liderança do PSDB (Df. nO 027/09-GLPSDB). 
19. Em 16.02.2009, o Senador João Pedro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Serys Slhessarenko. 
20. Em 16.02.2009, a Senadora Serys Slhessarenko é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 
016/09-GLDBAG), em substituição ao Senador Eduardo Suplicy. 
21. Em 16.02.2009, o Senador José Nery é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Inácio Arruda. 
22. Em 16.02.2009, os Senadores Flávio Arns, Fátima Cleide e Paulo Paim tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas pela 
Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nO 016/09-GLDBAG). 
23. Em 16.02.2009, o Senador Magno Malta é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Patrícia Saboya. 
24. Vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nO 016/2009 L GLDBAG). 
25. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Heráclito Fortes. 
26. Em 17.02.2009, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador Jayme Campos. 
27. Em 17.02.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Eliseu Resende. 
28. Em 17.02.2009, o Senador Eliseu Resende é designado membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Romeu Tuma. 
29. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM). 
30. Em 17.02.2009, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 
19/09-GLDBAG). 
31. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM). 
32. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
César Borges. 
33. Em 02.03.2009, o Senador Gerson Camata é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita (DF. 
GLPMDB n' 29/2009). 
34. Em 02.03.2009, o Senador Paulo Duque é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (DF. 
GLPMDB n' 29/2009). 
35. Em 02.03.2009, o Senador Romero Jucá teve sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (DF. GLPMDB nO 
29/2009). 
36. Em 02.03.2009, o Senador Wellington Salgado é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Mão Santa (OF. 
GLPMDB n' 29/2009). 
37. Em 02.03.2009, o Senador Valter Pereira é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição à Senadora Roseana Sarney (OF. 
GLPMDB n' 29/2009). 
38. Em 02.03.2009, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar Quintanilha 
(DF. GLPMDB n' 29/2009). 
39. Em 02.03.2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado (OF. 
GLPMDB n' 29/2009). 
40. Em 02.03.2009, o Senador Jarbas Vasconcelos é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Paulo Duque (OF. 
GLPMDB n' 29/2009). 
41. Em 02.03.2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Jarbas 
Vasconcelos (OF. GLPMDB nO 29/2009). 
42. Em 02.03.2009, o Senador Mão Santa é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (DF. 
GLPMDB n' 29/2009). 
43. Vago, conforme comunicação do Senador Jarbas Vasconcelos, lido na sessão de 3 de março de 2009. 
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44. Em 25.03.2009. vago em virtude da solicitação contida no OF. GLPMDB nO 083/2009. 
45. Em 31.03.2009. a Senadora Marina Silva é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 072/2009-GLDBAG). 
46. Em 14/04/2009, o Senador Gilberto Goellner deixa de compor a Comissão, como membro Titular do DEM (Of. 61109-GLDEM). 
47. Em 16.04.2009, vago em virtude da comunicação contida no Of. nO 74/09-GLPSDB. 
48. Em 29.04.2009, o Senador Magno Malta deixa de compor a Comissão como membro titular e é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na 
Comissão (Df. nO 082/2009-GLDBAG). 

Paulo Paim (PI) 

Serys Slhessarenko (PI) 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 12:00HS - Plenário n' 2 - ALA NILO COELHO 

Telefone(s): 331I -4251/2005 
Fax: 331I -4646 

E-mai!: scomcdh@senado.gov.br 

6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

TITULARES 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (2) 

I. Flávio Arns (PI) 

2. VAGO (4) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Leomar Quintanilha (PMDB) I. VAGO (3) 

Geraldo Mesquita Júnior (PMDB) 2. 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
VAGO (1.5) I. 

Heráclito Fortes (DEM) 2. 

Lúcia Vânia (PSDB) 3. Papaléo Paes (PSDB) 

Notas: 
1. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 
20.03.2008 a 3.02.2009, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Of. 
30/2008·GLDEM e Req. ,,'1.135/2009). 
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07) . 
3. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Df. 11l/2008-GLPMDB). 
4. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva. 
5. A Senadora Maria do Carmo Alves retornou ao mandato em 29.01.2009, aguardando indicação. 

Secretário (a) : Altair Gonçalves Soares 
Telefone(s): 33 II -425 1/2005 

Fax: 331I -4646 
E-mai!: scomcdh@senado.gov.br 
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares 
Telefone(s): 3311-4251/2005 

Fax: 3311-4646 
E-mai!: scomcdh@senado.gov.br 

6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER 
Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

TITULARES 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
VAGO (5) I. Fátima Cleide (PI) 

Serys Slhessarenko (PT) 2. VAGO (3,5) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
VAGO (6) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
VAGO (2,4) I. VAGO (I) 

Lúcia Vânia (PSDB) 2, 

Notas: 
1. Vago em 17.02.2009 em virtude de o Senador Romeu Tuma não mais pertecer à Comissão. 
2. Vago, em virtude de a Senadora Maria do Carmo Alves encontrar-se licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 
20.03.2008 a 3.02.2009, e ter sido substituída pelo Senador Virgínio de Carvalho, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (Df. 
30/2008-GLDEM e Req. n' 1.135/2009). 
3. A Senadora Patrícia Saboya integra a composição da Subcomissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo. 
4. A Senadora Maria do Carmo Alves retornou ao maIidato em 29.01 .2009, aguardando indicação. 
5. Vago em 17.02.09 em virtude de as Senadoras não pertencerem mais à Comissão. 
6. Em 02.03.2009, vago em virtude de a Senadora Roseana Sarney ter sido substituída pelo Senador Valter Pereira na CDH (OF. GLPMDB nO 29/2009). 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares 
Telefone(s): 3311-4251/2005 

Fax: 3311-4646 
E-mai!: scomcdh@senado.gov.br 
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6.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO 
Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
I. Flávio Arns (PT) 

José Nery (PSOL) 2. VAGO 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
I. VAGO 

Lúcia Vânia (PSDB) 2. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
11. VAGO 

Notas: 
*. Em 27.04.2009 foi à publicação o OF. N° 029/09 - CDH, que comunica a aprovação do Requerimento nO 09, de 2009 - CDH, cujo teor trata da 
transformação da Subcomissão Temporária de Combate ao Trabalho Escravo em Subcomissão Permanente de Combate ao Trabalho Escravo. 

Secretário(a): Altair Gonçalves Soares 
Telefone(s): 3311-4251/2005 

Fax: 3311-4646 
E-mai!: scomcdh@senado.gov.br 
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Número de membros: 19 titulares e 19 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (9) 

Eduardo Suplicy (PI) (40) I. Flávio Arns (PI) (38.67) 

Antonio Carlos Valadares (PSB) (44.74) 2. Marina Silva (PI) (42) 

João Ribeiro (PR) (41.69) 3. Renato Casagrande (PSB) (45.73) 

João Pedro (PI) (47) 4. Magno Malta (PR) (46) 

Iião Viana (PI) (43.55.66) 5. Augusto Botelho (PI) (22.39.54.70) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Pedro Simon (PMDB) (I) I. Almeida Lima (PMDB) (5.61) 

Francisco Dornelles (PP) (62) 2. VAGO (6.76) 

Geraldo Mesquita Júnior (PMDB) (63) 3. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) (2) 

Romero Jucá (PMDB) (3.72.75) 4. Valdir Raupp (PMDB) (19.24.64) 

Paulo Duque (PMDB) (4) 5. Gilvam Borges (PMDB) (10.21.65) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Efraim Morais (DEM) (49) 1. Adelmir Santana (DEM) {I 1,48) 

Demóstenes Torres (DEM) (58) 2. Rosalba Ciarlini (DEM) (7,5l) 

Marco Maciel (DEM) (I8,29,57) 3. José Agripino (DEM) (23,27,56) 

Heráclito Fortes (DEM) (8.52) 4. Kátia Abreu (DEM) (53) 

João Tenório (PSDB) (36.68) 5. Alvaro Dias (PSDB) (34) 

Eduardo Azeredo (PSDB) (36) 6. Arthur Virgílio (PSDB) (17,33,70 

Flexa Ribeiro (PSDB) (37) 7. Tasso ]ereissati (PSDB) (35) 

PTB (12) 

Fernando Collor (I3,14,l5,16,25,26,28,30,50) 11. Mozarildo Cavalcanti (50) 

PDT 
Patrícia Saboya (31,60) 11. Cristovam Buarque (20,32,59) 

Notas: 
1. O Senador Pedro Simon teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Df. 24/2009-GLPMDB). 
2. O Senador Wellington Salgado teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 24/2009-GLPMDB). 
3. O Senador Jarbas Vasconcelos teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 24/2009-GLPMDB). 
4. O Senador Paulo Duque teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 24/2009-GLPMDB). 
5. Em 22.08.2007, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro suplente do PMDB na Comissão. em substituição ao Senador Valdir Raupp (OF. 
GLPMDB n' 362/2007). 
6. O Senador Leomar Quintanilha teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 24/2009-GLPMDB). 
7. O Senador César Borges deixou o Partido Democratas (DEM) e se filiou ao Partido da República (PR). conforme comunicado de 1°/10/2007 (DSF 
2.10.2007). 
8. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007) 
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9. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
10. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § l°, RISF). 
11. Vaga cedida temporariamente ao PSOL, conforme Ofício nO 10/2008-DEM (DSF 14.02.2008). 
12. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008. 
13. Em 05.09.2007, o Senador Euc\ydes Mello é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Fernando Collor (Of. nO 146/2007-GLDBAG). 
14. Senador Euc\ydes Mello comunica filiação ao PRB, em P/1O/2007, Of. nO 041/2007 (DSF 10.10.2007). 
15. Em 28.12.2007, vago em virtude do afastamento do Senador Euc\ydes Mello, devido ao retorno do Senador Fernando Collor ao exercício do mandato. 
16. Em 14/02/2008, o Senador Fernando Collor é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 15/2008-GLPTB). 
17. Em 24/03/2008, o Senador Tasso Jereissati é designado Suplente do PSDB na Comissão (Df. 29/08 - GLPSDB). 
18. Em 01/04/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra 
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Of. 30/08-GLDEM e Req. nO 1.135/2009). 
19. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Suplente em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, 
nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Df. 122/08-GLPMDB). 
20. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado suplente do PDT na Comissão (Of. nO 09/08-LPDT). 
21. Em 05.06.2008, o Senador Valdir Raupp é designado suplente do PMDB e do Bloco da Maioria na Comissão (DF. GLPMDB nO 168/2008). 
22. Em 10/06/2008, a Senadora Marina Silva é designada Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, na Comissão, em substituição à Senadora Fátima 
Cleide (Df. 67/2008 - GLDBAG). 
23. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se licenciou, nos termos 
do art. 43, incisos I e lI, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Df. nO 62/08-GLDEM) 
24. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 360/2008). 
25. Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 10.09.2008, pelo prazo de 123 dias (Requerimento nO 1094, de 
2008). 
26. Em 07.10.2008, a Senadora Ada Mello é designada membro titular do PTB na Comissão, em substituição ao Senador Fernando Collor (Df. nO 
140/2008-G LPTB). 
27. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio 
Costa (Df. n' 103/2008-GLDEM). 
28. Vago em virtude do retorno do Senador Fernando Collor ao exercício 'do mandato, em 11.01.2009 (Df. nO 001/2009 - Gab. Seno Fernando Collor). 
29. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho, devido ao retorno da Titular. 
30. Em 03/02/2009, o Senador Fernando Collor é designado Titular do PTB na Comissão (Of. 2/2009-GLPTB). 
31. Em 11.02.2009, o Senador Cristovam Buarque teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Df. nO 
08/09-GLPDT). 
32. Em 11.02.2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada membro suplente do PDT na Comissão (Df. nO 08/2009-GLPDT), em substituição ao Senador 
Jefferson Praia. 
33. Em 12.02.2009, o Senador João Tenório é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 028/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Tasso Jereissati. 
34. Em 12.02.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Df. nO 028/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Flexa Ribeiro. 
35. Em 12.02.2009, o Senador Tasso Jereissati é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 028/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador Sérgio Guerra. 
36. Em 12.02.2009, os Senadores Arthur Virgílio e Eduardo Azeredo tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas pela Liderança do 
PSDB (Df. n' 028/09-GLPSDB). 
37. Em 12.02.2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 028/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
João Tenório. 
38. Em 16.02.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Inácio Arruda. 
39. Em 16.02.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição à Senadora Marina Silva. 
40. Em 16.02.2009, o Senador Eduardo Suplicy teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo 
(Df. o' 016/09-GLDBAG). 
41. Em 16.02.2009, o Senador Aloízio Mercadante é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares. 
42. Em 16.02.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Aloízio Mercadante. 
43. Em 16.02.2009, o Senador Tião Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador João Ribeiro. 
44. Em 16.02.2009, o Senador Renato Casagrande é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador Marcelo Crive lia. 
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45. Em 16.02.2009. o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 
016/09-GLDBAG), em substituição ao Senador Augusto Botelho. 
46. Em 16.02.2009, o Senador Magno Malta é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Serys Slhessarenko. 
47. Em 16.02.2009, o Senador João Pedro é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Mozarildo Cavalcanti. 
48. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro suplente do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
José Nery. 
49. Em 17.02.2009, o Senador Efraim Morais é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Heráclito Fortes. 
50. Em 17.02.2009, o Senador Fernando Collor foi confirmado, como titular, e o Senador Mozarildo Cavalcanti, designado como suplentes, pela 
Liderança do PTB (Df. nO 032/09-GLPTB). 
51. Em 17.02.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
César Borge. 
52. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Romeu Tuma. 
53. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM). 
54. Em 17.02.2009, o Senador Tião Viana é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 018/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Augusto Botelho. 
55. Em 17.02.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 018/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Tião Viana. 
56. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição à Senadora 
Kátia Abreu. 
57. Em 17.02.2009, o Senador Marco Maciel é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM). 
58. Em 17.02.2009, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Marco Maciel. 
59. Em 19.02.2009, o Senador Cristovam Buarque é designado Suplente do PDT na Comissão, em substituição à Senadora Patrícia Saboya (Df. 
19/09-GLPDT) . 
60. Em 19.02.2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada Titular do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Cristovam Buarque (Df. 
19/09-GLPDT) . 
61. Em 02/03/2009, o Senador Almeida Lima é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita Júnior 
(Df. 24/2009-GLPMDB). 
62. Em 02/03/2009, o Senador Francisco Dornelles é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Mão Santa (Df. 
24/2009-GLPMDB). 
63. Em 02/03/2009, o Senador Geraldo Mesquita Júnior é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Almeida Lima 
(Df. 24/2009-GLPMDB). 
64. Em 02/03/2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (Df. 
24/2009-GLPMDB). 
65. Em 02/03/2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (Df. 
24/2009-GLPMDB). 
66. Em 03.03.2009, o Senador Tião Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Augusto 
Botelho (Df. o' 026/09-GLDBAG). 
67. Em 03.03.2009, o Senador Flávio Arns é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João 
Ribeiro (Of. nO 029/09-GLDBAG). 
68. Em 03.03.2009, o Senador João Tenório é designado membro titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Arthur Virgílio (Of. nO 
47/09-GLPSDB). 
69. Em 03.03.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Aloizio 
Mercadante (Df. nO 029/09-GLDBAG). 
70. Em 03.03.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Tião Viana (Df. nO 026/09-GLDBAG). 
71. Em 03.03.2009, o Senador Arthur Virgílio é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador João Tenório (Df. nO 
47/09-GLPSDB). 
72. Vago, conforme comunicação do Senador Jarbas Vasconcelos, lido na sessão de 3 de março de 2009. 
73. Em 10.03.2009, o Senador Renato Casagrande é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao 
Senador Antonio Carlos Valadares (Df. nO 050/2009-GLDBAG). 
74. Em 10.03.2009, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao 
Senador Renato Casagrande (Df. nO 050/2009-GLDBAG). 
75. Em 10.03.2009, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 063/2009). 
76. Em 28.04.2009, o PMDB cede vaga de suplente ao PC do B (DF. GLPMDB nO 109/2009). 
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS BRASILEIROS NO 
EXTERIOR 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Secretário (a) : José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone(s): 3311-3496 

Fax: 3311-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME 
INTERNACIONAL SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

VAGO (3.4,6) 

João Ribeiro (PR) 

Mão Santa (PMDB) 

VAGO (I) 

TITULARES 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT. PR. PSB. PC DO B. PRB) (2) 

I. VAGO (7) 

2. Augusto Botelho (PT) 

Maioria ( PMDB. PP ) 
I. Valdir Raupp (PMDB) 

2. Leomar Quintanilha (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM. PSDB ) 
I. Rosalba Ciarlini (DEM) 

Eduardo Azeredo (PSDB) 2. VAGO (7) 

PDT 
Cristovam Buarque 11. VAGO (5) 

Notas: 
1. Vago em 17.02.2009 em virtude de o Senador Romeu Tuma não mais pertencer à Comissão. 
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11107), 
3. Em 28.12.2007, vago em virtude do afastamento do Senador Euclydes Mello, devido ao retorno do Senador Fernando Collor ao exercício do mandato. 
4. Em 21.02.2008, o Senador Fernando Collor é designado membro titular na Subcomissão (Df. nO 008/2008-CRE). 
5. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008. 
6. Vago em razão da substituição do Senador Fernando Collor pela Senadora Ada Mello na CRE, em 07.10.2008 (Df. N° 140/2008-GLPTB). 
7. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 

Secretário (a) : José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone(s): 3311-3496 

Fax: 3311-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 



7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

TITULARES 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (2) 

VAGO (1,4) 11. VAGO (5) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Paulo Duque (PMDB) 11. Pedro Simon (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
VAGO (5) I. Marco Maciel (DEM) 

Eduardo Azeredo (PSDB) 2. Flexa Ribeiro (PSDB) 

PDT 
VAGO (3) 

Notas: 
1. Vago, em virtude de o Senador Fernando Collor encontrar-se licenciado, nos termos do art. 43, inciso n, do Regimento Interno, no período de 
30.08.2007 a 27.12.2007, e ter sido substituído pelo Senador Euclydes Mello, na Comissão de Relações Exteriores (Df. nO 146/2007-GLDBAG). 
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07), 
3. Em virtude do falecimento do Senador Jefferson Peres, ocorrido em 23.05.2008. 
4. O Senador Fernando Collor retornou ao mandato em 11.01.2009. Aguardando indicação. 
5. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 

Secretário (a) : José Alexandre Girão M, da Silva 
Telefone(s): 3311-3496 

Fax: 3311-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 
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7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA E DA FAIXA DE FRONTEIRA 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
José Agripino (DEM) 11. Rosalba Ciarlini (DEM) 

Kália Abreu (DEM) 

Flexa Ribeiro (PSDB) 12. Arthur Virgílio (PSDB) 

3. Iasso Jereissali (PSDB) 

PMDB PP 
Geraldo Mesquita Júnior (PMDB) I. Pedro Simon (PMDB) 

Leomar Quintanilha (PMDB) 2. Romero Jucá (PMDB) 

Augusto Botelho (PI) 

Mozarildo Cavalcanti 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PR, PSB, PC DO B, PRB ) 
11. Tião Viana (PI) 

PTB 
11. Fernando Collor 

Secretário (a) : José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone(s): 3311-3496 

Fax: 3311-3546 
E-mail: scomcre@senado.gov.br 
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Número de membros: 23 titulares e 23 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor (PTB-AL) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eliseu Resende (DEM-MG) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (2) 

Serys Slhessarenko (PT) (25) I. Marina Silva (PT) (18) 

Delcídio Amaral (PT) (25.32.57) 2. Paulo Paim (PT) (23.32.60) 

Ideli Salvatti (PT) (25) 3. Antonio Carlos Valadares (PSB) (16) 

Inácio Arruda (PC DO B) (19) 4. Expedito Júnior (PR) (17) 

Fátima C1eide (PT) (21) 5. Eduardo Suplicy (PT) (20) 

João Ribeiro (PR) (22) 6. João Pedro (PT) (24) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Almeida Lima (PMDB) (54) I. Neuto De Conto (PMDB) (3.6.44) 

Gilvam Borges (PMDB) (49) 2. Lobão Filho (PMDB) (35.45) 

Paulo Duque (PMDB) (53) 3. Pedro Simon (PMDB) (8.10.11.47) 

Mão Santa (PMDB) (5.9.51) 4. Valter Pereira (PMDB) (50) 

Valdir Raupp (PMDB) (52.56) 5. Francisco Dornelles (PP) (48) 

Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) (46) 6. VAGO (43.55) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Gilberto Goellner (DEM) (33) 1. Antonio Carlos Júnior (DEM) (26) 

Eliseu Resende (DEM) (37) 2. Efraim Morais (DEM) (31) 

Heráclito Fortes (DEM) (30) 3. Adelmir Santana (DEM) (34) 

Jayme Campos (DEM) (27) 4. Rosalba Ciarlini (DEM) (29) 

Kátia Abreu (DEM) (7.28) 5. Demóstenes Torres (DEM) (1.36) 

Mário Couto (PSDB) (41.61) 6. Cícero Lucena (PSDB) (13) 

João Tenório (PSDB) (42.58) 7. Arthur Virgílio (PSDB) (15,59) 

Flexa Ribeiro (PSDB) (13) 8. Alvaro Dias (PSDB) (13,62) 

Marconi Peeillo (PSDB) (40) 9. Sérgio Guerra (PSDB) (14) 

PTB (4) 

Fernando Collor (38) 11. Gim Argello (38) 

PDT 
João Durval (12) 11. Osmar Dias (39) 

Notas: 
1. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007) 
2. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
3. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1°, RISF). 
4. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008. 
5. Em 23/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular do PMDB, na Comissão (Df. 125/08-GLPMDB). 
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6. Em 07/05/2008, o Senador Lobão Filho é designado Suplente do PMDB na Comissão (Df. 144/2008 - GLPMDB). 
7. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e n, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008. 
8. Em 09.07.2008, o Senador Casildo Maldaner é designado membro suplente do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 221/2008). 
9. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 359/2008). 
10. Vago em virtude do retorno do Senador Raimundo Colombo ao exercício do mandato, em 27.10.2008. 
lI. Em 02/12/2008, o Senador Paulo Duque é designado Suplente do PMDB na Comissão (Of. 532/2008 - GLPMDB). 
12. Em 11.02.2009, o Senador João Durval teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Df. nO 09/09-GLPDT). 
13. Em 12.02.2009, os Senadores Cícero Lucena e Mário Couto, como suplentes, e o Senador Flexa Ribeiro, como titular, tiveram as suas indicações na 
Comissão ratificadas pela Liderança do PSDB (Df. nO 029/09-GLPSDB). 
14. Em 12.02.2009, o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. 29/2009-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Tasso Jereissati. 
15. Em 12.02.2009, o Senador João Tenório é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. 29/2009-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Eduardo Azeredo. 
16. Em 16.02.2009, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 
016/09-GLDBAG), em substituição ao Senador Aloízio Mercadante. 
17. Em 16.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador João Ribeiro. 
18. Em 16.02.2009, a Senadora Marina Silva é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Flávio Arns. 
19. Em 16.02.2009, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Francisco Dornelles. 
20. Em 16.02.2009, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador Augusto Botelho. 
21. Em 16.02.2009, a Senadora Fátima Cleide é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Inácio Arruda. 
22. Em 16.02.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Expedito Júnior. 
23. Em 16.02.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Fátima Cleide. 
24. Em 16.02.2009, o Senador João Pedro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Renato Casagrande. 
25. Em 16.02.2009, os Senadores Delcício Amaral, Serys Slhessarenko e Ideli Salvatti tiveram as suas indicações como titulares da Comissão ratificadas 
pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Df. nO 0I6/09-GLDBAG). 
26. Em 17.02.2009, o Senador Antonio Carlos Júnior é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador Demóstenes Torres. 
27. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Heráclito Fortes. 
28. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM). 
29. Em 17.02.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é confirmada como membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM). 
30. Em 17.02.2009, o Senador Heráclito Fortes é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Jayme Campos. 
31. Em 17.02.2009, o Senador Efraim Morais é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Marco Maciel. 
32. Em 17.02.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 23/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Delcídio Amaral, que passa à suplência. 
33. Em 17.02.2009, o Senador Gilberto Goellner é confirmado como membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM). 
34. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é confirmado como membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM). 
35. Vago, em virtude de o Senador José Maranhão ter tomado posse no cargo de Governador de Estado, renunciando ao mandato de Senador. 
36. Em 17.02.2009, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao 
Senador Romeu Tuma. 
37. Em 17.02.2009, o Senador Eliseu Resende é confirmado como membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM). 
38. Em 17.02.2009, o Senador Fernando Collor é designado membro titular do PTB na Comissão (Df. nO 33/09-GLPTB), em substituição ao Senador Gim 
Argello, que passa a integrar a suplência, em substituição ao Senador João Vicente Claudino. 
39. Em 19/02/2009, o Senador Osmar Dias é designado Suplente do PDT na Comissão (Df. 20/09-GLPDT). 
40. Em 12.02.2009, o Senador Marconi Perillo é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. 29/2009-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Sérgio Guerra. 
41. Em 12.02.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. 29/2009-GLPSDB), em substituição ao Senador João 
Tenório. 
42. Em 12.02.2009, o Senador Arthur Virgílio é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. 29/2009-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Marconi Perillo. 
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43. Em 02.03.2009. o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão. em substituição ao Senador Pedro Simon (DF. 
GLPMDB n' 25/2009). 
44. Em 02.03.2009. o Senador Neuto De Conto é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Lobão Filho (DF. 
GLPMDB n' 25/2009). 
45. Em 02.03.2009, o Senador Lobão Fiho é designado membro suplente do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 25/2009). 
46. Em 02.03.2009, o Senador Wellington Salgado teve sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (DF. GLPMDB nO 
22/2009) . 
47. Em 02.03.2009, o Senador Pedro Simon é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Paulo Duque (DF. 
GLPMDB n' 25/2009). 
48. Em 02.03.2009, o Senador Francisco Dornelles é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita 
(DF. GLPMDB n' 25/2009). 
49. Em 02.03.2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (DF. 
GLPMDB n' 25/2009). 
50. Em 02.03.2009, o Senador Valter Pereira é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Neuto De Conto (DF. 
GLPMDB n' 25/2009). 
51. Em 02.03.2009, o Senador Mão Santa é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (DF. 
GLPMDB n' 25/2009). 
52. Em 02.03.2009, o Senador Geraldo Mesquita é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (DF. 
GLPMDB n' 25/2009). 
53. Em 02.03.2009, o Senador Paulo Duque é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar Quintanilha (DF. 
GLPMDB n' 25/2009). 
54. Em 02.03.2009, o Senador Almeida Lima é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero Jucá (DF. 
GLPMDB n' 25/2009). 
55. Em 10.03.2009, vago em razão de o Senador Valdir Raupp ter sido designado membro titular do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 061/2009). 
56. Em 10.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita Júnior 
(DF. GLPMDB n' 061/2009). 
57. Em 10.03.2009, o Senador Delcídio Amaral é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Paulo Paim (Df. nO 025/09-GLDBAG). 
58. Em 10/03/2009, o Senador João Tenório é designado Titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Arthur Virgílio, que passa à 
suplência (Df. 50/09 - GLPSDB). 
59. Em 10/03/2009, o Senador Arthur Virgílio é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador João Tenório, que passa à 
titularidade (Df. 50/09 - GLPSDB). 
60. Em 10.03.2009, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Delcídio Amaral (Df. nO 025/09-GLDBAG). 
61. Em 16.04.2009, o Senador Mário Couto é designado membro titular do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Alvaro Dias (Df. 
76109-GLPSDB). 
62. Em 16.04.2009, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Mário Couto (Df. 
76109-GLPSDB). 

Secretário (a) : Dulcídia Ramos Calha0 
Reuniões: TERÇAS-FEIRAS - 14:00 HS - Plenário n" 13 - ALA ALEXANDRE COSTA 

Telefone(s): 3311-4607 
Fax: 3311-3286 

E-mai!: scomci@senado.gov.br 
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO 

Finalidade: Subcomissão Permanente Destinada a Acompanhar a Implementação do Plano de Aceleração 
do Crescimento - PAC 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Secretário (a) : Dulcidia Ramos Calha0 
Telefone(s): 3311-4607 

Fax: 3311-3286 
E-mai!: scomci@senado.gov.br 

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

Secretário (a) : Dulcídia Ramos Calha0 
Telefone(s): 3311-4607 

Fax: 3311-3286 
E-mai!: scomci@senado.gov.br 
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
Número de membros: 17 titulares e 17 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Leomar Quintanilha (PMDB-IO) 
VICE-PRESIDENTE: Senador César Borges (PR-BA) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (3) 

César Borges (PR) (24) I. Delcídio Amaral (PT) (7.27) 

Serys Slhessarenko (PT) (2.28) 2. Roberto Cavalcanti (PRB) (23.50) 

Antonio Carlos Valadares (PSB) (26) 3. VAGO (23) 

José Nery (PSOL) (25) 4. VAGO (23) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Leomar Quintanilha (PMDB) (33.41) I. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) (44) 

Valter Pereira (PMDB) (l.48) 2. Pedro Simon (PMDB) (47) 

RomeroJucá (PMDB) (4.11.45) 3. Valdir Raupp (PMDB) (42) 

Almeida Lima (PMDB) (43) 4. Gerson Camata (PMDB) (46.49.51) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
José Agripino (DEM) (30) I. Gilberto Goellner (DEM) (29) 

Marco Maciel (DEM) (36) 2. Jayme Campos (DEM) (38) 

Rosalba Ciarlini (DEM) (37) 3. Demóstenes Torres (DEM) (9.12.34) 

Adelnlir Santana (DEM) (31) 4. Kátia Abreu (DEM) (6,l4,32) 

Lúcia Vânia (PSDB) (l8) 5. Cícero Lucena (PSDB) (22) 

Marconi Peeillo (PSDB) (19) 6. Sérgio Guerra (PSDB) (IO,l3,l7) 

Papaléo Paes (PSDB) (21) 7. Tasso ]ereissati (PSDB) (20) 

PIB (5) 

Gim Argello (35) 11. Mozarildo Cavalcanti (35) 

PDI 
Jefferson Praia (8,15,40) 11. João Durval (l6.39) 

Notas: 
1. Vaga cedida ao PTB, nos termos do Ofício nO 361/2007 - GLPMDB. 
2. Senadora Patrícia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1°, RISF). 
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008. 
6. Em 01104/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra 
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Of. 30/08-GLDEM e Req. nO 1.135/2009). 
7. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva. 
8. Em 04.06.2008, o Senador Jefferson Praia é designado titular do PDT na Comissão (Of. nO 08/08-LPdT). 
9. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado suplente em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se licenciou, nos termos do 
art. 43, incisos I e TI, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nO 62/08-GLDEM) 
10. Em 21/08/2008, o Senador Marconi Perillo é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Flexa Ribeiro (Of. 
I07-08-GLPSDB). 
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11. Em 28.10.2008. o Senador Romero Jucá é designado membro titular do PMDB na Comissão (Of. nO 461/2008/GLPMDB). 
12. Em 29.10.2008. a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio 
Costa (Df. n' 103/2008-GLDEM). 
13. Em 26.11.2008, o Senador Flexa Ribeiro é designado suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Marconi Perillo (Ofício nO 
135/08-GLPSDB). 
14. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho, devido ao retorno da Titular. 
15. Em 11.02.2009, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular do PDT na Comissão (Of. nO 10/2009-GLPDT), em substituição ao 
Senador Jefferson Praia. 
16. Em 11.02.2009, o Senador Jefferson Praia é designado membro suplente do PDT na Comissão (Df. nO 10/2009-GLPDT), em substituição ao Senador 
Osmar Dias. 
17. Em 12.02.2009, o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 030/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Flexa Ribeiro. 
18. Em 12.02.2009, a Senadora Lúcia Vânia teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PSDB (Df. nO 030/09-GLPSDB). 
19. Em 12.02.2009, o Senador Marconi Perillo é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 030/09-GLPSDB), em substituição à Senadora 
Marisa Serrano. 
20. Em 12.02.2009, o Senador Tasso Jereissati é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 030/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador João Tenório. 
21. Em 12.02.2009, o Senador Papaléo Paes é designado membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 030/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Cícero Lucena. 
22. Em 12.02.2009, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 030/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Tasso Jereissati. 
23. Vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nO 016/2009 - GLDBAG). 
24. Em 16.02.2009, o Senador César Borges é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição à Senadora Fátima Cleide. 
25. Em 16.02.2009, o Senador José Nery é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador João Vicente Claudino. 
26. Em 16.02.2009, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 
016/09-GLDBAG), em substituição ao Senador João Pedro. 
27. Em 16.02.2009, o Senador Delcídio Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG). 
28. Em 16.02.2009, a Senadora Serys Slhessarenko é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição à Senadora Patrícia Saboya. 
29. Em 17.02.2009, o Senador Gilberto Goellner é confirmado como membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM). 
30. Em 17.02.2009, o Senador José Agripino é designado membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Demóstenes Torres. 
31. Em 17.02.2009, o Senador Adelmir Santana é designado membro titular do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição à Senadora 
Rosalba Ciarlini. 
32. Em 17.02.2009, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM). 
33. Vago, em virtude de o Senador José Maranhão ter tomado posse no cargo de Governador de Estado, renunciando ao mandato de Senador. 
34. Em 17.02.2009, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM), em substituição à 
Senadora Kátia Abreu. 
35. Em 17.02.2009, o Senador Gim Argello é designado membro titular do PTB na Comissão (Df. nO 34/09-GLPTB), em substituição ao Senador 
Mozarildo Cavalcanti, que passa a integrar a suplência. 
36. Em 17.02.2009, o Senador Marco Maciel é designado membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Adelmir Santana. 
37. Em 17.02.2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada membro titular do DEM na Comissão (Of. nO 12/09-GLDEM), em substituição ao Senador 
Marco Maciel. 
38. Em 17.02.2009, o Senador Jayme Campos é confirmado como membro suplente do DEM na Comissão (Df. nO 12/09-GLDEM) 
39. Em 19/02/2009, o Senador João Durval é designado Suplente do PDT na Comissão (Df. 21/09-GLPDT). 
40. Em 19/02/2009, o Senador Jefferson Praia é designado Titular do PDT na Comissão, em substituição ao Senador Cristovam Buarque (Of. 
21109-GLPDT). 
41. Em 02.03.2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro titular do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 33/2009). 
42. Em 02.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Pedro Simon (DF. 
GLPMDB n' 33/2009). 
43. Em 02.03.2009, o Senador Almeida Lima é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (OF. 
GLPMDB n' 33/2009). 
44. Em 02.03.2009, o Senador Wellington Salgado é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar 
Quintanilha (DF. GLPMDB nO 33/2009). 
45. Em 02.03.2009, o Senador Romero Jucá teve sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (DF. GLPMDB nO 
33/2009). 
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46. Em 02.03.2009. o Senador Jarbas Vasconcelos é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (OF. 
GLPMDB n' 33/2009). 
47. Em 02.03.2009, o Senador Pedro Simon é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado (OF. 
GLPMDB n' 33/2009). 
48. Em 02.03.2009, o Senador Valter Pereira é designado membro titular do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 33/2009). 
49. Vago, conforme comunicação do Senador Jarbas Vasconcelos, lido na sessão de 3 de março de 2009. 
50. Em 05/03/2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. 43/2009 - GLDBAG). 
51. Em 10.03.2009, o Senador Gerson Camata é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 064/2009). 

Secretário (a) : Selma Míriam Perpétuo Martins 
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 14:00HS

Telefone(s): 3311-4282 
Fax: 3311-1627 

E-mail: scomcdr@senado.gov.br 
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 
Número de membros: 17 titulares e 17 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Valter Pereira (PMDB-MS) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Gilberto Goellner (DEM-MI) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (I) 

Delcídio Amaral (PI) (22) I. Paulo Paim (PI) (22) 

João Pedro (PI) (20) 2. Fátima Cleide (PI) (4.6.18) 

Augusto Botelho (PI) (19.31.49) 3. Expedito Júnior (PR) (17) 

César Borges (PR) (21.54) 4. Serys Slhessarenko (PI) (23.52) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Leomar Quintanilha (PMDB) (2.11.36.44) I. Romero Jucá (PMDB) (41.42) 

Neuto De Conto (PMDB) (34.48) 2. Valdir Raupp (PMDB) (40.46) 

Gerson Camata (PMDB) (37.43) 3. Renan Calheiros (PMDB) (38.45) 

Valter Pereira (PMDB) (47.50) 4. Paulo Duque (PMDB) (35.39) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Gilberto Goellner (DEM) (27) I. Demóstenes Torres (DEM) (3.30) 

Raimundo Colombo (DEM) (26) 2. Heráclito Fortes (DEM) (32) 

Kátia Abreu (DEM) (25) 3. Rosalba Ciarlini (DEM) (7.28) 

Jayme Campos (DEM) (8,lO,33) 4. José Agripino (DEM) (29) 

VAGO (13,53) 5. Flexa Ribeiro (PSDB) (16) 

Mário Couto (PSDB) (14) 6. João Tenório (PSDB) (12) 

Marisa Serrano (PSDB) (12) 7. Marconi Perillo (PSDB) (15) 

PIB (5) 

Romeu Tuma (9,24) 11. Sérgio Zambiasi (24,Sl) 

PDI 
Osmar Dias 11. João Durval 
Notas: 
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
2. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1°, RISF). 
3. O Senador Edison Lobão encontra-se afastado do exercício do mandato desde 21/01/2008, para exercer o cargo de Ministro de Minas e Energia. 
4. Em 01/04/2008, o Senador Sibá Machado é designado Suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Aloizio Mercadante. 
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008. 
6. Em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva. 
7. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e n, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008. 
8. Em 4/7/2008, o Senador Marco Antônio Costa é designado titular em vaga antes ocupada pela Senadora Kátia Abreu, que se licenciou, nos termos do 
art. 43, incisos I e n, do Regimento Interno, no período de 30.6.2008 a 28.10.2008. (Of. nO 62/08-GLDEM) 
9. Em virtude do retorno do titular, Senador Cícero Lucena. 
10. Em 29.10.2008, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do Partido Democratas na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio 
Costa (Df. n' 103/2008-GLDEM). 
11. Em 04/12/2008, o Senador Gerson Camata é designado Titular do PMDB na Comissão (Of.no 536/2008-GLPMDB). 
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12. Em 12.02.2009. a Senadora Marisa Serrano teve a sua indicação. como titular. e o Senador João Tenório, como suplente da Comissão, ratificadas pela 
Liderança do PSDB (Of. nO 031/09-GLPSDB). 
13. Em 12.02.2009, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro titular do PSDB na Comissão (Df. nO 031109-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Cícero Lucena. 
14. Em 12.02.2009, o Senador Mário Couto é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nO 031/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Flexa Ribeiro. 
15. Em 12.02.2009, o Senador Marconi Perillo é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 031/09-GLPSDB), em substituição ao 
Senador Sérgio Guerra. 
16. Em 12.02.2009, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 031/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Marconi Perillo. 
17. Em 16.02.2009, o Senador Expedito Júnior é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador César Borges. 
18. Em 16.02.2009, a Senadora Fátima Cleide é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG). 
19. Em 16.02.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Expedito Júnior. 
20. Em 16.02.2009, o Senador João Pedro é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 0I6/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares. 
21. Em 16.02.2009, o Senador Magno Malta é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador João Pedro. 
22. Em 16.02.2009, o Senador Delcídio Amaral, como titular, e o Senador Paulo Paim, como suplente, tiveram as suas indicações na Comissão ratificadas 
pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Df. nO 0I6/09-GLDBAG). 
23. Vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nO 016/2009 L GLDBAG). 
24. Em 17.02.2009, os Senadores Romeu Tuma e Gim Argello são designados, respectivamente, membros titular e suplente do PTB na Comissão (Of. nO 
35/09-GLPTB) . 
25. Em 17/02/2009, a Senadora Kátia Abreu é designada Titular do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Gilberto Goellner (Df. 
012/09-GLDEM). 
26. Em 17/02/2009, o Senador Raimundo Colombo é designado Titular do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Jayme Campos (Df. 
012/09-GLDEM). 
27. Em 17/02/2009, o Senador Gilberto Goellner é designado Titular do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Heráclito Fortes (Df. 
012/09-GLDEM). 
28. Em 17/02/2009, a Senadora Rosalba Ciarlini é designada Suplente do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Raimundo Colombo (Df. 
012/09-GLDEM). 
29. Em 17/02/2009, o Senador José Agripino é designado Suplente do DEM na Comissão, em substituição à Senadora Rosalba Ciarlini (Df. 
012/09-GLDEM). 
30. Em 17/02/2009, o Senador Demóstenes Torres é designado Suplente do DEM na Comissão (Of. 012/09-GLDEM). 
31. Em 17.02.2009, o Bloco de Apoio ao Governo pede seja desconsiderada a indicação do Senador Augusto Botelho como membro titular na Comissão 
(Df. n'17/09-GLDBAG). 
32. Em 17/02/2009, o Senador Heráclito Fortes é designado Suplente do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Eliseu Resende (Df. 
012/09-GLDEM). 
33. Em 17/02/2009, o Senador Jayme Campos é designado Titular do DEM na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. 012/09-GLDEM). 
34. Em 04/03/2009, o Senador Neuto de Conto teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 46/2009 -
GLPMDB). 
35. Em 04/03/2009, o Senador Paulo Duque teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 46/2009 -
GLPMDB). 
36. Em 02.03.2009, o Senador Leomar Quintanilha é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gerson Camata (DF. 
GLPMDB n' 31/2009). 
37. Em 02.03.2009, o Senador Gerson Camata é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Pedro Simon (OF. 
GLPMDB n' 31/2009). 
38. Em 04/03/2009, o Senador Renan Calheiros teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Df. 46/2009 -
GLPMDB). 
39. Em 02.03.2009, o Senador Paulo Duque é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Mão Santa (DF. 
GLPMDB n' 31/2009). 
40. Em 04/03/2009, o Senador Valdir Raupp teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 46/2009 -
GLPMDB). 
41. Em 02.03.2009, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir Raupp (OF. 
GLPMDB n' 31/2009). 
42. Em 04/03/2009, o Senador Romero Jucá teve a sua indicação como Suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 46/2009-
GLPMDB). 
43. Em 04/03/2009, o Senador Gerson Camata teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 46/2009 -
GLPMDB). 
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44. Em 04/03/2009, o Senador Leomar Quintanilha teve a sua indicação como Titular da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 46/2009 -
GLPMDB). 
45. Em 02.03.2009, o Senador Renan Calheiros é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira (DF. 
GLPMDB n' 31/2009). 
46. Em 02.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Romero Jucá (OF. 
GLPMDB n' 31/2009). 
47. Em 02.03.2009, o Senador Mão Santa é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Neuto De Conto (OF. 
GLPMDB n' 31/2009). 
48. Em 02.03.2009, o Senador Neuto De Conto é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Leomar Quintanilha (OF. 
GLPMDB n' 31/2009). 
49. Em 03.03.2009, o Senador Augusto Botelho é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 024/09-GLDBAG). 
50. Em 04/03/2009, o Senador Valter Pereira é designado Titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Mão Santa (Of. 46/2009 -
GLPMDB). 
51. Em 05/03/2009, o Senador Sérgio Zambiasi é designado Suplente do PTB na Comissão, em substituição ao Senador Gim Argello (Df. 86/2009-
GLPTB). 
52. Em 31.03.2009, a Senadora Serys Slhessarenko é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Df. nO 
07212009-GLDBAG) . 
53. Em 16.04.2009, vago em virtude da comunicação contida no Of. nO 74/09-GLPSDB. 
54. Em 29.04.2009, o Senador César Borges é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Magno 
Malta (Df. n' 016/09-GLDBAG). 

Secretário (a) : Marcello Varella 
Reuniões: QUINTAS-FEIRAS - 12:00HS

Telefone(s): 3311-3506 
E-mai!: marcello@senado.gov.br 
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
Número de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

TITULARES 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (l) 

VAGO (2) I. Paulo Paim (PT) 

VAGO (4) 2. Expedito Júnior (PR) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Valter Pereira (PMDB) I. Valdir Raupp (PMDB) 

Neuto De Conto (PMDB) 2. Mão Santa (PMDB) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Gilberto Goellner (DEM) 11. Raimundo Colombo (DEM) (3) 

2. Rosalba Ciarlini (DEM) 

João Tenório (PSDB) 13. VAGO (4) 

Marisa Serrano (PSDB) 

Notas: 
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
2. O Senador Sibá Machado deixou o exercício do mandato em 14.05.2008, em virtude do retorno da titular, Senadora Marina Silva. 
3. O Senador Raimundo Colombo licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e n, do Regimento Interno, no período de 26.6.2008 a 24.10.2008. 
4. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 

Secretário (a) : Marcello Varella 
Telefone(s): 3311-3506 

E-mai!: marcello@senado.gov.br 
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT 

Número de membros: 17 titulares e 17 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Flexa Ribeiro (PSDB-PA) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Lobão Filho (PMDB-MA) 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (4) 

Marcelo Crivella (PRB) (20) I. Delcídio Amaral (PT) (18) 

Renato Casagrande (PSB) (22) 2. Flávio Arns (PT) (20) 

Magno Malta (PR) (21) 3. Antonio Carlos Valadares (PSB) (19.42) 

Roberto Cavalcanti (PRB) (19.41.45) 4. João Ribeiro (PR) (19.46) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
Wellington Salgado de Oliveira (PMDB) (35) I. Valter Pereira (PMDB) (34) 

Lobão Filho (PMDB) (39) 2. Romero Jucá (PMDB) (36) 

Gerson Camata (PMDB) (7.10.37) 3. Gilvam Borges (PMDB) i8.9.40.43.48) 

Valdir Raupp (PMDB) i38.47) 4. Leomar Quintanilha (PMDB) (2) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
Antonio Carlos Júnior (DEM) (29) I. Gilberto Goellner (DEM) (26) 

Demóstenes Torres (DEM) i3.31) 2. Eliseu Resende (DEM) (23) 

José Agripino (DEM) (6,12,24) 3. Marco Maciel (DEM) (I) 

Efraim Morais (DEM) (27) 4. Kátia Abreu (DEM) (30) 

Cícero Lucena (PSDB) (16) 5. Eduardo Azeredo (PSDB) (I7,28) 

Flexa Ribeiro (PSDB) (I7,28) 6. Sérgio Guerra (PSDB) (14.49) 

Papaléo Paes (PSDB) (15) 7. Arthur Virgilio (PSDB) (I 1,17,44) 

PTB (5) 

Sérgio Zambiasi (25) 11. Fernando Collor (25) 

PDT 
Patrícia Saboya (13,33) 11. Cristovam Buarque (32) 

Notas: 
1. Em 17/02/2009, o Senador Marco Maciel é confirmado como membro Suplente DEM na Comissão (Df. 012/09-GLDEM). 
2. O Senador Leomar Quintanilha teve a sua indicação como suplente da Comissão ratificada pela Liderança do PMDB (Of. 32/2009-GLPMDB). 
3. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 15.10.2007) 
4. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
5. Nos termos da decisão do Presidente do Senado, publicada no DSF de 14.02.2008. 
6. Em 01104/2008, o Senador Virgínio de Carvalho é designado Titular em vaga antes ocupada pela Senadora Maria do Carmo Alves, que se encontra 
licenciada, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 20.03.2008 a 3.02.2009 (Of. 30/08-GLDEM e Req. nO 1.135/2009). 
7. Em 17/04/2008, o Senador Geovani Borges é designado Titular em vaga antes ocupada pelo Senador Gilvam Borges, que se encontra licenciado, nos 
termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 24.08.2008 (Of. 113/08-GLPMDB). 
8. Vaga cedida pelo PMDB ao PTB, em 29.05.2008, nos termos do OF. GLPMDB N° 151/2008. 
9. Em 02.06.2008, o Senador Gim Argello, do PTB, é designado suplente na Comissão, em vaga do PMDB (OF. N° 088/2008/GLPTB). 
10. Em 26.08.2008, o Senador Gilvam Borges é designado membro titular do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 353/2008). 
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11. Em 21/10/2008, o Senador Sérgio Guerra é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Papaléo Paes (Of.no 
121108-GLPSDB). 
12. Vago em virtude do fim do exercício do Senador Virgínio de Carvalho. devido ao retorno da Titular. 
13. Em 11.02.2009. o Senador Cristovam Buarque teve a sua indicação como titular da Comissão ratificada pela Liderança do PDT (Of. nO 
11109-GLPDT). 
14. Em 12.02.2009. a Senadora Marisa Serrano é designado membro suplente do PSDB na Comissão (Of. nO 032/09-GLPSDB). em substituição ao 
Senador Marconi Perillo. 
15. Em 12.02.2009. o Senador Papaléo Paes é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nO 032/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Cícero Lucena. 
16. Em 12.02.2009. o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nO 032/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
João Tenório. 
17. Em 12.02.2009. os Senadores Flexa Ribeiro e Sérgio Guerra tiveram as suas indicações. como suplentes, e o Senador Eduardo Azeredo. como titular 
da Comissão, ratificadas pela Liderança do PSDB (Of. nO 032/09-GLPSDB). 
18. Em 16.02.2009. o Senador Delcídio Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), 
em substituição ao Senador Expedito Júnior. 
19. Vago em virtude do remanejamento de vagas indicado pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nO 016/2009 - GLDBAG). 
20. Em 16.02.2009. o Senador Marcelo Crivella. como titular. e o Senador Flávio Arns, como suplente, tiveram as suaa indicações na Comissão 
ratificadas pela Liderança do Bloco de Apoio ao Governo (Of. nO 016/09-GLDBAG). 
21. Em 16.02.2009. o Senador Magno Malta é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 016/09-GLDBAG), em 
substituição ao Senador Renato Casagrande. 
22. Em 16.02.2009. o Senador Renato Casagrande é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 0I6/09-GLDBAG). 
em substituição ao Senador Augusto Botelho. 
23. Em 17/02/2009, o Senador Eliseu Resende é designado Suplente do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Heráclito Fortes (Of. 
012/09-GLDEM). 
24. Em 17/02/2009, o Senador José Agripino é designado Titular do DEM na Comissão (Of. 012/09-GLDEM). 
25. Em 17.02.2009. o Senador Sérgio Zambiasi é confirmado como membro titular do PTB na Comissão e o Senador Fernando Collor é designado como 
membro suplente (Of. nO 36/09-GLPTB). 
26. Em 17/02/2009, o Senador Gilberto Goellner é designado Suplente do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Eliseu Resende (Of. 
012/09-GLDEM). 
27. Em 17/02/2009, o Senador Efraim Morais é designado Titular do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Antonio Carlos Junior (Of. 
012/09-GLDEM). 
28. Em 17.02.2009. o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do PSDB na Comissão (Of. nO 42/09-GLPSDB), em substituição ao Senador 
Eduardo Azeredo. que passa à suplência. 
29. Em 17/02/2009, o Senador Antonio Carlos Júnior é designado Titular do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Demóstenes Torres (Of. 
012/09-GLDEM). 
30. Em 17/02/2009, a Senadora Kátia Abreu é designada Suplente do DEM na Comissão, em substituição à Senadora Rosalba Ciarlini (Of. 
012/09-GLDEM). 
31. Em 17/02/2009, o Senador Demóstenes Torres é designado Titular do DEM na Comissão, em substituição ao Senador Romeu Tuma (Of. 
012/09-GLDEM). 
32. Em 19/02/2009, o Senador Cristovam Buarque é designado Suplente do PDT na Comissão (Of. 23/09-GLPDn. 
33. Em 19/02/2009, a Senadora Patrícia Saboya é designada Titular do PDT na Comissão em substituição ao Senador Cristovam Buarque (Of. 
23109-GLPDT). 
34. Em 02/03/2009, o Senador Valter Pereira é designado membro suplente do PMDB na Comissão. em substituição ao Senador Romero Jucá (Of. 
32/2009-GLPMDB). 
35. Em 02/03/2009, o Senador Wellington Salgado de Oliveira é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valdir 
Raupp (Df. 32/2009-GLPMDB). 
36. Em 02/03/2009, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gerson Camata (Of. 
32/2009-GLPMDB). 
37. Em 02/03/2009, o Senador Gerson Camata é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges (Of. 
32/2009-GLPMDB). 
38. Em 02/03/2009, o Senador Geraldo Mesquita Júnior é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Valter Pereira 
(Df. 32/2009-GLPMDB). 
39. Em 02/03/2009, o Senador Lobão Filho é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Salgado de 
Oliveira (Df. 32/2009-GLPMDB). 
40. Em 02/03/2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do PMDB na Comissão. em substituição ao Senador Gim Argello (Of. 
32/2009-GLPMDB). 
41. Em 04.03.2009. o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 
030/2009-GLDBAG) . 
42. Em 10.03.2009. o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 
049/2009-GLDBAG) . 

Endereço na Internet: hUp://www.senado.gov.br/sr/atividade/plenario/sr 
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43. Em 10.03.2009. vago em razão de o Senador Valdir Raupp ter sido designado membro titular do PMDB na Comissão (DF. GLPMDB nO 061/2009). 
44. Em 10/03/2009, o Senador Arthur Virgílio é designado Suplente do PSDB na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Guerra (Of. 
54/09-GLPSDB). 
45. Em 10.03.2009, o Senador Roberto Cavalcanti é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador 
Antonio Carlos Valadares (Df. nO 046/09-GLDBAG). 
46. Em 10.03.2009, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nO 039/2009-GLDBAG). 
47. Em 10.03.2009, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Geraldo Mesquita Júnior 
(OF. GLPMDB n' 061/2009). 
48. Em 11.03.2009, o Senador Gilvam Borges é designado membro suplente do PMDB na Comissão (OF. GLPMDB nO 065/2009). 
49. Em 12.03.2009, o Senador Sérgio Guerra é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em substituição à Senadora Marisa Serrano (Df. nO 
054/09-GLPSDB). 

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: QUARTAS-FEIRAS - 08:45HS -

Telefone(s): 3311-1120 
Fax: 3311-2025 

E-mai!: scomcct@senado.gov.br 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (I) 

Flávio Arns (PT) I. Sérgio Zambiasi (PTB) 

Renato Casagrande (PSB) 2. VAGO (3) 

Maioria ( PMDB, PP) 
Valter Pereira (PMDB) 11. VAGO (2) 

Bloco Parlamentar da Minoria (DEM, PSDB ) 
Demóstenes Torres (DEM) I. VAGO (3) 

Eduardo Azeredo (PSDB) 2. Cícero Lucena (PSDB) 

Notas: 
1. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme OF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
2. Vago, em virtude de o Senador Gilvam Borges ter-se licenciado, nos termos do art. 43, I, do Regimento Interno, no período de 17.04.2008 a 
24.08.2008, e ter sido substituído pelo Senador Geovani Borges, na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (Df. 
113/2008-GLPMDB). 
3. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 

Secretário (a) : Égli Lucena Heusi Moreira 
Telefone(s): 3311-1120 

Fax: 3311-2025 
E-mai!: scomcct@senado.gov.br 



11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - PÓLOS TECNOLÓGICOS 

Finalidade: Estudo, acompanhamento e apoio ao desenvolvimento dos Pólos Tecnológicos 

Número de membros: 5 titulares e 5 suplentes 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PR, PSB, PC DO B, PRB) (3) 

Marcelo Crivella (PRB) I. VAGO (5) 

VAGO (5) 2. VAGO (5) 

Maioria ( PMDB, PP ) 
VAGO (I) 11. VAGO (4) 

Bloco Parlamentar da Minoria ( DEM, PSDB ) 
VAGO (2.5) I. VAGO (5) 

Cícero Lucena (PSDB) 2. Eduardo Azeredo (PSDB) 

Notas: 
1. Vago em 17.02.2009 em virtude de o Senador Mão Santa não mais pertencer à Comissão. 
2. Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007) 
3. O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, a partir de 22 de novembro de 2007, conforme DF. N. 192/2007/GLPTB/SF (DSF de 
28/11/07). 
4. Senador Garibaldi Alves Filho foi eleito Presidente do Senado em 12.12.2007 (art. 77, § 1°, RISF). 
5. Vago em 17.02.09 em virtude de os Senadores não pertencerem mais à Comissão. 

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira 
Telefone(s): 3311-1120 

Fax: 3311-2025 
E-mai!: scomcct@senado.gov.br 
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3) PROCURADORIA PARLAMENTAR 

(Resolução do Senado Federal nO 40/95) 

SENADOR BLOCO / PARTIDO 
Demóstenes Torres (DEM/GO) (I) Bloco Parlamentar da Minoria 

João Tenório (PSDB/AL) (I) Bloco Parlamentar da Minoria 

Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) (2) Bloco de Apoio ao Governo 

PMDB 

Gim Argello (PTB/DF) (I) PTB 

Notas: 

1. Designados na Sessão do Senado Federal de 09.04.2008. 
2. Designado na Sessão do Senado Federal de 17.04.2008. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Órgãos e Conselhos do Parlamento (SCOP) 

Endereço:Senado Federal - Anexo 11 - Térreo 
Telefone(s) :3303-5255 Fax:3303-5260 

E-mail:scop@senado.gov.br 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.brlsr/atividade/plenario/sr 
Inrormações: Subsecretaria de In ror mações - 3311-3325/3572/7279 

Atualização: 17/04/2008 



4) CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Número de membros: 12 titulares 

PRESIDENTE: VAGO 
VICE-PRESIDENTE: VAGO 

I' Designação: 
2' Designação: 
3' Designação: 
4' Designação: 

MEMBROS 
PMDB 

DEM 
Marco Maciel (PE) 

PSDB 
Lúcia Vânia (GO) 

PT 
Fátima Cleide (RO) (I) 

PTB 
VAGO (2) 

PDT 
Patrícia Saboya (CE) 

PR 
Expedito Júnior (RO) 

PSB 
Renato Casagrande (ES) 

PRB 
Marcelo Crivella (RJ) 

PCDOB 
Inácio Arruda (CE) 

PP 

PSOL 
José Nery (PA) 

Atualização: 
Notas: 
1. Indicada para ocupar a vaga destinada ao PT, conforme Of. 013/2009-GLDPT, lido na sessão do dia 03.03.2009. 
2. Vago tendo em vista a comunicação de desligamento do Senador Mozarildo Cavalcanti, conforme Of. nO 088/2009/GLPTB. 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.brlsf/atividade/plenario/sr 
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279 

03/12/2001 
26/02/2003 
03/04/2007 
12/02/2009 

05/03/2009 



ABRIL 2009 ANAIS DO SENADO FEDERAL 715 

que cria a Semana de Educação para a Vida, 
nas escolas públicas de todo o País, e dá ou
tras providências. 

Parecer sob n° 65, de 2009, da Comis
são de Educação, Cultura e Esporte, Relator: 
Senador Neuto de Conto, favorável, com as 
Emendas nOs 1 e 2-CE, que apresenta. 

24 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA W 156, DE 2008 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n° 156, de 2008 (n° 7.343/2006, 
na Casa de origem, do Deputado Tarcísio Zim
mermann), que altera o art. 38 da Lei n° 10.741, 
de 1 ° de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, 
para garantir a prioridade dos idosos na aqui
sição de unidades residenciais térreas, nos 
programas nele mencionados. 

Parecer favorável, sob n° 67, de 2009, 
da Comissão de Direitos Humanos e Legis
lação Participativa, Relator ad hoc: Senador 
Flávio Arns. 

25 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
W 140, DE 2007 - COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado n° 140, de 2007-Complementar, 
de autoria do Senador Demóstenes Torres, que 
altera o art. 1° da Lei Complementar n° 105, 
de 10 de janeiro de 2001, para especificar os 
dados financeiros não sigilosos, para fins de 
investigação de ilícito penal. 

Pareceres sob nOs 281 e 706, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-

dania, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos, 
1° pronunciamento (sobre o Projeto): favorá
vel, com a Emenda n° 1-CCJ, que apresen
ta; 2° pronunciamento (sobre a Emenda n° 
2-Plen): favorável, nos termos de Subemenda 
que oferece. 
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REQUERIMENTO N° 231, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimen
to n° 231, de 2009, da Senadora Kátia Abreu, 
solicitando a criação de Comissão Temporária, 
composta por 5 membros titulares e igual nú
mero de suplentes, com prazo de funcionamen
to de 12 meses, para acompanhamento das 
Metas de Desenvolvimento do Milênio fixadas 
pela Organização das Nações Unidas - ONU, 
a serem alcançadas pelo governo brasileiro. 

27 

REQUERIMENTO N° 247, DE 2009 

Votação, em turno único, do Requerimen
to n° 247, de 2009, de iniciativa do Senador 
Geraldo Mesquita Júnior e outros Senhores 
Senadores, solicitando a criação de Comissão 
Temporária, composta por seis Senadores para 
em parceria com o Governo do Distrito Federal, 
colaborar com o calendário oficial das come
morações do cinquentenário de Brasília. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB - PI)
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 52 
minutos.) 
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